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00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0008095-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008095-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : 

SEEMPLES SINDICATO PATRONAL DOS EMPREGADORES EM EMPRESAS E 

PROFISSIONAIS LIBERAIS EM ESTETICA E COSMETOLOGIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO SP 

ADVOGADO : EMILIO MARTIN STADE e outro 

No. ORIG. : 00010676220104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de pedido de suspensão de antecipação de tutela, com fundamento nos artigos 4º da Lei nº 8.437/92, e 1º da Lei 

nº 9.494/97, concedida nos autos da ação ordinária nº 0001067-62.2010.403.6100, por meio do qual objetiva a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA a suspensão da execução da decisão exarada pelo MM. Juízo Federal da 24ª 

Vara de São Paulo. 

 

Sustenta a Requerente, que o MM. Juízo "a quo" deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a Resolução 

nº 56/09, no âmbito do Estado de São Paulo, para os associados do Sindicato Patronal dos Empregadores em Empresas 

e Profissionais Liberais em Estética e Cosmetologia do Estado de São Paulo/SP, o que vem causando grave lesão à 

ordem e saúde públicas. 

 

Afirma, também, que a ANVISA ao editar a Resolução nº 56/09, atuou dentro de sua esfera de competência, visando à 

proteção da saúde da população, pois é uma autarquia federal incumbida por lei do controle sanitário da produção e da 

comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, atendendo ao postulado constitucional da 

promoção da saúde pública. 

 

Salienta, ainda, que a prestação de serviços de bonzeamento com câmaras emitentes de radiação ultrovioleta tem 

dimensão coletiva, alcançando incontáveis pessoas espalhadas no território nacional, e a partir do momento em que 

estudos científicos comprovam que a utilização dos equipamentos representa acentuado risco de provocar câncer de 

pele e lesões oculares, a questão ganha contornos difusos, configurando típico tema de saúde pública. 

 

Requer, por fim, a suspensão liminar da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP, nos 

autos do processo nº 0001067.62.2010.403.6100, que deferiu a suspensão das disposições da Resolução nº 56/09, 
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editada pela ANVISA, que proibiu em todo o território nacional a comercialização e o uso de equipamentos para 

bronzeamento artificial, com finalidade estética, baseada na emissão de radiação ultravioleta. 

 

Em parecer, o Ministério Público Federal opina pelo deferimento do pedido de suspensão ( fls.367/380). 

 

É o relatório. Decido. 

 

O artigo 4º da Lei 8.437/92 e o artigo 1º da Lei 9.494/97, autorizam o deferimento do pedido de suspensão da execução 

da liminar concedida nas ações movidas contra o Poder Público, a requerimento da pessoa jurídica de direito público 

interessada, para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas. 

 

A propósito transcrevo o disposto no artigo 4º da Lei nº 8.437/92: 

 

"Art. 4º. Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em 

despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a 

requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto 

interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economica 

públicas. 

§ 1º. Aplica-se o disposto neste artigo à sentença proferida em processo de ação cautelar inominada, no processo de 

ação popular e na ação civil pública, enquanto não transitada em julgado. (...) 

§ 7º. O Presente do Tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar, se constatar, em juízo prévio, a 

plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da medida. 

§ 9º. A suspensão deferida pelo Presidente do Tribunal vigorará até o trânsito em julgado da decisão de mérito na 

ação principal." 

 

É cediço que a suspensão de liminar ou tutela concedida em ação ajuizada contra Fazenda Pública, por meio de decisão 

do presidente do tribunal, é medida excepcional, que impõe a ocorrência de requisitos legais específicos. 

 

Portanto, essa contracautela tem como requisito essencial situações excepcionais que coloquem em risco grave lesão à 

ordem, à saúde, à segurança, e à economia públicas, razão pela qual outros aspectos da demanda devem ser objeto de 

impugnação por meio dos recursos próprios. 

 

Conforme se depreende dos autos, o MM. Juízo "a quo", deferiu a tutela antecipada, para suspender a Resolução nº 

56/09, no âmbito do Estado de São Paulo, para associados do sindicato/autor, sob o fundamento de que "do cotejo entre 

o bronzeamento natural, que nada mais consiste ser resultado de uma defesa do próprio organismo à hostilidade dos 

raios solares, inequívoco concluir que aquele realizado de forma controlada, em princípio, se apresenta com menos 

riscos do que aquele diretamente sob o sol e sem qualquer controle de horários e tempo de exposição." 

 

A referida Resolução estabelece em seu artigo 1º a proibição de importação das câmaras de bronzeamento, in verbis: 

"art. 1º - Fica proibido em todo o território nacional a importação, recebimento em doação, aluguel, comercialização e 

o uso dos equipamentos para bronzeamento artificial, com finalidade estética, baseados na emissão de radiação 

ultravioleta. 

Parágrafo 1.º Os equipamentos para bronzeamento artificial considerados nesta resolução são os aparelhos emissores 

de radiação ultravioleta (UV) destinados ao bronzeamento artificial estético. 

Parágrafo 2º. A proibição não se aplica aos equipamentos com emissão de radiação ultravioleta, registrado ou 

cadastrado na ANVISA conforme regulamento sanitário aplicável, destinados a tratamento médico ou odontológico 

supervisionado." 

 

A Lei nº 9.782/99, em seu artigo 8º, dispõe: 

"art. 8º. Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e 

serviços que envolvam risco à saúde pública.' 

 

Na hipótese dos autos, não há ainda elementos concretos que demonstrem inequivocamente o efetivo risco à saúde a 

justificar a medida adotada pela ANVISA, considerando que a Resolução nº 56/09, a princípio, foi embasada 

exclusivamente em um trabalho realizado por uma Agência Internacional para Pesquisa sobre Câncer - IARC. Portanto, 

não vislumbro solidez suficiente nos estudos científicos colacionados aos presentes autos, a justificar o impedimento do 

exercício de atividade econômica de toda uma categoria. 

 

Desta forma, meras evidências de que a exposição nas câmaras de bronzeamento artificial aumenta os riscos de 

ocorrência de câncer de pele, revela-se insuficiente para justificar a concessão da suspensão da tutela. 

 

Ademais, cabe consignar, que a ANVISA deve sim fiscalizar os produtos e serviços que coloquem em risco a saúde 

pública. No entanto, no caso, ora questionado, ou seja, a utilização pela população das câmaras de bronzeamento, penso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 3/1708 

que os bens jurídicos elencados pela norma (ordem, segurança, saúde e economia públicas) encontram-se protegidos, 

diante da obrigatoriedade de advertência dos malefícios à saúde em caso de mau uso de tais equipamentos, estabelecida 

pela anterior resolução nº 308/92. 

 

Assim, não vejo presentes os pressupostos que autorizam a medida pleiteada, por entender que a decisão impugnada não 

tem potencialidade de lesar os bens protegidos pela Lei nº 8.437/92. 

 

Pelo exposto, indefiro o pedido de suspensão pleiteado. 

 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 

00002 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0009204-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009204-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI 

REQUERIDO : DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO DECIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.03.008755-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de pedido formulado pelo Ministério Público Federal de suspensão de liminar, concedida nos autos da apelação 

em Ação Civil Pública nº 96.03.008755-6, pelo Desembargador Federal Relator dos Embargos Infringentes, para 

suspender o cumprimento da tutela específica estabelecida no v. acórdão embargado, provisoriamente, até ulterior 

deliberação. 

 

Sustenta o Requerente, em síntese, que a Ação Civil Pública nº 94.0003620-5, atualmente identificada pelo nº 

96.03.008755-4, foi proposta com o escopo de que fosse determinado ao INSS que efetuasse todos os pagamentos de 

todas as prestações de todos os benefícios com correção monetária contada entre o último dia do mês de competência e 

a data de pagamento do benefício, diferenças essas com incidência de correção monetária e juros desde a data em que 

deveriam ter sido pagas, e até a data do efetivo pagamento, na forma do artigo 41, § 6º da Lei 8.213/91. 

 

Afirma, ainda, que o pedido foi julgado improcedente na primeira instância, tendo o órgão ministerial apelado da 

sentença a esta E. Corte, sendo levado a julgamento pela 10ª Turma, a qual, por maioria, deu parcial provimento a fim 

de que houvesse a incidência de correção monetária nos benefícios pagos pelo INSS na forma do artigo 41 da Lei de 

Benefícios, bem como determinou que a correção monetária incidisse sobre as prestações em atraso e, estabeleceu ainda 

a extensão dos efeitos do julgado para todo o território nacional. 

 

Aduz, também, que o INSS manifestou seu inconformismo em relação ao v. acórdão, por meio de embargos 

infringentes, protestando pela prevalência do voto vencido e requerendo a concessão do efeito suspensivo aos Embargos 

Infringentes para que fosse afastado o cumprimento da tutela concedida. 

 

Afirma, que o Desembargador Federal Relator dos Embargos Infringentes, com base no poder geral de cautela, 

concedeu a medida liminar, para suspender o cumprimento da tutela específica estabelecida no v. acórdão embargado, 

provisoriamente, até ulterior deliberação do relator dos embargos infringentes. 

 

Por fim, alega ser indiscutível a existência dos requisitos legais à apresentação do presente pedido de suspensão de 

liminar, pela defesa dos interesses sociais fundamentais dos hipossuficientes, cuja natureza jurídica é alimentar. 

 

É o relatório. Decido. 
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Cumpre-me, primeiramente, analisar o presente pedido sob a ótica da competência. 

 

Destaco que a decisão liminar atacada foi proferida por Desembargador Federal desta Corte, na qualidade de Relator 

dos Embargos Infringentes. 

 

Dispõe o artigo 25 da Lei nº 8.038/90, in verbis: 

 

Art. 25 - Salvo quando a causa tiver por fundamento matéria constitucional, compete ao Presidente do Superior 

Tribunal de Justiça, a requerimento do Procurador-Geral da República ou da pessoa jurídica de direito público 

interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, suspender, em despacho 

fundamentado, a execução de liminar ou de decisão concessiva de mandado de segurança, proferida, em única ou 

última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal. 

 

Não há em nosso sistema processual previsão de reforma pelo Presidente do Tribunal de provimento jurisdicional 

proferido por membro da mesma Corte, como é o caso dos autos. 

 

Assim, a competência do Presidente para cessar os efeitos de decisões se restringe às decisões prolatadas pelos juízos de 

primeira instância. 

 

Na hipótese dos autos, a decisão, ora guerreada, foi proferida por Desembargador desta Corte, o que afasta a 

competência deste Presidente para analisar o pedido de suspensão dos seus efeitos. 

 

Desta forma, a competência para apreciar o pedido formulado nos presentes autos é dos Presidentes dos Tribunais 

Superiores. Aliás, entendimento contrário resultaria em invasão de jurisdição, o que é inadmissível. 

 

Esta é a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente que transcrevo abaixo: 

"AGRAVO REGIMENTAL - SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - LIMINAR 

DEFERIDA - DEPÓSITO EM JUÍZO ATÉ JULGAMENTO DO RECURSO - TAXA DE FISCALIZAÇÃO - LEI Nº 

9.782/99 - COBRANÇA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA - CONDIÇÃO PARA 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE DESRATIZAÇÃO E ISENÇÃO DE DESRATIZAÇÃO EM EMBARCAÇÃO E 

CERTIFICADO DE LIVRE PRÁTICA - SUSPENSÃO DA LIMINAR DEFERIDA - IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há no 

sistema processual brasileiro hipótese em que Presidente de Tribunal tenha o poder de reformar provimento 

jurisdicional oriundo de integrante da própria Corte. (Ministro Paulo Brossard, Revista Trimestral de Jurisprudência, 

Brasília, nº 149, 1994, pág. 366.) 2- A competência atribuída, legalmente, ao Presidente do Tribunal, "ao qual couber 

o conhecimento do respectivo recurso", ara suspender efeitos de decisões que possam causar grave lesão à ordem, à 

saúde, à segurança e à economia públicas, abrange, apenas, decisões proferidas nos juízos de primeiro grau. 3-Nos 

termos do art. 25 da Lei nº 8.038/90, a competência para sustar os efeitos de decisões proferidas em primeira ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, como ocorre na 

espécie, é do Presidente do Superior Tribunal de Justiça ou do Presidente do Supremo Tribunal Federal, conforme a 

causa tiver por fundamento matéria infraconstitucional ou constitucional, respectivamente. 4. Precedente do Supremo 

Tribunal Federal.(Reclamação nº 443/PI, Rel. Ministro Paulo Brossard, D.J. 08/10/1993, pág. 21.011). 5- Agravo 

Regimental rejeitado. 6-Decisão confirmada. (AGSS 200201000295446- TRF1, DJ 19/02/2003_). 

Por outro lado, falece interesse processual no prosseguimento do presente incidente, na medida em que o único objetivo 

da Suspensão de Segurança é o de sustar a execução de decisões judiciais proferidas contra o Poder Público, o que não é 

o caso dos autos. 

Em suma, o presente incidente processual é manifestamente incabível, ante a ausência de previsão legal e de interesse 

processual, razão pela qual impõe-se o seu indeferimento. 

 

Pelo exposto, indefiro o presente pedido de suspensão. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
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Expediente Nro 3814/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0037840-26.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.037840-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOUZA MARTINS BONONI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009103157 

RECTE : SOUZA MARTINS BONONI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

No. ORIG. : 95.00.55178-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, viola o artigo 150, § 4º, do Código 

Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar nº. 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
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prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014234-20.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.014234-0/SP  

APELANTE : CEREALISTA ALBERTINA LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008112106 

RECTE : CEREALISTA ALBERTINA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 150 e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido.  

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007727-13.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.007727-8/SP  

APELANTE : POSTO E CHURRASCARIA CASTELO LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : BOTELHO E MATTOS LTDA 

PETIÇÃO : RESP 2008120780 

RECTE : POSTO E CHURRASCARIA CASTELO LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 8/1708 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que manteve o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, viola os artigos 150, 156, inciso 

VII e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa daquela dada pelo 

Superior Tribunal de Justiça ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000221-97.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.000221-9/MS  

APELANTE : SUL FRIOS COM/ E REPRESENTACOES DE FRIOS LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

PETIÇÃO : RESP 2008112107 

RECTE : SUL FRIOS COM/ E REPRESENTACOES DE FRIOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 150 e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
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7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0016957-90.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.016957-3/SP  

APELANTE : SHAPY INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009061623 

RECTE : SHAPY INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, contraria os artigos 150, caput e 

§§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 168 e 173, todos do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa 

da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar nº 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 
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LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a 

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura 

da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram 

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas 

em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, 

uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da 

referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da 

COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0032553-17.2000.403.6100/SP 

  
2000.61.00.032553-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MINERACAO CAIEIRAS COML/ LTDA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009079879 

RECTE : MINERACAO CAIEIRAS COML/ LTDA 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, viola os artigos 150, § 1º e § 4º, 

156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0043893-18.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.043893-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARTES GRAFICAS PEDRIALI LTDA e outros 

 
: IRMAOS OMOTE LTDA 

 
: OSVALDO OMOTE E CIA LTDA 

 
: COML/ OMOTE LTDA 

 
: OMOTE E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

PETIÇÃO : RESP 2008114570 

RECTE : ARTES GRAFICAS PEDRIALI LTDA 

No. ORIG. : 96.12.02330-1 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 150, caput e § 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Tribunal regional Federal da 4ª Região e pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar nº 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 
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temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a 

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura 

da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram 

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas 

em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, 

uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da 

referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da 

COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 
(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005777-60.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.005777-1/SP  

APELANTE : ANTONIO IGNACIO TEODORICO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2009180474 

RECTE : ANTONIO IGNACIO TEODORICO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 150 e 168 do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça e pelos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 4ª e 5ª Regiões em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 
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09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0016992-33.2003.403.6104/SP 

  
2003.61.04.016992-5/SP  

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO DE SOUSA e outros 

 
: JOSE TENORIO DE LIMA 

 
: ARNALDO NUNES FILHO 

 
: PEDRO LAERCIO RIGHETO 

 
: MOACIR CINTRA JUNIOR 
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: WALDELINO PINTO MARTINS 

 
: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

 
: JOSE PAULO MAASA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008161905 

RECTE : CARLOS ALBERTO DE SOUSA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Carlos Alberto de Souza e outros com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido viola os artigos 142 e seguintes e 174 do Código Tributário Nacional, bem 

como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
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Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000053-63.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.000053-0/SP  

RECORRENTE : LUCABEL COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECORRIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2008019894 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 150, § 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Decido.  

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
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(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003392-30.2003.403.6108/SP 

  
2003.61.08.003392-3/SP  

APELANTE : IRMAOS ROSSI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIMITADA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2008252057 

RECTE : IRMAOS ROSSI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIMITADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição qüinqüenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição qüinqüenal, viola os artigos 106, 150, § 4º, 

156, inciso VII, 165, inciso I e 168, inciso I, todos do Código Tributário Nacional. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar nº 118/05. 
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A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a 

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura 

da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram 

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas 

em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, 

uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da 

referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da 

COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003465-98.2004.4.03.6000/MS 
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2004.60.00.003465-8/MS  

APELANTE : IED INSTITUTO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA e outros 

 
: ENGEOMACQ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: KEY IDIOMAS LTDA 

 
: HOSPITAL DA CRIANCA LTDA 

 
: FUNDACAO LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA FUNLEC 

 
: CENTRO DE EDUCACAO SUL MATO GROSSENSE LTDA 

 
: MULTILAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

 
: HOSPITAL MIGUEL COUTO LTDA 

ADVOGADO : NILO EDUARDO ZARDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008221540 

RECTE : HOSPITAL MIGUEL COUTO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, contraria o disposto nos artigos 

106, inciso I, 150, § 1º e § 4º, 156, inciso VII, 168 e 173, inciso I, do Código Tributário Nacional e os artigos 3º e 4º da 

Lei Complementar n.º 118/2005, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 
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ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0020660-53.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020660-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WILBER MARQUES ANTUNES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009099153 

RECTE : WILBER MARQUES ANTUNES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 156, inciso VII, e 168, do Código Tributário Nacional e a Lei Complementar nº 118/05, bem como apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 3816/2010 
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00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0105115-89.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.105115-9/SP  

APELANTE : UTIVESA UTINGA VEICULOS S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009029271 

RECTE : UTIVESA UTINGA VEICULOS S/A 

No. ORIG. : 97.00.60865-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 150, § 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido.  

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 
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(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001794-07.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.001794-0/SP  

APELANTE : LACO EDITORA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009053871 

RECTE : LACO EDITORA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, viola o disposto nos artigos 106, 

inciso I, 150, § 1º e § 4º, 156, inciso VII, 168, inciso I, e 173 do Código Tributário Nacional, e no artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 118/2005, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 
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5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010152-55.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.010152-4/SP  

APELANTE : ROQUE PELINI SOBRINHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2009033352 

RECTE : ROQUE PELINI SOBRINHO 

No. ORIG. : 98.12.07726-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, viola os artigos 150, §§ 3º e 4º e 

168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 
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LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0031313-24.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.031313-8/SP  

PARTE AUTORA : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE ITATIBA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009103773 

RECTE : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 97.06.13181-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, viola os artigos 150, § 1º e § 4º; 

156, inciso VII; 165, inciso I, e 168 , inciso I do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa 

da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 
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(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0054404-46.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.054404-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS OURINHOS 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009101414 

RECTE : CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS OURINHOS 

No. ORIG. : 98.10.05869-1 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição qüinqüenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, viola os artigos 150, § 1º e § 4º, 

156, inciso VII, 165, inciso I e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa 

da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 
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5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n. 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de prazo 

prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004824-04.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.004824-0/SP  

RECORRENTE : EDILSON SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

RECORRIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008224571 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria o artigo 150, § 4º, 

c.c. o artigo 168, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da adotada 

por outros tribunais do País em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 
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vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0029957-23.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.029957-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DE LORENA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2009050327 

RECTE : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DE LORENA 

No. ORIG. : 97.04.04125-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 150, caput, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido.  

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0031676-06.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.031676-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS DE LEME SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2009081484 

RECTE : SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS DE LEME SP 

No. ORIG. : 97.11.04805-1 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 150, caput e § 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da 

adotada pelos Tribunais Regionais Federais das 1ª, 2ª, 4ª e 5ª Regiões, bem como pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
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sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0011721-55.2003.403.6100/SP 

  
2003.61.00.011721-5/SP  

APELANTE : FUNDACAO DO SANGUE 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2009038694 

RECTE : FUNDACAO DO SANGUE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, nega vigência ao disposto nos 

artigos 150, §4º; 165, inciso I e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a compensação de 

indébitos nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 
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cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0022862-71.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022862-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PANIFICADORA IZILDINHA LTDA - EPP 
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ADVOGADO : VALMIR LUIZ CASAQUI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2009117880 

RECTE : PANIFICADORA IZILDINHA LTDA - EPP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 106, 156 e 168 do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido.  

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0031315-55.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031315-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CENTRO DERMATOLOGICO SERGIO TALARICO S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009009190 

RECTE : CENTRO DERMATOLOGICO SERGIO TALARICO S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 150, caput e § 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 
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6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-57.2004.403.6104/SP 

  
2004.61.04.001785-6/SP  

APELANTE : JOSE MAURICIO LA FUENTE 

ADVOGADO : BRUNO LIMAVERDE FABIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, alega que o acórdão recorrido apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
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2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010774-30.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010774-7/SP  

APELANTE : GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2009119452 

RECTE : GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os artigos 150, § 4º, 

e 168 do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça em relação ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010906-87.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.010906-9/SP  

APELANTE : LUIZ ANTONIO FERREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO : DORIVAL MAGUETA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008021417 

RECTE : LUIZ ANTONIO FERREIRA NOGUEIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 150, § 4.º, 165, inciso I e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido.  

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 
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Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013073-77.2005.403.6100/SP 

  
2005.61.00.013073-3/SP  

APELANTE : EXIMIA RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIAL EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2009119451 

RECTE : EXIMIA RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIAL EMPRESARIAL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição qüinqüenal. 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição quinquenal, viola os artigos 150, § 4º e 168, 

inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da dada pelo Superior Tribunal de 

Justiça ao tema. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar nº. 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
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sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0005108-33.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005108-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COOPERATIVA REGIONAL AGRO PECUARIA CAMPINAS 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008214249 

RECTE : COOPERATIVA REGIONAL AGRO PECUARIA CAMPINAS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria o artigo 

174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

Decido.  

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 
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cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0005618-09.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.005618-9/SP  

APELANTE : 
LEAL E RAMOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2009020220 

RECTE : 
LEAL E RAMOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria os 

artigos 150, § 4º, 165, e 168 do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido.  

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 
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(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 3823/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003192-32.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.003192-7/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : DENILSON PEREIRA COSTA 

ADVOGADO : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal) 

APELANTE : MAURICIO NOGUEIRA GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE ALMEIDA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maurício Nogueira Gonçalves, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao apelo dos acusados e deu provimento ao do Ministério Público Federal e majorou a pena para 04 (quatro) anos de 

reclusão e 13 (treze) dias-multa, arbitrados no mínimo legal. 

 

Alega-se que: 

 

a) contrariou-se o artigo 155 do Código de Processo Penal, porque o dolo delitivo foi baseado exclusivamente em 

elementos colhidos na investigação; 

b) violação do artigo 156 do Código de Processo Penal, uma vez que o julgado fundamenta-se, quanto ao elemento 

anímico, na irrazoabilidade da versão do réu; 

c) o acórdão atacado é divergente da jurisprudência de outros tribunais e do próprio Superior Tribunal de Justiça; 

d) a prova colhida judicialmente não corroborou a versão ventilada no inquérito; 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 644/6544, em que se sustenta: 
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a) não foram prequestionados os artigos 155 e 156 do Código de Processo Penal; 

b) pretende-se reapreciação probatória, vedada pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça; 

c) não foi demonstrado o dissídio jurisprudencial, de acordo com as exigências legais e regimentais; 

d) autoria e materialidade delitivas estão devidamente comprovadas nos autos. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - 

CONDENAÇÃO MANTIDA - PENA AUMENTADA - REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA E SUBSTITUIÇÃO 

POR RESTRITIVA DE DIREITO MANTIDOS. 

1. O auto de exibição e apreensão e o laudo de exame de moeda confirmam a falsificação do material apreendido, 

assim como sua aptidão para ludibriar o homem de conhecimento mediano (imitatio veri). 

2. A prova do dolo, que é ônus da acusação, sob pena de introdução da responsabilidade objetiva no direito penal, não 

raras vezes, é de difícil concretização, visto que o elemento anímico, quase sempre insondável pelo julgador, a não ser 

pela via indireta dos indícios, é comumente negado pela defesa. Entretanto, alguns comportamentos observáveis da 

experiência comum demonstram, de forma irrefutável, o dolo do agente, especialmente quando este se limita a infirmar 

o conhecimento do falso, sem, no entanto, trazer qualquer elemento indiciário suscetível de incutir dúvidas ao julgador, 

abalando o seu convencimento. 

3. O mero fato de guardar notas falsas, mesmo sem introduzi-las em circulação, já corporifica o crime em comento, 

pois este é formal, aperfeiçoando-se a consumação com o dano potencial à fé pública. 

4. A versão de que costumavam negociar carros e que, por vezes os adquiriam em sociedade, sendo que no dia dos 

fatos haviam recebido as cédulas em razão da venda de três veículos de um terceiro, não encontrou substância nos 

elementos de cognição coligidos, mormente porque a guarda das cédulas decorreria de negociação de carros com 

pessoa praticamente desconhecida, sem endereço e sobrenome. Como em vários outros casos de perpetração de crimes 

de moeda falsa, "não se revela plausível e manifesta intento de vincular a cédula falsa a fonte desconhecida e 

inacessível às investigações". 

5. Peca pela falta de razoabilidade, ainda, o fato de se negociar uma quantia expressiva de dinheiro (atentando-se para 

o fato dos acusados receberem perto de 30 vezes menos que o valor negociado) e sequer se lembrarem do sobrenome 

da pessoa para a qual revenderam os automóveis. 

6. Os depoimentos das testemunhas são uníssonos em demonstrar as circunstâncias em que os fatos ocorreram. 

Noticiaram, de maneira convincente, que os réus guardavam consigo as malas apreendidas, nas quais jaziam as notas 

falsas. Também asseveraram que as notas foram obtidas a partir da venda de um carro, o que se coaduna com o que já 

haviam dito em inquérito policial. 

7. A pena-base foi fixada no mínimo legal. No entanto, neste particular afigura-se com razão o apelo ministerial. Não 

há que se desprezar o expressivo número de notas falsificadas que os co-réus guardavam. Assim, mais apropriado é 

incrementar a pena, porquanto mais intensa é a culpabilidade dos acusados. A pena-base deve ser redimensionada, 

portanto, para quatro anos de reclusão e 13 dias-multa, arbitrados no mínimo legal, tornada definitiva, à míngua de 

agravantes/atenuantes e causas de aumento/diminuição. Não alterado um dos critérios objetivos para a definição do 

regime de cumprimento da pena privativa de liberdade ou de substituição por pena restritiva de direito, qual seja, o 

tempo máximo de 4 anos, nem havendo pedido expresso do Ministério Público neste sentido, fica mantida a sentença 

nos demais aspectos. 

8. Apelo dos acusados a que se nega provimento. Provido o recurso ministerial. (fl. 576) 

 

O recorrente invocou violação aos artigos 155 e 156 do Código de Processo Penal, porém, em momento algum, seja em 

razões ou contrarrazões de apelação, a matéria foi suscitada. Não só a menção expressa aos dispositivos, mas o próprio 

enfoque que lhes dá no recurso especial, isto é, que a prova é fundamentada exclusivamente no inquérito ou que se 

atribuiu ao réu provar os fatos. 

 

De outro lado, toda a argumentação expendida centra-se na reapreciação fático-probatória. O recorrente não aceita as 

conclusões que o acórdão extrai ao apreciar a prova produzida extra e judicialmente. 

 

Quanto à divergência jurisprudencial, não foi demonstrada de acordo com o artigo 255 do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, nem com a orientação da citada corte (EREsp 303199/DF e EDResp 692086/SP). No 

capítulo do recurso especial, às fls. 611/614, transcrevem-se trechos do voto condutor de dois acórdãos do Superior 

Tribunal de Justiça, que não se ajustam à situação dos autos, pois tratam do conceito genérico de que à acusação cabe 

provar o que alega. 

 

Certifique-se eventual decurso de prazo para a interposição (ões) de recurso (s) especial e/ou extraordinário em relação 

à defesa e acusação. 
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Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 3829/2010 

 

 

 

00001 DESISTENCIA EM AMS Nº 95.03.076259-6/SP 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A e outros 

 
: BANCO CITIBANK S/A 

 
: 

CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS 

E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : ROGÉRIO GARCIA PERES 

SUCEDIDO : CITIBANK CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

APELANTE : CITIBANK N A 

ADVOGADO : ROGÉRIO GARCIA PERES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2009237785 

RECTE : CITICORP CORRETORA DE SEGUROS S/A 

No. ORIG. : 94.00.14055-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Citicorp Corretora de Seguros S.A., Banco Citibank S.A, Citigroup 

Market Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. e Citibank N.A. (509-519), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e a conversão em renda dos depósitos 

judiciais efetuados, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

Decido. 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 514-515, 518-520, 581). 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implica a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

acarreta extinção do processo com resolução de mérito. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos especial e 

extraordinário interpostos, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º,§1º, da Lei 11.941/2009. Automática 

a conversão em renda da União dos depósitos existentes, conforme determina o art. 10 do citado diploma legal. Não 

obstante, qualquer pedido de providência a respeito deverá ser formulado no juízo de origem. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.012961-5/SP 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ACUCAREIRA CORONA S/A 
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ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.02.05474-1 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Esclareça a Cosan S.A. Açúcar e Álcool se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei 

nº 11.491/2009, bem como proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

especiais para desistir do recurso de apelação e renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 DESISTENCIA EM AC Nº 0031639-27.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.031639-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ADVOGADO : LEILA REGINA POPOLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010000206 

RECTE : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

No. ORIG. : 97.00.00001-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

Proceda a Agro Indl. Amália S/A. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Outrossim, à vista da interposição do recurso de fls.117/126, manifeste-se a União Federal sobre a petição de fl.142. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 DESISTENCIA EM AC Nº 0006658-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006658-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LUCIANO GARDINO e outro 

 
: KATIA SILENE DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

PETIÇÃO : DESI 2010001186 

RECTE : LUCIANO GARDINO 

DESPACHO 

Procedam Luciano Gardino e Kátia Silene de Almeida Lima à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração aos 

seus patronos com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00005 MEDIDA CAUTELAR Nº 0009450-45.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.009450-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

REQUERENTE : CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A e outros 

 
: BANCO CITIBANK S/A 

 
: CITIBANK CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: CITIBANK N A 

ADVOGADO : ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA FILHO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.14055-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A ação cautelar foi julgada prejudicada, nos termos da decisão de fl.138. Assim, certifique-se o trânsito em julgado e 

aguarde-se a remessa dos autos principais ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 MANIFESTACAO EM ApelReex Nº 0048592-89.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.048592-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : GRADIENTE ELETRONICA S/A 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : MAN 2010009210 

RECTE : GRADIENTE ELETRONICA S/A 

DESPACHO 

O pleito constante da petição de fl. 541 foi encaminhado para apreciação desta Vice-Presidência pelo relator, sob o 

fundamento de haver se esgotado sua jurisdição com a publicação do acórdão. 

Intime-se pessoalmente a União para que se manifeste especificamente sobre o pedido de baixa dos autos para o juízo 

de origem, formulado à fl. 541. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 MANIFESTACAO EM AI Nº 0036431-77.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.036431-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : J F A CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : SANDRA GEBARA BONI NOBRE LACERDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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PETIÇÃO : MAN 2010017408 

RECTE : J F A CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

No. ORIG. : 00.05.51695-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e apensem-se os autos aos da ação principal. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044264-16.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.044264-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
COOPSERV SOCIEDADE COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA AREA DA 

SAUDE 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.27433-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos, conforme requerido pela parte apelada, à fl. 257. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0056403-09.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.056403-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LAURI BATISTA CARDOSO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2008075199 

RECTE : LAURI BATISTA CARDOSO 

No. ORIG. : 00.00.00009-7 2 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

À vista de que a competência da Vice-Presidência circunscreve-se à admissibilidade de recursos especiais e 

extraordinários, consoante determina o artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta corte, e que os embargos de 

divergência apresentados (fls. 279/286) antes do recurso especial (fls. 288/296) estão pendentes de apreciação, 

determino a remessa dos autos à turma julgadora, para que se proceda ao julgamento do referido recurso.  

Após, retornem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal.  

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001037-15.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.001037-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ABENGOA BIOENERGIA SAO LUIZ S/A 

ADVOGADO : FABRIZIO ALARIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Desistência 

Esclareça a Abengoa Bioenergia São S/A se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da 

Lei nº 11.491/2009, bem como proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com 

poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.023228-0/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : LUIZ HUMBERTO DOS SANTOS e outro 

 
: HILDA SANTELO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

A fls. 695/696, a Caixa Seguradora S/A requer a devolução do prazo para a apresentação das contra-razões, em razão 

dos autos encontrarem-se em carga com o patrono da Caixa Econômica Federal - CEF, o que tornou inviável a vista dos 

mesmos. 

Tendo em vista as razões apresentadas pela parte, determino a devolução do prazo para apresentação de contra-razões 

ao presente recurso. 

Após, tornem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM AC Nº 2002.61.00.023228-0/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : LUIZ HUMBERTO DOS SANTOS e outro 

 
: HILDA SANTELO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 
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PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

PETIÇÃO : AGR 2010003648 

AGRVTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo regimental interposto com fundamento nos artigos 250, 251 e 16, inciso I, letra "a", do Regimento 

Interno desta Corte Regional, em face do despacho proferido às fls. 692, que concedeu o pedido de justiça gratuita, 

consoante requerido pelos mutuários. 

Busca a parte agravante a reconsideração daquela decisão, na medida em que violou o artigo 6º da Lei nº 1.060/50, vez 

que para a concessão do benefício legal imprescindível a comprovação da mudança da situação econômica da parte, 

além de ferir os princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, cumpre salientar que, quanto ao cabimento do agravo regimental, verifica-se que os artigos 250 e 251, 

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não prevêem a possibilidade de interposição de 

agravo regimental de decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que não há órgão colegiado ao qual possa ser 

submetido qualquer recurso em face de decisão aqui prolatada. 

Inobstante o não cabimento do agravo regimental, passo a apreciar o pleito como pedido de reconsideração. 

A recorrente alega a necessidade da reconsideração da decisão que deferiu os benefícios da Justiça Gratuita, uma vez 

que imprescindível a comprovação da mudança da situação econômica da parte. 

No entanto, é reiterada e pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o benefício da 

Justiça Gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, bastando, para a obtenção do benefício pela pessoa física, a 

simples afirmação de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários advocatícios. 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PESSOA FÍSICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. JUSTIÇA 

GRATUITA INDEFERIDA. ACÓRDÃO QUE DECIDIU COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 

1. A declaração de hipossuficiência não ostenta presunção absoluta de veracidade, podendo ser afastada por 

provas acostada aos autos pela parte adversa ou a pedido do juízo. 

2. O benefício da justiça gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício pela 

pessoa física, a simples afirmação de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os 

honorários advocatícios. Nada obstante, cuidando-se de afirmação que possui presunção iuris tantum, pode o 

magistrado indeferir a assistência judiciária se não encontrar fundamentos que confirmem o estado de 

hipossuficiência do requerente (AgRg no REsp 1.073.892/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 18.11.2008, DJe 15.12.2008; AgRg no REsp 1.055.040/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, 

julgado em 25.09.2008, DJe 17.11.2008; REsp 1.052.158/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, 

julgado em 17.06.2008, Dje 27.08.2008; e AgRg no Ag 915.919/RJ, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz 

Federal Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, julgado em 11.03.2008, DJe 31.03.2008). 

3. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, sendo certo que, in casu, o Tribunal local 

analisou a questão sub examine - pedido de assistência judiciária - à luz do contexto fático-probatório 

engendrado nos autos. 

4. Agravo Regimental desprovido (AgRg no REsp 1122012/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 06/10/2009, Dje 18/11/2009)." (Grifei) 

 

De sorte que, é o caso de manter a decisão de fls. 692, que concedeu o pedido de Justiça Gratuita. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental interposto e indefiro o pedido de reconsideração de fls. 705/718. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00013 DESISTENCIA EM AC Nº 0005450-07.2002.4.03.6119/SP 
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2002.61.19.005450-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010034442 

RECTE : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 

DESPACHO 

Proceda a Omel Bombas e Compressores Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 DESISTENCIA EM AC Nº 0005453-59.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005453-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010034440 

RECTE : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 

DESPACHO 

Proceda a Omel Bombas e Compressores Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 MANIFESTACAO EM ApelReex Nº 0022496-72.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022496-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA ROSA DA CUNHA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

PETIÇÃO : MAN 2009210193 

RECTE : MARGARIDA ROSA DA CUNHA 

No. ORIG. : 02.00.00245-1 4 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Reconsidero a decisão à fl. 161, na medida em que o acórdão (fls. 142/146) referiu-se apenas ao julgamento do agravo 

interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. O agravo interposto pela autora (fls. 133/139) continua 
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pendente de apreciação, razão pela qual determino a remessa dos autos à turma julgadora, para que se proceda ao 

julgamento do referido recurso. 

Após, retornem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 DESISTENCIA EM AC Nº 0000528-43.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.000528-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ALIANCA METALURGICA S/A 

ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2009251862 

RECTE : ALIANCA METALURGICA S/A 

DESPACHO 

Esclareça a Aliança Metalúrgica S/A. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 

11.491/2009, bem como proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003717-63.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.003717-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FONOMED CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Proceda a Fonomed Clínica de Fonoaudiologia S/C Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu 

patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 DESISTENCIA EM AC Nº 0027012-43.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.027012-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : DIKAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
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ADVOGADO : DEBORA ROMANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010013954 

RECTE : DIKAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

DESPACHO 

Proceda a Dikaplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu 

patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Outrossim, à vista da interposição do recurso de fls.142/147, manifeste-se a União Federal sobre a petição de fl.209. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 DESISTENCIA EM AC Nº 0035230-60.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.035230-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SUETHAM ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO SANTOS SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010033447 

RECTE : SUETHAM ENGENHARIA LTDA 

DESPACHO 

Proceda a Suetham Engenharia Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Outrossim, à vista do recurso especial de fls.196/201, manifeste-se a União Federal sobre a petição e documentos de 

fls.204/209. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 DESISTENCIA EM AMS Nº 0011272-63.2004.403.6100/SP 

  
2004.61.00.011272-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LUIZ ASSUMPCAO QUEIROZ GUIMARAES 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2009227020 

RECTE : LUIZ ASSUMPCAO QUEIROZ GUIMARAES 

DECISÃO 

Vistos. 

Pedido de desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Luiz Assumpção Queiroz 

Guimarães (fls. 488/489), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

e a conversão em renda dos depósitos judiciais efetuados, bem como o levantamento do saldo remanescente, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

Decido. 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 490). 
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A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda implica a desistência dos 

recursos especial e extraordinário interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

acarreta extinção do processo com resolução de mérito. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009. 

Automática a conversão em renda da União dos depósitos existentes, conforme determina o artigo 10 do citado diploma 

legal. Não obstante, qualquer pedido de providência a respeito deverá ser formulado no juízo de origem. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 DESISTENCIA EM AI Nº 0034540-79.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.034540-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REZENDE BARBOSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010046316 

RECTE : REZENDE BARBOSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

No. ORIG. : 2004.61.16.001152-3 1 Vr ASSIS/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência dos recursos especial e de agravo de instrumento (fls.574/576), nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e apensem-se os autos aos da ação principal. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 DESISTENCIA EM AC Nº 0004911-27.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.004911-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SAMUEL DE LIMA ALVES e outros 

 
: MARCIA CUPERTINO ALVES 

 
: MAILDA CUPERTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

PETIÇÃO : DESI 2010030605 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 98.00.36497-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize o patrono dos autores a petição de fls.469/470, mediante a expressa concordância dos demais coautores 

(Márcia Cupertino Alves e Mailda Cupertino dos Santos), ou proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de 

procuração outorgada por todos eles com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 DESARQUIVAMENTO EM AC Nº 2005.61.00.018147-9/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : EMANUEL SILVA DE ABREU e outro 

 
: MARIA APARECIDA DE SOUZA ABREU 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBLIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PETIÇÃO : DESA 2009211218 

RECTE : EMANUEL SILVA DE ABREU 

DESPACHO 

Vistos. 

 

A fls. 322/325, a parte recorrente requereu o desarquivamento dos autos do processo nº 2006.03.00.010185-0, que se 

encontra na divisão de arquivo e gestão documental desde 06.11.2006, a fim de ver homologada a desistência 

processual. 

Intimados a esclarecer se o pedido de homologação não se referia, na verdade, a estes autos - 2005.61.00.018147-9 -, 

bem como se sua intenção era a desistência do recurso especial ou a renúncia ao direito de ação, os recorrentes 

deixaram transcorrer o prazo sem manifestação (fls. 327 e 328 verso), tornando inviável a apreciação da referida 

petição. 

Assim, considerando o julgamento do recurso representativo da controvérsia, paradigma REsp nº 969.129/MG, intime-

se a parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões. Após, tornem os autos conclusos para o juízo de 

admissibilidade. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2010. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000068-73.2005.403.6104/SP 

  
2005.61.04.000068-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GERALDO MARQUES 

ADVOGADO : GILBERTO MUSSI DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos, fora de cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 188. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035441-28.2005.403.6182/SP 

  
2005.61.82.035441-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : HOSPITAL METROPOLITANO S/A 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

 
: GUSTAVO GONÇALVES GOMES 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos, fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 273. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021241-34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021241-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos, fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 452. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061782-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061782-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : APPARECIDA PIZANI TRISTAO e outro 

 
: HELCIO MARTINS TRISTAO 

ADVOGADO : DENISE COIMBRA CINTRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PIZANI E TRISTAO LTDA -ME 

ADVOGADO : DENISE COIMBRA CINTRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.13.000353-3 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

 

À vista da prolação de sentença na ação originária, conforme cópia trazida aos autos pelos agravantes, bem como do 

extrato em anexo, obtido junto ao sistema de acompanhamento processual desta corte, intimem-se-os para dizer se 

remanesce interesse no prosseguimento do feito. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 DESISTENCIA EM AI Nº 0094145-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094145-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

PETIÇÃO : DESI 2010030962 

RECTE : VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA 

No. ORIG. : 06.00.00016-1 2 Vr VALINHOS/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do agravo de instrumento formulado por Vitória Química Tintas e Anticorrosivos 

Ltda, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. Outrossim, prossiga-se o recurso relativamente à agravante 

Companhia Pernambucana de Alimentos. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 DESISTENCIA EM AC Nº 0017673-07.2007.403.0399/SP 

  
2007.03.99.017673-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : EGYDIO PILOTTO NETO e outro 

 
: EGLE MACHADO PILOTTO 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS e outro 

 
: JOÃO BATISTA SALA FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

PETIÇÃO : DESI 2009218324 

RECTE : EGYDIO PILOTTO NETO 

No. ORIG. : 98.04.03925-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

 

Manifestação de desistência do recurso especial (fls. 540/558), lançada pelo mutuário Egydio Pilotto Neto, à fl. 561, e 

subscrita pelos procuradores constituídos para propor a ação de revisão de contrato de mútuo habitacional (fl. 27 e 472). 

Antes da interposição do recurso especial, referido mutuário renunciou ao direito sobre que se funda a ação e requereu a 

extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil (fls. 531/533), por meio de novos 

defensores. 

Assim, intime-se o mutuário Egydio Pilotto Neto, para que esclareça se houve revogação do mandato inicialmente 

outorgado, bem como a litisconsorte Egle Machado Pilotto, a fim de que informe se compartilha da intenção de desistir 

do recurso excepcional e da renúncia ao direito sobre que se funda a ação. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00030 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0034588-03.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034588-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA ANDREA BALINO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009186049 

RECTE : MARIA ANDREA BALINO 

DESPACHO 

À vista da alegação de ausência de condições para arcar com eventuais custas processais (fl. 196), concedo os 

benefícios da justiça gratuita no âmbito deste recurso (fls. 196/208). 

Intime-se a União para resposta, nos termos do art. 542 do CPC. 

Após, retornem-se os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 DESISTENCIA EM AI Nº 0007157-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007157-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : RICARDO RIBEIRO PESSOA e outros 

 
: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: JOAO DE TEIVE E ARGOLLO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro 

CODINOME : JOAO DE TEIVE E ARGOLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : UTC ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro 

PARTE RE' : MANUEL ANTONIO LOPES e outros 

 
: JULIO CESAR COSENTINO 

 
: ANGELIN PIAO 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA ALVES 

PARTE RE' : LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA TORRES e outros 

 
: JOSE ROSALVO SANTOS PEIXINHO 

 
: AGENOR FRANKLIN M MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010032484 

RECTE : RICARDO RIBEIRO PESSOA 

No. ORIG. : 2004.61.82.050719-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulado diretamente na ação principal e não no agravo de 

instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. Outrossim, esclareçam os 

recorrentes se desistem dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 
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Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013294-22.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.013294-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MARCIA GUIMARAES MARQUES 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EPL EMBALAGENS E PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

PARTE RE' : FRANK MARQUES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.015024-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência dos recursos excepcionais, interpostos às fls. 214/225 e 228/269, manifestado às fls. 296/297, 

pela agravante, em petição subscrita por advogado com poderes para desistir (procuração de fl. 61), para que produza 

seus regulares efeitos, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta corte. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e, após, baixem-se os autos ao juízo de origem, 

observadas as cautelas legais. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 DESISTENCIA EM AI Nº 0013562-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013562-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010000296 

RECTE : CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 2000.61.19.007743-9 3 Vr GUARULHOS/SP 

Desistência 

Anote-se a renúncia dos subscritores das petições de fls. 277/278, bem como o nome do advogado Fábio Boccia 

Francisco (OAB/SP nº 99.663) na capa dos autos. 

Homologo o pedido de desistência do agravo de instrumento formulado por CRW Indústria e Comércio de Plásticos 

Ltda., nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e apensem-se os autos aos da ação principal. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017854-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017854-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 02.00.00412-0 A Vr EMBU/SP 

DESPACHO 

À vista de o artigo 6º da Lei nº 11.941/09 condicionar a adesão ao parcelamento à desistência da ação e à renuncia ao 

direito sobre que ela se funda, informe a Ita Industrial Ltda. se esses pedidos foram formulados e homologados na ação 

principal. Caso positivo, esclareça se desiste do recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 DESISTENCIA EM AI Nº 0034815-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034815-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VETEK ELETROMECANICA LTDA 

ADVOGADO : RENATA MATTOS RODRIGUES 

 
: ROBERTA MATTOS RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : DESI 2010031339 

RECTE : VETEK ELETROMECANICA LTDA 

No. ORIG. : 98.11.03978-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

Desistência 

Anote-se o nome das advogadas Renata Mattos Rodrigues (OAB/RS 52.733) e Roberta Mattos Rodrigues (OAB/RS 

52.612) na capa dos autos (fls. 536538). 

Homologo o pedido de desistência do recurso de agravo de instrumento formulado por Vetek Eletromecânica Ltda., nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e apensem-se os autos aos da ação principal. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 DESISTENCIA EM AI Nº 0038871-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038871-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : PLASTICOS IBRACIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 63/1708 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PETIÇÃO : DESI 2010033614 

RECTE : PLASTICOS IBRACIL LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00150-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

Desistência 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulado diretamente na ação principal e não no agravo de 

instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. De outro lado, homologo o 

pedido de desistência dos recursos excepcionais e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e apensem-se os autos aos da ação principal. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006762-10.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.006762-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : SERGIO LUIZ BARTOLOMUCCI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos, fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 260. 

Após, à vista dos recursos excepcionais interpostos, abra-se vista ao INSS para contrarrazões. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 DESISTENCIA EM AC Nº 0025581-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025581-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010000353 

RECTE : ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00139-2 A Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Esclareça a Ati Gel Frutas Congeladas Atibaia Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do 

artigo 6º da Lei nº 11.491/2009, bem como proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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Expediente Nro 3838/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000883-28.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.000883-0/SP  

APELANTE : J P 

APELANTE : P R H P reu preso 

 
: O B D C reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO SIDNEI RAMOS DE BRITO 

APELANTE : S T P reu preso 

ADVOGADO : KELE REGINA DE SOUZA FAGUNDES 

APELADO : D F J C 

 
: O J B B 

ADVOGADO : DARCI SERAFIM DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por S. T. P., com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, 

contra v. acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação 

e deu parcial provimento à do Ministério Público Federal. 

Alega-se violação aos artigos 33, § 4º, e 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. O aumento da pena é excessivo e 

desprovido de fundamentação adequada. A sanção deve ser redimensionada com a aplicação dos dispositivos da nova 

lei de drogas. Deve ser reconhecido o direito à aplicação da causa especial de diminuição de pena. 

Contrarrazões, às fls. 1310/1313. Sustenta-se o não cabimento do recurso e, se cabível, seu não provimento. 

Decido. 

Presentes pressupostos genéricos do recurso. 

Em primeira instância, o réu S.T.P. havia sido condenado como incurso nas penas do artigo 12, "caput", da Lei nº 

6.368/76, c.c. artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, a 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime 

inicial fechado, e a 120 (cento e vinte) dias-multa, valor unitário de um salário mínimo.  

Em segunda instância, foi afastada a combinação de leis e fixada a pena do recorrente em 10 (dez) anos de reclusão, 

mantida, no mais, a sentença.  

No ponto objeto do recurso especial o acórdão atacado assenta: 

 

"Finalmente, no que tange ao acusado SANTANDER, a pena-base foi fixada 05 (cinco) anos acima do mínimo legal do 

artigo 12, caput, da Lei nº 6.368/76, computando, na primeira fase, 08 (oito) anos de reclusão. Transportando-se os 

mesmos critérios de fixação já utilizados para o regime da Lei nº 11.343/06, verifico que a pena-base haveria de ser 

fixada em 10 (dez) anos de reclusão. 

Reconhecida a incidência da circunstância atenuante prevista no artigo 65, inciso III, "d", do Código Penal, reduzo a 

pena do réu em 06 (seis) meses, resultando em 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão, segundo a sistemática da 

Lei nº 6.368/76, e em 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão, nos termos da Lei nº 11.343/06. 

Aplicando-se a causa de aumento prevista no artigo 18, inciso I, da Lei 6.368/76, na fração mínima de 1/3 (um terço), 

a pena-base, fixada em 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão, ficaria definitivamente estabelecida em 10 (dez) 

anos de reclusão. A seu turno, aplicando-se a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343.06, 

também em sua fração mínima, que é de 1/6 (um sexto), a pena-base, então fixada em 09 (nove) anos e 06 (seis) meses 

de reclusão, passaria a somar 11 (onze) anos e 01 (um) mês de reclusão, definitivamente, porquanto afastada a 

incidência da causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. 

Assim, ao contrário do que ocorre com os demais acusados, o regime da lei antiga é mais benéfico em relação ao 

acusado SANTANDER, o qual ficará sujeito à reprimenda de 10 (dez) anos de reclusão."  

 

O texto transcrito evidencia que foi aplicada a Lei nº 6.368/76 por ter sido considerada a mais benéfica no caso 

concreto. O recorrente pretende seja aplicada a lei nova, mormente a causa específica de redução de pena. 

Não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de suspensão da análise de admissibilidade do presente recurso, nos moldes do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários. 

Desse modo, o apelo especial deve ficar suspenso até deslinde final do Recurso Especial nº 1117068, que foi admitido 

como representativo da controvérsia e encaminhado ao Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.117.068 - PR (2009/0091762-6) 

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ 

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

RECORRIDO : ÂNGELA CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EUROLINO SECHINEL DOS REIS 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PENAL. VIOLAÇÃO AOS ART. 59, INCISO II, C.C. ARTS. 65 E 68, CAPUT, 

DO CÓDIGO PENAL. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES. MENORIDADE E CONFISSÃO ESPONTÂNEA. 

REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. CRIME PREVISTO NO ART. 12, CAPUT, DA LEI N.º 6.368/76. 

COMBINAÇÃO DE LEIS. OFENSA AO ART. 2.º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL E AO ART. 33, § 4.º, 

DO ART. 11.343/06. 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PARANÁ, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça local, em sede 

de apelação. 

A ora Recorrida Ângela Cristina Sores de Oliveira foi denunciada como incursa no art. 12, caput, da Lei n.º 6.368/76. 

Após regular instrução, restou condenada pelo Juízo da Comarca de Iporã/PR, nos termos da exordial acusatória, à 

pena de 02 (dois) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e cinquenta dias-multa, em regime integral  

fechado, visto que o Magistrado processante, apesar de fixar a pena-base acima do mínimo legal, reconheceu a 

presença das atenuantes da menoridade e da confissão espontânea. 

Apenas o Ministério Público paranaense apelou da sentença condenatória, alegando a impossibilidade de se 

estabelecer a pena 

abaixo do mínimo legal, nos termos do Enunciado da Súmula n.º 231 do Superior Tribunal de Justiça. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, julgando o apelo, à unanimidade, negou provimento ao recurso ministerial 

e, por maioria e de ofício, aplicou a minorante prevista no art. 33, § 4.º, da Lei n.º 11.343/2006, estabelecendo a 

reprimenda da Recorrida em 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 10 (dez) dias de reclusão. Diante da declaração de 

inconstitucionalidade do § 1.º do art. 2.º da Lei n.º 8.072/90, a Corte revisora também fixou o regime inicial fechado 

para o cumprimento da reprimenda. 

Embargos de declaração foram opostos, defendendo obscuridade no acórdão sobre a fixação da pena aquém do 

mínimo legal e sobre a possibilidade de combinação de leis pelo acórdão hostilizado, que 

aplicou a minorante prevista no § 4.º do art. 33 da Lei n.º 11.343/06, apesar de a Ré ter sido apenada na sanções da 

Lei n.º 6.368/76. 

Os aclaratórios foram rejeitados, ao argumento de que o art. 65 do Código Penal sobrepõe-se à Súmula n.º 231 do 

Superior Tribunal de 

Justiça e porque o art. 2.º da mesma lei não faz distinção no sentido de estar impedida a retroatividade de norma penal 

mais benéfica, nos casos em que sua cisão seja necessária. 

Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, que o acórdão incidiu em "duas contrariedades à lei federal: a - aos 

arts. 59, II c/c 65 e 68, caput, CP, porquanto aplica pena abaixo do mínimo legal na segunda fase da dosimetria, 

mediante atenuantes (menoridade e 

confissão espontânea); b - ao art. 2.º, parágrafo único, CP c/c 33, parágrafo 4º, Lei 11.343/06, pois cinde o dispositivo 

de forma inadmissível" (fl. 254). 

Requer, assim, a reforma do acórdão recorrido para excluir a fixação 

da pena abaixo do mínimo legal na segunda fase, bem como para determinar que o percentual de redução previsto no § 

4.º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, incida sobre o caput do mesmo artigo, caso seja mais benéfico à Paciente. 

Contrarrazões às fls. 326/348. 

Diante da multiplicidade de recursos especiais que veiculam a matéria, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná, com fulcro na Resolução n.º 08/STJ, de 07/08/2008, admitiu o presente recurso especial como 

representativo da controvérsia e o encaminhou a esta Corte, tendo sido distribuído à minha relatoria. É breve o relato 

do necessário. 

Nos termos do art. 2.º, caput e § 2.º, da Resolução n.º 08/2008 desta Corte e 543-C, § 2.º, do Código de Processo Civil, 

submeto o julgamento deste recurso especial à Terceira Seção, determinando, nos Tribunais de Justiça Estaduais e 

nos Tribunais Regionais Federais, a suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida e seja a 

questão central objeto dos recursos. 

Comunique-se, com o envio de cópias desta decisão, aos eminentes Ministros da Terceira Seção e ao ilustre Presidente 

do Tribunal de origem, conforme o disposto no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008, suspendendo-se, ainda, o 

julgamento do recursos especiais sobre o tema, a mim distribuídos. 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal pelo prazo de quinze dias, nos termos dos arts. 543-C, § 

5.º, do CPC e 3.º, inciso II, da Resolução n.º 08/2008 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 23 de junho de 2009. 

MINISTRA LAURITA VAZ 

Relatora 

(Ministra LAURITA VAZ, 29/06/2009) 

 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8 

daquele sodalício. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 3822/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 96.03.073786-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGANTE : LUIZ LOPES e outros 

 
: LUCIO SALOMONE 

 
: SHIRLEY LOPES 

ADVOGADO : ODAIR SANNA 

EMBARGADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 89.02.01516-5 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos por Luiz Lopes e outros em face de v. acórdão proferido pela Primeira 

Turma desta Corte Regional Federal que, por maioria de votos, anulou o processo desde a nomeação do perito. 

 

Em suas razões, os embargantes pugnam pelo provimento do recurso para que prevaleça o voto vencido que 

determinava a conversão do feito em diligência. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso não pode ser conhecido, uma vez que manifestamente descabido. 

 

Com efeito, o acórdão foi proferido em 17 de dezembro de 2002, ou seja, já na vigência da nova redação do artigo 530 

do Código de Processo Civil, que restringiu o seu cabimento às hipóteses em que o acórdão não unânime houver 

reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a Turma 

apenas anulou o processo. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

ACÓRDÃO QUE ANULA SENTENÇA DE MÉRITO. INADMISSIBILIDADE. 1. Agravo interposto contra decisão 

do Relator que não admitiu embargos infringentes opostos contra acórdão não unânime, que anulou a sentença de 

procedência, determinando que outra seja proferida, após a realização de prova pericial. 2. A Lei nº 10.352/01, que 

alterou a redação do artigo 530 do Código de Processo Civil, restringiu as hipóteses de cabimento dos embargos 

infringentes, passando a exigir, para sua admissão, que tenha havido reforma da sentença de mérito e que essa tenha 

sido decorrente de julgamento não-unânime. 3. No espírito da mencionada alteração da lei processual - claramente 

restritiva do cabimento dos embargos infringentes com relação à redação anterior do dispositivo - deve-se entender 

por reforma da sentença de mérito apenas a inversão do resultado do julgamento, ou seja, da procedência à 
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improcedência, no todo ou em parte, e vice-versa. 4. Se, ao contrário, a divergência repousa em questão que não diz 

respeito ao mérito da demanda, não são cabíveis os embargos infringentes. Vale dizer, ainda, são incabíveis os 

embargos infringentes quando o acórdão não se pronuncia sobre o pedido deduzido pelo autor, dado que não se pode 

falar, nesse caso, em reforma da sentença de mérito. 5. Na hipótese de anulação integral da sentença de mérito pelo 

acolhimento da questão preliminar ao exame do mérito da causa (cerceamento de defesa por ausência de prova 

pericial), e portanto inexistindo a inversão do julgado, não cabem embargos infringentes. 6. Não houve reforma do 

mérito da sentença, mas a própria anulação da decisão, a fim de que, após realizada a prova pericial, outra fosse 

prolatada. A divergência, portanto, restringiu-se ao acolhimento da preliminar de nulidade da sentença por 

cerceamento de defesa. 7. Não ocorrendo a reforma da sentença de mérito, ou seja, inexistindo a inversão do julgado 

de primeiro grau, mas a sua total anulação, não cabem embargos infringentes. 8. Agravo regimental não provido. 

(TRF 3ª Região, Primeira Seção, AC nº 871503, Registro nº 1999.60.02.001074-1, Rel Juiz Fed. Conv. Márcio 

Mesquita, DJ 13.09.2007, p. 231)  

 

Diante do exposto, não conheço do recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012441-46.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.012441-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JEEAN PASPALTZIS 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JEEAN PASPALTZIS 

EMBARGADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Decisão 

Reconsidero, em parte, a decisão de fls. 309/312, para que, uma vez afastada a prescrição, os autos retornem à Quinta 

Turma para a análise das demais questões, restando prejudicado o agravo de fls. 320/326. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0048562-85.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.048562-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : PIZZARIA E CHURRASCARIA NOVA MACEDO LTDA e outro 

 
: LANCHES BAR IBIRAPUERA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

No. ORIG. : 98.00.50360-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de embargos infringentes opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de acórdão proferido pela C. 

Quinta Turma desta Corte Regional Federal que, por maioria de votos, rejeitou a alegação de prescrição qüinqüenal. 

 

Em suas razões, a embargante pugna pela prevalência do voto vencido, que acolheu a alegação de prescrição, no sentido 

de que a prescrição seria de cinco anos após o recolhimento do tributo. 

 

Houve impugnação.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, uma vez que se trata de matéria pacificada no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em relação ao prazo prescricional qüinqüenal alegado, o mesmo não procede, eis que, por tratar-se de tributo cuja 

constituição do crédito se dá por homologação, tal prazo somente terá início após o decurso de 5 anos, contados da data 

em que: a) foi efetuada a homologação do lançamento; ou b) em caso de homologação tácita, do prazo de 5 anos 

contados da data em que esta poderia ter sido efetuada, ou seja, da data de ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º).  

 

Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, aplicam-se os dispositivos contidos no Código 

Tributário Nacional que versam sobre a prescrição, quais sejam, os artigos 150, § 4º e 168, in verbis: 

 

"art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário." 

 

Da interpretação conjunta dos dispositivos supra mencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em que se 

transfere ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de aferimento do prazo 

prescricional há que se levar em consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja tacitamente, 

pelo decurso do período qüinqüenal, ou expressamente, através de ato de agente fiscal. 

A data da homologação (expressa ou tácita) marca o dies a quo, momento a partir do qual começa a correr o prazo 

prescricional que, na espécie, terá seu termo final após cinco anos. 

 

Aliás, comentando o citado art. 168 do C.T.N., o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, assim se manifestou: "Não tendo ocorrido a homologação expressa, o direito de pleitear a restituição só 

ocorrerá após o transcurso do prazo de 5 anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais 5 anos, 

contados daquela data em que se deu a homologação tácita, (.......)."(STJ, REsp nº 44221/PR. RSTJ, v. 59, p. 405) 

 

No mesmo sentido, trago à colação recente precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, já na vigência da LC 

118/05: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA 

RETIDO NA FONTE. AUXÍLIO-CONDUÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO 

DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. 

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA 

OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 

2. O princípio da irretroatividade implica a aplicação da LC 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após a 

sua vigência e não às ações propostas após a mesma, tendo em vista que a referida norma pertine à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação. 

3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 69/1708 

4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada 

a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, 

sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... 

SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou 

quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System 

des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 6. Consectariamente, em se 

tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel 

lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o 

disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada."). 

7. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo 

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

8. In casu, a demanda foi ajuizada em 11.10.2002 (muito antes da entrada em vigor da novel lei complementar, donde 

se infere que o pagamento indevido não ocorreu sob sua égide), com o objetivo de obter o direito à repetição de 

valores indevidamente recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação (imposto de renda retido na 

fonte), o que, nos termos dos artigos 168, I, e 150, § 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da prescrição dos 

valores retidos indevidamente a partir de 01º.01.1992, dado que os fatos imponíveis são considerados ocorridos em 

31.12.1992, em virtude do fato gerador do imposto de renda retido na fonte aperfeiçoar-se no final do ano-base. Nada 

obstante, não merece reforma o acórdão regional, no particular, em virtude da proibição de reformatio in pejus. 

9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não há como 

prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 
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10. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no 

art. 535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos, tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

11. Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de 

recurso extraordinário a ser interposto (Precedentes: Edcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 

13.03.2006; EDcl no REsp n.º 415.872/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 24/10/2005; e EDcl no AgRg no AG n.º 

630.190/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17/10/2005). 

12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer que o julgado da Corte Especial, 

que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644736/PE, restou aplicado in casu, mantendo, no mais, o 

acórdão embargado. (STJ, Primeira Turma, EARESP nº 978681, Registro nº 200701932552, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 

03.06.2009, unânime) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0015593-83.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015593-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : EPOCA DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo contribuinte em face de v. acórdão proferido pela C. Quinta Turma 

desta Corte Regional Federal que, por maioria de votos, deu provimento ao recurso adesivo do INSS e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para reconhecer a prescrição qüinqüenal dos créditos questionados, prejudicado o apelo do 

contribuinte. 

 

Em suas razões, a embargante aduz que: (i) não ocorreu a prescrição; (ii) que os juros de mora devem ser contados a 

partir do pagamento; (iii) que deve ser aplicada a taxa SELIC; (iv) que devem incidir os expurgos inflacionários; (v) que 

os honorários advocatícios devem ser fixados entre 10% e 20% do valor da condenação. 

 

A União Federal ofertou impugnação.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, uma vez que se trata de matéria pacificada no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Anoto, de início, que conheço o recurso apenas no tocante à prescrição, uma vez que as demais questões não foram 

objeto de deliberação pela Turma. 

 

Em relação ao prazo prescricional, tratando-se de tributo cuja constituição do crédito se dá por homologação, tal prazo 

somente terá início após o decurso de 5 anos, contados da data em que: a) foi efetuada a homologação do lançamento; 

ou b) em caso de homologação tácita, do prazo de 5 anos contados da data em que esta poderia ter sido efetuada, ou 

seja, da data de ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º). 

 

Em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, aplicam-se os dispositivos contidos no Código 

Tributário Nacional que versam sobre a prescrição, quais sejam, os artigos 150, § 4º e 168, in verbis: 
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"art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário." 

 

Da interpretação conjunta dos dispositivos supra mencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em que se 

transfere ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de aferimento do prazo 

prescricional há que se levar em consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja tacitamente, 

pelo decurso do período qüinqüenal, ou expressamente, através de ato de agente fiscal. 

A data da homologação (expressa ou tácita) marca o dies a quo, momento a partir do qual começa a correr o prazo 

prescricional que, na espécie, terá seu termo final após cinco anos. 

 

Aliás, comentando o citado art. 168 do C.T.N., o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, assim se manifestou: "Não tendo ocorrido a homologação expressa, o direito de pleitear a restituição só 

ocorrerá após o transcurso do prazo de 5 anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais 5 anos, 

contados daquela data em que se deu a homologação tácita, (.......)."(STJ, REsp nº 44221/PR. RSTJ, v. 59, p. 405) 

 

No mesmo sentido, trago à colação recente precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, já na vigência da LC 

118/05: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA 

RETIDO NA FONTE. AUXÍLIO-CONDUÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO 

DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. 

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA 

OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 

2. O princípio da irretroatividade implica a aplicação da LC 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após a 

sua vigência e não às ações propostas após a mesma, tendo em vista que a referida norma pertine à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação. 

3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada 

a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, 

sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... 

SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou 
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quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System 

des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 6. Consectariamente, em se 

tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel 

lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o 

disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada."). 

7. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo 

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

8. In casu, a demanda foi ajuizada em 11.10.2002 (muito antes da entrada em vigor da novel lei complementar, donde 

se infere que o pagamento indevido não ocorreu sob sua égide), com o objetivo de obter o direito à repetição de 

valores indevidamente recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação (imposto de renda retido na 

fonte), o que, nos termos dos artigos 168, I, e 150, § 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da prescrição dos 

valores retidos indevidamente a partir de 01º.01.1992, dado que os fatos imponíveis são considerados ocorridos em 

31.12.1992, em virtude do fato gerador do imposto de renda retido na fonte aperfeiçoar-se no final do ano-base. Nada 

obstante, não merece reforma o acórdão regional, no particular, em virtude da proibição de reformatio in pejus. 

9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não há como 

prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 

10. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no 

art. 535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos, tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

11. Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de 

recurso extraordinário a ser interposto (Precedentes: Edcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 

13.03.2006; EDcl no REsp n.º 415.872/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 24/10/2005; e EDcl no AgRg no AG n.º 

630.190/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17/10/2005). 

12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer que o julgado da Corte Especial, 

que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644736/PE, restou aplicado in casu, mantendo, no mais, o 

acórdão embargado. (STJ, Primeira Turma, EARESP nº 978681, Registro nº 200701932552, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 

03.06.2009, unânime) 

Diante do exposto, conheço em parte do recurso e, na parte conhecida, dou-lhe provimento para afastar a prescrição 

qüinqüenal e determinar o retorno dos autos à Quinta Turma para a análise das demais questões. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011839-18.2000.4.03.6106/SP 
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2000.61.06.011839-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGANTE : JALES FERTILIZANTES LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo contribuinte em face de v. acórdão proferido pela C. Quinta Turma 

desta Corte Regional Federal que, por maioria de votos, deu provimento à apelação do INSS para pronunciar a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Em suas razões, a embargante sustenta a tese dos "cinco mais cinco" do cômputo do prazo prescricional (fl. 260). 

 

Houve impugnação. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, uma vez que se trata de matéria pacificada no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em relação ao prazo prescricional qüinqüenal alegado, o mesmo não procede, eis que, por tratar-se de tributo cuja 

constituição do crédito se dá por homologação, tal prazo somente terá início após o decurso de 5 anos, contados da data 

em que: a) foi efetuada a homologação do lançamento; ou b) em caso de homologação tácita, do prazo de 5 anos 

contados da data em que esta poderia ter sido efetuada, ou seja, da data de ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º). 

Inocorrência de ofensa aos dispositivos legais citados pela impetrante, quais sejam, artigos 88, da Lei nº 8212/91, 168, I, 

do CTN, 78, do Decreto nº 612/92 e Súmula 163 do TFR. 

 

Em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, aplicam-se os dispositivos contidos no Código 

Tributário Nacional que versam sobre a prescrição, quais sejam, os artigos 150, § 4º e 168, in verbis: 

 

"art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário." 

 

Da interpretação conjunta dos dispositivos supra mencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em que se 

transfere ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de aferimento do prazo 

prescricional há que se levar em consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja tacitamente, 

pelo decurso do período qüinqüenal, ou expressamente, através de ato de agente fiscal. 

A data da homologação (expressa ou tácita) marca o dies a quo, momento a partir do qual começa a correr o prazo 

prescricional que, na espécie, terá seu termo final após cinco anos. 

 

Aliás, comentando o citado art. 168 do C.T.N., o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, assim se manifestou: "Não tendo ocorrido a homologação expressa, o direito de pleitear a restituição só 

ocorrerá após o transcurso do prazo de 5 anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais 5 anos, 

contados daquela data em que se deu a homologação tácita, (.......)."(STJ, REsp nº 44221/PR. RSTJ, v. 59, p. 405) 

 

No mesmo sentido, trago à colação recente precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, já na vigência da LC 

118/05: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA 

RETIDO NA FONTE. AUXÍLIO-CONDUÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
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PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO 

DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. 

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA 

OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 

2. O princípio da irretroatividade implica a aplicação da LC 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após a 

sua vigência e não às ações propostas após a mesma, tendo em vista que a referida norma pertine à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação. 

3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada 

a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, 

sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... 

SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou 

quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System 

des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 6. Consectariamente, em se 

tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel 

lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o 
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disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada."). 

7. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo 

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

8. In casu, a demanda foi ajuizada em 11.10.2002 (muito antes da entrada em vigor da novel lei complementar, donde 

se infere que o pagamento indevido não ocorreu sob sua égide), com o objetivo de obter o direito à repetição de 

valores indevidamente recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação (imposto de renda retido na 

fonte), o que, nos termos dos artigos 168, I, e 150, § 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da prescrição dos 

valores retidos indevidamente a partir de 01º.01.1992, dado que os fatos imponíveis são considerados ocorridos em 

31.12.1992, em virtude do fato gerador do imposto de renda retido na fonte aperfeiçoar-se no final do ano-base. Nada 

obstante, não merece reforma o acórdão regional, no particular, em virtude da proibição de reformatio in pejus. 

9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não há como 

prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 

10. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no 

art. 535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos, tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

11. Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de 

recurso extraordinário a ser interposto (Precedentes: Edcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 

13.03.2006; EDcl no REsp n.º 415.872/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 24/10/2005; e EDcl no AgRg no AG n.º 

630.190/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17/10/2005). 

12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer que o julgado da Corte Especial, 

que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644736/PE, restou aplicado in casu, mantendo, no mais, o 

acórdão embargado. (STJ, Primeira Turma, EARESP nº 978681, Registro nº 200701932552, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 

03.06.2009, unânime) 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso do contribuinte para afastar a prescrição em relação aos fatos 

posteriores a 26.10.1990 e determinar a remessa dos autos à Quinta Turma para a apreciação das demais questões. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003034-26.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.003034-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : CASTORE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo contribuinte em face de acórdão proferido pela 5ª Turma desta Corte 

Regional Federal que, por maioria de votos, deu provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário para 

reconhecer a prescrição quinquenal dos créditos e extinguir o processo com resolução de mérito. 

 

Em suas razões, o contribuinte sustenta a tese dos "cinco mais cinco" e a inaplicabilidade das limitações impostas pelas 

Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95. 

 

Houve impugnação.  

 

É o breve relatório. Decido. 
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, uma vez que se trata de matéria pacificada no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Anoto, de início, que deixo de conhecer do recurso no tocante ao afastamento das limitações previstas nas Leis nºs 

9.032/95 e 9.129/95, uma vez que a divergência limitou-se ao cômputo do prazo prescricional.  

 

Em relação ao prazo prescricional qüinqüenal alegado, o mesmo não procede, eis que, por tratar-se de tributo cuja 

constituição do crédito se dá por homologação, tal prazo somente terá início após o decurso de 5 anos, contados da data 

em que: a) foi efetuada a homologação do lançamento; ou b) em caso de homologação tácita, do prazo de 5 anos 

contados da data em que esta poderia ter sido efetuada, ou seja, da data de ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º).  

 

Em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, aplicam-se os dispositivos contidos no Código 

Tributário Nacional que versam sobre a prescrição, quais sejam, os artigos 150, § 4º e 168, in verbis: 

 

"art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário." 

 

Da interpretação conjunta dos dispositivos supra mencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em que se 

transfere ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de aferimento do prazo 

prescricional há que se levar em consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja tacitamente, 

pelo decurso do período qüinqüenal, ou expressamente, através de ato de agente fiscal. 

A data da homologação (expressa ou tácita) marca o dies a quo, momento a partir do qual começa a correr o prazo 

prescricional que, na espécie, terá seu termo final após cinco anos. 

 

Aliás, comentando o citado art. 168 do C.T.N., o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, assim se manifestou: "Não tendo ocorrido a homologação expressa, o direito de pleitear a restituição só 

ocorrerá após o transcurso do prazo de 5 anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais 5 anos, 

contados daquela data em que se deu a homologação tácita, (.......)."(STJ, REsp nº 44221/PR. RSTJ, v. 59, p. 405) 

 

No mesmo sentido, trago à colação recente precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, já sob a vigência da LC 

118/05: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA 

RETIDO NA FONTE. AUXÍLIO-CONDUÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO 

DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. 

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA 

OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 

2. O princípio da irretroatividade implica a aplicação da LC 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após a 

sua vigência e não às ações propostas após a mesma, tendo em vista que a referida norma pertine à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação. 

3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 
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órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada 

a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, 

sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... 

SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou 

quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System 

des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 6. Consectariamente, em se 

tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel 

lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o 

disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada."). 

7. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo 

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

8. In casu, a demanda foi ajuizada em 11.10.2002 (muito antes da entrada em vigor da novel lei complementar, donde 

se infere que o pagamento indevido não ocorreu sob sua égide), com o objetivo de obter o direito à repetição de 

valores indevidamente recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação (imposto de renda retido na 

fonte), o que, nos termos dos artigos 168, I, e 150, § 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da prescrição dos 

valores retidos indevidamente a partir de 01º.01.1992, dado que os fatos imponíveis são considerados ocorridos em 

31.12.1992, em virtude do fato gerador do imposto de renda retido na fonte aperfeiçoar-se no final do ano-base. Nada 

obstante, não merece reforma o acórdão regional, no particular, em virtude da proibição de reformatio in pejus. 

9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não há como 

prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 

10. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no 

art. 535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos, tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

11. Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de 

recurso extraordinário a ser interposto (Precedentes: Edcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 

13.03.2006; EDcl no REsp n.º 415.872/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 24/10/2005; e EDcl no AgRg no AG n.º 

630.190/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17/10/2005). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 78/1708 

12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer que o julgado da Corte Especial, 

que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644736/PE, restou aplicado in casu, mantendo, no mais, o 

acórdão embargado. (STJ, Primeira Turma, EARESP nº 978681, Registro nº 200701932552, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 

03.06.2009, unânime) 

 

Diante do exposto, conheço em parte do recurso e, na parte conhecida, dou-lhe provimento para afastar a prescrição 

qüinqüenal e determinar o retorno dos autos à Quinta Turma. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0086440-33.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086440-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

RÉU : CONSTRUTORA LR LTDA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

 
: ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS 

RÉU : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BU 

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

No. ORIG. : 2001.03.99.005243-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 1545: Defiro a expedição do alvará de levantamento em favor da CEF - Caixa Econômica Federal. 

 

Int. 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00008 REVISÃO CRIMINAL Nº 0000182-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000182-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REQUERENTE : FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 

DESPACHO 

1. Diante da manifestação de fls.26/28 da Defensoria Pública da União, reconsidero o despacho de fl.23, devolvendo-se 

os autos à referida instituição para as providências cabíveis. 

2. Anote-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000501-80.2010.403.0000/SP 
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2010.03.00.000501-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : CRISMALDO SERGIO DA CRUZ 

ADVOGADO : MAURA NICOLETTI GALETTI 

PARTE RÉ : 
COOPERMETRO DE SAO PAULO COOPERATIVA PRO HABITACAO DOS 

METROVIARIOS 

 
: MARIA NADIA REBOREDO BOALENTO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007754-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado no prazo de cinco dias. 

 

Após, vista ao MPF. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005555-27.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005555-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA INGLESA 

ADVOGADO : JOSE ARI CAMARGO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.047942-6 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Designo o juízo suscitante - em poder do qual se acham os autos principais - para a análise de questões de urgência.  

 

Oficie-se, comunicando-se a designação. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008233-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008233-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR : MARCOS ROBERTO COELHO GONCALVES 

ADVOGADO : VIVIAN APARECIDA SANTANA LIMA e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00082465720044036100 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por MARCOS ROBERTO COELHO GONÇALVES, com fundamento no artigo 

485, incisos V e VIII do Código de Processo Civil, com o escopo de rescindir sentença transitada em julgado (fls. 

33/35) lançada em Termo de Audiência, efetuado em 19.10.2009, em Apelação Cível de nº 2004.61.00.008246-1, 

discutia pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação 

SFH. 

Em síntese, o autor argumenta que são ausentes as condições gerais de conciliação, não sendo garantida a interpretação 

mais favorável ao hipossuficiente, sem a apresentação de uma proposta e uma contraproposta, de forma que se manteve 

uma coerção unilateral contrária aos interesses do ora requerente. 

Diz que o decisum rescindendo não pode persistir, eis que se lhe imputa ônus excessivo. 

Com pedido do benefício da justiça gratuita. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Consoante o disposto no artigo 485, incisos V e VIII, do Código de Processo Civil, admite-se a ação rescisória desde 

que a sentença de mérito, transitada em julgado, viole literal disposição de lei, ou haja fundamento para invalidar 

confissão, desistência ou transação, em que se baseou a sentença. 

O pleito do autor é no sentido de rescindir a sentença prolatada para a realização de nova conciliação. 

Porém, o autor em nenhum momento é capaz de indicar que dispositivo literal de lei foi violado pela decisão que 

homologou a conciliação. Apenas repisa diversas vezes a argumentação da excessiva onerosidade das prestações e a 

necessidade do contrato de cumprir com sua função social. 

O autor aponta ainda violação aos artigos 3º, 6º, 52 e 53 da Lei 8.070/90, porém, o citado dispositivo legal não possui 

qualquer relação com a matéria aqui debatida. 

A ação rescisória, que tem como escopo a desconstituição de acórdão, sentença ou decisão interlocutória, transitados em 

julgado, possui hipóteses taxativas de cabimento previstas no artigo 485 do CPC: 

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz; 

II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente; 

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de 

fraudar a lei; 

IV - ofender a coisa julgada; 

V - violar literal disposição de lei; 

VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em criminal ou seja provada na própria ação rescisória; 

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, 

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável; 

VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, em que se baseou a sentença; 

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa; 

§ 1º Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente 

ocorrido. 

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o 

fato." 

 

Trata-se de demanda destinada a permitir a desconstituição de provimentos judiciais que contenham vícios gravíssimos 

que não merecem se beneficiar da proteção do trânsito em julgado, ou seja, uma medida de exceção. 

Por isto, a sentença ou decisão de mérito não enseja a pretensão rescisória pelo simples fato de ser justa ou não, sendo 

indispensável a demonstração de alguma das hipóteses enumeradas no art. 485 do CPC. 

No presente caso, a sentença objeto desta ação não se subsume à nenhuma das hipóteses previstas no indigitado texto 

legal. 

Mesmo a alegação de violação de literal disposição de lei, listada no inciso V do citado art. 485, deve ser analisada com 

restrições para se evitar que a ação rescisória seja tomada como mais um recurso ordinário com prazo alongado. 

Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, por meio de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

Com tais considerações e com base no inciso I, do art. 490, do CPC, INDEFIRO A INICIAL e EXTINGO O FEITO, 

sem julgamento do mérito. 

Decorrido o prazo sem manifestação do autor, arquivem-se os presentes autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 3825/2010 
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030031-66.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.030031-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AUTOR : MARIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ MELONI GUIMARÃES e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outros 

No. ORIG. : 2008.61.00.016735-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

As preliminares se confundem com o mérito e com ele serão decididas. 

Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Caso não concordem, indiquem quais provas pretendem produzir, justificando-as. 

Prazo: 10 dias. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 3830/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0037298-61.2006.4.03.0399/SP 

  
2006.03.99.037298-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MANOLI EFEICHE 

ADVOGADO : WARRINGTON WACKED JUNIOR 

APELANTE : TOUFIC YANNI EFEICHE 

 
: EDGAR EFEICHE 

ADVOGADO : MIGUEL REALE JUNIOR 

APELANTE : JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : LEONARDO SICA 

APELADO : Justica Publica 

PROCURADOR : HAMILTON DE ALMEIDA 

 
: AURELIO SALVI LEMOS 

 
: MICHEL EFEICHE falecido 

No. ORIG. : 91.01.01465-0 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 2644. Defiro o pedido de adiamento do julgamento por duas sessões (27/04/2010). 

I. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Boletim Nro 1461/2010 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005642-

33.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.005642-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : LABORATORIO EXATO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDSON MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 367/377 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.36970-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA.  

O acórdão realmente é omisso no que toca às verbas sucumbenciais, eis que quanto a esse aspecto não fez expressa 

referência. 

Tendo em conta que não houve modificação substancial do julgamento proferido pelo Juízo a quo, mister a manutenção 

do reconhecimento da sucumbência recíproca. 

Embargos de declaração conhecidos e providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2007. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.000516-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E 

FINANCIARIOS DE LIMEIRA SP 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e outros 

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

No. ORIG. : 97.11.04867-1 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. 

LICENÇA-PRÊMIO. 

Sentença submetida ao reexame necessário (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009). 

A licença-prêmio não gozada por necessidade de serviço tem a natureza indenizatória, não estando sujeita à incidência 

do imposto de renda (Súmula 136). Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000117-58.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000117-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MILAMOTO COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ MARCOS PREGNOLATO e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. TCFA. ALEGAÇÃO DE QUE A 

ATIVIDADE EXERCIDA NÃO SERIA POTENCIALMENTE POLUENTE. ANEXO VIII DA LEI Nº 10.165/2000. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. 

1. Agravo retido interposto que se deixa de conhecer, uma vez que não requerida, expressamente, em razões de apelo, a 

apreciação por este Tribunal (art. 523, §1º, do CPC). 

2. A insurgência da impetrante cinge-se à possibilidade de seu enquadramento como sujeito passivo da Taxa de 

Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, criada pela Lei 10.165/2000. 

3. A Lei 10.165/2000 diferenciou o sujeito passivo de acordo com a forma de composição da empresa - pequeno, médio 

e grande porte - e de acordo com o potencial de poluição e grau de utilização dos recursos naturais, segundo os critérios 

objetivos definidos no anexo VIII, graduando o valor da taxa levando em conta essas premissas. Assim, é sujeito 

passivo a empresa, industrial ou não industrial, que exerça qualquer uma das atividades constantes do Anexo VIII da 

Lei (Art. 17-C). 

4. Partindo-se dessa classificação, legal e objetiva, dada aos sujeitos passivos da obrigação tributária, verifica-se ser 

perfeitamente legítimo definir-se o valor da taxa em conformidade com o porte e ramo de atuação da empresa, pois é 

evidente que, por exemplo, uma indústria que atue no ramo de extração e tratamento de minerais, com maior capacidade 

de produção e utilização direta dos recursos naturais e uma que atue na fabricação de máquinas, aparelhos, peças e 

utensílios, que utilizam indiretamente os recursos naturais e possuam menor capacidade produtiva, sejam enquadradas 

de forma diversa e estejam sujeitas ao recolhimento de valores distintos (itens 1 e 4, do anexo VIII), já que o impacto 

que suas atividades eventualmente possam ocasionar ao meio ambiente, degradando-o ou poluindo-o, provavelmente 

será proporcional ao implemento dessas condições. 

5. O contrato social da empresa autora e suas sucessivas alterações, demonstram que o objeto social é o "comércio de 

motocicletas e equipamentos, acessórios, peças para motocicletas e a prestação de serviços em motocicletas" e 

"comércio de motocicletas e automóveis, equipamentos, peças e acessórios, prestação de serviços em mão de obra". 

6. A própria impetrante promoveu sua classificação no rol de atividades do anexo VIII da Lei 10.165/2000, cabendo-lhe 

alterá-la por meio das vias próprias para tanto. 

7. Embora alegue não exercer "atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais", não existe 

prova do fato constitutivo do direito alegado, ou seja, de que sua atividade estaria excluída da previsão legal para a 

incidência da taxa. 

8. Ausência de prova pré-constituída a demonstrar a certeza e a liquidez do direito invocado, impondo-se a manutenção 

da sentença (art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/2009). 

9. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.008477-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EDITORA ESCALA LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

Inicialmente, tomo por submetida a remessa oficial, nos termos do art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, pois, 

apesar da existência de jurisprudência pacífica sobre as alterações promovidas pela Lei 9.718/98, a lide também envolve 

o direito à compensação, que possui critérios sobre os quais a jurisprudência ainda diverge. 

O deferimento da compensação independe de prévia análise da Administração quanto à existência efetiva do crédito e 

de sua liquidez e certeza. Na ação judicial, discute-se o direito à compensação. Comprovados os pagamentos efetuados 

no período em que vigorou a legislação tida por inconstitucional, o Poder Judiciário pode deferir esse direito, 

garantindo-se à Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados pelo contribuinte, em fase, porém, 

posterior. 

Afastada a alegação feita de que a sentença é ultra petita. 

A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

Se, de um lado, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o alargamento da base de cálculo promovido pela 

Lei 9.718/98, por outro, manifestou-se pela constitucionalidade do aumento da alíquota da COFINS. 

Diz o artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional que o direito de pleitear a restituição se extingue com o 

decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o 

pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art. 156, inciso VII, c/c o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

Entendo que a adequada interpretação do § 1º do art. 150 não autoriza a dilatação do prazo prescricional, sob o 

fundamento de que se deve aguardar o decurso do prazo dos 5 anos previstos no § 4º do art. 150 para, depois, iniciar-se 

a contagem do prazo de prescrição, porque, segundo essa orientação, somente após o decurso daquele lapso temporal o 

crédito estaria extinto, propiciando assim a contagem do prazo prescricional. 

Com efeito, a homologação posterior, nos termos do que preceitua o § 1º do art. 150 do CTN, está posta pelo legislador 

como condição resolutória da extinção do crédito que, por determinação legal, já se operou com o pagamento 

antecipado. 

A razão dessa condição é a de possibilitar que a Fazenda verifique a validade do lançamento dentro desse período de 

tempo. Vale dizer, enquanto perdurar essa condição, o lançamento ainda está sujeito ao crivo da autoridade 

administrativa que poderá, se constatada irregularidade, constituir o lançamento do tributo não pago. Se o legislador não 

permitisse essa conduta pela Administração, estaria obstando a efetivação de qualquer ato tendente a verificar a 

regularidade do lançamento efetuado pelo sujeito passivo, hipótese que implicaria em desnaturar o próprio lançamento 

por homologação, que deve estar sujeito à revisão pela autoridade competente. 

Impende, portanto, concluir que o prazo do art. 150, § 4º, do CTN corre exclusivamente em favor da Fazenda. 

Observo, assim, que o direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, 

ainda que antecipado, não estando adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita. 

A sentença não merece reparos quando restringe a compensação ao período que se comprovou os pagamentos, pelas 

respectivas guias de recolhimento. 

Já decidiu este Tribunal que "provar o contribuinte com a inicial o pagamento de tributo que deseja repetir não constitui 

mera formalidade de caráter processual, pois daí é que se verificará se o mesmo tem interesse e legitimidade para agir 

(CPC, artigo 267, IV)" (AC n. 90030294445, DJ de 18/04/1995, p. 2199, Relator Des. Homar Cais). 

A autora tem direito, portanto, a compensar o que recolheu de acordo com a base de cálculo imposta pela Lei 9.718/98, 

no período comprovado nos autos. 

As parcelas podem ser compensadas, por iniciativa do contribuinte, somente com débitos da própria exação, nos termos 

da Lei 8.383/91. 

Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da 

Lei 9.250/95. 

O art. 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no art. 161, § 1º, do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

No que diz respeito aos honorários advocatícios, entendo que a sucumbência da autora é mínima, razão pela qual 

condeno a União ao pagamento da verba honorária, que fixo em 10% do valor da causa. 

Preliminar de ser a sentença ultra petita afastada. 

Desprovimento da apelação da autora. 

Pelo parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar arguida pela autora e nego provimento à apelação 
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da autora e dar parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.005222-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DO LIXO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM RELAÇÃO À TAXA. 

1. No lançamento de ofício do IPTU, a Fazenda Pública possui todas as informações necessárias à constituição do 

crédito tributário, sendo dispensável o processo administrativo fiscal. 

2. A notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento ao 

contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de cobrança. 

3. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515, § 1º, 

do CPC. 

4. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao 

pagamento do IPTU. 

5. Jurisprudência consolidada tanto do Supremo Tribunal Federal como da Terceira Turma desta Corte, no sentido da 

constitucionalidade da taxa do lixo. 

6. Apelação parcialmente provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal somente com relação à 

cobrança da taxa do lixo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0007528-27.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.007528-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : MULTIRAY DIAGNOSTICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.00.012886-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR AJUIZADA PARA O FIM DE SER RECONHECIDA A ISENÇÃO DA REQUERENTE AO 

PAGAMENTO DA COFINS, IMPEDINDO-SE O LANÇAMENTO DE OFÍCIO DO TRIBUTO, ATÉ 

JULGAMENTO FINAL DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL INDEFERIDA. AGRAVO 

REGIMENTAL INTERPOSTO. APELAÇÃO JULGADA. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO. 

Tendo em vista que a referida apelação interposta nos autos da ação mandamental foi julgada, o agravo regimental está 

prejudicado, por absoluta perda de seu objeto. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de março de 2007. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012886-40.2003.403.6100/SP 

  
2003.61.00.012886-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : MULTIRAY DIAGNOSTICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 246/253 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

A alegação trazida pela parte desde a petição inicial não foi enfrentada no acórdão. 

Embargos de declaração providos apenas para integrar a fundamentação exposta ao acórdão embargado, mantendo-se, 

entretanto, o seu dispositivo. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.002861-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

SUCEDIDO : PONTA GROSSA TAXI AEREO LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE A VERBA HONORÁRIA FIXADA. 

CABIMENTO. 

1. É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. 2. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

3. Está configurado o ajuizamento irregular da execução, tendo em vista o pagamento do débito em data anterior ao 

ajuizamento da execução. 

4. Devida a incidência de juros sobre a verba honorária fixada. 

5. Apelação da União improvida. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 87/1708 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.054579-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : RESIN RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103 

No. ORIG. : 90.00.36877-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

INEXIGIBILIDADE DO FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1.940/82. AUMENTO DE ALÍQUOTA. LEI 7.689/88 E 

SEGUINTES. 

O Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 7.689/88, que se refere ao 

FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei 1.940/82, incidente sobre o faturamento das empresas.  

Beneficiam-se desse julgado as pessoas jurídicas que contribuíam ao FINSOCIAL, utilizando-se do faturamento como 

base de cálculo. Tais pessoas eram as empresas vendedoras de mercadorias ou as mistas, concomitantemente 

vendedoras de mercadorias e prestadoras de serviços.  

Empresa que se beneficia do julgado da Suprema Corte, eis que não é exclusivamente prestadora. 

Agravo provida para negar provimento à apelação fazendária e remessa necessária, tida por ocorrida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo para negar provimento à apelação 

fazendária e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017924-

72.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.017924-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/162vº 

INTERESSADO : MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. VIA INADEQUADA. 

1. O acórdão embargado encontra-se devidamente fundamentado, não padecendo de qualquer vício, seja de omissão, 

contradição ou obscuridade. 

2. O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo 

necessária a presença de um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 96.03.067641-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BRADESPLAN REFLORESTAMENTO E AGROPECUARIA LTDA e outros 

 
: CIA AGRO PECUARIA SUL DA BAHIA 

 
: CIA RIO CAPIM AGROPECUARIA 

 
: PASTORIL E AGRICOLA CANUANA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 316/318 

No. ORIG. : 92.00.63672-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

INEXIGIBILIDADE DO FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1.940/82. AUMENTO DE ALÍQUOTA. LEI 7.689/88 E 

SEGUINTES. 

O Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 7.689/88, que se refere ao 

FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei 1.940/82, incidente sobre o faturamento das empresas. 

Beneficiam-se desse julgado as pessoas jurídicas que contribuíam ao FINSOCIAL, utilizando-se do faturamento como 

base de cálculo. Tais pessoas eram as empresas vendedoras de mercadorias ou as mistas, concomitantemente 

vendedoras de mercadorias e prestadoras de serviços. 

Empresas que se beneficiam do julgado da Suprema Corte, eis que não são exclusivamente prestadoras. 

Agravo provida para negar provimento à remessa necessária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo para negar provimento à remessa 

necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005540-37.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.005540-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO PAES DE ALMEIDA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ART. 150, § 1º, C.C. 156, VII, AMBOS DO CTN. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS, RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL 

E ABONO PECUNIÁRIO. 

Sentença submetida ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC). 
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Alegação de nulidade afastada. Em se tratando de sentença ilíquida, onde o valor da condenação é impreciso, o requisito 

da liquidez apto a gerar a execução do julgado, somente será alcançado após a liquidação de sentença. Ademais, a 

vedação de prolação de sentença ilíquida aplica-se apenas às hipóteses em que formulado pelo autor pedido certo (art. 

459, parágrafo único, do CPC).  

Somente serão restituídos os valores recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação 

de repetição de indébito. 

A Súmula n. 125, do Superior Tribunal de Justiça, afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias vencidas e 

respectiva terça parte constitucional. 

Sucumbência recíproca. Os litigantes devem arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 

10% sobre o valor da causa, na exata proporção em que cada parte restou vencida (art. 21, do CPC). 

Se as parcelas são posteriores à edição da UFIR, a correção monetária observará esse índice até a data de sua extinção 

(MP 1.937-67, de 26/10/2000, hoje convertida na Lei 10.522/2002). A partir de então, será adotada a taxa SELIC, que 

engloba não só a correção monetária, mas também os juros de mora. 

Apelação desprovida. Remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, dada por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036493-64.2002.403.6182/SP 

  
2002.61.82.036493-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SCOVILL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARCIALMENTE 

PRESCRITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. TERMO 

FINAL. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NÃO APLICABILIDADE. REDUÇÃO DA MULTA DE MORA PARA 20%. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito tributário 

opera-se automaticamente. 

2. Inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega 

da DCTF ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida a 

execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4. Estão prescritos os débitos com vencimento nos meses de junho, julho e setembro de 1995, considerando que o 

ajuizamento da execução se deu em 18/10/2000, quando já havia transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos. 

5. Perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela 

prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

6. No que concerne à impugnação da presunção da liquidez e da certeza da CDA, o referido título foi elaborado de 

acordo com as normas legais que regem a matéria e o apelante não apresentou documentos contendo provas inequívocas 

aptas a comprovar qualquer nulidade ali contida, tendo apenas afirmado que o título executivo não é líquido e certo, 

sem esclarecer sequer os motivos de tal irregularidade, o que é insuficiente para afastar a presunção legal em tela. 

7. O valor inscrito em dívida ativa origina-se de declaração do próprio contribuinte, que antecipa o tributo, submetendo-

o posteriormente à autoridade administrativa para homologação. Caso não haja a homologação por parte da referida 

autoridade, procede-se à inscrição do débito em dívida ativa, independentemente da instauração de qualquer 

procedimento administrativo. 

8. A própria Certidão de Dívida Ativa identifica de forma clara e inequívoca o débito exequendo, discriminando as leis 

que embasam o cálculo dos consectários legais e identificam a exigência tributária, proporcionando ao executado meios 

para se defender. 
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9. Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. Dessa forma, não 

há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros de mora. 

10. O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, substitui, nos Embargos à Execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Referido valor é 

convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de remuneração das despesas 

com os atos judiciais para propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua cobrança. 

11. Correta a redução da multa de mora de 30% para 20%, tendo em vista que o artigo 84, II, "c", da Lei nº 8.981/1995, 

que estabelecia que a multa moratória seria de 30%, foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que 

diminuiu tal percentual para 20%. 

12. Não se deve cogitar do afastamento de presunção legal da CDA, em razão da redução da multa de 30% para 20%, 

tendo em vista que a parcela relativa a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto 

devido, sendo possível obter-se seu novo valor mediante simples cálculo aritmético. 

13. Condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor declarado prescrito 

atualizado, tendo em vista sua sucumbência. 

14. Apelação da embargante a que se dá parcial provimento para decretar a prescrição de apenas parte dos débitos, 

como explicitado no voto, prosseguindo-se a execução quanto aos débitos não prescritos. Apelo da União Federal a que 

se negar provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante e negar 

provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001021-43.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.001021-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ELPIDIO MARCHESI JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DUVA e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. TCFA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental foi instituída regularmente pela Lei 10.165/2000, de modo a custear as 

despesas estatais com a manutenção do IBAMA, órgão federal incumbido, por lei, de executar e fazer executar a 

política nacional do meio ambiente (art. 2º, 6º, IV e 9º, da Lei 6.938/1981), de modo a preservar os recursos naturais 

renováveis em prol da coletividade. 

2. Constitucionalidade e legalidade da exação, criada com base no regular exercício do poder de polícia, sendo também 

específica e divisível, pois o IBAMA exerce suas funções em relação a cada uma das empresas que exerçam atividades 

potencialmente lesivas e/ou com a utilização de recursos naturais. 

3. A cobrança da taxa em faixas diferenciadas, fixadas proporcionalmente em razão do porte da empresa e da 

probabilidade de danos e/ou poluição ao meio ambiente por suas atividades, não ofende qualquer princípio 

constitucional e nem tem o condão de modificar a natureza jurídica da exação. 

4. Precedentes do STF e desta Turma. 

5. Não há, portanto, nenhum traço de inconstitucionalidade na Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, instituída 

pela Lei 10.165/2000 com observância aos limites e princípios previstos nos artigos 145 e 146 da Constituição Federal. 

6. O IBAMA prestou informações reconhecendo a ocorrência de erro na apuração das Declarações do Imposto 

Territorial Rural - DITR 2001 e 2002, para a emissão das cobranças da TCFA, o que resultou na suspensão da cobrança 

da referida taxa. Além disso, esclarece que "todos os proprietários de imóveis rurais beneficiados com a redução do 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato Declaratório receberão nova cobrança. A nova 

cobrança será emitida por número de inscrição do imóvel, diferente da anterior que estava sendo cobrada por 

CPF/CNPJ."  
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7. A exação objeto dos documentos de cobrança juntados aos autos é indevida, o que foi reconhecido pelo próprio 

Instituto impetrado. 

8. Recurso de apelação provido parcialmente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007487-35.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.007487-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : FOZ S/C DE ADVOGADOS 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 170/171 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

Não contendo contradição, podemos crer pretender a embargante o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF/3ª Região, Embargos de Declaração em REO n. 93.03.016225-0, 

Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 02/10/1996, v.u., DJ: 23/10/1996), devendo se 

valer do recurso cabível para lograr tal intento. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008781-

25.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.008781-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FOZ S/C DE ADVOGADOS 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO.  

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 
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2. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, sob o prisma 

infraconstitucional, inexistindo qualquer omissão. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de março de 2007. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011030-11.2007.403.6000/MS 

  
2007.60.00.011030-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

APELADO : ANDREA NOGUEIRA DA SILVA e outros 

 
: AQUILINO FERMIN CASTRO 

 
: RIANE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. DIPLOMA EXPEDIDO POR UNIVERSIDADE 

ESTRANGEIRA. REVALIDAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. LEI 9.394/96. RESOLUÇÃO 01/2002 

DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

1. Agravo retido não reiterado, não conhecido. 

2. Nem a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nem a Resolução CNE/CES sustentam a interpretação dada 

pela autoridade coatora no sentido de que somente teria início o procedimento de revalidação - de diplomas expedidos 

por instituições estrangeiras de ensino superior - com a publicação do respectivo Edital, uma vez que isso implicaria em 

total ausência de ônus à universidade pública em dar cumprimento aos ditames da referida Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional e da referida Resolução n. 8/2007 do CNE/CES. 

3. A competência outorgada às universidades públicas em receber e processar os pedidos de revalidação de diplomas 

estrangeiros não se traduz numa prerrogativa sem qualquer ônus. Devem as universidades públicas estabelecer regras 

gerais em que se assente periodicidade razoável para a publicação dos Editais determinados pela Resolução do 

CNE/CES. 

4. Agravo retido não conhecido e e apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que 

lhes dava provimento. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010002-08.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.010002-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

APELADO : VIVIANE SCHAFFER BORGES 
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ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. DIPLOMA EXPEDIDO POR UNIVERSIDADE 

ESTRANGEIRA. REVALIDAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. LEI 9.394/96. RESOLUÇÃO 01/2002 

DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

1. Nem a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nem a Resolução CNE/CES sustentam a interpretação dada 

pela autoridade coatora no sentido de que somente teria início o procedimento de revalidação - de diplomas expedidos 

por instituições estrangeiras de ensino superior - com a publicação do respectivo Edital, uma vez que isso implicaria em 

total ausência de ônus à universidade pública em dar cumprimento aos ditames da referida Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional e da referida Resolução n. 8/2007 do CNE/CES. 

2. A competência outorgada às universidades públicas em receber e processar os pedidos de revalidação de diplomas 

estrangeiros não se traduz numa prerrogativa sem qualquer ônus. Devem as universidades públicas estabelecer regras 

gerais em que se assente periodicidade razoável para a publicação dos Editais determinados pela Resolução do 

CNE/CES. 

3. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhes dava provimento. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077742-63.2000.403.6182/SP 

  
2000.61.82.077742-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : STELA MAR IND/ E COM/ E IMP/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

SUSPENSÃO ATÉ MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DA FAZENDA NACIONAL. NÃO INCLUSÃO NO 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

Preliminar rechaçada. Preclusão da matéria. 

A Lei de Execuções Fiscais não prevê a extinção da ação em caso de inércia da credora. A circunstância ensejaria o 

mero arquivamento do feito até posterior manifestação da exeqüente. Precedentes. 

Não inclusão do nome da executada no cadastro de inadimplentes. Exercício do poder geral de cautela do juiz (art. 798, 

do CPC). 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento à apelação e, ex officio, 

determinar a não inclusão do nome da executada do cadastro de inadimplentes, em relação ao débito objeto da execução 

em tela, até que a exeqüente se manifeste conclusivamente sobre o alegado pagamento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026001-60.2005.403.6100/SP 

  
2005.61.00.026001-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ERNST E YOUNG CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA (ARTS. 205 E 206, DO CTN). IMPOSSIBILIDADE. 

A análise da preliminar de inadequação da via mandamental confunde-se com o mérito da demanda e como tal será 

tratada. 

É assegurada a todos que objetivem a defesa de seus direitos e o esclarecimento acerca de situações de interesse pessoal 

a expedição pelas repartições públicas de certidões que descrevam sua real situação perante o Poder Público (art. 5°, 

XXXIV, b, da CF). 

Especificamente no âmbito fiscal, o contribuinte tem direito à expedição de certidão negativa de débitos desde que não 

haja crédito tributário constituído em seu nome, e à certidão positiva, com os mesmos efeitos de negativa, caso existam 

créditos não vencidos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa (arts. 205 e 206, do CTN). 

Ausentes quaisquer das hipóteses legais a ensejar a emissão da certidão de regularidade fiscal. 

Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0072933-30.2000.403.6182/SP 

  
2000.61.82.072933-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CLINICA DE ATENDIMENTO INTENSIVO CLINICO CIRURGICO S/C LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

SUSPENSÃO ATÉ MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DA FAZENDA NACIONAL. NÃO INCLUSÃO NO 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

Remessa oficial não conhecida, porquanto não superado o limite legal (art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil). 

Preliminar rechaçada. Preclusão. 

A Lei de Execuções Fiscais não prevê a extinção da ação em caso de inércia da credora. A circunstância ensejaria o 

mero arquivamento do feito até posterior manifestação da exeqüente. Precedentes. 

Não inclusão do nome da executada no cadastro de inadimplentes. Exercício do poder geral de cautela do juiz (art. 798, 

do CPC). 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar, dar provimento 

à apelação e, ex officio, determinar a não inclusão do nome da executada do cadastro de inadimplentes, em relação ao 

débito objeto da execução em tela, até que a exeqüente se manifeste conclusivamente sobre o alegado pagamento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019124-07.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019124-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PP PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA (ART. 

206, DO CTN). REGULARIDADE FISCAL CONSTATADA. 

Remessa necessária tida por ocorrida (art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/1951). 

A determinação liminar de expedição da certidão não faz com que a ação perca seu objeto, mormente porque remanesce 

o interesse da autoridade coatora em ver reconhecido, ou afastado, o direito líquido e certo alegado pela impetrante. 

Existência de condições legais para a apreciação do mérito da demanda propriamente dito (art. 515, § 3º, do CPC). 

É assegurada a todos que objetivem a defesa de seus direitos e o esclarecimento acerca de situações de interesse pessoal 

a expedição pelas repartições públicas de certidões que descrevam sua real situação perante o Poder Público (art. 5°, 

XXXIV, b, da CF). 

Especificamente no âmbito fiscal, o contribuinte tem direito à expedição de certidão negativa de débitos desde que não 

haja crédito tributário constituído em seu nome, e à certidão positiva, com os mesmos efeitos de negativa, caso existam 

créditos não vencidos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa (arts. 205 e 206, do CTN). 

Não é razoável que a impetrante, tendo tomado as providências cabíveis para a regularização de sua situação junto ao 

Fisco, aguarde indefinidamente a manifestação do Poder Público sendo tolhida, inclusive, da obtenção de certidão que 

minimamente espelhe seu status fiscal. 

Sentença desconstituída. Concessão da segurança. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, para desconstituir a sentença e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, conceder a segurança, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049810-89.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049810-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : IND/ E COM/ SANTA THEREZA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 993/1012 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. VIA INADEQUADA. 

1. O acórdão embargado encontra-se devidamente fundamentado, não padecendo de qualquer vício, seja de omissão, 

contradição ou obscuridade. 

2. O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo 

necessária a presença de um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041347-58.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.041347-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SETIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 
: S M CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/195 

No. ORIG. : 96.00.01066-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS INCIDENTE SOBRE VENDA DE BENS IMÓVEIS. DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO A APELAÇÃO, EM RAZÃO DE A SENTENÇA ESTAR FUNDADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STJ. AGRAVO. DESPROVIMENTO. 

A decisão agravada reflete o entendimento do STJ no sentido de que incide a COFINS sobre a venda de bens imóveis. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.058965-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : LABORATORIOS PFIZER LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 156/160 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.19454-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

Não contendo contradição, podemos crer pretender a embargante o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF/3ª Região, Embargos de Declaração em REO n. 93.03.016225-0, 

Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 02/10/1996, v.u., DJ: 23/10/1996), devendo se 

valer do recurso cabível para lograr tal intento. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.094494-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PIRAUBA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outros 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/152 

No. ORIG. : 90.00.10875-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM FACE DE DECISÃO PROFERIDA COM BASE NO ARTIGO 557 DO CPC. 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Para o manejo do agravo é preciso o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se 

demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. Restam inafastados os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual deve o agravo ser rejeitado, mantendo-se a 

decisão pelos seus próprios fundamentos 

3. Agravo legal conhecido, mas improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037004-22.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037004-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : MILLENNIUM INORGANIC CHEMICALS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO e outros 

 
: GILBERTO ALONSO JUNIOR 

 
: TARLEI LEMOS PEREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.330/336 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. VIA INADEQUADA. 

1. O acórdão embargado encontra-se devidamente fundamentado, não padecendo de qualquer vício, seja de omissão, 

contradição ou obscuridade. 

2. O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo 

necessária a presença de um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008573-

57.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.008573-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 288/291vº 

INTERESSADO : REFRIGERANTES ARCO IRIS LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. VIA INADEQUADA. 

1. O acórdão embargado encontra-se devidamente fundamentado, não padecendo de qualquer vício, seja de omissão, 

contradição ou obscuridade. 

2. O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo 

necessária a presença de um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029797-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029797-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA (ART. 

206, DO CTN). REGULARIDADE FISCAL CONSTATADA. 

Remessa necessária tida por ocorrida (art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/1951). 

Agravo retido interposto pela União não conhecido. Não requerida, expressamente, sua apreciação por este Tribunal 

(art. 523, §1º, do CPC). 

A determinação liminar de expedição da certidão não faz com que a ação perca seu objeto, mormente porque remanesce 

o interesse da autoridade coatora em ver reconhecido, ou afastado, o direito líquido e certo alegado pela impetrante. 

Existência de condições legais para a apreciação do mérito da demanda propriamente dito (art. 515, § 3º, do CPC). 

É assegurada a todos que objetivem a defesa de seus direitos e o esclarecimento acerca de situações de interesse pessoal 

a expedição pelas repartições públicas de certidões que descrevam sua real situação perante o Poder Público (art. 5°, 

XXXIV, b, da CF). 

Especificamente no âmbito fiscal, o contribuinte tem direito à expedição de certidão negativa de débitos desde que não 

haja crédito tributário constituído em seu nome, e à certidão positiva, com os mesmos efeitos de negativa, caso existam 
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créditos não vencidos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa (arts. 205 e 206, do CTN). 

Não é razoável que a impetrante, tendo tomado as providências cabíveis para a regularização de sua situação junto ao 

Fisco, aguarde indefinidamente a manifestação do Poder Público sendo tolhida, inclusive, da obtenção de certidão que 

minimamente espelhe seu status fiscal. 

Sentença desconstituída. Concessão da segurança. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida, para desconstituir a sentença e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, conceder a 

segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024766-58.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024766-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : RANA CENTER TECNICA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO JOSE TELES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO ACERCA DA REAL 

SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE. 

É assegurada a todos que objetivem a defesa de seus direitos e o esclarecimento acerca de situações de interesse pessoal 

a expedição pelas repartições públicas de certidões que descrevam sua real situação perante o Poder Público (art. 5°, 

XXXIV, b, da CF). 

Especificamente no âmbito fiscal, o contribuinte tem direito à expedição de certidão negativa de débitos desde que não 

haja crédito tributário constituído em seu nome, e à certidão positiva, com os mesmos efeitos de negativa, caso existam 

créditos não vencidos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa (arts. 205 e 206, do CTN). 

Não é razoável que a impetrante, tendo tomado as providências cabíveis para a regularização de sua situação junto ao 

Fisco, aguarde indefinidamente a manifestação do Poder Público sendo tolhida, inclusive, da obtenção de certidão que 

minimamente espelhe seu status fiscal. 

Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005583-71.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.005583-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE VENANCIO LUZ 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO e outro 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ART.150, § 1º, C.C. 156, VII, AMBOS DO CTN. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS, RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL 

E ABONO PECUNIÁRIO. 

Sentença submetida em parte ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC). Ausência de interesse da União na 

interposição de recurso, manifestada, expressamente, em razões de apelo (art. 19, § 2º, da Lei 10.522/02 e Pareceres 

PGFN/CRJ n. 1.905/05 e 2.140/06). 

Somente serão restituídos os valores recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação 

de repetição de indébito. 

Sucumbência recíproca. A as partes devem arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que 

arbitro em 10% sobre o valor da causa, na exata proporção em que cada parte restou vencida (art. 21, caput, do CPC). 

Se as parcelas são posteriores à edição da UFIR, a correção monetária observará esse índice até a data da sua extinção 

(MP 1.973-67, de 26/10/2000, hoje convertida na Lei 10.522/2002). A partir de então, será adotada a taxa SELIC, que 

engloba não só a correção monetária, mas também os juros de mora. 

Recurso e remessa oficial, parcialmente tida por submetida, providos em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, na parte em que 

submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006249-

26.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.006249-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1116/1123vº 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DJM MOVEIS DE ACO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADOLFO NATALINO MARCHIORI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. VIA INADEQUADA. 

1. O acórdão embargado encontra-se devidamente fundamentado, não padecendo de qualquer vício, seja de omissão, 

contradição ou obscuridade. 

2. "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos 

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou 

suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Theotonio 

Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2a ao artigo 535). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016317-79.2004.403.0399/SP 

  
2004.03.99.016317-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BELUCIO E HEBELER LTDA -ME 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 

PRAZO NÃO SUPERIOR A CINCO ANOS. INOCORRÊNCIA. 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, declarados 

inconstitucionais, assim como, parágrafo único, do art. 5º, do Decreto-Lei nº 1.569/77 (Súmula Vinculante 8/STF). 

3. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

4. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos 

do art. 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo 

indeterminado. 

5. No presente caso, o qüinqüênio prescricional não decorreu integralmente em nenhum momento, em razão de o feito 

não ter permanecido paralisado por mais de cinco anos sem que houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no 

sentido da retomada da execução fiscal. 

6. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

7. Apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002558-38.2010.403.0399/SP 

  
2010.03.99.002558-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : U M USINAGEM MECANICA LTDA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS MARTINS MAIA 

 
: JAMES RLEN HORTON JUNIOR 

 
: MARCOS FERNANDO MATOS E SILVA 

 
: EDMIR APPARECIDO RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.01518-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, considerando que foi acostada aos autos a DCTF, adota-se a data de sua entrega pelo contribuinte 

como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 
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3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre a data da entrega da DCTF e a propositura da execução fiscal não está 

prescrito o débito em questão.  

5. Precedentes. 

6. Remessa oficial e apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001067-05.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.001067-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JULIAO DOMINGOS DA SILVA -ME 

No. ORIG. : 95.00.00000-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 

PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA 

PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE . 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. Retorno dos autos à origem, a fim de que se proceda à oitiva da Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF) para exercício 

do contraditório. 

3. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

4. Apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001087-84.2010.403.0399/SP 

  
2010.03.99.001087-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RÉ : GIUSEPPE BETTI 

ADVOGADO : FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 92.05.07304-0 3F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL DA EXECUÇÃO. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento e a propositura da execução fiscal, não está prescrito o 

débito em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

5. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

6. Remessa oficial a se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000832-84.2009.403.6115/SP 

  
2009.61.15.000832-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : PATRICIA RUY VIEIRA e outro 

APELADO : JULIO CESAR FRANCISCO 

ADVOGADO : JOSÉ MISSALI NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. RECUSA DA MATRÍCULA. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

1. A questão que se discute no presente mandamus é o direito do impetrante à matrícula inicial em curso de graduação, 

pelo sistema de reserva de vagas. 

2. O motivo da impetração foi a recusa da matrícula ao impetrante, sob o fundamento de que ele não havia comprovado 

ter cursado integralmente o ensino médio em escola pública. 

3. Depreende-se dos documentos acostados aos autos que, de fato, o impetrante cursou o 3º ano do ensino médio em 

instituição de ensino particular, porém, gozando de desconto de 100% sobre o valor das mensalidades, por não ter 

condições financeiras de arcar com o pagamento integral. 

4. Assim, em que pese a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial da instituição 

de ensino, não se mostra razoável impedir o impetrante de se beneficiar do sistema de reserva de vagas, por ter cursado 

apenas um terço do ensino médio em escola particular e ainda com bolsa de estudos integral, demonstrando, pois, sua 

condição de hipossuficência. 

5. Redução da sentença aos limites do pedido, quanto ao abono de faltas, tendo em vista que não houve pedido 

específico nesse sentido. 

6. Apelação não provida e Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, para reduzir a sentença aos limites 
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do pedido, e negar provimento à apelação, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhes dava 

provimento. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008716-22.2008.403.6109/SP 

  
2008.61.09.008716-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : FABIO CAMARGO E SILVA 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO GANINO e outro 

PARTE RÉ : UNISUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE JUNG JUNIOR 

PARTE RÉ : LFG CURSOS LUIZ FLAVIO GOMES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO - CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO.  

1. O impetrante comprovou por meio dos documentos acostados aos autos que efetuou o pagamento dos valores 

correspondentes ao módulo pelo qual tinha optado, por meio do sistema virtual disponibilizado pela instituição de 

ensino, dentro do prazo para tanto estabelecido. 

2. A própria autoridade impetrada reconheceu que por culpa sua houve um erro na matrícula do impetrante, gerando os 

problemas narrados na inicial. 

3. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018653-30.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018653-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : J DOLABANE IND/ E COM/ DE CAFE LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. PRESCRIÇÃO PARCIAL. DECRETO 20.910/1932. INSUMOS: IPI RECOLHIDO. PRODUTO 

FINAL: ALÍQUOTA ZERO. CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEI N. 9.779/1999. 

Prescrição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da propositura da ação, por aplicação da regra do Decreto n. 

20.910/1932. Precedentes do STJ. 

As disposições da Lei n. 4.502/1964, depois alterada pelo Decreto-lei n. 1.136/1970 e pela Lei n. 7.798/1989, assim 

como do Decreto nº 2.637/1998, não afrontam o sistema da não-cumulatividade estabelecido pela CF/1988 e 

reproduzido no CTN, pelo qual a compensação do IPI recolhido nas operações anteriores tem como requisito que seja 

devido o imposto na saída do produto. 

O benefício fiscal concedido pelo art. 11 da Lei n. 9.779/1999 é aplicável aos fatos ocorridos após a sua vigência, uma 

vez que não há previsão expressa de retroatividade, o que se exigiria por não se cuidar de norma meramente 

interpretativa. 

A compensação autorizada por lei, deverá, desta forma, obedecer aos critérios constantes dos artigos 73 e 74 da Lei n. 

9.430, que orientam a compensação de tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, 

mediante requerimento ao órgão administrativo, e, a partir da Lei n. 10.637, de 30.12.2002, por iniciativa do 
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contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o 

efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

A compensação a ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em vista 

a ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na Lei n. 8.383/1991. 

Reconhecimento de direito à correção monetária pela SELIC. 

Pelo provimento parcial do apelo da impetrante. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002000-11.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.002000-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GERALDO JOSE PORTO DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE. 

PRESCRIÇÃO TOTAL RECONHECIDA EM PRIMEIRO GRAU. REFORMA DA SENTENÇA. 

1. Não há que se falar ter ocorrido a prescrição da pretensão do autor, como decretado pelo Juízo a quo, uma vez que os 

valores que a parte pretende repetir dizem respeito ao imposto de renda retido a partir do recebimento do benefício de 

complementação da aposentadoria e que continuam a ser descontados. Não se refere, desta forma, ao imposto 

descontado no momento em que as contribuições eram vertidas ao plano. 

2. Nem mesmo a prescrição parcial - considerando-se o entendimento desta Turma de que se aplica ao caso o prazo 

quinquenal - há que ser decretada, tendo em vista que a parte pleiteia a repetição dos valores retidos indevidamente a 

título de imposto de renda, tão-somente do quinquênio que antecede a propositura da demanda.  

3. Com a edição da Lei n. 9.250/1995, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre 

as contribuições vertidas pelo participante, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei n. 7.713/1988, que 

determinava a incidência no momento em que eram vertidas ao plano. Pelo novo regramento trazido pela Lei n. 

9.250/1995 (artigo 4º, V), permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto 

incide no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

4. Sobre as contribuições vertidas pelos autores, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei n. 

7.713/1988 já incidiu o imposto de renda. Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das 

contribuições cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.1.89 a 

31.12.95, pois os valores já foram tributados na fonte. 

5. Para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória n. 2159-70 que exclui 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no que 

concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro 

de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei n. 7.713/1988, em que o imposto era recolhido na 

fonte. 

6. As contribuições vertidas pelo empregador sempre receberam do legislador o mesmo tratamento tributário, 

inexistindo situação apta a afastar, no momento do recebimento do benefício, a incidência do imposto de renda. 

7. No que concerne à correção monetária, esta Turma tem entendido, nas hipóteses de repetição de indébito, a aplicação 

da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, por força do artigo 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que é, conforme 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora 

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

8. Incompatível a aplicação dos juros de mora a partir do trânsito em julgado, pois este in casu ocorrerá, 

necessariamente, quando estiver vigorando a taxa SELIC, fator que, como dito, contempla os juros de mora, tornando 

assim inviável a aplicação dos juros conforme a previsão do Código Tributário Nacional. 

9. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002528-67.2004.403.6104/SP 

  
2004.61.04.002528-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AUREA PEREIRA GONCALVES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: AMASILHA SOARES GALLATI (= ou > de 60 anos) 

 
: ELISA MENDES PEREIRA RAMOS (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA JOSE MUNIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA SANTOS MENEZES (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA APARECIDA SANTOS MENEZES incapaz 

 
: MERCEDES GOMES DE SA (= ou > de 60 anos) 

 
: NARCISA LOPES MEIRA 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PROVENTOS. APOSENTADORIA. PENSÃO POR MORTE. 

ANISTIADOS POLÍTICOS. ISENÇÃO. LEI N. 10.599/02. 

A manutenção do pagamento de aposentadoria ou pensão excepcional relativa aos já anistiados políticos, que vinham 

sendo efetuadas pelo INSS e demais entidades públicas foi ressalvada pela Lei n. 10.559/2002, sem solução de 

continuidade, até a sua substituição pelo regime de prestação mensal, permanente e continuada. 

O Decreto n. 4.897, de 25/11/2003, que regulamentou o parágrafo único do art. 9o da Lei n. 10.559/2002, deixou 

evidenciado que a isenção do imposto de renda alcançava também os pagamentos aos anistiados de que trata o artigo 19 

daquele diploma legal, antes mesmo que se tenha operado a "substituição" referida nesse artigo. 

Os benefícios concedidos aos anistiados anteriormente à Lei n. 10.559/2002 também foram alcançados pelo benefício 

fiscal instituído a partir da MP n. 65, de 28.2.2002, porquanto têm a mesma natureza daqueles de que trata a nova Lei, 

inexistindo fundamento que justifique atribuir tratamento desigual quanto à concessão da isenção às pessoas que 

recebiam prestações pecuniárias com base na Lei n. 6.683/1979. 

Não há que se falar em prescrição, já que o direito à isenção do imposto de renda foi reconhecido pela Lei n. 

10.559/2002, tendo sido a ação ajuizada em 2004. 

A partir de 01/01/96 incidirá a taxa SELIC, por força do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que é aplicada como fator 

cumulado de correção monetária e juros de mora, vedada a incidência posterior de qualquer outro índice a título de 

atualização e juros. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1460/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057039-03.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.057039-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 

 
: FINANCEIRA BEMGE S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

 
: BANCO BEMGE S/A 

 
: ARMAZENS GERAIS ITAU S/A 

 
: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. IRPJ. REMUNERAÇÃO. ADMINISTRADORES E CONSELHEIROS. DEDUÇÃO 

NO LUCRO REAL. IN. 93/97: ART. 31: EXIGÊNCIA DE VALORES FIXOS E PERIODICIDADE MENSAL. 

EXIGÊNCIA QUE NÃO DESBORDA DAS BALIZAS CONTIDAS NO DECRETO-LEI Nº 5.844/43. RENÚNCIA 

AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ADESÃO A PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL, 

POSSIBILIDADE MESMO APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO. 

1. É viável a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, mesmo após a prolação de sentença de mérito, em ordem 

a cumprir requisito legal para adesão a programa de recuperação do passivo tributário do interessado. Providência que 

independe de aceitação da parte adversa.  

2. As retiradas para remuneração de administradores e conselheiros são dedutíveis do lucro real, quando implementadas 

em patamar fixo e em caráter mensal, nos termos do que dispõe o art. 43, § 1º, alínea b, do Decreto-lei nº 5.844/43, não 

fazendo o legislador distingo entre retirada para pagamento de sócios e titular de empresa e administradores e 

conselheiros. 

3. Tal o contexto, revela-se hígida a disposição do art. 31 da Instrução Normativa nº 93/97, a qual se ateve aos 

comandos daquele preceptivo legal. 

4. Apelo da União e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que negava provimento.  

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009228-95.2001.403.6126/SP 

  
2001.61.26.009228-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FLORES LUIZ PINTO DA SILVA -ME 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DESMEMBRADA - VALOR CONSOLIDADO DO 

DÉBITO INEXISTENTE - EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. 

1. Trata-se de cobrança de Contribuição Social, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, 

com vencimentos no período compreendido entre 31/05/96 e 31/01/97, ausente nos autos comprovação da data da 

entrega da respectiva declaração. O d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição, considerando o transcurso de período 

superior a cinco anos desde a constituição definitiva do crédito tributário, sem que fosse efetivada a citação. 

2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes desta Turma: Processo n. 

2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade ; Processo n. 

2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade . 
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4. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto 

na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida 

ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que vencidas as obrigações no período compreendido entre 31/05/96 e 

31/01/97 (fls. 04/06) e ajuizada a execução fiscal em 05/10/00 (fls. 02). Porém, é preciso ponderar que a aplicação desta 

Súmula pressupõe conduta diligente da Fazenda Púbica quando dos procedimentos citatórios, o que não ocorreu no 

presente feito. Com efeito, verifica-se dos autos que houve inércia fazendária no que tange à tentativa de localização da 

executada para citação, ao deixar de depositar antecipadamente as verbas para custeio das diligências do Oficial de 

Justiça. Neste sentido, a certidão de fls. 13 (data de 21/05/01). Ademais, durante o curso do feito, a União não o 

impulsionou efetivamente em nenhum momento, limitando-se a requerer a suspensão do feito por 180 dias (13/06/01 - 

fls. 15) e o arquivamento sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02 (31/10/02 - fls. 21/22). 

O feito foi sentenciado em 04/03/09 (Fls. 25). Portanto, a princípio, passados mais de cinco anos desde os vencimentos 

das obrigações - e verificada a inércia exclusiva da exequente - é de rigor o reconhecimento da prescrição. 

Desnecessária a prévia oitiva fazendária, vez que a mesma só é exigida quando do reconhecimento da prescrição em sua 

forma intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80. 

5. Há documento nos autos informando a concessão de parcelamento em 08/08/99, cancelado em 11/11/99 (fls. 35), 

bem como adesão ao Refis em 01/06/01, com rescisão em 25/01/02 (fls. 36). Observando-se os períodos em que a 

executada esteve em programas de parcelamento, verifica-se que, quando do ajuizamento da ação executiva, a dívida 

ativa não estava com a exigibilidade suspensa (art. 151, VI, do CTN). Por outro lado, a adesão a tais programas 

interrompe o curso do lapso prescricional (artigo 174, IV, do CTN). Ao aderir a referidos programas, a executada 

reconheceu a procedência da cobrança. Frise-se: tal reconhecimento deu-se antes que a prescrição se consumasse, por 

esta razão o reconhecimento da prescrição deve ser afastado. Na hipótese, se o contribuinte continuasse incluso no Refis 

até a presente data, a melhor decisão neste feito executivo seria, a princípio, suspender a cobrança, pois, na hipótese de 

descumprimento do parcelamento, o crédito tributário remanescente passaria a ser exigido imediatamente. 

6. Outra questão influencia no presente julgamento: é que o documento de fls. 36 informa que a executada já foi 

excluída do Refis, bem como que a inscrição em dívida ativa foi desmembrada (MP 303/06), dando origem à inscrição 

nº 80.6.99.225890-12, cujo feito executivo, de acordo com o documento de fls. 34, possuía valor consolidado de R$ 

1.184,66 em abr/09. Já a inscrição nº 80.6.99.163277-02 (objeto da presente execução fiscal) não mais possui valor a 

exigir do contribuinte, em razão do desmembramento ocorrido, como demonstra o documento de fls. 37. Não 

remanesce valor a ser cobrado, portanto, quanto à inscrição em dívida ativa que originou o presente feito executivo. Na 

hipótese, caso pretendesse a União Federal prosseguir a cobrança deste executivo fiscal com base em outro título 

executivo (no caso, a inscrição nº 80.6.99.225890-12), deveria ter procedido à substituição da CDA antes da prolação da 

sentença, nos termos do artigo 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80. 

7. Cobrança que não mais remanesce, razão porque a sentença de extinção deve ser mantida, porém por fundamento 

diverso. 

8. Apelação improvida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010167-75.2001.403.6126/SP 

  
2001.61.26.010167-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CENTRAL DE PRODUTOS AGRICOLAS ABC LTDA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DECLARADOS E NÃO PAGOS. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO À PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL - CONTAGEM DO PRAZO.  

1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

2. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 
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exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes desta Turma: Processo n. 

2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade ; Processo n. 

2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade. 

3. Esta E. Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência da LC nº 118/05, 

incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Todavia, mesmo com a aplicação desta Súmula, verifica-se que a prescrição 

consumou-se, pois os vencimentos ocorreram no período compreendido entre 28/02/94 e 29/07/94 (fls. 04/06) e a 

execução fiscal foi ajuizada somente em 18/09/00 (fls. 02).  

4. A prévia oitiva da exequente faz-se necessária somente nos casos de reconhecimento de prescrição intercorrente, ante 

a expressa previsão legal do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80. Ademais, se houvessem, in casu, eventuais causas 

obstativas do curso do lapso prescricional, poderia a exequente tê-las apresentado em seu apelo. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037280-15.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.037280-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.39261-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

ratio essendi. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitas os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048224-76.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.048224-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLOVIS DIAS DA CRUZ 
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ADVOGADO : IVO GAMBARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.29963-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

ratio essendi. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017126-09.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017126-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALAMO LABORATORIO DE CINEMATOGRAFIA E SOM S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. DECISÃO 

ROBUSTAMENTE FUNDAMENTADA. REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

2. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas, deixando transparecer o seu 

intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 

3. A decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a 

reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar a sua 

razão ontológica. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028196-23.2002.403.6100/SP 

  
2002.61.00.028196-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : MARCELO ROBERTO STRAUSS 

ADVOGADO : ALAN CORTEZ DE LUCENA e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. IPI. ISENÇÃO. VEÍCULO. 

DEFICIENTE FÍSICO. 

1. A apelante não cumpriu o disposto no caput do artigo 523 do CPC, não merecendo, pois, o agravo de instrumento, 

convertido em retido, ser conhecido. 

2. O impetrante apontou inicialmente, como autoridade coatora no presente mandado de segurança, o ilmo. Sr. 

Delegado da Receita Federal de São Paulo (fl. 02), e, posteriormente, em atenção ao despacho de fl. 39, no qual restou 

determinada a regularização do pólo passivo, emendou a petição inicial para dela constar, como autoridade impetrada, o 

Superintendente da Receita Federal, tendo sido a petição de fls. 40/41 recebida como aditamento à inicial (fl. 45). 

3. Não pode ser o impetrante prejudicado por eventual equívoco da indicação do pólo passivo deste mandado de 

segurança. 

4. O impetrante foi impedido de protocolizar o seu requerimento de isenção, não tendo havido a negativa formal do seu 

pleito, seja pelo Delegado, seja pelo Superintendente da Receita Federal, consoante bem observado pelo Ministério 

Público Federal em 1ª instância. 

5. Revela-se sem relevância o fato de a empresa da qual é sócio o impetrante possuir ou não débitos fiscais, até mesmo 

porque a pessoa jurídica possui personalidade jurídica própria, distinta da de seus sócios. 

6. Em nenhuma passagem a Lei nº 8.989/95 exige do beneficiário da isenção, portador de deficiência física, a prova de 

regularidade de sua situação fiscal.  

7. Desarrazoada a exigência do Fisco ao condicionar a outorga do benefício fiscal para o impetrante à prévia 

regularização de pessoa jurídica da qual é sócio. 

8. Agravo retido não conhecido e apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005484-81.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.005484-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CECILIA GOMES RIGAMONTI 

ADVOGADO : JOSE ROMUALDO DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"AGRAVO INOMINADO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS 

BRESSER, VERÃO E COLLOR - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS - DESNECESSIDADE DE SUSPENDER O 

JULGAMENTO - ARTIGO 453-C DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO - 

ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO 

I - A suspensão prevista no artigo 543-C do CPC e na Resolução nº 08/2008 do STJ referem-se aos recursos especiais 

pendentes de análise de admissibilidade na Corte de origem. Não impedem o julgamento das apelações e nem mesmo 

dos recursos especiais que já se encontrem no Superior Tribunal de Justiça. 

II - Versando a apelação sobre matéria cujo entendimento se encontra solidificado no âmbito dos tribunais - correção 

monetária incidente sobre cadernetas de poupança nos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90 - o legislador permite 

que o recurso seja decidido monocraticamente, com fulcro no artigo 557 do CPC. 

III - Agravo inominado desprovido." 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006187-78.2003.403.6182/SP 

  
2003.61.82.006187-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GINASIO JABAQUARA LTDA e outros 

 
: JORGE BARIFALDI HIRS 

 
: MIGUEL BARIFALDI HIRS 

 
: MARCO ANTONIO HIRS 

 
: SOLANGE HIRS CASSEB 

 
: MARIA APARECIDA HIRS 

 
: LUCIENE HIRS SAAB 

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADMINISTRATIVO - INTERPOSIÇÃO SEM O DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% - 

VALIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL, POSTERIORMENTE 

RECONHECIDA POR SENTENÇA EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. Trata-se de cobrança de salário-educação, precedida de autuação administrativa. Pelo que dos autos consta, houve 

interposição de recurso administrativo em razão do indeferimento do pleito do contribuinte em primeira instância. 

Ainda de acordo com o quanto instruído neste feito executivo, tal recurso administrativo não foi sequer analisado, por 

não ter o contribuinte procedido ao depósito prévio de 30%. 

2. O contribuinte impetrou o mandado de segurança nº 2002.61.00.025534-6, objetivando o reconhecimento do direito 

de que seu recurso administrativo fosse analisado independentemente do depósito prévio (fls. 35/54). A liminar foi 

indeferida (fls. 55/56), mas a sentença concedeu a segurança, "a fim de permitir e admitir o recurso administrativo da 

impetrante independentemente do depósito prévio exigido" (fls. 57/62). 

3. A procedência do mandamus implica validade do recurso administrativo interposto sem o pagamento dos 30% a que 

estaria condicionado. Portanto, ainda que a publicação da sentença concessiva da segurança tenha sido posterior ao 

ajuizamento do feito executivo, o que se verifica é que a decisão administrativa de não analisar o recurso administrativo 

deixou de ter validade. Por conseguinte, a posterior inscrição em dívida ativa e o ajuizamento do feito executivo 

também restaram maculados. Os efeitos da decisão retroagem, tornando o efeito suspensivo do recurso administrativo 

em questão (artigo 151, inciso III, do CTN) válido desde sua propositura. Precedente: STJ, Segunda Turma, RESP 

1052634, Relator Ministro Castro Meira, DJE em 24/09/09. 

4. A questão da desnecessidade do depósito prévio em tais circunstâncias, aliás, restou pacificada quanto do julgamento 

do RE 388.359, do RE 389.383 e do RE 390.513, todos de relatoria do eminente Ministro Marco Aurélio (sessão de 28-

03-2007), oportunidade em que a Suprema Corte reconheceu a inconstitucionalidade do referido depósito prévio. Daí 

que se pode afirmar não estar o débito definitivamente constituído, implicando a inegixibilidade do título executivo que 

instrui a execução fiscal. 

5. Quanto à verba honorária, observo que, quando do ajuizamento do feito executivo, a exequente tinha conhecimento 

que tramitava mandado de segurança buscando provimento que determinasse o recebimento do recurso administrativo 

em apreço sem a necessidade do depósito prévio. Precipitou-se, portanto, ao ajuizar o feito executivo. Assim, a verba 

honorária deve ser mantida, porém o percentual aplicado deve ser reduzido para 5%, em consonância com o 

entendimento desta Turma.  

6. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004917-37.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004917-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A e outros 

 
: BANCO BCN S/A 

 
: BRADESCO BCN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BANCO FINASA S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ E CSSL. LEI Nº 9.430/96. ART'S 9º A 12. CRITÉRIOS PARA 

DEDUÇÃO COM PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 

1. A Lei nº 9.430/96 autoriza a dedução como despesa de perdas no recebimento de créditos para fins de apuração do 

lucro e cálculo do IRPJ e CSSL, desde que observados os prazos e condições nela estabelecidos, providência que se 

convalesce e passa pelo crivo da razoabilidade e da proporcionalidade, critérios judiciais a serem adotados no exame da 

constitucionalidade das normas legais que disponham acerca das demonstrações financeiras para efeitos fiscais, 

consoante assentado pelo Augusto Pretório no julgamento do RE. 201.465, onde averbado que não existe um conceito 

ontológico de lucro. 

2. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-46.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000827-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : NANCI AUSMA BUMBIERS 

ADVOGADO : SILVANA VISINTIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"AGRAVO INOMINADO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL/90 E 

MAIO/90 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS - DESNECESSIDADE DE SUSPENDER O JULGAMENTO - 

ARTIGO 453-C DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO - ARTIGO 557 DO CPC - 

AGRAVO IMPROVIDO 

I - A suspensão prevista no artigo 543-C do CPC e na Resolução nº 08/2008 do STJ referem-se aos recursos especiais 

pendentes de análise de admissibilidade na Corte de origem. Não impedem o julgamento das apelações e nem mesmo 

dos recursos especiais que já se encontrem no Superior Tribunal de Justiça. 
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II - Versando a apelação sobre matéria cujo entendimento se encontra solidificado no âmbito dos tribunais - correção 

monetária incidente sobre cadernetas de poupança nos meses de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%) - o legislador 

permite que o recurso seja decidido monocraticamente, com fulcro no artigo 557 do CPC. 

III - Agravo inominado desprovido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-78.2007.403.6002/MS 

  
2007.60.02.002224-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AICO OBARA 

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CERCEAMENTO DE 

DEFESA INEXISTENTE - EXTRATOS DE CONTA POUPANÇA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO - AUSÊNCIA DE DADOS DA CONTA. 

I - No procedimento concentrado do processo cautelar não há previsão legal de concessão de prazo para réplica à 

contestação. De acordo com o artigo 803 e parágrafo único do CPC, contestado o feito abre-se duas possibilidades 

apenas, quais sejam, prolação de sentença ou designação de audiência de instrução, caso haja necessidade de produção 

de provas. 

II - É dever da parte autora individualizar, da forma mais completa possível, o documento ou a coisa cuja exibição se 

pretende (art. 355, I, CPC), o que, segundo o professor Antonio Carlos Marcato, serve para averiguar a "seriedade do 

requerimento" (Código de Processo Civil Interpretado, Ed. Atlas, 2004, pág. 1091). 

III - A autora não comprovou a titularidade da conta e nem identificou a agência, providência imprescindível para o 

sucesso da demanda. Sem apresentar indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação jurídica com a 

instituição financeira, não há como obrigar o banco a apresentar os extratos, devendo ser ressaltado que a inversão do 

ônus da prova previsto no Código de Defesa do Consumidor serve apenas para facilitar a defesa dos direitos do 

consumidor em juízo, mas não para isentá-lo de fornecer elementos indicadores da verossimilhança de suas alegações. 

Não basta peticionar ao juízo expondo os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido; é preciso fornecer indícios 

razoáveis de que possui o direito e de que só não pode demonstrá-lo por não estar na sua esfera de disponibilidade. 

IV - O requerimento administrativo apresentado pela autora ao banco é por demais genérico, ficando claro que sequer 

sabe se um dia a conta existiu, haja vista o pedido formulado em seu item "5" (Em ocorrendo à hipótese de não ser 

localizada qualquer conta, que seja fornecido documento formal, informando que o Solicitante, não era titular e/ou 

dependente de qualquer conta poupança junto a esta Instituição Financeira, no período de Junho e Julho de 1987; 

Janeiro e Fevereiro de 1989; março, abril, maio, junho, julho, agosto e setembro de 1990 e fevereiro e março de 

1991.")  

V - É de se ressaltar que a Caixa Econômica Federal não se recusou a expedir a segunda via dos extratos solicitados, 

porém, não pode fazê-lo porque precisava de mais dados, conforme consta na correspondência enviada à autora e 

anexada a fls. 12.  

VI - Apelação improvida." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002302-72.2007.403.6002/MS 

  
2007.60.02.002302-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

APELADO : HELENA FRANCO DE CARVALHO 

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE DADOS DA CONTA.  

I - É dever da parte autora individualizar, da forma mais completa possível, o documento ou a coisa cuja exibição se 

pretende (art. 355, I, CPC), o que, segundo o professor Antonio Carlos Marcato, serve para averiguar a "seriedade do 

requerimento" (Código de Processo Civil Interpretado, Ed. Atlas, 2004, pág. 1091). 

II - A parte autora não comprovou a titularidade da conta e nem identificou a agência, providência imprescindível para 

o sucesso da demanda. Sem apresentar indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação jurídica com a 

instituição financeira, não há como obrigar o banco a apresentar os extratos. 

III - Caso em que sequer foi apresentado requerimento administrativo ao banco, reconhecendo a autora ter feito uma 

"solicitação verbal", não havendo, portanto, prova da resistência à sua pretensão.  

IV - Sucumbência invertida. 

V - Apelação provida para extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para o fim de extinguir o feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002996-38.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.002996-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ALBANO FIGUEIREDO RAMOS 

ADVOGADO : ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE DADOS DA CONTA. 

I - É dever da parte autora individualizar, da forma mais completa possível, o documento ou a coisa cuja exibição se 

pretende (art. 355, I, CPC), o que, segundo o professor Antonio Carlos Marcato, serve para averiguar a "seriedade do 

requerimento" (Código de Processo Civil Interpretado, Ed. Atlas, 2004, pág. 1091). 

II - A parte autora não comprovou a titularidade da conta e nem identificou a agência, providência imprescindível para 

o sucesso da demanda. Sem apresentar indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação jurídica com a 

instituição financeira, não há como obrigar o banco a apresentar os extratos, devendo ser ressaltado que a inversão do 

ônus da prova previsto no Código de Defesa do Consumidor serve apenas para facilitar a defesa dos direitos do 

consumidor em juízo, mas não para isentá-lo de fornecer elementos indicadores da verossimilhança de suas alegações. 

Não basta peticionar ao juízo expondo os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido; é preciso fornecer indícios 

razoáveis de que possui o direito e de que só não pode demonstrá-lo por não estar na sua esfera de disponibilidade. 

III - Apelação improvida." 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003196-45.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003196-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : WALDEMAR LASCO espolio 

ADVOGADO : RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

REPRESENTANTE : ALCIDIA LASCO ALBERTO 

ADVOGADO : RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"AGRAVO INOMINADO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO 

COLLOR - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS - DESNECESSIDADE DE SUSPENDER O JULGAMENTO - 

ARTIGO 453-C DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO - ARTIGO 557 DO CPC - 

AGRAVO IMPROVIDO 

I - A suspensão prevista no artigo 543-C do CPC e na Resolução nº 08/2008 do STJ referem-se aos recursos especiais 

pendentes de análise de admissibilidade na Corte de origem. Não impedem o julgamento das apelações e nem mesmo 

dos recursos especiais que já se encontrem no Superior Tribunal de Justiça. 

II - Versando a apelação sobre matéria cujo entendimento se encontra solidificado no âmbito dos tribunais - correção 

monetária incidente sobre cadernetas de poupança nos meses de abril/90 e maio/90 - o legislador permite que o recurso 

seja decidido monocraticamente, com fulcro no artigo 557 do CPC. 

III - Agravo inominado desprovido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003808-56.2007.403.6108/SP 

  
2007.61.08.003808-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NELSON GERALDO DA COSTA 

ADVOGADO : ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE DADOS DA CONTA. 

I - É dever da parte autora individualizar, da forma mais completa possível, o documento ou a coisa cuja exibição se 

pretende (art. 355, I, CPC), o que, segundo o professor Antonio Carlos Marcato, serve para averiguar a "seriedade do 

requerimento" (Código de Processo Civil Interpretado, Ed. Atlas, 2004, pág. 1091). 

II - A parte autora não comprovou a titularidade da conta e nem identificou a agência, providência imprescindível para 

o sucesso da demanda. Sem apresentar indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação jurídica com a 

instituição financeira, não há como obrigar o banco a apresentar os extratos, devendo ser ressaltado que a inversão do 
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ônus da prova previsto no Código de Defesa do Consumidor serve apenas para facilitar a defesa dos direitos do 

consumidor em juízo, mas não para isentá-lo de fornecer elementos indicadores da verossimilhança de suas alegações. 

Não basta peticionar ao juízo expondo os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido; é preciso fornecer indícios 

razoáveis de que possui o direito e de que só não pode demonstrá-lo por não estar na sua esfera de disponibilidade. 

III - Apelação improvida." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000846-39.2007.403.6115/SP 

  
2007.61.15.000846-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EDISON BENO POTT 

ADVOGADO : EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO INCIDENTAL (ART. 

355 DO CPC). 

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 

instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 

colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira. 

II - Caso em que foi demonstrada a existência da(s) conta(s) poupança pela parte autora, que provou, também, ter 

requerido administrativamente à ré o fornecimento dos extratos. Desta forma, prescindível o ajuizamento da ação 

cautelar, porque aplicável à hipótese o disposto nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a 

exibição incidental. 

III - Não existindo interesse de agir por parte da autora, eis que os extratos podem ser apresentados nos próprios autos 

da ação de cobrança, o feito merece extinção sem resolução do mérito. 

IV - Apelação improvida." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000872-37.2007.403.6115/SP 

  
2007.61.15.000872-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO : MOACIR VIZIOLI JUNIOR e outro 
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EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO INCIDENTAL (ART. 

355 DO CPC). 

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 

instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 

colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira. 

II - Caso em que foi demonstrada a existência da contas poupança pela parte autora, que provou, também, ter requerido 

administrativamente à ré o fornecimento dos extratos. Desta forma, prescindível o ajuizamento da ação cautelar, porque 

aplicável à hipótese o disposto nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

III - Não existindo interesse de agir por parte da autora, eis que os extratos podem ser apresentados nos próprios autos 

da ação de cobrança, o feito merece extinção sem resolução do mérito. 

IV - Sucumbência invertida. 

V - Apelação provida." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-07.2007.403.6115/SP 

  
2007.61.15.000874-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : KENIA HELENA SANTOS 

ADVOGADO : MOACIR VIZIOLI JUNIOR e outro 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO INCIDENTAL (ART. 

355 DO CPC). 

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 

instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 

colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira. 

II - Caso em que foi demonstrada a existência da contas poupança pela parte autora, que provou, também, ter requerido 

administrativamente à ré o fornecimento dos extratos. Desta forma, prescindível o ajuizamento da ação cautelar, porque 

aplicável à hipótese o disposto nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

III - Não existindo interesse de agir por parte da autora, eis que os extratos podem ser apresentados nos próprios autos 

da ação de cobrança, o feito merece extinção sem resolução do mérito. 

IV - Sucumbência invertida. 

V - Apelação provida." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001621-48.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.001621-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CARLITO NASSIF NAME 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO STROPPA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO INCIDENTAL (ART. 

355 DO CPC) - PRESCRIÇÃO INTERROMPIDA. 

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 

instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 

colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira. 

II - Caso em que foi demonstrada a existência das contas poupança pelo autor, que demonstrou, também, ter requerido 

administrativamente à ré o fornecimento dos extratos. Desta forma, prescindível o ajuizamento da ação cautelar, porque 

aplicável à hipótese o disposto nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

III - Apesar de não constar do rol do artigo 202 do Código Civil como uma das causas capazes de interromper a 

prescrição, não se pode dizer que o autor da ação permaneceu inerte e não procurou evitar o perecimento de seu direito 

ao ajuizar a ação cautelar. Isso porque, inobstante as divergências jurisprudenciais sobre a possibilidade de exibição 

incidental, há de se convir que a parte autora agiu com precaução, buscando, antes de propor a medida principal, 

conhecer os documentos e assim averiguar a viabilidade da ação de cobrança.  

IV - Inexistindo ato de negligência em relação a eventual direito material que entende possuir, mas, ao contrário, 

estando demonstrado o ativismo do autor, há de ser afastado o instituto da prescrição. Precedentes do STJ e da Corte. 

V - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001699-42.2007.403.6117/SP 

  
2007.61.17.001699-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NELSON TOLEDO PIZA PALMERIO 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO STROPPA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO INCIDENTAL (ART. 

355 DO CPC) - PRESCRIÇÃO INTERROMPIDA. 

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 
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instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 

colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira. 

II - Caso em que foi demonstrada a existência da(s) conta(s) poupança pela autora, que demonstrou, também, ter 

requerido administrativamente à ré o fornecimento dos extratos. Desta forma, prescindível o ajuizamento da ação 

cautelar, porque aplicável à hipótese o disposto nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a 

exibição incidental. 

III - Apesar de não constar do rol do artigo 202 do Código Civil como uma das causas capazes de interromper a 

prescrição, não se pode dizer que a autora da ação permaneceu inerte e não procurou evitar o perecimento de seu direito 

ao ajuizar a ação cautelar. Isso porque, inobstante as divergências jurisprudenciais sobre a possibilidade de exibição 

incidental, há de se convir que a parte autora agiu com precaução, buscando, antes de propor a medida principal, 

conhecer os documentos e assim averiguar a viabilidade da ação de cobrança. 

IV - Inexistindo ato de negligência em relação a eventual direito material que entende possuir, mas, ao contrário, 

estando demonstrado o ativismo da autora, há de ser afastado o instituto da prescrição. Precedentes do STJ e da Corte. 

V - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003781-37.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.003781-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : JOAO CIOMINI FILHO 

ADVOGADO : TATIANA MILENA ALBINO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"AGRAVO INOMINADO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS 

BRESSER, COLLOR E COLLOR II - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS - DESNECESSIDADE DE SUSPENDER 

O JULGAMENTO - ARTIGO 453-C DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO - 

ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO 

I - A suspensão prevista no artigo 543-C do CPC e na Resolução nº 08/2008 do STJ referem-se aos recursos especiais 

pendentes de análise de admissibilidade na Corte de origem. Não impedem o julgamento das apelações e nem mesmo 

dos recursos especiais que já se encontrem no Superior Tribunal de Justiça. 

II - Versando a apelação sobre matéria cujo entendimento se encontra solidificado no âmbito dos tribunais - correção 

monetária incidente sobre cadernetas de poupança nos meses de junho/87, abril, maio e junho/90 e fevereiro/91 - o 

legislador permite que o recurso seja decidido monocraticamente, com fulcro no artigo 557 do CPC. 

III - Agravo inominado desprovido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002478-82.2007.403.6121/SP 
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2007.61.21.002478-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : JAIR JOSE DA CUNHA 

ADVOGADO : RENATA PEREIRA MONTEIRO e outro 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE DADOS DA CONTA. 

I - É dever da parte autora individualizar, da forma mais completa possível, o documento ou a coisa cuja exibição se 

pretende (art. 355, I, CPC), o que, segundo o professor Antonio Carlos Marcato, serve para averiguar a "seriedade do 

requerimento" (Código de Processo Civil Interpretado, Ed. Atlas, 2004, pág. 1091). 

II - A parte autora não comprovou a titularidade da conta e nem identificou a agência, providência imprescindível para 

o sucesso da demanda. Sem apresentar indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação jurídica com a 

instituição financeira, não há como obrigar o banco a apresentar os extratos, devendo ser ressaltado que a inversão do 

ônus da prova previsto no Código de Defesa do Consumidor serve apenas para facilitar a defesa dos direitos do 

consumidor em juízo, mas não para isentá-lo de fornecer elementos indicadores da verossimilhança de suas alegações. 

Não basta peticionar ao juízo expondo os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido; é preciso fornecer indícios 

razoáveis de que possui o direito e de que só não pode demonstrá-lo por não estar na sua esfera de disponibilidade. 

III - O requerimento administrativo apresentado pela autora ao banco é por demais genérico, ficando claro que sequer 

sabe se um dia a conta existiu, haja vista o pedido formulado em seu item "5" (Em ocorrendo à hipótese de não ser 

localizada qualquer conta, que seja fornecido documento formal, informando que o Solicitante, não era titular e/ou 

dependente de qualquer conta poupança junto a esta Instituição Financeira, no período de Junho e Julho de 1987; 

Janeiro e Fevereiro de 1989; março, abril, maio, junho, julho, agosto e setembro de 1990 e fevereiro e março de 

1991.")  

IV - Sucumbência invertida. 

V - Apelação provida para extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para extinguir o feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000860-93.2007.403.6124/SP 

  
2007.61.24.000860-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : OSLENE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DIAS e outro 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO INCIDENTAL (ART. 

355 DO CPC). 

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 

instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 

colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira. 
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II - Caso em que foi demonstrada a existência da(s) conta(s) poupança pela parte autora. Desta forma, prescindível o 

ajuizamento da ação cautelar, porque aplicável à hipótese o disposto nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, 

que preveem a exibição incidental. 

III - Não existindo interesse de agir por parte da autora, eis que os extratos podem ser apresentados nos próprios autos 

da ação de cobrança, o feito merece extinção sem resolução do mérito. 

IV - Sucumbência invertida. 

V - Apelação provida." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-84.2007.403.6124/SP 

  
2007.61.24.000880-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : LUIZ ANTONIO FACINA e outro 

 
: IGNES BRASALOTTI FACINA 

ADVOGADO : PABLO PAIVA LACERDA e outro 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO INCIDENTAL (ART. 

355 DO CPC). 

I - Conquanto esta E. Turma já tenha se pronunciado no sentido de que os extratos bancários são indispensáveis à 

propositura de ações condenatórias de expurgos inflacionários, devendo ser anexados com a petição inicial, nos moldes 

do disposto no artigo 283 do CPC, a dificuldade na obtenção dos extratos, somado ao fato de ser aplicável às 

instituições financeiras o Código de Defesa do Consumidor, provocou a alteração de entendimento deste órgão 

colegiado, que passou a admitir o ajuizamento da ação sem a aludida documentação desde que provado nos autos que a 

parte tentou obtê-los de forma administrativa e que haja indícios de ser ou de ter sido correntista na instituição 

financeira. 

II - Caso em que foi demonstrada a existência da contas poupança pelo autor, que provou, também, ter requerido 

administrativamente à ré o fornecimento dos extratos. Desta forma, prescindível o ajuizamento da ação cautelar, porque 

aplicável à hipótese o disposto nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que preveem a exibição incidental. 

III - Não existindo interesse de agir por parte do autor, eis que os extratos podem ser apresentados nos próprios autos da 

ação de cobrança, o feito merece extinção sem resolução do mérito. 

IV - Sucumbência invertida. 

V - Apelação provida." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002911-71.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.002911-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ADNAN ABOU RIZK 

ADVOGADO : RICARDO ABOU RIZK e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"AGRAVO INOMINADO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS 

BRESSER, VERÃO E COLLOR - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS - DESNECESSIDADE DE SUSPENDER O 

JULGAMENTO - ARTIGO 453-C DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO - 

ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO 

I - A suspensão prevista no artigo 543-C do CPC e na Resolução nº 08/2008 do STJ referem-se aos recursos especiais 

pendentes de análise de admissibilidade na Corte de origem. Não impedem o julgamento das apelações e nem mesmo 

dos recursos especiais que já se encontrem no Superior Tribunal de Justiça. 

II - Versando a apelação sobre matéria cujo entendimento se encontra solidificado no âmbito dos tribunais - correção 

monetária incidente sobre cadernetas de poupança nos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90 - o legislador permite 

que o recurso seja decidido monocraticamente, com fulcro no artigo 557 do CPC. 

III - Agravo inominado desprovido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-98.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.002230-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ALCIDES DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INÁCIO LUZIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"AGRAVO INOMINADO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - JUNHO/87 E 

ABRIL/90 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS - DESNECESSIDADE DE SUSPENDER O JULGAMENTO - 

ARTIGO 453-C DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO - ARTIGO 557 DO CPC - 

AGRAVO IMPROVIDO 

I - A suspensão prevista no artigo 543-C do CPC e na Resolução nº 08/2008 do STJ referem-se aos recursos especiais 

pendentes de análise de admissibilidade na Corte de origem. Não impedem o julgamento das apelações e nem mesmo 

dos recursos especiais que já se encontrem no Superior Tribunal de Justiça. 

II - Versando a apelação sobre matéria cujo entendimento se encontra solidificado no âmbito dos tribunais - correção 

monetária incidente sobre cadernetas de poupança nos meses de junho/87 e abril/90 - o legislador permite que o recurso 

seja decidido monocraticamente, com fulcro no artigo 557 do CPC. 

III - Agravo inominado desprovido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002315-16.2007.403.6182/SP 

  
2007.61.82.002315-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HAROLDO MEHLBERG 

ADVOGADO : ALBERTO LEOPOLDO E SILVA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INCIDENTES SOBRE O VALOR DA CAUSA. TAXA SELIC COMPOSIÇÃO DE CORREÇÃO E JUROS. 

ATUALIZAÇÃO SEM APLICAÇÃO DE JUROS. 

 

1. A embargante/apelante insurge-se quanto à aplicação da taxa SELIC como fator para correção monetária dos 

honorários advocatícios a ela impostos em sentença judicial transitada em julgado. 

2. Pelo que dos autos consta, a sentença judicial em execução fixou condenação da embargante a pagar, em favor da 

embargada, honorários advocatícios arbitrados no patamar de 5% sobre o valor atualizado da causa, sem que tenha 

havido qualquer menção à incidência de juros. 

3. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória os índices de atualização do valor da causa para cálculo da 

verba de sucumbência, a correção do quantum debeatur deve ser feita com base nos índices aceitos pacificamente pela 

jurisprudência por melhor refletirem o real valor da obrigação a ser cumprida, atendidos os limites da coisa julgada. 

4. Inaplicabilidade da taxa SELIC a fim de corrigir monetariamente os honorários, visto que engloba não só correção 

monetária como também juros de mora, sendo certo que os juros moratórios são indevidos nos cálculos de honorários 

advocatícios fixados sobre o valor da causa, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

da Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal. 

5. O e. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a taxa SELIC não pode ser aplicada para correção 

monetária de honorários e custas processuais, na medida em que se destina exclusivamente à atualização de valores 

referentes à ação de compensação ou restituição de tributos federais, consoante dispõe o artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95. 

Precedentes. 

6. A atualização monetária do valor da causa, para cálculos da verba honorária devida, deve ser feita pela UFIR e, após 

sua extinção, pelo IPCA-E, uma vez que a taxa Selic, índice oficial no período, como visto, engloba não só correção 

monetária como também juros de mora, estes últimos indevidos na hipótese, como salientado alhures. 

7. Diante da alteração do resultado do julgamento, inverto o ônus da sucumbência, fixando os honorários advocatícios 

em 20% sobre o valor da causa, devidamente corrigido. 

8. Apelação provida, para o fim de determinar que dos cálculos da execução seja excluída a Taxa Selic, procedendo-se à 

atualização dos honorários sucumbenciais na forma do que dispõe o Manual de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014235-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014235-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGANTE : LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO 

 
: OK OLEOS VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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PARTE RE' : CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA 

 
: LINO MARTINS PINTO 

 
: JAIL MACHADO SILVEIRA 

 
: MARIA NAZARETH MARTINS PINTO 

 
: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros 

 
: GRUPO OK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

 
: SAENCO SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 

 
: OK BENFICA CIA NACIONAL DE PNEUS 

 
: CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA LTDA CIM 

 
: ITALIA BRASILIA VEICULOS LTDA 

 
: BANCO OK DE INVESTIMENTOS S/A 

 
: AGROPECUARIA SANTO ESTEVAO S/A 

No. ORIG. : 2007.61.00.030840-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO 

ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Inexistência de omissão, porquanto a matéria, efetivamente, tratada nos autos do recurso, foi analisada, à exaustão, 

pelo v. acórdão embargado. 

III - Se é a reforma do julgado que buscam os recorrentes, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a 

sua "ratio essendi". 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014255-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014255-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGANTE : IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A 

ADVOGADO : DONALDO ARMELIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA e outro 

PARTE RE' : CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA 

 
: LINO MARTINS PINTO 

 
: JAIL MACHADO SILVEIRA 

 
: MARIA NAZARETH MARTINS PINTO 

PARTE RE' : OK OLEOS VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA 

PARTE RE' : GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros 
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: GRUPO OK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

 
: SAENCO SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 

 
: OK BENFICA CIA/ NACIONAL DE PNEUS 

 
: CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA LTDA CIM 

 
: ITALIA BRASILIA VEICULOS LTDA 

 
: BANCO OK DE INVESTIMENTOS S/A 

 
: AGROPECUARIA SANTO ESTEVAO S/A 

No. ORIG. : 2007.61.00.030840-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Não conhecidos os embargos de declaração opostos por OK ÓLEOS VEGETAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. e LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO, porquanto, embora sejam partes interessadas neste recurso, o que, a 

princípio poderia lhes conferir legitimidade, todos os argumentos deduzidos em seus declaratórios reprisam aqueles 

opostos nos autos do agravo de instrumento n° 2008.03.00.014235-6, por eles interposto, e que ora igualmente são 

submetidos à apreciação deste colegiado. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Inexistência de omissão, porquanto a matéria, efetivamente, tratada nos autos do recurso, foi analisada, à exaustão, 

pelo v. acórdão embargado. 

III - Se é a reforma do julgado que buscam os recorrentes, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a 

sua "ratio essendi". 

IV - Embargos de declaração opostos pela parte interessada não conhecidos e rejeitados os embargos de declaração 

opostos pela agravante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos por Ok Óleos 

Vegetais Ind. e Co. Ltda. e Luiz Estevão Oliveira Neto e rejeitar os embargos de declaração opostos por Iguatemi 

Empresa de Shopping Centers S/A, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014257-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014257-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AUTOR : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGANTE : PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : SAMI ARAP SOBRINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO 

 
: CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA 

 
: LINO MARTINS PINTO 

 
: JAIL MACHADO SILVEIRA 

 
: MARIA NAZARETH MARTINS PINTO 

 
: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros 

 
: GRUPO OK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 
: SAENCO SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 
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: OK OLEOS VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA 

 
: OK BENFICA CIA NACIONAL DE PNEUS 

 
: CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA LTDA CIM 

 
: ITALIA BRASILIA VEICULOS LTDA 

 
: BANCO OK DE INVESTIMENTOS S/A 

 
: AGROPECUARIA SANTO ESTEVAO S/A 

No. ORIG. : 2007.61.00.030840-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Não conhecidos os embargos de declaração opostos por OK ÓLEOS VEGETAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. e LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO, porquanto, embora sejam partes interessadas neste recurso, o que, a 

princípio poderia lhes conferir legitimidade, todos os argumentos deduzidos em seus declaratórios reprisam aqueles 

opostos nos autos do agravo de instrumento n° 2008.03.00.014235-6, por eles interposto, e que ora igualmente são 

submetidos à apreciação deste colegiado. 

II - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

III - Inexistência de omissão, porquanto a matéria, efetivamente, tratada nos autos do recurso, foi analisada, à exaustão, 

pelo v. acórdão embargado. 

IV - Se é a reforma do julgado que buscam os recorrentes, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a 

sua "ratio essendi". 

V - Embargos de declaração opostos pela parte interessada não conhecidos e rejeitados os embargos de declaração 

opostos pela agravante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos por Ok Óleos 

Vegetais Ind. e Co. Ltda. e Luiz Estevão Oliveira Neto e rejeitar os embargos de declaração opostos por Paulo Octávio 

Investimentos Imobiliários Ltda., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-34.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.005337-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

INTERESSADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.3051/3052 

EMBARGANTE : RUBENS TAUFIC SCHAHIN 

ADVOGADO : LUIZ GASTAO PAES DE BARROS LEAES 

INTERESSADO : ADHEMAR DE BARROS FILHO 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO 

EMBARGANTE : EDSON ROBERTO BUENO 

 
: RENATO DE MORAES ROSSETTI 

 
: GILBERTO ALVES FERREIRA 

 
: JOSE MARIA PEDROSA GOMES 

 
: CLAUDIO NEWTON MATTOS DE LEMOS 

 
: PEDRO PEZZI EBERLE 

 
: GERALDO LEMOS NETO 

 
: MANOEL LUIZ CAMPOS DE PINHO 

 
: MIGUEL AGOSTINHO GUARDIA 

 
: GIAMPAOLO VITTORIO MICHELUCCI 

INTERESSADO : JACOBS SUCHARD ALIMENTOS DO BRASIL LTDA e outro 
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: KRAFT FOODS BRASIL S/A 

ADVOGADO : CLAUDINEU DE MELO 

INTERESSADO : SILB PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: GIVIT PARTICIPACOES LTDA 

 
: VITBIL PARTICIPACOES LTDA 

 
: BUGLIN PARTICIPACOES LTDA 

 
: ENDIPA COM/ E ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO 

INTERESSADO : PHIPLIP MORRIS LATIN AMERICA INC 

ADVOGADO : CELSO CINTRA MORI 

INTERESSADO : BM E F BOVESPA S/A BOLSA DE VALORES MERCADORIAS E FUTUROS 

ADVOGADO : RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA 

INTERESSADO : BOLSA DE VALORES DO RIO DE JANEIRO 

ADVOGADO : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA e outros 

INTERESSADO : EPIGRAM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA e outros 

EMBARGANTE : MATRIX FUNDO MUTUO DE INVESTIMENTO EM ACOES CARTEIRA LIVRE 

INTERESSADO : MATRIX MIX 60 FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

EMBARGANTE : COUGAR FUNDO MUTUO DE INVESTIMENTO EM ACOES CARTEIRA LIVRE 

 
: BANCO EMBLEMA S/A 

 
: AGENTE C C T V M LTDA 

INTERESSADO : INDUSTRIAS DE CHOCOLATE LACTA S/A 

 
: LUIZA HELENA DE BARROS S/A 

SUCEDIDO : BOLSA DE VALORES DE SAO PAULO BOVESPA 

OPOSTO : THE GEO SUMMIT FUND e outro 

EMBARGANTE : MAXI CAPITAL INVESTIMENTS LTD 

PARTE RE' : KIBON INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA e outro 

 
: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A 

No. ORIG. : 96.00.37050-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Os embargantes em momento algum apontam qualquer das irregularidades supracitadas. Pelo contrário, deixam 

transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um 

expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que seu emprego possa se dar ao bel 

prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. 

III - Não há no v. acórdão embargado qualquer conclusão no sentido da existência de enriquecimento dos acionistas 

controladores em prejuízo dos acionistas detentores das ações preferenciais, cujo direito ao ressarcimento não teria sido 

reconhecido aos embargantes. 

IV - Não se constata contradição pelo fato de ter sido atribuído aos embargantes a pretensão de obter a reparação dos 

propalados prejuízos utilizando-se como parâmetro o valor pago pelas ações representativas do controle acionário, na 

medida em que, por diversas vezes, essa equiparação foi aventada pelos embargantes para justificar a necessidade de 

pagamento do valor "real" das ações. 

V - Inexistente omissão a respeito da disparidade entre o valor oferecido pelas ações representativas do controle 

acionário e aquele pago pelas ações preferenciais na oferta pública, porquanto constou do voto condutor que o valor 

pago pelas ações preferenciais era superior ao praticado no mercado, inexistindo, pois, o alegado prejuízo. 

VI - Se é a reforma do julgado que buscam os recorrentes, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027859-64.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.027859-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BENEFICIADORA DE CAFE E CEREAIS J B LTDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA F DA C CARVALHO 

No. ORIG. : 02.00.00016-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 168 DO TFR. 

1. Consta dos autos que a apelada aderiu ao parcelamento Simples Nacional (fls. 125), o que configura fato novo 

superveniente ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 462 do CPC, impondo-se ao julgador, em qualquer fase do 

processo, o exame da questão, já que influi no julgamento da lide, mormente porque a confissão e o parcelamento do 

débito acarretam a perda do objeto dos presentes embargos, pela ausência de interesse processual. 

2. O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a opção do contribuinte pelo programa de 

parcelamento, em qualquer fase do processo judicial, implica confissão do débito, do que resulta incompatibilidade com 

sua discussão judicial, acarretando a perda do objeto da ação, por falta de interesse processual (art. 267, VI, do CPC). 

Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região. 

3. Dessa forma, a extinção dos presentes embargos sem resolução do mérito, por perda superveniente de objeto, é 

medida que se impõe, o que torna prejudicado o recurso de apelação interposto pela embargada. De conseguinte, a 

execução fiscal deve manter-se suspensa até a quitação do débito remanescente - deduzidos da dívida os pagamentos 

parciais efetuados pela embargante, o que já restou observado pela embargada, de acordo com os documentos de fls. 

109/110 - , haja vista a suspensão de sua exigibilidade a teor do disposto no art. 151, VI do CTN. 

4. Sem condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do verbete da 

Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

5. Embargos à execução fiscal extintos sem resolução do mérito. Apelação da embargada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo, sem resolução do mérito, de ofício, restando 

prejudicado o apelo da embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038943-53.2008.403.0399/SP 

  
2008.03.99.038943-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AUTO POSTO GONCALVES CACHO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BIAZON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.05.02012-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANULATÓRIA. QUESTÃO PREJUDICIAL. CPC: ART 

265, INCISO IV, ALINEA "A" E § 5º. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR ATÉ UM ANO. HIPÓTESE DE 

COMPETÊNCIA DE NATUREZA ABSOLUTA. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. 

1. A questão ventilada no apelo interposto pelo embargante limita-se à discussão acerca do alegado nexo de conexão 

por prejudicialidade entre os presentes embargos à execução e a ação anulatória de débito fiscal anteriormente ajuizada 

para o fim de desconstituir o lançamento de ofício efetuado pela administração, em trâmite junto ao Juízo da 13ª Vara 

Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo. 

2. Quanto à primeira pretensão do embargante - sobrestamento do feito até o julgamento definitivo da ação anulatória 

do débito fiscal em cobro - , tenho que a situação sub judice, à primeira vista, poderia enquadrar-se no disposto do art. 

265, IV, "a" e § 5º do Código de Processo Civil, na medida em que a questão a ser resolvida na ação anulatória 

configuraria, em tese, antecedente lógico ao julgamento dos embargos, constituindo, destarte, questão prejudicial, a 

ensejar a aplicação da legislação processual. 

3. Contudo, de acordo com o § 5 do art. 265, IV, "a" do Código de Processo Civil, o período de suspensão na hipótese 

mencionada nunca poderá exceder 1 (um) ano, caso em que, findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo. 

4. No caso em tela, o juízo a quo, em decisão proferida à fl. 66, determinou o sobrestamento do feito até o julgamento 

da anulatória, nos termos do artigo 265, IV, "a", CPC. Sucede que o feito permaneceu paralisado por cerca de dez anos 

no aguardo do deslinde da anulatória do débito fiscal que até o presente momento tramita no Juízo Cível sem que tenha 

havido qualquer decisão definitiva proferida. Resta, assim, há muito ultrapassado o prazo de suspensão, motivo por que 

a sua manutenção feriria a própria disposição legal que a autoriza. Precedente. 

5. No que tange à pretendida reunião dos feitos (conexão), verifico que se trata de competência em razão da matéria, 

uma vez que o juízo processante dos presentes embargos é especializado em execuções fiscais. Assim, sendo firmada 

em razão da matéria - e, portanto, de natureza absoluta - descabida a reunião dos feitos para julgamento conjunto. 

6. Com efeito, a conexão somente ensejaria a reunião de processos para julgamento conjunto nas hipóteses de 

competência de natureza relativa, ou seja, nos casos em que ela é firmada em razão do valor e do território. 

7. A 2ª Seção desta Corte já se pronunciou sobre o assunto, deixando assente que "Nas varas especializadas em 

execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha informação no juízo da execução, a 

fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes". 

8. Por fim, cumpre apenas ponderar que diferente seria a solução, in casu, se a questão versasse sobre feitos em trâmite 

nesta 2ª instância, tendo em vista o teor do art. 15 do Regimento Interno desta Corte. Precedente. 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052828-46.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.052828-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : UTAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTENOR BAPTISTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00.00.00296-4 1 Vr EMBU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALOCAÇÃO DO CRÉDITO PARA PAGAMENTO DE PARTE DE DÍVIDA 

FISCAL. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez 

e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. Cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos embargos e 

por isso a insurgência contra a cobrança de débito supostamente pago, lançada de forma genérica, não se mostra 

suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 

3. No caso em tela, a execução fiscal embargada visa à cobrança de IRPF (CDA nº. 80 2 99 069969-04), relativo aos 

créditos vencidos em 28/02/1995, 31/03/1995, 28/04/1995, 31/07/1995, 31/08/1995, 29/09/1995 e 31/10/1995 e, cujo 

valor totaliza, R$ 6.838,99 em jan/08 - fls. 113. 
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4. A dívida foi inscrita em 09/07/1999 e a execução fiscal embargada ajuizada em 27/09/2000. A embargante, em 

14/08/2000, apresentou pedido administrativo junto à Delegacia da Receita Federal de Taboão da Serra, tendo o pleito 

sido indeferido, uma vez que os pagamentos efetuados pelo embargante já teriam sido utilizados para liquidação de 

débitos de outras competências. 

5. Pelo conjunto probatório que dos autos consta, mormente os documentos de fls. 72/73, tenho que, conforme 

asseverado pela embargada, o pagamento efetuado pela embargante por meio da DARF acostada às fls.30 foi alocado 

automaticamente para o adimplemento do débito de PA94, vencimento 31/01/1995, tendo havido a extinção do débito 

daquele período de apuração, o que culminou com o prosseguimento da cobrança executiva do saldo devedor 

remanescente. 

7. Importante anotar, neste ponto, que muito embora a embargante conteste a informação trazida aos autos pela 

embargada, não logrou afastar a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da Certidão de Dívida Ativa, sendo que 

esta é ilidida somente mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo - vale frisar - do sujeito passivo da 

obrigação. 

8. Nesse sentido, não tendo sido o requerimento administrativo aceito pela Administração, o contribuinte, para infirmar 

a robustez da Certidão de Dívida Ativa com a alegação de quitação, necessitaria trazer a estes autos documentação que 

comprovasse cabalmente ter sido ela regularmente efetuada. E mais: comprovada a alocação do pagamento para 

adimplemento de débitos que a embargante mantém junto à Receita Federal, caberia à recorrente juntar aos autos 

documento apto a comprovar a extinção do débito vencido em 31/01/1995 por meio de pagamento (guia DARF) e não 

pela imputação do crédito à referida dívida realizada administrativamente. 

9. A embargante limitou-se tão-somente a carrear aos autos as guias DARF´s do IRPF vencido em 31/05/1995, 

29/09/1995, 30/06/1995, 31/05/1995, 28/12/1992, 30/11/1995 e 31/10/1995 (fls. 37/39), deixando de apresentar 

qualquer documento comprobatório do recolhimento do imposto vencido em 31/01/1995, em relação ao qual houve 

alocação do crédito pago. 

10. Cumpre destacar que o imposto vencido em 31/10/1995 foi recolhido a menor (R$ 34,88), de sorte que a cobrança 

do valor remanescente por meio da execução fiscal embargada se apresenta legítima. Quanto aos outros pagamentos 

comprovadamente efetuados, não há que se falar em duplicidade de cobrança, uma vez que o executivo fiscal não os 

abarca. 

11. No que tange às duas parcelas vencidas em 30/09/1999 e 29/10/1999 (guia DARF de fls.32) referentes ao 

parcelamento da dívida em cobro, verifico que tais valores foram retificados para o Código 3551, uma vez que o 

pagamento se deu após a inscrição dos débitos em Dívida Ativa da União, conforme esclareceu a apelada às fls. 72. 

12. Sem a comprovação plena da quitação regularmente efetuada, não há como afastar a cobrança, já em fase executiva. 

13. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pelo embargante, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000581-78.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.000581-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.019732-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LEVANTAMENTO DO 

DEPÓSITO. INDEFERIMENTO. 

I - Cumpre registrar que, nos autos da execução fiscal originária, em momento anterior à decisão que ora se ataca, o 

juízo a quo indeferiu petitório da ora agravante, por meio do qual a executada requeria a suspensão da execução fiscal 

em virtude da existência da ação ordinária nº 1998.34.00.025521-6. O decisum denegatório foi atacado por meio do 
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agravo de instrumento nº 2008.03.00.050501-5, julgado totalmente improcedente por esta Egrégia Turma, na data de 

16/07/2009, a qual entendeu, por votação unânime, ser incabível a suspensão de exigibilidade do crédito tributário no 

presente caso. 

II - Quanto ao recurso ora analisado, a mesma sorte assiste à recorrente. 

III - Com efeito, consoante destaquei na ocasião do julgamento do agravo de instrumento 2008.03.00.050501-5, o 

ajuizamento de demanda paralela relativa ao débito executado não tem o condão de obstar ao prosseguimento da 

execução, conforme se dessume dos artigos 585, §1º, do Código de Processo Civil e 38 da Lei 6.830/80, sendo que este 

último dispositivo determina que a discussão judicial da dívida ativa seja feita na forma de embargos, mediante 

instrução probatória e somente reconhece a eficácia da defesa promovida em feito paralelo quando acompanhada do 

depósito integral do crédito tributário contestado, o que não se verificou na hipótese. 

IV - Ressalto, ainda, que as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão elencadas no artigo 151 do 

Código Tributário Nacional, cujo inciso II deixa claro ser necessário "o depósito do seu montante integral". 

V - Dessa forma, sendo inadmissível a suspensão da exigibilidade do crédito tributário no caso, não há que se falar em 

levantamento do depósito efetuado, encontrando-se correta a decisão do ilustre magistrado, devendo a ação executiva 

prosseguir em seus ulteriores termos. 

VI - Agravo de Instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022100-12.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.022100-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : VECTOR INCORPORACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO FACURY SCAFF e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EDUARDO LUIZ DORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006010-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA INOCORRIDA. 

ITR. PENHORA DE IMÓVEL FORA DA COMARCA. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE.  

I - Primeiramente registro o não conhecimento das alegações referentes à quitação do débito tributário e 

redirecionamento da execução fiscal em face de seus sócios, tendo em vista não terem sido objeto de apreciação pela 

decisão agravada, o que impede seu exame nesta instância, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 

II - Quanto à alegação decadência, apesar de não ter sido objeto da decisão agravada, será a seguir analisada, tendo em 

vista tratar-se de matéria de ordem pública. 

III - Não é o caso de seu reconhecimento, contudo. 

IV - O lançamento do Imposto sobre a propriedade territorial rural é feito por homologação, pois a apuração e o 

pagamento do imposto devem ser feitos pelo próprio contribuinte, independentemente de prévio procedimento da 

Administração Tributária. 

V - Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da declaração pelo contribuinte (no caso, a Declaração de Imposto sobre Propriedade Territorial 

Rural - DITR, fl. 48) não há que se falar em decadência, em virtude de a constituição do crédito tributário operar-se 

automaticamente. 

VI - Quanto à penhora do imóvel rural requerida, melhor sorte não assiste à recorrente. 

VII - Apesar de o artigo 18 da Lei nº 9.393/96 estabelecer regra acerca da execução de dívida ativa decorrente de 

crédito tributário do ITR, entendo que a norma não pode ser interpretada isoladamente, devendo ser aplicada em 

conjunto com os demais regramentos que disciplinam o processo de execução. 

VIII - Com efeito, não obstante o executado tenha indicado à penhora o imóvel rural sobre o qual incidiu o ITR, é certo 

que a parte credora possui a faculdade de discordar da nomeação feita pela executada, consoante se depreende do inciso 

III do artigo 656 do Código de Processo Civil: "Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora: (...) III - 

se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido penhorados;"  
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IX - Destarte, entendo perfeitamente admissível que a credora recuse a nomeação de bem imóvel no caso, já que a 

penhora sobre o imóvel rural oferecido, dada a sua distante localização, no estado do Pará, por certo acarretaria maior 

onerosidade ao procedimento. 

X - Precedente (TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, AI nº 2003.03.00.079061-

7, v.u., julgado em 04/02/2010).  

XI - Agravo de Instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento, negando-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013321-44.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.013321-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ALVINO GUILHERME MARZEUSKI 

ADVOGADO : HERALDO ANTONIO COLENCI DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 03.00.00040-2 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ITR - IMÓVEL SITUADO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL - INOVAÇÃO DO 

PEDIDO. CÁLCULO DO ITR - NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. Primeiramente, não conheço do apelo na parte em que a embargante alega que o imóvel em questão constitui área de 

proteção ambiental, uma vez que o pedido não foi sequer veiculado na inicial destes embargos, constituindo inovação 

nesta fase processual, situação esta vedada pela sistemática processual nos termos dispostos no parágrafo único do 

artigo 264 do CPC. 

2. Cumpre salientar que o artigo 462, do CPC não serve de supedâneo à pretensão do embargante, tendo em vista que 

não se aplica aos casos em que os fatos alegados como causa de pedir do pedido apresentado já ocorrera desde a 

declaração do débito e podia ser de seu conhecimento total. Precedentes. 

3. No caso dos autos, a Resolução nº. 40, que tratou do imóvel rural como área de proteção ambiental, data de 

06/06/1985, muito antes, portanto, do ajuizamento dos presentes embargos à execução fiscal, podendo o fato ser de 

conhecimento total do embargante. 

4. Cumpre assinalar que a hipótese dos autos não se enquadra na exceção prevista no artigo 517 do Código de Processo 

Civil, uma vez que a embargante não demonstrou a ocorrência de motivo de força maior que inviabilizou a alegação de 

tal questão de fato no juízo inferior. 

5. De resto, não logrou a embargante afastar a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da certidão de Dívida 

Ativa, sendo que esta é ilidida somente mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo - vale frisar - do 

sujeito passivo da obrigação. 

6. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

7. O artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, dispõe, ademais, que "no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda 

matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do 

juiz, até o dobro desse limite". 

8. Cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos embargos e 

por isso a insurgência contra a cobrança de débito em cobro, lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para 

ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 

9. Como bem salientou o r. juízo a quo, "somente perícia contábil seria capaz de comprovar a versão trazida pelo 

autor e esclarecer a correção dos cálculos levados a efeito pela embargada". 

10. A apelante, quando instada a manifestar seu interesse na produção de provas, deixou de requerer a prova pericial a 

fim de elucidar a conta apresentada pela apelada, não se desincumbindo do seu ônus de prova, a teor do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

11. Não tendo a embargante apresentado nos autos qualquer documento apto a desconstituir a eficácia do título 

executivo que embasa a execução fiscal, deve prevalecer a presunção de certeza e liquidez de que reveste a CDA 

impugnada. 

12. Apelação improvida, na parte em que conhecida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031729-83.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.031729-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : L E C OUTDOOR COMUNICACAO VISUAL LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI 

No. ORIG. : 04.00.00930-3 1 Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS. 

1. Primeiramente, cumpre notar que a sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor 

da causa superar a alçada prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2. A execução fiscal foi extinta a pedido da exequente, em razão do cancelamento da inscrição do débito em Dívida 

Ativa, ante a anulação do débito. No presente caso, a executada apresentou exceção de pré-executividade, fls. 13/16, 

alegando a inexigibilidade do crédito tributário em cobro, em virtude da existência de depósito integral do débito 

efetuado nos autos da ação declaratória (autos nº. 97.0018260-6) intentada contra a exequente para o fim de questionar a 

constitucionalidade da exigência fiscal. A Fazenda Nacional reconheceu os depósitos judiciais como suficientes para 

suspender a exigibilidade do crédito tributário e requereu a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

para averiguar o trânsito em julgado da ação ordinária (fls. 93/94). Em seguida, a própria exequente requereu a extinção 

do feito, em virtude da anulação do débito fiscal. Juntou os documentos de fls. 102/105. 

3. Pelos documentos juntados aos autos, tenho, pois, que o depósito judicial alcançou o débito integral e foi anterior à 

inscrição em dívida ativa. Estava, portanto, o crédito tributário suspenso, nos termos do art. 151, II, do CTN. 

4. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Precedente. 

5. O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, aplica-se à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

6. Com relação ao disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006). 

7. Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito 

tributário objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a 

reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

8. O pedido alternativo de redução do percentual aplicado merece provimento, em consonância com o § 4º do art. 20 do 

Código de Processo Civil e com o entendimento desta Turma. Desta forma, reduzo os honorários fixados para o importe 

de 5% do valor dado à causa, devidamente atualizado 

9. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas, para reduzir o percentual aplicado a título de 

verba honorária ao percentual de 5%. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034711-70.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.034711-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELIZABETE APARECIDA BATISTA BEDANI 

ADVOGADO : RUBENS ROSA CASTRO 

No. ORIG. : 99.00.00014-2 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. MANUTENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIOS DO ARTIGO 20, § 4º, CPC. 

I - Primeiramente, cumpre notar que a sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor 

da causa superar a alçada prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Rejeito a preliminar de intempestividade da apelação, pois a União Federal (Fazenda Nacional/exeqüente) tem a 

garantia da intimação pessoal nas execuções fiscais (Lei nº 6.830/80, art. 25), de forma que o prazo da apelação, no caso 

em exame, somente teve início com a carga dos autos para ciência da sentença, sendo irrelevante a data em que 

disponibilizada a decisão no Diário Oficial Eletrônico. 

III- À míngua de elementos suficientes constantes dos autos acerca da data em que aberta vista dos autos à Fazenda 

Nacional, é de se considerar para todos os efeitos legais a certidão lavrada pela escrevente daquela Serventia à fl. 73, 

atestando a tempestividade da apelação interposta pela exequente, considerando que se reveste de fé pública. 

IV - Cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Cabível a condenação da 

embargada em honorários advocatícios, uma vez que foi esta quem deu causa à indevida medida constritiva sobre o 

patrimônio de terceiro que rendeu ensejo a que o embargante exercitasse o seu direito de defesa, na medida em que se 

valeu de certidão desatualizada ao requerer o arresto do veículo do embargante, deixando de tomar as cautelas 

necessárias para aferir a contemporaneidade dos dados obtidos ao tempo do pedido.  

V - Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - 10% sobre o valor da causa atualizado -, 

tenho que o pedido de reforma da r. sentença não merece acolhida, tendo em vista que tal montante guarda sintonia com 

os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso em tela o zelo do 

patrono do embargante, o moderado valor da causa e a natureza da demanda. 

VI - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001647-11.2009.403.6106/SP 

  
2009.61.06.001647-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GETULIO AUGUSTO PAES 

ADVOGADO : RENAN GOMES SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. DEFICIENTE FÍSICO. AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL. ISENÇÃO. 

1. O laudo acostado às fls. 17/19 atesta que o impetrante é portador de monoparesia em membro inferior esquerdo, 

situação esta que se amolda perfeitamente ao preceituado no art. 1º, IV e §1º da Lei nº 8.989/95. 
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2. Argumenta a apelante que o impetrante não faria jus ao benefício pretendido devido ao fato de sua deficiência ser 

moderada (fl. 21), e não severa e profunda, conforme supostamente exigiria o inciso IV do art. 1º da Lei nº 8.989/95. 

3. No entanto, a simples leitura do dispositivo em questão é suficiente para concluir que os adjetivos severa e profunda 

referem-se à deficiência mental, tanto que reiterados pelo §4º do mesmo artigo, que estabelece que "a Secretaria 

Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos termos da legislação em vigor e o Ministério da 

Saúde definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou 

autistas, e estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas". 

4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001052-75.2009.403.6182/SP 

  
2009.61.82.001052-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CIA LIGNA DE INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INEXIGIBILIDADE DOS VALORES EM EXECUÇÃO - DEPÓSITO INTEGRAL DO VALOR DO DÉBITO 

DISCUTIDO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. VERBA HONORÁRIA - ALTERAÇÃO DO QUANTUM. 

1. Por meio de exceção de pré-executividade, informou a executada que os valores em cobro não poderiam ser 

executados, visto que estavam com sua exigibilidade suspensa mediante depósito judicial da parcela controvertida 

efetuado em 19/09/2008, nos autos da ação anulatória em trâmite perante a 9ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo.  

2. Em análise aos documentos que instruíram o pedido de extinção elaborado pela exequente, constata-se que um dos 

motivos que ensejou o cancelamento do débito foi a existência de suspensão por medida judicial. Tal fato corrobora 

com o comprovante de depósito integral do débito, efetuado em 19/09/2008, anteriormente ao ajuizamento do feito 

(29/01/2009). 

3. Verifica-se, desta feita, que o ajuizamento demonstrou-se indevido, visto que inexigíveis os créditos no momento da 

propositura por estarem acobertados por uma causa suspensiva, prevista no inciso II do art. 151 do CTN - depósito de 

seu montante integral. Logo, em razão do princípio da causalidade, é de rigor a condenação da exequente na verba 

honorária. 

4. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Precedente.  

5. O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, aplica-se à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

6. Extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário, impõe-se à 

exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado ao executado, na 

medida em que este teve despesas para se defender. 

7. Contudo, tendo em vista o elevado valor inicial da causa, fixo a verba honorária em 2% (dois por cento) do valor da 

causa, com atualização monetária até seu efetivo desembolso, em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código Processual Civil. 

8. Remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento.  

9. Parcial provimento à apelação da parte executada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000694-95.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.000694-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRAVADO : JOVELINA PARREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO JOVANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.60.00.012040-8 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - TERMO INICIAL - 

EXISTÊNCIA DE REGRA ESPECÍFICA - DATA DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO. 

1. A regra geral de contagem do prazo, qual seja, a partir da juntada do mandado cumprido (artigo 241, inciso II, CPC), 

não se aplica aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a 

data da intimação da decisão, sentença ou acórdão (artigo 242, do Código de Processo Civil). 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001117-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001117-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : VIEIRA COM/ E TRANSPORTE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 03.00.00001-8 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA. JUROS, TAXA SELIC - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1. Primeiramente, afasto a alegação de nulidade da sentença, vez que o d. magistrado enfrentou a questão da ilegalidade 

da cobrança e de erro de cálculo, ainda que de forma genérica, ao defender a legalidade da CDA quando assim se 

manifestou: "Cabia, pois, ao embargante, caso verificasse algum equívoco na elaboração do cálculo, e com 

observância da legislação apontada, cujo prévio e integral conhecimento é sempre presumido de forma absoluta, 

elaborar cálculo divergente, inclusive com a apresentação de cópias de seu livro fiscal referente ao período, o que, 

todavia, não foi feito." 

2. Há que se concordar que a embargante trouxe apenas indagações a respeito da elaboração dos cálculos apresentados 

na CDA, não colacionando aos autos qualquer documento que pudesse contestar a veracidade dos dados contidos na 

inscrição em dívida ativa (art. 16, § 2º, LEF). 
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3. Do mesmo modo, improcede a alegação de cerceamento de defesa, pois os argumentos elencados nos embargos 

deram ensejo ao julgamento antecipado da lide.2. Improcede a alegação de cerceamento de defesa, pois os argumentos 

elencados nos embargos deram ensejo ao julgamento antecipado da lide. 

4. Cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, podendo, 

inclusive, indeferi-las, caso um desses requisitos não esteja presente, porque o ônus da prova da desconstituição da 

dívida ativa cabe à embargante, devendo juntar à inicial os documentos com que pretende fundamentar sua defesa, e por 

isso não há que se considerar ter sido o seu direito cerceado pelo não deferimento de produção de prova pericial 

contábil. 

5. Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez 

e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não 

simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 

6. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação 

de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as 

disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202, II, 

do CTN. 

7. Portanto, não prospera a alegação de iliquidez e incerteza do título executivo, bem como de excesso de execução, 

mormente quando sequer amparada tal alegação em prova que pudesse contrariar a presunção fixada em favor do valor 

nele consignado. 

8. Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, 

o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

9. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

10. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência. 

11. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 07 do Supremo Tribunal Federal. 

12. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

13. Sem razão a insurgência contra a cobrança do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69. A cobrança desse encargo não se 

destina somente a honorários advocatícios, mas também a ressarcir despesas efetuadas em decorrência da inscrição do 

débito em dívida ativa e o ajuizamento da ação executiva e se aplica a todos os executados pela União e não somente a 

alguns deles, caracterizando-se como sanção cominada ao devedor recalcitrante, motivo pelo qual não se confunde com 

os honorários de sucumbência previstos na norma processual civil. A matéria em debate já está pacificada perante o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo constitucional. Súmula 168 do extinto TFR. 

14. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 1459/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 95.03.071913-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PROTOCOLO COMPUTADORES LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 92.00.46870-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO 

1. A Terceira Turma desta Corte, ao apreciar o referido feito, à unanimidade, deu provimento a remessa oficial, forte no 

sentido de não vislumbrar ofensa alguma aos princípios da anterioridade e irretroatividade da Lei n.º 8.383/91 calcada 

em precedentes de Tribunais Superiores. 

2. Mesmo na hipótese dos referidos dispositivos elencados pelo ora embargante terem servido de fundamentação 

jurídica, a arrimar sua pretensão, o fato de não terem sido objeto de apreciação, por parte desta da Turma, não se 

constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Assim, a questão exposta foi enfrentada integralmente na fundamentação do voto como também na ementa, não 

ocorrendo as omissões alegadas pela embargante. 

4. Pretensão da embargante em face de seu inconformismo com a decisão prolatada, em renovar a discussão de matéria 

já apreciada pela turma julgadora, hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

5. Embargos de declaração rejeitados 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.069650-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : IEDA MARIA ANDRADE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.23083-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO NACIONAL - COMPETÊNCIA. 

1 - Não há exclusividade do foro do Distrito Federal para o julgamento de ação civil pública de âmbito nacional. Isto 

porque o referido artigo ao se referir à Capital do Estado e ao Distrito Federal invoca competências territoriais 

concorrentes, devendo ser analisada a questão estando a Capital do Estado e o Distrito Federal em planos iguais, sem 

conotação específica para o Distrito Federal. 

2 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.070919-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : R L M COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA 

No. ORIG. : 95.02.08253-2 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS 

EMBARGOS. 

1. Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, a 

omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.012873-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : R K M INDL/ E COML/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DE AZEVEDO SODRÉ FLORENCE 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.33965-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO 

1. Embora alegue a embargante terem sido os dispositivos por ela elencados como fundamentos jurídicos do mandamus 

impetrado, tem-se que o venerando acórdão firmou entendimento claro e inequívoco acerca da constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei 8.981/95, observado o princípio da anterioridade nonagesimal, em relação à Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido, na medida em que trata-se de um benefício legal, não podendo ser equiparada à apropriação 

unilateral de divisas ou ao confisco. 

2. Mesmo na hipótese dos referidos dispositivos terem servido de fundamentação jurídica a arrimar a pretensão do 

impetrante, o fato de não terem sido objeto de apreciação, por parte desta egrégia Turma, não se constitui em omissão a 

ser sanada por via dos presentes embargos de declaração. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.063686-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SINTESIS ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : POLIANA CAROSIO ARAUJO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.28056-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO EM AÇÃO CAUTELAR - HONORÁRIOS DEVIDOS 

1- O processo cautelar tem por escopo proteger os bens jurídicos envolvidos no processo enquanto se aguarda a solução 

do litígio na ação de conhecimento. 

2 - Entendo, ao contrário de alguns, que por ser um processo autônomo cabe na Ação Cautelar a condenação em 

honorários advocatícios. 

3- Ação cautelar extinta, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC. Apelação prejudicada e remessa oficial 

improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinta a cautelar com fulcro no artigo 267, inciso VI do CPC e julgar 

prejudicada a apelação e, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e votos que integram 

o presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2007. 

NERY JÚNIOR  

Relator para Acórdão 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.085223-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A 

ADVOGADO : ROBERTO ROSSONI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.32446-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO. 

1. A medida provisória é instrumento idôneo à veiculação de normas de Direito Tributário e Inexistência de omissão e 

contradição em relação a suposta violação ao artigo 42 e 58 da Lei 8981/95. 

2. A limitação à dedução de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas não violou qualquer dos princípios 

constitucionais invocados 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.033270-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A e outros 

 
: INDEMIL IND/ E COM/ DE MILHO LTDA 

 
: TRANSYOKI TRANSPORTES YOKI LTDA 

 
: ALDEINHA PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
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: AMAPORA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.00.05965-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - 

INEXISTÊNCIA - REJEITADO 

Não existe omissão, contrariedade ou omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a 

matéria constante dos autos, julgando o feito nos estritos termos do pedido inicial e das provas carreadas aos autos. 

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embagos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.090969-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.33655-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

"EMENTA PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS de DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO 

JUDICIAL. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO". 

1 - Recebo os embargos declaratórios para corrigir a redação dada acórdão quanto à observância do princípio da 

anterioridade nonagesimal; 

2 - O acórdão embargado, contrariamente ao afirmado pela embargante, não contém qualquer omissão, 

3 - Verifica-se que o acórdão descreveu a questão conforme posta em lide e julgada. 

4 - Embargos providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104391-55.1998.403.0000/SP 
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98.03.104391-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE PAULINIA S/A EMDEP 

ADVOGADO : MARIA JOSE AREAS ADORNI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.12020-5 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO- CONEXÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA - EXECUÇÃO FISCAL - PREVENÇÃO - 

JUÍZO PRIMEIRO QUE DESPACHOU - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A conexão ocorre quando, pelo teor do art. 103, do Código de Processo Civil, duas ou mais ações tiverem o mesmo 

objeto ou a mesma causa de pedir. 

2. O reconhecimento da conexão ou continência, que justificaria a prejudicialidade externa e determinaria a reunião dos 

processos para julgamento conjunto, tem o escopo de evitar decisões conflitantes, em nome da segurança jurídica e da 

economia processual,sendo somente possível quando, havendo identidade de partes, constata-se que entre a ação 

anulatória do débito fiscal, ação declaratória negativa de obrigação tributária ou ação consignatória, e os embargos 

opostos à execução fiscal, há também identidade de objeto ou causa de pedir. 

3. Não obstante venha decidindo não ser possível vislumbrar conexão entre a ação anulatória de rito ordinário proposta 

pela agravante e execução fiscal proposta pela agravada, vez que esta última não comporta sentença de mérito, 

inexistindo nela possibilidade de julgamento, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça tem mostrado entendimento 

diverso, segundo o qual a conexão decorre da possibilidade de interferência de um processo sobre outro, porquanto 

discutem o mesmo débito, ao reconhecerem a natureza de embargos à execução da ação ordinária proposta. Nessa 

hipótese, a competência é do Juízo que primeiro despachou, nos termos do art. 106, CPC. 

4. Compulsando os autos, verifica-se que a ação de conhecimento em questão, proposta em 17/8/1998, discute, entre 

outros débitos, os cobrados através da execução fiscal, ajuizada em 21/7/1998, sendo o despacho citatório proferido em 

24/7/1998. Logo, a Vara Federal de Campinas não é competente para julgamento da execução fiscal. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054918-66.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.054918-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COPIVEL COML/ PIRASSUNUNGA DE VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 97.00.00002-2 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DE MULTA FISCAL. MATÉRIA SUMULADA 

PELO STF. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. ARTIGOS 13 E 18 DA LEI 9.065/95. 

A questão da multa fiscal já foi objeto de reiteradas decisões judiciais e está inclusive sumulada pelo Supremo Tribunal 

Federal (Súmulas 192 e 565). 

Tal verba é facilmente destacável da certidão de dívida ativa, motivo pelo qual sua exclusão não acarreta prejuízos à 

Fazenda Pública, que poderá dar prosseguimento à execução fiscal pelo valor restante. 

É possível que a matéria seja apreciada de ofício, por ser matéria de ordem pública. 

Os artigos 13 e 18 da Lei 9.065/95 determinam a aplicação da taxa SELIC a créditos tributários federais surgidos de 

abril de 1995 em diante. 
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Agravo desprovido na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e negar provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011287-39.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.011287-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE LUIZ BENECIUTI 

ADVOGADO : JOSE VALDIR GONCALVES 

PARTE RE' : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 96.11.02030-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - NÃO INCIDÊNCIA 

A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Consta do documento de folhas 19/21 que o autor aderiu a Programa Dirigido de Incentivo à Demissão Consentida 

recebendo em contrapartida uma indenização especial (licença prêmio), portanto tal verba teve origem em Plano de 

Demissão Voluntária e assim a ela aplica-se plenamente a jurisprudência pacífica nos tribunais sobre a matéria, 

especialmente a Súmula 215 do egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081553-51.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.081553-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SAMAT PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.21771-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO 

1. Embora alegue a embargante terem sido os dispositivos por ela elencados como fundamentos jurídicos do mandamus 

impetrado, tem-se que o venerando acórdão firmou entendimento claro e inequívoco acerca da constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei 8.981/95, observado o princípio da anterioridade nonagesimal, em relação à Contribuição Social 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 145/1708 

sobre o Lucro Líquido, na medida em que trata-se de um benefício legal, não podendo ser equiparada à apropriação 

unilateral de divisas ou ao confisco. 

2. Mesmo na hipótese dos referidos dispositivos terem servido de fundamentação jurídica a arrimar a pretensão do 

impetrante, o fato de não terem sido objeto de apreciação, por parte desta egrégia Turma, não se constitui em omissão a 

ser sanada por via dos presentes embargos de declaração. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.099311-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DULCINA TOYOMI ASHIDACHI KOJIMA 

ADVOGADO : MARCIA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 91.06.94518-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - DECRETO-LEI 2.288/86 - RESTITUIÇÃO - 

PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL - SÚMULA 150 DO STF - ARTIGO 168 DO CTN 

O artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do direito de ação de repetição 

de indébito.  

O Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento de que "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da 

ação" - Súmula 150. 

Conforme jurisprudência pacífica desta Terceira Turma o prazo prescricional para a restituição de indébito é de cinco 

anos, a partir do recolhimento indevido, nos termos do já citado artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033345-

05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.033345-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ESCRITORIO DE ADVOCACIA ALBERTO VIEGAS MARIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PATRICIA SAITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA 
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1. Não existe contradição ou omissão no decisum quanto às questões apontadas pela embargante, uma vez que este 

decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado 

instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Agravo regimental prejudicado e embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental interposto pela União Federal 

e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046850-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046850-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY SANTOS NERI SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.  

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado.  

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento acerca da constitucionalidade dos 

Decretos-Lei nºs 263/67 e 396/68, assim como sobre a ausência de liquidez e de cotação em bolsa das apólices da 

Dívida Pública. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008510-35.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.008510-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EXPRESSO CRISTALIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

LC 7/70. MP 1.212/95 E REEDIÇÕES. LEI Nº 9.715/98. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

2 - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade da 

MP 1.212/95 (e reedições), convertida na Lei n.º 9.715/98, a qual revogou a Lei Complementar n.º 7/70. 

3 - Válida a exigibilidade do PIS, nos termos da MP 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, conforme pacífica 

jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o recolhimento do PIS com 

base na Lei Complementar 7/70 até março de 1996, em respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal. 

4 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039141-07.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.039141-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CAPOZZOLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM SP 

ADVOGADO : MICHEL AARAO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.01700-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044936-91.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.044936-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM SP 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00.05.01700-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.99.029751-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LAUDOMIRA PIRES ARBID e outros 

 
: CARLOS LUIZ RENAUX 

 
: MARIA CECILIA BRAGA RENAUX 

 
: ALBERTO ARIAS PEREZ 

 
: LUIZA MARIA BRAGA ARIAS 

 
: WALTER CORREA FILHO 

 
: CASEMIRO CORREA NETO 

 
: MALVINA BENEDITA PONTES CORREA 

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : ROSELI PAULA MAZZINI e outro 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A e outro 

 
: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

ADVOGADO : MARIA LAURA SOARES LINDENBERG e outros 

No. ORIG. : 95.00.42803-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXCLUSÃO DE LITISCONSORTE - CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA EM HONORARIOS E CUSTAS - 

VERBAS SUCUMBENCIAIS - POSSIBILIDADE. 

1 - Extinto o processo relativamente a algumas das rés, a autora deve ser condenada a pagar os honorários do advogado 

das partes excluídas, pois nessa relação ficou vencida, art. 20 do CPC. 

2 - Condenação em custas que se impõe. Precedentes do STJ e desta Turma. 

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036803-27.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.036803-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PROGRES PROPAGANDA PROMOCOES E COM/ LTDA e outros 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO RIO GRANDE DO NORTE S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DA PARAIBA S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO PIAUI S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DA AMAZONIA S/A 

 
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTARCTICA DE MANAUS LTDA 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI 

 
: FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.60892-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N.º 49/95. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009564-17.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.009564-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : COPAVA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES CIVIS LTDA 

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

LC 07/70. REVOGAÇÃO. MP 1.212/95 E REEDIÇÕES. LEI Nº 9.715/98. APLICABILIDADE. 

1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

2 - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade da 

MP 1.212/95 (e reedições), convertida na Lei n.º 9.715/98, a qual revogou a Lei Complementar n.º 7/70. 

3 - Válida a exigibilidade do PIS, nos termos da MP 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, conforme pacífica 

jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o recolhimento do PIS com 

base na Lei Complementar nº 7/70 até março de 1996, em respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal. 

4 - Apelação da impetrante não provida. Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar parcial provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013219-94.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013219-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ACE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

LEI Nº 9.715/98. APLICABILIDADE. 

1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS. 

2 - Por sua vez, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela 

constitucionalidade da MP nº 1.212/95 (e reedições), convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a Lei Complementar 

n.º 7/70. 

3 - Assim, válida a exigibilidade do PIS nos termos da MP nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, conforme 

pacífica jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o recolhimento do PIS 

com base na Lei Complementar 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao princípio da anterioridade 

nonagesimal. 

4 - Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018713-37.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018713-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OTV BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

LEI Nº 9.715/98. APLICABILIDADE.. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS. 
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2 - Por sua vez, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela 

constitucionalidade da MP 1.212/95 (e reedições), convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a Lei Complementar 

n.º 7/70. 

3 - Assim, válida a exigibilidade do PIS nos termos da MP nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, conforme 

pacífica jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o recolhimento do PIS 

com base na Lei Complementar 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao princípio da anterioridade 

nonagesimal. 

4 - Por sua vez, é devida a compensação dos valores recolhidos indevidamente pela impetrante, a título de PIS, com 

base no art. 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98, com parcelas vincendas relativas à própria exação. 

5 - A aplicação da taxa SELIC encontra respaldo nos artigos 13 e 18 da Lei n° 9.065/95, que determina a sua aplicação 

a créditos tributários federais a partir de janeiro/1996, não devendo a mesma ser cumulada com outro índice de correção 

monetária ou outra taxa de juros de mora, vez que no cálculo da taxa SELIC já está compreendida a correção monetária 

(Manual de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal). 

6 - Apelação da União Federal não provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038024-

14.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.038024-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TUPY FUNDICOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

SUCEDIDO : IND/ DE FUNDICAO TUPY LTDA 

EMENTA 

93030925505 

 

"EMENTA PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS de DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO 

JUDICIAL. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO". 

1 - Recebo os embargos declaratórios para corrigir a redação dada ao acórdão quanto à observância do princípio da 

anterioridade nonagesimal; 

2 - O acórdão embargado, contrariamente ao afirmado pela embargante, não contém qualquer omissão, 

3 - Verifica-se que o acórdão descreveu a questão conforme posta em lide e julgada. 

4 - Embargos parcialmente providos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012213-46.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.012213-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.715/98. CONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE 

DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO LIMITADA A PARCELAS VENCIDAS E 

VINCENDAS DA MESMA EXAÇÃO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS. 

2 - Por sua vez, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela 

constitucionalidade da MP 1.212/95 (e reedições), convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a Lei Complementar 

n.º 7/70. 

3 - Assim, válida a exigibilidade do PIS nos termos da MP nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, conforme 

pacífica jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o recolhimento do PIS 

com base na Lei Complementar 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao princípio da anterioridade 

nonagesimal. 

4 - Por sua vez, é devida a compensação dos valores recolhidos indevidamente, pela impetrante, a título de PIS, com 

base no art. 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98, com parcelas vencidas e vincendas relativas à própria exação. 

5 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004151-14.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.004151-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HAGACE MAGAZINE LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.715/98. CONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE 

DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO LIMITADA A PARCELAS VINCENDAS DA 

MESMA EXAÇÃO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS. 

2 - Por sua vez, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela 

constitucionalidade da MP 1.212/95 (e reedições), convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a Lei Complementar 

n.º 7/70. 

3 - Assim, válida a exigibilidade do PIS nos termos da MP nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, conforme 

pacífica jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o recolhimento do PIS 

com base na Lei Complementar 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao princípio da anterioridade 

nonagesimal. 

4 - Por sua vez, é devida a compensação dos valores recolhidos indevidamente, pela impetrante, a título de PIS, com 

base no art. 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98, com parcelas vincendas relativas à própria exação. 
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5 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005928-28.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.005928-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ VULCABRAS LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

LEI Nº 9.715/98. APLICABILIDADE. 

1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS. 

2 - Por sua vez, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela 

constitucionalidade da MP 1.212/95 (e reedições), convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a Lei Complementar 

n.º 7/70. 

3 - Assim, válida a exigibilidade do PIS nos termos da MP nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, conforme 

pacífica jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o recolhimento do PIS 

com base na Lei Complementar 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao princípio da anterioridade 

nonagesimal. 

4 - Apelação da União Federal e remessa oficial não providas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto 

do Relator. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011802-82.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.011802-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IND/ DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR AVARE LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO CERBONCINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS. CONSTITUCIONALIDADE. 
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ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. OBSERVÂNCIA. COMPENSAÇÃO LIMITADA A PARCELAS DA 

MESMA ESPÉCIE. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS. 

2 - No que tange à majoração da alíquota da COFINS, prevista no artigo 8º da Lei 9.718/98, não existe óbice à sua 

alteração por meio de lei ordinária, porquanto o artigo 146, III, "a", da Constituição Federal não exige lei complementar 

para fins de aumento de alíquota dessa exação. 

3 - Outrossim, não há que se falar em não observância da anterioridade nonagesimal, tendo em vista que a Lei nº 

9.718/98 é decorrente da medida provisória 1.724, de 29 de outubro de 1998, data a partir da qual deve ser contado o 

prazo de 90 dias, conforme precedente do Supremo Tribunal Federal. 

4 - Se há a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da Lei n.º 8.383/91 e nesses limites é 

que se atende o pedido: a compensação há de ser efetuada com parcelas vincendas relativas às próprias exações 

(PIS/COFINS). 

5 - É cabível a incidência da taxa SELIC como índice de correção monetária e juros de mora, conforme dispõe o artigo 

39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 

6 - Apelação da impetrante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.003123-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : STANDARD S/C LTDA SEGURANCA PATRIMONIAL 

ADVOGADO : CIVAN ANDRE PEREIRA DANTAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

EMENTA 

 

REFIS - DECRETO 3431/00 - PORTARIA INTERMINISTERIAL 21/00 - COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DO REFIS - ILEGITIMIDADE DAS AUTORIDADES COATORAS 

O artigo 2º do Decreto nº 3431/00 e o artigo 1º da Portaria Interministerial nº 21/00 dispõem sobre a quem compete a 

administração do REFIS, bem como a composição dessa administração. 

As autoridades coatoras apontadas pelo impetrante são ilegítimas. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019208-24.2000.403.6119/SP 

  
2000.61.19.019208-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ACOS F SACCHELLI LTDA 
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ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. 

ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS. 

2. Não se vislumbra, no entanto, inconstitucionalidade na majoração da alíquota do COFINS (RE 527.602).  

3. A compensação deve se dar de acordo com o disposto na Lei nº 8383/91. 

4. Apelação da impetrante não provida, apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar parcial provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.007600-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FRIGORIFICO JALES LTDA e filia(l)(is) e outro 

 
: FRIGORIFICO JALES LTDA 

 
: COM/ E TRANSPORTADORA DE CARNES JLM LTDA 

ADVOGADO : MAURA ANTONIA RORATO DECARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.57054-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO 

INDEFERIDO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE. 

1 - Uma vez decorrido o prazo concedido à parte para que pratique algum ato processual, extingue-se o direito de 

praticá-lo, salvo se provada a ocorrência de justa causa. 

2 - Não foi apresentada em sede de minuta alguma justa causa relevante para ser considerada a possibilidade de 

prorrogação de prazo. O simples acúmulo de serviço da Receita Federal não se revela apto à caracterização da justa 

causa prevista no artigo 183 do CPC. 

3 - Ao ser deferida a protelação indefinida do processo, a requerimento de uma das partes, estar-se-á ferindo o princípio 

da isonomia, uma vez que, para a União, os prazos para a prática dos atos processuais ficariam "em aberto", enquanto a 

outra parte estaria sujeita ao cumprimento dos prazos. 

4 - Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026498-80.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.026498-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AIR PRODUCTS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.50860-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS. 

1 - Omissão há quando o órgão julgador, a despeito de questionamento e fundamentação relevante de determinada 

questão jurídica, se abstém de decidi-la, deixando, então, sem solução um dos fundamentos da querela. 

2 - A alegação de omissão vem fundada no argumento de que este relator não abordou a deficiência de instrução do 

agravo, a inclusão dos expurgos inflacionários e o não pagamento por precatório dos créditos discutidos, razão pela qual 

os juros seriam cabíveis, ao dar provimento ao agravo de instrumento. 

3 - Embargos de declaração acolhidos em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.035791-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IANE IARA MASSI FREITAS 

ADVOGADO : ANTONIO DOMINGOS ANDRIANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.00078-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL APÓS 

SENTENÇA. NECESSIDADE. ART. 38 DA LC 73/93. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA 

OFICIAL. CABIMENTO. PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO. 

I - Dispõe a Lei Complementar 73/93, em seu artigo 38, que "as intimações e notificações são feitas nas pessoas do 

Advogado da União ou do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos". 

II - Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida em embargos à execução, desde que parcial ou integralmente 

desfavorável à Fazenda Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do 

CPC), o que não é o caso dos autos. 

II - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.035797-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NELSON BENEDICTO LUCAS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MARCONDES MACHADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.15824-2 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL APÓS 

SENTENÇA. NECESSIDADE. ART. 38 DA LC 73/93. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA 

OFICIAL. CABIMENTO. PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO. 

I - Dispõe a Lei Complementar 73/93, em seu artigo 38, que "as intimações e notificações são feitas nas pessoas do 

Advogado da União ou do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos".  

II - Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida em embargos à execução, desde que parcial ou integralmente 

desfavorável à Fazenda Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do 

CPC), o que não é o caso dos autos. 

II - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027127-21.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.027127-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PARAMOUNT LANSUL S/A e filia(l)(is) e outros 

 
: PARAMOUNT LANSUL S/A filial 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outros 

APELADO : PARAMOUNT LANSUL S/A filial 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outros 

SUCEDIDO : LANSUL LANIFICIO SUL RIO GRANDENSE 

APELADO : PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 

 
: PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA filial 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outros 

APELADO : PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA filial 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outros 

APELADO : PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA filial 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outros 

APELADO : PARAMOUNT INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA filial 

 
: KARIBE IND/ E COM/ LTDA 
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: PARAMOUNT COM/ EXTERIOR S/A 

 
: DUMAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

 
: APL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.25930-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO 

1. Embora alegue a embargante terem sido os dispositivos por ela elencados como fundamentos jurídicos do mandamus 

impetrado, tem-se que o venerando acórdão firmou entendimento claro e inequívoco acerca da constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei 8.981/95, observado o princípio da anterioridade nonagesimal, em relação à Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido, na medida em que trata-se de um benefício legal, não podendo ser equiparada à apropriação 

unilateral de divisas ou ao confisco. 

2. Mesmo na hipótese dos referidos dispositivos terem servido de fundamentação jurídica a arrimar a pretensão do 

impetrante, o fato de não terem sido objeto de apreciação, por parte desta egrégia Turma, não se constitui em omissão a 

ser sanada por via dos presentes embargos de declaração. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061044-31.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.061044-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MANGELS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES FARIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.27617-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO 

1. Embora alegue a embargante terem sido os dispositivos por ela elencados como fundamentos jurídicos do mandamus 

impetrado, tem-se que o venerando acórdão firmou entendimento claro e inequívoco acerca da constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei 8.981/95, observado o princípio da anterioridade nonagesimal, em relação à Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido, na medida em que trata-se de um benefício legal não podendo ser equiparada à apropriação 

unilateral de divisas ou ao confisco. 

2. Mesmo na hipótese dos referidos dispositivos terem servido de fundamentação jurídica a arrimar a pretensão do 

impetrante, o fato de não terem sido objeto de apreciação por parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a 

ser sanada por via dos presentes embargos de declaração. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011836-

47.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011836-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PARCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO 

1. Inexistência de omissão em relação a suposta violação ao artigo 97 da Carta Magna na medida em que o voto 

condutor, que faz parte integrante do acórdão ora embargado, contrariamente ao alegado pela embargante, não fez 

declaração expressa a respeito da inconstitucionalidade da norma ora impugnada, mas apenas reportou-se à anterior 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre o tema quando da apreciação do AGRRE n.º 310.872-7/SP, v.u., 

publicado no DJ de 04.10.2002), o qual fixou o entendimento de que a Contribuição Social sobre o Lucro é modalidade 

tributária sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal, objeto do artigo 195, § 6.º da Constituição Federal. 

2. Inequívoca a competência da Turma para decidir questão constitucional em feito de sua atribuição, sem que se cogite 

de violação da cláusula de reserva do Órgão Especial (artigo 97 , CF), se anteriormente solvida a controvérsia sobre o 

tema pela Suprema Corte (artigo 481, parágrafo único, CPC). (Embargos de Declaração na AMS n.º 

2005.03.00.040310-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 22.02.06). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027661-31.2001.403.6100/SP 

  
2001.61.00.027661-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : UNIPAC EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : MOACYR PEREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91  

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70.  

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91.  

O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.  

Apelação não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036048-65.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036048-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO CANDIDO DA ROCHA 

ADVOGADO : LUCIA CAMPANHA DOMINGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.01974-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041932-51.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.041932-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO PEREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 
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No. ORIG. : 01.00.00045-1 3 Vr LINS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - VISTA DOS AUTOS - 

REPRESENTANTE LEGAL 

A administração pública não pode limitar a defesa dos interesses de segurados, devidamente representados por 

procurador, sob pena de violar o livre exercício profissional e as prerrogativas do advogado. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 133, o Código de Processo Civil, em seus artigos 40 e 155, e a Lei n.º 

8.906, enfocam as prerrogativas do advogado. 

A dicção dos preceptivos deixa claro que o advogado tem o direito de examinar quaisquer autos de processo, em 

qualquer repartição pública, e deles obter cópias. Entretanto, não abrange essa prerrogativa a retirada dos autos de 

cartório, que é privativa dos advogados constituídos como procuradores nos processos. 

O requerente é procurador constituído, restando-lhe o direito pleno de examinar o processo na repartição administrativa 

ou de retirá-lo pelo prazo legal. 

Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016556-23.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016556-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EMPREENDIMENTOS MASTER S/A 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

INSCRIÇÃO NO CADIN - EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO SUSPENSA - LEI 10.522/02 - ARTIGO 151, III, DO 

CTN 

O artigo 7º da Lei 10.522/2002 instituiu que não pode a União Federal inscrever o nome do devedor no CADIN quando 

a exigibilidade do crédito objeto do registro estiver suspensa. 

Já o artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional dispõe que as reclamações e os recursos, nos termos das leis 

reguladoras do processo tributário administrativo suspendem a exigibilidade do crédito tributário. 

Os débitos existentes em nome da impetrante que fundamentaram a sua inclusão no CADIN são objetos de discussão no 

processo administrativo nº 13811002298/00-27, não apreciado pela autoridade administrativa e interposto visando a 

aceitação das apólices da Dívida Pública, cuja validade e eficácia foram judicialmente reconhecidas, para fins de 

compensação. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.020569-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SANCOR DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

EMENTA 

ELETROBRÁS - LEI 4.156/72 - DECURSO DO PRAZO - INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

As obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás tiveram o prazo de resgate previsto, inicialmente, pela Lei nº 

4.156/62, sendo tal prazo, posteriormente, alterado pela Lei nº 5.073/66. 

Com relação ao prazo prescricional aplicável à espécie, dispõe o Decreto nº 20.910/32 em seu artigo 1º que "as dívidas 

passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 

estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 

se originarem." 

Entendendo que o prazo estabelecido para a restituição do compulsório é de vinte anos contados da data de cada 

recolhimento, como se depreende da legislação mencionada, não resta à apelante os direito pleiteados, posto que o título 

apresentado foi emitido em 1966, sendo, portanto, resgatáveis apenas em 1986.  

Tendo-se em vista que a ação foi proposta em 2002, não há valor a ser restituído, já que é inequívoco o decurso de 

prazo superior ao qüinqüênio para o resgate pleiteado, tal como considerado e computado pela jurisprudência; 

encontrando-se, assim, configurada a inexigibilidade do crédito decorrente de tais títulos, com evidente prejuízo aos 

pedidos. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003251-51.2002.403.6106/SP 

  
2002.61.06.003251-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ELIACO IND/ E COM/ DE MOVEIS DE ACO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91  

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70.  

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91.  

O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.  

Apelação não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008454-85.2002.403.6108/SP 

  
2002.61.08.008454-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO PEDRA BRANCA DE SAO MANUEL LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

PROCURADOR : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA e outro 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91  

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70.  

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91.  

O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.  

Apelação não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006571-97.2002.403.6110/SP 

  
2002.61.10.006571-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : KLAUSSBER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

PROCURADOR : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91  

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70.  

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91.  
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O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.  

Apelação não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-80.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.002679-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ESCRITORIO MACROCONTABIL S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91  

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70.  

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91.  

O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.  

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-05.2002.403.6120/SP 

  
2002.61.20.001169-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CLINICA DO CORACAO DR LINEU J S BIAZOTTI S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91 

A petição inicial não pode ser considerada inepta, como entendeu o digno magistrado singular, pois da leitura da causa 

de pedir e de toda a fundamentação invocada pela parte autora extrai- se de forma clara e lógica o seu pedido. 

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70. 

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91. 

O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. 

Apelação provida, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, determinando o retorno dos autos à Vara 

de origem para regular prosseguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039819-32.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.039819-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TINTAS PALMARES LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON JOSE LIVEROTTI DELARISCI e outro 

EMENTA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessários. 

2. Deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.011133-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANERPA COML/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00000-4 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. FORO COMPETENTE. FILIAIS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 Como, no caso em apreço, a pessoa jurídica possui diversos estabelecimentos em lugares diferentes, a ação deverá ser 

processada e julgada no foro em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, podendo ser 

considerado como domicílio, qualquer estabelecimento em que ocorreu o fato. Precedentes do STJ. 

2. A Competência que se fixa pelo domicílio do executado, que, não sendo sede de Vara Federal enseja o exercício da 

jurisdição delegada, nos termos do artigo 109, §3º da Constituição Federal, é territorial, e assim, relativa. 

3. Na forma do disposto no artigo 112 do Código de Processo Civil, a argüição de competência deve se dar por meio de 

exceção, preceito repetido na súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça ("A incompetência relativa não pode ser 

declarada de ofício"). 

4. Destarte, o Juízo declinou indevidamente de sua competência, visto que em desacordo com os ditames da lei 

processual vigente. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073045-13.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.073045-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ELDORADO S/A COM/ IND/ E IMP/ 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MESQUITA NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.14253-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL ANTES DO TRÂNSITO EM 

JULGADO. POSSIBILIDADE. 

O depósito judicial é efetuado com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, 

inciso II, do Código Tributário Nacional, impedindo também a adoção de medidas constritivas pela Fazenda Pública. 

Entendo que, sendo direito da parte realizá-lo e faculdade sua, ela pode levantá-lo quando entender conveniente, 

inclusive antes do trânsito em julgado, e mesmo nos casos em que o depósito foi realizado por determinação do juízo, 

como condição do deferimento da medida liminar. 

Tem razão a agravante quando alega a ocorrência de coisa julgada formal de parte da lide dos autos principais, já que, 

tendo a sentença extinto o processo sem resolução de mérito, a União apenas apelou da parte relativa à sua condenação 

ao pagamento de honorários advocatícios e não quanto ao mérito propriamente dito (fls. 89/91). 

Ainda que a extinção tenha se dado sem resolução de mérito, o que a motivou foi o reconhecimento do direito pleiteado 

pela ora agravante por legislação superveniente. Portanto, a extinção sem mérito não se deu porque a autora da ação 

deixou de conduzir bem o processo, mas porque tinha ela direito ao que pleiteava em juízo. 

As manifestações do procurador da União não passam de mero exercício de seu dever de defesa do ente público; por 

isso, não há evidência de má fé. 

Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.075063-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EXPRESSO ITAMARATI LTDA 

ADVOGADO : CLOVIS BEZNOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.75367-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PRINCIPAL EXTINTA SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - DEPÓSITO JUDICIAL - CONVERSAÕ EM RENDA DA UNIÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

LEVANTAMENTO PELO CONTRIBUINTE. 

1 - O depósito judicial do valor discutido, efetuado na sua integralidade com o escopo de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso II do CTN, impedindo também a adoção de medidas constritivas, entre 

as quais, a inscrição em dívida ativa e no cadastro de inadimplentes, e a própria execução fiscal, é feito por direito e 

faculdade do contribuinte para que possa discutir o que lhe é cobrado. 

2 - A extinção do mandado de segurança sem julgamento do mérito não enseja a conclusão da existência do crédito em 

favor da União. 

3 - Depositadas as quantias a título de contracautela e não havendo manifestação sobre o mérito da cobrança, impõe-se 

o levantamento dos depósitos em favor do impetrante. 

4 - Precedentes do STJ e desta Turma. 

5 - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010354-93.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010354-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JCH GERENCIAMENTO DE PROJETOS E OBRAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91  

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70.  

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91.  

O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.  

Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006541-46.2003.403.6104/SP 

  
2003.61.04.006541-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DIRCE OJEA MARTINS (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: ERNESTO BARRETO 

 
: FRANCISCO RODRIGUES GARCEZ 

 
: JOSE DOS SANTOS 

 
: OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - APOSENTADORIA/PENSÃO - ANISTIA POLÍTICA - NAÕ 

INCIDÊNCIA 
1. O INSS é parte ilegítima, uma vez que segundo entendimento majoritário desta Turma, competente para figurar no 

pólo passivo dos mandados de segurança é a autoridade que tem poderes para desfazer o ato. 

2. O artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias concedeu anistia política aos que no período de 18 de 

setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação 

exclusivamente política, por atos de exceção. 

3. O artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias foi regulamentado pela Medida Provisória nº 

65/2002, convertida na Lei nº 10.559/2002. 

4. O 9º da Lei nº 10.559/2002 foi disciplinada pelo Decreto nº 4.897/2003, que no seu § 1º do artigo 1º concedeu 

isenção do imposto de renda as aposentadorias, pensões ou proventos de qualquer natureza pagos aos já anistiados 

políticos, civis ou militares. 

5. Apelação do INSS provida, apelação da União Federal e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e, 

por maioria, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015443-82.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.015443-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : GAME ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADVOGADO : FABIO SANTOS SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 

1. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007973-70.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007973-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : BRASPOL COINPLAS COM/ E IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91 

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70. 

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91. 

O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. 

Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.19.006615-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : METRO TAXI AEREO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADMISSÃO TEMPORÁRIA - 

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE TRIBUTOS - NÃO CABIMENTO 

O regime de importação temporária é destinado a materiais com permanência temporária no país. Vencido o prazo 

fixado, devem retornar ao país de origem ou se submeter às regras do Regulamento Aduaneiro. 

O regime de admissão temporária (Lei 9.430/96) prevê o pagamento de impostos incidentes na importação proporcional 

ao tempo de permanência dos bens admitidos temporariamente no país. Não pretendeu a lei revogar o Decreto nº 

91.030/85, uma vez que o art. 79 remete a sujeição a impostos ao disposto em regulamento específico. O art. 79 

estabelece que não há suspensão dos tributos, mas pagamento proporcional ao tempo de permanência no País. 

A Instrução Normativa n.º 150/99 da SRF prescreve que podem ser submetidos ao regime da admissão temporária os 

bens destinados à identificação, acondicionamento ou manuseio de outros bens, destinados à exportação, com a 

suspensão total do pagamento dos impostos incidentes na importação.  

O Decreto n.º 91.030/85 prescreve que a concessão de tal regime especial de admissão temporária pode se dar pelo 

prazo de até 01 (um) ano, com a possibilidade de prorrogação por igual período. 

Legal a Instrução Normativa nº 164/98 da SRF que determina a incidência da tributação em caso de prorrogação da 

admissão temporária se deferida antes de 1º de janeiro de 1999. 

De acordo com o DL nº 37/66, sujeitam-se ao regime especial de admissão temporária os bens que não serão utilizados 

na prestação de serviços ou na produção de outros bens, isto é, não se destinam à circulação econômica, motivo pelo 

qual o pagamento dos tributos deve ser suspenso. 

A característica distintiva do novo regime consiste na utilização econômica dos bens. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003193-51.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003193-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CAAD TECNOLOGIA E INFORMATICA S/A 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.715/98. CONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE 

DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 10.637/02. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS/PIS. 

2 - Por sua vez, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela 

constitucionalidade da MP nº 1.212/95 (e reedições), convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a Lei Complementar 

n.º 7/70. 

3 - Assim, válida a exigibilidade do PIS nos termos da MP nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, conforme 

pacífica jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, tendo remanescido, contudo, o recolhimento 

do PIS com base na Lei Complementar 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao princípio da anterioridade 

nonagesimal. 

4 - Outrossim, a Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e em 

consonância com o mandamento constitucional, alterou a base de cálculo da contribuição ao PIS, estabelecendo o 

regime não-cumulativo da tributação. 

5 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022447-21.2004.403.0000/SP 

  
2004.03.00.022447-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EDMILSON NEVES DISTRIBUIDORAS DE CIMENTO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BAPTISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.02.06077-0 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO. LEVANTAMENTO IMPEDIDO PELA 

PENDÊNCIA DE DÉBITOS FISCAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

O levantamento de crédito pago por meio de precatório não pode ser obstaculizado em razão de dívidas pendentes do 

credor. Nesse sentido, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal na ADI 3453 quando impediu o condicionamento 

desse levantamento à comprovação de ausência de débitos por meio de entrega de certidões negativas de débito fiscal. 

Conforme afirmou a Corte Suprema, as restrições ao pagamento de precatório não se coadunam com o direito à 

efetividade da jurisdição, com o respeito à coisa julgada e com o art. 100 da Constituição Federal, único a impor 

requisitos para a satisfação do precatório. 

O impedimento ao levantamento de precatório seria medida coercitiva imposta pela União, que, aliás, tem mecanismos 

próprios para a cobrança de seus créditos, nos quais pode o contribuinte, eventualmente, alegar motivos impeditivos da 

cobrança. 

Já se decidiu, ademais, que os honorários advocatícios contratuais ou sucumbenciais têm natureza alimentar (RESP 

865469 e ERESP 724158) e, por isso, são impenhoráveis, nos termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil. Daí 

a impossibilidade também de se impedir o levantamento do crédito depositado nos autos originários, pago por meio de 

precatório, já que nele estaria incluído o crédito a ser pago ao advogado da agravante. 

Agravo provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050484-58.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.050484-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Y HARIKI E CIA LTDA 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.84718-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. PARCIAL 

PROVIMENTO. 

1. A matéria relativa à discussão sobre quais índices de correção monetária têm de incidir sobre depósitos judiciais - 

cujo fim único é a recomposição do poder de compra da moeda - é matéria legal, cuja discussão pode se dar nos 

próprios autos em que o depósito fora efetuado. 
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2. A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário. 

Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou penalidade, mas tão-somente de reposição do seu 

poder aquisitivo. 

3. A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam 

a variação da inflação, evitando, assim, o enriquecimento ilícito por parte da União. Nesse passo, o depósito judicial 

deverá ser acrescido de correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no 

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

4. Agravo de instrumento a que se concede parcial provimento na parte conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e, por maioria, dar 

parcial provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066748-53.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.066748-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WILSON APARECIDO FASSINA 

 
: JOSE BASILIO FERREIRA DIOGO 

 
: LIM LAVANDERIA INDL/ MAUA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.26.004355-4 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031063-49.2004.403.0399/SP 

  
2004.03.99.031063-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE e outros 

No. ORIG. : 97.11.02882-4 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
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ANULATÓRIA DE DÉDITO FISCAL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1.A apelante em suas razões recursais, apenas, discorre sobre os efeitos da adesão da Autora ao programa de 

recuperação fiscal - REFIS, sustentando a confissão irretratável e irrevogável da dívida exeqüenda, sendo que desde 

dezembro/2001, os débitos da Autora junto à PGFN, foram excluídos do programa de recuperação fiscal. 

2.Indevido o processamento do recurso de apelação, por conter razões dissociadas em relação à sentença, não 

merecendo ser conhecido o recurso. 

3.Apelação não conhecida e remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000967-20.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000967-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE ORTEGA e outro 

 
: MARLI FRANCO AMARAL CARUSO 

ADVOGADO : CLAUDIA TIMOTEO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - 

TAXA SELIC - INCIDÊNCIA 
1. A matéria devolvida a esta Turma limita-se a incidência da taxa SELIC e dos juros de mora sobre os valores a repetir. 

2. Segundo entendimento atual desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 1.111.175/SP, julgado no 

regime da Lei 11.672/2008), que os valores a repetir apenas serão acrescidos da variação da taxa SELIC, que incidirá a 

tanto a título de correção monetária e juros de mora. 

3. Apelação dos autores parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006956-07.2004.403.6100/SP 

  
2004.61.00.006956-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FRANCISCO SOLAN PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DJAIR DE SOUZA ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - GRATIFICAÇÃO - INCIDÊNCIA 
1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 17) que o impetrante recebeu uma indenização especial 

(gratificação liberalidade), sendo que em relação a esta passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da 

economia processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do 

ex-empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a incidência do 

imposto, uma vez que não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007456-73.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007456-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GLADIATOR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: TOREN ADMINISTRACAO E PARICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO COELHO ATIHE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE.  

1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS/PIS. 

2 - Vale ressaltar que a MP nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a Lei nº 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, resultante da MP nº 135/2003, ambas em consonância com o mandamento constitucional, 

alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, estabelecendo o regime não-cumulativo da 

tributação. 

3 - Observa-se, ainda, que as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 prescrevem, respectivamente, em seus artigos 8º (inc. II) e 

10º (inc. II), que permanecem sujeitas às normas da legislação do PIS e da COFINS, vigentes anteriormente a essas 

Leis, as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado. 

4 - Todavia, no caso em comento, não restou comprovado que as impetrantes se enquadram na hipótese do inciso II dos 

citados diplomas legais, não logrando êxito o pedido de afastamento da incidência de tais normas para o recolhimento 

das contribuições ao PIS e COFINS. 

5 - Apelações e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.02.010942-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VERZA E LAVECCHIA SERVICOS MEDICOS S/S 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CSLL. IRPJ. PIS. LEI Nº 10.833/2003. COFINS. ISENÇÃO. 

DESCABIMENTO 

Preliminar rejeitada. 

A Lei n.º 10.833/2003 alterou a forma de recolhimento das contribuições sociais. O art. 30 prevê que os pagamentos 

efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços das quais 

elenca estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da 

contribuição para o PIS/PASEP. 

Objetiva a preservação do sistema da não-cumulatividade da COFINS. Assim, instituiu como fato gerador a vincular o 

contribuinte para o pagamento dessa contribuição o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas 

pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. O contribuinte da contribuição é 

a pessoa jurídica que auferir as receitas, excetuando as decorrentes das operações de exportação de mercadorias para o 

exterior; prestação de serviços para pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, etc. 

O art. 10 estabelece que permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, não se lhes aplicando as disposições 

dos arts. 1o a 8o, entre outras as pessoas jurídicas elencadas pela lei. 

A COFINS, como modalidade de contribuição social, outorgou isenção através da LC nº 70/91. No entanto, não se trata 

de matéria submetida à reserva constitucional. Desta forma, observa-se a possibilidade de utilização da Lei nº 9.430/96 

para revogar a isenção concedida. 

Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005264-03.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.005264-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.025617-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO 

PROVIDO. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo a qual é possível a expedição de 

precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela 

Fazenda Pública. 

2. Agravo de instrumento a que se concede provimento. Agravo regimental prejudicado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, e por maioria, dar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015205-74.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.015205-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS JOAO ROSSETI 

 
: TRETYL QUIMICA INDL/ LTDA massa falida e outro 

ADVOGADO : JOAO LUIZ GALLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 99.00.00035-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.016884-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ADEMAR ANDRADE DE FREITAS 

ADVOGADO : MARIO DE MARCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.94973-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROVIMENTO 24/97 - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DECISÃO "ULTRA PETITA". 

1 - É iterativa a jurisprudência desta Corte no sentido de aplicar o Provimento n.º 24/97. 

2 - Não caracteriza decisão ultra petita a aplicação de índices expurgados no que tange à correção monetária dos valores 

devidos, pois mantém o valor real da dívida. 

3 - Com efeito, o valor repetido deve ser atualizado monetariamente segundo os parâmetros do Provimento n.º 24/97, no 

que couber e não violar a coisa julgada. 

4 - Agravo de instrumento não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.040521-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARLENE MACEDO SCHOWE 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.000407-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. DEPÓSITO PRÉVIO. ART. 151, V, DO CTN.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é possível o cabimento de liminar ou tutela antecipada 

em ação ordinária, mandado de segurança ou outras ações para suspender a exigibilidade do crédito tributário, 

independentemente da realização do depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, V, do Código 

Tributário Nacional. 

2. Agravo de instrumento a que se concede parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.045244-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : WANDA APPARECIDA TEIXEIRA JULIANI 

ADVOGADO : MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FRIGORIFICO SOCORRO LTDA 

 
: ALVARO PINTO TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.00.52606-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - INÉRCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1 - Não consta dos autos a comprovação, plena e de plano, do termo inicial para a contagem da prescrição, 

consubstanciada na demonstração da data da constituição do crédito tributário, a demonstrar que, não apenas em tese, 

mas na situação específica a controvérsia envolve dilação probatória, incompatível com a via eleita. Neste sentido, a 

jurisprudência desta Turma, no julgamento do AG nº 2006.03.00.035848-4 e do AG nº 2006.03.00.006817-2, ambos de 

relatoria da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, em 21.03.2007. 
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2 - A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data de citação da empresa executada e a citação do sócio 

decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da exeqüente, ora agravante. 

3 - Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição intercorrente, qual seja, a desídia da 

exeqüente. 

4 - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045682-80.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.045682-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MINARI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO IVO AIDAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.71845-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE PARTE DE DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM 

RENDA DE OUTRA PARTE. SUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO. DISCUSSÃO EM VIA INADEQUADA.  

O depósito judicial é efetuado com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, 

inciso II, do Código Tributário Nacional, impedindo também a adoção de medidas constritivas pela Fazenda Pública.  

Entendo que, sendo direito da parte realizá-lo e faculdade sua, ela pode levantá-lo quando entender conveniente, 

inclusive antes do trânsito em julgado, e mesmo nos casos em que o depósito foi realizado por determinação do juízo, 

como condição do deferimento da medida liminar.  

Pertence à Fazenda o dever de verificar quais foram as quantias pagas e não pagas pelo contribuinte, no espírito do que 

se entende por auto-lançamento ou lançamento por homologação, instituto que impõe à parte o dever de declarar e 

quitar o tributo, mas à Fazenda o dever de fiscalizar o ocorrido, cobrando eventuais saldos. Nesse sentido: RESP 

582814.  

A ação cautelar originária não pode ser transformada em ação de cobrança do débito tributário nem seria a via adequada 

para a análise da compatibilidade entre o que foi depositado e o que era devido ao Fisco.  

O mais salutar é prestigiar a coisa julgada, ressalvando-se à Fazenda Pública o exercício de sua prerrogativa legal de 

apurar as eventuais diferenças e exigi-las, respeitando-se o devido processo legal. 

Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.061753-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : CORVINPEL IND/ E COM/ LTDA -ME e outros 

 
: ORONILDA RAMOS DA ROCHA SILVA 

 
: MARIA VICENTE RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.006071-3 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFÍCIO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA AVERIGUAR EXISTÊNCIA 

DE CONTAS BANCÁRIAS EM NOME DOS EXECUTADOS. PEDIDO ANTERIOR À LEI 11.382/06. 

EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. 

1. Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line 

ser deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Tal entendimento visava 

preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser processada da maneira menos 

gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, nos termos do art. 620 do 

Código de Processo Civil. 

2. No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem 

cumpridas as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em 

dinheiro, incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens. 

3. A nova redação dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, 

entendemos que, a partir da vigência dessa lei, deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual 

se aplica subsidiariamente à execução fiscal, permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

4. Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

5. Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado antes das modificações produzidas pela Lei 11.382/06, 

aplicando-se, portanto, o entendimento segundo o qual a medida deve ser excepcional. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.063787-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRIBUNA COM/ DE ARTEFATOS DOMESTICOS LTDA e outros 

 
: PAULO SERGIO NEVES NUNES TRIBUNA 

 
: MONICA FERREIRA DA ROCHA NUNES TRIBUNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.005045-1 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFÍCIO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA AVERIGUAR EXISTÊNCIA 

DE CONTAS BANCÁRIAS EM NOME DOS EXECUTADOS. PEDIDO ANTERIOR À LEI 11.382/06. 

EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. 

1. Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line 

ser deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Tal entendimento visava 

preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser processada da maneira menos 

gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, nos termos do art. 620 do 

Código de Processo Civil. 

2. No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem 

cumpridas as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em 

dinheiro, incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens. 
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3. A nova redação dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, 

entendemos que, a partir da vigência dessa lei, deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual 

se aplica subsidiariamente à execução fiscal, permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

4. Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

5. Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado antes das modificações produzidas pela Lei 11.382/06, 

aplicando-se, portanto, o entendimento segundo o qual a medida deve ser excepcional. 

6. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.064297-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IMPORLAB COML/ QUIMICA LTDA e outros 

 
: EDUARDO BORGES BARCELLOS 

 
: HAROLDO BORGES BARCELLOS 

 
: IVAN MANERBA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00073-9 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFÍCIO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA AVERIGUAR EXISTÊNCIA 

DE CONTAS BANCÁRIAS EM NOME DOS EXECUTADOS. PEDIDO ANTERIOR À LEI 11.382/06. 

EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. 

1. Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line 

ser deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Tal entendimento visava 

preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser processada da maneira menos 

gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, nos termos do art. 620 do 

Código de Processo Civil. 

2. No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem 

cumpridas as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em 

dinheiro, incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens. 

3. A nova redação dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, 

entendemos que, a partir da vigência dessa lei, deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual 

se aplica subsidiariamente à execução fiscal, permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

4. Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

5. Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado antes das modificações produzidas pela Lei 11.382/06, 

aplicando-se, portanto, o entendimento segundo o qual a medida deve ser excepcional. 

6. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.064306-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : METROCON SERVICOS NA CONSTRUCAO S/C LTDA -ME e outros 

 
: JUSSARA FERRAZ PRADO MARTONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 98.00.00144-9 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFÍCIO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA AVERIGUAR EXISTÊNCIA 

DE CONTAS BANCÁRIAS EM NOME DOS EXECUTADOS. PEDIDO ANTERIOR À LEI 11.382/06. 

EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. 

1. Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line 

ser deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Tal entendimento visava 

preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser processada da maneira menos 

gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, nos termos do art. 620 do 

Código de Processo Civil. 

2. No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem 

cumpridas as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em 

dinheiro, incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens. 

3. A nova redação dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, 

entendemos que, a partir da vigência dessa lei, deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual 

se aplica subsidiariamente à execução fiscal, permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

4. Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

5. Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado antes das modificações produzidas pela Lei 11.382/06, 

aplicando-se, portanto, o entendimento segundo o qual a medida deve ser excepcional. 

6. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.004323-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JV IND/ SERVICO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : MARTA ARACI CORREIA PEREZ SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

INTERMEDIÁRIOS, DE EMBALAGEM E OUTROS UTILIZADOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

DE PRODUTOS TRIBUTADOS. SAÍDA ISENTA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA 

Ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal em São Paulo, devendo o processo ser extinto sem julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011118-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011118-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

PROCURADOR : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : EXPRESSO ARACATUBA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento, à luz da legislação vigente, acerca 

da exigibilidade da contribuição destinada ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA devida por 

empresa urbana, a fim de cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014019-49.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014019-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOAO PAULINO e outros 

 
: ANTENOR LOJE 

 
: ISABEL CLUA CORBATON 

 
: NELCY MEDEIROS LOUREIRO 

 
: CARMO TEDESCO 

 
: ALVARO SPEGNI 

 
: JOSE BARBOSA 

 
: LUIZ CESAR FIDELIS 

ADVOGADO : JAIR VIEIRA LEAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 183/1708 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO INDÉBITO - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS E DA TAXA SELIC 

É pacífico o entendimento desta Terceira Turma no sentido de que os débitos judiciais devem ser atualizados em 

conformidade com os índices consagrados pela jurisprudência, devendo ser observado o limite da coisa julgada e da 

reformatio in pejus. 

No caso dos autos a sentença monocrática merece ser reformada, para que sejam aplicados os IPC's requeridos pela 

parte embargada e a Taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016798-74.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016798-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Vale ressaltar no que tange às alterações promovidas pela MP 66/2002, convertida na Lei 10.637/2002 e pela MP 

135/2003, convertida na Lei 10.833/2003, que o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestara no sentido de ausência 

de identidade entre a fundamentação que se adotou à interpretação da Lei 9.718/1998 com as posteriores alterações 

decorrentes das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 (RE-AgR 483213/SP e RE-ED 379243 / PR). 

2 - Outrossim, o § 12º do artigo 195 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 42/03, previu que 

a lei definirá os setores da atividade econômica para os quais as contribuições serão não cumulativas. Desse modo, a lei 

nº 10.833/03 tornou a COFINS tributo não-cumulativo. 

3 - Ademais, o Supremo Tribunal Federal já afirmou que a Lei Complementar nº 70/91, instituidora da COFINS, é 

materialmente ordinária e apenas formalmente complementar (ADC 1/DF). Assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.833/03, resultante da Medida Provisória nº 135/03, e tampouco que a mesma 

tenha violado o art. 246 da Constituição Federal, já que não regulamentou o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 

20, de 1998, mas, sim, promoveu modificações na base de cálculo e na alíquota da referida contribuição social em 

virtude da sistemática da não- cumulatividade imposta. 

4 - Com efeito, não merece prosperar a inconstitucionalidade alegada, uma vez que a referida MP não criou tributo, não 

havendo que se cogitar da necessidade de Lei Complementar. 

5 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019482-69.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019482-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA DO ABC 

ADVOGADO : VINICIUS CAMPOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

SIMPLES - LEI 9.317/96 - Lei n.º 10.034/00 - Lei nº 10.833/03 - ACRÉSCIMO DE CINQUENTA POR CENTO 

SOBRE OS PERCENTUAIS CITADOS NO ARTIGO 5º DA LEI 9.317/96 acréscimo de cinqüenta por cento sobre os 

percentuais 

A instituição do SIMPLES veio regular o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, em 

atendimento ao artigo 179 da Constituição Federal. 

Ora, o tratamento diferenciado que propõe a Carta Magna visa o crescimento econômico das atividades exercidas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte, e ainda a geração de empregos, diminuindo e equilibrando assim as 

disparidades sociais.  

Tratamento tributário diferençado, entretanto, não é regra, mas hipótese excepcionalíssima e, por isso mesmo, passível 

de exame perante os critérios indicados, embora não seja fácil demonstrar que uma regra tributária (lato sensu) fira o 

princípio da isonomia. 

Há tratamento desigual, mas em atendimento aos ditames constitucionais (artigos 6º, 170, VIII, IX, 173, § 4º, e 179). 

A nova redação dada à Lei n.º 10.034/00 pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, estabeleceu o acréscimo de 

cinqüenta por cento sobre os percentuais referidos no artigo 5º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela 

Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, para as pessoas jurídicas que exercerem as atividades relacionadas nos incisos 

II a V do art. 1º desta Lei e auferirem receita bruta decorrente da prestação de serviços em montante igual ou superior a 

trinta por cento da receita bruta total. 

Verifica-se que os impetrantes têm como objeto social a exploração do ramo de transporte rodoviário de cargas e 

auferem receita bruta decorrente da prestação de serviços em montante igual ou superior a 30% da receita bruta total, 

daí, o enquadramento na referida legislação. 

O reconhecimento judicial do direito de recolhimento dos tributos sem o acréscimo diferenciado dos 50% não seria 

legítimo, pois estaria o Poder Judiciário invadindo a competência constitucional do legislador. 

Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025032-45.2005.403.6100/SP 

  
2005.61.00.025032-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS 

PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR DE SAUDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

UNICRED DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. ACOLHIMENTO DOS 

EMBARGOS DA APELANTE . REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DA UNIÃO. 

1 - Imperioso o reconhecimento da omissão para declarar a não incidência de COFINS em relação à realização de 

empréstimos aos cooperados. 

2 - Não há que se falar em omissão em relação à aplicação do art. 97 da Constituição Federal ou da Súmula Vinculante 

nº 10 do E. STF, uma vez que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade de 

qualquer artigo de lei, ou afastamento de sua incidência, mas, tão-somente, foi explicitado que as alterações legislativas 

ocorridas não modificaram a não incidência de COFINS sobre atos cooperativos, uma vez que o parágrafo único do 

artigo 79 não foi revogado. 

3 - No mais, não existe no acórdão embargado qualquer contradição, obscuridade ou omissão, nos moldes preceituados 

pelo artigo 535, incisos I e II do CPC. As alegações da União visam tão somente rediscutir matéria já abordada no voto 

embargado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 185/1708 

4 - Embargos de declaração conhecidos, sendo acolhidos apenas aqueles opostos pela apelante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher aqueles opostos 

pela impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007111-67.2005.403.6102/SP 

  
2005.61.02.007111-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

APELADO : TECNOPORTAS COM/ E MANUTENCAO LTDA -ME 

ADVOGADO : WAGNER MARCELO SARTI e outro 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - ARTIGOS 59 E 60 DA LEI 

5.194/66 - ATIVIDADE EXERCIDA PELA EMPRESA NÃO É INERENTE À ENGENHARIA 

A empresa exerce como atividade básica a exploração no ramo de comércio varejista e manutenção em portas e portões 

automáticos. 

Os documentos acostados aos autos esclarecem que a atividade exercida pela empresa não se enquadra no rol daquelas 

elencadas pelos artigos 59 e 60 da Lei nº 5.194/66, para as quais é obrigatório o registro no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

Restou certificado que a atividade principal exercida pela apelada não é inerente à engenharia. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001623-31.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.001623-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRANJA ITAMBI LTDA 

ADVOGADO : THIAGO LUIS CARBALLO ELIAS e outro 

EMENTA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessários. 

2. Deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa. 

3.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 186/1708 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005020-92.2005.403.6105/SP 

  
2005.61.05.005020-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : INDUSTRIAS NOVACKI S/A 

ADVOGADO : TATIANA GRECHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91  

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70.  

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91.  

O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.  

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.003201-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PRO TE CO INDL/ S/A 

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - INSUMOS NÃO TRIBUTADOS, ISENTOS OU COM ALÍQUOTA-ZERO - PRODUTO 

FINAL TRIBUTADO - COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS ADMNISTRADOS PELA SRF - IMPOSSIBILIDADE. 

A Suprema Corte, mudando seu anterior entendimento sobre a matéria, decidiu pela inexistência de direito a crédito 

relativo à aquisição de produtos não-tributados, isentos ou tributados com alíquota zero. 

Prejudicada a questão da atualização monetária. 

Incabível o aproveitamento de crédito de IPI decorrente da aquisição de bens para compor o ativo fixo. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003209-70.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003209-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PRO TE CO INDL/ S/A 

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91 

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70. 

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91. 

O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.26.001365-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ENGEVIL ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADE QUE NÃO POSSUI NATUREZA DE 

INDUSTRIALIZAÇÃO - ART. 5º, VIII, "a", DECRETO 4.544/02 - IMPOSSIBILIDADE. 

Em relação ao crédito da não cumulatividade de IPI, o mesmo é de natureza constitucional, devendo ser tratado com 

simetria do débito. Cuida-se de um crédito escritural, mantido em conta gráfica, aproveitado para a compensação com 

débitos relativos a saída de produtos tributados do estabelecimento. 

No entanto, o setor da construção civil, para os fins de incidência do IPI, não é considerado contribuinte. A atividade de 

construção civil se encontra fora do campo de incidência da exação, pois não apresenta natureza de industrialização. 

Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelaçao, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002967-

75.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002967-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : 614 TVH VALE S/A e outro 

 
: CANBRAS TVA CABO LTDA 

ADVOGADO : VICTOR DE LUNA PAES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.  

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado.  

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento, à luz da legislação vigente, acerca 

da exigibilidade da contribuição destinada ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA devida por 

empresa urbana, a fim de cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-44.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001003-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MECANICA SETE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91  

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70.  

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91.  

O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.  

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049418-72.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.049418-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ALEXANDRE COLLARES BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.60.04.000289-6 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO - SUPERVENIÊNCIA DA 

SENTENÇA - INTERESSE RECURSAL - AUSÊNCIA - JURISPRUDÊNCIA- STJ. 

1. É vasta a jurisprudência do Superir Tribunal de Justiça no sentido de que resta prejudicado, ante a perda de seu 

objeto, o agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu a antecipação da tutela. 

 

2. Por se tratar de mandado de segurança, a improcedência da demanda implica a revogação da medida antecipatória, 

seja ela concedida em primeiro ou segundo grau, com eficácia imediata e ex tunc, como já previsto na súmula 405 do 

Supremo Tribunal Federal ("denegado o mandado de segurança pela sentença , ou no julgamento do agravo, dela 

interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária"). 

 

3. O agravo de instrumento enseja uma tutela provisória, de caráter precário, que tem eficácia até a prolação da decisão 

definitiva, com a concessão ou não da tutela pleiteada. 

Agravo inominado improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091027-35.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.091027-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : UNICHEM FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA 
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ADVOGADO : RENATO MALUF 

AGRAVADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP 

ADVOGADO : RUBEN FUCS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.008561-6 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO/ANULAÇÃO DE REGISTRO PERANTE A JUNTA COMERCIAL. 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. FALSIFICAÇÃO. INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. 

INEXISTÊNCIA. AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.O presente agravo discute a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento de ação de rito 

ordinário proposta em face da Junta Comercial do Estado de São Paulo, na qual se alega a falsidade da alteração 

contratual levada a registro pela JUCESP. 

2.A referida entidade, vinculada à Secretaria da Fazenda e subordinada administrativamente ao Governo do Estado de 

São Paulo e tecnicamente ao Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC (órgão integrante do Ministério 

do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior) tem como finalidades precípuas, ao dar cumprimento as 

disposições do art. 32, da Lei nº. 8.934/94, dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos 

jurídicos das empresas mercantis, submetidos a registro, cadastrar empresas e manter atualizadas as informações 

pertinentes, além de proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem como ao seu cancelamento. 

3.Não obstante seja subordinada à Secretaria da Fazenda, portanto, órgão estadual, as juntas comerciais efetuam o 

registro do comércio por delegação federal. 

4.Assim, a discussão acerca dessa atividade delegada tem o condão de remeter à Justiça Federal o processamento da 

lide. Por outro lado, se a questão se limitar ao registro, cancelamento ou alterações das anotações praticadas pela Junta 

Comercial, a competência, nessa hipótese, será da Justiça Comum, posto que a entidade é afetada apenas reflexamente. 

5.Compulsando os autos, observa-se que autora, na petição inicial, relata a ocorrência da falsidade do documento 

(alteração contratual), levado a registro perante a JUCESP, que não teria cumprido com suas obrigações previstas nos 

artigos 35; 37 e 40, da Lei nº 8.934/94. Alega a autora que o documento era visivelmente falso e que isso não fora 

observado pela entidade. 

6.Logo, tem-se o pedido como a suspensão/cancelamento do registro, enquanto a causa de pedir como falsidade do 

documento. 

7.Não obstante tenha, em sumário exercício cognitivo, vislumbrado o questionamento da lisura na atividade de registro 

e, portanto, entendido se tratar de matéria da competência da Justiça Federal, esquadrinhando a questão, entendo se 

tratar de matéria afeta à Justiça Estadual. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099518-31.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.099518-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BASF BRASILEIRA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.02.00125-3 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO JUDICIAL. ALEGAÇÃO DO ENTE 

PÚBLICO DE PENDÊNCIAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. DISCUSSÃO EM VIA INADEQUADA.  
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É inadequado o pedido da agravante de deferimento de uma medida cautelar na execução do que foi julgado nos autos 

originários, já transitado em julgado. A controvérsia posta pela agravante inova a causa de pedir da ação originária e, 

por isso, exigiria ação cautelar fiscal autônoma. 

O depósito judicial é efetuado com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, 

inciso II, do Código Tributário Nacional, impedindo também a adoção de medidas constritivas pela Fazenda Pública.  

Entendo que, sendo direito da parte realizá-lo e faculdade sua, ela pode levantá-lo quando entender conveniente, 

inclusive antes do trânsito em julgado, e mesmo nos casos em que o depósito foi realizado por determinação do juízo, 

como condição do deferimento da medida liminar.  

Neste caso em que a agravada foi vencedora da demanda originária, sendo a União inteiramente sucumbente, não há 

dúvidas de que tem direito ao levantamento do quanto depositou em juízo.  

A ação originária não pode ser transformada em ação de cobrança de outros débitos tributários que eventualmente a 

agravada possua, pois a União deve prestigiar o devido processo legal e obedecer aos ritos processuais para a cobrança 

de seus créditos.  

Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099520-98.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.099520-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.02.02032-6 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO JUDICIAL. ALEGAÇÃO DO ENTE 

PÚBLICO DE PENDÊNCIAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. DISCUSSÃO EM VIA INADEQUADA.  

De forma inadequada a União peticionou nos autos originários, já em fase de execução do julgado, uma medida 

cautelar, pleiteando a indisponibilidade dos valores depositados em juízo e a penhora deles e, alternativamente, o 

oferecimento de garantia idônea pela agravada nos autos das execuções fiscais que mencionara.  

A controvérsia posta pela União inova a causa de pedir dos autos originários e, por isso, exige ação própria para a sua 

solução. 

O depósito judicial é efetuado com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, 

inciso II, do Código Tributário Nacional, impedindo também a adoção de medidas constritivas pela Fazenda Pública.  

Entendo que, sendo direito da parte realizá-lo e faculdade sua, ela pode levantá-lo quando entender conveniente, 

inclusive antes do trânsito em julgado, e mesmo nos casos em que o depósito foi realizado por determinação do juízo, 

como condição do deferimento da medida liminar.  

Neste caso em que a agravada foi vencedora da demanda originária, sendo a União inteiramente sucumbente, não há 

dúvidas de que tem direito ao levantamento do quanto depositou em juízo.  

A ação originária não pode ser transformada em ação de cobrança de outros débitos tributários que eventualmente a 

agravada possua, pois a União deve prestigiar o devido processo legal e obedecer aos ritos processuais para a cobrança 

de seus créditos.  

Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026329-84.2006.4.03.0399/SP 

  
2006.03.99.026329-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RODAR VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.46619-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS - 

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS. 

Os cálculos devem ser elaborados, nos termos do Provimento n.º 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3.ª Região. 

Cabível a aplicação de IPC a título de correção monetária. 

Apelação e remessa oficial não providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e a remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.000845-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 4.156/62 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA 

- PRESCRIÇÃO CONFIGURADA 

A querela posta em discussão versa a respeito da compensação tributária entre o crédito que possui, decorrente do 

empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei nº 4.156/62, com os créditos da União Federal. 

O pedido não deve prosperar tendo o juízo a quo proferido decisão escorreita. 

As obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás tiveram o prazo de resgate previsto, inicialmente, pela Lei nº 

4.156/62. 

Tal prazo, entretanto, foi posteriormente alterado. 

O Decreto nº 20.910/32 em seu artigo 1º dispõe com relação ao prazo prescricional aplicável à espécie que "as dívidas 

passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 

estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 

se originarem." 

O prazo estabelecido para a restituição do compulsório é de vinte anos contados da data de cada recolhimento, não 

restando à apelante direito algum à devolução do valor recolhido a título do compulsório sobre energia elétrica, 

instituído pela Lei nº 4.156/62, posto que o título apresentado foi emitido em 1977, sendo, portanto, resgatável em 1997. 

Como a ação foi proposta em 2006, não há valor a ser restituído, posto que é inequívoco o decurso de prazo superior ao 

qüinqüênio para o resgate pleiteado, tal como considerado e computado pela jurisprudência; encontrando-se, assim, 

configurada a inexigibilidade do crédito decorrente de tal título. 
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Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002412-05.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.002412-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS LOZANO e outro 

 
: MILTON SERGIO MIRANDA NEGRISOLI 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - GRATIFICAÇÃO - INCIDÊNCIA 

1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 27) que o impetrante recebeu uma indenização especial 

(indenização), sendo que em relação à esta passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da economia 

processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

(Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do ex-

empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a incidência do imposto, 

uma vez que não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010651-95.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010651-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ROSCO DO BRASIL PRODUTOS PARA ARTES CENICAS LTDA 

ADVOGADO : GIULIANA VILELA DA ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PIS. COFINS. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 9.715/98. CONSTITUCIONALIDADE. LEIS Nº 10.637/02 

E 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO LIMITADA A PARCELAS DA MESMA EXAÇÃO. 
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1 - Agravo de instrumento convertido em retido não conhecido porquanto ausente o requerimento expresso para sua 

apreciação, nos termos do art. 523, caput, e §1º do Código de Processo Civil. 

2 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS. 

3 - Por sua vez, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela 

constitucionalidade da MP 1.212/95 (e reedições), convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a Lei Complementar 

n.º 7/70. 

4 - Assim, válida a exigibilidade do PIS nos termos da MP nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98, conforme 

pacífica jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o recolhimento do PIS 

com base na Lei Complementar 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao princípio da anterioridade 

nonagesimal. 

5 - Vale ressaltar que a MP nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a Lei nº 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, resultante da MP nº 135/2003, ambas em consonância com o mandamento constitucional, 

alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, estabelecendo o regime não-cumulativo da 

tributação. 

6 - Se há a opção pelo ingresso em Juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da Lei n.º 8.383/91 e nesses limites é 

que se atende o pedido: a compensação há de ser efetuada com parcelas vencidas e vincendas relativas às próprias 

exações PIS e COFINS. Essa solução é também consoante com a jurisprudência recente do STJ. 

7- Agravo retido não conhecido. Apelação da impetrante parcialmente conhecida e não provida. Remessa oficial 

parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, conhecer parcialmente da apelação, 

negando-lhe provimento, e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014077-18.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.014077-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANDREIA CARRASCO MARTINEZ PINTO 

ADVOGADO : ANDREIA CARRASCO MARTINEZ PINTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.  

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado.  

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento acerca das restrições impostas pelo 

INSS ao atendimento específico de advogados, limitando o número de requerimentos e exigindo prévio agendamento. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022896-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022896-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADEMIR ALBANEZ 

ADVOGADO : FABIO SANTOS SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - INCIDÊNCIA 
1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 28) que o impetrante recebeu indenização especial 

(gratificação espontânea liberal), sendo que em relação à esta passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios 

da economia processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do 

ex-empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo assim sofrer à incidência do imposto, uma vez 

que não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027766-32.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027766-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EDSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.  

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado.  

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento acerca das restrições impostas pelo 

INSS ao atendimento específico de advogados, limitando o número de requerimentos e exigindo prévio agendamento. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003912-91.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003912-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : GRO TEM MODAS E CONFECCOES S/A 

ADVOGADO : MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Vale ressaltar no que tange às alterações promovidas pela MP 66/2002, convertida na Lei 10.637/2002 e pela MP 

135/2003, convertida na Lei 10.833/2003, que o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestara no sentido de ausência 

de identidade entre a fundamentação que se adotou à interpretação da Lei 9.718/1998 com as posteriores alterações 

decorrentes das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 (RE-AgR 483213/SP e RE-ED 379243 / PR). 

2 - Outrossim, o § 12º do artigo 195 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 42/03, previu que 

a lei definirá os setores da atividade econômica para os quais as contribuições serão não cumulativas. Desse modo, a Lei 

nº 10.637/02, resultante da MP nº 66/02, e a Lei nº 10.833/03, resultante da MP nº 135/03, tornaram o PIS e a COFINS 

tributos não cumulativos. 

Quanto à COFINS, o Supremo Tribunal Federal já afirmou que a Lei Complementar 70/91, instituidora do tributo, é 

materialmente ordinária e apenas formalmente complementar (ADC 1/DF). Assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade formal das Leis 10.637/02 e 10.833/03, e tampouco que as mesmas tenham violado o art. 246 da 

Constituição Federal, já que não regulamentaram o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas, sim, 

promoveram modificações na base de cálculo e na alíquota das contribuições sociais PIS e COFINS em virtude da 

sistemática da não-cumulatividade imposta. 

3 - Com efeito, não merece prosperar a inconstitucionalidade alegada quanto às Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, uma vez 

que as citadas MPs não criaram tributo, não havendo que se cogitar da necessidade de Lei Complementar. 

4 - Apelação da impetrante não provida. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004525-71.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004525-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : EDNEIA QUINTELA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - INSS - ACOMPANHAMENTO DE DIVERSOS REQUERIMENTOS 

DE BENEFICIÁRIOS DIFERENTES - AGENDAMENTO PRÉVIO 

A administração pública não pode limitar a defesa dos interesses de segurados devidamente representados por 

procurador. 

Apelação e remessa oficial não providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010012-10.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.010012-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102 

INTERESSADO : FERRAMENTARIA JORDANESIA IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : ORLANDO DUTRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 04.00.00055-9 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DCTF - FALTA DE INDICAÇÃO - INOCORRÊNCIA - ADOÇÃO 

DA DATA DO VENCIMENTO - RECURSO REJEITADO. 

1.Os embargos declaratórios não se prestam para juntada de documentos, posto que foi regularmente intimada para 

apresentar contraminuta, na qual se limitou a afirmar a inadequação da via eleita (exceção de pré-executividade) e a 

interrupção do prazo prescricional com o pedido de parcelamento, sem sequer comprová-lo. 

2. Pelo próprio acórdão, depreende-se que foi adotada a data do vencimento como termo a quo do prazo prescricional, 

inexistindo qualquer omissão quanto à indicação da folha dos autos. 

3. Tendo-se em mente que, ao teor do art. 535, CPC, cabem embargos de declaração quando houver, no acórdão, 

obscuridade, contradição ou omissão, inexistindo qualquer dessas figuras, o recurso merece ser rejeitado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081062-96.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.081062-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOMARCA IND/ DE PARAFUSOS LTDA 

ADVOGADO : CLEBER ROBERTO BIANCHINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : IRMAOS CORAZZA S/A MOVEIS CONSTRUCOES IND/ E COM/ e outro 

ADVOGADO : CLEBER ROBERTO BIANCHINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.37180-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO. LEVANTAMENTO IMPEDIDO PELA 

PENDÊNCIA DE DÉBITOS FISCAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
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O levantamento de crédito pago por meio de precatório não pode ser obstaculizado em razão de dívidas pendentes do 

credor. Nesse sentido, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal na ADI 3453 quando impediu o condicionamento 

desse levantamento à comprovação de ausência de débitos por meio de entrega de certidões negativas de débito fiscal. 

Conforme afirmou a Corte Suprema, as restrições ao pagamento de precatório não se coadunam com o direito à 

efetividade da jurisdição, com o respeito à coisa julgada e com o art. 100 da Constituição Federal, único a impor 

requisitos para a satisfação do precatório. 

O impedimento ao levantamento de precatório seria medida coercitiva imposta pela União, que, aliás, tem mecanismos 

próprios para a cobrança de seus créditos, nos quais pode o contribuinte, eventualmente, alegar motivos impeditivos da 

cobrança. 

Já se decidiu, ademais, que os honorários advocatícios contratuais ou sucumbenciais têm natureza alimentar (RESP 

865469 e ERESP 724158) e, por isso, são impenhoráveis, nos termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil. Daí 

a impossibilidade também de se impedir o levantamento do crédito depositado nos autos originários, pago por meio de 

precatório, já que nele estaria incluído o crédito a ser pago ao advogado da agravante. 

Agravo provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101715-22.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101715-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FLAVIO AURELIO DIAS 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO CAETANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.005830-3 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS 

EMBARGOS. 

1 - Tendo a decisão embargada sido expressa que, para esta Terceira Turma, a interrupção da prescrição se dá com o 

ajuizamento da execução, em demandas propostas antes da LC 118/2005, tornou-se descipienda qualquer análise sobre 

a citação, razão pela qual não verifico omissão a sanar. 

2 - A contradição ocorre dentro da sentença (entre as partes de uma sentença ou dentro de uma das partes) e não entre as 

sentenças e artigos de lei. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005907-32.2007.403.6000/MS 

  
2007.60.00.005907-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DORALICE DA SILVA 
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ADVOGADO : JOSE LOTFI CORREA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEI 3.820/60 - LEI 5.692/71  

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, em que a impetrante pugna pela reforma da sentença 

proferida, a fim de obter a inscrição nos quadros do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Mato Grosso do Sul, 

como Técnico em Farmácia, assim como a expedição da carteira de identidade profissional, nos termos do artigo 19 da 

Lei nº 3.820/60. 

Os Conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos a fiscalização dos inscritos em seus quadros, 

como também a defesa da sociedade, sob o ponto de vista ético, uma vez que esta necessita de órgãos que a defenda 

contra os profissionais não habilitados ou despreparados para o exercício da profissão. 

De acordo com a Lei nº 5.692/71, técnicos são os profissionais diplomados em curso de segundo grau, cuja carga 

horária atinja de 2.200 a 2.900 horas.  

Compulsando os autos, verifica-se que, embora a impetrante tenha demonstrado ser portadora de diploma de Técnico 

em Farmácia, bem como de conclusão do ensino médio, não restou comprovado o cumprimento da exigência imposta 

pelo artigo 16, item 4, da Lei nº 3.820/60 e o número de horas-aula cursadas no supletivo de segundo grau. 

A impetrante comprova apenas 990 horas efetivamente cursadas como técnica em farmácia, sendo necessário o 

cumprimento de carga horária de 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.03.000437-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro 

APELADO : TALITA MANCINI POSSARI 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO BRESSER - 

DECRETO-LEI nº 2.335/87 - RESOLUÇÃO DO BACEN nº 1.338/87 - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 

7.730/89 - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA 

1 - O entendimento desta Turma é no sentido de que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de 

execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pela autora, bem como que é do banco depositário o ônus de 

provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou a aplicação administrativa da 

reposição pleiteada (Processo nº 2007.61.12.005886-4/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 

22/07/2008). 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o 

poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. 

Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. Precedentes desta Corte. 

4 - O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas 

abertas ou renovadas na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência. 

5 - São devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da data em que deveriam 

ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a 

justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

6 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 
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apuradas deve ser feita de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os índices 

inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

7 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

8 - Apelação não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-58.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.010496-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DINERGES TONIOLO DOS SANTOS MOURA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - GRATIFICAÇÃO - INCIDÊNCIA 

1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 22) que o impetrante recebeu uma indenização especial 

(gratificação rescisão), sendo que em relação à essa passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da 

economia processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do 

ex-empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer a incidência do imposto, uma vez que 

não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.022489-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : 
IRMANDADE DA SANTA CASA LEONOR MENDES DE BARRROS DE 

CARDOSO 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro 

EMENTA 
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - 

RESPONSÁVEL TÉCNICO - INEXIGÊNCIA 

O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por drogarias e 

farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de medicamento. 

O Decreto 793, que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74, determina que os hospitais possuam 

farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos. 

A exigência contida no decreto extrapolou o comando legal. 

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023113-50.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023113-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA 

ADVOGADO : ADERMIR RAMOS DA SILVA FILHO 

EMENTA 

SIMPLES - ARTIGO 9º, INCISO XV, DA LEI nº 9.317/96 - EXISTÊNCIA DE DÉBITO FISCAL COM 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA 

A instituição do SIMPLES veio regular o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, em 

atendimento ao artigo 179 da Constituição Federal. 

Ora, o tratamento diferenciado que propõe a Carta Magna visa o crescimento econômico das atividades exercidas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte, e ainda a geração de empregos, diminuindo e equilibrando assim as 

disparidades sociais.  

Tratamento tributário diferençado, entretanto, não é regra, mas hipótese excepcionalíssima e, por isso mesmo, passível 

de exame perante os critérios indicados, embora não seja fácil demonstrar que uma regra tributária (lato sensu) fira o 

princípio da isonomia.  

Há tratamento desigual, mas em atendimento aos ditames constitucionais (artigos 6º, 170, VIII, IX, 173, § 4º, e 179). 

No caso, discute-se a impossibilidade de opção ao SIMPLES de empresa face a existência de débitos fiscais, conforme 

prevê o artigo 9º, inciso XV, da Lei nº 9.317/96. 

Como restou comprovado, nos autos, que o débito encontra-se com sua exigibilidade suspensa, infere-se que a 

autoridade coatora agiu em desconformidade com a previsão legal. 

Agravo retido não conhecido. 

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025659-78.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025659-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LABORGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : ALICE RABELO ANDRADE 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM 

RETIDO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO LIMITADA A DÉBITOS DA MESMA ESPÉCIE. TAXA SELIC. 

APLICAÇÃO. 

1 - Inicialmente, tenho por ocorrida a remessa oficial, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2 - Por sua vez, conheço do agravo retido da impetrante porquanto nos termos do art. 523, caput, e §1º do Código de 

Processo Civil, e julgo-o prejudicado haja vista a apreciação do presente mandamus. 

3 - Por seu turno, não conheço do agravo de instrumento convertido em retido da União Federal porquanto ausente o 

requerimento expresso para sua apreciação. 

4 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS. 

5 - A questão relativa ao prazo prescricional para o ajuizamento da ação cujo objeto seja a restituição das parcelas 

indevidamente recolhidas, sendo o pedido de compensação, a devolução deve ser quinquenal. Nesta Terceira Turma, em 

que pese a avassaladora jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a propósito do tema, conjugando o termo final 

da homologação do pagamento antecipado com o prazo de ajuizamento da ação de devolução do indébito tributário, 

temos nos posicionado pela aplicação isolada do disposto no inciso I do art. 168 do CTN, dispensando-se a respeito, 

maiores comentários, haja vista a discussão ser pacífica em nosso meio quanto a esse tópico. No que se refere à 

COFINS, considerando a entrada em vigor da Lei nº 10.833/2003, em 1º/02/2004, nos termos do art. 93, inc. I, 

ampliando a base de cálculo para o recolhimento dessa contribuição, é cabível a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de COFINS contados cinco anos retroativamente ao ajuizamento da ação mandamental até a 

vigência da aludida Lei. 

6. - Se há a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da Lei n.º 8.383/91 e nesses limites é 

que se atende o pedido: a compensação há de ser efetuada com débitos vencidos e vincendos relativos à própria exação 

(COFINS). Essa solução é também consoante com a jurisprudência recente do STJ. 

7 - No que tange à aplicação da taxa SELIC, a mesma encontra respaldo no art. 39, § 4º, da Lei n° 9.250/95, que 

determina a sua aplicação a créditos tributários federais a partir de 1º de janeiro de 1996, não devendo a mesma ser 

cumulada com outro índice de correção monetária ou outra taxa de juros de mora, vez que no cálculo da taxa SELIC já 

está compreendida a correção monetária (Manual de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal). 

8 - Agravo retido da União Federal não conhecido. Agravo retido da impetrante conhecido e prejudicado. Apelação da 

União Federal parcialmente conhecida e não provida. Apelação da impetrante não provida. Remessa oficial, tida por 

ocorrida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da União Federal, conhecer e julgar 

prejudicado o agravo retido da impetrante, conhecer parcialmente da apelação da União Federal, negando-lhe 

provimento, negar provimento à apelação da impetrante e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do voto do Relator, sendo que o Juiz Federal convocado Roberto Jeuken dava parcial provimento ao 

reexame necessário em maior extensão para restringir a compensação apenas com as parcelas vincendas. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032723-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032723-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : TIM CELULAR S/A 

ADVOGADO : CLÁUDIO JOSÉ SOBREIRO DE BARROS 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO 

DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 10.637/02. LEI Nº 10.833/03. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO LIMITADA A DÉBITOS DA 

COFINS. TAXA SELIC. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE. 

I - Inicialmente, tenho por ocorrida a remessa oficial, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

II - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 , afastando o 

alargamento da base de cálculo da COFINS. 

III - A questão relativa ao prazo prescricional para o ajuizamento da ação cujo objeto seja a restituição das parcelas 

indevidamente recolhidas, sendo o pedido de compensação, a devolução deve ser quinquenal. Nesta Terceira Turma, em 

que pese a avassaladora jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a propósito do tema, conjugando o termo final 

da homologação do pagamento antecipado com o prazo de ajuizamento da ação de devolução do indébito tributário, 

temos nos posicionado pela aplicação isolada do disposto no inciso I do art. 168 do CTN, dispensando-se a respeito, 

maiores comentários, haja vista a discussão ser pacífica em nosso meio quanto a esse tópico. 

IV - Vale ressaltar que a MP nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a Lei nº 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, resultante da MP nº 135/2003, ambas em consonância com o mandamento constitucional, 

alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, estabelecendo o regime não cumulativo da 

tributação. Desse modo, considerando a data de impetração do presente mandamus (30/11/2007), bem como a entrada 

em vigor da Lei nº 10.637/2002, em 1º/12/2002, consoante disposto no art. 68, inc. II, promovendo alteração na 

definição da base de cálculo para o recolhimento do PIS/PASEP, não há que se falar em compensação de valores 

recolhidos indevidamente para essa exação (PIS). Por sua vez, no que tange à COFINS, considerando a entrada em 

vigor da Lei nº 10.833/2003, em 1º/02/2004, nos termos do art. 93, inc. I, ampliando a base de cálculo para o 

recolhimento dessa contribuição, é cabível tão-somente a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de 

COFINS contados cinco anos retroativamente ao ajuizamento da ação mandamental até a vigência da aludida Lei. 

V - Se há a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da Lei n.º 8.383/91 e nesses limites é 

que se atende o pedido: a compensação há de ser efetuada com débitos relativos à própria exação (COFINS). Essa 

solução é também consoante com a jurisprudência recente do STJ. 

VI - No que tange à aplicação da taxa SELIC, a mesma encontra respaldo nos artigos 13 e 18 da Lei n° 9.065/95, que 

determina a sua aplicação a créditos tributários federais a partir de janeiro/1996, não devendo a mesma ser cumulada 

com outro índice de correção monetária ou outra taxa de juros de mora, vez que no cálculo da taxa SELIC já está 

compreendida a correção monetária (Manual de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal). 

VII - Por sua vez, o artigo 170-A do Código Tributário Nacional é inaplicável à espécie, posto que o trânsito em julgado 

ali mencionado diz respeito a matéria ainda controvertida, não sendo a hipótese dos autos. A inconstitucionalidade da 

alteração da base de cálculo do PIS e da COFINS pela Lei nº 9.718/98 não é mais objeto de debate atual, em razão da 

decisão do E. Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não se faz possível a aplicação do mencionado dispositivo 

legal para restringir os efeitos da sentença que reconheceu o direito à compensação. 

VIII - Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033079-37.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.033079-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMIR ANGELO SUZIN 

ADVOGADO : JAIME JOSE SUZIN e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ACOMPANHAMENTO DE DIVERSOS REQUERIMENTOS DE 

BENEFICIÁRIOS DIFERENTES - AGENDAMENTO PRÉVIO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 204/1708 

A administração pública não pode limitar a defesa dos interesses de segurados devidamente representados por 

procurador, sob pena de violar o livre exercício profissional e as próprias prerrogativas do advogado.  

Esse tem sido o entendimento da jurisprudência pacífica deste Tribunal. 

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

Recurso adesivo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, e 

dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010068-70.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.010068-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

EMENTA 

IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ARTIGO 5º, LXXVI, DA CF - ART. 4º, §1º, DA LEI 

Nº 1.060/50 - ÔNUS OBJETIVO DA PROVA - PROVA INSUFICIENTE. 

 

1) A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no artigo 5º, LXXVI, da Magna Carta. 

2) A Lei nº 1.060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos 

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

3) De acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte que impugna 

a assistência judiciária gratuita. 

4) Não há provas suficientes para demonstrar a suficiência de recursos. 

5) Nego provimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006882-30.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006882-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE JULIO ARENA ARENQUE 

ADVOGADO : REGIS DE SOUZA LOBO VIANNA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989. EXTRATOS BANCÁRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS 

PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE TITULARIDADE.  

1 - É admissível a exigência dos documentos da instituição financeira, eis que detentora dos extratos enquanto não 

prescrita ação correspondente.  

2 - No presente caso, não há indícios de ser ou ter sido o autor correntista da instituição financeira, sendo necessário que 

fosse indicado o número da conta-poupança, configurando, assim, um indício de prova de existência da mesma. 

3-Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005705-28.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.005705-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE SCATOLIM 

ADVOGADO : MARCOS AFONSO DA SILVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

EMENTA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. JUROS DE MORA.  

1 - O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

2- A atualização monetária deve ser calculada nos termos da Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal  

3- Os juros remuneratórios são cabíveis à razão de 0,5% ao mês a partir da data em que deveriam ter sido creditados até 

a data do efetivo pagamento pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

4 - Juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

5- Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. 

7 - Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006315-90.2007.403.6107/SP 

  
2007.61.07.006315-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : CARLOS AUGUSTO CABAS 

ADVOGADO : FABIANA EMIKO KIMURA e outro 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO COLLOR - 

MEDIDAS PROVISÓRIAS ns. 168/90 e 294/91 - LEIS ns. 8.024/90 e 8.177/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM"  

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

3 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei nº 8.088/90, que previa a aplicação 

do índice BTN Fiscal, e a Lei nº 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC como índice 

de correção aplicável no período relativo ao Plano Collor II. 

4 - São devidos juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa 

compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

5 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

Ressalte-se, que se trata de índice legal, e cuja incidência sobre o valor do débito é constitucional. 

6 - A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 

7 - Apelação não provida. Recurso adesivo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004476-27.2007.403.6108/SP 

  
2007.61.08.004476-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : BORIN E ALVES LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - LEI 5.517/68 - ATIVIDADES PROVATIVAS DO 

PROFISSIONAL - DESNECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E DE REGISTRO 

Os Conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos não apenas a fiscalização dos inscritos em seus 

quadros, mas também a defesa da sociedade, sob o ponto de vista ético, uma vez que esta necessita de órgãos que a 

defenda contra os profissionais não habilitados ou despreparados para o exercício da profissão. 

A Lei 6.839/80, no que disciplina a obrigatoriedade do registro nos conselhos profissionais, adota o critério da 

pertinência a partir da atividade básica. 

A Lei nº 5.517/68 estabelece nos artigos 5º e 6º quais são as atividades privativas desse profissional. 

Verifica-se nos autos que a impetrante trata-se de empresa cujo objeto social é a exploração do ramo de comércio de 

artigos para animais, ração, produtos agropecuários em geral, flores artificiais e artigos para decoração. 

Assim, a impetrante não desempenha atividade que exija conhecimentos específicos inerentes à medicina veterinária. 

As atividades econômicas exercidas pela impetrante não se enquadram dentre as atividades típicas da veterinária, 

reservadas ao médico veterinário, configurando-se a desnecessidade de contratação do profissional da área, bem como 

de registro perante a autarquia, conforme preceituam os artigos 5º e 6º, da Lei 5.517/68. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006248-22.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.006248-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : COM/ DE TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : KATRUS TOBER SANTAROSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

SIMPLES - IMPOSSIBILIDADE DE OPÇÃO - ARTIGO 9º, INCISO XV, DA LEI 9.317/96 - EXISTÊNCIA DE 

DÉBITOS FISCAIS 

A instituição do SIMPLES veio regular o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, em 

atendimento ao artigo 179 da Constituição Federal. 

O tratamento diferenciado que propõe a Carta Magna visa o crescimento econômico das atividades exercidas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte, e ainda a geração de empregos, diminuindo e equilibrando assim as 

disparidades sociais.  

Tratamento tributário diferençado, entretanto, não é regra, mas hipótese excepcionalíssima e, por isso mesmo, passível 

de exame perante os critérios indicados, embora não seja fácil demonstrar que uma regra tributária (lato sensu) fira o 

princípio da isonomia. 

Há tratamento desigual, mas em atendimento aos ditames constitucionais (artigos 6º, 170, VIII, IX, 173, § 4º, e 179). 

No caso, discute-se a impossibilidade de opção ao SIMPLES de empresa face a existência de débitos fiscais, qual seja o 

inciso XV do artigo 9º da Lei nº 9.317/96. 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora encontra-se em débito junto à Fazenda Nacional, sem 

comprovação de extinção ou suspensão de sua exigibilidade. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.10.011954-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ZF SISTEMAS DE DIRECAO LTDA 

ADVOGADO : VIVIANE FERRAZ GUERRA e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. PROCESSO ADMINISTRATIVO. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMISMO. EFEITO SUSPENSIVO. 

A manifestação de inconformidade se apresenta como impugnação, promovendo a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários discutidos no processo administrativo. 

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012134-96.2007.403.6110/SP 

  
2007.61.10.012134-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP 

PROCURADOR : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 

S/A. IMUNIDADE. IPTU E TAXAS DE REMOÇÃO DE LIXO E DE EMISSÃO E CADASTRAMENTO OU DE 

EXPEDIENTE. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. O termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal deve ser a data da 

constituição definitiva do crédito (artigo 174 do CTN), que no caso é a data do vencimento do débito. 

2. Execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo 

o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

3. Os valores exigidos não estão prescritos, considerando que entre a data de vencimento (março de 1998) e a data do 

ajuizamento da execução (29/9/1999) não decorreu o quinquênio prescricional. 

4. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao 

pagamento do IPTU. 

5. Descabida a exigência da taxa de emissão e cadastramento ou de expediente, por não configurar serviço público e, 

sim, custos das atividades que a própria Administração Pública deve suportar, além de não ostentar qualquer 

manifestação do exercício do poder de polícia municipal.  

6. No tocante à taxa de remoção de lixo, a jurisprudência do STF firmou entendimento no sentido da 

constitucionalidade de sua cobrança (AI-AgR 613379/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro EROS GRAU, j. 

27/02/2007, DJ 30/03/2007, p. 94). 

7. Ante a sucumbência recíproca, por força do artigo 21, caput, do CPC, as partes deverão arcar com os ônus da 

sucumbência, na exata proporção em que cada uma restou vencida. 

8. Apelação parcialmente provida, para determinar o prosseguimento da execução apenas com relação à taxa de 

remoção de lixo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003843-95.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.003843-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ANGELA MARIA RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO : RUSLAN STUCHI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989. EXTRATOS BANCÁRIOS. INVERSÃO DO 

ÔNUS PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE TITULARIDADE.  

1 - É admissível a exigência dos documentos da instituição financeira, eis que detentora dos extratos enquanto não 

prescrita ação correspondente.  

2 - A autora requereu na exordial a inversão do ônus da prova, para que a ré fosse compelida a apresentar os extratos da 

conta-poupança em juízo e a provar que aplicou os índices sob sua responsabilidade aos saldos existentes, bem como 

acostou aos autos requerimento administrativo solicitando referidos documentos.  

3- Entretanto, no presente caso, não há indícios de ser ou ter sido a autora correntista da instituição financeira, sendo 

necessário que fosse indicado o número da conta-poupança, configurando, assim, um indício de prova de existência da 

mesma. 

4- Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-94.2007.4.03.6115/SP 

  
2007.61.15.001780-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100-vº 

INTERESSADO : JOAO FRANCISCO FUZARO 

ADVOGADO : ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão combatido ao número e à letra de norma legal. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-04.2007.403.6127/SP 

  
2007.61.27.001221-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

APELANTE : MARCIA MARIA ZERBINATTI e outros 
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: ANA CRISTINA ZERBINATTI E SILVA 

 
: EGIDIO ZERBINATTI NETTO 

 
: ANA MARIA FERRANDINI ZERBINATTI 

ADVOGADO : LUCAS ANTONIO MASSARO 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO BRESSER - 

DECRETO-LEI nº 2.335/87 - RESOLUÇÃO DO BACEN nº 1.338/87 - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 

7.730/89 - PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira ré, já que tais 

quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o Superior 

Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador direito ao 

índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a 

reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do 

mês. Precedentes desta Corte. 

3 - O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas 

abertas ou renovadas na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

5 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

6 - Apelação da ré não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida. Apelação dos autores parcialmente 

provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da ré, negar provimento à parte 

conhecida e dar parcial provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047933-81.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.047933-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : A GUSMAN TRATORES LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.  

A multa de mora constitui-se em penalidade pelo não pagamento da exação na data aprazada. 

Os juros de mora visam remunerar o capital que deixou de ingressar nos cofres públicos. 

A aplicação da taxa SELIC encontra respaldo nos artigos 13 e 18 da Lei n° 9.065/95. 

Apelação não conhecida, em parte e, na parte conhecida, não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025259-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025259-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAFAEL VAGNER DE BONI 

ADVOGADO : CLAUDIA DAL MASO LINO e outro 

AGRAVADO : RENATO BARRANCO RUIZ 

PARTE RE' : ELEBRA COMUNICACAO DE DADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 307/309 

No. ORIG. : 2006.61.82.000277-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - EXCLUSÃO - FALÊNCIA - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no 

AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. Há notícias nos autos da decretação da falência, conforme ficha cadastral da JUCESP. 

5. O Superior Tribunal de Justiça tem sólida jurisprudência em relação ao tema e afirma que, na hipótese de falência, o 

redirecionamento da execução se encontra obstado, uma vez que não caracterizada a dissolução irregular. 

6. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032416-21.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.032416-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ADOLFO MARMONTI 

ADVOGADO : LUCIANA SEMENZATO GARCIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : WHINNER REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS CHAVES FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.053595-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA- 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - DISTRATO SOCIAL - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no 

AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4.Contudo, consta dos autos, o distrato social, com o devido registro na Junta Comercial, elidindo a presunção de 

dissolução irregular e afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal. 

5. O mesmo raciocínio que a jurisprudência faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de processo 

falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para assegurar o 

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento, muito menos o 

procedimento regular e aprovado de distrato. Precedente desta Corte: 

AI nº 2009.03.00.022228-9. 

6. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040296-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040296-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GIOVANA GRESILDA KLEINUBING e outros 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

PARTE RE' : DISA R DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DE ROLAMENTOS LTDA e outros 

 
: LUCIANA REBESCHINI 

 
: JOSE ROMEU KLEINUBING 

 
: EMERSON TADEU CALMONT AGUIAR 

 
: JOAO CARLOS MAURELLI COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.026029-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DE EXECUÇÃO FISCAL. SEM PODERES 

DE GERÊNCIA. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É dominante a jurisprudência que afirma a possibilidade de a execução fiscal ser redirecionada quando a sociedade 

executada não é encontrada em seu endereço informada à Junta Comercial, por presunção de sua dissolução irregular. 
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2.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

3. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

5. Neste caso, a tentativa de citação da executada se deu no endereço atual da sociedade constante do registro da Junta 

Comercial. Por isso, há fortes indícios de sua dissolução irregular, o que viabiliza o redirecionamento da execução 

fiscal. 

6. O Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 

930334, Relator Ministero José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. 

7. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento 

do tributo e considerando que os sócios que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas 

dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os 

sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade, sendo desnecessária a averiguação se exerceram a 

gerência na época dos vencimentos das obrigações tributárias inadimplidas. 

8. A agravada, apesar de fazer parte do quadro societário da sociedade executada quando constatada a dissolução 

irregular, não ocupava a gerência, nem assinava pela empresa, tornando-se inviável o redirecionamento requerido. 

9.Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041379-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041379-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSTRUTORA PRISIND S/A massa falida 

SINDICO : ANTONIO CHIQUETO PICOLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145 

No. ORIG. : 1999.61.82.038883-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - REDIRECIONAMENTO - FALÊNCIA - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INDÍCIOS DE 

FRAUDE OU INFRAÇÃO À LEI OU CONTRATO - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - LEI Nº 11.457/2007 - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que para que a execução fiscal possa ser 

redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores da sociedade 

agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do Código 

Tributário Nacional. 

2. A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

3. A simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da execução fiscal, 

conforme ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, 

Ministra Relatora Denise Arruda). 
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4. Não demonstrados, neste caso, indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes, 

impossível sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

5. No que concerne à responsabilidade solidária prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, após a edição da Lei nº 

11.457/2007, a questão já foi enfrentada pela Terceira Turma : AI 2006.03.00.109901-2, de modo que aplicável 

somente às contribuições de natureza previdenciária. 

6. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044643-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044643-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FRIGORIFICO ITAPECERICA S/A FISA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56 

No. ORIG. : 2004.61.82.056463-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO DE SÓCIO - SÓCIO-

GERENTE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no 

AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. Ocorre que, todavia, na hipótese dos autos, a decisão ora combatida fundamentou-se em posicionamento anterior, 

segundo o qual o sócio a ser responsabilizado era aquele inadimplente com a obrigação tributária, gestor da empresa à 

época do fato gerador do tributo. Assim, deu-se parcial provimento ao agravo de instrumento. 

5. No entanto, fica mantida a decisão ora guerreada, sob pena de reformatio in pejus. 

6. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048306-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048306-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FAMA FERRAGENS S/A e outros 

AGRAVANTE : ANTONIO MORENO NETO 

ADVOGADO : FRANCISCO LOPES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 385/386 

No. ORIG. : 2005.61.82.031660-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO - INCLUSÃO - 

DESCABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no 

AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. Ocorre que, todavia, na hipótese dos autos, a decisão ora combatida fundamentou-se em posicionamento anterior, 

segundo o qual o sócio a ser responsabilizado era aquele inadimplente com a obrigação tributária, gestor da empresa à 

época do fato gerador do tributo. 

5. Assim, deu-se provimento ao agravo de instrumento. 

6. Pelo novo posicionamento, contudo, compulsando os autos, verifica-se que o ora agravante não pode ser 

responsabilizado pelo débito, posto que não deu ensejo à dissolução irregular. 

7. Agravo inominado provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050359-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : GECILDA CIMATTI DE LUCENA 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI LUCENA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : CHAPEUS VICENTE CURY S/A 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2000.03.99.013178-4 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIBERAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO PROCURADOR. 

IMPOSSIBILIDADE. VERBAS PÚBLICAS. 

1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os honorários advocatícios de sucumbência, quando 

vencedor ente público, não constituem direito autônomo do procurador judicial, porque integram o patrimônio público 

da entidade. 

2. Precedentes também desta Turma. 
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3. Em sendo os honorários advocatícios verbas públicas, não podem ser liberados aos procuradores judiciais, mormente 

se tais procuradores não integram o quadro do órgão detentor das verbas, sendo apenas contratados para defesas 

judiciais pontuais. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003265-83.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.003265-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : UNIMED DE VOTUPORANGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : MARCELO CASALI CASSEB 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00045-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REGISTRO DE FARMÁCIA PRIVATIVA E DO PROFISSIONAL 

FARMACÊUTICO. POSSIBILIDADE. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 16, "G", DO DECRETO Nº 20.931/32. 

O Decreto nº 20.931/32 disciplina em seu artigo 16, alínea "g" que é vedado ao médico, quando exerça a clinica, fazer 

parte de empresa que explore a indústria farmacêutica ou seu comércio.  

Depreende-se, da análise do texto legal, que não há aplicabilidade quanto às farmácias que não apresentem finalidade 

comercial, como as cooperativas, entidades sem fins lucrativos, que vendem remédios a preço de custo, com o exclusivo 

fim de atender aos médicos cooperados e aos usuários conveniados. 

A restrição imposta pelo Decreto nº 20.931/32 alcança tão somente a pessoa física do médico e não a cooperativa, 

pessoa jurídica.  

Verifica-se que a cooperativa, distinta em sua personalidade, afasta o vínculo pessoal do médico sugerido pela norma 

proibitiva, assegurando, por conseguinte, a inscrição da ora apelada no cadastro do Conselho Regional de Farmácia, 

bem como a assunção da responsabilidade técnica da farmacêutica contratada. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048084-96.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.048084-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 365/367 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : JOSE RENATO FERREIRA PIRES e outro 

No. ORIG. : 98.00.25109-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL, BEM COMO 

DO STJ - REJEIÇÃO.  

1. Pelo princípio da fungibilidade, recebido o agravo regimental como agravo legalmente previsto no artigo 557, §1º, 

CPC. 

2. A decisão proferida, e que não merece reforma, se deu em atendimento ao comando legal previsto no artigo 557, 

caput do Código de Processo Civil, ao entendimento de que a apelação encontra-se em confronto com a jurisprudência 

atualmente dominante nesta Corte. 

3. A decisão ora impugnada se ateve ao posicionamento atual das Turmas componentes da Segunda Seção sobre a 

matéria. 

4. Inaplicada a multa prevista no § 2.º do art. 557 do Código de Processo Civil, entendendo que a interposição do 

recurso deva ser creditada à combatividade dos representantes da agravante. 

5. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-94.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.003669-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CENTRO HISPANO BRASILEIRO DE CULTURA LTDA 

ADVOGADO : ISLEI MARON 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009379-95.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009379-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E 

COTAÇÃO EM BOLSA - PRESCRIÇÃO 

Assiste razão à embargante, posto que o Acórdão não tratou de algumas questões trazidas a juízo.  

A omissão apontada não macula o Acórdão. 

As Apólices da Dívida Pública, emitidas no início do século XX, tratavam-se de negócio jurídico submetido à condição 

suspensiva, não implementada. Tal fato, entretanto, perdeu a relevância, com o advento do Decreto-Lei nº 263/67. 

O prazo a que alude o artigo 3º do referido Decreto-Lei nº 263/67veio a ser alterado para um ano pelo Decreto-Lei nº 

396/68. 

O artigo 58, II, da Constituição Federal de 1967, permitia ao Poder Executivo utilizar-se do Decreto- Lei como veículo 

normativo para legislar sobre direito financeiro e despesas públicas. 

Quanto à prescrição, ressalto que esta restava configurada quando o resgate dos títulos não era cumprido no momento 

adequado, pelo fato de o legislador de 67, legislando sobre direito financeiro e despesas públicas, não ter poder para 

estabelecer prazo prescricional diferenciado para os débitos das Apólices em questão.  

Com relação à ausência de liquidez e impossibilidade de cotação em bolsa dos títulos da dívida pública, 

especificamente aqueles emitidos no princípio e meados do século passado, o que lhes retira o efeito liberatório do 

débito tributário, a questão já é pacificada pela jurisprudência desta Corte, pois não podem ser convertidos em renda da 

União, nem levados a leilão. 

Firmadas a ausência de liquidez e a prescrição das apólices, prejudicada a questão relativa à autorização do recebimento 

através de precatórios ou como moeda de privatização ou ainda como garantia de dívidas contra a Fazenda Pública. 

Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022188-20.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022188-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : CARLOS EDUARDO MELCHIOR e outro 

 
: EDSON LUIZ MARTINS 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - FÉRIAS INDENIZADAS E FÉRIAS 

PROPORCIONAIS - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA 
1. Os impetrantes no presente mandamus apenas procuram afastar a exação do imposto de renda sobre férias. 

2. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas indenizadas e seu adicional de 1/3. 

3. Às férias proporcionais e respectivo adicional de 1/3, uma vez que possuem a mesma natureza indenizatória da 

hipótese contida na citada súmula, pouco importando que o impetrante não havia completado o período aquisitivo para 

o seu gozo. 

4. Remessa oficial não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032023-32.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.032023-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

APELADO : IZABEL MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO COLLOR - 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES 

NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - O Comunicado BACEN nº 2.067, divulgado em 30 de março de 1990, fez surgir duas situações para as regras de 

atualização monetária para as cadernetas de poupança durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28.03.90 e atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 

50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 6º da MP nº 168/90 e os em cruzados novos excedentes àquele 

valor, não convertidos em cruzeiros, que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, 

quando então foram transferidos definitivamente para o BACEN. 

3 - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033083-40.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.033083-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.  

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado.  
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O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento acerca das restrições impostas pelo 

INSS ao atendimento específico de advogados, limitando o número de requerimentos e exigindo prévio agendamento. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014563-26.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014563-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : EGIDIO CESAR RUI 

ADVOGADO : DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. PLANO BRESSER. PLANO COLLOR. 

PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL.  

1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada, bem como o pedido de denunciação à lide e citação do Banco Central 

do Brasil e da União Federal. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil).  

3- Relativamente ao Plano Bresser, o termo inicial da prescrição - vintenaria - é a do creditamento das diferenças a 

menor das contas de poupança. Observo no presente caso que o autor ajuizou a ação em 19/12/2008, após decorrido o 

lapso prescricional.  

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência.  

5- O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS.  

6 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.001860-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ROSA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

EMENTA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JULHO DE 1987. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL 

1 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

2- Embora a propositura de ação cautelar, por si só, não conste do rol do artigo 202 do Código Civil como uma das 

causas capazes de interromper a prescrição, não se pode dizer que o autor da ação permaneceu inerte e não procurou 

evitar o perecimento de seu direito. Ademais, não obstante esta Turma entenda que a apresentação dos extratos é 

dispensável à propositura da ação de cobrança, bastando a comprovação da relação jurídica entre as partes, mesmo que 

de período posterior, tal solução encontra divergência no âmbito das cortes pátrias, fato que legitima a precaução 

daqueles que, antes de ajuizar a ação objetivando as diferenças de correção monetária, buscam a tutela cautelar de 

exibição preparatória. Assim, diante da finalidade da cautelar de exibição de extratos de poupança, qual seja, obter os 

extratos de época passada para se avaliar a conveniência de se propor a ação de cobrança, é de se reconhecer que a 

medida, de cunho preparatório, tem o condão de interromper a prescrição. Outrossim, não se pode imputar ao autor 

qualquer ato de negligência em relação a eventual direito material que entende possuir, pelo contrário, sua conduta 

positiva de pleitear a exibição administrativa junto à ré e depois judicialmente (ação cautelar) demonstra seu ativismo, o 

que contraria o espírito do instituto da prescrição. Prescrição que se afasta com esteio em precedentes do STJ e da 

Corte. (TRF3, Terceira Turma, AC 2008.61.00.025749-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, v.u., j. 

16/07/2009, DJF3 CJ1 DATA: 28/07/2009, p. 185) 

3 - O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4- Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 com fulcro no §4º do art. 20 do CPC. 

4 - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004557-45.2008.403.6106/SP 

  
2008.61.06.004557-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : JULIANA MAIA MARCHIOTE 

ADVOGADO : SIDNEI PAULO NARDINI 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO VERÃO - MP nº 

32/89 - LEI nº 7.730/89 - PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90- LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" 

- MARCO TEMPORAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 

1 - Preliminar rejeitada. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente sobre as contas 

abertas ou renovadas na primeira quinzena do mês, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.  

5 - São devidos juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa 

compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 
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6 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

7 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

8 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009425-66.2008.403.6106/SP 

  
2008.61.06.009425-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : VANESSA CARLA ROMBAIOLO 

ADVOGADO : JULIO CESAR FERRANTI e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO COLLOR - 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES 

NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL - PRESCRIÇÃO - 

NÃO OCORRÊNCIA 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou 

a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

5 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

6 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004327-94.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.004327-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : WALDOMIRO FRANCO SIMOES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO COLLOR - 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES 

NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - MARCO TEMPORAL - PRESCRIÇÃO - 

NÃO OCORRÊNCIA - DIFERENÇAS APURADAS - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - RESOLUÇÃO CJF Nº 

561/2007 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira ré, já que tais 

quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - Os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês são cabíveis a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois 

representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

5 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os índices 

inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

6 - A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 

7 - Apelação da ré não provida. Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré e dar parcial provimento à apelação 

do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001842-15.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001842-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118-vº 
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INTERESSADO : LEONARDO GOMES JIMBO 

ADVOGADO : DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão combatido ao número e à letra de norma legal. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006259-11.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006259-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227-vº 

INTERESSADO : AMERICO MAGRINI 

ADVOGADO : MARCELO SOARES MAGNANI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão combatido ao número e à letra de norma legal. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.15.002190-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : DOLORES VILLAR CORREA 

ADVOGADO : VALMIR GURIAN e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO BRESSER - 

DECRETO-LEI nº 2.335/87 - RESOLUÇÃO DO BACEN nº 1.338/87 - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - PLANO 

COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS 

VALORES NÃO BLOQUEADOS - PRELIMINARES REJEITADAS - INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE 

AO BACEN E À UNIÃO FEDERAL - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 
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1 - Insta salientar que o Plano Bresser, que alterou o critério de correção monetária das cadernetas de poupança, foi 

instituído com o Decreto-Lei nº 2.335/87 e com a Resolução nº 1.338, de 15 de junho de 1987, sendo este o marco 

temporal inicial para a contagem do prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 

2.028 do Novo Código Civil). Precedente desta Corte (TRF3, Terceira Turma, AC 2008.61.06.002249-8, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, v.u., DJF3 CJ1 Data: 08/09/2009, página: 3977) Assim, porquanto 

ajuizada tão-somente no dia 19 de dezembro de 2008, a presente ação encontra-se prescrita em relação ao referido plano 

econômico. 

2 - Preliminares rejeitadas, bem como o pedido de denunciação da lide ao Banco Central do Brasil e à União Federal. 

3 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

4 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

5 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar prescrita, de ofício, a ação no tocante ao pedido das 

diferenças decorrentes do Plano Bresser, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001742-45.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001742-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/110-vº 

INTERESSADO : UDINE RAMIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KATIA CILENE MASCAGNA DE CASTRO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão combatido ao número e à letra de norma legal. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010739-05.2008.403.6120/SP 

  
2008.61.20.010739-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : CLAUDEMIR APARECIDO CAZOTTI 

ADVOGADO : HAMILTON DA CUNHA BUENO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO COLLOR - 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES 

NÃO BLOQUEADOS - PRELIMINARES REJEITADAS - INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO 

BACEN E À UNIÃO FEDERAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA 

1 - Preliminares rejeitadas, bem como o pedido de denunciação da lide ao Banco Central do Brasil e à União Federal. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000943-81.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000943-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100-vº 

INTERESSADO : VITORIA PADOVAN 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão combatido ao número e à letra de norma legal. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-31.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001011-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84-vº 

INTERESSADO : YOSHIO TAKAKURA 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão combatido ao número e à letra de norma legal. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001118-75.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001118-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106-vº 

INTERESSADO : MARISSOL BARREIROS DA FREIRIA 

ADVOGADO : VALDEMAR EROSTIDES DE MELLO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão combatido ao número e à letra de norma legal. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001320-52.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001320-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARIO BELOTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro 

EMENTA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". 

MARCO TEMPORAL. 

1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada, bem como o pedido de denunciação à lide e citação do Banco Central 

do Brasil e da União Federal. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3- O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os 

ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 

206.048-8-RS. 

4-O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, na forma estabelecida pela Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal 

5 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000091-51.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000091-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145-vº 

INTERESSADO : RODRIGO BOLONEZI 

ADVOGADO : HELEN CRISTINA DA SILVA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão combatido ao número e à letra de norma legal. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002082-56.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.002082-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FERNANDO ANTONIO BARBOSA LIMA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMENTA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - EXIBIÇÃO 

DE EXTRATOS BANCÁRIOS - POSSIBILIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PLANO VERÃO 

- JUROS REMUNERATÓRIOS - DEVIDOS 

1 - Comprovou ser o autor titular da caderneta de poupança demonstranto tanto sua legitimidade ativa quanto seu 

interesse processual. 

2- Entendo aplicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor, impondo à instituição financeira o dever de 

apresentação dos referidos documentos. 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,79%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4- A atualização monetária deve ser calculada nos termos da Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

5- Juros remuneratórios de 0,5% ao mês são devidos. 

6 - Juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

7- Honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00. 

8 - Apelação provida e agravo retido julgado prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e dar provimento à apelação para, 

analisando o mérito por força do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgar procedente o pedido, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001983-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001983-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUIS EDUARDO DIAZ TOLEDO MARTINS 

ADVOGADO : LUIZ TOLEDO MARTINS 

PARTE RE' : LIGA EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

 
: FERNANDO ANTONIO DE ARRUDA CAMARGO 

 
: ROGERIO GIGO MARCONDES CESAR 

 
: MOISES GILBERTO DIAZ PEREZ 

 
: JOSE LUIS MARCONDES CESAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179 

No. ORIG. : 2006.61.82.031240-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO DE SÓCIO - SÓCIO-

GERENTE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no 

AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 
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3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. Ocorre que, todavia, na hipótese dos autos, a decisão ora combatida fundamentou-se em posicionamento anterior, 

segundo o qual o sócio a ser responsabilizado era aquele inadimplente com a obrigação tributária, gestor da empresa à 

época do fato gerador do tributo. Assim, deu-se parcial provimento ao agravo de instrumento. 

5. No entanto, fica mantida a decisão ora guerreada, sob pena de reformatio in pejus. 

6. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009635-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009635-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUTO PECAS WISARD LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69 

No. ORIG. : 2004.61.82.031928-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO DE SÓCIO - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - POSSIBILIDADE - PODERES DE GERÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, 

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo 

nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

3. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

5. Resta-nos saber quais os sócios que serão incluídos no feito, se os sócios-gerentes na época em que os tributos não 

foram pagos ou se os últimos sócios-gerentes, que teriam dado causa à dissolução irregular. 

6.O Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 

930334, Relator Ministero José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o 

fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e 

considerando que os sócios que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que 

passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, 

que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

7. É a hipótese dos autos, quanto ao sócio que ocupava cargo de administrador, assinando pela empresa. 

8. Agravo inominado parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023906-82.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.023906-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NELSON ANTONIO GUIMARAES 

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.18.000931-3 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - 

PREVIDÊNCIA PRIVDA - LEI N.º 7.713/88 - DEPÓSITO - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Os planos de aposentadoria complementar são constituídos por contribuições do empregador e contribuições do 

beneficiário, formando uma reserva para cobertura dos benefícios de renda vitalícia, sendo que na presente ação o autor 

visa a não incidência do imposto de renda justamente sobre esta última parcela (contribuições cujo ônus coube aos 

beneficiários/ empregado ). 

2. Há diferença na incidência do imposto de renda entre o momento do pagamento da contribuição ao plano de 

aposentadoria complementar e o seu resgate, não se podendo misturar as regras de isenção do recolhimento com as do 

resgate. O resgate do citado plano pelo beneficiário, em relação à parcela cujo ônus foi exclusivo dele, era isento sob a 

égide da Lei n.º 7.713/88 (art. 6.º, VII, "b"). 

3. Tal tratamento legal visava evitar a bis in idem pelo IR, posto que o Imposto de Renda já havia incidido sob todo o 

salário do impetrante e não poderia incidir novamente quando do resgate. 

4. A Lei 9.250/95 (art. 33) passou a disciplinar de forma diversa a matéria, determinando a incidência do imposto de 

renda quando do resgate de qualquer plano de previdência privada. 

5. A revogação da isenção contida na legislação anterior (Lei 7.713/88) só poderia ser aplicada para os recolhimentos 

efetuados a partir de 1.º de janeiro de 1996, posto que o artigo 1.º da Lei 9.250/95 determina que as alterações 

perpetradas na legislação do imposto de renda só se aplicam a partir daquela data. Ademais, o beneficiário tem direito 

adquirido à isenção das contribuições cujo ônus coube-lhes, uma vez que o artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal, 

determina que a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido. 

6. Cabível a determinação do depósito judicial das parcelas discutidas, porquanto, como ressaltado pelo próprio 

recorrente, a tributação do imposto em questão ocorre na fonte, recolhido pela empresa pagadora e repassado aos cofres 

públicos. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031125-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031125-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CAMPINEIRA IND/ E COM/ DE VIDROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 232/1708 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71 

No. ORIG. : 2002.61.05.003701-6 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - REDIRECIONAMENTO - FALÊNCIA - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INDÍCIOS DE 

FRAUDE OU INFRAÇÃO À LEI OU CONTRATO - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - LEI Nº 11.457/2007 - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que para que a execução fiscal possa ser 

redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores da sociedade 

agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do Código 

Tributário Nacional. 

2. A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

3. A simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da execução fiscal, 

conforme ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, 

Ministra Relatora Denise Arruda). 

4. Não demonstrados, neste caso, indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes, 

impossível sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

5. No que concerne à responsabilidade solidária prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, após a edição da Lei nº 

11.457/2007, a questão já foi enfrentada pela Terceira Turma : AI 2006.03.00.109901-2, de modo que aplicável 

somente às contribuições de natureza previdenciária. 

6. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031450-24.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.031450-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IRENE QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : DCI EDITORA JORNALISTICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA (Int.Pessoal) 

SINDICO : JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA 

ADVOGADO : JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175 

No. ORIG. : 1999.61.82.008074-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO DE SÓCIO - FALÊNCIA 

- DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO CARACTERIZAÇÃO - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - INAPLICAÇÃO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, 

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo 

nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  
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3. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

5. Todavia, há notícia nos autos de decretação de falência da sociedade executada. 

6. A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

7. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. 

8. Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do 

CTN. 

9. A questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941/2009. 

10. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031956-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031956-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ADELINA BARVORA PACHECO e outros 

 
: ANTONIO DO AMARAL PACHECO 

 
: MARIA NEVES PACHECO FINOTTI 

ADVOGADO : ROSANGELA JULIANO FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.00.031671-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÍNDICES FIXADOS EM SENTENÇA DE 

CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão 

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em 

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais. 

2. A respeito do assunto, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado, inclusive na Primeira Seção, 

no sentido de não ser possível a inclusão de índices de correção monetária, não considerados pela sentença transitada 

em julgado, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00162 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040833-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040833-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.020878-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ENTREGA DA DCTF - INEXISTÊNCIA - DATA DO VENCIMENTO - 

TERMO A QUO -PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL - LC 118/05 - ANTERIORIDADE - SÚMULA 106/STJ 

- CRÉDITO NÃO PRESCRITO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível para 

defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. 

2.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade 

de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 

3.A prescrição é matéria passível de alegação por meio de exceção de pré-executividade, desde que aferível de plano. 

4.Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação. 

5. Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da 

DCTF. 

6.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível. Aplica-se, então, o previsto no art. 174, 

caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

7.Cumpre ressaltar que a Terceira Turma tem admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo 

como termo a quo, na hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF.  

8.Os vencimentos dos débitos ocorreram em datas em 15/5/2000 e 15/6/2000. 

A jurisprudência da Terceira Turma também se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 

30/3/2005 - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

9.Assim, não estão prescritos os créditos em cobro. 

10. Agravo inominado improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041690-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041690-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI e outro 

AGRAVADO : MANOEL MENDES espolio 

ADVOGADO : DENISE MACEDO CONTELL PACINI e outro 

REPRESENTANTE : ANEMARIE JOSPIN 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil e outros 
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ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

 
: BANCO BRADESCO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.00.017348-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - AÇÃO ORDINÁRIA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS 

ECONÔMICOS - CDC - ART.358, I, CPC - ELEMENTOS NORTEADORES MÍNIMOS - ASTREINTES - 

POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Tratando-se da própria ação de conhecimento, admissível a exigência dos documentos da ora agravante, eis que a 

instituição financeira é detentora dos extratos enquanto não prescrita ação correspondente. 

2.Ademais, aplicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor, impondo à instituição financeira o dever de 

apresentação dos extratos. Assim mitigado o ônus do requerente em demonstrar a recusa do requerido em face do inciso 

I do art. 358 do CPC. 

3.Por outro lado, os documentos requeridos datam de quase vinte anos atrás, de forma que sua busca encontra-se 

dificultada, devendo a parte fornecer indícios mínimos para a localização da conta. 

4.Na hipótese dos autos, consta, não obstante a agravante insista na possibilidade de inexistir a conta, o número da conta 

e agência, bem como número do CPF, de modo que suficientes os elementos norteadores para sua localização. 

5.As "astreintes" tão qual prevista no art. 461, §4º, do Código de Processo Civil é meio executivo de coação para 

cumprimento de obrigações de fazer. 

6.Legítima, portanto, sua fixação como forma de compelir o destinatário da decisão ao seu cumprimento de modo a não 

frustrá-la ou comprometer sua eficácia. 

7. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043691-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043691-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FELPHA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : AMADEU TAVARES FAUSTINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.017433-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - PRESCRIÇÃO - LC 118/2005 - ANTERIORIDADE - PROPOSITURA DA EXECUÇÃO 

FISCAL - SÚMULA 106/STJ - PARCELAMENTO - ART. 2028/CC - NÃO APLICAÇÃO - CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da 

DCTF. 

2.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível. Aplica-se, então, o previsto no art. 174, 

caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

3.Há notícia de parcelamento, que tem o condão de interromper o prazo prescricional (art. 174, parágrafo único, CTN). 

A exclusão do programa se deu em 1/2002, reiniciando a contagem do qüinqüênio prescricional. 
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4.A jurisprudência da Terceira Turma também se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 

28/3/2005 - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

5. Assim, os créditos em cobro não estão prescritos. 

6.Inaplicável o art. 2028/CC, por se tratar de execução fiscal de crédito tributário. 

7. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036869-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036869-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PRODUTOS QUIMICOS QUIMIDREAM LTDA 

ADVOGADO : EDMARCOS RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 02.00.00097-8 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. RAZÕES DISSOCIADAS 

1 - A apreciação do apelo tem como limite as razões do recurso. 

2- Embora a presente lide verse sobre a cobrança de valores relativos ao PIS-Faturamento (período de apuração ano 

base/exercício 1997), as razões da apelação se referem à majoração da alíquota relativa ao ICMS, elevada de 17% para 

18% pela Lei Estadual nº 6566/89. 

3- Há, assim, flagrante dissociação entre a decisão ora impugnada e os fundamentos do recurso da parte, o que impõe 

seu não conhecimento por esta Corte.  

4 - Apelação que não se conhece. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042652-62.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.042652-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REDIN DISPOSITIVOS INDUSTRIAIS LTDA massa falida 

 
: DOMINGOS BORDON FILHO 

No. ORIG. : 97.15.01464-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042737-48.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.042737-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MERCADINHO BILLINGS LTDA 

No. ORIG. : 97.15.03726-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042766-98.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.042766-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SERVSEN GRAMPOS PECAS E GRAMP PNEUMATICOS LTDA -ME 

No. ORIG. : 97.15.06091-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042769-53.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.042769-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FABRICA DE MOVEIS SANTO ANTONIO LTDA 

No. ORIG. : 97.15.01502-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005206-76.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.005206-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/92-vº 

INTERESSADO : MARIO KAZUAKI KANEYASSU 

ADVOGADO : ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão combatido ao número e à letra de norma legal. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-05.2009.403.6119/SP 

  
2009.61.19.002188-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE IGNACIO DA MOTA 

ADVOGADO : ANGELA MARIA RAMOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSO CIVIL - INTIMAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
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1 - Decorrido o prazo para o autor se manifestar, o mesmo quedou-se inerte, fato que denota um grande desinteresse em 

relação ao feito. 

2 - Conquanto não houvesse necessidade de intimação pessoal do autor, visto que o disposto no artigo 267 § 1º do 

diploma processual civil não se aplica ao caso do inciso IV do referido dispositivo, foi expedido mandado de intimação 

para o ora apelante, no endereço constante da exordial, não sendo possível o seu cumprimento tendo em vista que, 

conforme certidão de fl. 28, o mesmo não reside mais lá. 

3 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.20.000788-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
HUSQVARNA DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA FLORESTA E 

JARDIM LTDA 

ADVOGADO : HORACIO VILLEN NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DE DESPESAS. ARTIGO 1º da LEI 9.316/96 

1 - É constitucional e legal a previsão do artigo 1.º da Lei nº 9.316/96, que veda a dedução dos valores pagos a título de 

Contribuição 

Social sobre o Lucro da apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica e da própria CSLL. 

2 - A parcela destinada a CSLL é retirada do lucro. Isto é, somente é exigível diante da auferição de lucro, o que 

equivale a afirmar 

que quando a empresa apura prejuízos ela não arca com tal despesa. Ora, em sendo assim não pode essa parcela ser 

considerada 

despesa indispensável à atividade empresarial, que mesmo diante da apuração de prejuízos, têm de ser dependidas. 

3 - A Medida Provisória nº 1.516 de 29/08/96, convertida na Lei 9.316/96, só passou a vigorar em janeiro de 1.997, 

conforme 

estabelecido na própria MP, estando cumprido o princípio da anterioridade nonagesimal e da irretroatividade. 

4 - Não houve ferimento ao princípio da capacidade tributária porque com a formação de base de cálculo do tributo "in 

concreto" 

não se demonstrou que a carga tributária abstrata prevista extrapola as forças contributivas do eleito para figurar no pólo 

passivo da 

relação jurídica tributária. 

5 - Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000375-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000375-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUTO POSTO VILA BETANIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61 

No. ORIG. : 2003.61.03.000451-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO DE SÓCIO - FALÊNCIA 

- DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO CARACTERIZAÇÃO - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - INAPLICAÇÃO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, 

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo 

nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

3. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

5. Todavia, há notícia nos autos de decretação de falência da sociedade executada. 

6. A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

7. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. 

8. Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do 

CTN. 

9. A questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941/2009. 

10. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003364-73.2010.4.03.0399/SP 

  
2010.03.99.003364-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARTONAGEM FLOR DE MAIO S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.26394-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

CABÍVEL. INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. NECESSÁRIA. 

1.Possível a decretação da prescrição intercorrente de ofício, conforme disposto no § 4º, do art. 40 da LEF. 
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2.Necessária a manifestação da Fazenda Pública, em decorrência do princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda pública.  

3.Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1491/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013092-60.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013092-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112-vº 

INTERESSADO : ARGEMIRO DE SOUZA E ALMEIDA 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão combatido ao número e à letra de norma legal. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1458/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003612-64.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.003612-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035806-13.2000.403.6100/SP 

  
2000.61.00.035806-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : FERRAMENTARIA ITUPEVA COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RAYES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA ADQUIRIDOS SOB REGIME DE 

ISENÇÃO, ALÍQUOTA ZERO, IMUNIDADE OU NÃO INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE.  

1. Encontra-se pacificado o entendimento no âmbito da Suprema Corte no sentido da impossibilidade de apropriação 

dos créditos decorrentes de aquisição de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos sob regime de 

isenção, imunidade, não tributação ou alíquota zero, na medida em que a providência não ofende o princípio da não 

cumulatividade, inserto no art. 153, § 3°, inciso II da Lei Fundamental. 

2. Da mesma forma, inviável o creditamento quando se trata de saída de produtos isentos, imunes, não tributados ou 

tributados à alíquota zero, ressalvada a possibilidade tão somente após o advento da Lei nº 9.799/99, que trouxe 

expressa autorização para a adoção da providência. 

3. Prejudicada a análise da correção monetária e prescrição. 

4. Apelação da contribuinte improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004953-84.2001.403.6100/SP 

  
2001.61.00.004953-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : NPI NUCLEO DE PRODUCAO INTEGRADO LTDA 
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ADVOGADO : MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. DECRETO REGULAMENTAR COMBATIDO. REVOGAÇÃO NO 

CURSO DA LIDE. CONDENAÇÃO DA RÉ EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. · Não se conhece de agravo de instrumento convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame 

em razões ou contra-razões de apelação. 

2. É pertinente a condenação em honorários advocatícios no caso de ausência de interesse de agir superveniente ao 

ajuizamento da ação, ante o princípio da causalidade. 

3. No caso dos autos, havia o legítimo interesse de agir da autoria no momento do ajuizamento, vindo a desaparecer 

durante o seu curso por fato superveniente, consistente na revogação do decreto que estabelecia a obrigação discutida. 

4. Apelo da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao apelo da União, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002217-59.2002.403.6100/SP 

  
2002.61.00.002217-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA NAVIGATION AERIENNE 

ADVOGADO : OLTEN AYRES DE ABREU JUNIOR e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOSE SANCHES DE FARIA e outro 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ADUANEIRA. MERCADORIA AVARIADA. RESPONSABILIADE. 

RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR NÃO ELIDIDA. 

1 - Ausência de provas suficientes para afastar a responsabilidade da autoria pela avaria causada na carga que 

transportou. 

2 - Relatório de vistoria que constata que a carga perecível permaneceu em temperatura ambiente desde a hora da 

chegada no Aeroporto Internacional de São Paulo até sua entrega à INFRAERO para armazenagem, o que provocou o 

descongelamento do salmão. Ademais, houve informação equivocada incluída pela transportadora no Sistema Mantra, 

acerca da temperatura de armazenagem da mercadoria. 

3 - Responsabilidade do transportador (RA: art. 478) apurada pela autoridade alfandegária, não elidida pela autoria 

(CPC: art. 333, inciso I). 

4 - Apelo da autoria a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009503-88.2002.403.6100/SP 

  
2002.61.00.009503-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 244/1708 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CENTROFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. DIFERENÇAS DE PIS. RECOLHIMENTO EFETIVADO NOS 

TERMOS DOS DECRETOS-LEIS Nº'S. 2.445/88 E 2.449/88. INEXIGIBILIDADE. RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL Nº 49/95. EFEITOS ERGA OMNES E EX NUNC. 

 

1. NÃO PREVALECE A EXIGÊNCIA DO FISCO, VOLVIDA A DIFERENÇAS DE PIS RECOLHIDO NO 

PERÍODO DE 06/94 A 09/95, NOS MOLDES DOS DECRETOS-LEIS Nº'S. 2.445/88 E 2.449/88, 

POSTERIORMENTE DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS PELO PRETÓRIO EXCELSO E CUJA 

SUSPENSÃO OPEROU-SE POR OBRA DA RESOLUÇÃO Nº 49, BAIXADA PELO SENADO FEDERAL ( DOU. 

10.10.95), SUSPENDENDO SUAS RESPECTIVAS EXECUÇÕES. 

2. NO QUE TOCA AOS EFEITOS DESTE ATO, EMBORA ERGA OMNES, NÃO SÃO RETROOPERANTES, 

CONSOANTE ENTENDIMENTO PRETORIANO E DOUTRINÁRIO. 

3. EFETIVANDO O CONTRIBUINTE RECOLHIMENTOS DO PIS CONSOANTE A NORMA VIGENTE À 

ÉPOCA SOMENTE APÓS A RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 49/95 É QUE ESTARIA OBRIGADO A 

FAZÊ-LO COM BASE NA LC 07/70 E LC 17/73, POIS ATÉ ENTÃO, EMBORA INCONSTITUCIONAIS, 

TINHAM PLENA VIGÊNCIA E EFICÁCIA. 

4. APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e a remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010576-95.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010576-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : FUNDACAO COELCE DE SEGURIDADE SOCIAL FAELCE 

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO e outro 

APELADO : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC 

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR 

APELADO : BANCO CREFISUL S/A massa falida 

ADVOGADO : CHRISTIANI APARECIDA CAVANI e outro 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA TITULAR DE DEBÊNTURES 

NA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSENTE AMPARO AO DESEJADO RESSARCIMENTO 

ANTECIPADO AOS DEMAIS CREDORES, NEM AO PROPÓSITO DE COMPELIR O FGC A TANTO - 

DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 

1. Irrepreensível o v. parecer ministerial, a corroborar o acerto da r. sentença denegatória, realmente busca a parte 

impetrante por um tratamento benévolo, que não lhe assiste. 

2. De fato, ambas as instituições, implicadas com as debêntures que lhe emitidas, tendo sofrido intervenção 

extrajudicial, nada autoriza tratamento distinguido, como almejado desde a preambular, devendo portanto dar-se toda a 

ritualística inerente ao apuratório ativo e à paga do passivo, nos estritos termos da Lei n.º 6.024/74. 

3. Igualmente sem sucesso invocação ao art. 34, da Lei n. º 4.595/64, procurando a impetrante "ampliar' o debate para já 

"brigar" com tema estranho à sua relação com o devedor debenturista, a Crefisul Leasing, pois o que esta fez ou não 

junto ao Banco Crefisul estranho a esta demanda, até por sua limitação subjetiva e competencial. 

4. Já sob esta inicial angulação a não subsistir o propósito deduzido nesta demanda, para que se ressarcisse a parte 

recorrente à frente dos demais credores, quando objetivamente a não lhe socorrer o ordenamento inerente a esta 
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demanda, como visto, inoponível a seus limites falha ou não, praticada ou não, por uma instituição que endereçado teria 

o dinheiro, relativo às tais debêntures, a certo banco. 

5. Também não guarda suporte o propósito por compelir-se a uma responsabilização o FGC - Fundo Geral de Credores, 

instituído pela Resolução BACEN - 2.211/95, cuja cobertura objetivamente a não abarcar o crédito que deseja a 

impetrante reaver, oriundo de debêntures, como explícito de seu art. 2º, teor a fls. 778, cujo inciso III (desejado em 

equiparação) a cuidar de tema diverso, inconfundível, o dos depósitos a prazo. 

6. Positivadas as debêntures como direito de crédito contra o emitente de tais títulos ( Crefisul Leasing, no vertente 

caso), art. 52 da Lei n.º 6.404/76, fls. 779, primeiro parágrafo, cristalino que não abrangidos como de rigor, por aquele 

cotejado art. 2º, em cujo rol delineados créditos diversos e específicos, como letras de cambio (seu inciso IV) e 

hipotecárias ( seu inciso VI), voltando-se os implicados "depósitos a prazo, com ou sem emissão de certificado", como 

ali positivados, a reger figura bancária distinta. 

7. A relação jurídica-base, gênese a tudo, foi o livre negócio travado (sem garantia, opção da impetrante, destaque-se) 

entre a apelante e a Leasing Crefisul, emitente/mutuária das enfocadas debêntures, logo inconfundível tão peculiar 

pactuação com o (elementarmente) anímico/intencional gesto de virtual entrega "depositante" perante dado banco, coisa 

diversa e irrealizada aos estreitos contornos (insista-se) daquele negócio, pondo-se completamente estranho a este 

debate, pois sim, o que referida emitente/mutuária das debêntures ao depois tenha feito com o dinheiro recebido. 

8. Também neste aspecto firme a legalidade dos atos administrativos, caput do art. 37, Lei Maior, a não tutelar, como 

manifesto, referido intento sobre o FGC, igualmente sem suporte a impetração em tela. 

9. Por sua conta e risco tendo a impetrante em questão perambulado pelo mercado privado, como de seu inteiro direito, 

por um lado - saliente-se - por outro se revela sem sucesso, aos limites do presente feito, para que acolhido o intuito por 

um privilegiado tratamento, de que não desfruta, no âmbito do coletivo processo de concursais credores como o da 

intervenção/liquidação em foco, seja por se compelir o FGC a lhe ressarcir evento sobre o qual não positivada proteção, 

como escancarado. 

10. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de decadência (levantada pelo e. Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES) e, no mérito, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036759-51.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.036759-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARJAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ESTELA MARIA LEMOS M S CAMARGO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002818-83.2003.403.6115/SP 

  
2003.61.15.002818-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : DISCAR DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS SAO CARLOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO MATTOS ALONSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. 

AUSÊNCIA DE SUA CÓPIA. NÃO COMPROVAÇÃO. PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SUA ANÁLISE. 

SELIC. VALIDADE COMO ENCARGO MORATÓRIO FISCAL. 

1. A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza que somente cede diante de provas inequívocas. A 

alegação de nulidade por ausência de seus requisitos essenciais improspera, mormente porque a embargante sequer 

carreou sua cópia, a fim de viabilizar o cotejo de suas alegações com o título executivo fiscal. 

2. O mesmo ocorre quanto à análise da ocorrência da prescrição. Salienta-se, no entanto, que, por se tratar de matéria de 

ordem pública, esta pode ser declarada de ofício pelo juízo em qualquer tempo e grau de jurisdição, o que não impede 

que seja apreciada nos próprios autos de execução fiscal. 

3. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, 

rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

4. Apelação da embargante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014007-69.2004.403.6100/SP 

  
2004.61.00.014007-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : CLA COML/ IMPORT E EXPORT LTDA 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADUANEIRO. ANULATÓRIA. LITISPENDÊNCIA. DECLARAÇÃO DE INAPTIDÃO DE EMPRESA 

IMPORTADORA. IN/SRF Nº 228/02. APLICAÇÃO RETROATIVA. INOCORRÊNCIA. 

1. Trata-se de ação ordinária voltada a anulação de ato administrativo declarando a inaptidão da empresa e, por 

consequência, a regularidade das importações e liberação das mercadorias. 

2. Litispendência afirmada em primeiro grau que se sustenta ante a identidade de objeto, pois tanto lá como aqui, 

buscou-se a liberação das mercadorias tidas como regulares pelo fisco, arredando-se a aplicação da IN/SRF nº 228/2002 

por ser posterior ao registro das DI's. 

3. Não verificadas máculas no âmbito do procedimento administrativo, no qual observado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo instaurado na vigência da IN/SRF nº 228/02, quando ainda não encerrada a discussão acerca dos bens 

importados, donde não se falar em aplicação retroativa da mesma. 

4. Apelação da autoria a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014207-76.2004.403.6100/SP 

  
2004.61.00.014207-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

APELADO : Universidade de Sao Paulo USP 

ADVOGADO : PASCHOAL JOSE DORSA e outro 

EMENTA 

ÓRGÃO DE CLASSE. COMPOSIÇÃO DO CREA-SP. ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR. LEI Nº 5.194/66. 

RESOLUÇÃO Nº 289/83. ILEGALIDADE.  

1. Pedido que se refere à representação das escolas de Engenharia da USP junto ao CREA-SP, dispensando o 

litisconsórcio com o CONFEA. 

2. A Resolução CONFEA nº 289/83 extrapolou os limites da Lei nº 5.194/66 quando conceituou o termo "instituição de 

ensino superior" considerando a universidade como um todo, sem tomar em conta cada uma de suas faculdades ou 

escolas, fazendo reduzir, portanto, o número de professores conselheiros no CREA, olvidando o princípio da hierarquia 

dos atos normativos. 

3. Precedentes desta E. Corte. 

4. Apelo do CREA-SP e agravo retido a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do CREA-SP e ao agravo retido, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027125-15.2004.403.6100/SP 

  
2004.61.00.027125-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRECIA TRANSPORTE E TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : CRISTIANE SALDYS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PERDIMENTO. ÔNIBUS FRETADO APREENDIDO TRANSPORTANDO 

MERCADORIA EM SITUAÇÃO IRREGULAR.  

1 - Discute-se o direito à liberação do veículo apreendido em virtude de transportar mercadorias destinadas ao mercado 

externo desprovida de documentos fiscais. 

2 - Evidenciado que o valor das mercadorias transportadas montavam a cifra de R$ 32.898,91 e o ônibus fretado fora 

avaliado em R$ 80.000,00, o que caracteriza a existência de desproporcionalidade na imposição do perdimento 

administrativo, encontrando-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de 

afastar a aplicação da pena de perdimento em casos tais.  

3 - Apelo da União e remessa oficial improvidos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001824-15.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.001824-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BIOSUPRE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : CINARA BORTOLIN MAZZEI e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005855-72.2004.403.6119/SP 

  
2004.61.19.005855-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A 

ADVOGADO : DERMEVAL DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO. SIMILAR NACIONAL. SUBMISSÃO 

AO CONSELHO DE POLÍTICA ADUANEIRA. ANTERIORIDADE À IMPORTAÇÃO. REDUÇÃO DE 

ALÍQUOTA. PORTARIA PUBLICADA POSTERIORMENTE AO REGISTRO DA DI. IMPOSSIBLIDADE DE 

RESTITUIÇÃO DO TRIBUTO RECOLHIDO. 

1) É dever do importador submeter ao Conselho de Política Aduaneira, diretamente ou em colaboração com outros 

órgãos governamentais ou entidades de classe, a apuração da similaridade, o que deve ser feito antes da importação, fato 

não verificado no caso dos autos. Precedentes. 
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2) O fato gerador do imposto de importação ocorre com o registro da Declaração de Importação, conforme art. 23, do 

Decreto-lei nº 37/66. 

3) Assim, nos termos do art. 144, do CTN o lançamento rege-se pela lei vigente na data do fato gerador do tributo, 

mesmo que revogada ou modificada posteriormente. 

4) No caso dos autos, no momento do registro em causa (02-08-1996), a alíquota do imposto de importação vigente era 

de 18%, sobrevindo a Portaria nº 201, publicada em 14-08-1996, não havendo como deferir o pedido de restituição do 

tributo recolhido. 

5) Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento, invertendo-se a sucumbência, inclusive a verba honorária. 

Apelo da autoria prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa necessária e julgar 

prejudicado o apelo da autoria, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043448-43.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.043448-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : CALMAC COML/ LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -- OMISSÃO. 

1. Presente o silêncio no julgado acerca das custas judiciais arguidas no apelo da executada e nos embargos de 

declaração anteriormente opostos, faz-se necessário pronunciamento judicial a respeito. 

2. Embargos acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011371-96.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011371-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCATO IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPETIÇÃO DE ARGUMENTOS - 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS - APLICAÇÃO DE MULTA - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO CPC. 

1. Embargos com caráter nitidamente protelatórios, eis que as questões postas já foram analisadas, não havendo 

qualquer indicação de pontos omissos, obscuros ou contraditórios, limitada a interposição dos presentes embargos à 

transcrição das razões de apelo.  
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2. Impõe-se a aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor dado à causa atualizado, consoante a dicção do art. 

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ficando a interposição de recurso subordinada ao prévio 

recolhimento da mesma. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023328-94.2005.403.6100/SP 

  
2005.61.00.023328-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/COFINS E AO IRRF. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO ANTERIOR AO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos moldes do art. 138 do Código Tributário Nacional a responsabilidade pelas infrações tributárias é excluída pela 

sua denúncia espontânea acompanhada, se o caso, do pagamento do tributo devido, ou do depósito da quantia arbitrada 

pela autoridade administrativa, quando dependente de apuração. 

2. No caso em comento, trata-se de contribuições devidas a título de PIS/COFINS e IRRF pagas em atraso, mas antes da 

entrega das respectivas declarações retificadoras. 

3. Consoante extraído do conjunto probatório verifica-se que o crédito ora em comento decorreria de falta de pagamento 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, porém somente declarados em DCTF/DIPJ pela própria autoria 

após o respectivo pagamento. 

4. Neste delineamento, consoante a mais recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o benefício de 

que trata o art. 138 do Código Tributário Nacional é de ser aplicado em casos que tais.  

5. A compensação pleiteada não é possível, pois que admitida somente entre tributos, natureza da qual não se reveste a 

multa, que tem caráter de penalidade, consoante art. 3º, do Código Tributário Nacional. Precedentes do C. STJ e desta 

E. Corte. 

6. Apelo da autoria a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005448-77.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.005448-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSKWOOL COMPANY S/A 
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ADVOGADO : JORGE HADAD SOBRINHO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010280-56.2005.403.6104/SP 

  
2005.61.04.010280-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ORTOCENTER INSTITUTO DE ORTOPEDIA E FRATURAS S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO COLLACO DOMINGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO 

LEGALMENTE REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Não ocorre a prescrição se o executivo fiscal foi ajuizado em menos de dois anos depois da recepção das DCTFs 

retificadoras pela Receita Federal. 

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da exigibilidade da COFINS, mesmo em relação às 

sociedades civis de prestação de serviço relativo à profissão legalmente regulamentada, a partir da Lei nº 9.430/96, que 

revogou, validamente, a isenção prevista na LC nº 70/91. 

3. Sedimentada a orientação de que a controvérsia envolve matéria constitucional, de acordo com o decidido pela 

própria Suprema Corte, e não estritamente legal, não se aplicando, na espécie, a Súmula 276/STJ. 

4. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento, para reformar parcialmente a sentença. Honorários nos 

termos do Decreto 1.025/69. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-17.2005.403.6109/SP 

  
2005.61.09.001086-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 
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APELANTE : PALMPLASTIC PALMEIRAS PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA ADQUIRIDOS SOB REGIME DE 

ISENÇÃO, ALÍQUOTA ZERO, IMUNIDADE OU NÃO INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. PRETENDIDA COMPENSAÇÃO RELATIVA A PERÍODO SUBSEQUENTE A EDIÇÃO 

DA LEI Nº 9.779, DE 1999. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CPC: ART. 267, INC VI. 

1. Encontra-se pacificado o entendimento no âmbito da Suprema Corte no sentido da impossibilidade de apropriação 

dos créditos decorrentes de aquisição de insumos, matéria-prima e material de embalagem, adquiridos sob regime de 

isenção, imunidade, não tributação ou alíquota zero, na medida em que a providência não ofende o princípio da não 

cumulatividade, inserto no art. 153, § 3°, inciso II, da Lei Fundamental. 

2. Da mesma forma, inviável o creditamento quando se trata de saída de produtos isentos, imunes, não tributados ou 

tributados à alíquota zero, ressalvada a possibilidade tão somente após o advento da Lei nº 9.779/99, que trouxe 

expressa autorização para a adoção da providência. 

3. Caso em que o contribuinte busca a compensação de créditos que seriam posteriores à vigência da lei. 

Desnecessidade de provimento judicial para o evento, por falta de utilidade, a não ser que a intenção fosse assoberbar, 

ainda mais, a avassaladora carga de trabalho que aflige a magistratura brasileira. Extinção do feito, sem julgamento do 

mérito que se impõe. 

4. Remessa oficial provida para extinguir o feito sem julgamento de mérito, prejudicada as apelações. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, prover a remessa oficial para extinguir o feito sem julgamento de 

mérito, prejudicados os apelos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000906-

92.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.000906-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARILAN ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

2. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000583-83.2006.403.6004/MS 

  
2006.60.04.000583-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIO CARLOS BENITES 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

EMENTA 

ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PERDA 

DO CREDENCIAMENTO DE DESPACHANTE ADUANEIRO. ART. 76, INCISO III, H, DA LEI Nº 10.833/03 QUE 

NÃO ALCANÇA FATOS PASSADOS. DECRETO 646/92, ART. 30. NORMA REGULAMENTAR QUE 

EXTRAPOLA OS LIMITES LEGAIS. 

1. Suposta infração que foi praticada em 10 de agosto de 2000 enquanto que a Lei nº 10.833/03 somente teve vigência a 

partir de sua publicação, em 30.12.2003, não podendo servir de supedâneo a aplicação de penalidade de fato anterior à 

sua vigência, a não ser que se tratasse de penalidade mais benéfica. Resta não configurada a prescrição. 

2. Decreto-lei nº 2.472/88 que nada prevê acerca de penalidade a ser aplicada em face dos despachantes aduaneiros, o 

que faz concluir que o art. 30, do Decreto nº 642/92, extrapolou os limites legais. 

3. Apelo da União e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002857-23.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.002857-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRECIA TRANSPORTE E TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : WARLEY DA SILVA MARTINS e outro 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DE DECRETO DE PERDIMENTO. PREJUDICIALIDADE 

RECURSAL.  

1. As medidas cautelares requisitam a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, análise que resta 

prejudicada ante o julgamento da remessa oficial e apelo interposto na ação principal, a teor do art. 808, inciso III, do 

CPC. 

2. Prejudicada a apelação da União.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo da União, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014281-62.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.014281-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : ITACOLOMY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRRF. RECOLHIMENTOS A MAIOR. INDÉBITO FISCAL. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO.  

1. Pacificada a jurisprudência, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais, firme no sentido de 

que os recolhimentos a maior de Imposto de Renda Retido na Fonte estão sujeitos à restituição na forma do art. 168 do 

CTN. 

2. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes.  

3. Considerando o período do indébito fiscal, 1998/1999, e a data da propositura da ação, 30.06.2006, quando já em 

pleno vigor a EC 118/05, prescrito o direito da apelante à restituição pretendida. 

4. Apelo da autoria a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, para reformar a sentença, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016372-28.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016372-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DE SAO PAULO FUNDACAO OSESP 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH 

INTERESSADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TESE QUE NÃO FOI OBJETO DO APELO 

OU DO AGRAVO INTERNO. NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - PREQUESTIONAMENTO. 

1. A tese de inconstitucionalidade sob o prisma do art. do art. 149, § 2º, da CF, a partir das inovações da EC nº 33/2001, 

não foi objeto do agravo interno e muito menos do apelo, de forma que não pode ser apreciada nos embargos 

declaratórios. 

2. Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores. 
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4. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

5. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019135-02.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.019135-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IBERSIGN COMUNICACAO VISUAL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO SAMPAIO D´UTRA VAZ e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. EXIGÊNCIA DE ARROLAMENTO DE 

BENS. LEI Nº 10.522/2002. NÃO CABIMENTO. 

1. A exigência de arrolamento de bens com base em outro normativo legal, extrapola os limites da Lei nº 10.522/2002 

que concedeu o direito ao parcelamento de débitos da Fazenda Nacional, em 60 parcelas mensais. 

2. Reexame obrigatório e apelo da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame obrigatório e ao apelo da União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022435-69.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.022435-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 

 
: SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: BANCO COML/ E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A 

 
: BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL 

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro 

EMENTA 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO DECLARADA 

INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. REPETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.  

1. Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 256/1708 

2. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes.  

3. Considerando o período do indébito fiscal, deve ser acrescido ao principal, a título de correção monetária e juros de 

mora, a variação da Taxa SELIC, desde cada recolhimento indevido, em consonância com o artigo 39, § 4º, da Lei nº 

9.250/95. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao apelo da União, para 

reformar a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022831-46.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.022831-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PREJUDICIALIDADE RECURSAL.  

1. As medidas cautelares requisitam a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, análise que resta 

prejudicada ante o julgamento do apelo interposto na ação principal, a teor do art. 808, inciso III, do CPC. 

2. Prejudicada a apelação da autoria. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo da autoria, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025364-75.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.025364-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL. ESTORNO DE VALORES PAGOS 

INDEVIDAMENTE A TITULO DE CSSL. PROCEDIMENTO INCORRETO. 

1. O crédito tributário discutido decorre de exclusões na base de cálculo da CSSL de receitas erroneamente registradas 

em exercícios financeiros anteriores a 1998, sendo certo que o fisco reconhece que o autor informou receitas que não 

existiram efetivamente. 

2. Com vistas a ressarcir-se, no ano calendário de 1998, a autora procedeu ao ajuste em causa, registrando o estorno 

dessas receitas como ajuste de exercícios anteriores, em conta integrante do Patrimônio Líquido - Lucros e Prejuízos 

Acumulados. 

3. Não há previsão legal que autorize tal procedimento. As exclusões da base de cálculo da CSSL são taxativamente 

elencadas na legislação de regência, dentre elas não se verificando a perpetrada pela recorrente. 
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4. É certo que o ajuste contábil, que apontou o erro sistematicamente praticado nos anos anteriores, deve ser realizado 

na contabilidade da empresa. Porém eventuais ajustes fiscais dele decorrente deve ser objeto de retificação da 

declaração de imposto de renda do exercício, não podendo o contribuinte simplesmente estornar os respectivos valores. 

5. Nos termos do art. 165 do Código Tributário Nacional, têm-se a disciplina que estabelece o meio adequado para o 

ressarcimento do pagamento indevido de tributos, qual seja, o pedido de repetição do indébito, que pode realizar-se nas 

modalidades de restituição e compensação.  

6. Não se trata de estar sendo exigido tributo em desacordo com a previsão legal, como sustenta a recorrente. É que o 

tributo efetivamente devido no período de 1998 não pode ser reduzido ao talante do contribuinte, que deve ater-se às 

normas legais para recuperar aquilo que pagou a maior, por erro seu. 

7. Apelo da autoria a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025676-51.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.025676-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : 
FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E 

REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ALDA CATAPATTI SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DIF-PAPEL IMUNE. IN/SRF 71/2001. MP 2.158-34/01. LEGALIDADE.  

1. A entrega da declaração conhecida por DIF-Papel Imune configura obrigação de fazer, núcleo de obrigação acessória 

disciplinada no artigo 113, caput e §2º, do CTN, no qual está explícito que a mesma decorre da legislação tributária, 

expressão esta que inclui além de leis, também, decretos e normas complementares, conforme artigo 96, do CTN, as 

quais não confrontam as disposições da Constituição Federal de 1988. Em especial de seus artigos 5º, inciso II, 146, 

inciso III e 150, inciso I, que exigem lei em sentido formal para instituir obrigação tributária, porquanto se referem tão 

somente à obrigação principal. 

2. Diverso é o tratamento legislativo a ser dado para a instituição de penalidades em decorrência do descumprimento de 

obrigação acessória, porquanto somente pode ser veiculada por lei em sentido formal, nos termos do artigo 97, inciso V, 

do CTN. 

3. Partindo dessa premissa, constata-se a constitucionalidade e a legalidade da instituição da referida declaração e 

respectiva penalidade pelo descumprimento, de que trata a Instrução Normativa SRF nº 71/2001, pois encontra 

fundamento de validade no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-34/2001, cuja última reedição, de nº 2.158-35, foi 

perenizada pela EC nº 32/2001, e art. 16 da Lei nº 9.779/99. 

4. As Medidas Provisórias tem força de lei, donde que a alegação de que a matéria não poderia ser veiculada por elas 

não pode ser aceita. Com efeito, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, as medidas provisórias mantêm 

seus efeitos quando reeditadas no prazo de trinta dias, desde que nesta sucessão a última delas venha a ser convertida 

em lei, cujos efeitos terão por marco inicial a data daquela primeira, não cabendo ao Poder Judiciário aquilatar a 

presença, ou não, dos critérios de relevância e urgência exigidos pela Constituição para a edição de medida provisória 

(cf. ADIs 162, 526, 1.397 e 1.417).  

5. Também não se requisita correlação entre a multa e o tributo, pois as chamadas obrigações acessórias decorrem de 

normas que exigem do contribuinte o cumprimento de uma formalidade que possibilite à autoridade fazendária uma 

ampla atividade fiscalizatória, donde não ter qualquer vínculo com os efeitos do fato gerador do tributo. Precedentes do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6. Apelação da autoria a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026438-

67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026438-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLYM SERVICOS DE ANATOMIA PATOLOGICA S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO VERIFICADA - ERRO 

MATERIAL - CORREÇÃO. 

1. Verificados omissão e erro material no V. Acórdão, consistente na contradição apontada, impositiva sua correção, 

nos termos do art. 463, inciso I e art. 535, II, ambos do CPC. 

2. Embargos acolhidos em parte, para corrigir erro material decorrente de contradição e sanar omissão, sem modificação 

do desfecho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração por erro material 

decorrente de contradição e omissão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002180-75.2006.403.6105/SP 

  
2006.61.05.002180-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : METALURGICA SINTERMET LTDA 

ADVOGADO : REINALDO CAMPANHOLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : JOSE EDUARDO NOGUEIRA PORTO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO CREDOR 

HIPOTECÁRIO. NULIDADE INEXISTENTE. INSURGÊNCIA QUANTO À AVALIAÇÃO DO BEM. 

PRECLUSÃO. 

1. A falta de intimação não acarreta a nulidade da arrematação, mas tão-somente a torna inoperante em relação ao 

credor hipotecário, diante de seu direito de sequela.  

2. Alegação de nulidade da arrematação em razão de avaliação realizada por oficial de justiça ao invés de perito na área, 

que não pode ser conhecida, já que a impugnação em causa foi alcançada pela preclusão, eis que o embargante não se 

insurgiu no momento oportuno, antes da arrematação. 

3. Apelo da embargante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008994-06.2006.403.6105/SP 

  
2006.61.05.008994-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LIXO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE DE QUE NÃO 

RECEBEU O CARNÊ. 

1. O lançamento é ato administrativo declaratório de uma obrigação preexistente, cujo mote principal é reconhecer 

formalmente o crédito tributário, daí porque o Código Tributário Nacional, em seu art. 142, ao conceituá-lo, teve em 

mira tanto a sua natureza declaratória em relação à obrigação tributária, como constitutiva, se observado sob o ângulo 

do crédito tributário, que passa, então, a ser exequível. 

2. A decadência é a perda de uma faculdade pela fluência de determinado prazo sem que utilizada pelo seu titular, ou 

mais especificamente e que no caso imbrica-se a perda do direito de constituir o crédito tributário pelo lançamento, em 

razão do decurso do lapso qüinqüenal. Assegurado a administração para convolar a obrigação tributária no crédito da 

mesma espécie, liberando tal inércia, o sujeito passivo. Certo, ademais, que referido interregno é peremptório, não se 

suspende nem se interrompe. 

3. A prescrição atinge diretamente a ação que tornaria exercitável o direito do titular, e vem expressamente regulada no 

art. 174 do Código Tributário Nacional prevendo que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco 

anos, contados da data da sua constituição definitiva. Ao reverso da decadência, comporta a existência de causas 

interruptivas, as quais vêm estampadas no parágrafo único do mesmo cânone.  

4. In casu, cuida-se de débitos de taxa de lixo, cujos fatos geradores ocorreram em 2000 e 2001. É induvidoso que, 

assim como o IPTU, o seu lançamento se dá de ofício, pela autoridade competente, mediante os dados cadastrais que 

dispõe a municipalidade, e presumida a sua notificação, através do envio do carnê para pagamento, cabendo ao 

contribuinte comprovar o não recebimento deste. Precedentes. 

5. Da mesma forma, não há que se falar em prescrição, já que ocorrido o lançamento em 2000 e 2001, respectivamente 

e, não ocorrendo o pagamento o prazo para a sua cobrança tem início no exercício seguinte, sendo certo que o executivo 

fiscal foi proposto em 2005. 

6. Apelo do Município a que se dá provimento, invertida a sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do embargado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003703-22.2006.403.6106/SP 

  
2006.61.06.003703-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : MEDPAR CONSULTORIA E PARTICIPACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

JUNTADA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE CIÊNCIA.  

1. Documentos trazidos pela União antes da prolação da sentença, extratos de procedimento administrativo, plenamente 

acessíveis à embargante, não se tratando, em verdade de documentos novos, na acepção jurídica da expressão, não 

havendo prejuízo na ausência de ciência dos mesmos.  

2. Os procedimentos administrativos que são de livre consulta ao interessado, não havendo comprovação de qualquer 

óbice à extração de cópias.  

3. Art. 41, da Lei nº 6.830/80, que dispõe que o mesmo será mantido na repartição competente, dele se extraindo as 

cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo juiz ou Ministério Público. 

4. Apelo da embargante a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004433-33.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.004433-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : CONFINA ALIMENTOS INDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. SUPRIMENTO DE OMISSÃO. EXAME DA IMPUGNAÇÃO À EXIGIBILIDADE DA 

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA, PREVISTA NO ARTIGO 6º, CAPUT, DA LEI Nº 2.613/55, COM AS 

ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI Nº 1.146/70. INEXIGIBILIDADE A PARTIR DA LEI Nº 8.315/91. 

CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. ACOLHIMENTO DO RECURSO COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Caso em que os embargos de declaração devem ser acolhidos, pois o v. acórdão embargado e o que julgou a dupla 

apelação e a remessa oficial trataram apenas da contribuição ao INCRA, prevista no artigo 6º, § 4º, da Lei nº 2.613/55, à 

qual se aplicam todas as considerações, inclusive as de ordem histórico-evolutivas, que culminaram com o 

reconhecimento da respectiva exigibilidade, na atualidade, de acordo com a jurisprudência tanto do Supremo Tribunal 

Federal, como do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. Todavia, conforme constou, inclusive, do v. acórdão de f. 

516/27, o INCRA tinha como fonte de arrecadação uma outra contribuição, com alíquota originária de 3%, mas 

reduzida para 2,5%, prevista no artigo 6º, caput, da Lei nº 2.613/55, e que era cobrada exclusivamente dos 

empregadores no setor industrial, vinculado à produção de açúcar, laticínios, xarqueadas, mate, extração de fibras 

vegetais e descaroçamento de algodão, beneficiamento de café e arroz, extração de sal, madeira, resina e lenha, 

matadouros, frigoríficos rurais, cortumes rurais e olaria. A redução da alíquota de tal contribuição, para 2,5%, foi 

promovida pelo Decreto-lei nº 1.146/70, com efeitos a partir de 01.01.71, sendo dispensados os respectivos 

contribuintes das contribuições ao sistema "S", SESI, SESC, SENAI e SENAC (artigo 2º, §1º), revelando, pois, 

nitidamente, que tal tributação era destinada ao financiamento de serviços sociais, como os de aprendizagem 

profissional rural, cuja prestação caberia, pois, ao INCRA. 

2. Sucede que, com a Lei nº 8.315/91, foi instituído o SENAR, "com o objetivo de organizar, administrar e executar em 

todo o território nacional o ensino da formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural, em centros 

instalados e mantidos pela instituição ou sob forma de cooperação, dirigida aos trabalhadores rurais" (artigo 1º), com o 

que absorveu a equivalente atribuição do INCRA, para cujo financiamento havia sido instituída e era exigida a 

contribuição de 2,5% (artigo 6º, caput, da Lei nº 2.613/55 e artigo 2º do Decreto-lei nº 1.146/70). A partir de então, tal 
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contribuição deixou de possuir finalidade legal, pois foram absorvidas as atribuições do INCRA, para cujo custeio havia 

sido instituída a tributação, pelo SENAR ao qual foi atribuída, pelo artigo 3º da Lei nº 8.315/91, a renda constituída, não 

por mera coincidência, pela "I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida à Previdência Social, de 2,5% (dois e 

meio por cento) sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados pelas pessoas jurídicas de direito 

privado, ou a elas equiparadas, que exerçam atividades: a) agroindustriais; b) agropecuárias; c) extrativistas vegetais e 

animais; d) cooperativistas rurais; e) sindicais patronais rurais". 

3. Como se observa, é legítima a pretensão da embargante em ver apreciada a controvérsia acerca da contribuição ao 

INCRA, à alíquota de 2,5%, objeto do artigo 6º, caput, da Lei nº 2.613/55 c/c artigo 2º do Decreto-lei nº 1.146/70, a 

qual, como destacado, não mais pode ser exigida, a partir da vigência da Lei nº 8.315/91. A hipótese é, pois, de 

revogação de lei ordinária por outra, e não de declaração de inconstitucionalidade, a exigir reserva de plenário. Neste 

ponto, considerando que a r. sentença, em embargos de declaração, concedeu a ordem para declarar inexigível tal 

contribuição, a partir da Lei nº 8.315/91, e que, desta concessão, apelou o INCRA, existindo ainda a remessa oficial, 

cabe, no tocante à discussão da exigibilidade, confirmar a r. sentença. 

4. Por conseqüência, cabe examinar os consectários fixados à conta do pedido de compensação da contribuição ao 

INCRA de 2,5%, a partir da Lei nº 8.315/91. Primeiramente, rejeita-se a alegação do INCRA, fundada no artigo 166 do 

CTN e Súmula 546/STF, pois inexistente transmissão legal de encargo financeiro a terceiro, na medida em que não se 

cogita, na espécie, de imposto indireto, mas de contribuição desvinculada da sistemática legal que distingue contribuinte 

de fato e contribuinte de direito. A r. sentença deferiu compensação do indébito fiscal, a partir do trânsito, com parcelas 

da contribuição social incidente sobre a folha de salários, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária 

pela Taxa SELIC. 

5. Com respeito à prescrição, o entendimento consagrado no âmbito desta Corte é a de que o prazo é qüinqüenal, 

contado a partir do recolhimento indevido. Note-se que, embora pleiteie prescrição decenal, o contribuinte juntou guias 

de recolhimentos a partir de fevereiro de 2001, excedendo, pois, em apenas alguns poucos meses o qüinqüênio 

prescricional, já que proposta a ação em junho de 2006.  

6. No tocante ao ressarcimento, cabe observar que, ao tempo em que declarava inexigível a contribuição ao INCRA à 

alíquota de 0,2%, o Superior Tribunal de Justiça negava a possibilidade de compensação do indébito fiscal com 

contribuições previdenciárias, arrecadadas pelo INSS, assim porque "A contribuição para o INCRA não se destina a 

financiar a Seguridade Social. Assim, os valores recolhidos indevidamente a título da contribuição em exame não 

podem ser compensados com outras contribuições arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade 

Social" (RESP nº 615.463, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 29.11.04). Tal restrição à compensação ainda 

prevalece, na atualidade (v.g. Embargos de Divergência no RESP nº 624.714, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 

19/12/2008). Assim, é certo que a contribuição ao INCRA, indevida a partir da Lei nº 8.315/91, por financiar serviços 

sociais agora afetos ao SENAR, não tem equivalência, natureza ou destinação, que permita seja a mesma compensada 

com tributos devidos à Previdência Social, Receita Federal ou SENAR, mas apenas com parcelas vincendas de 

contribuição devida ao próprio INCRA (0,2%), a qual foi reconhecida como exigível, pelo acórdão embargado, à luz da 

jurisprudência tanto do Superior Tribunal de Justiça como do Supremo Tribunal Federal.  

 

7. No concernente à Taxa SELIC, que foi aplicada pela sentença, é de ser confirmada a respectiva incidência, 

considerando a data do recolhimento do indébito fiscal, passível de compensação, à luz da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual "após a edição da Lei 9.250/95, passou a incidir a taxa Selic desde o recolhimento 

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data). A taxa Selic, no 

entanto, não pode ser cumulada com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque ela 

inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa real de juros" (AGA nº 1.145.760, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJE 09/12/2009). 

8. Em suma, sem prejuízo da exigibilidade da contribuição ao INCRA pela alíquota de 0,2%, conforme constou do 

acórdão de f. 516/27 que, no ponto específico, confirmou a sentença, cabe acolher estes embargos declaratórios para 

sanar omissão no sentido de apreciar e reconhecer como inexigível a contribuição ao INCRA pela alíquota de 2,5%, a 

partir da Lei nº 8.315/91, declarando-se o direito à compensação do indébito fiscal, recolhido no qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação, com parcelas vincendas da própria contribuição ao INCRA à alíquota de 0,2%, 

aplicada a Taxa SELIC a partir de cada recolhimento indevido, ficando, portanto, reformada em parte a r. sentença, 

neste tópico. 

9. Embargos declaratórios acolhidos para sanar omissão e integrar o v. acórdão embargado, nos termos e limites 

supracitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005672-57.2006.403.6111/SP 

  
2006.61.11.005672-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : MARIA DE LOURDES RUIVO GATTI e outro 

 
: ARACY GARBELINI NOVACK 

ADVOGADO : EVA MACIEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: SERGIO MOSQUIM 

ADVOGADO : SOLANGE DE FÁTIMA SPADOTTO e outro 

INTERESSADO : BRINKSTAR COML/ DE BRINQUEDOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. ILEGITIMIDADE. CPC: ART. 746.  

1. Parte legítima para opor embargos à arrematação é somente o executado, nos termos do art. 746, do Código de 

Processo Civil. 

2. Precedente do C. STJ 

3. Apelo das embargantes improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo das embargantes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000707-24.2006.403.6115/SP 

  
2006.61.15.000707-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : A W FABER CASTELL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. ISENÇÃO. OPERAÇÕES COM A ZONA FRANCA DE 

MANAUS. POSSIBILIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. 

1. A destinação de mercadorias para a Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o 

estrangeiro, para efeitos fiscais, segundo interpretação do Decreto-lei 288/67 e art. 40 do ADCT, donde se reconhecer o 

recolhimento a maior do PIS e da COFINS que incidiram sobre as receitas de exportação decorrentes destas operações. 

Pela mesma razão é de se reconhecer o crédito presumido de IPI para ressarcimento do PIS/COFINS, de que trata o art. 

1º, da Lei nº 9.363/96. Precedentes do C. STJ e das Cortes Regionais. 

2. Para a hipótese dos créditos decorrentes de recolhimento indevido de PIS/COFINS, encontra-se consolidada a 

jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, é contado a 

partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o qüinqüênio, sob pena de extinção do 

direito à restituição ou compensação, certo que, no caso concreto, a ação foi proposta em 27.04.2006 para alcançar o 

período de 04/2001 a 07/2007. 

3. No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 263/1708 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que pode ser aplicado no caso, já que vigente à época da propositura desta ação. 

4. Os valores recolhidos a maior a título de PIS/COFINS em questão serão atualizados monetariamente, porém tendo 

em vista o período a que se refere o indébito fiscal, e que se reconhece como passível de compensação, não se cogita 

dos "expurgos inflacionários", admitidos pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, mas apenas 

da aplicação da Taxa SELIC. 

5. Verba honorária reduzida, conforme § 4º, do art. 20, do CPC. 

6. Remessa oficial e apelo da União a que se dá parcial provimento, para reformar a r. sentença, quanto a verba 

honorária, nos termos supracitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial, para 

reformar a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007123-93.2006.403.6119/SP 

  
2006.61.19.007123-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A 

ADVOGADO : ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DESEMBARAÇO. 

COMODATO. ADMISSÃO TEMPORÁRIA. PAGAMENTO PARCIAL DO TRIBUTO. LEGALIDADE NA 

RETENÇÃO DA AERONAVE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 323, DO STF. 

1. Discussões acerca do montante de depósito efetuado refogem ao momento processual. 

2. O entendimento cristalizado na Súmula 323 não admite que se apreendam mercadorias com o intuito de coagir o 

cidadão ao pagamento do tributo, porém não permite que se transite pelo país mercadorias em situação irregular, donde 

concluir-se que não se trata de apreensão de bens, mas de não desembaraço, sendo lícito exigir o pagamento dos tributos 

oriundos da operação de importação para a liberação da mercadoria, bem como seus consectários, não ficando 

caracterizado meio coercitivo ou confisco. 

3. A teor do disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 4.502/64, o IPI é devido independentemente do título jurídico a que se 

faça a importação. Em sede de direito tributário, onde vigora o princípio da estrita legalidade, somente mediante 

expressa previsão normativa poder-se-ia falar em dispensa de pagamento do tributo, o que ocorre no acaso com a 

benesse trazida pelo art. 79, da Lei nº 9.430/96, que trata da admissão temporária de bem, determinando a incidência 

dos tributos de importação apenas parcialmente. 

4. Legalidade e constitucionalidade do Decreto nº 2.889/98 e Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal 

nºs 164/98, nº 150/99 e nº 285/03, que regulamentaram o citado art. 79 e estabeleceram a base de cálculo do IPI e do II 

proporcionais. 

5. Apelação das partes improvidas e remessa oficial a que se dâ parcial provimento, para reformar a sentença no ponto 

em que autorizou o desembaraço da aeronave, sob o pálio da Súmula nº 323 do STF.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos apelos da impetrante e da União e dar parcial 

provimento à remessa oficia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 
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ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104475-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104475-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SED CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.001607-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-53.2007.403.6006/MS 

  
2007.60.06.000744-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : WILSON MULLER 

ADVOGADO : JULIO MONTINI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

ADUANEIRO. PROCESSUAL CIVIL. PERDIMENTO DE VEÍCULO. AÇÃO ORDINÁRIA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA NÃO CONFIGURADO. VENDA QUE SE ULTIMOU ANTES DA APREENSÃO.  

1 - Afastada a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que a documentação carreada pelo próprio autor 

demonstrou ser suficiente a formar o convencimento do julgado, sendo desnecessária a produção de outras provas. 

Cerceamento não configurado. 

2 - Provas que conduzem ao entendimento de que o veículo apreendido foi vendido pelo autor para pessoa que teria 

participado de descaminho de cigarros, culminando com o perdimento do bem. 

3 - Apelação da autoria a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 265/1708 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000780-07.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.000780-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COPROSUL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO DECELIO CESAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. DIREITO À REDUÇÃO DE MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO. LEI 8.383/91: ART. 60. PARCELAMENTO QUE DEVE SER REQUERIDO NO PRAZO LEGAL 

DA IMPUGNAÇÃO. RECOLHIMENTO DA 1ª PARCELA ANTES DO TÉRMINO DESTE PRAZO. LEI 

10.522/2002. NÃO COMPROVAÇÃO. CPC: ART. 333, I.  

1 - Não há comprovação nos autos de que o recolhimento da primeira parcela de parcelamento tenha se dado no prazo 

legal, a fim de que possa ser reconhecido o direito da autoria à redução da multa aplicada em decorrência do atraso na 

entrega da DCTF. Inteligência do art. 60, da Lei nº 8.383/91 e art. 11, da Lei nº 10.522/2002. 

2 -Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento, com a inversão dos ônus de sucumbência, inclusive a verba 

honorária.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004543-16.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.004543-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : GAMMA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO RICCIARDI FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADUANEIRO. APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO. CABIMENTO. FALSA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO. MERCADORIAS QUE DIVERGENTES DAQUELAS CONSTANTES NA 

DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. PRODUTO QUE EXIGE AUTORIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL PARA A 

INTERNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO DO EXPORTADOR. DESCABIMENTO. 

1. A ação fiscal fora desenvolvida com estribo no art. 618, inciso XII, do Decreto nº 4.543/2002, que torna factível a 

decretação de perda da mercadoria estrangeira internada com falsa declaração de conteúdo. 

3. Havendo a subsunção do caso à hipótese prevista no Decreto-Lei, haverá o dano ao erário, o que torna passível a 

aplicação da pena de perdimento, cuja finalidade e a de ressarcir o prejuízo causado à Fazenda. 

4. Fato unicamente verificado após conferência física da mercadoria realizada pelo agente fiscal, o que demonstra a 

intenção de burlar o fisco. 

5. Apelo da impetrante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021431-60.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.021431-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REDE SANTO ANTONIO DE SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445/88 E 2.449/88. INDÉBITO FISCAL. 

SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. EXIGÊNCIA FISCAL DE COMPROVAÇÃO DE AFASTAMENTO 

EXPRESSO DO DISPOSTO NA LEI Nº 7.691/88. CRITÉRIO DE APURAÇÃO DO DÉBITO FISCAL SOB A 

VIGÊNCIA DA LC Nº 7/70. REGIME DE SEMESTRALIDADE (ARTIGOS 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, E 3º, 

ALÍNEA 'B').  

1. Garantido ao contribuinte, por decisão judicial trânsita em julgado, o direito de recolher o PIS segundo a sistemática 

da LC 07/70, após o afastamento dos Decretos-leis nº's. 2.445/88 e 2.449/88, induvidoso que incidente a previsão do art. 

6º, parágrafo único, volvida à base de cálculo da referida contribuição e que não foi afetada pelas alterações 

preconizadas pela Lei nº 7.691/88, que trata de prazo de recolhimento, tudo a revelar que a exigência fiscal neste 

sentido é abusiva e deve ser afastada. 

2. Cabe reconhecer, com base na jurisprudência pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, a procedência da tese de 

que o regime de semestralidade, previsto no artigo 6º, parágrafo único, da LC nº 7/70, define, não prazo de pagamento, 

mas, verdadeiramente, critério de apuração da base de cálculo, conferindo ao contribuinte, sujeito à modalidade de 

tributação prevista no artigo 3º, alínea "b", (empresas comerciais e mistas), o direito de calcular, mês a mês, na vigência 

da LC nº 7/70, a contribuição ao PIS, de acordo com o faturamento do sexto mês anterior ao da competência, sem 

correção monetária, cabível apenas, depois, sobre o valor do tributo apurado e devido, desde o respectivo fato gerador. 

3. Apelo da União e remessa oficial a que se nega provimento 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame obrigatório e o apelo da União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026939-84.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.026939-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA KRAWCZUK CRAVEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PAES. DEFERIMENTO. COMPENSAÇÃO ANTERIOR. NÃO DESISTÊNCIA NA ADESÃO AO 

PROGRAMA. FATO QUE NÃO É MOTIVO DE POSTERIOR EXCLUSÃO DO PROGRAMA. PRINCÍPIO DA 

SEGURANÇA JURÍDICA. PRECEDENTES DO C. STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 267/1708 

1. Desacolhe-se o pedido de extinção do presente processo, nos termos do artigo 269, inciso V do Código de Processo 

Civil, o qual não equivale a renúncia do direito sobre que se funda a ação. Certo ademais que não outorgados aos 

causídicos poderes para a prática deste ato. 

2. O não cumprimento de uma das condições de admissibilidade do PAES é motivo de seu indeferimento, porém, 

superada a fase de admissibilidade e aceito o parcelamento especial, não há que se cogitar mais sobre indeferimento e 

sim exclusão. Portanto, o não cumprimento de condição de admissibilidade, não enseja o cancelamento do programa, 

por não se inserir dentre as hipóteses de exclusão, nos termos do art. 7º, da Lei nº 10.684/2003. 

3. Precedente do Colendo STJ que prestigia o princípio da segurança jurídica, o qual impede a desconstituição 

injustificada de atos ou situações jurídicas, mesmo que tenha ocorrido alguma inconformidade com texto legal durante 

sua constituição e desde que não se verifique prejuízo ao erário. 

4. Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031316-98.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.031316-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REGTEC SERVICOS TECNICOS DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : CARLA DANIELLE SAUDO GUSMÃO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

POSSIBILIDADE. 

1. · Não se conhece de agravo de instrumento convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame 

em razões ou contra-razões de apelação. 

2. É pertinente a condenação em honorários advocatícios no caso de ausência de interesse de agir superveniente ao 

ajuizamento da ação, ante o princípio da causalidade. 

3. Deve-se perquirir, no entanto, quem deu causa à demanda e quem deu causa ao seu esvaziamento. 

4. No caso dos autos, a autora ajuizou a ação em 13.11.2007, buscando obter Certidão Negativa de Débito ou Positiva 

com Efeito de Negativa, o que lhe foi negado ante a existência da inscrição em dívida ativa de débito referente a IRRF e 

CSSL, sob nº 80.6.06.029209-11, conforme documento emitido em 07.11.2007. 

5. Deferida a antecipação da tutela para que fosse analisado o pedido de revisão de débito inscrito, em 03.12.1007, foi 

citada e intimada a União aos 12.12.2007, sobrevindo a informação na peça de defesa de que o débito havia sido 

cancelado em 21.12.2007, a desaguar na falta de interesse de agir superveniente a que deu causa a própria apelante. 

6. Hipótese em que a sucumbência há de ser arcada pela União. 

7. Apelação da União e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à remessa 

oficial e ao apelo da União, para reformar a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034635-74.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.034635-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : PLANO TECNOLOGIA LASER EM PISOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

 
: TERRAMARAS INCORPORADORA LTDA 

 
: ZETER TERRAPLANAGEM LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO MATSUO AZEVEDO TSUKAMOTO e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHKE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. JUCESP. MANDADO DE 

SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETENÇÃO. NÃO REITERAÇÃO. REGISTRO DE 

REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA. REGULARIDADE FISCAL. ARTIGO 37 DA LEI Nº 8.934/94. 

MPS/SRP Nº 23/07. ARTIGO 47, I, D, DA LEI Nº 8.212/91, REDAÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. PRINCÍPIO DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2. Não padece de fundamento legal a exigência de certidão fiscal para registro de reestruturação societária, vez que, 

embora a Lei nº 8.934/94 nada preveja a respeito, a Lei nº 9.528/97, ao alterar, em data posterior, a Lei nº 8.212/91, 

instituiu a obrigatoriedade de tal documentação na "transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou 

civil". 

3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, firmada em torno do devido processo legal, a fim de evitar que, por 

coação indireta, seja exigida a adimplência fiscal, deve ser analisada à luz das circunstâncias restritivas criadas para 

cada situação específica. 

4. Na hipótese, é razoável e proporcional a exigência de certidão fiscal de regularidade, cujo fim não é impedir o livre 

exercício de atividade econômica, mas garantir a responsabilidade tributária por tributos ou contribuições de alta 

significação social, por referentes ao custeio da Seguridade Social. Existe, pois, proporcionalidade, adequadamente 

avaliada pelo legislador, que não impede o direito à livre iniciativa econômica, apenas exige o respectivo exercício com 

responsabilidade fiscal, essencial à consecução da função social da propriedade privada (artigo 170, CF). 

5. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006211-10.2007.403.6104/SP 

  
2007.61.04.006211-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

PROCURADOR : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DIREITO DO CONSUMIDOR. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI MUNICIPAL. 

REGULAMENTAÇÃO. TEMPO DE ESPERA EM FILA BANCÁRIA. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. OFENSA. INOCORRÊNCIA. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame 

em razões ou contra-razões de apelação. 

2. Pacificada no âmbito dos pretórios a competência municipal para legislar acerca de tempo de espera em fila de 

instituição bancária, por tratar-se de tema de interesse local, com vistas à proteção do consumidor. 
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3. Inocorre ofensa ao princípio da isonomia, pois as normas combatidas alcançam indistintamente todas as agências 

bancárias, sem estabelecer entre elas qualquer discrímen. Pretender seu afastamento com base nas alegações 

apresentadas, voltadas à questão do atendimento a público que solicita maior atenção face à natureza dos serviços 

sociais prestados e que, por isso, demandaria maior tempo, implicaria, de reverso, em escancarada desigualdade. 

4. É dever da instituição providenciar pessoal suficiente para o adequado atendimento de seus clientes, seja pelo público 

que atende, seja por tratar-se de atividade econômica que registra alta lucratividade. 

5. No tocante à razoabilidade e proporcionalidade das sanções aplicadas, caberia a análise dos contornos de cada qual, a 

demandar dilação probatória imprópria na via processual adotada. Porém, não é demasia salientar que a previsão de 

tempo de espera para atendimento em até 20 minutos nos dias normais e em até 30 minutos às vésperas de feriados e 

dias de pagamentos de funcionários públicos (Lei nº 1600-A/2005: art. 2º) revela-se razoável. 

6. A lei municipal delineia objetivamente as infrações e as sanções decorrentes de sua prática, donde que não exorbitou 

o decreto regulamentar dos limites legais. 

7. Apelo da Caixa Econômica Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao apelo da CEF, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012041-54.2007.403.6104/SP 

  
2007.61.04.012041-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : CHINA SHIPPING CONTAINER LINES CO TLD 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CHINA SHIPPING DO BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI e outro 

APELADO : SANTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : DECIO DE PROENCA 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DESUNITIZAÇÃO E DEVOLUÇÃO DE CONTÊINER. RETENÇÃO DE 

CONTÊINER, EM FACE DA APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM RAZÃO DE ABANDONO. 

DESCABIMENTO. 

1. A mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias nela transportadas, sendo ilegal a retenção do 

contêiner em face destas estarem submetidas a procedimento administrativo por abandono.  

2. Precedentes desta E. Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais. 

3. Apelo da impetrante a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da impetrante, para reformar parcialmente a 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004660-89.2007.403.6105/SP 

  
2007.61.05.004660-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
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ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENDÊNCIA DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE (CTN: ART. 151, III). SUA OCORRÊNCIA DESDE 

ANTES DA VIGÊNCIA DO DISPOSTO NO § 11, DO ART. 74, DA LEI Nº 9.430/96, INCLUÍDO PELA LEI Nº 

10.833/2003. POSTULADOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. EXCLUSÃO DO CADIN. 

CONSEQUENCIA LÓGICA. 

1. Sedimentado pelo Colendo STJ o entendimento de que na pendência de recurso administrativo, suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário, em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e tratando-se de 

matéria afeta à compensação, mesmo antes da inclusão do § 11 no art. 74 da Lei nº 9.430/96, pela Lei nº 10.833/2003, 

pois o mesmo segue o rito do Decreto nº 70.235/72. 

2. Precedentes desta E. Corte. 

3. Encontrando-se o crédito com sua exigibilidade suspensa não há que se falar em inscrição no CADIN, por força dos 

aludidos apontamentos, já que se trata de decorrência lógica da suspensão em causa. Precedentes do Colendo STJ. 

4. Remessa oficial a que se nega provimento e apelo da impetrante a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da impetrante e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004622-68.2007.403.6108/SP 

  
2007.61.08.004622-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : EMPRESA PAULISTA DE NAVEGACAO LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ROMANIN e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MULTA IMPOSTA PELA CAPITANIA FLUVIAL TIETÊ-PARANÁ. DISCUSSÃO 

PENDENTE DE JULGAMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. REDUÇÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. 

1. A autora discute a infração praticada e imposição da penalidade respectiva, qual seja, multa de R$ 2.200,00 (dois mil 

e duzentos reais), Auto de Infração nº 405P2003002033, no bojo da Ação Declaratória nº 2003.61.17.001349-4 

pendente de julgamento à época do ajuizamento desta ação. 

2. Busca a restituição do valor da multa recolhido, que sustenta ser indevido, por assemelhar-se tal situação às 

ventiladas em sede mandamental, na qual discutiu-se e ilegalidade da cobrança antes do trânsito em julgado de outras 

ações declaratórias ajuizadas em face de outras autuações. 

3. A demanda onde a questão é efetivamente discutida, qual seja, a legalidade da multa imposta, ainda pende de 

julgamento definitivo, donde não haver direito a qualquer tipo de restituição de pagamento efetuado a tal título. 

4. Ainda que se reconheça que não estaria a autora obrigada ao recolhimento da multa antes do trânsito em julgado 

naquela ação, o fato é que, uma vez realizado e não sendo objeto do mandado de segurança impetrado para evitar 

pagamentos da mesma espécie, não há direito a amparar a pretensão. 

5. A restituição de indébito pressupõe prévio reconhecimento inequívoco desta realidade, ou seja, de que o pagamento 

foi indevido, o que não ocorre nos presentes autos, porquanto a matéria encontra-se sub judice, certo ademais que 

passível de ensejar litispendência ou coisa julgada, sendo prematura a pretensão. Extinção do feito por ausência de 

interesse processual com redução da verba honorária para 5%, com base no art. 20 § 4º do CPC. 

6. Apelo da autoria a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 271/1708 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006293-26.2007.403.6109/SP 

  
2007.61.09.006293-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

AGRAVANTE : JOAO SEPULVIDA 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS 

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. Embora não se exija a juntada de extratos, pois a comprovação do quantum debeatur é própria da fase de execução, é 

essencial que a parte autora demonstre que era detentora da conta no período questionado, o que pode ser efetuado pelos 

mais variados meios de prova que, razoavelmente, demonstre o essencial acerca do direito que se pleiteou em Juízo. 

2. A exigência não se refere a documento de posse ou cuja produção somente seja possível à ré, através de exibição 

judicial (artigos 355 e 844, CPC). Ao contrário, qualquer meio de prova razoável tem sido admitido por esta Turma, 

pois à parte autora incumbe instruir, de forma mínima, a inicial, o que, definitivamente, não ocorreu no caso concreto.  

3. Caso em que a pretensão da parte autora veio fundada exclusivamente em alegações, com inversão completa e 

integral do ônus da prova, inclusive quanto à sua condição primária de correntista do banco oficial, na medida em que 

sequer tal fato veio subsidiado em elemento probatório. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009562-73.2007.403.6109/SP 

  
2007.61.09.009562-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGUAS DE LIMEIRA S/A 

ADVOGADO : FELIPE SCHMIDT ZALAF 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO HOMOLOGADA EM PARTE. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE. PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

(CTN: ART. 151, III). POSTULADOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. 

1. ·Não se conhece de agravo de instrumento convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame 

em razões ou contra-razões de apelação. 

2. Sedimentado pelo Colendo STJ o entendimento de que na pendência de recurso administrativo, suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário, em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e tratando-se de 

matéria afeta à compensação, mesmo antes da inclusão do § 11 no art. 74 da Lei nº 9.430/96, pela Lei nº 10.833/2003, 

pois o mesmo segue o rito do Decreto nº 70.235/72. 

3. Precedentes desta E. Corte. 

4. Remessa oficial e apelo da União a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao apelo da União 

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-63.2007.403.6110/SP 

  
2007.61.10.004221-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

APELADO : SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO : AILTON LEME SILVA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE. POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM FACE DE 

DECISÃO QUE DEFERE PARCIALMENTE COMPENSAÇÃO EFETUADA EM DCTF. POSTULADOS DA 

AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. 

1. Sedimentado pelo Colendo STJ o entendimento de ser possível a compensação de tributos através de DCTF, que fica 

pendente de homologação pelo Fisco, o qual somente pode proceder à inscrição do débito em dívida ativa, depois de 

regular procedimento administrativo que o possibilite de exercer a mais ampla defesa.  

2. Remessa oficial e apelo da União a que se nega provimento e agravo retido que não se conhece. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e à remessa oficial e não 

conhecer do agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008521-68.2007.403.6110/SP 

  
2007.61.10.008521-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE ANTONIO ARONE 

ADVOGADO : ÂNGELA IBANEZ e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. NULIDADE PARCIAL DO LEILÃO QUANTO A UMA 

ARREMATAÇÃO QUE NÃO MACULA AS DEMAIS. ALEGAÇÕES DE AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL 

DO EXECUTADO; AUSÊNCIA DE MENÇÃO A ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS 

ARREMATADOS; BEM JÁ ARREMATADO EM OUTRO FEITO. NULIDADES INEXISTENTES. 

1 - Leilão que culminou com a arrematação de diversos bens. Vício relativo a apenas um deles que não pode contaminar 

os demais. Não se trata de ato único, cada uma das arrematações independe da outra, nada obstando que se anule apenas 

uma delas. 

2 - Também não há nulidade do leilão em razão da ausência de intimação pessoal da executada. Intimação que se deu 

através do patrono pela imprensa oficial, além de ser expedido mandado para intimação do patrono, o qual deixou de ser 

cumprido,na pessoa do patrono em vista de sua hospitalização, sem previsão de alta, consoante informado por outra 

advogada que atendeu a senhora oficiala de justiça incumbida da diligência. 
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3. Também é certo que referida profissional aceitou a cópia da intimação, a qual detinha a qualidade de representante 

legal por força de substabelecimento contido no bojo da execução fiscal, afirmativa da embargada que não foi repelida 

pela embargante. Ademais, o edital de leilão também menciona em seu item 16 a intimação dos representantes legais, 

para o caso de não serem encontrados. Vigência do art. 687, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.384/2006. 

4 - Afasta-se a alegação de nulidade do edital por não fazer menção à ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens a 

serem arrematados, por ausência de prova nos autos de sua existência. CPC: art. 333, inciso I. 

5. Apelo da embargante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011278-35.2007.403.6110/SP 

  
2007.61.10.011278-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : COM/ DE LUBRIFICANTES SCALA DE SOROCABA LTDA 

ADVOGADO : LINO ELIAS DE PINA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. NATUREZA SATISFATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

OBRIGAÇÕES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA. 

1. As medidas cautelares visam resguardar uma situação de fato, existente no momento e que poderia não se fazer 

presente no final do trâmite da ação principal, mantendo relação com o feito principal de dependência e 

instrumentalidade, não se prestando a substituir o provimento daquele, de sorte que verificado o caráter satisfativo, deve 

ser rejeitada. 

2. Ademais, há vedação expressa na compensação em causa, nos termos do art. 74, § 12, inciso II, alíneas "c" e "e" da 

Lei nº 9.430/96. 

3. Apelo da autoria ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação da autora, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-35.2007.403.6111/SP 

  
2007.61.11.001345-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : NELSON TAMURA e outro 

 
: LUIZ ORLANDO CHRISTOFARO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : EDSON MALDONADO 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA TESTEMUNHAL. 

DESNECESSIDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TERCEIRO 

PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR. 

1. Não há cerceamento de defesa, ante o indeferimento da prova testemunhal, quando a prova testemunhal é 

prescindível, como no caso concreto, pois não poderia substituir a documental, máxime em se tratando de negociações 

que envolvem bem imóvel e como se viu, aqueles carreados pelos próprios embargantes demonstram que as áreas 

penhoradas encontram-se em nome do executado. 

2. Quanto ao mais, toda a documentação carreada para os autos revela que o executado possuía uma gleba de terra, 

objeto da matrícula nº 35.200, no 1º CRI de Marília/SP, a qual foi desmembrada em decorrência de seu loteamento, nas 

matrículas nº's. 46.881, 46.882, 46.883 e 46.884, sendo as três primeiras equivalentes às áreas penhoradas, encontram-

se registradas em nome do executado Edson Maldonado e sua esposa Rosângela Aparecida Grilo Maldonado. 

3. Consta também um instrumento particular de Intermediação Imobiliária na venda de lotes de imóvel rural, firmado 

entre executado e o embargante Nelson Tamura na condição de representante legal da firma Lócus Imóveis, o qual, por 

si só, afasta a condição de terceiro proprietário ou possuidor, a desaguar na sua ilegitimidade para opor a presente ação, 

pois trata-se de mera intermediação, verdadeira prestação de serviços ao proprietário executado, insuscetível de 

transferir a posse ou propriedade à empresa contratada, ou ao próprio Nelson. 

4. Nesta avença, inclusive, ficou estabelecido que a remuneração devida pela intermediação seria de: a) 70% sobre o 

valor da entrada; b) 25% sobre o valor recebido de cada parcela do promissário comprador; c) valores constantes em 

tabela anexa. 

5. Da mesma forma, o embargante Luiz Orlando Cristofaro de Oliveira Junior limitou-se a carrear cópia de uma 

declaração de rendimentos, na qual fez constar a aquisição de uma chácara de propriedade do executado. 

6. De outro tanto foram carreados inúmeros contratos de compromisso de compra e venda realizados entre o executado 

e outras pessoas, além da certidão do Cartório de Registro de Imóveis constando várias outras alienações na matrícula 

35.200, destes documentos não constando qualquer menção ao nome dos embargantes. 

7. Bem por isso, não tem o condão de alterar o panorama a juntada do instrumento particular de compromisso de 

compra e venda firmado pelo embargante Nelson Tamura, já que o fez somente com as contrarazões e, portanto, a 

destempo. 

8. Ademais, embora datado de 09.10.1998, o reconhecimento da firma dos signatários só foi feita em 25.09.2006, oito 

anos após (fls. 183), a denotar que já detinha tal documentação quando da propositura da ação (27.03.2007), 

descuidando-se de carreá-la para os autos no momento oportuno (CPC: art. 396 e 397, a contrario sensu). 

9. O mesmo se aplica a posterior contrato de intermediação, datado de 25.09.1998, cujas firmas foram reconhecidas em 

29.09.1998, do qual constava estipulação diversa da já mencionada acima para a remuneração, indicando que seria 

recebido como parte do pagamento as chácaras que indica (fls. 184/187). 

10. Tal o contexto, evidenciada a falta de legitimidade ativa dos embargantes para ingressar com a presente ação, a 

desaguar na extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI, do art. 267, do CPC, matéria dada a 

conhecimento de ofício pelo julgador, em qualquer grau de jurisdição, consoante § 3º, do mesmo dispositivo legal. 

11. Sentença reformada para declarar extinto o feito sem resolução de mérito, ante a falta de legitimidade ativa, 

tornando prejudicado o apelo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar a r. sentença para extinguir o feito sem resolução de mérito, 

por falta de legitimidade ativa, tornando prejudicado o apelo dos embargantes, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005507-73.2007.403.6111/SP 

  
2007.61.11.005507-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARILIA 

ADVOGADO : KOITI HAYASHI 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CEF. ALEGAÇÕES DE ILEGITIMIDADE. IMÓVEL QUE 

ESTARIA FINANCIADO - SERFHAU. NÃO COMPROVAÇÃO. CPC: 333, I. 
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1 - Mesmo que factíveis fossem as alegações da Caixa acerca do financiamento do imóvel, objeto de cobrança de IPTU, 

não há nos autos sequer uma prova acerca de suas assertivas, não se desincumbindo do ônus que lhe competia (CPC: 

art. 333, inciso I). 

2. Apelo da CEF improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento ao apelo da CEF, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000837-86.2007.403.6112/SP 

  
2007.61.12.000837-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : LUCIANA LINHARES 

ADVOGADO : GUIOMAR GOES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

EMENTA 

ORDINÁRIA. PIS/PASEP. INEXISTÊNCIA DE SALDO. EXTRATO QUE SE REFERE AO FGTS. 

1. O extrato trazido aos autos pela autoria não faz referência alguma ao PIS/PASEP que a mesma pretende levantar. 

Não há comprovação nos autos da existência de saldos referentes aos programas em questão. 

2. Apelo da autora a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006136-38.2007.403.6114/SP 

  
2007.61.14.006136-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

PARTE AUTORA : RASSINI NHK AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE (CTN: ART. 151, III). SUA OCORRÊNCIA DESDE ANTES DA VIGÊNCIA DO DISPOSTO NO 

§ 11, DO ART. 74, DA LEI Nº 9.430/96, INCLUÍDO PELA LEI Nº 10.833/2003. POSTULADOS DA AMPLA 

DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. 

1. Sedimentado pelo Colendo STJ o entendimento de que na pendência de recurso administrativo, suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário, em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e tratando-se de 

matéria afeta à compensação, mesmo antes da inclusão do § 11 no art. 74 da Lei nº 9.430/96, pela Lei nº 10.833/2003, 

pois o mesmo segue o rito do Decreto nº 70.235/72. 

2. Precedentes desta E. Corte. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , negar provimento a remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-92.2007.403.6119/SP 

  
2007.61.19.000389-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : COBRASCAL IND/ DE CAL LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CARTAS DE COBRANÇA. AÇÃO DECLARATÓRIA 

NÃO JULGADA DEFINITIVAMENTE. COMPENSAÇÃO. IMPETRAÇÃO DE OUTRO MANDADO DE 

SEGURANÇA NO QUAL DEPOSITADOS OS RESPECTIVOS VALORES. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. ART. 170-A DO CTN. COMPENSAÇÃO QUE NÃO SE 

PERMITE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.  

1 - O objeto da impetração consistia na suspensão da exigibilidade de créditos discutidos ação judicial não 

definitivamente julgada. 

2 - Contudo, a impetrante dá conta da impetração de outro mandado de segurança em que a exigibilidade dos créditos 

foi suspensa em razão de liminar e sentença concessiva da ordem, face depósito judicial no valor das CDA's, a implicar 

na perda de objeto desta ação mandamental, consoante art. 462 e 267, inc VI do CPC, já que se busca justamente a 

suspensão da exigibilidade dos referidos créditos. 

3 - E, ainda que assim não fosse, não se poderia suspender a exigibilidade do crédito tributário exclusivamente por 

existir ação em trâmite que discute os indébitos pleiteados. É certo que não há nos autos demonstração da existência de 

autorização judicial para a compensação em debate. Ademais, vige a norma do art. 170-A, do Código Tributário 

Nacional, que não permite a compensação de tributo objeto de contestação judicial antes do trânsito em julgado da 

decisão respectiva. 

4 - Mandado de segurança que se extingue, sem resolução de mérito, diante da perda superveniente do objeto, restando 

prejudicado o apelo interposto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o mandado de segurança, diante da perda superveniente do 

interesse de agir e julgar prejudicado o apelo da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000512-69.2007.403.6126/SP 

  
2007.61.26.000512-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA e outro 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PERÍCIA. NULIDADE. 

INOCORRENCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTOS DECLARADOS EM DCTF. 

DESCARACTERIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS DE MORA. LEGALIDADE. TAXA SELIC. 

VERBA HONORÁRIA.  

1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma 

genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.  

2. Ausente qualquer nulidade na constituição do crédito tributário, uma vez que lançado o tributo por meio de 

declaração do próprio contribuinte (DCTF), mas sem o recolhimento do valor declarado devido, caso em que é direito 

do Fisco a execução imediata, independentemente de qualquer outra formalidade.  

3. A cumulação de juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da natureza distinta de cada qual 

dos acréscimos, legalmente previstos. 

4. O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, 

assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas. 

5. A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão for anterior a qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, e for acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora: 

artigo 138 do CTN. 

6. Tendo em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de 

tributos (artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito anteriormente 

constituído, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. 

7.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, 

rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade.  

8. A aplicação da taxa SELIC, prevista em lei fiscal própria, não padece de qualquer inconstitucionalidade: precedentes. 

9. Verba honorária majorada para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tendo em vista o disposto no § 4º do art. 20, do CPC, 

bem ainda o valor dado à causa. 

10. Apelação da autoria a que se dá parcial provimento, para reduzir a multa ao patamar de 20%. Apelo da União 

provido para aumentar a verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , dar parcial provimento à apelação da autoria e dar provimento ao 

apelo da União, para reformar a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000746-77.2007.403.6182/SP 

  
2007.61.82.000746-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ PAPELYNA DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO NÃO 

HOMOLOGADA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE (CTN: ART. 151, III). POSTULADOS DA AMPLA 

DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. HONORÁRIOS INDEVIDOS. SUSPENSÃO QUE SE DEU NO CURSO DO 

PROCESSO EXECUTIVO. 

1 - Sedimentado pelo Colendo STJ o entendimento de que interposto recurso administrativo em face de compensação 

indeferida tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, em observância aos princípios da ampla 

defesa e do contraditório, mesmo antes da inclusão do § 11 no art. 74 da Lei nº 9.430/96, pela Lei nº 10.833/2003, pois 

o mesmo segue o rito do Decreto nº 70.235/72. 

2 - No que toca aos honorários, com razão a União, já que a execução em comento foi ajuizada em 28.07.2004 e a 

manifestação de inconformidade foi protocolizada em 13.06.2006 e, somente nesta data, a exigibilidade dos tributos 

restou suspensa, não havendo que se falar em condenação em honorários, já que se tratou de fato superveniente ao 

ajuizamento do executivo fiscal. 
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3 - Remessa oficial e apelo da União a que se dá parcial provimento para inverter a condenação em honorários, nos 

termos expendidos 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002317-83.2007.403.6182/SP 

  
2007.61.82.002317-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JUAREZ ALVES DE OLIVEIRA NETTO 

ADVOGADO : THIAGO RODRIGUES DEL PINO e outro 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

 
: KAZUO NOZUMA 

 
: PAULO YOSHIO NOZUMA 

 
: MAURO GRANZOTTO 

 
: REINALDO MORAES DE LIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. IMÓVEL ADQUIRIDO APÓS A 

CITAÇÃO E ANTES DA EFETIVAÇÃO DA PENHORA. FRAUDE À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA 

NÃO ABALADA. ART. 185 DO CTN NA REDAÇÃO DA LC Nº 185/2005. VERBA HONORÁRIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Dispunha o art. 185 do Código Tributário Nacional acerca da presunção de alienação fraudulenta de bens do sujeito 

passivo, cujo crédito tributário estivesse regularmente inscrito em dívida ativa em fase de execução, sobrevindo nova 

redação com o advento da LC nº 118/05, passando a exigir apenas aquela inscrição.  

2. Não se desconhece que, antes da nova redação conferida pela LC nº 118/2005, havia precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como das Cortes Regionais, reconhecendo que, além da necessidade de prévia existência de 

citação do devedor e mesmo da penhora, imprescindível para a caracterização da fraude à execução a comprovação de 

conluio, como se depreende da Súmula 375 do C. STJ.  

3. Ora, a presunção de que trata o art. 185 do CTN é relativa, donde que caberia ao terceiro adquirente demonstrar que 

restaram bens ao devedor suficientes para garantia do débito ou que, mesmo adotadas as cautelas de praxe, não tinha 

conhecimento da dívida.  

4. No caso, foi lavrada escritura de compra e venda, em tabelionato, oportunidade em que, sabidamente, deveriam ser 

apresentadas certidões negativas de ônus judiciais ou extrajudiciais e hipotecas, na forma do art. 1º da Lei n. 7.433/85. 

Ocorre que ao carrear a cópia da escritura que acompanha a inicial omitiu o embargante a página 003 (fls. 13/15, que 

equivalem às páginas 001, 002 e 004 da escritura), não se vislumbrando nas demais folhas, qualquer menção ao objeto 

do citado § 2º, sem embargo de que tais certidões permanecem arquivadas no respectivo tabelionato, donde que poderia 

ter solicitado cópia das mesmas em ordem a demonstrar que aquela emitida pela Justiça Federal não apontava a 

existência da execução que enseja estes embargos, evidenciando assim sua boa-fé ao portar-se com diligência na 

aquisição do imóvel e a existência de falha na emissão da citada certificação, de resto sequer afirmada na inicial.  

5. A falta de diligência do embargante, quanto ao ponto, acaba por reforçar a presunção legal, pois não se desincumbiu 

do ônus que lhe competia (CPC: art. 333, I).  

6. Também a abalar essa boa-fé, verifica-se que a escritura foi passada no 4º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e 

Títulos da Comarca de São Caetano do Sul/SP, dela constando que vendedor e comprador estavam "de passagem" pela 

cidade, pois ambos residem em São Paulo-capital. Isso aos 21 de agosto de 2006, tendo sido providenciado o registro na 

matrícula aos 04 de outubro de 2006. Ademais, também não cuidou de carrear cópia de cheques utilizados na transação, 

ou mesmo do extrato bancário revelando o saque de quantia próxima ao valor da transação. 

7. A penhora, no caso, foi determinada aos 08.08.2005 e reduzida a termo na secretaria do juízo, aos 20 de outubro de 

2006 (fls. 21/22). É cediço que este tipo de procedimento é designado previamente pelo juízo para comparecimento das 

partes no balcão da serventia, de sorte que, à vista da proximidade entre as datas de lavratura da escritura e respectiva 

averbação, e da penhora, evidencia-se o conluio.  
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8. De fato, se a penhora tivesse se realizado sem a presença do executado ainda seria possível a dúvida, porém, 

tratando-se de redução a termo de penhora, com o comparecimento pessoal em juízo para formalizar o ato, logo após já 

ter vendido o bem e passado a escritura em favor de terceiro, manifesta-se bastante clara a sua má-fé.  

9. Contexto que sinaliza o conluio entre ambos, esmaecendo a boa-fé do adquirente, ora embargante. 

10. Verba honorária invertida, mantido o valor fixado, de forma consentânea com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC.  

11. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026725-41.2007.403.6182/SP 

  
2007.61.82.026725-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outros 

 
: JULIANA SANTOS DE OLIVEIRA 

 
: CECILIA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO LUIS DE PAULA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : GRAFF IND/ E COM/ DE RESIDUOS PLASTICOS LTDA 

 
: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE IMÓVEL 

ALIENADO ANTES DA PENHORA E CITAÇÃO DO CO-EXECUTADO. CTN: ART. 185. REDAÇÃO 

ANTERIOR À LC 118/2005. NÃO CONFIGURADA A FRAUDE À EXECUÇÃO. BOA-FÉ QUE SE PRESUME. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

1. Se o ato de alienação foi realizado antes do registro da penhora, deve ficar comprovado que o adquirente tinha 

conhecimento da execução e o estado de insolvência do executado, daí emergente, sem o que, excogita-se de fraude à 

execução, prevalecendo a boa-fé do adquirente, somente passível de arredar-se mediante prova inequívoca daquele 

contexto. Inteligência do art. 185 do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar 118/2005. 

2. Apelo dos embargantes provido, invertendo-se a sucumbência, inclusive a verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo dos embargantes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045154-41.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.045154-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : TERRA PLANEJAMENTO E PROJETOS S/C LTDA e outro 

ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro 
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INTERESSADO : GUILHERME WENDEL DE MAGALHAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032700-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE 

CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO 

VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. ADESÃO A PARCELAMENTO, INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. ARTIGO 174, IV, CTN. RECURSO PROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados. 

Caso em que houve decurso de prazo superior a cinco anos entre as datas das entregas das DCTF's/vencimentos dos 

tributos e a data do despacho que ordenou a citação - tendo em vista a propositura da ação executiva na vigência da LC 

nº 118/05. Ocorre entretanto, que a executada solicitou o parcelamento do débito, fato que interrompeu o curso da 

prescrição, nos termos do inciso IV, do artigo 174, do CTN, recomeçando a fluir o prazo qüinqüenal tão-somente a 

partir da rescisão do acordo/exclusão do programa, ocorrida em 01.05.05, razão pela qual deve ser afastada a ocorrência 

da prescrição. 

Agravo inominado provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004242-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004242-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO 

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00578-7 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 
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ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035298-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035298-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SIEMENS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

SUCEDIDO : SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA 

No. ORIG. : 05.00.00194-6 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035299-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SIEMENS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

SUCEDIDO : SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA 

No. ORIG. : 05.00.00232-5 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria posta 

ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das questões 

colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041593-73.2008.403.0399/SP 

  
2008.03.99.041593-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : MARICAR GASOLINA E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BIAZON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.05.15048-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANULATÓRIA. QUESTÃO PREJUDICIAL. 

CPC: ART 265, INCISO IV, ALINEA "A" E § 5º. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR ATÉ UM ANO. REUNIÃO 

POR CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS ESPECIALIZADAS. 

ALEGAÇÃO DE PRESUNÇÃO INJURÍDICA DE RENDA E FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVAS. ART. 

333, INCISO I, DO CPC. 

1. Nos termos do art. 265, IV, "a" e § 5º do Código de Processo Civil, o juízo da execução fiscal, provocado pelas 

partes, reconheceu a existência de questão prejudicial, porém, no caso em tela, passados mais de dez anos de 

paralisação do feito, donde que há muito ultrapassado o prazo máximo de um ano de suspensão, previsto para casos da 

espécie. 

2. A conexão é causa modificativa de competência, consoante inteligência do artigo 102 do Código de Processo Civil, 

entretanto, apenas no que tange à competência relativa. Ocorre que a competência atribuída às varas das execuções 

fiscais é de natureza material, absoluta, por isso inafastável em razão de conexão ou continência. 

3. É firme a jurisprudência no sentido da impossibilidade de reunião por conexão da ação de execução e ação anulatória. 

4. Alegações tecidas pela embargante que situam-se no terreno das assertivas, não havendo nos autos qualquer prova 

que elida a presunção de certeza e liquidez de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

6. À míngua de outras evidências probatórias, revela-se adequada a autuação fiscal que aponta a existência de omissão 

de receita, no cotejo de informações de Distribuidoras de Combustíveis e as informações registradas na Declaração de 

Rendimentos. 

7. Apelação da embargante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da embargante e ao agravo retido, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-22.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.000046-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : UNIREP REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU SODRÉ SAMPAIO GOUVEIA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGADA NEGATIVA NO 

FORNECIMENTO DE CÓPIAS. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO FORMAL. DEVOLUÇÃO DE PRAZO PARA 

IMPUGNAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame 

em razões ou contra-razões de apelação. 

2. Trata-se de mandado de segurança aviado com vistas à obtenção de cópia de procedimentos administrativos, sob o 

argumento de que injustificadamente negadas pela autoridade coatora, cerceando o direito de defesa. 

3. Ausência de prova documental dotada de carga plena a evidenciar que havido a solicitação em comento (formulário 

ou mesmo requerimento, ainda que de próprio punho, protocolado, mais a guia de recolhimento das despesas incorridas 

com a extração pretendida). Mesmo em se cuidando de impetração contra atitude omissiva, a providência, de alcance 

bem mais singelo que a lavratura de uma escritura pública de declaração, seria de utilidade, conferindo alguma 

densidade às alegações do contribuinte. 

4. Existência de ato interno (ordem de serviço) regulando esta providência, a afastar a possibilidade de solicitação 

verbal, de resto inviável em repartições públicas de maior dimensão, o que retira colores de abusos a respeito. No 

âmbito do Poder Judiciário, são conhecidos os serviços de reprografia, para onde os autos são remetidos com esta 

finalidade. 

5. Também a eventual recusa no fornecimento de cópias por parte da própria auditora não se revelaria abusiva, diante da 

existência de local próprio onde estas são solicitadas e extraídas e para onde não se poderia presumir que os autos em 

seu poder deixariam de ser remetidos, no caso de uma requisição interna. A reprografia não se insere nas funções dos 

auditores do serviço público. 

6. Embora indiscutível o direito da impetrante a obter vistas e cópias dos procedimentos administrativos no prazo para 

impugnação, em ordem a elaborar sua defesa, não se pode negar que haveria necessidade de adoção daquelas medidas. 

7. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao apelo da 

impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003917-60.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.003917-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : SATTIN S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

ADVOGADO : MARCIO PESTANA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. REMESSA OFICIAL. SENTENÇA FUNDADA 

EM SUMULA VINCULANTE. DESNECESSIDADE. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INTELIGÊNCIA DO § 4º, DO ART. 20, DO CPC.  

1. A sentença foi proferida com fulcro na Súmula Vinculante nº 8, do Pretório Excelso, que afastou a incidência dos 

art's. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que fixava o prazo prescricional para a cobrança de contribuições sociais em 10 anos, 

situação que se amolda ao disposto no § 3º do art. 475, do CPC, dispensando o reexame necessário. 

2. Quanto à verba honorária, não é o caso de revisar sua fixação, posto que em consonância com o § 4º, do art. 20, do 

Código de Processo Civil, aplicável nas causas em que a Fazenda Pública for vencida, como no caso, cabendo assentar 

que os limites de mínimo de 10% a máximo de 20% sobre o valor da condenação, de que trata o caput do § 3º, do 

mesmo cânone, não se dirigem à hipótese dos autos.  

3. Apelação da autoria parcialmente provida, tão somente para não se conhecer da remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autoria, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 
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ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007005-09.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007005-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : MULTIPREV FUNDO MULTIPLO DE PENSAO 

ADVOGADO : MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO 

PRETÓRIO EXCELSO. PRAZO PRESCRICIONAL. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

 

1. Consolidada a jurisprudência, em precedentes da Suprema Corte, firme no sentido de que é inconstitucional a 

majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS (artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98), não porém a da alíquota da 

COFINS (artigo 8º, da Lei nº 9.718/98) (RE nº 390.840/MG), devendo a impetrante, entidade fechada de previdência 

complementar, observar a legislação de regência no tocante à obrigatoriedade de recolhimento das referidas 

contribuições sociais. 

2. Para a hipótese dos créditos decorrentes de recolhimento indevido de PIS/COFINS, encontra-se consolidada a 

jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, é contado a 

partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o qüinqüênio, sob pena de extinção do 

direito à restituição ou compensação. 

3. Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

Fazenda Nacional de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão e 

constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a 

homologação tácita, com a extinção do crédito tributário.  

4. A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal.  

5. Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em 

Juízo ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo 

inicial do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

6. Em suma, quanto aos recolhimentos ao PIS/COFINS, inviável a compensação daqueles anteriores ao qüinqüênio que 

antecedeu a propositura da ação, uma vez que consumado o prazo extintivo do artigo 168 do CTN. 

7. No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que pode ser aplicado no caso, pois vigente à época da propositura da ação. 

8. Os valores recolhidos a maior a título de PIS/COFINS em questão serão atualizados monetariamente, porém tendo 

em vista o período a que se refere o indébito fiscal, e que se reconhece como passível de compensação, não se cogita 

dos "expurgos inflacionários", admitidos pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, mas apenas 

da aplicação da Taxa SELIC. 

9. Apelo da impetrante a que se dá parcial provimento, para fixar o prazo prescricional qüinqüenal do art. 168 do CTN, 

reformando a r. sentença, nos termos supracitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da impetrante, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009546-15.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.009546-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

PARTE AUTORA : REDEVCO DO BRASIL LTDA e outros 

 
: C&A MODAS LTDA 

 
: COFRA LATIN AMERICA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE CUNHA CAMPOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL. REGULARIDADE FISCAL. 

CERTIDÃO ESPECÍFICA DE BAIXA. APLICABILIDADE DA IN MPS/SRP Nº 3/05. LEGALIDADE. 
1. O questionamento judicial decorreu da exigência administrativa de certidões específicas que, segundo a autoridade 

impetrada, foi fundada no teor da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007, a qual, inclusive, revogou a 

Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 22 de novembro de 2005, que foi citada na inicial. 

2. O artigo 47, I, d, da Lei nº 8.212/91 autoriza a exigência de certidão fiscal no caso de cisão total ou parcial de 

sociedade, com ou sem incorporação, a afastar, portanto, a alegação de ilegalidade da decisão administrativa. O preceito 

legal refere-se, aliás, à certidão negativa (CND), cuja literalidade não impede seja admitida a certidão positiva com 

efeito de negativa ou a certidão específica. 

3. A matéria, em sua minudência e especificidade, pode e deve ter tratamento normativo na esfera da Administração 

Pública, sem que se cogite, por isto, de ofensa ao princípio da legalidade (artigo 5º, II, CF). A distinção entre certidão 

específica e "conjunta" (genérica) observa a necessidade de controle, caso a caso, da situação fiscal do contribuinte em 

face dos efeitos jurídicos que podem decorrer da emissão e uso de certidões fiscais.  

4. O §4º do artigo 47 da Lei nº 8.212/91, ao dispor que fica dispensada a indicação da finalidade da certidão fiscal, salvo 

quando destinada a permitir a averbação de construção civil em cartório de registro de imóveis, não impede nem é 

incompatível com a exigência, por ato normativo, de uma certidão fiscal específica, que se caracteriza por estar 

vinculada a forma de controle maior na declaração da regularidade fiscal do contribuinte. 

5. alegação de que não seria necessária a certidão específica, por ser a empresa a ser cindida substituída, em 

responsabilidade tributária, por ambas as que serão sua incorporadora, não afeta a validade da exigência normativa. Não 

se presta a certidão fiscal apenas a garantir responsabilidade tributária, pois serve à finalidade, mais ampla, de garantir 

segurança jurídica nos atos e nas relações da vida civil, em geral. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010922-36.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.010922-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : POSTO DE SERVICOS ANASMAR LTDA 

ADVOGADO : JORGE BERDASCO MARTINEZ e outro 

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PROVIMENTO DE CUNHO EMINENTEMENTE DECLARATÓRIO. 

NECESSIDADE E UTILIDADE NÃO DEMONSTRADAS. 

1. Extinção sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, proferida em ação judicial em que posto de 

abastecimento busca provimento de cunho puramente declaratório em face da União e Agência Nacional de Petróleo 

(ANP), de sorte a proclamar a limitação de seu dever, no pertinente a regularidade dos combustíveis que revende, ao 

quanto estabelecido na Portaria ANP n° 248/2000 e nos termos do Regulamento Técnico n° 03/2000 e Resolução 

09/2007, afastando-se em conquênia qualquer outra responsabilidade que as contidas nas referidas normas, em especial 

quanto aquelas volvidas a medição da octanagem e identificação do Marcador Compulsório. 

2. O que se depreende do pedido formulado é que se busca uma declaração acerca da efetiva aplicação das normas 

atinentes à responsabilidade da autora como posto revendedor de combustíveis, não se verificando qualquer tipo de 

relação jurídica que deva ser decidida, donde realmente caracterizar-se a falta de interesse de agir. 

3. Com efeito, o interesse de agir deve atender ao binômio utilidade/necessidade, não verificados no caso dos autos, 

onde busca a autoria tão somente delimitar o caampo de aplicabilidade das normas a que está jungida, e não o 

afastamento de outras que venham a ser impropriamente impostas. 

4. Não há necessidade de uma declaração judicial de incidência das referidas normas, tampouco utilidade neste tipo de 

provimento. Ademais, limitar seus deveres apenas em relação aos normativos indicados na inicial, implicaria em 

indevido engessamento a futuros regramentos do setor, aos quais se furtaria, o que não se pode admitir. Máxime na área 

de combustíveis e energia, cujos avanços tecnológicos são constantes e por afetarem decisivamente a vida da 

população, sempre a mercê de condutas ilícitas volvidas a adulteração de tais produtos, e ao lucro desmesurado, em 

detrimento daquela garantia constitucional, as quais certamente indicam práticas passíveis de qualificação no campo da 

concorrência desleal, a demandar constante regulação em ordem a salvaguardar os direitos dos consumidores.  

5. Apelo da autoria a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011179-61.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.011179-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA CARVALHO 

APELADO : ESSENCIS INCINERACAO S/A e outros 

 
: ESSENCIS REMEDICAO S/A 

 
: ESSENCIS INCINERACAO TABOAO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RETENÇÃO. NÃO REITERAÇÃO. DEFESA PRELIMINAR. JUCESP. MANDADO DE 

SEGURANÇA. REGISTRO DE REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA. REGULARIDADE FISCAL. ARTIGO 

37 DA LEI Nº 8.934/94. IN DNRC Nº 42/07. ARTIGO 47, I, D, DA LEI Nº 8.212/91, REDAÇÃO DA LEI Nº 

9.528/97. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. CONSTITUCIONALIDADE. 
1. Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2. Rejeita-se a preliminar argüida na apelação, relativa à necessidade de que o Delegado da Receita Federal do Brasil 

integre o pólo passivo da demanda, na medida em que correta a indicação da autoridade que praticou o ato coator. 

3. Não padece de fundamento legal a exigência de certidão fiscal para registro de reestruturação societária, vez que, 

embora a Lei nº 8.934/94 nada preveja a respeito, a Lei nº 9.528/97, ao alterar, em data posterior, a Lei nº 8.212/91, 

instituiu a obrigatoriedade de tal documentação na "transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou 

civil". 
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4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, firmada em torno do devido processo legal, a fim de evitar que, por 

coação indireta, seja exigida a adimplência fiscal, deve ser analisada à luz das circunstâncias restritivas criadas para 

cada situação específica. 

5. Na hipótese, é razoável e proporcional a exigência de certidão fiscal de regularidade, cujo fim não é impedir o livre 

exercício de atividade econômica, mas garantir a responsabilidade tributária por tributos ou contribuições de alta 

significação social, por referentes ao custeio da Seguridade Social. Existe, pois, proporcionalidade, adequadamente 

avaliada pelo legislador, que não impede o direito à livre iniciativa econômica, apenas exige o respectivo exercício com 

responsabilidade fiscal, essencial à consecução da função social da propriedade privada (artigo 170, CF). 

6. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e dar parcial provimento à apelação, e 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014196-08.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.014196-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA. 

GARANTIA ANTECIPADA DO JUÍZO DE FUTURA EXECUÇÃO FISCAL. ENTENDIMENTO PRETORIANO 

EM PROL DA VIABILIDADE DESTA PROVIDÊNCIA. RECURSO REPETITIVO ENFRENTANDO A QUESTÃO. 

RETORNO DOS AUTOS PARA PROSSEGUIMENTO.  

1. O interesse processual da autoria exsurge de extensa e consolidada jurisprudência, inclusive do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 1123669), onde objeto de recurso repetitivo, as quais sinalizam a possibilidade da garantia idônea a ser 

ofertada pelo interessado no bojo dos autos, nos moldes assentados pelo juízo competente, com vistas a obter Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa. 

2. Apelação da autoria provida parcialmente para anular a sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, 

devendo o feito retornar à origem para prosseguimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autoria, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026593-02.2008.403.6100/SP 

  
2008.61.00.026593-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA ALBINO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO DISCIPLINAR. OAB. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIAS. IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. OBSERVÂNCIA 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, COM AMPLA DEFESA, E CONTRADITÓRIO.  
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1. Não se evidencia cerceamento de defesa pela falta de requisição de cópia do procedimento disciplinar, porquanto 

aquelas carreadas pelo apelante na inicial são suficientes para substanciar o julgamento da causa 

2. Inocorrente a prescrição, que se rege, no caso, pela Lei nº 9.873, de 23.11.1999, posto que verificada sua interrupção 

com a notificação válida e apresentação de defesa, bem como prolação da decisão condenatória recorrível, encerrando-

se o procedimento disciplinar antes de decorrido o quinquênio legal. 

3. Também não há nulidade no julgamento proferido por advogados não conselheiros, ante a previsão estampada no art. 

58, XIII, da Lei nº 8.906/94 e Regimento Interno da Seccional São Paulo (art's. 134/136). 

4. Ademais, o certo entendimento do Conselho Federal da OAB, reporta-se a presença de advogados não conselheiros 

nos julgamentos efetivados pelo Conselho Seccional da Ordem e no caso, ou o julgamento e os atos ordinatários ou 

pareceres, ocorreram no âmbito dos chamados Tribunais de Ética e Disciplina, composto não por conselheiros eleitos 

pela classe mas sim escolhidos dentre advogados de reputação ilibada, com mais de cinco anos de exercício 

profissional. Não cuidou de comprovar, assim, que os participantes do julgamento ocorrido no Conselho Seccional não 

ostentavam esta condição. Donde que, mesmo afastando-se os argumentos o certo é que estes não se convalescem, à 

míngua de prova do quanto alegado (CPC: art. 333, inciso I). 

5. À OAB, como órgão de classe, está afeta a competência disciplinar definida pela Lei nº 8.906/94, devendo limitar-se 

o judiciário ao controle da regularidade e legalidade no procedimento, sem, contudo, adentrar no mérito administrativo. 

6. O contexto probatório, no caso, é suficiente à comprovação de que observados os aludidos princípios constitucionais, 

não se verificando ilegalidade ou imoralidade no trâmite do procedimento administrativo. 

7. Apelação da autoria a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autoria, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008507-68.2008.403.6104/SP 

  
2008.61.04.008507-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : TW ESPUMAS LTDA 

ADVOGADO : WALTER DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO. IPI. REGIME DA LEI 10.637/2002. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITO PARA DESEMBARAÇO DO BEM. 

1. Ante os comandos emergentes dos art's. 29, §7º, inciso I, da Lei nº 10.637/2002 e art. 60, da Lei nº 9.069/95, não 

existe ilegalidade na exigência de apresentação de Certidões Negativas de Débitos Tributários, previdenciários e de 

FGTS para o desembaraço de insumos beneficiados pela suspensão de IPI.  

2. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000617-75.2008.403.6105/SP 

  
2008.61.05.000617-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : INDISA EQUIPAMENTOS INDLS/ LTDA 
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ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA. HABILITAÇÃO PRÉVIA DOS CRÉDITOS JUDICIAIS A 

SEREM VERTIDOS NO PROCEDIMENTO. IN SRF 600/2005: ART. 51, § 2º, INCISO V. DESISTÊNCIA OU 

RENÚNCIA À REPETIÇÃO NA VIA JUDICIAL.  

1. A Instrução Normativa SRF nº 600/2005, em seu art. 51, traça balizamentos à compensação de indébitos 

judicialmente reconhecidos na esfera administrativa a iniciar-se com a habilitação dos créditos correlatos daí advindos, 

e cujas decisões já tenham transitado em julgado, arrolando dentre as providências a desistência ou renúncia à execução 

judicial do título, inclusive no tocante a honorária desta fase. 

2. Trata-se de mais uma opção posta ao alvedrio do contribuinte, sendo natural que a Receita Federal venha a cercar-se 

de cuidados em ordem a aferir a autenticidade da decisão judicial e a não existência de execução judicial dos créditos, 

via precatório ou mesmo compensação, que poderá estar submetida a limites ausentes no procedimento administrativo. 

Em se tratando de uma via a mais para o contribuinte encaminhar seus interesses, não se revela abusiva também que, a 

par destes cuidados exista condicionamento a renúncia da verba honorária, como assinalado naquela instrução.  

3. Caso em que a pendência apontada pela administração foi devidamente cumprida pela impetrante, que carreou 

certidão comprovando a homologação da renúncia à execução do julgado, não havendo que se falar em custas e 

honorários relativos à execução, que sequer teve início. Certo que a execução dos honorários advocatícios fixados no 

processo de conhecimento não foi arrolada naquele ato, não impedindo assim a habilitação em causa. 

4. Apelo da União e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , negar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006580-64.2008.403.6105/SP 

  
2008.61.05.006580-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HELIO MARCOS COUTINHO BELTRAO 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. 

DESEMBARAÇO. EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO NO DESEMBARAÇO ADUANEIRO.  

1. A teor do disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 4.502/64, o IPI é devido independentemente do título jurídico a que se 

faça a importação. Em sede de direito tributário, onde vigora o princípio da estrita legalidade, somente mediante 

expressa previsão normativa poder-se-ia falar em dispensa de pagamento do tributo. 

2. A importação de aeronave em regime de arrendamento operacional, ainda que por pessoa física, propicia a cobrança 

do IPI no momento do desembaraço aduaneiro. 

3. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

4. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006728-75.2008.403.6105/SP 

  
2008.61.05.006728-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : WORK CENTER RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ANGELO BERNADINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS RECEITAS 

RELATIVAS A SALÁRIOS E ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. LEIS Nº'S 10.637/02 E 10.833/03.  

1. Com a edição das Leis nº's 10.637/02 e 10.833/03, cuja higidez não se discute, à vista da EC nº 20/98, que deu nova 

redação ao art. 195, inciso I, "b", da Constituição Federal, e sob cuja égide foram promovidos os recolhimentos 

discutidos nos autos, restou disciplinada a matéria, aí previstas as exclusões autorizadas das respectivas bases de 

cálculo, dentre as quais não estão as receitas de que trata a presente demanda. 

2. Uma singela leitura do art. 4º da Lei nº 6.019/74, que trata da contratação de trabalhadores por prestadoras de 

serviços de mão-de-obra, e art's. 8º, 21 e 33 do decreto nº 73.841/74, que a regulamentou, revela que a responsabilidade 

pelos salários e encargos trabalhistas é delas e não das tomadoras, donde que as receitas que auferem equivalem ao 

preço ajustado, nele incluídos estes valores.  

3. Sendo a prestadora do serviço de locação de mão-de-obra temporária a responsável pelo pagamento de salários e 

recolhimento dos encargos trabalhistas correspondentes em relação aos trabalhadores temporários que disponibiliza 

para as tomadoras, estão incluídos no preço ajustado os respectivos valores, que compõem sua receita. 

4. Se, como visto, as contribuições em causa incidem sobre o faturamento ou receita, não há que se falar em exclusão de 

receitas ao arrepio da lei, para apuração da efetiva renda auferida pela contribuinte.  

5. Faturamento/receita e renda/lucro são realidades tributárias diversas. 

6. Ademais, na ausência de permissivo legal que autorize os abatimentos, não pode o Judiciário determiná-las, sob pena 

de atuar como legislador positivo, o que lhe é vedado. 

7. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012796-41.2008.403.6105/SP 

  
2008.61.05.012796-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LINHASITA IND/ DE LINHAS PARA COSER LTDA 

ADVOGADO : SHIRLEY MENDONCA LEAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRRF. RECOLHIMENTOS A MAIOR. INDÉBITO FISCAL. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO.  

1. Pacificada a jurisprudência, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais, firme no sentido de 

que os recolhimentos a maior de IRPJ e CSSL estão sujeitos à restituição na forma do art. 168 do CTN. 

2. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes.  

3. Considerando o período do indébito fiscal, 1996, e a data da propositura da ação, 09.12.2008, quando já em pleno 

vigor a EC 118/05, prescrito o direito da impetrante à restituição pretendida, ainda que considerada a data do pedido 

administrativo, datado de 2003. 
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4. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da UNIÃO e a remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-47.2008.403.6108/SP 

  
2008.61.08.006199-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. NAVEGAÇÃO FLUVIAL. SENTENÇA PROFERIDA AO AMPARO 

DO ART. 285-A DO CPC. AUTO DE INFRAÇÃO. CAPITANIA DO TIETÊ-PARANÁ. DESMEMBRAMENTO DA 

EMBARCAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO AVISO AOS NAVEGANTES Nº 10/2008. LEI Nº 9.537, DE 11.12.97. 

DECRETO Nº 2.596/98. AGRAVANTE. PERIGO PARA A VIDA DE PESSOAS. MOTIVAÇÃO QUANTO AO 

VALOR DA MULTA FIXADO NO MÁXIMO PERMITIDO. VALIDADE DA SANÇÃO.  

1. A assertiva de que há matéria de fato a ser discutida, relativamente a provável procedimento administrativo 

instaurado antes da lavratura do auto de infração fica no plano das suposições e vai de encontro ao contido neste feito, 

sem embargo de que a própria Lei nº 9.537/97 dispor que aquele documento dá início ao procedimento (art. 22), e, 

portanto, aplicável ao caso o art. 285-A, do CPC.  

2. Da mesma forma, prescindível a referência expressa de julgados anteriores no corpo da sentença, sendo bastante a 

menção de sua existência pelo juiz.  

3. A Constituição Federal estabelece em seu art. 22, inciso X, a competência legislativa da União sobre regime dos 

portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial e para dar concretude ao comando maior, foi 

sancionada a Lei nº 9.537, de 11.12.97, dispondo sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob a jurisdição 

nacional. 

4. Posteriormente, foi editado o Decreto nº 2.596/98, regulamentando aquela norma legal, onde previstas as infrações e 

penalidades, cabendo assentar que o decreto não é mero ato administrativo, mas norma que está compreendida no 

conceito de lei e, portanto, é imperativo e deve ser cumprido. 

5. Suficiente a motivação lançada, porquanto refere-se ao descumprimento do Aviso aos Navegantes nº 10/2008 da 

Capitania Fluvial do Tietê-Paraná e § 1º, do art. 3º, do Capítulo III das Normas de Tráfego na Hidrovia, em razão do 

comboio formado pelas embarcações TQ-22 (empurrador), e pelas chatas TQ-38, TQ-45, TQ-49 e TQ-52 ter deixado de 

efetuar o desmembramento ao realizar a transposição do Canal de Igaraçu no Rio Tietê. 

6. O mesmo se pode afirmar no tocante ao patamar da multa fixada, ainda que em seu valor máximo, pois foi 

considerada uma circunstância agravante, por caracterizar a conduta grave ameaça a integridade física de pessoas, 

prevista no inciso IV, do art. 30, da Lei nº 9.537/97, sem embargo de tratar-se de conduta reiterada, como explicitado na 

sentença, pois já julgados inúmeros outros casos da autora, o que veio corroborado pelo número de feitos da mesma 

natureza, sessenta e quatro, que acusaram prevenção com este.  

7. Não olvidados, portanto, quaisquer dos princípios que permeiam a atividade administrativa no caso, já que a autuação 

pautou-se pela legalidade, realizando-se conforme os ditames legais, possibilitando o direito à ampla defesa, não 

exercida pela autora porque optou pelo ajuizamento da presente ação.  

8. Apelação da autoria a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001176-17.2008.403.6110/SP 

  
2008.61.10.001176-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : MASCELLA E CIA LTDA 

ADVOGADO : AMOS SANDRONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. IPEM. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO 

DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CONVITE REALIZADO POR FAX. MEIO IDÔNEO. PROVA DE ENVIO.  

1. EXISTENTE A PROVA DE ENVIO DE FAX RELATIVO AO CONVITE PARA EXAME PERICIAL DE 

PRODUTO FABRICADO PELA EMBARGANTE, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CERCEAMENTO DE DEFESA, 

POR SE TRATAR DE MERO CONVITE. 

2. Ademais, a notificação de homologação de auto de infração juntamente como o boleto para pagamento da multa 

aplicada foi enviado por Aviso de Recebimento, recebido na empresa. 

3. Apelo da embargante a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002704-80.2008.403.6112/SP 

  
2008.61.12.002704-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO e outro 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA. 

GARANTIA ANTECIPADA DO JUÍZO DE FUTURA EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO 

DA UNIÃO EM HONORÁRIOS. ADEQUAÇÃO.  

1. Mostra-se adequada a condenação da União em honorários, fixados em montante que respeita os termos do art. 20, § 

4º, do Código de Processo Civil, em ação cautelar, já que a União deixou de demonstrar a ausência de interesse da 

requerente no momento oportuno. 

2. Apelação da União improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000583-76.2008.403.6113/SP 

  
2008.61.13.000583-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 
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APELANTE : SEBASTIAO PORFIRIO SOBRINHO 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. IBAMA. NULIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

AUTORIDADE COATORA.  

1. Em se tratando de mandado de segurança, autoridade coatora é aquela responsável pelo ato inquinado de ilegal ou 

abusivo e que pode, de fato, promover sua modificação em cumprimento à ordem judicial. Sendo competente para 

apreciá-lo o juízo do local onde a mesma tenha sede funcional. 

2. Não deve o julgador determinar de ofício a substituição da autoridade impetrada sem iniciativa da parte. 

3. Apelação do impetrante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009188-87.2008.403.6120/SP 

  
2008.61.20.009188-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : HELEN IBIU SOARES 

ADVOGADO : JOSÉ BRANCO PERES NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PERDIMENTO. VEÍCULO APREENDIDO TRANSPORTANDO 

MERCADORIA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. DESPROPORCIONALIDADE VERIFICADA.  

1 - Discute-se o direito à liberação do veículo apreendido em virtude de transportar mercadoria destinada ao mercado 

externo desprovida de documentos fiscais. 

2 - Evidenciado que as mercadorias encontradas no veículo Fiesta, totalizavam a importância de R$ 2.305,70 (dois mil, 

trezentos e cinco reais e setenta centavos), enquanto que aquele foi avaliado em R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e 

quinhentos reais), a revelar a desproporcionalidade suscitada.  

3 - Ademais, não restou comprovado que o proprietário do automóvel tenha participado do transporte de cigarros 

encontrados em outro veículo que seguia em comboio, não podendo o mesmo ser privado de seu bem por este motivo. 

Inteligência da Súmula 138 do Extinto TFR e Precedentes do STJ. 

4 - Apelo do impetrante a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do impetrante, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012656-67.2008.403.6182/SP 

  
2008.61.82.012656-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : DL ILUMINACAO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LEMOS e outros 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRPJ. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ARREDADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE TERIA REALIZADO O 

PAGAMENTO DOS JUROS DE MANEIRA CORRETA.  

1. Presunção de liquidez e certeza do título executivo inabalada, ante a ausência de demonstração de pagamento 

completo do débito.  

2. Ausência de elucidação de que os pagamentos efetuados foram calculados de acordo com a legislação de regência e 

em desacordo com os critérios de imputação alinhados no art. 163 e incisos do CTN, demonstrando a forma de cálculo 

realizada, não cumprindo com o ônus que lhe competia, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil 

3. Apelação da embargante a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003778-41.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.003778-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CHADE E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2002.61.07.007143-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. ARTIGO 746 DO CPC. TERMO INICIAL. ARTIGO 24, 

II, 'B', DA LEF. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o prazo de 5 dias, previsto no artigo 746 do Código de 

Processo Civil, para a oposição de embargos à arrematação, começa a fluir, em se tratando de execução fiscal, a partir 

do término do prazo de 30 dias para adjudicação, tendo em vista que o referido dispositivo deve ser interpretado 

sistematicamente com a norma do artigo 24, II, 'b', da LEF. 

2. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007709-28.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.007709-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : LOURIVAL MINGANTI 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 98.00.00012-9 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MULTA PUNITIVA. ART. 519 DO DECRETO Nº 91.030/85. REVOGADO. DECRETO Nº 

4.543/2002. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. ART. 106, INCISO II, ALÍNEA C, DO CTN. 

1. Induvidosamente a infração ocorreu na vigência do art. 519, parágrafo único, do Regulamento Aduaneiro, Decreto nº 

91.030/85 que previa, além do perdimento da mercadoria, a aplicação da multa de 5% de MVR por maço de cigarros 

apreendido, em infração às medidas de controle fiscal estabelecidas pelo Ministro da Fazenda para o desembaraço 

aduaneiro.  

2. O Decreto nº 4.543/2002 revogou aquele primeiro e manteve a aplicação da pena de perdimento, nada dispondo 

acerca da multa punitiva, de forma que deve ser aplicada a regra contida no art. 106, inciso II, alínea c, do Código 

Tributário Nacional. 

3. Remessa oficial e apelo da União improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo da União, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021009-57.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.021009-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : AUTO POSTO E RESTAURANTE PARANGA LTDA e outros 

 
: JOAO BENTO VAZ DE CAMPOS 

 
: CELIA APARECIDA DE CAMPOS BERTOLI 

 
: KATIA CRISTINA DE CAMPOS ZAMITH 

ADVOGADO : FRANCISCO ALEIXO FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : AUTO POSTO MIKILIM LTDA 

ADVOGADO : PAULO CELSO IVO SALINAS 

No. ORIG. : 02.00.00006-3 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. 

INOVAÇÃO RECURSAL. TESE NÃO TRATADA NA INICIAL. SUCESSÃO EMPRESARIAL. NÃO 

AFASTAMENTO DA PRESUNÇÃO. PRESCRIÇÃO. DCTF. TERMO INICIAL. INOCORRÊNCIA. 

1. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 

2. Para quadrar-se na hipótese do inciso I, do art. 133, inciso I, do Código Tributário Nacional, respondendo a sucessora 

integralmente pelos tributos devidos, deveriam os embargantes demonstrar nos autos, que cessaram a exploração de 

comércio, indústria ou atividade, o que não se desincumbiram de fazer, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Alias, não houve comprovação sequer da sucessão ocorrida, já que não basta trazer aos autos Ficha 

cadastral da Junta Comercial, o qual não comprova o encerramento da atividade. E, desta forma, deve responder 

subsidiariamente. 

3. O lançamento é ato administrativo declaratório de uma obrigação preexistente, cujo mote principal é reconhecer 

formalmente o crédito tributário, daí porque o Código Tributário Nacional, em seu art. 142, ao conceituá-lo, teve em 

mira tanto a sua natureza declaratória em relação à obrigação tributária, como constitutiva, se observado sob o ângulo 

do crédito tributário, que passa, então, a ser exequível. 

4. A decadência é a perda de uma faculdade pela fluência de determinado prazo sem que utilizada pelo seu titular, ou 

mais especificamente e que no caso imbrica-se a perda do direito de constituir o crédito tributário pelo lançamento, em 
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razão do decurso do lapso qüinqüenal assegurado a administração para convolar a obrigação tributária no crédito da 

mesma espécie, liberando tal inércia, o sujeito passivo. Certo, ademais, que referido interregno é peremptório, não se 

suspende nem se interrompe. 

5. A prescrição atinge diretamente a ação que tornaria exercitável o direito do titular, e vem expressamente regulada no 

art. 174 do Código Tributário Nacional prevendo que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco 

anos, contados da data da sua constituição definitiva. Ao reverso da decadência, comporta a existência de causas 

interruptivas, as quais vêm estampadas no parágrafo único do mesmo cânone.  

6. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito ocorre, na forma 

do entendimento que prevaleceu na turma, com a entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma 

declarada e devida, quando omisso o contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição, o que não ocorreu no caso dos autos, já que a DCTF foi 

entregue em 27.05.1998 e a ação foi ajuizada em 16.12.2002.  

7. Apelo dos embargantes a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo dos embargantes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027536-25.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.027536-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : PARAMOUNT HOME ENTERTAINMENT BRAZIL LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 03.00.00635-0 1 Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

(CTN: ART. 151, III). SUA OCORRÊNCIA DESDE ANTES DA VIGÊNCIA DO DISPOSTO NO § 11, DO ART. 74, 

DA LEI Nº 9.430/96, INCLUÍDO PELA LEI Nº 10.833/2003. POSTULADOS DA AMPLA DEFESA E DO 

CONTRADITÓRIO. 

1. Sedimentado pelo Colendo STJ o entendimento de que na pendência de recurso administrativo, suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário, em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório, e tratando-se de 

matéria afeta à compensação, mesmo antes da inclusão do § 11 no art. 74 da Lei nº 9.430/96, pela Lei nº 10.833/2003, 

pois o mesmo segue o rito do Decreto nº 70.235/72. 

2. Precedentes desta E. Corte. 

3. Apelação da embargante a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000241-67.2009.403.6004/MS 

  
2009.60.04.000241-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : CORNELIO MACIAS SORIA 

ADVOGADO : ARIVALDO SANTOS DA CONCEICAO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MOISES COELHO DE ARAUJO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. VEÍCULO APREENDIDO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM 

SITUAÇÃO IRREGULAR. MULTA. ART. 75 DA LEI Nº 10.833/2003. MERO LOCADOR DO VEÍCULO. 

SITUAÇÃO FÁTICA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  

1 - Discute-se o direito à liberação do veículo apreendido em virtude de transportar mercadorias sujeitas à pena de 

perdimento, com imposição da multa prevista no art. 75 da Lei nº 10.833/2003. 

2 - Ausência de direito líquido e certo, pois não comprovado documentalmente que o impetrante era mero locador do 

veículo que transportava mercadorias de venda proibida no mercado brasileiro. Situação que se agrava por se tratar o 

"locatário" de transportador de mercadorias para feirantes, situado em cidade que faz fronteira com o Brasil.  

3 - Presunção de boa-fé abalada no caso.  

4 - Apelo do impetrante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Boletim Nro 1355/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 91.03.024076-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CERELLO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RIBEIRO DE CAMPOS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 90.00.00011-7 1 Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MULTA CLT. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI Nº 4.320/64. 

I - Dispensa-se a vinda do processo administrativo fiscal pois não se apontou nenhuma eiva hábil a descaracterizar a 

Certidão da Dívida Ativa, em cujo conteúdo estão todos os elementos necessários à exigência do crédito tributário. 

II - Liquidez, certeza e exigibilidade do crédito não ilidida. 

III - O encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 a ressarcir os gastos efetuados pela Fazenda Nacional para haver o 

crédito a que faz jus, e substitui, quando improcedentes os embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios. 

IV - Integrando os juros moratórios e o encargo do decreto lei nº 1.025/69 a receita referente à dívida ativa de débitos 

não tributários, nos termos da Lei nº 4.320/64, artigo 39, §§ 2º e 4º, dentre os quais a multa punitiva imputada pela 

fiscalização trabalhista, de rigor sejam também corrigidos monetariamente com vistas à manutenção do valor real da 

dívida, mediante alteração de sua expressão nominal, pois integram o débito junto ao Fisco. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.013005-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MANOEL JORGE FILHO 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LEMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 91.04.02765-5 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO CONSUMADA NO CURSO DA LIDE. 

ARTIGO 3º DO DECRETO-LEI Nº 4.597/42 C.C ARTIGO 9º DO DECRETO Nº 20.910/32. 

I.Tratando-se de execução promovida contra a União, a situação enseja a aplicação do Artigo 3º do Decreto-Lei nº 

4.597/42 c.c Artigo 9º do Decreto nº 20.910/32. Mesmo intimado a prosseguir com a execução, o credor deixou de 

movimentar o processo por mais de dois anos e meio, consumando-se a prescrição no curso da lide. 

II.Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.004431-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CLOVIS ALBANEZ VIVEIROS e outros 

ADVOGADO : LEONILDA BOB 

APELANTE : DORGIVAL RIBEIRO RIOS 

 
: GERALDA DE ARAUJO LIXA 

 
: SILLENNO RODRIGUES REIS 

ADVOGADO : LEONILDA BOB e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.00.40971-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. 

I.A teor do parágrafo 5º do Artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

11.280/2006, o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Norma de natureza processual, referido dispositivo aplica-se 

aos processos em andamento. Precedente: STJ, Primeira Turma, REsp 1060388/RJ, Relator Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, J. 18/11/2008, DJe 26/11/2008.  

II.Superior a cinco anos o lapso temporal entre o trânsito em julgado da sentença constituidora do título executivo e o 

início da ação executiva, configurada está a ocorrência de prescrição. 

III.Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.095744-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 93.06.01500-3 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.061367-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : DORMER TOOLS S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO 

 
: DOMINGOS NOVELLI VAZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.58588-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. INCIDÊNCIA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS 

VALORES DISCUTIDOS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não há reparo a ser feito no "decisum" guerreado, tendo em conta que, ao momento da prolação da supracitada 

sentença, a ora agravante não recorreu e tampouco o fez quando da confirmação da mesma pelo v. acórdão, razão pela 

qual, restou evidenciada a ocorrência da preclusão no tocante à matéria da correção monetária, a teor do art. 183 do 

CPC, não podendo mais ser discutida.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 
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Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.045830-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BEER GARDEN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO VALTER BACETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.25369-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.490/96, ARTIGOS 10, 14 E 16, A FRANQUEAR 

DUAS MODALIDADES PARCELADORAS, INADMISSÍVEL UM DOS PLEITOS A IMPEDIR O OUTRO SOB O 

FUNDAMENTO DE QUE "PARCELAMENTO ANTERIOR", CRONOLOGIA INCONFUNDÍVEL - CONCESSÃO 

DA SEGURANÇA - IMPROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO 

1. A r. sentença se revelou precisa e de afortunada diretriz, na concessão de segurança, diante da MP 1.490, junho/1996, 

a qual realmente instituiu dois regimes parceladores, em 72 vezes para vencimentos até dezembro1995 (seu artigo 15), 

enquanto em até 30 vezes aos demais (artigo 10), obviamente de vencimento posterior àquele temporal marco. 

2. Reunindo a parte recorrida ambos os segmentos de débito da Cofins, cristalino lhe assista direito a ambas as 

moratórias, sem sentido se lhe oponha o único parágrafo daquele artigo 14 (repetição do inciso XI do artigo 31, Portaria 

Conjunta PGFN/SRF 244/96), para se afirmar não caberia a apreciação de um "segundo" pedido porque o primeiro, 

previsto pela mesma lei, deveria ser considerado "parcelamento anterior" ... 

3. Nada mais insano, data venia, isso mesmo, pois em cronologia ambas as requeridas moratórias são "atuais", 

decorrem de império daquela MP 1.490, logo inconfundível, qualquer dos pleitos, como se se cuidasse de 

"parcelamento anterior" ... 

4. A mensagem legislativa foi bem outra : vedar ao contribuinte - já beneficiado com parcelamento pré-existente àquele 

diploma, em curso de cumprimento e sobre a mesma espécie de receita - ser aquinhoado novamente, nada mais, por 

cristalino. 

5. Inoponível o artigo 100, inciso I, CTN, pois o regramento em tela mui superior, com força de lei, artigo 62, Carta 

Política, assim a não subsistir também tal angulação. 

6. Não se suporta a pálida resistência fiscal em questão, superior a estrita legalidade (do § 6º do artigo 150, Lei Maior, e 

artigo 97, VI, CTN) em prol do apelado, assim se afigurando de rigor a concessão da segurança, nos termos da brilhante 

sentença lavrada, improvendo-se à remessa oficial e à apelação. 

7. Improvimento à apelação e à remessa oficial. Concessão da segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.003811-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SERMORTEC SERVICOS TECNICOS E INSTALACOES LTDA 

ADVOGADO : ISAMARA DOS SANTOS VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.41751-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO JUDICIALMENTE POSTULADA EM 1992 - 

FINSOCIAL DE JULHO DE 1989 A JANEIRO DE 1992 - PRAZO DECADENCIAL DE CINCO ANOS 

OBSERVADO - FINSOCIAL SOBRE ATIVIDADE EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS : 
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LEGITIMIDADE DA NORMAÇÃO TRIBUTANTE - REFORMA DA R. SENTENÇA - IMPROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO 

1. Com referência à análise da figura da decadência, incumbe sejam traçadas as seguintes considerações. A teor do 

quanto consagrado pela doutrina civilista Pátria, a decadência é instituto que atinge diretamente o direito e, por via 

indireta, reflexa, extingue a ação. Na decadência, o direito se outorga para ser exercido dentro em certo prazo, decorrido 

o qual, acaso não exercido, extingue-se. Na presente controvérsia, está-se diante de um prazo para deduzir-se o 

exercício de compensação diante da Administração. 

2. A contar de cada recolhimento efetuado e reputado indevido pelo contribuinte, ora apelado, tinha este o prazo de 

cinco anos para exercer o direito de pedir compensação da contribuição em testilha, não cabendo afirmar-se tivesse 

prazo para deduzir ação em defesa de seu direito (o qual, aliás, teria os mesmos termos inicial e final), pois a "defesa" 

do direito, ensejadora da fluência do prazo prescricional preconizado pelo art. 178, C.C., de então, pressupõe se tivesse 

procurado o exercer e, diante da resistência oferecida, delinear-se-ia fato a ser corrigido pela via de uma ação. No tema 

em debate, tanto não se configurou, estando-se diante apenas de discussão sobre se o direito de pedir restituição se 

exerceu ou não dentro do lapso previsto. 

3. Com referência à decadência, de se destacar, de início, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear 

repetição se extingue em cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, 

como o ressalta a doutrina, por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

4. Tendo a parte apelada ajuizado a presente ação ordinária em 09/04/1992, patente o não-transcurso de tempo superior 

a cinco anos, com relação às exações recolhidas, julho de 1989 a janeiro de 1992. 

5. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, Lei 

Complementar 118/04 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência a respeito a partir do efetivo recolhimento. Via 

de consequência, observa-se a não-consumação da decadência. 

6. Incontroverso tenha a parte apelada/autora a natureza de prestadora de serviços, conforme a cláusula acostada aos 

autos, na qual descritos como objetivos da sociedade em questão a prestação de serviços técnicos nas especialidades de 

eletricidade, instrumentação industrial, eletrônica, telecomunicações, mecânica, hidráulica e civil, tudo assim a fazer 

com isso depassar por completo o seu quadro, de desejada exclusão ou redução tributante ao 0,5% de FINSOCIAL, 

postulada na exordial. 

7. Todo o histórico legislativo de vício referente a tal contribuição social pertine a majorações praticadas sobre as 

demais atividades societárias praticadas junto ao meio social, assim não incidindo sobre os prestadores de serviços com 

exclusividade, a permanecerem sujeitos ao plexo normativo tributante genuíno, inafetado, este o entendimento desde a 

Excelsa Corte, até por Súmula, bem assim deste E. TRF, consoante v. voto do E. Desembargador Federal Marcio 

Moraes, tanto quanto do C. STJ. Precedentes. 

8. Provimento à apelação e ao reexame necessário, reformando-se a r. sentença para o julgamento de improcedência ao 

pedido, fixados honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor dado à causa, em prol da União, com 

atualização monetária até o efetivo desembolso, consentâneos com os contornos da lide e o disposto no art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.004705-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRIGORIFICO CABRAL LTDA 

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.15694-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE: INEXISTÊNCIA - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 
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3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.007356-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS 

ADVOGADO : EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 96.00.00074-4 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE PARCELAMENTO EVIDENCIADO. SUSPENSÃO 

DO FEITO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Restando evidenciado nos autos que houve descumprimento de parcelamento e que a executada não se manifestou no 

momento oportuno sobre este tema, não há reparo a ser feito na decisão que determinou o regular prosseguimento do 

feito. 

2. Agravo de instrumento improvido e julgar prejudicado o agravo regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.011351-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

PARTE AUTORA : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.63342-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPORTAÇÃO DE PAÍS MEMBRO DA ALADI (ANTERIOR ALALC), A FRUIR 

DO REGIME ESPECIAL DE REDUÇÃO DE ALÍQUOTA, NOS TERMOS DO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL 

APROVADO PELO DECRETO 89.077/83, IMPORTAÇÃO DE 1985, A QUAL A NÃO SOFRER INCIDÊNCIA DO 

REGIME DE "PREÇO DE REFERÊNCIA", DISPENSA JÁ CONTIDA NO § 2º, DO ART. 3º, DL 1.111/70 - 

PRECEDENTES DESTA E.CORTE E DO E.STJ - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIMENTO AO 

REEXAME 

1.A importação em tela, oriunda de país participante da (a seu tempo) denominada ALADI (antiga ALALC), vem 

pacificada, há muito, como protegida por regime especial de redução de alíquota, firmado no internacional Acordo de 
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Alcance Parcial nº 1, aprovado pelo Decreto 89007/83, o qual a se situar mui superior ao ato em concreto invocado, 

como base à resistência acionada, o Parecer Normativo CST 212/72, o qual desejava a aplicação do regime de "preço de 

referência". 

2.O próprio DL 1.111/70, no § 2º, de seu art. 3º, já excluía do sistema de preço de referência importações originárias de 

países então componente da ALALC, como aqui a Argentina, origem da importação guerreada. Ou seja, em 

descompasso a intenção fazendária contestatória, diante da veemência do acerto do regime tributante, na r. sentença de 

procedência reconhecido, estes os v. precedentes antes aqui invocados. Precedentes. 

3.Cerente a fixação sentenciadora sobre os acessórios correção e juros, nos termos do ordenamento então vigente, 

igualmente consentâneos os arbitrados honorários aos contornos da lide, art. 20 CPC, nem mesmo apelo tendo a União 

interposto. 

4.Improvimento à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.032349-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : MARIO TITOTO espolio 

ADVOGADO : MADALENA PEREZ RODRIGUES 

REPRESENTANTE : RICARDO TITOTO NETO 

ADVOGADO : MADALENA PEREZ RODRIGUES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 91.00.00001-0 1 Vr SERRANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESPÓLIO. 

1- A legitimidade passiva do espólio subsiste enquanto perdurar a universalidade dos bens arrolados. 

2 - Feita a partilha e distribuídos os bens, estes se integram ao patrimônio individual dos herdeiros, desaparecendo a 

figura jurídica do espólio. 

3 - Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.041151-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRUNO BAMBOZZI FILHO 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO BERNARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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No. ORIG. : 98.03.01703-9 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - INTEMPESTIVIDADE DO APELO FAZENDÁRIO AFASTADA - CADIN - 

DISCUSSÃO PURAMENTE EM TESE, SOBRE A NORMA EM ABSTRATO - DISTINÇÃO ENTRE O DÉBITO 

INDEBATIDO E A DISCORDÂNCIA CONCRETA SOBRE O MESMO - LEGALIDADE DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS OBSERVADA PELO ORDENAMENTO DA ESPÉCIE - LEGITIMIDADE DA 

NEGATIVAÇÃO - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA 

1. No tocante à suscitada intempestividade do apelo fazendário, a mesma não merece prosperar, uma vez que a 

ritualística elementar ao tema impõe a necessidade de intimação pessoal, para o início da contagem do prazo recursal 

(LC 73/93), não sendo suficiente a intimação por meio da Imprensa Oficial. 

2. Deste modo, tendo o procurador estatal vista dos autos em 17/08/1998 (segunda-feira), protocolou o recurso de 

apelação em 16/09/1998 (quarta-feira), assim de rigor o reconhecimento da tempestividade do apelo interposto, 

atendido o prazo do artigo 188, CPC. 

3. Foi o r. comando de fls. 79 publicado na Imprensa Oficial, consoante certificação de não havendo de se falar em falta 

de fundamentação ao mesmo, pois o r. texto de fls. 78 considerou intempestivo o recurso e, com sapiência, retificou seu 

posicionamento o E. Juízo a quo a fls. 79, ao passo que desnecessária se punha agitada necessidade de a mais se 

fundamentar, vez que explícita a tempestividade do apelo fazendário, consoante elucidação acima estampada. 

4. Desborda em muito o vertente caso dos debates teóricos em torno da ilicitude ou não deste ou daquele preceito, 

diante da pobreza, genuína, que a acometer já a fática descrição da preambular, onde nada aduz o impetrante/apelado 

em concreto, sobre onde ausente débito, que não lhe causasse negativação junto aos órgãos informativos, este o cerne da 

controvérsia, límpida a natureza desconstitutiva desta impetração, cujo ônus inafastavelmente do recorrido, desde a 

inicial, nos termos do artigo 6º, da LMS então vigente, sob nº 1.533/51. 

5. Com relação à negativação praticada pelo Estado, assim aqui guerreada puramente diante da norma em abstrato, 

reveste-se, sim, da pertinente legitimidade, esta ancorada em fundamento de validade estampado na própria Lei Maior, 

cujo parágrafo único de seu art. 170 prevê poderá a lei reger tema atinente à livre iniciativa. 

6. Bem se deve distinguir o contexto de duas situações amplamente opostas : a daquele em relação a quem consta a 

presença de débito de nenhuma maneira discutido ou debatido, em grau administrativo ou judicial, a distanciar-se da de 

outros que, ante dada imputação debitória estatal, concretamente diligencia num destes rumos debatedores, aqui 

historiados. 

7. Nenhuma inverdade, então, pratica o Poder Público quando registra, junto aos órgãos responsáveis por informações, a 

existência de débito impago perante o mesmo, nem em si discutido de qualquer forma. 

8. Se a reger o tema da negativação cadastral atualmente a Lei 10.522/02, focada no raciocínio supra delineado, revela-

se cumpridora, por conseguinte, até ao postulado basilar da legalidade dos atos administrativos, contemplado no "caput" 

do art. 37, da Lei Maior vigente. 

9. A própria e originária Medida Provisória n.º 2.176-79, editada anteriormente ao advento da Emenda Complementar 

32/01, também atende a dito mister, com a necessária força de lei, para a importância que à época representava, cujo 

império restou, inclusive, prorrogado nos termos do art. 2.º, de enfocada Emenda, a culminar, então, como antes 

colacionado, com a promulgação da Lei 10.522. 

10. Se inadmissível se apresenta sejam equiparadas as situações daquele que deva e não discuta em relação à daquele 

que, cobrado, opõe sua insurgência, insubsiste o pleito da parte originariamente autora, aqui apelada, vez que 

plenamente revestida de legitimidade a conduta estatal combatida, este o tema central ao litígio. 

11. Com respeito à inscrição do nome do impetrante pela existência de débitos da empresa da qual ocupava cargo de 

Diretor, este não oferta qualquer subsídio concreto, com relação à suspensividade do débito ou de que estaria o E. Juízo 

garantido por penhora, como ônus a si pertencente (art. 333, I, CPC), aliás esclarecendo o Fisco houve parcelamento do 

débito, o qual foi descumprido, fls. 41, quarto parágrafo, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença, pois tudo a 

somente reforçar o tema puramente de debate em abstrato, antes aqui examinado. 

12. Parcial provimento à apelação e provimento à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de 

improcedência ao mandamus, ausente sujeição sucumbencial, face à via eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.077601-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

PARTE AUTORA : PRODUTOS DE LATEX SILA LTDA 
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ADVOGADO : PETER FREDY ALEXANDRAKIS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.02884-3 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADUANEIRO - ABANDONO DE PROCESSO DE NACIONALIZAÇÃO 

SUBSEGUIDO POR RETOMADA, SEM LAVRATURA DE PROCEDIMENTO FISCAL ESPECÍFICO - 

PROTEÇÃO AO TEMA PELA PRÓPRIA UNIÃO (QUE SEQUER RECORREU) ATRAVÉS DA IN/SRF 18/80 - 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA MANTIDA - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA 

1. Incontroverso não impulsionado o processo de nacionalização das mercadorias em questão, por mais de noventa dias, 

assim ensejando-se formal declaração estatal de abandono (aliena "a" do inciso II do art. 23 DL nº 1.455/76), o próprio 

Poder Público cuidou de normatizar uma forma de atenuação a tanto, corporificada pela IN SRF nº 18/80, sob a ali 

condição de que se tenha iniciado o despacho aduaneiro (em prosseguimento, pois) antes da instauração de 

procedimento fiscal a que alude o art. 27 do DL nº 1.455/76. 

2. Registrada a declaração importadora, ausente notícia da instauração procedimental fiscal sobre o tema em específico, 

portanto aquela deflagração se verificando antes no tempo, constata-se a se amoldar o conceito do fato, trazido a lume, 

ao da norma autorizadora do prosseguimento da nacionalização, em pauta, tanto assim que da r. sentença concessiva 

nem sequer apelou a União, como relatado. 

3. Improvimento à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.082899-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CONCRELAR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.00018-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - 

AUSENTES DÉBITOS, A TAL NÃO EQUIVALER OBJETIVO ATRASO NA ENTREGA DE DCTF - MANTIDA 

A R. SENTENÇA - CONCESSÃO DA SEGURANÇA 

1. Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 

2. Clara a manifestação fazendária no sentido da inexistência de tributos em aberto, mas, sim, da ausência de 

cumprimento ao formal dever de entrega das DCTF ali indicadas, patente assista razão ao aqui apelado, em não lhe ser 

obstada a via de acesso àquele documento. 

3. Não se desconhecendo sobre a fulcral diferença entre as Receitas Derivadas Tributárias (artigo 9º, Lei 4.320/64) e as 

não-tributárias - assim também firmado por meio do artigo 3º, CTN - por outro se revela inadmissível não se constate 

que certamente não se traduz, no mecanismo legítimo de exigência da entrega de DCTF em questão, a pura e simples 

"positivação" da Certidão requerida, a qual, insista-se, tem por escopo revelar a existência ou não de débitos em aberto, 

algo bastante específico. 

4. Regida que é a Administração pelo observância estrita à legalidade de seus atos, não se traduz em meio legítimo, ao 

cumprimento da entrega a destempo das DCTF em tela, a denegação da Certidão tributária postulada. 

5. Distinto o cenário dos autos, tal não se põe a superar a redação contida no artigo 205 do CTN, a assegurar o óbvio a 

quem dele desfruta : Certidão Negativa para quem não tenha tributos em aberto, impagos. Logo, sem sustentáculo, na 

espécie, a discussão administrativa assim conduzida. 
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6. Improvimento à apelação e à remessa oficial. Concessão da segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.098195-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO DONIZETE PEREIRA e outro 

 
: NEUSA HELENA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO : NILOR VIEIRA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

INTERESSADO : ADELINO BARBOSA RIBEIRO 

 
: CONSTRUTORA RUBINEIA LTDA e outro 

No. ORIG. : 95.07.06225-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.60.00.001534-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : RUTH PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

 
: PAULO SERGIO MARTINS LEMOS 

 
: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.010919-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. PIS. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. APELAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A decadência é a perda do direito de constituir o crédito tributário pelo lançamento, em razão do decurso do prazo de 

cinco anos, durante o qual a administração manteve-se inerte, de modo que, sem a formalização documental não há 

tributo a ser exigido do contribuinte, porquanto não houve qualquer materialização da existência do dever jurídico de a 

impetrante recolher o tributo. 

2. Quanto à perda do direito, praticado o fato (gerador) tributário, de modo a, simultaneamente, ensejar instauração do 

lastro obrigacional e surgimento do crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza que 

o ordenamento disponha ao Estado de certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é 

de 05 (cinco) anos e de matiz decadencial, consoante artigos 173 e 150, § 4º, do CTN. 

3. Na hipótese dos autos, o poder público deixou transcorrer o período de decadência, sem constituir o crédito tributário, 

nos moldes tal como assentado na r. sentença, concluindo-se, portanto, ter o Fisco decaído do seu direito de formalizar o 

quantum devido pelo contribuinte, a teor do artigo 150, § 4º, do CTN. 

4. Apelo, Remessa Oficial tida por interposta e Agravo Regimental desprovidos. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, à Remessa Oficial tida por 

interposta, bem como ao Agravo Regimental, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.059720-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : BENEDITA MARTINS RIBEIRO e outros 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GICELDA MANTOVANI PONCE 

 
: MASATOSHI OKAYAMA 

 
: NILZA DE OLIVEIRA REIS 

 
: REINALDO AUGUSTO COMENDA 

 
: CLARICE PEREIRA CAMARGO LOPES 

 
: MARIA STELA MARCONDES MACHADO 

 
: ROSEMARY APARECIDA CHINET GUTIERRE 

 
: WILMA STAKFLETT CELEGRIM 

 
: THEREZA MAGALY OLIVEIRA 

 
: ORLANDO SAIA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.04.005355-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

PARTE AUTORA : CONFECCOES KIMBA LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL DE OLIVEIRA UNGER 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADUANEIRO - ERRO DE CLASSIFICAÇÃO A NÃO TRADUZIR DIFERENÇA 

DE ALÍQUOTA - CUIDADO SENTENCIADOR EM SUJEITAR A AUTORIZADA LIBERAÇÃO A SANÇÕES 

PECUNIÁRIAS QUE CABÍVEIS AO CASO VERTENTE, POIS MENOS GRAVOSAS QUE O PERDIMENTO 

(ARTIGO 112, CTN) - CONCESSÃO DA SEGURANÇA - IMPROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

1. A r. sentença concessiva muito bem sopesou o erro classificatório não impôs maior dano ao Erário, exatamente 

porque a tributação não se modificou entre a classificação contribuinte e a realizada sob a óptica fazendária, no tema da 

dúvida entre a nomenclatura "fios texturizados de outros filamentos sintéticos" em relação ao entendimento fiscal 

identificador de "fios de filamento sintético contínuo e texturizado de poliéster". 
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2. Entre a sanção estatal de perdimento e a reprimenda menor, encartada no artigo 108 do Decreto-Lei 37/66, de 

sancionamento pecuniário sobre o ocorrido, de fato superior a incidência do artigo 112, CTN, o qual em sede tributária 

punitiva a permitir a incidência da punição menos gravosa ao infrator. 

3. Deflete o cenário em foco ausência de má-fé, pelo contribuinte em questão, nos termos dos autos, aliás o qual a não 

discordar das ressalvas lançadas na r. sentença, em termos da liberação das mercadorias subordinar-se à aplicação de 

penalidade que ao tema cabível, ausentes apelos de ambas as partes, tanto quanto o MPF, perante esta E. Corte, também 

tendo ratificado a r. sentença. 

4. Improvimento à remessa oficial. Concessão da segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.07.004432-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BORTOLOCI E CIA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. RECEPÇÃO PELA ORDEM CONSTITUCIONAL DE 1998. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. 

FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÕES E 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provmento às apelações e, à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.09.003620-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, APELAÇÃO DA AUTORA E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e, à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.10.002917-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CENTER TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LC 118/05. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL, PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e, à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.000378-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COLEGIO SINGULAR SAO BERNARDO LTDA 

ADVOGADO : CARMEN CRISTINA CARDOSO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.020171-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AMERICANWELD IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

II. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo 

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional.  

III. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, configurando renúncia tácita à prescrição, nos termos do 

artigo 191, do Código Civil. 

IV. Considerando a existência de parcelamento do débito executado, de rigor seja afastado o reconhecimento da 

prescrição.  

V. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.001614-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : HELMUT KEPLER e outros 

 
: HILBERTO PINZ 

 
: WILLY FINK 

ADVOGADO : HELIO FABBRI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : GEMA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

No. ORIG. : 85.00.00218-4 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TIRBUTÁRIA - SÓCIO QUE 

COMPROVADAMENTE SE RETIROU EM TRANSFERÊNCIA DA GERÊNCIA A TERCEIRO - 

SUPERVENIENTE DISSOLUÇÃO EMPRESARIAL, SEM RECOLHIMENTO TRIBUTÁRIO - PRECEDENTES - 

ILEGITIMDIADE PASSIVA CONSUMADA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1. Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Terceira Turma desta 

C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, como adiante enfocado, passou a decidir haverá de responder 

pela sujeição passiva tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o 

sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. 

2. No que interessa ao vertente caso, revelada restou a saída dos antigos sócios, ora embargantes/apelantes, Helmuth, 

Hilberto e Willy, no ano de 1985, quando então assumiu a gerência societária outro ente, isso para a cobrança de multa 

com vencimento em 31/03/83. Assim, conforme se extrai do relatório da Jucesp, retiraram-se os sócios dos quadros da 

empresa no ano de 1985, prosseguindo a atividade da empresa sob a direção de outro ente. 

3. Nos termos da v. pacificação jurisprudencial ora em foco, não guarda legitimidade passiva a parte ora apelante, em 

relação ao quanto nos autos cobrado. Precedentes. 

4. Sendo esta a exegese prevalecente ao disposto pelo art. 135, CTN, igualmente cai por terra a (amiúde) luta fazendária 

por invocação ao revogado art. 13, Lei 8.620/93, o qual sequer (então) dotado de força normativa de lei complementar, 

como o CTN (aliás, por isso abrrogado).  
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5. Provimento à apelação, reformando-se a r. sentença proferida, a fim de se julgarem procedentes os embargos, 

invertendo-se a honorária sucumbencial, ora em prol da parte contribuinte, art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.042877-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HUMANA INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ELIANA FATIMA DAS NEVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.31157-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PROVIDA. APELAÇÃO DA 

UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e, à remessa oficial e, 

dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.023937-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CRIANCA DEFICIENTE AACD e outros 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

APELADO : AACD CENTRO DE REABILITACAO RECIFE 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELADO : AACD CENTRO DE REABILITACAO JABAQUARA 

 
: AACD CENTRO DE REABILITACAO DE PORTO ALEGRE 

 
: AACD CENTRO DE REABILITACAO MOOCA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE DE 

IMPOSTOS. ART. 150, VI, "C", CF. IMUNIDADE NO QUE TANGE ÀS CONTRIBUIÇÕES PARA A 
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SEGURIDADE SOCIAL. EXEGESE DO §7º DO ART. 195, CF (STF, RTJ 185/900-901, REL. MIN. CELSO DE 

MELLO). RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE NO CASO CONCRETO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

POSTOS NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. 

I- A Autora comprova nos autos sua condição de entidade beneficente. 

II- A Carta Política contempla tais entidades com a imunidade de impostos "ex vi" do art. 150, VI, "c". 

III- Conquanto o §7º do art. 195 da CF se refira à isenção de contribuição social para a Seguridade Social no que tange 

às entidades em apreço, consagra, induvidosamente, preceito imunizatório, nos termos do assentado pelo Excelso 

Pretório (RTJ 185/900-901, rel. Min. CELSO DE MELLO). 

IV- Imunidade prevista no §7º do art. 195 da CF que se reconhece na espécie, à vista do cumprimento da pertinente 

legislação infraconstitucional. 

V- Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.03.002972-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANA DIAS DE CAMARGO BERNARDES 

ADVOGADO : DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS e outro 

APELADO : ADALBERTO GALVAO e outros 

 
: ADAUTO SOARES DE ASSUNCAO 

 
: AILTON PEREIRA RIVERA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

PARTE AUTORA : ANAEL FELICIO CASSIANO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO DE 

MONTANTE EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS PELO AUTOR SOB A ÉGIDE DA LEI 

7.713/88. PRESCRITOS OS RECOLHIMENTOS ANTERIORES AO QÜINQÜENIO QUE ANTECE AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Sob a vigência da Lei 7.713/88 o Imposto de Renda era recolhido na fonte e incidia sobre os rendimentos brutos do 

empregado, aí incluída a parcela de contribuição à previdência privada. 

2. O recebimento da complementação da aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de 

previdência privada, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 'b', da Lei 7..713/88, não constituíam renda 

tributável. 

3. A Lei 9.250/95 alterou a legislação do Imposto de Renda das pessoas físicas, permitindo que fossem deduzidas da 

base de cálculo do imposto as contribuições vertidas pelo empregado para o plano de previdência, determinando a 

tributação, na sua integralidade, no momento que fosse recebido o benefício ou resgate. 

4. Afastada a incidência do Imposto de Renda somente sobre a parcela do benefício correspondente às contribuições 

recolhidas pelos autores no período de vigência da Lei 7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95). 

5. Consideram-se prescritos os recolhimentos anteriores ao qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da ação. 

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.001733-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : TREA IND/ COM/ IMP/ EXP/ LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS DE TORRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MERCADORIA IMPORTADA. RÓTULO EM PORTUGUÊS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 

DO PAÍS DE ORIGEM.PENA DE PERDIMENTO INJUSTIFICÁVEL AUSÊNCIA DE DOLO E DE DANO AO 

ERÁRIO. 

È injustificável a pena de perdimento das mercadorias pelo fato de não constar o país de origem e os rótulos estarem 

escritos em língua portuguesa considerando não restou configurado dolo na conduta da impetrante e tão pouco restou 

evidenciado dano ao erário. Assim sendo, a aplicação da pena de perdimento caracteriza excesso de formalidade, que 

não enseja a penalidade imputada pela fiscalização e sim mero descumprimento do dever instrumental, o que poderá ser 

corrigido através de uma reetiquetagem do produto conforme determina o artigo 201 do RIPI. 

2.Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.080852-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TELERIVER TELECOMUNICACOES LTDA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04). 

2. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.081831-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUTO POSTO JACERU LTDA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04). 

2. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.098810-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RITA DE CASSIA RODRIGUES DEL NEGRO 

 
: PRESTEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ MOAGEM LTDA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.030263-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : GRAFICA MARTINI S/A 

ADVOGADO : ELIANA REGINATO PICCOLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.90949-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. RECOLHIMENTO. APLICAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR N°07/70. 

PRECEDENTES DO PRETÓRIO EXCELSO.  

1. É ilegítima a cobrança do PIS com base nos Decretos-lei n°2445/88 e 2449/88, declarados inconstitucionais (RE 

n/148.754), com execução suspensa pelo Senado (Resolução n°49/95, sendo que, no período questionado devem ser 

observadas a LC n°07/70 recepcionada pelo art. 239 da CF/88, e legislação posterior, consoante entendimento firmado 

pelo C.STF, bem como por esta E.Corte, razão pela qual não há reparo a ser feito no "decisum", impondo-se a sua 

manutenção. 

2. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.035498-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE CALCADOS MOREKA LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

No. ORIG. : 95.00.00002-4 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA ARBITRADA EM EMBARGOS DE TERCEIRO. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. LEGITIMIDADE. VERBA HONORÁRIA ARBITRADA EM 

EMBARGOS DE DEVEDOR.  

I.O recurso de ofício se destina a assegurar novo exame da sentença condenatória. Nos embargos, não há sentença 

condenatória, mas sentença de mero acertamento do quantum debeatur. 

II.A legitimidade conferida ao advogado pelo Artigo 23 da Lei 8.906/94 para promover a execução dos honorários 

arbitrados no processo não afasta a legitimidade da parte para também executá-los, conforme Súmula 306 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

III.O bem excluído da penhora foi devidamente avaliado na execução fiscal, razão pela qual não comporta proceder à 

nova avaliação na execução dos honorários arbitrados nos embargos de terceiro. 

IV.Os embargos de devedor, quando cabíveis, estruturam-se como processo de conhecimento e constituem uma ação 

incidental autônoma contra o credor. Segundo estabelece o Artigo 20 do Código de Processo Civil, é cabível a 

condenação do vencido ao pagamento da verba honorária em todas as causas em que, havendo litígio, uma parte seja 

sucumbente. 

V.Conforme entendimento desta Egrégia Quarta Turma, a verba honorária referente aos embargos de devedor deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução. 

VI.Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.036879-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : IBRAQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.09807-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS. PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECRETOS-

LEIS 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA (RE 148.754-2). COMPENSAÇÃO. 

ART. 74, DA LEI 9.430/96, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 10.637/02. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I Após a proclamação da Constituição Federal de 1988, o exaurimento da via administrativa é mera faculdade da parte 

interessada, não consubstanciando condição "sine qua non" para impetrar-se o mandado de segurança. 

II. Em se tratando de tributo cujo lançamento se dá por homologação, o termo "a quo" do lapso prescricional inicia-se 

após decorrido o prazo previsto no § 4º do Art. 150 do CTN. Precedentes do C. STJ. Prescritos os recolhimentos 

anteriores a 09/04/91. 

III. Restou descaracterizada a obrigatoriedade do recolhimento ao PIS, sob os ditames dos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 

nº 2.449/88, dada a inconstitucionalidade das modificações procedidas, como assentou o Plenário do Excelso Supremo 

Tribunal Federal ao julgar o RE 148.754-2. 

IV. Compensação do PIS com parcelas de quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, a teor do que dispõe o art. 74, da Lei nº 9.430/96, com redação conferida pela Lei nº 10.637/2002. À míngua de 

apelo da autoria, deve ser mantida a compensação com parcelas vincendas de tributos da mesma espécie. 

V. Aplicação do Provimento 24/97 na correção dos valores, não incidindo,na espécie, os IPCs nele previstos, pois não 

alcançados pela lide. 

VI. Aplicabilidade da Taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com exclusão de quaisquer outros índices de juros 

ou correção monetária. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.050556-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator Fábio Prieto de Souza 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 

ADVOGADO : TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.00278-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO. 

1. Necessidade de intimação prévia da parte contrária, para a atribuição de efeito modificativo aos embargos de 

declaração. 

2. Embargos de declaração acolhidos, para anular o julgamento dos embargos de declaração (fls. 158/161). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.013299-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS - CREDITAMENTO - INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS UTILIZADOS NA 

FABRICAÇÃO E EMBALAGEM DE PRODUTO SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO - FATOS OCORRIDOS ANTES 

DA LEI FEDERAL Nº 9.779/99 - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O benefício previsto no artigo 11, da Lei Federal nº 9.779/99 atingiu os fatos ocorridos a partir de sua vigência. 

Quanto aos fatos anteriores, é improcedente a pretensão ao creditamento. 

2. Apelação da União Federal provida. Apelação da autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, restando prejudicada a 

apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.018516-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9718/98. ART. 3º, §2º, III. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DE RECEITAS 

TRANSFERIDAS A OUTRA PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE NORMA REGULAMENTAR. 

INAPLICABILIDADE. REVOGAÇÃO VIA MP 1991/00. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES (STJ: EDAGA 

727679, 1ª TURMA, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 07/11/2006 PG: 00239; RESP 505057, REL. MIN. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA: 08/02/2007 PG: 00307; RESP 776984, 2ª TURMA, REL. MIN. 

HERMAN BENJAMIN, DJ DATA: 14/09/2007 PG: 00341). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.011308-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : OPCAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CREDITO CONSTITUIDO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. SUMULA 409 STJ. 

1. O juiz pode a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Trata-se de execução fiscal de PIS no qual o crédito se constituiu através de lançamento por homologação,nesses 

casos, não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

3. Compulsando os autos, verifica-se que o débito cobrado possui vencimentos em 28.02.1994, o feito foi ajuizado em 

18.10.2000 e o despacho citatório foi em 23.10.2000. 

4. Entende-se que o crédito em questão encontra-se prescrito, uma vez que transcorreu prazo superior ao previsto no 

artigo 174, do Código Tributário Nacional antes mesmo da propositura da execução fiscal, em conformidade com a 

Súmula 409 do C. STJ. 

5. Prescrição reconhecida de ofício. Apelo da embargante prejudicado.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de oficio a prescrição e prejudicar o apelo da embargante, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.13.000422-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CALCADOS SAMELLO S/A e outros 

 
: CALCADOS BRASILEIROS S/A 

 
: 

MISAME COM/ IND/ PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E FOMENTO COML/ 

S/A 

 
: MSM PRODUTOS PARA CALCADOS S/A 

 
: DB IND/ E COM/ LTDA 

 
: GRUFASA COM/ PARTICIPACAO E ADMINSTRACAO S/A 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS COM LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. 

SÚMULA 208 DO EXTINTO TFR. DENÚNIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. PRECEDENTES DO E. 

STJ (EDCL NO AGRG NO RESP 1046929 / RS, 2ª TURMA, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJE 

01/07/2009; RESP 1070246 / RS, 2ª TURMA, REL. MINISTRA ELIANA CALMON, DJE 21/08/2009). AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.002822-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : O A DE OLIVEIRA E CIA LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Com o arquivamento dos autos, nos moldes do art. 20 da MP nº 1.973-65/00, convertida na Lei nº 10.522/02, 

verificada a inércia da Fazenda pelo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, permitido o reconhecimento e declaração da 

prescrição intercorrente de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

3. Não há discussão acerca do tema relativo ao prazo prescricional/decadencial das contribuições previdenciárias, uma 

vez que tal entendimento foi pacificado pelo E. STF, expresso na Súmula vinculante nº 8. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.002837-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JANDIRA LOURENCO CELESTINO -ME e outro 

 
: JANDIRA LOURENCO CELESTINO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. LEI 

11.051/2004. POSSIBILIDADE. 

1. Com efeito, com o advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, 

possibilitou-se o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente. 

2. In casu, tendo sido arquivado o processo em comento, decorrido o prazo prescricional de 6 (seis) anos sem qualquer 

providência da Fazenda, escorreita a r. sentença ao reconhecer e declarar a prescrição intercorrente. 

3. Não há discussão acerca tema relativo ao prazo prescricional/decadencial das contribuições previdenciárias, uma vez 

que tal entendimento foi pacificado pelo E. STF expresso na Súmula vinculante nº 8, que são inconstitucionais os arts. 

45 e 46 da Lei nº 8.212/91. 

4. Apelo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.010010-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DROGARIA ZULEIKA LTDA -ME 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. ARTS. 45 E 46 DA 

LEI N.º 8.212/91. SÚMULA VINCULANTE N.º 08. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO.  

1. Com o arquivamento dos autos, nos moldes do art. 20 da MP nº 1.973-65/00, convertida na Lei nº 10.522/02, 

verificada a inércia da Fazenda pelo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, permitido o reconhecimento e declaração da 

prescrição intercorrente de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

3.O processo foi arquivado com base no art. 20 da MP em comento e o prazo prescricional foi interrompido pela adesão 

da executada ao programa de parcelamento.  

4. Verifica-se que a executada foi excluída do parcelamento em 05.01.2002 retornando a contagem do prazo 

prescricional da data da exclusão.  

5. Observa-se que até a prolação da r. sentença, que se deu em 2008, não houve qualquer causa legítima de suspensão 

ou interrupção do prazo prescricional. 

6. Decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos sem qualquer providência da Fazenda, escorreita a r. sentença ao 

reconhecer e declarar a prescrição. 

7. Não há discussão acerca do tema relativo ao prazo prescricional/decadencial das contribuições previdenciárias, uma 

vez que tal entendimento foi pacificado pelo E. STF, expresso na Súmula vinculante nº 8. 

8. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.001104-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : TINSLEY E FILHOS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA: PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - COMPENSAÇÃO : 

ARTIGO 16, § 3º, DA LEI FEDERAL Nº 6.830/80 - TAXA SELIC- MULTA MORATÓRIA: REDUÇÃO. 

 

1. A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 

6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. 

2. A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a 

verdade documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, 

não de equivalência. 
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3. O Código Tributário Nacional prevê o lançamento "efetuado com base na declaração do sujeito passivo" (art. 147, 

"caput"). 

4. Nesta modalidade, a declaração abrange a determinação da "matéria tributável" (art. 142, "caput", do CTN), no que 

se compreendem, entre outros aspectos da obrigação tributária, o montante do débito e o prazo para o seu pagamento. 

5. Vencido, sem a prestação, o prazo para o pagamento - nos exatos e inalterados termos declarados pelo devedor-, ao 

credor compete, tão-só, a inscrição na dívida ativa. 

6. Oportunizada à executada a manifestação sobre o processo administrativo requisitado, quedou-se inerte. 

7. É defeso ao juízo promover acerto judicial de contas em sede de embargos à execução. 

8. A liquidez e certeza do título não podem ser infirmadas mediante simples alegação do direito ex lege de se 

compensar. 

9. A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 

10. A multa moratória deve ser aplicada no percentual de 20%, nos termos do artigo 61, § 2º, da Lei Federal nº 

9.430/96.7- 

11. Apelações improvidas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.82.008495-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GENESIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GENESIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.008830-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 
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APELANTE : IVETE MENEGHELLO MILAZZOTTO 

ADVOGADO : MARCELINO SATO MATSUDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. MULTA DE OFÍCIO. LEI. 8.218/91 RETROATIVIDADE. ARTIGO 

106, II. REDUÇÃO. DECRETO-LEI 1.025/69. JUROS. SELIC. LEGALIDADE. 

1. Rejeitada a preliminar de intempestividade dos embargos de declaração, haja vista a União ter sido intimada da 

sentença em 02.02.04 e os embargos foram protocolizados em 12.02.04, dentro do prazo preconizado pelos artigos 536 

e 188 ambos do Código de Processo Civil. 

2. A multa aplicada deve ser reduzida para 150%, conforme traz o artigo 44, da Lei Federal no 9.430/96, com nova 

redação do artigo 14, § 1º da Lei Federal nº 11.488/07. 

3. O artigo 106, inciso II, alínea c, do Código Tributário Nacional, estende a aplicação de qualquer lei aos atos ou fatos 

pretéritos, quando esta comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, desde que 

este não esteja definitivamente julgado. Isto torna a Lei n. 9.430/1996 aplicável a situações anteriores à sua publicação, 

motivo pelo qual se deve reduzir o percentual da multa para 150%. 

4. A limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Constituição Federal, não era auto-

aplicável conforme Súmula Vinculante nº 7 do STF. 

5. Deve prevalecer o encargo legal de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, substitui a condenação em honorários. 

O C. Superior Tribunal de Justiça vêm reiteradamente decidindo pela legitimidade da cobrança desse encargo. 

6. Preliminar rejeitada e a apelo provido em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.008343-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal CARLOS MUTA  

AGRAVANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO 

AGRAVADO : CONSTROEM AGREGADOS DE CONCRETO E PAVIMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.00.024718-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO 

SEBRAE. EXIGIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Em um juízo sumário, embora não seja mero adicional, mas tributação verdadeiramente nova, sujeita ao regime do 

artigo 149 da Constituição Federal, associada ao financiamento de programas de intervenção no domínio econômico, a 

contribuição destinada ao SEBRAE prescinde de instituição por lei complementar. A sujeição de tais contribuições, 

como de todos os demais tributos, às normas gerais em matéria de legislação tributária (artigo 146, III), não se confunde 

com a exigência formal de lei complementar para a sua instituição, cabível apenas em relação a certos tributos 

(empréstimo compulsório, o imposto sobre grandes fortunas, os impostos residuais e de iminência ou guerra externa: 

artigos 149, 153, inciso VII, 154, incisos I e II). Os demais, incluindo as contribuições de intervenção no domínio 

econômico, ficam sob o rigor formal da legalidade ordinária, expressa no inciso I do artigo 150, que é expressamente 

referido no artigo 149, da Constituição Federal. 

2. Como contribuição de intervenção no domínio econômico, e não de interesse de categorias profissionais ou 

econômicas, a sua instituição orienta-se em conformidade com os princípios gerais da atividade econômica, previstos a 

partir do artigo 170 da Constituição Federal, atingindo, na sujeição passiva, não apenas as pequeno e microempresas, 
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que são diretamente beneficiadas com a política de apoio financiada pela contribuição, mas todas as demais empresas 

que, ainda que indiretamente, são atingidas, no circuito da produção e da circulação econômica, pelos efeitos desta 

intervenção estatal no domínio econômico. 

3. Em face do caráter autônomo da contribuição ao SEBRAE, que lhe confere o status de tributação nova, resta 

prejudicada a alegação de que, como mero adicional, a sua cobrança dependeria da própria exigibilidade, anterior, da 

contribuição ao SESC/SENAC. Tal afirmativa revela-se muito menos válida, ainda, quando o que se invoca para 

sustentar a tese da inexigibilidade da "contribuição principal", destinada ao SESC/SENAC, é a condição da empresa de 

prestadora de serviços, pois encontra-se consagrada na jurisprudência a solução pela validade da referida incidência 

fiscal, mesmo para tal setor da economia, em igualdade de condições com as empresas comerciais. 

4. Não configura bitributação ou bis in idem a adoção de elementos de incidência, previstos em impostos ou 

contribuições de seguridade social, pela contribuição ao SEBRAE que, disciplinada pelo artigo 149 da Carta Federal, 

não enseja, por eventual coincidência, a violação ao disposto no inciso I do artigo 154, e no § 4º do artigo 195, ambos 

da Constituição de 1988. 

5. Precedentes: STF e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Relator para o acórdão 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.006944-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SINSO TOMA 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO DE 

MONTANTE EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS PELO AUTOR SOB A ÉGIDE DA LEI 

7.713/88. PRESCRITOS OS RECOLHIMENTOS ANTERIORES AO QÜINQÜENIO QUE ANTECE AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. TAXA SELIC.APLICABILIDADE. HONORÁRIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O 

VALOR DA CONENAÇÃO. CORRETA A FIXAÇÃO. 

1. Sob a vigência da Lei 7.713/88 o Imposto de Renda era recolhido na fonte e incidia sobre os rendimentos brutos do 

empregado, aí incluída a parcela de contribuição à previdência privada. 

2. O recebimento da complementação da aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de 

previdência privada, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 'b', da Lei 7..713/88, não constituíam renda 

tributável. 

3. A Lei 9.250/95 alterou a legislação do Imposto de Renda das pessoas físicas, permitindo que fossem deduzidas da 

base de cálculo do imposto as contribuições vertidas pelo empregado para o plano de previdência, determinando a 

tributação, na sua integralidade, no momento que fosse recebido o benefício ou resgate. 

4. Afastada a incidência do Imposto de Renda somente sobre a parcela do benefício correspondente às contribuições 

recolhidas pelos autores no período de vigência da Lei 7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95). 

5. Consideram-se prescritos os recolhimentos anteriores ao qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da ação. 

6. .Taxa Selic aplicabilidade. 

7. Correta a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e ao recurso adesivo do autor e 

dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 
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Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.07.006046-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : EVERALDO DE ARAUJO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO DE 

MONTANTE EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS PELO AUTOR SOB A ÉGIDE DA LEI 

7.713/88. PRESCRITOS OS RECOLHIMENTOS ANTERIORES AO QÜINQÜENIO QUE ANTECE AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Sob a vigência da Lei 7.713/88 o Imposto de Renda era recolhido na fonte e incidia sobre os rendimentos brutos do 

empregado, aí incluída a parcela de contribuição à previdência privada. 

2. O recebimento da complementação da aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de 

previdência privada, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 'b', da Lei 7..713/88, não constituíam renda 

tributável. 

3. A Lei 9.250/95 alterou a legislação do Imposto de Renda das pessoas físicas, permitindo que fossem deduzidas da 

base de cálculo do imposto as contribuições vertidas pelo empregado para o plano de previdência, determinando a 

tributação, na sua integralidade, no momento que fosse recebido o benefício ou resgate. 

4. Afastada a incidência do Imposto de Renda somente sobre a parcela do benefício correspondente às contribuições 

recolhidas pelos autores no período de vigência da Lei 7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95). 

5. Consideram-se prescritos os recolhimentos anteriores ao qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da ação. 

6. Apelação parcialmente provida. 

7. Sucumbência recíproca. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.10.005643-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO CARLOS SANCHEZ SOROCABA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.22.000806-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO DARMASO 

ADVOGADO : ANTONIO EMILIO DARMASO EREDIA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.003904-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COM/ DE ROUPAS PARA TODOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

III. A Lei n. 11.280/2006, alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento, sendo desnecessária, nesta hipótese, a prévia intimação da exeqüente para se 

manifestar sobre eventual ocorrência da prescrição. 

IV. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.014868-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA massa falida 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.021325-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : QUIMICA FABRIL INDARP LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO 

DE DEFESA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO E SUA INTERRUPÇÃO. MULTA DE MORA. JUROS DE MORA. ART. 192, §3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. BASE DE CÁLCULO DO IPI. ARTIGO 47 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

I. Tratando-se de débito declarado pelo próprio contribuinte, não há falar, via de regra, em produção de perícia contábil 

ou exibição de documentos. 

II. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, substituindo o 

lançamento de ofício e, autorizando a inscrição na dívida ativa. 

III. A dívida regularmente inscrita goza de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de prova pré-

constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Inexistindo pagamento à época do vencimento, desta data se inicia o prazo quinquenal para o ajuizamento da 

execução fiscal.  

VI. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação na execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. 

VII. O percentual de 2% (dois por cento) para multa moratória, previsto no Código de Defesa do Consumidor não se 

confunde com a multa administrativa por lei diversa disciplina. A primeira visa regulamentar relações de consumo 

legalmente definidas e a segunda o atraso no pagamento dos débitos tributários.  

VIII. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a multa moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos 

termos da norma insculpida no art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional. 
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IX. Consoante posicionamento firmado no âmbito do Pretório Excelso, a norma descrita no art. 192, §3º, da 

Constituição Federal, já revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, tem eficácia limitada, dependendo de 

regulamentação. 

X. A inclusão do PIS, COFINS e ICMS na base de cálculo do IPI encontra respaldo no artigo 47 do Código Tributário 

Nacional, uma vez que tais exações integram o preço das mercadorias. 

XI. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.031222-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : R J R FIX ESPECIAL EQUIPAMENTOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

III. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

IV. A Lei nº 11.280/06, alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento, sendo desnecessária, nesta hipótese, a prévia intimação da exeqüente para se 

manifestar sobre eventual ocorrência da prescrição. 

V. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.045426-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MARCO ANTONIO COUTINHO PAIXAO 

ADVOGADO : PAULO MACEDONIA PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ENQUANTO PENDENTE O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL É PREMATURO O RECONHECIMENTO DE PERDA DE OBJETO 

DOS EMBARGOS Á EXECUÇÃO. HIPÓTESE APENAS DE SUSPENSÃO DOS EMBARGOS.  
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I - A sentença de extinção da execução fiscal somente acarreta a perda de objeto dos Embargos à Execução, após seu 

trânsito em julgado.  

II - Suspensão dos embargos até o trânsito em julgado da sentença de extinção do executivo fiscal, com fundamento no 

artigo 265, IV, a, do CPC, postergando-se a apreciação de eventual perda de interesse após o advento da condição 

superveniente. 

II - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.002775-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRANSPORTADORA CABECA BRANCA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ALDERITE DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.14448-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição." (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da 

Lei Federal nº 11.280/06) 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.010888-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CORONA e outros 

 
: JOEL FERNANDO PENSADO 

 
: LEONOR LOURENCAO PRADO DE ARAUJO SILVA 

 
: PAULINA WAGNER DE CAMPOS MARTINS 

 
: RUTE MAVERBERG DE JESUS 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO 
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: MICHELE PETROSINO JUNIOR 

No. ORIG. : 97.11.05941-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.023015-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAERTE JOSE NERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.037776-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENJAMIM BAPTISTA DIAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASSAR LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.038004-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA FONSECA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PLEITO DE REDUÇÃO. DECISÃO 

QUE SE MANTÉM À VISTA DE PRECEDENTES.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.03.000002-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO GOMES BATISTA e outros 

 
: DOUGLAS COFF 

 
: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos da União Federal e dos autores rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal e dos autores, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.09.005615-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : IND/ MECANICA ALVAMAR LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.26.005313-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MIGUEL PITARCH PIPIN 

ADVOGADO : PEDRO VIANNA DO REGO BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL.TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. ARROLAMENTO DE BENS (ART. 64 DA LEI Nº 

9532/97). IMPUGNAÇÃO. CRÉDITO PENDENTE DE RECURSO. INCABÍVEL A RESTRIÇÃO DO BEM. 

1 O arrolamento do bem imóvel previsto no artigo 64 da Lei 9.532/97 tem por objetivo salvaguardar parte do crédito 

aferido pela Administração, bem como assegurar eventual dano ao patrimônio, não representando, uma efetiva restrição 

patrimonial do contribuinte. 

2. O arrolamento de bens é uma medida extrema, razão pela qual, há necessidade de que se obedeça a certas 

formalidades legais, principalmente aquelas que são erigidas a altura de garantias constitucionais, tais como, o princípio 

da ampla defesa e do devido processo legal, entre outras. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.26.005890-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CANDIDO BOAVENTURA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PERCEBIDO EM ATRASO. INCIDÊNCIA 

PROPORCIONAL. PRECEDENTES (STJ: RESP - 897314, 2ª TURMA, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJ 

DATA: 28/02/2007 PG:00220; RESP 758779, 1ª TURMA, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 22/05/2006 PG: 

00164; TRF-3: AMS 200761050083784-SP, 6ª TURMA, REL. DES. FED. REGINA COSTA, DJF3 DATA: 

10/11/2008). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.074824-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : HF E ASSOCIADOS PROPAGANDA LTDA 

ADVOGADO : CLEDSON CRUZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR.  

I. No tocante à decadência, o tributo sujeito a lançamento por homologação não rende ensejo ao transcurso do prazo 

decadencial, pois o próprio contribuinte realiza a constituição do crédito tributário. 

II. Existe nos autos comprovação de ocorrência das hipóteses elencadas nos incisos I a VI do artigo 151, do CTN. 
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III. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata. Prescrição inocorrente. 

IV. Fato gerador não desconstituído pelo embargante. 

V. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.013151-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : AUTO POSTO JOIA DO TRONCO LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 02.00.00030-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. PENHORA . CADIN. EXCLUSÃO. 

I - Com o julgamento do agravo de instrumento, fica prejudicada a análise do agravo regimental. 

II - Nos termos do artigo 7º, da Lei nº, o registro no CADIN será suspenso na hipótese de comprovação de ajuizamento 

de ação com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo ou suspensão da exigibilidade do crédito objeto do 

registro. 

III - Suspensa a exigibilidade por penhora efetivada nos autos executivos, o contribuinte não pode ter seu nome inscrito 

em nenhum cadastro de inadimplentes, enquanto pendente o curso da ação principal. 

IV - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.055446-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : URSULA MARTHA LIEMERT 

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA 

INTERESSADO : MARGOT PHILOMENA LIEMERT e outros 

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA 

INTERESSADO : TRATORTECNICA COM/ E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE SANTOS LIMA 

INTERESSADO : WERNER LIEMERT 

ADVOGADO : JOAO SANCHEZ POSTIGO FILHO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.00455-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. VÍCIO. APURAÇÃO A SER 

EFETIVADA PELO JUÍZO DE 1°GRAU. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PARTE IDEAL DE IMÓVEL 

PERTECENTE A MENOR. INOBSERVÂNCIA DO ART. 386 DO ANTIGO CÓDIGO CIVIL. NULIDADE 

ABSOLUTA EVIDENCIADA. 

1. A questão relativa a eventual existência de vício de representação processual deve ser solucionada perante o Juízo de 

1°grau, quando então deverá ser dada oportunidade à parte para sanar o defeito, nos termos do art. 13 do CPC. 

2. Tendo havido o oferecimento e a efetivação da penhora de parte ideal do bem imóvel pertencente a Úrsula Marta 

Liermert ocorrida quando esta tinha 17 anos, e na ocasião formalizou-se o ato constritivo sem a observância do 

comando exarado no artigo 386 do antigo Código Civil, resta evidenciada hipótese de nulidade absoluta. 

3. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.025397-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SIVENSE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE TEIXEIRA JUNIOR 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00012-0 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.029076-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COM/ DE TINTAS SAO JOSE LTDA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS 

No. ORIG. : 01.00.00002-0 1 Vr IVINHEMA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.030621-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : C F DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA massa falida 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.05.50275-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. NOVO 

PRAZO PARA EMBARGOS. PERDA DO OBJETO DOS PRESENTES EMBARGOS. HONORÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. 

1. A embargante ofereceu novos embargos após a substituição da CDA, devendo, portanto, ser mantida a r. sentença de 

extinção, sem a resolução do mérito, por perda de objeto, uma vez que a matéria ora em discussão nestes deve ser 

discutida nos embargos apresentados posteriormente. 

2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, vem reiteradamente decidindo o não cabimento da condenação em 

honorários advocatícios no caso de substituição da CDA. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037520-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MILTON MENDES COSTA 
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ADVOGADO : NILTON NEDES LOPES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MINI MERCADO ALVORADA CARAPICUIBA LTDA -ME 

No. ORIG. : 00.00.00351-3 A Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

4. Inexistente comprovação de que teriam sido praticados atos de gestão com excesso de poder ou infração à lei, 

contrato social ou estatuto. 

5. Apelo do embargante provido em parte. Apelo da União prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo o embargante e prejudicar o apelo da 

União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037745-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MINERITA MINERACAO ITARARE LTDA 

ADVOGADO : AGEU GOMES DOS SANTOS MARTINS 

APELADO : ATHOS FONTES FERREIRA e outro 

 
: JOSE REINALDO MARTINS FONTES 

No. ORIG. : 92.00.00008-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA.. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. DESCABIMENTO. 

1. Em execução fiscal a eventual inércia do exeqüente não conduz à extinção do processo, principalmente se não houver 

qualquer pedido do executado nesse sentido (Súmula 240 do STJ) não podendo ser decretada de ofício. 

2. Não havendo manifestação do exeqüente em termos de prosseguimento do feito, o juiz deve determinar o 

arquivamento dos autos e não a extinção do processo, sem prejuízo do decurso de prazo da prescrição intercorrente. 

3. Apelo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ar provimento ao apelo da União, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 
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00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.60.00.007022-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE FRANCISCO JULIO NETO 

ADVOGADO : MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. VEÍCULO. PENA DE PERDIMENTO. PARTICIPAÇÃO NÃO COMPROVADA. DIREITO 

DE PROPRIEDADE ASSEGURADO. 

1.O perdimento de bens representa sanção administrativa, dada as peculiaridades que o caso apresenta, devendo-se pois 

analisar cada caso de acordo com fatos trazidos aos autos, pois somente demonstrada a participação efetiva do 

proprietário do veículo na prática delituosa é que se pode pretender a pena de perdimento. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto do Relator, vencido o Desembargador Fábio Prieto, que deu provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.00.005720-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : MAQBRIT COM/ E IND/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO MARZI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL - COMPENSAÇÃO - PROVA 

DOCUMENTAL - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. A declaração de compensação extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, 

ante a apresentação de declaração de compensação, junto à Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 74, § 2º 

e § 4º, da Lei Federal nº 9.430/96. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.04.004725-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : JOAO DO NASCIMENTO ANCIAES e outro 
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: NILTON SOLANO ALVES 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.003029-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COMBATE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e outros 

 
: EVA BORGES 

 
: RONALDO ALONSO MOURA 

 
: URBANA PAREDES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.005921-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRANSPORTADORA UTINGA LTDA 

ADVOGADO : EURIDES MUNHOES NETO 
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: EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL.TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. ARROLAMENTO DE BENS (ART. 64 DA LEI Nº 

9532/97). IMPUGNAÇÃO. CRÉDITO PENDENTE DE RECURSO. INCABÍVEL A RESTRIÇÃO DO BEM. 

1. O arrolamento do bem imóvel previsto no artigo 64 da Lei 9.532/97 tem por objetivo salvaguardar parte do crédito 

aferido pela Administração, bem como assegurar eventual dano ao patrimônio, não representando, uma efetiva restrição 

patrimonial do contribuinte. 

2. O arrolamento de bens é uma medida extrema, razão pela qual deve obedecer a formalidades legais e as garantias 

constitucionais, como o princípio da ampla defesa e do devido processo legal, dentre outras. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.82.043945-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : TEXTEIS MACFABOR LTDA massa falida 

ADVOGADO : PEDRO SALES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

INEXIGIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. ART. 26 DO DECRETO-LEI N. 7.661/45.  

1. Não é devida a multa fiscal moratória da massa falida, a teor das Súmulas 192 e 565 do E. STF. 

2. Aplica-se o teor do artigo 26 da Lei Falimentar sobre os juros moratórios, não sendo estes, portanto, exigíveis no 

período posterior à quebra e desde que o ativo da massa seja insuficiente para cobrir o principal e os consectários da 

dívida. 

3. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.061388-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HAND OUT CONFECCOES LTDA massa falida 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CASSEB e outro 

SINDICO : WALTER BARRETTO D ALMEIDA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.82.063730-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METALMOOCA COM/ E IND/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. SUBSTITUIÇÃO DA 

CDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. DESNECESSIDADE. 

1. A multa moratória é descrita de forma destacada na CDA e a determinação de sua exclusão não retira a liquidez e 

certeza do título, uma vez que pode ser recalculada por simples cálculo aritmético, sendo desnecessária a substituição da 

CDA. 

2. Apelo da União e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.072339-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALBATROZ MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: ACILIO CANDIDO VENTURA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 97.00.00000-7 A Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ARTIGO 185, DO CTN - FRAUDE NÃO CARACTERIZADA. 

1. A fraude não ficou caracterizada. 

2. O sócio sequer figurava no pólo passivo da demanda, quando das alienações e dos respectivos registros. 
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3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.001950-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
DRA ANA PAULA A C COSTA ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA S/C 

LTDA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DIREITO À SAÚDE CONSTITUCIONALMENTE PRESTIGIADO 

(ART. 6º). LEI Nº 9.249/95, ART. 15, § 1º, III, "A". EXEGESE E ALCANCE. SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM DIAGNÓSTICOS. INCLUSÃO NO CONCEITO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. 

PRECEDENTES (STJ, RESP 951251/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 

22.4.2009, DJE 3.6.2009; STJ - AGRG NO RESP 893835/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. HERMAN 

BENJAMIM - J. 01/09/2009 - P. 08/09/2009; STJ - RESP 1081441/PR - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

CASTRO MEIRA - J. 04/08/2009 - P. 31/08/2009; STJ - RESP 1082101/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

HUMBERTO MARTINS - J. 23/06/2009 - P. 01/07/2009). APELO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.003714-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MADELEINE TSCHANTRE BERGER 

ADVOGADO : VERA LUCIA DA MOTTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA TRANSITADA EM 

JULGADO. ADMISSÍVEIS EMBARGOS À EXECUÇÃO RESTRITOS AOS ARTIGOS 741 E 743 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DO VALOR CONSTANTE NA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA, 

PASSÍVEL APENAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO 

CARACTERIZADA. 

I.Ante a existência de sentença homologatória transitada em julgado, admissível a interposição de Embargos à 

Execução somente se alegada uma das hipóteses previstas nos Artigos 741 e 743 do CPC. 

II.Fixado o quantum debeatur pela sentença homologatória, incabível a apuração de novo valor pelas partes ou pelo 

Juízo. Passível apenas a mera atualização. 

III.O critério de correção utilizado na elaboração da conta homologada encontra-se acobertado pelo manto da coisa 

julgada e não pode ser alterado. 
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IV.No que tange aos juros de mora, são devidos até a expedição do Ofício Precatório, considerada para esse fim a data 

do protocolo do ofício requisitório neste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

V.Os honorários advocatícios restam fixados reciprocamente, nos termos do Artigo 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

VI.O direito à ampla defesa constitui-se garantia constitucional, pelo que a interposição de recurso não implica 

litigância de má-fé. 

VII.Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.011451-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
LABORATORIO DE PATOLOGIA CIRURGICA DR FERDINANDO QUEIROZ 

COSTA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DIREITO À SAÚDE CONSTITUCIONALMENTE PRESTIGIADO 

(ART. 6º). LEI Nº 9.249/95, ART. 15, § 1º, III, "A". EXEGESE E ALCANCE. SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM DIAGNÓSTICOS. INCLUSÃO NO CONCEITO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. 

PRECEDENTES (STJ, RESP 951251/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 

22.4.2009, DJE 3.6.2009; STJ - AGRG NO RESP 893835/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. HERMAN 

BENJAMIM - J. 01/09/2009 - P. 08/09/2009; STJ - RESP 1081441/PR - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

CASTRO MEIRA - J. 04/08/2009 - P. 31/08/2009; STJ - RESP 1082101/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

HUMBERTO MARTINS - J. 23/06/2009 - P. 01/07/2009). APELO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.028775-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : TOWERS PERRIN FORSTER E CROSBY LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO BRAGANCA RETTO e outro 

PARTE RÉ : 
CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO-

DIDAU-DIVISAO DA DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: QUITAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DE 

SUA REGULARIDADE PELO PODER PÚBLICO - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícita a expedição de certidão negativa de débito fiscal, diante da prova documental sobre a quitação e de seu 

reconhecimento pelo credor, o Poder Público. 

2. Remessa oficial improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.002888-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CEREALISTA MINEIRO LTDA 

ADVOGADO : MAURICI PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-Executividade e, 

por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

V. Apelação da executada provida e remessa oficial, tida por submetida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da executada e negar provimento à remessa oficial, 

tida por ocorrida, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.06.005827-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SHEILA CRISTINA FIRMINO OSPEDAL 

ADVOGADO : CARMO AUGUSTO ROSIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO-CARACTERIZADA. ANTERIORIORIDADE AO REGISTRO DA 

PENHORA. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ. 

I. Em Execução Fiscal, a alienação ou oneração de bens pelo devedor posteriormente à inscrição da dívida, na forma do 

art. 185 do CTN induz má-fé. 

II.A caracterização da fraude subordina-se à prova do "consilium fraudis" entre as partes. 

III.Com efeito, em relação a terceiro, não-vinculado à obrigação tributária, a imputação de fraude à execução depende 

da comprovação do dolo, prova esta a ser produzida pelo exeqüente. 

IV.No caso, há comprovação documental da compra pelo embargante de veículo automotor, via escrita contábil por 

emissão de Nota Fiscal, bem como há prova de registro no DETRAN anterior à penhora, provas de boa-fé não-ilididas 

pela exeqüente. 

V. Apelação provida. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 345/1708 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.11.004358-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FIACAO MACUL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA"- NULIDADE DA 

SENTENÇA. 

1. É nula a sentença que decide pedido diverso do formulado em juízo (artigo 460, do Código de Processo Civil). 

2. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença, restando prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.82.033654-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RONALDO DE FREITAS BATTAGLIA 

ADVOGADO : CRISTIANO FRANCO BIANCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO APÓS O QÜINQÜÊNIO LEGAL. PRECEDENTES DESTA E. CORTE (AC 97030693148-SP, 6ª 

TURMA, REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 DATA: 23/06/2008; AC 200803990042531-SP, 3ª 

TURMA, REL. DES. FED. CECILIA MARCONDES, DJF3 DATA: 13/05/2008). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.006613-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
NOVA VISAO PRESTACAO DE SERVICOS EDITORACAO E 

EMPREENDIMENTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.08.010669-0 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.026005-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MADEIRIT S/A e outro 

 
: MARCELO MROZ 

ADVOGADO : DANIEL MULLER MARTINS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.047086-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO: INEXISTÊNCIA DO 

PAGAMENTO - INDISPONIBILIDADE DO CRÉDITO PÚBLICO: NECESSIDADE DA ADOÇÃO DO 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO - TERMO INICIAL DO PRAZO DE DECADÊNCIA: "PRIMEIRO DIA DO 

EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO" (ARTIGO 

173, I, DO CTN) - PRAZO DE DECADÊNCIA: 5 ANOS - SÚMULA VINCULANTE Nº 8, DO STF - INÉRCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA: CONSUMAÇÃO DA DECADÊNCIA - RESPONSABILIDADE 

PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE 

PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal ALDA BASTO, por 

fundamento diverso, quanto à exclusão do sócio.. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.040604-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RASSINI NHK AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.15451-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. . A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.057215-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALARICO HERALDO PASSARELLI AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052326-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.057922-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CAIO JOSE CONCI 

ADVOGADO : LOURIVAL JOAO TRUZZI ARBIX 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

PARTE RE' : CELSO GARBO 

 
: CARIOBA TEXTIL S/A e outro 

No. ORIG. : 96.00.00469-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.073576-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ADVOGADO : DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 96.00.00005-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSITUIÇÃO DE BEM PENHORADO. TROCA. 

PRESSUPOSTO PARA EFETIVAÇÃO.  

1. A substituição de bens pressupõe troca, razão pela qual, não se operando a substituição fica mantido o "statu quo 

ante".  

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.095231-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SANTA ELZA TEXTIL LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 84.00.00054-3 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.113407-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HAPPY BOYS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019021-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.021362-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APELADO : KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.00.63491-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.21.000720-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LAERT DAMIANO 

ADVOGADO : MARCOS GÖPFERT CETRONE e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. NEOPLASIA MALIGNA. LAUDO 

MÉDICO PARTICULAR. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO.  

1. O art. 30 da Lei nº 9.250/95 exige, para concessão de isenção tributária do Imposto sobre a Renda, comprovação da 

moléstia por laudo pericial oficial de qualquer dos entes federativos. Trata-se de prescrição legal genérica que, todavia, 

não impede que o magistrado forme seu convencimento à vista de outras provas trazidas aos autos, "ex vi" do art. 131 

do CPC. 

2. Agravo Retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, negar provimento à apelação e, à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.016552-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PCI PARTICIPACOES CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.005830-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PORFIRIO TRIDENTE 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.38475-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO RESPECTIVO 

OFÍCIO. PRECEDENTES. (AG 272320/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - j. 28/02/07, p. DJ 

25/07/07; AG 212555 - Processo: 200403000422098/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES - 

j. 22/06/2005 - p. 06/07/2005; AG n.º 2004.03.00.015543-6/SP, 3.ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 

02/02/2005, DJU de 09/03/2005). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.032409-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : ENIO MASSASHI KATAYAMA 

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.045011-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.036904-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PADRAO DE CARAGUATATUBA COM/ VAR DE MAT ELET E ENG LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.02044-9 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.052327-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE FURTUOSO RIBEIRO 
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ADVOGADO : EDUARDO NAUFAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 06.00.00005-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTE. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.082255-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MED SAMP SERVICOS DE MEDICINA S/C LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.005123-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA PROCESSADA COM 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, INC. VII, DO CPC. 

PRECEDENTES (STJ: RESP 514409 - PROCESSO: 200300280457/SP - PRIMEIRA TURMA - REL. MIN. LUIZ 

FUX - J. 20/11/2003 - P. 09/12/2003; RESP Nº 791515, REL. MIN. ELIANA CALMON, J. 07/08/07, P. DJ 16/08/07; 

MC Nº 11402, REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, J. 17/05/07, P. DJ 13/08/07). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.084592-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
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No. ORIG. : 03.00.00025-5 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.094517-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARILUCI JUNG 

 
: MEG LESTE HOSPITALAR S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.031622-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.100818-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOMAR RAMIRO SEGATTI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE AREF SABBAGH ESTEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2003.61.09.001058-0 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.103830-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OMEGA RECURSOS HUMANOS LTDA e outro 

ADVOGADO : ADRIANA DE BARROS SOUZANI 

AGRAVADO : MARIA AMELIA MOSCOM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00067-9 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ARTS 134 E 135, CTN. EXEGESE. 

PRECEDENTES (TRF3: AG 200703000940207/SP, REL. DES. FED. LAZARANO NETO; AG 289863/SP, REL. 

DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, j. 18/04/2007, DJU 28/05/2007). AGRAVO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.038793-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MANOEL RODRIGUES SIERRA -ME 

No. ORIG. : 95.10.04084-3 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.019254-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : OCTA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO LONGO BARBOSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL - COMPENSAÇÃO - PROVA 

DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DE SUA REGULARIDADE PELO PODER PÚBLICO - EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. A declaração de compensação extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, 

ante a apresentação de declaração de compensação, junto à Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 74, § 2º 

e § 4º, da Lei Federal nº 9.430/96. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.05.011947-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CTR IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS TEXTEIS LTDA -ME 

ADVOGADO : RICARDO DIAS TROTTA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. APREENSÃO E PENA DE PERDIMENTO DE MERCADORIAS. 

INAPLICABILIDADE. REABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. CABIMENTO. CONTRADITORIO 

E AMPLA DEFESA. GARANTIA CONSTITUCIONAL (ART. 5ºLV) 

1. A aplicação da pena de perdimento, no caso específico dos autos trata-se de medida extrema, considerando que foi 

determinada judicialmente a reabertura do processo administrativo a fim de se averiguar a verdade real dos fatos. 

2. A reabertura do processo administrativo, conforme determinação judicial é que vai levar a administração apurar os 

fatos e, consequentemente, propiciar meios para que a impetrada possa apresentar o contraditório e a ampla defesa, para 

só então, anular o ato administrativo, ou ainda, caso seja necessário, aplicar a sanção punitiva que será decretada com a 

pena de perdimento dos bens. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.002311-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.000641-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELSO GONCALVES SALTARELI e outro 

 
: JOAO GONCALVES SALTARELI 

ADVOGADO : GILBERTO MARTIN ANDREO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

PARTE RE' : SERGIO GONCALVES SALTARELI 
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No. ORIG. : 07.00.02592-4 2 Vr FATIMA DO SUL/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.002030-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DISMA US DISTRIBUIDORA IMP/ EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055050-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.025255-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BIKEMM COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.027890-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.027505-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANO AUGUSTO DE PADUA FLEURY FILHO 

ADVOGADO : FLAVIO DOS SANTOS OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : JOAO AUGUSTO DE PADUA FLEURY NETO 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA e outro 

PARTE RE' : TRANSRIBRU IMP/ EXP/ COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA 

No. ORIG. : 2002.61.82.001241-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE . 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade no v. Acórdão. 

2. Inexistência de declaração, pela Turma, de inconstitucionalidade de norma. 

3. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.028587-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : ANA CRISTINA DE AQUINO CESARIO 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : ELEVATOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -EPP e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 07.00.01456-4 A Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031036-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : EDRAS SOARES 

ADVOGADO : ISLE BRITTES JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00095-1 A Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MODIFICAÇÃO DO PEDIDO SEM O CONSENTIMENTO DO RÉU - IMPOSSIBILIDADE. 

1. "Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se 

as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei" (artigo 264, do Código de Processo Civil). 

2. Agravo de instumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031141-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DROGARIA ANTONELLI LTDA -EPP 

ADVOGADO : SILVANA PENTEADO CORREA RENNO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00010-3 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PAGAMENTO: CONTROVÉRSIA SOBRE A 

SUFICIÊNCIA DOS VALORES PAGOS - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória. 

2. Se há controvérsia sobre a suficiência dos valores pagos é incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038724-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GOLD FLORIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 

ADVOGADO : RINALDO JANUARIO LOTTI e outro 

AGRAVADO : METALCO CONSTRUCOES METALICAS S/A 

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.017064-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO - ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL: INOCORRÊNCIA - EXPEDIÇÃO DE CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA PELO ARREMATANTE. 

1. Configura preço vil a arrematação com valor inferior a 50% do bem imóvel. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça. 

2. No caso concreto, o imóvel foi arrematado por valor correspondente a 60% da avaliação. 

3. Com a previsão do pagamento do preço em 60 parcelas, o arrematante, para receber o bem antes da quitação, deve 

prestar garantia ao exeqüente (artigo 693, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040609-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA MARTINEZ BRIGATI 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : DEVANILDO SENA GALVAO 

 
: PATRICIA AUGUSTA MUNHOZ VIEIRA 

 
: JOAO BARTAQUINI BRIGATI falecido 

 
: TECALLOY COMERCIAL LTDA e outros 

No. ORIG. : 2006.61.82.021817-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040824-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
COOPERCEL COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA 

MATARAZZO DE EMBALAGENS CELOSUL 

ADVOGADO : EULO CORRADI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.001472-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA LEI N°6830/80. GARANTIA DO 

JUÍZO EVIDENCIADA EMBARGOS. ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. 

1. A execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual expressamente prevê, no seu art. 1º, a 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, compatibilizar ambos os ordenamentos. 

2. Restando evidenciado nos autos que o juízo se encontra garantido, entendo que a Lei de Execuções Fiscais prevê, 

ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento dos embargos à execução, a teor do disposto em 

seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do Código de Processo Civil, porquanto lei geral 

posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior, razão pela qual se impõe a manutenção do "decisum". 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042201-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator Fábio Prieto de Souza  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALVES E MELO S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.003929-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS -

ARTIGO 135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA 

LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator para o acórdão 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044410-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GENERAL CARGO TRANSPORTES COMBINADOS LTDA 

ADVOGADO : WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PARTE RE' : CLAUDIO FONSECA SALGADO e outros 

 
: ULLY VASSAPOLI NORONHA DE REZENDE 

 
: LINCOLN JUNQUEIRA DE REZENDE 

No. ORIG. : 2005.61.04.003227-8 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044824-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BALBEC VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : AMOS SANDRONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.003355-0 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA LEI N°6830/80. EMBARGOS. 

GARANTIA DO JUÍZO NÃO EVIDENCIADA. ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual expressamente prevê, no seu art. 1º, a 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, compatibilizar ambos os ordenamentos. 

2. No caso dos autos não há qualquer comprovação de que o juízo encontra-se garantido, uma vez que o MM. Juízo "a 

quo" suspendeu a execução, com base nas alterações trazidas pela Lei 11.382/2006, a qual entendo inaplicável às 

execuções fiscais, razão pela qual se impõe a reforma do "decisum". 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044877-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ANA VICENTINI DE PAULA 

ADVOGADO : HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.004275-7 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA. 

POSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DA VERBA NÃO EVIDENCIADO. 

1.Tão-somente os valores correspondentes aos proventos de aposentadoria depositados no mês possuem caráter 

alimentar, passando os demais a compor esfera de patrimônio, sendo, assim, passíveis de constrição judicial. 

2. Também não pode ser objeto de penhora a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de quarenta 

salários mínimos, a teor do preconizado no inc. X do art. 649 do CPC, mandamento legal que foi respeitado pela 

r.decisão agravada. 

3. Ademais, como bem ressaltou a Magistrada, em que pese a existência de moléstias, a agravante não comprovou que o 

valor de R$ 10.524,54, depositado em sua conta corrente, seja oriundo de proventos de aposentadoria e de recursos 

fornecidos por familiares destinados ao seu sustento, razão pela qual não há reparo a ser feito no "decisum". 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044912-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : TEREZINHA ODETE POLLONE 

ADVOGADO : MAURO HANNUD 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PICCOLI IND/ METALURGICA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 03.00.00644-4 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046507-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO AUDIN FRANCISCO 

 
: JOSE EDUARDO PEREIRA ANGELO 

 
: GAMA LOBO AUTO PECAS LTDA -ME e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036932-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 
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4. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047136-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HENRIQUE AUGUSTO PAULO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.06.57095-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. José 

Delgado). 

3.A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

Castro Filho; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. José Delgado). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001584-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOROPEDRA PEDRA E AREIA LTDA 

No. ORIG. : 98.09.00323-4 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 
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2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.029004-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROCHA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 98.15.03881-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

PROCESSO PARALISADO POR MAIS DE SETE ANOS. INÉRCIA DA EXEQUENTE.  

1. Com o advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, possibilitou-se o 

reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente. 

2. Não se verifica no bojo dos autos justificativa plausível para fundamentar a inércia da União por mais de sete anos, a 

exemplo de tentativas de localização do executado e de seus bens, de modo a garantir o juízo e possibilitar o 

prosseguimento da execução fiscal.  

3. A Fazenda Nacional foi ouvida antes de proferida a sentença que reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, nos 

termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, destacando-se que a imprescritibilidade do crédito tributário encontra óbice 

no art. 174, do Código Tributário Nacional. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033627-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : ITAIPU EDITORA E GRAFICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00167-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 
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I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.053555-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES KATIA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOPES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.12022-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

RESPONSABILIDADE PELA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CABÍVEIS. 

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido apresentada Exceção de Pré-Executividade a título de comprovação da superação do prazo 

prescricional, de modo a tornar o crédito tributário inexigível. 

2. Na hipótese dos autos verifica-se a ocorrência da prescrição tributária, corretamente suscitada pela parte executada, 

pelo que somente após provocação, o juízo "a quo" decretou a inexigibilidade do débito exeqüendo a teor do art. 269, 

inciso IV, do CPC. 

3.Verba honorária mantida nos moldes fixados na r. sentença a quo, conforme entendimento desta E. Turma. 

4. Apelo e Reexame Necessário desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, bem como ao Reexame 

Necessário, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.00.013626-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : GILSON FERRUCIO PINESSO 

ADVOGADO : HELDSON ELIAS MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. 

CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. 

1. Inocorrência de ofensa ao princípio da anterioridade, tendo em vista o cumprimento do princípio da anterioridade 

nonagesimal, preconizada no artigo 195, § 6º, CF, no primeiro momento, e em face da ocorrência de solução de 

continuidade, não há que se falar na inconstitucionalidade da EC 37/2002. 

2. Na mesma linha de raciocínio, a Emenda Constitucional n. 42/2003 não enseja a violação ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, em face de não ter havido instituição ou modificação de tributo, mas de prorrogação do 

mesmo tributo. 

3. Procedeu o art. 75 do ADCT ao fenômeno da repristinação das leis 9.311/96 e 9.539/97, o qual dispôs de forma 

expressa no sentido de prorrogar as aludidas leis, reintegrando ao ordenamento jurídico a CPMF, até porque inexiste 

impedimento ao fenômeno. 

4. A expectativa de redução de alíquota da CPMF, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do § 3º do art. 84 do 

ADCT para o ano de 2004, não surtiu efeitos por ter sido revogado anteriormente à sua vigência pelos arts 3º e 6º da EC 

42/03. 

5. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.011944-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COATS CORRENTE LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.029613-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARLENE APARECIDA BALDIN NASCIMENTO 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.10.011732-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDSON BONI 

ADVOGADO : EDISON ANTONIO SCANDALO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001352-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LFJ ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE SICCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00007-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004724-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LEAO E LEAO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.001724-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005552-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARF COM/ DE PECAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.004585-5 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006604-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CENTRAL DISTRIBUIDORA DE AREIA LTDA e outro 

 
: SANDRO ALEX DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.031993-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda é necessária a comprovação de que todos os meios para 

encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, desde a inclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo do executivo fiscal. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, constante dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006829-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OMNINET INFORMATICA LTDA -ME e outro 

 
: MARTA ALVES DE SOUZA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046384-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-COTISTA -ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009005-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : J D SERVICOS DE PORTARIA E CORRELATOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.003208-3 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DIVERGENTE DO V. 

ACÓRDÃO - NÃO CONHECIMENTO. 

Não devem ser conhecidos os embargos de declaração que trazem fundamentação divorciada do conteúdo do v. 

Acórdão. 

Embargos não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009267-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 
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AGRAVANTE : MARCELO ALBUQUERQUE DE BARROS BRAGA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.009864-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INTRUMENTO - BEM OBJETO DE PENHORA: PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO: FACULDADE DO 

CREDOR. 

1. A execução é realizada para a satisfação compulsória do crédito. 

2. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.  

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, vencido o Relator, que deu provimento ao agravo de 

instrumento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009429-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MIGUEL ANGELO BONIZI BALLESTEROS 

ADVOGADO : JOSUE MERCHAM DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CENTER BOLSAS LTDA e outro 

 
: JOSE FRANCISCO BONIZE BALLESTEROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022443-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. LEGITIMIDADE SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. 

I. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade admite a defesa prévia do executado visando à 

desconstituição do título executivo judicial somente em hipóteses excepcionais. 

II. Fazendo parte da gerência da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, inclusive 

para, posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa 

dos bens que podem vir a sofrer a constrição, o que não impede posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, 

frente à sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla 

demonstração probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

III. Em caso de alegação de prescrição, em que a aparência de extinção do crédito fiscal se afigura verossímil, tem-se 

entendido cabível a averiguação das alegações dentro dos próprios autos da execução. À falta de elementos suficientes à 

sua análise, a alegação de prescrição fica assegurada para rediscussão em sede de embargos à execução, afastada a 

preclusão. 

IV. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento., nos termos do voto da 
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Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010195-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DAVID RECHULSKY BEREZOVSKY e outros 

 
: LENA SUZANA OLIVA BEREZOVSKY 

 
: SONIA PEREIRA DE MAGALHAES 

 
: ANTONIO DEL PRIORI 

 
: REPRESENTACOES GINO GALLO S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO MARQUES DA CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.33412-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. José 

Delgado). 

3.A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

Castro Filho; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. José Delgado). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011134-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SEMENTES SOL NASCENTE LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SEMENTES AMARO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.016449-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EFEITO SUSPENSIVO. LEI Nº 6.830/80. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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I - Subsidiária a lei processual civil, conforme art. 1º, in fine, da Lei nº 6.830/80, sua aplicação deve observar a 

compatibilidade com o art. 16 e parágrafos deste édito. 

II - O efeito suspensivo, embora não expresso na LEF decorre da garantia efetuada no juízo, hábil a suspender a 

exigibilidade do tributo até a discussão final nos embargos à execução. 

III - A lei processual civil, lei geral, não tem o condão de revogar o art. 16 §1 da Lei 6.830/80, lei especial. 

IV - Persiste como condição de admissibilidade dos embargos a exigência de garantia à execução. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011195-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE APARECIDO DE ALMEIDA 

CODINOME : JOSE APARECIDO DE ALMEIDA CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.047189-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXECUÇÃO - SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 620 E 655-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL . 

1. A execução é realizada para a satisfação compulsória do crédito. 

2. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento nos termos do voto do Des. Fed. 

FÁBIO PRIETO DE SOUZA, vencido o Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011245-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE GESSO GESSO CAR LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021872-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
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1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. José 

Delgado). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. Castro Filho). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011514-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PAES E DOCES HAIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002591-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda é necessária a comprovação de que todos os meios para 

encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, descabe a inclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011717-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RENATO POMBANI e outro 

 
: ALAICE DE FATIMA DOS SANTOS POMBANI 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE RIVIELLO BALDUINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : POMBANI E POMBANI LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00009-8 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. LEGITIMIDADE SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. 

I. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade admite a defesa prévia do executado visando à 

desconstituição do título executivo judicial somente em hipóteses excepcionais. 

II. Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

III. A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

IV. Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e terceiros, 

a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória desta 

matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade.  

IV. Tendo sido a questão da prescrição já analisada pelo MM. Juiz "a quo", oportunizando-se previamente a 

manifestação da exeqüente, bem como não tendo o agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se 

extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento. Fica ressalvado o direito do contribuinte de 

rediscutir a matéria nos embargos à execução, afastando-se a preclusão que sobre ela incidiria.  

V. Agravo de instrumento desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido 

o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011735-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MEG LESTE HOSPITALAR S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.025792-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012196-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARMANDO GRAZIANO e outros 

 
: MARIA ANGELA CIBELLA DE CARVALHO KLABIN 

 
: NORMAN HENRY FORD 

 
: CIA INDL/ E AGRICOLA BOYES 

 
: FABRICA DE TECIDOS NOSSA SENHORA MAE DOS HOMENS S/A 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GUARINI DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 89.00.19079-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012506-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MERCADO DAS FOLHAS COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.010679-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012595-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PORTO MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA massa falida 

SINDICO : EDSON EDMIR VELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.055184-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012608-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COOPER VIDA COOOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026888-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012704-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALDEFIL COM/ DE ENFEITES LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO UBALDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.054259-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013731-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LATER COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE ANDRADE BRAGHETTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.024641-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria. 

IV - Ante o fato de os demais sócios a cuja inclusão visa o agravante não mais integrarem a sociedade na ocasião da 

dissolução irregular da sociedade, não se justifica a manutenção deles no pólo passivo do executivo fiscal. Precedentes 

no STJ. 
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V - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento., 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014469-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE LUIZ MARCONI 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PARTE RE' : FRANCISCO RUI PEREIRA CAJAZEIRAS 

PARTE RE' : COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 95.11.03910-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015112-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MERCEDAO PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 08.00.01794-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. 
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I - A nomeação de bens não observou a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei no 6.830/80 - o que por si só justifica a 

recusa. Além disso, resta duvidosa a liquidez dos títulos oferecidos - debêntures da Cia. Vale do Rio Doce - bem como 

se afigura temerário acolher o valor atribuído, unicamente, pela agravante. 

II - Ante a possível dificuldade para a liquidação do bem indicado à penhora, não está a exeqüente obrigada a aceitar a 

nomeação feita pelo devedor.  

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido 

o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento., nos termos do voto 

da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015933-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ZZR TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.027774-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: BASE DE 

CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016119-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NEW COLOR PRODUCOES GRAFICAS LTDA -ME e outros 

 
: ALDA GOMES GALEAZZO 

 
: LUPERCIO GOMES GALEAZZO 

AGRAVADO : TANIA GOMES GALEAZZO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.051091-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO RECONHECIDA. VERBA HONORÁRIA. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

IV - Ante o fato de o sócio a cuja inclusão visa o agravante não mais integrar a sociedade na ocasião da dissolução 

irregular da sociedade, não se justifica a sua manutenção no pólo passivo do executivo fiscal. Precedentes do STJ. 

V - É devida a verba honorária pela Fazenda em exceção de pré-executividade acolhida com a finalidade de declarar a 

ilegitimidade passiva ad causam do recorrente. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido 

o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir a 

verba honorária, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016195-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RICSA ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.42829-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016526-9/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARNO KARPE e outro 

 
: ULISSES ALLEO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.39700-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. José 

Delgado). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016814-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO DE PADUA MACHADO e outros 

ADVOGADO : MARIA IDINARDIS LENZI 

INTERESSADO : CARMEN IAIOHI TSUJI ADAMUCCI 

 
: EDITH TEVOLA DA COSTA 

 
: ELINE LUIZA BIASI 

 
: ERON CESAR MACHADO 

 
: IRACI AKICO SEGUCHI 

 
: JOAO LUIZ MARCONDES FILHO 

 
: MARIA ALNISIA DE LIMA ROCHA 

 
: PEDRO ROMAGNOLI 

 
: RITA DE CASSIA PONTALTI 

 
: ROBERTO ZABUKAS 

 
: SUELI APARECIDA MINELLI DA COSTA 

 
: TEOFILO LINS 

 
: JOSE DE COLLO 

 
: JAIME JOSE JOAO PLADEVALL 

 
: MARIA JOSE LAMBERT COLLO 

ADVOGADO : MARIA IDINARDIS LENZI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 386/1708 

CODINOME : ANTONIO PADUA MACHADO 

 
: JAIME JOSE JOAO PLADEVAL 

No. ORIG. : 92.00.85797-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017325-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO RUSSO 

ADVOGADO : MARCIANO DE SOUZA LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COOPERATIVA DE LATICINIOS DA REGIAO DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.004705-7 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA LEI N°6830/80. GARANTIA DO 

JUÍZO EVIDENCIADA EMBARGOS. ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. 

1. A execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual expressamente prevê, no seu art. 1º, a 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, compatibilizar ambos os ordenamentos. 

2. Restando evidenciado nos autos que o juízo se encontra garantido, entendo que a Lei de Execuções Fiscais prevê, 

ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento dos embargos à execução, a teor do disposto em 

seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do Código de Processo Civil, porquanto lei geral 

posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior, razão pela qual se impõe a reforma do "decisum". 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que negou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017846-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SP BORRACHAS E PLASTICOS LTDA e outros 
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: PAULO KEINER 

 
: SALOMAO KEINER 

 
: MAURICIO ARAO KEINER 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021016-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO RECONHECIDA. VERBA HONORÁRIA. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

IV - Ante o fato de o sócio a cuja inclusão visa o agravante não mais integrar a sociedade na ocasião da dissolução 

irregular da sociedade, não se justifica a sua manutenção no pólo passivo do executivo fiscal. Precedentes do STJ. 

V - É devida a verba honorária pela Fazenda em exceção de pré-executividade acolhida com a finalidade de declarar a 

ilegitimidade passiva ad causam do recorrente, ainda que tal ocorra em sede de agravo de instrumento. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para excluir a verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018319-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARTEPAN IND/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI CANOVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.013793-1 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATRIBUIÇÃO DO DUPLO EFEITO. 

CARÁTER EXCEPCIONAL DA HIPÓTESE DOS AUTOS EVIDENCIADA. POSSIBILIDADE.  

1. Presentes, excepcionalmente, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo à apelação, porquanto, quando do 

julgamento do Agravo de Instrumento no 2009.03.00.003292-0, já me manifestei acerca da impossibilidade de 

expedição da certidão pretendida em razão da não formalização da penhora dos bens oferecidos pela executada, 

consoante orientação jurisprudencial do C. STJ. 

2. Ademais, tendo em conta que o MM. Juízo de Direito da Vara e Serviço Anexo das Fazendas de Indaiatuba informou 

que até o presente momento não foi formalizada a penhora sobre os bens da executada (fl. 213), razão pela se impõe a 

reforma do "decisum" a fim de que seja atribuído o duplo efeito ao recurso de apelação. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018400-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE LARANJAL PAULISTA e 

outro 

 
: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE TAMBAU 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.74998-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018405-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSMAR GARCIA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.31644-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018421-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TOZZINI FREIRE TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS 

ADVOGADO : FABIO ROSAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : BARBER GREENE DO BRASIL IND/ E COM/ S/A massa falida 

ADVOGADO : FABIO ROSAS 

No. ORIG. : 00.09.76352-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018506-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
JARDIM DA INFANCIA PRE PRIMARIO E PRIMARIO CHAPEUZINHO 

VERMELHO LTDA 

ADVOGADO : WALDINEI DIMAURA COUTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.011567-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018793-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA CECILIA HEISE e outros 

 
: MELITON CANDIA SAN MARTIN NETO 

 
: GASTAO CEZAR DE MATTOS JUNIOR 

 
: JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSANGELA DE PAULA NEVES VIDIGAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.06596-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019645-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TEXTIL SAO JOAO CLIMACO LTDA e outro 

 
: MOUSTAFA MOURAD 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.023013-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 391/1708 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Somente é viável a condenação ao pagamento de honorários advocatícios nas exceções de pré-executividade que 

gerarem a extinção do processo executório  

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019974-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SULMAT ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2002.60.02.002195-8 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020417-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AGUABRAS POCOS ARTESIANOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 392/1708 

No. ORIG. : 98.00.52856-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020942-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : S E S SISTEMS ELETRONICS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : BENEDITO TEODORO DE CARVALHO SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.011296-3 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021307-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PRIMOS AUTO POSTO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
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No. ORIG. : 2005.61.03.001713-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021311-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SAM COM/ DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.004258-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021804-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITO AMARAL CAMARGO 

 
: ELIMARA DE CARVALHO 

 
: AMARAL VEICULOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.000655-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021846-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AMAURI DE FREITAS DIAS e outro 

 
: AMAURI DE FREITAS DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.04858-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022038-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MDELGADO CONSTRUTORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.002384-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. ARTS 134 E 135, CTN.EXEGESE. PRECEDENTES (STF: ERESP 716412/PR, REL. MIN. 

HERMAN BENJAMIN, j. 12/09/2007, DJ 22/09/2008; RESP 738502, REL. MIN. LUIZ FUX, j. 18/10/2005, DJ 

14/11/2005; TRF3: AG 290344/SP, REL. DES. FED. CECÍLIA MARCONDES, j. 07/08/2008, DJ 19/08/2008 ;AG 
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281529/SP, REL. DES. FED. LAZARANO NETO, j. 07/08/2008, DJU 22/09/2008; AG 268696/SP, REL. DES. FED. 

MARCIO MORAES, j. 19/09/07, DJU 24/10/07). AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022652-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : J E L CABELEIREIROS S/C LTDA e outro 

 
: JAIME DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2002.61.03.005098-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, entretanto, é necessária a comprovação de que todos os meios 

para encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, exsurge, de plano, a ilegitimidade passiva 

dos sócios da agravada para figurar na qualidade de co-executado do executivo fiscal. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024828-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RODOCASTRO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : RUY RAMOS E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.17234-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027472-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : PLASTICOS NOVACOR LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.01113-4 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM SUFICIENTE À GARANTIA DA EXECUÇÃO. PENHORA ON 

LINE. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos executados. 

2. No presente caso, conforme se depreende dos autos, o Sr. Oficial de Justiça procedeu à penhora de 1.600 kg de 

polipropileno para injeção termoplástica, avaliados em R$ 9.600,00 (fls. 48/49). 

3. Os honorários advocatícios são devidos somente na hipótese de extinção da execução, o que não ocorreu no caso dos 

autos, vez que a ação prossegue não obstante o cancelamento de uma das CDAs. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o desbloqueio dos ativos financeiros da agravante, 

ficando mantida a penhora já realizada nos autos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028525-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BRAFRUT IMP/ E EXP/ DE FRUTAS LTDA e outros 

 
: SANDRA REGINA MACHADO DOS SANTOS 

 
: SUELY FERREIRA DE NORONHA 

 
: CELSO FRANCISCO 

 
: SILVANA LEITE FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.059647-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 
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2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028552-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPREITEIRA DE OBRAS J NETO S/C LTDA e outro 

 
: JESUINO SOUZA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.010528-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. PENHORA ON LINE . 

CABIMENTO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos co-executados. 

2. A Procuradoria da Fazenda Nacional já esgotou as diligências visando à localização de bens passíveis de penhora em 

nome do executado junto ao banco de dados do Renavam e no DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), bem como 

através de Oficial de Justiça, não tendo obtido êxito. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028750-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KATO ESTAMPARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.002108-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA LEI N°6830/80. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO EVIDENCIADA. ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. 

POSSIBILIDADE. 

1. A execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual expressamente prevê, no seu art. 1º, a 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, compatibilizar ambos os ordenamentos. 

2. A Lei de Execuções Ficais prevê, ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento dos 

embargos à execução, a teor do disposto em seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do 

Código de Processo Civil, porquanto lei geral posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior. 

3. No caso, foram penhorados 01 torno automático, marca Traub, cor cinza, A15, barramento de 02 metros, avaliado em 

R$ 10.000,00 e 01 retífica plaina, marca Ferdimat, cor cinza, em funcionamento, mod. 045, avaliada em R$ 32.000,00, 

perfazendo o total de R$ 42.000,00 (cf. fls. 101/102). 

4. Encontrando-se seguro o juízo pela penhora ou depósito, deve ser garantido o exercício do contraditório ao 

executado, razão pela qual os embargos à execução devem ser recebidos com o efeito suspensivo. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

do Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030113-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MRM COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2006.61.03.009452-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 
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00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030252-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FERGRAF COM/ E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.08.006618-3 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030854-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.000337-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA LEI N°6830/80. GARANTIA DO 

JUÍZO EVIDENCIADA EMBARGOS. ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. 

1. A execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual expressamente prevê, no seu art. 1º, a 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, compatibilizar ambos os ordenamentos. 

2. Restando evidenciado nos autos que o juízo se encontra garantido, entendo que a Lei de Execuções Fiscais prevê, 

ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento dos embargos à execução, a teor do disposto em 

seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do Código de Processo Civil, porquanto lei geral 

posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior, razão pela qual se impõe a manutenção do "decisum". 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de 

instrumento.. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032169-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.025628-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS 

EVIDENCIADA. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DE EMPRESA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL COM 

PERCENTUAL RAZOÁVEL. POSSIBILIDADE. 

1. Restando evidenciado nos autos que a exeqüente demonstrou ter diligenciado para identificar bens passíveis de 

penhora no patrimônio da executada, não tendo logrado êxito, impõe-se o deferimento do pedido de penhora sob o 

faturamento, razão pela qual se impõe a manutenção do "decisum".  

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032702-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LANCHONETE NOVA ORQUIDEA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.003688-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 
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5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032907-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANGELA MARIA FERREIRA e outros 

 
: CLARINDO LUVIZOTTO 

 
: DEJAIR CORREIA NATEL 

 
: MANUEL LOPES RIBEIRO 

 
: MILTON ALBERTO MAZETE 

 
: SHIGUERU ONODA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.34294-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRECATÓRIOS. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. INTERREGNO 

ENTRE ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS E EXPEDIÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e seu 

efetivo pagamento, observado o prazo constitucional. 

3. No interregno entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório são devidos juros de mora. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032910-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MOTOGEAR S/A IND/ DE ENGRENAGENS 

ADVOGADO : RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.68702-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRECATÓRIOS. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. INTERREGNO 

ENTRE ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS E EXPEDIÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e seu 

efetivo pagamento, observado o prazo constitucional. 

3. No interregno entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório são devidos juros de mora. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034817-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : CLAUDIO VICENTE SOARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARISTELA CURY MUNIZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017206-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. IR. NEOPLASIA MALÍGNA. ISENÇÃO. ART. 6º, DA LEI Nº 7.713/88. 

AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e dos TRFs das 1ª, 

3ª e 5ª Regiões, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. São isentos do imposto de renda os proventos percebidos por portadores de determinadas doenças graves, dentre as 

quais a neoplasia maligna, ainda que tenham sido contraídas depois da aposentadoria ou reforma, a teor do preconizado 

no inciso XIV, do art. 6º, da Lei nº 7.713/88 e alterações subsequentes. 

3. A jurisprudência tem assentado não ser necessário que a neoplasia maligna esteja em atividade para que o seu 

portador faça jus à isenção, porquanto o escopo da lei é favorecer o tratamento, ainda que seja para impedir sua 

manifestação no organismo. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001415-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MWR SERVICOS DE COMUNICACAO S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : LEO DO AMARAL FILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 04.00.00416-1 A Vr POA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00200 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.007023-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAXI PAN COM/ E REPRESENTAÇÕES LTDA 

ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN 

PARTE RE' : AFONSO GUIMARAES BESSA 

ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 04.00.00457-9 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036788-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : BRUNO COML/ E IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA CAMARGO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00504-5 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição." (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da 

Lei Federal nº 11.280/06) 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

5. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a prescrição e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.13.000026-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MINERVA S/A 

ADVOGADO : JOSE MIGUEL GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. 

CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. 

1. Inocorrência de ofensa ao princípio da anterioridade, tendo em vista o cumprimento do princípio da anterioridade 

nonagesimal, preconizada no artigo 195, § 6º, CF, no primeiro momento, e em face da ocorrência de solução de 

continuidade, não há que se falar na inconstitucionalidade da EC 37/2002. 

2. Na mesma linha de raciocínio, a Emenda Constitucional n. 42/2003 não enseja a violação ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, em face de não ter havido instituição ou modificação de tributo, mas de prorrogação do 

mesmo tributo. 

3. Procedeu o art. 75 do ADCT ao fenômeno da repristinação das leis 9.311/96 e 9.539/97, o qual dispôs de forma 

expressa no sentido de prorrogar as aludidas leis, reintegrando ao ordenamento jurídico a CPMF, até porque inexiste 

impedimento ao fenômeno. 

4. A expectativa de redução de alíquota da CPMF, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do § 3º do art. 84 do 

ADCT para o ano de 2004, não surtiu efeitos por ter sido revogado anteriormente à sua vigência pelos arts 3º e 6º da EC 

42/03. 

5. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1364/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.098787-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IND/ DE SABONETES NM LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 93.03.06908-0 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MULTA CLT. INSURGÊNCIA GENÉRICA. 

I - Dispensável a vinda do processo administrativo fiscal quando não se indica eiva legal hábil a descaracterizar a 

Certidão da Dívida Ativa, em cujo conteúdo estão todos os elementos necessários à exigência do crédito tributário. 

II - A CDA, nos termos do artigo 2º, §5º, incisos III e VI, da Lei nº 6.830/80 contém, dentre outros elementos, a 

indicação da origem, natureza e fundamento legal da dívida, além do número do auto de infração do qual se originou. 

III - O relato pormenorizado dos fatos ensejadores da imputação de penalidade e dados relativos ao momento de sua 

lavratura constam do auto de infração e respectivo processo administrativo. 

IV - A insurgência genérica sobre os fatos jurídicos imputados pela fiscalização trabalhista referentes à infração não tem 

o condão de afastar a liquidez e certeza de que se reveste o título executivo. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.064550-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COPLATEX IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

No. ORIG. : 95.00.06293-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - CSL EXIGIDA PARA O PRÓPRIO ANO 1988, ART. 8º, DA LEI 7.689/88, A SER 

DEVOLVIDA, PRESENTE PACIFICAÇÃO PRETORIANA SOBRE SUA ILEGITIMIDADE - INOPONÍVEL À 

REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO NEM O REGIME DE PRECATÓRIOS, NEM A AFIRMADA 

UNILATERALIDADE CONTRIBUINTE - NÃO INCIDENTES JUROS EM COMPENSAÇÃO - PARCIAL 

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. Parcialmente consumada a decadência repetitória, artigo 168, CTN, pois a cautelar de 09/08/1994, fls. 02 do apenso, 

enquanto as guias juntadas recolhidas em 06/07 de 1989, em 08/89 e 09/89 por diante. 

2. Sequer apela a União, pois há muito pacificada, desde a Suprema Corte (o que culminou com a edição da Resolução 

n. 11, do Senado, a suspender sua execução), a inexigibilidade da Contribuição sobre o Lucro ao mesmo 1988, no qual 

instituída, fulminado portanto aquele art. 8º, da Lei 7.689/88. 

3. Configurado o an debeatur, patente o direito à compensação entre tributos e contribuições da mesma espécie, dessa 

forma em explícita obediência ao art. 66, da Lei 8.383/91. 

4. Reconhecido o cunho indevido da exação em tela, a devolução dos valores recolhidos ou sua compensação, como se 

busca neste caso, impõe ao Poder Público o ressarcimento do quantum, pois estaria o Erário a se apropriar, 

temporariamente, de massa financeira que não lhe pertence. 

5. Se reconhecido como indevido montante antes identificado, com a limitação em sua compensação, caracterizado 

estaria o enriquecimento sem causa, vedado pelo direito individual de propriedade, assegurado desde o plano 

constitucional, artigo 5º, "caput", e inciso XXII, e 170, inciso II, C.F. 
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6. Não há de se falar em retroatividade ou não da Lei 8.383/91, pois não se cuida de preceito material, muito menos 

instituidor ou majorador tributário, mas, sim, de ditame de naipe processual, logo a reger os casos em curso, sem a 

desejada ilicitude. 

7. Incontrastáveis o regime compensatório e o de estatal desembolso mediante precatório, aquele regido por lei própria, 

enquanto este regrado nos termos do art. 100, Lei Maior, aqui a cuidar o constituinte então é dos desembolsos estatais, 

dos pagamentos por judicial condenação fazendária, algo distinto e inconfundível com o sistema do encontro de contas, 

a essência da compensação, onde o Poder Público não desembolsa dinheiro, atuando em relação material na qual ambos 

os pólos, o Fisco e o contribuinte, sejam credor e devedor um do outro, naturalmente até o limite do crédito de menor 

cifra. 

8. Também sem razão a fazendariamente invocada unilateralidade compensatória, pois autorizado ao Fisco a investigar 

elementos e documentos da economia interna contribuinte, a qualquer tempo e desde a Lei Nacional de Tributação, o 

CTN, caput de seu art. 195, naturalmente sob o cronológico limite do eixo caduciário/prescricional que a emanar de seu 

único parágrafo. 

9. Justa a devolução em foco, revela a r. sentença, em sede de atualização monetária, a mais objetiva sintonia com a 

consagração pretoriana segundo a qual referido acessório restituitório a dever traduzir a mais próxima, que possível, 

reposição que o decurso do tempo, em copiosa corrosão inflacionária, ensejou então à moeda de curso legal do País, 

causando-lhe desvalorização descomunal. 

10. Igualmente o reparo na r. sentença, explicitamente de diretriz compensatória, para a supressão dos firmados juros, 

ausentes em referido encontro de contas, como de sua própria essência. Precedente. 

11. Parcial o provimento à remessa oficial, com a parcial caducidade compensatória (para recolhimentos anteriores a 

09/08/89), bem assim para supressão dos sentenciados juros, no mais mantido o r. julgamento recorrido, sujeitando-se a 

União, que a decair da maior porção, a honorários de um mil reais, em prol do contribuinte. 

12. Improvimento à apelação. Parcial provimento à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.009178-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA 

ADVOGADO : NELSON SHISUO KOISUMI 

 
: EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.71291-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DO STF. ART. 

557, "CAPUT", DO CPC. APLICABILIDADE. 

I - Com fundamento no art. 557, do CPC, tem o relator o poder de apreciar a pretensão recursal monocraticamente, no 

caso de manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso, bem assim quando contrário a súmula ou 

jurisprudência dominante do Tribunal ou de Tribunais Superiores. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.009799-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PROSPERO CAFE SIQUEIRA e outro 

 
: ROGERIO IGNACIO 

ADVOGADO : ROMEU GIORA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.00.06688-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (CONSUMO MÉDIO) - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS INDEVIDAMENTE RECOLHIDAS - JUROS DE MORA E VERBA 

HONORÁRIA. PRELIMINAR DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" REJEITADA E, NO MÉRITO, APELO DA 

UNIÃO PROVIDO, APELAÇÃO DOS AUTORES E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

I - Não há que se falar em julgamento ultra petita quando a sentença determina a incidência de índice de correção 

monetária vez que esta não é um plus que adere ao principal, mas sua mera atualização, da qual não se pode prescindir, 

sob pena de locupletamento indevido ao Fisco, em detrimento do empobrecimento injusto do contribuinte. 

II - Nos pedidos relativos à restituição do empréstimo compulsório incidente sobre consumo de combustível, o qual por 

expressa autorização legal pode ser calculada pela média de consumo, basta ao contribuinte comprovar haver sido 

proprietário de veículo automotor no período em que vigeu o Decreto-Lei nº 2.288/86 como condição para obter a 

restituição dos valores indevidamente recolhidos a título da supramencionada exação. 

III - Em decorrência da inconstitucionalidade do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de combustíveis, 

há que ser reconhecido o direito à repetição do indébito, nos termos preconizados pelo artigo 165 do Código Tributário 

Nacional, no período em que restou comprovada a propriedade dos veículos e durante a vigência do Decreto-Lei nº 

2.288/86. 

IV - A correção monetária relativa ao empréstimo compulsório incidente sobre a aquisição de combustível, calculado 

pela média do consumo, terá como termo "a quo" o primeiro dia do mês subsequente ao período apontado nas 

Instruções Normativas baixadas pela Secretaria da Receita Federal, e como termo "ad quem" a data do efetivo 

recebimento da importância reclamada. 

V - Devido a impossibilidade de haver enriquecimento ilícito do devedor em detrimento do empobrecimento injusto de 

credor, as parcelas passíveis de repetição de indébito deverão sofrer atualização monetária por índices que reflitam a 

real inflação ocorrida no período. 

VI - Correção monetária com aplicação dos índices do IPC relativos aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), março de 

1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%). 

VII - É razoável que os juros de mora sejam fixados em 1% ao mês a contar do trânsito em julgado do "decisum" e que 

o percentual da verba honorária seja fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Inteligência dos 

artigos 161, § 1º c/c art. 167, parágrafo único, ambos do CTN e art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, 

respectivamente. 

VIII - Preliminar de julgamento "ultra petita" alegada pela União rejeitada e, no mérito, apelação da União provida e 

apelação dos autores e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de julgamento "ultra petita" alegada pela União e, 

no mérito, dar provimento à sua apelação, nos termos do voto do Relator, por unanimidade, dar parcial provimento à 

remessa oficial, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca, em maior extensão e, por unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação dos autores, sendo que o Desembargador Federal Johonsom di Salvo e o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, em maior extensão, tudo na conformidade da ata de julgamento e dos votos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Relator para Acórdão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.028483-5/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : SKF DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIO VICENTE DE NATAL ZARZANA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 88.00.22346-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR - IPI - JULGADO O APELO NA AÇÃO PRINCIPAL - PREJUDICADO O APELO 

CAUTELAR 

1- Julgado o feito principal, prejudicada a apelação cautelar, a debater mesmo tema, por superveniente perda de 

interesse recursal. 

2- Extinto o apelo cautelar, pois, por prejudicado. 

3- Prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.028484-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : SKF DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIO VICENTE DE NATAL ZARZANA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 88.00.26414-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

IPI - PRAZO RECOLHEDOR AUTORIZADO EM LEI (ART. 2º, DL 1.056/69) TANTO NA EXTENSÃO COMO 

NA REDUÇÃO TEMPORAL CORRELATA - LICITUDE DAS PORTARIAS MF 289 E 330, DE 1.985 - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO CONTRIBUINTE 

1. A partir da dicção do estabelecido pelo art. 2º, DL 1.056/69, de fato atribuiu o legislador explicitamente ao Ministro 

da Fazenda prerrogativa legitimadora tanto da Portaria 289 quanto da 330, ambas de 1.985, exatamente porque 

inadmissível, data venia, dali se depreenda tenha sido dotada dita autoridade do poder de distender, mas não do de 

reduzir o prazo recolhedor do IPI, dentro daqueles 120 dias positivados pelo Congresso Nacional, art. 6º, Carta de 1967 

: ou seja, objetivamente dentro do alcance da autorização legislativa em foco tanto a normação estatal que estendeu o 

prazo recolhedor do tributo em pauta, como também a subsequente que o reduziu, dentro do temporal alcance 

estampado em lei, como visto, nenhum dos fenômenos, evidentemente, a caracterizar qualquer acréscimo tributante. 

Logo, ausente ilicitude ao gesto fazendário atacado, ao contrário patenteada a observância à estrita legalidade tributária, 

inciso I do art. 97, CTN. Precedentes. 

2. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.022692-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

PARTE AUTORA : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA 
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ADVOGADO : GLÁUCIA CRISTINA FERREIRA MENDONÇA 

 
: CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.03.03803-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - IMUNIDADE DA ALÍNEA "C", DO INCISO VI, DO ART. 150, CF) - 

INCOMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 14, CTN - PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL AUSENTE - 

IMPROCEDÊNCIA AO ÍMPETO CONTRIBUINTE EXIMIDOR - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Em sede de aventada imunidade quanto ao ITR (único tema devolvido pela remessa oficial), de se reformar a r. 

sentença. 

2. Desejando a parte autora a desconstituição do crédito, visando a se mostrar albergada pela proteção constitucional e 

legal respectivamente positivadas pela alínea "c", do inciso VI, do art. 150, CF, e pelo art. 14, CTN, realmente não 

andou bem, em termos de suficiência, ônus inalienavelmente seu (inciso I, do art. 333, CPC), não havendo de se falar 

em "presunção" (...) do cumprimento dos objetivos requisitos do citado art. 14, do CTN. 

3. Comprometido resta o propósito eximidor da presente ação anulatória, diante de quadro probatório desprovido de 

capital contemporaneidade ao tempo dos fatos tributários (exercícios de 87/91), este o âmago da controvérsia, a sepultar 

com límpido insucesso ao intento demandante. 

4. Não logra cumprir com seu ônus probatório de ver amoldado o seu figurino à proteção de imunidade ambicionada, a 

parte demandante. 

5. Provimento ao reexame, para a reforma da r. sentença, julgando-se improcedente o pedido, sujeitando-se a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, art. 20, CPC, em favor da 

União. 

6. Provimento à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.033291-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IBRASOL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE CARVALHO PINTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 93.00.00217-6 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA, PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - MULTA 

TRABALHISTA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS. 

1. A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 

6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. 

2. A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a 

verdade documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, 

não de equivalência. 

3. A multa aplicada tem natureza punitiva e não moratória (artigo 201, da CLT). 

4. A embargante deixou de "cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho" (artigo 157, inciso 

I, da C.L.T.) 

5. É lícita a cumulação dos juros de mora e da multa, com a incidência da correção monetária (precedentes 

jurisprudenciais). 

6. É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado 

ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os 

honorários advocatícios. 
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7. Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo. 

8. Apelação improvida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.076911-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.07265-0 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE 

SE ACOLHE.  

I - A teor do que reza o Artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na 

existência de obscuridade, contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal. 

II. Caracterizada a omissão de modo a conduzir à prestação jurisdicional integrativa pela via dos embargos de 

declaração. 

III. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.089066-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : TELHAMAR MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.02.00996-7 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - UFIR, TR (COMO JUROS) E 

JUROS : LEGALIDADE - INSTITUTO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO-CONFIGURADO - SUSCITADA 

MÁCULA NA COBRANÇA DO PIS - ÔNUS DO DEMANDANTE DE PROVAR INATENDIDO - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 
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1. Com relação à alegação de nulidade da sentença por ferir o princípio da ampla defesa, pela não apreciação do pedido 

de produção de prova pericial, a mesma não merece prosperar.  

2. Como bem depreendido pelo Juízo a quo na r. decisão que indeferiu o pleito do contribuinte, fls. 81, desnecessária a 

produção de prova pericial e contábil, nos termos do artigo 420, I, CPC. 

3. Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente a propalada nulidade, aliando-se a tanto a anêmica 

postulação deduzida, data venia, como abaixo se esclarecerá. 

4. Com referência ao uso da UFIR, para o período debatido, nenhuma ilicitude se constata, emanando de lei sua 

incidência, com efeito. 

5. No tocante à Lei 8.177/91, em seu art. 9º, redação originária, previu a incidência da T.R.D. sobre os débitos para com 

a Fazenda Nacional, sem especificar sob qual forma isso se daria, o que foi elucidado por meio da nova redação a este 

dispositivo, promovida pelo art. 30 da Lei 8.218/91, este fixando corresponderia a T.R.D. a juros de mora, o que se 

coaduna com os artigos 3.º e 7.º da referida Lei 8.218/91, o primeiro prevendo a incidência de T.R.D. como juros, sobre 

os débitos para com a Fazenda Nacional, e o segundo determinando a incidência da variação do B.T.N.F., até a extinção 

deste, e, a partir desta, de T.R.D., equivalente esta a juros de mora. 

6. Relativamente à afirmada exorbitância dos juros, calcada em que não admitiria o CTN excedimento a um por cento 

mensal, há de se salientar insubsistir o afirmado excesso de cobrança. 

7. Não merece acolhida a alegação acerca da limitação no percentual de 12% ao ano, não devendo incidir citado limite 

(antes constitucional) ao caso vertente, pois, regido o tema por estrita legalidade, clara se revela a incidência do assunto 

pelo previsto através do § 1º do art. 161, CTN, que autorizou a edição de regras próprias, como se deu com a Lei n.º 

9.250/95. Precedente. 

8. Não se há de se falar em adoção da distinção, inerente ao civilismo, entre juros simples e juros compostos, no 

atinente à incidência (ou não) de dito acréscimo de maneira encadeada, subseqüente. 

9. Dotado é o ordenamento tributário de disposições específicas sobre o tema, como aqui antes visto, em plena sintonia 

com o disposto pelo art. 109, CTN, vez que adotada em Tributário, gama própria de efeitos ao enfocado instituto de 

juros. 

10. Passando-se à análise dos desejados efeitos excludentes da responsabilidade infracional nos moldes do artigo 138 

CTN, superiormente se deve destacar coerentemente sufraga a Egrégia Terceira Turma, do C. TRF da Terceira Região, 

entendimento, segundo o qual imperativo se faz o integral pagamento do tributo envolvido para o fim de se evitar a 

incidência de penalidade pecuniária ou multa. Precedente. 

11. Ausente demonstração de pagamento integral do débito, não se exime a parte contribuinte da sujeição às sanções 

pecuniárias envolvidas. 

12. Destaque-se que, premissa a tudo, com efeito, revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, 

inerente a esta demanda, âmbito no qual incumbe à parte autora conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a 

comprovarem suas assertivas, artigos 283, c.c. 333, I, CPC. 

13. Elementar a responsabilidade do postulante demonstrar, no mérito, o desacerto da atuação fazendária, viabilizando 

ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se 

revela a improcedência ao pedido, vez que objetivamente nenhum elemento trouxe o particular acerca de sua 

irresignação atinente à cobrança do PIS, tendo sido coligida ao feito cópia de documentação relacionada a 

registro/apuração de ICM, o que a não possuir qualquer relação quanto à insurgência debatida, com efeito. 

14. Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.107718-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : MINERACAO TABOCA S/A 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/213 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.35486-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.114689-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CENTRO EMPRESARIAL SAO VICENTE 

ADVOGADO : TANIA MARA CARNEIRO FREIRE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.01183-9 A Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - INÉPCIA DA 

INICIAL: REJEIÇÃO - CITAÇÃO VIA POSTAL - FGTS: RESPONSABILIDADE DO INCORPORADOR E 

CONDÔMINOS. 

1. - A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 

6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. A impugnação genérica de algum ou de alguns 

dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a verdade documental. Não se confundem alegação e 

prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, não de equivalência. 

2. - A CDA é parte integrante da petição da ação executiva fiscal (artigo 6º, § 1º, da Lei Federal nº 6.830/80). Presentes 

os requisitos formais do título, com os elementos e indicações necessários à defesa da embargante, não cabe falar em 

inépcia da petição inicial. 

3. - Se a citação, instrumento de chamamento ao processo de suma importância, é aceita pela via postal, o mesmo 

raciocínio é válido para a simples intimação da lavratura de auto de infração. 

4. - Equipara-se à condição de incorporador os proprietários e titulares de direitos aquisitivos que contratem a 

construção de edifícios que se destinem a constituição em condomínio, sempre que iniciarem as alienações antes da 

conclusão das obras (artigo 30, da Lei Federal nº 4.591/64). 

5. - Previsão contratual da responsabilidade dos condôminos pelo recolhimento de tributos e demais despesas 

decorrentes da construção. 

6. - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.037245-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : TECELAGEM CINERAMA S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PERÍODO-

BASE JULHO E AGOSTO DE 1994. IGPM E IPCA INDEVIDOS. PRECEDENTES (STF: RE-ED 394040, 1ª 

TURMA, REL. MIN. CEZAR PELUSO, J. 06.06.2006; STJ: RESP 1089384, 1ª TURMA, REL. MIN. DENISE 

ARRUDA, DJE DATA: 11/05/2009; AARESP 790401, 2ª TURMA, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 

09/03/2009). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.045466-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : TAURUS BLINDAGENS LTDA 

ADVOGADO : RENATA SOUZA ROCHA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS UTILIZADOS NA 

FABRICAÇÃO E EMBALAGEM DE PRODUTO SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO - FATOS OCORRIDOS ANTES 

DA LEI FEDERAL Nº 9.779/99 - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O benefício previsto no artigo 11, da Lei Federal nº 9.779/99 atingiu os fatos ocorridos a partir de sua vigência. 

Quanto aos fatos anteriores, é improcedente a pretensão ao creditamento. 

2. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

restando prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.02.008397-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : IGO INSTITUTO DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO JOSE CARRIJO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS COM LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DENÚNIA ESPONTÂNEA 

CARACTERIZADA. PRECEDENTES DO E. STJ (RESP 962379/RS, 1ª SEÇÃO, REL. MIN. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJE 28/10/2008; EDCL NO RESP 1025964 / RS, 2ª TURMA, REL. MINISTRO MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJE 17/08/2009). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.012459-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MODERNU S CALCADOS INDL/ COML/ E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.04.003119-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALEMOA S/A IMOVEIS E PARTICIPACOES 

ADVOGADO : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO 

 
: LEONARDO GRUBMAN 

 
: ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE AÇÃO DE RETROCESSÃO DE 

DESAPROPRIAÇÃO - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA - ILEGALIDADE. 

1. Não há incidência do imposto de renda sobre verbas de caráter indenizatório. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  
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3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.04.007551-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : KOUFAX COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : CRISTHIANE MAIA 

 
: DEISE MENDRONI DE MENEZES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESTINAÇÃO DAS MERCADORIAS ANTERIOR À 

AÇÃO MANDAMENTAL. ERRO DE FATO NA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. PERDA DO CCG E 

INAPTIÇÃO DA EMPRESA POR ATO DECLARATÓRIO. DEVIDO PROCESSO LEGAL ASSEGURADO NO 

ART.80 §1º E §2 DA LEI 9.430/96. 

I.A destinação das mercadorias importadas antes do ajuizamento da ação deve ser mantida, ante a comprovação de erro 

de fato na Declaração de Importação, concretizado pela importação de mercadorias diversas da declaradas, com 

presunção de burla ao fisco. 

II.Comprovação de várias diligências para localização da empresa e dos sócios, todas infrutíferas, em desacordo com a 

obrigação do contribuinte de comunicar qualquer alteração de endereço à Receita Federal em 30 dias. 

III.Descumprida a obrigação fiscal, desconhecido o paradeiro da empresa lícita a perda do CGC e o reconhecimento de 

inaptidão, via ATO DECLARATÓRIO. 

IV.Publicado no Diário Oficial o ATO DECLARATÓRIO, na forma do art. 80 § 1º e 2§ da Lei 9.430/96, tem a empresa 

o prazo de 90 dias para sanar as irregularidades, donde não recepciona a alegação de ausência do devido contraditório. 

V.Recurso adesivo não conhecido, apelação improvida e remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa 

oficial, nos termos do voto da Relatora.mos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.05.006723-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MARIA ANTONIA BAPTISTA SANDANELLO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO BARBELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

CAUTELAR. JULGAMENTO DE RECURSOS INTERPOSTOS NAS AÇÕES PRINCIPAL E CAUTELAR NA 

MESMA SESSÃO. FATO SUPERVENIENTE. . 

1. A ação cautelar guarda um caráter de acessoriedade com a ação principal. Assim, o julgamento de recurso interposto 

na ação principal, na mesma sessão, constitui fato superveniente que conduz a não apreciação de questões relativas ao 

mérito propriamente dito, veiculadas em recurso interposto na ação cautelar, por falta de interesse processual. 
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2 Prejudicada a cautelar. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.05.007791-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : MARIA ANTONIA BAPTISTA SANDANELLO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO BARBELLI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II. 

1. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas e licença 

prêmio. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.09.002757-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : AGROPECUARIA CRESCIUMAL S/A e outro 

 
: USINA CRESCIUMAL S/A 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PERÍODO-

BASE JULHO E AGOSTO DE 1994. IGPM E IPCA INDEVIDOS. PRECEDENTES (STF: RE-ED 394040, 1ª 

TURMA, REL. MIN. CEZAR PELUSO, J. 06.06.2006; STJ: RESP 1089384, 1ª TURMA, REL. MIN. DENISE 

ARRUDA, DJE DATA: 11/05/2009; AARESP 790401, 2ª TURMA, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 

09/03/2009). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.10.002457-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JAMAICA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÕES DE VENDA DE ÁLCOOL CARBURANTE. IMUNIDADE. 

ART. 155, § 3º, CF. PIS E COFINS. EXIGIBILIDADE. SÚMULA 659 DO EXCELSO PRETÓRIO. LEI 9718/98. 

ARTS. 4º, 5º E 6º. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE (TRF-3, AMS 

199961000597013, 6ª TURMA, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJU DATA: 23/04/2007 PÁGINA: 274). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.13.004945-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MODERNU S CALCADOS INDL/ COML/ E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS - CREDITAMENTO - INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS UTILIZADOS NA 

FABRICAÇÃO E EMBALAGEM DE PRODUTO SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO - FATOS OCORRIDOS ANTES 

DA LEI FEDERAL Nº 9.779/99 - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O benefício previsto no artigo 11, da Lei Federal nº 9.779/99 atingiu os fatos ocorridos a partir de sua vigência. 

Quanto aos fatos anteriores, é improcedente a pretensão ao creditamento. 

2. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.041622-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NEW SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e outros 
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: JOAO MANOEL PEIXOTO 

 
: FABIO BRUNO 

 
: ELIANA LEOZZI BRUNO 

APELADO : EDUARDO DE TOLEDO PIZA 

ADVOGADO : MARCO VINICIUS DE CAMPOS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

III. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

IV. A Lei nº 11.280/06, alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento, sendo desnecessária, nesta hipótese, a prévia intimação da exeqüente para se 

manifestar sobre eventual ocorrência da prescrição. 

V. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.053937-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IND/ DE AUTO PECAS GROW LTDA massa falida 

ADVOGADO : PEDRO SALES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL - REQUISITOS. 

1. Inviabilidade de demandar, na condição de autor, por negativa geral (art. 302, parágrafo único, do CPC), em face da 

natureza autônoma dos embargos à execução. 

2. A petição inicial deve preencher os requisitos dos artigos 282 e 283, do Código de Processo Civil, aplicado 

subsidiariamente aos feitos desta natureza (artigo 1º, da Lei Federal nº 6.830/80). 

3. Petição inicial inepta. 

4. Apelação desprovida. 

 

: 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.023416-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : JOSE OMAR ABDO e outros 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI 

 
: MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.44800-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.026362-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : TRANSPORTADORA PRUDENTIC LTDA 

ADVOGADO : HELIO SPOLON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.03457-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO DE RECEITAS: IMPOSTO DE RENDA- TR. 

1. Indemonstrada a origem do ingresso de numerário na empresa. 

2. Caracterizada omissão de receitas, considerando-se automaticamente distribuída a diferença apurada, quando da 

apuração do lucro entre os sócios. 

3. O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento no sentido da inaplicabilidade da TR, então prevista na Lei 

Federal nº 8.177/91, como índice de correção monetária (ADI nº 493/DF, Rel. Min. Moreira Alves). 

4. No entanto, o artigo 30, da Lei Federal nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, ao alterar a redação do artigo 9º, da Lei 

Federal nº 8.177/91, previu a incidência, a partir de fevereiro de 1991, de "juros de mora equivalentes à TRD sobre os 

débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional." 

5. Desta forma, entre 1º de fevereiro e 31 de dezembro de 1991, é cabível a aplicação da Taxa Referencial, não como 

índice de correção monetária, mas como juros de mora. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.049334-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 420/1708 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OKADA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.35040-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CAUTELAR RECEOSA DE AJUIZAMENTE EXECUTIVO, SEM DEMONST RAÇÃO DE QUALQUER CAUSA 

SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS IMPLICADOS - AUSENTE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA 

AOS FUNDAMENTOS INVOCADOS - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO CAUTELAR 

1. Sem sucesso afirmar-se, data vênia, de algum "risco" que o ajuizamento executivo possa ensejar ao ente aqui apelado, 

originário demandante desta cautelar, o qual bonificado com a r. liminar e a r. sentença favoráveis. 

2. Não vedando o sistema qualquer ação venha a impedir o ajuizamento de qualquer execução, §1º do art. 585, CPC, 

também não logra o apelado/postulante denotar qualquer causa suspensiva da exigibilidade (art. 151, CTN) em torno 

dos débitos de que se julga ameaçado, genuinamente este um poderoso fator obstativo a uma cobrança executiva, então 

obstada até por incerteza do virtual crédito implicado, um seu requisito capital a tanto, art. 586 do mesmo Estatuto. 

3. Não se sustenta a jurídica plausibilidade invocada sob esta decisiva angulação, máxime pois dotada de ampla defesa a 

parte apelada, via pertinentes embargos, acaso efetivamente ajuizado executivo a respeito. 

4. Pecando suposto fundamental ao sucesso da cautelar em foco, como escancarado, data vênia, de rigor se afigura a 

improcedência ao pedido, reformada a r. sentença, com o provimento à apelação e à oficial remessa, mantida a 

sucumbência antes arbitrada, pois já o foi em favor da parte apelante (isso mesmo). 

5. Provimento à apelação e à remessa oficial, na forma aqui estatuída. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.052771-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NELSOM SARDIM COM/ E REPRESENTACOES S/C LTDA -ME e outro 

 
: IDECARLO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA e outro 

No. ORIG. : 92.00.83210-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - REPRESENTANTE COMERCIAL A USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS AO 

IMPOSTO DE RENDA-IR PRÓPRIOS AOS MICROEMPRESÁRIOS, LEI 7.256/94 - ESTRITA LEGALIDADE 

TRIBUTÁRIA A IMPEDIR A DESEJADA AMPLIAÇÃO FAZENDÁRIA ANALÓGICA, PARA EXCLUSÃO DE 

BENEFÍCIO FISCAL, COMO LANÇADO NO ART. 51, LEI 7.713/88 - CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1. O tema que a envolver os representantes comerciais - em sede da pretensa eliminação de sua isenção ao Imposto de 

Renda-IR, consoante a Lei 7.256/84, a partir da redação do art. 51, da Lei 7.713/88, o qual a desejar impedir a fruição 

daquela vantagem tributária ao conceber a representação comercial como vedada em gozo a partir da cláusula "ou 

assemelhados", ali positivada -não sobrevive à pretensão fiscal tributante, ancorada seja no ADN CST nº 25/89, seja em 

seu antecessor, nº 24/89. 

2. Regida a estrita legalidade tributária, também em sede de benefícios fiscais, por imposição expressa, inciso VI, do 

art. 97, CTN, e § 6º, do art. 150, Lei Maior, objetivamente falta ao intento inquinador, titularizado pelo Poder Público, a 

explicitude jamais presente ao analisado ordenamento : de conseguinte, não correspondendo a esta estatura os referidos 

atos administrativos normativos, inciso I, do art. 100, do mesmo CTN, com razão a parte demandante, na fruição do 

sistema diferenciado aplicado aos microempresários. 
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3. Inadmissível suprimento analógico em sede de tributação, § 1º do art. 108, CTN, e inciso I, do art. 150, Texto 

Supremo, imperativa a procedência ao pedido, mantida a r. sentença como lavrada, improvendo-se ao apelo e ao 

reexame necessário, tido por interposto. 

4. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. Concessão da segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.055697-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAUDE 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

 
: LUIS ROBERTO PARDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.13158-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMPRESA DE ASSISTÊNCIA DE PLANOS DE SAÚDE. EXIGIBILIDADE DA 

COFINS. IMPOSSIBILIADE DE DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS A TERCEIROS. LEI 9.718/98. 

I. A natureza jurídica das empresas de assistência de planos de saúde foi definida como de prestação de serviços pela 

LC nº 57/87, confirmada pela LC 116/2003, descabendo ao Poder Judiciário negar vigência a lei federal e, em 

substituição ao Estado, agente normativo e regulador da atividade econômica, consoante Art. 174 da CF, proceder à 

equiparação com sociedade. 

II. Sociedade prestadora de serviço sujeita-se ao recolhimento da COFINS incidente sobre o faturamento até 31.01.2004 

e, após, sobre a receita bruta. 

III. Ante a inconstitucionalidade do §1º do art. 3º da Lei 9.718/98, vedado o alargamento da base de cálculo da exação 

até 31.01.2004, data do advento da Lei 10.833/03. 

IV. Impossibilidade de dedução dos valores pagos a terceiros, por se integrarem no conceito de faturamento. 

Precedentes do STJ. 

V. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.060247-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : 2 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.11224-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). REPETIÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.063664-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIEMENS S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.25909-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

PERÍODO-BASE DE JANEIRO DE 1989. IPC. INDEVIDO. PRECEDENTES (STF: AI-AgR 482272, 2ª Turma, Rel. 

Min. GILMAR MENDES, DJ 03-03-2006 PP-00076 EMENT VOL-02223-04 PP-00795; STJ: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 1061023, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 16/03/2009). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.02.001692-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MILTAO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ADELMO PRADELA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.000552-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VDO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PERÍODO-

BASE JULHO E AGOSTO DE 1994. IGPM E IPCA INDEVIDOS. PRECEDENTES (STF: RE-ED 394040, 1ª 

TURMA, REL. MIN. CEZAR PELUSO, J. 06.06.2006; STJ: RESP 1089384, 1ª TURMA, REL. MIN. DENISE 

ARRUDA, DJE DATA: 11/05/2009; AARESP 790401, 2ª TURMA, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 

09/03/2009). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.039393-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IRPEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO. LC 118/05. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.049783-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : CONFAB INDL/ S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE IMPORTAÇÃO. CACEX. ART. 10 DA LEI Nº 2.145/53. 

INCONSTITUCIONALIDADE. LAPSO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO 

DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA AUTORA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

julgar prejudicada a apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.09.006601-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO DOIMO -ME 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.11.009277-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACACIA COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CITAÇÃO 

EDITALÍCIA. 

1. O reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe a inércia do credor. 
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2. No caso concreto, a responsabilidade pela realização da citação editalícia não é da exeqüente e a demora para a 

realização do ato deve-se, apenas, ao mecanismo do Judiciário (inteligência da Súmula 106, do STJ). 

3. É nula a citação por edital sem a nomeação de curador para o executado revel (Súmula 196, do STJ). 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.11.009279-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACACIA COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

EMENTA 

1. O reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe a inércia do credor. 

2. No caso concreto, a responsabilidade pela realização da citação editalícia não é da exeqüente e a demora para a 

realização do ato deve-se, apenas, ao mecanismo do Judiciário (inteligência da Súmula 106, do STJ). 

3. É nula a citação por edital sem a nomeação de curador para o executado revel (Súmula 196, do STJ). 

4. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.11.009328-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACACIA COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CITAÇÃO 

EDITALÍCIA. 

1. O reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe a inércia do credor. 

2. No caso concreto, a responsabilidade pela realização da citação editalícia não é da exeqüente e a demora para a 

realização do ato deve-se, apenas, ao mecanismo do Judiciário (inteligência da Súmula 106, do STJ). 

3. É nula a citação por edital sem a nomeação de curador para o executado revel (Súmula 196, do STJ). 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.11.009329-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACACIA COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CITAÇÃO 

EDITALÍCIA. 

1. O reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe a inércia do credor. 

2. No caso concreto, a responsabilidade pela realização da citação editalícia não é da exeqüente e a demora para a 

realização do ato deve-se, apenas, ao mecanismo do Judiciário (inteligência da Súmula 106, do STJ). 

3. É nula a citação por edital sem a nomeação de curador para o executado revel (Súmula 196, do STJ). 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.003045-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SANTA BRANCA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I. De se afastar a condenação da União em honorários de advogado pois, conquanto prescrita a pretensão, não houve 

pagamento do débito o que ensejou o ajuizamento da ação. 

II. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.16.000583-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CELSO NORIMITSU MIZUMOTO 

ADVOGADO : CLOVIS ANTONIO MALUF e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - REFIS - INCLUSÃO DE PESSOA FÍSICA - IMPOSSIBILIDADE. 

1. "É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover a regularização de créditos da União, 

decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da 

Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, 

inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos." (artigo 1º, da Lei nº 9964/00 - o destaque não é 

original) 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.027423-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : NOVORUMO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES 

 
: FRANCISCA DAS C MEDEIROS GIANOTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO: OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nº 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.037052-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : INDALECIO SANTINAO E FILHO LTDA 

ADVOGADO : MILTON GALDINO RAMOS e outro 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 428/1708 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.049786-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MICROPLAST IND COM DE PLASTICO LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON GAREY e outro 

SINDICO : NELSON GAREY 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.073670-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MICROPLAST IND COM DE PLASTICO LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON GAREY e outro 

SINDICO : NELSON GAREY 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 
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2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.079451-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MICROPLAST IND COM DE PLASTICO LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON GAREY e outro 

SINDICO : NELSON GAREY 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.079452-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MICROPLAST IND COM DE PLASTICO LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON GAREY e outro 

SINDICO : NELSON GAREY 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 
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3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.079453-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MICROPLAST IND COM DE PLASTICO LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON GAREY e outro 

SINDICO : NELSON GAREY 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.080762-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CONFECCOES JEZZIAN LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 40, § 4º DA LEF E 

ARTIGO 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO 

AFASTADA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN. PARCELAMENTO - 

INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL - ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. O §4º do artigo 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do artigo 219 do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição 

intercorrente, condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo 

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional.  
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IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão judicial 

e renúncia tácita à prescrição, nos termos do artigo 191, do Código Civil. 

V. Considerando a existência de parcelamento do débito executado, de rigor seja afastado o reconhecimento da 

prescrição intercorrente.  

VI. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.044876-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCO ANTONIO COUTINHO PAIXAO 

ADVOGADO : PAULO MACEDONIA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 91.05.01156-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

III. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade da partes, não são devidos honorários 

advocatícios. 

IV. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, sendo que o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, em menor extensão, para fixar a verba honorária em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.049014-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : OPCAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

ADVOGADO : SILENE MAZETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.00748-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.022540-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : CONSLADEL CONSTRUTORA E LACOS DETETORES E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.09.004815-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : DEJULI COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.006421-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.007233-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.007512-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CARLOS ROGERIO CASEMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA 

INTERESSADO : VALE DENTAL LTDA 

No. ORIG. : 98.04.05471-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

DEC.-LEI Nº 1.025/69. 

1. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nº 118/05). 

2. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

3. É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado 

ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os 

honorários advocatícios. 

4. Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. FÁBIO 

PRIETO DE SOUZA, vencido o Relator, que deu parcial provimento à apelação para determinar a prescrição somente 

em relação ao crédito com vencimento em 15.04.1991, subsistindo o crédito com vencimento em 10.07.1991 e 

sucumbência recíproca, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.036205-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RUBEAN CONFECCOES E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : ROGERIO LOPES DE CAMPOS e outro 

 
: SUELI APARECIDA FAGUNDES DE CAMPOS 

No. ORIG. : 00.00.00009-5 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA. REQUISITOS ESSENCIAIS. ARTIGO 458, II, CPC. 

FUNDAMENTAÇÃO EM FATOS INOCORRENTES. NULIDADE. 

I - É nula a sentença fundamentada em fato inexistente ou informações inverídicas. Inteligência dos artigos 458, II e 

485, IX, ambos do CPC.  

II - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.014122-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : BOREL COML/ E INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS - CREDITAMENTO - INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS UTILIZADOS NA 

FABRICAÇÃO E EMBALAGEM DE PRODUTO SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO - FATOS OCORRIDOS ANTES 

DA LEI FEDERAL Nº 9.779/99 - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O benefício previsto no artigo 11, da Lei Federal nº 9.779/99 atingiu os fatos ocorridos a partir de sua vigência. 

Quanto aos fatos anteriores, é improcedente a pretensão ao creditamento. 

2. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.00.025087-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : AVENTIS PHARMA LTDA 

ADVOGADO : VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS - CREDITAMENTO - INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS UTILIZADOS NA 

FABRICAÇÃO E EMBALAGEM DE PRODUTO SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO - FATOS OCORRIDOS ANTES 

DA LEI FEDERAL Nº 9.779/99 - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O benefício previsto no artigo 11, da Lei Federal nº 9.779/99 atingiu os fatos ocorridos a partir de sua vigência. 

Quanto aos fatos anteriores, é improcedente a pretensão ao creditamento. 

2. Remessa oficial provida. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, restando prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.001862-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LUIZ CARLOS DA ROCHA BOTELHO 

ADVOGADO : PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RESPEITO À COISA JULGADA. 

1. O título executivo judicial determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa. 

2. Impugnação ao valor da causa acolhida, com a conseqüente majoração do valor da causa. 

3. O percentual de 10% relativo aos honorários advocatícios não incide sobre o valor originalmente atribuído pelo autor, 

mas sobre o fixado no julgamento da impugnação, sob pena de violação da coisa julgada. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.09.002982-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : TEXTIL CRISANTEMOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.15.000279-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FARMACEUTICA SILVEIRA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. HIGIDEZ. PRECEDENTE (STJ, RESP 977058-RS, 1ª SEÇÃO, REL. 

MIN. LUIZ FUX, DJE 10/11/2008). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.000524-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NARAOA COM/ DE CONFECCOES LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005824-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLASMOLD IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 11.280/06. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 
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2. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração.  

3. O tributo cobrado, com vencimento entre 29.09.1995 a 31.01.1996, cobrança judicial ajuizada em 17.02.2000, sem 

citação, encontra-se prescrito, porquanto não foi efetivada a angularização processual no quinquênio prescricional 

estabelecido pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. 

4. O processo ficou sobrestado por quase sete anos ante a inércia Fazendária, a teor do art. 174, do Códex Tributário. 

5. Apelação desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.002285-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EUREST DO BRASIL RESTAURANTES LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO MURRAY NETO 

No. ORIG. : 95.00.57254-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03). APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.009521-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : SOUZA RAMOS VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.01198-6 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS. 
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1. No mandado de segurança, a prova das alegações deve acompanhar a petição inicial. 

2. Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.002564-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SERVINET SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA 

 
: JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. RECEITA OPERACIONAL BRUTA. 

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.637/02.  

I.A base de cálculo da Lei 10.637/02 relativa ao PIS envolve matéria de cunho eminentemente constitucional.  

II.Com o advento da redação dada ao art. 195 da Constituição Federal pela EC 20/98, passou a ser admitida a base de 

cálculo por conceito de faturamento às contribuições sociais diverso daquele consagrado por doutrina ou jurisprudência. 

Ausência de violação a preceitos constitucionais.  

III.Plena exigibilidade do PIS nos termos da Lei 10.637/02, a partir de 30.11.02 (MP 66/02 e Lei 10.637/02). 

IV.Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.034327-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S/A 

ADVOGADO : JADER FERREIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : LUIZ CLAUDIO ROCHA LISBOA e outros 

 
: CELSO GIUDICE 

 
: MARIA HELENA BAPTISTA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2000.61.82.025759-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.016519-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BORG WARNER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.59518-9 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

PERÍODO-BASE DE 1990. IPC. INDEVIDO. PRECEDENTES (STF: RE 201465, PLENO, RELATOR P/ 

ACÓRDÃO: MIN. NELSON JOBIM, DJ 17-10-2003 PP-00014 EMENT VOL-02128-02 PP-00311; RE-AGR 214166, 

1ª TURMA, REL. MIN. ILMAR GALVÃO, DJ 19-12-2002 PP-00080 EMENT VOL-02096-05 PP-00892; STJ: 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 941780, 2ª TURMA, REL. MIN. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 17/08/2009; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 511942, 2ª TURMA, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 04/03/2009). AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.026444-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MANOEL ALVARES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator Fábio Prieto de Souza  

APELANTE : HAROLDO RODRIGUES MARTINS e outro 

 
: ELIAS MARTINS 

ADVOGADO : JOSE MORAES SALLES NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : COMAR COML/ MADEIREIRA MARTINS LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00007-0 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIO S - ARTIGOS 134 E 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Ilegitimidade passiva dos embargantes. Prejudicada a apelação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade passiva dos embargantes na execução 

fiscal e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator para o acórdão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.026932-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PADARIA E CONFEITARIA TULIPA LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON DIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00.00.00276-4 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

- INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO - INÉRCIA - INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal 

(artigos 16, § 2º, da LF nº 6.830/80, e 283, do CPC). 

2. A inércia do embargante, após a intimação para tal efeito, no 2º grau de jurisdição, tem como conseqüência o 

indeferimento da petição inicial dos embargos (artigo 284, do CPC). 

3. Processo extinto, sem o julgamento do mérito. Prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem o julgamento do mérito, prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037312-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ANTONIO PAULO DOS SANTOS espolio 

ADVOGADO : MARCELO GALVAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : ABS DESPACHOS MARITIMOS S/C LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00014-8 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO 

AFASTADA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS INDEVIDOS. 

I - Nas execuções fiscais, a intervenção do Ministério Público não é obrigatória. Súmula n. 189 do STJ. 

II. Inaplicabilidade da exigência do artigo 614, II, CPC, porquanto o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei 6.830/1980, que contém 

disposição específica a respeito dos requisitos obrigatórios da CDA, não exige a juntada do demonstrativo do débito 

atualizado. 
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III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF. 

VI. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

VII. Considerando-se as datas de vencimento do tributo, a data do despacho citatório ocorrida anteriormente à vigência 

da Lei Complementar 118/05 e não tendo havido citação válida nos autos, ocorreu a prescrição. 

VIII. Conquanto reconhecida a prescrição, não são devidos honorários advocatícios, pois não tendo havido pagamento 

do débito, deu causa a embargante à execução fiscal. 

IX. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Desembargador 

Federal ROBERTO HADDAD, em menor extensão, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.005715-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SISTEMA PRI ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO S/C LTDA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LUDMAN e outro 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: QUITAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL - EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícita a expedição de certidão negativa de débito fiscal, diante da prova documental sobre a quitação. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.009634-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RIO VERDE COM/ DE IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA -CONDICIONAMENTO À RENÚNCIA DO DIREITO - 

POSSIBILIDADE. 

1. O condicionamento à renúncia do direito é motivo legítimo a justificar a discordância da União Federal em relação ao 

pleito de desistência formulado pela autora. 

2. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.028175-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MORUMBI SUL SERVICOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DIREITO À SAÚDE CONSTITUCIONALMENTE PRESTIGIADO 

(ART. 6º). LEI Nº 9.249/95, ART. 15, § 1º, III, "A". EXEGESE E ALCANCE. SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM DIAGNÓSTICOS. INCLUSÃO NO CONCEITO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. 

PRECEDENTES (STJ, RESP 951251/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 

22.4.2009, DJE 3.6.2009; STJ - AGRG NO RESP 893835/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. HERMAN 

BENJAMIM - J. 01/09/2009 - P. 08/09/2009; STJ - RESP 1081441/PR - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

CASTRO MEIRA - J. 04/08/2009 - P. 31/08/2009; STJ - RESP 1082101/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

HUMBERTO MARTINS - J. 23/06/2009 - P. 01/07/2009). APELO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.007012-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

ADVOGADO : ZANON DE PAULA BARROS 

 
: SANDRA MARA LOPOMO 

 
: JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.10.010879-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : ESPLANADA CINEMATOGRAFICA LTDA e outro 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : BOMBONIERES PAMPA SOROCABA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.004521-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : OSWALDO SALUTE 

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA ARBITRADA EM SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCLUSÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89, FEVEREIRO/89, MARÇO/90, ABRIL/90, 

MAIO/90 E FEVEREIRO/91. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE. 

I.É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo da 

correção monetária para apuração do quantum debeatur. 

II.De rigor a aplicação dos índices previstos no Provimento nº 26/2001 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices de IPC nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87% 

para janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, respectivamente, conforme iterativos julgados. 

III.Não há previsão legal para incidência de juros de mora no cômputo da verba honorária quando incidente sobre o 

valor da causa. 

IV.Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.20.002165-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RADIO CULTURA ARARAQUARA LTDA 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS MONTORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CRÉDITO FISCAL NÃO 

CONSTITUÍDO. ARTS. 142, 149 E 150, CTN. DIREITO À EMISSÃO DE CND. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - Inexistindo crédito fiscal regularmente constituído, nos termos dos arts. 142, 149 e 150 do CTN, impõe-se a 

expedição de CND, incumbindo ao Fisco a apuração de eventual crédito objeto de controvérsia. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.20.005118-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SAARA ANESTESIA ANALGESIA E INALOTERAPIA S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DIREITO À SAÚDE CONSTITUCIONALMENTE PRESTIGIADO 

(ART. 6º). LEI Nº 9.249/95, ART. 15, § 1º, III, "A". EXEGESE E ALCANCE. SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM DIAGNÓSTICOS. INCLUSÃO NO CONCEITO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. 

PRECEDENTES (STJ, RESP 951251/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 

22.4.2009, DJE 3.6.2009; STJ - AGRG NO RESP 893835/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. HERMAN 

BENJAMIM - J. 01/09/2009 - P. 08/09/2009; STJ - RESP 1081441/PR - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

CASTRO MEIRA - J. 04/08/2009 - P. 31/08/2009; STJ - RESP 1082101/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

HUMBERTO MARTINS - J. 23/06/2009 - P. 01/07/2009). APELO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante, nos termos do 

relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.82.007624-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIBRACOM IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.015460-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : M DESIGN PROMOCOES LTDA. 

ADVOGADO : ENDERSON MARINHO RIBEIRO e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-Executividade e, 

por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

II. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

III. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

IV. Apelação da exequente e da executada improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da exequente e da executada, nos termos do voto 

da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.037371-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SONIA APARECIDA DE MELO 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA. 

1. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data da notificação do auto de infração ao contribuinte. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nº 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.055744-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : CENTRO SUL PNEUS LTDA 

ADVOGADO : MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.089180-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CELSO YASUO HANDA 

ADVOGADO : MELCHISEDECH AFFONSO K C AZEVEDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 448/1708 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.01.85207-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. 

ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. São devidos juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a data da 

expedição do precatório. 

II. São indevidos juros moratórios no interregno compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e seu 

pagamento, quando dentro do prazo previsto no § 1º, do Artigo 100, da Constituição Federal, à conta da inexistência de 

mora do Poder Público (Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal). 

III. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto da Des. Fed. Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.003322-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : SYLVIO VICENTE VOLK e outros 

ADVOGADO : JULIANA FERREIRA 

 
: ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

APELANTE : IARA BELLI PASSOS 

 
: SUELY SABBAG BARATTINO 

 
: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: CONCEICAO DE MARIA COELHO 

 
: SUMIO NELSON KUROTA 

 
: ALFIO ESCANDURA 

 
: ADAIL MUTTI 

 
: APARECIDA SOTERO DE OLIVEIRA CESAR 

 
: CELSO DOS ANJOS VIEIRA 

 
: MARIA EDWIGES FIOROTTI 

 
: NEVIO CARLOS LUIZ VITO BARATTINO 

 
: ANTONIO CARLOS FIGUEIRA CESAR 

 
: CLAUDIO ROBERTO GUARALDO 

 
: ROLF EBERHARD ALEXANDER MENTZEL 

 
: ELLEN ALMEIDA LOPES 

 
: FRANCISCO CARLOS SORIANO ARCOVA 

 
: ANTONIO GOMES PEREIRA 

 
: MILTON SIMBERG 

 
: PAUL MAX MULLER FILHO 

 
: JOSE ROBERTO VAROLE 

 
: ARNALDO FIOROTTI 

ADVOGADO : JULIANA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.006030-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SONAE CAPITAL BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PANDOLFO e outro 

SUCEDIDO : MODELO INVESTIMENTOS BRASIL S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.010755-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : RL ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA CLEUSA DE ANDRADE e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
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3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.021944-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CLIMAX PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

 
: MARCOS TANAKA DE AMORIM 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO EFETUADA. 

EXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. FATO NÃO COMPROVADO PELA CREDORA. NECESSIDADE 

DE EMENDA À INICIAL DA EXECUÇÃO. 

I.No processo de conhecimento, a autora, ora credora, obteve o direito à restituição dos valores recolhidos a título de 

FINSOCIAL com base nas alíquotas acima de 0,5%. 

II.Com a informação de já ter compensado parte do montante, a credora apresenta planilha de cálculos com eventual 

saldo remanescente, o qual pretente ver repetido via precatório. Porém, deixou de apresentar documentos que 

comprovem o montante já compensado. 

III.A ausência de elementos probatórios da alegada compensação não permite aferir se a credora faz juz à repetição do 

valor indicado na planilha. A prova não advém de simples declaração da parte. 

IV.A credora deve trazer aos autos, como emenda à inicial da execução, documentos hábeis a comprovar a efetiva 

realização do procedimento compensatório, com a demonstração dos valores já compensados. Referidos documentos 

são indispensáveis à propositura da execução, pois essenciais para a conferência do eventual saldo remanescente 

pleiteado. 

V.Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.025690-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : EDP ENERGIAS DO BRASIL S/A e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL - COMPENSAÇÃO E PAGAMENTO - 

PROVA DOCUMENTAL - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. A declaração de compensação extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, 

ante a apresentação de declaração de compensação, junto à Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 74, § 2º 

e § 4º, da Lei Federal nº 9.430/96. 

2. É lícita a expedição de certidão negativa de débito fiscal, diante da prova documental sobre a quitação. 

3. Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.028513-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : RETIFORT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIO DE ALMEIDA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL - COMPENSAÇÃO - PROVA 

DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DE SUA REGULARIDADE PELO PODER PÚBLICO- EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. A declaração de compensação extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, 

ante a apresentação de declaração de compensação, junto à Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 74, § 2º 

e § 4º, da Lei Federal nº 9.430/96. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.029036-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ARINALDO GALDINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 452/1708 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.000278-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.05.010484-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MTEC ELETRONICA E ENCADERNACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : LEANDRO CONTE FACIO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. LEI 

9.317/96. PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇO INCLUÍDO NA PREVISÃO DE QUE TRATA O 

ART. 4º, IV, DA LEI 10.964/00. APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA MAIS BENÉFICA AO 

CONTRIBUINTE. PRECEDENTES (STJ - RESP Nº 893.821/SC, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, J. 03/05/07, P. 

DJ 24/05/07; TRF - 3ª REGIÃO, REOMS Nº 2003.60.00.012148-4, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, J. 
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19/09/07, P. DJU 19/12/07; TRF - 4ª REGIÃO, REOMS Nº 2007.72.01.003663-6, REL. DES. FED. VILSON 

DARÓS, J. 12/03/08, P. D.E. 25/03/08). REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.008782-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SANTANDER CENTRAL HISPANO INVESTIMENT S/A 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.019169-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.101935-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BASSI FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA e outros 

 
: ADAIR APARECIDO BASSE 

 
: MARLENE SCHIMINI BASSE 

AGRAVADO : ANTONIO RUFINO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO : HUMBERTO COSTA BARBOSA 

AGRAVADO : ANA MARIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA MUSCARI SCACCHETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 93.00.00114-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3.A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.107474-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO PASCOAL DEL ARCO JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

No. ORIG. : 2002.61.03.004271-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. 

I. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à 

ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de 

ordem pública. 

II. Considerando que o crédito tributário apontado pelo fisco está com sua exigibilidade suspensa por depósito judicial, 

afigura-se justa a exclusão da executada dos registros do Cadin, consentâneo com a economia e moralidade processuais. 

III. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.003700-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IMPLEMAX COM/ DE PEÇAS E SERVICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 
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No. ORIG. : 02.00.00018-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE . 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.037273-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CLEOPHAS MONACO DE OLIVEIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : GERALDO REZENDE e outro 

No. ORIG. : 87.00.14162-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTÁRIO. FUNDO NACIONAL SOBRE 

TELECOMUNICAÇÕES - FNT. LEI 4.177/62. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO 

PRETÓRIO (RE 117315-RS, Pleno, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJ 22-06-1990 PP-05870). PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. PRECEDENTE DO E. STJ (RESP 215227, 2a Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJ DATA: 22/08/2005 PÁGINA: 179). TAXA SELIC. APELO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.040790-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : W T TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 02.00.00014-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA 

E LIQUIDEZ. ART. 138 CTN. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 208 DO EXTINTO TFR. 

LEI 9250/95. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ (AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 

06.11.2007; ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.001180-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : MADIS RODBEL SOLUCOES DE PONTO E ACESSO LTDA 

ADVOGADO : MARIA GORETE GUERRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL - 

RECONHECIMENTO DE SUA REGULARIDADE PELO PODER PÚBLICO - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícita a expedição de certidão positiva de débito fiscal com efeitos de negativa, diante da prova documental da 

suspensão da exigibilidade do débito. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.004515-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS LTDA 

ADVOGADO : DÁCIO PEREIRA RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: QUITAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL - EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícito o cancelamento de débito fiscal, diante da prova documental sobre a quitação. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.007879-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CENTRO AVANCADO DE OFTALMOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DIREITO À SAÚDE CONSTITUCIONALMENTE PRESTIGIADO 

(ART. 6º). LEI Nº 9.249/95, ART. 15, § 1º, III, "A". EXEGESE E ALCANCE. SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM DIAGNÓSTICOS. INCLUSÃO NO CONCEITO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. 

PRECEDENTES (STJ, RESP 951251/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 

22.4.2009, DJE 3.6.2009; STJ - AGRG NO RESP 893835/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. HERMAN 

BENJAMIM - J. 01/09/2009 - P. 08/09/2009; STJ - RESP 1081441/PR - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

CASTRO MEIRA - J. 04/08/2009 - P. 31/08/2009; STJ - RESP 1082101/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

HUMBERTO MARTINS - J. 23/06/2009 - P. 01/07/2009). APELO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.015079-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.889 

INTERESSADO : BANCO ABC BRASIL S/A e outro 

 
: ABC BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.022430-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : SOCIEDADE ESCOLAR BARAO DO RIO BRANCO 

ADVOGADO : FLÁVIA VEGH e outro 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: QUITAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DE 

SUA REGULARIDADE PELO PODER PÚBLICO - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícita a expedição de certidão negativa de débito fiscal, diante da prova documental sobre a quitação. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.000560-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GABRIEL GOMES DE AQUINO 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

INTERESSADO : PORTUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.012082-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : VITAPELLI LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

SUCEDIDO : CURTUME ALESSANDRA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RESPEITO À COISA JULGADA. 

1. A r. sentença determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Decisão 

mantida por esta 4ª Turma. 

2. É incabível a discussão sobre a base de cálculo da verba honorária, sob pena de violação da coisa julgada. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.20.003759-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INDUSCOMEL IND/ E COM/ DE CORRENTES MASSARI LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI 9.718/98. COFINS. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. BASE DE 

CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. REXS NºS 357950, 390840, 358273 e 346084. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDAS.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.000284-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COM/ DE METAIS LINENSE LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PIS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO (STF, RE 585235 RG-QO, 

PLENÁRIO, REL. MIN. CEZAR PELUSO, DJE-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008). AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.008892-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : O REI DOS ENVELOPES GRAFICOS COML/ DISTRIBUIDORA LTDA -EPP 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.82.033612-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : PENTEC COM/ DE APARELHOS ELETRO ELETRONICOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.037623-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CABELPUMPS COM/ E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : CREUSA MARCAL LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a prescrição dos débitos executados e em julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.034745-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TV MANCHETE LTDA massa falida 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.031444-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO. FALÊNCIA. 

I - Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa somente há 

de ser apurada no juízo universal da falência. Precedentes do STJ. 

II. Nos termos do artigo 557, do CPC, caput, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

III - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.082055-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : QUALISINTER PRODUTOS SINTERIZADOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00228-1 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

ANULATÓRIA DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. CONEXÃO. NÃO-OBRIGATORIEDADE DE OFERTA DE 

GARANTIA, NECESSÁRIA APENAS À OBTENÇÃO DO ESPECIAL EFEITO DE SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. 

I - O processo executivo tem natureza jurídica diversa da ação anulatória/declaratória, porquanto na execução fiscal 

exige-se o crédito tributário objeto da CDA, enquanto na anulatória o que se busca é a desconstituição do débito fiscal. 

II - Para efeito de discussão de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória com suspensão da 

exigibilidade da execução fiscal, faz-se mister o depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e 

acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos, a teor do art. 38 da Lei de Execuções Fiscais cc. art. 151 II, do 

CTN) 

III - O ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não tem o 

condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta. (Súmula 112 do STJ). 

IV - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser 

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo 

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em 

matéria de ordem pública. No presente caso, incabível a interposição da exceção de pré-executividade, por não se 

inserir a matéria dentre as excepcionais hipóteses de seu acolhimento, com a conseqüente extinção da execução. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.084879-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ANA MARIA PERUCCA 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ANFLEX IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.06.000702-1 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.095696-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTENOR RODRIGUES TEIXEIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : MAURICIO FARIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 90.00.47842-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO RESPECTIVO 

OFÍCIO. PRECEDENTES. (Edcl no Resp nº 720860, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 10/04/07, p. DJ 28/05/07; 

RESP nº 938801, Rel. Min. Denise Arruda, j. 26/06/07, p. DJ 02/08/07; RESP nº 843578, Rel. Min. José Delgado, j. 

17/10/06, p. DJ 30/11/06). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030818-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : ANTONIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : WALDEMAR DE OLIVEIRA 

 
: TWO TRANSPORTES LTDA e outros 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

No. ORIG. : 99.00.00004-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 464/1708 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.008005-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : SALUTE IND/ DE PAPELAO ONDULADO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. RESTRIÇÃO AO PEDIDO. VERBA HONORÁRIA. 

I.Publicada a sentença do processo de conhecimento em data posterior à vigência da Lei nº 9.250/95, sem contudo, 

conceder a taxa SELIC para correção do quantum, não é cabível sua incidência na fase de execução, por configurar 

afronta à coisa julgada. 

II.Revela-se ultra petita a sentença que fixa, para o prosseguimento da execução, valor menor do que o reconhecido 

pela própria devedora embargante. 

III.Acolhido o montante oferecido pela embargante, restam os honorários advocatícios a cargo da embargada, fixados 

em 10% sobre o valor atribuído aos embargos, correspondente à diferença entre os valores pleiteados pelas partes, de 

acordo com o entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 

IV.Julgamento ultra petita reconhecido de ofício, apelação da embargada desprovida e apelação da embargante provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência de julgamento "ultra petita", negar provimento à 

apelação da credora e dar provimento à apelação da União, constante dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.009080-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MULTILINK COML/ LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO FINCK SAWELJEW e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DIVERGENTE - NÃO CONHECIMENTO - 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: QUITAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL - EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. Não deve ser conhecida a apelação que traz fundamentação divorciada do conteúdo da r. sentença. 

2. É lícita a expedição de certidão negativa de débito fiscal, diante da prova documental sobre a quitação e de seu 

reconhecimento pelo credor, o Poder Público. 

3. Apelação não conhecida. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.009883-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : METTLER-TOLEDO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE SANTOS ROSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: QUITAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DE 

SUA REGULARIDADE PELO PODER PÚBLICO - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícito o cancelamento de débito fiscal, diante da prova documental sobre a quitação e de seu reconhecimento pelo 

credor, o Poder Público. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.011594-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CHARLES LAGANA PUTZ 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS TAMBOSI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA AUTORIDADE 

IMPETRADA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO DO PACTO 

LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES DO E. STJ (Pet 6243 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJe 13/10/2008; REsp 892966 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 01/02/2007 

p. 444; REsp 166703 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 24/08/1998 p. 61; AgRg no REsp 861957 / 

SP, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/05/2009). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.011923-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SALUSTIANO PEDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDISON GONÇALVES TORRES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 

1. A medida cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, objetiva viabilizar a instrução de 

futura ação, com manifesto caráter acessório. 

2. Não é cabível a ação cautelar, quando possível a produção da prova na própria ação principal. 
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3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.001402-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO RICARDO DE ABREU ROSSI e outros. e outros 

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.000951-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PROBIND IND/ DO MOBILIARIO LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA 449/08. 

REMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXTINÇÃO. TAXA SELIC. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. A Medida Provisória nº 449/08 estabelece em seu artigo 14 que ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional 

vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), não 

se aplicando ao caso dos autos. 

II. Plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 

3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96. 
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III. Nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-Executividade 

e, por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

IV. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

V. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

VI. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.034805-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : H D T COM/ E IND/ DE ASSESSORAMENTO TECNICO LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.041246-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MARIA CRISTINA BAIRAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUARDO SIMOES NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TAXA SELIC.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

III. Plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 

3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96. 

IV. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013465-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : KING DAVID COM/ EXP/ E IMP/ LTDA e outro 

 
: CLEMENT ABOULAFIA 

ADVOGADO : EULO CORRADI JUNIOR e outro 

CODINOME : CLEMENT ABOUFALIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.003463-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. PRESCRIÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. 

I - Sem a necessária a comprovação dos meios para encontrar a empresa, descabe a inclusão do sócio gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. 

II - Tendo sido a questão da prescrição já analisada pelo MM. Juízo "a quo", bem como não tendo provado cabalmente 

sua ocorrência, é inexeqüível a extinção da presente execução fiscal na estreita via de agravo de instrumento, ficando 

ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução. 

III- Embargos de declaração prejudicados. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração e dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.017160-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : UNIVERSO SACOS PLASTICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : CLAUDIO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : SERGIO MARTINS FERREIRA 

No. ORIG. : 2002.61.82.003544-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
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2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados.. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.020884-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BELMIRO FURCIN JUNIOR e outro 

 
: SEBASTIAO CORREIA 

PARTE RE' : COM/ DE CEREAIS J C DE BARIRI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 03.00.00034-2 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. ARTS 134 E 135, CTN.EXEGESE. PRECEDENTES (STF: ERESP 716412/PR, REL. MIN. 

HERMAN BENJAMIN, j. 12/09/2007, DJ 22/09/2008; RESP 738502, REL. MIN. LUIZ FUX, j. 18/10/2005, DJ 

14/11/2005; TRF3: AG 290344/SP, REL. DES. FED. CECÍLIA MARCONDES, j. 07/08/2008, DJ 19/08/2008 ;AG 

281529/SP, REL. DES. FED. LAZARANO NETO, j. 07/08/2008, DJU 22/09/2008; AG 268696/SP, REL. DES. FED. 

MARCIO MORAES, j. 19/09/07, DJU 24/10/07). AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.020913-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HILUX AUTOMACAO INDL/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.023174-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 
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2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.022438-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA BENTO SILVA 

ADVOGADO : COSTANZO DE FINIS e outro 

CODINOME : MARIA APARECIDA BENTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : JOAO BOSCO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.003838-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - JUSTIÇA GRATUITA - BEM INDIVISÍVEL - LEILÃO - 

PROPRIEDADE - PROVA: DESNECESSIDADE - REALIZAÇÃO MANTIDA. 

1. A afirmação pela parte, no sentido de que não poderá custear a demanda sem prejuízo do próprio sustento, é 

suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita. 

2. Bens indivisíveis, de propriedade comum decorrente do regime de comunhão no casamento, podem ser levados à 

hasta pública por inteiro, reservando-se à esposa a metade do preço alcançado. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.025734-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NATIONAL CENTER ARTIGOS PARA JOGOS LTDA massa falida 

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.038569-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. ARTS. 134 E 135, CTN. EXEGESE. PRECEDENTES (STJ: RESP 667.382/RS, REL. MIN. 

ELIANA CALMON, j 17/02/2005, DJ 18/04/2005; TRF3: AG 277579/SP REL. DES. FED. LAZARANO NETO, j. 
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20/06/2007, DJU 20/08/2007; AG 294666/SP, REL. DES. FED. CECILIA MARCONDES, j. 15/08/07, DJU 05/09/07). 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.030699-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.038828-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. JUNTADA DE VOTO 

DIVERGENTE QUE SE IMPÕE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.034465-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MOBIPLAN IND/ E COM/ DE MOVEIS E DIVISORIAS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00810-1 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 472/1708 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039242-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KLAMARTEL CONSULTORIA INTERMED E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: FELICIO ALVES 

 
: MARIA CAROLINA ARAUJO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.010832-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO.  

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade.  

IV - Ante o fato de os demais sócios a cuja inclusão visa o agravante não mais integrarem a sociedade na ocasião da 

dissolução irregular da sociedade, como também em razão de não existir indícios de que à época do fato gerador da 

obrigação tributária agiram com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade, não se 

justifica a manutenção deles no pólo passivo do executivo fiscal. Precedentes do STJ. 

V - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040356-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RUDDER SERVICOS TECNICOS LTDA e outros 

 
: GILMAR ALMEIDA RODRIGUES 

 
: MARISA FIGUEIRA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.023211-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. ARTS 134 E 135, CTN.EXEGESE. PRECEDENTES (STF: ERESP 716412/PR, REL. MIN. 
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HERMAN BENJAMIN, j. 12/09/2007, DJ 22/09/2008; RESP 738502, REL. MIN. LUIZ FUX, j. 18/10/2005, DJ 

14/11/2005; TRF3: AG 290344/SP, REL. DES. FED. CECÍLIA MARCONDES, j. 07/08/2008, DJ 19/08/2008 ;AG 

281529/SP, REL. DES. FED. LAZARANO NETO, j. 07/08/2008, DJU 22/09/2008; AG 268696/SP, REL. DES. FED. 

MARCIO MORAES, j. 19/09/07, DJU 24/10/07). AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040399-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GRACE BRASIL S/A 

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.59123-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - CÁLCULOS - HOMOLOGAÇÃO - ÍNDICES - APLICAÇÃO CORRETA - 

PUBLICIDADE - MEDIDA ADEQUADA. 

Índices aplicados de acordo com a r. decisão judicial. 

Aplicáveis os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042480-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.60964-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO. ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

I - Sobrevindo o julgamento do agravo de instrumento, tem-se como prejudicada a análise do agravo regimental.. 

II- A penhora sobre o faturamento da empresa constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 

6830/80, possível somente quando não forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito 

fiscal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

III - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), porém, no interesse do credor 

(art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o exeqüente.  

IV - A penhora a ordem de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento não inviabiliza o prosseguimento das atividades 

da empresa executada, observando-se que tal percentual deve ser aplicado "pro rata", ou seja, a penhora sobre o 

faturamento efetuada na totalidade das execuções ajuizadas contra a agravante não deve ultrapassar 10%. 
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V - Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043540-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE GERONIMO DA SILVA 

No. ORIG. : 2006.61.82.026925-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043635-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RAOUL SIMONINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.026931-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. NÃO 

EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

I. O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado em consonância com o texto constitucional, lastreado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade.  

II. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de 

obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor bem como o insucesso das diligências, porquanto é 

assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos financeiros após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. 

III. Na hipótese, não restou comprovado nos autos ter a exeqüente esgotado todos os meios ao seu alcance para obter 

informações acerca do patrimônio dos devedores, por meio de diligências junto aos Cartórios de Imóveis e ao 

DETRAN. 

IV. Agravo de instrumento desprovido. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044244-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CARLOS BARBOSA e outro 

 
: IZABEL BARBOSA BOLDRINI 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : EIB COM/ E INSTALACOES ELETRICAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00005-2 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044390-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA RODI LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO GAIOTTO ARONCHI e outro 

AGRAVADO : DIOTAIUTI VINCENZO e outros 

 
: GIUSEPPA ROSSI 

 
: DONATO ROSSI 

 
: GRACIANO ROSSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.26.005302-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ADESÃO A PARCELAMENTO - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

I - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à 

ausência das condições da ação ou dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

constituindo, sempre, matéria de ordem pública. 

II - Tratando-se de prescrição alegada pelo contribuinte, é aplicável a disposição contida na Lei de Execução Fiscal (§ 

2° do artigo 16), no sentido de que o executado deverá alegar toda a matéria útil à defesa, no prazo dos embargos, 

atendendo ao princípio da concentração. 

III - A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva do 

crédito tributário. 

IV - O parcelamento implica confissão de dívida, configurando hipótese de interrupção da prescrição, voltando a correr 

o prazo após o cancelamento do parcelamento. 

V - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046298-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PARTE RE' : ALESSANDRO ARCANGELI 

No. ORIG. : 97.15.04961-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046712-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 477/1708 

AGRAVANTE : COTERMICO BRASILEIRA IND/ DE PRODUTOS TERMICOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00552-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PETIÇÃO INCIAL. REQUISITOS 

FORMAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. ART. 6º DA LEI 6.830/80. 

I. O processo administrativo não é peça essencial para a propositura do executivo fiscal, não estando arrolado no art. 6° 

da Lei de Execuções Fiscais entre os documentos que devem acompanhar a exordial da execução.  

II. Os autos do processo administrativo são mantidos, a teor do art. 41, caput, da Lei 6.830/80, na repartição 

competente. As partes podem requer cópias autenticadas de quaisquer de suas peças, sendo desnecessária a exibição do 

referido processo com a vestibular do feito executivo.  

III. Ademais, a Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos 

legais que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os 

requisitos legais estabelecidos no art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à 

agravante a mais ampla defesa. 

IV. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047945-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ADILSON MACHADO 

 
: J M SERVICOS EXPORADICOS S/C LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.050746-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.009626-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ETEVALDO VIANA TEDESCHI 

ADVOGADO : ONIVALDO DAVID CANADA e outro 

APELADO : IND/ E COM/ DE ROUPAS PROFISSIONAIS TUDO IGUAL LTDA 

No. ORIG. : 95.07.01363-6 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de tratar-

se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de matéria de 

ordem pública, com aplicação imediata. 

2. A prescrição intercorrente, além de incidir sobre as execuções arquivadas em face da não localização do devedor de 

bens passíveis de penhora, é aplicada sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito tributário. Assim, 

ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na 

distribuição, a prescrição intercorrente deve ser reconhecida se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a 

contar da decisão que determina o arquivamento. 

3. Com o arquivamento dos autos, nos moldes do art. 20 da MP nº 1.973-65/00, convertida na Lei nº 10.522/02, 

verificada a inércia da Fazenda pelo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, permitido o reconhecimento e declaração da 

prescrição intercorrente de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

4. Apelação desprovida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.012515-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ADRILSPA ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.26162-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 
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3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017347-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PEDRAMAR COM/ E TRANSPORTE DE PEDRA E AREIA LTDA e outros 

 
: OSMAR FRANQUIS 

 
: NELMA MARTINS FRANQUIS 

No. ORIG. : 95.09.00694-7 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO ANTES DA PROPOSITURA E INTERCORRENTE. 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PROCESSO PARALISADO POR MAIS DE SEIS ANOS. INÉRCIA DA 

EXEQUENTE.  

1. Com o advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, possibilitou-se o 

reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente. 

2. Não se verifica no bojo dos autos justificativa plausível que justifique a inércia da União por mais de sete anos, a 

exemplo de tentativas de localização do executado e de seus bens, de modo a garantir o juízo e possibilitar o 

prosseguimento da execução fiscal.  

3. A Fazenda Nacional foi ouvida antes de proferida a sentença que reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, nos 

termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, destacando-se que a imprescritibilidade do crédito tributário encontra óbice 

no art. 174, do Código Tributário Nacional. 

4. O feito encontrava-se prescrito anteriormente à propositura da ação, porquanto foi ultrapassado o qüinqüênio 

prescricional estabelecido pelo art. 174, do CTN no período compreendido entre o vencimento do crédito tributário 

(18.04.1989 até 29.01.1990), e o ajuizamento da execução fiscal (13.03.1995). 

5. Apelação desprovida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.038951-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CALAIS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS e outro 

 
: OSELIO DA PENHA SANTANA 

No. ORIG. : 97.15.06307-1 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO ANTES DA PROPOSITURA E INTERCORRENTE. 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PROCESSO PARALISADO POR MAIS DE SETE ANOS. INÉRCIA DA 

EXEQUENTE.  

1. Com o advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, possibilitou-se o 

reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente. 

2. Não se verifica no bojo dos autos justificativa plausível que justifique a inércia da União por mais de sete anos, a 

exemplo de tentativas de localização do executado e de seus bens, de modo a garantir o juízo e possibilitar o 

prosseguimento da execução fiscal.  

3. A Fazenda Nacional foi ouvida antes de proferida a sentença que reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, nos 

termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, destacando-se que a imprescritibilidade do crédito tributário encontra óbice 

no art. 174, do Código Tributário Nacional. 

4. O feito encontrava-se prescrito anteriormente à propositura da ação, porquanto entre o vencimento do crédito 

tributário em 30.11.1990, e o ajuizamento da execução fiscal, em 20.05.1996, foi ultrapassado o qüinqüênio 

prescricional estabelecido pelo art. 174, do CTN.  

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053657-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CBPA CARDOSO BICALHO PROJETOS AMBIENTAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00057-9 1 Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, pois o valor do débito é superior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

III. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.002296-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 
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ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS E 

SUSPENSIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ART. 156, I, E ART. 151, II, CTN. 
I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso presentes, a emissão 

de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

IV - Agravo retido não conhecido e apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.029102-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S/A BANCO DE INVESTIMENTO e outro. e 

outro 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 1º, DA LEI FEDERAL Nº 9.316/96. DEDUÇÃO 

DO VALOR RELATIVO AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, NA APURAÇÃO 

DA BASE DE CÁLCULO DA PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO OU DO IRPJ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 9316/96, não autoriza a dedução pretendida pelo contribuinte. 

2. É razoável a opção política do legislador, assim intangível pelo Poder Judiciário. Não cabe questionar, na via judicial, 

respeitado o critério da razoabilidade, a justiça ou a inconveniência do conceito de dedutibilidade. 

3. Apelação improvida. Agravo retido não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.15.001835-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOSE LUIZ MATTHES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : 
NSF IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALACAO COMERCIAL 

LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 21, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA: OCORRÊNCIA. 

1. O título executivo judicial determinou a aplicação do artigo 21, do Código de Processo Civil: "Se cada litigante for 

em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários 

e as despesas". 

2. Desta forma, o título executivo judicial determinou, no processo de conhecimento, a compensação da verba honorária 

entre os litigantes. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004778-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BENJAMIN AURELIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019346-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. 

NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS.  

I. O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado em consonância com o texto constitucional, lastreado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

II. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de 

obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor bem como o insucesso das diligências, porquanto é 

assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos financeiros após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. 

III. Na hipótese, não restou comprovado nos autos ter a exeqüente realizado qualquer diligência com o escopo de 

localizar bens da executada. 

IV. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005094-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : EVIO BRASILIANO DA COSTA 

ADVOGADO : AUGUSTO VITOR FLORESTANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IRMAOS BRAZILIANO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.056628-9 9F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA.  

I - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à 

ausência das condições da ação ou dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

constituindo, sempre, matéria de ordem pública. 

II - É viável a análise da ocorrência da prescrição/decadência por meio de exceção de pré-executividade, desde que 

comprovada por prova documental inequívoca, constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição. 

(Precedente do STJ) 

III - Não se configura situação excepcional a se permitir o acolhimento de defesa ou discussão de qualquer questão 

incidental, a não ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos. Ademais, não há que se falar em decadência quando 

os créditos tributários são constituídos por declaração do próprio contribuinte.  

IV - Fica ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, afastando-se a preclusão 

que sobre ela incidiria. 

V - Descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito 

do pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 

VI- Não pode constituir objeto de agravo pedido não formulado perante o juízo de primeiro grau, nem tampouco 

apreciado na decisão agravada, sob pena de supressão de instância. Ademais, os interesses tutelados pelo Poder 

Judiciário não se confundem, necessariamente, com os do exeqüente, não sendo cabível que se coloque todo o 

organismo judiciário a serviço do credor, sendo seu ônus trazer aos autos o procedimento administrativo, se lhe 

aprouver. 

VII- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005803-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAO BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO SILVA PRUDENCIO 

AGRAVADO : CLEMENTINO PEDRO DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : CAMBURI LITORAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: PAULO RIBEIRO COSTA 

 
: GILSON ROBERTO DE OLIVEIRA CHAGAS 

 
: JOSE SERGIO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 03.00.06349-6 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE -ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005804-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAO BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO SILVA PRUDENCIO 

AGRAVADO : CLEMENTINO PEDRO DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : CAMBURI ILHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: JULIAN LOPES PINON 

 
: WALDIR RIBEIRO COSTA 

 
: PAULO RIBEIRO COSTA 

 
: GILSON ROBERTO DE OLIVEIRA CHAGAS 

 
: JOSE SERGIO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 06.00.04340-5 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE -ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006681-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.01113-2 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. NÃO 

EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. DESBLOQUEIO. 
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I. O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado em consonância com o texto constitucional, lastreado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade.  

II. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de 

obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor bem como o insucesso das diligências, porquanto é 

assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos financeiros após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. 

III. Na hipótese, não restou comprovado nos autos ter a exeqüente esgotado todos os meios ao seu alcance para obter 

informações acerca do patrimônio dos devedores, por meio de diligências junto aos Cartórios de Imóveis e ao 

DETRAN. 

IV. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008951-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DE CONTI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2002.61.10.002233-7 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento., nos termos do voto 

da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011441-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : AIR LEADER COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021369-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011487-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CHOCOVILLE COM/ DE CHOCOLATES ARTESANAIS LTDA -ME e outro 

 
: PEDRO PRIMO LIVOLSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002437-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda é necessária a comprovação de que todos os meios para 

encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, desde a inclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo do executivo fiscal. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012627-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : N J D INSTALACOES LTDA e outro 
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: EDUARDO EMILIANO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.006863-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria. 

IV - Ante o fato de a sócia a cuja inclusão visa o agravante não mais integrar a sociedade na ocasião da dissolução 

irregular da sociedade, não se justifica a manutenção dela no pólo passivo do executivo fiscal. Precedentes do STJ. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, constante dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012665-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DOUGLAS JOSE CULPI 

ADVOGADO : JOAO SERGIO RAUSIS e outro 

AGRAVADO : COML/ SALTHER LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS GUINELI 

 
: ODUVALDO LUPION GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.056158-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PELO 

SISTEMA BACENJUD. LEI Nº 11.382/06. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES (STJ: RESP 1073024/RS - 

PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009; RESP 1066091/RS - PRIMEIRA 

TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08). AGRAVO PROVIDO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012756-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MADRAS LIVRARIA E EDITORA LTDA 
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ADVOGADO : DOUGLAS GARCIA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054449-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-

GERENTES NO PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento., nos termos do voto 

da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012790-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARKET E INDL/ SOLUTIONS IMPORTADORA E EXPORT LTDA e outros 

 
: JOSE MACRUZ PEIXOTO 

 
: MARIA APARECIDA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.008398-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SÓCIOS.  

I - Descabe a inclusão de sócio em pólo passivo de execução fiscal, se não foram comprovadas buscas da empresa ou de 

bens para garantia.  

II- Não se há de admitir a inclusão de sócio para figurar no pólo passivo da demanda executiva quando este não exercer 

a função de sócio-gerente da empresa executada, sendo, in casu, um mero sócio quotista.  

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, constante dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012803-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CDC FINANCE SERVICOS DE CORRESPONDENTE FINANCEIRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018368-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013026-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SBS FITNESS SERVICE S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.001659-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014407-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POLICONTINENTAL COM/ EXTERIOR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.023784-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015951-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CHIEA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.000416-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CUSTAS RECOLHIDAS NA 

JUSTIÇA ESTADUAL. AUTOS REMETIDOS À JUSTIÇA FEDERAL. 

I. O preparo é requisito objetivo de procedibilidade da ação, devendo ser efetuado nos termos da Lei no 9.289/1996 e 

dos atos regulamentares do órgão judicial competente para o processamento do feito - in casu, da Justiça Federal da 

3ª Região. 

II. Sem prejuízo do direito da agravante em obter a restituição do valor pago indevidamente por meio da GARE - na via 

e no Juízo próprios - o recolhimento das custas deverá obedecer às normas de regência da Justiça Federal atinente à 

matéria. 

III. Não há aproveitamento das custas recolhidas via GARE, tendo em vista a destinação das mesmas para órgão diverso 

daquele previsto em lei. 

Iv. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017843-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SP BORRACHAS E PLASTICOS LTDA e outros 

 
: PAULO KEINER 

 
: SALOMAO KEINER 

 
: MAURICIO ARAO KEINER 

 
: MARCOS ANTONIO FRAGOSO BARLAVENTO SALES 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021016-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO RECONHECIDA. VERBA HONORÁRIA. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

IV - Ante o fato de o sócio a cuja inclusão visa o agravante não mais integrar a sociedade na ocasião da dissolução 

irregular da sociedade, não se justifica a sua manutenção no pólo passivo do executivo fiscal. Precedentes do STJ. 

V - É devida a verba honorária pela Fazenda em exceção de pré-executividade acolhida com a finalidade de declarar a 

ilegitimidade passiva ad causam do recorrente, ainda que tal ocorra em sede de agravo de instrumento. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir a 

verba honorária, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018500-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BRUNIN EMPACOTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00005-0 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO. FALÊNCIA DECRETADA. 

I - Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa somente há 

de ser apurada no juízo universal da falência. Precedentes do STJ. 

II. Nos termos do artigo 557, do CPC, caput, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

III - Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019012-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ROBERTO RAMOS FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : GLOBALTRANS LTDA e outros 

 
: RITLER CORPORATION S/A 

 
: GUILLERMO CARMELO SUAREZ 

 
: ARLETE JUCA BARBOZA SALOME 

 
: RAUL HORACIO MORALES 

 
: TERESA MONICA CURIA 

 
: PAULO ROGERIO CARDEAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.006237-9 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

IV - A questão relacionada à ilegitimidade de parte, no caso dos autos, é matéria que não prescinde de um exame 

aprofundado e de dilação probatória, uma vez que, tal como consignado na decisão impugnada, não restou cabalmente 

comprovada. 

V- Afastada eventual preclusão das questões abordadas na defesa, sendo possível sua argüição e conhecimento em sede 

de embargos à execução. 

VI- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019098-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : EDISON FERREIRA DANTAS e outro 

 
: WILSON FERREIRA DANTAS 

ADVOGADO : CARLOS GASPAROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MIMO IND/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS GASPAROTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 99.00.00379-5 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO GERENTE E COTISTA - ARTIGO 

135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019438-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CONSER SERVICOS TECNICOS E INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.001259-4 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019836-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : UNICABOS IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 
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ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES 

SUCEDIDO : UNICABOS PARTICIPACOES E COM/ LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LUCIANA VANCEVICIUS DE MARCHI e outros 

 
: ROBERTO VANCEVICIUS 

 
: PATRICIA WARGHA VANCEVICIUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.059162-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019958-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE ARNALDO VIANNA CIONE 

ADVOGADO : VICENTE AUGUSTO GARCIA DE NICOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.003790-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EFEITO SUSPENSIVO INERENTE Á GARANTIA EM JUÍZO . INAPLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Por ser a Lei no 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da lei no 11.382/2006 não teve o condão de alterar qualquer 

de seus dispositivos, pois a Lei Especial não pode ser derrogada pela Lei Geral. 

II - A própria LEF determina a aplicação subsidiária do CPC (art. 1º, in fine), tornando-se necessário perquirir se aquela 

se pronuncia ou não sobre a eficácia suspensiva dos embargos. É clara a sua opção pelo efeito suspensivo dos 

embargos, conforme se extrai da exegese dos artigos 19, caput, e 21 da Lei no 6.830/1980. 

III - Impende considerar a peculiaridade do título executivo manejado pela Fazenda Pública em relação aos demais 

títulos executivos extrajudiciais. O título executivo extrajudicial da dívida tributária é constituído de forma unilateral 

pelo credor. Ao contrário das obrigações contratuais, a obrigação tributária não requer uma manifestação de vontade do 

devedor para se instaurar, nascendo da simples ocorrência do fato gerador, tal como descrito na lei (CTN,art. 114), 

justificando a atribuição de efeito suspensivo automático aos embargos pela Lei de Executivos Fiscais, em consonância 

com a proteção constitucional do contribuinte. 

IV - O artigo 9º da Lei Nº 6.830/80 faculta ao executado o oferecimento de bens em garantia da execução pelo valor da 

dívida, juros e multa de mora e encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa. Assim, apresentada garantia idônea do 

débito pelo valor integral de sua exigência, verdadeira condição de admissibilidade dos embargos, não há sentido em se 

prosseguir nos atos executórios, donde a suspensão da ação de cobrança é conseqüência lógica da oposição dos 

embargos do executado. 
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V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020616-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RAMAK COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

 
: VERA LUCIA DE AMORIM 

 
: HANAI CRISTINA DE SOUZA BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.029049-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. 

I - A despersonalização da pessoa jurídica em relação às dívidas tributárias da sociedade somente se justifica após 

demonstrada a ocorrência de infração à lei, do contrato ou estatuto social da empresa, ou, ainda, da prática de atos com 

excesso de poderes por parte do sócio dirigente, nos termos do art. 135 do CTN. Nesse aspecto, o mero inadimplemento 

da obrigação tributária não caracteriza infração à lei. 

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça e comprovada a busca de bens 

da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, constante dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021200-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FATTO COM/ DE ROUPAS LTDA e outros 

 
: NELSON CASSIA RAMOS 

 
: WAGNER LUIZ CASSIA 

 
: JOSE CASSIA 

ADVOGADO : FRANCISCO SEVERINO DUARTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.018621-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021814-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VENECELL CELULARES LTDA -ME e outros 

 
: GILSON APARECIDO DE ALMEIDA 

 
: GILDESIO DA SILVA CASTILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2002.61.03.002181-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022061-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BASE MATERIAIS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 94.00.00005-3 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. VERBA 

HONORÁRIA. ART. 730 DO CPC. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO.  

I - Em se tratando de execução de sentença de verba honorária contra a Fazenda Pública, regida obrigatoriamente pelo 

art. 730 do CPC, o recurso cabível contra a sentença que não conheceu dos embargos é a apelação e não os embargos 

infringentes.  

II - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022527-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

 
: LEONARDO MILANEZ VILLELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00000-3 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS MÓVEIS. 

RECUSA. POSSIBILIDADE. PENHORA ON LINE. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. 

I - A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens 

penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada. 

II - Havendo possível dificuldade para a liquidação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar a 

nomeação feita pelo devedor. Se por um lado a execução deve se pautar no princípio da menor onerosidade ao devedor, 

não se pode olvidar que a ação executiva é um instrumento coativo a fim de satisfazer a pretensão do credor, de modo 

que o bem oferecido à penhora deve ser apto a servir ao propósito da execução. 

III - O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado em consonância com o texto constitucional, lastreado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

IV- A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de 

obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor bem como o insucesso das diligências, porquanto é 

assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos financeiros após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. 

V - Na hipótese, não restou comprovado nos autos ter a exeqüente esgotado todos os meios ao seu alcance para obter 

informações acerca do patrimônio dos devedores, inclusive por meio de diligências junto aos Cartórios de Imóveis e 

DETRAN. 

IV. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022685-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BAZAR E ARMARINHOS SAN REMI LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.002232-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, entretanto, é necessária a comprovação de que todos os meios 

para encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, exsurge, de plano, a ilegitimidade passiva 

dos sócios da agravada para figurar na qualidade de co-executado do executivo fiscal. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022699-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FARMAYAMA VILA ADYANA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.001984-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito. 

II - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, entretanto, é necessária a comprovação de que todos os meios 

para encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, exsurge, de plano, a ilegitimidade passiva 

dos sócios da agravada para figurar na qualidade de co-executado do executivo fiscal. 

III - Os sócios a cuja inclusão visa a agravada, não mais integravam a sociedade na ocasião de sua dissolução irregular, 

nem tampouco há indícios de que à época do fato gerador da obrigação tributária agiram com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade, não se justificando sua manutenção no pólo passivo do 

executivo fiscal. Precedentes no STJ. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022827-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : C E SA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.041022-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024621-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANDRE TRIGO e outro 

 
: MARIA ANGELA DE ANDRADE TRIGO 

PARTE RE' : POSTO PAPAI NOEL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.09841-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025363-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : TENOURY E MIGUEL LTDA 

ADVOGADO : CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.007275-2 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 

1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2. Faturamento é bem penhorável. 
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3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028324-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DESIGN DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS S/C LTDA 

ADVOGADO : FABIOLA LOPES MADURO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00024-3 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028630-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FERNANDO MANOEL OMETTO MORENO e outro 

 
: RICARDO MIRO BELLES 

ADVOGADO : RODRIGO MAITO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS e outro 

 
: GERALDO PEREIRA LEITE BARREIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2004.61.09.000391-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. REVOGAÇÃO DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

I - A MP no 449, convertida na Lei n° 11.941/09 operou revogação do artigo 13 da Lei no 8.620/93, tratando-se de fato 

superveniente, motivo pelo qual, resta devolvido o reexame da questão atinente à responsabilidade solidária dos 

agravantes em relação aos débitos em cobrança a título de salário-educação, cuja responsabilização dos 

sócios/administradores da executada, ab initio, teve por fulcro o artigo 13 da Lei no 8.620/93, já constando seus nomes 

na CDA original. 

II - A solidariedade entre administrador e empresa, a teor daquela norma, era objetiva - apesar de há muito a 

jurisprudência dos tribunais pátrios firmarem entendimento no sentido de que a norma do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 

não subsiste frente aos artigos 135 e 124 do CTN, os quais imputam a responsabilidade pessoal do administrador da 

sociedade somente na hipótese de se comprovar que o mesmo agiu com excesso de poder ou infração à lei, estatuto ou 

contrato social (natureza subjetiva). 

III- Somente por meio dos embargos à execução os sócios poderão comprovar não terem agido com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, não sendo adequada para tanto a via estrita da exceção de pré-

executividade. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029263-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FERGRAF COM/ E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.08.007921-2 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE -ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030103-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MACVEN COM/ DE ALIMENTOS LTDA -ME 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2006.61.03.005172-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032696-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : M 2 MANUTENCAO DE MAQUINAS S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.015026-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. PENHORA ON LINE . 

CABIMENTO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos co-executados. 

2. A Procuradoria da Fazenda Nacional já esgotou as diligências visando à localização de bens passíveis de penhora em 

nome do executado junto ao banco de dados do Renavam e no DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), bem como 

através de Oficial de Justiça, não tendo obtido êxito. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032781-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : T E H DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.23.001429-3 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO EXEQUENDO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO E PREJUDICIALIDADE EXTERNA. PRECEDENTES 

(TRF3: AG 275279/SP, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, j. 15/05/2008, p. 15/07/2008; AG 266064/SP, 

REL. JUIZ FED. MIGUEL DI PIERRO, j. 17/04/2008, p. 19/05/2008; AG 284925/SP, REL. DES. FED. JOHONSOM 

DI SALVO, j. 08/05/2007, p. 14/06/2007; AG 134597, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, j. 18/12/2002, p. 

24/02/2003) . AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037490-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : MYRTHES SILVA 

ADVOGADO : FABIANA GUIMARÃES DUNDER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : 
SOCIEDADE DE PROFISSIONALIZACAO HOSPITALAR ASSISTENCIAL E 

VOCACIONAL DO ABC LTDA 

ADVOGADO : PAULA BRINKER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.004976-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE BEM IMÓVEL. 

SÓCIA NÃO INCLUÍDA NO POLO PASSIVO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, §1º-A, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. É manifesta a irregularidade da penhora realizada nos autos da execução fiscal, sobre bem de sócia da empresa 

executada não incluída no polo passivo da demanda. 

3. Impõe-se o levantamento da penhora, sendo dispensável o oferecimento de caução idônea pela embargante. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009982-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA NUNES PECHER e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.02356-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PLEITO DE MAJORAÇÃO. 

DECISÃO QUE SE MANTÉM À VISTA DE PRECEDENTES. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010862-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EMBAUBA AGROPECUARIA S/A 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outro 

No. ORIG. : 90.00.44191-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

III. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013850-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ARIAS DE ANDRADE 

ADVOGADO : ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

No. ORIG. : 00.00.00008-2 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.021015-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIANA ALVES RODRIGUES DA ROCHA e outro 

 
: JOSE EDUARDO PORTO RODRIGUES 

ADVOGADO : RENATO JACOB DA ROCHA 

PARTE RE' : TRIPONTO ARANDU IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 99.00.00073-3 1 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS .  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

III. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários 

advocatícios. 

IV. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025392-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EUCLIDES RIBEIRO DE MELO espolio e outro 

 
: MARIA LUIZA PINTO DIAS RIBEIRO DE MELO 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 

No. ORIG. : 02.00.00316-7 1 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PENHORA. 

BEM DE FAMÍLIA. ARTIGO 3º, V, DA LEI Nº 8.009/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A Lei nº 8.009/90 excepciona o bem de família, assim compreendido como a residência, o único imóvel utilizado 

pela entidade familiar para moradia permanente, da constrição judicial por dívida. 

III. A concessão do beneplácito depende da comprovação nos autos de dois requisitos, embora não em conjunto: a) que 

o bem penhorado seja o único imóvel de propriedade do executado; ou b) existindo outros imóveis de propriedade do 

executado, que o bem penhorado constitua a moradia da entidade familiar. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

IV. Comprovado que a penhora recaiu sobre o imóvel que constitui a moradia do embargante ou de sua família é 

possível a alegação de sua impenhorabilidade. 

V. Honorários reduzidos a R$ 5.000,00. 

VI. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da embargada, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Des. Fed. Fábio Prieto de Souza, que deu provimento à apelação, e por unanimidade, deu parcial provimento 

à remessa oficial, tida por ocorrida, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026131-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MAXQUALLY COM/ E LOGISTICA DE COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : RENATO FONTES ARANTES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 08.00.01406-9 A Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. CARÁTER 

INDISPONÍVEL DO CRÉDITO FISCAL. CERTIDÃO EXTINTA NA BASE DE DADOS DA PGFN. SENTENÇA 

REFORMADA. 

I. O fato de a executada ter apresentado prova da inexigibilidade do crédito tributário não acarreta a extinção do 

processo sem antes se manifestar conclusivamente a União, pois o crédito tributário possui uma série de prerrogativas, 

dentre elas o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública e interesse público. 

II. A ocorrência de fato superveniente deve ser considerada. Em acesso ao sítio da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, constata-se estarem as CDAs de nº 80206082441-45 e nº 80606171780-00 extintas "na base CIDA".  

III. Se a própria Procuradoria da Fazenda reconhece a inexigibilidade do débito, de rigor a reforma da r. sentença. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027162-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : B T BIG TOY BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA e outro 

 
: ANTONIO DE LIMA FILHO 

No. ORIG. : 99.00.00158-9 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

III. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

IV. A Lei nº 11.280/2006, alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

V. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00203 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.027344-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KONDUPAR IND/ E COM/ DE COMPONENTES ELETRICOS LTDA e outro. e outro 

No. ORIG. : 96.00.00436-5 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LEI 

COMPLEMENTAR 118/05. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.  

I - Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais - DCTF. 

II - O despacho ordinatório da citação em execução fiscal é causa de interrupção da prescrição, nos termos do artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, 

respeitadas as situações consumadas sob a égide da legislação pretérita. 

III - Considerando-se a data de constituição do crédito tributário e a ausência de citação válida nos autos após o 

despacho que a determinou, proferido antes da vigência da LC 118/05, no prazo de 5 anos, operou-se a prescrição. 
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IV - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO. Vencido o relator, que dava parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036547-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RAF EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA -ME 

No. ORIG. : 08.00.00018-6 A Vr ITANHAEM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva do 

crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita, nas quais apenas a 

citação efetiva interrompe a prescrição. 

III. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários 

advocatícios. 

VI. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.036782-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRANS NAJA EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: ANDRE PIOLI FILHO 

 
: ARTEMIO PIOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 05.00.00112-5 A Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva do 

crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 
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aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita, nas quais apenas a 

citação efetiva interrompe a prescrição. 

III. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039832-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : ESTER DE OLIVEIRA RUFATO 

ADVOGADO : FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00078-7 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 

REL. JUIZ FEDERAL CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-

3, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. 

VALÉRIA ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1420/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 90.03.000193-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

AGRAVADO : ROSA MARIA ANTUNES TEIXEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.06.74363-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e não 

a discussão de seu conteúdo. 

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 
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O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 90.03.026708-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192 

INTERESSADO : LANDRONI S/A IND/ E COM/ DE PECAS PARA TRATORES 

ADVOGADO : JOSE ERNESTO DE MATTOS LOURENCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.01.45587-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 93.03.060241-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator Fábio Prieto de Souza  

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BARBALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.03236-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator para o acórdão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 93.03.065708-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APELADO : DIADUR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO NELSON CELLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.66291-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRAZO PEREMPTÓRIO PARA A MANIFESTAÇÃO DA 

FAZENDA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA CÁLCULOS TRANSITADA EM JULGADO. ATUALIZAÇÃO 

RESTRITA. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE ÍNDICES NÃO-PREVISTOS NA COISA JULGADA. 

I. O prazo de para manifestação sobre os cálculos de liquidação é comum, a eventual prorrogação para qualquer das 

partes, caracterizar-se-ia em violação ao Art. 5º, "caput", da Constituição Federal, bem como, iria em confronto ao 

disposto no Art. 605 do Código de Processo Civil, com a redação anterior ao advento da Lei nº 8.898/94. 

II. Na hipótese, os autos encontram-se em fase de execução de sentença, o Juízo "a quo" adotou os cálculos da 

Contadoria do Juízo, homologando-os por sentença proferida aos 22 de agosto de 1990, transitada em julgado aos 28 de 

novembro de 1990. Em 06 de outubro de 1992, o Juízo "a quo" proferiu nova sentença homologatória, sob o crivo de 

novos cálculos confeccionados pela Contadoria Judicial, a requerimento da exeqüente, no qual foram incluídos índices 

não constantes do primeiro cálculo. 

III. Homologados os cálculos por via de sentença transitada em julgado, a superveniente atualização de cálculo há de se 

consumar por meio de decisão interlocutória, sendo inviável a inclusão de índice não constante do primeiro cálculo, por 

ofender a coisa julgada. Assim, deve ser anulado o processo, a partir da petição de fl. 330 dos autos. 

IV. Remessa oficial não conhecida, anulação de ofício do processo a partir de fls. 330 e recurso voluntário da ré 

improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, anular de ofício o processo a partir de 

folhas 330 e negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal 

NEWTON DE LUCCA, que declarou, de ofício, a inexistência da sentença homologatória de folhas 346 e julgou 

prejudicada a apelação, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.011615-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZULEIKA ESPIRITO SANTO 
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ADVOGADO : NEUSA EUGENIA PRIORI 

No. ORIG. : 91.07.40005-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O v. Acórdão determinou que a prescrição tem como termo inicial a data fixada pelo artigo 16, do Decreto-Lei nº 

2.288/86, para a restituição. 

2. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.097506-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : IND/ E COM/ DAKO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO 

 
: GILBERTO DA SILVA COELHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.06.07289-2 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESPESAS DEDUTÍVEIS DO LUCRO REAL PARA FINS DE 

IMPOSTO DE RENDA. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no 

art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Filio-me ao entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça , o qual reconhece que "não se encontra eivada 

de ilegalidade a disposição, constante do art. 7º, da Lei 8.541/92, determinando que a provisão referente a impostos e 

contribuições não pode ser deduzida como despesas para o fim de apuração do lucro real, senão quando cumpridas as 

obrigações". 

3. Também quanto o art. 8º, da Lei 8.541/92, é pacífico o entendimento do C. STJ de que o mesmo não ofende o nosso 

ordenamento jurídico, no sentido de que "os depósitos judiciais, enquanto depósitos, não podem ser considerados como 

despesas dedutíveis do lucro real apurado para fins de imposto de renda". 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.084268-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CIA MATE LARANJEIRA 
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ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

 
: MONICA SERGIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 95.00.05049-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O v. Acórdão determinou que a prescrição tem como termo inicial a data fixada pelo artigo 16, do Decreto-Lei nº 

2.288/86, para a restituição. 

2. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.085355-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : LUIZ CARLOS GAMBERINI 

ADVOGADO : VERA LUCIA MONTEBELERE 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.58592-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - INTERVENÇÃO EXTRA-JUDICIAL NO BANESPA - COMISSÃO DE 

SINDICÂNCIA DO BACEN A NÃO INSERIR O IMPETRANTE DENTRE OS ADMINISTRADORES 

RESPONSABILIZADOS PELA INVESTIGADA GESTÃO - SUPERAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE 

PATRIMONIAL DE RIGOR - CONCESSÃO DA ORDEM 

1. Adequada a agitada via aos contornos da relação material debatida, sujeição passiva objetivamente repousa presente 

ao feito, pois de poderes dotada a impetrada autoridade para desconstituir a indisponibilidade alvejada. 

2. Já há muito Comissão de Inquérito apuratória da gestão no Banco em questão identificou com clareza os 

administradores responsabilizados pelos dramas diretivos porque este passou, âmbito no qual a parte impetrante não foi 

arrolada, como dali decorre, isso brotado das entranhas do próprio Banco Central. 

3. Aos limites do debatido no presente feito, máxima a plausibilidade aos invocados fundamentos (incisos XXXV e 

LXIX do art. 5º da Lei Maior), no sentido da insustentabilidade de manutenção da indisponibilidade patrimonial outrora 

afirmada sobre o acervo do demandante, naturalmente que este passível (como qualquer mortal) dos acionamentos da 

espécie, no bojo do qual exercíveis ampla defesa em um devido processo legal (incisos LV e LIV, daquele mesmo 

preceito), logo não se extraindo, do normativo eixo entre os arts. 36 e 46/Lei n.º 6.024/74, qualquer sustentável 

imposição pela manutenção de tão rigoroso contexto indisponibilizador, como o presente ao tempo deste ajuizamento. 

4. O próprio órgão a qual pertence a autoridade aqui acionada já revelou não se situar o demandante no elenco dos 

administradores responsabilizados pela gestão ensejadora do quadro interventor antes ali adotado, assim não se 

sustentando desfecho diverso que o de concessão da segurança. 

5. Concedida a segurança, para levantamento de indisponibilidade, provido o apelo, ausente reflexo sucumbencial 

diante da via eleita. 

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, na forma aqui estabelecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.013797-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : FENDI JEANS E COUROS LTDA 

ADVOGADO : JULIA CRISTINA SALEM MENDONCA PORTO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

No. ORIG. : 94.00.06520-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - SUNAB - TABELA DE PREÇOS : PUBLICIDADE COMPROMETIDA - MULTA 

POR INFRAÇÃO À ALÍNEA "C", ART. 11, DA LEI DELEGADA N. 04/62 - ÔNUS IMPETRANTE INCUMPRIDO 

- IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. O tema central dos autos repousa, como se extrai da autuação em tela, na afirmação fiscal de que a impetrante 

expunha à venda, ao público consumidor, produto (cueca) sem a afixação de seu respectivo preço.  

2. Consoante CPC, art. 333, I, nenhum elemento de convicção carreou, como se constata, a parte recorrente ao feito, em 

termos de abalo ao trabalho fiscal em espécie, apenas afirmando que o art. 11, letra "c", da Lei Delegada n. 04/62, não 

exige que o comerciante afixe os seus preços junto aos produtos, mas apenas que conste no estabelecimento, em local 

visível, uma tabela com os preços dos produtos. 

3. Também não comprova a parte impetrante a existência de dita tabela de preços, acessível ao público consumidor, 

neste passo não passando do plano das palavras. 

4. Lavrada aquela autuação, deveria a recorrente promover a elementar presença, materializada, corporificada, de 

elementos que desfizessem a flagrância da constatação fiscal no exercício de atividade mercantil. 

5. Inoponível, por insuficiente, a referência a uma tabela de preços, pois sequer demonstrada sua existência, em tela o 

produto flagrado sem capital identificação de preço, portanto a não ter o condão, aquela alegação, de afastar a 

consumada infração. 

6. Sem pertinência a invocada inovação e ofensa ao princípio da legalidade no que diz respeito à Portaria n. 34/91, pois 

ocorrido o ilícito por violação ao art. 11, alínea "c", da Lei Delegada n. 4/62, independentemente da exigência feita pelo 

primeiro regramento.  

7. Faz referência o Auto-de-Infração à ausência de afixação de preço do produto, não logrando a parte impetrante 

evidenciar sua existência, seja por meio de tabela, seja através da afixação direta, restando demonstrada a violação à 

referida Lei Delegada 4/62. 

8. Consagrado o direito constitucional de proteção ao consumidor (arts. 170,V, Lei Maior, e 48, ADCT), cujo estatuto - 

C. D. C. - estabelece ao consumidor o direito de objetiva e segura informação sobre as características do bem a adquirir, 

enquanto ao fornecedor o dever de colocar no mercado bens em conformidade com as normas incidentes para a espécie, 

respectivamente nos termos do inciso III de seu art. 6º. e do inciso VIII de seu art. 39, este a contrario sensu, claramente 

assim a tanto desobedece o pólo ora apelante, ao descumprir com a normação de estilo. 

9. Superior o direito constitucional de defesa do consumidor (inciso V do art. 170, CF), nenhuma ilegitimidade se extrai 

da conduta administrativa, em seu lavor de mérito, nesta controvérsia. 

10. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.062265-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : COMISSAO ESPECIAL DE INQUERITO CEI 

ADVOGADO : JAYME DA FONSECA ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 515/1708 

No. ORIG. : 98.13.02238-8 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA POR COMISSÃO PROCESSANTE DE CÂMARA MUNICIPAL, EM 

FACE UNICAMENTE DO DRF, A DESEJAR QUEBRA DE SIGILO FISCAL SOBRE CONTRIBUINTE LÁ 

INVESTIGADO, QUE AUSENTE AO PÓLO PASSIVO DA CAUSA - CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA 

COMPROMETIDOS, COM A INADEQUADA VIA UTILIZADA - EXTINÇÃO PROCESSUAL DE RIGOR, EM 

SUBSTIUIÇÃO À SENTENCIADA IMPROCEDÊNCIA AO MANDADO DE SEGURANÇA - PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. Deve a demanda ser extinta sem julgamento de mérito, por impropriedade da via eleita, em face do elementar 

contraditório, inciso LV, do artigo 5º, Texto Supremo, ao qual não lograria exercício exatamente o investigado Orlando, 

pois o instrumento utilizado, mandado de segurança, a não o situar, como elementar, em pólo passivo. 

2. Inadmissível se afigura, já sob tal ângulo, a desejar a Câmara Municipal em questão, por adentrar ao sigilo fiscal de 

um ente que sequer parte nesta relação processual, portanto cujo direito de defesa também a restar violado, em tão sério 

contexto. 

3. Longe de aqui se adentrar à simetria ou assimetria federativa em torno do retratado artigo 58, CF, pois se está diante 

de postulação de judicial quebra de sigilo, artigo 2º, Lei Maior, põe-se na essência do plano processual em exame a 

repousar, sim, a antes analisada incongruência visceral, a contaminar tudo o mais que debatido, que assim nesta via se 

põe prejudicado, pois, em seu exame. 

4. Inadequado o meio utilizado, por precisamente ausente a esta demanda o titular dos interesses e direitos alvejados por 

esta impetração, superior avulta a reforma da r. sentença, para extinção processual da causa, impróprio o instrumento 

ajuizado, o que a naturalmente não impedir o uso das vias ordinárias, artigo 15 da LMS então vigente.  

5. Parcial o provimento ao apelo para que, reformada a r. sentença de mérito, a qual denegou a segurança, dar-se 

extinção terminativa da causa - ausente reflexo sucumbencial diante da via eleita - nos termos aqui firmados, o que de 

certa face mais benévolo ao impetrante/apelante, com efeito. 

6. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença de improcedência ao pedido, para a extinção processual da 

causa, como aqui firmado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.079258-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator Fábio Prieto de Souza  

PARTE AUTORA : ALBERTO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO DE AVELAR 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 98.00.02054-3 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - FISCAL DO TRABALHO - 

ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - MÉRITO DESFAVORÁVEL À PRETENSÃO 

DO REQUERENTE/AUTOR, TAMBÉM - ALTERAÇÃO DAS REGRAS NO CURSO DO CERTAME: ILICITUDE 

- INSUFICIÊNCIA CLASSIFICATÓRIA DO REQUERENTE/AUTOR, COM AS REGRAS ORIGINAIS E AS 

ADULTERADAS. 

1. Publicada, em 26 de julho de 1996, a nomeação de candidatos aprovados com notas inferiores às do requerente/autor, 

a medida cautelar foi distribuída em 26 de fevereiro de 1998, quando consumado o prazo prescricional previsto no 

artigo 1º, da Lei Federal nº 7.144/83. 

2. Reservadas 20 vagas, para os aprovados na 1ª etapa do certame, nos termos do edital de abertura do certame - "lei do 

concurso", na denominação consagrada na doutrina e na jurisprudência -, foram chamados, além dos 20, outros em 

igual número, no total de 40, por ato discricionário, imotivado e manifestamente inconstitucional. Afronta à 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: Pleno, MS 27160. 
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3. Nem mesmo com a violação das normas, no meio do concurso, o requerente/autor obteve aprovação: foi o 41º 

colocado na etapa adulterada. 

4. A ausência, em provas subseqüentes, dos candidatos convocados ilegalmente, não autoriza a substituição pelo 

requerente/autor, reprovado sob qualquer dos critérios - legal ou ilegal. 

 

5. A subseqüente nomeação ilegal de candidatos reprovados não caracteriza paradigma de isonomia, para o 

requerente/autor: não se extrai a legalidade da ilegalidade; a ordem jurídica não reconhece a isonomia a partir da 

infração à lei. 

6. Licitude dos critérios originais do concurso público reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal: RE 478136, AI 

521921, RE 402834, RMS 23689, RMS 23788, MS 21915. 

7. Provimento integral à remessa oficial.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.106780-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CENTRAL DE VOTUPORANGA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MARIA ALICE DOS SANTOS MIRANDA 

NOME ANTERIOR : CASTREQUINI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ALICE DOS SANTOS MIRANDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.07.08120-3 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.115116-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : MARTINELLI E MUFFA LTDA 

ADVOGADO : BENEVIDES DE ANDRADE MORAES e outro 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : ANTONIO FELIPE PADILHA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.07.06838-6 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE ESTATAL DO DNER - DANOS NO ANO 1996 - VEÍCULO A CAIR 

EM CRATERA SOBRE A QUAL AUSENTE SINALIZAÇÃO - CONFIGURAÇÃO DOS ELEMENTOS HÁBEIS 

AO RESSARCIMENTO DE DANOS EMERGENTES E DE LUCRO CESSANTE - ôNUS DEMANDANTE 

ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO  

1. O todo dos elementos ao feito carreados evidencia a elementar presença dos basilares componentes da estrutura civil 

responsabilizatória. 

2. Mui distante o cenário dos autos ao da invocada precipitação pluviométrica, que viesse a se ter traduzido, ao dia dos 

fatos, na causa imediata (e assim excludente) para tão grave quadro de danos, como o lançado sobre a parte autora. 

3. Sobre não ter logrado o Poder Público inquinar/desconstituir tão rico cenário de provas, como o conduzido pela 

insurgente ao bojo do feito, nenhum elemento de convicção, com solidez, aprumou o Departamento em pauta sobre 

aventada "imperícia" ao volante do veículo em causa, ademais como se lhe desejasse envolvimento em tão grave 

acidente ... 

4. Repousa suficientemente revelado na causa deu-se grave acidente automobilístico em função de colossal cratera - a 

abraçar cerca de metade daquela pista - sobre a qual ausente sinalização que permitisse prevenção a tragédias como a 

em foco, de conseguinte indesculpavelmente consolidando-se a estatal responsabilidade civil, § 6º do artigo 37, Lei 

Maior, pelas duas ordens de prejuízos ensejados ao vestibular pretendente, face ao sinistro ocorrido naquele dia 

06/05/1996. 

5. Sobre o montante escorreitamente identificado na r. sentença, a título de danos emergentes, merece sim acolhida o 

conjunto das outras duas rubricas em apelo suscitadas em grau de gastos, com guincho e com refeição, igualmente 

comprovadas nos autos. 

6. Também denotados se afiguraram os lucros emergentes, com a sólida aritmética dos pouco superiores R$ 9.000,00 

sofridos em perdas, decorrentes da paralisação produtiva do originário postulante, âmbito sobre o qual não logrou 

ofuscar o Departamento originariamente réu, de modo que também de toda justeza seu ressarcimento ao insurgente, 

pois sim. 

7. O teor das próprias apelações somente reforça predominantemente, na causa, questões jurídicas, assim dispensando 

dilação de provas. 

8. Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o (amiúde) propalado cerceamento de defesa. 

9. Os acessórios de correção e juros, nos termos da r. sentença, puseram-se de plena consonância com o ordenamento e 

a finalidade de cada qual dos referidos institutos, de modo que igualmente inatacáveis. 

10. Em esfera sucumbencial, sem sustentáculo buscar o DNER por eximir-se do reembolso das custas, em sua 

sucumbência como vencido, pois a norma do antes (Lei 6.032/74, artigo 10, § 4º), como do hoje (Lei 9.289/96, inciso I, 

do parágrafo único do seu artigo 4º) a dispensar tal ente público da antecipação, não do reembolso. 

11. Coerentes os honorários arbitrados aos contornos do litígio, artigos 20 e 21, CPC, de modo que também sem reparo 

a r. sentença a tanto. 

12. Ambos os vetores ressarcitórios, em danos emergentes como em lucros cessantes, revelam-se de procedência, assim 

reformada a r. sentença para consubstanciar doravante este resultado, mantidos de seu teor correção, juros e 

sucumbência, logo provendo-se ao apelo demandante e improvendo-se tanto ao apelo fazendário quanto ao reexame. 

13. Provimento à apelação do particular e improvimento à apelação do DNER e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do particular e negar provimento à 

apelação do DNER e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.009761-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CHASE MANHATTAN HOLDINGS LTDA e outro 

 
: ALPAR NEGOCIO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.012019-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HORIZONTE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.020927-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS e outro 

 
: IDEROL ADMINISTRACAO DE BENS E CONSORCIO S/C LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 519/1708 

ADVOGADO : MERCES DA SILVA NUNES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÔMPUTO DA VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES ESTABELECIDOS NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA E 

PRECLUSÃO. 

I.Conforme o acórdão transitado em julgado, os honorários advocatícios devem ser calculados em 10% sobre o 

montante principal, na proporção de 75% a cargo da devedora e 25% a cargo das credoras. Sem razão à embargante ao 

pretender computá-los sobre a diferença entre os valores pleiteados pelas partes no processo de execução. 

II.No processo de execução, só é cabível a discussão acerca de índices de correção monetária quando silente o processo 

de conhecimento. 

III.Os índices de correção monetária estabelecidos no processo de conhecimento não podem ser alterados em fase de 

execução, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 

IV.Acolhidos em parte os cálculos da contadoria judicial, para que sejam adequados a res iudicata. 

V.Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.025460-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR e outros. e outros 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CPMF. LEI 9311/96. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO 

(STF: ADI 2031, PLENO, REL. MIN. ELLEN GRACIE, DJ 17-10-2003 PP-00013; ADI 2666, PLENO, REL. MIN. 

ELLEN GRACIE, DJ 06-12-2002 PP-00051). COOPERATIVAS. MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE (STJ, RESP 328775 / RS, 1ª TURMA, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJ 22/10/2001 

P. 279). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.044830-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CEPERA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS AFASTADA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA 

SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.056575-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CBCC PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : FABIO MINORU MARUITI 

 
: JOSE ROBERTO MARCONDES 

SUCEDIDO : CBCC CIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER 

 
: VICOM SERVICOS DE RADIOCHAMADA S/A 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e, à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.005554-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE ECONOMIA DE CREDITO MUTUO DOS FUNCIONARIOS 

DA COCRED-COPERCANA-CANOESTE-CREDIMUTUO 

ADVOGADO : MARCONDES TADEU DA SILVA ALEGRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SOCIEDADE COOPERATIVA DE CRÉDITO - IMPOSTO DE 

RENDA - RENDIMENTO AUFERIDO PELO SÓCIO-COOPERADO - ILEGITIMIDADE ATIVA DA SOCIEDADE 

COOPERATIVA. 

1. A sociedade cooperativa não tem legitimidade para discutir a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos 

auferidos pelo cooperado. 
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2. Processo extinto sem a resolução do mérito. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem a resolução do mérito e julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.011979-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARARAQUARA 

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO - SUS - TABELA DOS VALORES PAGOS AOS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS - FATOR DE CONVERSÃO EM URV: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 542/94. 

1. A conversão dos valores pagos aos prestadores de serviços do SUS, por ocasião do Plano Real, deve observar o 

disposto na Medida Provisória n. 542/94, convertida, posteriormente, na Lei n. 9.069/95. 

2. O Conselho Nacional de Saúde (CNS) não tem competência para editar norma determinando a recomposição dos 

valores pagos aos prestadores de serviço conveniados ao SUS. Indevido o reajuste de 15% a partir de 1º de janeiro de 

1996. 

3. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 1916, os juros de mora são devidos à razão de 0,5% ao mês, a 

partir da citação. 

4. Aplica-se a UFIR, como índice de atualização monetária e, a partir de janeiro de 2001, o IPCA. 

5. A partir da vigência dos artigos 405 e 406, do Código Civil de 2002, aplica-se a Taxa SELIC, com a exclusão de 

qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.04.005041-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GRADUAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

ADVOGADO : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PAÍS DE ORIGEM NO RÓTULO 

ESCRITO EM PORTUGUÊS - PENA DE PERDIMENTO. 

1. A ausência de indicação do país de origem, no rótulo ou embalagem, de bem importado, redigido na língua 

portuguesa, gera a pena de perdimento. 

2. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.018468-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

 
: MIRIAN TERESA PASCON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PERÍODO-

BASE JULHO E AGOSTO DE 1994. IGPM E IPCA INDEVIDOS. PRECEDENTES (STF: RE-ED 394040, 1ª 

TURMA, REL. MIN. CEZAR PELUSO, J. 06.06.2006; STJ: RESP 1089384, 1ª TURMA, REL. MIN. DENISE 

ARRUDA, DJE DATA: 11/05/2009; AARESP 790401, 2ª TURMA, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 

09/03/2009). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.062700-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FLORIANOPOLIS LONAS E LUVAS LTDA massa falida 

SINDICO : ZILDA TAVARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. ART. 192, §3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. 

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. 

II. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

III. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em 

razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os débitos que deixarem de 

cumprir com a obrigação tributária a tempo. 

IV. A Súmula Vinculante de n.º 7 do STF consolidou o entendimento de que a aplicação da taxa de juros de 12% ao ano 

tinha sua aplicação condicionada à edição de Lei Complementar. 

V. A multa moratória, por se tratar de penalidade administrativa dirigida ao descumpridor da obrigação tributária, é 

inaplicável à massa falida. 

VI. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 2000.03.00.040411-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COLUMBIAN CHEMICALS BRASIL LTDA 

 
: CAPITAL GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

NOME ANTERIOR : COLUMBIAN CHEMICALS BRASIL S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

No. ORIG. : 1999.61.00.019097-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017570-53.2000.403.9999/MS 

  
2000.03.99.017570-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GETER FRANCISCO TOMAZONI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

INTERESSADO : SUPERMERCADOS 3 IRMAOS LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS 

No. ORIG. : 99.00.00030-6 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. REMESSA OFICIAL - DISPENSA. 

VEÍCULO AUTOMOTOR. DESISTÊNCIA DA PENHORA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I. Sendo o valor do débito inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, incabível reexame necessário, a teor do § 

2º do artigo 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001. 
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II. Embora a alienação fiduciária esteja inscrita no DETRAN, somente a posterior é possível à União verificar o 

quantum quitado a justificar a penhora parcial, donde deve ser afastada sua condenação no pagamento de honorários. 

III. Apelação provida, remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.020095-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

PIRACICABA E REGIAO 

ADVOGADO : JOSE VALDIR GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.01743-1 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA. OCORRÊNCIA.  

1. Na correção do erro material não há qualquer alteração de fundo no julgado, ou seja, de sua leitura se verifica qual a 

intenção do julgador de modo que a simples correção de uma palavra, termo, inclusive frase não vai alterar em nada o 

direito da parte ou trazer-lhe qualquer prejuízo ou benefício que antes já não houvera sido verificado. 

2. Tendo constado na ementa do v. acórdão "Apelação e remessa oficial improvidas", quando na verdade o correto seria 

"Apelação e remessa oficial providas", devem ser acolhidos os embargos para o fim de corrigir o erro material. 

3. Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.038370-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LIBERMAC COM/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.05466-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). EFEITO REPRISTINATÓRIO DA LC 7/70. 

PRECENDENTES. REPETIÇÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.038742-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MAURA ZUCCOLOTTO CORREA e outros 

 
: MICHELA LAROZA 

 
: ODAIR APARECIDO TRETIN 

 
: REGINA MEDIEROS DA SILVA 

 
: REGINALDO VASCONCELOS PRADO 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

No. ORIG. : 98.03.10359-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LICENÇA PRÊMIO E APIP'S. VERBAS DE NATUREZA 

INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II. PRESCRITOS O QUINQUÊNIO QUE ANTECEDE A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. GRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO ( ART. 20,§ 3º, DO CPC). 

1. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de licença prêmio e APIP's 

(ausência permitida do trabalho ). 

2. Prescrito o quinquênio que antecede a propositura da ação. 

3. Os valores a serem compensados deverão ser corrigidos monetariamente desde a data do recolhimento, nos termos 

das Súmulas nº 46 do extinto TFR nº 162 do C. STF, calculados nos moldes estabelecidos na Resolução nº 561/07, do 

CJF. 

4. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo art. 20, § 3º, do CPC, 

dentro dos parâmetros adotados por esta C. Corte. 

5.Agravo retido não conhecido. 

6. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dou provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055548-

55.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.055548-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 
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INTERESSADO : TRANSVENCE TRANSPORTES E SERVICOS VENCEDORA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.05649-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL 

SANADO. APRECIAÇÃO DA LIDE NOS LIMITES DO PEDIDO. PIS. COMPENSAÇÃO. 

I.A teor do que reza o Artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na existência 

de obscuridade, contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal. 

II.A interpretação ao §1º do Art. 150 do CTN, pela Lei Complementar nº 118/2005, fixou como termo inicial da 

constituição definitiva do crédito tributário a data do pagamento, indevido ou maior do que o devido, no tocante aos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

III.Na forma dos Arts. 165 e Art. 170 do CTN a ação para restituição ou compensação submete-se ao prazo qüinqüenal, 

contado da data do pagamento. 

IV.Restou declarada a inconstitucionalidade descaracterizada dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 pelo Plenário do 

Excelso Supremo Tribunal Federal. Exigibilidade da exação com base na LC 7/70. 

V.Compensação com parcelas do próprio PIS. 

VI.Aplicação da sucumbência recíproca (art. 21, CPC). 

VII.Apelação da União e remessa oficial a que se dá parcial provimento e apelação da autoria desprovida. 

VIII.Embargos de Declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.068945-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : TENGE INDL/ LTDA 

ADVOGADO : VAGNER RUMACHELLA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.51205-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA LIDE PRINCIPAL. PREJUDICIALIDADE. 

I - Cuidando-se de apelação em sede cautelar, dependente de ação principal julgada, evidente a perda superveniente de 

interesse processual no provimento acautelatório, cujo mérito restou apreciado na ação principal. 

II - Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o caráter instrumental da medida cautelar. 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.019739-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VANILDO FRANCISCO e outro 

 
: TINTAS CASA DO PINTOR DE BATATAIS LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. Voto vencido juntado aos autos, não havendo a alegada omisão. 

IV.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

V. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.012038-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VINAGRE CASTELO LTDA 

ADVOGADO : EDISON CARLOS FERNANDES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO LÍQUIDO. ART. 35 DA 

LEI 7713/88. DISTRIBUIÇÃO AO ACIONISTA DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO (STF, RE 175275, 

REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 28-02-1997). LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.13.004471-5/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PE DE FERRO CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADVOGADO : INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. RECURSO ADESIVO, APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal, à remessa oficial 

e ao recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.14.004157-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RIETER ELLO ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTIS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: MIRIAN TERESA PASCON 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, PLENO, REL. MIN. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, 

EMENT VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e, à remessa oficial e, julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007101-50.2000.403.6182/SP 

  
2000.61.82.007101-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KOBASHI GABRIEL E ASSOCIADOS COMUNICACAO E MARKETING LTDA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE: 

INOCORRÊNCIA - PEDIDO DE PARCELAMENTO. 

1. A questão da intimação de decisão realizada por mandado coletivo está preclusa, por ausência de irresignação no 

momento oportuno. 

2. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é anterior a 5 (cinco) anos. 

3. Pedido de parcelamento feito anteriormente ao término do lapso prescricional. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 MEDIDA CAUTELAR Nº 2001.03.00.019531-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.01885-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. AÇÃO 

PREJUDICADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.006934-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CEZAR JOAO AUGUSTO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS TONIN e outro 

INTERESSADO : FAMA DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA e outros 

No. ORIG. : 98.07.04089-2 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALOR 

CONSTANTE EM CONTA-CORRENTE DO EMBARGANTE. VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. 

IMPENHORABILIDADE. 

I - A penhora de ativos financeiros, nos termos do artigo 655 do CPC, inciso I, na redação dada pela Lei nº 11.382/06, 

não deve recair sobre valores provenientes de vencimentos de servidores públicos, soldos ou salários, absolutamente 

impenhoráveis segundo o disposto no inciso IV, do artigo 649, do mesmo diploma processual.  

II - Comprovado nos autos, mediante a análise dos extratos do embargante, que seu salário é depositado na conta 

bloqueada, a constrição deve ser afastada. 
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III - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.014267-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A 

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO 

 
: ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.33935-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS 2445/88 E 2449/88. MP 1212/95 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE, 

OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.026275-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ULTRASOLDA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 92.00.00329-9 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. 

TAXA SELIC. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69. 

I. Tratando-se de débito declarado pelo próprio contribuinte, descabe, via de regra, a produção de perícia contábil. 

II. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. 

III. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo, o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, que contém 

disposição específica a respeito dos requisitos obrigatórios da CDA, não exige a juntada do demonstrativo do débito 

atualizado. 

V. Lídima a fixação da multa para 20%, consentânea com o disposto no artigo 61, §2º, da Lei 9.430/96. 
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VI. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

VII. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos 

efetuados pela Fazenda Nacional para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em 

honorários advocatícios. 

VIII. Apelação do embargante parcialmente provida. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante e dar 

provimento ao apelo da União, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.032579-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TIPTOE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.08.04627-2 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR - VERBA HONORÁRIA. 

1. Não cabe a fixação de verba honorária. A cautelar, no caso concreto, tem caráter instrumental em relação à 

denominada ação principal. No caso concreto, a verba honorária foi fixada nesta última. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.033544-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PLASTIPEX PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE OSVALDO PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 96.00.18695-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA TRABALHISTA - NORMA REGULAMENTADORA - NR Nº 9. 
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1. Não ofende o artigo 25, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nem configura violação ao 

princípio da legalidade, o estabelecimento de regras complementares por meio de Normas Regulamentadoras, que 

apenas especificam, esclarecem e concretizam os comandos da legislação em vigor 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.040859-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : FOTOPTICA LTDA e outros 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AKZO LTDA 

 
: PROQUIMIO PRODUTOS QUIMICOS OPOTERAPICOS LTDA 

 
: PROTEQUIM PRODUTOS TECNOQUIMICOS LTDA 

 
: PIRELLI HEVEA AGROINDUSTRIAL LTDA 

 
: COMPARSE CORRETAGENS DE SEGUROS S/C 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.77630-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045539-09.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.045539-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : ISABEL CRISTINA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PIPINO 

INTERESSADO : EMPREITEIRA RURAL CEFE S/C LTDA -ME 

 
: CESAR EDUARDO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 00.00.00003-9 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. INCABÍVEL REMESSA OFICIAL. 

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA POR AVISO DE RECEBIMENTO. AUSÊNCIA DE EFEITOS DA 

REVELIA. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL ANTERIOR À INSCRIÇÃO NA DÍVIDA 

ATIVA. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS AFASTADOS. 

I. Sendo o valor do débito inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, incabível reexame necessário, a teor do § 

2º do artigo 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II. O Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no sentido de que a intimação feita por meio de carta com aviso 

de recebimento ao procurador da Fazenda Nacional em comarca diversa da sede do juízo poderá ser considerada como 

sendo intimação pessoal. 

III. O crédito tributário é indisponível, não se aplicando à Fazenda Pública os efeitos da revelia. 

IV. Afastada a revelia, o mérito é analisado com fulcro no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

V. Provada a posse do imóvel em data anterior à inscrição do débito em dívida ativa, fica descaracterizada a fraude à 

execução, esse é o entendimento da Súmula 84, do STJ. 

VI. Não havendo registro no Cartório de Registro de Imóveis da nova titularidade do bem, a embargante deu causa à 

constrição indevida, não podendo o credor ser responsabilizado pela sucumbência. 

VII. Apelação desprovida e remessa oficial não conhecida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.054701-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ONOFRE CAUSO e outros 

 
: GERALDO CAUSO 

 
: ANTONIO CARLOS RIGOLIN 

 
: ADILSON SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARIO DOTTA 

INTERESSADO : IND/ GRAFICA SALTENSE LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 95.00.00031-6 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. ILEGITIMIDADE DE PARTE. EXTINÇÃO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. VERBA HONORÁRIA.  

I - Verba honorária a ser suportada pela exeqüente-embargada, porquanto indevidamente incluídos no pólo passivo da 

execução fiscal, os embargantes foram instados a alegar a sua ilegitimidade passiva para sofrer os efeitos da cobrança 

na sede própria dos embargos (artigo 20, Código de Processo Civil).  

II - Não há culpa dos embargantes, pois constatou-se que estes não figuravam do quadro societário à época do fato 

gerador do débito tributário.  

III - Condenação em honorários minorada para 10% do valor da causa. Precedentes desta Turma. 

V - Apelação da União parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos 

autos, na conformidade da ata de julgamento que passa a fazer parte integrante do presente julgamento. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.058033-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO LAURO CELIDONIO 

ADVOGADO : JORGE LAURO CELIDONIO e outro 

No. ORIG. : 88.00.03661-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014113-36.2001.403.6100/SP 

  
2001.61.00.014113-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : DINO PAGETTI 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - OBEDIÊNCIA À COISA JULGADA. 

1. A execução deve se restringir à coisa julgada. 

2. O Poder Público, na relação obrigacional, esteja no pólo ativo ou passivo, não pode ir aquém ou além da prestação 

legalmente devida. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.017456-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AUTO POSTO UNIBEL LTDA 

ADVOGADO : WILLIAM ROBERTO THEOPHILO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÕES DE VENDA DE ÁLCOOL CARBURANTE. IMUNIDADE. 

ART. 155, § 3º, CF. PIS E COFINS. EXIGIBILIDADE. SÚMULA 659 DO EXCELSO PRETÓRIO. LEI 9718/98. 

BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. REXS NºS 357950, 390840, 358273 E 346084. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE (TRF-3, AMS 199961000597013, 6ª 

TURMA, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJU DATA: 23/04/2007 PÁGINA: 274). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.018476-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE IMPORTAÇÃO. CACEX. ART. 10 DA LEI Nº 2.145/53. 

INCONSTITUCIONALIDADE. LAPSO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO 

DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS. PREJUDICADA A 

APELAÇÃO DA AUTORA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial tida 

por interposta e julgar prejudicada a apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.05.011609-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : ORLY PANIFICADORA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO LÍQUIDO. ART. 35 DA 

LEI 7713/88. DISTRIBUIÇÃO AO ACIONISTA DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO (STF, RE 175275, 

REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 28-02-1997). LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.08.009441-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DALPLAN ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelo da Autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

prejudicado o apelo da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.12.006204-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CONSTRUCOES E COM/ J CESCO LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO SIMOES JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - REFIS - PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO PERANTE A SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL - VENCIMENTO NO SÁBADO - PRÁTICA DO ATO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE: 

SEGUNDA-FEIRA - REGULARIDADE. 
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1. A obrigação cujo termo final ocorra em dia sem expediente administrativo - como é o caso de sábados, domingos e 

feriados - pode ser honrada no primeiro dia útil seguinte (artigo 5º, parágrafo único, do Decreto nº 70.235/72) 

2. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.17.001128-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IZATTO E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, PLENO, REL. MIN. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, 

EMENT VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). MP 1212/95 E REEDIÇÕES. 

CONSTITUCIONALIDADE, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA 

OFICIAL PROVIDAS. APELO DA AUTORA PREJUDICADO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e, 

prejudicar o apelo da autora nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.20.006020-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : DROGARIA NOVE DE JULHO DE ARARAQUARA LTDA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.009171-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO 

 
: VIRGOLINO PEDROSA MOLEIRINHO espolio 

 
: FRIGORIFICO CENTRAL LTDA e outros 

ADVOGADO : ANNA CAROLINA RIBEIRO E SOUZA MOLEIRINHO e outro 

REPRESENTANTE : VIRGOLINO MANOEL GUERRA MOLEIRINHO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.26.010950-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NAJA MAO DE OBRA EFETIVA E TEMPORARIA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PRESCRIÇÃO. 

PARCELAMENTO. 

I - Sendo o valor do débito inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, incabível reexame necessário, a teor do 

§ 2º do artigo 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001. 
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II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo 

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão judicial 

e renúncia tácita à prescrição, nos termos do artigo 191, do Código Civil. 

V. Considerando a existência de parcelamento do débito executado, de rigor seja afastado o reconhecimento da 

prescrição. 

VI. Apelação da União provida e remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação da União, nos 

termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050202-88.2002.403.0000/SP 

  
2002.03.00.050202-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : C G MINAS SERVICOS OBRAS E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00017-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. APENSAMENTO DE FEITOS. 

DEVOLUÇÃO DE PRAZO. 

I - Prejudicada a análise do agravo regimental com o julgamento do agravo de instrumento. 

II - A reunião de ações, prevista no artigo 28 da Lei nº 6.830/80, confere ao Juiz a faculdade de apensamento dos 

processos, quando conveniente e desde que cumpridos determinados requisitos exigidos por lei, quais sejam, identidade 

de partes nos processos reunidos; processos em curso perante juízo de mesma competência territorial e compatibilidade 

procedimental dos feitos. 

III - O apensamento dos feitos executivos não é direito da exeqüente ou executada. O magistrado é o condutor do 

processo e, como tal, a ele compete a decisão acerca da conveniência e oportunidade da reunião das execuções. 

IV - Encontrando-se as ações executivas na mesma fase processual, cabível a reunião dos feitos. 

V - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.006813-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E 

ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA e outros. e outros 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.01885-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CPMF. LEI 9311/96. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO 

(STF: ADI 2031, PLENO, REL. MIN. ELLEN GRACIE, DJ 17-10-2003 PP-00013; ADI 2666, PLENO, REL. MIN. 

ELLEN GRACIE, DJ 06-12-2002 PP-00051). COOPERATIVAS. MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE (STJ, RESP 328775 / RS, 1ª TURMA, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJ 22/10/2001 

P. 279). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.040764-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BMG CORRETORA S/A 

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.04649-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PERÍODO-

BASE JULHO E AGOSTO DE 1994. IGPM E IPCA INDEVIDOS. PRECEDENTES (STF: RE-ED 394040, 1ª 

TURMA, REL. MIN. CEZAR PELUSO, J. 06.06.2006; STJ: RESP 1089384, 1ª TURMA, REL. MIN. DENISE 

ARRUDA, DJE DATA: 11/05/2009; AARESP 790401, 2ª TURMA, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 

09/03/2009). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.02.004928-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : USINA SAO MARTINHO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.004842-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JORGE SALOMAO PEREIRA 

ADVOGADO : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. APLICABILIDADE DA TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do Art. 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

II - Honorários advocatícios reduzidos a 10% do valor atribuído à causa. 

III - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.08.003204-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BUREAU BRAZIL COMUNICACOES VISUAL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. Apelação da União Federal provida. Apelo da Autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e negar provimento ao 

apelo da Autora, invertidos os ônus sucumbenciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.08.004047-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
FRANCISCATTO BAURU RESSARCIMENTO DE SINISTROS E SERVICOS S/C 

LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. Apelação da União Federal provida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.11.000814-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IND/ METALURGICA MARCARI LTDA 

ADVOGADO : ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. Apelação da Autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.11.003351-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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APELANTE : ELZA ROSSATO REMI 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS SALLES RIBEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : RELZA COML/ DE MARILIA LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TERMO INICIAL PARA 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTIMAÇÃO DA PRIMEIRA PENHORA.  

I. A contagem do prazo para a interposição de embargos à execução fiscal inicia-se no dia da intimação pessoal da 

penhora, de acordo com o artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80. 

II.A execução é única e somente pode ser embargada uma vez, havendo reforço de penhora não se admite a renovação 

do prazo para a interposição de embargos. 

III.Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.15.000643-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INSTITUTO DE MEDICINA ESPECILAIZADA SAO CARLOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.004073-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DISTRIBUIDORA DABECE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 544/1708 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

III. A Lei n. 11.280/2006, alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento, sendo desnecessária, nesta hipótese, a prévia intimação da exeqüente para se 

manifestar sobre eventual ocorrência da prescrição. 

IV. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.007346-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IMOPEL COM/ E POLIMENTO LTDA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.007742-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RETIFICA CORRADINI S/C LTDA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.007833-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : K2 SPORT COM/ LTDA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.042877-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PAPELARIA DO TRAFEGO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044912-58.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.044912-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DENTAL RICARDO TANAKA LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2003.61.00.014145-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - eXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO positiva DE DÉBITO COM EFEITO DE 

NEGATIVA - IRREGULARIDADE NA PRESTAÇÃO DA GARANTIA. 

1. Irregularidade na prestação da garantia inscrita na Lei Federal nº 10.522/2002, regulamentada pela Instrução 

Normativa nº 264/2002, da Secretaria da Receita Federal. 

2. Arrolamento de bens efetivado por apenas um dos sócios-representantes, em desacordo com o estabelecido no 

contrato social a respeito de prestação de garantias em geral. 

3. Exigibilidade do crédito fiscal, à falta de regular impugnação. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de março de 2004. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.006363-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VARLEI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO 

No. ORIG. : 90.00.00001-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.00.005766-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : EIICHI KUGUIMIYA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: CARLOS LENCIONI 

 
: AGOSTINHO AMATTO 

 
: ALDO MARIO PEDRO FERRARO 
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: MASASHI HONDA 

 
: VITOR ROBERTO FERNANDES 

 
: MARIA ELISA VAROTTO MARQUES 

 
: APARECIDO DOMINGOS RUGOLO 

 
: WALTER XAVIER BEZERRA 

 
: CELSO BENEDITO PAZZOTTO BRISIGHELLO 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADO NA VIGÊNCIA DA LEI 7713/88. LEI 9650/98. NÃO 

INCIDÊNCIA NO PERÍODO DE JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. PRECEDENTES. LC 118/05. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.017081-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038019-84.2003.403.6100/SP 

  
2003.61.00.038019-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ASSOCIACAO ESPIRITA BENEFICENTE DR ADOLFO BEZERRA DE MENEZES 
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ADVOGADO : DEUSLENE ROCHA DE AROUCA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ART. 150, VI, "C" DA CF/88. ART. 14 DO CTN. RENDIMENTOS AUFERIDOS POR MEIO 

DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS E REVERTIDOS ÀS FINALIDADES ESSENCIAIS DA AUTORA. 

IMUNIDADE QUE SE RECONHECE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LC 118/05. PRECEDENTES. VERBA 

HONORÁRIA. 
I - A Constituição Federal confere, em seu art. 150, VI, "c", imunidade de impostos sobre o patrimônio, renda ou 

serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei. 

II - Rendimentos auferidos por meio de aplicações financeiras e revertidos à consecução das finalidades essenciais da 

Autora, nos termos de seu estatuto social. 

III - Precedentes do STF (RE-Agr. 354988/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 21/03/2006, 20/04/2006), STJ(RESP nº 

200300149734, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 14/06/05, p. DJ 08/08/05) e Cortes Regionais (TRF - 1ª Reg, 

REOMS nº 1999.01.00.074979-6, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j. 06/06/2006, p. DJ 23/06/2006; TRF - 3ª 

Reg., REOMS nº 89.03.00.8997-9, Rel. Des. Fed. Eliana Marcelo, j. 29/03/07, p. DJU 10/04/07) 

IV - Apelação parcialmente provida.. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.02.009551-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRANSPORTES IMEDIATO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MANOEL DA SILVA FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.05.002773-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.004872-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LONGO E MOUCO LTDA 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.021575-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : AQUATEC QUIMICA S/A massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 
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SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.044836-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANE PERFUMARIA LTDA 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.069972-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : SISPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.057271-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : PREVIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.20583-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.00.014572-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ADILZA RANGEL DOS SANTOS e outros 

 
: FIRMINO ANTONIO DA SILVA 

 
: HELENA MARIA DA SILVA D AZEVEDO DE PAULA 

 
: LUCIA ALVES JUNQUEIRA DA SILVA 
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: ODETE DA SILVA GUIMARAES 

 
: ROBERTO PANUCCI 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADO NA VIGÊNCIA DA LEI 7713/88. LEI 9650/98. NÃO 

INCIDÊNCIA. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. LC 118/05. 

TAXA SELIC. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.023068-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PLACON ENGENHARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU SALUM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.08.010506-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : MANDURI PNEUS LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 553/1708 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.12.008708-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLODONEI MONTEIRO DA SILVA e outro 

 
: MARLENE APARECIDA GERONIMO MONTEIRO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.005069-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GLOBO TINTAS LTDA 

ADVOGADO : SILVANA BUSSAB ENDRES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.008266-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-73.2004.403.6182/SP 

  
2004.61.82.000669-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.052183-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES ELSCINT LTDA 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO 

DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034212-52.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.034212-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : UNIDADE DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA SAMARITANO LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.009285-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. FISCALIZAÇÃO PELA AUTORIDADE ADIMINISTRATIVA. 

PORTARIA. REGRA DE COMPETÊNCIA INTERNA DA ADMINISTRAÇÃO. CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS. DIREITO SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE. 

1. Critérios de competência interna, definidos no âmbito do Ministério da Fazenda, não podem representar prejuízo ao 

contribuinte. 

2. Procedimentos estabelecidos por portaria não têm aptidão para vincular particulares. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento., nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2006. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.045145-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS LIPOLIS 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LIPOLIS LTDA 

No. ORIG. : 96.05.02351-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061728-47.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.061728-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.015247-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CAPITAL PRÓPRIO E DIVIDENDOS - MESMO REGIME JURÍDICO - DISPOSIÇÃO LEGAL EXPRESSA - LEI 

9249/95, ART. 9.º, §7º. 

1. O artigo 9º, §7.º, da Lei Federal nº 9.249/95 atribui expressamente aos juros e dividendos o mesmo regime jurídico. 

2. Ambos devem ser excluídos das bases de cálculo do PIS e da COFINS. 

3. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2006. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.003757-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE MARCOS GUAZZELLI FILHO 

ADVOGADO : PAULO BENEDITO GUAZZELLI 

No. ORIG. : 02.00.00032-3 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. REMESSA OFICIAL. AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL - CARTA DE ARREMATAÇÃO REGISTRADA NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS. FRAUDE À 

EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do CPC. 

II. Registrada a Carta de Arrematação em data anterior ao pedido de constrição, donde comprovada a propriedade do 

imóvel em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal e descaracterizada a fraude à execução. 

III. Havendo registro no Cartório de Registro de Imóveis da nova titularidade do bem, o embargante não deu causa à 

constrição indevida, podendo o credor ser responsabilizado pela sucumbência. 

IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.60.07.000662-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COML/ E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PANTANAL LTDA 

ADVOGADO : REGIS OTTONI RONDON 

REPRESENTANTE : LUIZ OLMIRO SCHOLZ 

ADVOGADO : REGIS OTTONI RONDON 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

III. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

IV. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários 

advocatícios. 

V. Apelação da embargada e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto 

da Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.011158-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

 
: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.013008-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LOJINHA DA MONICA LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO KIY e outro 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: QUITAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL - EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícita a expedição de certidão negativa de débito fiscal, diante da prova documental sobre a quitação e de seu 

reconhecimento pelo credor, o Poder Público. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.016310-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COTILAB DIAGNOSTICOS LTDA 

ADVOGADO : NILTON ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DIREITO À SAÚDE CONSTITUCIONALMENTE PRESTIGIADO 

(ART. 6º). LEI Nº 9.249/95, ART. 15, § 1º, III, "A". EXEGESE E ALCANCE. SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM DIAGNÓSTICOS. INCLUSÃO NO CONCEITO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. 

PRECEDENTES (STJ, RESP 951251/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 

22.4.2009, DJE 3.6.2009; STJ - AGRG NO RESP 893835/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. HERMAN 

BENJAMIM - J. 01/09/2009 - P. 08/09/2009; STJ - RESP 1081441/PR - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

CASTRO MEIRA - J. 04/08/2009 - P. 31/08/2009; STJ - RESP 1082101/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. 

HUMBERTO MARTINS - J. 23/06/2009 - P. 01/07/2009). APELO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.025209-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ANGHINAH E COSTA ASSISTENCIA MEDICA E DIAGNOSTICA S/S LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI FEDERAL Nº 9249/95. PRESTADOR DE SERVIÇOS HOSPITALARES. 

CLÍNICA MÉDICA. NÃO ABRANGÊNCIA. 

1. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446/SC - Rel. Min. Carlos Velloso - Pleno) admitiu, no Plenário, sem voto 

divergente, na exigência de contribuição social, a diferenciação de alíquotas, em decorrência da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte. 

2. Para o efeito legal discutido nesta ação, a prestação de serviços hospitalares não abrange a atividade de clínica 

médica. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.010640-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SILVA E COSER LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO VIANNA FERRAZ DE CAMARGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO PELA RESTITUIÇÃO EM 

SUBSTITUIÇÃO À COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CÁLCULOS DA EMBARGANTE. ACOLHIMENTO PARCIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I.Segundo o disposto no Artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, o 

contribuinte poderá efetuar a compensação do montante recolhido a maior. Entretanto, o § 4º do mencionado dispositivo 

prescreve ser facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. Uma vez reconhecida pela sentença a existência 

de crédito em favor do autor, não configura afronta à coisa julgada a substituição do pedido de compensação pelo de 

restituição via precatório quando da execução do julgado. 

II.Quanto ao critério de correção do quantum, por se tratar de repetição de indébito tributário, devem ser aplicados os 

índices do Provimento nº 26/2001, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, vigorante à época da 

propositura da execução. 

III.Concedido o IPC pela decisão transitada em julgado, cabível a aplicação dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 

21,87%, para março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, respectivamente, de acordo com iterativa jurisprudência. 

IV.No que tange à taxa SELIC, estão corretos os cálculos apresentados pela embargante, pois aplicada a partir de 

janeiro de 1996. 

V.Acolhidos parcialmente os cálculos apresentados pela embargante, restam os honorários advocatícios reciprocamente 

compensados, nos termos do Artigo 21, caput, do CPC, visto que nenhuma das partes obteve pleno êxito em suas 

pretensões. 

VI.Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.26.003841-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AUREA APARECIDA VIANA DORNELAS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA"- NULIDADE DA 

SENTENÇA. 

1. É nula a sentença que decide pedido diverso do formulado em juízo (artigo 460, do Código de Processo Civil). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 561/1708 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.014969-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SUPERMERCADOS KAMIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JORGE TOSHIHIKO UWADA (Int.Pessoal) 

SINDICO : JORGE TOSHIHIKO UWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. DECRETO-LEI 1.025/69. 

INCIDENCIA.  

1. O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 tem por objeto ressarcir os gastos efetuados pela Fazenda 

Nacional para haver o crédito a que faz jus, substituindo, a condenação do devedor em honorários advocatícios, sendo 

devido na massa falida (Súmula nº 168 do extinto TFR). 

2. Apelo da União provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.023442-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AUTOR : BARBOSA MUSSNICH E ARAGAO ADVOGADOS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA BACHUR 

REU : BCP S/A 

ADVOGADO : LETICIA RAMIRES PELISSON 

 
: LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

SUCEDIDO : BSE S A 

REU : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.82.054115-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : GARAVELO HYUNDAI COML/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. PRESCRIÇÃO. 

AUSENCIA DE DOCUMENTOS PARA AFERIÇÃO DE SUA OCORRENCIA. DECRETO-LEI 1.025/69. 

INCIDENCIA. SUBSTITUIÇÃO DA CDA AFASTADA. 

1. A embargante não trouxe aos autos dados suficientes para aferir a ocorrência da prescrição, ou seja, não constam 

documentos com a data do despacho citatório ou a data da citação da empresa, indispensáveis à aferição da matéria do 

recurso.  

2. É devido o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69 na massa falida. Precedentes. 

3. O fato de se ter excluído a multa moratória não afasta a presunção legal da CDA, uma vez que se trata de parcela 

descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se o novo valor do débito em cobrança 

mediante simples cálculo aritmético. 

4. Apelo da União provido. Apelo da embargante desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e negar provimento ao apelo da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.015870-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : J A RIBEIRO PAVIMENTACOES E OBRAS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SONIA MARIA CHICONI RIBEIRO 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

PARTE RE' : JOAQUIM AUGUSTO RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.003729-5 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LEI Nº 10.637/02. ARTIGO 13. ANISTIA. PORTARIA CONJUNTA SRF/PGFN Nº 07/2003. 

AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ARTIGO 182, DO CTN. CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO EXTINTO. 

I - A lei 10.637/02 previu, dentre outras disposições, redução de juros e multa, de mora ou de ofício, para pagamento 

integral efetuado até 31.01.2003, relativamente aos débitos abrangidos pela legislação, condicionada a benesse à 

desistência das ações judiciais relativas aos créditos objeto de pagamento. 

II - A portaria conjunta nº 07/2003 da SRF/PGFN, ao disciplinar tais pagamentos, condicionou a concessão do benefício 

ao requerimento formal à autoridade administrativa competente, até 28.02.2003, acompanhada de prova de quitação do 

débito e desistência das ações judiciais respectivas. 
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III - À falta de comprovação de pedido administrativo junto à PFN, o pagamento do tributo com as reduções legais, 

ainda que dentro do prazo estipulado, não é suficiente ao gozo do benefício, pois o judiciário não substitui a 

Administração fazendária neste mister, nos termos do artigo 182, do CTN. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.078844-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ORGANIZACAO CONTABIL MARTINELLI S/C LTDA 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.032618-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.111321-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.021777-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. 

1 - Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis". 

2 - Configurada a perda de objeto do agravo, vez que prejudicadas as questões discutidas, devendo a parte interessada 

socorrer-se do recurso próprio. 
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3 - Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório, voto 

e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.004176-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : KUEHNE MAIS NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ABREU GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO 

DE NEGATIVA - PENHORA - NÃO EFETIVADA - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. A mera oferta de bens a penhora, sem sua efetiva aceitação não permite a expedição de certidão positiva de débitos 

com efeitos de negativa (artigo 206, do Código Tributário Nacional). 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.05.008859-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CONSTRUMEGA MEGACENTER DA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI 9.718/98. COFINS. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. BASE 

DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. REXS NºS 357950, 390840, 358273 e 346084. PRESCRIÇÃO. 

LC 118/05. 

I. O § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, em conceituando a receita bruta, base de cálculo da Cofins e do PIS, veio de dilargá-

la, desbordando de seu fundamento de validade, posto no art. 195, I, b da CF, com a redação dada pela E.C. nº 20/98, 

que elege, alternativamente, a receita, ou faturamento, como base de cálculo da exação. 

II. A lei tributária não pode desnaturar os institutos colhidos do direito privado (art. 110, CTN). 

III. Inconstitucionalidade da base de cálculo da exação reconhecida pelo Colendo STF, no julgamento dos Recursos 

Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084. 

IV. A LC 118/05 é norma interpretativa, aplicando-se imediatamente na forma do art. 106, inc. I do CTN. 

V. Apelações e remessa oficial improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.08.012706-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HEMOLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DIREITO À SAÚDE CONSTITUCIONALMENTE PRESTIGIADO (ART. 6º). 

LEI Nº 9.249/95, ART. 15, § 1º, III, "A". EXEGESE E ALCANCE. SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM 

DIAGNÓSTICOS. INCLUSÃO NO CONCEITO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. PRECEDENTES (STJ, RESP 

951251/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 22.4.2009, DJE 3.6.2009; STJ - 

ERESP 956122 - PRIMEIRA SEÇÃO - REL. MIN. HUMBERTO MARTINS - P. 01/10/2009; STJ - RESP 

1081441/PR - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. CASTRO MEIRA - J. 04/08/2009 - P. 31/08/2009; STJ - RESP 

1082101/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. HUMBERTO MARTINS - J. 23/06/2009 - P. 01/07/2009). APELO 

DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001511-56.2006.403.6126/SP 

  
2006.61.26.001511-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILBERTO SERGIO SANTANA e outro 

 
: ELISEU WENZEL ROSSI 

ADVOGADO : MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto da relatora, 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.007707-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DROGARIA SAO JORGE DO CAMARGO NOVO LTDA -ME 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.056309-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

SUCEDIDO : DANZAS AEI DO BRASIL LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 

6.830/80. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se afastar a 

condenação da União nos ônus da sucumbência. 

II. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.005119-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANPREV SANTANDER ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA e outros 

 
: SANTANDER CAPITALIZACAO S/A 

 
: SANTANDER SEGURADORA S/A 

 
: SANTANDER BANESPA SEGUROS S/A 

 
: SANTANDER BRASIL S/A CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE SEGUROS 

 
: AGROPECUARIA TAPIRAPE S/A 

 
: UNIVERSIA BRASIL S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO BANESPA S/A 

 
: BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.011281-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.005350-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PROPACK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO PIRAGINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.10979-2 6 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.090974-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANKTRONIC COML/ IMPORTADORA E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.004105-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.103130-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LENY MAGALHAES ADELL 

ADVOGADO : WALTER ROBERTO LODI HEE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 91.06.95137-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, CPC). PRECATÓRIOS. INCIDÊNCIA DE JUROS DE 

MORA. INTERREGNO ENTRE ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS E EXPEDIÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e seu 

efetivo pagamento, observado o prazo constitucional. 

3. No interregno entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório são devidos juros de mora. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037505-35.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.037505-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE PORCELANA SAO GABRIEL LTDA 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 03.00.00005-4 1 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

II - O embargante não logrou comprovar de forma eficaz a fragilidade do título exeqüendo. 

III - Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, desnecessária a instrução dos embargos com 

cópia do procedimento administrativo, pois é o próprio contribuinte quem declara o quantum debeatur. 

IV - Plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 9.065/95. 

V - Afastada a condenação em honorários advocatícios, diante da incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 

1.025/69, consoante se infere da Súmula 168 do extinto TFR. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.018568-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UNIVERSO ONLINE LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

 
: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO INSCRITO. 

CANCELAMENTO DE DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Nos termos do caput do artigo 20, do CPC, o ônus do pagamento das despesas judiciais fundamenta-se nos 

princípios da sucumbência e da causalidade, segundo os quais o vencido na lide deve ressarcir ao vencedor as despesas 

despendidas, inclusive verba honorária, durante o tempo do processamento do feito e quem demanda obriga outrem a 

assumir despesas, ficando responsável pelo ressarcimento. 

II - Transcorridos mais de dois anos desde a formulação do pedido de revisão até a manifestação e análise da autoridade 

fazendária concluindo pelo cancelamento, iniciada tão somente com o ajuizamento de ação anulatória, a União deu 

causa ao ajuizamento da demanda por não haver analisado o pedido administrativo formulado pelo contribuinte em 

prazo razoável. 

III - Verba honorária reduzida para R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do §4º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido 

o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.030861-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : AKZO NOBEL LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

 
: KATIA SORIANO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.03.003383-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PRONTOCLIN S/C LTDA 
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ADVOGADO : DANIELA MOREIRA MACHADO e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-Executividade e, 

por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

V. No caso dos autos, em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se 

afastar a condenação da União nos ônus da sucumbência. 

VI. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.038728-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ESTREL ESTUDOS REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES 

SUCEDIDO : UNIBANCO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO. 

ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado apresentar defesa e, por isto o magistrado 

declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

V. Majorados os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa. 

VI. Apelação da embargante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046452-83.2007.403.6182/SP 

  
2007.61.82.046452-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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APELANTE : BARBOSA MUSSNICH E ARAGAO ADVOGADOS 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BCP S/A 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS MAJORADOS.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado apresentar defesa e, por isto o magistrado 

declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

V. Majorados os honorários advocatícios para R$5.000,00. 

VI. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, improvidas e apelação da executada parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, e dar parcial 

provimento à apelação da executada, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.000871-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONSTERCAL CONSTRUCOES E TERRAPLENAGENS LTDA 

ADVOGADO : LEONIDES PRADO RUIZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 1999.61.12.001668-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.008243-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : TICONA POLYMERS LTDA 

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032637-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.014268-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA CIANE 

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.09.00461-6 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR 

CENTO). PRECEDENTES (STJ: AGA 570268/SP, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, j. 03/06/2004, p. 06/12/2004; 

TRF3: AG 285512/SP, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 15/08/2007, p. 31/10/2007; AG 304069/SP, REL. DES. 

FED. CONSUELO YOSHIDA, j. 08/08/2007, p. 12/11/2007; AG 186582/SP, REL. DES. FED. SALETTE 

NASCIMENTO, j. 03/12/2003, p. 10/03/2004). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016910-05.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.016910-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NUTRISHOP COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : VITOR MEIRELLES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00007-0 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À 

PENHORA. RECUSA DO EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ: AGA 

665908/RS, REL. MIN. JOSE DELGADO, j. 14/06/2005, p. 01/08/2005; AGRESP 685108/PR, REL. MIN. 

FRANCISCO FALCÃO, j. 17/02/2005, p. 21/03/2005; AGRESP 511367/MG, REL. MIN. JOSE DELGADO, j. 

16/10/2003, p. 01/12/2003; RESP 35.619-9, REL. MIN. EDUARDO RIBEIRO, DJ 20/09/1993; RESP 166.223, REL. 

MIN. ARI PARGENDLER, DJ 10.08.98; RESP 109.376, REL. MIN. WALDEMAR ZVEITER, DJ 20.10.97; TRF2: 

AG nº 97.02.13730-6, REL. DES. FED. ESPÍRITO SANTO, DJ 23.12.99; TRF5: AG nº 92.05.02570-4/AL, REL. 

DES. FED. NEREU RAMOS, DJ 20.11.92; TRF3: AG 2000.03.00.007746-8, REL. DES. FED. CECÍLIA 

MARCONDES, DJ 11.10.2000; AG 307270/SP, REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, j. 14/11/2007, p. 

07/04/2008; AG 303728/SP, REL. JUIZ MIGUEL DI PIERRO, j. 26/09/2007, p. 08/10/2007; AG 302204/SP, REL. 

DES. FED. CECÍLIA MELLO, j. 01/04/2008, p. 25/04/2008). PENHORA PELO SISTEMA BACENJUD. LEI Nº 

11.382/06. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES (STJ: RESP 1073024/RS REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES, p. 

04/03/2009; RESP 1066091/RS, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, p. 25/09/08). AGRAVO PROVIDO.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Salette Nascimento, vencido o Relator que negou provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.017254-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : STARPLUS GRAFICOS E EDITORES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.08.002269-7 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA 

LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator para Acórdão 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026612-72.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.026612-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VICENTE FURLANETTO E CIA LTDA e outros 

 
: VICENTE FURLANETTO 

 
: VERMAR TERRA FURLANETTO 

 
: VERDI TERRA FURLANETTO 

 
: BENITO MARTINS NETTO 

 
: ANTONIO MARTIM 

 
: VENICIO TERRA FURLANETTO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.02080-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO DO EXECUTADO 

PARA INDICAR BENS SOB PENA DE MULTA. ART. 601, IV DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PELO EXEQÜENTE. 

I - Os interesses tutelados pelo Poder Judiciário não se confundem, necessariamente, com os do exeqüente, não sendo 

cabível que se coloque todo o organismo judiciário a serviço do credor apenas para localizar bens do executado, 

mormente quando não há evidência da existência de bens passíveis de serem constritos. 

II - Assim, deve a exeqüente, antes de requerer a intimação dos executados, diligenciar junto aos Cartórios de Imóveis, 

bem como oficiar ao Departamento de Trânsito e aos cadastros de veículos, em busca de bens suficientes à satisfação do 

crédito fiscal. Apenas quando frustradas tais tentativas, deve o magistrado analisar pedido de intimação dos executados 

para apresentação dos bens em Juízo, mormente por ser medida drástica que exige apreciação caso a caso, em face da 

cominação da pena de multa de 20% (vinte) por cento do valor do débito exeqüendo. 

III - Não restou comprovado nos autos ter a exeqüente esgotado todos os meios ao seu alcance para obter informações 

acerca do patrimônio dos devedores, inclusive por meio de diligências junto aos Cartórios de Imóveis e ao DETRAN. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.029169-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.005248-0 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. EXISTÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO SEM QUE 

EXISTA CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE EVIDENCIADA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não restando evidenciada nos autos a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos, bem como ante a existência 

de débitos em aberto em nome da agravante, após o esgotamento das vias administrativas, não há qualquer ilegalidade 

na conduta da autoridade fiscal quanto à negativa de fornecimento de certidão de regularidade fiscal.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 CAUTELAR INOMINADA Nº 2008.03.00.033829-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2000.61.14.004157-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. PERDA DE OBJETO.  
Tendo em vista o julgamento da ação principal, prejudicada a presente bem como o agravo regimental interposto, nos 

termos do art. 33, XII do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a medida cautelar e, o agravo regimental interposto, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.035766-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : GRAFICA SILFAB LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.013791-1 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. APELAÇÃO. EFEITOS. 

I - A ação de consignação em pagamento não é meio idôneo para se obter provimento jurisdicional que defira 

parcelamento a ser requerido na via administrativa. Não se presta, também, a provimento de natureza acautelatória, de 

forma a possibilitar a efetivação de tais depósitos, e assim, suspender a exigibilidade do crédito tributário, na maneira 

pretendida, porquanto tem por finalidade o pagamento de dívida líquida e certa, assemelhando-se a uma execução às 

avessas, onde não se admite discussão sobre direito material em seu bojo.  

II - Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, constante dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036627-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : AGNER SOUZA BEZERRA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.000123-1 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO DE ADMISSÃO PARA ESCOLA DE SARGENTOS DA AERONÁUTICA. 

MILITAR. EXAME PSICOTÉCNICO. NULIDADE. CRITÉRIOS SUBJETIVOS. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE E IMPESSOALIDADE. 

I. A jurisprudência dos nossos Tribunais tem admitido a exigência da aprovação em exame psicotécnico no edital de 

concurso público para provimento de certos cargos, com vistas à avaliação intelectual e profissional do candidato; desde 

que claramente prevista em lei, renegando, todavia, a sua realização segundo critérios subjetivos do avaliador, 

susceptível de ocorrer procedimento seletivo discriminatório. 

III. A ausência de publicidade dos critérios utilizados na avaliação psicológica não só afronta princípios constitucionais 

inerentes à administração pública, mas, também, restringe sobremaneira o direito do candidato à ampla defesa e ao 

contraditório, na medida em que suprime informações precisas acerca dos critérios de avaliação. 

IV. É pacífico entendimento de que o exame psicotécnico deve revestir-se de objetividade suficiente para possibilitar o 

controle de sua legalidade. Exame psicotécnico a que se submeteu o agravante encontra-se fundamentado no resultado 

do Teste Zulliger, de natureza subjetiva. 

V. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036798-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PAULO FERRAZ e outros 

 
: LUIZ MARCEL VALADARES 

 
: JOSE ROBERTO ROSSI 

 
: LUIZ CANOLA espolio 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REPRESENTANTE : ANA DE MELLO CANOLA 

 
: PASQUALE VISELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.37723-8 5 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040300-04.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.040300-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ALMIR BONTEMPO 

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA 

 
: JOAO JOSE MUCCIOLO JUNIOR 

 
: FERNANDO SALAZAR 

PARTE RE' : IVAN LOPES SANCHES espolio 

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO e outro 

REPRESENTANTE : EDILAMAR NUNES SANCHES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.067688-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PROPRIETÁRIO. ARTS. 134 E 135 DO CTN. EXEGESE. PRECEDENTES. 

I. Cabível a penhora sobre bens pertencentes ao sócio proprietário na qualidade de responsável tributário, ante a 

ausência de bens em nome da executada. Exegese dos arts. 134 e 135 do CTN. Precedentes (STJ - AgRg no REsp 

913384, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 29.06.2007; REsp 291617, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJ 

11.06.2001; TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AG Nº 200203000187891, Relatora Desembargadora Federal 

THEREZINHA CAZERTA, DJU 14/02/2003; AG Nº 200103000128729, Relatora Desembargadora Federal CECILIA 

MARCONDES, DJU 06/11/2002; TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - AG Nº 200404010022459, Relator 

Desembargador Federal EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR, DJU 19/01/2005; AG Nº 200404010022459, 

Relator Desembargador Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, DJU 13/01/1999 ) 

II. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Salette Nascimento, vencido o Relator que deu provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 26 de março de 2009. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041771-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FUNILARIA E PINTURA DE AUTOS LTDA e outro 

 
: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.031332-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. NÃO 

EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

I. O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado em consonância com o texto constitucional, lastreado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade.  

II. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de 

obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor bem como o insucesso das diligências, porquanto é 

assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos financeiros após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. 

III. Na hipótese, não restou comprovado nos autos ter a exeqüente realizado qualquer diligência com o escopo de 

localizar bens da executada, inclusive por meio de diligências junto aos Cartórios de Imóveis. 

IV. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043614-55.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.043614-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DELAN IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.18062-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PROPRIETÁRIO. ARTS. 134 E 135 DO CTN. EXEGESE. PRECEDENTES. 

I. Cabível a penhora sobre bens pertencentes ao sócio proprietário na qualidade de responsável tributário, ante a 

ausência de bens em nome da executada. Exegese dos arts. 134 e 135 do CTN. Precedentes (STJ - AgRg no REsp 

913384, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 29.06.2007; REsp 291617, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJ 

11.06.2001; TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AG Nº 200203000187891, Relatora Desembargadora Federal 

THEREZINHA CAZERTA, DJU 14/02/2003; AG Nº 200103000128729, Relatora Desembargadora Federal CECILIA 

MARCONDES, DJU 06/11/2002; TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - AG Nº 200404010022459, Relator 

Desembargador Federal EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR, DJU 19/01/2005; AG Nº 200404010022459, 

Relator Desembargador Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, DJU 13/01/1999 ) 

II. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Salette Nascimento, vencido o relator que negou provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045032-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INA ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002116-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045598-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARCOPLAN PLANEJAMENTO TERMICO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.031963-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. 

EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. 

I. O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado em consonância com o texto constitucional, lastreado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

II. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de 

obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor bem como o insucesso das diligências, porquanto é 

assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos financeiros após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. 
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III. Na hipótese, não restou comprovado nos autos ter a exeqüente esgotado todos os meios ao seu alcance para obter 

informações acerca do patrimônio dos devedores, por meio de diligências junto aos Cartórios de Imóveis e ao 

DETRAN. Ademais, não há provas nos autos de que a penhora sobre o faturamento da empresa executada, determinada 

pelo Magistrado a quo, tenha sido implementada, com a nomeação do depositário administrador, na forma estabelecida 

por lei. 

IV. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047155-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : NELSON PICCOLO espolio e outros 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA MAGDA RAVANELLI PICCOLO 

INTERESSADO : ALBERTO CAMANHO 

ADVOGADO : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI e outro 

INTERESSADO : IKUO KIYOHARA 

ADVOGADO : DORIVAL FIORINI e outro 

INTERESSADO : GRAFICA SAO LUIZ S/A e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00.00.93105-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - 

CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047267-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSMAR PEREIRA DE SOUZA JORGE e outro 

 
: JOSMAR PEREIRA DE SOUZA JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.031983-3 6F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. 

I - A regra é a de que a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado 

todos os meios de obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restem 

infrutíferas, porquanto é assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos 

financeiros após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o 

executado e seus bens.  

II - Tendo em vista o esgotamento dos meios à disposição da exeqüente para localização de bens suficientes à garantia 

do débito, a expedição de ofício ao BACEN para localização de ativos em nome da executada é cabível na hipótese. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048239-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ENOEDSON DA SILVA PARREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.046383-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. NÃO 

EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

I. O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado em consonância com o texto constitucional, lastreado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade.  

II. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de 

obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor bem como o insucesso das diligências, porquanto é 

assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos financeiros após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. 

III. Na hipótese, não restou comprovado nos autos ter a exeqüente esgotado todos os meios ao seu alcance para obter 

informações acerca do patrimônio dos devedores, por meio de diligências junto aos Cartórios de Imóveis e ao 

DETRAN. 

IV. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050155-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SATOE SATO DE LIMA SAO SEBASTIAO -ME 

ADVOGADO : KAMEL MIGUEL NAHAS 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00004-4 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA.  

I - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à 

ausência das condições da ação ou dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

constituindo, sempre, matéria de ordem pública. 

II - É viável a análise da ocorrência da prescrição/decadência por meio de exceção de pré-executividade, desde que 

comprovada por prova documental inequívoca, constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição. 

(Precedente do STJ) 

III - Não se configura situação excepcional a se permitir o acolhimento de defesa ou discussão de qualquer questão 

incidental, a não ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos. Ademais, não há que se falar em decadência quando 

os créditos tributários são constituídos por declaração do próprio contribuinte.  

IV - Fica ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, afastando-se a preclusão 

que sobre ela incidiria. 

V - Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025869-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ METALURGICA HELIO HORITA LTDA 

No. ORIG. : 97.15.01126-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043659-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

No. ORIG. : 97.15.04916-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PARCELAMENTO DO DÉBITO - 

INOCORRÊNCIA. 

1. Suspensa a execução fiscal, em razão do parcelamento do débito, não ocorre a prescrição intercorrente. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.02.014589-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : RENY BENEDICTA VICTAL DE SOUZA espolio e outro 

 
: BASILIO DE SOUZA espolio 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO e outro 

REPRESENTANTE : LUCIANI APARECIDA DE SOUZA SILVA COSTA 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 

REL. JUIZ FEDERAL CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-

3, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. 

VALÉRIA ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.006843-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : VANER VITOR VERSORI 

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. ARROLAMENTO DE BENS (ART. 64 DA LEI Nº 

9532/97). INCABÍVEL A RESTRIÇÃO DO BEM. 
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1 O arrolamento do bem imóvel previsto no artigo 64 da Lei 9.532/97 tem por objetivo salvaguardar parte do crédito 

aferido pela Administração, bem como assegurar eventual dano ao patrimônio, não representando, uma efetiva restrição 

patrimonial do contribuinte. 

2. O arrolamento de bens é uma medida extrema, razão pela qual, há necessidade de que se obedeça a certas 

formalidades legais, principalmente aquelas que são erigidas a altura de garantias constitucionais, tais como, o princípio 

da ampla defesa e do devido processo legal, entre outras. 

3.Apelação provida. 

4. Incabíveis honorários advocatícios a teor das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.25.003517-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO MATIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RAUL FERREIRA FOGACA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 

REL. JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, REL. 

DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. VALÉRIA 

ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003051-97.2008.403.6182/SP 

  
2008.61.82.003051-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PET E VET COML/ LTDA 

ADVOGADO : DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Nos termos do artigo 26 da LEF se, ao ser citado, o executado se defender por meio embargos ou exceção de pré-

executividade e, por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 
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IV. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

V. Apelação improvida e remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005100-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUTOMIT COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO VILA NOVA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020680-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006603-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : REFLECTO ESTUDIO DE ILUMINACAO LTDA e outro 

 
: FERNANDO GOMES TOMAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.027896-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 
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2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007409-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERALDO ALBERTO TORRES e outro 

 
: MARCOS FLAVIO DE QUADROS RODRIGUES 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE CACIATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

PARTE RE' : A T L ANHEMBI TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE CACIATO 

No. ORIG. : 07.00.00010-6 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011411-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CASA DO ARROZ INTEGRAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029002-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO.  

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011421-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VANTUIR CARMO DE MOURA E ASSOCIADO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.003671-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. 

I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias resultantes 

de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei. 

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça. De ser comprovada, ainda, 

busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011733-26.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.011733-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LORIGRAF CENTRO TINTAS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO PINHEIRO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.082747-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. 

I - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

II Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento , e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011739-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALAMO ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.027881-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013234-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDIR SABINO 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO 

PARTE RE' : ROBERTO MUSA DE FREITAS GUIMARAES 

 
: PEM COML/ DE SUCATAS LTDA e outro 

No. ORIG. : 2003.61.82.053606-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos da União Federal rejeitados. 

5. Embargos do agravante rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal e do agravante, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014675-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : GILBERTO CIPULLO 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : L ATELIER MOVEIS LTDA e outro 

 
: FRANCISCO DEL RE NETTO 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : GF TREND IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

 
: LA STUDIUM MOVEIS LTDA 

 
: ROBERTO RAMOS FERNANDES 

 
: LEONARDO STERNBERG STARZYNSKI 

 
: CARLOS ALBERTO PINTO 

 
: ROBERTO MICHELIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.012011-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. ARTS. 134 E 135, CTN. EXEGESE. PRECEDENTES: (STJ: ERESP 716412/PR, PRIMEIRA 

SEÇÃO, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, j. 12/09/2007, DJ 22/09/2008; TRF3: AG 268696/SP, REL. DES. FED. 

MARCIO MORAES, j. 19/09/07, DJU 24/10/07). LIMINAR RATIFICADA. AGRAVO IMPROVIDO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ratificar a liminar e, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014744-63.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.014744-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CERAMICA BODINI LTDA 

ADVOGADO : GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 03.00.00102-2 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

DECADÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

I - De acordo com o princípio da causalidade, aplicado pelo Código de Processual Civil, em seu artigo 22, aquele que 

deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa forma, o legislador pátrio onera 

o réu vencedor com o pagamento de custas, retirando-lhe, ainda, o direito de receber do vencido os honorários 

advocatícios, por ter dado causa, desnecessariamente, à protelação da relação processual, o que fez com que o Estado 

mantivesse a máquina judiciária ocupada desnecessariamente. 

II - Afastada a condenação em verba honorária, pois a executada deu ensejo à ação de execução, pois não pagou o 

débito fiscal, o qual foi extinto parcialmente em virtude da decadência. 

III - Agravo de instrumento parcialmente improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, constante dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014798-29.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.014798-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LMK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.006443-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATRIBUIÇÃO DO DUPLO EFEITO. 

CARÁTER EXCEPCIONAL DA HIPÓTESE DOS AUTOS EVIDENCIADA. POSSIBILIDADE.  

1. Estando excepcionalmente presentes os requisitos para que a apelação seja recebida no duplo efeito, porquanto o 

entendimento recentemente adotado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 2588-DF, o qual, embora 

ainda não concluído, sinaliza no sentido da inconstitucionalidade do art. 74, caput e parágrafo único, da Medida 

Provisória nº 2158-35/2001, e do art. 43, § 2º, do Código Tributário Nacional, que instituíram a cobrança de IR e CSLL 

incidentes sobre os lucros obtidos por empresas controladas ou coligadas no exterior, independentemente da 

disponibilidade desses valores pela controlada ou coligada no Brasil, impõe-se a manutenção do "decisum". 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017139-28.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.017139-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ABC DISTRIBUIDORA E ENTREGAS EM GERAL LTDA -ME e outros 

 
: DIVA BARBOSA SUES 

 
: FERNANDO BARBOSA ARGENTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.054129-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOVA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 

ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. TRANSCURSO DE PRAZO RAZOÁVEL. 

I - A regra é a de que a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado 

todos os meios de obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restem 

infrutíferas, porquanto é assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos 

financeiros após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o 

executado e seus bens.  

II - Tendo em vista o esgotamento dos meios à disposição da exeqüente para localização de bens suficientes à garantia 

do débito, nova expedição de ofício ao BACEN para localização de ativos em nome da executada é cabível na hipótese. 

III -Considerando o decurso de mais de um ano entre a primeira penhora on line efetivada e a ora pleiteada, a renovação 

da ordem de bloqueio afigura-se plausível, à vista de transcurso de prazo razoável para possível movimentação 

financeira dos executados. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018266-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

INTERESSADO : CLEONICE TEREZINHA BAUER 

ADVOGADO : ALEXANDRE BAUER e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.19.004791-8 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 
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3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019416-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUPAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

 
: EDITH MARGOT SMITH espolio 

REPRESENTANTE : DIDIER MANSANO 

AGRAVADO : DIOSDE SOUZA ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00000-3 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCALÇ- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PENHORA NO ROSTO DO INVENTÁRIA - POSSIBLIDADE. 

1. A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em 

falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento (o destaque não é original). Inteligência do artigo 29, 

"caput", da Lei Federal n° 6.830/80, 

2. O artigo 674 do CPC autoriza a penhora no rosto dos autos e assim deve proceder quando se tratar de execução fiscal 

promovida pela União Federal contra espólio 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019647-44.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.019647-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ETC ESCRITORIO TECNICO DE CONSULTORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO CURTI NATACCI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.006079-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 
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I - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à 

ausência das condições da ação ou dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

constituindo, sempre, matéria de ordem pública. 

II - Tratando-se de prescrição alegada pelo contribuinte, é aplicável a disposição contida na Lei de Execução Fiscal (§ 

2° do artigo 16), no sentido de que o executado deverá alegar toda a matéria útil à defesa, no prazo dos embargos, 

atendendo ao princípio da concentração. 

III - O instituto da prescrição constitui-se matéria fática e controvertida. O conhecimento do mérito atinente à questão, 

regra geral, requer o devido processo legal, a fim de ser observado, principalmente, o princípio do contraditório. 

IV - O caso dos autos revela que não se trata de situação excepcional a se permitir o acolhimento de defesa ou discussão 

de qualquer questão incidental, a não ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos - uma vez que, aparentemente, a 

executada aderiu a programa de parcelamento, ora rescindido, cujo efeito seria a interrupção da fluência do prazo 

prescricional.  

V - Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020052-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA e outro 

 
: OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 02.00.11047-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021003-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FEMIS PINTURA ELETROSTATICA A PO LTDA e outros. e outros 

No. ORIG. : 2005.61.82.021973-2 10F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo fiscal em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a busca 

para localização dos bens do devedor e a decretação de indisponibilidade deve ser precedida de penhora sobre 

faturamento da empresa, desde que ativa junto ao CNPJ.  

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO. Vencido o relator, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021088-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GINO RICCO JUNIOR 

ADVOGADO : ALEXANDRE FORNE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : BATAH CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 

 
: MARCELO ASSAD BATAH 

 
: MARIA STELLA BATAH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029791-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO. 

1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução fiscal 

extinta antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, afronta o artigo 26, da 

Lei de Execução Fiscal. 

2. No caso concreto, a execução fiscal foi extinta, em razão da ilegitimidade de parte dos sócios, antes da decisão do 

primeiro grau de jurisdição. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021187-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FIT PEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : INGRID RAQUEL MAIRENA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2009.61.00.012443-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - FALTA DOS 

PRESSUPOSTOS LEGAIS. 

1.A expedição de certidão positiva de débito, com efeito de negativa, exige o atendimento dos pressupostos legais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022205-86.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.022205-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
ASTECNIL ASSISTENCIA TECNICA E LABORATORIO DE INSTRUMENTOS DE 

MEDICAO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.005626-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, entretanto, é necessária a comprovação de que todos os meios 

para encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, exsurge, de plano, a ilegitimidade passiva 

dos sócios da agravada para figurar na qualidade de co-executado do executivo fiscal. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022476-95.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.022476-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DA SILVA E CAVALHEIRO JUNIOR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.000710-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO. 
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I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, entretanto, é necessária a comprovação de que todos os meios 

para encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, descabe a inclusão dos sócios no pólo 

passivo. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022703-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA SILVA 

 
: HIDELBERTO DE SOUZA FILHO 

 
: FRIGORIFICO SAUBOR LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.006336-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022737-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : STILPLAST IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: MARCO ANTONIO FELIX 

 
: ATAIDE CEZARIO DA SILVA 

 
: MIRIAM FERNANDES RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: ROSANGELA LEPRE FERRARESI FELIX 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 99.00.00553-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COMUNICAÇÃO DE PENHORA ON LINE A TODOS OS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTROS E TRANSFERÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Convênio BACEN - JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central a fim de disponibilizar ao Poder 

Judiciário uma maior agilidade e eficiência no procedimento de penhora de aplicações financeiras. 

2. Razoável a limitação imposta pela r. decisão agravada, a fim de evitar a realização de pesquisas em todo o território 

nacional. Embora a comunicação ao sistema bancário seja atribuição do Juízo, o mesmo não ocorre em relação aos 

Cartórios de Registro de Imóveis da Comarca, bem como ao Departamento de Trânsito estadual, providências que 

cabem à exequente. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023125-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : STANLEI JOSE FELIX 

ADVOGADO : MAIRA MILITO GOES e outro 

AGRAVADO : MARCOS GONCALVES BARBALHO 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : METAL PLUS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JULIO GONCALVES BARBALHO 

 
: LUIZ ALVES DE MORAES 

 
: WALTER IVAN PRAXEDES DA SILVA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.038938-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024105-07.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.024105-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MON TER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GUTIERREZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.011581-9 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITOS.  

I - Ante o rito célere do writ, o caráter urgente e auto-executório do decisum mandamental, a apelação, via de regra, 

submete-se apenas ao efeito devolutivo. Art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51. 

II - Do exame do presente recurso, não antevejo a natureza excepcional do caso concreto a justificar a suspensão da 

eficácia da sentença, uma vez que, a teor do disposto no artigo 74, §§ 12 e 13, da Lei nº 9.430/94, a compensação 

classificada como não-declarada sujeita-se a recurso administrativo sem efeito suspensivo e, portanto, não há causa 

suspensiva da exigibilidade do crédito tributário a possibilitar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa. 

II - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos temos do voto da Relatora, constante 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025172-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : NOWATT COM/ E ELETRO MANUTENCAO LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 04.00.01217-9 1 Vr SAO SIMAO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens para a realização de penhora. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025673-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GRIPPE CALCADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.08.000350-1 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR 

CENTO). PRECEDENTES: (STJ: AGRG NO AI 867879/RJ, REL. MIN. MASSAMI UYEDA, j. 04/09/2007, 

p.17/09/2007; TRF3: AG 285512/SP, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 15/08/2007, p.31/10/2007; AG 200799/SP, 

REL. DES. FED. VESNA KOLMAR, j. 29/03/2005, p. 28/04/2005; AG 211304/SP, REL. DES. FED. MAIRAN 

MAIA, j. 23/02/2005, p. 11/03/2005; AG 219140, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, j. 28/09/2005, p. 

26/10/2005). AGRAVO PROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025867-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ NACIONAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017636-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS. AÇÃO ORDINÁRIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

POSSIBILIDADE. 

1. Consoante se depreende dos autos, os embargos opostos pela ora agravada foram recebidos com a suspensão da 

execução fiscal. 

2. Posteriormente, o magistrado reconheceu litispendência entre os embargos à execução e a ação ordinária 

anteriormente ajuizada perante o Juízo Cível e extinguiu o feito com base no art. 267, V, do CPC. 

3. Embora o simples ajuizamento de ação judicial objetivando tornar inexigível o título executivo, sem o depósito em 

dinheiro no valor integral da dívida, não tenha o condão de suspender a execução fiscal, considero razoável a 

determinação contida na decisão agravada para suspensão do feito executivo até o trânsito em julgado da ação cível, 

tendo em vista que o curso da execução fiscal já se encontrava suspenso por força do recebimento dos embargos com 

efeito suspensivo, os quais foram extintos sem julgamento do mérito ante a pendência de recurso da referida ação 

ordinária. 

4. Com efeito, o regular prosseguimento da execução, no atual momento processual, revela-se medida gravosa para a 

executada, ora agravada, razão pela qual não merecem prosperar as alegações expostas no agravo. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026529-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WAGNER PONTIERI -ME e outro 

 
: WAGNER PONTIERI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2000.61.03.006286-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027262-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : RONEI DA SILVA e outro 

 
: NELSON DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00759-5 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Ante a abrangência de tal entendimento, resta prejudicada a análise referente à alegação de ocorrência de prescrição. 
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8. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027339-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DELTA OUTDOOR MEDIA DO BRASIL LTDA e outro 

 
: AMAURI MONGE FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017356-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028143-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RIBER INOX COML/ DE ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA -ME e outro 

 
: ANA SILVIA BUENO DA CUNHA BARBOSA 

AGRAVADO : EDMILSON LIBERATO 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO LIBERATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.08150-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 
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2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. A falência é forma regular de dissolução da sociedade. 

7. Ante a abrangência de tal entendimento, resta prejudicada a irresignação relativa ao reconhecimento da prescrição. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028407-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE TELMO VIERO 

ADVOGADO : JONAS RICARDO CORREIA e outro 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE CARNES E FRIOS ARAGUAIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2008.60.02.003677-0 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE BEM IMÓVEL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste E. Tribunal e do C. STJ, 

com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. O despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 22 de abril de 2004 (fl. 32), tendo sido lavrado o 

auto de penhora e depósito e laudo de avaliação do bem em 31 de julho de 2008, mesma data em que foi intimado o 

Cartório de Registro de Imóveis para que procedesse à averbação da referida constrição (fl. 153). 

3. Em 20 de julho de 2003, foi celebrada a venda do aludido bem mediante instrumento particular de compromisso de 

compra e venda de imóvel rural com benfeitorias (fls. 46/56) e realizada a lavratura da escritura em 17 de setembro 

daquele ano (fls. 61/62). 

4. Estando comprovado que a penhora do imóvel em questão deu-se posteriormente à alienação deste bem a terceiro, 

não deve ser afastada, de pronto, a boa-fé do adquirente, acompanhando a jurisprudência do C. STJ, revelando-se, 

assim, inválida esta penhora, consoante o enunciado da Súmula nº 84 daquela Corte. 

5. Eventual alegação de fraude à execução também não mereceria guarida pelo fato de não haver prova nos autos de que 

a compra e venda ora combatida tenha reduzido o devedor ao total estado de insolvência. 

6. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028535-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CSF COM/ DE TINTAS E PINTURAS LTDA e outros 

 
: CESAR DOS SANTOS FERREIRA 

 
: RITA DE CASSIA SANTOS SANTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.038559-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028755-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NEWINOX IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: SILVIO MARCON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.011742-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028763-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RVS TELEINFORMATICA E COM/ LTDA -ME e outros 

 
: VILMA GALDINO MIGUEL 

 
: REGINALDO VIEIRA DA SILVA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.013259-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos executados. 

2. A Procuradoria da Fazenda Nacional não esgotou todos os meios para localização de bens passíveis de constrição em 

nome dos executados, uma vez que não consta dos autos se a mesma, além de realizar buscas através de Oficial de 

Justiça, procedeu à pesquisa junto ao banco de dados do Renavam e DOI (Declaração de Operações Imobiliárias). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028877-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : TEODORICO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COML/ CRISTO REI OSASCO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 04.00.00127-0 1FP Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 
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00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028970-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DG REVIDE CONFECCOES LTDA e outro 

 
: PASCOALINA KIMIKO GUSUKUMA GOYA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030471-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029035-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
REVOMA RECUP VOTUPORANGA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/C LTDA -ME 

e outro 

 
: ANTONIO CARLOS VENTURINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00022-3 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS. ART. 185-A DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. CABIMENTO. 

1. A decretação de indisponibilidade somente pode ser feita por ordem emanada do Judiciário. 

2. A Procuradoria da Fazenda Nacional já esgotou as diligências visando à localização de bens passíveis de penhora em 

nome dos executados junto ao banco de dados do Renavam e DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), bem como 

através do oficial de justiça, não tendo obtido êxito. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 
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00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029364-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : AMIRAH SABA 

ADVOGADO : WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA e outro 

 
: JAIR EDISON SANZONE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.23812-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de Pré 

Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029606-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FUTURE TECH INFORMATICA LTDA e outros 

 
: JOSE ALBERTO RIBEIRO DO VALLE FILHO 

 
: PAULO ANTONIO REIS THOMAZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.053392-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos executados. 

2. A Procuradoria da Fazenda não esgotou todos os meios para localização de bens passíveis de constrição em nome dos 

coexecutados, uma vez que não consta dos autos se a mesma, além de realizar buscas através de Oficial de Justiça, 
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procedeu à pesquisa junto ao banco de dados do Renavam e DOI (Declaração de Operações Imobiliárias) em relação a 

todos os executados. 

3. Já foi deferida a penhora sobre os ativos financeiros da empresa executada e a União não demonstrou que esgotou 

todas as diligências com o objetivo de encontrar bens penhoráveis dos coexecutados. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029615-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TATU FILMES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.003692-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos executados. 

2. A Procuradoria da Fazenda Nacional não esgotou todos os meios para localização de bens passíveis de constrição em 

nome do executado, uma vez que não consta dos autos se a mesma, além realizar busca através de Oficial de Justiça, 

pesquisou junto ao banco de dados do Renavam e DOI (Declaração de Operações Imobiliárias). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029877-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MERCADO JESSICA E OLIVEIRA LTDA -EPP 

PARTE RE' : EDILEIDE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULA BRINKER e outro 

PARTE RE' : KATIA FERREIRA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052408-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO.  
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I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030101-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : J Y N BAR LANCHONETE E PASTELARIA LTDA e outros 

 
: MOK SHUI YING 

 
: NELSON ALBERTO MOK 

 
: JOSE ANTONIO MOK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.001639-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 
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00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032105-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KMA TRADING IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: LUCIANO DOS SANTOS 

 
: PAULO CESAR BUENO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.011385-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. REITERAÇÃO. PENHORA 

ON LINE . CABIMENTO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos co-executados. 

2. Os documentos acostados aos autos comprovam que diversas instituições financeiras não responderam à consulta, de 

modo que não se pode afirmar que não há valores a serem bloqueados.  

3. A Procuradoria da Fazenda Nacional já esgotou as diligências visando à localização de bens passíveis de penhora em 

nome do executado junto ao banco de dados do Renavam e no DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), bem como 

através de Oficial de Justiça, não tendo obtido êxito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033644-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ LTDA 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS PERELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.000175-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA LEI N°6830/80. GARANTIA DO 

JUÍZO EVIDENCIADA EMBARGOS. ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. 

1. A execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual expressamente prevê, no seu art. 1º, a 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, compatibilizar ambos os ordenamentos. 

2. Restando evidenciado nos autos que o juízo se encontra garantido, entendo que a Lei de Execuções Fiscais prevê, 

ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento dos embargos à execução, a teor do disposto em 

seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do Código de Processo Civil, porquanto lei geral 

posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior, razão pela qual se impõe a manutenção do "decisum". 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034626-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AMERICA DEPOSITO DE APARAS LTDA e outros 

 
: EDSON PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
: SIDNEI APARECIDO BESSORNIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.006725-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos executados. 

2. A Procuradoria da Fazenda Nacional não esgotou todos os meios para localização de bens passíveis de constrição em 

nome dos coexecutados, uma vez que não consta dos autos se a mesma realizou buscas através de Oficial de Justiça, 

bem como se procedeu à pesquisa junto ao banco de dados do Renavam e DOI (Declaração de Operações Imobiliárias).  

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035427-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VIA NORTE CALCADOS LTDA e outro 

 
: MILTON TEODORO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.003879-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos executados. 

2. A Procuradoria da Fazenda Nacional não esgotou, primeiramente, todos os meios para localização de bens passíveis 

de constrição em nome da empresa executada, uma vez que não consta dos autos se a mesma, além de pesquisar no 

banco de dados do Renavam e DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), procedeu a buscas através do Oficial de 

Justiça. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035866-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CASA DIPLASTICO BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA 

PARTE RE' : JOAO EDUARDO FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO : ARNALDO MIGUEL DOS SANTOS VASCONCELOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.31721-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Ante a abrangência de tal entendimento, resta prejudicada a irresignação relativa ao reconhecimento da prescrição 

intercorrente. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036301-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BASSOLI E BASSOLI S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.03166-0 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ART. 8.º, 

LEI 6.830/80. INOCORRÊNCIA DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS POSSÍVEIS À CITAÇÃO PESSOAL DO 

DEVEDOR. PRECEDENTES. (STJ: AGRESP n.º 597.981/PR, REL. MIN. LUIZ FUX, DJ 28.06.2004; RESP n.º 
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451.030/SP, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJ 11.11.2002; RESP n.º 417.888/SP, REL. MIN. PAULO MEDINA, DJU 

16.09.2002; TRF1: AG 2000.01.00049997-9/MG, REL. DES. FED. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJU 

20.09.2002; TRF2: AGA 2001.02.01.040285-8, REL. DES. FED. FERNANDO MARQUES, DJU 10.10.2002; TRF4: 

AG 1998.04.01.022296-3/RS, REL. JUIZ VILSON DARÓS, DJU 27.01.99; TRF3: AG 97.03.032340-5, REL. DES. 

FED. MÁRCIO MORAES, DJU 25.05.2005; AG 2004.03.00.046165-1, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJU 

10.12.2004; AG 2000.03.00.059952-7, REL. DES. FED. BAPTISTA PEREIRA, DJU 27.11.2002). AGRAVO A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e prejudicar o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037869-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A e outros 

 
: CIA BANDEIRANTES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

 
: BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A 

 
: BANDEIRANTES CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: 

BANDEIRANTES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

 
: A INCONFIDENCIA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

 
: LEASING BANK OF BOSTON S/A 

 
: 

DISTRIBUIDORA BANK OF BOSTON DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

 
: 

FINANCIADORA BANK OF BOSTON S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 

 
: BOSTON ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: BANCO DE TOKYO S/A 

 
: BANCO DE LA PROVINCIA DE BUENOS AIRES 

 
: BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S/A 

 
: BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/ 

 
: DIGIBANCO BANCO DIGITAL S/A 

 
: ITAMARATI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

 
: ITAMARATI S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: BANCO DE CREDITO REAL DO RIO GRANDE DO SUL S/A 

 
: BANCO NACIONAL DE INVESTIMENTOS S/A 

 
: BANCO NACIONAL S/A 

 
: 

NACIONAL S/A SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS 

 
: NACIONAL S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: SINAL S/A SOCIEDADE CORRETORA DE VALORES 

 
: NACIONAL CIA DE CAPITALIZACAO 

 
: NACIONAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: NACIONAL CIA DE CREDITO IMOBILIARIO 

 
: NACIONAL CREDITO IMOBILIARIO S/A 

 
: NACIONAL CIA DE SEGUROS 

 
: SEGURADORA INDL/ E MERCANTIL S/A 

 
: CIA SUL BRASIL DE SEGUROS TERRESTRES E MARITIMOS 
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: MANTIQUEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 
: BANCO SAFRA S/A 

 
: BANCO SAFRA DE INVESTIMENTOS S/A 

 
: SAFRA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A 

 
: SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO 

 
: SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: SAFRA SEGURADORA S/A 

 
: COML/ BRASILEIRA DE MINERACAO S/A 

ADVOGADO : GERALDO FACO VIDIGAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.39570-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS FIXADOS 

NO JULGADO E RESOLUÇÃO Nº 561/2007. TAXA SELIC JÁ PREVISTA NA RESOLUÇÃO. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com supedâneo 

no art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. O magistrado proferiu decisão em 23 de janeiro de 2009, nos seguintes termos: "1. Remetam-se os autos ao Setor de 

Cálculos e Liquidações para conferir a(s) conta(s) apresentada(s) e, em sendo o caso, apurar eventual saldo 

remanescente, valendo-se, para tanto, dos parâmetros fixados no r. julgado e, subsidiariamente, dos critérios 

estabelecidos na Resolução n.º 561/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal e no ofício nº 384/2007-sec-lmva, de 

27/07/2007, deste juízo..." (fl. 14). 

3. Resta evidenciada a ausência do interesse recursal dos agravantes, impondo-se a negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento, uma vez que o magistrado determinou que a correção monetária observe os índices constantes na 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que estabelece a incidência da taxa SELIC, a partir da de 

janeiro de 1996. 

5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038316-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARIO DE FIORI 

ADVOGADO : EDUARDO MARTINS RIBEIRO e outro 

 
: CLETO UNTURA COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TAPIRASSU COML/ LTDA e outros 

 
: GIAMPAOLO SCHIRATTI 

 
: LEO POLATO ORELHANA 

 
: ANTONIO MARTINS MARINGONI 

 
: ERNESTO ANTONIO DA SILVA 

 
: ANGELO MARCHEIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022261-2 9F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE -ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00203 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.008429-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IRMAOS UEHARA COML/ DE FERRAMENTAS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.33448-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

I. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

II. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027160-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BHS BOMBAS HIDRAULICAS E SERVICOS LTDA e outros 

 
: MANOEL DAS NEVES MOLES 

 
: IRIS ALVES MOLES 

No. ORIG. : 00.00.00867-0 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, pois o valor do débito é superior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

III. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

IV. A Lei nº 11.280/2006, alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

V. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.042601-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MASTER CONTROLE DIMENSIONAL S/A 

APELADO : ARLINDO CASAGRANDE JUNIOR 

ADVOGADO : JULIANA TEDESCO e outro 

No. ORIG. : 92.05.11974-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º do art. 40, Lei 6830/80, 

acrescentado pela Lei 11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES STJ: RESP nº 857981, Rel. Min. Humberto 

Martins, DJU 29.11.2006; RESP 855264, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 14.09.2006; TRF 3ª Região, AC nº 

93.03.029457-2, Rel. Juiz Miguel de Pierro, DJU 02.07.2007. APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00206 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.61.00.003073-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IVAN SARTORI FILHO 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1475/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.051570-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOAQUIM FERREIRA DA COSTA FILHO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: WALTER FERREIRA DA COSTA 

 
: CARLOS ALBERTO PARDO DA COSTA 

 
: PAULO SERGIO SCRIGNOLI 

 
: MANOEL RAMALHO MATTA 

 
: SHIRLEY RAMALHO LUCANO 

 
: ORLANDO LUCANO 

 
: LUIS BOLOTARIO (= ou > de 60 anos) 

 
: FERNANDO CESAR VIVEIROS 

ADVOGADO : BRUNO DE MORAES DUMBRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.00.22798-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: RESP nº 587503, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

27.11.2006; TRF3: AC nº 2005.61.00.029433-0, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, DJU 09.04.2008; AC 

200161020016365-SP, REL. DES. FEDERAL MAIRAN MAIA, DJU DATA:11/03/2005 PÁGINA: 326; AC 

200461000206101-SP, REL. DES. FEDERAL LAZARANO NETO, DJU DATA:07/04/2008 PÁGINA: 430). 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.027489-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FRIGORIFICO CARDEAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUCAS ALBANO RIBEIRO DOS SANTOS 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 89.00.35019-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

I.Se não houver pedido expresso para as intimações serem feitas exclusivamente em nome de procurador específico, é 

válida a intimação efetuada em nome de procurador devidamente habilitado nos autos. 

II.Superior a cinco anos o lapso temporal entre o trânsito em julgado da sentença constituidora do título executivo e o 

início da ação executiva, configurada está a ocorrência de prescrição. 

III.Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.057642-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : USINA NOVA AMERICA S/A e outro 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : USINA MARACAI S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

No. ORIG. : 93.00.14892-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.086025-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GISLENE DE LUCAS e outros 

 
: JOSE FRANCISCO FRARE 

 
: LAURINDA COSTA MORALES 
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: LUCIO LUIZ DE MATTOS DIAS 

 
: RAMES MUCOUCAH 

ADVOGADO : LISANGELA CORTELLINI FERRANTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.02516-9 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O v. Acórdão determinou que a prescrição tem como termo inicial a data fixada pelo artigo 16, do Decreto-Lei nº 

2.288/86, para a restituição. 

2. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.002401-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator Fábio Prieto de Souza 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VEPIRA VEICULOS PIRACICABA S/A 

ADVOGADO : SANDRA AMARAL MARCONDES 

 
: JOSE ROBERTO MARCONDES 

No. ORIG. : 96.00.31296-6 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.039471-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALTER BORSSATTI e outros 

ADVOGADO : JOSE RIBAMAR DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.43571-1 17 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O v. Acórdão determinou que a prescrição tem como termo inicial a data fixada pelo artigo 16, do Decreto-Lei nº 

2.288/86, para a restituição. 

2. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.076126-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MADEIREIRA MONTE SERRAT LTDA 

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.73282-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - FINSOCIAL - INCONSTITUCIONALIDADE DO EXCEDENTE A MEIO 

POR CENTO - REPETIÇÃO PARCIAL DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS : LEGALIDADE - 

PARCIAL REFORMA DA R. SENTENÇA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1. O caso vertente trata do afirmado indevido recolhimento de FINSOCIAL, em período de agosto/1990 a abril/1992. 

Sob tal rubrica, então, de rigor o reconhecimento da ilegalidade da contribuição social Finsocial - como assim também 

sufragado por esta C. Corte e pelo E. STF, "in verbis" - no que a sobejar o meio por cento. Precedentes. 

2. De rigor a reforma da r. sentença, para se declarar ilegítima a cobrança do FINSOCIAL apenas ao que recolhido 

acima do percentual de 0,5%. 

3. Quanto à inclusão da parcela do ICMS na base de cálculo do FINSOCIAL, pacificado o tema, no sentido da licitude 

de tal incidência (aliás, a própria Lei Maior, quando o deseja, expressamente assim estabelece, nos termos do inciso XI 

de seu art. 155), de acordo com o teor da Súmula 94, do STJ. 

4. Quanto aos acréscimos (correção monetária e juros), a incidirem apenas sobre a diferença a ser restituída, de fato, 

extrai-se do estabelecido pelo parágrafo único do art. 201, CTN, bem como pelos incisos II e IV do § 5º, Lei 6.830/80, 

que o decurso do tempo, com a natural continuidade de fluência dos juros e de incidência de atualização monetária, não 

tem o condão de afastar a liquidez dos títulos executivos fiscais envolvidos. 

5. Coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução fiscal 

pertinente, a corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra maior, decorrência - 

límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento 

jurídico. 

6. Devidos os juros, nos termos da r. sentença, conformada com o ordenamento. 

7. De rigor a manutenção do quanto fixado na r. sentença recorrida, a título de correção monetária e juros, repita-se, a 

incidir apenas sobre a diferença superior a 0,5%, a ser restituída. 

8. Parcial provimento à apelação e ao reexame necessário, reformando-se a r. sentença, para o julgamento de parcial 

procedência ao pedido, na forma aqui antes fixada, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seu 

patrono, custas em parcial reembolso pelo Fisco à parte autora, devidamente corrigidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e ao reexame necessário, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal 

Alda Basto e o Desembargador Federal Roberto Haddad, em maior extensão, para reduzir o percentual de janeiro de 

1989 para 42,72%. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.098911-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : J DOLABANE IND/ E COM/ DE CAFE LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.48760-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

DA IMPETRANTE IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e, dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.109642-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RIVIAN METAL COML/ LTDA e outros 

 
: VALGRAF COM/ E REPRESENTACAO DE MATERIAIS GRAFICOS LTDA 

 
: TECNICA BASCO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

 
: MULTIFER FERRAMENTAS E ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN 

 
: CARLOS EDSON MARTINS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.26778-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.018653-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO 

E PARTICIPACAO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO SANTO ANDRE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.050285-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PREMIER IND/ E COM/ DE BRINDES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.054004-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CAVALCA SANSEVERO E CIA LTDA e outro 

 
: ARROZEIRA RUSTON LTDA 

ADVOGADO : MERCES DA SILVA NUNES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 21, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA: OCORRÊNCIA. 

1. O v. Acórdão determinou a aplicação do artigo 21, do Código de Processo Civil: "Se cada litigante for em parte 

vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas". 

2. Desta forma, o título executivo judicial determinou, no processo de conhecimento, a compensação da verba honorária 

entre os litigantes. 

3. Na execução do título judicial, houve o integral acolhimento dos valores apresentados pela União, a ensejar a fixação 

de verba honorária em favor da embargante. 

4. Apelação dos credores improvida. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação dos credores e dar provimento à 

apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.054510-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PIRELLI PNEUS S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÃO DA IMPETRANTE IMPROVIDA. APELO DA 

UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento ao apelo da impetrante e, dar parcial provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.04.004058-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MAR CENTER COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE YUNES 

 
: RENATO FARORO PAIROL 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. RECEPÇÃO PELA ORDEM CONSTITUCIONAL DE 1998. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. 

FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÕES E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e, à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.14.006218-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PEMATEC TRIANGEL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIELA PALHUCA DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

I. Nos termos do Art. 26 da LEF se, ao ser citado, o executado interpor Exceção de Pré-executividade e, por isto o 

magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

II. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

III. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

IV. No caso dos autos, em razão da demorada União em corrigir os dados retificados pela executada, de rigor seja 

condenada nos ônus da sucumbência. 

V. Honorários reduzidos a R$ 2.500,00. 

V. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.058963-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : COML/ E INDL/ IRMAOS GRIZZO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00556-7 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

I- A penhora sobre o faturamento da empresa constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 

6830/80, possível somente quando não forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito 

fiscal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

II- A penhora a ordem de 8% sobre o faturamento não inviabiliza o prosseguimento das atividades da empresa 

executada, observando-se que tal percentual deve ser aplicado "pro rata", ou seja, a penhora sobre o faturamento 

efetuada na totalidade das execuções ajuizadas contra a agravante não deve ultrapassar 10%. 

III- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora, constante dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011688-04.2000.4.03.0399/MS 

  
2000.03.99.011688-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO MEDEIROS PASA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 98.00.01004-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. ADMINISTRATIVO. CONTINUIDADE DE EXPLORAÇÃO DE 

LINHA DE ÔNIBUS INTERESTADUAL INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIA LICITAÇÃO PÚBLICA. 

IMPOSSIBILIDADE À VISTA DE EXPRESSA PREVISÃO CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. 

I. Matéria que se insere no âmbito da Administração Pública. 

II. A exploração de linha interestadual e internacional de transporte de passageiros depende de prévia licitação 

reclamada pelos arts. 21, XII e 175 da Carta Política e Lei 8987/95. 

III. Descabe ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para autorizar, conceder ou permitir, ainda que em 

caráter precário, a exploração de serviço de transporte coletivo, face à demora do Poder Executivo em decidir a respeito. 

Precedentes. (STJ: REsp 408.825/CE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, j. 

27.06.2006, DJ 02.08.2006 p. 230; REsp 243.540/PB, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, j 

13.03.2001, DJ 04.06.2001 p. 96; TRF3: AMS 2005.61.11.003405-2 - 3ª Turma do TRF da 3ª Região - Rel. Juiz 

Federal RENATO BARTH - j. 24/01/2008 - DJU DATA:13/02/2008 - p. 1840; AC 2000.60.00.004970-0 - 6ª Turma do 

TRF da 3ª Região - Rel. Des. CONSUELO YOSHIDA - j. 14/09/2005 - DJU 07/10/2005 - p. 394; AC 

2000.03.99.069261-7 - 6ª Turma do TRF da 3ª Região - Rel. Des. MAIRAN MAIA - j. 28/09/2005 - DJU 07/10/2005 - p. 

406). 

IV. Autos que se remetem à E. Corregedoria-Geral de Justiça da 3ª Região. 

V. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, à remessa oficial e, por maioria, 
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determinar a remessa de cópia integral do processo para Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.036887-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : WEDDEL COM/ INTERNACIONAL DE PESCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.93007-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PIS RECOLHIDO COM FULCRO NOS 

DECRETOS-LEI N. 2.445 E 2.449, AMBOS DE 1988, DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS PELO E. STF - 

PRAZO DECADENCIAL REPETITÓRIO QUINQUENAL OBSERVADO - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

ACERTADA - IMPROVIDOS APELO E REEXAME OFICIAL 

1. Com relação às exações recolhidas (PIS), com fulcro nos Decretos-lei 2.445 e 2.449, ambos de 1988, estas as 

considerações. A discussão de fundo, trazida a lume, denota a aplicação de dispositivo legal já extirpado do mundo 

jurídico, os decretos-lei supracitados. Aliás, o E. S.T.F. afastou a disciplina então regida pelos Decretos-lei 2.445 e 

2.449, exatamente estes os diplomas utilizados nos recolhimentos em discussão, fls. 20/47 - fato este não 

especificamente impugnado pelo Fisco, como dos autos decorre. 

2. A alegação fazendária, amiúde construída, de que a aplicação dos referidos preceitos normativos (já 

reconhecidamente inconstitucionais) poderia não significar majoração do "quantum" cobrado, não encontra sustentáculo 

na legislação pátria vigente, pois, mesmo que verdade fosse, uma norma inexistente não admite aplicação, seja para 

desfavorecer ou para beneficiar esta ou aquela parte: assim, constata-se seja tal irregularidade da máxima grandeza e de 

incontornável superação, conduzindo a paradoxo inadmissível. 

3. Não se cuida de puro e aritmético desmembramento de valores, mas de motivação equivocada do agir estatal, que 

utiliza norma tributante incompatível com o ordenamento respectivo, a então, segundo o interesse fiscal pertinente, até 

ensejar corrigenda autônoma e repropositura pertinente. 

4. Com referência à análise da figura da decadência, incumbe sejam traçadas as seguintes considerações. A teor do 

quanto consagrado pela doutrina civilista Pátria, a decadência é instituto que atinge diretamente o direito e, por via 

indireta, reflexa, extingue a ação. Na decadência, o direito se outorga para ser exercido dentro em certo prazo, decorrido 

o qual, acaso não exercido, extingue-se. Na presente controvérsia, está-se diante de um prazo para deduzir-se restituição 

diante da Administração. 

5. A contar de cada recolhimento efetuado e reputado indevido pelo contribuinte, ora apelante, tinha este o prazo de 

cinco anos para exercer o direito de pedir restituição do valor retido em testilha, não cabendo afirmar-se tivesse prazo 

para deduzir ação em defesa de seu direito (o qual, aliás, teria os mesmos termos inicial e final), pois a "defesa" do 

direito, ensejadora da fluência do prazo prescricional preconizado pelo art. 178, C.C., de então, pressupõe se tivesse 

procurado o exercer e, diante da resistência oferecida, delinear-se-ia fato a ser corrigido pela via de uma ação. 

6. No tema em debate, tanto não se configurou, estando-se diante apenas de discussão sobre se o direito de pedir 

compensação se exerceu ou não dentro do lapso previsto. 

7. Com referência à decadência, de se destacar, de início, conforme art. 168, I, do C.T.N., que o direito de pleitear 

repetição se extingue em cinco anos, contados da data do pagamento do tributo, lapso aquele de índole decadencial, 

como o ressalta a doutrina, por pertinente à fluência de prazo para o exercício de um direito. 

8. Tendo a parte apelada ajuizado a presente ação ordinária de repetição de indébito em 15/12/1992, patente a não-

consumação da aventada decadência em relação às exações em pauta, recolhidas em 1991. 

9. Ainda que para tributos cujo pagamento se submeta a homologação (art. 150, CTN), é explícita a regra do art. 3.º, Lei 

Complementar 118/04 (art. 4.º, segunda parte), ao reconhecer a fluência a respeito a partir do efetivo recolhimento.  

10. Sem sucesso desejado laivo ao apelo, por confusão entre compensar e restituir : o tema vem de ser solucionado é em 

mérito, sem porém a repercussão desejada. 

11. Não se suporta a invocação aos juros, pois fez o E. Juízo "a quo" recair o melhor Direito, com incidência dos juros 

da citação, art. 219, CPC, logo não subsistindo dita invocação, aliás, como salientado, feita sob equívoca premissa, 

compensatória. 

12. A correção monetária unicamente retrata mecanismo de reposição / atenuação do efeito inflacionário sobre a moeda, 

com o decurso do tempo, daí também a não subsistir tal embate. 

13. Sucumbência adequada aos contornos da lide, art. 20, CPC.  
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14. Improvimento à apelação e ao reexame necessário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.015313-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FORTE MATERIAL ELETRICO LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.023797-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MOVICARGA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS-LEI NºS 2.445/88 E 2.449/88: SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº 49/95, DO SENADO FEDERAL - INCIDÊNCIA, NO PERÍODO, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 7/70. PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: PROCEDÊNCIA. - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1. A Resolução nº 49/95, do Senado Federal, suspendeu a execução dos Decretos-Lei nºs 2.445/88 e 2.449/88. 

2. Os pagamentos efetuados com base na legislação suspensa - descontados os valores devidos pela incidência da Lei 

Complementar nº 7/70 - devem ser objeto de devolução.  

3. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

4. " Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 
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5. "A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 

25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário são os seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de 

março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 

952809/SP- 04/09/2007). 

6. Apelação da União e Remessa Oficial parcialmente providas. Apelação do contribuinte provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial e dar 

provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.015748-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ATRI COML/ LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - REFIS - ADESÃO - CONDIÇÕES IMPOSTAS PELA LEI FEDERAL Nº 9.964/2000 - 

EXIGIBILIDADE. 

1. A adesão do contribuinte ao parcelamento é facultativa e o Poder Judiciário está vinculado à literalidade da lei 

(precedente do STJ: Resp 751.432, Relator Ministro Luiz Fux). 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.013613-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : WIZARD BRASIL LIVROS E CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. Remessa oficial não conhecida. Apelação da Impetrante improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.014810-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOATE COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. MP 1212/95 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE, OBSERVADA A 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.07.003075-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SUPERMERCADO NAVACHI LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

SUCEDIDO : GRUPO NAVACHI E FILHOS LTDA -ME 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO. LC 118/05. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.12.003011-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IZAAC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS IMP/ E EXP/ LTDA 
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ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. CPMF. EC Nº 21/99. 

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE 

DO TRIBUNAL. 

I. O STF ao examinar a ADI 2666, relativa à EC nº 37/2002, que prorrogou a exigência da CPMF até o dia 31 de 

dezembro de 2004, concluiu por sua constitucionalidade. Decidiu, a Suprema Corte, no mesmo sentido em relação à 

ADI 2031, que tratava da EC nº 21/99 (exceto quanto ao § 3º do Art. 75 do ADCT). 

II. Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, o relator dará provimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante do tribunal respectivo. 

III. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.19.002348-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MICROPARAFUSOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. INSS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. A constitucionalidade da exigência de contribuição do salário-educação, sob a égide das Cartas Constitucionais de 

1969 e de 1988, e no regime da Lei 9424/1996 é questão pacificada nos Tribunais, inclusive sumulada pelo Supremo 

Tribunal Federal (Súmula 732). 

II. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liquidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. 

III. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

IV. Inaplicabilidade do encargo de 20% previsto do Decreto-lei nº 1.025/69 em ação executiva ajuizada pelo INSS, 

exigível tão somente quanto aos débitos da Fazenda Nacional. 

V. Mantida a condenação em honorários advocatícios. 

VI. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.011304-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PROEMA PRODUTOS ELETRO METALURGICOS S/A 

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA 

 
: FLAVIA MIYAOKA KURHARA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00324-1 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. 

I - A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens 

penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada. 

II - Havendo possível dificuldade para a liquidação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar a 

nomeação feita pelo devedor.  

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002412-12.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.002412-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : STANLAR PRODUTOS PARA O LAR LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.43220-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ORDINÁRIA COM DEPÓSITO DOS VALORES - 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA - FALTA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA.  

1. É precipitado o ajuizamento de execução fiscal objetivando crédito tributário com exigibilidade suspensa 

anteriormente por medida liminar. 

2. Falta de liquidez e certeza da CDA. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.005425-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : MARCUS MIGUEL BONITO 

ADVOGADO : CLARICE CATTAN KOK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 97.00.22661-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS: NULIDADE DA R. SENTENÇA. 

1. Ausência nos autos de diversas peças processuais a partir da certidão de juntada, de 1º de julho de 1999 (fls. 28): o 

cálculo elaborada pela contadoria, a r. sentença, a apelação da União Federal, as contra-razões de apelação, o v. 

Acórdão publicado em 23 de maio de 2003 e a respectiva certidão de trânsito em julgado. 

2. Determinação de regularização do feito no digno Juízo de Primeiro Grau 

3. Decretada a nulidade da r. sentença prolatada em 09 de março de 2006. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.030405-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIO MASTROPAULO e outros 

 
: DIRCE MARAN DE CARVALHO 

 
: SERGIO AUGUSTO RITA 

 
: PILAR GONZALEZ DIEZ 

 
: ANTONIO CARLOS DAGNOLO e outros 

ADVOGADO : EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO e outro 

INTERESSADO : MARIO MASTROPAULO 

ADVOGADO : EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO 

INTERESSADO : ANTONIO EVANDRO BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO : EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.52409-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O v. Acórdão determinou que a prescrição tem como termo inicial a data fixada pelo artigo 16, do Decreto-Lei nº 

2.288/86, para a restituição. 

2. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.030878-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.13.03482-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). EFEITO REPRISTINATÓRIO DA LC 7/70. 

PRECENDENTES. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. Agravo 

Retido não conhecido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do Agravo Retido, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, fixada a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.035787-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : GLOBER ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : RENATO ALMEIDA ALVES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00697-0 AI Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA PENHORA A 

SER QUESTIONADA NA EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. ENCARGOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E MEDIDA PROVISÓRIA. ENCARGO DL 1025/69.  

I. Não prospera a alegação de nulidade de penhora, pois tal questão deve ser decidida nos autos da execução, sendo 

descabida sua apreciação em sede de embargos. 

II. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

III. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

IV. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em 

razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os débitos em atraso. 

V. A capacidade contributiva encontra-se vinculada aos princípios da "legalidade" e da "indisponibilidade do interesse 

público", os quais norteiam toda a atividade estatal. 

VI. A correção monetária pode ser disciplinada por Medida Provisória, pois não há vedação no artigo 62 da 

Constituição Federal. 

VII. Afastada a condenação em honorários advocatícios, diante da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº 

1.025/69, consoante se infere da súmula 168 do extinto TFR. 

VIII. Apelação da União parcialmente provida e apelação da embargante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e negar provimento à 

apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.049734-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC LTDA 

ADVOGADO : DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 99.00.00024-0 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. PROCESSO ADMINISTRATIVO CUMULAÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS. MULTA DE 30%. 

TERMO A QUO DOS JUROS. TAXA SELIC. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69. 

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. 

II. A embargante não logrou comprovar de forma eficaz a fragilidade do título exeqüendo. 

III. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, desnecessária a instrução da execução com cópia 

do processo administrativo, pois é o próprio contribuinte quem declara o quantum debeatur. 

IV. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em 

razão de injunções legais próprias. 

V. Lídima a redução da multa moratória para 20%, consentânea com o disposto no artigo 61, §2º, da Lei 9.430/96. 

VI. A teor do artigo 16, do Decreto-lei nº 2.323/87, o termo inicial dos juros de mora é o mês seguinte ao do 

vencimento do tributo e incidem sobre o valor monetariamente atualizado. 

VII. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

VIII. Não se aplica o disposto no Decreto nº 22.626/33 referente ao anatocismo, pois os juros aqui cobrados têm 

natureza distinta - juros moratórios - em contrapartida à nítida natureza remuneratória do juros a que se refere o 

Decreto. 

IX. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos 

efetuados pela Fazenda Nacional para haver seus créditos, substituindo eventual condenação do devedor em honorários 

advocatícios. Honorários afastados. 

X. Apelação da embargante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.060081-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO ROBERTO BORGATTO 

ADVOGADO : CLAUDIO GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 01.00.00009-5 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VERBA HONORÁRIA. 
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I. Reexame necessário não conhecido, porquanto o valor em discussão nestes autos é inferior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, consoante o disposto no § 2º do Artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi 

dada pela Lei 10.352/01. 

II. A concessão de tutela antecipada em ação anulatória acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos 

termos do inciso IV, do art. 151, do CTN. 

III. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário, fica o sujeito ativo impedido de exercitar atos de cobrança, o que 

acarreta na impossibilidade de ajuizar execução fiscal. 

IV. Honorários advocatícios reduzidos a R$ 500,00. 

IV. Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação 

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014872-97.2001.403.6100/SP 

  
2001.61.00.014872-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : RENATA GOMES ALMEIDA GAMA e outros 

 
: EVIROSE MOUASSAB 

 
: EDUARDO AUGUSTO DE MIRANDA 

 
: LUIZ ANTONIO PALHA CALTABIANO 

 
: CARLOS LOBO GOUVEA 

 
: LUIZ CARLOS DE GOUVEA 

 
: CLARICE DE MOURA PALHA CALTABIANO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - TÍTULO JUDICIAL: AUSÊNCIA DE 

CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS NA 

EXECUÇÃO - SUPERVENIÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº 9.250/95 - TAXA SELIC: APLICABILIDADE - 

COMPROVAÇÃO DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTOMOTOR - DOCUMENTOS - TERMO INICIAL E 

FINAL - RESTITUIÇÃO PELA MÉDIA DE CONSUMO - PERÍODO INFERIOR A 15 DIAS: 

DESCONSIDERAÇÃO. 

1. É possível, na execução de título judicial - ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção 

monetária. 

2. A superveniência da Lei Federal nº 9.250/95, em relação ao título judicial, admite seja este objeto de correção pela 

taxa SELIC. 

3. Para a devolução dos valores, é necessária a comprovação da propriedade do veículo durante a vigência do 

empréstimo compulsório sobre combustíveis. 

4. Determinada a restituição pela média de consumo, são desconsiderados os períodos de propriedade inferiores a 15 

dias. 

5. Agravo retido prejudicado. Apelação dos credores parcialmente provida. Apelação da União improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, dar parcial provimento à apelação 

dos credores e negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.022788-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DISPEME DISTRIBUIDORA DE PECAS E MOTORES LTDA 

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelo da Autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

prejudicado o apelo da Autora e invertidos os ônus sucumbenciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.14.004039-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : WETRON AUTOMACAO LTDA 

ADVOGADO : SILVIO SIMONAGGIO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.17.000050-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IRMAOS CESTARI LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, PLENO, REL. MIN. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, 

EMENT VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). MP 1212/95 E REEDIÇÕES. 

CONSTITUCIONALIDADE, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELO DA AUTORA CONHECIDO 

EM PARTE E IMPROVIDO. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do apelo do autora, para, na parte conhecida negar-

lhe provimento e, dar parcial provimento à apelação da União Federal e, à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.21.003954-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : A T QUEROZ E CIA LTDA 

PARTE RE' : ADELIA DE TOLEDO QUEIROZ 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio-gerente, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" 

(art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.21.003955-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : A T QUEIROZ E CIA LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio-gerente, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" 

(art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.21.003959-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : A T QUEIROZ E CIA LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio-gerente, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" 

(art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.008818-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TOMEX COM/ E MANUTENCAO DE EXTINTORES LTDA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.008867-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MK COML/ ELETRO ELETRONICA LTDA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.011801-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACOS NAPOLI COM/ DE FERROS ACOS E METAIS LTDA -ME 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.012016-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CLAGI PISOS E AZULEJOS LTDA e outros 

 
: ZILDA DE SOUZA E SILVA GIANNELLI 
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: CLAUDIO GIANNELLI 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

SÚMULA 314 DO STJ. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL IMPROVIDA.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.036105-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : NAMBEI RASQUINI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.011120-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRODUÇÃO DE PROVA 

TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE.  

1. Merecem prosperar as alegações da agravante, tendo em vista o disposto no §2°, do artigo 16, da Lei n° 6.830/80, 

razão pela qual se impõe a reforma do "decisum" para reconhecer o direito à agravante que produza a prova testemunhal 

requerida. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.026440-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SILVIA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA 

 
: ALBERTO MURRAY NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.40902-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR 

POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. 

LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.043985-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IODATA INFORMATICA COMPUTADORES E PERIFERICOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.87969-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

PERÍODO-BASE DE 1990. IPC. INDEVIDO. PRECEDENTES (STF: RE 201465, PLENO, RELATOR P/ 

ACÓRDÃO: MIN. NELSON JOBIM, DJ 17-10-2003 PP-00014 EMENT VOL-02128-02 PP-00311; RE-AGR 214166, 

1ª TURMA, REL. MIN. ILMAR GALVÃO, DJ 19-12-2002 PP-00080 EMENT VOL-02096-05 PP-00892; STJ: 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 941780, 2ª TURMA, REL. MIN. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 17/08/2009; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 511942, 2ª TURMA, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 04/03/2009). AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028696-89.2002.403.6100/SP 

  
2002.61.00.028696-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLANTERCOST CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : MANUEL VILA RAMIREZ e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - 

OCORRÊNCIA. 

1. Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) 

anos. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 642/1708 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.04.000996-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SILAMAR CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E LOCACAO DE IMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO CÉSAR FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000121-53.2002.403.6106/SP 

  
2002.61.06.000121-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCOS ANTONIO PIMENTA CARDELIQUIO 

ADVOGADO : MAIRA SILVIA GANDRA e outro 

INTERESSADO : COPARF COML/ LTDA e outro 

 
: ANTONIO MONTEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO-CARACTERIZADA. ANTERIORIORIDADE AO REGISTRO DA 

PENHORA. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ.  

I.Em Execução Fiscal, a alienação ou oneração de bens pelo devedor, posterior à inscrição da dívida, na forma do artigo 

185 do CTN, induz má-fé de sua parte.  

II.A caracterização da fraude subordina-se à prova do "consilium fraudis" entre as partes. 

III.Com efeito, em relação a terceiro, não-vinculado à obrigação tributária, a imputação de fraude à execução depende 

da comprovação do dolo, prova esta a ser produzida pelo exeqüente.  

IV.No caso, há prova de registro no DETRAN anterior à penhora, prova de boa-fé não-ilidida pela exeqüente. 

V. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.13.001462-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BERENICE DOS REIS BORGES 

 
: JULIANO E GABRIEL IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outro 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.000850-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : A VITRINE DA PRACA CALCADOS LTDA massa falida e outros 

 
: FRANCISCO RIVALDO BELIZARIO 

 
: CLEUSA HOUCK 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.002809-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LAUNDRY MACHINE IND/ LTDA e outros 

 
: HELIO DI LELI 

 
: RIVELINO DI LELI 

 
: HELIO DA SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.004439-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TOMEX COM/ E MANUTENCAO DE EXTINTORES LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

III. A Lei n. 11.280/2006, alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento, sendo desnecessária, nesta hipótese, a prévia intimação da exeqüente para se 

manifestar sobre eventual ocorrência da prescrição. 

IV. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.007573-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : A VITRINE DA PRACA CALCADOS LTDA massa falida e outros 

 
: FRANCISCO RIVALDO BELIZARIO 

 
: CLEUSA HOUCK 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.007622-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELLO S CABELEIREIROS S/C LTDA -ME 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.007807-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MERCEARIA TENDY LTDA -ME 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.007888-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PROJEMAQ PROJETOS DE ESTRUTURRAS METALICAS LTDA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065882-79.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.065882-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DROGAFARMA DE FRANCA LTDA e outro 

 
: DOURADO E GOSS LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 91.03.16691-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - 

OCORRÊNCIA. 

1. Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) 

anos. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009212-94.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.009212-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : EQQU S CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 647/1708 

 
: SEBASTIAO BRUNO DE FARIA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : MARIA MANUEL MONIZ LOPES ROCHA 

No. ORIG. : 00.00.00345-6 A Vr POA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISPICIENDO. MULTA DE MORA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

ARTIGO 1.531 DO CÓDIGO CIVIL. 

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. 

II. - A embargante não logrou comprovar de forma eficaz a fragilidade do título exeqüendo. 

III. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, desnecessária a instrução da execução com cópia 

do procedimento administrativo, pois é o próprio contribuinte quem declara o quantum debeatur. 

IV. Lídima a redução da multa para 20%, consentânea com o disposto no artigo 61, §2º, da Lei nº 9.430/96. 

V. A sanção prevista no artigo 1.531 do Código Civil de 1916 tem sua aplicação condicionada à comprovação da 

existência de dolo ou culpa, sem o que não se configura a litigância de má-fé que justificaria a sua aplicação. 

VI. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.010170-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PERIM COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO VERSOLATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. MP 1212/95 E REEDIÇÕES. LEI N. 9715/98. CONSTITUCIONALIDADE, OBSERVADA A 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001012-19.2003.403.6113/SP 

  
2003.61.13.001012-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : SULINAPAR SUL PARANA PAPEIS LTDA e outro 

 
: PAULO MARCOS TISSOT 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044010-71.2004.403.0000/SP 

  
2004.03.00.044010-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BLUALP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO HAND 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.018602-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA. 

1. A incidência do PIS e da COFINS sobre a importação de bens e serviços foi introduzida pela Emenda Constitucional 

n.º 42/2003, que não reservou sua regulamentação à lei complementar. 

2. Sua instituição se deu por meio da Medida Provisória 164, de 29 de janeiro de 2004, convertida na Lei Federal n.º 

10865, de 30 de abril de 2004. 

3. É possível a integração do ICMS na base de cálculo do PIS-PASEP-Importação, sistemática cuja legalidade foi 

reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, por meio das Súmulas 68 e 94. 

4. É válida a definição legal da expressão "valor aduaneiro", estabelecida pelo artigo 7.º, inciso I, da Lei Federal n.º 

10865/2004. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2005. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.064890-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : JB PINTURAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.60604-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. DEPÓSITO EFETIVADO COM O INTUITO DE 

SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE VALORES ANTES DO 

DESFECHO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA EM SEDE 

RECURSAL QUANDO AUSENTE DO PEDIDO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os depósitos foram efetuados com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário em discussão na ação 

declaratória, razão pela qual, tal garantia deve permanecer até o encerramento da lide. 

2. Destaco que a pretensão da agravante revela-se injustificável, tendo em vista que transitou em julgado decisão 

desfavorável à agravante, nos autos principais. 

3. A questão atinente à decadência não foi objeto da ação declaratória, o que obsta sua análise em sede recursal. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.004370-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LEITE E CLEMENTINO LTDA -ME 

ADVOGADO : ALTAMIRA SOARES LEITE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 01.00.00000-4 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.016398-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : ESCAD ESCAVACOES E TERRAPLENAGEM S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCOS BUIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.33595-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, PLENO, REL. MIN. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, 

EMENT VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000405-11.2004.403.6100/SP 

  
2004.61.00.000405-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO FRANCISCO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : HAMILTON GARCIA SANT ANNA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.011719-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANTISTA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO 

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.015273-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PAEZ DE LIMA CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL - 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. O mandado de segurança não perde o objeto com a concessão da liminar ou pelo fato de haver expirado o prazo de 

validade da CND, persistindo o interesse processual (STJ, 1ª Seção, EREsp 238877 / SC , Rel. Min. José Delgado).  

2. É lícita a expedição de certidão positivida de débitos, com efeitos de negativa, diante da prova documental sobre a 

suspensão da exigibilidade dos débitos. 

4. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003105-24.2004.403.6111/SP 

  
2004.61.11.003105-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DE SOUZA e outro 

INTERESSADO : ASSISTENCIA SOCIAL SAO VICENTE DE PAULO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

I - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça (Agravo regimental no agravo de instrumento n. 541.255). 

II - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO. Vencido o Relator, que dava provimento à apelação e à remessa oficial, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.000757-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. LEI 10833/03. RETENÇÃO DE PIS, COFINS E CSLL. LEGALIDADE. 

PRECEDENTES (STJ: RESP 421886/RJ - PRIMEIRA TURMA - REL. MIN. JOSÉ DELGADO - J. 14/05/2002 - P. 

10/06/2002; TRF-3: AG N.º 215.615 / SP, PROCESSO N.º 2004.03.00.048166-2, 3.ª TURMA, REL. DES. FED. 

CARLOS MUTA, J. 17.11.2004, DJU 12.01.2005, P. 481; AG N.º 200.186 / SP, PROCESSO N.º 2004.03.00.008688-

8, 6.ª TURMA, REL. DES. FED. LAZARANO NETO, J. 08.09.2004, DJU 24.09.2004, P. 505). AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.26.002752-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : S.L.INSTALACOES E MANUTENCOES S/C LTDA e outros 

 
: NILTON LOPES DE SOUZA 

 
: PAULO ROBERTO MOTTA SOARES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
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26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.007564-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

APELANTE : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS. 

I. Nos termos do Art. 26 da LEF se, ao ser citado, o executado opuser Exceção de Pré-executividade e, por isto, o 

magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

II. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

III. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

IV. Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00. 

V. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal ALDA BASTO. Vencido o relator, que negava provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.043770-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RETIH ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 
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II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009196-96.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.009196-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : T P MOTOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE PROENÇA 

No. ORIG. : 04.00.00015-5 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CADIN.  

I - A Lei 10.522/02, no artigo 7º prevê a possibilidade de suspensão do registro no CADIN quando comprovado o 

ajuizamento de ação com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo ou a suspensão da exigibilidade do 

crédito objeto do registro 

II - Além das hipóteses elencadas, o registro no Cadin ainda pode ser suspenso por decisão judicial, proferida no âmbito 

do poder geral de cautela do juiz, pois a ele a lei processual faculta escolher a medida mais adequada. 

III - Da documentação carreada aos autos conclui-se pela subsistência do crédito tributário não abrangido dentre os 

débitos insertos na declaração de compensação, elemento probatório não ilidido pela agravada, afigurando-se plausível 

sua manutenção nos cadastros de inadimplentes. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015139-94.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.015139-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CREFIPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro 

 
: 

R L ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 

LTDA 

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.034698-1 16 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

CAPITAL PRÓPRIO E DIVIDENDOS - MESMO REGIME JURÍDICO - DISPOSIÇÃO LEGAL EXPRESSA - LEI 

9249/95, ART. 9.º, § 7º. 

1. O artigo 9º, § 7.º da Lei Federal nº 9.249/95 atribui expressamente aos juros e dividendos o mesmo regime jurídico. 

2. Ambos devem ser excluídos das bases de cálculo do PIS e da COFINS. 

3. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, dar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal ALDA 

BASTO, que dava parcial provimento ao agravo de instrumento.  

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2006. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098484-55.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.098484-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AGROESTE COM/ DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outro 

 
: 

NOVA RURAL COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 

LTDA 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 01.00.00002-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - FATURAMENTO. - NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR: 

ARTIGOS 677 E 678, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A indicação de administrador pelo juízo da execução, na penhora sobre o faturamento da empresa, é formalidade 

processual indispensável para a eficácia da constrição. 

2. Agravo provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Des. Federal FÁBIO 

PRIETO DE SOUZA, vencido o Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.017878-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AZWELD DO BRASIL LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

No. ORIG. : 93.00.00009-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, pois o valor do débito é superior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

III. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

IV. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários 

advocatícios. 

V. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-43.2005.403.6100/SP 

  
2005.61.00.000808-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SONIA MARIA CORREA 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADO NA VIGÊNCIA DA LEI 7713/88. LEI 9650/98. NÃO 

INCIDÊNCIA NO PERÍODO DE JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. PRECEDENTES. LC 118/05. APLICAÇÃO 

IMEDIATA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL RECONHECIDA DE OFÍCIO. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL 

PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO PROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e dar provimento 

ao Recurso Adesivo da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.013971-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FRATELLI VITA BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA INSCRITA. 
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FIANÇA BANCÁRIA. ENCAMINHAMENTO POSTERIOR DA GARANTIA À SUPERVENIENTE EXECUÇÃO 

FISCAL. 

I - Agravo retido não conhecido à falta de reiteração de suas razões no apelo. 

II - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição 

pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no 

artigo 205 do CTN. 

III - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo 

a suspensão da exigibilidade do crédito, pela presença de qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do 

mesmo diploma legal. 

IV - O interregno entre a inscrição e a propositura da execução fiscal deixa o contribuinte sem possibilidade de defesa, 

donde incumbir ao magistrado decidir sobre tal omissão da lei. 

V - É possível ao devedor antecipar a garantia do juízo, com o escopo de obter a expedição de certidão positiva com 

efeitos de negativa de débitos fiscais, via depósito integral ou fiança bancária, causas suspensivas da exigibilidade do 

crédito tributário. 

VI - Suspensa a exigibilidade do crédito tributário por fiança bancária, faz jus o contribuinte à certidão positiva de 

débitos com efeitos de negativa, condicionada à inexistência de outros débitos, não merecendo qualquer reparo a r. 

sentença concessiva da segurança. 

VII - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste haja vista os efeitos jurídicos produzidos 

pela emissão da CND concedida mediante garantia. Tal garantia será enviada à posterior execução fiscal posto que 

serviu para suspender a exigibilidade antecipadamente.  

VIII - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Agravo retido não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.005202-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AUREOVALDO FRANZINI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO COLENCI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - 

ILEGITIMIDADE DE PARTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ações que objetivam a isenção - ou não, de Imposto de Renda retido na 

fonte de servidores públicos estaduais. 

2. Precedentes STF e STJ. 

3. Apelação improvida  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.09.008491-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FAMOP FABRICA DE MAQ OPERATRIZES LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS-LEI NºS 2.445/88 E 2.449/88: AUSÊNCIA 

DE PROVA DOS RECOLHIMENTOS.  

1. No mandado de segurança, a prova das alegações deve acompanhar a petição inicial. 

2. Remessa oficial provida. Apelação prejudicada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial, prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.10.005532-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDSON JAIME SALOMAO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.14.003169-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AUTO POSTO F 5 LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

 
: CELSO BENEDITO CAMARGO 

 
: DANIELA BASILE 

 
: LUCIANE ARANTES SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
: CELSO BENEDITO CAMARGO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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EMENTA 

ROCESSUAL CIVIL. DERIVADOS DE PETRÓLEO. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE. 

COMPENSAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE ATIVA. PRECEDENTES: TRF - 2ª 

REGIÃO, AMS Nº 200351010256452, REL. DES. FED. TÂNIA HEINE, J. 08/05/07, P. DJU 25/05/07; TRF - 3ª 

REGIÃO, AMS Nº 200461000281998, REL. DES. FED. FABIO PRIETO, J. 06/06/07, P. DJU 20/02/07; TRF - 4ª 

REGIÃO, AC Nº 20057000154428, REL. DES. FED. SCHILLING FERRAZ, J. 14/11/07, P. DE 04/12/07; TRF - 

5ª REGIÃO, AMS Nº 200580000041285, REL. DES. FED. LÁZARO GUIMARÃES, J. 12/06/07, P. DJ 27/08/07. 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DA IMPETRANTE 

PREJUDICADA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

julgar prejudicada a apelação da Impetrante, nos termos do relatório e voto que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.006420-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ART ARAME INDL/ LTDA 

ADVOGADO : FABÍOLA MONTEIRO OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA CITRA PETITA - 

INOCORRÊNCIA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

APLICABILIDADE DA TAXA SELIC.  

I. Afastada a alegação de ocorrência de julgamento "citra petita", pois a sentença abarcou todos os pontos suscitados 

pela embargante. 

II. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. 

III. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

IV - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, é dever jurídico do contribuinte constituir o crédito tributário 

por intermédio de declaração que, se apresentada nos termos da legislação tributária, sem omissão ou inexatidão, 

dispensa o lançamento de ofício anterior à inscrição e ajuizamento da execução. 

V - Desnecessidade de ser o contribuinte notificado da imposição de multa e juros moratórios, pois a lei estipula sua 

aplicação no caso de não recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação. 

VI. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

VII. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.19.004772-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : ACQUAZUL TRANSPORTES LTDA -ME 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 660/1708 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição." (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da 

Lei Federal nº 11.280/06) 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

5. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.015972-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAJPEL EMBALAGENS LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal ALDA 

BASTO, o fez em menor extensão, apenas para afastar a verba honorária. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.025078-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNDIAL IND/ E COM/ DE LAMINADOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROBERTO CARNEIRO GIRALDES e outro 
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SINDICO : ROBERTO CARNEIRO GIRALDES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.82.033012-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : DANUBIO IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : PEDRO SALES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. DESNECESSIDADE. 

1. Não é devida a multa fiscal moratória da massa falida, a teor das Súmulas 192 e 565 do E. STF. 

2. O fato de se ter excluído a multa moratória não afasta a presunção legal da CDA, uma vez que se trata de parcela 

descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se o novo valor do débito em cobrança 

mediante simples cálculo aritmético. 

3. Apelo provido. Remessa oficial parcialmente provida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.095207-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MERCEARIA VILA MAZZEI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.006326-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.60.00.009684-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : N.C.FERRARI E CIA LTDA e outros 

 
: SCARPANTI ZORATO E CIA LTDA 

 
: NOVA ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE MANUEL MARQUES CANDIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ARTIGO 8º DA LEI 9718/98. COMPENSAÇÃO. JULGAMENTO 

"ULTRA PETITA". LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 3º DA LEO 9.718/98. 

AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Julgamento "ultra petita" ao ser afastado o disposto no artigo 8º da Lei 9718/98 (majoração da alíquota da COFINS) e 

autorizar a compensação dos valores recolhidos a maior. Lide restringida aos termos do pedido, discussão quanto aos 

artigos 1º e 3º da Lei 9718/98 (base de cálculo do PIS e COFINS) e restituição dos valores recolhidos a maior. 

II. A Lei Complementar 118/2005 trouxe nova interpretação quanto ao momento da extinção do crédito tributário, no 

tocante aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva do 

crédito tributário a data do pagamento da exação na forma do §1º do Art. 150 CTN. 

III. Reconhecida a inconstitucionalidade restou superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada 

pela Lei 9.718/98, no tocante ao PIS e à COFINS. 

IV. Inexistindo relação jurídica obrigando a autoria a recolher o PIS de acordo com a base de cálculo da Lei 9718/98 até 

30.11.02 (Medida Provisória 66/02 e Lei 10.637/02) e a COFINS até 31.01.04 (Medida Provisória 135/03 e Lei 

10.833/03), de rigor seja assegurada a restituição/compensação dos valores recolhidos a maior. 

VI. Direito do contribuinte de optar pelo recebimento do crédito pela restituição ou compensação (AgResp 1037587). 

VII. Aplicabilidade da Taxa SELIC na correção dos valores, com exclusão de quaisquer outros índices de juros ou 

correção monetária. 

VIII. Honorários advocatícios reduzidos a R$ 5.000,00. 

IX. Recurso adesivo da autoria provido e apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso adesivo da autoria e dar parcial provimento 

à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00093 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.60.06.000205-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ALBERTO GALLINA 

ADVOGADO : JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.14.001676-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : CASARAO IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

SINDICO : JANUARIO ALVES 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE 

MORA. 

1. É inexigível, da massa falida, a multa moratória (artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45; 

Súmulas nºs 192 e 565, do STF). 

2. A capitalização dos juros moratórios incide até a decretação da falência. Depois, apenas se o ativo superar o 

pagamento do principal (artigo 26, do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.074273-2/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
DRA ANA PAULA A C COSTA ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA S/C 

LTDA 

ADVOGADO : EDGAR DE NICOLA BECHARA 

 
: JOSE GUILHERME CARNEIRO DE QUEIROZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.001950-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO 

RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ: 

EDAG 622012 /RJ, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, j. 03/02/2005, p. 21/03/2005; TRF3: AG n.º 2003.03.00.007741-0, 

REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJU 26.01.2004; AMS Nº 221.565/SP, REL. DES. FED. CASTRO 

GUERRA, DJU 05.11.2002; TRF1: AMS 34000076502/DF, REL. DES. FED. SOUZA PRUDENTE, DJU 

04.12.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.090972-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDGARD CURY 

 
: E C ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.05905-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.038758-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GRANJA AVICOLA YM LTDA 

No. ORIG. : 98.15.03722-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.038768-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADELCON ELETRO ELETRONICA LTDA 

No. ORIG. : 98.15.04042-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.04.003763-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MOISES DE CARVALHO e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PLANOS DE PREVIDÊNCIA 

FECHADA - RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES. 

AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO AO PLANO DE PREVIDÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

284, DO CPC. 

1. No caso de omissão da parte, na ausência de apresentação de documento indispensável, deve ser observado o rito do 

artigo 284, do Código de Processo Civil. 

2. Remessa oficial provida. Apelação da União e do contribuinte prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, para anular a r. sentença e julgar 

prejudicadas as apelações da União e do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.005814-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AMAURI CARLOS TOMAZ 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ ALVES BELO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.008910-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INAPEL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 667/1708 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.045338-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MEGA PLAST S/A IND/ DE PLASTICOS 

ADVOGADO : MARCOS HIDEKI HAYASHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO. 

1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em embargos à 

execução fiscal extintos antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, com 

afronta ao artigo 26, da Lei de Execução Fiscal, sem a observância do princípio de reserva de plenário, 

consubstancia negativa de vigência ao artigo 97, da Constituição Federal. 

2. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.001686-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ATINS PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUCEDIDO : HUDSON BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

No. ORIG. : 94.05.00881-1 6F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020669-74.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.020669-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : SANTA FE AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 07.00.00006-1 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

RECUSA DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ: RESP 35.619-9, DJ 

20.09.93, Rel. Min. Eduardo Ribeiro; RESP 166.223, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 10.08.98; RESP 109.376, Rel. Min. 

Waldemar Zveiter, DJ 20.10.97; TRF3: AG 262783, Processo: 2006.03.00.017911-5, Rel. Desemb. Federal REGINA 

COSTA, DJU de 12/11/2007; AG 291846, Processo: 2007.03.00.011097-1, Rel. Desemb. Federal MÁRCIO MORAES, 

DJU de 24/10/2007; AG 307150, Processo: 2007.03.00.083428-6, Rel. Desemb. Federal CARLOS MUTA, DJU de 

10/10/200). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Salette Nascimento, vencido o relator que deu provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024569-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO ANTONIO CRAVO VIEIRA 

 
: ALBERTO JOSE D OLIVEIRA PARADAS 

 
: ANTONIO CARLOS DE TOLEDO 
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: DIMAS JESUS DE OLIVEIRA 

 
: VALDRELI DE SOUZA 

 
: CARLOS ROBERTO ZANON 

 
: CARLOS ROBERTO NAVARRO 

 
: CHURRASCARIA PAULISTA GRILL LTDA e outros 

ADVOGADO : INES DE MACEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.009183-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038708-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NINHOS DO NENEM IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.024116-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039582-07.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.039582-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTO POSTO VILA SOL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.004149-6 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PROPRIETÁRIO. ARTS. 134 E 135 DO CTN. EXEGESE. PRECEDENTES. 

I. Cabível a penhora sobre bens pertencentes ao sócio proprietário na qualidade de responsável tributário, ante a 

ausência de bens em nome da executada. Exegese dos arts. 134 e 135 do CTN. Precedentes (STJ - AgRg no REsp 

913384, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 29.06.2007; REsp 291617, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJ 

11.06.2001; TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AG Nº 200203000187891, Relatora Desembargadora Federal 

THEREZINHA CAZERTA, DJU 14/02/2003; AG Nº 200103000128729, Relatora Desembargadora Federal CECILIA 

MARCONDES, DJU 06/11/2002; TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - AG Nº 200404010022459, Relator 

Desembargador Federal EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR, DJU 19/01/2005; AG Nº 200404010022459, 

Relator Desembargador Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, DJU 13/01/1999 ) 

II. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Salette Nascimento, vencido o relator que negou provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040803-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SAN MARINO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : JOAO FELIPE DE PAULA CONSENTINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.017206-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - 

CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041391-32.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.041391-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TOYO MOTORS COM/ E IMP/ DE VEICULOS LTDA e outro 

 
: MARIO YOLETTE FREITAS CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.011752-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PROPRIETÁRIO. ARTS. 134 E 135 DO CTN. EXEGESE. PRECEDENTES. 

I. Cabível a penhora sobre bens pertencentes ao sócio proprietário na qualidade de responsável tributário, ante a 

ausência de bens em nome da executada. Exegese dos arts. 134 e 135 do CTN. Precedentes (STJ - AgRg no REsp 

913384, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 29.06.2007; REsp 291617, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJ 

11.06.2001; TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AG Nº 200203000187891, Relatora Desembargadora Federal 

THEREZINHA CAZERTA, DJU 14/02/2003; AG Nº 200103000128729, Relatora Desembargadora Federal CECILIA 

MARCONDES, DJU 06/11/2002; TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - AG Nº 200404010022459, Relator 

Desembargador Federal EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR, DJU 19/01/2005; AG Nº 200404010022459, 

Relator Desembargador Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, DJU 13/01/1999 ) 

II. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Salette Nascimento, vencido o Relator que negou provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041782-84.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.041782-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARAMAICA SOLVENTES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.031382-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA FATURAMENTO. 

DILIGÊNCIAS FRUSTADAS. POSSIBILIDADE. 

I - A penhora sobre o faturamento da empresa constitui meio, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 6830/80, 

possível somente quando não forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito fiscal. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

II - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), porém, no interesse do credor 

(art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o exeqüente. 

III - Destarte, considerando que a agravada quedou-se inerte em indicar bens penhoráveis aliado ao fato das diligências 

encetadas pela exeqüente restarem infrutíferas, entendo que é plenamente justificável a penhora de parte da receita 

auferida da empresa, visto que se revela o único bem capaz de sofrer a constrição.  

IV - A penhora a ordem de 10% (dez por cento) sobre o faturamento não inviabiliza o prosseguimento das atividades da 

empresa executada, observando-se que tal percentual deve ser aplicado pro rata, ou seja, a penhora sobre o faturamento 

efetuada na totalidade das execuções ajuizadas contra a agravante não deve ultrapassar 10%. 
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V - Agravo de instrumento parcialmente provido para autorizar a penhora de 10% sobre o faturamento da empresa, com 

as providências necessárias para o implemento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042466-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.028991-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042507-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GRAFICA ALVORADA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.010626-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À 

EXCEUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CADIN. EXCLUSÃO. CERTIDÃO POSITIVA OM EFEITOS DE 

NEGATIVA. AGRAVO REGIMENTAL. 
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I -Sobrevindo o julgamento do agravo de instrumento, tem-se como prejudicada a análise do agravo regimental. 

II - Nos termos do artigo 7º, da Lei nº, o registro no CADIN será suspenso na hipótese de comprovação de ajuizamento 

de ação, com o oferecimento de garantia, idônea e suficiente ao Juízo, ou suspensão da exigibilidade do crédito objeto 

do registro. 

II - Opostos embargos à execução, oferecida penhora e recebidos no efeito suspensivo, o contribuinte não pode ter seu 

nome inscrito em cadastros de inadimplentes , enquanto pendente o curso da ação principal, ressalvadas outras 

pendências cuja suspensão da exigibilidade não seja demonstrada. 

III - O débito em curso de cobrança em processo executivo em que tenha sido efetivada a penhora não constitui óbice a 

expedição de certidão positiva com efeito de negativa, conforme dispõe o artigo 206 do CTN, circunscrita a decisão 

exclusivamente às Inscrições da Divida Ativa mencionadas na inicial. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043010-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RICARDO CARVALHO BARCELLOS CORREA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ 

INTERESSADO : ROBERTO RUIZ MARTINS 

ADVOGADO : REGIANE COIMBRA MUNIZ e outro 

INTERESSADO : FRANCISCO CARVALHO BARCELLOS CORREA 

 
: MARCELO MANCINI NOGUEIRA 

 
: CELSO SOARES GUIMARAES 

 
: TACITO LUIZ CARVALHO BARCELLOS 

 
: NICOLAU FERREIRA DE MORAES 

 
: ERMETO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.29539-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043068-97.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.043068-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : SEA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MATEUS PERUCH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.002237-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA . RECUSA DA EXEQUENTE. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES (STJ: AGRESP 685108/PR, REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, j. 17/02/2005, 

p. 21/03/2005; TRF3: AG 83663/SP, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJU 10/01/2002). PENHORA 

SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 5% 

(CINCO POR CENTO). PRECEDENTES (STJ: AGA 570268/SP, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, j. 03/06/2004, p. 

06/12/2004; TRF3: AG 285512/SP, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 15/08/2007, p. 31/10/2007; AG 304069/SP, 

REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, j. 08/08/2007, p. 12/11/2007; AG 186582/SP, REL. DES. FED. SALETTE 

NASCIMENTO, j. 03/12/2003, p. 10/03/2004). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Salette Nascimento, vencido o Relator que deu provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043774-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
TRANSPROLAR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR 

LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.002631-0 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

RECUSA DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ: RESP 35.619-9, DJ 

20.09.93, REL. MIN. EDUARDO RIBEIRO; RESP 166.223, REL. MIN. ARI PARGENDLER, DJ 10.08.98; RESP 

109.376, REL. MIN. WALDEMAR ZVEITER, DJ 20.10.97; TRF3: AG 300009/SP, REL. JUIZ FEDERAL MIGUEL 

DI PIERRO, DJU 04/08/2008; AG 306361/SP, REL. DES. FED. RAMZA TARTUCE, DJU 05/12/2007). AGRAVO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044864-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERNESTO YOJI UCHIDA 

 
: HARUE KITA UCHIDA 

 
: UCHIDA E ASSOCIADOS CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.017811-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045675-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CARAI METAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.056479-6 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCIAL PROCEDÊNCIA DA SENTENÇA. RECEBIMENTO DA 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.  

I - Se a sentença dos embargos à execução fiscal for de parcial procedência a apelação será recebida no duplo efeito 

(Art. 520 "caput"). 

II - Em caso de sentença de procedência, total ou parcial, ainda que os autos dos embargos sejam desapensados e subam 

ao Tribunal desacompanhados dos autos da execução, esta não poderá prosseguir, porque a apelação ou a remessa 

oficial terá, de qualquer maneira, os efeitos devolutivo e suspensivo. 

III - Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046080-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PRODEN PROTESE DENTAL S/C LTDA 

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.10758-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO.  

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048176-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : POSTO MM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.08.002798-1 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. 

I - A inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica exige a comprovação de 

busca de bens da sociedade, a justificar a legitimidade do sócio. 

II - Agravo de instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 677/1708 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048284-39.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.048284-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MILANO DISTIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

PARTE RE' : MILTON ANTONIO SALERNO e outro 

 
: SONIA REGINA TORRES SALERNO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.04608-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS 

SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE NÃO DEMONSTRADA. 

I - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça (Agravo regimental no agravo de instrumento n. 541.255). 

II - Não basta ao reconhecimento da prescrição intercorrente a mera alegação de demora na citação do sócio, fazendo-se 

imprescindível demonstrar tenha decorrido de inércia do credor, nos termos de posicionamento adotado pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

III - Muito embora ultrapassados mais de 5 anos entre a citação da pessoa jurídica e o pleito de inclusão dos sócios, fato 

é que o pedido de redirecionamento aos sócios se deu dentro do prazo legal. Ademais, não houve inércia da exeqüente a 

caracterizar a prescrição intercorrente, não se podendo atribuir a demora do trâmite processual no judiciário quanto à 

conclusão e manifestação no feito à exeqüente. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de intrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.012504-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GINO GIOVANNINI 

 
: COML/ NARDI LTDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.33877-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018798-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDMUR FRAZATTO 

ADVOGADO : NOEL FRANCISCO JUNQUEIRA 

INTERESSADO : AUTO MECANICA BIRIDIESEL LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00268-1 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. SÚMULA 84 DO STJ. FRAUDE À 

EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA.  

I. A posse de bem imóvel adquirido por compromisso de compra e venda legitima a interposição de embargos de 

terceiro, entendimento consubstanciado na Súmula 84 do STJ. 

II. Provada a propriedade do imóvel em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal, fica descaracterizada a fraude à 

execução. 

III. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 0051743-25.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.051743-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : MAURI CARLOS ALVES DE ALMEIDA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : MAURI CARLOS ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAZETTI SPOLON 

PETIÇÃO : EDE 2009000894 

No. ORIG. : 07.00.00004-2 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054598-74.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.054598-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VAZ PE ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00107-5 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nº 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.013703-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA 

ADVOGADO : THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.019453-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALCIDES BELLUZZO e outros 

 
: ARTHUR JOSE HOFIG JUNIOR 

 
: EDUARDO JACOB NEUBERN 

 
: ELIAS CARLOS TEBET 

 
: HELDER HOFIG 

 
: IBRAIM GONSALES BULHON 

 
: JACIRO DE CASTRO E IRMAOS LTDA 

 
: JAIME GALVAO DE OLIVEIRA 

 
: JATHYR MAFUD - ESPOLIO (VERA DE SOUZA NEUBERN MAFUD) 

 
: JOAQUIM FORTUNATO CIRILLO 

 
: JOSE EDUARDO ANDRADE GUIMARAES 

 
: MARCOS LOPES MIRANDA 

 
: MIGUEL LANZI NETO 

 
: WALDINEI ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : MARIO LUIZ ZAPATA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SISTEMÁTICA ANTERIOR À LEI Nº 8.898/94. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Nas execuções cujo procedimento segue o rito anterior à Lei nº 8.898/94, o prazo prescricional da ação de execução 

inicia-se após o trânsito em julgado da sentença homologatória de cálculos. 

II.Superior a cinco anos o lapso temporal entre o trânsito em julgado da sentença constituidora do título executivo e o 

início da ação executiva, configurada está a ocorrência de prescrição. 

III.Honorários advocatícios a cargo dos credores. 

IV.Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.02.001574-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : PENTAGONO SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL E CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
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DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO - EXAME DA SITUAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. 

1. O atendimento a necessidade inadiável se sobrepõe ao contexto da prestação do serviço público, esteja esta em 

caráter regular ou no período de greve. 

2. Cabe ao Poder Judiciário assegurar o atendimento de urgência. Não lhe cabe, é certo, realizar a tarefa. O magistrado 

não é substituto do administrador, mas garantidor do direito subjetivo que qualquer pessoa, contra este, tenha a 

faculdade de exercer. 

3. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.005381-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VITI VINICOLA CERESER LTDA 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.26.002794-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO LÍQUIDO. ART. 35 DA 

LEI 7713/88. DISTRIBUIÇÃO AO ACIONISTA DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO (STF, RE 175275, Rel. 

Min. Celso de Mello, DJ 28-02-1997). LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. Apelação improvida. Agravo 

retido prejudicado. 
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.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e prejudicar o agravo retido, nos termos 

do relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.82.009420-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METROPOLE EMPRESA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005148-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CERALIT S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.005513-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EFEITO SUSPENSIVO ANTE A SUFICIÊNCIA DA GARANTIA EM JUÍZO. LEI ESPECIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CPC. 

I - Por ser a Lei nº 6.830/1980 Lei Especial, a edição posterior da Lei nº 11.382/2006 não tem o condão de alterar 

qualquer de seus dispositivos é Lei Geral. 

II - A LEF determina a aplicação subsidiária do CPC (art. 1º, in fine) apenas nas hipóteses de omissão da lei. É clara a 

previsão do efeito suspensivo aos embargos, conforme se extrai da exegese dos artigos 19, caput, e 21 da Lei no 

6.830/1980. 

III - O artigo 9º da Lei nº 6.830/80 faculta ao executado o oferecimento de bens em garantia da execução de Dívida 

Ativa, justamente para sustar o caráter satisfativo da constrição e permitir o exercício do direito do contraditório.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008456-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RAYMOND GEORGES KAYAL 

ADVOGADO : IVO GAMBARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.04130-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.  

I - Apesar de a sentença que extinguiu a execução não produzir coisa julgada material, não tendo sido impugnada, 

opera-se a preclusão da matéria. 

II- Não se mostra legítimo, assim, pedido formulado pela exeqüente, após o arquivamento dos autos, no sentido de 

expedição de precatório complementar a fim de prosseguir na execução de valores relativos a juros de mora. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008669-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LORENA ALEJANDRA RODRIGUEZ SELVAGGIO 

ADVOGADO : MILTON OLYNTHO DE ARRUDA NETO e outro 

AGRAVADO : CAFE LE TABAC LTDA e outro 

 
: MARIA SANDRA CESARIO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010455-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. ARTS. 134 E 135, CTN. EXEGESE. PRECEDENTES (STJ: AGRESP 851564/RS, REL. MIN. 

HUMBERTO MARTINS, j. 04/10/2007, p. 17/10/2007; TRF3: AG 321956/SP, REL. DES. FED. CARLOS MUTA, j. 

19/06/2008, p. 01/07/2008; AG 215286/SP, REL. DES. FED. MARCIO MORAES, j. 09/03/2005, p. 30/03/2005). 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013003-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONFECCOES LUBY LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.019625-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.015207-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : 
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE PLASTICOS 

LTDA 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

No. ORIG. : 2002.61.82.025713-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020477-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PROJECT PROJETOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2008.61.23.001616-9 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EFEITO SUSPENSIVO INERENTE À PRESTAÇÃO DE GARANTIA DO DÉBITO. INAPLICABILIDADE DO NO 

ART. 739-A DO CPC. 

I - Por ser a Lei no 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da lei no 11.382/2006 não teve o condão de alterar qualquer 

de seus dispositivos, pois a Lei Especial não pode ser derrogada pela Lei Geral. 

II - A própria LEF determina a aplicação subsidiária do CPC (art. 1º, in fine), tornando-se necessário perquirir se aquela 

se pronuncia ou não sobre a eficácia suspensiva dos embargos. É clara a sua opção pela suspensividade dos embargos, 

conforme se extrai da exegese dos artigos 19, caput, e 21 da Lei no 6.830/1980. 

III - Impende considerar a peculiaridade do título executivo manejado pela Fazenda Pública em relação aos demais 

títulos executivos extrajudiciais. O título executivo extrajudicial da dívida tributária é constituído de forma unilateral 

pelo credor. Ao contrário das obrigações contratuais, a obrigação tributária não requer uma manifestação de vontade do 

devedor para se instaurar, nascendo da simples ocorrência do fato gerador, tal como descrito na lei (CTN,art. 114), 

justificando a atribuição de efeito suspensivo automático aos embargos pela Lei de Executivos Fiscais, em consonância 

com a proteção constitucional do contribuinte. 

IV - O artigo 9º da Lei Nº 6.830/80 faculta ao executado o oferecimento de bens em garantia da execução pelo valor da 

dívida, juros e multa de mora e encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa. Assim, apresentada garantia idônea do 

débito pelo valor integral de sua exigência, verdadeira condição de admissibilidade dos embargos, não há sentido em se 

prosseguir nos atos executórios, donde a suspensão da ação de cobrança é conseqüência lógica da oposição dos 

embargos do executado. 

V - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020821-88.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.020821-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ANDERSON SCUDELER SANCHES 

ADVOGADO : ANSELMO NEVES MAIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CRISIMPORT COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA -ME e outro 

 
: GILBERTO SOARES SZUCS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049140-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO.  
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I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade.  

IV - Ante o fato de o agravante não mais integrar a sociedade na ocasião da dissolução irregular da sociedade, como 

também em razão de inexistir indícios de que à época do fato gerador da obrigação tributária agiu com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade, não se justifica a sua manutenção no pólo passivo 

do executivo fiscal. Precedentes do STJ. 

V - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, constante 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021251-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ELEVADORES OTIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MAURO MOTTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.007703-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. 

AUSÊNCIA DE NULIDADE. OFERECIDA À PENHORA CARTA DE FIANÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

I - Apenas as decisões manifestamente desprovidas de fundamentação devem ser apenadas com a decretação de 

nulidade e não aquelas cuja fundamentação seja concisa, em especial as decisões interlocutórias. 

II - Muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), o Código de 

Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 612). Com 

efeito, compete ao credor dizer se a Carta de Fiança Bancária preenche os requisitos necessários para garantir o crédito 

tributário. 

III - O oferecimento de carta de fiança a título de garantia do executivo fiscal é modalidade de caução facultada ao 

executado, pelo artigo 9º, II, da Lei no 6.830/80. Todavia, para aceitação da Fiança Bancária a exequente exige o 

preenchimento de determinados requisitos, como por exemplo, a exoneração de qualquer clausula restritiva, a fim de 

manter a viabilidade de execução da carta de fiança. 

IV - No caso dos autos, a Carta de Fiança não contém o a cláusula de renúncia nos termos do art. 835, do Código Civil, 

não devendo ser aceita, pois a ausência de qualquer dos requisitos exigidos pela autoridade fiscal mitiga a segurança da 

garantia ofertada ao juízo. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022461-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ESCRITORIO CONTABIL BRASILIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2006.61.03.001091-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022711-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANDERSON MONTEIRO FREIRE 

 
: ADRIANO MONTEIRO FREIRE 

 
: MARIA CRISTINA PEREIRA 

 
: ALISSON MONTEIRO FREIRE 

 
: DISTRIBUIDORA IRMAOS FREIRE LTDA -EPP e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.000481-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 
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00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022968-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NUR CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: BRUNA MIRELLA LUCIA MANNA LEVY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.065601-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022970-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PHOENIX DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.045813-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024260-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : JEPIME COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO HOFLING e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.055722-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO DA EXECUÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA PROVA DE GRAVE DANO DE DEFÍCIL REPARAÇÃO. 

1. A atribuição de efeito suspensivo a embargos à execução é viável, quando requerida pelo executado e justificada pelo 

perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação, sob o pressuposto da garantia da execução. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024797-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MARTINEZ e outros 

 
: RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH 

 
: PAULO LASCANI YERED 

ADVOGADO : PAULO LASCANI YERED 

 
: RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FUNDICAO INDEPENDENCIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.72665-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1. Indevida a condenação em honorários, pois não houve a extinção da execução. 

2. Ademais, foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026314-46.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.026314-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HIDROTEC COM/ E INSTALACOES HIDRAULICAS E ELETRICAS LTDA e outro 

 
: EDUVALDO DOS SANTOS BERTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 1999.61.03.005787-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, entretanto, é necessária a comprovação de que todos os meios 

para encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, exsurge, de plano, a ilegitimidade passiva 

dos sócios da agravada para figurar na qualidade de co-executado do executivo fiscal. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026518-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NORBERTO ORIVALDO MAZINI JUNIOR 

 
: JOSE ROBERTO FERREIRA LEITE 

 
: ROCLAN IND/ E COM/ LTDA -ME e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007775-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026977-92.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.026977-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015570-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - 

DISCUSSÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

1. O recurso ao Conselho de Contribuintes é manifestação de inconformidade enquadrada no inciso III, do artigo 151, 

do Código Tributário Nacional, que disciplina a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027617-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JEANS GABY IND/ DE ROUPAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.26858-6 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

ERRO MATERIAL NA EMENTA CORREÇÃO. 

1. Na correção do erro material não há qualquer alteração de fundo no julgado, ou seja, de sua leitura se verifica qual a 

intenção do julgador de modo que a simples correção de uma palavra, termo, inclusive frase não vai alterar em nada o 

direito da parte ou trazer-lhe qualquer prejuízo ou benefício que antes já não houvera sido verificado. 

2. Tendo constado no dispositivo da ementa do v. acórdão "por unanimidade", quando na verdade o correto seria "por 

maioria", devem ser acolhidos parcialmente os embargos para o fim de corrigir o erro material. 

3. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

4. Embargos parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028376-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : LEANDRO DE MELO GOMES 

ADVOGADO : LEANDRO DE MELO GOMES 

PARTE RE' : IPAUSSU CONFECCOES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 99.00.00102-9 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE -ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028398-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONCRETOMAX CONCRETO USINADO LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 07.00.00003-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029466-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COM/ DE SUCOS E FRUTAS ROQUE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.022102-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 
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1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030418-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTO POSTO OLIMAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00470-4 A Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033392-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : EVANDRO BALDIN DIAS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.012469-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM SUFICIENTE À GARANTIA DA EXECUÇÃO. PENHORA ON 

LINE. DESCABIMENTO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos executados. 

2. O executado ofereceu à penhora, às fls. 36/37, "1 (uma) casa residencial, com 2 (dois) dormitórios, área de lazer com 

piscina, churrasqueira, garagem para 3 (três) carros, área construída de aproximadamente 130 m², sendo o terreno de 

230m², localizada na Rua Bahia, nº 868, Jd. Bosque, Matão/SP", no valor estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036052-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MOACIR PASSADOR JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00199-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COMUNICAÇÃO DE PENHORA ON LINE A TODOS OS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTROS E TRANSFERÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Convênio BACEN - JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central a fim de disponibilizar ao Poder 

Judiciário uma maior agilidade e eficiência no procedimento de penhora de aplicações financeiras. 

2. Razoável a limitação imposta pela r. decisão agravada, a fim de evitar a realização de pesquisas em todo o território 

nacional. Embora a comunicação ao sistema bancário seja atribuição do Juízo, o mesmo não ocorre em relação aos 

Cartórios de Registro de Imóveis da Comarca, bem como ao Departamento de Trânsito estadual, providências que 

cabem à exequente. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037495-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 00.00.00546-0 1FP Vr BARUERI/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS NOS PRÓPRIOS AUTOS. ART. 

575, II, DO CPC. CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal e do C. STJ, 

com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A teor do artigo 575, II, do Código de Processo Civil, a execução fundada em título judicial, deverá ser processada 

perante o Juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.008213-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HEDAIR NATAL COCCO 

 
: FABRICA DE MAQUINAS COCCO LTDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.48246-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022568-49.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.022568-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METALDENTE LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00430-3 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

III. A Lei nº 11.280/2006, alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.026185-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALEGRE NOGUEIRA LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 96.00.00023-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. VALOR EXEQÜENDO 

INFERIOR A R$ 10.000,00. LEI Nº 7.799/89 E LEI Nº 11.033/04. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO 

CARACTERIZADA. SUSPENSÃO PROVISÓRIA DA EXECUÇÃO COM ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM 

BAIXA. 

I - Sendo o valor do débito inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, incabível reexame necessário, a teor do 

§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II. As normas legais que autorizam o Ministro da Fazenda a dispensar a constituição de crédito, a sua inscrição ou seu 

ajuizamento (Lei nº 7.799/89 e Portarias 289/97, 248/00, 49/04), não possibilitam ao magistrado extinguir o processo 

por falta de interesse de agir. 

III. O artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pela Lei nº 11.033/04, dispõe tão-somente que, nos casos 

em que o valor consolidado do crédito for igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos serão arquivados. 

IV. A Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pela Lei nº 11.033/04 possibilitou a suspensão provisória da execução 

fiscal, sem baixa na distribuição, e não a extinção da lide. 

V. Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033207-29.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.033207-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : ROBERTO LATINI MILITA 

ADVOGADO : FÚLVIA LETICIA PEREGO SILVA 

REPRESENTANTE : FULVIA LETICIA PEREGO SILVA (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : FÚLVIA LETICIA PEREGO SILVA 

INTERESSADO : IND/ CARAJA LTDA e outros 

 
: ROBERTO LATINI MILITA 

 
: JOSE WINCHE PIMENTA 

No. ORIG. : 00.00.00006-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN.  

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei. 

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

III - Em se tratando de ato ilícito cabe à União a prova da prática de infração à lei/contrato, o que não ocorreu no caso 

dos autos. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035367-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO QUADRE 

No. ORIG. : 00.00.78282-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. § 4º do art. 40, Lei 6830/80, 

acrescentado pela Lei 11051/04. PRECEDENTES STJ: RESP nº 857981, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

29.11.2006; RESP 855264, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 14.09.2006; TRF 3ª Região, AC nº 93.03.029457-2, 

Rel. Juiz Miguel de Pierro, DJU 02.07.2007. APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 3596/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.071094-8/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 698/1708 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : WAGNER RUIS GIMENES e outros 

 
: PIETRO GALATI NETO 

 
: JOAO CARLOS AZEVEDO 

 
: CHRISTIANE PINHEIRO DA SILVA 

 
: WILTON SILVA DE ARAUJO 

 
: ROGERIO TELMO AMALIO 

 
: DOMINGOS DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: ANTONIO VALMIR MOREIRA DE OLIVEIRA 

 
: TANIA MARIA DA COSTA 

 
: SERGIO SILVA DE MORAES 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.33856-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ciência às partes da apresentação do feito em mesa, na sessão de julgamentos de 22 de abril de 2010, da Quarta Turma. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006785-08.2004.403.6114/SP 

  
2004.61.14.006785-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HERAL S/A IND/ METALURGICA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos etc. 

1. Fls. 203: 

Heral S/A Indústria Metalúrgica manifesta-se pela desistência do feito, bem assim, pela renúncia a quaisquer recursos 

cabíveis em face da R. decisão colegiada proferida pela E. 4ª Turma desta Corte Regional. 

2. A competência é a medida da jurisdição, que exauri quando da prolação do V. Acórdão (art. 463 do CPC). 

3. Publique-se com prioridade o V. Acórdão. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0080798-16.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.080798-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : HERAL S/A IND/ METALURGICA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2004.61.14.006785-7 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 
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1. Fls. 790: 

Heral S/A Indústria Metalúrgica manifesta-se pela desistência do feito, bem assim, pela renúncia a quaisquer recursos 

cabíveis em face da R. decisão colegiada proferida pela E. 4ª Turma desta Corte Regional. 

2. A competência é a medida da jurisdição, que exauri quando da prolação do V. Acórdão (art. 463 do CPC). 

3. Publique-se com prioridade o V. Acórdão. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.011923-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SALUSTIANO PEDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDISON GONÇALVES TORRES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

1. Fls.47/48: discute-se, nos embargos de declaração, a ausência do voto vencido. 

2. Encaminhe-se o presente feito ao Desembargador Federal Roberto Haddad, para as providências cabíveis. 

3. Após, intimem-se as partes. 

4. Republique-se o v. Acórdão. 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

6. Cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005803-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAO BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO SILVA PRUDENCIO 

AGRAVADO : CLEMENTINO PEDRO DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : CAMBURI LITORAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: PAULO RIBEIRO COSTA 

 
: GILSON ROBERTO DE OLIVEIRA CHAGAS 

 
: JOSE SERGIO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 03.00.06349-6 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 69/72: discute-se, nos embargos de declaração, a ausência do voto vencido. 

2. Encaminhe-se o presente feito à Desembargadora Federal Alda Basto, para as providências cabíveis. 

3. Após, intimem-se as partes. 

4. Republique-se o v. Acórdão. 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

6. Cumpra-se. 
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São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005804-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAO BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO SILVA PRUDENCIO 

AGRAVADO : CLEMENTINO PEDRO DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : CAMBURI ILHA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: JULIAN LOPES PINON 

 
: WALDIR RIBEIRO COSTA 

 
: PAULO RIBEIRO COSTA 

 
: GILSON ROBERTO DE OLIVEIRA CHAGAS 

 
: JOSE SERGIO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 06.00.04340-5 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 118/121: discute-se, nos embargos de declaração, a ausência do voto vencido. 

2. Encaminhe-se o presente feito à Desembargadora Federal Alda Basto, para as providências cabíveis. 

3. Após, intimem-se as partes. 

4. Republique-se o v. Acórdão. 

5. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

6. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1490/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.065888-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCO AURELIO GRECO 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

No. ORIG. : 91.06.54203-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 
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6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.114217-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JORGE ROBERTO BALDUZZI 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

PARTE AUTORA : IVAN JOSE DUARTE JUNIOR e outros 

 
: JOSE MACIEL BONELI 

 
: LUIS ANTONIO MACIEL PITALUGA 

 
: MILTON CABRAL 

 
: NELSON LOTUFO 

 
: WALTER MARIANO DA COSTA 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

No. ORIG. : 89.00.19892-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - IMPOSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O v. Acórdão determinou que a prescrição tem como termo inicial a data fixada pelo artigo 16, do Decreto-Lei nº 

2.288/86, para a restituição. 

2. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.039577-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SAO PAULO CENTER PHONES LTDA 

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.47748-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES - 

REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - ANATEL - COMPETÊNCIA. 

1. Compete à ANATEL a fiscalização e regulamentação dos serviços de telecomunicações (Lei Federal nº 9.472/97). 

2. Aplicação do rito do artigo 284, do Código de Processo Civil. 
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3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.032522-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : INDIGENA COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : CESAR DO AMARAL 

 
: LEXANDRO PAULO GODINHO BRIGIDO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Ministerio Publico Estadual 

PROCURADOR : LUIS GUILHERME GOMES DOS REIS SAMPAIO GARCIA 

No. ORIG. : 93.00.00027-9 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 

1.025/69 CABÍVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Apelação da embargante não conhecida à vista do pedido de desistência do recurso formulado. 

II. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos efetuados 

pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em honorários 

advocatícios. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

III. Afastada a condenação em honorários advocatícios, diante da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº 

1.025/69, consoante se infere da Súmula 168 do extinto TFR. 

IV. Apelação da embargante não conhecida. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e não conhecer da apelação da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075797-61.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.075797-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NORBERTO GONCALVES JUNIOR 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO PEREZ 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.02.00763-3 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA 

FEDERAL. EDITAL. CRITÉRIOS DE ESPECIALIZAÇÃO E REGIONALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.056805-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA": INOCORRÊNCIA - 

ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO: EXISTÊNCIA - CORREÇÃO - POSSIBILIDADE. 

Inocorrência de julgamento "extra petita". 

A eficácia da coisa julgada não admite a inovação do título executivo judicial. 

3. Embargos da credora rejeitados. Acolhidos os embargos da União, para sanar a contradição apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos da credora e acolher os embargos da União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.12.007708-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CENTRAL PARK HOTEL LTDA e outro 

 
: JOSE HENRIQUE DA SILVA PRESIDENTE PRUDENTE 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS-LEI NºS 2.445/88 E 2.449/88: SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº 49/95, DO SENADO FEDERAL - INCIDÊNCIA, NO PERÍODO, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 7/70. PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: PROCEDÊNCIA. - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1. A Resolução nº 49/95, do Senado Federal, suspendeu a execução dos Decretos-Lei nºs 2.445/88 e 2.449/88. 

2. Os pagamentos efetuados com base na legislação suspensa - descontados os valores devidos pela incidência da Lei 

Complementar nº 7/70 - devem ser objeto de devolução. 

3. O recolhimento do PIS, na modalidade Repique, foi extinto a partir de março de 1996, quando a MP 1212/95 teve 

plena eficácia. 

 

4. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

5. " Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 
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indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

6. "A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 

25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário são os seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de 

março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 

952809/SP- 04/09/2007). 

7. Apelação da União e Remessa Oficial improvidas. Apelação do contribuinte parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.042903-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EPICO DECORACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-Executividade e, 

por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

II. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

III. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

IV. Minoração da verba honorária. 

V. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.027223-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LUIS ANTONIO PADOVAN RIO PRETO -ME 

ADVOGADO : MATILDE AVERO PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 96.07.08140-4 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA: REDUÇÃO - IMPENHORABILIDADE: AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE OU UTILIDADE DO BEM PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DO 

EMBARGANTE. 

1. O valor da multa, nos termos do artigo 6º, item II, do Decreto nº 73.116/73 não pode ultrapassar o décuplo do maior 

salário mínimo vigente no país. 

2. É regular a penhora de bem cuja utilidade, na atividade da empresa, não é objeto de prova. 

3. Apelações e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.038898-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VEDAX EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA 

ADVOGADO : QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS-LEI NºS 2.445/88 E 2.449/88: SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº 49/95, DO SENADO FEDERAL - INCIDÊNCIA, NO PERÍODO, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 7/70. PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: PROCEDÊNCIA. - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1. A Resolução nº 49/95, do Senado Federal, suspendeu a execução dos Decretos-Lei nºs 2.445/88 e 2.449/88. 

2. Os pagamentos efetuados com base na legislação suspensa - descontados os valores devidos pela incidência da Lei 

Complementar nº 7/70 - devem ser objeto de devolução. 

3. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

4. " Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

5. "A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 

25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário são os seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de 

março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 

952809/SP- 04/09/2007). 

6. Apelação da União e Remessa Oficial parcialmente providas.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.03.001205-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IMAGEM SENSORIAMENTO REMOTO S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. MP 1212/95 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE, OBSERVADA A 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LC 118/05. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. TAXA SELIC. APELAÇÃO DA UNIÃO NÃO CONHECIDA E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.006534-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : R S QUEIROZ COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : VANDERLEI DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO. 

1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.008771-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TEL - AGENCIA DE TURISMO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO LÍQUIDO. ART. 35 DA 

LEI 7713/88. DISTRIBUIÇÃO AO ACIONISTA DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. DISPONIBILIDDE DE LUCRO AOS SÓCIOS COTISTAS. PRECEDENTE (STF, RE 175275, 

Rel. Min. Celso de Mello, j. 10.12.96, p. DJ 28-02-1997) LC 118/05. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.13.001106-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO SIMON RUIZ 

 
: SUPERMERCADOS IDEAL LTDA e outro 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.18.000683-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JB FARIAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO e outro 

 
: JOAO BOSCO FARIAS 

ADVOGADO : MAXIMINO ANTONIO DA COSTA A RAAD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO.  

I. Inexistindo pagamento à época do vencimento, fica dispensada a constituição formal do crédito tributário se 

apresentada Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, Guia de Informações e Apuração do ICMS 

- GIA - ou declaração prevista em lei de mesma natureza. 
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II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

III. A Lei nº 11.280/2006, alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

IV. Considerando a constituição do crédito pela Declaração de Débito e Crédito de Tributos Federais (vencimentos 

constantes da CDA), a data do despacho citatório anterior à vigência da Lei Complementar 118/05 e a data da citação 

por meio de edital, de rigor o reconhecimento da prescrição. 

V. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.007720-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RAMU CONSULTORIA E PROJETOS S/C LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição." (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da 

Lei Federal nº 11.280/06) 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

5. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal 

ALDA BASTO, em maior extensão, para excluir a condenação em honorários de advogado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.009714-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.61247-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. 
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I. Fixados os índices de correção monetária em decisão anteriormente proferida em face do qual a parte não interpôs 

recurso, mister seja reconhecida a ocorrência de preclusão temporal. 

II. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.036473-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.61247-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. 

I. Fixados os índices de correção monetária em decisão anteriormente proferida em face do qual a parte não interpôs 

recurso, mister seja reconhecida a ocorrência de preclusão temporal. 

II. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.014241-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BORAUTO PECAS LTDA e outro 

 
: VEDAUTO BORRACHAS LTDA 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.03819-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

I - A Lei Complementar nº 118/2005 trouxe nova interpretação quanto ao momento da extinção do crédito tributário, no 

tocante aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva do 

crédito tributário a data do pagamento da exação na forma do § 1º do Art. 150 do Código Tributário Nacional. 

II - Consoante os Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. 

III - Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.059799-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUIZ PACCOLA SOBRINHO 

ADVOGADO : RENATA PACCOLA FRISCHKORN e outro 

No. ORIG. : 98.00.50962-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

ESTABELECIDOS NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA E PRECLUSÃO. LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ. 

I.No processo de execução, só é cabível a discussão acerca de índices de correção monetária quando silente o processo 

de conhecimento. 

II.Os índices de correção monetária estabelecidos no processo de conhecimento não podem ser alterados em fase de 

execução, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa julgada. 

III.Acolhidos parcialmente os cálculos da contadoria judicial para adequação a res iudicata, com inclusão do IPC 

também nos meses de março/90 e fevereiro/91, concedidos expressamente pela decisão transitada em julgado. 

IV.O direito à ampla defesa constitui-se garantia constitucional, pelo que a interposição de recurso não implica 

litigância de má-fé. 

V.Apelação da União desprovida e recurso adesivo do credor parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento ao recurso adesivo do 

credor, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.021671-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ PERISSE DUARTE JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO 

PRÉVIO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA INDEVIDA. 

1. Com razão a embargante, vez que o depósito prévio e/ou arrolamento de bens para a interposição de recurso em sede 

administrativa sempre foi tema polêmico em nossos Tribunais. 

2. O Plenário do STF, através da ADIn 1976, declarou a inconstitucionalidade do artigo 33, § 2º do Decreto nº 

70.235/72, na redação que lhe deu o art. 32 da lei nº 10.522, de 19.07.2002 e do artigo 126 da Lei nº 8.2123/91 que 

estabeleceram a exigência do depósito prévio e do arrolamento de bens como condição para a interposição de recurso na 

esfera administrativa, sob o fundamento de que ofende o princípio da isonomia e da ampla defesa. 

3. Ante o acolhimentos dos embargos, é de se negar provimento à apelação da União e à remessa oficial. 

4. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512, do STF e 105 do STJ. Custas ex lege. 
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5. Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.029120-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : QUART COML/ E INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO LÍQUIDO. ART. 35 DA 

LEI 7713/88. DISTRIBUIÇÃO AO ACIONISTA DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. DISPONIBILIDADE DE LUCROS AOS SÓCIOS. PRECEDENTE (STF, RE 175275, Rel. Min. 

Celso de Mello, j. 10.12.96, p. DJ 28-02-1997) LC 118/05.. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.000620-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILMAR MENEZES 

ADVOGADO : JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.14.003928-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : FRIGORIFICO MARBA LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL.TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. ARROLAMENTO DE BENS (ART. 64 DA LEI Nº 

9532/97).. INCABÍVEL A RESTRIÇÃO DO BEM. 

1 O arrolamento do bem imóvel previsto no artigo 64 da Lei 9.532/97 tem por objetivo salvaguardar parte do crédito 

aferido pela Administração, bem como assegurar eventual dano ao patrimônio, não representando, uma efetiva restrição 

patrimonial do contribuinte. 

2. O arrolamento de bens é uma medida extrema, razão pela qual, há necessidade de que se obedeça a certas 

formalidades legais, principalmente aquelas que são erigidas a altura de garantias constitucionais, tais como, o princípio 

da ampla defesa e do devido processo legal, entre outras. 

3.Apelação provida. 

4. Incabíveis honorários advocatícios a teor das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.036306-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.12747-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.028561-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 360NETWORKS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS SUPLICY DE F FORBES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.21.001097-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CGE IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA 

NÃO ILIDIDA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.  

I. A embargante não logrou comprovar de forma eficaz a fragilidade do título exeqüendo. 

II. A teor do artigo 138, do CTN, a denúncia espontânea somente se caracteriza se efetuada a confissão anteriormente a 

qualquer procedimento administrativo ou fiscalização da administração, desde que acompanhada do pagamento do 

tributo acrescido de juros moratórios. Inocorrência. 

III. Plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 9.065/95. 

IV. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.009518-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.06.05936-9 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DIREITO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO QUE ATESTE A REAL SITUAÇÃO FISCAL: 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Constituição Federal assegura, "indepentemente do pagamento de taxas: a obtenção de certidões em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal" (artigo 5º, inc. XXXIV, alínea "b") 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.20.004904-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : PHOENIX IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.82.062718-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : VINASTO INDL/ S/A 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - MASSA FALIDA - MULTA MORATÓRIA - JUROS DE 

MORA - ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1025/69. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. É inexigível, da massa falida, a multa moratória (artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45; 

Súmulas nºs 192 e 565, do STF). 

5. A capitalização dos juros moratórios incide até a decretação da falência. Depois, apenas se o ativo superar o 

pagamento do principal (artigo 26, do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

6. É exigível, da massa falida, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 (STF, RE nº 95.146-6, rel. o Ministro 

Sydney Sanches). 

7. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial e, nos termos do artigo 

515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgar parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.002687-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : UNIVERSO ONLINE LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA FONSECA MORATO PAVAN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 716/1708 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019106-20.2004.403.6100/SP 

  
2004.61.00.019106-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GN RESOUND IND/ E COM/ DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: QUITAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL. DÉBITO FISCAL: 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DE SUA 

REGULARIDADE PELO PODER PÚBLICO - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícita a expedição de certidão positiva de débito fiscal com efeitos de negativa, diante da prova documental da 

quitação e da suspensão da exigibilidade dos débitos 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.026017-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GONCALVES S/A IND/ GRAFICA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

 
: EDUARDO BARBIERI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.010000-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : INDUSMOVEIS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIS POLEZI e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO: NÃO CABIMENTO. 

1. É indevida a extinção da execução fiscal, em razão do parcelamento do débito tributário, antes da quitação da última 

parcela. 

2. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.10.003875-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ORGANIZACAO SOROCABANA DE ENSINO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  

I. A teor do que reza o Artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na existência 

de obscuridade, contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal. 

II. Erro material sanado para constar que a apelação da impetrante foi improvida, conforme fundamentação do voto.  

III. Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003196-11.2004.403.6113/SP 

  
2004.61.13.003196-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FABIO THEODORO DAS NEVES 

ADVOGADO : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA e outro 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 21, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA: OCORRÊNCIA. 

1. O v. Acórdão determinou a aplicação do artigo 21, do Código de Processo Civil: "Se cada litigante for em parte 

vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas". 

2. Desta forma, o título executivo judicial determinou, no processo de conhecimento, a compensação da verba honorária 

entre os litigantes. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.006785-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HERAL S/A IND/ METALURGICA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI 9964/00. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS). 

INADIMPLEMENTO. REINCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES (TRF 3ªRegião: AMS 200061000463712-SP, 3ª Turma, Rel. Des. 

Fed., NERY JUNIOR, DJF3 DATA: 03/02/2009 PÁGINA: 284; AG 200003000573897-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed., 

LAZARANO NETO, DJU DATA: 21/10/2005 PÁGINA: 199. STJ, Resp 511398, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, DJ 07-02-2007; AEResp542221, 1ª Seção, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 28-08-2006. TRF 

3ª Região, AC 200361100021581, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed., SOUZA RIBEIRO, DJF3 DATA: 20/01/2009 PÁGINA: 

277). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002753-32.2005.403.0000/SP 

  
2005.03.00.002753-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VOTORANTIM FINANCAS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.000228-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CAPITAL PRÓPRIO E DIVIDENDOS - MESMO REGIME JURÍDICO - DISPOSIÇÃO LEGAL EXPRESSA - LEI 

9249/95, ART. 9.º, §7º. 

1. O artigo 9º, §7.º da Lei Federal nº 9.249/95 atribui expressamente aos juros e dividendos o mesmo regime jurídico. 
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2. Ambos devem ser excluídos das bases de cálculo do PIS e da COFINS. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2006. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.020973-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BES INVESTIMENTO DO BRASIL S/A BANCO DE INVESTIMENTO 

ADVOGADO : MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGO 206, 

DO CTN. DEPÓSITO JUDICIAL. RECURSO ADMINISTRATIVO JULGADO EM DESFAVOR DO 

CONTRIBUINTE. 

I - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição 

pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no 

artigo 205 do CTN. 

II - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo 

a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de qualquer 

da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. 

III - O depósito judicial, no montante exigido em ação executiva, acrescido o principal de juros, multa e encargo legal, é 

causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário.  

IV - Havendo provimento jurisdicional no sentido da suspensão da exigibilidade do crédito tributário até final 

julgamento do recurso voluntário pelo Conselho de Contribuintes, a superveniência de decisão do órgão administrativo 

acerca do mérito dos recursos para negar-lhes provimento retira do crédito a causa suspensiva, obstando a emissão da 

certidão pleiteada. 

V - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em primeiro 

grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive com relação a 

terceiros. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.026400-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : 
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

IPT 

ADVOGADO : RENATO BORELLI FERNANDES VALENTIM e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
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DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL - 

RECONHECIMENTO DE SUA REGULARIDADE PELO PODER PÚBLICO - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícita a expedição de certidão positiva de débito fiscal com efeitos de negativa, diante da prova documental da 

suspensão da exigibilidade dos débitos. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.09.004156-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TRANSPORTADORA KAN-KAN LTDA 

ADVOGADO : WELLYNGTON LEONARDO BARELLA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.006629-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AUTOR : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA e outros 

 
: DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA 

 
: LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA CYRILLO DA SILVA BRAGA 

 
: ANTONIO CELSO PINHEIRO FRANCO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

 
: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

PARTE AUTORA : FERRAMENTARIA DE PRECISAO SAO JOAQUIM LTDA 

ADVOGADO : DANIELA GENTIL ZANONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 92.00.81704-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.069597-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO HATSUZO TOUMA e outros 

 
: SIDNEY PASSERI 

 
: NIVALDO SOUSA BEZERRA DA SILVA 

 
: APARICIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO HATSUZO TOUMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.07.40294-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 CAUTELAR INOMINADA Nº 2006.03.00.080798-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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REQUERENTE : HERAL S/A IND/ METALURGICA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2004.61.14.006785-7 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. 

Tendo em vista o julgamento da ação principal, prejudicada a presente, nos termos do art. 33, XII do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a Medida Cautelar, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013395-63.2006.403.6100/SP 

  
2006.61.00.013395-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GATTAS E GATTAS PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PIS. DECRETOS-LEIS 2445/88 E 2449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 1212/95 E REEDIÇÕES, LEI 9715/98, MP 66/2002 E LEI 

10.637/2002. CONSTITUCIONALIDADE, RESSALVADO O PRAZO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

GUIAS DARFS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. COMPENSAÇÃO INVIABILIZADA.  

I - Restou descaracterizada a obrigatoriedade do recolhimento ao PIS sob os ditames dos Decretos-Leis nº 2.445/88 e nº 

2.449/88, dada a inconstitucionalidade das modificações procedidas, como assentou o Plenário do Excelso Supremo 

Tribunal Federal ao julgar o RE 148.754-2. 

II - A contribuição ao PIS sujeita-se ao princípio da anterioridade nonagesimal, contado o lapso temporal a partir da 

edição da medida provisória. Precedentes STF. 

III - Afastada pelo STF a exigibilidade do PIS, nos termos da MP 1212/95, somente no período de outubro/95 a 

fevereiro/96, mantida a exação na forma da LC 7/70. 

IV - Constitucionalidade da Lei 9715/98 já declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN 1417-

DF. 

V - A alteração da base de cálculo da Lei 10.637/02 após o advento da EC 20/98 é plenamente constitucional.  

VI - Plena exigibilidade do PIS nos termos da Lei 10.637/02, a partir de 30.11.02 (MP 66/02 e Lei 10.637/02). 

VII - O pedido de compensação advém da comprovação do recolhimento indevido através das guias DARF's, 

documentos essenciais, indispensáveis à propositura da ação. 

VIII - Em via mandamental a prova é pré-constituída descabendo a juntada póstuma, justificando reconhecimento de 

carência da ação neste item. 

IX - Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.027359-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028912-74.2007.403.6100/SP 

  
2007.61.00.028912-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RÉ : VALDEMIR ANTONIO MACHADO CASTANHEIRA 

ADVOGADO : ARNALDO LUIZ DELFINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

ART. 475, II DO CPC. PRECEDENTES (STJ: ROMS Nº 11028/SP, REL. MIN. VICENTE LEAL, 6ª TURMA, DJU 

04.06.2001; TRF 1ª REGIÃO: AC Nº 2000.01.00.081744-0/MG, REL. DES. FED. MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, DJU 

09.08.2004). REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011178-92.2007.403.6106/SP 

  
2007.61.06.011178-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 724/1708 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO AMIN MALLOUK 

ADVOGADO : JOÃO RAFAEL SANCHEZ PEREZ e outro 

INTERESSADO : POLIEDRO COM/ E ENGENHARIA DE PROJETOS RIO PRETO LTDA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002075-25.2007.403.6118/SP 

  
2007.61.18.002075-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ELISABETE REGINA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - CARREIRA MILITAR - LIMITE 

DE IDADE - POSSIBILIDADE. 

1. A Constituição excluiu, expressamente, o inciso XXX, do artigo 7º - vedação de discriminação profissional em razão 

de idade - dos direitos atribuídos aos militares (artigo 142, § 3º, inciso VIII, CF/88). 

2. O artigo 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, fornece critério claro de interpretação sobre o limite etário 

nas Forças Armadas: o caráter peculiar da atividade. 

3. Há norma regulamentadora a respeito do tema: a Lei Federal nº 6.880/80. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.009333-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DIVICOM ASSESSORIA E NEGOCIOS S/S 

ADVOGADO : DIEGO DINIZ RIBEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 07.00.00263-3 A Vr POA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA VALE DO RIO 

DOCE. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80. 

I. A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens 

penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada. 

II. Havendo possível dificuldade para a arrematação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar a 

nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior liquidez. 

III. Resta duvidosa a liquidez dos referidos títulos, bem como se afigura temerário acolher o valor atribuído, 

unicamente, por meio de laudo de atualização monetária produzido unilateralmente pela executada. 

IV. O oferecimento à penhora de debêntures participativas emitidas pela Companhia do Vale do Rio Doce constitui 

mero exercício regular de direito cuja má-fé não se presume, restando inaplicáveis as penalidades por litigância de má-

fé, nos termos do art. 17 e seguintes, do Código de Processo Civil. 

V. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Des. Fed. ROBERTO HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.022158-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO SERGIO DOMINGOS 

 
: JAMIL LOURENCO DOS ANJOS 

INTERESSADO : FAENCO E FAKIANI CONSTRUCOES LTDA -EPP e outros 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 

 
: DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032795-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DECLARACAO EM AI Nº 2008.03.00.022175-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCILA FERNANDES 

 
: MARCIA REGINA LUIZ 

 
: COM/ DE SUCATAS DE VIDRO JAYME LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : EDE 2009060738 

No. ORIG. : 2002.61.82.024358-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.027081-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 99.00.00467-9 AI Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039836-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : IVANIR BAGATELLA e outro 

 
: RUBENS MOEDA CARA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS SALA LEAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : EXPRESS COML/ E SERVICOS LTDA e outros 

 
: ISAIAS PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
: SOLANGE DOS SANTOS NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.007919-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - Para a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, entretanto, é necessária a comprovação de que todos os meios 

para encontrar a empresa foram esgotados. Não configurado tal pressuposto, exsurge, de plano, a ilegitimidade passiva 

dos sócios da agravada para figurar na qualidade de co-executado do executivo fiscal. 

III - Tendo sido a questão da prescrição já analisada pelo MM. Juízo "a quo", bem como não tendo os agravantes 

provado cabalmente sua ocorrência, não é possível a extinção da presente execução fiscal na estreita via de agravo de 

instrumento, ficando ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041769-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA e outro 
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: LUCIA CIRINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA e outro 

INTERESSADO : ALMETRANS TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.018721-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041871-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : METALURGICA CARLOS DE CAMPOS LTDA 

ADVOGADO : LOURIVAL TONIN SOBRINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.010846-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012506-

72.2008.403.0399/SP 

  
2008.03.99.012506-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARTE E TOM PROJETOS GRAFICOS S/C LTDA ME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.04557-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032079-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LEOBERTO DE LIMA 

ADVOGADO : FABIANE LOUISE TAYTIE 

No. ORIG. : 00.00.00057-6 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.038066-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

INTERESSADO : ANA MARIA IONI FERNANDEZ 

No. ORIG. : 02.00.00662-4 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.05.009999-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AFASA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004196-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTUNES ANTUNES E VIEIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.012119-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006278-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VIMAX DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 01.00.00008-0 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR 

CENTO). PRECEDENTES: (STJ: AGRG NO AI 867879/RJ, REL. MIN. MASSAMI UYEDA, j. 04/09/2007, 

p.17/09/2007; TRF3: AG 285512/SP, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 15/08/2007, p.31/10/2007; AG 200799/SP, 

REL. DES. FED. VESNA KOLMAR, j. 29/03/2005, p. 28/04/2005; AG 211304/SP, REL. DES. FED. MAIRAN 

MAIA, j. 23/02/2005, p. 11/03/2005; AG 219140, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, j. 28/09/2005, p. 

26/10/2005). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007387-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RICCI E ASSOCIADOS ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.012187-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007889-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMBALAGENS PAULICEA LTDA 

ADVOGADO : DORIVAL SCARPIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.15211-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3.A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 
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4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008241-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FLEXBOAT CONSTRUCOES NAUTICAS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00817-9 A Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. NÃO 

EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

I. O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado em consonância com o texto constitucional, lastreado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

II. A penhora de ativos é medida de caráter excepcional que somente se justifica na hipótese de restar evidenciada nos 

autos a insuficiência ou inaptidão do patrimônio da executada para garantir o débito em cobrança. 

III. Incabível a determinação, de ofício, do Magistrado a quo de expedição de ofício ao BACEN, a fim de ser efetuado 

bloqueio dos ativos encontrados no nome do executado, pois, em caso de insuficiência da garantia prestada, a fim de 

resguardar o resultado útil da ação executiva, eventual pedido de substituição ou reforço da penhora é diligência de 

iniciativa da exeqüente e não do Magistrado, que não é parte. 

IV - Tendo a legislação disciplinado expressamente que a execução se realiza no interesse do credor, competia à 

exequente dizer se o bem móvel indicado a penhora era apto a garantir crédito tributário, objeto do executivo fiscal. 

V - In casu, a exeqüente aceitou o bem móvel, tanto que pleiteou a designação da data para leilão. 

VI- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009396-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SALOMON VARON 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.31538-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 734/1708 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012732-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PRIMONETTI DISTRIBUIDORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.034704-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO. 

I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias resultantes 

de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei. 

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça e comprovada a busca de bens 

da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015317-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONFECCOES CHAINS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.028082-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE . 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018684-36.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.018684-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TECAR TECNOLOGIA EM CARGAS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00353-5 A Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS MÓVEIS. 

RECUSA. POSSIBILIDADE. PENHORA ON LINE. NÃO EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens 

penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada. 

II - Havendo possível dificuldade para a liquidação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar a 

nomeação feita pelo devedor. Se por um lado a execução deve se pautar no princípio da menor onerosidade ao devedor, 

não se pode olvidar que a ação executiva é um instrumento coativo a fim de satisfazer a pretensão do credor, de modo 

que o bem oferecido à penhora deve ser apto a servir ao propósito da execução. 

III - O disposto no art. 185-A do CTN estabelece a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado em consonância com o texto constitucional, lastreado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade.  

IV- A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de 

obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor bem como o insucesso das diligências, porquanto é 

assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos financeiros após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. 

V - Na hipótese, não restou comprovado nos autos ter a exeqüente realizado qualquer diligência junto aos Cartórios de 

Imóveis e ao DETRAN para obter informações acerca do patrimônio do devedor, devendo a agravante empreender 

esforços para a localização de bens viáveis à satisfação de seus créditos. Além disto, não se cuida de empresa inativa, 

ainda surgindo a opção de penhora sobre o faturamento, antes de se debruçar sobre o bloqueio de ativos. 

VI. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022713-32.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.022713-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DECIDE PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA e outros 

 
: ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

 
: HAMILTON CARLOS BRITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007430-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022978-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ARAMEL 21 ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA G DE O SANTORO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00326-9 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024122-43.2009.403.0000/SP 
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2009.03.00.024122-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JAIRO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI 

PARTE RE' : H Y 3 MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: BENTO SAMPAIO VIDAL DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.14404-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025358-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BUFFET COLONIAL LTDA 

ADVOGADO : MARCIO FLÁVIO DE AZEVEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.002444-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EFEITO SUSPENSIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CPC. 

I - Por ser a Lei no 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da lei no 11.382/2006 não teve o condão de alterar qualquer 

de seus dispositivos, pois a Lei Especial não pode ser derrogada pela Lei Geral. 

II - A própria LEF determina a aplicação subsidiária do CPC (art. 1º, in fine), tornando-se necessário perquirir se aquela 

se pronuncia ou não sobre a eficácia suspensiva dos embargos. É clara a sua opção pela suspensividade dos embargos, 

conforme se extrai da exegese dos artigos 19, caput, e 21 da Lei no 6.830/1980. 

III - Impende considerar a peculiaridade do título executivo manejado pela Fazenda Pública em relação aos demais 

títulos executivos extrajudiciais. O título executivo extrajudicial da dívida tributária é constituído de forma unilateral 

pelo credor. Ao contrário das obrigações contratuais, a obrigação tributária não requer uma manifestação de vontade do 

devedor para se instaurar, nascendo da simples ocorrência do fato gerador, tal como descrito na lei (CTN,art. 114), 

justificando a atribuição de efeito suspensivo automático aos embargos pela Lei de Executivos Fiscais, em consonância 

com a proteção constitucional do contribuinte. 

IV - O artigo 9º da Lei Nº 6.830/80 faculta ao executado o oferecimento de bens em garantia da execução pelo valor da 

dívida, juros e multa de mora e encargos constantes da Certidão de Dívida Ativa. Assim, apresentada garantia idônea do 

débito pelo valor integral de sua exigência, verdadeira condição de admissibilidade dos embargos, não há sentido em se 

prosseguir nos atos executórios, donde a suspensão da ação de cobrança é conseqüência lógica da oposição dos 

embargos do executado. A contrario sensu, não sendo integral a garantia, não é cabível atribuição de efeito suspensivo 

aos embargos. 
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V - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025671-88.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.025671-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO MODELO BAURU LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.08.002195-4 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BUSCA DE BENS FRUSTADAS. 

PENHORA SOBRE FATURAMENTO.  

I - A penhora sobre o faturamento da empresa constitui meio, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 6830/80, 

possível somente quando não forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito fiscal. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

II - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), porém, no interesse do credor 

(art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o exeqüente. 

III - Destarte, considerando que a agravada quedou-se inerte em indicar bens penhoráveis aliado ao fato das diligências 

encetadas pela exeqüente restarem infrutíferas, entendo que é plenamente justificável a penhora de parte da receita 

auferida da empresa, visto que se revela o único bem capaz de sofrer a constrição. 

IV - A penhora a ordem de 10% (dez por cento) sobre o faturamento não inviabiliza o prosseguimento das atividades da 

empresa executada, observando-se que tal percentual deve ser aplicado pro rata, ou seja, a penhora sobre o faturamento 

efetuada na totalidade das execuções ajuizadas contra a agravante não deve ultrapassar 10%. 

V - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029017-47.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.029017-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RACHEL ANDRADE CARDOSO 

ADVOGADO : REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.35363-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.  
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I - Apesar de a sentença que extinguiu a execução não produzir coisa julgada material, não tendo sido impugnada, 

opera-se a preclusão da matéria. 

II- Não se mostra legítimo, assim, pedido formulado pela exeqüente, após o arquivamento dos autos, no sentido de 

expedição de precatório complementar a fim de prosseguir na execução de valores relativos a juros de mora. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, e na conformidade da Ata de Julgamento que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035293-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : EQUIPAV S/A PAVIMENTACAO ENGENHARIA E COM/ 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.019967-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. RECUSA PELA EXEQUENTE. 

AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no 

art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A executada tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

contudo a exequente pode recusá-los e requerer que outros sejam penhorados, verificando não ter sido obedecida a 

ordem legal, porquanto a execução é feita no seu interesse e não no da executada. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039920-11.2009.403.0399/SP 

  
2009.03.99.039920-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JATUZI-TUBOS VALVULAS E CONECOES LTDA 

 
: WILLIAN COUTO FIGUEIREDO e outros 

 
: ANTONIO DOMINGUES PUERTA HERNANDES 

 
: EDMILSON CELSO MOSCATELLI 

 
: OSMAR FERNANDES SOBRINHO 

ADVOGADO : MARISOL DE MORAES T CAMARINHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 98.05.52564-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.61.00.010722-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MICKINSEY E COMPANY INC DO BRASIL CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, III, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II -. As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 3744/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-43.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.007743-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE DE NIVEL 
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UNIVERSITARIO COOPERPAS 15 e outro 

 
: 

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE NIVEL MEDIO 

BASICO E OPERACIONAL COOPERMED 15 

ADVOGADO : JOSE RICARDO BIAZZO SIMON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.22580-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e de agravo regimental interpostos por Cooperativa de Trabalho dos Profissionais da Saúde de 

Nível Universitário - COOPERPAS 15 e outra. Apela-se contra a sentença que julgou improcedente o pedido para que 

fosse declarada a inexigibilidade da relação jurídico-tributária de recolhimento das contribuições sociais instituídas 

pelos incisos I e II do art. 1o da Lei Complementar n. 84/96. No tocante ao agravo regimental, requer a parte autora a 

reforma da decisão que indeferiu o pedido de levantamento dos depósitos judiciais realizados. 

Em suas razões de apelação, a parte autora traz os seguintes argumentos: 

a) a apelante é uma sociedade cooperativa; 

b) a apelante está sujeita ao recolhimento da contribuição social prevista no art. 1o, I, da Lei Complementar n. 84/96; 

c) a Constituição da República prestigia o cooperativismo; 

d) a Lei n. 5.764/71 dispõe sobre as sociedades cooperativas, diferenciando-as das sociedades comuns; 

e) a Lei Complementar n. 84/96 é inconstitucional, uma vez que não prevê qualquer diferenciação no tratamento das 

cooperativas, o que é garantido pelo art. 146, III, c, da Constituição da República; 

f) a Lei Complementar n. 84/96 instituiu uma segunda cobrança sobre o lucro, o que é vedado pelo art. 195, I, da 

Constituição da República; 

g) a Constituição da República veda a utilização do tributo como forma de confisco; 

h) é inconstitucional a contribuição social devida pelas cooperativas em razão do pagamento a autônomos e avulsos e 

cooperados, uma vez que a base de cálculo é a mesma do imposto de renda; 

i) a contribuição em questão só pode ser exigida a partir de janeiro/97, e não apenas depois de decorridos noventa dias 

da publicação da lei que a instituiu (fls. 183/198). 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 202/205). 

A parte autora, no agravo regimental, alega: 

a) não há qualquer óbice ao levantamento dos depósitos efetuados nos autos, uma vez que foram realizados de forma 

voluntária e facultativa; 

b) "a Lei Complementar 84/96, objeto do presente feito, já foi revogada pela Lei n. 9.876/99, motivo que corrobora com 

o pedido de levantamento deduzido"; 

c) o levantamento dos depósitos em nada prejudica a ré, que dispõe de vários meios para reaver o seu crédito (fls. 

238/240). 

Decido. 

Depósito judicial. Levantamento. Trânsito em julgado. O depósito judicial constitui mera faculdade de que dispõe o 

contribuinte para suspender a exigibilidade do crédito tributário. A sua realização não está sujeita ao ajuizamento de 

medida cautelar, podendo ser requerido mediante simples petição. Entretanto, uma vez realizado, o depósito judicial 

vincula os valores depositados ao crédito discutido, constituindo-se em garantia do pagamento. O seu levantamento só é 

possível com o trânsito em julgado da decisão: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. LEVANTAMENTO DE 

PARCELA DOS DEPÓSITOS REALIZADOS NESTE FEITO. INEXISTÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Levando-se em consideração que os recursos especial e extraordinário encontram-se pendentes de julgamento e, por 

conseguinte, ainda não ocorreu o trânsito em julgado, impõe-se o indeferimento do pedido de levantamento de parcela 

dos depósitos. Ademais, a Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se desfavoravelmente ao pedido de 

levantamento porque ainda não foi reexaminada, em sede de recurso de ofício, a decisão administrativa que 

reconheceu a decadência de parte dos créditos previdenciários garantidos neste mandado de segurança. (...) 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg na PET no REsp N. 1069609, Rel. Min. Denise Arruda, j. 23.04.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 

151, II, DO CTN - INEXISTÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ - RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM. 

(...) 

2. Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no montante integral, suspende a exigibilidade do crédito 

tributário (art. 151, II, do CTN) e constitui faculdade do contribuinte, sendo desnecessário o ajuizamento de ação 

cautelar específica para a providência, porque pode ser requerida na ação ordinária ou em mandado de segurança, 

mediante simples petição. 

(...) 
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4. Apesar de se tratar de uma faculdade do contribuinte, a opção pelo depósito judicial vincula os valores depositados 

ao crédito tributário discutido judicialmente, cujo levantamento por alguma das partes, Fisco ou contribuinte, fica 

dependente do desfecho da lide, a teor do art. 32, § 2º, da LEF. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 835067, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.08) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRAZO. (...) TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO EFETUADO COM O 

OBJETIVO DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. VINCULAÇÃO DO DESTINO DO 

DEPÓSITO AO DESFECHO DA DEMANDA EM QUE EFETUADO. 

(...) 

3. O depósito do montante integral do crédito tributário, na forma do art. 151, II, do CTN, é faculdade de que dispõe o 

contribuinte para suspender sua exigibilidade. Uma vez realizado, porém, o depósito passa a cumprir também a função 

de garantia do pagamento do tributo questionado, permanecendo indisponível até o trânsito em julgado da sentença e 

tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado daquela demanda em cujos autos se efetivou. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 589992, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.11.05) 

Pro labore. Por não estar compreendida no art. 195, I, da Constituição da República, em sua redação original, fazendo-

se necessária a edição de lei complementar, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a segurados autônomos, administradores e avulsos 

instituída pela Lei n. 7.787/89, art. 3º, I (STF, Pleno, RE n. 166.772-9-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 

12.05.94, DJ 16.12.94; Pleno, RE n. 177.296-4-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 15.09.94, DJ 09.12.94). Esse 

dispositivo teve, inclusive, sua execução suspensa pela Resolução n. 14, de 19.04.95, do Senado Federal. 

Por igual razão, o Supremo Tribunal Federal também declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 22 da Lei n. 

8.212/91, no que se refere à contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a empresários, avulsos e autônomos 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.102-2-DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, maioria, j. 05.10.95, DJ 17.11.95). 

Cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima referidos opera efeitos ex tunc, 

isto é, a norma legal reputa-se inválida e desprovida de quaisquer efeitos desde sua edição, retirando fundamento 

normativo às relações jurídicas supostamente com base nela constituídas. É o que ficou realçado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 1.102-2, oportunidade em que foi rejeitada a proposta do Min. Maurício Corrêa para que os 

efeitos dessa ação operassem tão-somente a partir da respectiva propositura em 09.09.04. 

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos somente 

passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1º, I. Esse dispositivo 

chegou a ter sua constitucionalidade questionada pela alegada coincidência de fato gerador e base de cálculo com o 

Imposto sobre a Renda (IR) e o Imposto sobre Serviços (ISS). No entanto, prevaleceu o entendimento de que a remissão 

do art. 195, § 4º, da Constituição da República ao seu art. 154, I, não convola a contribuição em espécie de imposto, ao 

qual se destina a regra material. A remissão limita-se a tornar exigível a edição de lei complementar para a instituição 

de novas contribuições sociais, ainda que seu fato gerador ou sua base de cálculo coincidam com o de impostos já 

existentes (STF, Pleno, RE n. 228.321-0-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 01.10.98, DJ 30.05.03). Não é 

demais acrescentar que a norma reúne todos os elementos necessários ao surgimento da obrigação tributária, pois dela 

constam o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e a base de cálculo da contribuição (CR, art. 146, III, a; CTN, art. 

97). 

Lei Complementar n. 84/96. Cooperativas. Contribuição Previdenciária. Incidência. As cooperativas de trabalho, 

no tocante ao recolhimento das contribuições previdenciárias, foram equiparadas às sociedades comerciais. Assim 

sendo, estão obrigadas a recolher as contribuições previstas no art. 1o da Lei Complementar n. 84/96: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR 

84/96. SOCIEDADE COOPERATIVA. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no que diz respeito à contribuição 

social prevista na Lei Complementar 84/96 ser aplicável às sociedades cooperativas 2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI 599877 AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.08.09) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - COOPERATIVA MÉDICA - INCIDÊNCIA SOBRE A 

REMUNERAÇÃO PAGA AOS MÉDICOS COOPERADOS - LEI COMPLEMENTAR N. 84/1996. 

Esta Corte tem o entendimento no sentido de que as cooperativas são equiparadas a sociedades comerciais para fins de 

aplicação da legislação do custeio da Previdência Social. Assim, sobre os valores pagos mensalmente aos médicos 

cooperados, incide contribuição previdenciária. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 410327, Rel. Min. Humberto Martins, j. 17.12.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LEI COMPLEMENTAR 84/96, 

ARTIGOS 1º, II E 3º - COOPERATIVAS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A 

REMUNERAÇÃO PAGA AOS MÉDICOS COOPERADOS - LEGALIDADE - PRECEDENTES. 

(...) 

4. As cooperativas são equiparadas à empresa para fins de aplicação da legislação do custeio da Previdência Social. 

Assim, sobre os valores pagos mensalmente aos médicos, os cooperados, incide contribuição previdenciária. 

5. Recurso especial do INSS não conhecido. Recurso especial da Unimed não provido. 

(STJ, REsp n. 962297, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.08.09) 
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TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. COOPERATIVA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A 

REMUNERAÇÃO DOS MÉDICOS COOPERADOS. ARTIGO 1º, II, DA LC 84/1996. 

1. Consagrou-se o entendimento, no âmbito desta Corte, de que as cooperativas são equiparadas às sociedades 

comerciais, incidindo Contribuição previdenciária sobre os honorários pagos pela entidade a seus médicos associados, 

que prestam serviços para terceiros. Precedentes do STJ. 

2. As cooperativas médicas, antes e depois da LC 84/1996, por serem consideradas equiparadas à empresa, estão 

obrigadas ao recolhimento da contribuição social a ser calculada sobre os valores apurados mensalmente por serviços 

prestados e pagos aos médicos autônomos associados. Precedente: EDcl no REsp 542210/RS, relator Ministro José 

Delgado, DJ 01.08.2005 p. 322. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1002528, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 09.09.08) 

Do caso dos autos. Buscam as apelantes a reforma da decisão que julgou improcedente o pedido para que fosse 

declarada a inexigibilidade das contribuições previdenciárias previstas no art. 1o, I e II, da Lei Complementar n. 84/96, 

a serem recolhidas pelas cooperativas. 

A apelação não merece provimento, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça já 

se posicionaram favoravelmente à exigibilidade das referidas contribuições, inclusive para as cooperativas de trabalho. 

Quanto ao agravo regimental, também não merece provimento. A liberação dos depósitos judiciais só pode ser efetuada 

após o trânsito em julgado, o que não ocorreu no caso em questão, uma vez que constitui garantia ao crédito discutido. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo regimental e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031571-87.2007.403.0399/SP 

  
2007.03.99.031571-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HEITOR G OLIVEIRA E IRMAOS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.02.34895-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em autos de executivo fiscal movido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando 

a cobrança de débitos inscritos em dívida ativa sob nº NRDV 543221/24 (fls.02/4), no montante de Cr$ 67.136,46 (em 

julho de 1980). 

Proposta a execução, infrutífera a citação da empresa executada (fls. 05-06), o INSS pleiteou a suspensão do curso da 

execução, nos termos da Lei nº 6.830/80, o que foi deferido por despacho datado de 01.06.1981 (fls. 08). 

Em razão do decurso de prazo de sobrestamento do feito, a autarquia foi intimada a manifestar-se, ocasião em que 

sustentou que os créditos se encontram plenamente exigíveis, por serem anteriores à alteração operada pela Lei nº 

11.051/04, no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, permissiva da prescrição intercorrente, instituto de nítida natureza material, 

que projeta efeitos unicamente para o futuro.  

Sentenciado o feito, julgou-se extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º da Lei nº 6.830/80, face 

ao reconhecimento e decretação da prescrição intercorrente.  

O Douto Magistrado assinalou que a norma instituída pelo novel dispositivo presta-se tão somente a estipular o 

específico regime de decretabilidade a que se submete o referido fenômeno da prescrição intercorrente, apresentando-

se, por isso, como norma processual - conclusão que ao mesmo tempo que repele qualquer discussão sobre a 

necessidade de veiculação do tema por lei complementar, autoriza a imediata aplicação da norma a todos os casos que 

em seu arquétipo se encaixam.  

Inconformada, apelou a autarquia, sustentando que, os créditos do apelante que se encontram em execução por meio da 

presente execução permanecem plenamente exigíveis por serem anteriores à alteração operada pela Lei nº 11.051/2004 

no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Acrescenta que a prescrição só poderá vir disciplinada por meio de Lei Complementar, por força do que determina a 

Constituição Federal, ineficaz se mostrao dispositivo da Lei ordinária que autorizou o reconhecimento da prescrição, 

por pura vedação constitucional.  

Sem contra-razões. 
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Com fulcro no artigo 33, VIII do Regimento Interno dispenso a remessa ao revisor, bem como deixo de colher parecer 

do Ministério Público Federal, na qualidade de "custos legis", uma vez que a hipótese em tela não alberga interesse 

público, o qual devesse, assim, ser fiscalizado ou tutelado (Código de Processo Civil, artigo 82, I, II e III). 

É o relatório. 

Decido. 

Temos que, no presente caso, a questão ventilada refere-se à possibilidade ou não do Juízo "a quo", de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente na ação de execução fiscal e ainda a verificação da ocorrência ou não da 

prescrição dos créditos previdenciários levados a execução por meio destes autos. 

No que se refere à possibilidade de decretação da prescrição de ofício, friso que a jurisprudência, em período anterior à 

Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito patrimonial, o juiz não poderia conhecê-la sob 

pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e artigo 219, §5º do CPC, e aplicava tal raciocínio à prescrição 

intercorrente. 

No entanto, o parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentado pela Lei 11.051/2004, veio no sentido 

de permitir o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a 

Fazenda Pública.  

Questão que poderia surgir diz respeito à eficácia de sobredita norma, com vistas a determinar sua aplicabilidade ou não 

aos processos em curso.  

Nesse passo lembro que o Superior Tribunal de Justiça no RESP n.º 735220, julgado em 03-05-2005 definiu que a 

norma introduzida pela Lei n.º 11.051/04 é de natureza processual, tendo aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso. Eis a ementa do referido julgado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

A jurisprudência do STJ, no período anterior à Lei n.º 11.051/2004, sempre foi no sentido de que a prescrição 

intercorrente em matéria tributária não podia ser declarada de ofício.  

O atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/850) acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004 (art.6º), viabiliza a 

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a 

Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Recurso especial a que se dá provimento, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, quando cumprida a 

condição nela prevista.  

(STJ - RESP n.º 735220, Primeira Turma, DJ 16-05-2005, Relator: Teori Albino Zavascki) 

 

Assim, alcançando os processos em curso, a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por 

força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda Pública, condição que, no presente caso, restou atendida, 

consoante se infere da manifestação de fls. 11-14.  

Quanto ao segundo aspecto, tenho que o novel artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em consonância 

com as normas que disciplinam a prescrição do fundo do direito e, assim, para o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, deve ser considerado o mesmo prazo para a prescrição do direito de cobrança do crédito. 

Para tanto, faz-se necessária a análise dos prazos prescricionais tendo em vista as diversas alterações relativas a 

natureza das contribuições previdenciárias desde sua instituição. 

Necessário, desta feita, breve digressão legislativa. 

A Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, dispôs no artigo 144 que o prazo prescricional para as 

instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas é de trinta anos. 

Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do artigo 174, 

revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições previdenciárias, devendo o 

prazo prescricional ser contado de cinco anos da data da constituição do crédito, e idêntico prazo para a decadência. 

Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual 

conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal só foi 

regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu o artigo 144 

da Lei nº 3.807/60, determinando portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos créditos era 

trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência. 

A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi novamente 

reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46. 

Entendo, no entanto, consoante acima explicitado, pela não aplicação da Lei nº 8.212/91 na temática da decadência e 

prescrição, haja vista a edição da Súmula vinculante nº 8 do Supremo Tribunal Federal, dando fim à controvérsia.  

Sendo assim, observa-se que, para verificar-se a ocorrência ou não de prescrição do crédito decorrente de contribuições 

devidas à previdência social, deve-se considerar a lei vigente à época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 

114, do CTN. 

Isto posto, tenho que, no caso em tela, do exame dos documentos juntados, depreende-se que os créditos executados, 

são das seguintes competências de 12/1971 a 12/1973, período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a 

lapso temporal em que vigem as disposições do Código Tributário Nacional. 
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Observo, desta feita, que na hipótese ventilada, houve ajuizamento da execução em 15.10.1980, com determinação de 

citação em face da empresa executada, sendo que, aos 1º.06.1981 foi determinado o sobrestamento do feito, face a não 

localização do devedor. 

Por sua vez, a r. decisão do juízo monocrático no sentido de intimar a autarquia para manifestação, foi levada a 

conhecimento em 16.10.2006, de onde se conclui ter se verificado o transcurso de mais de cinco anos, acarretando-se a 

prescrição intercorrente. 

Vale lembrar, por fim, que o artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 é claro ao dispor que o juiz suspenderá a execução enquanto 

não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e nesses casos, não correrá o 

prazo de prescrição. De igual forma o parágrafo 3º do artigo mencionado dispõe que, encontrados a qualquer tempo, o 

devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para o prosseguimento da execução. 

Consigno que o entendimento outrora consagrado era no sentido de que, entendida a prescrição como a perda do direito 

de ação, não cabia se cogitar de prescrição no curso do processo, pois, se houve processo, é porque a ação já fora 

exercida.  

Contudo, a edição da Lei n.º 11.051, de 29 de dezembro de 2004, incluindo parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei de 

Execução Fiscal, ademais de admitir o reconhecimento da prescrição de ofício pelo julgador, veio permitir a prescrição 

intercorrente nos executivos fiscais  

Os julgados colacionados elucidam o temática posta em debate: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 

11.051/2004. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A jurisprudência do STJ, no período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que a prescrição 

intercorrente em matéria tributária não podia ser declarada de ofício.  

3. O atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), 

viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente 

ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

4. Recurso especial a que se dá provimento". 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 773199Processo: 200501332950 

UF: PE Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 13/09/2005 DJ DATA:26/09/2005 Relator: TEORI 

ALBINO ZAVASCKI) g.n 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO ART.20, DA LEI 10522/02. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004. OUVIDA 

PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. 

1- A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 

anos, contados da sua constituição definitiva, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

2- A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito 

patrimonial, o juiz não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e 

artigo 219, §5º do CPC, e aplicava tal raciocínio à prescrição intercorrente. 

3- O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública. 

4- Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em 

curso, porém, a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser 

precedida de audiência da Fazenda Pública, condição que, no presente caso, foi atendida e, como se verifica terminou 

a exeqüente pugnando pela manutenção da suspensão, a teor do disposto no art. 20, da Lei 10.522/02, na redação dada 

pela Lei nº 11.033/04. 

5- Assim, do dies a quo considerado pelo Juízo a quo (21/08/2000, data da ciência do arquivamento) até a decisão ora 

combatida (19/09/2005) decorreu o prazo necessário para a decretação da prescrição intercorrente, porquanto não é o 

caso de aplicação da Súmula 314 do STJ, vez que não se aplica a suspensão do processo por um ano, para depois 

iniciar o qüinqüênio intercorrente, em razão do arquivamento operado nos termos do artigo 20, da Lei 10.522/02. 

6- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1132625, Processo: 200603990273982 UF: SP 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 21/03/2007 DJU DATA:07/05/2007 JUIZ LAZARANO NETO) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039609-88.2007.403.0399/SP 

  
2007.03.99.039609-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : UNIMED DE CACAPAVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.04.01905-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 623/626: esclareça a apelante "Unimed de Caçapava Cooperativa de Trabalho Médico." se pretende desistir da 

ação (CPC, art. 267, VIII) ou renunciar ao direito (CPC, art. 269, V). 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002711-66.2008.403.6114/SP 

  
2008.61.14.002711-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : JOSE FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

DESPACHO 

Fl. 60: diga o apelado José Feitosa da Silva. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014846-95.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.014846-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET 

ADVOGADO : LUCIANO DE ALMEIDA FREITAS 

 
: RAMEZ CAHALI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.13178-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 457/460: tendo em vista que, com a prolação da sentença, foi prestada a tutela jurisdicional exigida, torna-se 

impossível a homologação da desistência da ação. 
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2. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010515-75.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.010515-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NURION FS IND/ E COM/ DE CORREIAS LTDA e outros 

 
: ELIO LANDOLINA 

 
: SILVANA BALDUCCI LANDOLINA 

ADVOGADO : ANTONIO BERGAMO ANDRADE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00136-8 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

1. Tendo em vista a interposição dos embargos infringentes de fls. 80/84, dê-se vista ao embargado "NURION FS. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORREIAS LTDA" para contrarrazões, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009798-27.1999.403.6102/SP 

  
1999.61.02.009798-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

 
: FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MARCELO CAROLO 

 
: ANTONIO CARLOS CAROLO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Agropecuária Santa Catarina S/A. contra a sentença de fls. 161/162, que julgou 

extintos os embargos, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Acolhidos os embargos de declaração 

opostos pelo INSS, fls. 241/242, os embargantes foram condenados a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da causa atualizado. 

Apela a embargante com os seguintes fundamentos: 

a) não há incompatibilidade entre a adesão ao Refis e a discussão dos débitos em embargos à execução (fl. 170); 

b) são inconstitucionais as contribuições sobre produto rural, ao SAT e sobre o pro labore (fls.171/178); 

c) são indevidas a aplicação da taxa Selic, bem como a TR e as multas aplicadas (fls. 179/192); 

d) deve ser afastada a condenação ao pagamento de honorários (fls. 244/252). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 217/238 e 255/258). 

Decido. 
Embargos à execução. Adesão a parcelamento. Confissão. Extinção com julgamento do mérito. A adesão ao Refis, 

Lei n. 9.964 (Refis), de 10.04.00, pressupõe a confissão irrevogável e irretratável dos débitos, nos termos do art. 3º, I. 

Quanto à adesão à Lei n. 10.684 (PAES), de 30.05.03, nos termos do seu art. 4º, II, está condicionada à desistência de 

forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e a renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação. Daí se segue que, uma vez realizada a adesão, ato incompatível com os embargos, estes devem ser 

extintos com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil: 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS) - EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 269, V, DO CPC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. 

É pacífico neste Sodalício o entendimento de que, consoante consta do artigo 3º, I, da Lei n. 9.964/00, a adesão ao 

REFIS depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com 

julgamento do mérito em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Nesse sentido, a extinção do processo deve ocorrer com arrimo no que dispõe o art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, como condição para que seja assegurado à empresa o direto de ingressar no programa. Precedente. 

(STJ, Primeira Seção, EREsp n. 727.976-PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09.08.06) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. "PAES". ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO EM 

QUE SE FUNDA A AÇÃO. (...). 

(...) 

3. A Lei 10.684/03, no seu art. 4º, II, tem como destinatários os autores das ações que versam os créditos submetidos 

ao PAES. Em conseqüência, tanto o particular em ação declaratória, quanto a Fazenda que aceita a opção ao 

programa, renunciam ao direito em que se fundam as ações respectivas, porquanto, mutatis mutandi, a inserção no 

PAES importa novação à luz do art. 110 do CTN c/c o art. 999, I, do CC. 

4. Os embargos à execução têm natureza de ação de conhecimento introduzida no organismo do processo de execução. 

Em conseqüência, a opção pelo PAES importa em o embargante reconhecer a legitimidade do direito em que se funda 

a sua oposição de mérito à execução. 

5. Destarte, a referida opção constitui ato de disponibilidade de iniciativa do embargante, porquanto não imposta pelo 

Fisco, razão pela qual, ao optar pelo Programa, o contribuinte sujeita-se às suas regras, quais sejam, a desistência da 

ação e a confissão do débito, o que importa na renúncia ao direito em que se funda a ação, e, consequentemente, na 

extinção do processo com resolução de mérito. 

(...) 

7. Outrossim, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar os embargos de divergência nº 727976/PR, pacificou o 

entendimento de que a adesão ao REFIS depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, o que 

conduz à extinção do feito com julgamento do mérito em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos 

termos da ementa que se segue: "EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO (...) 

(STJ, REsp n. 870.017-AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.10.08). 

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA. ARTS. 2º, § 6º e 3º, I, DA LEI Nº 9.964/00. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM O JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento do 

mérito. 

2. Admite-se a condenação em honorários tanto na execução quanto nos embargos do devedor, pois estes constituem 

verdadeira ação de conhecimento. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 645456-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 07.06.05) 

Nesse sentido também o entendimento deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. LEI N.º 9.964/2000. 

1. A opção pelo REFIS, com a consequente confissão do débito, implica renúncia ao direito em que se funda a ação, 

devendo o processo ser extinto com base no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. (...) 

(TRF da 3ª Região, AC 2001.03.99.023334-2, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 12.05.09) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A adesão ao REFIS, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 9.964/00, sujeita o devedor à confissão irrevogável e 

irretratável do débito, situação esta incompatível com a discussão do débito nos embargos e que implica na desistência 

do direito, amoldando-se às previsões do artigo 269, inciso V, do CPC. Precedentes. 

II - Havendo julgamento desfavorável ao autor-embargante, impõe-se-lhe o pagamento dos honorários advocatícios à 

parte adversa nos limites do parágrafo 3º do art. 13 da Lei 9.964/2000 e § 3º do art. 5º da Lei 10.189/2001. 

Precedentes. (...) 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.016798-2, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 09.02.09) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

ADESÃO AO REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO - EXCLUSÃO - APELO 

IMPROVIDO. 

1. A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção 

confessou a dívida para fins de inclusão no REFIS, renunciando ao direito sobre que se funda a ação de embargos.  

2. Ainda que excluída posteriormente, tendo a embargante formalizada a opção pelo REFIS, os embargos devem ser 

extintos com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que 

concordou com a cobrança do crédito. (...) 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.06.011653-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 08.04.08) 

 

À luz desses precedentes, revejo meu entendimento anterior para acompanhá-los. 
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Consigne-se, no entanto, que na hipótese de a sentença recorrida extinguir os embargos à execução sem resolução do 

mérito, e apenas a parte embargante recorrer, não haverá reforma da decisão consoante os precedentes acima, à vista da 

vedação expressa da reformatio in pejus, nos termos do art. 460 do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios e Refis. Discute-se sobre o cabimento de honorários advocatícios em virtude de desistência 

de demanda para inclusão no Programa de Recuperação Fiscal - Refis, instituído pela Lei n. 9.964, de 10.04.00, matéria 

que veio a ser tratada pelo § 3º do art. 5º da Lei n. 10.189, de 14.02.01, do seguinte modo: 

Art. 5º. Aplica-se às formas de parcelamento referidas nos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.964, de 2000, o prazo de opção 

estabelecido pelo parágrafo único do art. 1º da Lei n. 10.002, de 2000. 

(...) 

§ 3º. Nas hipóteses do § 3º do art. 13 da Lei n. 9.964, de 2000, o valor da sucumbência será de até um por cento do 

valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 12 da referida Lei, 

decorrente da desistência da respectiva ação judicial. 

 

O citado § 3º do art. 13 da Lei n. 9.964/00 tem a seguinte redação: 

Art. 13. Os débitos não tributários inscritos em dívida ativa, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, poderão ser 

parcelados em até sessenta parcelas mensais, iguais e sucessivas, perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

observadas as demais regras aplicáveis ao parcelamento de que trata o art. 12. 

(...) 

§ 3º. O disposto neste artigo aplica-se à verba de sucumbência devida por desistência de ação judicial para fins de 

inclusão dos respectivos débitos, inclusive no âmbito do INSS, no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere 

o art. 2º. 

 

Como visto, é possível o parcelamento de débitos não-tributários (Lei n. 9.964/00, art. 13, caput), dentre os quais se 

incluem os encargos de sucumbência aos quais o contribuinte foi eventualmente condenado, inclusive para incluir o 

crédito tributário controvertido no Refis (Lei n. 9.964/00, art. 2º, § 6º). Mas esses encargos de sucumbência ficam 

limitados ao máximo de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento 

alternativo (Lei n. 10.189/01, art. 5º, § 3º). 

Essa limitação refere-se ao parcelamento, não à eventual condenação no processo. Não há como se extrair do § 3º do 

art. 5º da Lei n. 10.189/01 uma norma específica que derrogue as regras gerais de distribuição dos encargos de 

sucumbência, que devem ser aplicadas pelo juiz caso a caso, conforme se percebe do seguinte precedente do Superior 

Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS. 

1. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao Refis: o § 3º do art. 13 da Lei 

9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar 

nova hipótese de condenação em honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra 

legislação. Simplesmente estabelecem que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação 

judicial para fins de adesão ao Refis também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do 

débito consolidado. 

2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a 

caso, não com base na legislação do Refis, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os 

honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros serão indevidos por força de outra norma (v.g. 

mandado de segurança). 

3. Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do 

encargo legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios, na forma e 

nos limites da legislação acima referida. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 496.652-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 18.09.03, DJ 06.10.03, p. 214) 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É assente, no âmbito da Segunda Turma deste Tribunal Superior, que, havendo a adesão ao Refis, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios, até o limite máximo de 1%(um por cento) sobre o valor do débito 

consolidado, nos termos do art. 13, § 3º, da Lei n. 9.964/2000 e art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 525.041-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 26.08.03, DJ 29.09.03, p. 227) 

 

Do caso dos autos. Agropecuária Santa Catarina S/A. opôs embargos à Execução Fiscal n. 98.0309372-0, movida pelo 

INSS, pelo débito de R$ 835.340,19 (oitocentos e trinta e cinco mil, trezentos e quarenta reais e dezenove centavos) ao 

fundamento de não haver incompatibilidade entre a adesão ao Refis e a discussão dos débitos em embargos à execução, 

de serem indevidas as contribuições sobre produto rural, ao SAT e sobre o pro labore. O INSS apresentou impugnação 

(fls. 42/59). O Juízo a quo, ao fundamento da adesão ao Refis noticiada nos autos da execução, extinguiu o feito em 

face da carência superveniente, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e condenou a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 
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Não obstante a fundamentação desenvolvida seja no sentido que de ,em razão de adesão a parcelamento, os embargos 

sejam extintos com resolução do mérito, a extinção sem exame do mérito deve ser mantida porquanto a sentença não foi 

impugnada pela embargada. Não há que se falar em afastamento da condenação ao pagamento dos honorários 

advocatícios. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Fls. 282/356: diga a União. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009802-64.1999.403.6102/SP 

  
1999.61.02.009802-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCELO CAROLO e outro 

 
: ANTONIO CARLOS CAROLO 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

 
: FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

 
: FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Carolo e outro contra a sentença de fls. 203/204, que julgou extintos os 

embargos, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Acolhidos os embargos de declaração opostos pelo 

INSS, fls. 296/297, os embargantes foram condenados a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

da causa atualizado. 

Em suas razões, a parte embargante recorre, em síntese, com os seguintes argumentos: 

a) não há incompatibilidade entre a adesão ao Refis e a discussão dos débitos em embargos à execução (fl. 218); 

b) são partes ilegítimas, dado que a personalidade jurídica da empresa não se confunde com a pessoa física dos sócios 

ou dirigentes (fl. 222); 

c) são inconstitucionais as contribuições sobre produto rural, ao SAT e sobre o pro labore (fls. 222/229); 

d) são indevidas a aplicação da taxa Selic, bem como a TR e as multas aplicadas (fls. 211/243); 

e) deve ser afastada a condenação ao pagamento de honorários (fls. 299/307). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 270/294 e 310/313). 

Decido. 

Embargos à execução. Adesão a parcelamento. Confissão. Extinção com julgamento do mérito. A adesão ao Refis, 

Lei n. 9.964 (Refis), de 10.04.00, pressupõe a confissão irrevogável e irretratável dos débitos, nos termos do art. 3º, I. 

Quanto à adesão à Lei n. 10.684 (PAES), de 30.05.03, nos termos do seu art. 4º, II, está condicionada à desistência de 

forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e a renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação. Daí se segue que, uma vez realizada a adesão, ato incompatível com os embargos, estes devem ser 

extintos com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS) - EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 269, V, DO CPC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. 

É pacífico neste Sodalício o entendimento de que, consoante consta do artigo 3º, I, da Lei n. 9.964/00, a adesão ao 

REFIS depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com 

julgamento do mérito em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Nesse sentido, a extinção do processo deve ocorrer com arrimo no que dispõe o art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, como condição para que seja assegurado à empresa o direto de ingressar no programa. Precedente. 

(STJ, Primeira Seção, EREsp n. 727.976-PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09.08.06) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. "PAES". ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO EM 

QUE SE FUNDA A AÇÃO. (...). 

(...) 
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3. A Lei 10.684/03, no seu art. 4º, II, tem como destinatários os autores das ações que versam os créditos submetidos 

ao PAES. Em conseqüência, tanto o particular em ação declaratória, quanto a Fazenda que aceita a opção ao 

programa, renunciam ao direito em que se fundam as ações respectivas, porquanto, mutatis mutandi, a inserção no 

PAES importa novação à luz do art. 110 do CTN c/c o art. 999, I, do CC. 

4. Os embargos à execução têm natureza de ação de conhecimento introduzida no organismo do processo de execução. 

Em conseqüência, a opção pelo PAES importa em o embargante reconhecer a legitimidade do direito em que se funda 

a sua oposição de mérito à execução. 

5. Destarte, a referida opção constitui ato de disponibilidade de iniciativa do embargante, porquanto não imposta pelo 

Fisco, razão pela qual, ao optar pelo Programa, o contribuinte sujeita-se às suas regras, quais sejam, a desistência da 

ação e a confissão do débito, o que importa na renúncia ao direito em que se funda a ação, e, consequentemente, na 

extinção do processo com resolução de mérito. 

(...) 

7. Outrossim, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar os embargos de divergência nº 727976/PR, pacificou o 

entendimento de que a adesão ao REFIS depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, o que 

conduz à extinção do feito com julgamento do mérito em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos 

termos da ementa que se segue: "EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO (...) 

(STJ, REsp n. 870.017-AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.10.08). 

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA. ARTS. 2º, § 6º e 3º, I, DA LEI Nº 9.964/00. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM O JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento do 

mérito. 

2. Admite-se a condenação em honorários tanto na execução quanto nos embargos do devedor, pois estes constituem 

verdadeira ação de conhecimento. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 645456-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 07.06.05) 

Nesse sentido também o entendimento deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. LEI N.º 9.964/2000. 

1. A opção pelo REFIS, com a consequente confissão do débito, implica renúncia ao direito em que se funda a ação, 

devendo o processo ser extinto com base no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. (...) 

(TRF da 3ª Região, AC 2001.03.99.023334-2, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 12.05.09) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A adesão ao REFIS, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 9.964/00, sujeita o devedor à confissão irrevogável e 

irretratável do débito, situação esta incompatível com a discussão do débito nos embargos e que implica na desistência 

do direito, amoldando-se às previsões do artigo 269, inciso V, do CPC. Precedentes. 

II - Havendo julgamento desfavorável ao autor-embargante, impõe-se-lhe o pagamento dos honorários advocatícios à 

parte adversa nos limites do parágrafo 3º do art. 13 da Lei 9.964/2000 e § 3º do art. 5º da Lei 10.189/2001. 

Precedentes. (...) 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.016798-2, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 09.02.09) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

ADESÃO AO REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO - EXCLUSÃO - APELO 

IMPROVIDO. 

1. A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção 

confessou a dívida para fins de inclusão no REFIS, renunciando ao direito sobre que se funda a ação de embargos.  

2. Ainda que excluída posteriormente, tendo a embargante formalizada a opção pelo REFIS, os embargos devem ser 

extintos com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que 

concordou com a cobrança do crédito. (...) 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.06.011653-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 08.04.08) 

 

À luz desses precedentes, revejo meu entendimento anterior para acompanhá-los. 

Consigne-se, no entanto, que na hipótese de a sentença recorrida extinguir os embargos à execução sem resolução do 

mérito, e apenas a parte embargante recorrer, não haverá reforma da decisão consoante os precedentes acima, à vista da 

vedação expressa da reformatio in pejus, nos termos do art. 460 do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios e Refis. Discute-se sobre o cabimento de honorários advocatícios em virtude de desistência 

de demanda para inclusão no Programa de Recuperação Fiscal - Refis, instituído pela Lei n. 9.964, de 10.04.00, matéria 

que veio a ser tratada pelo § 3º do art. 5º da Lei n. 10.189, de 14.02.01, do seguinte modo: 

Art. 5º. Aplica-se às formas de parcelamento referidas nos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.964, de 2000, o prazo de opção 

estabelecido pelo parágrafo único do art. 1º da Lei n. 10.002, de 2000. 

(...) 

§ 3º. Nas hipóteses do § 3º do art. 13 da Lei n. 9.964, de 2000, o valor da sucumbência será de até um por cento do 

valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 12 da referida Lei, 

decorrente da desistência da respectiva ação judicial. 
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O citado § 3º do art. 13 da Lei n. 9.964/00 tem a seguinte redação: 

Art. 13. Os débitos não tributários inscritos em dívida ativa, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, poderão ser 

parcelados em até sessenta parcelas mensais, iguais e sucessivas, perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

observadas as demais regras aplicáveis ao parcelamento de que trata o art. 12. 

(...) 

§ 3º. O disposto neste artigo aplica-se à verba de sucumbência devida por desistência de ação judicial para fins de 

inclusão dos respectivos débitos, inclusive no âmbito do INSS, no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere 

o art. 2º. 

 

Como visto, é possível o parcelamento de débitos não-tributários (Lei n. 9.964/00, art. 13, caput), dentre os quais se 

incluem os encargos de sucumbência aos quais o contribuinte foi eventualmente condenado, inclusive para incluir o 

crédito tributário controvertido no Refis (Lei n. 9.964/00, art. 2º, § 6º). Mas esses encargos de sucumbência ficam 

limitados ao máximo de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento 

alternativo (Lei n. 10.189/01, art. 5º, § 3º). 

Essa limitação refere-se ao parcelamento, não à eventual condenação no processo. Não há como se extrair do § 3º do 

art. 5º da Lei n. 10.189/01 uma norma específica que derrogue as regras gerais de distribuição dos encargos de 

sucumbência, que devem ser aplicadas pelo juiz caso a caso, conforme se percebe do seguinte precedente do Superior 

Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS. 

1. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao Refis: o § 3º do art. 13 da Lei 

9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar 

nova hipótese de condenação em honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra 

legislação. Simplesmente estabelecem que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação 

judicial para fins de adesão ao Refis também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do 

débito consolidado. 

2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a 

caso, não com base na legislação do Refis, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os 

honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros serão indevidos por força de outra norma (v.g. 

mandado de segurança). 

3. Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do 

encargo legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios, na forma e 

nos limites da legislação acima referida. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 496.652-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 18.09.03, DJ 06.10.03, p. 214) 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É assente, no âmbito da Segunda Turma deste Tribunal Superior, que, havendo a adesão ao Refis, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios, até o limite máximo de 1%(um por cento) sobre o valor do débito 

consolidado, nos termos do art. 13, § 3º, da Lei n. 9.964/2000 e art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 525.041-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 26.08.03, DJ 29.09.03, p. 227) 

 

Do caso dos autos. Marcelo Carolo e outro opuseram embargos à Execução Fiscal n. 98.0309372-0, movida pelo INSS, 

pelo débito de R$ 835.340,19 (oitocentos e trinta e cinco mil, trezentos e quarenta reais e dezenove centavos) invocando 

a impenhorabilidade dos bens por se tratar de bem de família, bem como de serem partes ilegítimas e indevidas as 

contribuições (fls. 2/35). O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou impugnação (fls. 62/84). O Juízo a 

quo, à vista da adesão ao Refis noticiada nos autos da execução, extinguiu o feito em face da carência superveniente, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e condenou os embargantes a pagar honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Não obstante a fundamentação desenvolvida seja no sentido que de ,em razão de adesão a parcelamento, os embargos 

sejam extintos com resolução do mérito, a extinção sem exame do mérito deve ser mantida porquanto a sentença não foi 

impugnada pela embargada. Não há que se falar em afastamento da condenação ao pagamento dos honorários 

advocatícios. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059532-13.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.059532-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO 

 
: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.28802-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 119: esclareça a parte autora se seu pedido se trata de desistência da ação (CPC, art. 267) ou de renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação (CPC, art. 269). 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0059533-95.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.059533-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO 

 
: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.49046-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 130: esclareça a parte autora se seu pedido se trata de desistência da ação (art. 267, VIII, do Código de Processo 

Civil) ou de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 269, V, do Código de Processo Civil). 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055916-67.1999.403.6100/SP 

  
1999.61.00.055916-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : COEL CONTROLES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Fls. 448/475: diga a União. 

2. Publique-se. 
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São Paulo, 18 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026494-71.2004.403.6100/SP 

  
2004.61.00.026494-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ELIANA PANTALEAO TORRES e outro 

 
: MARIA ALICE PANTALEAO TORRES 

ADVOGADO : REYNALDO TORRES JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 252/303. Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem com 

ao peticionado pelos apelantes, encaminhe-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de audiência. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002897-73.2004.403.6100/SP 

  
2004.61.00.002897-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DAVI MARIA DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA APARECIDA DIAS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DESPACHO 

Fl. 249. Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem com ao 

peticionado pelos apelantes, encaminhe-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de audiência. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030320-66.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030320-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FABIO CARDOSO DOS SANTOS e outro 

 
: LAIS DREER BONAITE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 61/63) que, em ação anulatória proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo, sem resolução do mérito. 

Os autores peticionam (fls. 76) requerendo a desistência do recurso de apelação interposto e do prazo recursal referente 

esta desistência.  

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação.  

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035732-77.2006.4.03.0399/SP 

  
2006.03.99.035732-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : DACNAR IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outros 

 
: HENRIQUE CHEVIS 

 
: PEDRO LEONEL PIMENTA 

 
: BETTY SVARTMAN 

 
: CARLOS CHEVIS 

ADVOGADO : LUCIANO SIMON CHEVIS 

No. ORIG. : 00.05.08014-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 92/94, que extinguiu a execução fiscal, com 

fundamento no art. 40, § 4o, da Lei n. 6.830/80, em razão da prescrição intercorrente. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) as contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza tributária e possuem 

prazo prescricional de 30 (trinta) anos; 

b) aplica-se a Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça no caso em questão; 

c) não se aplicam as regras do Código Tributário Nacional aos débitos relativos ao FGTS; 

d) não ocorreu a prescrição intercorrente; 

e) a distribuição da petição inicial interrompe a prescrição; 

f) a Fazenda não deu causa à interrupção do processo, ou seja, não houve desídia de sua parte (fls. 110/119). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 123). 

Decido. 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código Tributário 

Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com as 

contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo qüinqüenal no período que se inicia com a 

vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que então 

as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o enunciado 
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da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que 

o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

Do caso dos autos. A presente execução fiscal foi extinta em decorrência da prescrição intercorrente. Inicialmente 

cumpre destacar que o prazo da prescrição intercorrente é o mesmo que aquele previsto para prescrição do fundo de 

direito, que no caso das contribuições ao FGTS é de 30 (trinta) anos. Na demanda em questão, os autos permaneceram 

arquivados entre 1987 e 2001. Assim, não ficou caracterizada a ocorrência da prescrição intercorrente. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de 

origem, a fim de que se prossiga a execução fiscal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023368-86.1999.403.6100/SP 

  
1999.61.00.023368-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : PAULO DE TARSO ORFEO e outro 

 
: DALVA ROBLES CABRERA ORFEO 

ADVOGADO : ADILSON APARECIDO PFALS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 282/289, que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

para determinar a revisão do valor das prestações, mantendo o comprometimento de renda de 30% (trinta por cento) de 

renda bruta dos mutuários. Impondo-se a obrigação de fazer, consistente em ressarcir, mediante a redução nas 

prestações vincendas imediatamente subseqüentes (art. 23 da Lei n. 8.004/90), as importâncias indevidamente pagas 

dos depósitos de poupança, a partir do pagamento indevido, juros moratórios no importe de 6% (seis por cento) ao ano, 

a contar da citação e, a partir da entrada em vigor do Código Civil de 2002, nos termos do art. 406, determinando que a 

ré se abstenha de proceder a execução extrajudicial do imóvel enquanto tramitar em juízo a presente demanda, devendo 

cada parte arcar com os honorários de seu patrono e custas ex lege. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 

a) para justificar o pedido de depósito da prestações vencidas e vincendas, bem como a revisão do contrato em juízo, 

caberia ao mutuário comprovar nos autos que compareceu diretamente na agência da CEF e apresentou os 

demonstrativos de salários, conforme previsão contratual;  

b) a simples declaração de renda, mediante declaração do sindicato ou órgão de classe, não se presta a apuração dos 

rendimentos auferidos pelos autores;  

c) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor;  

d) correta forma de amortização das prestações e atualização do saldo devedor:  

f) a evolução do saldo devedor não tem relação direta ou indireta, com os valores das prestações, uma vez que o 

presente contrato não se trata de Carteira Hipotecária ou de Plano de Comprometimento de Renda, PES/CP; 

g) conforme previsão contratual o saldo devedor deve ser reajustado no dia do mês correspondente ao da assinatura do 

contrato, mediante aplicação do mesmo coeficiente utilizado para corrigir os depósitos de poupança;  

h) a opção pelo PES não significa que os reajuste das prestações deveria ser com base no índice dos reajuste dos salários 

dos mutuários, essa opção tem como objeto determinar a época do reajuste das prestações e a proporcionalidade entre a 

renda do mutuário e a prestação inicial (fls. 297/310). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 312). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 
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Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 
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MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 
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II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.02.94, no valor de Cr$ 16.507.059,80 

(dezesseis milhões, quinhentos e sete mil, cinqüenta e nove cruzeiros e oitenta centavos), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses, com comprometimento da renda familiar (34,97%) (fl. 20). 

O laudo pericial acostado aos autos (fls. 191/201) constatou que as prestações cobradas pela Ré indica que os valores 

cobrados se apresentaram ora superiores e ora inferiores aos devidos, porém a partir da prestação n. 24 vencida em 

01.02.96, se apresentaram sistematicamente superiores as devidas (fl. 201). 

Conquanto o laudo pericial realizado tenha afirmado que a Caixa Econômica Federal - CEF não aplicou corretamente os 

índices da categoria profissional do mutuário ao reajuste das prestações, depreende-se da cláusula décima, parágrafo 

primeiro que o índice aplicável ao contrato é a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança (fl. 22). 

Ademais, o parágrafo terceiro da mesma cláusula faculta à CEF aplicar o índice de aumento salarial da categoria 

profissional do devedor, quando conhecido. Por conseguinte, a cláusula décima primeira subordina a obediência da 

relação prestação/renda familiar à devida comprovação perante à CEF dos comprovantes de rendimentos para possível 

revisão da prestação (fl. 23). 

Destarte, se o autor obteve índices de reajuste inferiores aos concedidos a sua categoria profissional deveria ter 

comunicado à CEF, pleiteando a devida revisão dos índices, mediante a apresentação da documentação pertinente. 

Dessa forma, não prospera a revisão das prestações. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo 

Civil e condeno a parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008191-91.1999.403.6000/MS 

  
1999.60.00.008191-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MANSANO ARMAZENS GERAIS LTDA e outros 

 
: ANILTON DE SOUZA RODRIGUES MANSANO 

 
: ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES MANSANO 

ADVOGADO : GERONIMO WERHOISER AMORIM 

APELADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : EDINEI DA COSTA MARQUES 

DESPACHO 

Com o reconhecimento da prescrição, o processo foi julgado extinto com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

É certo que ao relator cabe ordenar a execução de suas decisões, na forma do inciso II, do artigo 33 do Regimento 

Interno desta Corte Regional. 

Todavia, pendem de julgamento os embargos de declaração oferecidos pela apelante Mansano Armazéns Gerais (fls. 

212/218) e o agravo regimental interposto pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB (fls. 219/231). 

Ademais, sabe-se que, através dos embargos de declaração, a decisão (fls. 208/209) poderá ser modificada. 

Indefiro, destarte, o requerimento de fls. 247/248. 

Venham os autos conclusos para julgamento dos embargos de declaração de fls. 212/218. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036928-56.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036928-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALMIR LIMA BEZERRA e outro 

 
: ANA LUCIA BRONZATTI BEZERRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Almir Lima Bezerra e outro contra a decisão de fls. 403/406v., que 

negou provimento à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil (fls. 408/410). 

A embargante alega, em síntese, que a decisão é contraditória em assegurar que configura ônus do mutuário a 

demonstração da incidência de juros sobre juros, enquanto existe prova documental a este respeito nos autos (fls. 

408/410). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 
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(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA 

DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. 

ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à parte embargante. Visa a parte embargante a rediscussão das matérias e a 

conseqüente reforma da decisão, o que é inviável em sede de embargos de declaração. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016606-10.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016606-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VAUDESIO FELICIO MARTINS e outro 

 
: MARIA DAS GRACAS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO : EDISON LEITE e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Vaudésio Felício Martins e outro contra a sentença de fls. 445/461, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se 

a Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre, em síntese, com os seguintes argumentos: 

a) deve a execução extrajudicial ser substituída por outra execução menos gravosa, consoante do art. 620 do Código de 

Processo Civil; 

b) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

c) a ilegalidade do procedimento de execução extrajudicial ante o direito constitucional à moradia; 

d) a inconstitucionalidade do procedimento da execução extrajudicial conquanto o Decreto-Lei. 70/66 não foi 

recepcionado pela Constituição da República; 

e) as notificações referentes ao procedimento de execução extrajudicial não se consumaram quanto ao Sr. Vaudésio 

Felício Martins; 

f) o cônjuge deve ser citado com fundamento na indisponibilidade dos bens penhorados pelo cônjuge executado; 

g) somente após infrutíferas buscas é que se deveria intentar a citação por edital; 

h) o Decreto-lei n. 70/66 não contempla o instituto da adjudicação, somente o da arrematação; 

i) seja o contrato de mútuo recalculado, obedecendo-se à periodicidade anual de reajuste, excluindo a taxa de risco de 

crédito; 

j) aplicação do limite da taxa de juros de 8% ao ano; 

k) a dívida deve ser primeiro amortizada para depois ser corrigida; 

l) a possibilidade de contratar o seguro habitacional com outra seguradora que não lhe acarrete excessiva onerosidade 

nas parcelas do financiamento (fls. 463/482). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 496/498). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 
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(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 
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4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o limite para a taxa efetiva de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3o da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 
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no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.04.00 (fl. 59), no valor de R$ 32.000,00 (trinta 

e dois mil reais), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento sem prorrogação e Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE (fl. 49). Os autores estão em situação de inadimplência desde junho de 2005 (fl. 173). 

Não há que se falar em irregularidades quanto à notificação do Sr. Vaudésio Felício Martins porquanto houve a sua 

regular intimação por edital (fls. 239/247). Quanto aos demais itens, a parte autora não logrou demonstrar quaisquer 

irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento 

da assinatura do contrato. Ademais, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração 

de eventuais ilegalidades perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito do 

agente financeiro. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 3743/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0070469-47.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.070469-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : IND/ ELETRO MECANICA FE AD LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

 
: WILLIAN LIMA CABRAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.82.017014-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria Eletro Mecânica Fe-Ad Ltda. contra a decisão de fl. 41, 

proferida em execução fiscal, que determinou a citação da agravante para pagamento ou, em caso negativo, a expedição 

de mandado de penhora e avaliação, que resultou na penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da empresa 

executada. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal verificou-se que foi decretada a falência da agravante, havendo 

redirecionamento da execução em face da massa falida. 

O síndico da falência foi intimado a manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando-se inerte (fls. 116 e 

seguintes). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028740-07.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.028740-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : IND/ ELETRO MECANICA FE AD LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

 
: WILLIAN LIMA CABRAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.82.017014-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria Eletro Mecânica Fe-Ad Ltda. contra a decisão de fls. 

168/169, proferida em execução fiscal, que nomeou administrador externo em conseqüência do descumprimento de 

decisão judicial que determinou o depósito de valores referentes a penhora sobre o faturamento. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal verificou-se que foi decretada a falência da agravante, havendo 

redirecionamento da execução em face da massa falida. 

O síndico da falência foi intimado a manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedando-se inerte (fls. 213 e 

seguintes). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032825-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032825-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SILVIA MARISA TOSONI RAELE 

ADVOGADO : FABIANA LOPES PINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ASTEC IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.065338-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Silvia Marisa Tosoni Raele contra a decisão de fls. 132/133, que, ao 

acolher exceção de pré-executividade oposta pela agravante, deixou de arbitrar honorários advocatícios em seu favor. 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

A União apresentou resposta (fls. 142/145). 

Decido. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que a União interpôs o Agravo de Instrumento n. 

2009.03.00.036208-7 contra a decisão agravada, de modo que foi dado provimento ao recurso para rejeitar a exceção de 

pré-executividade oposta pela recorrente. 

Tendo em vista a reforma da decisão agravada, é nítida a perda de objeto deste recurso, no qual se discute o cabimento 

de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086615-27.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.086615-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ADALTO PINHEIRO DE SOUZA e outros 

 
: GISLEINE ROMERO DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELA GUAZZELLI FERREIRA TOGNIAZZOLO 

CODINOME : GISLENE ROMERO DE SOUZA 

AGRAVANTE : GILBERTO ROMERO 

ADVOGADO : DANIELA GUAZZELLI FERREIRA TOGNIAZZOLO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 1999.61.14.005330-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São Bernardo do 

Campo/SP pela qual foi determinada manifestação da CEF para fins de prosseguimento da ação cautelar, nos termos do 

art. 475-B do CPC, em face do trânsito em julgado da sentença. 

Alegam os recorrentes, em síntese, que houve julgamento conjunto da ação cautelar e da ação ordinária, sendo proferida 

sentença única, objeto de recurso de apelação em cujas razões afirmaram expressamente o inconformismo em relação a 

cautelar e a ordinária, não se podendo falar, pois, na ocorrência de trânsito em julgado. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando nas razões recursais elementos hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida, tendo em vista cuidar a hipótese de processos distintos e conforme documento de fls. 34/40 sendo trasladada 

para a cautelar a sentença proferida nos autos da ação ordinária em razão do julgamento simultâneo, à falta do requisito 

de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034492-18.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.034492-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : HENRIQUE LAURIANO ALFONSI 

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GREMIO POLITECNICO 

 
: GILBERTO ALVAREZ GIUSEPONE JUNIOR 

 
: ALESSANDRO RANULFO LIMA NERY 

 
: RENZO ROMANO TADDEI 

 
: PAULO BLIKSTEIN 

 
: MARCELO CHERUBIM DO PRADO 

 
: FABIO SATO 

 
: RENATO DOS SANTOS RODRIGUES 

 
: GIANFRANCO CECCOLINI 
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: CASEMIRO TERCIO DOS REIS LIMA CARVALHO 

 
: FERNANDO VESPASIANO GAMEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000193-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 4ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi indeferido o pedido de exclusão do agravante do 

pólo passivo do feito. 

Sustenta o recorrente, em síntese, a ocorrência da quitação do débito correspondente ao período de sua gestão, 

caracterizando a ilegitimidade passiva para figurar no feito executivo. Alega que não pode ser responsabilizado por 

fatos ocorridos em outras gestões, não sendo possível, outrossim, falar-se em substituição tributária em se tratando de 

um grêmio estudantil, em que não há fins lucrativos. 

Formula pedido de efeito suspensivo para determinar a suspensão do mandado de penhora expedido, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que o pagamento alegado não compreende todo o período em que o 

recorrente presidia o Grêmio Estudantil e compreendido na CDA, por outro lado demandado dilação probatória a 

suposta quitação do débito, à falta do requisito de relevância do fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040056-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040056-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : HADDAD HADDAD IND/ E COM/ DE CAFE LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00006-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, 

contra a decisão de fl. 22, proferida em execução fiscal de valores referentes ao FGTS, que determinou à agravante o 

recolhimento dos valores referentes a despesas com publicação do edital de leilão na imprensa oficial. 

A agravante alega, em síntese, que está isenta do recolhimento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias 

quando atua na administração do FGTS, nos termos do art. 24-A da Lei n. 9.028/95, acrescentado pela Medida 

Provisória n. 2.180-35, de 2001 (fls. 2/6). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 27/28). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar 

resposta. 

Decido. 

Custas. CEF. FGTS. Isenção. A Lei n. 9.028, de 12.04.95, art. 24-A, incluído pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

2001, isenta o FGTS e a pessoa jurídica que o representar em Juízo ou fora dele de custas e emolumentos e demais taxas 

judiciárias, além de depósito prévio e multa em ação rescisória: 

Art. 24-A.  A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica 

que o representar em Juízo ou fora dele. (Grifei) 

 

A jurisprudência reconhece o favor legal dispensado ao FGTS e à CEF quando o representa em Juízo: 

PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. ISENÇÃO. LEI Nº 9.028/95. MP Nº 1.984-17/00. 

1. Por força da nova redação do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei º 9.028/95, a CEF está isenta do pagamento de 

custas, nas ações em que for parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  
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2. No caso em exame, a isenção pretendida é incabível, pois o Recurso Especial foi protocolado em 26.05.2000, antes 

da vigência da Medida Provisória nº 1.984-17, de 1º.06.2000, que introduziu as alterações na Lei nº 9.028/95.  

3. Agravo improvido. 

(STJ, AGA n. 538.822, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.02.04) 

PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. ISENÇÃO. LEI Nº 9.028/95. MP Nº 1.984-17/00. 

1. Por força da nova redação do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei º 9.028/95, a CEF está isenta do pagamento de 

custas, nas ações em que for parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

2. No caso em exame, a isenção pretendida é incabível, pois o Recurso Especial foi protocolado em 26.05.2000, antes 

da vigência da Medida Provisória nº 1.984-17, de 1º.06.2000, que introduziu as alterações na Lei nº 9.028/95. 

3. Agravo improvido. 

(STJ, AGREsp n. 606.704, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12.04.05) 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para afastar a determinação de recolhimento dos valores referentes a despesas com publicação do edital 

de leilão no Diário da Justiça Eletrônico. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007449-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007449-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E 

CUBATAO 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02090460219984036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, 

contra a decisão de fl. 38, proferida em execução fiscal, que indeferiu a penhora de ativos financeiros da executada pelo 

sistema Bacen-Jud, sob o fundamento de não terem sido esgotadas as diligências para a localização de bens 

penhoráveis. 

Alega-se, em síntese, que, ao contrário do entendimento do Juízo a quo, a penhora de ativos financeiros não é medida 

excepcional, mas a primeira medida constritiva a ser adotada, uma vez que atende ao disposto nos arts. 655, I, e 655-A, 

ambos do Código de Processo Civil, e no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais, entendimento corroborado pelas 

constantes decisões dos Tribunais Superiores sobre o tema (fls. 2/7). 

Decido. 
Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° DA LEI 

6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 11.382/2006. 

POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 
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2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX). 
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Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. Considerando que o executado Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e 

Cubatão foi citado (fl. 19), bem como que o imóvel penhorado nos autos foi adjudicado em outra execução (fl. 35), 

deve ser deferido o bloqueio de ativos financeiros em relação aos executados. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o bloqueio de ativos financeiros do executado Sindicato dos Estivadores de Santos, São 

Vicente, Guarujá e Cubatão. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004252-22.2003.403.0000/MS 

  
2003.03.00.004252-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

AGRAVADO : ANGELA DA COSTA PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.06737-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul contra a 

decisão de fl. 59, que determinou a intimação da agravante para dar cumprimento à sentença transitada em julgado, 

incorporando aos vencimentos da autora o percentual de 28,86%, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

A agravante alega, em síntese, a necessidade de observância do art. 730 do Código de Processo Civil, que prevê a 

citação da devedora para oposição de embargos à execução (fls. 2/14). 
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O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 67). Contra esta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 73/77). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 71). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 129/131). 

Decido. 

Nas informações prestadas pelo MM. Juiz a quo, consta que, após a decisão ora agravada, houve pronunciamento 

judicial a fl. 171 dos autos originários que determinou a citação da agravante nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil (fl. 130). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso, no qual a agravante pretende obter provimento jurisdicional "a fim de 

ver processada a execução da sentença nos termos da lei adjetiva civil (art. 730)" (fl. 12). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e, consequentemente, o agravo regimental, com 

fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029509-39.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.029509-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CLAUDIO KAORU KANEOYA e outros 

 
: CLAUDIA HELENA BORGES RIBEIRO 

 
: CLAUDIA TROTTI NAGLE SPESSOTO 

 
: ANTONIO UMBERTO GARCIA 

 
: CECILIA BACCILI CURY MEGID 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015230-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Amélia Cláudio Kaoru Kaneoya, Cláudia Helena Borges Ribiero, 

Cláudia Trotti Nagle Spessoto, Antônio Umberto Garcia e Cecília Baccili Cury Megid contra a decisão de fls. 497/500, 

que indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança impetrado para que seja garantido aos impetrantes, 

servidores do INSS, o direito à jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais sem a redução na remuneração. 

Inicialmente foi deferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 505/506). Após o pedido de reconsideração 

oposto pelo INSS, porém, tal decisão foi reformada (fls. 570/573), tendo sido interposto agravo regimental pelos 

recorrentes (fls. 576/610). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 528/531). 

O Ministério Público Federal opinou pela negativa de seguimento ao recurso em virtude da prolação de sentença de 

mérito nos autos originários (fls. 626/626v.). 

Decido. 
Conforme informações prestadas pelo MM. Juiz a quo a fls. 528/531, foi proferida sentença de mérito nos autos 

originários. Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que contra referida sentença foi interposto 

recurso de apelação, que foi recebido somente no efeito devolutivo. 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste agravo de instrumento. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, e, consequentemente, o agravo regimental, com 

fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039755-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039755-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : WANDERLEI FRANCISCO PIRES e outros 

 
: IRANEIDE LUIZA DOS SANTOS VIOTO 

 
: SARAH ELIZABETH BELLINI LADEIRA 

 
: IZILDA PEREIRA DE CAMARGO 

 
: LEIZA ROCHA BATISTA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021501-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wanderlei Francisco Pires e outros contra a decisão de fls. 329/334, 

que indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança impetrado para que seja garantido aos impetrantes, 

servidores do INSS, o direito à jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais sem a redução na remuneração. 

O pedido de antecipação dos efeito da tutela recursal foi indeferido (fls. 342/345). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 351). 

A fls. 357/362v., a MMª Juíza de primeiro grau informa a prolação de sentença nos autos originários. 

O Ministério Público Federal opinou pela perda de objeto deste recurso em virtude da prolação de sentença de mérito 

nos autos originários (fls. 353/354). 

Intimada a esclarecer sobre o interesse no prosseguimento deste recurso, os agravantes manifestaram-se positivamente 

(fls. 366/367). 

Decido. 

A despeito dos agravantes terem manifestado interesse no prosseguimento deste agravo de instrumento, verifica-se no 

sistema informatizado do Tribunal que a apelação interposta nos autos originários foi recebida somente no efeito 

devolutivo, evidenciando a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003106-96.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.003106-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SILVANA SANTANA STEIN 

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

AGRAVADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.014917-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Fls. 197/208: Tendo em vista que a agravante é beneficiária da assistência judiciária (fl. 100), reconsidero a decisão de 

fls. 193/195, que havia negado seguimento ao agravo de instrumento em virtude do preparo ter sido recolhido no Banco 

do Brasil S/A. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Silvana Santana Stein contra a decisão de fls. 182/182v., proferida em 

ação ordinária, que indeferiu o pedido de tutela antecipada deduzido para a suspensão dos efeitos da execução 

extrajudicial de imóvel objeto de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 
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Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) inobservância das formalidades do Decreto-lei n. 70/66, na medida em que não houve notificação pessoal para purgar 

a mora, bem como dos leilões que foram realizados; 

b) a certidão do oficial do cartório de registro de títulos e documentos que atesta ter havido notificação da recorrente 

para purgar a mora não é verdadeira; 

c) nulidade da notificação dos leilões por edital, uma vez que a agravante nunca se mudou do imóvel objeto do 

financiamento (fls. 2/18). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, REsp n. 465.963, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.10.03) 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp n. 476.216, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03.06.03) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada deduzido para a 

suspensão dos efeitos da execução extrajudicial de imóvel objeto de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação. A recorrente alega, em síntese, a inobservância das formalidades previstas no Decreto-lei n. 70/66 quanto à 

notificação pessoal acerca da purgação da mora e das datas da realização dos leilões. 

Conforme se verifica nos autos, o oficial do 4º Ofício do Registro de Títulos e Documentos de Campo Grande (MS) 

certificou a notificação pessoal da agravante para purgar a mora (fl. 50v. deste agravo e fl. 25v. dos autos originários). 

A agravante limita-se a afirmar que "em momento algum foi apresentado à requerente o valor para purgação da mora", 

bem como que "a Certidão do Sr. Oficial de Justiça constante no verso da Notificação de folhas 25 não é verdadeira, 

haja vista não ter o mesmo Citado SILVANA SANTANA STEIN pessoalmente" (fl. 7), não havendo prova inequívoca 

que confirmem seus argumentos. 

Quanto à alegada irregularidade na notificação por edital dos leilões dos bens penhorados, verifica-se nos autos que o 

oficial do Registro de Títulos e Documentos certificou que, dirigindo-se ao endereço no qual a agravante foi notificada 

a purgar a mora, foi recebido pela sua mãe, de modo que, em contato telefônico com a recorrente, esta disse não ter 

interesse em receber a notificação da realização dos leilões (fl. 53v.), o que ensejou a publicação do edital de 

notificação de fls. 54/57. A agravante também não traz prova inequívoca para infirmar referida certidão, limitando-se a 

argumentar que o número de telefone mencionado pelo oficial nunca pertenceu a ela, bem como não ser verdadeiro o 

certificado desinteresse em receber a notificação (fl. 8). 

Tendo em vista a admissibilidade da intimação por edital na execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, 

bem como à míngua de comprovação de irregularidades no procedimento feito pela CEF, deve ser mantida a decisão 

agravada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008180-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008180-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 
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AGRAVADO : CREACOES NAVARRO LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA LANZONI DA SILVA RAMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05489488719914036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 155/157, proferida em execução fiscal, 

que reconheceu a ocorrência de prescrição da pretensão executiva em relação aos sócios Marcelo Navarro de Stefano e 

Roberto Sidney Nazareth Ferreira. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) a citação da empresa executada, ocorrida em 28.07.83, interrompeu o prazo prescricional em face dos sócios, de 

modo que não transcorreu o prazo prescricional intercorrente de 30 (trinta) anos, uma vez que se trata de valores não 

recolhidos ao FGTS; 

b) ainda que se considere o princípio da actio nata, não houve prescrição, uma vez que a ciência da dissolução irregular 

da empresa executada ocorreu com o retorno da correspondência que continha a citação, em 26.10.83 (fls. 2/7). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

 

Do caso dos autos. Em 26.05.83, o Iapas ajuizou execução fiscal contra Creações Navarro Ltda. (fls. 12/14). 

Após a determinação de inclusão no polo passivo ocorrida em 04.05.07 (fl. 90), a MMª Juíza de primeiro grau 

determinou a sua exclusão do polo passivo sob fundamento da ocorrência da prescrição da pretensão executiva (fls. 

155/157). 

Independentemente da discussão acerca da prescrição intercorrente, verifica-se nos autos que os nomes dos sócios que a 

agravante pretende incluir no polo passivo da execução não constam na Certidão de Dívida Inscrita (fls. 13/14) razão 

pela qual não devem figurar no polo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008041-82.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.008041-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017673820104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Braslo Produtos de Carne Ltda. contra a decisão de fls. 63/64, 

proferida em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar deduzido para a suspensão da exigibilidade da 

contribuição ao SAT calculada com base no Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

A agravante alega, em síntese, que a delegação legislativa veiculada pelo art. 10 da Lei n. 10.666/03 excedeu os limites 

permissivos constitucionais decorrentes da legalidade tributária, uma vez que o Decreto n. 6.957/09 estabelece regras 

atreladas à própria composição e fixação da alíquota do SAT (fls. 2/14). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 202-A 

ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

- CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de 

freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Por essa razão, não é aplicável a regra segundo a qual os recursos e as 

reclamações têm efeito suspensivo (CTN, art. 151, III). Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar 

reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação 

(Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não se converte em solve et repete, sob pena de 

pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou 

uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu pedido de liminar nos autos originários 

deduzido para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008206-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008206-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GEOFIX ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA SANCHES POLONI ANTONINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039499420104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Geofix Engenharia e Fundações Ltda. contra a decisão de fls. 94/95v., 

proferida em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar deduzido para a suspensão da exigibilidade da 

contribuição ao SAT com base no Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) violação aos princípios da estrita legalidade e da segurança jurídica, uma vez que o Decreto n. 6.957/09 representa 

alteração da alíquota do SAT; 

b) impossibilidade de identificação do quantum devido pela leitura do art. 10 da Lei n. 10.666/03, sendo insuficiente a 

menção aos índices de freqüência, gravidade e custo; 

c) desproporcionalidade entre os recolhimentos ao SAT e os benefícios previdenciários arcados pela Previdência Social 

em relação às doenças e acidentes de trabalho sofridos pelos funcionários da agravante; 

d) violação do art. 195, § 9º, da Constituição da República, que somente autoriza a implementação de alíquotas 

diferenciadas no caso de atividades econômicas diferentes; 

e) violação aos princípios da publicidade e da ampla defesa, uma vez que os contribuinte não têm acesso aos critérios 

dos cálculos utilizados no FAP (fls. 2/19). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 202-A 

ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 
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Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

- CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de 

freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Por essa razão, não é aplicável a regra segundo a qual os recursos e as 
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reclamações têm efeito suspensivo (CTN, art. 151, III). Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar 

reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação 

(Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não se converte em solve et repete, sob pena de 

pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou 

uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu pedido de liminar nos autos originários 

deduzido para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000703-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.000703-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.00.021753-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão de fls. 

25/26 que, em ação de rito ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a expedição 

de certidão positiva de débito com efeitos de negativa. 

Alega-se, em síntese, que não deve ser expedida certidão positiva de débito com efeitos de negativa, dado que a 

agravada não apresentou a GFIP para os estabelecimentos de CNPJ n. 50.844.182/0005-89 e n. 50.844.182/0015-50, os 

quais, apesar de constar como "encerrados", emitiram notas fiscais, bem como ante a insuficiência da garantia para o 

débito executado de n. 35.230.930-0 (fls. 2/23). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 58/59). 

A agravada apresentou resposta (fls. 61/118). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 121/122). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 
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(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. O INSS aponta dois óbices para a expedição de CP-EN em razão da insuficiência da penhora 

realizada na Execução Fiscal n. 2005.61.82.035263-8 e de divergência nas GFIPs dos estabelecimentos de CNPJ 

50.844.182/0005-80 e 50.844.182/0015-50. 

Contudo, não há elementos nos autos que confirmem, com certo grau de segurança, que a agravada está efetivamente 

em situação irregular perante a agravante. 

Foi juntado auto de penhora e laudo que avaliara o imóvel em R$1.872.440,00 (um milhão, oitocentos e setenta e dois 

mil, quatrocentos e quarenta reais) (fl. 35). Segundo o extrato do INSS, o valor cobrado seria de R$1.896.026,09 (um 

milhão, oitocentos e noventa e seis mil e vinte e seis reais e nove centavos). Malgrado este supere em pequena monta 

aquele, não há outros indicativos quanto ao prosseguimento da execução, seja quanto à impugnação da avaliação do 

bem, seja quanto à insuficiência da penhora e/ou seu reforço. Nada sugere que a empresa esteja obstinada a não garantir 

a execução satisfatoriamente, a ponto de ver sacrificada a expedição de CP-EN. À míngua de maiores elementos de 

convicção, não é de se reformar a decisão de primeiro grau sob tal fundamento. 

No que se refere à alegação de divergências nas GFIPs, na verdade, não é disso que se trata. O INSS afirma que os 

estabelecimentos da agravada teriam recolhido contribuições sociais, o que pressupõe a ocorrência dos respectivos fatos 

geradores. Dá a entender, portanto, que esses estabelecimentos ainda estariam a atuar, embora constem como 

"encerrados". Mas a eventual omissão no cumprimento da obrigação acessória (enviar a GFIP) não implica, a fortiori, 

recolhimento a menor das contribuições supostamente devidas em razão dos igualmente pressupostos fatos geradores. 

No caso vertente, a decisão recorrida é, em si mesma, reconsideração de outra anterior, dada a regularização das GFIPs 

da agravada. É duvidoso, nesse quadro, que o registro da liquidação de contribuições sociais comprove a inadimplência 

quanto a outras a cujo respeito pouco há de concreto nos autos. Daí, também quanto a esse fundamento, a inviabilidade 

de se reformar liminarmente a decisão de primeiro grau. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043227-40.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.043227-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ABAJURTEX IND/ E COM/ DE LUSTRES E ABAJURES LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.04.80853-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi indeferido o pedido de expedição de contramandado de 

prisão em favor do depositário infiel. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que celebrou parcelamento da dívida com a exeqüente, destarte, ensejando-se 

expedição do contramandado de prisão requerido. 

 

O presente recurso, no entanto, não ultrapassa o juízo de admissibilidade. 

 

Sobressai, de plano, que a agravante não detém legitimidade para impugnar a decisão arrostada. 

 

Com efeito, considerando que somente quem se apresenta na condição de sofrer prejuízo em face da decisão proferida 

tem interesse em recorrer e depreendendo-se que a decisão não causou qualquer gravame à parte recorrente por cuidar-

se de medida coercitiva a ser suportada pelo sócio da empresa, sendo certo que a ora agravante não se confunde com a 

pessoa do seu representante legal, reputo ausente a excogitada condição de admissibilidade do recurso. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do CPC e 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se.  

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031558-87.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.031558-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO FRARE 

ADVOGADO : GUSTAVO FRIGGI VANTINE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CAMILLO DE AGUIAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.003531-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão pela qual foi indeferida a produção de prova pericial 

requerida em embargos monitórios. 

Sem embargo do entendimento de desnecessidade de prova pericial na hipótese dos autos por cingir-se a questão a 

determinação de aplicação ou não de determinados índices e critérios de correção do débito, em consulta a página da 

Justiça Federal de Primeira Instância verifica-se a prolação de sentença de parcial procedência nos embargos monitórios 

em que proferida a decisão ora impugnada, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040877-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040877-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : MACOR CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.52271-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 69/74. Mantenho a decisão de fl. 64 por seus próprios fundamentos. 

 

Conforme expressamente previsto no parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão de apreciação de efeito suspensivo 

somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte 

descabida a interposição de agravo regimental. 

 

Tendo em vista a consulta de fl. 75 e a informação (fl. 78) de que a agravada não constituiu advogado nos autos da ação 

originária, reconsidero o despacho de fl. 77, devendo prosseguir o feito sem a sua intimação. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008360-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008360-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LINO BRASIL NEPOMUCENO e outros 

 
: FRANCISCO MARIO FARIA GONZALEZ 

 
: ANTONIO APARECIDO DE SOUSA espolio 

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : VALERIA MARCONDES DE SOUSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : 
CATRAMM COOPERATIVA DE APOIO AO TRABALHADOR NA 

MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS 

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00474906220094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsados os autos, verifica-se que na interposição do presente recurso não foram observados os estritos termos do 

artigo 525, inciso I, do CPC, visto que os recorrentes não providenciaram a juntada de cópia da certidão de intimação da 

decisão impugnada, a tanto não equivalendo o documento de fl. 150, visto encontrar-se ilegível. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do CPC e 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099214-95.2007.403.0000/SP 

  
2007.03.00.099214-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : YOSIZO KUBOTA e outros 

 
: MASATOSHI OKA 

 
: MASAO NAGEISHI 

ADVOGADO : TACIANO FANTI DA SILVA NUNES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RE' : FUJIBRAS INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.01.27929-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Considerando a interposição do recurso especial acostado às fls. 172/206, a decisão de fls. 169/171 vº será apreciada 

pelo Eminente Vice-Presidente desta Corte Regional, nos termos do artigo 33, inciso I, do Regimento Interno. 

Encaminhem-se, pois, os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048662-92.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.048662-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : HENRIQUE DA SILVA e outro 

 
: SELMA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026258-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Henrique da Silva e outro contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 

4ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de 

imóvel, foi indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito judicial das prestações, bem como a 

abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e de inscrição de nomes nos cadastros de inadimplentes, bem 

como o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Alega a parte recorrente, em síntese, a necessidade de revisão do contrato de financiamento, vez que eivado de cláusulas 

abusivas, bem como a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei 70/66, 

pugnando, ainda, pela não inscrição nos cadastros de inadimplentes. Sustenta, ainda, que não tem condições de arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento, bastando a declaração de pobreza 

à concessão do benefício. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Inicialmente, consigno que, por decisão posterior devidamente comunicada pelo MM. Juiz de primeiro grau, foi 

deferida a justiça gratuita, destarte ficando, neste ponto, prejudicado o recurso. 

Neste juízo sumário de cognição, deparando-me a inexistência de provas de descumprimento dos critérios de reajuste 

pactuados mas alegações questionando a validade de cláusulas contratuais, para os efeitos ora visados apresentando-se 

com superioridade e devendo ser prestigiado o princípio da força obrigatória dos contratos e não se infirmando a 

legitimidade do procedimento de execução extrajudicial, tendo em vista precedentes do E. STF, a exemplo, RE nº 

223.075-1-DF, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018130-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018130-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : LUCIANA CAVALCANTE URZE PRADO e outro 

AGRAVADO : BUNAWAN ENGINO LIMULJA e outro 
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: RISELIA LINS ROCHA LIMULJA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.005271-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela a fim de 

determinar que a parte ré se abstenha de cobrar quaisquer valores dos autores relativos ao contrato de financiamento 

imobiliário e de incluir o nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Processe-se com registro de que não houve pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042307-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042307-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : DANIELLA NOGUEIRA VILLELA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : GILDA PACHECO MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.010108-1 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação reivindicatória ajuizada pela Caixa Econômica 

Federal, tendo por objetivo a retomada do imóvel adquirido através do contrato de arrendamento residencial, com opção 

de compra, determinou o seguinte (fls. 75/75 vº): 

"...  

Consta do contrato, em sua cláusula terceira, a destinação do imóvel para uso exclusivo dos arrendatários e de sua 

família.  

A autora alega que os arrendatários descumpriram as cláusulas contratuais e procedida a notificação, tomou 

conhecimento da ocupação irregular pela ré, o que também restou comprovado nos autos (fl. 14).  

Diante do fato comprovado de ser o imóvel reivindicado de uso exclusivo dos arrendatários e sua família, resta 

comprovado que a ré o possui injustamente, evidenciando o direito da CEF, legítima proprietária, de reavê-lo, a teor 

do disposto no art. 1.228 do NCC.  

O periculum in mora reside no fato de se tratar de bem afetado a uma destinação pública, qual seja, a realização, 

por intermédio da CEF, do direito constitucional à moradia. A ocupação irregular do imóvel impede que pessoas de 

baixa renda usufruam as vantagens do Programa de Arrendamento Residencial - PAR.  

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para determinar que a ré, no prazo 

de quinze dias a contar de sua intimação, desocupe o apartamento 21, 2º andar, Edifício 07, do Conjunto 

Residencial João Cocicov, situado na Avenida Japão, nº 1969, Bairro do Caputera, Mogi das Cruzes/SP, sob pena de 

desocupação coercitiva, ficando autorizado o arrombamento, caso necessário, devendo a Requerente providenciar o 

necessário para o efetivo cumprimento desta decisão.  

Expeça-se carta precatória para cumprimento.  

Intime-se com urgência. Cite-se  

.P.R.I.  

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado. 
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Sustenta, em síntese, que a sua permanência no bem, objeto da lide, se dá ao fato de ter sido gentilmente acolhida pela 

arrendatária em sua casa. 

Afirma que o bem se encontra muito bem cuidado, com todas as acomodações devidamente mobiliadas pela 

arrendatária, que reside lá com um filho adolescente, onde recebe suas correspondências juntamente com a agravante, 

mera convidada, sem nenhum vínculo que possa ser confundida com uma posseira. 

Aduz, ainda, que a arrendatária, por trabalhar na cidade de Suzano, permanece na casa de seu namorado diversos dias 

da semana, e por seu filho estudar o dia todo na Capital, e por vezes dormir na casa de seu genitor, não significa que 

abandonou seu lar, na medida em que jamais deixou de adimplir suas obrigações perante o órgão financiador, 

decorrendo, daí, a ilegalidade do processo de reintegração de posse ajuizada pela agravada. 

É o breve relatório. 

Não assiste razão à agravante. 

A ação reivindicatória está fundamentada no descumprimento do contrato de arrendamento residencial com opção de 

compra, sendo certo que é direito do proprietário obter liminarmente a reintegração, quando caracterizado o esbulho. 

No caso dos autos, observo que a arrendatária não está utilizando o imóvel como residência e o cedeu a terceiro, 

conforme se vê da certidão de fl. 58. 

Evidenciada a ocupação irregular do imóvel pela agravante, tenho como configurado o esbulho possessório, autorizando 

a expedição de mandado de desocupação. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

Civil. Sistema Financeiro de Habitação. Ação reivindicatória contra terceiro ocupante do imóvel. Posse ilegal. 

Contrato de financiamento sob o regime do Programa de Arrendamento Residencial - PAR. Devida a expedição de 

mandado de desocupação e imissão. Apelação improvida.  

(TRF1, AC nº 2007.43.00.005035-3/TO, 5ª Turma, Des. Fed. João Batista Moreira, DJF1 22/05/2009, pág 224)  

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do 

Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006486-69.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006486-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : COMBUSTOL IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

 
: MARCOS SEIITI ABE 

 
: FELLIPE GUIMARAES FREITAS 

AGRAVANTE : METALPO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

 
: MARCOS SEIITI ABE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.011418-1 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto por Combustol Indústria e 

Comércio Ltda. e outro contra a decisão de fls. 101/107, proferida em ação de rito ordinário, que indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela deduzido para suspender a exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre 

verbas de natureza não-salarial, a saber, "adicional noturno e seus reflexos; adicional de horas extras e seus reflexos; 

adicional de periculosidade e seus reflexos; adicional de insalubridade e seus reflexos; licença maternidade e seus 

reflexos; licença paternidade e seus reflexos; auxílio doença/acidente e seus reflexos; ajuda instalação/ajuda de custo 

fixa/ajuda de transferência/auxílio moradia, e seus reflexos; gratificação não ajustada/gratificação/outros 

ganhos/gratificação rescisão/gratificação especial, e seus reflexos; e verbas tributadas pelas disposições da Medida 

Provisória nº 1.523/97 e seus reflexos" (fl. 13). 
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Alega-se, em síntese, que não há previsão constitucional ou infraconstitucional para a contribuição sobre a folha de 

salários exigida pelo INSS, uma vez que as verbas têm natureza indenizatória, previdenciária ou remuneratória não 

salarial (fls. 26). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 118/119). 

O agravado não apresentou resposta (fl. 120). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 121/22). 

O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença que julgou improcedente o pedido inicial deduzido nos autos 

originários (CPC, art. 269, I e IV) (fls. 128/135v.). 

Intimado, o agravante manifestou interesse no prosseguimento do feito, aduzindo que apelou da sentença proferida nos 

autos originários (fls. 144/145). 

Decido. 
Recurso manifestamente inadmissível. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o exame preliminar de pressupostos objetivos do recurso, 

quando a pretensão por seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente inadmissível: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...). 

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento a 

recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente 

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...). 

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09) 

Do caso dos autos. Não há elemento nos autos que permitam, nesta sede, infirmar a decisão agravada (fls 101/107).  

A contribuição sobre a folha de salários incide sobre as remunerações pagas ou creditadas durante o mês, destinadas a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a forma, a empregados e trabalhadores avulsos que prestem serviços à empresa, 

nos termos do art. 22, I, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, excetuadas as hipóteses de que 

trata o referido dispositivo. Ademais, o agravante não indica o fundamento legal que excluiria as referidas verbas da 

incidência da contribuição social. 

Assim, não sendo relevantes os fundamentos do agravante, deve ser mantida a decisão agravada, que indeferiu a 

antecipação da tutela recursal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008382-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008382-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : LIRA IND/ COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 06691259019854036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 104/105, que determinou a exclusão de 

Koichi Hatanaka do polo passivo de execução fiscal, sob o fundamento de inaplicabilidade do art. 135 do Código 

Tributário Nacional , por ser o débito relativo a contribuição ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) admissibilidade do redirecionamento da execução fiscal, em razão de a empresa e seus bens não terem sido 

localizados; 

b) natureza constitucional da contribuição ao FGTS, por se tratar de direito social-trabalhista do empregado; 
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c) o art. 4º, § 2º, da Lei n. 6.830/80 permite a aplicação das normas previstas na legislação tributária; 

d) a responsabilidade dos sócios está prevista em normas comerciais, civis e trabalhistas, razão pela qual, praticado ato 

contrário à lei, devem os sócios ser incluídos no polo passivo da execução fiscal; 

e) o art. 23 da Lei n. 8.036/90 prevê a responsabilização pessoal dos administradores que pratiquem condutas ilícitas; 

f) por não se tratar de verba de natureza tributária, não se aplicado o entendimento de que o mero inadimplemento não 

configura ilegalidade passível de conduzir à responsabilização dos sócios; 

g) os sócios devem ser responsabilizados em caso de dissolução irregular da empresa (fls. 2/21). 

Decido. 
Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 

Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 

uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 

questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 

necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Em 24.08.84, o IAPAS ajuizou execução fiscal contra Lira Indústria e Comércio de Produtos 

Alimentícios Ltda., para cobrança de débito no valor de CR$ 1.705.343,01 (um milhão, setecentos e cinco mil, trezentos 

e quarenta e três cruzeiros e um centavo) (fl. 28). 

A empresa não foi localizada para citação (fl. 35v.).  

Em 01.02.02, a União requereu a inclusão de Koichi Hatanaka no polo passivo do feito (fl. 44).  

O MM. Juiz a quo deferiu a inclusão requerida pela União (fl. 48). Expedido mandado de citação, resultou negativa a 

diligência. Em 03.11.05, foi deferida a citação pelo correio (fl. 85), que resultou positiva (fl. 89).  

Em 27.04.07, foi expedida carta precatória para a penhora e a avaliação dos bens do sócio (fl. 91), mas a diligência do 

oficial de justiça resultou negativa (fl. 94). 

Em 15.12.08, a União requereu o arresto de veículo de propriedade do sócio (fl. 97).  

A MMa. Juíza a quo, em 12.08.09, proferiu a decisão ora agravada, determinando a exclusão de Koichi Hatanaka do 

polo passivo da execução fiscal, sob o fundamento de que, por se tratar de débito relativo a contribuição ao FGTS, de 

natureza não tributária, não se aplica o art. 135 do Código Tributário Nacional e, assim, resta inadmissível o 

redirecionamento da execução (fls. 104/105.) 

Tendo em vista que o nome do agravado Koichi Hatanaka não consta do Discriminativo da Dívida Inscrita (fls. 30/31), 

não tem ele legitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006834-48.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.006834-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ROBERTO PEDRO TONIAL 

ADVOGADO : PEDRO RONNY ARGERIN e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00020836020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 22/23, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Roberto Pedro Tonial, que deferiu o pedido de liminar para o fim de suspender a exigibilidade 

da contribuição social prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) presença dos requisitos para a antecipação da tutela recursal; 

b) aplicação do art. 5º, I, da Lei n. 12.016/09; 

c) impossibilidade de declaração de inconstitucionalidade em mandado de segurança; 

d) constitucionalidade do art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 (fls. 2/18). 

Decido. 
Do caso dos autos. A União insurge-se contra a decisão que deferiu liminar em mandado de segurança, para suspender 

a exigibilidade da contribuição social prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91. 

A prévia interposição de recurso administrativo não é condição para a propositura do mandado de segurança, sob pena 

de ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (CR, art. 5º, XXXV). Não merece prosperar a alegação de 

inadmissibilidade de concessão de liminar pelo MM. Juiz a quo, sob o fundamento de que somente ao Supremo 

Tribunal Federal caberia declarar a inconstitucionalidade de norma legal, uma vez que se trata de declaração incidenter 

tantum. 

Em 03.02.10, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 363.852, de relatoria do Min. Marco Aurélio, 

declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei n. 8.540/92, que deu nova redação ao art. 12, V e VII, art. 25, I e II, e 

art. 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que legislação nova, fundamentada na 

EC n. 20/98, venha a instituir a contribuição (in Informativo STF n. 573, de 01 a 05 de fevereiro de 2010). 

Em que pese meu anterior entendimento no sentido da constitucionalidade da contribuição do empregador rural pessoa 

física, à vista da decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, deve ser mantida, nesta sede liminar, a 

suspensão da exigibilidade da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007552-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007552-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

AGRAVADO : CONFAB INDL/ S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047671720084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 32/33v., que rejeitou 

a preliminar de ilegitimidade passiva e indeferiu a integração à lide, na condição de litisconsortes passivos necessários, 

bem como a denunciação à lide do escritório de advocacia Leite, Tosto e Barros Advogados Associados e do espólio de 

Antonio Salomão Neto. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) Confab Industrial S/A ajuizou ação de reparação de danos pleiteando R$ 1.181.355,88 (um milhão, cento e oitenta e 

um mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos); referente a cheque emitido para a suspensão da 

exigibilidade de crédito tributário, 

b) o cheque foi entregue ao escritório de advocacia, que incumbiu o empregado Wellington Leonardo Morais Silva de 

realizar o depósito; 

c) afirma a Confab que, malgrado a destinação exclusiva (depósito judicial), o cheque foi depositado em uma agência 

da CEF, na conta de Antonio Salomão Neto; 
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d) ao contrário do que constou na decisão agravada, com a denunciação à lide não haverá inclusão de fato novo, uma 

vez que o escritório de advocacia e o beneficiário do cheque integram a mesma situação fática narrada nos autos; 

e) não há necessidade de dilação probatória exclusiva para a denunciação à lide; 

f) há vinculação lógica entre os fatos e, no caso de ser julgado procedente o pedido inicial, configura-se o direito de 

regresso da CEF em face do escritório de advocacia; 

g) aplicação do art. 70, III, do Código de Processo Civil, e arts. 186, 927, 932, III e 933, todos do Código Civil; 

h) a causa dos prejuízos suportados pela Confab envolve pessoas que sequer são partes no processo, daí a necessidade 

da denunciação à lide; 

i) ilegitimidade passiva da CEF, que foi vítima de golpe que contou com a participação decisiva do escritório de 

advocacia; 

j) no caso de não ser reconhecida a ilegitimidade passiva da CEF, deve ser reconhecido o litisconsórcio passivo 

necessário com o beneficiário e o portador do cheque e com o escritório de advocacia, em razão dos atos praticados por 

seu preposto (fls. 2/24). 

Decido. 

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

(...) 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF. Com efeito, embora a autora afirme ter 

sido vítima de golpe praticado por uma quadrilha, da qual fazia parte um funcionário do escritório, ela também narra 

uma suposta falha na prestação de serviço bancário. Assim, a CEF é parte legítima nesta ação. 

A questão relativa ao defeito de representação já foi decidida às fls. 303. 

Quanto ao pedido de formação de litisconsórcio passivo necessário com o escritório de advocacia e o beneficiário do 

cheque, observo que o presente caso não se enquadra na hipótese prevista no art. 47 do Código de Processo Civil. 

O art. 47 do Código de Processo Civil dispõe: 

Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de 

decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de 

todos os litisconsortes no processo.Parágrafo único. O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os 

litisconsortes necessários, dentro do prazo que assinar, sob pena de declarar extinto o processo. 

A parte autora pleiteia nesta ação ser indenizada pelos danos materiais sofridos em razão de evento realizado por 

terceiros. A relação entre os supostamente envolvidos no evento é fática, pois decorre da obrigação de indenizar os 

danos causados por ato ilícito. 

Assim, a situação narrada na petição inicial não trata de litisconsórcio necessário entre os envolvidos, mas sim 

facultativo, tal como previsto no art. 46, inciso II, do Código de Processo Civil.Indefiro, portanto, o pedido de 

formação de litisconsórcio necessário. 

Pretende, ainda, a CEF seja acolhido o seu pedido de denunciação da lide ao escritório de advocacia, pelos atos de 

seu empregado, e do beneficiário do cheque, com fundamento no art. 70, inciso III, do Código de Processo Civil, que 

dispõe: 

Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:[...]III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a 

indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda. 

Nessa hipótese, a denunciação da lide restringe-se às ações de garantia, nas quais se discute a obrigação legal ou 

contratual do denunciado em garantir o resultado da demanda. 

No presente caso, além de não existir a figura do garantidor, por lei ou contrato, a denunciação introduziria elementos 

novos na demanda, uma vez que os fundamentos alegados pela CEF para responsabilizar o escritório e o beneficiário 

do cheque são diversos dos contidos na petição inicial. 

Cumpre observar, entretanto, que a ação de garantia - denunciação da lide - não se confunde com o direito genérico 

de regresso, que pode ser exercido, por ação própria, mesmo nos casos em que não caiba a denunciação. 

Dessa forma, indefiro o pedido de denunciação da lide. 

Por fim, requer a CEF seja o Banco Itaú chamado ao processo, nos termos do art. 77, inciso III, do Código de 

Processo Civil, que dispõe: 

Art. 77. É admissível o chamamento ao processo: [...]III - de todos os devedores solidários, quando o credor exigir de 

um ou de alguns deles, parcial ou totalmente, a dívida comum. 

Conforme narrado pela autora na petição inicial, houve suposta falha na prestação de serviço bancário, em razão do 

depósito e compensação indevidos do cheque. 

O Banco Itaú participou do evento compensação, de modo que, em tese, poderia ser responsabilizado pela 

compensação, supostamente, indevida. 

Assim, deve ser acolhido o pedido de chamamento ao processo do Banco Itaú. 

Ante o exposto, acolho o pedido de chamamento ao processo formulado pela CEF e suspendo o processo na forma do 

art. 79 do Código de Processo Civil. 

Determino a citação do Banco Itaú, devendo ser observado, quanto à citação e aos prazos, os arts. 72 e 74 do Código 

de Processo Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do Banco Itaú no pólo passivo. 

Intimem-se. (fls. 32/33v.) 
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Não prospera a afirmação de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, considerando-se que na petição inicial 

dos autos originários a autora afirma que houve falha na prestação de serviço pela Caixa Econômica Federal, que 

compensou cheque em conta-poupança de Antonio Salomão Neto, apesar de constar do verso do cheque a destinação 

exclusiva para depósito judicial. A falha na prestação do serviço teria causado prejuízo à autora no valor de R$ 

1.748.484,80 (um milhão setecentos e quarenta e oito mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 

55/58). A procedência da alegação da autora é matéria de mérito que não se confunde com a legitimidade passiva ad 

causam da Caixa Econômica Federal. 

Conforme ponderou a MMa. Juíza a quo, a relação entre os supostamente envolvidos é fática, ou seja, não decorre da 

lei ou da natureza da relação jurídica (CPC, art. 47), razão pela qual não há litisconsórcio passivo necessário entre a 

agravante, o escritório de advocacia e Antonio Salomão Neto. 

Também não se verifica a presença dos requisitos do art. 70 do Código de Processo Civil, pois não se trata de caso de 

evicção (inciso I) ou transmissão de direitos (inciso II). Ademais, não se admite a denunciação no caso de simples 

direito regressivo eventual, a surgir da sentença condenatória (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 205, nota 4 ao art. 70). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007310-86.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.007310-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : COSMED IND/ DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033887020104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COSMED IND/ DE COSMÉTICOS E MEDICAMENTOS S/A e 

FILIAIS contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de 

segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo 

da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para 

autorizar o depósito em juízo da diferença do valor referente à contribuição ao SAT, na forma do artigo 22, inciso II, da 

Lei nº 8212/91, e o realizado na forma do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, suspendendo a exigibilidade do crédito 

tributário, com fundamento no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao 

introduzir um novo critério de modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, 

frequência e custo, ultrapassou as linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que 

afronta o princípio da isonomia insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Sustenta, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas 

da contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
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Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  

Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
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Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 

de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097694-03.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097694-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MOACI LEITE FERREIRA 

 
: SEBASTIAO OSVALDO SELLAN 

ADVOGADO : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.026793-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Moaci Leite Ferreira e Sebastião Osvaldo Sellan contra a decisão de fl. 

99, proferida em execução de sentença de ação que visa à recomposição das contas vinculadas ao FGTS dos autores, 

que não recebeu o recurso de apelação, por considerar que a decisão de fl. 176 dos autos originários é interlocutória. 

Os agravantes alegam, em síntese, que o pronunciamento judicial de fl. 176 é impugnável por apelação, uma vez que 

pôs fim à execução, inclusive com determinação de remessa dos autos ao arquivo (fls. 2/9). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 121). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 115/117). 

Decido. 
FGTS. Transação. Homologação. Extinção da execução. Recurso cabível. Apelação. O Código de Processo Civil 

relaciona os atos do juiz à sistemática recursal. Segundo o art. 513, contra a sentença, que é o ato do juiz que implica 

alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil (CPC, art. 162, § 1º), caberá apelação. 

Pouco importa, para efeitos recursais, a forma ou o conteúdo da decisão. 

A Ação sob rito ordinário n. 2002.61.00.026793-2 foi proposta pelos agravantes Moaci Leite Ferreira e Sebastião 

Osvaldo Sellan (fls. 12). Na fase de execução foi homologada a transação efetuada pelos autores (fl. 73 deste agravo de 

instrumento e fl. 176 dos autos originários). 

Não há dúvida de que o pronunciamento de fl. 73 pôs fim à execução, tendo em vista a homologação dos termos de 

adesão e a satisfação da obrigação em relação aos autores Moaci Leite Ferreira e Sebastião Osvaldo Sellan, inclusive 

com a determinação de remessa dos autos ao arquivo. É, portanto, sentença, da qual é cabível o recurso de apelação. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. (...). 

I - Independentemente do título dado à decisão do Juiz que põe termo à execução, extinguindo o processo, tem força de 

sentença e como tal deve ser tratada, devendo ser atacada por apelação e não por agravo, inadmissível a 

fungibilidade. Precedentes. 

II - Recurso não conhecido. 

(STJ, REsp n. 353.157, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07.05.02) 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO TERMINATIVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). 

I- O que caracteriza essencialmente a sentença e a diferencia das decisões interlocutórias é o fato de a mesma pôr fim 

ao processo. Segundo doutrina Cândido Dinamarco, 'O vigente critério brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa 

Moreira, é puramente topológico'. 

II- Dispõe o art. 513, do CPC, que da sentença caberá apelação, enquanto o art. 522 estabelece que as decisões 

interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. 

(...) 

III- Recurso não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 2001.03.00.011790-2, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 13.10.03) 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o processamento da apelação. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050069-12.2003.403.0000/SP 

  
2003.03.00.050069-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA SEGURANCA 

ELETRONICA E CURSOS DE FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SESVESP 

ADVOGADO : ANA PAULA RIELLI RAMALHO 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2001.61.00.031989-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 99, que recebeu apelação contra 

sentença concessiva de mandado de segurança somente no efeito devolutivo. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 106). Contra esta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 

113/120). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 129/130). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 200/205). 

Decido. 
Tendo em vista a informação de que a apelação interposta nos autos originários foi julgada por este Tribunal, a 

agravante manifestou desinteresse no julgamento deste agravo (fl. 211). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e, consequentemente, o agravo regimental, com 

fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0107986-81.2006.403.0000/SP 

  
2006.03.00.107986-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ARI CESAR CASTELLETI espolio 

ADVOGADO : ADRIANA FILARDI CARNEIRO 

REPRESENTANTE : MARILENE MARTINS CASTELLETTI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VILMA MARIA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.22170-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo espólio de Ari César Castelleti, contra a decisão de fls. 76/77, que 

afirmou ter sido creditado administrativamente pela Caixa Econômica Federal, na conta vinculada ao FGTS do 

recorrente, o IPC de março de 1990, nos termos do Edital n. 4/90. 

Alega-se, em síntese, que a decisão agravada afronta o devido processo legal e a coisa julgada, uma vez que a agravada 

foi condenada à aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, condenação que não pode ser afastada 

por simples ato administrativo. Acrescenta-se que não há prova nos autos do efetivo crédito na conta vinculada do 

agravante (fls. 44/53). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

A Caixa Econômica Federal apresentou resposta (fls. 86/91). 

A MMa. Juíza a quo prestou informações (fls. 106/107). 

Decido. 
84,32%. IPC de março de 1990. Não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o 

equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem 

entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, 

quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp 

n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259).  

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

1. Esclareço ao autor primeiramente, que o índice de março/90 foi creditado administrativamente na sua conta 

fundiária, consoante Edital nº 04/90 (fls. 138) ao qual as instituições financeiras deram integral cumprimento, segundo 

expediente arquivado em Secretaria, conforme ementas a seguir (...). (fl. 77) 

 

Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão agravada, que considerou comprovado o crédito, na conta 

vinculada do agravante, do IPC de março de 1990, conforme expediente arquivado em Secretaria. Ademais, a decisão 

agravada faz menção à fl. 138 dos autos originários, a qual não instrui o agravo de instrumento. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008386-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008386-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GOLD STAR PATENTES E MARCAS S/C LTDA e outros 

 
: PAULO ROBERTO MARIANO DA SILVA 

 
: GILZA MARIA PRADO SANTOS MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO LOUZA PRADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00170318220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 83, que indeferiu a penhora de ativos 

financeiros dos executados pelo sistema Bacen-Jud, sob o fundamento de não terem sido esgotadas as diligências para a 

localização de bens penhoráveis. 

Alega-se, em síntese, que, ao contrário do entendimento do Juízo a quo, a penhora de ativos financeiros não é medida 

excepcional, mas a primeira medida constritiva a ser adotada, uma vez que atende ao disposto nos arts. 655, I, e 655-A, 

ambos do Código de Processo Civil, e no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais, entendimento corroborado pelas 

constantes decisões dos Tribunais Superiores sobre o tema (fls. 2/14). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° DA LEI 

6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 11.382/2006. 

POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido. 
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(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX). 

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 
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somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. Considerando que a empresa executada Gold Star Patentes e Marcas Ltda. e o coexecutado Paulo 

Roberto Mariano da Silva compareceram espontaneamente nos autos (fls. 48/50 e 52), bem como que a coexecutada 

Gilza Maria Prado Santos Mariano da Silva foi citada por via postal (fl. 43), sem que houvesse pagamento da dívida ou 

nomeação de bens à penhora, deve ser deferido o bloqueio de ativos financeiros em relação aos executados. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o bloqueio de ativos financeiros dos executados Gold Star Patentes e Marcas Ltda., 

Paulo Roberto Mariano da Silva e Gilza Maria Prado Santos Mariano da Silva. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109686-92.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109686-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NILTON ALVES BRASIL 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.04.009308-3 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nilton Alves Brasil contra a decisão de fl. 67, proferida em execução 

de sentença de ação ordinária que visa à recomposição da conta vinculada ao FGTS do autor, que deixou de receber o 

recurso de apelação interposto, sob o fundamento de que a decisão de fl. 197 dos autos originários é interlocutória. 

O agravante alega, em síntese, que o pronunciamento judicial de fl. 197 tem cunho eminentemente terminativo, uma vez 

que homologou a transação após a apresentação do termo de adesão pela CEF (fls. 2/12). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido para impedir a remessa dos autos originários ao arquivo (fls. 76/78). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 85). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 83/84). 

Decido. 

FGTS. Transação. Homologação. Extinção da execução. Recurso cabível. Apelação. O Código de Processo Civil 

relaciona os atos do juiz à sistemática recursal. Segundo o art. 513, contra a sentença, que é o ato do juiz que implica 

alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil (CPC, art. 162, § 1º), caberá apelação. 

Pouco importa, para efeitos recursais, a forma ou o conteúdo da decisão. 

A Ação sob rito ordinário n. 1999.61.04.009308-3 foi proposta pelo agravante Nilton Alves Brasil (fls. 13). Na fase de 

execução foi homologada a transação efetuada pelo autor (fl. 67). 

Não há dúvida de que o pronunciamento de fl. 67 pôs fim à execução, tendo em vista a homologação dos termos de 

adesão e a satisfação da obrigação em relação ao autor Nilton Naves Brasil, inclusive com a determinação de remessa 

dos autos ao arquivo. É, portanto, sentença, da qual é cabível o recurso de apelação. 
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. (...). 

I - Independentemente do título dado à decisão do Juiz que põe termo à execução, extinguindo o processo, tem força de 

sentença e como tal deve ser tratada, devendo ser atacada por apelação e não por agravo, inadmissível a 

fungibilidade. Precedentes. 

II - Recurso não conhecido. 

(STJ, REsp n. 353.157, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07.05.02) 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO TERMINATIVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). 

I- O que caracteriza essencialmente a sentença e a diferencia das decisões interlocutórias é o fato de a mesma pôr fim 

ao processo. Segundo doutrina Cândido Dinamarco, 'O vigente critério brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa 

Moreira, é puramente topológico'. 

II- Dispõe o art. 513, do CPC, que da sentença caberá apelação, enquanto o art. 522 estabelece que as decisões 

interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. 

(...) 

III- Recurso não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 2001.03.00.011790-2, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 13.10.03) 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o processamento da apelação. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007035-40.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.007035-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : DEKER IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA 

PARTE RE' : MARIA GIORDANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00030606019884036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de DEKER IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA, para cobrança de contribuições ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, excluiu os sócios SÉRGIO GIORDANO, JOSÉ CUENCA, MARCIA 

GIORDANO e SIDNEY GIORDANO do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 

do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, os nomes dos co-responsáveis SÉRGIO GIORDANO, JOSÉ CUENCA, MARCIA GIORDANO e SIDNEY 

GIORDANO não constam da certidão de dívida ativa, de modo que sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal 

depende de prova inequívoca, a cargo do credor, no sentido de que, na gerência da empresa devedora, eles agiram com 

excesso de poder ou em afronta à lei, ao contrato ou estatutos, ou de que houve dissolução irregular da sociedade. 
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Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Ocorre que não há, nos autos, evidência de que houve dissolução irregular da empresa devedora, que justifique o 

redirecionamento da execução aos sócios SÉRGIO GIORDANO, JOSÉ CUENCA, MARCIA GIORDANO e SIDNEY 

GIORDANO, não sendo suficiente, no caso, a tentativa frustrada de citação da empresa (fl. 31), visto que o endereço 

indicado na certidão de dívida ativa (Rua Elias Maas, 688) não corresponde ao da empresa (Rua Elias Maas, 668), como 

se vê de fl. 52. 

Ressalte-se, ademais, que a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - 

INADIMPLEMENTO. 

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, 

sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 

empresa. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 
(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181) 

E ainda que assim não fosse, depreende-se, da ficha cadastral emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, que os sócios SIDNEY GIORDANO e MÁRCIA GIORDANO jamais exerceram a gerência da empresa, o 
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que impede sejam eles responsabilizados pelo seu débito, com base nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de 

Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006283-68.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006283-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRONTENGE ENGENHARIA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05397302519974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de FRONTENGE ENGENHARIA LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, indeferiu o pedido de inclusão do sócio KENTALO GOH no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, não consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável KENTALO GOH, de modo que a sua 

inclusão no pólo passivo da execução depende de prova no sentido de que, na gerência da empresa devedora, ele agiu 

com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Note-se que a certidão emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, acostada às fls. 197/199, não é suficiente 

para demonstrar que o referido sócio, na gerência da empresa devedora, à época dos fatos geradores, agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra estatuto. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005422-82.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005422-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALTA AMERICA LATINA TELECOMUNICACOES AVANCADAS S/A 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE LÉO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00114995920084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALTA AMÉRICA LATINA TELECOMUNICAÇÕES 

AVANÇADAS S/A contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade e determinou a expedição do mandado de penhora de bens 

livres. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que seu crédito para com a Previdência Social, objeto do 

processo administrativo de restituição, identificado pelo nº 11610.007282/2007-99, pode ser oferecido para liquidação 

ou garantia da execução fiscal. 

Sustenta, ainda, que a decisão agravada extrapolou os limites do pedido, pois apreciou o pedido como se fosse de 

compensação de seu crédito com os valores executados. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Em primeiro lugar, observo que a decisão não extrapolou os limites do pedido, visto que a oferta de suposto crédito 

previdenciário para liquidação da execução corresponde, na verdade, à compensação desse crédito com o débito 

exeqüendo. 

E a compensação em execução fiscal, como bem decidiu o MM. Juiz "a quo", só pode ser deferida se demonstrado, nos 

autos, que o crédito do executado é líquido e certo, o que não ocorreu. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

É entendimento pacífico no âmbito desta Corte que a compensação dos créditos tributários, em sede de embargos à 

execução, só é possível de se realizar sendo estes líquidos e certos. Não comprovada a existência de créditos dessa 

natureza, a pretensão só poderia ser apreciada em ação de procedimento ordinário. 

(AgREsp nº 410776 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 05/05/2003, pág. 223) 

Também não é o caso de se determinar a penhora do suposto crédito, nomeado pela agravante. 

É verdade que a Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. 

Tal direito, no entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu artigo 11. 

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente à 

execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, 

nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a 

aceitar os bens nomeados pelo devedor. 

Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, 

sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não aceitar os 

bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução. 

Nesse sentido, é a jurisprudência anotada pelos ilustres THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em 

seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota "1a" ao artigo 11 da Lei 

nº 6830/80, pág. 1394): 

Em execução fiscal a ordem da nomeação de bens à penhora pelo devedor, estabelecida no art. 11 da LEF, submete-

se à aceitação ou não da Fazenda Pública. 

Todavia, a ineficácia da inobservância da ordem de nomeação depende da demonstração, pelo credor de que a 

aceitação do bem oferecido pode acarretar-lhe prejuízo: 'A nomeação de bens à penhora deve obedecer a ordem 

legal. Caso não siga a vocação, não quer dizer que a nomeação pelo credor seja automaticamente ineficaz. Só será 

ineficaz, se trouxer, como no caso concreto, prejuízo ou dificuldade para a execução' (STJ 2ª T.: RSTJ 107/135). 

Concluo, assim, que a não aceitação da nomeação de bens pelo credor deve ser fundamentada, indicando o prejuízo ou 

dificuldades para a execução. 

No caso concreto, a agravada rejeitou motivadamente a nomeação à penhora de crédito representado por precatório, 

sustentando que o suposto crédito do executado não é ainda líquido e certo, além do que não foi observada a ordem 

estabelecida no artigo 11 da Lei de Execução Fiscal. 

Razão assiste à agravada, pois o direito creditório se encontra em último lugar na ordem estabelecida no artigo 11 da 

Lei de Execução Fiscal ("direitos e ações"), não havendo, nos autos, qualquer elemento que permita concluir pela 

inexistência de outros bens de sua propriedade sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL - BEM NOMEADO À PENHORA - PRECATÓRIO - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. 

1. A Lei 6830/80, art. 9º, III, e art. 11, VIII, atribui ao executado a prerrogativa de nomear bens à penhora, que pode 

recair sobre direitos e ações. 

2. O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria 

exeqüente. Enquadra-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito, não se 

confundido com dinheiro. Precedente (REsp 893519 / RS, DJ 18/09/2007, p. 287). 

3. Conseqüentemente, admite-se a nomeação, para fins de garantia do juízo, de crédito consubstanciado em 

precatório, máxime por suas características de certeza e liquidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente 

pode aferir-lhe a inteireza. Precedentes (REsp Nº 739996 / SP, DJ 19/12/2005; REsp Nº 757303 / SP, DJ 26/09/2005; 

AgRg no REsp 434722 / SP). 

4. A recusa, por parte do exeqüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em precatório devido por terceiro 

pode ser justificada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656) (AgRg no REsp 826260, voto-vencedor, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07/08/2006). 

5. Sucede que, "in casu", o Tribunal "a quo" manifestou-se pela inidoneidade do crédito oferecido à penhora, ao 

assentar que: "No caso em tela, além da indicação à penhora feita pela executada ser última opção prevista no 

artigo 11 da LEF, os créditos oferecidos padecem de liquidez, uma vez que não se sabe a data do seu possível 

pagamento. Ademais, os direitos em questão não pertenciam originariamente à executada, que os adquiriu mediante 

escritura pública de cessão de direitos, e tais créditos podem ter sido cedidos concomitantemente a diversas pessoas" 

(fls. 76). Afastar tais conclusões importa sindicar matéria fático-probatória, vedado ante o óbice da Súmula 07 / STJ. 

6. Recurso especial não provido. 

(REsp nº 951976 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 12/05/2008) 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE PRECATÓRIO - PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA EXEQÜENTE - 

POSSIBILIDADE. 
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1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da possibilidade de nomeação à penhora de precatório, uma vez que 

a gradação estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6830/80 e no artigo 656 do Código de Processo Civil tem caráter 

relativo, por força das circunstâncias e do interesse das partes em cada caso concreto. 

2. Execução que se deve operar pelo meio menos gravoso ao devedor. Penhora de precatório corresponde à penhora 

de crédito. Assim, nenhum impedimento para que a penhora recaia sobre precatório expedido por pessoa jurídica 

distinta da exeqüente. 

3. "Nada impede, por outro lado, que a penhora recaia sobre precatório cuja devedora seja outra entidade pública 

que não a própria exeqüente. A penhora de crédito em que o devedor é terceiro é prevista no art. 671 do CPC. A 

recusa, por parte do exeqüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em precatório devido por terceiro pode 

ser justificada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656), mas não pela impenhorabilidade do bem 

oferecido" (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, AgRg no REsp 826260 / RS). 

4. Embargos de divergência improvidos. 

(EREsp nº 834956 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 07/05/2007, pág. 271) 

Desse modo, considerando que a agravante não demonstrou a inexistência de outros bens sobre os quais pudesse recair 

a penhora, fica mantida a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade e determinou a expedição do mandado de 

penhora de bens livres. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003784-14.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.003784-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CABRINI BERETTA E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00126245320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

CABRINI, BERETTA E CIA LTDA, objetivando afastar a exigência da contribuição sobre valores pagos nos 15 

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a 

título de férias indenizadas, bem como ver reconhecido o seu direito à compensação dos valores pagos indevidamente, 

deferiu parcialmente a liminar pleiteada, apenas para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre tais verbas. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que tais verbas são de natureza 

remuneratória, sobre elas devendo incidir a contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa aos seus empregados a título de auxílio-doença nos primeiros 15 (quinze) dias de 

afastamento e terço constitucional de férias, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 
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Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.  

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária.  

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.  

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo.  
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e desta Egrégia Corte Regional, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005373-41.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.005373-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PLASTOY INDL DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00003582720104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

PLASTOY INDL DE PLÁSTICOS LTDA, objetivando afastar a exigência da contribuição sobre valores pagos nos 15 

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a 

título de férias indenizadas, de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, bem como ver reconhecido o seu 

direito à restituição dos valores pagos indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos, deferiu a liminar pleiteada, para 

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre tais verbas. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que tais verbas são de natureza 

remuneratória, sobre elas devendo incidir a contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do 

auxílio-doença e a título de férias indenizadas, de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, e se sobre 

eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Também não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, inclusive o valor 

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem 

como o abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, 

alínea "d" e "e", da Lei nº 8212/91. 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os valores pagos a título 

de conversão em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em virtude de rescisão de contrato, têm 

natureza indenizatória (REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ 06/12/2005, pág. 251; AgRg 

no REsp nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo indevida, 

portanto, a incidência da contribuição previdenciária. 

E sobre a impossibilidade de incidência da contribuição sobre os valores pagos a título de indenização por férias em 

pecúnia, confira-se o seguinte julgado da Corte Superior: 

As verbas recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia não ensejam acréscimo 

patrimonial ante seu caráter indenizatório e, assim, não são passíveis de incidência de contribuição previdenciária. 
(EDcl no AgRg no REsp nº 670894 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/05/98) 
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Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.  

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária.  

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.  

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo.  
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e desta Egrégia Corte Regional, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004665-88.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.004665-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LUNEL COM/ DE CIMENTO LTDA 

ADVOGADO : JUVENAL DE BARROS COBRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.031204-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada por LUNEL COM/ DE 

CIMENTO LTDA, objetivando a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição sobre a 

remuneração paga a administradores e autônomos, deferiu a conversão da compensação em repetição de indébito, 

pela via de precatório. 

Neste recurso, pede a reforma do ato impugnado, sob a alegação de que a agravada não pode mudar a decisão judicial, 

transformando a forma da execução do r. "decisum" de compensação para repetição via precatório. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe a Lei nº 8383/91: 

Art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão 

condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância 

correspondente a período subseqüente.  

......................................................... 

§ 2º - É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. (grifei) 

O dispositivo acima é claro ao afirmar ser faculdade do contribuinte reaver os valores recolhidos indevidamente pela 

compensação tributária ou pela restituição. 

No caso dos autos, não há hipótese de violação à coisa julgada, vez que obtida decisão judicial favorável proferida em 

ação declaratória e transitada em julgado, pode o contribuinte quitar o crédito decorrente de valores recolhidos 

indevidamente ou a maior por uma das formas trazidas pelo artigo 66 da Lei nº 8383/91. 

Além disso, tal procedimento executivo se instaura no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do Código de 

Processo Civil, e nada obsta que, em seu curso, o débito seja extinto pela repetição via precatório. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA Nº 211 - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO - OPÇÃO 

POR RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. 

......................................................... 

3. Ocorrido o trânsito em julgado da decisão que determinou a repetição do indébito, é facultado ao contribuinte 

manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de precatório ou mediante compensação, uma vez que 

constituem, ambas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando 

procedente a ação. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp nº 653181 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio Noronha, DJ 11/10/2004, pág. 309) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE 

INDÉBITO - REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO - POSSIBILIDADE. 

1. A obtenção de decisão judicial favorável trânsita em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao 

contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por via do precatório, 

ou proceder à compensação tributária. 

2. Deveras, é cediço na Corte que ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de 

precatório regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do 

julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. 

3. Precedentes do STJ (RESP 232002 / CE, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 16/08/2004; AGA 

471645 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 19/12/2003; RESP 551184 / PR. Relator Ministro Castro Meira, 

DJ de 01/12/2003; AGA 348015 / RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 17/09/2001; AGRESP 227048 / RS, 

Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 26/03/2001; RESP 227059 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha 

Martins, DJ de 1º/09/2000). 

4. Recurso especial desprovido. 
(STJ, REsp nº 640975 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 29/11/2004, pág. 256). 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 3820/2010 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 810/1708 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0010289-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010289-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : CLAUDIO JOSE ABBATEPAULO 

 
: GLAUCO MARTINS GUERRA 

 
: BRAZ MARTINS NETO 

PACIENTE : RICARDO GUSTAV NEUDING 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE ABBATEPAULO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00068264119994036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, interposto por Cláudio José Abbatepaulo e outros, em favor de Ricardo 

Gustav Neuding, contra decisão do MM. Juízo da 8ª Vara Federal da capital São Paulo, nos autos de nº 0006826-

41.1999.4.03.6181, que indeferiu o pedido de suspensão da ação penal, em que o paciente é acusado da suposta prática 

do quanto disposto no art. 168-A do Código Penal, e determinou a intimação da defesa para apresentar memoriais. 

Os impetrantes alegam que fazem jus à suspensão do processo e do prazo prescricional, com espeque no novo diploma 

legal, a Lei nº 11.941/09, que estatuiu um novo programa de regularização fiscal, visando o pagamento de débitos 

tributários em atraso para com a Receita Federal. 

É a síntese do necessário. 

 

A liminar deve ser concedida. 

A teor do assunto aqui tratado, a Lei nº 11.941/2009 dispõe o seguinte: 

 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem 

rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei.  

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva.  

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com o agente 

efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem 

sido objeto de concessão de parcelamento.  

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no § 15 do art. 1o desta Lei, a 

extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos valores correspondentes à ação penal.  

Do que se depreende da novel legislação, acerca da regularização fiscal dos contribuintes, com pendências tributárias, 

tem-se como direito do paciente a suspensão da ação penal e do prazo prescricional, enquanto perdurar o parcelamento 

fiscal, ao fim do qual, quitado o débito, restará extinta a punibilidade. 

O fato de o débito ainda não ter sido consolidado não elide o direito a ser fruído pelo paciente, uma vez que não pode 

ser imputada a ele a demora ocorrida em razão de ato da competência da Receita Federal. 

 

Ante o exposto, defiro a liminar requerida, para suspender o curso da ação penal, e o lapso do prazo prescricional, até o 

julgamento final deste writ. 

 

Expeça-se ofício ao MM. Juízo a quo, para que preste informações. Após, ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000836-64.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.000836-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 
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APELADO : JUREMA CUNHA CICALA 

ADVOGADO : ELIO ANTONIO COLOMBO 

No. ORIG. : 00008366420024036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o defensor da apelante Jurema Cunha Cicala para apresentar as contrarrazões recursais, sob pena de multa de 

10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, como disposto no artigo 265, do Código de Processo Penal, com redação dada 

pela Lei 11.719/2008. 

Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente a apelante para constituir novo defensor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de ser-lhe nomeado dativo. 

Na omissão, fica desde logo nomeada a Defensoria Pública da União para aquela finalidade, intimando-se-a 

pessoalmente, contando o prazo em dobro.  

Com as contrarrazões de apelação, tornem os autos ao Ministério Público Federal, para oferecimento de parecer. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0011187-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011187-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : MARCELO STOCCO 

PACIENTE : ALCYR DOS SANTOS FILHO 

 
: MIRIAM TEREZINHA DOS SANTOS SELIN 

ADVOGADO : MARCELO STOCCO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : SONIA REGINA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00017385020084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Alcyr dos Santos Filho e Miriam Terezinha dos Santos Selin para que 

seja suspensa a audiência designada para 27.04.10, determinando-se o trancamento e a extinção da ação penal por falta 

de justa causa (fls. 13/14). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) segundo a acusação, os pacientes são sócios da Ases Turbinas Indústria e Comércio Ltda.l, tendo descontado e 

deixado de recolher contribuições previdenciários ensejando a NFLD n. 37.049.518-7, tendo sido denunciados pelo 

crime do art. 168-A do Código Penal; 

b) requereram o trancamento da ação penal, tendo em vista que o processo administrativo ainda não se encontra 

concluído; 

c) a Súmula Vinculante do STF n. 24 dispõe que não tipifica o crime material contra a ordem tributária previsto no art. 

1º, I a IV, da Lei n. 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo; 

d) o processo administrativo ainda não foi julgado, encontrando-se em fase recursal; 

e) as exigências fiscais foram fulminadas pela decadência, pois aplicável o prazo qüinqüenal, nos termos da Súmula 

Vinculante n. 8 do STF (fls. 2/14). 

Decido.  
Processo administrativo. Conclusão. Desnecessidade. Não se pode equiparar o crime de apropriação indébita 

previdenciária ao crime de sonegação fiscal, o qual, de acordo com entendimento recentemente proclamado pelo STF, 

tem natureza material (STF, HC n. 81.611, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, maioria, j. 10.12.03), pois não se trata de 

punir simplesmente a falta de pagamento de um tributo mas a conduta do empregador que realiza desconto em folha 

salarial, consciente de sua regularidade, mas sem repasse posterior ao INSS. Salvo em situações excepcionais, mediante 

prova trazida pela defesa no sentido de que a questão suscitada no recurso administrativo pendente efetivamente possa 

elidir a conduta perpetrada pelos acusados, a existência de recurso administrativo pendente é incapaz de afetar a 

persecução penal do delito em questão. (TRF da 3ª Região, HC n. 33.860-SP, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j 
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11.11.08; TRF da 3ª Região, HC n. 29.477-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.05.08; TRF da 3ª Região, 

HC 25.340-SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolnar, unânime, j. 28.11.06). 

Do caso dos autos. A Súmula Vinculante n. 24 do STF, invocada pela impetração, concerne ao crime do art. 1º, I a IV, 

da Lei n. 8.137/90, inconfundível com aquele do art. 168-A do Código Penal. Por outro lado, a Súmula Vinculante n. 8 

do STF consagra a prescrição qüinqüenal para a cobrança do crédito tributário, mas não modifica o regime prescricional 

da pretensão punitiva, regida pelos arts. 109 e seguintes do Código Penal, afora a independência das instâncias 

(responsabilidade) administrativa (tributária) e penal, a qual persiste no âmbito do delito de apropriação indébita 

previdenciária, dada sua natureza formal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0011012-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011012-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : IZAIAS VAMPRE DA SILVA 

PACIENTE : MARCELO RIZZI reu preso 

ADVOGADO : IZAIAS VAMPRE DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CO-REU : PAULO RODOLFO ZUCARELI MORAIS 

 
: AIDE PAULO DE ANDRADE 

 
: ROGER FERNANDES 

 
: JULIANO DE MORAES LIMA 

 
: GLAUCIA FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: ROGERIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: FLAVIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: RODRIGO GUIMARAES DOS SANTOS 

 
: MARCELO DOS SANTOS 

 
: JARBAS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

 
: EDUARDO RODRIGUES ALVES CALDEIRA 

 
: MIGUEL ANGELO DE OLIVEIRA 

 
: GASPAR RIBEIRO DUARTE 

 
: ARNOBIO ARUS 

 
: MARCOS ANTONIO DE CAMARGO 

No. ORIG. : 00020789720094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Providencie o impetrante o quanto segue: 

1. indicação da data do recolhimento do paciente, juntando cópia do mandado de prisão; 

2. informação acerca da instauração de inquérito policial, com cópia da respectiva portaria de instauração; 

3. esclarecimentos sobre declarações eventualmente prestadas pelo paciente perante a Autoridade Policial, anexando 

cópia. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 3801/2010 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0010409-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010409-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 

PACIENTE : SERGIO LUIZ BAZZANELLI 

ADVOGADO : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

CO-REU : MARISA PITOLI BAZZANELLI 

No. ORIG. : 00024849120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por José Maria Duarte Alvarenga Freire, 

Advogado, em favor de SÉRGIO LUIZ BAZZANELLI, sob o argumento de que o paciente está sofrendo 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 3a Vara de Piracicaba - São Paulo. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado e está sendo processado pela prática do delito tipificado no artigo 1º, 

incisos I e II, da Lei 8.137/90, c.c. o artigo 71, do Código Penal, porque, na condição de sócio-administrador e 

responsável pela empresa BS Indústria Têxtil Ltda., teria apresentado declaração de inatividade perante a Receita 

Federal nos anos de 2002, 2003 e 2004, quando, na verdade, a referida empresa esteve em pleno exercício de sua 

atividade operacional e inclusive com intensa movimentação financeira, sendo que desse procedimento teria havido 

supressão de vários impostos e contribuições sobre receitas não declaradas, tais como imposto de renda pessoa-jurídica, 

contribuição social sem o lucro, contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS e a contribuição ao 

PIS. 

Ressalta o impetrante que o constrangimento ilegal consiste na obrigatoriedade de o paciente responder aos termos de 

uma ação penal eivada de nulidade, em desrespeito ao comando da Súmula Vinculante nº 24, do E. Supremo Tribunal 

Federal, vez que não há constituição definitiva do crédito tributário de modo a viabilizar a ação penal. 

Discorre sobre o tema, invoca precedentes em defesa de sua tese e afirma a inexistência de lançamento de créditos 

tributários para fins fiscais e penais. 

Pede liminar para suspender o curso da ação penal e, a final, a concessão da ordem para trancá-la em definitivo. 

Juntou os documentos de fls. 30/104. 

É o breve relatório. 

Consta da denúncia trasladada às fls. 32/36 que houve constituição definitiva do crédito tributário, no valor de 

R$926.375,70, crédito esse que foi inscrito regularmente em dívida ativa. 

Da mesma peça acusatória consta, ainda, que, ouvido, o contador da empresa informou que desde 1996 declara perante 

a Receita Federal que a mesma é inativa, desconhecendo a existência de uma conta bancária por ela mantida. 

Assim, não há que se falar em ausência das condições da ação penal, no âmbito desta devendo ser exercido o direito de 

defesa. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Em face dos documentos anexados à inicial, observe-se o sigilo dos autos. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0010410-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010410-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 

PACIENTE : MARISA PITOLI BAZZANELLI 

ADVOGADO : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

CO-REU : SERGIO LUIZ BAZZANELLI 

No. ORIG. : 00024849120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por José Maria Duarte Alvarenga Freire, 

Advogado, em favor de MARISA PITOLI BAZZANELLI, sob o argumento de que a paciente está sofrendo 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 3a Vara de Piracicaba - São Paulo. 

Consta dos autos que a paciente foi denunciada e está sendo processada pela prática do delito tipificado no artigo 1º, 

incisos I e II, da Lei 8.137/90, c.c. o artigo 71, do Código Penal, porque, na condição de sócia-administradora e 

responsável pela empresa BS Indústria Têxtil Ltda., teria apresentado declaração de inatividade perante a Receita 

Federal nos anos de 2002, 2003 e 2004, quando, na verdade, a referida empresa esteve em pleno exercício de sua 

atividade operacional e inclusive com intensa movimentação financeira, sendo que desse procedimento teria havido 

supressão de vários impostos e contribuições sobre receitas não declaradas, tais como imposto de renda pessoa-jurídica, 

contribuição social sem o lucro, contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS e a contribuição ao 

PIS. 

Ressalta o impetrante que o constrangimento ilegal consiste na obrigatoriedade de a paciente responder aos termos da 

ação penal eivada de nulidade, em desrespeito ao comando da Súmula Vinculante nº 24, do E. Supremo Tribunal 

Federal, vez que não há constituição definitiva do crédito tributário de modo a viabilizar a ação penal. 

Discorre sobre o tema, invoca precedentes em defesa de sua tese e afirma a inexistência de lançamento de crédito 

tributário para fins fiscais e penais. 

Pede liminar para suspender o curso da ação penal e, a final, a concessão da ordem para trancá-la em definitivo. 

Juntou os documentos de fls. 30/104. 

É o breve relatório. 

Consta da denúncia trasladada às fls. 32/36 que houve constituição definitiva do crédito tributário, no valor de 

R$926.375,70, crédito esse que foi inscrito regularmente em dívida ativa. 

Da mesma peça acusatória consta, ainda, que, ouvido, o contador da empresa informou que desde 1996 declara perante 

a Receita Federal que a mesma é inativa, desconhecendo a existência de uma conta bancária por ela mantida. 

Assim, não há que se falar em ausência das condições da ação penal, no âmbito desta devendo ser exercido o direito de 

defesa. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Em face dos documentos anexados à inicial, observe-se o sigilo dos autos. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0010042-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010042-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO RUSSO 

PACIENTE : ANTONIO APARECIDO ZANATA 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO RUSSO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

CO-REU : ALTAIR GONCALVES BARREIRO 

 
: MARCOS ALBERTO RIBEIRO BAIAO 

No. ORIG. : 00180221720004036102 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por José Roberto Russo, Advogado, em favor 

de ANTÔNIO APARECIDO ZANATA, sob o argumento de que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por 

parte do MM. Juiz Federal da 2a Vara de Araraquara - SP, caracterizado, segundo afirma, pela restrição ao apelo em 

liberdade. 

Ressalta que a pena aplicada ao paciente pela prática dos delitos tipificados nos artigos 334, § 3º e 288, ambos do 

Código Penal, é de 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado, 

restringindo-lhe, a autoridade coatora, o direito de apelar em liberdade, com fundamento na reincidência, nos maus 

antecedentes e na dificuldade de localização do paciente no decorrer do processo.  

No que diz respeito à reincidência, afirma que a sentença penal que o condenou transitou em julgado em 1998, pelo que 

deve ser observada a regra prevista no artigo 64, do Código Penal, expressa no sentido de que, para efeito de 

reincidência, não prevalece a condenação anterior se entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 815/1708 

posterior houver decorrido tempo superior a 05 (cinco) anos, sendo que, no caso, desde a condenação anterior do 

paciente já se passaram mais de 11 (onze) anos. 

Quanto aos maus antecedentes, afirma que os fundamentos da sentença recorrida não se situam dentro do contexto 

social e legal, se mostrando vaga e imprecisa, além de não se ater aos fatos dos autos.  

E, em relação à dificuldade de localização do paciente, afirma, a sentença penal condenatória incorre na mesma falha, 

na medida em que não houve qualquer dificuldade de localização do paciente, que foi encontrado no endereço indicado 

na Carta Precatória expedida para a sua intimação. 

Argumenta com o direito de o paciente recorrer em liberdade, com direitos e garantias previstos na Constituição Federal 

e pede a concessão da ordem para garantir ao paciente o direito de permanecer em liberdade enquanto apela da sentença 

penal condenatória. 

Juntou os documentos de fls. 26/86. 

É o breve relatório. 

Da análise dos termos da petição inicial percebe-se que o impetrante se volta contra a restrição, imposta na sentença 

penal condenatória, ao direito de apelar em liberdade. 

No entanto, a mesma tese já foi defendida nos autos do habeas corpus nº 2010.03.00.000462-8, tratando-se de 

reiteração do pedido sob os mesmos fundamentos e sem apresentar novos elementos que o justificassem. 

E, em tais circunstâncias, não se admite o novo pedido. 

No mesmo sentido, confira-se: 

"EMENTA  

AGRAVO INTERNO. HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO LIMINAR. QUEBRA DE SIGILO 

TELEFÔNICO. MATÉRIA DEBATIDA EM OUTRO MANDAMUS. REITERAÇÃO DE PEDIDO. AGRAVO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A defesa se insurge contra a fundamentação da decisão que decretou a quebra 

do sigilo telefônico do paciente, argumento que foi expressamente rebatido no julgamento do habeas corpus nº 

97.212/PE. 2. O próprio fundamento que o impetrante reputa "novo", consistente na violação do art. 2o da Lei nº 

9.296/96, foi explicitamente debatido por ocasião do julgamento do outro habeas corpus impetrado em favor do 

paciente nesta Corte Superior de Justiça. 3. Deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos a decisão de 

indeferimento liminar do writ que é a reiteração de outro. 4. Agravo interno a que se nega provimento".  

Diante do exposto, indefiro a inicial e julgo extinto este processo com fundamento no artigo 267, I, do Código de 

Processo Civil, de aplicação subsidiária.  

Int. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007673-90.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.007673-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : NELSON AFIF CURY 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APELADO : NELSON AFIF CURY FILHO 

 
: MARCELO ZACHARIAS AFIF CURY 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Certifique-se o trânsito em julgado, se for o caso, e devolvam-se os autos a origem, com as cautelas legais, dando-se 

baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 3826/2010 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0024263-68.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.024263-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CARLOS ROBERTO LIBONI 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

APELANTE : EDMUNDO ROCHA GORINI 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

APELANTE : EDSON SAVERIO BENELLI 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MAURO SPONCHIADO 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

APELADO : PAULO SATURNINO LORENZATO 

 
: GILMAR DE MATOS CALDEIRA 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

CO-REU : JOSE ERCIO ZAMPRONI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.03.08942-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Considerando o ofício da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Ribeirão Preto/SP (fl. 2859), informando que 

os débitos objeto destes autos estão em fase de consolidação, não sendo possível ainda, neste momento, aferir quais 

créditos serão alcançados pelo parcelamento especial da Lei nº 11.941/2009, intime-se a defesa de que o presente feito 

será apresentado em mesa no próximo dia 19/04/2010, a partir das 14:00 horas. 

Consigno que o prosseguimento do julgamento não prejudica eventual e futura suspensão do processo e do prazo 

prescricional, no caso de consolidação final de todos os débitos tributários em questão. 

Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

Cumpra-se, com urgência. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 3834/2010 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0002565-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002565-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : MARIO GAGLIARDI TEODORO 

PACIENTE : MAX HUAYLLUCO ALVARES reu preso 

ADVOGADO : MARIO GLAGLIARDI TEODORO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : FAUSTO MAMANI CALLE 

 
: POLICARDIO PACO VELASQUEZ 

No. ORIG. : 2010.61.81.000652-8 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com requerimento de liminar, impetrada por Mário Gagliardi Teodoro, advogado, 

em favor de MAX HUAYLLUCO ALVARES, então preso, sob o argumento de que o paciente estaria submetido a 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP. 

Narrou-se nos autos que o paciente, no dia 18 de janeiro de 2010, foi preso em flagrante de delito, sob a acusação da 

prática do delito tipificado no art. 149 do Código Penal, porque, no apartamento nº 21, do prédio nº 316, da rua Afonso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 817/1708 

Pena, no Bom Retiro, estaria mantendo trabalhadores em situação irregular, submetidos a jornada excessiva e reduzidos 

à condição análoga à de escravos. 

Informou o impetrante que o requerimento de liberdade provisória formulado (e reiterado) em favor do paciente foi 

indeferido pela autoridade coatora, resultando, daí, o constrangimento ilegal a ser obstado pela via deste habeas corpus. 

E isso, afirmou, porque o ato careceria de fundamentos, sendo, pois, contrário à norma prevista no artigo 93, inciso IX, 

da Constituição Federal, e, posto não analisar o pedido principal da defesa, qual seja, o de que não haveria restrição à 

concessão da liberdade provisória, se preenchidos os requisitos do artigo 310, Parágrafo Único, do Código Penal. 

Ressaltou a inexistência de fatos concretos que justificassem a segregação cautelar do paciente e que, ao indeferir o 

benefício pleiteado, a autoridade coatora não teria feito qualquer alusão às condições pessoais do paciente, as quais são 

favoráveis ao deferimento da medida. 

Sustentou o direito de o paciente obter o benefício reivindicado, porquanto seria primário, ostentaria bons antecedentes, 

possuiria residência fixa e teria ocuparia lícita. 

Seria estabelecido no distrito da culpa e, ainda que viesse a ser condenado, não sofreria com as privações do cárcere, em 

vista dos benefícios legais que substituiriam eventual pena corporal. 

Esclareceu que o menor encontrado em sua casa é seu sobrinho e que estaria sob a guarda de sua mulher. 

Requereu liminar para restituí-lo, imediatamente, à liberdade e, enfim, pediu a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 10/171. 

Decisão que deferiu a liminar (fls. 175/177). 

Noticiou a autoridade coatora (fl. 181- verso) que, previamente à concessão da liminar, já teria sido deferida a liberdade 

provisória ao paciente. 

Parecer ministerial pela extinção da ordem (fls. 201/204). 

É o relatório. 

Decido. 

Com a informação de que já fora sanado, pelo juízo de origem, o constrangimento ilegal, com a concessão de liberdade 

provisória ao paciente, outra solução não se impõe senão a extinção desta ordem de habeas corpus, pela perda 

superveniente do objeto: cf. STJ - RHC 18466/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

15/08/2006, DJ 16/10/2006 p. 386. 

Publique-se. Intime-se. Arquive-se.  

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003422-62.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.003422-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : WALDIR SECCO FELIX 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 670 e seguintes: com razão o MPF, não havendo prova cabal de inclusão da empresa no aludido plano de 

parcelamento fiscal, mas apenas do seu requerimento. 

Indefiro, pois, ao menos por ora, o pedido formulado pela defesa, sem prejuízo de posterior demonstração de 

implementação e aceitação do pedido pela Receita Federal, ônus este que compete à defesa. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002933-20.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002933-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE LUIZ BOSQUEIRO 

 
: PAULO ROBERTO BOSQUEIRO 

 
: LAERCIO BOSQUEIRO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DE SOUZA e outro 
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APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 430 e seguintes: com razão o MPF, não havendo prova cabal de inclusão da empresa no aludido plano de 

parcelamento fiscal, mas apenas do seu requerimento. 

Indefiro, pois, ao menos por ora, o pedido formulado pela defesa, sem prejuízo de posterior demonstração de 

implementação e aceitação do pedido pela Receita Federal, ônus este que compete à defesa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000601-33.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000601-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : GEREMIAS BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO e outro 

No. ORIG. : 00006013320084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal em face da r. sentença proferida pelo MMº Juízo 

Federal da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, que absolveu o acusado da prática do crime de descaminho, sob o 

fundamento de se tratar de fato atípico, ante a insignificância da lesão. 

Irresignado, o Parquet Federal interpôs recurso de apelação, pugnando pela impossibilidade de utilização do valor 

previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 como parâmetro para a incidência do princípio da insignificância, vez que 

referido dispositivo refere-se ao valor mínimo para o ajuizamento da ação de execução ou o arquivamento sem baixa na 

distribuição. Afirma que o STJ adota como critério para a aplicação do princípio da insignificância o valor expresso no 

art. 18, § 1º, da Lei nº 10.522/2002, que determina o cancelamento, ou seja, a extinção do crédito fiscal igual ou inferior 

a R$ 100,00 (cem reais). 

Contrarrazões pelo improvimento do apelo. 

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da absolvição do réu. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos crimes de descaminho sempre externei o entendimento no sentido de que, havendo demonstração de habitualidade 

delitiva na senda de delitos deste jaez, é inaplicável o princípio da insignificância ou bagatela , com exclusão da 

tipicidade material, uma vez que se deve analisar o contexto global da conduta praticada pelo agente, causando sérios 

prejuízos ao Fisco, ainda que isso seja imperceptível na análise de fatos isolados. 

Não obstante isso, considerando os reiterados precedentes dos Tribunais Superiores em sentido diverso, delibero adotar 

referido entendimento, com ressalva de meu posicionamento pessoal sobre o tema, à luz do quanto disposto no artigo 

543-C do Código de Processo Civil e na Resolução nº 8 do C. Superior Tribunal de Justiça, que assentou o 

entendimento no sentido de que o princípio da insignificância é aplicável ao crime de descaminho, quando o valor do 

tributo devido for aquém a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

E, nessa linha de pensamento tem-se que, segundo o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração dada 

pela Lei nº 11.033/04, a dívida constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) deverá ser arquivada, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de 

lesividade da conduta à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela lei. 

Assim, levando-se em consideração a avaliação dos produtos apreendidos com o acusado ser infinitamente menor que o 

valor supracitado, constato ser insignificante o valor dos impostos alfandegários não recolhidos, porquanto menor que o 

estipulado pela novel legislação como lesivo à sociedade, razão pela qual, à luz dos precedentes colacionados, pode-se 

concluir pela aplicação, in casu, da excludente de tipicidade supramencionada. 

A esse respeito confiram-se os seguintes julgados: STJ - Resp. nº 675989/RS, DJ 21/03/2005 p. 431, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca; STJ, Ag. Reg. nº 487350/PR, DJ 01/07/2005 p.647, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

No mesmo sentido, colaciono os precedentes supracitados dos nossos Tribunais Superiores, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL 

(DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA DE 

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS CORPUS 

CONCEDIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 
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1. O descaminho praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou 

colocar em perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na 

seara penal, pois, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio 

da insignificância, que reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico o fato 

denunciado. 2. A análise quanto à incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve considerar o valor 

objetivamente fixado pela Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações 

fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 

10.000,00, e não o valor relativo ao cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 

100,00. 3. É manifesta a ausência de justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se 

subestimar a natureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do 

direito não sejam suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida." (HC 96309, 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 24/03/2009, DJe-075 DIVULG 23-04-2009 PUBLIC 

24-04-2009 EMENT VOL-02357-03 PP-00606) 

 

"HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. MONTANTE DOS IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA LEGAL DE 

COBRANÇA EM AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N° 10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA 

ADMINISTRATIVA DA CONDUTA. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO PENAL. 

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 

1. De acordo com o artigo 20 da Lei n° 10.522/02, na redação dada pela Lei n° 11.033/04, os autos das execuções 

fiscais de débitos inferiores a dez mil reais serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, em ato administrativo vinculado, regido pelo princípio da legalidade. 2. O montante 

de impostos supostamente devido pelo paciente é inferior ao mínimo legalmente estabelecido para a execução fiscal, 

não constando da denúncia a referência a outros débitos em seu desfavor, em possível continuidade delitiva. 3. 

Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante não pode ter 

relevância criminal. Princípios da subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que 

regem o Direito Penal. Inexistência de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. 4. O afastamento, pelo órgão 

fracionário do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, da incidência de norma prevista em lei federal aplicável à 

hipótese concreta, com base no art. 37 da Constituição da República, viola a cláusula de reserva de plenário. Súmula 

Vinculante n° 10 do Supremo Tribunal Federal. 5. Ordem concedida, para determinar o trancamento da ação penal." 

(HC 92438, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe-241 DIVULG 18-

12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-04 PP-00925). 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 

966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando 

evitar uma sucessiva interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 

11.672/08, é de ser seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1112748/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe 13/10/2009). 

 

Outrossim, considerados todos esses precedentes jurisprudenciais, em destaque, do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

tenho que deve ser mantida a tese esposada em primeiro grau, no sentido de se aplicar ao caso presente os preceitos 

constitucionais da subsidiariedade do Direito Penal e da insignificância ou bagatela , mantendo-se a absolvição do 

acusado pela atipicidade de sua conduta. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, c.c o art. 3º do CPP, nego provimento à apelação ministerial. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2008.60.05.001691-8/MS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 820/1708 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : STHEFANO GAUDENZIO PANAZZOLO 

ADVOGADO : SANDRO FABRIZIO PANAZZOLO e outro 

No. ORIG. : 00016917620084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal em face da r. decisão proferida pelo 

MMº Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Pontaporã / MS, que rejeitou a denúncia ofertada pelo "Parquet" Federal pela 

prática do crime de descaminho, sob o fundamento de se tratar de fato atípico, ante a insignificância da lesão. 

Em sua razões o "Parquet" Federal requer a reforma da r. decisão "a quo", dando-se continuidade ao feito. 

Contrarrazões pelo improvimento do apelo. 

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da rejeição da denúncia.  

É o relatório. 

Decido. 

Nos crimes de descaminho sempre externei o entendimento no sentido de que, havendo demonstração de habitualidade 

delitiva na senda de delitos deste jaez, é inaplicável o princípio da insignificância ou bagatela, com exclusão da 

tipicidade material, uma vez que se deve analisar o contexto global da conduta praticada pelo agente, causando sérios 

prejuízos ao Fisco, ainda que isso seja imperceptível na análise de fatos isolados. 

Não obstante isso, considerando os reiterados precedentes dos Tribunais Superiores em sentido diverso, delibero adotar 

referido entendimento, com ressalva de meu posicionamento pessoal sobre o tema, à luz do quanto disposto no artigo 

543-C do Código de Processo Civil e na Resolução nº 8 do C. Superior Tribunal de Justiça, que assentou o 

entendimento no sentido de que o princípio da insignificância é aplicável ao crime de descaminho, quando o valor do 

tributo devido for aquém a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

E, nessa linha de pensamento tem-se que, segundo o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração dada 

pela Lei nº 11.033/04, a dívida constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) deverá ser arquivada, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de 

lesividade da conduta à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela lei. 

Assim, levando-se em consideração a avaliação dos produtos apreendidos com o acusado ser infinitamente menor que o 

valor supracitado, constato ser insignificante o valor dos impostos alfandegários não recolhidos, porquanto menor que o 

estipulado pela novel legislação como lesivo à sociedade, razão pela qual, à luz dos precedentes colacionados, pode-se 

concluir pela aplicação, in casu, da excludente de tipicidade supramencionada. 

A esse respeito confiram-se os seguintes julgados: STJ - Resp. nº 675989/RS, DJ 21/03/2005 p. 431, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca; STJ, Ag. Reg. nº 487350/PR, DJ 01/07/2005 p.647, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

No mesmo sentido, colaciono os precedentes supracitados dos nossos Tribunais Superiores, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL 

(DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA DE 

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS CORPUS 

CONCEDIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

 

1. O descaminho praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou 

colocar em perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na 

seara penal, pois, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio 

da insignificância, que reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico o fato 

denunciado. 2. A análise quanto à incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve considerar o valor 

objetivamente fixado pela Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações 

fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 

10.000,00, e não o valor relativo ao cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 

100,00. 3. É manifesta a ausência de justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se 

subestimar a natureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do 

direito não sejam suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida." (HC 96309, 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 24/03/2009, DJe-075 DIVULG 23-04-2009 PUBLIC 

24-04-2009 EMENT VOL-02357-03 PP-00606) 

 

"HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. MONTANTE DOS IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA LEGAL DE 

COBRANÇA EM AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N° 10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA 

ADMINISTRATIVA DA CONDUTA. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO PENAL. 

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 

1. De acordo com o artigo 20 da Lei n° 10.522/02, na redação dada pela Lei n° 11.033/04, os autos das execuções 

fiscais de débitos inferiores a dez mil reais serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 
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Procurador da Fazenda Nacional, em ato administrativo vinculado, regido pelo princípio da legalidade. 2. O montante 

de impostos supostamente devido pelo paciente é inferior ao mínimo legalmente estabelecido para a execução fiscal, 

não constando da denúncia a referência a outros débitos em seu desfavor, em possível continuidade delitiva. 3. 

Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante não pode ter 

relevância criminal. Princípios da subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que 

regem o Direito Penal. Inexistência de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. 4. O afastamento, pelo órgão 

fracionário do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, da incidência de norma prevista em lei federal aplicável à 

hipótese concreta, com base no art. 37 da Constituição da República, viola a cláusula de reserva de plenário. Súmula 

Vinculante n° 10 do Supremo Tribunal Federal. 5. Ordem concedida, para determinar o trancamento da ação penal." 

(HC 92438, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe-241 DIVULG 18-

12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-04 PP-00925). 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 

966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando 

evitar uma sucessiva interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 

11.672/08, é de ser seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1112748/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe 13/10/2009). 

 

Outrossim, considerados todos esses precedentes jurisprudenciais, em destaque, do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

tenho que deve ser mantida a tese esposada em primeiro grau, no sentido de se aplicar ao caso presente os preceitos 

constitucionais da subsidiariedade do Direito Penal e da insignificância ou bagatela, mantendo-se a rejeição da denúncia 

pela atipicidade da conduta. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, c.c o art. 3º do CPP, nego provimento ao recurso ministerial. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007318-44.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.007318-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FLAVIO EUDES DANTAS 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por Flávio Eudes Dantas para fazer prevalecer o voto vencido do 

Desembargador Federal Relator Peixoto Junior, que deu parcial provimento à apelação para reduzir a pena do réu para 3 

(três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 389 (trezentos e oitenta e nove) dias-multa (fls. 440/443). 

O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19.02.10 (fl. 437), a Defensoria 

Pública da União recebeu os autos para tomar conhecimento do acórdão em 15.03.10 (fl. 439) e os embargos 

infringentes foram protocolizados tempestivamente em 26.03.10 (fl. 440). 

Assim, presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os embargos (RI, art. 266, § 2º). 

À UFOR para redistribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 1467/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090713-17.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.090713-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BACCARAT MONTEIRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: SERGIO BACCARAT MONTEIRO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO LOPES 

 
: ADEMERCIO LOURENCAO 

 
: JOSE CARLOS FERREIRA 

APELADO : SANDRA MOREIRA BACCARAT MONTEIRO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO LOPES 

 
: JOSE CARLOS FERREIRA FONTES 

 
: ADEMERCIO LOURENCAO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : BACCARAT MONTEIRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 86/101 

No. ORIG. : 95.00.00010-3 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva 

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

IV - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

V -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.015688-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SAGARANA TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO NARDI JUNIOR e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

No. ORIG. : 95.00.05961-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de violação à proibição da reformatio in pejus. 

II - Se se trata de suposta condenação em juros de mora pela aplicação da Taxa SELIC sem que a matéria fosse 

devolvida em sede de apelação, a situação não é de omissão, contradição ou obscuridade, mas de suposto acórdão ultra 

ou extra petita e de nulidade a ser pleiteada nas vias cabíveis.  

III - Embargos não conhecidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.030949-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : POSTO DA FIGUEIRA LORENA LTDA 

ADVOGADO : ERNESMAR DE OLIVEIRA FILHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

No. ORIG. : 96.04.01409-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de acórdão contendo julgamento extra petita. 

II - Se se trata de suposta apreciação de pedido não formulado na inicial, a situação não é de omissão, contradição ou 

obscuridade, mas de possibilidade de acórdão ultra ou extra petita e de nulidade a ser pleiteada nas vias cabíveis..  

III - Embargos não conhecidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.086679-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
SANTA MONICA ADMINISTRACAO DE SERVICOS E COM/ DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BOSQUESI 

 
: JOSE ROBERTO CALHADO CANTERO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 177/178 

No. ORIG. : 96.07.00557-0 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva 

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

IV -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025500-50.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.025500-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO LOPES FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA 

ADVOGADO : MARCELO DRUMOND JARDINI 

 
: ALAN RIBOLI COSTA E SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.14.02634-2 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. Primeiramente, vem se afirmando que a admissibilidade do agravo legal depende da demonstração, ab initio, da 

desconformidade da decisão monocrática com a disciplina do art. 557 do Código de Processo Civil brasileiro - CPC. 

2. Note-se que o agravante começa argumentando que a decisão terminativa pautou-se por posicionamento 

jurisprudencial não pacífico do Superior Tribunal de Justiça; contudo o "caput" do art. 557 do Código de Processo 

Civil não exige que a decisão que nega seguimento esteja em conformidade com jurisprudência pacífica, mas tão-

somente com jurisprudência dominante. 

3. Nesse passo: "O julgamento monocrático do recurso se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso 

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para 

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento 

a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-

A)": cf. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 251103 - Processo: 2001.61.18.000951-0 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data do 

Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009 PÁGINA: 153 -Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF. 

4. Foi assim que, no ponto, afirma-se que "Causa, nesse sentido, é todo o evento que produziu direta e concretamente o 

resultado danoso, pressuposto da imputação da responsabilidade civil, a partir do qual se pressupõe dois elementos 

fáticos, a conduta e o resultado, e um elemento lógico-normativo, qual seja, o nexo causal.Assim, cumpre asseverar que 

não se pode atribuir ao réu a responsabilidade daquilo que o autor não pode provar, ou, ao menos, do fato cuja prova 

não se desincumbiu o autor de fazer": cf. STJ - REsp 325.622/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS 

(JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 

10/11/2008. 
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5. Aconteceu, porém, que o INSS julgou sair-se vencedor, baseado em laudo pericial em que nem de perto se pode 

inferir a verdade dos fatos por ele alegados; diferentemente do que parece alegar agora, de que foi por ele requerido e 

negada a oportunidade de produzir a prova em questão. 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040405-60.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.040405-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : ARACATUBA ALCOOL S/A ARALCO 

ADVOGADO : ANISIO ANTONIO DE PADUA MELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 98.08.01193-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DIFERENÇA ENTRE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

RECOLHIDA NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 25 DA LEI 8870/94, DECLARADA INCONSTITUCIONAL, E A 

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA NOS TERMOS DO ART. 22 DA LEI 8212/91 - EXTINÇÃO DE CRÉDITOS, 

CONSTITUÍDOS OU NÃO, RELATIVOS A ESSA DIFERENÇA, PELA LEI 10736/2003 - APLICAÇÃO DO ART. 

462 DO CPC - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. A edição da Orientação Normativa nº 07/97 e a Ordem de Serviço nº 157/97, que dispõem sobre a exigência da 

diferença entre valores recolhidos na forma do art. 25, § 2º, da Lei 8870/94 e o valores devidos nos termos do art. 22 da 

Lei 8212/91, justifica a impetração deste mandado de segurança preventivo. Preliminar rejeitada. 

2. Com a vigência da Lei nº 10736/2003, foram extintos os créditos, constituídos ou não, relativos à diferença relativa 

entre a contribuição recolhida nos termos do parágrafo 2º do artigo 25 da Lei nº 8870/94, declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF, e a contribuição devida nos termos do artigo 22 da Lei nº 8212/91, quanto aos fatos geradores 

ocorridos entre a data da publicação daquela lei e da declaração de inconstitucionalidade, como no caso concreto. 

Aplicação do disposto no art. 462 do CPC. 

3. Preliminar rejeitada. Recurso e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106956-31.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.106956-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARAGUATUR CARAGUA TURISMO LTDA 

ADVOGADO : ALVARO ALENCAR TRINDADE 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : CARAGUATUR CARAGUA TURISMO LTDA 

No. ORIG. : 96.00.01605-0 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0117290-18.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.117290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MODERNU S CALCADOS INDL/ COML/ E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.14.05347-1 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Alegação de violação ao artigo 97 da CF que se afasta por não adentrar o acórdão em questão de constitucionalidade 

mas ter declarado a não-incidência da norma em casos pretéritos. 

III -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022900-

25.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.022900-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : ETRURIA ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.398/404 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 79, I, da Lei 11941/2009, que revogou os 

§§ 3º e 6º do art. 89 da Lei 8212/91. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008381-12.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.008381-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EMBLARQ EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO LUIS ZAMBOM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO CARACTERIZADO O RECOLHIMENTO EM 

DUPLICIDADE PELA AUTORA - RESTITUIÇÃO INDEVIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A fiscalização do INSS, tendo verificado a existência de vínculo empregatício entre a parte autora e quatro 

trabalhadores fornecidos por empresa prestadora de serviço, visto que aqueles exerciam atividade-fim da parte autora, e 

não atividade-meio, lavrou as Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos - NFLDs nºs 32.020.579-7 e 32.020.580-

0 (fls. 28/30 e 38/39), constituindo créditos referentes a contribuições devidas a Seguridade Social e a terceiros, os quais 

já foram quitados, como se vê de fl. 87. No entanto, alegando que tais contribuições já foram recolhidas pelas empresas 

prestadoras de serviço, requer a restituição dos valores que recolheu indevidamente. 

2. Tendo a fiscalização do INSS constatado a existência de vínculo empregatício e apurado as contribuições devidas 

pela parte autora, e não sendo tal questão objeto de discussão nestes autos, é de se concluir que, se houve recolhimentos 

efetuados pelas empresas prestadoras de serviços, foram elas que recolheram indevidamente as contribuições, e não a 

parte autora. Não havendo, assim, prova do pagamento em duplicidade pela autora, deve prevalecer a sentença 

recorrida, que julgou improcedente o pedido de restituição. 

3. Recurso improvido. Sentença mantida.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012490-02.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.012490-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : COLEGIO SAO BERNARDO S/C LTDA 

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 290/295 

No. ORIG. : 98.15.06635-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão.  

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.  

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027012-43.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.027012-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : TREVO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 308/309 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00020-2 3 Vr LINS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, em sede de embargos à execução 

fiscal, só é possível a compensação do débito em cobrança com créditos líquidos e certos (AgRg no REsp nº 1080940 / 

PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 18/12/2008; REsp nº 1010142 / SP, 2ª Turma, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJe 29/10/2008; REsp nº 611463 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 

25/05/2006, pág. 156; AgRg no REsp nº 410776 / PR, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 05/05/2003, pág. 223), o 

que não é o caso dos autos. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046119-64.2000.403.0399/MS 

  
2000.03.99.046119-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : H ZANARDO 

ADVOGADO : TATIANA GRECHI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 148/166 

No. ORIG. : 98.00.00128-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de violação à proibição da reformatio in pejus. 

II - Se se trata de suposta condenação em juros de mora pela aplicação da Taxa SELIC sem que a matéria fosse 

devolvida em sede de apelação, a situação não é de omissão, contradição ou obscuridade, mas de suposto acórdão ultra 

ou extra petita e de nulidade a ser pleiteada nas vias cabíveis.  

III - Embargos não conhecidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019287-90.2001.403.0000/SP 

  
2001.03.00.019287-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONFECCOES TIBERENSE LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.03.04546-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DO BEM ANTES 

DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

1. A fraude à execução pela alienação do bem executado só pode ser declarada após a citação válida da parte. 

Precedentes. 

2. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027807-39.2001.403.0000/SP 

  
2001.03.00.027807-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SERGIO ANTONIO VANZELA 

ADVOGADO : SUELI ALMEIDA HOSTALACIO DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EQUIPALCOOL EQUIPAMENTOS PARA USINAS E DESTILARIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.02.012368-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DO ART. 578, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

1. Em ação de execução fiscal, havendo dois ou mais réus com diferentes domicílios, é facultada à Fazenda Pública a 

escolha do domicílio de qualquer dos executados. Aplicação do art. 578, parágrafo único do CPC. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035921-64.2001.403.0000/SP 

  
2001.03.00.035921-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SUPERCOURO ACABAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 
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: JOÃO GERALDO PAGUETE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.17.000482-4 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. 

1. A substituição da penhora, por exigência legal, só pode ser deferida mediante depósito em dinheiro ou fiança 

bancária, ou com expressa concordância do exequente acerca do novo bem indicado. Inteligência do artigo 15, I, da 

LEF. Precedentes. 

2. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009797-62.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009797-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDIVALDO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SONIA MARA ZERBINATTI SILVA e outro 

CODINOME : EDVALDO GOMES DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. Primeiramente, vem se afirmando que a admissibilidade do agravo legal depende da demonstração, ab initio, da 

desconformidade da decisão monocrática com a disciplina do art. 557 do Código de Processo Civil brasileiro - CPC. 

2. Note-se que o agravante começa argumentando que a decisão terminativa pautou-se por posicionamento 

jurisprudencial não pacífico do Superior Tribunal de Justiça; contudo o "caput" do art. 557 do Código de Processo 

Civil não exige que a decisão que nega seguimento esteja em conformidade com jurisprudência pacífica, mas tão-

somente com jurisprudência dominante. 

3. Nesse passo: "O julgamento monocrático do recurso se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso 

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para 

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento 

a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-

A)": cf. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 251103 - Processo: 2001.61.18.000951-0 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data do 

Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009 PÁGINA: 153 -Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF. 

4. Foi assim que, no ponto, afirma-se que a réplica à contestação não é momento oportuno para que se requeira a 

emenda da inicial e a ampliação do pólo passivo da demanda, em razão de já se haver operado antes a estabilização da 

relação jurídico-processual; depois, reafirma-se que devia, se assim desejasse o autor, impugnar ocasionalmente e 

mediante o recurso cabível a decisão que indeferiu o seu requerimento. 

5. Logo tanto a liquidez e certeza do direito alegado são ostensivas quanto a veracidade das alegações da fazenda 

pública restaram elididas pelas provas com que o impetrante carreou os autos da ação. 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012604-

89.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.012604-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

 
: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 144 e 146 do CTN e nos arts. 5º, II e 

XXXVI, e 150, I e III, da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030332-57.2002.403.0000/SP 

  
2002.03.00.030332-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.14.003867-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TAXA SELIC - PROVA PERICIAL INDEFERIDA. 

I. A prova pericial pretendida diz respeito tão somente à legalidade da aplicação da taxa SELIC nos cálculos do débito 

fiscal. Matéria exclusivamente de direito. Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa 

inexistente. 

II. Agravo desprovido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018743-35.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.018743-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : VANICE MANCILIO PEDROSO e outros 

ADVOGADO : LAERCIO SILAS ANGARE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151 e 169/170 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : NEW TIME ENTRADA DE DADOS S/C LTDA 

INTERESSADO : JOSE MEGA NETO falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.13906-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Erro material corrigido, de ofício, no final da parte dispositiva da decisão de fls. 169/170, para constar: "... mantida a 

decisão embargada na parte em que deu provimento ao apelo e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil". 

2. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

3. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

4. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, visto que a viúva meeira e os 

demais herdeiros, a quem competia o ônus da prova em contrário, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF e em 

conformidade com os julgados do Egrégio STJ (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção Relator Ministro Castro Meira, DJ 

26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217; REsp nº 

697974 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 03/05/2007, pág. 218; AgRg no REsp nº 856856 / RJ, 2ª 

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/06/2007, pág. 311), não demonstraram que, na gerência da empresa 

devedora, o falecido JOSÉ MEGA NETO, cujo nome consta da certidão de dívida ativa, agiu de acordo com a lei e o 

contrato social ou estatuto, não conseguindo afastar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, nos arts. 591 e 

592, II, do CPC e no artigo 10 do Dec. 3708/19. 

5. E, ainda que o ESPÓLIO de JOSÉ MEGA NETO e sua esposa tivessem se retirado da sociedade no ano de 1989, há 

que se considerar, no caso, que o falecido sócio exerceu a gerência da empresa devedora à época dos fatos geradores. 

6. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material da parte dispositiva da decisão de fls. 

169/170 e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027639-36.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027639-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/ 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 553/554 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO APELO DA UNIÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, PARA DENEGAR A 

SEGURANÇA, JULGANDO PREJUDICADO O APELO DA IMPETRANTE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, nos casos em que há parcelamento do débito tributário, 

ou a sua quitação total, mas com atraso, não deve ser aplicado o benefício da denúncia espontânea da infração (EREsp 

nº 629426 / PR, Relator Ministro José Delgado, DJ 21/03/2005, pág. 211; AgRg no EREsp nº 464645 / PR, 1ª Seção, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 11/10/2004, pág. 220; AgRg nos EREsp nº 636064 / SC, 1ª Seção, Relator 

Ministro Castro Meira, DJ 05/09/2005, pág. 200). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que 

não se aplica ao caso em exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012333-24.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.012333-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 334/336 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

ADVOGADO : GUALTER JOAO AUGUSTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.07.08849-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 835/1708 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que não sofre incidência da contribuição previdenciária o 

pagamento "in natura" do auxílio-alimentação, ainda que o empregador não esteja inscrito no Programa de Alimentação 

do Trabalhador - PAT (EREsp nº 476194 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 01/08/2005, pág. 307; REsp 

nº 433230 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 17/02/2003, pág. 229). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016601-33.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016601-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : A RELA S/A IND/ E COM/ e outros 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

 
: ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/307 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : OSWALDO RELA JUNIOR 

 
: ANTONIO RELA 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

 
: ROBERTO MOREIRA DIAS 

No. ORIG. : 01.00.00012-8 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido (1) de que, constando da certidão de dívida ativa 

o nome do co-responsável, a este cumpre demonstrar, de forma inequívoca, que, no exercício da gerência da empresa 

devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto (STJ, EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, 

pág. 217) (2) de que é constitucional a contribuição incidente sobre a remuneração paga a autônomos e administradores, 

instituída pela LC 84/96 (STF, RE nº 228321 / RS, Plenário, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 30/05/2003, pág. 

00030; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 20/05/2005, pág. 00021; RE nº 258470 / 

RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 12/05/2000, pág. 00032). 
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4. A decisão agravada deixou expresso que os co-responsáveis não se desincumbiram do ônus da prova que lhes 

competia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF, deixando de demonstrar que, no exercício da gerência, agiram 

de acordo com a lei e contrato social ou estatuto. Também ficou consignado que, no caso, não estão sendo cobradas as 

contribuições sociais instituídas pelas Leis 7787/89 e 8212/91, incidentes sobre a remuneração paga a administradores e 

autônomos, mas, sim, a contribuição instituída pela LC 84/96, cuja exigibilidade foi declarada constitucional. 

5. Afastada a procedência dos embargos, reconhecida pelo MM. Juiz "a quo", as demais questões argüidas nestes 

embargos foram apreciadas, com fulcro no art. 515, § 2º, do CPC, para julgá-los totalmente improcedentes, tendo sido 

reconhecida, com base em entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, a exigibilidade da contribuição ao SAT 

(STF, RE nº 138284-8 / CE, Plenário, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU 28/08/92; STJ, EREsp nº 297215 / PR, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 12/09/2005, pág. 196) e das contribuições ao SEST e ao SENAT (STJ, 

AGA nº 845243 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 02/08/2007, pág. 375; STJ, REsp nº 729089 / RS, 

2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 21/03/2006, pág. 114). 

6. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados das Cortes Superiores, cujo entendimento não se aplica ao caso 

em exame. 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016126-67.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.016126-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A 

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 180/183 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.001549-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 1º e 2º da CLT e nos arts. 247 e 249 do 

Código Civil. 

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008552-66.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.008552-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : M E F ELETRIFICACAO E MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00136-7 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

1. Prazo decadencial que não se consumou. Aplicação do artigo 173 do CTN. 

2. Verba honorária fixada nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

3. Recurso e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017657-67.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.017657-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MECANICA CONTINENTAL S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS massa falida 

ADVOGADO : GUSTAVO LEOPOLDO MARYSSAEL DE CAMPOS 

SINDICO : TRANSPORTADORA TRANSVARZEA LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO LEOPOLDO MARYSSAEL DE CAMPOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

No. ORIG. : 00.00.00070-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 

1. Ausência de comprovação nos autos do efetivo pagamento parcial da dívida executada, não havendo certeza de 

vinculação dos recolhimentos à dívida objeto da execução, ressaltando-se que o ônus de produzir provas para 

desconstituir o título executivo é da embargante haja vista a presunção de liquidez e certeza da CDA, não elidida pela 

parte. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 
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00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022381-08.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.022381-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ESPORTE CLUBE BANESPA 

ADVOGADO : JULIANA LAZZARINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 287/289 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.49107-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, após a vigência da Lei 7787/89, somente 

os clubes de futebol profissional é que se submetem a regime especial de recolhimento da contribuição previdenciária, 

estando as demais entidades desportivas obrigadas ao recolhimento da contribuição na forma estabelecida para as 

empresas em geral (AMS nº 2000.03.99.037227-1, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Maurício Kato, DJU 

09/10/2002, pág. 348). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023290-59.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.023290-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/238 

INTERESSADO : GLORIA RAQUEL CANDIDO DE FREITAS 

ADVOGADO : IVAN ANDREGHETTO 

INTERESSADO : MARIO JAYME DE FREITAS TRANSPORTES 

No. ORIG. : 03.00.00026-4 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 
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2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que a meação da esposa só responderia pelo débito se restasse 

comprovado que ela se beneficiou com o produto da infração atribuída ao co-responsável, incumbindo à exeqüente o 

ônus de provar que da infração também ela se aproveitou (REsp nº 1077053 / RN, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, DJe 13/10/2008). Nesse sentido, ademais, é a Súmula nº 251, do Egrégio STJ. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027833-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027833-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : PIMENTEL NETO E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO DA COSTA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00011-6 1 Vr APARECIDA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MÃO-DE-

OBRA EMPREGADA EM OBRA DE REFORMA E AUMENTO DA ÁREA CONSTRUÍDA - LEGITIMIDADE DA 

EXECUTORA DA OBRA - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DO DÉBITO E DE 

EXCESSO DA COBRANÇA - NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Nos termos do art. 475 do CPC, com redação vigente à época da prolação da sentença, está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença "que julgar procedentes, no todo 

ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública" (inc. II). 

2. A dívida ativa regularmente inscrita, nos termos do art. 3º da LEF goza de presunção de certeza e liquidez, sendo que 

a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é líquida, quanto ao 

seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. Não obstante a referida presunção seja relativa, 

só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no 

art. 3º, parágrafo único, da Lei 6830/80. 

3. No caso concreto, o débito em cobrança refere-se a contribuições previdenciárias recolhidas a menor nas 

competências de 09/1989 e 12/1992, decorrente de mão-de-obra utilizada na reforma e aumento da área construída, 

como se vê do relatório fiscal de fls. 36. 

4. O débito em cobrança, como se vê do relatório fiscal de fl. 36 não se refere, como pretende fazer crer a embargante, à 

obra de construção executada no ano de 1984, cujo habite-se foi concedido em 26/08/86 (fl. 93), mas, sim, a obra de 

reforma e aumento da área construída, cuja regularização foi requerida junto ao INSS em 30/11/92 (fl. 95). Assim, 

considerando que a reforma e o aumento da área construída ocorreram entre 26/08/86 e 30/11/92, é de se concluir que a 

aquisição e pagamento de material de construção pela embargante no ano de 1989, ao contrário do que sustenta, 

demonstra a sua responsabilidade pela execução da obra e pelo débito em cobrança. 

5. A regularização do aumento de área construída junto ao INSS foi requerida pelo falecido Francisco Pimentel Neto, 

possuidor do imóvel. Tal fato, no entanto, não afasta a responsabilidade da embargante pela execução da obra de 

reforma e aumento da área construída, até porque a fiscalização apurou o débito com base nas plantas aprovadas pela 

prefeitura municipal, nos lançamentos dos Livros Diários e nos Livros de Registros de Entrada de Mercadoria, os quais 

atestam a utilização de material para a execução da obra pela pessoa jurídica, como se vê de fl. 36. 
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6. O crédito em cobrança refere-se à obra de reforma e aumento da área construída, executada entre 09/1989 e 12/1992, 

do que se conclui que a notificação do lançamento, realizada em 25/08/93, é anterior ao decurso do prazo decadencial 

previsto no art. 150, § 4º, do CTN. 

7. Em relação à supressão de instância na via administrativa, a questão deveria ter sido argüida pela embargante no 

momento oportuno, sendo certo que eventual falha ocorrida naquela esfera poderá ser suprida nestes embargos, estando-

lhe assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8. Consta, do relatório fiscal de fl. 36, que a embargada deduziu os valores recolhidos em GRPS pelo Espólio de 

Francisco Pimentel Neto. Por outro lado, a Lei 8212/91, em seu art. 33, § 4º, admite a apuração do débito mediante 

método de aferição indireta. No entanto, alega a embargante que os valores recolhidos pelo espólio, cujas guias foram 

acostadas à fl. 162, eram mais do que suficientes para quitar o débito e que houve excesso na sua apuração, sendo 

imprescindível, portanto, a realização da prova pericial contábil, requerida expressamente pela embargada à fl. 176, sob 

pena de afrontar o princípio da ampla defesa, insculpido no art. 5º, LV, da CF/88. 

9. Não obstante o disposto no art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC, não é o caso de se apreciar as demais questões argüidas 

nestes embargos, ante a necessidade de realização pericial contábil, para verificar se houve quitação do débito ou se há 

excesso na cobrança, devendo, para tanto, ser considerada a legislação vigente e os documentos que embasaram o 

levantamento fiscal: as plantas aprovadas pela prefeitura municipal, os lançamentos dos Livros Diários e os Livros de 

Registros de Entrada de Mercadoria. 

10. Agravo retido não conhecido. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-49.2004.4.03.6003/MS 

  
2004.60.03.000202-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118 

INTERESSADO : HELIO ALVES CUNHA 

ADVOGADO : PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBES e outro 

INTERESSADO : JÚLIO FERNANDES COLINO NETO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que "o reconhecimento da fraude à execução depende do 

registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé de terceiro adquirente" (Súmula nº 375), ressalvado o 

entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que se presume fraudulenta 

a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito como dívida ativa (artigo 185 do CTN). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado. 

4. "Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do terceiro 

embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos" (REsp nº 777393 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJ 12/06/2006, pág. 406). 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 841/1708 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-34.2004.4.03.6003/MS 

  
2004.60.03.000203-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125 

INTERESSADO : JOSE CARVALHO DE LIMA e outros 

 
: JEFERSON DE LIMA MONTEIRO incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBES e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "o reconhecimento da fraude à 

execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé de terceiro adquirente" (Súmula nº 

375), ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que se 

presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito como dívida ativa (art. 185 

do CTN). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado. 

4. "Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do terceiro 

embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos" (REsp nº 777393 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJ 12/06/2006, pág. 406). 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-19.2004.4.03.6003/MS 

  
2004.60.03.000204-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

INTERESSADO : LUCIENE APARECIDA CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBES e outro 
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INTERESSADO : JULIO FERNANDES COLINO NETO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que "o reconhecimento da fraude à execução depende do 

registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé de terceiro adquirente" (Súmula nº 375), ressalvado o 

entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que se presume fraudulenta 

a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito como dívida ativa (art. 185 do CTN). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado. 

4. "Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do terceiro 

embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos" (REsp nº 777393 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJ 12/06/2006, pág. 406). 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000224-10.2004.4.03.6003/MS 

  
2004.60.03.000224-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99 

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA JORGE 

ADVOGADO : PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBES e outro 

INTERESSADO : JULIO FERNANDES COLINO NETO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que "o reconhecimento da fraude à execução depende do 

registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé de terceiro adquirente" (Súmula nº 375), ressalvado o 

entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que se presume fraudulenta 

a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito como dívida ativa (art. 185 do CTN). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado. 

4. "Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do terceiro 

embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos" (REsp nº 777393 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJ 12/06/2006, pág. 406). 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025187-82.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025187-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JALBA DE MEDEIROS PAIVA e outros 

ADVOGADO : DARLAN BARROSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, 

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, 

p. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso dos demandantes, em conformidade 

com o entendimento do STF, que reconheceu ser a GDAT vantagem de caráter geral, a que fazem jus os aposentados e 

os pensionistas, a teor do § 8º do art. 40 da Lei Maior, o qual assegurou a tais servidores as mesmas vantagens 

concedidas aos ainda em atividade, mesmo as decorrentes de transformação ou reclassificação de cargo ou função. 

Assim, sua não inclusão em seus proventos ofende o princípio da paridade, ao estabelecer tratamento diferenciado entre 

eles e os funcionários da ativa. 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, seu 

recurso não merece ser provido. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004897-43.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.004897-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.07.51990-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - TARIFA INDIVIDUAL - LEI 

5316/67 E DEC. 61784/67 - NOVAS ALÍQUOTAS ESTABELECIDAS PELA LEI 6367/78 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO - 

RECURSO DA AUTORA PROVIDO. 

1. A Lei 5316/67, regulamentada pelo Dec. 61784/67, institui duas contribuições básicas para o custeio das prestações 

por acidente de trabalho, uma de 0,4% e outra de 0,8%, sendo a primeira para as empresas de risco leve e a segunda 

para as demais empresas, e uma tarifa adicional individual de contribuição, que é estabelecida com base na experiência 

ou nas condições de risco. 

2. No caso, depreende-se, de fls. 17/18, que a Administração fixou, para o período de 01/10/75 a 30/07/78, a tarifa 

individual da autora em 0,8%, tendo considerado que ela, por se dedicar à fabricação de máquinas de costura (código 

11903), se submete à alíquota básica de 0,8% (tarifa 2). 

3. Posteriormente, a Lei 6267/76 alterou, a partir de janeiro de 1977, a taxa de custeio das prestações por acidente de 

trabalho, estabelecendo, para a autora, a alíquota de 2,5%, tendo o Dec. 79037/86 mantido as tarifações individuais até 

31/12/76, como se vê de fls. 19/20. 

4. Inconformada, a autora ajuizou o Mandado de Segurança nº 07/77, para afastar a aplicação da nova regra, tendo 

obtido decisão favorável, proferida pela Egrégio STF (RE nº 96832 / SP, j. 12/06/84), reconhecendo o seu direito à 

tarifação individual no prazo de vigência anteriormente fixado. 

5. E, tendo em vista a decisão judicial que reconheceu o direito à tarifação individual no prazo de vigência 

anteriormente fixado, é de concluir que estava autora obrigada a recolher, nas competências de 10/1975 a 07/1978, a 

contribuição básica de 0,8%, prevista no inc. I do art. 12 da Lei 5316/67, acrescida da tarifa individual de 0,8%, nos 

termos do inc. II do mencionado art. 12, tendo o Dec. 61784/67, no art. 42, § 2º, deixado expresso que, "em qualquer 

hipótese, haverá para cada empresa apenas uma contribuição, constituída da contribuição básica, acrescida, se for o 

caso, da contribuição adicional" (grifei). 

6. Considerando que a autora, a partir da competência de 01/1977, recolheu a contribuição para custeio das prestações 

por acidente de trabalho à alíquota de 2,5%, tem ela direito a restituir os valores indevidamente recolhidos, 

correspondentes à diferença entre a alíquota de 2,5% e a contribuição de 1,6%, que é a soma da tarifa básica (0,8%) e da 

tarifa individual (0,8%). 

7. Em relação à filial da Praça Carlos Gomes, o laudo pericial não apurou qualquer crédito em favor da autora (fl. 279), 

e eventual débito previdenciário decorrente de recolhimento a menor, deve ser constituído pela parte ré, nos termos da 

lei. 

8. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, com aplicação dos mesmos índices utilizados na 

correção dos créditos previdenciários, nos termos do art. 89 da Lei nº 8212/91, e sem a inclusão dos índices 

inflacionários expurgados, nem mesmo aqueles contidos no Provimento nº 24 da CGJF da 3ª Região. 

9. O cômputo dos índices expurgados da inflação no cálculo da correção monetária do débito judicial pode inviabilizar 

o sistema previdenciário, na medida em que o órgão público não os leva em consideração, quando da cobrança de seus 

créditos. 

10. A partir de janeiro de 1996, os valores pagos indevidamente serão corrigidos pela taxa SELIC, cujo resultado 

considera, na sua fixação, não só a correção monetária, mas também os juros de mora do período em que ela foi 

apurada. 

11. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e os honorários advocatícios devem ser recíproca e 

proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve cada parte arcar com os 

honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

12. Recurso da União parcialmente provido. Recurso da autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e dar provimento ao 

recurso da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051380-43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051380-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CASECOL CASA DAS SEMENTES COSTA LTDA 

ADVOGADO : RENATO MACEDO ZEFERINO (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00067-6 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DOS 

EMPREGADOS DA FALIDA E NÃO REPASSADOS AO INSS - INCOMPETÊNCIA - ART. 109, I, DA CF/88 - 

SÚMULA 55 DO STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. "Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido 

de jurisdição federal" (Súmula nº 55, do Egrégio STJ). 

2. "Consoante entendimento consolidado na jurisprudência dos tribunais superiores, para o julgamento dos recursos das 

decisões dos juízes estaduais, em 'restituição' ou 'habilitação de crédito', requerida pelo INSS, a competência é do 

Tribunal de Justiça local" (CC nº 5235/RS, 2ª Seção, Relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 13/12/1993, pág. 27374). 

3. Recurso não conhecido, com a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso e encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051475-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051475-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

SUCEDIDO : AGRICOLA ALTA MOGIANA LTDA 

 
: AGRICOLA ALTA MAGIANA S/A 

 
: USINA ALTA MOGIANA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.00053-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PAGAMENTO PARCIAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de 

execução, sob pena de violação da coisa julgada. 

2. Nos autos principais, em apenso, tendo a embargante, aderido aos benefícios previstos na MP 75/2002, requereu a 

desistência do recurso às fls. 266/267, o que foi homologado por esta Egrégia Corte Regional à fl. 276. Homologada a 

desistência do recurso, subsiste a sentença proferida às fls. 157/160 do apenso, que, ao julgar improcedentes os 

embargos à execução fiscal, condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% do valor 

atualizado do débito. 

3. Em fase de liquidação, a embargante informou que, ao quitar o débito, nos termos da MP 75/2002, efetuou o 

pagamento dos honorários advocatícios no valor de R$ 1.601,93 (mil seiscentos e um reais e noventa e três centavos), o 

que corresponde a 10% do débito fiscal, como se vê de fl. 282. 

4. Não pode prevalecer a sentença ora recorrida que, ao julgar procedentes estes embargos, afastou os honorários 

advocatícios fixados na decisão exeqüenda, em ofensa à coisa julgada, tampouco pode prosseguir a execução, como 

requer a embargada, para cobrança de R$ 3.203,87 (três mil, duzentos e três reais e oitenta e sete centavos), 

correspondente a 20% do débito fiscal, visto que parte dos honorários já foi pago. Assim, considerando que metade do 

débito em questão foi pago, a execução deve prosseguir apenas quanto ao débito remanescente. 

5. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e honorários advocatícios serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve cada parte, nestes embargos, arcar 

com os honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

6. Recurso da União parcialmente provido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 846/1708 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003357-72.2005.403.6117/SP 

  
2005.61.17.003357-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO CARLOS MAZZEI 

ADVOGADO : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ESPORTE CLUBE XV DE NOVEMBRO DE JAU 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO. 

- A questão posta em debate não comporta maiores discussões diante do entendimento firmado pela Corte Superior no 

sentido da legitimidade passiva do sócio constante da CDA competindo a ele, nessa hipótese, comprovar que não agiu 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Precedentes. 

- No caso dos autos, nada comprova o executado nesse sentido, apenas alegando sua ilegitimidade por não se enquadrar 

na previsão legal do artigo 135 do CTN.  

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003459-88.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.003459-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE EMILIANO GUEDES e outros 

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 281 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : LAZARO JOSE POLINARIO DOS SANTOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que é legítimo, a partir da vigência da Lei nº 8620/93, o 

cálculo em separado da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de 

dezembro (EREsp nº 442781 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 10/12/2007, pág. 278). 
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3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002125-12.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.002125-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SCORRO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/198 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pela 1ª Seção desta Egrégia Corte Regional, no sentido de que o recolhimento da contribuição 

de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, na forma do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8212/91, introduzido pela 

Lei nº 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade (EIAC nº 2002.61.02.007500-3 / SP, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 14/04/2008, pág. 181). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados deste Tribunal, cujo entendimento já restou superado. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002993-36.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.002993-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THOMAZ ZAZINO E CIA LTDA -ME e outros 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO 

DADA PELA LEI 11051/2004 - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA SE MANIFESTAR - 

PRESCRIÇÃO AFASTADA, DE OFÍCIO - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prescrição intercorrente poderá ser decretada de ofício, na hipótese prevista no § 4º do art. 40 da LEF, incluído pela 

Lei 11051/2004. Antes, porém, deve ser ouvida a Fazenda Pública, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

2. No caso dos autos, não obstante a exeqüente tenha se manifestado após o desarquivamento do processo, tenho que 

não restou cumprida a condição prevista no § 4º do art. 40 da LEF, vez que a parte não foi instada, expressamente, a se 

manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

3. Prescrição afastada, de ofício. Recurso prejudicado. Sentença reformada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a prescrição, de ofício, restando prejudicado o recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042442-30.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.042442-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/82 

INTERESSADO : FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO e outro 

INTERESSADO : AUTELCOM COMPONENTES ELETRONICOS LTDA e outro 

 
: LUIS RUTMAN GOLDSZTEJN 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que a decisão que rejeita exceção de pré-executividade tem 

natureza interlocutória, não podendo ser conhecido como agravo de instrumento o recurso de apelação contra ela 

interposto, por se tratar de erro grosseiro (vide: AGREsp nº 704644/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

20/08/2007, pág. 254; REsp nº 749184 / MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 236). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que 

não se aplica ao caso em exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001826-31.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.001826-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/197 

INTERESSADO : C SOFT DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JAIR TAVARES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que não se pode exigir da empresa optante pelo SIMPLES a 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, em homenagem ao princípio da 

especialidade (REsp nº 511001 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 11/04/2005, pág. 175). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005409-24.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005409-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 363/364 

INTERESSADO : BANCO INDL/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO APELO DO INSS E À REMESSA OFICIAL E DEU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA IMPETRANTE, 

NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao apelo da União e à 

remessa oficial e deu parcial provimento ao apelo da impetrante, em conformidade com o entendimento pacificado 

pelas Cortes Superiores, no sentido de que (2) são inconstitucionais os prazos previstos nos artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91 (STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, 
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pág. 210; STF, Súmula Vinculante nº 08), (2) de que se aplicam, às contribuições previdenciárias, os prazos previstos 

no CTN (STJ, AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008; STJ, 

AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) e (3) de que o prazo 

decadencial não está sujeito à suspensão ou à interrupção (STJ, AR nº 2159 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Castro 

Meira, DJ 10/09/2007, pág. 176). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017912-77.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017912-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BANCO PAULISTA S/A e outro 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que o salário-maternidade integra a base de cálculo das 

contribuições previdenciárias pagas pelas empresas (REsp nº 803708 / CE, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

DJ 02/10/2007, pág. 232; AgRg no Ag nº 879778 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 27/09/2007, 

pág. 231). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008094-34.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008094-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PAZ MED PLANO SAUDE S/C LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ASSIS DE PAULA MANZATO e outros 

 
: ANILOEL NAZARETH FILHO 

 
: LUIZ BONFA JUNIOR 

 
: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES 

 
: JOSE ARROIO MARTINS 

 
: MARIA REGINA FUNES BASTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2007.61.06.010957-5 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 

I - A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas exige a efetiva comprovação de 

impossibilidade econômica para arcar com os custos da demanda e honorários de advogado. Precedentes. 

II - Hipótese dos autos em que não logrou a recorrente comprovar satisfatoriamente a exigida insuficiência econômica. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013923-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013923-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FUNES DORIA E CIA LTDA e outros 

 
: ANILOEL NAZARETH FILHO 

 
: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.06.000839-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 

I - Ausência de interesse recursal em relação aos sócios da empresa, tendo em vista que a decisão impugnada não 

representa qualquer gravame aos mesmos. Inteligência do artigo 499 do CPC. 

II - A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas exige a efetiva comprovação de 

impossibilidade econômica para arcar com os custos da demanda e honorários de advogado. Precedentes. 

III - Hipótese dos autos em que não logrou a recorrente comprovar satisfatoriamente a exigida insuficiência econômica. 

IV - Recurso em relação aos sócios da empresa não conhecido. 

V - Agravo de instrumento desprovido em relação à empresa. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso em relação aos sócios da empresa e negar 

provimento ao agravo de instrumento em relação à empresa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030250-16.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030250-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO PROFISSIONALIZANTE BMEF 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/171 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.006485-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que o efeito suspensivo atribuído ao recurso interposto contra 

sentença de improcedência não tem o condão de restabelecer a antecipação dos efeitos da tutela, anteriormente 

concedida, vez que descaracterizada a verossimilhança da alegação (AgRg no MS nº 13072 / DF, 3ª Seção, Relator 

Ministro Félix Fischer, DJ 14/11/2007, pág. 401; REsp nº 768363 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJe 05/03/2008; REsp nº 541544 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJ 18/09/2006, pág. 

322). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031987-54.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031987-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/41 

INTERESSADO : NAIDELICE E NAIDELICE LTDA -ME e outros 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.11.001158-8 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento a recurso manifestamente inadmissível. 

2. Na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei 9139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso não só com as peças obrigatórias, mas também com as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo 

o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização em data posterior. 

3. No caso, a decisão de Primeiro Grau, que acolheu a exceção de pré-executidade oposta por LUCIANA NAIDELICE, 

excluindo-a do pólo passivo da execução fiscal, está embasada em documentos que comprovam que ela não detinha 

qualquer poder de gerência, administração ou representação da empresa devedora à época dos fatos geradores, não 

tendo a agravante o cuidado de instruir o recurso de agravo de instrumento com cópia dos referidos documentos, o que 

inviabiliza a revisão do ato impugnado. 

4. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, é de ser mantida a decisão agravada, que negou seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034062-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034062-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

 
: ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/75 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.042132-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Decisão que, quanto a alegação da agravante no sentido de que não há fundamentação legal relacionada ao 

enquadramento do grau de riscos de acidente do trabalho, para fins de identificação da alíquota do SAT, negou 

seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, por ser manifestamente inadmissível. 
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3. Na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei 9139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso não só com as peças obrigatórias, mas também com as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo 

o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização em data posterior. 

4. No caso, o recurso do agravo de instrumento não foi instruído com cópia integral da certidão de dívida ativa, 

imprescindível para o deslinde da questão. 

5. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, deve ser mantida a decisão agravada, que negou seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035573-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035573-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MABALU RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO DENIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 98.00.00327-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento a recurso manifestamente inadmissível. 

2. O decreto de prisão civil do sócio-gerente, declarado depositário infiel, não pode ser impugnado pela empresa 

devedora, ante a ausência de legitimidade e interesse em recorrer, em face do disposto no art. 499 do CPC. 

3. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, deve ser mantida a decisão agravada, que negou seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041722-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041722-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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AGRAVADO : COGUMELO DO SOL AGARICUS DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE CABRAL PEREIRA FAGUNDES JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/280 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.006175-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que se aplica, às execuções fiscais, a regra contida no art. 739-

A do CPC, segundo a qual os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver 

requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: (a) a relevância da 

argumentação, (b) o perigo da demora, e (c) a garantia integral do juízo (AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª Turma, 

Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009; REsp nº 1024128 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 

19/12/2008). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042318-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042318-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ARLINDO CAPUCI e outro 

ADVOGADO : INES AMBROSIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 391/393 

AGRAVANTE : ADEMAR CAPUCI 

ADVOGADO : INES AMBROSIO 

CODINOME : ADEMAR CAPUSSI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.014580-7 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 
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3. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, constando da certidão de dívida ativa o nome do co-

responsável, a sua responsabilidade pelo débito só pode ser afastada por meio de prova inequívoca (EREsp nº 702232 / 

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator 

Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217). 

4. No caso, ficou consignado, na decisão agravada, que constam, das certidões de dívida ativa, os nomes de ARLINDO 

CAPUCI e ADEMAR CAPUCI na condição de co-responsáveis tributários, não havendo, nos autos, prova inequívoca 

que justifique, em sede de cognição sumária, afastar tal responsabilidade. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047476-34.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047476-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ANTONIO AUGUSTO CLARA e outro 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.015922-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento a recurso manifestamente inadmissível. 

2. No caso, a parte agravante deixou de instruir o recurso de agravo de instrumento com a procuração por ele outorgada 

ao subscritor do agravo de instrumento, o que impede aferir a regularidade da representação, sendo inviável a sua 

posterior juntada, sob pena de ofensa ao princípio da preclusão consumativa. Precedentes (AGA nº 930646/SP, 2ª 

Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 08/11/2007, pág 219; AGA nº 881145/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir 

Passarinho Junior, DJ 08/10/2007, pág 305). 

3. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, deve ser mantida a decisão agravada, que negou seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047650-43.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.047650-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FUNDICAO BAMBOZZI LTDA e outros 

ADVOGADO : ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO e outro 

SUCEDIDO : AMERICAN WELDING LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 352/354 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.15242-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos do 

artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, pág. 

255). 

3. No caso, a existência de grupo econômico de fato não ficou caracterizada com base apenas no controle acionário de 

várias empresas por uma ou mais pessoas físicas, até porque, conforme se depreende da decisão agravada e dos 

documentos juntados, restou provado que a AGROPECUÁRIA BAMBOZZI S/A é sócia majoritária da empresa 

devedora AMERICAN WELDING LTDA, sucessora de BAMBOZZI S/A MÁQUINAS HIDRÁULICAS E 

ELÉTRICAS (fls. 317/321), exercendo o controle das empresas Bambozzi Alternadores Ltda. (fls. 296/301), Bambozzi 

Fios Magnéticos (fls. 302/304), Fundição Bambozzi Ltda. (fls. 305/309), Bambozzi Reforma de Máquinas Ltda. (fls. 

310/315), Bambozzi Soldas Ltda. (fl. 316 e 291/295), Bambozzi Estamparia e Usinagem Ltda. (fls. 286/287) e 

Bambozzi Produtos Especiais Ltda. (fls. 288/289), através dos seus gerentes delegados. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000554-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000554-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 390 

INTERESSADO : FERGO S/A IND/ MOBILIARIA 

ADVOGADO : FERNAO DE MORAES SALLES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.11964-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento a recurso manifestamente improcedente, 

mantendo a decisão de primeiro grau, que desconsiderou o valor da reavaliação realizada por oficial de justiça às fls. 

364/365, mantendo o valor a que chegou o perito judicial às fls. 287/324. 

2. Não obstante seja atribuição do oficial de justiça a avaliação dos bens penhorados na execução fiscal, a LEF autoriza, 

nos casos em que a avaliação é impugnada, a nomeação de avaliador oficial, para a realização de nova avaliação dos 

bens penhorados (art. 13, § 1º). 

3. Na hipótese, várias avaliações do imóvel penhorado foram realizadas (fls. 51, 140 e 204), chegando-se a valores 

discrepantes (R$ 800.000,00, R$ 402.000,00 e R$ 322.000,00), o que levou o MM. Juiz "a quo", acolhendo 

requerimento da executada, a adotar o valor a que chegou, em janeiro de 2002, o perito nomeado nos autos da Execução 

Fiscal nº 91.0504372-7, que tramita no Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo: R$ 1.280.000,00 

(um milhão, duzentos e oitenta mil reais). 

4. Determinada a reavaliação do imóvel, para designação de novas datas para leilão, o Sr. Oficial de Justiça, em 

novembro de 2006, fixou o seu valor, como se vê de fls. 364/365, em R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), ou 

seja, valor muito inferior àquele a que chegou o Sr. perito judicial às fls. 287/324. Ainda que se considere que, ao longo 

de 04 (quatro) anos, houve depreciação e perda de valor de mercado, não é razoável que a diferença chegue a R$ 

560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), como defende a agravante. 

5. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, deve ser mantida a decisão agravada, que negou seguimento 

a recurso manifestamente improcedente, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002523-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002523-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ARMANDO GEMIGNANI JUNIOR 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/222 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

INTERESSADO : MARCELO JOSE MILLIET 

ADVOGADO : ADRIANA CELI 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 94.00.00046-3 AI Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido (1) de que, constando da certidão de dívida ativa o nome do co-

responsável, a sua exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de prova inequívoca de que, no exercício da 

gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto (EREsp nº 702232 / RS, Relator 

Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), cabível na fase instrutória própria dos embargos do devedor (AgRg no REsp 

911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252; AgRg no AG nº 864813 / MG, 

2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396; AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator 

Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261), e (2) de que se aplica, à prescrição intercorrente, o mesmo prazo do fundo 

de direito (AgRg no REsp nº 948057 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 10/09/2008; REsp nº 35188 

/ RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Hélio Mosimann, DJ 23/05/94, pág. 12591), que, no caso, é trintenário (EREsp nº 

408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005040-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005040-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/258 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 03.00.00206-3 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de admitir, após a Lei nº 11382/2006, a busca de informações de 

ativos financeiros o devedor pelo sistema BACENJUD, sem a necessidade de prévio esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis (REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino 
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Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 

1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005518-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005518-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158 

INTERESSADO : ADELIS IND/ E COM/ DE CAMISAS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.052851-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento a recurso manifestamente inadmissível. 

2. O pedido de penhora de numerário eventualmente existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome de 

PANDELIS DEMETRE SELALMAZIDIS, através do convênio BACENJUD, não pode ser admitido, em face da 

notícia do falecimento do co-responsável, certificada pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 124, cumprindo à exeqüente, se 

pretende dar prosseguimento à execução em relação ao espólio, diligenciar no sentido de regularizar a representação 

processual. 

3. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, deve ser mantida a decisão agravada, que negou seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007206-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007206-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVADO : CONSTRUENG-CONSTRUCOES E PROJETOS DE ENGENHAR e outros 

ADVOGADO : VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 861/1708 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.042725-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, constando da certidão de dívida ativa o nome do co-

responsável, a sua exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de prova inequívoca de que, no exercício da 

gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, 

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJ 02/04/2007, pág. 217), cabível na fase instrutória própria dos embargos do devedor (AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª 

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252; AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396; AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJ 14/12/2006, pág. 261). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009041-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009041-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 438/440 

INTERESSADO : SCHELIGA S/A GRAFICA E EDITORA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO BARROS MUNHOZ 

ADVOGADO : EDUARDO SECCHI MUNHOZ 

No. ORIG. : 00.00.26719-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido (1) de que, iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da certidão de dívida ativa, cabe à Fazenda 
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Nacional demonstrar que o referido sócio, na gerência da empresa devedora, agiu com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro 

Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 

217), e (2) de que a ausência de recolhimento das contribuições não constitui infração à lei apta a imputar a 

responsabilidade pessoal do gerente ou diretor pelo débito da empresa (EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator 

Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009683-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009683-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.009508-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que "é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que 

pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos" (Súmula nº 317). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012535-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012535-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 863/1708 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S/A 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 335/339 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.007410-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos do 

artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8620/93, c.c. o artigo 124, inciso II, do Código 

Tributário Nacional (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 08/10/2008; AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, 

DJF3 15/05/2008; AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 

29/11/2006, pág. 460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 

DJU 31/08/2006, pág. 255), e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não ocorre prescrição 

intercorrente se a demora da citação dos co-responsáveis, como no caso, se deu por motivos alheios à vontade da 

exeqüente (AgRg no REsp nº 1106281 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 28/05/2009; AgRg no 

REsp nº 1079566 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 26/02/2009) e de que, após a vigência da Lei 

nº 10382/2006, como no caso, não mais se exige, para o bloqueio de saldo de contas correntes e aplicações financeiras 

do executado pelo Sistema BACENJUD, que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios disponíveis para busca 

de bens sobre os quais possa incidir a garantia (REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 

1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012919-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012919-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S/A 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 362/366 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.008381-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos do 

artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, pág. 

255), e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não ocorre prescrição intercorrente se a demora da 

citação dos co-responsáveis, como no caso, se deu por motivos alheios à vontade da exeqüente (AgRg no REsp nº 

1106281 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 28/05/2009; AgRg no REsp nº 1079566 / SP, 2ª 

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 26/02/2009) e de que, após a vigência da Lei nº 10382/2006, como no 

caso, não mais se exige, para o bloqueio de saldo de contas correntes e aplicações financeiras do executado pelo 

Sistema BACENJUD, que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios disponíveis para busca de bens sobre os 

quais possa incidir a garantia (REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246 / RS, 

2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017887-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017887-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : COLEGIO ORLANDO GARCIA DA SILVEIRA LTDA e outros 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.065355-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 
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1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que "é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que 

pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos" (Súmula nº 317). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019857-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019857-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ELETRIX INSTALACOES ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDILENE MARIA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009258-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 

I - A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas exige a efetiva comprovação de 

impossibilidade econômica para arcar com os custos da demanda e honorários de advogado. Precedentes. 

II - Hipótese dos autos em que não logrou a recorrente comprovar satisfatoriamente a exigida insuficiência econômica. 

III - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023981-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023981-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : VIACAO VILA FORMOSA LTDA e outro 

 
: UNILESTE ENGENHARIA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2002.61.82.045861-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO DETERMINANDO 

QUE, GARANTIDO INTEGRALMENTE O DÉBITO, O VALOR QUE SOBEJAR, DECORRENTE DE PENHORA 

SOBRE OS PAGAMENTOS REALIZADOS PELA LIMPURB ORIUNDOS DE SERVIÇOS PRESTADOS PELA 

AGRAVANTE À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, DEVERÁ SER DEPOSITADO EM CONTA 

JUDICIAL VINCULADA AOS PROCESSOS NºS 2003.61.82.068977-6 E 2004.61.82.024198-8, NA PROPORÇÃO 

DE 50% PARA CADA FEITO, PARA GARANTIA DOS RESPECTIVOS DÉBITOS - AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. O Magistrado "a quo" determinou, às fls. 777/778 dos autos originários (fls. 797/798 destes), a penhora de 10% (dez 

por cento) dos valores a serem repassados ao co-executados CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA e UNILESTE 

ENGENHARIA S/A, oriundos de cada um dos contratos firmados junto a Prefeitura Municipal de São Paulo, para 

garantia da execução do valor de R$ 4.908.747,34 (quatro milhões, novecentos e oito mil, setecentos e quarenta e sete 

reais e trinta e quatro centavos), atualizado até 12/03/2009 (fl. 796). 

2. E os extratos de fls. 1802 e 1803, apresentados pela agravante, atestam que os valores já depositados em contas 

vinculadas aos autos originários (processo nº 2002.61.82.045861-0) totalizavam, em 18/06/2009, o montante de R$ 

4.184.797,66 (quatro milhões, cento e oitenta e quatro mil, setecentos e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos). 

3. Até a garantia integral da execução fiscal, deverá prevalecer a penhora determinada sobre os contratos firmados entre 

as co-executadas e a Prefeitura Municipal de São Paulo, não sendo razoável a sua manutenção para garantia de outras 

execuções, até porque, nas Execuções Fiscais nºs 2003.61.82.068977-6 e 2004.61.82.024198-8, igualmente foi 

determinada a penhora sobre os contratos firmados entre as co-executadas e a prefeitura, como se vê dos extratos 

juntados. 

4. Cabe à exeqüente, se for do seu interesse, requerer, nas referidas execuções, a majoração do percentual penhorado. 

5. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024472-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024472-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : AFONSO CELSO CABRILLANO SIQUEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA YU WATANABE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/187 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CALCOGRAFIA CHEQUES DE LUXO BANKNOTE LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 06.00.00138-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, constando da certidão de dívida ativa o nome do co-

responsável, a sua exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de prova inequívoca de que, no exercício da 

gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, 
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Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJ 02/04/2007, pág. 217), cabível na fase instrutória própria dos embargos do devedor (AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª 

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252; AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396; AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJ 14/12/2006, pág. 261). 

3. Não obstante tenha o agravante se retirado da sociedade em 10/06/2002, como se vê de fl. 165, há que se considerar 

que há fatos geradores ocorridos à época em que ainda integrava o quadro societário da empresa devedora e exercia a 

sua gerência. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024554-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024554-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FMR ESPER CONSTRUCOES PROJETOS E CONSULTORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO BRANISSO SOBRINHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 04.00.15673-4 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que as obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás S/A 

são inaptas a garantir a execução fiscal (AgRg na MC nº 14233 / ES, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 

01/09/2008; AgRg no REsp 987249 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 18/06/2008; STJ, RESP nº 

969099 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 05/12/2007, pág. 242). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026318-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026318-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : AMANDO SIMOES GROSSI 

ADVOGADO : AMANDO PARRA GROSSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 07.00.00007-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, constando da certidão de dívida ativa o nome do co-

responsável, a sua exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de prova inequívoca de que, no exercício da 

gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, 

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJ 02/04/2007, pág. 217), cabível na fase instrutória própria dos embargos do devedor (AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª 

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252; AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396; AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJ 14/12/2006, pág. 261). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027174-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027174-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRONT ASSESSORIA EM PROMOCOES E EVENTOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 01.00.14960-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DECRETOU A 

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DOS EXECUTADOS, MAS SEM COMUNICAÇÃO AOS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM O REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - AGRAVO 

PROVIDO. 

1. Nos termos do art. 185-A do CTN, decretada a indisponibilidade de bens e direitos dos executados, compete ao juiz 

comunicar a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais. 

2. E, cumprida a ordem judicial pelos referidos órgãos e entidades, no âmbito de suas atribuições, deverão comunicar ao 

Juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido, cabendo ao Juiz 

determinar, se for o caso, o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem o valor total 

exigível. 

3. Não é suficiente, portanto, a requisição de informações sobre a existência de bens e direitos em nome dos executados, 

para dar cumprimento ao decreto de indisponibilidade, mas é necessário que a decisão seja comunicada pelo Juízo aos 

órgãos e entidades que promovem registro de transferência de bens. Tal comunicação, nos termos da lei, cabe ao juiz, e 

deverá ser realizada por meio eletrônico, preferencialmente, o que não impede que seja feita por outros meios. 

4. Ainda que se faculte, à exeqüente, apresentar, aos órgãos e entidades que promovem registro de transferência de 

bens, cópia da decisão que decreta a indisponibilidade de bens e direitos, tal não exime o Juízo do seu dever de lhes 

comunicar a referida decisão. 

5. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027648-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027648-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41 

INTERESSADO : SAO PAULO TRANSPORTES S/A 

ADVOGADO : LÚCIA HELENA RODRIGUES CAPELA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.003564-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a apelação interposta contra 

sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo (AgRg no Ag 

nº 1124040 / DF, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 25/06/2009), não havendo qualquer afronta ao disposto 

no art. 475, I, do CPC. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028843-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028843-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/193 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SERGIO MORAD e outro 

 
: RUBENS JORGE TALEB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.042132-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que a penhora sobre o faturamento não afronta o disposto no 

artigo 620 do Código de Processo Civil, sendo admitido nos casos em que não são encontrados outros bens sobre os 

quais possa recair a penhora (AGA nº 484827 / MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 19/05/2003, pág. 00145), e por 

esta Egrégia Corte, no sentido de que é razoável a fixação da penhora em 5% sobre o faturamento mensal da empresa 

devedora (AI nº 2001.03.00.023547-9 / SP, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU 03/12/02). 

4. No caso concreto, a execução fiscal foi ajuizada em 25/09/2007 (fl. 53) e a empresa devedora foi citada por carta em 

18/02/2008 (fl. 96), tendo o Sr. Oficial de Justiça verificado a inexistência de bens livres e desembargados para garantia 

do Juízo, conforme certificado à fl. 163, podendo a penhora incidir sobre o faturamento mensal da empresa. Ademais, a 

exeqüente, antes de requerer a penhora sobre o faturamento, buscou bens de propriedade da empresa devedora junto ao 

RENAVAN e ao banco de dados DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), como se vê de fls. 168/185, não tendo 

encontrado bens suficientes para garantia da execução, que corresponde a R$ 803.756,32 (oitocentos e três mil, 

setecentos e cinqüenta e seis reais e trinta e dois centavos), em valores atualizados para 02/2009 (fl. 170). 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028991-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028991-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PACAEMBU AUTOPECAS LTDA e outros 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 410/411 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : RUBENS AUGUSTO BORGONOVI 

 
: LUIZ CASSORLA 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.020917-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

PRELIMINAR REJEITADA -DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. A decisão proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC não afronta o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Preliminar rejeitada. 

3. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

4. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que se aplica, às execuções fiscais, a regra contida no art. 739-

A do CPC, segundo a qual os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver 

requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: (a) a relevância da 

argumentação, (b) o perigo da demora, e (c) a garantia integral do juízo (REsp nº 1024128/PR, 2ª Turma, Relator 

Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 

5. No caso dos autos, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que postergou o prosseguimento da execução 

para depois do desfecho dos embargos do devedor, visto que, os embargos não foram admitidos com efeito suspensivo, 

como se vê de fl. 396, mas tão-somente se esclareceu que, estando garantida a execução, não poderá o débito exeqüendo 

obstar a expedição da certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional.  

6. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

7. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031029-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031029-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : VIVIEN MELLO SURUAGY e outro 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : ICOMON S/A COML/ E CONSTRUTORA e outro 

INTERESSADO : ROBERTO GUIDONI SOBRINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.059163-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, constando da certidão de dívida ativa o nome do co-

responsável, a sua exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de prova inequívoca de que, no exercício da 

gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, 

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032948-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032948-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ANGEL MIGUEL LATORRE REAL 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 397/398 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : PROJETO ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: EDUARDO LOURENCO JORGE 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro 

PARTE RE' : NESTOR SANTANA SAYAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.009513-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 873/1708 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, constando da certidão de dívida ativa o nome do co-

responsável, a sua exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de prova inequívoca de que, no exercício da 

gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, 

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033042-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033042-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182vº 

INTERESSADO : MARIA EMILIA BIZZO ZANELATTO 

ADVOGADO : ANA MARTHA LUSTOSA MESSIAS BARRENSE 

INTERESSADO : FORBI IND/E COM/ DE MADEIRAS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.79891-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido (1) de que, iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da certidão de dívida ativa, cabe à Fazenda 

Nacional demonstrar que o referido sócio, na gerência da empresa devedora, agiu com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro 

Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 

217), (2) de que a ausência de recolhimento das contribuições não constitui infração à lei apta a imputar a 

responsabilidade pessoal do gerente ou diretor pelo débito da empresa (EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator 

Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181) e (3) de que a falência não configura modo irregular de dissolução da 

empresa (AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008; REsp nº 

824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034397-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034397-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA ANDRADE E CAMPOS S/A 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 352/354 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PEDRO LUIZ MONTEIRO ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.70662-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de admitir, após a Lei nº 11382/2006, a busca de informações de 

ativos financeiros o devedor pelo sistema BACENJUD, sem a necessidade de prévio esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis (REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 

1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036272-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036272-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 300/301 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.001246-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que a propositura de ação anulatória de débito só suspende a 

execução fiscal se precedida do depósito integral do débito (REsp nº 758270 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJ 04/06/2007, pág. 307). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036918-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036918-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : NICO LINO GUILHERME MASSA espolio 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/237 

REPRESENTANTE : ANA REGINA OLIVER MASSA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : REIPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

PARTE RE' : MARIA GUILHERME MASSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053848-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, constando da certidão de dívida ativa o nome do co-

responsável, a sua exclusão do pólo passivo da ação depende da produção de prova inequívoca de que, no exercício da 

gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, 

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039116-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039116-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MULTIFORMAS IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/221 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.59619-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de admitir, após a Lei nº 11382/2006, o bloqueio de ativos 

financeiros do devedor pelo sistema BACENJUD, sem a necessidade de prévio esgotamento dos meios disponíveis ao 

credor para busca de bens penhoráveis (REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246 / RS, 

2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Boletim Nro 1425/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003077-66.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003077-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : MARIA OLIVEIRA BASTOS CASIMIRO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00116-3 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO 

RETIDO. HONORÁRIOS PERICIAIS. PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. PROVA. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Honorários periciais fixados de acordo com o disposto na Resolução n.º 281 de 15/10/2002 do Conselho da Justiça 

Federal. 

II- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

III- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93. 

IV- O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data da em que a parte autora implementou o requisito 

etário. 

V- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do do Provimento nº 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VI- Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do 

Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VIII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

IX- Agravo Retido do INSS e Apelação da parte autora providos. Tutela específica concedida ex officio. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido do INSS e à apelação e, de ofício, 

conceder a antecipação dos efeitos da tutela. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos do voto-médio do Sr. Desembargador Federal Newton De 

Lucca, sendo que a Sra. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini não os arbitrava, entendendo que cada parte arcará com 

os honorários de seus respectivos patronos, e a relatora os estabelecia no mesmo percentual até a data desta decisão.  

 

São Paulo, 17 de abril de 2006. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.008455-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00005-3 4 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

APOSENTADORIA POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 
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I-Incabível a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no art. 

295, parágrafo único, do CPC. 

II-Presença do interesse de agir, ainda que não tenha havido prévio pedido administrativo, ante o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, CF). 

III-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo em regime de economia familiar. 

IV-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

V-Não preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

urbana. In casu, a requerente não cumpriu a carência exigida, qual seja, 60 contribuições mensais. 

VI-Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação provida. Remessa Oficial não conhecida. Tutela antecipada 

indeferida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação, 

não conhecer da remessa oficial e indeferir a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006872-46.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.006872-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

No. ORIG. : 02.00.00052-7 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 1º/1/62 a 31/12/62 e 1º/1/73 a 31/12/74. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

VII- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, sendo que os 
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Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão, para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013050-11.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013050-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALEIXO PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 03.00.00007-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- O termo inicial deve ser fixado a partir de 1º/1/72 e, o final, em 31/1277, considerando os inícios de prova material 

apresentados, conjugados com os depoimentos testemunhais e ainda o art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-

DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, conforme entendimento desta E. Oitava Turma. 

VII- Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e dar parcial provimento ao apelo 

do INSS, sendo que, neste último, os Srs. Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram 

em maior extensão, para autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período 

que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005205-15.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.005205-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 
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REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

AGRAVANTE : CAROLINA MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.24.001289-1 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PARTE AUTORA 

ANALFABETA. INSTRUMENTO PÚBLICO DE MANDATO. NECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA. 

AFIRMAÇÃO NA PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL. POSSIBILIDADE. 

I- A procuração por instrumento particular tem como pressuposto a assinatura do outorgante; na impossibilidade de o 

mesmo apor sua firma, como no caso em questão, no qual é a autora analfabeta, forçosa se faz a outorga de procuração 

por instrumento público. 

II- Para se obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, é suficiente a simples afirmação de pobreza na própria 

petição inicial, dispensando-se a declaração em documento separado, caso não impugnada pela parte contrária. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a 

relatora, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2005. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000695-32.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.000695-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE RIBEIRO CORREIA DE ARAUJO 

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 03.00.00016-6 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 26/12/66 a 31/12/67. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 
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VI- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

VII- Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e dar parcial provimento ao apelo 

do INSS, sendo que, neste, os Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior 

extensão, para autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se 

pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.013122-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : IRINEU LOURENCO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00120-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1º/1/73 a 31/12/79. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

VII- Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do autor, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em menor extensão, para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014172-25.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.014172-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENOL TOVAZZI 

ADVOGADO : DIDEROT CAMARGO FILHO 

No. ORIG. : 03.00.00050-6 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONCORDÂNCIA DO INSS. NULIDADE DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DA DESISTÊNCIA. ART. 3º DA 

LEI Nº 9.469/97. 

I- É imprescindível a anuência do réu, após o prazo para a defesa, para a acolhida do pedido de desistência, não 

podendo haver discordância sem motivo relevante. 

II- A Lei nº 9.469/97, em seu art. 3º, exige que os representantes da União e suas autarquias somente concordem com 

pedido de desistência se houver renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

III- Não tendo a parte autora renunciado ao direito, há razão legal para que tenha discordado o INSS do pedido de 

desistência 

IV- Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. Desembargador 

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a relatora, que lhe 

negava provimento. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2005. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023628-96.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023628-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00023-1 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1º/1/83 a 10/9/89. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 
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IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI- Os honorários advocatícios deverão ser proporcional e reciprocamente distribuídos, nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

VII- Recurso do autor improvido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor e dar parcial provimento ao apelo 

do INSS, sendo que, neste, os Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior 

extensão, para autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se 

pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026706-98.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.026706-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : ANITA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00087-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1º/1/82 a 31/12/89. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

VII- Recurso da autora improvido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autora e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, sendo que, nesta última, os Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o 

fizeram em maior extensão, para autorizar a expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026952-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026952-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 03.00.00083-8 1 Vr TABAPUA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DO AUTOR APÓS A 

CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DO INSS. NULIDADE DA SENTENÇA 

HOMOLOGATÓRIA DA DESISTÊNCIA. ART. 3º DA LEI Nº 9.469/97. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO DIREITO 

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. 

I- É imprescindível a anuência do réu, após o prazo para a defesa, para a acolhida do pedido de desistência, não 

podendo discordar sem motivo relevante. 

II- A Lei nº 9.469/97, em seu art. 3º, exige que os representantes da União e suas autarquias somente concordem com 

pedido de desistência se houver renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

III- Não tendo a parte autora renunciado ao direito sobre o qual se fundamenta a demanda, há razão legal para que tenha 

discordado o INSS do pedido de desistência 

IV- Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. Desembargador 

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a relatora, que lhe 

negava provimento.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2005. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029175-20.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029175-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 01.00.00010-2 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DO AUTOR APÓS A 

CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DO INSS. NULIDADE DA SENTENÇA 
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HOMOLOGATÓRIA DA DESISTÊNCIA. ART. 3º DA LEI Nº 9.469/97. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO DIREITO 

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. 

I- É imprescindível a anuência do réu, após o prazo para a defesa, para a acolhida do pedido de desistência, não 

podendo discordar sem motivo relevante. 

II- A Lei nº 9.469/97, em seu art. 3º, exige que os representantes da União e suas autarquias somente concordem com 

pedido de desistência se houver renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

III- Não tendo a parte autora renunciado ao direito sobre o qual se fundamenta a demanda, há razão legal para que tenha 

discordado o INSS do pedido de desistência 

IV- Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. Desembargador 

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a relatora, que lhe 

negava provimento. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2005. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.044606-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUIVAL FERRAZ 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO VARNIER 

No. ORIG. : 04.00.00084-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE.  

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 1º/1/61 a 31/12/65, 1º/1/71 a 31/12/71 e 1º/1/81 a 

31/12/84. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão, para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  
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Relator para o acórdão 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.83.003896-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : CARMEN MONTES PRIORI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. PROVA. CARÊNCIA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO A QUO. 

I- Atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, faz jus a parte autora ao benefício pleiteado. 

II- Com relação à qualidade de segurada, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03. 

III- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação (18/5/06 - fls. 29), conforme 

precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

IV- Remessa Oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.005668-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRACEMA CARDOSO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. PROVA. CARÊNCIA. 

TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, faz jus a parte autora ao benefício pleiteado, a ser 

calculado nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91. 

II- Com relação à qualidade de segurada, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03. 

III- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

IV- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

VIII- Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada concedida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005941-72.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.005941-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ROMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE 

No. ORIG. : 05.00.00046-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE.  

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1º/1/74 a 31/12/79. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão, para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020652-82.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.020652-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDELICE DE JESUS CARDOSO FERREIRA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 
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No. ORIG. : 05.00.00120-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1º/1/90 a 30/6/91. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

VII- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão, para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005132-61.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.005132-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : BENEDITO RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Os documentos trazidos aos autos permitem o enquadramento das atividades exercidas como especiais, nos termos 

nos termos do item 1.1.3, do Decreto nº 53.831/64. 

II- O período trabalhado em condições especiais convertido em comum, somado aos demais períodos constantes das 

CTPS, resulta no total de a) 33 anos e 27 dias de tempo de serviço até 15/12/98, data da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20/98; b) 34 anos e 10 dias de tempo de serviço até 28/11/99, data da entrada em vigor da Lei nº 

9.876/99; e c) 34 anos, 3 meses e 4 dias de tempo de serviço até 22/2/00 (termo final computado pelo INSS no "Resumo 

de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição" de fls. 250/255). 

III- Assim, se computado o trabalho exercido até a data da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor possui o total de 33 

anos e 27 dias de tempo de serviço, ficando cumpridos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, nos termos do art. 53, inc. II, da Lei de Benefícios, em sua redação original, com o 

coeficiente de 88 % do salário-de-benefício. O requerente poderá ainda computar tempo de serviço posterior à EC nº 

20/98 para majorar o coeficiente da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, à razão de 5% (cinco por cento) 
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por ano de tempo de serviço, nos termos da legislação acima mencionada até o advento da Lei nº 9.876/99, totalizando 

34 anos e 10 dias. computando-se todos os registros de atividades constantes do "Resumo de Documentos para Cálculo 

do Tempo de Contribuição" (fls. 250/255), possui a parte autora o total de 34 anos, 3 meses e 4 dias de tempo de 

contribuição, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, conforme alterações trazidas pela 

Emenda Constitucional nº 20/98. 

IV- Se computado tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser observados os dispositivos constantes da Lei nº 

9.876/99 no que se refere ao cálculo do valor do benefício. 

V- Dessa forma, sendo possível a concessão do benefício em mais de uma hipótese, deve ser assegurada à parte autora o 

direito à aposentadoria com a renda mensal inicial (RMI) mais benéfica, de acordo com a legislação mencionada na 

fundamentação acima. 

VI- O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do requerimento na esfera administrativa, 

consoante precedentes desta E. Turma. 

VII- O autor recebe aposentadoria por idade desde 1º/5/02, conforme revela a consulta ao Sistema Único de Benefícios 

- DATAPREV. Dessa forma, faculto ao demandante a percepção do benefício mais vantajoso, ressalvando que, caso a 

opção seja por aquele concedido na esfera administrativa, não fará jus às parcelas atrasadas da aposentadoria concedida 

na presente demanda. 

VIII- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos da Resolução nº 561/07 do Conselho 

da Justiça Federal. 

IX- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, devendo ser 

aplicados mês a mês, de forma decrescente, 

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

XII- Apelação do INSS e Remessa Oficial improvidas. Recurso da parte autora parcialmente provido. Tutela antecipada 

revogada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e dar 

parcial provimento ao recurso do autor, sendo que, neste último, os Srs. Desembargadores Federais Newton De Lucca e 

Therezinha Cazerta o fizeram em extensão diversa, para conceder-lhe o benefício mais vantajoso, revogando-se a 

antecipação da tutela concedida na sentença. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.036033-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELVIRA DUARTE FELIPE 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00117-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. INTERESSE EM RECORRER. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tendo a parte ré interposto seu recurso a destempo, operou-se a preclusão temporal, o que enseja o não conhecimento 

do apelo, ante a ausência de um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. 

II- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 
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III- Com relação aos honorários advocatícios, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que os 

mesmos devam ser fixados sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, in casu, mantenho a verba 

honorária tal como fixada na R. sentença, por ser defeso ao magistrado extravasar os limites da postulação recursal. 

IV- Apelação do INSS não conhecida. Recurso da autora parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS e conhecer parcialmente do 

recurso da autora, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.042077-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SELINA LOPES 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.01658-3 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. INTERESSE EM RECORRER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tendo a parte ré interposto seu recurso a destempo, operou-se a preclusão temporal, o que enseja o não conhecimento 

do apelo, ante a ausência de um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. 

II- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

III- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo dos honorários advocatícios são aquelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

V- Apelação do INSS não conhecida. Recurso da autora parcialmente conhecido e parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS e conhecer parcialmente do 

recurso da autora, dando-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049069-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA BENEDITA DE SOUZA NUNES 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00069-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

IV- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da 

E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula n.º 204 do C. STJ e 

do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho 

da Justiça Federal. 

VI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

VIII- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009446-58.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.009446-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA FERNANDES 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e da Súmula nº 111, do C. STJ. 

IV-Apelação improvida. Erro material constante da R. sentença retificado ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, retificar o erro material 

constante da R. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.001485-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VALDETE DE FRANCA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023795-11.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.023795-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENIS ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

No. ORIG. : 05.00.00035-1 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1º/1/74 a 31/12/75. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

VII- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão, para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 06 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.025022-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IVO CALOBRIZI 

ADVOGADO : WILLIAM CALOBRIZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 07.00.00135-1 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO POR ESCRITO. DIREITO DE A PARTE 

CONHECER A FUNDAMENTAÇÃO. OMISSÃO NO VOTO VENCEDOR. INEXISTÊNCIA. 

I- É direito do jurisdicionado conhecer o sentido, a extensão e o alcance da divergência, quando o julgamento colegiado 

não for unânime. 

II- Como primado inafastável do princípio da livre persuasão racional, está o dever - constitucionalmente consagrado - 

de o magistrado motivar todas as suas decisões, majoritárias ou não, consignando as suas razões por escrito nos autos do 

processo. 

III- Os embargos de declaração destinam-se a sanar omissões e aclarar contradições ou obscuridades, não se lhes 

atribuindo efeito infringente, a não ser em casos manifestamente excepcionais. 

IV- Qualquer irresignação quanto ao julgamento realizado deve ser manifestada aos Tribunais Superiores na forma de 

recurso próprio, para tentar a reforma da decisão embargada. 

V- Recurso parcialmente provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060858-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060858-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ANASTACIO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO : ROBERTO SATO AMARO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00167-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 894/1708 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1º/1/76 a 31/12/77. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 

V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

VII- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta o fizeram em maior extensão, para autorizar a 

expedição da certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito 

de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora.  

 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.004090-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.005113-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CELINA ALVES DOS SANTOS MULATO 
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ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.001869-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELISA INACIO ROSA 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. CARÊNCIA. RECOLHIMENTO. TERMO A 

QUO. 

I- Atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida de 156 meses, entendo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado, a ser calculado nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração o tempo de serviço de 

22 anos. 

II- Não obstante o art. 55, § 2º da Lei nº 8.213/91 dispor ser defeso a utilização do tempo de serviço do trabalhador rural 

para efeito de carência, observo que, in casu, a autora possuiu vínculo empregatício devidamente registrado em CTPS. 

Dessa forma, a obrigação ao recolhimento de contribuições previdenciárias compete ao empregador, sendo do Instituto 

o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do 

trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

III- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (10/4/08 - fls. 

34), nos termos do artigo 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação do INSS improvida. Recurso Adesivo da autora provido para corrigir o erro material na forma acima 

indicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar provimento ao recurso 

adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022871-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022871-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  
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AGRAVANTE : BRASILINO BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.001797-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I- Recorrente, nascido em 24/02/1961, afirma ser portador de status pós cirúrgico tardio laminictomia L4-S1, realizado 

em 24/04/2003. 

II- O laudo médico produzido por Perito Oficial do E. Juizado Especial Federal, onde a presente demanda foi 

inicialmente proposta, revela que o agravante "encontra-se no Status pós-cirúrgido tardio Laminectomia de L4-S1, que 

no presente exame médico pericial notamos atrofia muscular importante e déficit neurológico no membro inferior 

esquerdo, determinando prejuízo para as funções deste membro (longa permanência em pé, agachamentos, 

deambulação prolongada). Tais limitações são incompatíveis com suas atividades laborativas habituais" (fls. 32). 

III- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

IV- Sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, merece maior proteção o pretenso direito defendido pelo 

agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da decisão ora 

impugnada. 

V - Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do voto do Sr. Desembargador 

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, parcialmente, 

a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033567-61.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.033567-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA BILIATTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON JOÃO ALBANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00351-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.033673-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSARIA MARTINS FERRAZ 

ADVOGADO : PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00057-1 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Não se conhecerá do agravo retido se a parte não requerer expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, a 

sua apreciação pelo Tribunal. 

II- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

III- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

IV- Agravo Retido não conhecido. Apelação provida. Remessa Oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à apelação e não 

conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033776-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GOMES MARTINS 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

No. ORIG. : 09.00.00005-4 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III- Apelação improvida. Tutela específica concedida ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034259-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LORENA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00287-3 1 Vr ELDORADO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034260-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.05.01447-3 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III-Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e da Súmula nº 111 do C. STJ. 

IV- Apelação improvida. Tutela específica concedida ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.039975-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDUINO VIEIRA 

ADVOGADO : RUGGERO DE JESUS MENEGHEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.00036-2 2 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. TEMPESTIVIDADE. APELAÇÃO. 

INTERESSE EM RECORRER. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. TERMO A 

QUO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Caracterizada a hipótese de julgamento ultra petita, deve o Juízo ad quem restringir a sentença aos limites do pedido, 

por força dos arts. 128 e 460 do CPC. 

II- É de quinze dias o prazo para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do Seguro Social a 

prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). Nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a 

interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - 

da leitura da sentença em audiência". 

III- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

IV- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

V- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

VI- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula n.º 204 do C. STJ e 

do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho 

da Justiça Federal. 

VII- Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º 

e 4º, do CPC. 

VIII- Preliminar de intempestividade arguida em contra-razões rejeitada. Apelação parcialmente conhecida e 

parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contra-razões, conhecer parcialmente 

da apelação, dando-lhe parcial provimento e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.03.99.000476-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LEOPOLDINA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.04868-0 1 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.03.99.001834-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BENILDO RUBENS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00095-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que o autor tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.03.99.002085-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PERES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI DA COSTA LIMA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

No. ORIG. : 08.00.01428-9 1 Vr BATAGUASSU/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Boletim Nro 1427/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.052181-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANEZIA BABLER 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

SUCEDIDO : ORLANDO BABLER falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00700-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

- Os artigos 543-B, parágrafo 1º e 543-C, parágrafo 1º, ambos do Código de Processo Civil, determinam, apenas, o 

sobrestamento dos recursos especiais e extraordinários, quando repetitivos e submetidos à análise de repercussão geral. 

Preliminar rejeitada. 

- A atualização dos débitos relativos a benefícios previdenciários deve ocorrer, até a data da elaboração da conta, com a 

utilização de índices como o IRSM, o IPC-r, IGP-DI e o INPC, entre outros, ou fixados na sentença, conforme 

orientação da Resolução nº 561/2007 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

- Após a data da elaboração da conta, há que se observar o reajuste monetário dos precatórios judiciários, a partir de 

jan/92, pela UFIR (Lei nº 8.383/91) e, a partir de jan/2001, pelo IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da 

UFIR, pela MP n. 1973-67, artigo 29, § 3º. 

- Inexistência de violação à coisa julgada. A indexação determinada na sentença é observada na elaboração dos cálculos 

de liquidação até a inclusão do precatório, observando-se, posteriormente, as regras constitucionais e legais relativas ao 

adimplemento do débito de natureza pública, judicialmente constituído. 

- Os juros de mora são devidos até a data da inclusão do precatório no orçamento. 

- A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior à inclusão do precatório no orçamento ainda 

não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente de julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431-

8/RS, razão pela qual mantida a sua aplicação. 

- Apelação parcialmente provida para determinar o prosseguimento da execução, visando a aplicação de juros 

moratórios até a data da inclusão do precatório no orçamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar e, quanto ao 

mérito, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024277-71.1999.403.9999/SP 

  
1999.03.99.024277-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DIRCE LUZIA BELLE ROSABONI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00055-0 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 
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- Os juros de mora são devidos até a data da inclusão do precatório no orçamento. 

- A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior à inclusão do precatório no orçamento ainda 

não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente de julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431-

8/RS, razão pela qual mantida a sua aplicação. 

- Apelação provida para determinar o prosseguimento da execução, visando a aplicação de juros moratórios até a data 

da inclusão do precatório no orçamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015928-

39.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.015928-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HUMBERTO LUCHINI 

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA AQUINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL POSTERIOR A 28.04.1995. DENTISTA AUTÔNOMO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.  

- Não há óbice ao reconhecimento da atividade após 29.04.1995, pela ausência de formulário, desde que suprida por 

outras provas da insalubridade ou periculosidade do ambiente em que laborava o segurado. 

- O juiz não está tolhido por essa lacuna, pois, a fim de formar seu convencimento, poderá valer-se de outros meios de 

prova, em especial perícia técnica, para aferir se houve ou não submissão aos agentes insalubres referidos. 

- Insuficiência do conjunto probatório, inexistindo prova cabal e precisa da efetiva exposição do autor às radiações, de 

forma permanente e habitual. 

- Embargos de declaração a que se dá parcial provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004184-23.1999.403.6108/SP 

  
1999.61.08.004184-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITO CONSTANTINO MARTINELI 

ADVOGADO : SHIGUEKO SAKAI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da 

submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. 

- Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a 

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a 

menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 

- Em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a elaboração de 

laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que 

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 

utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 

- Não demonstrada a natureza especial da atividade exercida de 06.03.1997 a 31.12.1998, porquanto o laudo da empresa 

não foi conclusivo quanto à exposição, habitual e permanente, ao agente ruído superior a 90 dB(A), nos termos da 

legislação vigente. 

- Mantido os tempos de serviço reconhecidos na esfera administrativa. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento. Apelação do autor a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do autor, sendo que, inicialmente, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky anulava, de ofício, a sentença, 

por ser "citra petita" e, nos termos do artigo 515, §3°, do CPC, julgava parcialmente procedente o pedido, para 

reconhecer a atividade rural de 16/10/72 a 31/12/76 e especial, sem possibilidade de conversão, de 15/08/78 a 31/12/80 

e, com possibilidade de conversão, de 1°/01/81 a 05/03/97, com a concessão de aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, com DIB em 31/08/98, e declarava prejudicado o reexame necessário e a apelação da parte autora; e vencida 

quanto à anulação, deu parcial provimento à remessa oficial, em maior extensão, para reformar parcialmente a sentença, 

excluindo da condenação o período de 1°/01/77 a 31/12/77, e fixar a impossibilidade de conversão de especial em 

comum do período anterior a 1°/01/81, e negou provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049645-72.2000.403.0000/SP 

  
2000.03.00.049645-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.14.04374-5 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ASSISTENTE TÉCNICO. 

ARBITRAMENTO JUDICIAL. INDEFERIMENTO. 

- O Estado presta a assistência judiciária factível, de acordo com suas reais condições orçamentárias. 

- A remuneração do assistente técnico não está incluída nas isenções previstas na Lei nº 1.060/50. 

- A atuação do assistente técnico é subsidiária à do perito judicial. 

- Ainda que beneficiária da assistência judiciária gratuita, é ônus da parte que indicou seu assistente técnico arcar com a 

remuneração, o que independente até mesmo da condenação. 

- Precedentes. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062258-03.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.062258-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA SERAFINA BRAZ PISSOLATO 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00010-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. 

REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

- É nula sentença que aprecia situação fática diversa da descrita no pedido inicial. Violação aos dispositivos legais 

constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

- A apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de dois requisitos: que 

a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de julgamento. 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

rurícola. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Com relação ao período de carência, conforme estabelece o artigo 25, inciso II, da LBPS, os segurados inscritos na 

Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, devem observar o regramento disposto 

no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do 

benefício. 

- O recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente sobre o resultado da comercialização dos produtos 

agropecuários não assegura a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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- Tal benefício somente é devido se cumprida a carência necessária, eis que a legislação previdenciária, que disciplina a 

matéria, prevê, independentemente de carência, apenas a concessão das aposentadorias por invalidez e por idade aos 

segurados especiais. 

- Isenção de custas e verba honorária por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Sentença anulada, de ofício, e, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgado improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Apelação da parte autora prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, nos termos do artigo 515, §3°, do CPC, anular a sentença e 

julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço e prejudicada a apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001561-18.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.001561-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ONOFRE CUSTODIO DOMINGOS 

ADVOGADO : MARCIA YUKIE KAVAZU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. LABOR NÃO COMPROVADO. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. 

- Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- Prova testemunhal imprecisa no tocante ao interregno em que supostamente teria se dado o labor rural, sendo 

insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante o período e nos moldes apontados na inicial. 

Afastada a hipótese prevista no parágrafo 3º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

- Labor rural não comprovado, ante a inexistência de conjunto probatório consistente. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012140-13.2001.403.0000/SP 

  
2001.03.00.012140-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VILMAR AUGUSTO DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO : JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 99.00.00169-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. FACULDADE DO JUIZ. 

- Ao juiz é conferida a faculdade de determinar a elaboração de nova perícia quando a matéria não lhe parecer 

suficientemente esclarecida, podendo, ainda, intimar o perito e assistentes técnicos para explicações. 

- A parte conta com a colaboração de assistente técnico, que acompanha o trabalho do perito judicial, pode ofertar 

parecer crítico e apresentar quesitos. 

- Formada a convicção do juiz à vista do laudo pericial, assim como diante das provas produzidas, afasta-se a realização 

de segunda perícia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004533-52.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004533-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HENRIQUE VALVERDE 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO E RURAL. ARTS. 48 E 

142 DA LEI Nº 8.213/91. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO. 
- A aposentadoria por velhice (artigo 32 do Decreto nº 89.312/84) exigia como requisitos a idade (65 anos para o 

homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência (60 contribuições mensais). A perda da qualidade de 

segurado impossibilitava o cômputo das contribuições a ela anteriores, sujeitando-se o segurado a novo período de 

carência. 

- A aposentadoria por idade (artigo 48 da Lei nº 8.213/91) pressupõe o implemento do requisito etário (65 anos para o 

homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência (apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, segundo a tabela progressiva constante de seu artigo 142, tomando-se por 

base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício). 

- A perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, visto que o artigo 102 da Lei nº 

8.213/91 não exige a simultaneidade no implemento dos requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

- Aplicação da Lei nº 8.213/91, na redação atual, tomando-se por base a data do implemento das condições necessárias à 

obtenção do benefício. 

- Levando-se em conta que compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do 

devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em 

CTPS. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 
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- A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

- Tomando-se por base o número de contribuições exigido pela tabela que acompanha o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 

para o ano de 2005, verifica-se que o autor não cumpriu o período de carência necessário à obtenção da aposentadoria 

almejada. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação do 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-30.2001.403.6124/SP 

  
2001.61.24.000451-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FARIDES FIM 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

- A atualização dos débitos relativos a benefícios previdenciários deve ocorrer, até a data da elaboração da conta, com a 

utilização de índices como o IRSM, o IPC-r, IGP-DI e o INPC, entre outros, ou fixados na sentença, conforme 

orientação da Resolução nº 561/2007 - Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

- Após a data da elaboração da conta, há que se observar o reajuste monetário dos precatórios judiciários, a partir de 

jan/92, pela UFIR (Lei nº 8.383/91) e, a partir de jan/2001, pelo IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da 

UFIR, pela MP n. 1973-67, artigo 29, § 3º. 

- Inexistência de violação à coisa julgada. A indexação determinada na sentença é observada na elaboração dos cálculos 

de liquidação até a inclusão do precatório, observando-se, posteriormente, as regras constitucionais e legais relativas ao 

adimplemento do débito de natureza pública, judicialmente constituído. 

- Os juros de mora, nos termos da orientação do E. STF, são devidos até a data da inclusão do precatório no orçamento. 

- Apelação parcialmente provida para determinar a elaboração de cálculos, com aplicação dos juros moratórios no 

período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do precatório no orçamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Deembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002397-54.2001.403.6183/SP 

  
2001.61.83.002397-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SIDNEY LEONARDIS 

ADVOGADO : VALDETE DE JESUS BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS 

ANTES DA EC N. 20/98. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial 

tida por interposta. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da 

submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. 

- Atividade especial no período de 26.05.1984 a 16.07.1991, comprovada por meio de formulário e laudo técnico que 

atestam a exposição do autor a nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. 

- Período de atividade especial, já convertido (09 anos, 11 meses e 29 dias), adicionado ao período de tempo comum (21 

anos, 09 meses e 18 dias), perfazendo um total de 31 anos, 09 meses e 17 dias, como efetivamente trabalhados pelo 

autor até a Emenda Constitucional nº 20/98. 

- Tendo o autor demonstrado que laborou por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 

20/98, e que cumpriu o período de carência necessário, é detentor do direito às regras vigentes antes da alteração 

significativa produzida por esta emenda. 

- Mantida a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com coeficiente 76%, a partir da data de 

entrada do requerimento administrativo (05.09.2000) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da competência março/10, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para conhecer da remessa oficial, à qual se nega provimento. De 

ofício, concedida a tutela específica. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação apenas para conhecer da remessa 

oficial, à qual nega provimento, e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003536-29.2002.403.0000/MS 

  
2002.03.00.003536-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZA LEME DA SILVA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

No. ORIG. : 98.00.00001-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PAGAMENTO INDEPENDENTE DE 

PRECATÓRIO. VALOR DO PRINCIPAL SOMADO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUPERIOR A R$ 

5.180,25. IMPOSSIBILIDADE. 

- Pretendida aplicação da Lei nº 10.259/2001 que se afasta, porquanto posterior à decisão agravada e dependente, o 

pedido, de exame pelo juízo de primeiro grau, até mesmo com a apresentação de cálculos atualizados. 

- Parágrafo 1º do artigo 128 da Lei nº 8.213/91: "É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, 

de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante a expedição do 

precatório". 

- O valor da execução, estabelecido em R$ 5.180,25 pelo artigo 128 da Lei nº 8.213/91, compreende todas as verbas 

devidas, inclusive honorários advocatícios. 

- Excedido o teto estabelecido o pagamento se dá mediante a expedição de precatório. 

- Precedentes. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032329-75.2002.403.0000/SP 

  
2002.03.00.032329-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELVIRA TEREZA DA SILVA ABADES e outros 

 
: ODETE ABADES CRESPO 

 
: EMILIO CRESPO 

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA 

SUCEDIDO : EMILIANO GUALBERTO ABADES falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.000023-6 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. ERRO MATERIAL. 

- A decisão transitada em julgado fixou a renda mensal inicial em 4,16 salários mínimos. 

- Cálculo do autor que apura renda mensal inicial em quantia superior, desbordando do conteúdo da coisa julgada. 

Excesso de execução configurado. 

- O inciso I do artigo 463 do Código de Processo Civil autoriza o juiz, a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, a alterar a sentença "para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe 

retificar erros de cálculos". 

- Nos termos da recente orientação da 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1102484/SP, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 20/05/2009), a partir da elaboração 

da conta de liquidação, incidem os indexadores previstos para atualização dos precatórios, sendo descabida a aplicação 

dos índices de atualização dos benefícios previdenciários.  
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- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento para determinar a elaboração de nova conta de liquidação, com 

estrita observância ao conteúdo do título executivo judicial e que eventual saldo remanescente seja corrigido com base 

nos critérios fixados pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004220-27.2002.403.6119/SP 

  
2002.61.19.004220-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO BATISTA CORREA e outros 

 
: CREUZA HELENA DE BARROS 

 
: EDNA HELENA CORREA incapaz 

 
: EDISON LUIS CORREA incapaz 

ADVOGADO : JULIA MARIA CINTRA LOPES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. LEI Nº 

11.280/2006. 

- Em embargos à execução a prescrição somente pode ser suscitada e reconhecida se for ela superveniente à coisa 

julgada no processo de conhecimento. 

- Decisão embargada proferida antes da vigência da Lei nº 11.280 /2006, não se aplicando a proposição de 

pronunciamento de ofício da prescrição pelo juiz. 

- Precedentes. 

- Valor devido nos termos do cálculo apresentado pelos embargados. 

- Condenação do INSS em honorários advocatícios. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000049-80.2004.403.0000/SP 

  
2004.03.00.000049-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO PERIZ GUIRAL 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 95.00.00035-6 2 Vr BOTUCATU/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. REDUÇÃO 

DO VALOR OU DEPÓSITO AO FINAL. 

- Pretensão do INSS de pagamento ao final pelo vencido não apreciada pelo juízo de primeiro grau. 

- Necessidade de remuneração do perito judicial. 

- Adequada a fixação em R$ 200,00, à vista da Resolução nº 281/2002 do Conselho da Justiça Federal. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020161-70.2004.403.0000/SP 

  
2004.03.00.020161-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDIO APPARECIDO DE RIZ 

ADVOGADO : MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 02.00.00004-0 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMENTAL PROCESSADO NOS AUTOS 

PRINCIPAIS. DECISÃO PROFERIDA FORA DA SENTENÇA. APELAÇÃO INTERPOSTA. NÃO 

RECEBIMENTO. 

- Antes de encerrada a instrução o incidente de falsidade documental é processado nos autos principais. 

- Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo (§ 1º do artigo 162 do CPC, redação anterior à Lei nº 

11.232/2005). 

- É decisão interlocutória e desafia agravo o ato judicial que repele a falsidade de documento, mais ainda se proferido 

nos autos principais e apreciado o pedido não como prejudicial da sentença em ação em que se pretende a concessão de 

benefício previdenciário. 

- Dúvida quanto ao recurso cabível inexistente se o ato atacado não foi exararado em autos apartados e não encerrava o 

processo. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020828-32.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020828-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROBERTO DIAS e outro 

 
: FREDERICO CELESTRIM DIAS incapaz 

ADVOGADO : BENEVIDES RICOMINI DALCIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00128-8 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE E FILHO. CONDIÇÃO 

DE SEGURADA DA FALECIDA NÃO DEMONSTRADA.  
- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do ex-segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Qualidade de segurada não comprovada nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-04.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.001694-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NERCILIO BALBINO PEREIRA 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO E RURAL. ARTS. 48 E 

142 DA LEI Nº 8.213/91. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO. 

- A aposentadoria por velhice (artigo 32 do Decreto nº 89.312/84) exigia como requisitos a idade (65 anos para o 

homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência (60 contribuições mensais). A perda da qualidade de 

segurado impossibilitava o cômputo das contribuições a ela anteriores, sujeitando-se o segurado a novo período de 

carência. 

- A aposentadoria por idade (artigo 48 da Lei nº 8.213/91) pressupõe o implemento do requisito etário (65 anos para o 

homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência (apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, segundo a tabela progressiva constante de seu artigo 142, tomando-se por 

base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício). 

- A perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, visto que o artigo 102 da Lei nº 

8.213/91 não exige a simultaneidade no implemento dos requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

- Aplicação da Lei nº 8.213/91, na redação atual, tomando-se por base a data do implemento das condições necessárias à 

obtenção do benefício. 

- Levando-se em conta que compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do 

devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em 

CTPS. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 
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- A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

- Tomando-se por base o número de contribuições exigido pela tabela que acompanha o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 

para o ano de 2009, verifica-se que o autor não cumpriu o período de carência necessário à obtenção da aposentadoria 

almejada 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000664-72.2005.4.03.6002/MS 

  
2005.60.02.000664-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLEMENTINA SCARIOT BOZA 

ADVOGADO : WILSON OLSEN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VERGILIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. ARTS. 48 E 142 DA 

LEI Nº 8.213/91. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO. 

- A aposentadoria por velhice (artigo 32 do Decreto nº 89.312/84) exigia como requisitos a idade (65 anos para o 

homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência (60 contribuições mensais). A perda da qualidade de 

segurado impossibilitava o cômputo das contribuições a ela anteriores, sujeitando-se o segurado a novo período de 

carência. 

- A aposentadoria por idade (artigo 48 da Lei nº 8.213/91) pressupõe o implemento do requisito etário (65 anos para o 

homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência (apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, segundo a tabela progressiva constante de seu artigo 142, tomando-se por 

base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício). 

- A perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, visto que o artigo 102 da Lei nº 

8.213/91 não exige a simultaneidade no implemento dos requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

- Aplicação da Lei nº 8.213/91, na redação atual, tomando-se por base a data do implemento das condições necessárias à 

obtenção do benefício. 

- A anotação em CTPS goza de presunção de veracidade juris tantum. Comprovação da ocorrência de irregularidade 

idônea a desconsiderá-la. 

- Levando-se em conta que compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do 

devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em 

CTPS. 

- Tomando-se por base o número de contribuições exigido pela tabela que acompanha o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 

para o ano de 2003, verifica-se que a autora não cumpriu o período de carência necessário à obtenção da aposentadoria 

almejada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044524-29.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.044524-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIO VIOTTO 

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00050-8 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- A pensão por morte, conforme dispõe o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, é devida aos dependentes do segurado que 

falecer. 

- A falecida, segundo informações constantes nos autos, era beneficiária de pensão por morte, faltando-lhe a condição 

de segurada. 

- O falecimento do pensionista acarreta a extinção do benefício, que não se reverte em favor dos seus dependentes, nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015121-34.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.015121-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : NEWTON DA SILVA e outros 

 
: CAETANO GARCIA 

 
: JOAO ANTUNES 

 
: MANOEL SOARES PINHEIRO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003026-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXIGÊNCIA AO AUTOR DE JUNTADA DE CÓPIAS DE 

PROCESSOS ESPECIFICADOS, PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ATUALIZADAS. 

I - Exigências inseridas no poder do juiz de direção do processo. 

II - Cópias de processos especificados: restrição a casos em que existam indícios de conexão, seja pela identidade, 

proximidade ou semelhança de objetos, seja apela imprecisão destes, sem cominar a pena de indeferimento da inicial. 

III - Agravo de instrumento parcialmente provido; agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015131-78.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.015131-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DILMAR DERITO e outros 

 
: BENEDICTO DE OLIVEIRA SALGADO 

 
: DIRCEU DE OLIVEIRA 

 
: MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS 

 
: MARVIN BERNARD GORDON 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003038-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXIGÊNCIA AO AUTOR DE JUNTADA DE CÓPIAS DE 

PROCESSOS ESPECIFICADOS, PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ATUALIZADAS. 

I - Exigências inseridas no poder do juiz de direção do processo. 

II - Cópias de processos especificados: restrição a casos em que existam indícios de conexão, seja pela identidade, 

proximidade ou semelhança de objetos, seja apela imprecisão destes, sem cominar a pena de indeferimento da inicial. 

III - Agravo de instrumento parcialmente provido; agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015147-32.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.015147-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ITAJACY DUARTE e outros 

 
: JOAO ROMUALDO PEIXOTO 

 
: JOSE MARIA PRAXEDES 

 
: JOSE UMBELINO DA SILVA 

 
: MILTON ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.002962-3 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXIGÊNCIA AO AUTOR DE JUNTADA DE CÓPIAS DE 

PROCESSOS ESPECIFICADOS, PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ATUALIZADAS. 

I - Exigências inseridas no poder do juiz de direção do processo. 
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II - Cópias de processos especificados: restrição a casos em que existam indícios de conexão, seja pela identidade, 

proximidade ou semelhança de objetos, seja apela imprecisão destes, sem cominar a pena de indeferimento da inicial. 

III - Agravo de instrumento parcialmente provido; agravo regimental não conhecido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 1428/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.072726-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : URIEL GUEDES DE MOURA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.02.08936-3 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO INICIADO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. TETO-

LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29 PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. 
I - O autor afirma que não foram corrigidos todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo do seu benefício 

e que o valor da RMI sofreu as restrições dos incisos II e III e parágrafo primeiro, do art. 23 da CLPS /84, que tratam 

dos chamados menor e maior valor-teto de benefício. Dessa forma, pleiteia a revisão da média dos salários de 

contribuição que foram utilizados no cálculo da sua aposentadoria, de forma que todos eles sejam corrigidos 

monetariamente, mês a mês, de acordo com a variação das ORTN/OTN/BTN/IPC, sem os expurgos de índices 

inflacionários decorrentes de planos econômicos, com a concomitante revisão da RMI da prestação, mediante simples 

aplicação do percentual sobre o menor valor-teto de benefício e adição de tantos 1/30 quantos forem os grupos de doze 

contribuições superiores a esse valor, além da aplicação do artigo 58 do ADCT, até a regulamentação da Lei n.º 

8.213/91. 

II - A aposentadoria especial do autor foi requerida em 24/07/91 e teve início (DIB) em 20/09/91, após a edição da Lei 

nº 8.213/91, quando as suas disposições já estavam sendo seguidas pela Previdência Social. Assim, o índice utilizado 

para a correção dos 36 salários-de-contribuição é aquele determinado pelo artigo 31, do acima mencionado diploma 

legal, não havendo respaldo legal para a utilização da variação do ORTN/OTN. 

III - Ainda que por salário-de-contribuição entenda-se toda a remuneração recebida pelo trabalhador, a legislação prevê 

limites mínimo e máximo, nos §s 3º e 4º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91, sendo o mínimo o salário mínimo e o máximo, 

o definido na lei e reajustado na mesma época e nos mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios. 

IV - Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

V - De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

VI - Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação 

dos respectivos tetos. Precedentes. 

VII - O autor não trouxe qualquer elemento comprovando que a Autarquia tenha deixado de corrigir os últimos trinta e 

seis salários utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, ou que não tenha aplicado corretamente os índices de 
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correção determinados pela Lei 8.213/91. Também não há comprovação de que para o cálculo da RMI não tenham sido 

observadas as disposições do art. 29 da Lei 8.213/91. 

VIII - Não se pode mais invocar a equivalência salarial para os benefícios concedidos após a CF/88. Súmula nº 687 do 

E. Supremo Tribunal Federal. 

IX - Apelo do autor improvido e recurso do INSS provido para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor e dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem 

votaram os Desembargadores Federais Newton de Lucca e Vera Jucovsky. Declarou-se impedida a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080449-38.1996.403.9999/SP 

  
96.03.080449-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : APARECIDO POLIDO PRADO 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA RODRIGUES GARDINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00190-5 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. MOTORISTA. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

II - Pedido de reconhecimento de labor prestado, ora no campo, como rurícola e tratorista, respectivamente de 

01/09/1960 a 30/11/1964 e de 29/06/1965 a 30/04/1970, ora em condições especiais nos períodos de 01/05/1970 a 

01/11/1973, 12/11/1973 a 14/01/1974, 18/04/1974 a 03/06/1974, 04/07/1974 a 03/02/1975, 17/02/1975 a 15/07/1975, 

24/12/1975 a 05/11/1977, 01/02/1979 a 16/04/1980, 01/06/1980 a 30/04/1981, 01/09/1983 a 03/03/1985, 01/06/1985 a 

03/05/1986, 23/02/1987 a 28/03/1987, 02/05/1987 a 10/10/1987, 03/11/1987 a 31/10/1988 e de 01/02/1989 a 

31/10/1995 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

III - Sentença julgou extinto o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

CPC. Aplicação do artigo 515, §3º, do CPC para analisar a possibilidade de concessão da aposentação. 

IV - Não foi carreado aos autos início de prova material, subsistindo apenas a prova testemunhal, insuficiente ao 

reconhecimento do tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por tempo de serviço (Súmula 149 do STJ). 
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V - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

VI - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VII - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VIII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 

contemplavam, nos itens 2.4.4 e 2.4.2 a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga, sendo 

inegável a natureza especial da ocupação do autor nos períodos de 12/11/1973 a 14/01/1974, 18/04/1974 a 03/07/1974, 

04/07/1974 a 03/02/1975, 17/02/1975 a 15/07/1975, 24/12/1975 a 05/11/1977, 01/02/1979 a 16/04/1980, 01/09/1983 a 

03/03/1985, 01/06/1985 a 03/05/1986, 23/02/1987 a 28/03/1987, 02/05/1987 a 10/10/1987, 03/11/1987 a 31/10/1988 e 

de 01/02/1989 a 31/10/1995. 

IX - Impossibilidade de reconhecimento do labor em condições agressivas no interstício de 01/07/1983 a 31/08/1983, 

considerando-se que o autor não pleiteou o enquadramento como especial desse lapso. 

X - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, somando-

se a atividade especial convertida e os demais lapsos temporais com registro em carteira de trabalho de fls. 18/31, 

totalizando apenas 26 anos, 05 meses e 07 dias de trabalho, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

XI - Reexame necessário, apelação do INSS e ao recurso do autor parcialmente providos. Fixada a sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento às apelações do INSS e 

do autor, sendo que os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca o fizeram em extensão 

diversa, a primeira, para não reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01/09/1960 a 30/11/1964 e 

29/06/1965 a 30/04/1970, anular a sentença na parte em que julgou extinto o processo sem resolução do mérito quanto 

ao pedido de concessão da aposentadoria e, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento da atividade especial aos períodos de 12/11/1973 a 

14/01/1974, 18/04/1974 a 03/07/1974, 04/07/1974 a 03/02/1975, 17/02/1975 a 15/07/1975, 24/12/1975 a 05/11/1977, 

01/02/1979 a 16/04/1980, 01/09/1983 a 03/03/1985, 01/06/1985 a 03/05/1986, 23/02/1987 a 28/03/1987, 02/05/1987 a 

10/10/1987, 03/11/1987 a 31/10/1988 e 01/02/1989 a 31/10/1995 e fixar a sucumbência recíproca, e o segundo, para 

não reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01/09/1960 a 30/11/1964, anular a sentença na parte em que 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de concessão da aposentadoria e, nos termos do 

artigo 515, § 3º, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido para conceder a aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço a partir da citação, com o coeficiente de 82% sobre o salário-de-benefício, considerando-se os 

períodos de 29/06/1965 a 30/04/1970, 01/05/1970 a 01/11/1973, 12/11/1973 a 14/01/1974, 17/02/1975 a 15/07/1975, 

24/12/1975 a 05/11/1977, 01/06/1983 a 31/08/1983, 01/09/1983 a 03/03/1985, 02/05/1987 a 10/10/1987 e 01/02/1989 a 

06/09/1995 como especiais, devendo as prestações vencidas ser acrescidas de correção monetária, juros e honorários 

advocatícios consoante o entendimento desta 8ª. Turma, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.008541-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GYLMAR DOS SANTOS NEVES 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE JOGADOR 

PROFISSIONAL DE FUTEBOL. DECRETO Nº 77.210/76.  
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I - A sentença julgou procedente o pedido para o fim de determinar ao réu que proceda a revisão do benefício 

previdenciário do autor, efetuando o cálculo dos salários de contribuição na forma preconizada pelo artigo 1º, da Lei 

5.939/73, e artigos 4º e 5º, do Decreto 77.210/76, desde a data da DER - 21.05.81, observada a prescrição qüinqüenal 

acerca das parcelas vencidas e o teto imposto pela legislação da época. 

II - Apelação da Autarquia, argüindo, preliminarmente, decadência do direito à revisão pretendida e inépcia da inicial. 

No mérito, alega a ausência de comprovação da qualidade de jogador profissional de futebol e do vínculo empregatício 

com qualquer associação desportiva. 

III - Rejeitada preliminar de decadência, já que não se pode confundir a decadência com a prescrição. 

IV- A inicial, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, faz alusão à incorreção do cálculo do valor da RMI do 

benefício, em razão dos salários de contribuição do PBC não terem sido corrigidos nos termos da Lei Especial de 

Jogador Profissional, suscitando a compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, 

tudo de modo a permitir o exercício do contraditório. Dessa forma, rejeitada a preliminar de inépcia da inicial. 

V - No documento emitido pela Federação Paulista de Futebol em 10/04/1970, constante do processo administrativo 

juntado aos autos, há menção da data e do Clube em que o autor jogou, estando registrada a Categoria: prof 

(profissional). 

VI - No processo administrativo não constava a remuneração recebida pelo autor, não restando devidamente 

comprovada, nos termos do art. 184, do Regulamento da Confederação Brasileira de Futebol, a condição de jogador 

profissional de futebol e o exercício dessa profissão. 

VII - Na certidão juntada na inicial consta a remuneração recebida pelo jogador, e esse documento, apreciado em 

conjunto com os que instruíram o processo administrativo, comprovam o vínculo empregatício do autor com as 

associações desportivas lá mencionadas (Jabaquara Atlético Clube, Sport Club Corinthians Paulista e Santos Football 

Club). 

VI - Basta confrontar o valor dos salários recebidos nos Clubes de Futebol e os salários de contribuição constantes na 

cópia do processo administrativo para verificar o desempenho posterior de atividade de menor remuneração, mesmo 

levando-se em conta o fenômeno inflacionário do período. 

VII - O autor faz jus ao recálculo da RMI do seu benefício nos termos do artigo 5º do Decreto nº 77.210/76 (que 

regulamentou a Lei nº 5.939/73), o que não foi observado pela Autarquia na concessão, posto que considerados apenas 

os salários de contribuição de período imediatamente anterior à DER. 

VIII - A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da citação, em 15/01/2001, tendo em 

vista que o requerente, no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS por ocasião do 

pleito administrativo. 

IX - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta 

Corte e 148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

X - Os juros são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

XI - A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até 

essa decisão (Súmula nº 111, do STJ) de acordo com o entendimento desta Egrégia 8ª Turma. As Autarquias Federais 

são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

XIII - Reexame necessário e recurso do INSS parcialmente providos apenas para alterar o termo inicial da revisão para 

a data da citação, nos termos da fundamentação em epígrafe. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, dar parcial provimento ao 

reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton de Lucca, que lhes negava provimento. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000793-65.2001.403.6116/SP 

  
2001.61.16.000793-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AMABILE SANCHES 
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ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE URBANA. TEMPO COMUM E ESPECIAL. 

AUXILIAR EM SALÃO DE BELEZA E TÉCNICO DE LABORATÓRIO. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS COMO 

REQUERIDO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ANTIGO CELETISTA. 

LEGITIMIDADE DO INSS PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. HONORÁRIA. 
 

I - Reconhecimento do tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, do período em que a autora trabalhou em 

Instituto de Beleza, no município de Assis, como aprendiz de cabeleireiro, sem registro em CTPS, de janeiro de 1973 a 

outubro de 1976 e do período incontroverso, de 28.10.1986 a 07.02.1992, laborado em condições especiais, como 

Técnico de Laboratório, para o Escritório Regional de Saúde de Assis - Ersa 20, da Secretaria de Estado da Saúde, com 

a sua conversão e expedição da respectiva certidão. 

II - Comprovado exercício de atividade urbana, de 14 de janeiro de 1974 a 31 de dezembro de 1974, eis que juntou 

requerimento do genitor, solicitando consentimento ao Juizado de Menores para autora freqüentar curso escolar no 

período noturno, em virtude de emprego como aprendiz de cabeleireira, no Instituto de Beleza Moderno, o que é 

corroborado pelo relato das testemunhas, que confirmam o trabalho no salão de beleza, no período. O termo final foi 

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

III - Benefício previdenciário é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, 

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado contemplava, no item 2.5.5 do Decreto nº 53.831/64 e 

item 2.5.8 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou 

materiais infecto-contagiantes (atividades de médicos, enfermeiros e técnicos de laboratórios) - assistência médica, 

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, de modo que é inegável a natureza especial da ocupação da autora no 

período de 28.10.1986 a 07.02.1992. 

VII - Formulário DSS-8030 emitido pela Direção Regional de Saúde Pública de Assis - DIR VIII, em 08.02.2001, com 

ramo de atividade em serviço público estadual, informando que a autora exerceu a atividade profissional de Técnico de 

Laboratório, no período de 28.10.86 a 07.02.92, realizada com exposição a agentes agressivos, de modo habitual e 

permanente, com grau máximo de insalubridade da atividade e do local de trabalho. 

VIII - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de 28.10.1986 a 07.02.1992, como Técnico de 

Laboratório, com a sua conversão, devendo ser observado o preceito do art. 96, I, da Lei nº 8.213/91. 

IX - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador, ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se 

beneficia das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91. 

X - O INSS é parte legitima para o reconhecimento e contagem de tempo de serviço de servidor público, antigo celetista 

(Precedente). 

XI - Provimento jurisdicional sem conteúdo financeiro mediato, observando-se para aplicação do disposto no art. 475, 

§2°, do CPC, com a redação dada pela Lei n°10.352/01, o valor atribuído à causa. Não conhecimento do reexame 

necessário. Valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

XII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e dar parcial provimento ao apelo 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016193-76.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.016193-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDEMIR ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00006-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. MARCENEIRO. CONTAGEM RECÍPROCA. REGISTROS EM CTPS. 

INDENIZAÇÃO. HONORÁRIA. MULTA. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO ADESIVO. 

 

I - Expedição de certidão de tempo de contribuição, do período em que trabalhou como lavrador, com registro em 

CTPS, de 03 de fevereiro de 1986 a 15 de março de 1990, na avicultura de Akira Mizumoto, localizada no município de 

Iacri, sem necessidade de recolhimento das contribuições devidas ou de indenização da Autarquia, para fins de 

contagem recíproca, computando-se, na respectiva certidão, os períodos incontroversos, registrados em CTPS, de 

02.05.1990 a 23.11.1193 e de 01.11.1995 a 04.07.1996, em que exerceu atividade urbana, como marceneiro. 

II - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que 

significa admitir prova em contrário. Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. 

III - No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão 

racional da prova. Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção 

das provas cabe às partes. Já o outro estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar de acordo com o conjunto 

probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima. 

IV - O recolhimento das contribuições previdenciárias compete ao empregador, nos termos do artigo 30, inciso I, letra 

"a", da Lei nº 8.212/91. 

V - Consulta ao CNIS indicando vínculo empregatício com Akira Mizumoto, de 03.02.1986 a 15.03.1990, como 

trabalhador da avicultura, confirma a veracidade da anotação constante na carteira de trabalho do autor. 

VI - Não resta dúvida quanto à validade dos vínculos empregatícios, constantes na carteira de trabalho do autor, 

possibilitando o reconhecimento do tempo de serviço pleiteado. 

VII - Honorária fixada em 10% do valor da causa, em homenagem ao entendimento desta Egrégia 8ª Turma. 

VIII - A fixação de multa não objetiva obter o seu pagamento, mas atuar como meio coativo para o efetivo 

cumprimento da obrigação na forma determinada, justificando sua estipulação em valor elevado, em razão de sua 

natureza unicamente inibitória. 

IX - Provimento jurisdicional sem conteúdo financeiro mediato, observando-se para aplicação do disposto no art. 475, 

§2°, do CPC, com a redação dada pela Lei n°10.352/01, o valor atribuído à causa. Não conhecimento do reexame 

necessário. Valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

X - Recurso do INSS improvido. 

XI - Recurso adesivo do autor provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário, negar provimento ao apelo do 

INSS e dar provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.023218-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANA ABE YAMAMOTO 

ADVOGADO : YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.33964-3 9V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

URBANA. BALCONISTA. ESTAGIÁRIA DA CEF. CABELEREIRA. PROVA DOCUMENTAL 

INSUFICIENTE. ATIVIDADE DE ESTÁGIO NÃO GERA VÍNCULO EMPREGATÍCIO. FRÁGIL PROVA 

TESTEMUNHAL. 

 

I - Reconhecimento de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, nos períodos de 01 de abril de 1963 a 31 de 

dezembro de 1966, em que a autora trabalhou como balconista, para a firma individual Agosto Abe; de 21 de outubro 

de1969 a 21 de janeiro de 1973, em que trabalhou como estagiária, para a Caixa Econômica Federal, Agência Taboão 

da Serra e de 01 de fevereiro de 1973 a 31 de dezembro de 1973, em que exerceu a atividade de cabeleireira autônoma, 

com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação coligida aos autos se revela incapaz de demonstrar o exercício da atividade urbana no período 

pleiteado na inicial. 

III - Não há qualquer documento que faça menção à prestação de serviços pela autora, no período de 01 de abril de 1963 

a 31 de dezembro de 1966, em mercearia de propriedade do genitor. 

IV - Título eleitoral atesta a profissão de balconista em 03.02.1969, período que já foi reconhecido pela Autarquia no 

Pedido de Justificação Administrativa. 

IV - Segundo a legislação vigente a contratação de estagiários não acarretava vínculo empregatício de qualquer 

natureza, cabendo às empresas contratantes apenas o pagamento da bolsa, durante o período de estágio. 

V - Portaria nº 1.002, de 29.09.1967, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, e o parágrafo único, do art. 6º, da 

Lei 5.692, de 11.08.1971, determinavam que o estágio dos alunos oriundos das Faculdades ou Escolas Técnicas de nível 

colegial não ocasionaria para as empresas qualquer vínculo de emprego (Precedente). 

VI - Não há como declarar que a autora era funcionária da Caixa Econômica Federal, com vínculo empregatício 

estabelecido, cumprindo horário e recebendo salário, como sustenta, com base em documento que sequer possui 

assinatura do emissor. 

VII - Prova testemunhal extremamente frágil não acompanhada de documentos que possam induzir à conclusão de que 

realmente exerceu atividade urbana, no período pleiteado na inicial, como declara. 

VIII - Sem a existência de início razoável de prova material, não é possível reconhecer o tempo de serviço urbano, vez 

que até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ). 

IX - Não reiterado na apelação o pedido para reconhecimento do tempo de serviço de 01.02.1973 a 31.12.1973, em que 

exerceu a atividade de cabeleireira autônoma. 

X - Recurso da autora improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autora, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020777-55.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020777-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CLAUDINEI FIGUEIREDO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00120-4 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA 
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ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

I - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial no período de 12/08/1975 a 31/03/2000, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pela DSS-8030 e laudo técnico de fls. 22/26 e concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço: impossibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

V - O formulário DSS-8030 de fls. 22 foi preenchido e assinado pelo autor, que é dono da empresa, não sendo hábil 

para comprovar a sua exposição à atividade insalubre.  

VI - O laudo judicial de fls. 90/94 não pode ser utilizado para comprovar o labor em condições agressivas, eis que a 

empresa do requerente na época da realização do laudo já se encontrava extinta, de acordo com a informação do próprio 

engenheiro que o elaborou. 

VII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo somando 

ao período de trabalho comum incontroverso, de fls. 38, computando-se 24 anos, 11 meses e 29 dias de trabalho, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

VIII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do 

voto da Relatora, com quem votou, ressalvando seu entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, 

parcialmente, o Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhes dava parcial provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.029170-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO HOLDERBACH 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 03.00.00011-8 2 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IPC-R DE JULHO DE 1994. SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 21 DA LEI 8.880/94.  

I - O pedido formulado na inicial desta demanda revela a intenção do autor em ter todo o período (de julho de 1994 e 

abril de 1997), cumulativamente, corrigido pelo fator 1,0608, correspondente ao IPC-r de julho de 1994, conforme 

artigo 21 e seus parágrafos da Lei n.º 8.880/94 e Resolução 42 do IBGE. 

II - A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a rever a renda mensal inicial do benefício do autor, 

mediante aplicação, quanto aos salários de contribuição anteriores ao mês de 1994, do IRSM referente ao mês de 

fevereiro de 1994 (39,67%), dando ensejo à apelação do INSS, na qual argúi nulidade do decisum por ser "extra-petita". 

III - A matéria julgada julgou é diversa da discutida nos autos. Conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto 

destaco, impõe-se a anulação da sentença. 

IV - Possibilidade de exame do mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C, presentes os elementos que 

permitem o julgamento. 
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V - A Carta de Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi 

concedida em 21 de maio de 1997, levando em consideração os 36 salários-de-contribuição situados entre maio de 1994 

e abril de 1997. 

VI - O fator simplificado de 1, 6771, indicado pela Portaria nº 3.925, de 14 de maio de 1997, do Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para a atualização monetária do salário-de-contribuição de julho de 1994, corresponde 

exatamente àquele aplicado à espécie, consoante se extrai da Carta de Concessão/Memória de Cálculo. 

VII - Ainda que a variação inflacionária ocorrida em julho de 1994 tenha sido apurada somente no mês seguinte, ou 

seja, em agosto de 1994, o IPCr de julho/94 (1,0608%) não se aplica aos meses que se seguiram, de competências 

posteriores, nos termos do art. 31 da Lei 8213/91. 

VIII - Recurso do INSS e reexame necessário providos para anular a sentença e, com fundamento no §3º do art. 515 do 

CPC, julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário para 

anular a sentença e, com fundamento no §3º do art. 515 do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019392-38.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019392-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00103-0 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM TODO O PERÍODO. ANOTAÇÕES EM CTPS. 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES COMPETE AO EMPREGADOR. POSSIBILIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. HONORÁRIA. 

I - Reconhecimento do tempo de serviço exercido em atividade rural, para fins de contagem recíproca, nos períodos de 

27 de novembro de 1965 a 31 de outubro de 1975, 02 de julho de 1976 a 31 de janeiro de 1979, 01 de fevereiro de 1979 

a 15 de junho de 1980 e de 16 de junho de 1980 a 30 de novembro de 1987, em que o autor trabalhou para os 

empregadores, Affonso Marcos e outros; José Antonio Rodrigues e outros; Ermenegildo C. Blanco e Manoel Franco, 

como trabalhador rural, com anotação em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que 

significa admitir prova em contrário. Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. 

III - No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão 

racional da prova. Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção 

das provas cabe às partes. Já o outro estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar de acordo com o conjunto 

probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.  

IV - O recolhimento das contribuições previdenciárias compete ao empregador, nos termos do artigo 30, inciso I, letra 

"a", da Lei nº 8.212/91. 

V - Não resta dúvida quanto à validade dos vínculos empregatícios, constantes na carteira de trabalho do autor, 

possibilitando o reconhecimento do tempo de serviço dos períodos de 27.11.1965 a 31.10.1975, de 02.07.1976 a 

31.01.1979, de 01.02.1979 a 15.06.1980 e de 16.06.1980 a 30.11.1987, em razão dos registros na CTPS e do 

depoimento das testemunhas que confirmam o labor rural do requerente, nessa época. 

VI - Rescisão do contrato de trabalho com a Fazenda São José, com data de admissão em 27.11.1965, homologada 

perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirandópolis, em 30.04.1975, gerando indenização por tempo de 

serviço de 9 anos e 4 meses. 
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VII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 27.11.1965 a 31.10.1975, 

de 02.07.1976 a 31.01.1979, de 01.02.1979 a 15.06.1980 e de 16.06.1980 a 30.11.1987. 

VIII - Honorária fixada em 10% do valor da causa, em homenagem ao entendimento desta Egrégia 8a Turma. 

IX - Recurso do INSS improvido. 

X - Recurso do autor provido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do INSS e dar provimento ao recurso do 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000174-48.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.000174-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELY DOS SANTOS LARA 

ADVOGADO : MILENA PIMENTA NOGUEIRA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE URBANA. AUXILIAR CARTORÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE 

PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL EM PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL 

E FINAL ALTERADOS. HONORÁRIA. 

I - Reconhecimento do tempo de serviço, no RGPS, no período de 1956 a 1975, em que o autor trabalhou como auxiliar 

de escrevente, no Primeiro Cartório de Notas e Ofício de Justiça da Comarca de Marília, com a expedição da respectiva 

certidão. 

II - Certidão de casamento, realizado em 14.12.1957, atestando profissão de auxiliar cartorário, corroborada pelos 

depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar o labor no cartório de Marília, permite reconhecer o período 

de 01.01.1957 a 31.12.1957 como de efetivo labor urbano. 

III - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador, ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se 

beneficia das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91. 

IV - O ente Autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido, no entanto, isenta a parte autora de custas e honorárias, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes). 

VII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004094-30.2004.4.03.6111/SP 
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2004.61.11.004094-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. "OFFICE 

BOY" E AUXILIAR DE ESCRITÓRIO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL EM PARTE DO PERÍODO. TERMO INICIAL 

ALTERADO. HONORÁRIA. RECURSO ADESIVO. 

I - O princípio da identidade física do juiz, esboçado no artigo 132 do Código de Processo Civil, não se reveste de 

caráter absoluto. Inexistindo prejuízo, inexiste nulidade, de acordo com o entendimento pretoriano. 

II - Reconhecimento do tempo de serviço, no RGPS, no período de 03 de janeiro de 1972 a 20 de janeiro de 1975, em 

que o autor trabalhou como "office boy" e auxiliar de escritório, no Escritório Oásis de Contabilidade, localizado no 

município de Marília, sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

III - Reconhecido o exercício da atividade urbana, como "office boy" e auxiliar de escritório, no Escritório Oásis Ltda. 

S/C, no período de 13.02.1973 a 20.01.1975, em razão do atestado de trabalho, contemporâneo ao período pleiteado, 

que é corroborado pelo depoimento coerente das testemunhas, que confirmam o labor urbano no período. O marco fica 

mantido conforme fixado na r. sentença, tendo em vista o certificado de reservista de fls. 15, que atesta a profissão de 

auxiliar de escritório. 

IV - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador, ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se 

beneficia das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91. 

V - Fixada a sucumbência recíproca, devendo cada uma das partes arcar com suas despesas, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos. 

VI - Recurso do INSS parcialmente provido. 

VII - Recurso adesivo do autor improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento ao apelo do INSS e negar 

provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004230-79.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004230-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PRESENCIO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINAR. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Há nulidade parcial do decisum, que condicionou a concessão da aposentadoria ao preenchimento do requisito 

temporal, em consonância com o disposto no artigo 460, do Código de Processo Civil.  
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II - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 09/01/1973 a 01/08/1978, 08/01/1979 a 

06/05/1981, 03/03/1982 a 14/04/1983 e de 26/09/1984 a 14/12/1990 e concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço: possibilidade. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 09/01/1973 a 01/08/1978, 08/01/1979 a 06/05/1981, 03/03/1982 a 14/04/1983 e de 26/09/1984 a 

14/12/1990. 

VII - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, com a devida 

conversão, somando-se aos períodos incontroversos (fls. 268/270), além dos interstícios em que trabalhou nas empresas 

Manikraft Guaianazes Ind. de Celulose e Papel Ltda e ABC Com. de Andaimes e Locação Ltda, totalizando 30 anos, 08 

meses e 08 dias de trabalho, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

VIII - O período de 08/01/1982 a 02/02/1982, em que trabalhou na Manikraft, consta no sistema CNIS da Previdência 

Social e o de 01/03/1993 a 20/04/1993, está devidamente registrado em CTPS, figurando como empregadora a empresa 

ABC Com. de Andaimes (fls. 323), assim deverão integrar o cômputo do tempo de serviço. 

IX - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 06/12/2000, não 

havendo parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 26/10/2005. 

X - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XIII - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

XIV - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento 

favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

XV - Reexame necessário e apelação do INSS improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade parcial da sentença e, por maioria, 

negar provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

Marianina Galante, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, parcialmente, a Relatora, 

que lhes dava parcial provimento. Prosseguindo, por maioria, manteve a tutela anteriormente concedida, determinando a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, pelo cumprimento de 30 anos, 08 meses e 08 dias, até a EC 20/98, 

com DIB na data do requerimento administrativo, em 29/12/1998, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

Marianina Galante, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Relatora, que julgava 

prejudicado o pedido referente à implantação do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020858-33.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020858-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO JOSE POPOVIX 

ADVOGADO : MARCELO NEGRAO TIZZIANI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00154-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PESCADOR 

PROFISSIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL E 

DE PESCADOR ARTESANAL. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, nos períodos de janeiro de 1970 a dezembro de 1976, em que o autor 

exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, como ajudante geral, no Sítio Aymoré, propriedade de seu 

genitor, localizada no município de Presidente Epitácio, sem registro em CTPS, e de 1989 até a data de distribuição do 

processo (04.07.2003), em que trabalhou como pescador artesanal, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Ausência de início de prova material da atividade rural, referente ao período pleiteado. 

III - Não há qualquer documento que comprove o trabalho solidário, em regime de economia familiar, na forma como 

prevista na legislação previdenciária. 

IV - Não há como atribuir a condição de segurado especial, como pescador artesanal, a partir de 1989, tendo em vista o 

registro em CTPS, como trabalhador urbano, com vínculo empregatício com a empresa Fepasa, no período de 

24.04.1978 a 22.02.1999 o que descaracteriza a produção artesanal, em regime de economia familiar. 

V - Regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de 

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

VI - Sendo o autor indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos documentos (título de 

eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador. 

VII - Recurso do autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.013559-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIANA DE LOURDES CASEIRO PEDRAO 

ADVOGADO : ALINE PEREIRA MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00007-3 1 Vr POTIRENDABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL EM NOME DA AUTORA. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 22 de janeiro de 1961 a 30 de 

setembro de 1986, em que a autora exerceu atividade rurícola, em condições especiais, na Fazenda Borá, localizada no 

município de Potirendaba, propriedade rural de seu genitor, com a sua conversão e expedição da respectiva certidão. 

II - Ausência de início de prova material da atividade rural, referente ao período pleiteado. Os documentos carreados 

referentes à propriedade onde alega ter trabalhado estão em nome de seu pai e de seu avô, não sendo suficientes para 

comprovar exercício de atividade rural. 

III - Certidões do imóvel rural localizado em Potirendaba, indicando a profissão de lavradores do pai e do avô, não se 

constituem em documentos fundamentais para o deslinde da questão, frente à inexistência de qualquer vestígio de prova 

material em nome da requerente que pudesse trazer evidências inescusáveis de que tivesse laborado na propriedade 

agrícola. 

IV - Declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas equivale à prova testemunhal, com o 

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. 

V - Requerimento escolar, de 23.01.1968, e escritura de venda e compra, de 19.07.1983, indicam endereço residencial 

em área urbana, contrariando declaração de que "nasceu e criou-se na própria propriedade de onde saiu em 1986, 
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quando assumiu o serviço público". Além do que, a Pesquisa ao CNIS informa vínculo empregatício urbano da autora, 

com o Governo do Estado de São Paulo, a partir de 25.04.1975. 

VI - Não é possível estender à autora a condição de lavrador de seu genitor, tendo em vista a fragilidade dos elementos 

materiais carreados aos autos, incapazes de demonstrar que realmente exerceu labor rural, em regime de economia 

familiar, na forma como prevista na legislação previdenciária, como declara. 

VII - Regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de 

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

VIII -. Recurso da autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autora, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027863-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027863-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MAURICIO FELIX incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

REPRESENTANTE : ERLON FELIX 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.04836-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. 
I - O autor, interditado judicialmente, é portador de doença mental em razão de esquizofrenia paranóide, conforme 

atestados e laudo médico, não possuindo condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus. 

II - O relatório social indica a hipossuficiência do agravado, que reside com a mãe, de 68 anos, em imóvel próprio, 

composto por quatro cômodos, em precárias condições de higiene e organização. Não possuem geladeira nem televisão. 

A renda familiar gira em torno de um salário mínimo recebido pela genitora a título de pensão por morte. 

III - O recorrente não trouxe aos autos do agravo qualquer documento capaz de afastar a tutela antecipatória concedida. 

IV - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível 

com os direitos contrapostos a serem resguardados. 

V - O caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao 

contrário, Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 

VI - Cuida-se de implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser interrompida ou 

cancelada a qualquer tempo desatendidos dos pressupostos estabelecidos na legislação pertinente. 

VII - Verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece 

do benefício assistencial. 

VIII - Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028943-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028943-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCIA ARAUJO SILVA COSTA e outro 

 
: BRUNO ARAUJO SILVA COSTA incapaz 

ADVOGADO : MARCOS ABRIL HERRERA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.010768-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, o cônjuge é beneficiário de pensão por morte, 

cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

II - Os documentos evidenciam a condição de esposa e filho menor dos recorridos para com o de cujos, instituidor da 

pensão. 

III - A qualidade de segurado do de cujus ao tempo do óbito está indicada, pois embora o INSS tenha reconhecido essa 

condição até 30/09/2001 e o falecimento se dado em 02/07/2002, os atestados médicos produzidos desde novembro de 

2001 demonstram que o ora agravado encontrava-se em tratamento, por ser portador de síndrome mielodiplásica, 

evoluindo com insuficiência medular, tendo tido como causa da morte GVHD - complicação sofrida após transplante de 

medula. Portanto, os documento constantes dos autos demonstram que as enfermidades que o afligiram não surgiram de 

um momento para o outro e foram-se agravando. 

IV - Conforme entendimento pretoriano consolidado, a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de 

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência. 

V - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, há presença dos elementos a 

ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VIII - Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031150-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031150-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

AGRAVADO : CLAUDETE APARECIDA PEROBA MARTINS 
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ADVOGADO : CAROLINA VITAL MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00108-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - A recorrida recebeu auxílio-doença no período de 14/07/1996 a 02/01/2008, sendo que em 07/02/2008 pleiteou 

administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez 

que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - A agravada, costureira, nascida em 15/01/1966, afirma ser portadora de bursite no ombro direito, discopatia 

degenerativa na coluna lombar, fibromialgia, arritmia cardíaca e hipertensão arterial sistêmica, os atestados médicos 

juntados não demonstram, de forma inequívoca, sua incapacidade laborativa atual. 

III - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

IV - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VIII - Recurso provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031193-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031193-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO FERREIRA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO DONIZETE ZOIA 

ADVOGADO : ADILSON MUNARETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.06318-0 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O recorrido recebeu auxílio-doença no período de 21/03/2005 a 23/10/2008, sendo que pleiteou administrativamente 

a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica 

realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não se trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - O agravado, nascido em 10/10/1962, afirma ser portador de seqüela de acidente sofrido com rojão em 05/02/1997, 

que resultou na perda do olho direito, o único atestado médico juntado, contemporâneo à propositura da ação, produzido 

em 06/11/2008, assegurando que o recorrido apresenta espondiloartrose acentuada da coluna lombar com dor, déficit 

sensitivo e redução da força muscular, não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

III - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de que o ora agravado já desenvolve atividade 

compatível com seu transtorno, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 
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IV - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VII - Recurso provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031785-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AGUINALDO LOPES 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS FERNANDES (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00005-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O recorrido, trabalhador rural, nascido em 19/09/1971, é portador de miastenia gravis, estrabismo e visão dupla no 

olho direito, encontrando-se, total e permanentemente incapaz para o trabalho. 

II - O agravado esteve em gozo de aposentadoria por invalidez desde 30/03/2000, concedido por decisão judicial, que 

reconheceu, após a realização de perícia médica, a incapacidade total e permanente do ora recorrido para o exercício de 

atividade laborativa. 

III - Em sede de revisão, o INSS cessou o pagamento do benefício ante a conclusão de que o ora recorrido encontra-se 

apto para o trabalho. 

IV - Embora esteja entre as atribuições do INSS a realização de perícias médicas para averiguar eventual permanência 

da incapacidade do segurado, sua recuperação para o trabalho habitual ou ainda a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade, deve ser levado em conta, que se trata de trabalhador rural, portador de doença degenerativa, 

beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 2000 e cuja perícia médica realizada em juízo concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

V- Por estas razões deve ser mantida a decisão agravada, até realização de nova perícia médica em juízo. 

VI - Não há nos autos qualquer notícia de que o segurado submeteu-se a procedimento de reabilitação profissional, de 

modo a possibilitar o seu retorno ao mercado de trabalho. 

VII - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VIII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

IX - Agravo não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031903-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031903-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIO CESAR BRUNHARA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00113-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - O recorrido recebeu auxílio-doença nos períodos de 23/03/2004 a 01/03/2006 e de 19/07/2006 a 20/09/2007, sendo 

que em 23/10/2007 pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Não trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravado, nascido em 12/11/1977, afirma ser portador de seqüelas de polirradiculoneurite inflamatória, com dor 

neuropática crônica e refratária, o único atestado médico contemporâneo à propositura da ação em janeiro/2008 não 

demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

III - Os demais relatórios e exames médicos juntados foram produzidos quando o agravado encontrava-se em gozo do 

benefício. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VIII - Recurso provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031957-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031957-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : PATRICIA DIAS DE ANDRADE ROSSIM 

ADVOGADO : AQUILINO DE ALMEIDA NETO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.009429-5 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravante pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia 

29/07/2009, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - A recorrente, nascida em 27/02/1962, é portadora de síndrome depressiva e esquizofrenia, com sérias alterações 

psiquiátricas (psicose em grau avançado) e importante comprometimento cognitivo e de independência. Apresenta 

ainda fibromialgia, com muita dor e dificuldades funcionais em membros superiores e inferiores, encontrando-se, ao 

menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar. 

III - A recorrente esteve em gozo de auxílio-doença no período de 24/11/2005 a 29/07/2009, todavia, os atestados 

médicos datados de 29/07/2009, 11/08/2008, 20/08/2009 e 21/08/2009 indicam que sua incapacidade laboral continuou 

a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu 

inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido a agravante. 

VII - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032318-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032318-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAQUIM AUGUSTO DE MORAES 

ADVOGADO : VITOR FRANCISCO RUSSOMANO CINTRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.08230-0 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - O agravante, afirma ser portador de dorsalgia, com dor intensa e freqüente. 

II - O único atestado médico juntado não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

II - Não consta dos autos qualquer exame médico capaz de corroborar a declaração médica apresentada, bem como 

qualquer documento de identificação do ora agravante, a fim de que possa ser verificada com segurança sua idade. 

IV - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Recurso provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 935/1708 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033215-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033215-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA BALDO 

ADVOGADO : VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00115-1 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - A agravada, faxineira, nascida em 22/10/1955, afirma ser portadora de transtornos de osteofitose em coluna cervical, 

torácica e lombar, osteopenia intensa de C6-C7 e escoliose, o único atestado médico atual juntado não demonstra de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

II - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que 

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

III - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

V - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VII - Recurso provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033332-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033332-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

AGRAVADO : JAIR GOLDIM 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00079-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

 

I - O agravado, motorista, nascido em 09/05/1945, afirma ser portador de transtorno depressivo recorrente, episódio 

atual moderado (CID 10 - F33.1) e transtorno de pânico (CID 10 - F41.0), o único atestado médico juntado, não 

demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

II - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que 

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

III - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Recurso provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033476-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033476-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE MARIA REIS DA SILVA 

ADVOGADO : CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00052-0 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

I - O recorrido recebeu auxílio-doença nos períodos de 10/08/2003 a 24/02/2006 e de 25/02/2006 a 10/02/2009, sendo 

que, em 26/02/2009 e 16/03/2009 pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momentos em 

que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravado, nascido em 06/01/1965, afirma ser portador de patologia ortopédica na coluna cervical e de problemas 

psiquiátricos como transtorno obsessivo compulsivo, depressão recorrente e isolamento social. 

III - O único atestado médico atual juntado não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 
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V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Não merece acolhida o pedido de devolução de prazo para apresentação de contraminuta, vez que não consta dos 

autos qualquer documento demonstrando que o feito originário não se encontrava a disposição da parte autora para 

efeito de manifestação no presente instrumento. 

VIII - Agravo interposto com cópia integral dos documentos que instruíram a inicial. 

IX - Recurso provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034379-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034379-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO MUSSOLINI 

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE MANZOLI SASSARON e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002698-1 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O INSS, em 01/06/2009, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao agravante sem antes realizar nova 

perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O recorrente, eletricista, nascido em 16/01/1974, é portador de esquizofrenia, com histórico de alucinações visuais e 

auditivas, delírios de conteúdo persecutório, heteroagressividade verbal e física, irritabilidade, impulsividade, 

pensamento reticente, ambivalência afetiva, desânimo, angustia, insônia, cefaléia, tontura, ideação suicida e homicida, 

colocando em risco sua integridade física e a de terceiros, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos 

termos dos atestados e exames médicos. 

III - O agravante foi encaminhado para tratamento especializado em regime de internação em hospital psiquiátrico, onde 

permaneceu no período de 25/06/2008 a 27/04/2008, com saída a pedido do responsável, sem alta médica. 

IV - O agravante esteve em gozo de auxílio-doença no período de 05/11/2008 a 01/06/2009, todavia, os atestados 

médicos produzidos em 26/05/2009 e 03/07/2009 indicam que a incapacidade do recorrente continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

V - O próprio Instituto conheceu nas perícias médicas realizadas, que o recorrido é portador de esquizofrenia não 

especificada. 

VI - Presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com fulcro no artigo 558, 

do CPC. 

VII - Entenda-se que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS 

deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

IX - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 938/1708 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034387-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034387-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : HELENA MORETTI BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.16474-9 2 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A recorrente, nascida em 10/01/1943, afirma ser portadora de fratura secundária a osteoporose, os atestados médicos 

que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - A agravante não trouxe aos autos qualquer documento demonstrando o tempo de sua filiação ao RGPS, bem como 

a atividade profissional exercida. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configura o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034574-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034574-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARINA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : MAURO EVANDO GUIMARÃES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00053-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
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I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A recorrente, nascida em 015/01/1966, afirma ser portadora de osteoporose, asma brônquica e rim esquerdo 

atrofiado, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa. 

III - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

IV - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036056-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDIONOR PEREIRA MOREIRA 

ADVOGADO : FLAVIO PINHEIRO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00048-2 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravado, assessor técnico de obras, nascido em 20/02/1954, afirma ser portador de hipertensão arterial controlada, 

diabete mellitus, osteofitose, escoliose da coluna lombar, artrose e compressão radicular, com dores intensas e perda da 

força. 

II - Os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

IV - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036411-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ELZA LIMA DE OLIVEIRA SGARBI 

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00058-0 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - A agravante, nascida em 14/10/1947, afirma ser portadora de fortes dores na região cervical e lombar, a 

comprovação de que não se tratam de moléstias preexistentes à segunda filiação ao RGPS, em 03/2009 (primeira 

filiação no período de 02/01/1968 a 20/12/1969), demanda instrução probatória, de forma que não vislumbro a 

caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

II - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

IV - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036660-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : RODIVALDI LEITE 

ADVOGADO : CINTHIA REGINA LEITE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.005150-1 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Embora o agravante, nascido em 01/02/1947, tenha demonstrado 22 anos, 4 meses e 6 dias de tempo de contribuição, 

já reconhecidos pelo INSS a fls. 47, não cumpriu os requisitos necessários à concessão do benefício almejado, vez que 

não foi atingido o tempo mínimo de contribuição exigido, ao menos 30 anos, se homem e 25 anos, se mulher, antes da 

promulgação da EC 20/98. 

II - Não é possível beneficiar-se das regras de transição estatuídas no art. 9º, da EC 20/98, pois embora tenha 

demonstrado sua inscrição no Regime Geral da Previdência Social até 24/07/1991 e completado o requisito etário em 

01/02/2000 (53 anos), o lapso temporal comprovado não é suficiente para a concessão do benefício, vez que não 

completou 30 anos de serviço acrescidos do pedágio previsto no art. 9º da Emenda Constitucional supracitada.  

III - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de fumus boni iuris a ensejar a liminar requerida . 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037194-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O recorrido recebeu auxílio-doença no período de 18/10/2004 a 17/01/2007, sendo que, em 26/02/2007 pleiteou 

administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez 

que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravado, servente de pedreiro, nascido em 16/03/1949, afirma ser portador de artropatia em grau severo, o único 

atestado médico juntado não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

IV - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VIII - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039196-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039196-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANTONIO JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003759-0 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - O agravante alega que desenvolveu atividades laborativas exposto a agentes nocivos junto às empresas Companhia 

Siderúrgica Paulista - COSIPA, de 02/09/1976 a 01/02/1977; Ind Maq Andréa, de 16/03/1977 a 12/07/1977; Com e 

Instal Elet, de 12/06/1978 a 19/07/1978; Cia Docas, de 03/01/1979 a 30/05/2000 e PORTOFER, de 01/08/2000 a 

08/05/2007. 

III - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

IV - O pedido restou indeferido na esfera administrativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do 

contraditório, sendo que as afirmações produzidas pelo autor, poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

IV - Recurso improvido. 

V - Agravo regimental prejudicado. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039412-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ALZIRA APARECIDA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00332-3 3 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A agravante, com 60 anos (nascida em 25/08/1949), não instruiu o presente instrumento com documentos que 

demonstram ser idosa, para efeito de concessão do benefício, ou pessoa portadora de deficiência, sem condições de 

manter o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus. 

III - A Lei n.º 10.471/2003 (Estatuto do Idoso) previu a concessão do benefício para o idoso com 65 (sessenta e cinco) 

anos ou mais, que não possui meios de prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua família, conforme disposto 

em seu artigo 34, caput. 

IV - O cumprimento desses requisitos é essencial à concessão do amparo. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Magistrado 

a quo, que poderá ainda determinar a realização de perícia médica e de estudo social, fornecendo subsídios à formação 

de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 943/1708 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039542-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : NILZA MOREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

CODINOME : NILZA OLIVEIRA MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.006486-6 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - A agravante recebeu auxílio-doença por diversos períodos entre 11/11/2005 e 30/06/2009, cessado pelo INSS sem 

realizar nova perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - A recorrente, nascida em 08/07/1959, afirma ser portadora de transtorno afetivo bipolar, episódio atual com 

sintomas psicóticos, no entanto, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa atual. 

IV - A ficha médica apresentada pela agravante indica última consulta em 25/02/2009, quando se encontrava em gozo 

de benefício, não tendo sido apresentado qualquer atestado produzido após a alta médica do INSS, indicando que 

persiste a incapacidade laborativa. 

V - Conquanto caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar 

nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

IX - Agravo não provido. 

X - Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039583-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ORLANDO MASCHIO JUNIOR 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2009.61.27.003571-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 17/09/2009, o agravado pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - O recorrido, nascido em 03/10/1965, é portador de diabete mellitus descompensado, depressão, hérnia umbilical e 

obesidade, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos 

produzidos no Departamento Municipal de Saúde, da Prefeitura de São João da Boa Vista. 

III - O recorrido esteve em gozo de auxílio-doença no período de 02/03/2004 a 02/01/2006 e de 06/02/2006 a 

14/08/2009. Todavia o atestado produzido em 09/09/2009, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - De se observar, também, que os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela 

antecipada, independentemente da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VIII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040193-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO BATISTA PARRA 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.03032-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O recorrido recebeu auxílio-doença nos períodos de 11/03/2005 a 26/02/2006 e de 10/04/2006 a 22/06/2009, sendo 

que, em 23/07/2009, pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravado, nascido em 22/01/1952, afirma ser portador de hipertensão arterial controlada com medicação, hérnia 

de disco, lombociatalgia, discopatia, espondiloartrose lombar, cervicobraquialgia, osteoartrose cervical e lombar e cisto 

em punho. 

III - Os atestados médicos produzidos não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
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VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

IX - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040994-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ADELSO FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.009765-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I -O recorrente, pedreiro, nascido em 05/05/1954, é portador de hanseníase, com parestesia em membros superiores e 

inferiores, fotofobia e dor em membro inferior esquerdo com limitação de movimentos, encontrando-se ao menos 

temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados e exames médicos. 

II - A qualidade de segurado restou demonstrada, vez que o último registro em CTPS deu-se em 30/04/2009. 

III - Independe de carência a concessão de auxílio-doença ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social, for acometido de qualquer das enfermidades elencadas no artigo 151, da Lei nº 8.213/91, entre elas, 

a hanseníase. 

IV - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041099-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : VALDIR MACHADO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.007699-6 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 07/02/2008 a 10/04/2008, sendo que em 08/01/2009, pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, nascido em 03/01/1954, afirma ser portador de obesidade, transtorno depressivo recorrente grave sem 

sintomas psicóticos, hipertensão arterial e cefaléia. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

V - Não consta dos autos qualquer atestado médico indicando a atual condição de saúde do recorrente, vez que os 

documentos juntados foram produzidos em período anterior à alta médica do INSS. 

VI - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VII - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VIII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

IX - Agravo não provido. 

X - Agravo regimental prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042004-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDOMIRO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.06181-2 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O agravado, trabalhador rural, nascido em 01/06/1948, afirma ser portador de rutura degenerativa dos meniscos do 

joelho esquerdo e cisto no mesmo joelho, os atestados apresentados não foram corroborados por quaisquer exames 

médicos, de modo que não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

II - O recorrido filiou-se ao RGPS em 02/01/2004 e encontrava-se em gozo de benefício desde 09/05/2007. 

III - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

V - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VII - Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042061-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE VICENTE DE PAIVA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00268-7 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravado, nascido em 04/06/1968, afirma ser portador de lombociatalgia crônica com períodos de agudização, 

abaulamento discal com compressão radicular e artrose. 

II - O atestado e os exames médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

IV - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043594-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : DORACY PAULA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA DE SOUZA PESSOA e outro 

CODINOME : DORACI PAULO DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2009.61.07.009810-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - Agravante alega ter implementado os requisitos necessários à concessão do benefício, vez que conta com 62 anos e 

mais de 156 contribuições, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações 

deduzidas, de tal sorte que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - O pedido foi indeferido na via administrativa ante a ausência de cumprimento de carência mínima, tendo sido 

apurado pela Autarquia um total de 106 contribuições, insuficientes à concessão do benefício. 

IV - O pedido merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - As afirmações produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

VI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.045020-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : REGINA TAFURI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00225-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A recorrente, auxiliar de escritório, nascida em 01/06/1966, afirma ser portadora de dor em coluna cervical, dorsal e 

membros superiores por radiculite cervical e dorsal, além de alterações degenerativas da coluna vertebral e síndrome 

ansiosa depressiva rebelde. 

III - O atestado e os exames médicos que instruíram o agravo, produzidos em setembro e abril de 2009, não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VIII - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029345-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMIRA BENITEZ FROIO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PINTO BENITES 

No. ORIG. : 08.00.00059-8 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. 

CONTAGEM RECÍPROCA. INEXISTENCIA DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA EM NOME DA 

AUTORA. HONORÁRIA. SENTENÇA REFORMADA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07 de janeiro de 1969 a 31 de janeiro 

de 1978, em que a autora exerceu a atividade rural, como lavradora, em regime de economia familiar, em imóvel rural 

de propriedade de seus familiares, denominado Sítio Nossa Senhora Aparecida, localizado no município de Florida 

Paulista, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Autora não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova de que 

realmente exerceu labor rural, no período pleiteado na inicial, tendo em vista que os documentos carreados, não fazem 

qualquer menção ao seu trabalho em atividade rural. 

III - Inexistência nos autos de qualquer documento que comprove o trabalho solidário, em regime de economia familiar, 

na forma como prevista na legislação previdenciária, como declara. 

IV - Regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de 

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

V - Requerimentos de matrículas e fichas individuais de aluno apenas indicam que esteve matriculada, nos anos de 1968 

a 1977, e o endereço no Sítio Nossa Senhora Aparecida, no município de Flórida Paulista, sem qualquer menção ao 

exercício do labor rural da autora ou de seu genitor. Além do que, os documentos indicam que o título de eleitor, à 

época, registrava a profissão de estudante da requerente. 

VI - Honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

VII - Recurso do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1429/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055469-90.1997.403.9999/SP 

  
97.03.055469-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARDOSO PINTO 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00112-9 4 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS PAGAS EM ATRASO. 
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- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Aplicabilidade da Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, segundo a qual: "Em se tratando do de matéria previdenciária, 

incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-se à atualização em 

consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que se 

deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". Aplicável, também, a Súmula 14 do STJ: "Os débitos relativos a 

benefícios previdenciários, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos 

monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

-Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.012351-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ANDRE FOGLIA 

ADVOGADO : DOUGLAS GAMEZ 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.03237-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCABIMENTO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO QUE CONTRADIZEM 

CRITÉRIO ESTABELECIDO NA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA. OBEDIÊNCIA AOS INFORMES DA 

CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. JUROS DE MORA GLOBALIZADOS. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL DA PARTE EMBARGADA. 

- Havendo divergência quanto aos valores das diferenças devidas em favor da parte embargada, deve a mesma ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente se faz nestes 

autos. 

- Tendo em vista que a r. sentença prolatada na ação de conhecimento definiu o critério legal a ser utilizado na correção 

monetária das diferenças, não há como acolher a inserção dos índices expurgados de janeiro de 1989 e março de 1990 

no cálculo das diferenças devidas. Determinado o prosseguimento da execução com a utilização dos valores calculados 

pela Contadoria deste Tribunal sem expurgos de inflação. 

- Não há de se confundir o dies a quo da contagem dos juros - data da citação -, com sua base de cálculo regularmente 

estabelecida, que acaba por abranger prestações vencidas antes da citação. Regularidade do cômputo da taxa moratória. 

- Dada a ausência de interesse recursal da parte embargada, que apresentou apelo em face do decisum que lhe foi 

favorável no tocante à honorária de sucumbência, não deve ser conhecido seu apelo. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Apelação da parte embargada não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da autarquia e não conhecer da 

apelação da parte embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.032536-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO QUINHONEIRO GARCIA 

ADVOGADO : PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00014-4 3 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. OBEDIÊNCIA AOS INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO 

JUÍZO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Afastada a preliminar de nulidade. Inexistência de cerceamento. Questões contábeis que não demandam maiores 

elucubrações, restando plenamente satisfeitas com as informações trazidas aos autos pela Contadoria Judicial. 

- Havendo divergência quanto aos valores das diferenças devidas em favor da parte embargada, deve a mesma ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente se faz nestes 

autos. 

- A autarquia, sucumbente, deverá responder pelos honorários advocatícios. (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC). 

- Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento 

ao recurso da parte recorrente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.040703-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL HENRIQUE MARCONDES 

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS 

No. ORIG. : 91.00.00134-4 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. TERMO 

INICIAL. 

- A matéria versada na presente ação é de direito, não comportando dilação probatória, nem conversão do julgamento 

em diligência. 

- Não se há de confundir o dies a quo da contagem dos juros - data da citação -, com sua base de cálculo regularmente 

estabelecida, que acaba por abranger prestações vencidas antes da citação. Regularidade do cômputo da taxa moratória. 

- Preliminar rejeitada. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0078622-21.1998.403.9999/SP 

  
98.03.078622-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ABIMAEL XAVIER MORAES 

ADVOGADO : ANTONIA LOCATELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00003-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO 

ADCT. APLICABILIDADE. 
- É aplicável o artigo 58 do ADCT, segundo o qual deve-se restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de modo 

a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, até os Decretos 356 e 357, 

que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8213/91. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027259-58.1999.403.9999/SP 

  
1999.03.99.027259-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELZA PIMENTEL FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00099-2 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA APOSENTADORIA 

CALCULADA COM BASE NOS ÚLTIMOS 36 (TRINTA E SEIS) SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, 

CORRIGINDO OS ÚLTIMOS 24 (VINTE E QUATRO) ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS PELA 

VARIAÇÃO DA ORTN. 

- Revisão de benefício previdenciário concedido em 13.03.91, mediante o recálculo dos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição, corrigindo-se os 24 (vinte e quatro) anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 
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lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032305-28.1999.403.9999/SP 

  
1999.03.99.032305-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RUBENS PAULO MONTESANTE e outros 

 
: VICENTE DOS REIS 

 
: LINDOMAR ROCHA 

 
: JOAO GABRIEL 

 
: JOSE FAUSTINO DOS SANTOS 

 
: BENEDITO COSTA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

CODINOME : BENEDICTO COSTA 

APELANTE : ULYSSES DE PAULA COSTA FILHO 

 
: GERALDO JUVENAL 

 
: JAIR SANTOS 

 
: JOSE DE DEUS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00080-8 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOS 

CONCEDIDOS EM 1992 E 1993. APLICAÇÃO DO INPC ACUMULADO, INCLUSIVE NOS DIAS 

REFERENTES À DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. E 

EQUIVALÊNCIA DAS RENDAS MENSAIS COM O SALÁRIO MÍNIMO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.  

- No que tange à correção dos salários de contribuição pelo INPC, considerando os benefícios que foram deferidos os 

benefícios em 1992 e 1993, aplicável o disposto no artigo 31, redação original, da Lei 8.213/91, ou seja, a correção dos 

salários de contribuição pela incidência, mês a mês, da variação do INPC, o que foi observado no âmbito 

administrativo, de modo que a ausente previsão legal para o acolhimento da pretensão da parte autora. 

- Da aplicação de índice integral no primeiro reajustamento: No caso dos autos, considerando que a aposentadoria dos 

autores foram concedidas em 1992 e 1993, não se há falar em índice integral no primeiro reajustamento. 

- Da equivalência das rendas mensais ao número de salários mínimos da época das concessões: O artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias é aplicável somente para os benefícios em manutenção antes da promulgação 

da Constituição Federal de 1988. 

- Considerando que os autores obtiveram seus benefícios previdenciários após a promulgação da Constituição Federal, 

observar-se-ão os índices legais, sendo, desta forma, inaplicável a equivalência pretendida, nos termos adrede 

mencionados. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073275-61.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.073275-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS CALONGA e outros 

 
: ADHEMAR CARLOS 

 
: AMELIO DAL BO 

 
: ARLINDO PINTO MARTINS 

 
: HENRIQUE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.06.01143-5 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO 

ADCT. 

- O artigo 58 do ADCT/88 determina a manutenção do benefício em equivalência ao número de salários mínimos que o 

beneficiário percebia na data do início de seu benefício. 

- Incabível qualquer discussão acerca do divisor a ser utilizado nessa operação, sendo que a jurisprudência já se 

pacificou no sentido de que deve ser considerado o Piso Nacional de Salários para fins do art. 58 do ADCT. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075773-33.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.075773-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PLACIDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.12752-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 
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- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030383-15.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.030383-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA OLIVEIRA COSTA e outros 

 
: RENATA OLIVEIRA COSTA 

 
: REGIENE OLIVEIRA COSTA 

 
: FERNANDA OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO : CRISTIANE VENDRUSCOLO 

 
: CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00093-1 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível. 

- O desligamento da última atividade laboral do de cujus ocorreu muito além do período de graça, o que caracteriza a 

perda da qualidade de segurado. 

- Para a obtenção do benefício de pensão por morte, devem estar presentes, cumulativamente, os requisitos legais, de 

sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002778-48.2000.403.6102/SP 

  
2000.61.02.002778-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON RICARDO MACHADO CASSEMIRO e outros 

 
: SILVIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS CASSEMIRO 

 
: EDILSON EDUARDO MACHADO CASSEMIRO 

 
: THEREZINHA DA GRACA CASSEMIRO 

 
: VALERIO MACHADO CASSEMIRO 

 
: PATRICIA DIAS ROCHA CASSEMIRO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  

- O desligamento da última atividade laboral do de cujus ocorreu muito além do período de graça, o que caracteriza a 

perda da qualidade de segurado. 

- Para a obtenção do benefício de pensão por morte, devem estar presentes, cumulativamente, os requisitos legais, de 

sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024619-48.2000.403.6119/SP 

  
2000.61.19.024619-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE ROBSON SIMOES incapaz e outro 

 
: MARIA ANUNCIADA SIMOES 

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  

- O desligamento da última atividade laboral do de cujus ocorreu muito além do período de graça, o que caracteriza a 

perda da qualidade de segurado. 

- Para a obtenção do benefício de pensão por morte, devem estar presentes, cumulativamente, os requisitos legais, de 

sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010080-34.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.010080-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HEINZ ERIC SPRINGSKLEE e outros 

 
: GESSE APOLINARIO DA SILVA 

 
: JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

 
: VALDEMAR NERIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.34882-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

TETO-LIMITE. 
- Os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar ao 

limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Inexiste a correlação almejada entre o sistema de custeio (artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91) e de 

benefícios da Previdência Social. 

Ante as razões expostas, improcede o pleito da exordial. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032956-80.2001.403.0399/SP 

  
2001.03.99.032956-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

 
: JOSE AMARO DA COSTA 

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.12460-6 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PESCRIÇÃO 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  
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- Nos termos do artigo 219, § 5º, do CPC deve ser reconhecida a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, no 

quinquenio anterior ao ajuizamento da demanda. 

-Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033027-91.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.033027-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MOMENTE 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00099-8 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 

- Conforme bem delineado pela decisão agravada, não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para 

justificar o direito pleiteado. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035894-57.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.035894-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MATILDE APARECIDA FOLSTR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00031-8 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE DOENÇA 

INCAPACITANTE PARA O TRABALHO. 
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- Na questão sub judice, o conjunto probatório indica que os males que acometem a parte autora não a incapacitam para 

o trabalho. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041181-98.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.041181-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AFONSO VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00004-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL COMPROVADA POR 

PERITO JUDICIAL. 

- O laudo médico, elaborado pelo expert nomeado pelo Juízo a quo, atestou que a parte autora é portadora de males que 

a incapacitam de maneira total e temporária para o labor. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041525-79.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.041525-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELY HIPPLER 

ADVOGADO : GENESIO CORREA DE MORAES FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00075-6 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. 
- A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por consequência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

- Cumpre consignar que o fato de constar da certidão de óbito que o de cujus era aposentado e, conforme pesquisa 

PLENUS realizada em 16.04.07, verificar-se que o mesmo recebia Amparo Previdenciário por Invalidez a Trabalhador 

Rural, desde 26.10.90, não afasta o direito da pensão por morte ora pleiteada. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004106-19.2001.403.6121/SP 

  
2001.61.21.004106-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. CRITÉRIO 

PARA AVALIAÇÃO DE INCAPACIDADE. 
- O critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito 

judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- Apesar da constatação realizada pelo "expert", a incapacidade deveria ter sido reconhecida como total e definitiva pois 

a requerente está impossibilitada de realizar atividades que demandem esforços físicos. 

- O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito 

judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001329-46.2001.403.6126/SP 

  
2001.61.26.001329-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CEILE APARECIDA FOGO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE DOENÇA 

INCAPACITANTE PARA O TRABALHO. 
- Na questão sub judice, o conjunto probatório indica que os males que acometem a parte autora não a incapacitam para 

o trabalho. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003130-94.2001.403.6126/SP 

  
2001.61.26.003130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINEY ALVES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE OU AUXÍLIO-DOENÇA.  

- Quanto à invalidez, o laudo médico concluiu pela ausência de incapacidade para o labor habitual, como operário. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015648-06.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.015648-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00025-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LABOR RURAL COMPROVADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O LABOR ATESTADA POR PERITO JUDICIAL. 

- O INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da documentação juntada aos autos, que, portanto, pode e 

deve ser aceita como início de prova material. 

- Quanto à invalidez, o laudo médico, elaborado pelo "expert" nomeado pelo Juízo "a quo", atestou que a parte autora é 

portadora de males que a incapacitam de maneira total e permanente para o labor. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017650-46.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.017650-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : THEODORA NUNES RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00015-3 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 31 DA LEI 8.213/91. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.  

- Embora o art. 31 da Lei 8.213/91 estabeleça que os salários de contribuição devam ser reajustados pelo INPC do 

período decorrido a partir da data de competência do salário de contribuição até o início do benefício, a atualização 

deve ocorrer até o mês anterior ao benefício, entendimento corroborado pelo art. 31 do Decreto 611/92, segundo o qual, 

os salários de contribuição serão reajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, calculado pelo 

IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do mês anterior 

ao do início do benefício, de modo a preservar seus valores reais. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024450-90.2002.403.9999/SP 
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2002.03.99.024450-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : JOAO ZOTTI 

ADVOGADO : AMILTON LUIZ DE ARRUDA SAMPAIO (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00005-2 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REMESSA OFICIAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 

(SESSENTA) SALÁRIOS-MÍNIMOS. ARTIGO 475, PARÁGRAFO 2º, DO CPC, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 10.352/01.  

- Artigo 475, parágrafo 2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

- Valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025386-18.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.025386-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LEONTINA SPOSITO ROSSI 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00101-3 2 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035994-75.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.035994-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LEITE ROCHA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00177-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL.  
- A certeza do exercício da atividade rural da falecida e, por conseqüência, de que era segurada obrigatória da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036601-88.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.036601-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUZIA BERNARDO DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00182-3 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O DE CUJUS ERA 

SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.  

- O conjunto probatório demonstra que o de cujus não era segurado da Previdência Social, não podendo ter a parte 

autora o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte. 

- Agravo legal não provido (fls. 121/124). 

- Agravos de fls. 125/128 e 129/132 não conhecidos, dada a preclusão consumativa.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal de fls. 121/124 e não conhecer 
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dos agravos de fls. 125/128 e 129/132, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041219-76.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.041219-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ODILA PALOMBO e outros 

 
: MICHEL PALOMBO MARSARO 

 
: DANILO MARSARO incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00010-8 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  
- O desligamento da última atividade laboral do de cujus ocorreu muito além do período de graça, o que caracteriza a 

perda da qualidade de segurado. 

- Para a obtenção do benefício de pensão por morte, devem estar presentes, cumulativamente, os requisitos legais, de 

sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041581-78.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.041581-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAFALDA MARIA ALBERTIN CARVALHEIRO 

ADVOGADO : JOAO NUNES NETO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00073-7 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO COMO URBANO. 
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- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Contagem de trabalho como balconista. Comprovação de efetivo labor urbano através do conjunto probatório apenas 

em parte do período pretendido. 

- Não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade urbana anterior ao período de 01.09.73 a 

28.02.74. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-12.2002.403.6113/SP 

  
2002.61.13.003000-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUZIA ANDRADE SILVA 

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 59 E § 2º DO ART. 42 DA LEI 

8.213/91. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- O parágrafo único, do art. 59 e § 2º do art. 42 vedam a concessão de benefício por incapacidade quando esta é anterior 

à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o 

que não ocorreu no caso em tela). 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004914-11.2002.403.6114/SP 

  
2002.61.14.004914-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SEVERINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : IRENE SALUSTIANO DA SILVA 
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ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que é o 

caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-82.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.001312-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR APARECIDO CECILIA incapaz 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA CECILIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002193-50.2002.403.6126/SP 

  
2002.61.26.002193-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : LIBERIA CARDOSO SILVA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A pretensão da parte autora depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória 

- No que respeita à incapacidade, foram realizadas perícias médicas, onde os 'experts' asseveraram que a parte autora é 

portadora moléstias parcialmente incapacitantes. 

- Assim, não se há falar em aposentadoria por invalidez, nem em auxílio-doença, motivo pelo qual não tem direito à 

percepção de nenhum dos benefícios pleiteados. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.000988-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA MARCOLINA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00039-9 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REMESSA OFICIAL. PRELIMINARES DE PRESCRIÇÃO DO DIREITO E 

DECADÊNCIA REJEITADAS. PENSÃO POR MORTE OCORRIDA ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.213/91. 

LEIS COMPLEMENTARES NºS 11/71 E 16/73. LEI Nº 3.807/60 E DECRETO Nº 83.030/79. LEI 7.604/87. 

ESPOSA. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E 

PROVA ORAL. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- Rechaço o protesto do INSS para acolher a preliminar relativa à prescrição da ação também não pode ter guarida, uma 

vez que não ocorre na situação em foco a prescrição do fundo de direito, mas tão só, se o caso, a prescrição das parcelas 

vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a propositura da ação. 

- O prazo decadencial do art. 103, caput, da Lei 8.213/91, consiste inovação em matéria de revisão do ato de concessão 

dos benefícios, que não pode ser aplicada retroativamente, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido, constitucionalmente assegurados. Ademais, tal artigo é destinado à revisão de benefício, e não à concessão. 

- Qualidade de segurado da Previdência Social do de cujus comprovada (art. 287, § 1º, do Decreto nº 83.080/79). 

- Ausência de recolhimento de contribuições não obsta a concessão da pensão em tela (art. 15 da Lei Complementar nº 

11/71, redação da Lei Complementar nº 16/73). 

- Prova material, complementada pela testemunhal, demonstrativa do exercício de atividade do falecido, como 

trabalhador rural. Possibilidade (arts. 131 e 332 do CPC e 5º, LVI, da Constituição Federal). 

- Não se há falar em ausência de previsão da pensão por morte para a esposa de trabalhador rural falecido em data 

anterior à Lei Complementar 11/71, visto que o reconhecimento do direito ocorreu com o advento da Lei 7.604/87, a 

qual determinou em seu art. 11 que seus efeitos financeiros são devidos desde 1º de abril de 1987. 
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- Mantida a presunção de dependência econômica da esposa (arts. 11 e 13 da Lei nº 3.807/60 e arts. 275, III; 12, I, e 15 

do Decreto nº 83.080/79). No caso dos autos, apesar do óbito ter ocorrido em 10.09.70 e a parte autora somente ter 

ajuizado a presente ação aos 18.03.02, em pesquisa ao Sistema Plenus DATAPREV, bem como ao CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais -, constatou-se que ela nunca manteve vínculo empregatício, bem como recebe 

benefício de Amparo Previdenciário por Invalidez de Trabalhador Rural, o quê demonstra sua situação de 

miserabilidade. 

- Não obstante a parte autora perceba aludido amparo, conforme a pesquisa acima referida, a concessão do benefício ora 

pleiteado lhe é mais vantajosa. Assim, deverá o INSS, a partir da implantação da pensão por morte, cancelar o aludido 

amparo do art. 203, V, da Constituição Federal. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o em 1º de abril de 1987, conforme o art. 11 da Lei 7.604/87, observada a 

prescrição qüinqüenal parcelar, retroativamente, a partir do ajuizamento da ação, observada a prescrição qüinqüenal 

parcelar, consoante requerido pela parte autora. 

- Referentemente à verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

- Remessa oficial não conhecida, preliminares rejeitadas, Apelação do INSS improvida e apelação da parte autora 

parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e rejeitar as preliminares e, por 

maioria, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador 

Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe dava provimento. 

Prosseguindo, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da parte autora, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, inicialmente, julgava-a prejudicada e, vencida, acompanhou o voto da Relatora. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014465-63.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.014465-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JORDAO DE FREITAS MARTINS 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00270-0 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
- O percentual da verba honorária foi a mesma fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua incidência, deve ocorrer somente sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.028060-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DOMITILDE DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00025-8 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. ESPOSA 

SEPARADA DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA.  

- Rejeitada a alegação de cerceamento de defesa, suscitada pela autora em sua apelação, visto que o requerimento do 

procedimento administrativo relativo à aposentadoria recebida pelo finado, para comprovação da condição de segurado 

do mesmo, não altera o julgamento da lide. Destarte, a comprovação da condição de segurado do de cujus, por meio da 

demonstração do recebimento de aposentadoria, pode ser realizada através de pesquisa no Sistema Plenus - 

DATAPREV, disponibilizado nesta Corte, não se havendo falar em nulidade ou cerceamento de defesa. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Qualidade de segurado do falecido, o qual era aposentado, comprovada (art. 15, I, da Lei nº 8.213/91).  

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Parte autora que estava separada de fato do falecido há 06 (seis) anos, sem receber alimentos do mesmo, inexistindo 

prova da dependência econômica. Impossibilidade de concessão do benefício (§ 2º, art. 76, Lei 8.213/91).  

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029582-94.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.029582-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRINA ANTUNES CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00025-5 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 59 E § 2º DO ART. 42 DA LEI 

8.213/91. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- O parágrafo único do art. 59 e § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91 vedam a concessão de benefício por incapacidade 

quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as hipóteses de progressão ou 

agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela). 

- Agravo não provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033149-36.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.033149-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LADIVINA DA SILVA MODESTO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00097-5 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Na questão sub judice, o conjunto probatório foi desarmônico e não se prestou a comprovar a existência de vínculos 

empregatícios necessários para a caracterização da qualidade de segurado. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034354-03.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.034354-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELFRIDA SILVIA EKSTEIN 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00112-3 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. URV. 
- Esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV.  

- Quanto ao índice de 39,67 %, sua aplicação se dá apenas para o cálculo dos benefícios previdenciários concedidos a 

partir do mês de março de 1994.  

- Agravo legal não provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003317-03.2003.403.6104/SP 

  
2003.61.04.003317-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ MAXIMINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. IRSM - FEVEREIRO/94 (39,67%). 
- Há que ser mantido o decreto de improcedência do pedido, uma vez que o benefício originário ao percebido pela parte 

autora foi deferido em 23.07.93, razão pela qual inclui o IRSM de 02/94 na correção do salário-de-contribuição. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002358-05.2003.403.6113/SP 

  
2003.61.13.002358-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO FLORENCIO 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 59 E § 2º DO ART. 42 DA LEI 

8.213/91. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A pretensão da autora restou demonstrada. 

- Não trouxe a agravante, novos elementos que possam levar à conclusão de que é a invalidez é anterior à filiação do 

segurado nos quadros da Previdência. 

- Agravo não provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-22.2003.403.6114/SP 

  
2003.61.14.001322-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIAS E JUROS DE MORA , EM 

CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE 

INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO PRECATÓRIO. 

- Inaplicáveis juros de mora após a apuração dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001185-13.2003.403.6123/SP 

  
2003.61.23.001185-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDICTO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 974/1708 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000271-37.2003.403.6126/SP 

  
2003.61.26.000271-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VANILDO DE ALMEIDA ARAUJO e outros 

 
: FRANCISCO CARDOSO DE AZEVEDO JUNIOR 

 
: LUIZ BORBA LOPES 

 
: ORLANDO ALVES 

 
: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

 
: BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 

- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002963-09.2003.403.6126/SP 

  
2003.61.26.002963-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DULCE RODRIGUES 

ADVOGADO : NILTON MORENO 

SUCEDIDO : IRINEU CLOVIS RODRIGUES falecido 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 

- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001222-18.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.001222-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ELENA MIONI 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00079-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUTORA NÃO DEPENDENTE DO DE 

CUJUS. 

- Afastada a alegação de cerceamento de defesa, em virtude de não ter sido anexado aos autos cópia do procedimento 

administrativo do benefício da genitora da parte autora, o que impossibilitou a comprovação de da qualidade de 

segurada da falecida. 

- Nos documentos que acompanharam a petição inicial, há declaração emitida pela finada, em que esta se qualifica 

como viúva e pensionista de seu falecido esposo, o que está a demonstrar que não era segurada da previdência social, 

mas sim dependente de segurado falecido, não havendo que se falar em cerceamento de defesa pela impossibilidade de 

oportunidade de comprovação da qualidade de segurada da falecida, já não possuía tal qualidade. 

- Também não prospera a alegação de cerceamento de defesa pela ausência de realização de perícia médica, visto que o 

Juízo a quo determinou que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir, sendo que parte autora 

quedou-se inerte, apenas afirmando que posteriormente especificaria provas, se necessário, deixando precluir o pleito de 

realização de perícia médica. 

- Não logrou a parte autora em demonstrar que preenchia todos os requisitos para o recebimento da pensão por morte. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.005362-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DARCI ALVES MENEGATE 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00007-7 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR INVÁLIDA. QUALIDADE DE SEGURADA 

DA GENITORA FALECIDA. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. INVALIDEZ 

DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA MANTIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- Apelação conhecida em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao termo inicial dos 

juros de mora, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Qualidade de segurada da falecida comprovada, visto que à época do óbito era aposentada (art. 15, I, da Lei nº 

8.213/91).  

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação ao de cujus, a qual, na condição de filha maior 

inválida, é presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial do IMESC que atestou invalidez total e permanente da parte autora, por paralisia cerebral na 

infância e perda auditiva neurossensorial, irreversível, de caráter degenerativo. 

- O fato de a parte autora ter se casado e gerado um filho, não afasta o direito ao recebimento da pensão, pois a 

invalidez da parte autora foi causada por paralisia cerebral que a acometeu na infância e, neste caso, o casamento não 

elide sua deficiência física. Ademais, a demandante asseverou que é separada, fato corroborado pelas testemunhas 

ouvidas, as quais afirmaram que ela mora sozinha e não está trabalhando, por não ter condições para tanto, 

sobrevivendo da ajuda da comunidade. Em consulta ao sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

constatou-se que ela nunca manteve vínculo empregatício.  

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91).  

- Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento), determinada sua incidência sobre as parcelas vencidas até a 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, atualizada monetariamente e com juros moratórios. 

- Despesas processuais indevidas. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS, parcialmente conhecida, provida em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, conhecer parcialmente da 
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apelação do INSS e dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023724-48.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.023724-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO SANTANA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00065-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E 

CUMPRIMENTO DE PERÍODO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA ANTERIOR À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A parte autora teve diagnosticada, pelo perito judicial, a sua incapacidade laboral, desde tenra idade, quando tinha 3 

(três) anos de idade. 

- Conclui-se que a parte autora somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias quando já se 

encontrava incapacitada para o trabalho. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003365-98.2004.403.6112/SP 

  
2004.61.12.003365-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURILIO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 

- Conforme bem delineado pela decisão agravada, não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para 

justificar o direito referente a todo o período pleiteado. 

- Agravo não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002075-09.2004.403.6125/SP 

  
2004.61.25.002075-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCA TAVARES NOVAGA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei 

8.213/91. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.  
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, embora a parte autora tenha comprovado a sua condição etária, não logrou comprovar o efetivo 

labor campesino. Apesar da prova oral favorável, em consulta aos sistemas CNIS e PLENUS, verifica-se que o marido 

da parte autora contribuiu como autônomo e, aposentou-se por idade no ramo de atividade urbana. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005915-24.2004.403.6126/SP 

  
2004.61.26.005915-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADEMIR SILVANO VIEIRA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. 
- Na questão sub judice, ocorreu perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo 

superior a 12 (doze) meses, desde a data de cessação de seu último vínculo empregatício e a data de sua incapacidade.  

- Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, pode ser 

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção e o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 

ocorre no caso presente. 
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- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.007193-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ACACIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00000-9 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR. ÓBITO DO GENITOR NA VIGÊNCIA 

DA LEI 3.807, DE 26.08.60. QUALIDADE DE DEPENDENTE NÃO DEMONSTRADA. NÃO CONFIGURADA 

A INVALIDEZ À ÉPOCA DO PASSAMENTO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO MANTIDA.  

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do 

pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento, além 

do cumprimento de período de carência de doze contribuições (art. 36, Lei 3.807/60). 

Cumprimento do período de carência e qualidade de segurado do de cujus demonstradas, porquanto foi concedida a 

pensão por morte à genitora do autor, a qual foi cessada pelo falecimento.  

- Não restou configurada incapacidade total e permanente da parte autora desde o falecimento do genitor ou à época em 

que atingiu a idade limite de 21 (vinte e um) anos de idade, visto que exerceu atividade remunerada, vindo a se 

aposentar por invalidez somente em 1994, de modo que não possuía a qualidade de filho inválido a ser contemplado 

como dependente do finado. 

Apelação da parte autora improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008965-45.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.008965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : UBALDO JOSE DE NOVAES 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00013-1 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. SALÁRIO MÍNIMO. 

- Considerando que o benefício foi concedido antes da Constituição Federal de 1988, as rendas mensais da parte autora 

mantiveram equivalência ao número de salários mínimos da época da concessão, nos termos do artigo 58 do ADCT, até 

a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios. Após a Lei 8.213/91, observar-se-ão, para preservação do valor 

real da aposentadoria, os índices legais já aplicados pela autarquia. 

- A preservação do valor real dos benefícios previdenciários foi observada, de acordo com os índices aplicados no 

âmbito administrativo. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.014565-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

No. ORIG. : 03.00.00283-5 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 89.312/84. 

MARIDO QUE NÃO É INVÁLIDO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. IMPROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO.  
- A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, momento em que devem estar presentes todas as 

condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação, no caso, o Decreto 89.312/84. 

- O requisito relativo à dependência econômica não restou preenchido, porquanto inexistia previsão para percebimento 

da pensão por morte por parte de marido que não fosse inválido à época do falecimento.  

- Para extensão ao marido que não fosse inválido, da qualidade de dependente da esposa, necessária normatização 

específica, razão pela qual afasta-se a incidência do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.022056-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 02.00.00096-0 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. QUALIDADE DE 

SEGURADO DO GENITOR E DA GENITORA, AMBOS FALECIDOS. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. INVALIDEZ DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA MANTIDA. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  
- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Qualidade de segurados do genitor e da genitora, ambos falcidos, comprovadas (art. 15, I, da Lei nº 8.213/91). 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação aos finados, que na condição de filho maior 

inválido, é presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial do IMESC que atestou incapacidade da parte autora total e permanente para o trabalho e para 

os atos da vida civil. 

- A alegação do INSS, de que a parte autora não é inválida, por ter mantido vínculos empregatícios, não elide o laudo 

pericial, ao contrário disso, demonstra que realmente não consegue se manter no emprego, visto que todos os contratos 

de trabalho constantes do CNIS perduraram por curtos períodos. 

- Cumpre consignar que o art. 124 da Lei 8.213/91, que trata da proibição de cumulação de benefícios, não veda o 

recebimento de mais de uma pensão por morte, salvo no caso de recebimento de pensão deixada por mais de um 

cônjuge e/ou companheiro, hipótese que não se afigura no caso sub judice. 

- Quanto aos termos iniciais dos benefícios, correta a r. sentença ao fixá-los na data do óbito da genitora, aos 27.06.02. 

Destarte, o termo inicial da pensão por morte deixada pela mãe deve ser mantido na data do óbito, visto que o prazo 

previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem aplicabilidade em se tratando de 

pensionista absolutamente incapaz, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198 do Código 

Civil de 2002. Quanto à pensão deixada pelo pai, constata-se que foi concedida administrativamente à genitora do autor, 

que a recebeu em sua totalidade desde o óbito do marido, sendo descabida a sua concessão nesta ação desde tal data, 

sob pena de enriquecimento ilícito, pois, na qualidade de filho incapaz, era dependente da genitora e vivia às suas 

expensas, consoante reconhecido nesta demanda. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento), determinada sua incidência sobre as parcelas vencidas até a 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, atualizada monetariamente. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas processuais. 

- Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.028539-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MARANGONI MANTELO 

ADVOGADO : CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00122-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. TEMPO NÃO 

RECONHECIDO. INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA REFORMADA. 
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- Ação mediante a qual se postula a contagem de tempo de serviço, sustentando trabalho como balconista no bar 

Ermínio Mantelo - ME, sem registro em CTPS. 

- Desnecessidade de submissão do decisum ao reexame necessário. Não se há falar em transposição do limite de 60 

(sessenta) salários mínimos. 

- Ausência de início de prova material. Os documentos colacionados aos autos nada comprovam sobre o labor da parte 

autora. 

- Impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047781-96.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.047781-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO DE SOUZA AFFONSO 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00082-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO COMO RURÍCOLA. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Contagem de trabalho como rurícola comprovação de efetivo labor rural através do conjunto probatório.  

- Não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina anterior à data da certidão de 

inscrição eleitoral. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048628-98.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.048628-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00073-5 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 
- Foi reconhecido na decisão agravada o direito ao reconhecimento de labor rural de parte do tempo pretendido. 

- Conforme bem delineado pela decisão agravada, não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para 

justificar o reconhecimento do labor em todo o período indicado. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.051639-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

No. ORIG. : 03.00.00058-6 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO INDEFERIDO DE PLANO, SEM OPORTUNIDADE DE PRAZO PARA 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. RECONHECIMENTO POSTERIOR POR MEIO DE OUTRO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO PARA PAGAMENTOS DE 

DIFERENÇAS DESDE O PRIMEIRO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97. 

- A redação do art. 74 da Lei 8.213/91 prevê que a pensão é devida, "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Primeiro requerimento administrativo efetuado após o prazo de trinta dias da data do passamento. A alegação de que 

autarquia estava em greve no período mencionado não restou demonstrada nestes autos, razão pela qual não faz jus ao 

recebimento do benefício desde a data do óbito. 

- Parte autora que requereu a pensão por morte em 21.11.01, havendo a comunicação do indeferimento no mesmo dia, 

portanto, sem qualquer prazo para apresentação de documentos ou demais providências. 

- Parte autora ingressou com novo requerimento administrativo, aos 08.03.02. Não poderia o INSS simplesmente 

desconsiderar o requerimento administrativo anteriormente efetuado. Nem mesmo a alegação do não cumprimento de 

exigências é suficiente para tornar sem efeito o requerimento administrativo, o que nem ocorreu no presente caso, visto 

que foi indeferido de imediato, sem qualquer oportunidade de defesa da parte autora. 

- Destarte, a parte autora faz jus ao recebimento do benefício desde a data do primeiro requerimento administrativo.  

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 

111 do E. STJ, com atualização monetária. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002228-86.2005.403.6002/MS 

  
2005.60.02.002228-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIO BATISTA TOREZAN 

ADVOGADO : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 
- Apesar da constatação realizada pelo perito, a incapacidade deveria ter sido reconhecida como total e permanente. 

Também ficou consignado no laudo a proibição de realização, pela requerente, de esforços físicos. 

- Não é exigível a adaptação da parte autora em outra função, pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir se adequar a outros trabalhos. 

- Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra função. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000601-29.2005.403.6105/SP 

  
2005.61.05.000601-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERMINA MONIZ AZEVEDO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010300-38.2005.403.6107/SP 

  
2005.61.07.010300-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOVINO JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei 

8.213/91. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, embora a parte autora tenha comprovado a sua condição etária, não logrou comprovar o efetivo 

labor campesino. Apesar da prova testemunhal favorável, a parte autora não logrou trazer aos autos prova documental 

apta a comprovar a sua faina no campo. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-28.2005.403.6110/SP 

  
2005.61.10.000031-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZILDA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

- Muito embora o perito tenha constatado que a incapacidade deveria ter sido reconhecida como total e permanente, a 

parte autora, que possui baixa instrução, trabalhou como empregada doméstica/faxineira a maior parte de sua vida, 

atividade na qual não se pode prescindir do uso de força física. 

- Não é exigível a adaptação da parte autora em outra função, pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra função. 

- Modificação do termo inicial do benefício. 

- Agravo parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000482-47.2005.403.6112/SP 

  
2005.61.12.000482-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SONIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O LABOR. 
- Na questão sub judice, não restou demonstrada a incapacidade para o labor de forma total e permanente, requisito para 

a concessão do benefício. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002095-05.2005.403.6112/SP 

  
2005.61.12.002095-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS MOISES PEREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA LEI 8.213/91. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.  
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, embora a parte autora tenha comprovado a sua condição etária, não logrou comprovar o efetivo 

labor campesino. 

- Agravo não provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-98.2005.403.6112/SP 

  
2005.61.12.002729-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAYME GUSTAVO ARANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULEIDE DE MENEZES 

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA LEI 

8.213/91. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS IDADE E LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, a parte autora comprovou a sua condição etária, bem como o efetivo labor campesino, razão 

pela qual não há que se falar em reforma da decisão agravada.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007245-64.2005.403.6112/SP 

  
2005.61.12.007245-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SUELI XAVIER DE BRITO 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  

- O gozo de auxílio-doença durante o curso da demanda, não retira o direito da parte autora de assegurá-lo 

judicialmente, já que o benefício tem caráter temporário, a autarquia federal se vale de perícias médicas periódicas, para 

a verificação da permanência ou não da incapacidade laborativa. A qualquer tempo poderia a parte autora se deparar 

com sua suspensão administrativa. 

- Ausentes os requisitos para a aposentadoria por invalidez. 

- Agravos não providos.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.002131-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

PREVIDÊNCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.  

O ordenamento processual admite o ajuizamento de ação que vise a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença à pessoa portadora de incapacidade e a legislação previdenciária contém disposições pertinentes ao 

direito que a parte autora pretende lhe seja reconhecido. 

O gozo de auxílio-doença deferido administrativamente não retira o direito da parte autora de pleiteá-lo judicialmente, 

pois é sabido que, por ser benefício de caráter temporário, a autarquia federal se vale de perícias médicas periódicas, 

com vistas à verificação da permanência ou não da incapacidade laborativa atestada. Assim, há qualquer tempo a 

mesma poderá se deparar com sua suspensão administrativa, motivo pelo qual, preventivamente, veio requer sua 

manutenção em juízo. 

Outrossim, o gozo de auxílio-doença não impede que ela pleiteie a concessão de aposentadoria por invalidez, devendo, 

se eventualmente concedido este último benefício, ocorrer a extinção do primeiro e a compensação dos valores pagos à 

título de auxílio-doença quando deveria receber a parte autora a aposentadoria por invalidez. 

Apelação provida. Sentença reformada e determinado o retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000336-88.2005.403.6117/SP 

  
2005.61.17.000336-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVONE DE LOURDES SANTILLI RISSO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei 

8.213/91. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.  
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- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, embora a parte autora tenha comprovado a sua condição etária, não logrou comprovar o efetivo 

labor campesino. Apesar da prova testemunhal favorável à parte autora, em pesquisas nos sistemas CNIS e PLENUS, 

verifica-se que o marido da parte autora possui vínculo na Prefeitura de Mineiros do Tietê. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002920-31.2005.403.6117/SP 

  
2005.61.17.002920-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AFRANIO DA SILVA 

ADVOGADO : WAGNER VITOR FICCIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 
- Apesar do perito-médico ter atestado a incapacidade como parcial, ressaltou a proibição de realização, pela parte 

autora, de atividade que exijam esforço físico intenso. 

- Por se tratar de pessoa com pouca instrução e que somente se dedicou a trabalhos braçais durante toda a vida, torna-se 

inexigível a adaptação em outra função, pois teria muita dificuldade em adequar-se a outros trabalhos. Abatida por seus 

males, seguramente não se adaptará em qualquer outra atividade. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-20.2005.403.6126/SP 

  
2005.61.26.003973-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITA APARECIDA DA ASSUMPCAO SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. 
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A parte autora não faz jus à percepção da aposentadoria por invalidez nem do auxílio-doença. 

- No que respeita à incapacidade, o IMESC realizou duas perícias médicas (ortopédica e psiquiátrica). A avaliação 

ortopédica consignou que não há incapacidade para o labor. O médico psiquiatra atestou que a parte autora apresenta 

transtorno depressivo moderado.  

- Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, nem mesmo estando incapacitada de forma total 

e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por invalidez, tampouco em auxílio-doença. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003745-50.2006.403.6113/SP 

  
2006.61.13.003745-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA GONCALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PRISCILLA LAZARINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA LEI 

8.213/91. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS IDADE E LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, a parte autora comprovou a sua condição etária e o efetivo labor campesino através do conjunto 

probatório. Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova escrita. Houve comprovação da carência exigida. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.005998-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LOURIVAL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00077-9 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS A SER REALIZADA 

NO JUÍZO DE ORIGEM. DIES A QUO DO BENEFÍCIO FIXADO NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. 

COISA JULGADA. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Lei nº 8213/91. 

CÁLCULOS EM CONFORMIDADE AO TÍTULO JUDICIAL. 

- Para que não haja prejuízo às partes, com esteio no artigo 296 do Regimento Interno deste Tribunal, a habilitação de 

herdeiros poderá ser providenciada no Juízo de origem. 

- Descabe rediscutir aspectos da r. sentença ou do v. acórdão prolatados na ação de conhecimento, tais como o dies a 

quo do benefício, tendo em vista a ocorrência da coisa julgada material (art. 467 do CPC). 

- Corretos os cálculos apresentados, que procederam à apuração do salário-de-benefício nos termos do art. 29 da Lei nº 

8213/91. Diferenças atualizadas com acerto, em conformidade ao Provimento nº 24/97, posteriormente atualizado pelo 

Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, que impôs obediência 

aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força 

da Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07). 

- Preliminar rejeitada. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, 

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, votava no sentido de determinar a 

suspensão do processo, nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, procedendo-se à necessária 

habilitação prevista no art. 1.055 e seguintes do referido estatuto processual e, vencido, acompanhou o voto da 

Relatora. 
 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.10.015074-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITO SILVA 

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.005443-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TUFY JOAO ZEIDAN NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

INDETIFICAÇÃO DE DECISÕES ANTERIORES (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES) E DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE RECONHECIDA. 
- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de referir qualquer anterior pronunciamento que tenha proferido com fulcro no art. 285-A. 

Tampouco transcreveu teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em evidência. 

- Preliminar arguida na apelação da parte autora acolhida. Sentença anulada e determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar e anular a sentença. Determinado o 

retorno dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.007772-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLEONICE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. 
- Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, carece de 

sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de proceder legalmente 

impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). 

Preliminar que se rejeita. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal das parcelas relativas às diferenças de proventos (arts. 1º, Decreto 20.910/32, e 219, § 5º, e 

1211, CPC). 
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- Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.008362-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TERUO MATSUNAGA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. 
- Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, carece de 

sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de proceder legalmente 

impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). 

Preliminar que se rejeita. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal das parcelas relativas às diferenças de proventos (arts. 1º, Decreto 20.910/32, e 219, § 5º, e 

1211, CPC). 

- Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.009118-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ANGELA PEREIRA DE GODOI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. 

- Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, carece de 

sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de proceder legalmente 

impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). 

Preliminar que se rejeita. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). 

- Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.009838-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HIDEKEL RIBEIRO BONFIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : HIDEKEL RIBEIRO BOMFIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. 
- Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, carece de 

sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de proceder legalmente 

impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). 

Preliminar que se rejeita. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal das parcelas relativas às diferenças de proventos (arts. 1º, Decreto 20.910/32, e 219, § 5º, e 

1211, CPC). 

- Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.013070-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDUARDO SAKUMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de transcrever teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em evidência. 

- Preliminar arguida na apelação da parte autora acolhida. Sentença anulada e determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar e anular a sentença. Determinado o 

retorno dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.000405-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE FORTUNATO LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

IDENTIFICAÇÃO DE DECISÕES ANTERIORES (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES) E DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE RECONHECIDA. 
- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de referir qualquer anterior pronunciamento que tenha proferido com fulcro no dispositivo em 

voga. Tampouco transcreveu teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em alusão. 

- Preliminar arguida na apelação da parte autora acolhida. Sentença anulada e determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar e anular a sentença. Determinado o 

retorno dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.000637-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVANILDO CLAUDINO GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de transcrever teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em evidência. 

- Preliminar arguida na apelação da parte autora acolhida. Sentença anulada e determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar e anular a sentença. Determinado o 

retorno dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.000710-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DE MARCO JUNIOR 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

IDENTIFICAÇÃO DE DECISÕES ANTERIORES (NÚMERO DOS AUTOS, PARTES) E DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE RECONHECIDA. 

- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de referir qualquer anterior pronunciamento que tenha proferido com fulcro no dispositivo em 

voga. Tampouco transcreveu teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em alusão. 

- Preliminar arguida na apelação da parte autora acolhida. Sentença anulada e determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar e anular a sentença. Determinado o 

retorno dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.002107-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MOACYR PONGACHIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". SENTENÇA: ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DE TEOR. NULIDADE. 
- O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam anteriores decisões para total improcedência da 

pretensão. Impõe, ainda, seja reproduzido o conteúdo. 

- O Juízo a quo deixou de transcrever teor de paradigma, o quê se desconforma com o ordenamento em evidência. 

- Preliminar arguida na apelação da parte autora acolhida. Sentença anulada e determinado o retorno dos autos à origem. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar e anular a sentença. Determinado o 

retorno dos autos à origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1448/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059807-10.1997.403.9999/SP 

  
97.03.059807-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BRASILIO LUIS DE OLIVEIRA e outros 

 
: CELINA MENEGUEL 

 
: JOAQUIM LEITE DE CAMARGO 

 
: OSCAR DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00089-1 2 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS.  

 

- Direito de recálculo da aposentadoria especial deferida ao co-autor BRASILIO LUIS DE OLIVEIRA, com correção 

dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela ORTN assegurado, em vista da 

data em que foi concedido o benefício. 

- Inexistente omissão quanto à não aplicação dos critérios da Súmula 260 do TFR à co-autora CELINA MENEGUEL. 

A decisão de primeiro grau condenou o INSS à aplicação de tal Súmula aos benefícios dos autores que se aposentaram 

até 05.04.91, o que não é seu caso, e os autores se limitaram a apelar pela procedência do pleito de atualização dos 

salários de contribuição que integraram os cálculos dos benefícios pela variação da ORTN/OTN ou pela média 

atualizada de salários mínimos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.083539-2/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUEL DOS SANTOS BECO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.51888-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

- Não merece reforma a decisão que, negando seguimento ao apelo, manteve a improcedência dos embargos à 

execução, em face da ausência dos fundamentos de fato e de direito que revelem a irresignação da autarquia 

sucumbente. 

- Agravo improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005173-93.1999.403.9999/SP 

  
1999.03.99.005173-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

 
: ROGERIO GARCIA CORTEGOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00094-3 3 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. JUROS LEGAIS. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005665-76.1999.403.0399/SP 

  
1999.03.99.005665-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HALLEY GONZALEZ FERNANDES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.00831-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO 

REAJUSTAMENTO. CORRELAÇÃO ENTRE O VALOR DA RMI E O TETO DO SALÁRIO 

CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE EMBASAMENTO LEGAL. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO 

BENEFÍCIO. ÍNDICES FIXADOS EM LEI. 

- Revisão de benefício previdenciário concedido em 29.05.96, em que se pretende a aplicação do índice integral ao 

primeiro reajuste e que a renda mensal inicial seja fixada no teto do salário de contribuição. 

- Considerando que a aposentadoria da parte autora foi concedida em 29.05.96, não se há falar em aplicação de índice 

integral no primeiro reajustamento. 

- Não há embasamento legal para que seja fixada a renda mensal inicial do benefício de acordo com o teto dos salários 

de contribuição. 

- Todos os índices de reajustes de benefícios foram fixados por lei ordinária, não se havendo falar que em determinado 

exercício não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031111-50.1999.403.6100/SP 

  
1999.61.00.031111-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MAURICIO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : REGINA MARIA ALMEIDA R DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1001/1708 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ESTRITA 

OBEDIÊNCIA AOS INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. 

- A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- Havendo divergência quanto à questão dos critérios de cálculo dos valores exequendos, deve a mesma ser solucionada 

com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente procedeu o Juízo a quo no 

caso dos autos. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042092-41.1999.403.6100/SP 

  
1999.61.00.042092-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO BONONI (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: JOSE TEIXEIRA DE CARVALHO FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : INACIO SILVEIRA DO AMARILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. NULIDADE POR 

OFENSA À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. ESTRITA OBEDIÊNCIA AOS INFORMES DA CONTADORIA 

JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. 

- A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- A sentença não padece de nulidade por ofensa à coisa julgada. A ação de conhecimento não versou a respeito do 

pagamento de diferenças dos abonos anuais, como pretendem os exequentes, descabendo alegação de ofensa à coisa 

julgada. 

- Havendo divergência quanto à questão dos critérios de cálculo dos valores exequendos, deve a mesma ser solucionada 

com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente procedeu o Juízo a quo no 

caso dos autos. 

- Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003422-22.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.003422-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

PARTE AUTORA : JOSE DUTRA LEMES 

ADVOGADO : CRISTIANE TEIXEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. 
 

- À míngua de uma sentença condenatória líquida e tendo em vista o conteúdo nitidamente declaratório da decisão 

proferida pelo Juízo a quo, deve ser levado em conta, para fins de aplicação da regra disposta no § 2º do art. 475 do 

CPC, o valor atribuído à causa, devidamente atualizado até a prolação da sentença, o que determinará eventual 

incidência ou não daquele dispositivo legal a cada caso concreto. 

- In casu, tendo sido protocolada a inicial em 06.08.99, com valor atribuído à causa de R$ 1.000,00 (mil reais), que 

atualizado até a prolação da sentença (30.07.02) não ultrapassa, indiscutivelmente, o montante correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos, o não conhecimento da remessa oficial é medida que se impõe. 

- Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto condutor da Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a 

Relatora, que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005000-02.1999.403.6109/SP 

  
1999.61.09.005000-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EXPEDITA FERNANDES MEZIN 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

EXCLUIDO : Uniao Federal 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004239-44.1999.403.6117/SP 

  
1999.61.17.004239-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDIR DE PICOLI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
- Inocorreu suposta violação ao direito adquirido, no que tange ao recálculo da renda mensal inicial, considerado o teto 

de 20 (vinte) salários mínimos, nos termos do artigo 4º da Lei 6.950/81. 

- A decisão agravada tratou suficientemente da questão do teto de 20 (vinte) salários-mínimos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034509-11.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.034509-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ADELINO FRANCISCO DE CAMPOS 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00087-5 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 
- A prova oral robusteceu a prova material carreada, sobre ter a parte autora desempenhado a faina campestre, nos 

termos da legislação de regência da espécie, durante parte do lapso temporal aduzido na exordial. 

- Restou demonstrado o mister como rurícola de 01.01.65 a 31.12.65 e de 01.01.70 a 31.12.70, passível de contagem, 

exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 
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- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044348-60.2000.403.9999/SP 

  
2000.03.99.044348-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA VACARI incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : ANA MARIA VACARI 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00005-3 1 Vr SAO PEDRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004609-19.2000.403.6107/SP 

  
2000.61.07.004609-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALBERTO BELLO 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECLARAÇÃO DE LABOR URBANO SEM REGISTRO NA CTPS. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova 

material. 

- A parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova 

material de seu vínculo empregatício como alfaiate. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-07.2000.403.6109/SP 

  
2000.61.09.000807-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JULIA FERREIRA DE SOUZA ZANATA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O LABOR. 

- Não demonstrada a incapacidade para o labor de forma total e permanente, nem de forma total e temporária, não há 

que se falar em aposentadoria por invalidez, tampouco em auxílio-doença. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006084-89.2000.403.6113/SP 

  
2000.61.13.006084-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SYLVIO BASSI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. ÍNDICE INTEGRAL. 

-A pretensão de fixar o valor da renda mensal inicial correspondente ao limite máximo do salário-de-benefício não 

encontra qualquer fundamento. 

- Cumpre esclarecer que salário-de-contribuição não se confunde com salário-de-benefício. Não é porque o segurado 

contribuiu pelo teto máximo do salário-de-contribuição que deverá aposentar-se com renda mensal inicial equivalente a 

essa importância.  

- RMI é apurada de acordo com a legislação previdenciária, que não assegura a equivalência vindicada pelo autor. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004489-39.2000.403.6183/SP 

  
2000.61.83.004489-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RUTH FERREIRA SANTOS BISPO 

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Na questão sub judice, ocorreu perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo 

superior a 12 (doze) meses, desde a data de cessação de seu último vínculo empregatício e a data de sua incapacidade.  

- Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, pode ser 

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção e 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 

ocorre no caso presente. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004722-36.2000.403.6183/SP 

  
2000.61.83.004722-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO RODRIGUES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : ZILAR PEREIRA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

- Não comprovada a incapacidade laborativa total, descabido o direito à aposentadoria por invalidez. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016364-67.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.016364-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

APELANTE : ADEVAIR PASSARINI 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 99.00.00145-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

- Ação mediante a qual se postula reconhecimento de tempo de serviço rural, prestado em regime de economia familiar, 

no período de janeiro de 1973 a julho de 1990, para fins de contagem recíproca. 

- À míngua de uma sentença condenatória líquida e tendo em vista o conteúdo nitidamente declaratório da decisão 

proferida pelo Juízo a quo, deve ser levado em conta, para fins de aplicação da regra disposta no § 2º do art. 475 do 

CPC, o valor atribuído à causa, devidamente atualizado até a prolação da sentença, o que determinará eventual 

incidência ou não daquele dispositivo legal a cada caso concreto. 

- In casu, tendo sido protocolada a inicial em 17.11.99, com valor atribuído à causa de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais), que atualizado até a prolação da sentença (31.08.00) não ultrapassa, indiscutivelmente, o montante 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, o não conhecimento da remessa oficial é medida que se impõe. 

- Fragmentos de prova material e oral, na espécie, unem-se para confirmar labor rural nos períodos de 01.01.79 a 

31.12.84 e de 01.01.88 a 31.12.88. 

- Certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente deverá ser expedida após a comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos 

valores correspondentes ao período que se quer computar. O pagamento condiciona a expedição de certidão, como 

forma de viabilizar a compensação financeira. 

- Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelações parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e, por maioria, não 

conhecer da remessa oficial, nos termos do voto condutor da Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem 

votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Relatora, que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049179-20.2001.403.9999/SP 

  
2001.03.99.049179-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE RIBEIRO DOS SANTOS e outros 

 
: EVARISTO DO NASCIMENTO 

 
: MAURICIO LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO LUIZ CLEMENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00044-3 1 Vr ILHABELA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO (ART. 81, INC. II, LEI 8.213/91). REVOGAÇÃO (LEI 8.870/94). DIREITO 

ADQUIRIDO. 

- Embora quando do pedido administrativo o inc. II do art. 81 da Lei 8.213/91 já tivesse sido revogado pela Lei 

8.870/94 (art. 29) e a benesse, em si, extinta (Leis 9.032/95 e 9.129/95), à luz dos elementos de prova, é certo que os 

autores, tendo retornado à atividade, trabalharam e contribuíram em período no qual o dispositivo em pauta encontrava-

se em vigor, tendo adquirido o direito àquele benefício, pelo menos, até a edição da indigitada Lei 8.870/94. 

- A relação trabalhista guarda indissociável correspondência com o conceito de ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. 

XXXVI, CF, e art. 6º, caput e § 1º, LICC). Por isso, para todas finalidades, deve(m) ser observada(s) a(s) 

legislação(ões) em vigor por ocasião do exercício da lide da qual se deseja a emanação de qualquer efeito jurídico 

(observância ao axioma tempus regit actum). 

- Não se há falar em prescrição na espécie. Precedentes. 

- Quantum debeatur: art. 82, Lei 8.213/91, a contar de 25/7/1991. Contribuições anteriores, legislação vigente à época 

do recolhimento (arts. 119, Decreto 357/91, 119, Decreto 611/92, 259, § 2º, Decreto 2.172/97, e 184, § 2º, Decreto 

3.048/99). 

- Verba honorária advocatícia (art. 20, §§ 3º e 4º, CPC) de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, com correção 

monetária (Provimento "COGE" 64/05). 

- Sem custas e despesas processuais. 

- Correção monetária: Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, 3ª Região, incluídos índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Cap. V, item 1, afastada a SELIC, que acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento. A partir de janeiro/2004 em diante, 

deverá ser aplicado o INPC. 

- Juros moratórios: o art. 1.061 do CC de 1916 estabelecia que a taxa dos juros de mora, quando não convencionados, 

era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os advindos de convenção das partes, sem 

percentual especificado, também observavam a taxa adrede (art. 1.062, CC). Aos débitos da União e respectivas 

autarquias (incluídas dívidas previdenciárias), à míngua de determinação legal expressa e contrária, aplicava-se o 

estatuto civil (art. 1º, Lei 4.414/64). Os juros moratórios, portanto, eram de seis por cento ao ano. O art. 406 do novo 

CC, Lei 10.406/02, em vigor a partir de 11/1/2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na 

hipótese de não haver convenção sobre os juros; se convencionados, sem quantum arbitrado, ou se oriundos de 

comando legal silente acerca do ponto, devem ser fixados conforme taxa que estiver em vigor, relativamente à mora no 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161 do CTN reza que o crédito tributário não quitado no 

vencimento será acrescido de juros moratórios. Seu § 1º explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, incidirão à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês (12% (doze por cento) ao ano). Então, os juros de mora dos débitos previdenciários 

são regulados pelo novo CC, a partir de sua entrada em vigor, que se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, 

hoje de 1% (um por cento) ao mês, observado o art. 219 do CPC. Como o critério aqui adotado deriva de expressa 

disposição legal, não se há falar em eventual reformatio in pejus. 
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- Apelação dos autores parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, prover parcialmente a apelação dos autores, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003976-65.2001.403.6109/SP 

  
2001.61.09.003976-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA LUIZA DA SILVA MARCIANO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO 

DEMONSTRADA. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A pretensão da parte autora depende demonstração, através de instrução probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- O Perito Judicial concluiu que a parte autora não é incapaz. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-76.2001.403.6114/SP 

  
2001.61.14.003153-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DJALMA DE PAULA LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 

- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1010/1708 

- Agravo legal não provido. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000970-96.2001.403.6126/SP 

  
2001.61.26.000970-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AGENOR ROVARON e outros 

 
: ANTONIO SANTIAGO 

 
: AUREA ROCHA BALESIS 

 
: JOSE ANDRADE FILHO 

 
: LUIZ CARLOS FERREIRA 

 
: MARIA DE LOURDES FIACADORI BELLISONI 

 
: MOYSES TOLEDO VIEIRA 

 
: NORBERTO APARECIDO DE CAMARGO 

 
: PAULO FELIPE SOBRINHO 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 
- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005205-93.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.005205-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO FREDERICO KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00111-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível. 

- O desligamento da última atividade laboral do de cujus ocorreu muito além do período de graça, o que caracteriza a 

perda da qualidade de segurado. 

- Para a obtenção do benefício de pensão por morte, devem estar presentes, cumulativamente, os requisitos legais, de 

sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007658-61.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.007658-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDO TEODORO MAIA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00057-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

- A parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, eis que inexiste, nos 

autos, início de prova material.  

-Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012057-36.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.012057-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO CAINE 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00038-8 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

- A parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, eis que inexiste, nos 

autos, início de prova material.  

-Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044534-15.2002.403.9999/SP 

  
2002.03.99.044534-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MAFRA FILHO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00009-5 3 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. URV. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.  

- Esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002822-90.2002.403.6104/SP 

  
2002.61.04.002822-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO IVANDIR DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 

- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000471-02.2002.403.6119/SP 

  
2002.61.19.000471-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VITORIA TEIXEIRA GOUVEIA 

ADVOGADO : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL . COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

PROCEDÊNCIA MANTIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

sem as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela autora, 

companheira do de cujus. 
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- Da análise dos documentos acostados à petição inicial se infere a união estável entre a autora e o falecido. 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Qualidade de segurado do falecido, o qual recebia aposentadoria por tempo de contribuição, comprovada (art. 15, inc. 

I da Lei 8.213/91). 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, consoante requerido pela parte autora. Apesar 

de ser devido desde a data do requerimento administrativo, consoante o art. 74. II, Lei nº 8.213/91, não restará assim 

estabelecido para não se configurar julgamento ultra petita.  

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, corrigidas monetariamente.  

- Remessa oficial não conhecida e apelação da parte autora e do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação da parte autora e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008676-96.2002.403.6126/SP 

  
2002.61.26.008676-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO DEVANIR JUSTO 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 

- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000953-13.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.000953-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00154-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE OCORRIDA ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.213/91. LEIS 

COMPLEMENTARES NºS 11/71 E 16/73. DECRETO Nº 83.030/79. RURÍCOLA. TESTEMUNHAS NÃO 

CORROBORAM O LABOR RURAL DO FALECIDO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  

- Cópia de certidão de óbito na qual consta a profissão do esposo da parte autora como agricultor. Início de prova 

material.  

- Ausência de recolhimento de contribuições não obsta a concessão da pensão em tela (art. 15 da Lei Complementar nº 

11/71, redação da Lei Complementar nº 16/73). 

- Qualidade de segurado da Previdência Social do falecido não demonstrada. 

- Depoimentos testemunhais inconsistentes, que não corroboram o labor rural do falecido.  

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005515-65.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.005515-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AMELIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00067-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE OCORRIDA ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.213/91. 

REMESSA OFICIAL. LEIS COMPLEMENTARES NºS 11/71 E 16/73. LEI 7.604/87. DECRETO Nº 83.030/79. 

ESPOSA. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E 

PROVA ORAL. MANTIDA A PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 
- Qualidade de segurado da Previdência Social do de cujus comprovada (art. 287, § 1º, do Decreto nº 83.080/79). 

- A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 

1º de abril aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971 (art. 4º da Lei 

7.604/87). 

- Ausência de recolhimento de contribuições não obsta a concessão da pensão em tela (art. 15 da Lei Complementar nº 

11/71, redação da Lei Complementar nº 16/73). 

- Prova material, complementada pela testemunhal, demonstrativa do exercício de atividade do falecido, como 

trabalhador rural. Possibilidade (arts. 131 e 332 do CPC e 5º, LVI, da Constituição Federal). 

- Mantida a presunção de dependência econômica da esposa (arts. 275, III; 12, I, e 15 do Decreto nº 83.080/79). No 

caso dos autos, apesar do óbito ter ocorrido em 1981 e a parte autora somente ter ajuizado a presente ação EM 2000, 

não resta afastada a presunção de dependência econômica, pois em pesquisa ao Sistema CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais -,constatou-se que ela nunca manteve vínculo empregatício. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008012-52.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.008012-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANO ROBERTO SORIANO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00101-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 142 DA LEI 

8.213/91. 

- A aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos artigos 48 e 143 da Lei 8.213/91. Dispõe o artigo 48. 

- Com relação à carência exigida, considerando que o demandante completou a idade necessária em 26.09.96, para o 

almejado cálculo de seu benefício, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, necessitaria comprovar a existência de 90 

(noventa) meses ou 07 (sete) anos e 6 (seis) meses de recolhimentos previdenciários. 

- Colacionou aos autos documentação que comprova exercício de trabalho campesino durante mais de 16 (dezesseis) 

anos. 

- A renda mensal inicial do benefício em questão deve ser calculada de acordo com as regras estabelecidas na Lei 

8.213/91 (artigos 29 e 50) ou seja, utilizando-se os últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, apurados em 

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012512-64.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.012512-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA DO NASCIMENTO MARQUES 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

 
: ALESSANDRO ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00078-5 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE OCORRIDA ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.213/91. 

REMESSA OFICIAL. LEIS COMPLEMENTARES NºS 11/71 E 16/73. LEI 7.604/87. DECRETO Nº 83.030/79. 

ESPOSA. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E 

PROVA ORAL. MANTIDA A PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

- Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

- Qualidade de segurado da Previdência Social do de cujus comprovada (art. 287, § 1º, do Decreto nº 83.080/79). 

- A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 

1º de abril aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971 (art. 4º da Lei 

7.604/87). 

- Ausência de recolhimento de contribuições não obsta a concessão da pensão em tela (art. 15 da Lei Complementar nº 

11/71, redação da Lei Complementar nº 16/73). 

- Prova material, complementada pela testemunhal, demonstrativa do exercício de atividade do falecido, como 

trabalhador rural. Possibilidade (arts. 131 e 332 do CPC e 5º, LVI, da Constituição Federal). 

- Mantida a presunção de dependência econômica da esposa (arts. 275, III; 12, I, e 15 do Decreto nº 83.080/79). No 

caso dos autos, apesar do óbito ter ocorrido em 1985 e a parte autora somente ter ajuizado a presente ação em 2002, não 

resta afastada a presunção de dependência econômica, pois em pesquisa ao Sistema CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais -, constatou-se que ela nunca manteve vínculo empregatício. 

- Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos 

termos da Súm. 111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014380-77.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.014380-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GEROZINA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00018-6 1 Vr MARACAI/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. 

CERTIDÃO DE ÓBITO COM INFORMAÇÃO DE QUE O FALECIDO ERA SEPARADO JUDICIALMENTE 

DA PARTE AUTORA. QUALIDADE DE DEPENDENTE NÃO DEMONSTRADA. IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA.  

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do 

pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento, além 

do cumprimento de período de carência de doze contribuições (art. 47, Decreto 89.312/84). 

- Certidão de óbito com a informação de que a parte autora que estava separada judicialmente do falecido. Ausência de 

comprovação de prestação de alimentos, inexistindo prova da dependência econômica. Impossibilidade de concessão do 

benefício (art. 13, Decreto 89.312/84).  

- Certidão de casamento atualizada, apresentada juntamente com a apelação, na qual não há averbação da separação 

judicial declarada na certidão de óbito, constando, apenas, a averbação do óbito. Contudo, não esclareceu a autora o 

motivo pelo qual o declarante afirmou ser o finado separado judicialmente, bem como, não esclareceu qual o parentesco 

ou relação do declarante com o falecido, sendo as informações dos documentos constantes dos autos contraditórias, de 

modo que o conjunto probatório desarmônico impede a concessão do benefício.  

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024719-95.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.024719-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON PEDRO FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 

REPRESENTANTE : FRANCISCA VICENTE (= ou > de 65 anos) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00044-9 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 
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lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030148-43.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030148-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LINA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

CODINOME : MARIA LIMA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00212-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Ação mediante a qual se postula reconhecimento de tempo de serviço laborado como empregada doméstica, no 

período de 31.10.66 a 30.03.77, sem registro em CTPS, com expedição da respectiva certidão. 

- À míngua de uma sentença condenatória líquida e tendo em vista o conteúdo nitidamente declaratório da decisão 

proferida pelo Juízo a quo, deve ser levado em conta, para fins de aplicação da regra disposta no § 2º do art. 475 do 

CPC, o valor atribuído à causa, devidamente atualizado até a prolação da sentença, o que determinará eventual 

incidência ou não daquele dispositivo legal a cada caso concreto. 

- In casu, tendo sido protocolada a inicial em 19.09.02, com valor atribuído à causa de R$ 3.000,00 (três mil reais), que 

atualizado até a prolação da sentença (01.04.03) não ultrapassa, indiscutivelmente, o montante correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos, o não conhecimento da remessa oficial é medida que se impõe. 

- Fragmentos de prova material e oral, na espécie, unem-se para confirmar labor, como empregada doméstica, no 

período de 01.01.72 a 31.12.72. 

- Sendo o período reconhecido anterior à entrada em vigor da Lei 5.859/72, a averbação e a expedição da certidão de 

tempo de serviço, poderão ser efetivadas somente se vertidas as contribuições respectivas, a cargo da autora. 

- Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida à parte autora e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação autárquica parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e, por maioria, não 

conhecer da remessa oficial, nos termos do voto condutor da Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem 

votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Relatora, que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004278-41.2003.403.6104/SP 

  
2003.61.04.004278-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALICE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 

- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007249-66.2003.403.6114/SP 

  
2003.61.14.007249-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CIRILA SILVA DA CRUZ e outros 

 
: CLAUDIO MARIANO RAIZARO 

 
: MANOEL FERNANDES OLIVEIRA 

 
: RAIMUNDO DE SOUZA OLIVEIRA 

 
: JOAO BOSCO ARCANJO 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 

- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-78.2003.403.6120/SP 
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2003.61.20.000360-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WALDOMIRO BETIOLI 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. ART. 144 DA LEI 8.213/91. 
- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que o cálculo das rendas mensais iniciais 

dos benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 deve obedecer ao disposto na Lei 8.213/91, sendo indevidas 

quaisquer diferenças anteriores à competência de junho de 1992. 

- No caso, restou comprovada a revisão no âmbito administrativo. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002437-42.2003.403.6126/SP 

  
2003.61.26.002437-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NEILA SANTINA MASSON HUCK 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA 

SUCEDIDO : JOSE HUCK espolio 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ANTONIO POCO GONGORA e outros 

 
: OSCARLINO SILVERIO DE OLIVEIRA 

 
: LEONIDAS NUNES GUIMARAES 

 
: SERGIO FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO : JUSSARA BANZATTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 

- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 
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lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003466-30.2003.403.6126/SP 

  
2003.61.26.003466-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JULIO CESAR DE SOUZA BITELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 

- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010560-52.2003.403.6183/SP 

  
2003.61.83.010560-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ROSA CAMPOS VILA 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO GRIECO SANTANA MEIRINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. 
- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 
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lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012337-72.2003.403.6183/SP 

  
2003.61.83.012337-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANITA BAGAROLLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS. 

- Revisão de aposentadoria, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos pela variação da ORTN/OTN, nos termos do art. 1º da Lei 6.423/77. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034671-88.2004.403.0000/SP 

  
2004.03.00.034671-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA ALVES RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MIRIAN APARECIDA PEREIRA e outro 

 
: JOSE JORGE PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

SUCEDIDO : ADELINA ROSSI PERREIRA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 90.03.01416-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - EXPEDIÇÃO DE RPV 

COM VALOR SUPERIOR AO LIMITE LEGAL. 

- A substituição processual procedida pelos herdeiros em decorrência do falecimento do demandante não se confunde 

com a hipótese de litisconsórcio ativo. 

- Deriva de disposição legal a pluralidade de substitutos processuais, de tal sorte a não se haver falar em direito ao 

levantamento do montante depositado considerado o limite de 60 (sessenta) salários mínimo per capita. 
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- A ausência de irresignação dos agravados obsta do reconhecimento, ex officio, de invalidade de ato por eles praticado, 

voluntariamente, que é o de renúncia ao valor excedente ao limite para a expedição de RPV. O princípio da inércia do 

Magistrado o impede de exercitar a jurisdição, senão na tutela de interesses de ordem pública. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006155-34.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.006155-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANSELMA MAGON QUARELO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00025-2 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, ART. 48 E 143 DA LEI 8.213/91. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, embora a parte autora tenha comprovado a sua condição etária, não logrou comprovar o efetivo 

labor campesino. Apesar da existência de início de prova documental, o conjunto probatório apresenta-se desarmônico, 

não sendo possível concluir a atividade como rurícola. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006244-57.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.006244-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DA PENHA BRAZ LOURENCO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00028-8 3 Vr REGISTRO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO 

ADCT. PRESCRIÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 

- Aplica-se a prescrição quinquenal parcelar na condenação. 

- É aplicável o artigo 58 do ADCT, segundo o qual deve-se restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de modo 

a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, até os Decretos 356 e 357, 

que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8213/91. 

- Devem ser compensados os valores pagos administrativamente. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009272-33.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.009272-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERALDO SOUZA MAIA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00042-6 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. 

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como prova 

material de sua atividade rurícola no período pretendido, qual seja, 1968 a 1971.  

- Os documentos em nome do pai do postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade agrícola pelo autor, 

visto que atesta, tão-somente, que seu genitor era proprietário de imóvel rural e produtor de gêneros agrícolas, nada 

informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros 

da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se dedicado a tal mister. 

- Os demais documentos acostados, quais sejam, cópia do título eleitoral (1972), cópia do certificado de dispensa de 

incorporação (1973), cópia da declaração de identidade (1974), referem-se a períodos já reconhecidos pela autarquia 

quando da concessão do benefício. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009612-74.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.009612-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AILTON CAETANO ANDRADE 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00119-9 6 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.147,06%. 

- O índice de correção a ser empregado, quando do primeiro reajuste, encontra-se previsto no artigo 2º da Portaria 

MPS 330, de 29 de julho de 1992. 

- A Portaria MPS 330/92 complementou a editada, em 20.07.1992, sob o n. 302, que reconheceu o índice de 147,06%, 

com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029569-61.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.029569-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LASARINA MARIA DE JESUS IGNACIO 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO MARCATO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00281-1 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LABOR RURAL COMPROVADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O LABOR ATESTADA POR PERITO JUDICIAL. 

- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido.  

-No tocante à incapacidade, o laudo médico, elaborado em 31.10.02, por expert nomeado pelo Juízo a quo, atestou que a 

parte autora sofre de doença arterial coronariana, hipertensão arterial sistêmica e espondilose tóraco-lombar, estando 

incapacitada para o labor de forma total e permanente. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032196-38.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.032196-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA IRENE PRIMO PRAISLLER 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00004-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA RURAL 

POR IDADE. ARTIGOS 48 E 50 DA LEI 8.213/91. 

- A parte autora recebe aposentadoria por idade a rurícola, concedida em 09.04.97. Determinado o recálculo nos termos 

dos artigos 48 e 50 da Lei 8.213/91. 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários deve-se observar a legislação vigente à época. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005366-32.2004.403.6120/SP 

  
2004.61.20.005366-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUCIMARA FRANCISCO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : CLAUDIONOR FERREIRA DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA 

CODINOME : MARIA APARECIDA FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-60.2004.403.6123/SP 

  
2004.61.23.001199-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARLENE DE JESUS SIMIONATO e outro 

 
: DEIVIDI ANTONIO DE JESUS SIMIONATO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

SUCEDIDO : JOSE SIMIONATO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 

CORREÇÃO DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 

(DOZE) ÚLTIMOS. 

- Revisão de aposentadoria, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos pela variação da ORTN/OTN, nos termos do art. 1º da Lei 6.423/77. 

- Agravo legal não provido. 

: 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003608-03.2004.403.6125/SP 

  
2004.61.25.003608-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA EUZEBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PEDRO EDILSON DE CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004314-80.2004.403.6126/SP 

  
2004.61.26.004314-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LILIAN KOVACS KISS 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Na questão sub judice, ocorreu perda da qualidade de segurado pela ausência de contribuições por u lapso de tempo 

superior a 12 (doze) meses, dede a data de cessação de seu último vínculo empregatício e a data de sua incapacidade. 

- Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, pode ser 

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção e o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 

ocorre no caso presente. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.040382-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MIRIAN APARECIDA PEREIRA e outro 

 
: JOSE JORGE PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

SUCEDIDO : ADELINA ROSSI PEREIRA falecido 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 90.03.01416-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PAGAMENTO POR RPV. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO LIMITE DE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS). 

- Tendo os credores renunciado ao valor que supera o teto de 60 (sessenta) salários mínimos, deve esse montante 

compreender a verba honorária advocatícia (art. 4º, parágrafo único, da Resolução nº 55, de 14.05.09, do CJF). 

- Não juntada do contrato de honorários advocatícios, de molde que não há como proceder-se ao destaque da verba 

honorária. Revogação da decisão agravada. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001198-89.2005.403.6107/SP 

  
2005.61.07.001198-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES GOMES FERREIRA 

ADVOGADO : LILIAN RODRIGUES ROMERA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E 

CUMPRIMENTO DE PERÍODO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA ANTERIOR À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A parte autora teve diagnosticada patologia de caráter degenerativo e congênito, desde o nascimento. 

- Conclui-se que a parte autora somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias quando já se 

encontrava incapacitada para o trabalho. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001331-22.2005.403.6111/SP 

  
2005.61.11.001331-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AMARO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. CRITÉRIO 

PARA AVALIAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

- O critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito 

judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- Comprovados os requisitos para a concessão do benefício. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-92.2005.403.6117/SP 

  
2005.61.17.000284-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALICE DE DEUS ARAUJO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei 

8.213/91. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.  
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, embora a parte autora tenha comprovado a sua condição etária, não logrou comprovar o efetivo 

labor campesino. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001749-24.2005.403.6122/SP 

  
2005.61.22.001749-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURORA DE FREITAS PEDRO 

ADVOGADO : MAIRA KARINA BONJARDIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006185-37.2005.403.6183/SP 

  
2005.61.83.006185-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ ROBERTO MOLINI 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

INAPLICÁVEIS OS ÍNDICES DE 10,96%, 0,91% E 27,23%, VOLTADOS À CORREÇÃO DE SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO, NOS MESES DE DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/03 E JANEIRO/04, PARA FINS DE 

REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICES DE REAJUSTES FIXADOS POR MEIO DE LEI 

ORDINÁRIA. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.  

- A Lei 8.213/91, artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam reajustados pela variação integral do INPC, 

calculado pelo IBGE, nas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto. 

- Com a edição da Lei 8.542/92, foram mantidos os reajustes quadrimestrais e os índices mensais excedentes a 10% 

(dez por cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações no final do quadrimestre, quando da apuração do 

índice integral do reajuste. 

- Não houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas, apenas, 

um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de março de 

1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista no artigo 

29 de apontado diploma legislativo. 

- Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No entanto, 

não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos 
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reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser utilizado, 

devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.  

- Inexiste a correlação entre o sistema de custeio (artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91) e de benefícios da 

Previdência Social. 

- É vedada por Lei e pela Constituição (art. 195, § 5º, da CF) a conjugação de normas para a majoração de renda de 

benefício previdenciário. 

- Não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, nos meses 

de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-19.2006.403.6111/SP 

  
2006.61.11.004517-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
- Para a concessão dos benefício de auxílio-doença, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade que impeça o exercício de atividade profissional, para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, para o 

deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- Não configura julgamento extra petita o presente caso, posto que o auxílio-doença constitui um minus em relação à 

aposentadoria por invalidez, estando implícito nesta, com todos os seus requisitos nela abrangidos. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-74.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.000406-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : RITA DA ROSA MESSIAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE 

DEMONSTRAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. COMPROVADA A CARÊNCIA EXIGIDA. 
- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do lapso temporal laborado, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Descabe a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, isto 

é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobrigam os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, 

avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de labor no 

campo, durante o lapso temporal igual àquele estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Verba honorária. O art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou e os honorários advocatícios. A Lei 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária 

gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS. 

Portanto, deve a autarquia arcar com o ônus da sucumbência, mantido conforme fixado pela r. sentença. 

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto condutor da 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a 

Relatora, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030416-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030416-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VANDERCI APARECIDA FLORINDO PEREIRA 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00213-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE 

DANO MORAL E MATERIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS CONTRA DECISÃO QUE 

AFASTOU PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR PEDIDO DE 

DANOS MORAIS E MATERIAIS. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, CF. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de concessão de auxílio-reclusão, pede-se indenização por dano 

moral e material. 

- Decisão agravada afastou preliminar de incompetência da Justiça Estadual para julgar pedido de danos morais e 

materiais. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- Competência outorgada pela Constituição Federal à Justiça Estadual para processar e julgar causas em que forem 

partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não for sede de vara do Juízo Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1035/1708 

- Ação proposta contra a Previdência Social por segurado, no foro do seu domicílio, onde inexiste sede de Juízo 

Federal. 

- Hipótese albergada pelo § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a 

Relatora, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057966-91.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.057966-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IZABEL MARIA DE JESUS BONFIM DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00129-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei 

8.213/91. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, embora a parte autora tenha comprovado a sua condição etária, não logrou comprovar o efetivo 

labor campesino já que não trouxe documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova material de 

sua atividade rurícola. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058783-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058783-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE PADILHA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 
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No. ORIG. : 06.00.00010-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE 

DEMONSTRAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. COMPROVADA A CARÊNCIA EXIGIDA. 

- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do lapso temporal laborado, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Descabe a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, isto 

é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobrigam os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, 

avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de labor no 

campo, durante o lapso temporal igual àquele estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, com atualização monetária. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto condutor da 

Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a 

Relatora, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061801-87.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.061801-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ILZA GONCALVES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ALISSON RODRIGUES DE ASSIZ (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES BEDIN DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00150-3 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  
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- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que é o 

caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064054-48.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.064054-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NILCE VIBRIO ANTONIALLE 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00034-9 2 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei 

8.213/91. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS IDADE E LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, a parte autora comprovou a sua condição etária e o efetivo labor campesino dela própria através 

do conjunto probatório. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021520-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021520-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

AGRAVANTE : VERA MOREIRA DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00048-0 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA PLEITO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

DESNECESSIDADE. 

 

- Decisão hostilizada em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

- Entendimento das Súmulas 9 deste Tribunal e 213 do extinto TFR. 

- Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto condutor 

da Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida 

a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024078-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024078-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

AGRAVANTE : JOSE DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.09079-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA PLEITO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

DESNECESSIDADE. 

- Decisão hostilizada em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

- Entendimento das Súmulas 9 deste Tribunal e 213 do extinto TFR. 

- Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto condutor 

da Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a 

Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025555-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025555-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO FELICIO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00092-5 1 Vr AGUAI/SP 

EMENTA 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA PLEITO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

DESNECESSIDADE. 

- Decisão hostilizada em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

- Entendimento das Súmulas 9 deste Tribunal e 213 do extinto TFR. 

- Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto condutor 

da Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida 

a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025574-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025574-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

AGRAVANTE : NEODIR MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 09.00.00033-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA PLEITO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

DESNECESSIDADE. 

- Decisão hostilizada em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

- Entendimento das Súmulas 9 deste Tribunal e 213 do extinto TFR. 

- Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto condutor 

da Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida 

a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026219-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026219-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

AGRAVANTE : ALCIDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00082-6 2 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA PLEITO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

DESNECESSIDADE. 

- Decisão hostilizada em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

- Entendimento das Súmulas 9 deste Tribunal e 213 do extinto TFR. 

- Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto condutor 

da Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida 

a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026913-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026913-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Vera Jucovsky  

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.00029-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA PLEITO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

DESNECESSIDADE. 
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- Decisão hostilizada em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

- Entendimento das Súmulas 9 deste Tribunal e 213 do extinto TFR. 

- Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto condutor 

da Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida 

a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Relatora para o acórdão 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002166-44.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.002166-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE SOUSA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

REPRESENTANTE : FRANCISCA MARIA DE SOUSA CUNHA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00005-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei 8.742/93 for arguida na ADIN 1.232/DF que, 

pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que é o 

caso dos autos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-80.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.002571-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DONIZETE RIBEIRO TEIXEIRA 
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ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00053-4 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO-PREENCHIMENTO DO 

REQUISITO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. 
- Quanto à invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora apresenta hipertensão arterial sistêmica, 

diabetes mellitus, obesidade, lombalgia crônica e osteoartrose. 

- Concluiu o perito pela inexistência de incapacidade para suas atividades habituais. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026109-90.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.026109-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAROLYN LAURA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : ELISETE DE FATIMA MORAES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00070-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028633-60.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.028633-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LEONARDO DE LIMA TOME incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : PEDRO CELESTINO TOME 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00099-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031563-51.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.031563-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA GERALDA PEREIRA FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00151-0 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 
- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033221-13.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.033221-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAZARA MOREIRA VERNIER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00089-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034218-93.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.034218-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDNA MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00099-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
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- Presentes os requisitos legais, a parte autora faz jus à percepção da aposentadoria por invalidez. 

- O fato da parte autora ter continuado a trabalhar, mesmo incapacitada para o labor, reflete, tão-somente, a realidade do 

segurado brasileiro, que, apesar de inválido, conforme descreveu o laudo pericial, continua seu trabalho, enquanto 

espera, com sofrimento e provável agravamento da enfermidade, a concessão do benefício que o INSS insiste em lhe 

negar. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035000-03.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.035000-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00128-7 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 for arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039299-23.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.039299-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVA ESTEVAM DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00163-9 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CF. ARTS. 20, § 3º 

E 38, DA LEI Nº 8742/93. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, restou julgada improcedente. Deflui-se que o 

estabelecimento do estado de penúria de idoso ou deficiente é objetivo sendo menor de ¼ de um salário mínimo, que 

não é o caso dos autos. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 3791/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.029721-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADHEMAR BARBERATO 

ADVOGADO : PAULA REGINA GUERRER BARRIOS 

 
: CASSIA AKEMI MIZUSAKI FUNADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.04845-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação em mandado de segurança impetrado por ADHEMAR BARBERATO contra 

ato praticado pela O CHEFE DO POSTOESPECIAL DO SEGURO SOCIAL DE PRESIDENTE PRUDENTE. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/105 julgou procedente o pedido e concedeu a ordem de segurança, reconhecendo 

a atividade especial exercida junto a CESP, nos períodos de 10 de dezembro de 1969 a 30 de julho de 1971, e 1º de 

janeiro de 1976 a 26 de julho de 1995, data do protocolo do requerimento administrativo. Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários. 

Em razões recursais de fls. 112/116, sustenta o INSS a impossibilidade de computar, como especial, o tempo de serviço 

exercido junto Companhia Energética de São Paulo - CESP, ressaltando que a profissão do impetrante não estava 

sujeita às condições nocivas durante toda a jornada de trabalho, tal qual previam os Decretos regulamentadores, assim 

como a ausência do agente ruído. 

Contra-razões às fls. 125/129. 
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Parecer do Ministério Público Federal à fl. 140 vº, opinando pelo provimento do recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09. 

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido." 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da 

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada 

após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, 

REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 

641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do tempo em que prestou serviço militar, instruiu a parte autora a presente demanda com a 

Declaração de Tempo de Serviço Militar de fl. 24 e o Certificado de Reservista de 2ª Categoria de fl. 52, os quais dão 

conta de que o autor efetivamente serviu ao Tiro de Guerra no período de 15 de fevereiro a 08 de novembro de 1966, 

bem como de que tal lapso não fora aproveitado para fins de aposentadoria na esfera pública, tornando viável o seu 

reconhecimento. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

- 10 de dezembro de 1969 a 30 de julho de 1971 - formulário SB40 - apontador - "...prestando serviços em barragens 

de concreto, barragem de terra, central de concreto, central de britagem e pedreira no canteiro de obras da Usina 

Hidroelétrica Mário Lopes Leão..." - códigos 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64 (fls. 07/11 e 53/54); 
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- 01 de janeiro de 1976 a 06 de julho de 1995 - formulário SB40 - técnico de concreto B e A, técnico júnior de concreto 

e laboratório, técnico de laboratório II e III - "...prestando serviços em galerias, poços, túneis, fundações e praças de 

lançamento de terra e de concreto na construção civil das usinas geradoras de eletricidade...", junto à CESP - 

Companhia Energética de São Paulo - códigos 2.3.1 , 2.3.2 e 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64 e 2.3.4 do Anexo II do 

Decreto nº 83.080/79 (fls. 14/18 e 57/58) e laudo pericial de fls. 21/22. 

Ressalte-se que o reconhecimento do último período será limitado à data constante do formulário, qual seja, 06 de julho 

de 1995. 

Urge constatar, ainda, que apenas o laudo pericial de fls. 21/22 poderá ser aproveitado, uma vez que as demais provas 

periciais foram realizadas em locais onde o postulante não exerceu suas atividades. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos lapsos 

supramencionados. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 66/68), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 26 de julho de 1995, data do requerimento administrativo e anteriormente à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 36 anos, 2 meses e 11 dias de tempo de serviço, suficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 78 (setenta e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo ao impetrante, no que se refere ao 

reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais alegado, bem como daquele em que prestou 

serviço militar, nos períodos pleiteados, e, por conseguinte, da concessão à aposentadoria na modalidade integral. 

Consoante o extrato de CNIS em anexo, observo que o requerente aufere, desde 26 de junho de 1995, o benefício 

pleiteado. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.062753-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM CAETANO 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

No. ORIG. : 95.12.06032-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação em mandado de segurança impetrado por JOAQUIM CAETANO contra ato 

praticado pelo CHEFE DO SETOR DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE 

PRESIDENTE PRUDENTE. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/68 julgou procedente o pedido e concedeu a ordem de segurança, para o fim de 

condenar a Autarquia Previdenciária a pagar ao impetrante o benefício de aposentadoria especial desde a data do 

protocolo do requerimento administrativo. Custas ex lege. Sem condenação em honorários. 

Em razões recursais de fls. 75/78, sustenta o INSS, preliminarmente, carência da ação por ausência de interesse de agir 

e inadequação da via utilizada para a obtenção da tutela pretendida. No mérito, argúi sobre a impossibilidade de 

computar, como especial, o tempo de serviço exercido, porque não amparado pelo laudo técnico correspondente, 

ressaltando, ainda, que o impetrante não contava com a idade mínima de 50 anos exigida. 

Contra-razões às fls. 82/87. 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 88 vº, opinando pelo não provimento do recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 
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prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09. 

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 
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Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido." 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da 

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada 

após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, 

REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 

641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

1 - Nos períodos de 22 de outubro de 1969 a 31 de março de 1976 e de 01 de novembro de 1978 a 30 de setembro de 

1992, exerceu atividades junto ao Canteiro de Obras da Usina Hidrelétrica de Jupiá, onde operava equipamentos tais 

como betoneira de concreto e furadeira, exposto a ruído de 88dB(A). 

2 - De 1º de abril de 1976 a 31 de dezembro de 1977 e de 1º de janeiro a 31 de outubro de 1978, no Canteiro de Obras 

da Usina Hidrelétrica de Ilha Solteira, trabalhando nas salas de recepção, preparação de barras de aço, ensaio de aço e 

dosagem de concreto (utilizando serra elétrica fixa e prensa hidráulica), exposto a ruído de 96dB(A). 

3 - De 1º de outubro de 1992 a 13 de julho de 1995 (data do laudo), na função de laboratorista junto ao Canteiro de 

Obras da Usina Hidrelétrica de Porto Primavera - formulários SB40 de fls. 09/14, fornecidos pela CESP - Cia. 

Energética de São Paulo, trabalhando em serralheria e usinagem, utilizando-se de serra e lixadeira elétrica, além de 

produtos químicos como querosene, solvente, tinta anti-corrosiva. 

Os laudos periciais de fls. 15/18 descrevem os níveis de ruídos acima considerados, dando suporte ao reconhecimento 

das condições especiais em que exercidas as atividades e períodos relacionados nos itens 1 e 2 acima. A mesma sorte 

não ampara o 3º e último acima referido, considerando o nível de ruído de apenas 80dB(A) na utilização de serra 
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elétrica, sendo genérica a alusão feita à utilização dos produtos químicos já relacionados (querosene, solvente, tinta anti-

corrosiva). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos dois 

primeiros lapsos supramencionados, o que autoriza considerar como trabalhado em atividade insalubre o período de 23 

anos, insuficientes à concessão da aposentadoria especial. 

Por outro lado, convertendo-se o tempo de atividade especial em atividade comum e somando os períodos aqui 

reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 42/43), sobre 

os quais não pairou qualquer controvérsia, tem-se que o autor, em 20 de julho de 1995, data do requerimento 

administrativo e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 35 anos, 11 meses e 17 dias de 

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 78 (setenta e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo ao impetrante, no que se refere ao 

reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais e ao preenchimento do tempo necessário à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.000726-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

No. ORIG. : 95.14.03206-3 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou especial. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/69 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria especial, com os consectários que 

especifica. 

Em razões recursais de fls. 71/74, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão da 

aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de possuir 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional, considerada, para esse 

efeito, penosa, insalubre ou periculosa. 

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da Lei nº 

5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei). 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na 

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência 

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, 

sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade. 

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em atividades 

prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à conversão de 

tempo especial em comum. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo §1º 

do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei complementar. 

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da mencionada 

Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da Constituição Federal, foi 

assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez, destacou a observância do direito 

adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, tivessem 

cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 
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O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 
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Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, impende salientar que esta decisão limitar-se-á a analisar o período reconhecido como especial pelo 

juízo a quo e impugnado pelo INSS, deixando de apreciar os demais lapsos pleiteados como especial e o tempo de labor 

rural exercido sem registro em CTPS, uma vez que não houve insurgência da parte autora quanto a estas questões. 

No mais, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos 

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão 1.40, 
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uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da Lei nº 

8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito: 

 

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em 

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada com o 

labor em atividades comuns. 

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97: 

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...) 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições 

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 

aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada a atividade 

preponderante." 

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal será considerado sem a conversão, e fará jus à 

aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho. 

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício da atividade especial, trouxe o autor a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 24 de agosto de 1977 a 29 de maio de 1995 - formulário DISES.BE5235 - auxiliar de serviços gerais - 

organofosforados - códigos 1.2.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.6 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (fls. 57/59). 

 

Como se vê, restou comprovado o período exercido sob condições especiais de 24 de agosto de 1977 a 29 de maio de 

1995 (data constante do formulário). 

Somando-se o período ora reconhecido, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, 17 anos, 9 meses e 6 dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão 

da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho. 

Pois bem, diante da impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria especial, passo a análise dos requisitos 

necessários para a aposentadoria por tempo de serviço, a qual foi objeto de pedido alternativo. 

Verifica-se que, com a soma do período aqui reconhecido e aqueles constantes da CTPS (fls. 09/23) e Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 25/26, o requerente contava, em 06 de julho de 1995, data do 

requerimento administrativo e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 37 anos, 7 meses e 13 

dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 66 (sessenta e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, uma vez que o requerente completou 35 anos de 

tempo de serviço em 1993. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No entanto, em observância aos limites 

do pedido inicial, o termo inicial será fixado na citação (01 de novembro de 1995). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a SEBASTIÃO ALVES PEREIRA, com data de início do 

benefício - (DIB 01/11/1995), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.023276-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDSON MANOEL SOBRINHO 

ADVOGADO : ADONIS DA COSTA MACEDO e outro 

No. ORIG. : 96.00.01186-9 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por GILDSON MANOEL SOBRINHO contra ato praticado 

pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM MATO 

GROSSO DO SUL. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 concedeu a ordem de segurança para determinar que a Autarquia reconheça o 

tempo de serviço, no período entre 1º de fevereiro de 1971 e 31 de dezembro de 1973, prestado como aluno-aprendiz da 

escola Profissional NOB/SENAI. Custas ex lege. Sem condenação em honorários. 

Em razões recursais de fls. 52/61, sustenta o INSS a impossibilidade de computar o tempo de serviço em aprendizagem 

industrial, para fins de concessão de aposentadoria, e que a declaração de fl. 10, na qual se amparou o decisum, não 

representa direito líquido e certo do impetrante. 

Sem contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 68/71, opinando pela manutenção da sentença. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Tenho por submetida a sentença ao reexame necessário, ex vi do art. 12, § único, da Lei nº 1.533/51 e do art. 14, § 1º, da 

atual Lei nº 12.016/09, os quais prevalecem sobre as disposições gerais do art. 475, II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei nº10.352/01. Precedentes: STJ, Corte Especial, ERESP nº 654837, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 15/10/2008, 

DJE 13/11/2008. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09. 

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido." 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, impende ressaltar que o período de 15 de setembro de 1975 a 30 de abril de 1981, requerido como 

tempo de atividade especial, não será objeto de análise em razão da falta de impugnação do impetrante, que se 

conformou com essa parte da r. sentença. 

No mais, o cômputo do tempo de atividade na condição de aluno-aprendiz (ou operário-aluno) não está condicionado à 

existência de vínculo empregatício entre este e o estabelecimento de ensino. Na presente hipótese, o autor comprovou 

que foi aluno regularmente matriculado no "Escola Profissional NOB/SENAI " (fl. 10). 

O que importa, segundo a jurisprudência dominante em nossos tribunais, é que o aluno tenha aprendido trabalhando em 

escola técnica mantida pelo Orçamento da União e que comprove mediante certidão, a percepção no mesmo período, de 

salário indireto em forma de alimentos, fardamento, pousada, atendimento médico-odontológico, material escolar, etc. 

Com efeito, o art. 1º do Decreto-Lei nº 4.073, de 30 de janeiro de 1942 assim prescreve: 

 

"Art. 1º Esta Lei estabelece as bases de organização e de regime do ensino industrial que é o ramo de ensino, de grau 

secundário, destinado à preparação profissional dos trabalhadores da indústria e das atividades artesanais e ainda dos 

trabalhadores dos transportes, das comunicações e da pesca". 

 

O art. 58 do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 611, de 21 de junho de 1992, por sua vez, 

assim estabelece: 

 

"Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros: 

XXI - durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº 4.073, de 

30 de janeiro de 1942: 

a) os períodos de freqüência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que 

reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº 31.546, de 06 

de fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria - SENAI ou Serviço Nacional do Comércio - SENAC, 

por estes reconhecido, para noção profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador menor; 

b) os períodos de freqüência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em 

escolas próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial". 
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A freqüência do aluno em cursos ministrados pela referida instituição deve ser considerada nos termos dos dispositivos 

acima citados, para efeito de tempo de serviço na esfera previdenciária, desde que comprovado que no mesmo período 

lhe era oferecida contrapartida pecuniária à conta do Orçamento. 

Equipara-se à retribuição pecuniária o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e/ou parcela de renda 

auferida com a execução de encomendas para terceiros, a teor da Súmula 96 do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

 

"Conta-se, para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno 

- aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, 

admitindo-se como tal o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a 

execução de encomendas para terceiros". 

 

Como se vê em destaque nosso, três são os pressupostos básicos à adequação ao texto sumulado aos quais a situação 

dos autos NÃO se amolda: o curso haver sido ministrado em Escola Pública Profissional, ter restado comprovada a 

retribuição pecuniária e que esta tenha corrido à conta do Orçamento. 

Nesse sentido, manifestou-se o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 do TCU. 

"Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno-

aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, 

admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a 

execução de encomendas para terceiros. - Súmula 96 do TCU." (Precedente).  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

(REsp. 433.144 - SE (2002/0052730-6, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 27/08/2002, DJ: 23/09/2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. 

POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

Restando caracterizado que o aluno-aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo que indireta, à 

conta do orçamento da União, há direito ao aproveitamento do período como tempo de serviço estatutário federal, o 

qual deverá ser computado na aposentadoria previdenciária pela via da contagem recíproca, a teor do disposto na Lei 

n.º 6.226/1975. Precedentes.  

3. Recurso especial não conhecido". 

(5ª Turma, REsp 413.400/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 11.03.2003, DJU 07.04.2003). 

"PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. TEMPO DE SERVIÇO. ESCOLA PÚBLICA PROFISSIONAL. 

1. O tempo de estudo do aluno-aprendiz realizado em escola pública profissional, sob as expensas do Poder Público, é 

contado como tempo de serviço para efeito de aposentadoria previdenciária, ex vi do art. 58, XXI, do decreto nº 

611/92, que regulamentou a Lei nº 8.213/91. 

2 - Recurso especial conhecido em parte (alínea "c") e improvido." 

(REsp. 396.426-SE (2001/0190150-1), Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13/08/2002, DJ. 02/09/2002). 

 

Na espécie, verifica-se que, embora a Certidão expedida pela Rede Ferroviária Federal S/A, a quem pertencia a 

instituição escolar "Escola Profissional NOB/SENAI" (fl. 10), comprove que o requerente foi aluno regularmente 

matriculado naquela entidade no período de 01 de fevereiro de 1971 a 31 de dezembro de 1973, ela não demonstra o 

recebimento por parte do autor de auxílio financeiro a qualquer título, motivo pelo qual torna-se inviável o 

reconhecimento do tempo de serviço conforme postulado. 

Tal certidão poderia ser utilizada como início de prova material para a comprovação do período ali mencionado, caso 

fosse corroborada por depoimentos testemunhais. 

No entanto, a restrita via mandamental não comporta qualquer tipo de dilação probatória, a que se reservam 

propriamente as ações ordinárias. 

De qualquer modo, do conjunto probatório coligido aos autos, não assiste direito líquido e certo ao impetrante, no que 

se refere ao reconhecimento do tempo de serviço exercido alegado, na condição de aluno-aprendiz, a ele ressalvadas as 

vias ordinárias. 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, 

para reformar a r. sentença e denegar a ordem de segurança pretendida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.054233-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DEOCLECIO DA SILVA PINA 

ADVOGADO : JORGE ABDO SADER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00055-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/54 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 56/61, pugna o autor pela reforma da sentença, sob fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

 

O trabalho rural realizado pela parte autora entre 01/01/1971 e 01/12/1973, cujo reconhecimento se pretende, foi 

contabilizado pelo Instituto-réu no Termo de Decisão de fls. 21/22, razão pela qual o declaro incontroverso. 

Ademais, consta da Contagem de Tempo de Serviço de fl. 12, igualmente realizada pelo INSS, a existência de diversos 

documentos que constituem início de prova material da atividade rural do autor, quais sejam o Certificado de Reservista 

(1962), o Título de Eleitor (1963), a Certidão de Casamento (1967), e as Certidões de Nascimento (1968 e 1970). 

Ressalte-se que o referido início de razoável de prova documental foi plenamente corroborado pela prova oral 

produzida às fl. 39/41, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora laborou nas lides rurais 

por todo o período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, no 

período compreendido entre 01/01/1971 e 31/12/1973, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal 

interregno que perfaz um total de 2 (dois) anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da Contagem do Tempo de Serviço (fl. 12), sobre os 

quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 08 de março de 1993, 30 anos, 8 meses e 27 dias de tempo 

de serviço, suficientes, portanto, à concessão de sua aposentadoria na forma proporcional, consoante requerido na 

exordial. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 66 (sessenta e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto 

no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à 

época. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a DEOCLECIO DA SILVA PINA, com data de início do 

benefício - (DIB 09/03/1993), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066133-49.1998.403.9999/SP 

  
98.03.066133-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ROBERTO SEGURA e outro 

ADVOGADO : MARIO CELSO ZANIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00202-5 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ajuizada em 17.09.1997 por Pierina Borale Segura, onde se objetiva: 

 

a) correção da renda mensal inicial nos termos estabelecidos na Lei nº 6.423/77, com a adoção da ORTN/OTN como 

índice de correção dos vinte e quatro primeiros salários de contribuição; 

b) primeiro reajuste integral, nos termos da Súmula 260 do extinto TFR; 

c) reajuste de setembro de 1991 pelo índice de 177,80%, correspondente à variação do INPC medido entre os meses de 

março e agosto de 1991, incorporado o abono de 54,60% concedido em agosto/91; 

d) reajuste pelo IRSM, no período de agosto/93 a fevereiro/94; 

e) efetuar a conversão em URV utilizando-se os valores fixados para o dia primeiro das competências empregadas na 

apuração da média aritmética; 

f) reajuste de 8,04% em setembro/94; 

g) inclusão dos resíduos referentes às antecipações salariais concedidas a partir de maio/87, na próxima data-base do 

benefício (mês da concessão); 

h) inclusão dos expurgos inflacionários relativos ao IPC de junho/87 (26,06%) e URP de abril e maio de 1988 

(16,19%) e fevereiro de 1989 (26,05%); 

i) não utilização de limites e redutores. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 75/77). 

O autor apelou às fls. 80/81, reportando-se aos termos da inicial, "que ficam fazendo parte da apelação". 

O INSS interpôs o recurso adesivo de fls. 89/91, relativamente à verba honorária. Aduziu que o decreto de isenção de 

custas, por força do art. 128 da Lei nº 8.213/91, não tem reflexos relativamente à verba honorária, razão pela qual 

pleiteia sejam arbitrados os honorários advocatícios nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Distribuídos os autos à Desembargador Federal Suzana Camargo em 03.08.1998, redistribuídos à minha relatoria em 

23.09.2003. 

Requisição dos processos administrativos de concessão do benefício do de cujus e da autora às fls. 105, despacho 

datado de 22.06.2004. Juntada em apenso, encaminhados pelo ofício de fls. 118, em 21.10.2004. 

Os autos foram recebidos para apreciação pela Turma Suplementar da Terceira Seção em 15.08.2007 (fls. 120). 

Determinada a inclusão em pauta, o julgamento foi adiado na sessão de 11.03.2008 e, posteriormente, retirado de pauta 

na sessão de 30.09.2008 (respectivamente, fls. 123 e 124). 

Noticiado o óbito da autora, o feito foi convertido em diligência, para a devida habilitação dos herdeiros (fls. 125). 

Requerida a habilitação em 04.09.2009 (fls. 129/138), concordando o INSS com o ingresso dos requerentes no feito em 

petição datada de 08.03.2010 (fls. 144). 

É o relatório. 

Julgo habilitados os herdeiros da sucessora da parte autora falecida: José Roberto Segura e Maria Helena Machado, nos 

termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Primeiramente, não conheço do recurso de apelação interposto pela autora, já que não foram trazidas as razões do 

inconformismo, apenas se reportando o recurso ao que foi aduzido na inicial.  

Nesse sentido, os seguintes julgados, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO SEM RAZÕES. NÃO CONHECIMENTO. LEI 9.317/96, 

ART. 9º, INCISO V. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-SIMPLES. CONSTRUTORA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Não merece ser conhecida a apelação interposta sem os fundamento de fato e de direito do recurso, não se 

apresentando como juridicamente correta a simples referência aos argumentos anteriormente expendidos. Aplicação 

do art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil.  

... 

3. Apelação não conhecida e remessa oficial provida. 

(TRF da 1ª Região, AMS nº 1998.01.00.15708-2, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal Ítalo Fioravanti 

Sabo Mendes, DJU de 02.10.2001). 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - APELAÇÃO SEM RAZÕES 

FUNDAMENTADAS - INAPLICABILIDADE DA TAXA REFERENCIAL COMO FATOR DE CORREÇÃO - 

APLICAÇÃO DO INPC.  

1. Apelação apresentada sem fundamentação adequada e suficiente à reforma da sentença. 

... 

4. Apelação improvida. 

(TRF da 2ª Região, AC nº 1999.02.01.036988-3, Terceira Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Paulo 

Barata, DJU de 14.06.2005). 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO SEM 

RAZÕES - NÃO CONHECIMENTO - ART. 150, III, "A" DA CF - COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91 - PARECER NORMATIVO CST Nº 03/94 - ILEGALIDADE - REGIME TRIBUTÁRIO - 

OPÇÃO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO - SÚMULA 276 DO STJ.  

... 

IV - Apelação não conhecida, vez que desprovida de razões, a teor do disposto no art. 514 do CPC.  

V - Remessa oficial improvida. (TRF da 3ª Região, AMS 1999.61.00.052923-8, Terceira Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU de 03.12.2003. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO SEM RAZÕES. INADMISSIBILIDADE.  

1. Não se conhece de apelação, interposta sem razões ou com razões genéricas que, efetivamente, deixam de deduzir 

fundamentos de fato e de Direito para o devido contraste com a sentença proferida. 

2. Precedentes. (TRF da 3ª Região, AC 95.03.087254-5, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos 

Muta, DJ de 19.11.2003. 

PROCESSO CIVIL, TRIBUTARIO, FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, FNT, MATERIA 

CONSTITUCIONAL, DUPLO GRAU OBRIGATORIO, NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS RELATIVOS A 

EXECUÇÃO DA SENTENÇA, EXAME DO MERITO, MATERIA PRELIMINAR APELAÇÃO SEM RAZÕES, 

INCONSTITUCIONALIDADE.  

... 

3 - Inobservancia do disposto no art. 514, II, do Código de Processo Civil, interpondo o apelado recurso sem a 

exposição dos fundamentos de fato e de direito. 

... 

5 - Apelação da União não conhecida, remessa oficial desprovida (AC nº 94.03.012716-3, TRF da 3ª Região, Quarta 

Turma, relatora Juíza Federal Lúcia Figueiredo, DJ de 02.05.1995). 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO SEM RAZÕES EXPLICITADAS, REPORTANDO-SE À 

CONTESTAÇÃO. INVIABILIDADE. ALÍQUOTA PRIVILEGIADA. IMPOSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO COM BASE 

EM DISCRIMINAÇÃO ENTRE MATA NATIVA E MATA DE PLANTIO.  

1. Se a apelação se limita a reportar-se às razões expostas na contestação, não explicitando os motivos do 

inconformismo, não é de ser conhecida. Precedentes do STJ. 2. Em não estabelecendo o legislador, ao redigir o art 1º 

do Decreto-lei 1382/74, restrição no que tange às "indústrias extrativas vegetal e animal", não poderia a 

Administração, com base em simples Parecer, excluir as empresas que se ocupavam licitamente de derrubada de mata 

nativa, dentro dos limites propiciados pela legislação da época. (TRF da 4ª Região, AC nº 96.04.63888-2, Segunda 

Turma, Relator LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJ 19.05.1999). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE APOSTAS TURFÍSTICAS. APELAÇÃO SEM RAZÕES. 

HONORÁRIOS. 

1. Não se conhece do recurso de apelação que não demonstra as razões de sua inconformidade. Insuficiente remissiva 

genérica à contestação. 2. A contribuição social sobre apostas turfísticas prevista no art. 174, letra b, da Lei 3807/60 

restou tacitamente revogada pelo parágrafo 3º do art. 11 da Lei-7291/84. 3. Honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado da causa estão afeiçoados aos precedentes da turma. 4. Apelação do INSS não 

conhecida. Apelação dos embargantes e remessa oficial improvidas. (AC 95.04.61822-7, TRF da 4ª Região, Primeira 

Turma, Relator Desembargador Federal Fábio Bittencourt da Rosa, DJ de 10.06.1998). 

 

No que diz respeito à apelação do INSS, passo à análise. 

Na inicial, a autora pleiteou a isenção do pagamento de custas, nos termos do art. 128 da Lei nº 8.213/91. 

Às fls. 45, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita - não se pode considerar mais do que o pleiteado na inicial, 

que foi a isenção do pagamento de custas, não havendo, em nenhum momento, requerimento da autora relativo à 

gratuidade outra, que não a relativa às custas. 

Porém, tendo em vista o óbito da requerente, determinou-se a habilitação dos herdeiros que, expressamente, às fls. 131 e 

135, declararam a impossibilidade de pagamento das custas do processo e também dos honorários de advogado. 

Assim, defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, não havendo que se falar em condenação 

em honorários advocatícios e custas processuais, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Por tal motivo, as razões da apelação do INSS ficam prejudicadas, já que partem do pressuposto da inexistência do 

pedido de assistência judiciária gratuita. 

Isto posto, não conheço da apelação do autor e julgo prejudicada a apelação do INSS, nos termos acima preconizados. 

Retifique-se a autuação a fim de incluir os nomes dos herdeiros ora habilitados. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068003-32.1998.403.9999/SP 

  
98.03.068003-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ERMELINDO ANTONIO BUENO 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00012-2 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 181/183 julgou improcedente o pedido, sem condenação aos ônus da sucumbência, em 

razão de ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 188/200, requer o autor a reforma da sentença no sentido da procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O autor, em sua peça exordial, relata que o Instituto réu, ao proceder à revisão de sua aposentadoria por tempo de 

serviço, incorreu em erro de cálculo, o que resultou em uma nova renda mensal inicial muito menor que aquela apurada 

quando da concessão do benefício, em 26 de janeiro de 1995 (fl. 15). 

Por sua vez, a Autarquia Previdenciária refuta os argumentos do autor, ao sustentar que fora efetuada revisão em seu 

benefício, visto que havia atividade concomitante, cujas contribuições não poderiam ser consideradas, o que resultou 

em RMI de menor valor, bem como iniciou procedimento de desconto do que, pelos seus cálculos, fora pago a maior 

(fls. 59/132). 

Inicialmente, cumpre considerar que atividades concomitantes encontram amparo legal no art. 32 e incisos, da Lei nº 

8.213/91. O benefício do demandante fora concedido em 26 de janeiro de 1995 (fl. 15), portanto, sob a égide da referida 

lei. 

À luz da norma em comento, o óbice que deve ser observado em relação a mais de uma atividade exercida pelo 

segurado num mesmo período é aquele relativo à contagem de tempo de serviço, a fim de que não haja contagem em 

duplicidade, no caso de atividades incompatíveis. 

Nesse aspecto, verifica-se dos autos que, sem que se conte nenhum interregno em duplicidade, o autor possuía, quando 

do requerimento administrativo, mais de 35 anos de serviço. Da mesma forma, preencheu o requisito da carência 

necessária ao benefício requerido. 

O que se tem, no caso dos autos, no tocante à contagem de tempo de serviço, é que as atividades se completam, ou seja, 

desconsiderando-se os períodos de atividades concomitantes, possui o autor tempo de serviço averbado na condição de 

trabalhador rural, como empregado e trabalhador autônomo, todas atividades devidamente reconhecidas. Portanto, não 

há discussão quanto ao direito à obtenção da aposentadoria na modalidade integral. 

Por outro lado, em relação às contribuições vertidas ao Sistema da Previdência, verifica-se que o autor, depois de 

rescindido o vínculo com a empresa Indústria de Óleos Vegetais Ltda., em 18 de outubro de 1968, passou a efetuar 

recolhimentos na condição de contribuinte individual a partir de 1º de janeiro de 1969, sendo certo que continuou a 

proceder às contribuições mesmo quando voltou à condição de empregado, com vínculos junto às empresas constantes 

do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 25/26, de forma a caracterizar a concomitância de 

atividades. Dessa forma, possui contribuições de duas naturezas, a saber, na condição de empregado, reolhidas pelos 

respectivos empregadores e na qualidade de contribuinte individual. 

Considerando-se, pois, que os recolhimentos efetuados são contemporâneos às respectivas competências, relativos à 

atividade concomitante, não há que se perquirir acerca da real prestação da atividade como contribuinte individual. 

Ademais, com muito mais razão devem ser consideradas as contribuições a esse título em face do princípio contributivo 

que rege o sistema previdenciário em questão. 

Dessa forma, deve a Autarquia proceder à revisão da RMI do demandante nos termos dos arts. 29 e 32, II, alínea "a", da 

Lei de Benefícios, somando-se os salários-de-contribuição relativos às duas atividades (as quais, na verdade, são 

complementares), com as devidas correções, mês a mês, obedecendo-se o teto previdenciário então vigente, a fim de se 

obter o salário-de-benefício, sobre o qual incidirá o percentual de 100% (cem por cento), visto tratar-se de 

aposentadoria na modalidade integral. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, devendo-se proceder aos ajustes em relação a eventual 

pagamento indevido e as parcelas indevidamente descontadas. Eventual compensação sobre diferenças já pagas pela 

Autarquia Previdenciária há que ser verificada em sede de liquidação. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ERMELINDO ANTONIO BUENO (NB 

42/025200934-7), com data de início da revisão - (DIB 26/01/1995), em valor a ser calculado pelo INSS, compensando-

se eventual valor já pago pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099197-50.1998.403.9999/SP 

  
98.03.099197-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00005-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO BERNARDO DA SILVA em ação ajuizada contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 167/169 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 171/176, pugna o autor pela reforma da sentença, sob o fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A apelação não merece ser conhecida, pois as razões apresentadas estão divorciadas da sentença, bem como de todo 

conjunto probatório dos autos, o que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do 

inconformismo do recorrente, não restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos 

no art. 514 do Código de Processo Civil: 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito;  

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, a r. sentença monocrática não acolheu a pretensão do autor de ter reconhecido o tempo de labor 

supostamente realizado em condições especiais, ao fundamento de que não restou comprovado, "de forma cabal e 

exaustiva, que sua profissão de tintureiro é perigosa, ocorrendo exposição aos agentes nocivos capazes de prejudicar a 

saúde ou integridade física." Tampouco, afastada a possibilidade de reconhecimento da atividade como especial, 

demonstrou os requisitos exigidos pelo art. 52 da Lei 8.213/91, pelo que faria jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço pleiteada. 

Entretanto, o requerente, em suas razões de apelação, aduz que exerceu labor rural desde tenra idade, em regime de 

economia familiar, o que foi devidamente comprovado nos autos, inclusive mediante prova testemunhal. Indica ainda 
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que às fls. 44/47 constam documentos capazes de comprovar irrefutavelmente a atividade urbana posteriormente 

realizada. 

Ocorre que a lide versa sobre matéria totalmente diversa da trazida pelo autor em suas razões recursais, além disso, não 

foi produzida prova oral e as folhas indicadas não correspondem aos documentos descritos, pelo que a apelação 

interposta não merece ser conhecida. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões abordadas pelo autor se encontram totalmente desconexas com a matéria controvertida 

nos autos, motivo pelo qual o recurso não deve ser conhecido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0078301-49.1999.403.9999/SP 

  
1999.03.99.078301-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : MARGARETE MARIA CREPALDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 

No. ORIG. : 97.00.00190-9 3 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática de fls. 348/350 e 353 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 355/359, pugna o Instituto Autárquico pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 
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- 19 de abril de 1976 a 13 de outubro de 1976 - formulário SB40 - ajudante de emendador (fl. 35); 

- 14 de outubro de 1976 a 31 de julho de 1983 - formulário SB40 - emendador - chumbo - código 1.2.4 dos Anexos dos 

Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79 (fl. 36); 

- 01 de agosto de 1983 a 31 de julho de 1994 - formulário SB40 - cabista - chumbo - código 1.2.4 do Anexo do Decreto 

nº 83.080/79 (fl. 34). 

- 01 de agosto de 1994 a 16 de abril de 1997 - formulário SB40 - auxiliar técnico de rede (cabista) - chumbo - código 

1.2.4 do Anexo do Decreto nº 83.080/79 (fl. 33). 

 

Descabe a conversão do período de 19 de abril de 1976 a 13 de outubro de 1976, tendo em vista que a atividade 

exercida e os agentes agressivos referidos no formulário de fl. 35 não encontram previsão no rol de atividades 

profissionais e agentes constantes dos Decretos que regem a matéria. Por outro lado, não obstante o laudo pericial de 

fls. 153/307 conclua em afirmar que o autor "desenvolveu atividade perigosa em virtude da exposição obrigatória aos 

efeitos da eletricidade durante as operações de manutenção de linhas telefônicas aéreas...", não restou especificado o 

grau de tensão a que o autor permaneceu exposto. 

A conversão do período de atividade de auxiliar técnico de rede, exercida no último período referido, será limitada à 

data do Decreto Regulamentar nº 2.172 de 05 de março de 1997, o qual passou a exigir a apresentação do laudo técnico 

pericial para a comprovação de atividade especial, o que não ocorreu no presente caso. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 14 de outubro de 1976 a 31 de julho de 1983, 01 de agosto de 1983 a 31 de julho de 1994 e 01 de agosto de 1994 a 

05 de março de 1997. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes das CTPS (fls. 17/31), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 10 de setembro de 1997, data da propositura da ação e anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 anos, 4 meses e 26 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 76% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal (18 de setembro de 1997). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

O pagamento dos honorários periciais deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 558/07, tendo sido o expert 

nomeado antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às perícias cuja nomeação ocorra após 

sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada. 

Assim, em se tratando de prova pericial afeta à área de engenharia do trabalho, arbitra-se a verba honorária entre 

R$140,88 e R$352,00 (Tabela II), podendo seu valor ultrapassar três vezes o limite máximo, "atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (art. 3º, I). 

Sendo assim, os honorários periciais serão fixados em três vezes o valor máximo. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a BENEDITO DA SILVA FILHO, com data de início do 

benefício - (DIB 18/09/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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1999.03.99.116400-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MENINO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 

No. ORIG. : 98.00.00223-4 4 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/132 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 134/138, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios 

de fixação dos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior".  

 

Verifica-se a ocorrência de erro material na r. sentença monocrática, ao reconhecer, como atividade especial, o lapso 

entre 15/01/1979 e 02/03/1979. Trata-se de falha perceptível, prima oculi, que, nos termos do inciso I do art. 463 do 

Código de Processo Civil, pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a requerimento das partes. Com efeito, 

conquanto tenha o magistrado sentenciante consignado em sua decisão que tal período deve ser averbado como trabalho 

prestado em condições especiais, tem-se que o reconhecimento é devido ao interregno de 05/03/1979 a 08/05/1979. 

Assim, é de se corrigir o decisum para que conste, no lugar de "15/01/1979 a 02/03/1979", 05/03/1979 a 08/05/1979, 

conforme consignado em sua fundamentação. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:  

(...)  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições:  

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)  

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar.  

(...)"  

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.  

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).  
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4. Recurso provido.  

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).  

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.  

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.  

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).  

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."  

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

(...)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1089/1708 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício."  

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento."  

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário (fl. 16) - função de guarda na empresa Ford Brasil Ltda. - período de 18/01/1974 a 21/10/1974 - laudo às 

fls. 17/18: porte de arma; 

- Formulário (fl. 21) - função de montador de produção na empresa Volkswagen do Brasil Ltda - 05/03/1979 a 

08/05/1979 - laudo à fl. 22: ruído 85 dB(A); 

- Formulário (fl. 16) - função de conferente na empresa Ford Brasil Ltda. - período de 10/05/1979 a 11/07/1980 - laudo 

às fls. 19/20: ruído de 85 dB(A); 

- Formulário (fls. 23/24) - função de auxiliar de almoxarifado na empresa Mecânica Pesada S/A - período de 

04/08/1980 a 29/01/1981 - laudo às fls. 25/26: ruído de 85,6 dB(A); 

- Formulário DSS 8030 (fl. 27) - função de ajudante / ajudante geral / ajudante de operação na Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP) - período de 01/01/1982 a 13/10/1996 (tabela fl. 06) - laudo (fls. 

28/30): trabalhos em galerias de esgoto. 

 

A profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de arma de fogo no 

exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que esteve a integridade física 

do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação ofensiva, inclusive com a 

possibilidade de resposta armada. 

E reputa-se perigosa tal atividade por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, 

ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram 

classificação meramente exemplificativa. 

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97, 

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C. Superior 

Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU 10/03/2003, p. 338). 

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil 

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao contrário 

das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso dos vigias 

portadores de arma s de fogo, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da 

presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva 

exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com 

contratação dos profissionais da área da segurança privada. 

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal que 

"Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito cumulativo, em 

se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, 
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pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o enquadramento especial , não havendo 

que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia durante toda a jornada de trabalho, assim 

sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3 01/07/2009, p. 889). 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. No caso dos autos, o autor esteve exposto de maneira 

habitual e permanente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis, pelo que faz jus ao reconhecimento dos lapsos, como 

atividade especial, de 05/03/1979 a 08/05/1979, 10/05/1979 a 11/07/1980 e de 04/08/1980 a 29/01/1981.  

Já no que tange ao período laborado junto à SABESP, o reconhecimento deste como atividade especial há de ser 

limitado a 1º/12/1991. Isto porque o formulário de fl. 27 indica que o autor laborou em condições especiais "até a 

presente data", sem, no entanto, informar o dia de sua expedição. Por seu turno, o laudo pericial às fls. 28/30, posto que 

apócrifo, igualmente não se presta aos fins colimados. Assim, de rigor o reconhecimento somente do período de 

1/1/1982 a 1/12/1991, data da última alteração de função constante do formulário, como atividade especial, por se 

enquadrar no Decreto 83.080/79, código 1.2.11: "trabalhos em galerias e tanques de esgoto (monóxido de carbono, gás 

metano, gás sulfídrico e outros)". 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Some-se, então, os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de 

Tempo de Serviço, às fls. 32/34, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 30 de agosto de 1998, data de seu último vínculo comprovado nos autos, com 30 

(trinta) anos, 5 (cinco) meses e 5 (cinco) dias de tempo de serviço, suficientes, portanto, à concessão do benefício 

pleiteado em sua modalidade proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do 

salário-de-benefício 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a PEDRO MENINO FERREIRA, com data de início do 

benefício - (DIB 30/11/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, corrijo o erro material da r. sentença 

para que conste a averbação do período pleiteado e seja excluído o período indevidamente reconhecido, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e 

concedo a tutela específica.  

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial. 

A r. sentença monocrática de fls. 166/171 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 173/179, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão da 

aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de possuir 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional, considerada, para esse 

efeito, penosa, insalubre ou periculosa. 

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da Lei nº 

5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei). 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na 

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência 

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, 

sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade. 

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em atividades 

prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à conversão de 

tempo especial em comum. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo §1º 

do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei complementar. 

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da mencionada 

Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da Constituição Federal, foi 

assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez, destacou a observância do direito 

adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, tivessem 

cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 
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20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 
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53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os 

períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de 

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, 

da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito: 

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em 

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada com o 

labor em atividades comuns. 

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97: 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...) 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições 

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 

aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada a atividade 

preponderante." 

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício das atividades especiais, trouxe o autor a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 02 de março de 1966 a 31 de dezembro de 1970 (data constante do formulário) - formulário DSS 8030 - servente - 

hidrocarbonetos aromáticos, cujo enquadramento se dá no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 

(fl. 37) e laudo pericial de fls. 12/15 e 33/36; 

- 02 de janeiro de 1971 a 31 de maio de 1974 - formulário DSS 8030 - auxiliar de escritório - ruído, sem indicação do 

nível (fl. 38) e laudo pericial de fls. 12/15 e 33/36; 

- 1º de junho de 1974 a 31 de julho de 1976 - formulário DSS 8030 - auxiliar de custos - ruído, sem indicação do nível 

(fl. 38) e laudo pericial de fls. 12/15 e 33/36; e 

- 1º de agosto de 1976 a 23 de março de 1978, 1º de abril de 1978 a 24 de outubro de 1985 e 1º de novembro de 1985 a 

10 de outubro de 1995 - formulário DSS 8030 - supervisor de segurança, técnico de segurança, chefe segurança 

patrimonial, chefe higiene e segurança e chefe departamento higiene e segurança - ruído, calor e sobretudo agentes 

químicos "negro de fumo", que se trata de fumo derivado de carbono (hidrocarboneto), cujo enquadramento se dá no 

item 1.2.11, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 e 1.2.10, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 

39) e laudo pericial de fls. 12/15 e 33/36. 

 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. Assim, o lapso de 02 de janeiro de 1971 a 31 de julho 

de 1976 não será computado como tempo de atividade especial, uma vez que, não há nos autos qualquer informação 

acerca do nível de ruído a que o postulante ficou exposto neste período, inviabilizando, dessa forma, a conversão. 

Como se vê, restaram comprovados os períodos exercidos sob condições especiais de 02 de março de 1966 a 31 de 

dezembro de 1970, 1º de agosto de 1976 a 23 de março de 1978, 1º de abril de 1978 a 24 de outubro de 1985 e 1º 

de novembro de 1985 a 10 de outubro de 1995.  
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Somando-se os períodos ora reconhecidos, o autor possuía, em 10 de outubro de 1995, termo final do período pleiteado 

pelo autor como especial, data do requerimento administrativo e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, 23 anos, 11 meses e 27 dias de tempo de serviço especial, insuficientes, portanto, à concessão da 

aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho. 

Assim, merecem prosperar em parte as razões de inconformismo do Instituto Autárquico, fazendo jus o autor ao 

reconhecimento dos seguintes períodos como especiais: 02 de março de 1966 a 31 de dezembro de 1970, 1º de agosto 

de 1976 a 23 de março de 1978, 1º de abril de 1978 a 24 de outubro de 1985 e 1º de novembro de 1985 a 10 de 

outubro de 1995, mas não à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 252/254 julgou improcedente o pedido.  

Recorre o autor, às fls. 256/259, aduzindo que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício de atividade 

especial nos períodos requeridos, os quais, somados aos demais lapsos trabalhados, viabilizam a concessão da 

aposentadoria requerida. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 03 de novembro de 1965 a 11 de março de 1966 - formulário DSS-8030 - servente - ruído de 91 db (fl. 205); 

- 1º de setembro de 1967 a 04 de dezembro de 1968 - formulário DSS-8030 - ajudante motorista/ ajudante entrega 

automática - G.L.P., gás inflamável, derivado de petróleo composto basicamente de hidrocarbonetos de propano e 

butano, cujo enquadramento se dá no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 206) e laudo 

pericial de fls. 207/209; 

- 26 de novembro de 1970 a 07 de novembro de 1971 - formulário DSS-8030 - ajudante geral forno, executava a 

seguinte atividade: "...usando pás ou as mãos jogava gusa ou sucata para dentro dos fornos, onde eram fundidos à 

elevada temperatura...", cujo enquadramento se dá no item 2.5.2, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 

212); 

- 24 de fevereiro de 1972 a 13 de fevereiro de 1974 - formulário DSS-8030 - arrastador - calor, forno funcionava a 

1200ºC, cujo enquadramento se dá no item 1.1.1, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 215); e 

- 1º de abril de 1974 a 17 de janeiro de 1975 - formulário SB-40 - faxineiro - ruído de 91 db (fl. 217) e laudo pericial de 

fl. 218. 

 

Inicialmente, insta salientar que o primeiro período pleiteado não poderá ser reconhecido como especial, ante a ausência 

nos autos de qualquer laudo pericial, referente a este lapso, conforme exigido para a comprovação da exposição a este 

tipo de agente agressivo. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos lapsos de 

1º de setembro de 1967 a 04 de dezembro de 1968, 26 de novembro de 1970 a 07 de novembro de 1971, 24 de 

fevereiro de 1972 a 13 de fevereiro de 1974 e 1º de abril de 1974 a 17 de janeiro de 1975.  
Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 17/19), da CTPS, de fls. 20/32, e dos comprovantes de recolhimento colacionados às fls. 35/201, sobre 

os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência 

da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 2 meses e 13 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício. 
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Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito 

ao julgador condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não suscitadas a cujo 

respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC. É a aplicação do brocardo sententia debet 

esse conformis libello. 

Nesse passo, conquanto tenha a parte autora formulado requerimento administrativo em 19 de fevereiro de 1999 (fls. 

17/19), o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, 22 de junho de 1999, em observância aos limites 

do pedido inicial. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ADALBERTO DE SOUZA CEZAR, com data de início do 

benefício - (DIB 22/06/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 16 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.83.005173-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/95 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 99/102, pugna o autor pela reforma da sentença, sob o fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1103/1708 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho campesino exercido, segundo alega na inicial, no período de 1º de junho de 1963 a 

agosto de 1971, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos. 

Inicialmente, o Título Eleitoral e a Certidão de Casamento de fls. 11 e 24, a par de trazerem a qualificação do 

requerente como comerciário e industriário, referem-se a períodos em que o mesmo já ingressara nas lides urbanas 

(1973 e 1974). 

Já a Declaração de Exercício de Atividade Rural não homologada (fl. 28), bem como o Pacto de Compra e Venda de 

Imóvel Rural (fls. 25/27) em nome de terceiro estranho aos autos, assim como a Declaração de suposto ex-empregador 

(fl. 29) não se prestam à comprovação do labor campesino, pelos fundamentos já declinados no corpo desta decisão. 

Remanescem, portanto, a Ficha de Alistamento Militar e o Certificado de Dispensa de Incorporação, documentos que 

trazem a qualificação do demandante como lavrador por ocasião de sua expedição, em 20 de setembro de 1967 e 9 de 

agosto de 1968, respectivamente (fls. 10 e 12) e que constituem início razoável de prova material, conforme 

entendimento desta Turma. 
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Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida corroborou plenamente a prova 

documental apresentada, conforme se depreende da transcrição do seguinte depoimento: 

 

a) João Seixas: "Que conhece o sr. Jose Francisco desde 1963, quando o depoente foi morar na Fazenda São Miguel, 

no Município de Ponte Nova, Minas Gerais, onde o autor já morava com sua família; que naquela fazenda 

trabalhavam os integrantes da família do depoente e do sr. José Francisco, inclusive os dois, tendo o depoente 

trabalhado no período de 1963 a 1973; que de 1963 a 1972 o depoente e o autor trabalharam juntos no cultivo da 

cana; que no ano de 1972 o sr. José Francisco mudou-se para São Paulo e acredita o depoente que seu primeiro 

trabalho tenha sido em um hotel; que algum tempo depois da vinda do sr. José Francisco para São Paulo, a irmã do 

depoente também para cá se mudou e casou-se com o sr. José Francisco. (...) O depoente conheceu sua esposa Anália 

Marques de Freitas Narciso aqui em São Paulo no ano de 1975; que após ter conhecido sua esposa, em companhia 

desta foi até o Município de Ponte Nova visitar sua família, pois, tanto seu pai quanto o pai do sr. José Francisco 

ainda moravam na fazenda, mas o sr. José Francisco já trabalhava em São Paulo." (fls. 79/80); 

Já os depoimentos de Anália Marques de Freitas Narciso (fls. 76/78) e Efigênia do Nascimento Narciso (fls. 81/82) não 

serão levados em consideração, uma vez que as mesmas afirmaram conhecer o autor desde 1972 e 1977, quando o 

mesmo já firmara vínculos empregatícios de natureza urbana. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1967 (ano do início de prova mais remoto) e 1º de agosto de 

1971 (véspera da primeira anotação em CTPS), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal 

interregno que perfaz um total de 4 (quatro) anos e 7 (sete) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS de fls. 13/23, sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia. Contava o autor em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

com 31 (trinta e um) anos, 8 (oito) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 76% do salário-de-

benefício. Todavia, em observância ao que expressamente requerido na petição inicial, fixo a renda mensal inicial em 

70% do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal; 

entretanto, se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação, conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ FRANCISCO, com data de início do benefício - (DIB 

25/04/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034552-02.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.034552-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIRGILIO MARCON FILHO e outros 

 
: JOSE RABELO FONTES 

 
: PAULO GALDINO COELHO 

 
: FLORENTINA APPARECIDA MIRANDA 

 
: ARNALDO TAVARES COUTINHO 

 
: JOSE MAZZA 

 
: PEDRO LUIZ GALDINO 

 
: MARIA ORCALINA FLEURY DE CAMARGO REZENDE 

 
: MARIA APARECIDA RIBEIRO 

 
: MARIA APARECIDA DE ARRUDA TEIXEIRA DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO : RICARDO NACIM SAAD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.08737-0 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por VIRGÍLIO MARCON FILHO e outros contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento do benefício suspenso pelo INSS 

por força do art. 11 da Lei nº 9.528/97. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/106 julgou procedente o pedido, reconheceu o direito à percepção do benefício 

previdenciário concomitantemente ao exercício de atividade laborativa em empresa pública e determinou o pagamento 

das parcelas suspensas. Por fim, arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 110/114, arguiu o Instituto Autárquico preliminarmente, o reexame necessário através do 

duplo grau e ausência de interesse processual. No mérito, pugna pela reforma da sentença ao fundamento de que a 

suspensão do benefício decorre de requerimento voluntário da parte autora. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, verifica-se descabido o pleito de submissão da sentença recorrida à remessa oficial, eis que o Douto Juízo 

de primeiro grau assim já o procedeu. 
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Aprecio a matéria preliminar e, desde logo, afasto a alegação de ilegitimidade passiva da Autarquia Previdenciária. 

Afigura-se ela legítima para figurar no pólo passivo da presente relação processual, por ser o órgão mantenedor e 

pagador da aposentadoria suspensa por força de legislação tida por inconstitucional. 

Por outro lado, a preliminar de ausência de interesse de agir, confunde-se com o mérito, e com ele será analisado, a 

seguir. 

Narra a petição inicial que os autores, aposentados por tempo de serviço, permaneceram com vínculo empregatício 

junto à Companhia de Processamento de Dados do Município de São Paulo - PRODAN. Com a superveniência da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, viram-se na contingência de optar pela continuidade do vínculo empregatício, 

com a suspensão do pagamento da aposentadoria, em cumprimento do art. 11, com a seguinte redação: 

 

"A extinção do vínculo de que trata o § 1º do artigo 453 da CLT não se opera para os empregados aposentados por 

tempo de serviço que permaneceram nos seus empregos até esta data, bem como para aqueles que foram dispensados 

entre 13 de outubro de 1996 e 30 de novembro de 1997, em razão da aposentadoria por tempo de serviço, desde que 

solicitem, expressamente, até 30 de janeiro de 1998, a suspensão da aposentadoria e, quando houver, a do pagamento 

feito por entidade fechada de previdência privada complementar patrocinada pela empresa empregadora. 

(...) 

§3º. O pagamento da aposentadoria será restabelecido, a pedido do segurado, quando do seu afastamento definitivo da 

atividade, assegurando-se-lhe os reajustes concedidos aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social 

no período da suspensão da aposentadoria". 

 

Como se vê, a disposição legal impugnada veio à lume por força da alteração do art. 453 da CLT, que passou a prever, 

nas hipóteses de aposentadoria espontânea dos empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista, a 

readmissão desde que atendidos os requisitos constantes do art. 37, XVI, da Constituição Federal e condicionada à 

prestação de concurso público. 

Por ocasião da propositura da presente demanda, o Colendo Supremo Tribunal Federal havia concedido liminar em sede 

de Ação Direta de Inconstitucionalidade (1770-4) suspendendo a execução e aplicabilidade do art. 453 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, oportunidade em que o INSS editou a Instrução Normativa nº 12, de 3 de fevereiro de 2000, 

determinando a reativação das aposentadorias então suspensas, com efeitos a contar de 6 de novembro de 1998. 

Benefícios reativados, vem a parte autora postular o pagamento das parcelas em que a benesse esteve suspensa, vale 

dizer, desde a opção por eles feita em 30 de janeiro de 1998, até 5 de novembro do mesmo ano. 

Com efeito, razão lhes assiste. 

Como bem fundamentado pela Juíza Federal sentenciante, estando a regra geral (art. 453 da CLT) eivada de nulidade, 

em razão de patente inconstitucionalidade, não deve a regra especial (art. 11 da Lei nº 9.528/97) subsistir, por evidente 

correlação entre tais diplomas legais. 

Por outro lado, a questão já se encontra pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal. A referenciada ADIN nº 

1770-4 fora julgada em definitivo, pelo Plenário daquela Corte, em 11 de outubro de 2006, e declarada a 

inconstitucionalidade do art. 453 da CLT. A ementa está vazada nos seguintes termos: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. READMISSÃO DE EMPREGADOS DE EMPRESAS PÚBLICAS 

E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS E VENCIMENTOS. EXTINÇÃO DO 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. NÃO-CONHECIMENTO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

Lei 9.528/1997, que dá nova redação ao § 1º do art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT -, prevendo a 

possibilidade de readmissão de empregado de empresa pública e sociedade de economia mista aposentado 

espontaneamente. Art. 11 da mesma lei, que estabelece regra de transição. 

Não se conhece de ação direta de inconstitucionalidade na parte que impugna dispositivos cujos efeitos já se exauriram 

no tempo, no caso, o art. 11 e parágrafos. 

É inconstitucional o § 1º do art. 453 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.528/1997, quer porque permite, como 

regra, a acumulação de proventos e vencimentos - vedada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, quer 

porque se funda na idéia de que a aposentadoria espontânea rompe o vínculo empregatício. 

Pedido não conhecido quanto ao art. 11, e parágrafos, da Lei nº 9.528/1997. Ação conhecida quanto ao § 1º do art. 

453 da Consolidação das Leis do Trabalho, na redação dada pelo art. 3º da mesma Lei 9.528/1997, para declarar sua 

inconstitucionalidade". 

 

Declarada, em definitivo, a inconstitucionalidade do diploma legal que restringe a continuidade do vínculo empregatício 

com a percepção da aposentadoria por tempo de serviço, já devidamente restabelecida pelo INSS, de rigor o pagamento 

das parcelas suspensas, conforme determinado pela sentença impugnada. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para fixar os juros de mora e os critérios de 

correção monetária na forma fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 23 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036154-37.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036154-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00196-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/72 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 74/80, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos legais, pelo que faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

Contra-razões às fls. 82/86. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 
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alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/2003 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS 

nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 

(Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 

- R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 

1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09). 

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 

atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 
No que tange à legitimidade ad causam da autora, observo do documento de fl. 06, ser ela mãe de José Adolfo de 

Oliveira. 

Quanto ao mérito do direito material demandado, a prisão do segurado instituidor, José Adolfo de Oliveira, deu-se em 

09 de fevereiro de 1999, conforme se depreende do atestado de fl. 38, em razão de sentença penal condenatória de fls. 

68/72, ao passo que sua CTPS, juntada por cópia às fls. 06/09, aponta o ultimo vínculo empregatício junto à Nova 

Aliança Agrícola e Comercial Ltda., com data de admissão em 23 de fevereiro de 1996 e saída em 28 de setembro do 

mesmo ano. 

Portanto quando do recolhimento à prisão, o filho da autora já não ostentava a qualidade de segurado, visto de decorrido 

mais de 02 (dois) anos do último recolhimento da contribuição previdenciária até a data do confinamento, nos termos do 

art. 15, II, da Lei de Benefícios, não sendo a hipótese de aplicação das ampliações disciplinadas nos parágrafos 1º e 2º 

da norma em comento. 

Não havendo início de prova material de vínculo trabalhista em período subseqüente, inviável o reconhecimento através 

de prova exclusivamente testemunhal. 

Irreparável, portanto, a r. sentença de Primeiro Grau, mantendo-se o decreto de improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o cômputo de período rural e a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/116 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o trabalho rural no 

período mencionado e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 123/129, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
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um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Requer o demandante o reconhecimento do labor rural exercido no período de janeiro de 1955 a abril de 1970, para fins 

de revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. Observo que os lapsos de 01/01/1961 a 

31/12/1961, 01/01/1964 a 31/12/1965 e 01/01/1968 a 31/12/1968 já foram considerados em sede administrativa, pelo 

que são incontroversos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco o mais remoto, qual seja, o Certificado de Reservista de fl. 53, que o qualificou como lavrador em 16 

de março de 1961. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 104/109 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Todavia, o termo inicial do cômputo do labor rural observará os limites mencionados, ou seja, será fixado na data 

01/01/1961, ante a ausência de razoável início de prova material, em seu nome ou em nome de seus genitores, em época 

anterior. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, ressalvados os lapsos já reconhecidos em âmbito administrativo (fls. 51/52), nos períodos compreendidos 

entre 01/01/1962 e 31/12/1963, 01/01/1966 e 31/12/1967 e entre 01/01/1969 e 30/04/1970, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos, que perfazem um total de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

No cômputo total, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, anteriormente à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20, portanto, computando-se os lapsos de labor rural não reconhecidos pelo INSS, com 38 anos, 1 

mês e 26 dias de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria integral, compensadas as parcelas já pagas 

administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária deve ser reduzida ao limite do 

entendimento esposado. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO DOS SANTOS (NB 1021798921), com 

data de início da revisão - (DIB 19/07/1996), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2001.61.02.008646-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDECI BENEDITO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido interposto pela parte autora às fls. 194/197, em face da decisão que indeferiu a apresentação de quesitos 

complementares ao expert. 

A r. sentença monocrática de fls. 229/241 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária no pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o 

valor da causa. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 244/254, alega o autor que as provas orais e materiais coligidas aos autos são suficientes 

para a comprovação do labor urbano laborado sem registro e aquele exercido sob condições especiais nos lapsos 

pleiteados, os quais, somados aos demais períodos já reconhecidos permitem a concessão da aposentadoria. 

Igualmente inconformada, recorre a Autarquia Previdenciária às fls. 268/285, onde pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora comprovado o trabalho urbano e especial com a documentação necessária. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para 

fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em verba honorária 

decorrente da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do 

reexame obrigatório. 

Também não conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls.194/197, por não reiterado em razões ou 

contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 
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Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 
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(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, cabe observar que o período de 10 de maio de 1977 a 08 de julho de 1978 pode ser considerado 

incontroverso, tendo em vista que o INSS já o havia reconhecido e computado no Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 77/78. 

Não obstante, verifica-se que goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade 

juris tantum a atividade devidamente registrada em Carteira de Trabalho, e prevalece se provas em contrário não são 

apresentadas, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS 

possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Assim, o trabalho prestado pelo requerente no período supramencionado, conforme anotação em CTPS às fls. 17/26, 

também constitui prova plena do efetivo exercício de atividade urbana em tal interregno. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS no lapso de 01 de janeiro de 1968 a 

30 de junho de 1971, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 
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aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento, onde consta sua qualificação como motorista em 05 de 

setembro de 1968 (fl. 47). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 210/211 e 216 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade URBANA, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1968 e 30 de junho de 1971, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos e 6 (seis) meses. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos. 

Quanto a esta questão cabe observar que os lapsos de 24 de outubro de 1974 a 17 de dezembro de 1975 e 21 de 

agosto de 1985 a 28 de abril de 1995 são incontroversos, uma vez que já foram reconhecidos como especiais pela 

própria Autarquia, conforme se verifica no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 77/78. 

Ressalte-se, ainda, que o lapso de 02 de março a 29 de maio de 1998 não será analisado ante a falta de insurgência da 

parte autora quanto a esta questão em seu recurso de apelação. 

No mais, trouxe o postulante a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 01 de julho de 1971 a 15 de novembro de 1971 - formulário DSS8030 - rurícola - "...fazia corte de cana manualmente 

utilizando facões..." - código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 (fl. 61) e laudo pericial de fls. 164/183; 

- 15 de maio de 1972 a 10 de julho de 1972 - formulário SB40- motorista de caminhão - código 2.4.4 do Decreto nº 

53.831/64 (fl. 62); 

- 03 de março de 1973 a 28 de abril de 1973 - formulário DSS8030 - motorista de caminhão - código 2.4.4 do Decreto 

nº 53.831/64 (fl. 63) e laudo pericial de fls. 164/183; 

- 14 de agosto de 1979 a 01 de março de 1980 - formulário DSS8030 - motorista de caminhão - código 2.4.2 do Anexo 

II do Decreto nº 83.080/79 (fl. 65) e laudo pericial de fls. 164/183; 

- 10 de julho de 1980 a 09 de setembro de 1982 - formulário DSS8030 - motorista de caminhão - código 2.4.2 do Anexo 

II do Decreto nº 83.080/79 (fl. 65) e laudo pericial de fls. 164/183; 

- 21 de agosto de 1985 a 18 de junho de 1996 - formulário SB40 - motorista de ônibus - ruído de 82 decibéis - 

códigos1.1.5 do Anexo I e 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (fl. 66) e laudo pericial de fls. 164/183; 

- 16 de outubro de 1996 a 17 de fevereiro de 1997 - formulário DSS8030 - motorista de ônibus - ruído de 82 decibéis - 

códigos 1.1.5 do Anexo I e 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (fl. 67) e laudo pericial de fls. 68 e 164/183. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 01 de julho de 1971 a 15 de novembro de 1971, 15 de maio a 10 de julho de 1972, 03 de março de 1973 a 28 de abril 

de 1973, 14 de agosto de 1979 a 01 de março de 1980, 10 de julho de 1980 a 09 de setembro de 1982, 29 de abril de 

1995 a 18 de junho de 1996 e 16 de outubro de 1996 a 17 de fevereiro de 1997, além daqueles já reconhecidos na via 

administrativa. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 17/26) e Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 77/78, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 29 anos, 5 meses e 4 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. 
No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação, 

mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras de transição 

estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias supra mencionadas. 

Contando o autor com 29 anos, 5 meses e 4 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 6 meses e 26 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (2 meses e 22 dias), equivalem a 9 

meses e 18 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 5 meses e 4 dias), o período faltante 

para 30 anos (6 meses e 26 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (2 meses e 22 dias), o requerente deve 

comprovar o somatório de 30 anos, 2 meses e 22 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua vez, na data de 

03 de outubro de 1999, com 30 (trinta) anos, 2 (dois) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 13 de julho de 1947 (fl. 17) e, na data da propositura da ação (03 de setembro de 2001), 

já havia completado a idade mínima. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 114 (cento e 

catroze) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (15 de setembro de 2000). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Todavia, em razão da inexistência de parcelas vencidas 

anteriormente à sentença, considerando a fixação do termo inicial do benefício, deixo de arbitrar honorários 

advocatícios em favor do demandante. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a VALDECI BENEDITO, com data de início do benefício - 

(DIB 15/09/2000), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do agravo 

retido, nego seguimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.07.000960-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENAL ARSELI 

ADVOGADO : MAURO LEANDRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o cômputo de período rural e a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/101 julgou procedente o pedido, reconheceu o trabalho rural no período 

mencionado e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 105/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
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(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Requer o demandante o cômputo do labor rural exercido entre 30 de outubro de 1960 e 31 de dezembro de 1964, para 

fins de revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco o documento de fl. 09, que consiste em Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Araçatuba - SP, devidamente homologada pelo Ministério Público, constituindo prova plena do trabalho campesino do 

autor nos períodos de 30 de outubro de 1960 a 24 de agosto de 1967, 25 de agosto de 1967 a 20 de setembro de 1969, 

22 de setembro de 1969 a 25 de julho de 1979 e de 26 de julho de 1979 a 24 de maio de 1982. 

Conforme, faço constar na fundamentação da presente decisão, a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais 

homologada pelo Ministério Público, antes da entrada em vigor da Lei 9.063/95, que deu nova redação ao art. 106, III, 

da Lei 8.213/91, é prova plena do exercício de atividades rurais. 

Desta forma, a declaração em comento goza de presunção juris tantum de veracidade, pelo que prescinde da 

corroboração por testemunhas. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, sem prejuízo dos lapsos já reconhecidos em sede administrativa 

(fls. 28/29), restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em CTPS, no período de 30 de outubro de 

1960 a 31 de dezembro de 1964, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz 

um total de 4 (quatro) anos e 1 (um) dia. 

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, com 35 anos, 02 meses e 21 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria na modalidade integral, compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária será mantida em 10% (dez por 

cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento 

esposado. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JUVENAL ARSELI (NB 0570773032), com data de 

início da revisão - (DIB 01/07/1994), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo 

a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.019718-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ANTONIA MARIA ALVES GONCALVES 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00069-2 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a obtenção do benefício de pensão por morte. 

A autora Antonia Maria Alves Gonçalves era esposa do segurado Jorge Adonizete Gonçalves, falecido em 31/05/2001. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenada a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos necessários à 

percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, a autarquia alega, em preliminar, inépcia da inicial, em face da ausência dos documentos 

indispensáveis à propositura da ação, e falta de interesse de agir, por falta de prévio pedido administrativo. No mérito, 

refuta as alegações aventadas pela autora. Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Afasto a preliminar de inépcia da inicial, por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. A petição 

inicial atende aos propósitos a que se dispõe e está satisfatoriamente instruída, cabendo destacar que a Autarquia 

exerceu eficientemente o direito de ampla defesa. 
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Não merece prosperar a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir, ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Com efeito, não obstante as Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastem a necessidade do pedido 

administrativo- dispensando, apenas, o exaurimento de referida esfera para a propositura de ação previdenciária-, a 

contestação apresentada pelo INSS supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou a questão 

controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Rejeito, pois, as preliminares argüidas. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se na apelação o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 31/05/2001) e a dependência econômica da Autora. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois a esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto 

no artigo 16, I e § 4º, da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio da Certidão de 

Óbito e de Casamento (fls. 18/19). 

A qualidade de segurado do falecido é obtida, por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça. Atenho-me ao 

disposto no artigo 15 e incisos da lei n.º 8.213/91. 

Conforme se verifica do CNIS/DATAPREV (NITS n.º 1.041.204.806-7), o falecido laborou nos locais e períodos 

abaixo descritos: 

 

IPS Serviços de Segurança S/A, de 21/06/1976 a 16/08/1976; 

Empregador não cadastrado, de 25/07/1977 a 19/09/1977; 

Estaf Engenharia S/A, de 23/11/1977 a 2812/1977; 

Companhia Brasileira de Pesca, de 22/02/1978 a 03/04/1978; 

Empregador não cadastrado, de 02/08/1978 a 15/08/1978; 

Armaq S/A Equipamentos w Serviços de Ar Comprimido, de 20/09/1978-sem data de saída; 

Sulfato de Alumínio da Baixada Santista, de 01/11/1978 a 15/12/1978; 

ST de BNP de SSV e São Sebastião, de 01/02/1979 a 05/1982; 

ST de BNP de SSV e São Sebastião, de 19/08/1980 a 05/1984; 

Clube 2004, de 01/10/1985 a 27/11/1985; 

Mazzini Administração e Empreitas Ltda, de 04/02/1987 a 01/04/1987; 

Losema S/C Ltda Locadora de Serviços e Máquinas, de 15/12/1987 a 12/1987; 

Deicmar S/A, de 01/04/1988 a 01/12/1988. 

 

Saliente-se que a ficha do associado do sindicato não serve para comprovar o exercício de atividade laborativa, na 

qualidade de estivador, porquanto não permite concluir com precisão a data de sua inscrição e de sua efetiva saída do 

sindicato ao qual se encontrava filiado, cabendo destacar que, na época da expedição de referido documento, em 

outubro de 1995, constava sua situação de sindicalizado como cancelada. 

Observe-se, ainda, que a alegação ventilada na apelação de que o falecido estava detido quando do óbito, não merece 

discussão, pois além de não fazer parte dos fatos narrados na inicial, não foi acompanhada de qualquer documento a 

embasá-la. 

Dessa forma, nota-se que o último vínculo empregatício findou-se em 01/12/1988. 

Em tese, o falecido teria perdido a qualidade de segurado, pois, ainda que fosse aplicado o maior prazo possível de 

extensão do período de graça, correspondente a 36 (trinta e seis) meses, não seria alcançado na data do óbito. 

Contudo, apesar do interregno, de aproximadamente 13 (treze) anos, transcorrido entre a cessação do último vínculo 

(01/12/1988) e a data do óbito (31/05/2001), não houve perda da qualidade de segurado, se consideradas as normas 

veiculadas nos artigos 15 e 102, da Lei Previdenciária. 

A prova dos autos permite a formação da convicção de que a doença do falecido iniciou-se em 24.03.1987 (fl. 07), ou 

seja: dentro do período de graça (art. 15, II, da Lei n.º 8.213/91) e que persistiu até a data do óbito. 

Segundo consta dos atestados de fls. 07/08, expedidos pela Prefeitura Municipal de Guarujá, os quais gozam de fé 

pública, o falecido, por diversos períodos, notadamente em 03/1987, 1992, 09/1994 e 1998, compareceu naquela 

unidade médica, apresentando quadro de infecção pulmonar, tendo, inclusive, sido internado em UTI. 

Consta à fl. 06 dos autos, exame labotatorial, realizado em 17/10/2000, com confirmação sorológica positiva para HIV. 

Note-se, também, que, na Certidão de Óbito atestou-se, como causa da morte, insuficiência respiratória, 

broncopneumonia e síndrome de imunodeficiência adquirida. 

Cumpre observar que a síndrome da imunodeficiência adquirida, é uma patologia considerada incapacitante, pois 

inexoravelmente impõe limitações na vida cotidiana, diante das freqüentes manifestações de quadros de infecções, que 
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debilitam progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a impor tratamento e acompanhamento 

médicos permanentes. Nesse sentido, destaco as seguintes decisões desta Corte: AC 517864, Proc. 1999.03.99.074896-

5, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, julg. 10/05/2004, DJ 27/05/2004, pág. 303, e AC 1007328, Proc. 

2005.03.99.006690-0, 7ª Turma, julg. 01/08/2005, DJ 08/09/2005, pág. 270. 

Destarte, o falecido marido da Autora deixou de contribuir para a Previdência em razão do mal relatado, o qual, a toda 

evidência, ocasionou a incapacidade para o trabalho. 

Saliento, que o fato de o segurado ter exercido atividade laborativa, no período de 1987 e 1988, não afasta a 

incapacidade laborativa verificada, até porque este precisava manter a si e à sua família durante o período em que não 

estava acobertado por qualquer benefício proveniente da Previdência ou Assistência Social, vale dizer, viu-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados: 

Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 

julg. 14/04/2008; Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julg. 

30/05/2006; Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 268552, Primeira Seção, Rel. Juíza Conv. Marisa Santos, 

julg. 03/05/2000; Remessa Ex-Oficio Processo: 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, julg. 

16/12/1997. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixa de recolher contribuições em razão da incapacidade laborativa, desde que haja coincidência entre 

a data do surgimento dos males incapacitantes com a ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de 

graça e a carência dispostas nos artigos 15 e 25 da Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. Nesta 

esteira, citos os seguintes precedentes: STJ, AGRESP - 494190, Sexta Turma, processo n.º 200201684469/PE, v.u., Rel. 

Paulo Medina, DJ de 22/09/2003, pg. 402; STJ, RESP - 210862, Quinta Turma, processo n.º 199900349067/SP, v.u., 

rel. Edson Vidigal, DJ de 18/10/1999, pg. 266; TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC - 901792, processo n.º 

200303990289757/SP, v.u., rel. Walter Amaral, DJU de 02/09/2004, pg. 407; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 

718100, processo n.º 200103990371714/SP, v.u., rel. Vera Jucovsky, DJU de 08/08/2007, pg. 320; TRF/3ª Região, 

Nona Turma, AC - 872591, processo n.º 200303990137416/SP, v.u., rel. Marisa Santos, DJU de 18/09/2003, pg. 403; 

TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 1084011, processo n.º 20060399024647/SP, v.u., rel. Nino Toldo, DJU de 

08/08/2007, pg. 555). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da r. sentença recorrida. 

A pensão por morte deve ser calculada nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91, em sua redação vigente na época do 

óbito, acrescida de abono anual, nos termos do artigo 40 referida lei. 

O termo inicial da pensão é contado a partir da data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e 

porque o requerimento da autora foi formulado 30 (trinta) dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I da Lei n.º 

8.213/91, com a redação acrescida pela Lei 9.528/97. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: Antonia Maria Alves Gonçalves 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data da citação (29/11/2001) 

RMI: a calcular 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de pensão por morte, no valor a ser calculado nos termos do 

artigo 75, da Lei 8.213/91, a partir da data da citação, acrescido de abono anual, pagando-se as prestações vencidas 
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acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia 

quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte 

Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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2002.03.99.040665-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00026-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

Decisão 

 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 101/107, em face da r. decisão de 

fls. 80/96, proferida pelo e. Desembargador Federal Santos Neves, que, nos autos da ação condenatória de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, deu parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto-Réu e à remessa oficial, 

para restringir o tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo Autor, na condição de rurícola, ao período de 

20/10/1967 a 30/04/1975, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na 

sentença. Negou seguimento ao recurso adesivo interposto pela parte Autora, bem como antecipou, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Em razões de seu recurso, sustenta o Agravante, em apertada síntese, a existência de erro material na planilha constante 

da decisão agravada. Aduz que foram computados cerca de 10 (dez) anos de tempo de serviço a mais em benefício do 

Autor. Requer a reconsideração da decisão agravada ou, caso mantida, seja o presente recurso submetido à apreciação 

do órgão colegiado. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada considerou como tempo de serviço comprovado pela parte 

Autora a soma de 40 (quarenta) anos e 26 (vinte e seis) dias, montante suficiente à concessão do benefício pleiteado na 

sua forma integral. 

Todavia, consoante ressaltado pelo Instituto-Agravante, verifico a existência de erro material no demonstrativo de 

cálculos de fls. 94, que fixou a data de 02/02/1986 como termo a quo do período apontado no item 09. Anoto que esse 

contrato de trabalho, firmado pela parte Autora com a empresa J. N. COMÉRCIO DE MATERIAS PARA 

CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA LTDA.., iniciou-se em 02/02/1996, conforme se depreende das cópias da carteira 

profissional do Autor carreadas à fl. 16. 

Por conseguinte, nos termos do art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, e, de acordo com os princípios da 

economia e da instrumentalidade processual, retifico a decisão recorrida, para, em face de manifesto erro material, 

constar a seguinte redação a partir do último parágrafo de fls. 94: 

 

"Computando-se os períodos, ora reconhecidos, àqueles relativos aos registros em CTPS (fls. 12/16), tem-se que o 

Autor comprovou, nesses autos, tempo de serviço equivalente a 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 28 (vinte e oito) dias, 

assim representados:  
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01- Atividade rural, de 20/10/67 a 30/04/75;  

02- CTPS, de 28/05/75 a 28/07/75;  

03- CTPS, de 26/07/78 a 13/03/86 (especial);  

04- CTPS, de 09/06/86 a 10/06/86;  

05- CTPS, de 12/08/86 a 08/09/86;  

06- CTPS, de 17/09/86 a 10/03/87;  

07- CTPS, de 16/12/87 a 05/11/90;  

08- CTPS, de 16/09/91 a 09/03/94;  

09- CTPS, de 02/02/96 a 13/02/96;  

10- CTPS, de 06/05/96 a 25/02/02.  

 

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta. Anoto que o termo ad 

quem do lapso indicado no item 10 refere-se à data do ajuizamento da ação.  

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a 

comprovação de tempo de serviço mínimo de 35 (trinta e cinco) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, 

nos termos das atuais regras constitucionais.  

Desse modo, há que ser aferido, neste caso, o preenchimento dos requisitos exigidos pelas regras constitucionais 

originais, anteriores à edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, quais sejam, a comprovação de tempo 

de serviço de 30 anos, se homem, e de 25 anos, se mulher.  

Efetuando nova somatória dos períodos, constato que o tempo de serviço efetivamente cumprido pelo Autor até a data 

da publicação de referida emenda (16/12/1998) é de 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias de 

efetivo tempo de serviço, o que, no caso, é igualmente insuficiente para ensejar o deferimento da aposentadoria 

pretendida, nos termos das regras constitucionais originais.  

Impõe-se a aplicação das regras constitucionais transitórias, previstos no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 

16/12/1998.  

No que diz respeito a essas regras, é importante esclarecer que, para aqueles segurados já filiados ao regime geral de 

previdência social e que ainda não tenham preenchido os requisitos necessários à sua concessão na data da publicação 

dessa emenda, o deferimento do benefício subordina-se, além do lapso equivalente a 30 (trinta) anos, ao cumprimento 

de um período adicional, calculado sobre o tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, bem como a 

observância de um limite etário.  

Nesse passo, impende repetir que, até a data da edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o Autor havia 

comprovado apenas (a) 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço.  

Para completar o tempo mínimo necessário de 30 (trinta) anos, resta comprovar (b) 03 (três) anos e 11 (onze) dias.  

Além desse tempo faltante, é exigido ainda o cumprimento de um período adicional de 40% (quarenta por cento) sobre 

este último, o que implica em dizer, (c) 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias, além da observância do (d) 

requisito etário, consistente na idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos.  

Logo, a reunião desses períodos (itens "a" e "c" acima) resulta em 31 (trinta e um) anos, 02 (dois) meses e 16 

(dezesseis) dias, sendo este o tempo de serviço mínimo exigido, in casu, para a aposentação pelas regras 

constitucionais transitórias. Verifico que o Autor comprovou, nesses autos, tempo de serviço inferior ao montante 

necessário.  

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

nos termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul).  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.  

Fica ressalvada a possibilidade de reanálise de seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço na via 

administrativa, levando-se em conta, para tanto, o tempo de serviço comprovado pela parte Autora nesses autos e 

períodos posteriores ao ajuizamento da ação, lançados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, os quais 

não foram objeto de pedido.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para restringir o reconhecimento do tempo 

de serviço efetivamente trabalhado pelo Autor, na condição de rurícola, ao período de 20/10/1967 a 30/04/1975, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem 

recíproca, nos termos dos artigos 55, §2.º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Levando-se em conta a insuficiência de 

comprovação do tempo de serviço legalmente exigido (cálculo até 25/02/2002), julgo improcedente o pedido de 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte 

suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Nego 

seguimento ao recurso adesivo interposto pela parte Autora, e mantenho, no mais, a r. sentença apelada.  
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Intimem-se". 

Casso expressamente a tutela jurisdicional concedida na decisão agravada. 

Permanece, no mais, a r. decisão tal como lançada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000057-19.2002.403.6114/SP 

  
2002.61.14.000057-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANISIO SAMPAIO DE JESUS 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/92 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba 

honorária fixada em 10% do valor da causa, observados os benefícios da Justiça Gratuita. 

Em apelação de fls. 95/96 pleiteia o requerente a reforma da sentença com a procedência da integralidade do pedido 

proposto na inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar. 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

E no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com Declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais 

(fl. 05/06), Declaração Pública de terceiros efetuada em Cartório (fl. 10) e o Certificado de Dispensa de Incorporação, 

datado de 31/10/1979, constando a profissão de lavrador (fl. 09). 
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A declaração de atividade rural firmada por sindicato sem conter homologação do órgão competente, in casu, o INSS, 

não pode ser considerada prova plena, equiparando-se, outrossim, a simples declarações escritas de terceiros; 

documento inapto para comprovação da atividade rural. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Quanto ao Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do Exército, poderia conferir ao autor, em tese, o 

reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano nele anotado. 

Para tal mister, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário, para que o 

período pleiteado seja reconhecido, que ele seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. 

Todavia, não é o caso dos autos, pois a prova oral produzida às fls. 72/73, deixou de corroborar a prova documental 

apresentada, eis que as testemunhas foram vagas e imprecisas ao afirmar que a parte autora trabalhou nas lides rurais no 

período pleiteado. 

Confira-se o depoimento de Marinalva Oliveira de Santana (fl. 72): 

"...que até quando a depoente casou-se, no eclesiástico, e saiu da fazenda, isso em mil novecentos e sessenta e nove 

(1969), o Sr Anísio continuava trabalhando na fazenda; que não sabe dizer a época em que Anísio deixou a fazenda, 

nem mesmo sabe dizer se ele permaneceu trabalhando lá por muito tempo depois que a depoente casou-se; que não se 

recorda se o Sr Anísio trabalhou na referida fazenda nos anos de 1975 a 1979" (grifei). 

Por outro lado, a testemunha Aldaci Oliveira Santana, conquanto tenha confirmado o trabalho rural desenvolvido pelo 

autor, apenas se refere a período anterior ao início de prova material aqui admitido. Confira-se: 

 

"...que o Sr. Anísio trabalhou na referida fazenda; que Anísio trabalhou na fazenda desde quando era garoto, e no ano 

de mil novecentos e setenta e oito (1978), época que a depoente foi morar fora, ele continuava trabalhando lá; que 

Anísio trabalhava como empregado no plantio de mandioca, feijão, milho e outros cereais;" (fl. 73) (grifei). 

Desta forma, a prova oral colhida mostrou-se frágil e inconsistente, não permitindo um decreto de procedência do 

benefício pleiteado. 

Neste sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 

8.213/91. SÚMULA 27 DO TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

I - A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de 

prova material (arts. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas nº 27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ). 

II - Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e 

complementá-la é frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os documentos juntados aos 

autos. 

III - Apelação improvida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

NECESSIDADE. INSUFICIÊNCIA DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ARTS. 55, PARÁGRAFO 3º, 

106 E 108 DA LEI Nº 8.213/91. ARTS. 61 E 179 DO DECRETO Nº 611/92. SÚMULAS Nº 27 DO TRF/1ª REGIÃO E 

149 DO STJ. 

V - Prova testemunhal imprecisa, frágil e contraditória com a inicial não se presta a complementar ou corroborar 

início de prova material de prestação de trabalho da autora como rurícola, para fins previdenciários. 

VI - Apelação provida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1997.01.00.020780-2, Rel. Juíza Assusete Magalhães, j. 27.08.1997, DJ 30.04.1998, p. 39). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000778-55.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000778-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUZIANA ROZO BAHIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VAURICE CAMIN 

ADVOGADO : ADILSON APARECIDO VILLANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por VAURICE CAMIN contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a cessação dos descontos e o restabelecimento da 

integralidade do seu benefício de pensão por morte, a devolução dos valores descontados e o pagamento de parcelas 

atrasadas, devidamente corrigidas e atualizadas. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/112 julgou parcialmente procedente o pedido, determinando que a Autarquia 

Previdenciária proceda ao pagamento das parcelas em atraso, referentes ao período de 19.08.97 a 06.05.98; a devolver 

diferenças deduzidas no período de 1º de fevereiro a 21 de setembro de 2001 e a restabelecer o seu valor integral a partir 

de então. Determinou, em conseqüência, o pagamento das diferenças, compensadas em fase de liquidação, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, arbitrando os honorários 

advocatícios em 8% (oito por cento) sobre a condenação, excetuadas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 

do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 118/126, o Instituto Autárquico sustenta que não são devidas parcelas correspondentes ao 

período de 19.08.97 (data do óbito do segurado) a 06.05.98 (data do requerimento administrativo), visto que decorrido 

prazo superior a 30 dias previsto no art. 74, II, da Lei de Benefícios. No que se refere ao período de 01.02.2001 a 

21.09.2001, argui o apelante que procedeu em conformidade com a lei, porque descontados os excedentes das parcelas 

pagas integralmente à autora após o requerimento da pensão formulado pela co-dependente do mesmo segurado, em 

06/05/1998. Esclarece, por fim, que a partir de 22/09/2001, considerando que o benefício passou a ser pago 

integralmente à demandante, o percentual de desconto de 30% que vinha sendo efetuado resultou, por conclusão lógica, 

em um maior valor monetário retido. Pede, em conseqüência, a reforma da sentença pela improcedência total da 

demanda. Subsidiariamente, insurge-se a respeito dos consectários legais. 

A autora, em seu recurso adesivo apresentado às fls. 146/152 pede a majoração para 20% do percentual correspondente 

à verba honorária fixada. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A autora pretende a cessação dos descontos e o restabelecimento da integralidade do seu benefício de pensão por morte, 

além da devolução dos valores descontados administrativamente e o pagamento de parcelas atrasadas, devidamente 

corrigidas e atualizadas. 

Começo por analisar o pedido referente às parcelas correspondentes ao período de 19.08.97 (data do óbito do segurado) 

a 06.05.98 (data do requerimento administrativo), à luz do art. 74, II, da Lei de Benefícios. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, deve ser o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Tal hipótese, no entanto, não se aplica ao caso dos autos, considerando que o falecimento se deu anteriormente à 

vigência da Lei n.º 9.528/97, a qual não tem efeito retroativo. Dessa forma, consoante princípio tempus regit actum. o 

dies a quo deve ser a data do óbito, nos moldes da redação original do art. 74, o qual dispunha: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 
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A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA-AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

(...) 

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

(...) 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

(...)" 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

(...) 

- O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito, conforme artigo 74 da lei n° 8.213/91, 

na redação anterior à lei n° 9.528/97. todavia, deve-se observar a prescrição qüinqüenal da parcelas anteriores a 

cinco anos da data da propositura da ação.  

(...)" 

(TRF3, 8ª Turma, AC n.º 2005.03.99.042326-4, Rel. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, j. 20.02.2006, DJU 

10.05.2006, p. 339). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do 

direito à percepção da pensão por morte, a data do requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

 

Os Dados Básicos da Concessão acostados à fl. 82 indicam que o INSS passou a efetuar os pagamentos somente a partir 

de 06/05/1998 (DIP). A autora, portanto, tem direito à pensão por morte em questão, desde a data do óbito do seu 

instituidor até então. 

Quanto às conseqüências advindas do desdobramento da pensão em face da co-dependente Elza Saccoletto, como o 

desconto de parcelas antes pagas na integralidade e o aumento do valor descontado após a reversão da cota parte em 

face do óbito da nova pensionista, passo a tecer algumas considerações: 

Preceitua a Lei nº 8.213/91, com a redação vigente ao tempo da nova habilitação acima referida, que a inclusão de novo 

dependente somente produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação, consoante art. 76, in verbis: 

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e 

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a 

contar da data da inscrição ou habilitação.  

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que somente fará 

jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica. 

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei". 

 

O extrato de informações do benefício acostado à fl. 55 revela que o requerimento administrativo que deu causa ao 

benefício da já extinta pensionista, Sra. Elza Saccoletto, fora formulado em 23/06/1998, quando já consolidado o direito 

da requerente, e que o mesmo foi cessado em 21/09/2001, por óbito da titular. 

Nesse interregno, a pensão por morte haveria que ser rateada em partes iguais entre ambas as pensionistas e, após, 

revertida totalmente em favor da demandante, conforme determina o art. 77 e seus parágrafos. Confira-se: 

 

"Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. 

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.  

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:  

I - pela morte do pensionista". 
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O histórico de créditos de fls. 53/54, comprova que o valor do benefício da demandante até outubro de 2001 estava 

fixado em R$432,64, enquanto que o da outra pensionista, na competência de setembro do mesmo ano correspondia a 

R$615,46 (50% do total de R$1.230,93 ali registrado), valor que deveria, por conta do óbito desta, ser totalmente 

revertido e incorporado em favor daquela. A seqüência dos créditos lançados evidencia o desconto de pelo menos 30% 

do valor devido à requerente. 

Em síntese, é possível concluir que a autora recebia pensão em valor inferior ao que era pago àquela com quem 

concorria em igualdade de condições, o que continuou ocorrendo após o óbito da sua concorrente. 

Justifica-se o INSS aduzindo que a autora recebeu integralmente o valor da sua pensão no período de 06/05/98 a 

01/01/2002 e que, por ser indevida, essa percepção está sendo consignada (fl. 121). Simples assim. 

Ora, a demandante não fora chamada a participar do processo administrativo de concessão do mesmo benefício a outra 

pessoa e dele não pode se defender ou tomar conhecimento, de forma a abster-se de usufruir de uma renda que deixaria 

de ser integralmente sua. Recebeu, no interregno mencionado, aquilo que entendia ser seu por direito e o fez na mais 

completa boa fé, sem preparo para eventual e significativa queda do seu poder aquisitivo. O INSS, por sua vez, ciente 

da habilitação de outro dependente, descurou de proceder à adequação determinada pela Lei, criando, por sua desídia, 

um acumulado de débito na exorbitante quantia de R$16.840,01 (dezesseis mil, oitocentos e quarenta reais e um 

centavos).  
Novamente sem a participação e a possibilidade de defesa da pensionista, o INSS passou a efetuar descontos no valor 

máximo. Note-se que ela nunca esteve de má-fé, não cometeu um ato ilícito consistente em receber benefício 

previdenciário em nome de outrem, apenas acreditava ter direito legítimo ao recebimento do valor que lhe vinha sendo 

creditado regularmente pela Autarquia. 

Dessa forma, tendo a importância sido recebida de boa-fé pela pensionista, uma vez que amparada por decisão 

administrativa perfeita e acabada, mostra-se incabível seja a mesma posteriormente surpreendida com o desconto das 

diferenças indevidamente recebidas, no patamar máximo estabelecido pela legislação previdenciária, como o que ocorre 

neste caso. 

É lamentável! 

Por outro lado o art. 115, II, da Lei nº 8.213/91, autoriza que seja descontado da renda mensal do benefício o pagamento 

além do devido. No mesmo sentido, o Decreto nº 3.048/99, o qual, no seu art. 154, § 3º, dispõe: 

"§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 

corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de 

meses necessários à liquidação do débito". 

 

Cumpre ressaltar que o referido dispositivo visa tutelar a vedação ao enriquecimento sem causa, razão pela qual, ainda 

que evidenciada a boa-fé por parte da beneficiária, deve o regramento ser observado. 

Não obstante, tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência da 

pensionista, beneficiária da justiça gratuita (fl. 36), reputa-se razoável o desconto de apenas 10% sobre o valor líquido 

da prestação do benefício, a fim de restituir aos cofres do INSS valores pagos a mais em decorrência da habilitação de 

nova dependente, posteriormente cessada. 

Considerando que o desconto já vem sendo efetuado de longa data, em percentual excessivo (percentual de 30%), 

determino que, compensados os valores atrasados e não pagos referentes às parcelas correspondentes ao período de 

19.08.97 (data do óbito do segurado) a 06.05.98 (data do requerimento administrativo), mencionadas no início desta 

decisão, sejam suspensos os descontos de eventuais diferenças até que se compense o quanto descontado a maior, ou 

seja, aquilo que ultrapassou os 10% mensais, nos termos da fundamentação acima. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, à 

apelação e ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.001959-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ODUVALDO ORLANDO LACAVA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 222/230 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 234/243, aduz a parte autora que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício 

da atividade em condições especiais, viabilizando assim a concessão da aposentadoria requerida. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 
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Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 
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53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeita a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 03 de agosto de 1978 a 31 de agosto de 1987 - formulário SB40 - supervisor de seção técnica B/engenheiro 

especialista C e I - produtos organofosforados - códigos 1.2.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.6 do Anexo I do Decreto nº 

83.080/79 (fl. 28) e laudo técnico pericial de fls. 29/31; 

- 01 de junho de 1992 a 31 de dezembro de 1993 - formulário SB40 - supervisor de seção técnica B/engenheiro 

especialista C e I - produtos organofosforados - código 1.2.6 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (fl. 28) e laudo 

técnico pericial de fls. 29/31. 

 

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

pleiteados. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 90 e 94), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 12 de maio de 1998, data do requerimento administrativo e anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 (trinta e um) anos, 4 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de 

serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Entretanto, cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito 

ao julgador condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não suscitadas a cujo 

respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC. É a aplicação do brocardo sententia debet 

esse conformis libello. 

Nesse passo, conquanto conte o requerente com tempo de contribuição de 31 anos, 4 meses e 19 dias, deverá ser 

considerado como tempo de serviço o período de 30 anos, 4 meses e 5 dias e a renda mensal inicial deverá 

corresponder a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, em observância aos limites do pedido inicial. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (12 de maio de 1998). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ODUVALDO ORLANDO LACAVA, com data de início do 

benefício - (DIB 12/05/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1139/1708 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024416-72.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.024416-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : VIRGILIO MARCON FILHO e outros 

 
: JOSE RABELO FONTES 

 
: PAULO GALDINO COELHO 

 
: FLORENTINA APPARECIDA MIRANDA 

 
: ARNALDO TAVARES COUTINHO 

 
: JOSE MAZZA 

 
: PEDRO LUIZ GALDINO 

 
: MARIA ORCALINA FLEURY DE CAMARGO REZENDE 

 
: MARIA APARECIDA RIBEIRO 

 
: MARIA APARECIDA DE ARRUDA TEIXEIRA DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO : RICARDO NACIM SAAD e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.04305-5 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação cautelar proposta por VIRGÍLIO MARCON FILHO e outros contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando restabelecimento do pagamento do benefício suspenso pelo 

INSS por força do art. 11 da Lei nº 9.528/97. 

Em decisão de fls. 75/76 foi concedida a liminar para determinar o restabelecimento do benefício, mantendo-se 

concomitantemente o seu contrato de trabalho. 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente a demanda, condenando a Autarquia Previdenciária a restabelecer o 

pagamento do benefício previdenciário concomitantemente ao exercício de atividade laborativa em empresa paraestatal. 

Por fim, arbitrou o honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Sentença submetida ao reexame necessário 

(fls. 100/106). 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabível o ajuizamento de ação cautelar para o fim de assegurar a eficácia da prestação jurisdicional futura, exarada nos 

autos do processo principal. É evidente o caráter acessório do provimento cautelar, veiculado no art. 796, do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 796. O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

 

Com efeito, a presença dos requisitos autorizadores para a concessão definitiva da medida cautelar, há que ser analisada 

em seu mérito. E, sob esse aspecto vê-se que a sentença de procedência se sustenta. 
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A questão objeto da presente lide já se encontra pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal. A referenciada 

ADIN nº 1770-4 fora julgada em definitivo, pelo Plenário daquela Corte, em 11 de outubro de 2006, e declarada a 

inconstitucionalidade do art. 453 da CLT. A ementa está vazada nos seguintes termos: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. READMISSÃO DE EMPREGADOS DE EMPRESAS PÚBLICAS 

E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS E VENCIMENTOS. EXTINÇÃO DO 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. NÃO-CONHECIMENTO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

Lei 9.528/1997, que dá nova redação ao § 1º do art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT -, prevendo a 

possibilidade de readmissão de empregado de empresa pública e sociedade de economia mista aposentado 

espontaneamente. Art. 11 da mesma lei, que estabelece regra de transição. 

Não se conhece de ação direta de inconstitucionalidade na parte que impugna dispositivos cujos efeitos já se exauriram 

no tempo, no caso, o art. 11 e parágrafos. 

É inconstitucional o § 1º do art. 453 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.528/1997, quer porque permite, como 

regra, a acumulação de proventos e vencimentos - vedada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, quer 

porque se funda na idéia de que a aposentadoria espontânea rompe o vínculo empregatício. 

Pedido não conhecido quanto ao art. 11, e parágrafos, da Lei nº 9.528/1997. Ação conhecida quanto ao § 1º do art. 

453 da Consolidação das Leis do Trabalho, na redação dada pelo art. 3º da mesma Lei 9.528/1997, para declarar sua 

inconstitucionalidade". 

 

Declarada, em definitivo, a inconstitucionalidade do diploma legal que restringe a continuidade do vínculo empregatício 

com a percepção da aposentadoria por tempo de serviço, evidente a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 

para afastar a suspensão das aposentadorias. 

Dessa forma, a sentença merece ser mantida na íntegra. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032342-16.2003.403.9999/SP 

  
2003.03.99.032342-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VERA LUCIA LEAO RAMOS 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00150-4 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VERA LÚCIA LEÃO RAMOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fl. 65 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 74/77, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

ao restabelecimento do benefício, cuja suspensão fora levada a efeito pela Autarquia Previdenciária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 
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No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 18 de setembro de 2002 e o aludido óbito, ocorrido em 05 de novembro de 

1991, encontra-se incontroverso nos presentes autos, estando comprovado pelos extratos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão. 

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, verifica-se pelas guias de fls. 78, o recolhimento de contribuições 

previdenciárias pertinentes ao NIT nº 109.281.912-54, vertidas nos meses de março a junho de 1990. 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexos a esta decisão corroboram os aludidos 

recolhimentos efetuados pelo falecido Roberto Jorge Ramos. 

Nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a qualidade de segurado, será mantida até 12 (doze) meses após a 

cessação das contribuições, para o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 

Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

No caso em exame, a qualidade de segurado do de cujus manter-se-ia até 16 de julho de 1992, sendo que o óbito 

ocorrera em 05 de novembro de 1991, dentro, portanto, do período de graça. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus também restou incontroversa nos presentes autos, visto que o Instituto 

Autárquico chegou a implantar o benefício em seu favor (fl. 07). 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge e à companheira. 

Frise-se que eventual dívida do de cujus junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não obsta a concessão do 

benefício ora vindicado, se verificado o preenchimento de seus requisitos legais, devendo a Autarquia Previdenciária 

valer-se do meios processuais próprios para assegurar o recebimento do que lhe reputar devido. 

Em face de todo o explanado, impõe-se o restabelecimento do benefício de pensão por morte (NB 21/1178630622), 

desde a data da cessação indevida levada a efeito pela Autarquia Previdenciária. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de restabelecimento de pensão por morte, deferida a VERA LÚCIA LEÃO RAMOS, desde a data da 

cessação do benefício - (DIB: 01/07/2001). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001375-03.2003.403.6114/SP 

  
2003.61.14.001375-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GUMERCINDO RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por GUMERCINDO RODRIGUES DE FREITAS em face da r. decisão 

monocrática de fls. 274/288, proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação do INSS, por prejudicada, e 

deu parcial provimento à apelação do autor e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, mantendo a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 300/307, requer a parte embargante o reconhecimento do período de trabalho de 1963 a 

1967, a majoração do percentual dos honorários advocatícios para 20% e a fixação dos juros de mora em 1% ao mês, 

desde 15 de dezembro de 1998. 

Pelo princípio da unirrecorribilidade, segundo o qual não se admite a interposição de mais de um recurso 

simultaneamente contra uma mesma decisão, se apresentado o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil antes dos embargos de declaração, ocorre a preclusão consumativa para a oposição deste segundo, em virtude do 

esgotamento de sua via recursal, mesmo quando incabível o primeiro. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA, EM PEÇAS DISTINTAS, DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

E AGRAVO REGIMENTAL - MESMO OBJETO - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE - 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA CONFIGURADA EM RELAÇÃO AO SEGUNDO RECURSO (EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS) - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- Subsiste em nosso sistema processual civil o princípio da singularidade, também denominado da unicidade do 

recurso, ou unirrecorribilidade. Esse princípio consagra a premissa de que para cada decisão a ser atacada há um 

recurso próprio e adequado previsto no ordenamento jurídico. 

- Em face da similitude dos fundamentos recursais, o direito de recorrer da parte embargante se exauriu com a 

interposição do primeiro recurso ( agravo regimental - fls. 97/98), que será devidamente analisado. Dessarte, o 

advento do segundo (embargos de declaração - fls. 99/100), demonstra a ocorrência da denominada preclusão 

consumativa. 

- Embargos declaratórios não conhecidos. 

- Decisão por unanimidade de votos." 

(2ª Turma - EDAG nº 322074 - Rel. Min. Franciulli Netto - j. 18.09.2001, DJU 12/11/2001 p. 149). 

" agravo e embargos de declaração. Recurso especial. Preclusão consumativa. Arrendamento mercantil. Juros 

remuneratórios. Comissão de permanência. Ônus da sucumbência. Precedentes. 

1. Interposto o recurso de agravo dentro do prazo legal, não cabe a apresentação de embargos de declaração na 

mesma data, mas em momento posterior, já que atingidos pela preclusão consumativa. 

(...) 

5. agravo desprovido e embargos de declaração não conhecidos." 

(3ª Turma - AGEDRE nº 457704 - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - j. 26.06.2003, DJU 15.09.2003 p. 313). 

"PROCESSO CIVIL - RETIRADA DOS AUTOS DE CARTÓRIO PELO ADVOGADO PARA RECORRER - DIREITO 

OBSTADO DIANTE DA POSSIBILIDADE DE A PARTE VENCEDORA PLEITEAR A MAJORAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SEU LIMITE MÁXIMO - POSICIONAMENTO ADOTADO EM 1º GRAU - 

MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO - ORIENTAÇÃO MANTIDA EM 2ª INSTÂNCIA COM A DENEGAÇÃO 

DA SEGURANÇA - PRETENDIDA REFORMA - RECURSOS DA ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS NÃO 

CONHECIDOS - RECURSO DA OAB/SP CONHECIDO E PROVIDO. 

- A interposição simultânea do recurso especial e ordinário pela Associação dos Advogados de São Paulo configura a 

pretensão de mais de um pronunciamento judicial contra a mesma decisão. Não observância do princípio da 

singularidade ou unirrecorribilidade. 

- Não cabe recurso especial contra decisão que denegou mandado de segurança em última instância pelo Tribunal de 

Justiça, ex vi da regra estabelecida no art. 105, II, "b", da CR. Assim, não se conhece do recurso apresentado pela 

AASP. 

(...) 

- Recursos especial e ordinário apresentados pela Associação dos Advogados de São Paulo não conhecidos. 

- Recurso ordinário deduzido pela Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo, conhecido e provido." 

(2ª Turma, RMS 15785/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 13.05.2003, DJ 04.08.2003 p. 247). 

 

In casu, verifico que a parte embargante opôs o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, antes dos embargos de 

declaração, conforme se depreende pelo número de protocolo das respectivas petições, ocorrendo a preclusão 

consumativa. 

Em face de todo o exposto, não conheço dos embargos de declaração. 

Aguarde-se o julgamento do recurso de fls. 291/299. 

Fls. 308/317: Defiro o pedido para que seja reimplantado o benefício anteriormente auferido pelo autor, oficiando-se o 

INSS para tanto. No mais, as outras questões suscitadas serão resolvidas em sede de liquidação de sentença. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-26.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.002864-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00211-1 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar o autor ao pagamento das verbas de 

sucumbência. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Verificando-se os registros de contratos de trabalho anotados na CTPS do autor, conclui-se que ele demonstrou que 

esteve filiado à Previdência Social, como empregado rural, no período de 01/02/1968 a 23/03/1974 (fl. 13). 

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de 

veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos 

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar 

que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas referidas 

anotações. 

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro do empregador no Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo 

anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de 

trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o 

segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, 

mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, 

DJ 15/12/03, p 394. 

 

Em que pese tais anotações serem referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, ainda assim é 

de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram 

retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor foi 

"empregado rural", com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 
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mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais 

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, 

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios 

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ..................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de 

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª 

Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do 

período de carência de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois o autor não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na 

data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 30 (trinta) anos de serviço. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural com registro em CTPS, no período de 01/02/1968 a 23/03/1974, e os demais 

períodos já considerados na via administrativa (fl. 29), o somatório do tempo de serviço da parte autora, na data do 

requerimento administrativo, alcançava 31 (trinta e um) anos, 08 (oito) meses e 08 (oito) dias, tempo superior ao 

acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que, no presente caso, perfaz 30 

(trinta) anos, 05 (cinco) meses e 08 (oito) dias. 

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que 

cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a idade de 53 

(cinqüenta e três) anos e comprovou o tempo de serviço exigido. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (03/10/2001), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, devem ser computados à 

base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO DO AUTOR para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir do requerimento administrativo, com correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 03/10/2001, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006501-82.2004.403.9999/SP 

  
2004.03.99.006501-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAURINDO FRANZO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00009-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/44 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. 

Em razões recursais de fls. 46/49, aduz o requerente que as provas orais e materiais coligidas aos autos são suficientes 

para comprovação do exercício da atividade rural e especial nos períodos pleiteados, viabilizando assim a concessão da 

aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão da 

aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de possuir 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional, considerada, para esse 

efeito, penosa, insalubre ou periculosa. 

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da Lei nº 

5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei). 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na 

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência 

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, 

sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade. 

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em atividades 

prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à conversão de 

tempo especial em comum. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo §1º 

do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei complementar. 

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da mencionada 

Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da Constituição Federal, foi 

assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez, destacou a observância do direito 

adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, tivessem 

cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em que alega ter 

exercido atividade rural sem registro em CTPS. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 
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em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula o reconhecimento da atividade exercida em condições 

especiais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural nos lapsos de 30 de julho de 1959 a 31 de julho de 1973 e16 de julho de 1991 a 

31 de agosto de 1993, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento, onde consta sua qualificação como lavrador em 04 de 

setembro de 1969 (fl. 08). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 31/33 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nos 

períodos pleiteados. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, nos períodos de 01 de janeiro de 1969 a 31 de julho de 1973 e 16 de julho de 1991 a 31 de agosto 

de 1993, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que perfazem um total de 6 (seis) 

anos, 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, devem ser analisados os demais vínculos empregatícios do autor, a fim de se verificar a possibilidade de 

concessão da aposentadoria especial. 

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os 

períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de 

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, 

da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito: 

 

"Art. 57. (...) 
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§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em 

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada com o 

labor em atividades comuns. 

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97: 

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...) 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições 

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 

aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada a atividade 

preponderante." 

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual não é 

objeto principal de pretensão no presente caso. 

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais trabalhados na lavoura serão considerados 

sem a conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho nessa condição. 

Pois bem, é certo que o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 contempla os segurados, trabalhadores 

na agropecuária, para o fim de se considerar a respectiva insalubridade. Entretanto, ao tempo do trabalho exercido, o 

trabalhador em regime de economia familiar não estava compreendido no rol dos segurados obrigatórios da Previdência 

Social, o que só se efetivou após a edição da Lei nº. 8.213/91, logo o lapso laborado nesta condição não poderá ser 

reconhecido. 

Devo ressaltar, ainda, que o Decreto nº 53.831/64 antes referido, que recepciona o labor rural como insalubre, está 

restrito à atividade agropecuária exercida por empregado rural, com vínculo efetivo de trabalho, do qual se evidencie, 

através de anotação em Carteira de Trabalho ou cópia de livros específicos, a subordinação, a habitualidade e a 

remuneração. 

Do exposto linhas acima, conclui-se que, no caso em apreço, somente poderão ser considerados como especiais os 

lapsos com registro em CTPS do autor existentes até 01 de março de 1979, data da entrada em vigor do Decreto nº 

83.080/79, o qual deixou de prever a agropecuária como atividade especial. 

Como se vê, restou comprovado apenas o período de 01 de agosto de 1973 a 28 de fevereiro de 1979. 

Somando-se o período ora reconhecido, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, 5 anos, 6 meses e 28 dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão 

da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho. 

Pois bem, diante da impossibilidade de concessão da aposentadoria especial, passo a análise dos requisitos necessários 

para a aposentadoria por tempo de serviço, a qual foi objeto de pedido alternativo. 

Verifica-se que, com a soma do período aqui reconhecido e aqueles constantes da CTPS (fls. 09/12) e extratos do CNIS, 

anexos a esta decisão, o requerente contaria, em 15 de dezembro de 1998, com 26 anos, 8 meses e 3 dias de tempo de 

serviço, igualmente insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior à Emenda Constitucional 

nº 20/98, conforme se verifica nas cópias da CTPS e extratos do CNIS, o que ensejaria em tese a aplicação das regras de 

transição, o tempo de serviço totalizado também se mostraria insuficiente à aposentadoria. 

Urge constatar, por fim, que os extratos do CNIS informam que o postulante já se encontra aposentado por idade desde 

10 de outubro de 2007. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITOR VICENTE PAPA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

No. ORIG. : 01.00.00057-4 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por VITOR VICENTE PAPA em face da r. decisão monocrática de fls. 

410/424, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença 

monocrática, na forma da sua fundamentação, negou seguimento à apelação, mantendo a revisão do coeficiente do 

salário de benefício da sua aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 433/440, sustenta a parte embargante a existência de erro material na r. decisão (fixação do 

termo inicial da revisão do benefício). 

O julgado embargado apresenta contradição, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, 

uma vez que o termo inicial fixado na fundamentação diverge daquele declinado na concessão da tutela específica, 

consoante se transcreve a seguir:  

 

"Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser 

mantido na data da concessão da benesse, observada a prescrição qüinqüenal. 

(...) 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a VITOR VICENTE PAPA (NB 42/115.286.011-6), 

com data de início da revisão - (DIB 17/01/2002), em valor a ser calculado pelo INSS." (fls. 420/421). 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, a fim de sanar contradição apontada e fixar, para fins de 

concessão de tutela específica, a data de início de benefício em 17 de janeiro de 2000, oficiando-se ao INSS a fim de 

que seja informado desta retificação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SERGIO DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO : SEBASTIÃO MORENO FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00160-4 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/91 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com os 

consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 95/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Em apelação interposta às fls. 101/104, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria especial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação postulando o reconhecimento do labor desenvolvido sob 

condições especiais e a concessão do benefício de aposentadoria especial. 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática limita 

o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas 

pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

No presente caso, por não ter sido a concessão da aposentadoria por tempo de serviço objeto do pedido da parte autora, 

o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido por este Relator, 

sob pena de se estar caracterizando julgamento extra petita. 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 

(...) 

2. É defeso ao juiz proferir sentença de natureza diversa da pedida, devendo ater-se aos limites em que a lide foi 

proposta (arts. 128 e 460, caput, do CPC). 

3. Reconhecimento, de ofício, da nulidade da sentença, uma vez que extra petita, ficando prejudicada a apelação. 

Remessa dos autos ao juízo de origem a fim de que nova sentença seja proferida." 

(10ª Turma, AC n.º 95.03.084921-7, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 19.08.2003, DJU 05.09.2003, p. 406). 

 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido de aposentadoria especial.  

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 
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Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria especial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão da 

aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de possuir 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional, considerada, para esse 

efeito, penosa, insalubre ou periculosa. 

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da Lei nº 

5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei). 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na 

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência 

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, 

sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade. 

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em atividades 

prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à conversão de 

tempo especial em comum. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo §1º 

do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei complementar. 

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da mencionada 

Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da Constituição Federal, foi 

assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez, destacou a observância do direito 

adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, tivessem 

cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
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No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
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comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
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inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
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(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano, prestado na condição de frentista, verifica-se que a parte autora instruiu a 

presente demanda com a declaração de suposto empregador (fl. 15) inapta para a comprovação do labor, conforme 

exposto linhas acima. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 77/79), esta não há de ser considerada para o 

reconhecimento pretendido, nos termos do disposto no artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, já 

transcrito nesta decisão. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem 

anotação em CTPS, no período requerido pelo autor. 

Prosseguindo, devem ser analisadas as demais atividades profissionais exercidas pelo autor, a fim de se verificar a 

possibilidade de concessão da aposentadoria especial. 

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os 

períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de 

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, 

da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito: 

 

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em 

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada com o 

labor em atividades comuns. 

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97: 

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...) 
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Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições 

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 

aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada a atividade 

preponderante." 

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual não é 

objeto de pretensão no presente caso. 

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício das atividades especiais, trouxe o autor a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 1º de julho de 1978 a 11 de setembro de 1979 - formulário DSS-8030 - frentista -gasolina, diesel e álcool, cujo 

enquadramento se dá no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 e 1.2.10, do Decreto nº 83.080, de 

24 de janeiro de 1979 (fl. 16) e laudo pericial de fl. 21; 

- 1º de outubro de 1979 a 31 de outubro de 1988 - formulário DSS-8030 - frentista -gasolina, diesel e álcool, cujo 

enquadramento se dá no item 1.2.10, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 17) e laudo pericial de fl. 22; 

- 1º de novembro de 1988 a 13 de junho de 1992 - formulário DSS-8030 - gerente/frentista -gasolina, diesel e álcool, 

cujo enquadramento se dá no item 1.2.10, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 18) e laudo pericial de fl. 

22; 

- 14 de junho de 1992 a 30 de julho de 1993 - formulário DSS-8030 - frentista chefe -gasolina, diesel e álcool, cujo 

enquadramento se dá no item 1.2.10, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 19) e laudo pericial de fl. 22; e 

- 1º de setembro de 1993 a 17 de abril de 2000 (data constante do formulário) - formulário DSS-8030 - frentista chefe -

gasolina, diesel e álcool, cujo enquadramento se dá no item 1.2.10, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 e 

1.0.19, do Decreto nº2.172, de 05 de março de 1997(fl. 20) e laudo pericial de fl. 22. 

 

Insta salientar que o período compreendido entre 1º de abril de 1975 e 16 de janeiro de 1976, em que o demandante 

exerceu a atividade de menor de limpeza, junto à Prefeitura Municipal de Bebedouro não será considerado como 

laborado em condições especiais, ante a ausência da atividade exercida nos decretos que regem a matéria em apreço, 

bem como em virtude da inexistência de qualquer formulário ou laudo pericial que indique exposição a agentes 

agressivos neste lapso. 

Como se vê, restou comprovado o exercício de atividades especiais somente nos seguintes períodos: 1º de julho de 1978 

a 11 de setembro de 1979, 1º de outubro de 1979 a 30 de julho de 1993 e 1º de setembro de 1993 a 17 de abril de 2000. 

Somando-se os períodos ora reconhecidos, o autor possuía, em 17 de abril de 2000, data do último período comprovado 

como especial, 21 anos, 7 meses e 9 dias de tempo de serviço especial, insuficientes, portanto, à concessão da 

aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho. 

Dessa forma, faz jus, o autor, ao reconhecimento dos seguintes períodos especiais: 1º de julho de 1978 a 11 de setembro 

de 1979, 1º de outubro de 1979 a 30 de julho de 1993 e 1º de setembro de 1993 a 17 de abril de 2000, mas não à 

concessão da aposentadoria pleiteada.  

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

julgo prejudicadas as apelações. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011572-13.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.011572-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ISABEL CRISTINA TORRECILLA RAMOS 

ADVOGADO : MOACYR FRANCISCO RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ISABEL CRISTINA TORRECILLA RAMOS, espécie 42, DIB.: 

19/07/2004, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1160/1708 

 

Pede o recálculo da renda mensal inicial do benefício, para que a aposentadoria por idade seja apurada sem a aplicação 

do fator previdenciário, face à sua inconstitucionalidade. Sustenta que o fator previdenciário afronta o princípio da 

reciprocidade das contribuições, uma vez que não guarda nenhuma relação com o valor do benefício. Por fim, requer a 

antecipação da tutela, com o conseqüente pagamento das diferenças apuradas, atualizadas monetariamente, acrescidas 

de juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, 

isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação, requerendo a procedência do pedido inicial, com a 

conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DO MÉRITO DO PEDIDO. 

De um exame detalhado dos autos, observo que o pleito contido na exordial tem por objeto o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício, em conformidade com o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a 

utilização do fator previdenciário ofende o disposto no § 1º, do art. 201 da Constituição Federal, ao fundamento de que 

atua como diferenciador entre os segurados que estão nas mesmas condições, mas que tem idades diferentes. 

 

No que tange à atualização monetária dos salários-de-contribuição, é de se observar que a Constituição Federal, em sua 

redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo seriam 

atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 

29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:  

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Entretanto, com a vigência da Emenda 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição Federal, a forma 

de cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, in verbis: 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  
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3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei."  

(...)  

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da renda mensal inicial do 

benefício, previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação, verbis: 

 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Por outro lado, convém deixar anotado que a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve 

ser proposta no Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição Federal. 

 

Contudo, observo que o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade 

da Lei nº 9.876/99, em voto da lavra do Relator Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN nº 2111-

7-DF, DJU 05/12/2003, pág. 17. 

 

Trago à colação o Extrato da Ata da referida ADIN:  

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor 

Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o 
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julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo 

requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

Não é outro o entendimento da Sétima Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, por 

unanimidade, da relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão.  

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação 

da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário no 

ordenamento jurídico.  

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida."  

(Proc. nº 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545)  

Verifica-se, portanto, que não há que falar em inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual a autarquia, ao 

proceder o cálculo da renda mensal inicial do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da atual Carta Magna. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013629-04.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.013629-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JESSE RABELO 

ADVOGADO : SYOMARA NASCIMENTO MARQUES RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por JESSE RABELO, espécie 42, DIB.: 03/02/2003, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a inclusão das quantias de natureza salarial deferidas 

pela Justiça do Trabalho no processo nº 603/01, que tramitou na 3ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP e que elevaram 

os valores dos salários-de-contribuição a partir de julho de 1996;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício conforme 

requerido na inicial. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao ano, contados da citação, e fixou a 

verba honorária em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que não integrou a lide perante a Justiça do Trabalho, razão pela 

qual não se submete a coisa julgada material. Sustenta que o tempo de serviço somente é aceitável para fins 

previdenciários se baseado em início razoável de prova material, com fundamento no que estabelece o art. 55, § 3º, da 

Lei 8.213/91. Requer, em decorrência, a improcedência do pleito contido na exordial. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO MÉRITO. 

Observo, de início, que o presente pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na 

reclamação trabalhista teria que ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, 

tendo em vista o pedido de aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas 

conotações características e requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, com suas características 

diferenciadas, inclusive, para a concessão de cada tipo de benefício. No caso concreto, verifica-se que o objeto da 

reclamação trabalhista é o cômputo de verbas não pagas, e os reflexos de tal decisão poderem ser aplicados, de 

imediato, na seara previdenciária: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE PARCELAS 

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS. POSSIBILIDADE: PROVA 

PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.  

(...)  

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se 

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação judicial, 

uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva.  

(...)  

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento."  

(AMS nº 2001.38.00.003288-1, TRF da Primeira Região, Relator Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira 

Chaves, Primeira Turma, julgamento em 25.07.2005, votação unânime, publicado no DJ de 26.09.2005, página 54).  
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO, EM 

RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.  

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do 

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o tempo de 

serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão do benefício 

previdenciário.  

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na majoração dos 

valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores, revistos em reclamação 

trabalhista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.  

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas, não 

podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.  

- Agravo interno improvido."  

(AGTAC 379073, Processo nº 2003.51.02.002633-9, Tribunal Regional Federal da Segunda Região, Relator 

Desembargador Federal Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, Primeira Turma Especializada, julgamento em 

27.11.2007, votação unânime, DJ de 22.01.2008, página 411).  

Convém ressaltar que o objeto da lide é a incorporação aos salários-de-contribuição dos reajustes salariais obtidos em 

reclamação trabalhista, para o fim de recalcular o valor da renda mensal inicial do benefício. 

 

É de se deixar consignado que o art. 29, parágrafos terceiro e quarto, da Lei nº 8.213/91, assim estabelece, in verbis: 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

(...)  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (redação original)  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)  

 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva."  

Portanto, todos os acréscimos obtidos na sentença trabalhista, sobre os quais tenha incidido a contribuição 

previdenciária, devem ser incluídos no salário-de-contribuição (a exemplo, voto proferido pela Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, na AC nº 89.03.026368-5, Quinta Turma deste Tribunal, julgado em 07.12.1999, votação unânime, DJ 

de 14.03.2000), respeitados os limites estipulados na dicção do parágrafo quinto do art. 28 da Lei nº 8.212/91 (redação 

original): 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;  

(...)  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou 

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

(...)  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários-de-contribuição, para o cálculo 

do salário-de-benefício. Cito, a seguir, exemplos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 

07.04.2005, votação unânime, DJ de 09.05.2005).  
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

- A parte autora obteve o título judicial nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1.139/99, o que significou a elevação 

de seu padrão salarial e o conseqüente aumento dos salários-de-contribuição.  

- As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período base 

de cálculo, para fins de apuração da nova renda mensal inicial.  

(...)  

- Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF da 3ª Região, AC nº 2002.03.99.008572-2, Relator Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, julgado 

em 26.05.2008, votação unânime, DJF3 de 11.06.2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.  

(...)  

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.  

(...)  

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas."  

(TRF da 3ª Região, AC nº 2002.03.99.042829-7, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, 

julgado em 22.05.2007, votação unânime, DJ de 06.06.2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE GANHOS 

HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.  

(...)  

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a contribuição 

previdenciária, exceto a gratificação natalina.  

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da condenação 

em reclamação trabalhista, assim majorados os salários-de-contribuição utilizados na determinação do valor dos 

proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o limite preconizado pelo 

parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes.  

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina.  

(...)  

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida."  

(TRF da 1ª Região, AC nº 1997.01.00.055562-0, Relator Juiz Federal Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), julgado 

em 09.03.2005, votação unânime, DJ de 07.04.2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS NA JUSTIÇA 

DO TRABALHO.  

- Nos valores dos salários-de-contribuição integrantes do PBC devem ser considerados o salário fixo, a remuneração 

pelas horas extras, o adicional de insalubridade e as parcelas pagas em face de reclamação trabalhista, nos termos do 

art. 28 da Lei nº 8.212/91, respeitados os limites estabelecidos na legislação previdenciária." (TRF da 4ª Região, AC nº 

2004.70.02.003870-3, Relator Desembargadora Federal Luciane Amaral Corrêa Munch, julgado em 27.09.2006, 

votação unânime, DJ de 18.10.2006).  

No tocante às verbas de sucumbência, incensurável se afigura o decisum recorrido, pois de acordo com o entendimento 

desta Nona Turma. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso do INSS, mantendo inalterada a douta sentença 

recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.001922-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AGENOR PEREIRA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE RUBIO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/64 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de verba 

honorária fixada em R$ 750,00. 

Em razões recursais de fls. 67/73, pugna o requerente pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

alegado trabalho com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por fim o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, ou 

seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores, não contemporâneas ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

No mais, tenho decidido no sentido de que em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora na 

atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Ao caso dos autos. 

Começo por apreciar a alegação de trabalho como jogador de futebol profissional, referente aos períodos de 15/07/1964 

a 29/06/1966 e 30/06/1966 a 30/05/1967. 

Instruiu a parte autora a presente demanda com a Certidão da Federação Paulista de Futebol, com a indicação dos 

intervalos acima descritos, bem como com a ficha de registro de inscrição, na qual consta anotada a profissão de 

"futebolista" (fls. 16/17 e 55). 

A referida certidão não se presta como início de prova material, pois foi baseada em dados anotados de forma precária 

na mencionada "ficha", da qual se extrai as seguintes considerações: 

 

a) não possui qualquer indicação ou informação sobre a entidade ou organismo que a tenha emitido, além de se 

encontrar apócrifa; 

b) as anotações incluídas no verso, referentes à data de início e termo de ambos os contratos apontados, indicam terem 

sido datilografadas em um mesmo momento, quando, por dedução lógica, deveriam ter sido lançadas no começo e no 

final do contrato; 

c) no campo das "observações" encontra-se inscrito o cancelamento do registro na C.B.D., em data de 30/05/1967, data 

divergente daquela indicada como termo final, em 29/06/1968. 

 

Assim sendo, diante das inconsistências apresentadas no citado documento, o mesmo não pode ser considerado como 

início de prova material a amparar as pretensões do requerente. 

Note-se, por oportuno, constar da referida "ficha de inscrição" que, na data de 15/07/1964, o autor teria apresentado o 

seu Certificado de Alistamento Militar e a Carteira da C.B.D. Todavia, não ilustrou os presentes autos com tais 

documentos, nem apresentou qualquer justificativa à impossibilidade de fazê-lo. É sabido que os certificados militares 

trazem em seu bojo a indicação da profissão exercida no momento do alistamento. 

Igualmente, nos intervalos que pretende ver reconhecidos como atleta profissional, ou seja, de 15/07/1964 a 29/06/1966 

e 30/06/1966 a 30/05/1967, contava o requerente com a idade entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos, motivo pelo 

qual poderia ter trazido aos autos, também, à satisfação da necessidade de início de prova material, o Título de Eleitor 

ou qualquer outro documento idôneo que indicasse sua atividade profissional, mas não o fez. 

Por outro lado, as fotografias que acompanham a inicial não permitem que se saiba quem são as pessoas nelas retratadas 

ou o momento em que foram feitas e, especialmente, não demonstram vínculo de emprego ou relação trabalhista, não se 

prestando, pois, aos fins colimados (fls. 56/57). 

Ainda que assim não fosse, em análise dos depoimentos testemunhais, dessume-se que foram vagos e imprecisos quanto 

aos fatos relacionados à época questionada. 

Confira-se o depoimento de José Artur Elias: 

 

"conhece o autor desde que este jogava no Tanabi Esporte Clube. Não sabe, contudo, quanto tempo ele ficou no 

referido clube" (fl. 52). 

 

Do depoimento prestado por João Vicente de Oliveira à fl. 53, extrai-se: 

 

"Sabe que ele jogou futebol durante um tempo, naquela cidade, não sabendo declinar o nome do clube. Recorda-se que 

o autor estava tentando ser jogador profissional. (...). viu o autor participando de muitos jogos no estádio de Tanabi, 

não se recordando, contudo, qual camisa vestia" (gn). 
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A terceira testemunha ouvida, Sr. Almir Joaquim Nunes, mencionou que "Quando conheceu o autor, este jogava 

futebol no Esporte Clube de Tanabi, onde ficou por aproximadamente 2 anos" (fl. 54). Ainda que se reportasse ao ano 

de 1964 (uma vez que teria conhecido o autor há aproximadamente 40 anos), o depoente não esclareceu em que 

condições o autor jogava futebol, não mencionando, nem mesmo sugerindo, que o fosse como profissional. 

Dessa forma, a prova oral colhida mostrou-se frágil e inconsistente, não permitindo um decreto de procedência do 

benefício pleiteado. Neste sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55, § 3º, DA LEI Nº 8.213/91. SÚMULA 

27 DO TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

I - A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de 

prova material (arts. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas nº 27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ). 

II - Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e 

complementá-la é frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os documentos juntados aos 

autos. 

III - Apelação improvida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

NECESSIDADE. INSUFICIÊNCIA DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ARTS. 55, PARÁGRAFO 3º, 

106 E 108, DA LEI Nº 8.213/91. ARTS. 61 E 179 DO DECRETO Nº 611/92. SÚMULAS Nº 27 DO TRF/1ª REGIÃO E 

149 DO STJ. 

V - Prova testemunhal imprecisa, frágil e contraditória com a inicial não se presta a complementar ou corroborar 

início de prova material de prestação de trabalho da autora como rurícola, para fins previdenciários. 

VI - Apelação provida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1997.01.00.020780-2, Rel. Juíza Assusete Magalhães, j. 27.08.1997, DJ 30.04.1998, p. 39). 

 

Quanto ao segundo momento pleiteado, de trabalho realizado como balconista e vendedor em armazém de secos e 

molhados no período de 23/07/1968 a 10/06/1970, o autor apresentou o "Certificado de Saúde e Capacidade Funcional" 

da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, datada de 23/07/1968, informando o trabalho no balcão da "S/A 

Comercial Importadora Cardoso" (fl. 19), o que será considerado como início de prova material. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 52/54 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada para o período de 23/07/1968 a 10/06/1970, eis que as testemunhas foram uníssonas em 

afirmar que a parte autora trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem 

anotação em CTPS, no período de 23/07/1968 a 10/06/1970, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de 

tal interregno que perfaz um total de 01 ano, 10 meses e 18 dias. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização por parte do demandante, decorrente do recolhimento a destempo, das 

contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 
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Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e por esse 

motivo ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

O fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação da 

Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado em lhe conceder a aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre a 

existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Mantida a sentença monocrática na parte em que não reconhece o tempo de serviço prestado como atleta profissional, é 

de se observar no tocante à fixação da verba honorária que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios ficam a 

cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento 

desta decisão para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar 

que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a AGENOR PEREIRA, no período de 23/07/1968 a 10/06/1970, 

facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou 

indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.011363-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1170/1708 

APELANTE : ANTONIO CASTILHO 

ADVOGADO : SONIA MARA MOREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/107 julgou parcialmente procedente o pedido, declarou o labor urbano no período 

que menciona, condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão e reconheceu a sucumbência 

recíproca. 

Em apelação, manifesta-se o autor pela total procedência da ação, à vista da existência de início de prova material (fls. 

111/113). 

Em razões recursais de fls. 123/127, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença alegando não ter a parte 

autora comprovado o trabalho urbano com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros 

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta 

Corte. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor urbano sem registro em CTPS, o 

ano do início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que 

a prova testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora, 

v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, 

Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Recibo expedido em 19/01/1970, pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José 

do Rio Preto, comprovando o recebimento de valores em razão de serviços por ele prestados durante o mês de janeiro 

de 1970 (fl. 24). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 83/87 corroborou plenamente a 
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prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou em 

sindicato no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana sem 

anotação em CTPS, no período 01/01/1970 a 31/07/1971, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal 

interregno, que perfaz o total de 01 ano, 07 meses e 01 dia. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ANTONIO CASTILHO, no período de 

01/01/1970 a 31/07/1971. 

Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do INSS, verifico que o autor já se encontra 

aposentado por tempo de serviço desde 30/08/2000. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações do autor e do 

INSS e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AMERICO DOICHE 

ADVOGADO : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

No. ORIG. : 01.00.00148-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/126 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. 

Recorre o INSS às fls. 130/139, onde pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a 

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além 

de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional, 

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa. 

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da Lei nº 

5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei). 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na 

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência 

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, 

sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade. 

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em atividades 

prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à conversão de 

tempo especial em comum. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo §1º 

do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei complementar. 

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da mencionada 

Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da Constituição Federal, foi 

assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez, destacou a observância do direito 

adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, tivessem 

cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 
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Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os 

períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de 

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, 

da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito: 

 

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em 

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada com o 

labor em atividades comuns. 

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97: 

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...) 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições 

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 

aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada a atividade 

preponderante." 
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Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual não é 

objeto de pretensão no presente caso. 

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal trabalhado na condição de separador de 

resíduos será considerado sem a conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho 

nessa condição. 

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício da atividade especial, trouxe o autor a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 03 de janeiro de 1975 a 06 de novembro de 2000 - formulários DSS-8030 - ajudante (auxiliar de manutenção), 

ajudante mecânico (auxiliar de manutenção), ajudante manutenção (auxiliar de manutenção), torneiro B, torneiro C, 

mecânico C, mecânico de manutenção, mecânico manutenção II e mecânico manutenção III - hidrocarbonetos, cujo 

enquadramento se dá no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, 1.2.10 do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979 e 1.0.19, do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 (fls. 12/20) e laudo pericial de fls. 83/94. 

 

Como se vê, restou comprovado o período exercido sob condições especiais de 03 de janeiro de 1975 a 06 de novembro 

de 2000. 

Somando-se o período ora reconhecido, o autor possuía, em 02 de janeiro de 2000, 25 anos tempo de serviço, 

suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 114 (cento e 

quatorze) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria especial deferida a JOSÉ AMÉRICO DOICHE, com data de início do benefício - (DIB 

13/03/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por LUIZ FERNANDES DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

benefício assistencial da prestação continuada. 

Agravo retido da parte autora às fls. 105/110, alegando cerceamento de defesa, ante a ausência de produção da prova 

testemunhal. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/117 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia 

Previdenciária à concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, com os consectários 

que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 126/130, insurge-se a Autarquia Previdenciária contra a concessão da tutela. No mérito, 

pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a 

concessão do benefício assistencial. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 142/150, pugna a parte autora pela concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, bem como pela reforma da sentença no tocante aos honorários advocatícios. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 162/168), no sentido do não provimento do apelo interposto pelo Instituto 

Autárquico e concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo demandante, por não reiterado em razões ou contra-razões 

de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No tocante ao reexame necessário, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de 

março de 2002, data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame 

obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ainda antes de adentrar no mérito, no tocante à concessão da tutela, não prosperam as alegações do Instituto 

Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 
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aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, não restou demonstrada a condição de segurado, pois a parte autora não comprovou que 

estivesse em gozo de qualquer benefício ou ainda exercendo qualquer atividade rural no lapso de 2 anos decorridos 

entre o último labor (07 de junho de 1999 a 30 de outubro de 1999), e a data da propositura da ação em 10 de janeiro de 

2002. Ao contrário, o demandante em razões de recurso adesivo assevera que depois do último vínculo empregatício 

não voltou ao mercado de trabalho. 

Importante salientar que não obstante a afirmação contida no recurso adesivo, no sentido de que o autor não retornou ao 

mercado de trabalho em virtude da incapacidade para o exercício da atividade laborativa, o laudo pericial, colacionado à 

fl. 79, não retroage à data do último vínculo, concluindo o expert que: "A incapacidade é total e definitiva pois não há 

recuperação dos movimentos dos membros do hemídio direito, como seqüela de acidente vascular.". 

Ora, de tal conclusão, extrai-se que, apesar de portador do vírus HIV desde 1995, o demandante tornou-se incapaz 

somente após o acidente vascular cerebral, ocorrido no ano de 2001, conforme informação contida na inicial e no 

recurso adesivo. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a qualidade de segurado, que não restou 

comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Remanesce, portanto, a apreciação da insurgência voltada contra o acolhimento do pedido subsidiário, qual seja, o de 

natureza assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Assistência Social, segundo Sérgio Pinto Martins é: 

 

"um conjunto de princípios, de regras e de instituições destinado a estabelecer uma política social aos hipossuficientes, 

por meio de atividades particulares e estatais, visando à concessão de pequenos benefícios e serviços, 

independentemente de contribuição por parte do próprio interessado." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 486). 

 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 (setenta) anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde 

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à 

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não 

podendo ultrapassar 60% (sessenta por cento) do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº. 1.744, de 8 de dezembro de 1995. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 2º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 

(setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 01 de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei n.º 

9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e cinco) anos, através do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 01 de outubro de 

2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. INCAPACIDADE LABORAL E PARA A VIDA INDEPENDENTE. 

INTERPRETAÇÃO DO ART. 20 DA LEI 8742/93 CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

3. A Constituição Federal exige apenas dois requisitos no tocante ao benefício assistencial de que trata o art. 203, V: 

(a) condição de deficiente (pessoa portadora de deficiência) ou idoso e (b) situação de desamparo (não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família). Ou seja, buscou a norma constitucional garantir 

o benefício assistencial a toda pessoa portadora de deficiência que não possuísse mínimas condições econômicas de 

subsistência, próprias ou de sua família. 

4. A exigência, para a percepção do benefício, de ser a pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como 

incapacidade para todos os atos da vida, não se encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o 

sentido da norma constitucional, seja considerada em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa 

humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo da assistência social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 

194, parágrafo único, I) e à ampla garantia de prestação da assistência social (CF, art. 203, caput). Se aquela fosse a 

interpretação para a locução incapacitada para a vida independente, constante no art. 20 § 2º, da Lei 8.742/93, o 

legislador teria esvaziado indevidamente o conteúdo material do direito fundamental da pessoa portadora de 

deficiência, deixando fora do seu âmbito uma ampla gama de pessoas portadoras de deficiência incapacitante para o 

trabalho, e, em conseqüência, incorreria em inconstitucionalidade. 

5. Segundo o princípio da interpretação conforme a Constituição que tem suas raízes no princípio da unidade da 

ordem jurídica - nenhuma lei deve ser declarada inconstitucional quando ela pode ser interpretada em consonância 

com a Constituição. 
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6. O art. 203, V, da Constituição, naquilo que é objeto desta ação, refere-se a duas hipóteses: a) pessoa portadora de 

deficiência que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção (primeira hipótese); b) pessoa portadora 

de deficiência que comprove que sua família não pode prover à sua manutenção (segunda hipótese). O § 3º do art. 20 

da Lei 8.742/93 diz respeito à segunda hipótese, centrada na incapacidade da família de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência. O § 2º do art. 20 da Lei 8.742/93, por sua vez, diz respeito à primeira hipótese, 

centrada na incapacidade da pessoa portadora de deficiência de prover à própria manutenção, que se traduz em uma 

incapacidade para o trabalho e em uma incapacidade econômica de prover à própria manutenção por outros meios. 

Esta incapacidade de prover à própria manutenção por outros meios (que não o trabalho) foi denominada pela lei de 

incapacidade para a vida independente. De forma que a incapacidade para a vida independente, para coadunar-se 

com o conteúdo da norma constitucional, deve ser interpretada não no sentido de incapacidade para a prática de todos 

os atos da vida, mas no sentido de incapacidade para prover à própria manutenção por meios diferentes do trabalho 

(pois a incapacidade para o trabalho encontra-se referida expressamente). A pessoa não está capacitada para a vida 

independente porque não possui condições econômicas para prover à própria manutenção." 

(TRF4, 5ª Turma, AC n.º 2000.71.05.000637-3, Relator Juiz Federal Celso Kipper, j. 12.12.2002, DJU12.03.2003, p. 

742). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros (as), pais, filhos e irmãos menores de 21 

(vinte e um) anos ou inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº. 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do parágrafo 3º, 

do art. 20 da Lei n.º 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO ECONÔMICO. ART. 20, §3º, DA 

LEI 8.742/93. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07-STJ. 

O requisito da renda per capita familiar inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa de 

impedimento de concessão do benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93. 

Fatores outros relacionados à situação econômico-financeira devem, também, ser levados em consideração - o que 

impede o seu reexame na via do recurso especial, consoante Súmula 07-STJ. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 222.764, Min. Rel. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA 

LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - PROVA 

SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS LEGAIS - REGRA DO ART. 
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20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE DEMONSTRAÇÃO DE 

MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO - APELO PROVIDO - IMPOSIÇÃO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

(...) 

4. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador da deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e de 

sua família. 

(...) 

9. Preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" argüida pela União acolhida. Apelação provida." 

(1ª Turma, AC nº. 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI Nº 8742/93. POSSIBILIDADE JURÍDICA 

DO PEDIDO. 

(...)- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN n.º 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação 

da renda "per capita" prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27/08/98 

(data do julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma 

meramente aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das 

especificidades do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º 

da LICC e a garantia constitucional. (...) 

- Rejeitadas as preliminares argüidas. Apelação provida. Sentença reformada. Determinado o retorno dos autos à 

origem, para prosseguimento. 

(5ª Turma, AC nº. 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601). 

 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fl. 79, ser o autor portador de 

hemiparesia direita, como seqüela de acidente vascular cerebral e do vírus HIV, possuindo incapacidade total e 

definitiva, em virtude da ausência de recuperação dos movimentos dos membros do hemídio direito. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada. O estudo 

social realizado em 29 de maio de 2003 (fls. 85/87) informou ser o núcleo familiar composto pelo autor, seus pais e seu 

irmão. Residem em imóvel, cedido pelo prefeito Dr. Adail Nunes da Silva, já falecido, sendo que há pedido para que 

desocupem a casa, em péssimo estado de conservação. Possuem móveis velhos e desgastados pelo uso, tudo em mau 

estado. 

A renda familiar consiste em R$ 100,00 ao mês que o pai do requerente recebe com a venda de papelão, a sua genitora 

não possui qualquer renda e seu irmão não atingiu idade mínima para o trabalho. 

Como se vê, a miserabilidade que assola essa família desponta evidente. Sem trabalho, sem renda, sem condições físicas 

de saúde, o autor não dispõe de meios para a sobrevivência. 

Desta feita, a concessão do benefício mostra-se de rigor. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Por fim, cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da 

continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 37 do Decreto n.º 

1.744/95. 

Neste sentido o entendimento deste Tribunal: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA. § 3º DO ART. 20 DA L. 

8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA CONFIRMADA.(...) 

II - Nos termos do art. 21 da L. 8.742/93, o benefício deve ser revisto a cada dois anos para avaliação da continuidade 

das condições que lhe deram origem.(...) 

IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada." 

(1ª Turma, AC n.º 2001.61.20.005534-8, Rel. Juiz Convocado Castro Guerra, j. 03.09.2002, DJU 15.10.2002, p. 341). 

 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Não havendo, no presente caso, requerimento 

administrativo, o termo inicial deve ser mantido na data da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil. 

Segundo entendimento deste Tribunal os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação devida até a data da prolação da sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. No entanto, no presente caso, inexistindo impugnação da Autarquia Previdenciária, ficam mantidos 

os termos da r. sentença monocrática por serem mais favoráveis à autora apelante. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e da remessa 

oficial, nego seguimento ao apelo do Instituto Autárquico e ao recurso adesivo. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido do INSS à fl. 118, em face da decisão que indeferiu as preliminares suscitadas em contestação. 

A r. sentença monocrática de fls. 138/140 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e não concedeu a aposentadoria por tempo de serviço. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 142/147, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto à fl. 118. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os 

requisitos legais para a conversão dos períodos laborados sob condições especiais. Suscita o prequestionamento legal 

para fins de interposição de recurso. 

Às fls. 152/157, aduz o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão do 

benefício pleiteado. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação decorrente da r. sentença não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS, sendo que a preliminar de inépcia da inicial em razão de não especificados os agentes nocivos presentes no 

desempenho do labor do autor, confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
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limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

E, no presente caso, a parte autora busca o reconhecimento do labor urbano sem registro em CTPS, no período de 1º de 

junho de 1967 a 1º de janeiro de 1971, no exercício da função de ajudante/vendedor em banca de calçados, instalada em 

feiras livres municipais, para tanto instruiu a presente demanda com declaração firmada por suposto ex-empregador, 

que conforme já consignado não se presta aos fins colimados (fl. 61). 

Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal, insuficiente à comprovação pretendida, consoante 

disciplinado no art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário DSS 8030 de fl. 62 - servente de fábrica, servente de serviços gerais e esmaltador (14/03/1974 a 

30/11/1974, 01/12/1974 a 30/04/1975 e 01/05/1975 a 30/07/1975) - agente agressivo: ruído 91 db - laudo técnico de fl. 

63; 

- Formulário de fl. 64 - servente de esmaltação (27/08/1975 a 25/10/1975) - agente agressivo: ruído 90 db - laudo 

técnico de fl. 65; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 67 - trabalhador (16/01/1976 a 08/12/1976) - agente agressivo: ruído 84 db - laudo técnico 

de fls. 68; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 70 - artífice especial mecânico (18/01/1977 a 06/04/1978) - agente agressivo: ruído 90 db, 

tensão de 250 a 260 volts e soldas elétricas oxi-acetilênicas - laudo técnico de fls. 71; 
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- Formulário DSS 8030 de fl. 72 - montador de ferramentas e ajudante ferramental (01/06/1978 a 25/08/1980, 

03/07/1989 a 31/12/1989 e 01/01/1990 a 15/05/1990) - agente agressivo: ruído 90 db, óleos dispersóides e uso de 

esmeril de chicote - laudo técnico de fls. 73; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 74 - operador de máquinas "A" (15/01/1981 a 31/08/1984, 01/09/1974 a 31/07/1985 e 

01/08/1985 a 04/07/1987) - agente agressivo: ruído 89,5 db - laudo técnico de fls. 75; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 80 - auxiliar de controle "C" (18/03/1988 a 20/05/1988) - agente agressivo: ruído 90 db - 

laudo técnico de fls. 81; 

- Formulário DISES BE 5235 de fl. 82 - líder (01/04/1992 a 24/03/1995) - agente agressivo: ruídos de lixadeira, 

máquina de solda elétrica, radiações não ionizantes, frio abaixo de zero graus, etc; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 83 - mecânico de manutenção oficial (03/04/1995 a 13/10/1996) - agente agressivo: ruído 

86 db - laudo técnico de fls. 84. 

 

Saliento, de início, que os interregnos de 14/03/1974 a 30/07/1975, 16/01/1976 a 08/12/1976 e 18/01/1977 a 

06/04/1978, restaram incontroversos, uma vez que devidamente reconhecidos pelo INSS à fl. 86. 

Deixo de reconhecer como especial o período de 01/04/1992 a 24/03/1995, em que o autor exerceu a atividade de líder 

junto a empresa Avaf Instalações e Comércio Ltda., formulários de fl. 82, por inexistir laudo pericial atestando a 

exposição do autor a agentes agressivos. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos períodos 

de 27/08/1975 a 25/10/1975, 01/06/1978 a 25/08/1980, 03/07/1989 a 31/12/1989, 01/01/1990 a 15/05/1990, 15/01/1981 

a 04/07/1987, 18/03/1988 a 20/05/1988 e 03/04/1995 a 13/10/1996. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 16/60, do Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 87/90) e dos vínculos empregatícios constatados em pesquisa efetuada junto ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexa a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 27 anos, 8 meses e 19 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria pleiteada, na 

modalidade proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 27 anos, 8 meses e 19 dias de tempo de serviço reconhecido, falta-lhe 2 anos, 3 meses e 11 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (10 meses e 28 dias), 

equivalem a 3 anos, 2 meses e 9 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (27 anos, 8 meses e 19 dias), o período faltante 

para 30 anos (2 anos, 3 meses e 11 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (10 meses e 28 dias), o requerente 

deve comprovar o somatório de 30 anos, 10 meses e 28 dias de tempo de contribuição, lapso temporal que se ultimou na 

data de 1º de junho de 2006, quando ele laborava junto à HTE Equipamentos Industriais Ltda., conforme CNIS, anexo. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 10 de outubro de 1955 (fl. 15) e, na data da propositura da ação, não havia completado 

a idade mínima, a qual fora implementada somente em 10 de outubro de 2008. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal da idade mínima. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito do tempo de serviço e idade mínima aperfeiçoaram-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 
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Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e 

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão do autor ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 10 de outubro de 2008, fica o termo inicial fixado nessa 

data. 

No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Todavia, inexistindo parcelas vencidas anteriormente à 

sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em favor do requerente. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ BERTOLINO DA SILVA FILHO com data de início do 

benefício - (DIB 10/10/2008), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento ao agravo retido e à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033519-44.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.033519-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VICENTE LINO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00202-4 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por VICENTE LINO DA SILVA em face da r. decisão monocrática de fls. 

343/357, proferida por este Relator, que deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial para reformar a 

sentença monocrática, na forma da sua fundamentação, mantendo, no mais, a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 360/361, sustenta a parte embargante a existência de omissão e obscuridade na r. decisão 

(houve pedido expresso para não se conceder a tutela específica, além da necessidade de se esclarecer acerca dos 

critérios de incidência dos juros de mora). 

No tocante aos critérios de incidência dos juros de mora, o julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, 

contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator 

enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir: 

 

"Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional." (fl. 356). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Quanto ao pedido para que não se concedesse a tutela específica, há omissão no julgado, pois o mesmo não fora 

apreciado. 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, a fim de que seja cassada a tutela específica concedida 

nestes autos, oficiando-se ao INSS, a fim de que reimplante o benefício anteriormente concedido ao autor, mantendo, no 

mais, a decisão de fls. 343/357. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.033547-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCI VANIA BARASSA FELIX e outro 

 
: LUCIMARA BARASSA FELIX incapaz 

 
: CESAR HENRIQUE BARASSA FELIX 

ADVOGADO : LUZIA APPARECIDA PEREZ CANDIAN 

REPRESENTANTE : CARMEM SILVA BARASSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 03.00.00088-0 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

Os autores Luci Vânia Barassa Felix, Lucimara Barassa Felix, César Henrique Barassa Felix, e Carmem Silvia Barassa 

são filhos e ex-esposa do segurado Acácio Tabajara Felix, falecido em 23/01/2001. 
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O pedido foi julgado improcedente, quanto à autora Carmem Silvia Barassa e procedente quanto aos demais autores, 

para conceder-lhes a pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo (fls. 150/151). Determinou-se a 

incidência de juros de mora e correção monetária sobre as diferenças apuradas. Estabeleceu-se, ainda, que cada parte 

arcaria com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono. 

Sentença, prolatada em 14 de setembro de 2004, submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, inépcia da inicial, em face da ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, e falta de interesse de agir, por falta de prévio pedido na esfera administrativa. No 

mérito, pugna pela reforma da decisão, alegando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à 

percepção do benefício vindicado. Em caso de manutenção da sentença recorrida, requer a alteração do termo inicial do 

benefício e a isenção das custas e despesas processuais. 

Sobreveio recurso adesivo interposto pela parte autora, alegando que restou comprovado nos autos a dependência 

econômica da autora Carmem Silvia Barassa em relação ao falecido. Pugnou, ainda, a parte autora pela concessão da 

tutela antecipada. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto pelo INSS e pelo provimento do recurso 

adesivo. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 14/09/2004, condenou a Aautarquia Previdenciária a valor inferior 

a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do § 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da 

remessa oficial. 

Afasto a preliminar de inépcia da inicial, por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. A petição 

inicial atende aos propósitos a que se dispõe e, está satisfatoriamente instruída com a prova das alegações atinentes à 

data do óbito, da qualidade de segurado e do parentesco. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir, ante à ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Com efeito, não obstante as Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastem a necessidade do pedido 

administrativo- dispensando, apenas, o exaurimento de referida esfera para a propositura de ação previdenciária-, a 

contestação apresentada pelo INSS supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou a questão 

controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Ademais, verifica-se que os autores Luci Vânia Barassa Felix, Lucimara Barassa Felix, e César Henrique Barassa Felix 

formularam requerimento administrativo (fls. 150/151). 

Rejeito, pois, as preliminares argüidas. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 23/01/2001) e a dependência econômica da Autora. 

A qualidade de segurado do falecido é obtida, por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 

15 da Lei n.º 8.213/91. 

 

No caso específico destes autos, a anotação na carteira de trabalho, decorrente de sentença trabalhista, constitui meio 

idôneo à comprovação do exercício de atividade laborativa, produzindo efeitos previdenciários, por estar acompanhada 

do Termo Circunstanciado de Ocorrência Policial (99/102), datado de 03/12/2000. 

Deveras, no Termo Circunstanciado de Ocorrência Policial, expedido anteriormente ao óbito, ficou consignado o relato 

do irmão do falecido, no sentido de que, na data do evento, o extinto estava trabalhando como segurança no "Caipirão", 

tendo retirado do interior do baile, com o auxílio da 2ª testemunha, o 1.º investigado, após este envolver-se em 

desentendimento. Ao deixar o trabalho, o "De cujus" foi abordado pelos investigados, os quais agrediram-no à pauladas, 

tendo sido socorrido pela 3ª testemunha. Esses fatos foram confirmados pelas demais testemunhas perante a autoridade 

policial (fl. 100, último parágrafo). 

Um dos autores da lesão corporal, em declaração à polícia, confirmou que realmente o falecido estava trabalhando no 

mencionado baile e atracou-se com o extinto, desferindo-lhe golpes que o fizeram cair no chão. Afirmou saber que o 

falecido, no dia seguinte, estava trabalhando no baile, ocasião em que se sentiu mal e foi encaminhado ao hospital. Essa 

declaração foi corroborada pelo atestado médico de fl. 41, o qual confirmou a internação. 
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A testemunha Marcos Antonio dos Santos (fl. 107), também segurança do local, no Termo Circunstanciado, confirmou 

os eventos relatados, destacando que o falecido trabalhou normalmente naquele domingo, meio inchado e, depois, foi 

internado, falecendo um mês após estes fatos. 

Ademais, na audiência de instrução e julgamento realizada nestes autos (fls. 186, 213 e 214), os proprietários da 

"danceteria Caipirão", Dirceu Natal Giclioli e Luis Carlos Faria, prestaram depoimentos, afirmando que o falecido 

trabalhou durante cerca de três meses no estabelecimento, na função de segurança.  

As demais testemunhas ouvidas pelo MM Juízo "a quo", também, foram enfáticas em declarar que o falecido, antes do 

óbito, trabalhava no "Caipirão", como segurança (fls. 209/212). 

Nota-se do contrato social, juntado às fls. 121/127, que a "Lanchonete Caipirão de Amparo" é o nome fantasia da 

empresa "Giglioli & Faria Ltda-ME". 

Dessa forma, foi demonstrada a existência da empresa e a prestação de serviços de segurança pelo falecido no 

respectivo estabelecimento.  

 

Ressalte-se que, por meio de acordo homologado na Justiça Trabalhista, foi reconhecido o vínculo empregatício do 

falecido, no período de 23/10/2000 a 23/01/2001, cujo empregador era Giglioli & Faria Ltda ME. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a anotação na CTPS, decorrente de sentença trabalhista, constitui início de 

prova material para fins previdenciários, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da 

atividade laborativa na função e no período alegado, o que ocorreu nos presentes autos. 

 

Neste sentido, cito os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. 

COMPROVAÇÃO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início 

de prova material, sendo hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos 

alegados na ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide.  

2. Precedentes.  

3. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP - 463570, processo n.º 20020118495-0/PR, Sexta Turma, Min. Paulo Gallotti, DJ de 02/06/2003, pg. 362)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. CÔNJUGE E FILHO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.  

I - A dependência econômica do filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido e do cônjuge é presumida, e está evidenciada pela prova material.  

II - A comprovação da qualidade de segurado, mediante registro em CTPS em razão de sentença trabalhista, 

corroborada por prova material, enseja a concessão de pensão por morte. Precedente do STJ.  

III - Apelação desprovida."  

(TRF/3ª Região, AC - 989901, processo n.º 2002.61.13.001554-2/SP, Décima Turma, Rel. Castro Guerra, DJU de 

14/09/2005, pg. 432)  

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. PENSÃO POR MORTE. FILHA. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO ORIGINAL. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. 

DURAÇÃO DO BENEFÍCIO. RMI. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. TUTELA 

ANTECIPADA.  

I - Não se exige o prévio esgotamento das vias administrativas para a propositura de ação judicial, nos termos da 

súmula nº 09 desta Egrégia Corte.  

II - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada.  

III - Na hipótese da presente demanda, ajuizada em 07.02.1994, em que as autoras, companheira e filha do de cujus, 

atualmente com 26 e 11 anos de idade, respectivamente, pleiteiam a concessão de pensão por morte, em decorrência do 

seu falecimento em 02.06.1993, aos 20 anos de idade, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original.  

IV - Acordo trabalhista, assinado por duas testemunhas e com firma reconhecida do representante legal da empresa, 

devidamente identificada pelo seu número no C.G.C./M.F., cujos termos foram ratificados em juízo pelo proprietário 

da pessoa jurídica, dando conta de que o de cujus exercia atividade vinculada à Previdência Social à época do seu 

falecimento, serve como prova da manutenção da qualidade de segurado. Acrescente-se que o registro e o 

recolhimento de contribuições incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da 

inobservância da lei por parte daquele.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1195/1708 

V - Certidão de nascimento da filha comum faz prova suficiente da convivência more uxório. A companheira e a filha, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um anos), de segurado falecido estão arroladas entre os beneficiários de 

pensão por morte, nos termos do art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91. Dependência econômica de ambas em relação 

ao de cujus é presumida, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. Assim, o direito que perseguem 

as autoras merece ser reconhecido.  

(...)  

(TRF/3ª Região, AC - 284822, processo n.º 95.03.088755-0, Rel. Marianina Galante, Nona Turma, DJU 13/01/2005, 

pg. 321)  

 

Cumpre ressaltar que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária (art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72). 

 

Assim, inegável a qualidade de segurado do "de cujus", nos termos do artigo 15, inciso II da Lei n.º 8.213/91. 

 

Quanto à dependência econômica dos autores Luci Vânia Barassa Felix, Lucimara Barassa Felix, César Henrique 

Barassa Felix, inexistem dúvidas, pois os filhos menores de 21 (vinte e um) anos são dependentes por presunção legal, a 

teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por 

meio das Certidões de Nascimento (fls. 73/75). 

 

Com relação à autora Carmem Silvia Barassa, compulsando os autos, constatou-se que se encontrava separada 

judicialmente do falecido, desde 09/06/1997 (fls. 10). 

 

O artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 garante, ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os dependentes referidos no 

inciso I do art. 16 desta lei, desde que receba alimentos; caso contrário, a presunção legal de dependência econômica 

deixa de existir, sendo necessária a sua comprovação. 

 

Nesse sentido, vem se manifestando o C. STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. PROVA 

DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.  

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte do 

ex-marido.  

Recurso não conhecido."  

(STJ - RESP 195919 / SP, RE 1998/00869441, DJ de 21/02/2000, página 00155, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 

14/12/1999, 5ª Turma).  

 

No presente caso, a Autora não comprova quaisquer das situações. 

 

Não há qualquer elemento material a evidenciar que foi fixada pensão alimentícia, em favor da autora quando de sua 

separação. 

 

Por outro lado, inexistem provas da dependência econômica entre a Autora e o falecido. 

 

Embora alegue, em seu depoimento pessoal (fl. 208), que "o falecido pagava pouco a mais que a pensão alimentícia 

estabelecida para os filhos porque havíamos feito acordo nesse sentido e esse pouco a mais seria destinado a mim", nada 

demonstrou nesse sentido, restando isolada e de nenhum valor probante tal afirmação. 

As testemunhas não foram hábeis a corroborar as alegações da autora, no sentido de que o falecido lhe prestava auxílio 

financeiro, porquanto se referem de forma vaga a pensão alimentícia paga aos filhos. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao termo inicial do benefício, embora não haja pedido de alteração, há nos autos discussão sobre direito de 

menores. Por se tratar de norma de ordem pública, não se há de falar em "reformatio in pejus", pois sua automática 

incidência opera "ex vi legis". 

Assim, fixo-o, para os autores Lucimara Barassa Felix e César Henrique Barassa Felix, na data do óbito, em 

consonância com o art. 79 da Lei Previdenciária c.c. os artigos 169, inciso I e 5º do Código Civil - Lei n.º 3.071/1916, 

porquanto eram menores impúberes ao tempo do requerimento administrativo. 

Para a autora Luci Vânia Barassa Felix, mantenho o termo inicial do benefício tal como fixado na sentença, na medida 

em que era menor púbere ao tempo do requerimento administrativo, a teor do disposto no artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, 

com as alterações instituídas pela Lei n.º 9.528/97. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se que, na sentença, foi reconhecida a isenção do INSS, 

quanto ao pagamento dessas verbas, sendo infundada a impugnação a este respeito. 

Presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC, acolho o pleito de antecipação da tutela jurisdicional, nos termos do 

artigo 461, § 3º do CPC, para que o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que o 
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caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: César Henrique Barassa Felix 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data do óbito - dia 23/01/2001 

RMI: a calcular 

 

Deixo de antecipar a tutela para os demais autores, pois já atingiram a idade limite de 21 anos, estabelecida pela lei 

previdenciária aos dependentes habilitados na qualidade de filhos não inválidos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS. Dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para deferir a antecipação de tutela, permitindo a 

imediata implantação do benefício ao autor César Henrique Barassa Felix. De ofício, fixo a data do óbito como termo 

inicial do benefício devido a Lucimara Barassa Felix e César Henrique Barassa Felix, mantendo, no mais, a r.sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045992-62.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.045992-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLECIO JOSE DOS REIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDEMIR GIRO 

No. ORIG. : 04.00.00029-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLECIO JOSE DOS REIS contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/53 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Em decisão de fls. 62/63, o Juízo monocrático antecipou os efeitos da tutela. 

Em razões recursais de fls. 65/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 31 de janeiro de 1941, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

As cópias da CTPS do autor, às fls. 14/20, demonstram vínculos de trabalho de natureza rural nos seguintes períodos: 

01 de abril de 1977 a 21 de agosto de 1979, 01 de outubro de 1999 a 31 de outubro de 1999, 03 de julho de 2000 a 31 de 

julho de 2000 e 09 de junho de 2003 a 15 de julho de 2003, o que totaliza dois anos, sete meses e vinte e oito dias. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

As próprias cópias de CTPS citadas também demonstram vínculos de natureza urbana do postulante com as seguintes 

empresas: Poliservi S/a Serviços de Construção, entre 04 de agosto de 1976 a 15 de março de 1977 e Prefeitura 

Municipal de Parapuã, no período de 21 de agosto de 1983 a 03 de fevereiro de 1997. 

Desta forma, em que pesem as testemunhas ouvidas às fls. 55/56, afirmarem que o autor sempre trabalhou nas lides 

rurais, essa prova resta isolada nos autos, uma vez que os depoentes asseveraram conhecê-lo a partir de 1990 e 1985, 
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respectivamente, momento em que o requerente encontrava-se no desempenho do labor urbano, apenas cessando a 

referida atividade em fevereiro de 1997. 

Convém ressaltar, no entanto, que tais informações não constituiriam óbice à concessão do benefício pleiteado, desde 

que existissem subsídios nos autos que permitissem o reconhecimento da sua condição de rurícola em outros lapsos de 

tempo suficientes para o preenchimento da carência. Todavia, não é o caso dos autos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, em respeito ao princípio da congruência, não pôde ser realizada a análise acerca 

da possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade devido ao trabalhador urbano, o que não impede 

o demandante de postular novo pedido em outra ação. 

Nesse passo, é aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido 

a qualquer regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.048312-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO CABELO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00130-4 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/66 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 68/75, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária e o exercício de atividade sujeito a agentes 

agressivos. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Às fls. 80/82, pugna a parte autora, em seu recurso adesivo, pela majoração da verba honorária. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 
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I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
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Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 
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Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 
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publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 
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exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a certidão de nascimento de Luiz Cabelo, irmão do requerente, lavrada 

em 11 de dezembro de 1971, onde o pai do autor consta qualificado como lavrador (fl. 89). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 58/60 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no meio 

rural. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1971 e 30 de setembro de 1980, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 9 (nove) anos e 9 (nove) meses. 

Já o mesmo reconhecimento do período em tela como insalubre e exercido em condições especiais, não encontra 

guarida, uma vez que não comprovada a efetiva exposição, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos. É certo 

que o Decreto nº 53.831/64 contempla, no item 2.2.1, a atividade exercida exclusivamente na agropecuária, situação que 

não guarda pertinência com a atividade desempenhada pelo autor, diarista na lavoura e, portanto, sem previsão 

normativa específica. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

Formulário DIRBEN 8030 de fl. 17 - operador de oxicorte A (11/01/1990 a 03/09/2002) atividade: "operador de 

pantógrafo de oxicorte regulando diversos itens de forma a atender as necessidades de chapas a serem cortadas", cujo 

enquadramento se dá pelo código 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79. 

 

Ressalto que o laudo técnico, após 05/03/1997 e indispensável ao reconhecimento do labor exercido sob condições 

especiais, pois especifica, detalhadamente, a atividade desempenhada pelo empregado, o local onde ela é desenvolvida e 

os agentes nocivos presentes no exercício do trabalho. 

Desta forma, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

11 de janeiro de 1990 a 5 de março de 1997. 

Contava a parte autora, portanto, no curso da ação (proposta em 14 de junho de 2003), mais precisamente na vigência 

do vínculo empregatício mantido com a empresa Amsted-Maxion Fundição e Equipamentos Ferroviários S/A em 06 de 

maio de 2006, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e 

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal; 

entretanto, se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação, conforme precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais 

exigidos somente em 6 de maio de 2006, fica o termo inicial fixado nessa data. 
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No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Todavia, inexistindo parcelas vencidas anteriormente à 

sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em favor da requerente. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ARLINDO CABELOcom data de início do benefício - (DIB 

06/05/2006), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da parte 

autora e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009487-20.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.009487-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO SERGIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Antonio Sergio do Nascimento, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço que recebe desde 16.02.1998, nos seguintes termos: 

 

a) aplicação do exato índice de correção monetária utilizada quando da atualização dos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição, verificando-se, assim, as diferenças a serem aplicadas no benefício inicial; 

b) pagamento da diferença existente entre o último salário-de-contribuição e o maior valor-teto do benefício, a fim de 

ser mantido o valor real do benefício, qual seja, o maior teto; 

c) não utilização de limites e redutores; 

d) utilização do índice do INPC/IGP-DI nos reajustes entre 1996 e 2005. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 69/83). 

O autor apelou, trazendo razões quanto à inaplicabilidade de limites e redutores e quanto à revisão da renda mensal 

inicial, nos termos do art. 202 da CF/88. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Primeiramente, ressalto que a análise se restringe ao objeto pedido em apelação, sob pena de se infringir o princípio 

"tantum devolutum quantum appellatum". 

O autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 16.02.1998 (fls. 21). 

Quanto à revisão da renda mensal inicial pleiteada, após a vigência da Lei 8213/1.991 as aposentadorias por tempo de 

serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas 

alterações legislativas posteriores.  

Assim, após a vigência da Lei 8213/91 passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária de 

todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo:  

 

Período Indexador Diploma legal 

De 03/91 a 12/92 INPC-IBGE Lei 8213/91 (art. 31) 

De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8542/92 (art. 9º, § 2º) 

De 03/94 a 06/94 URV Lei 8880/94 (art. 21, § 1º) 

De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8880/94 (art. 21, § 2º) 

De 07/95 a 04/96 INPC-IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 (art. 8º, § 3º) 

De 05/96 em diante IGP-DI MP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10) 

 

Logo, não há que se falar na utilização de outros índices senão aqueles legalmente previstos, sob pena de violação ao 

princípio da legalidade. 

No tocante à eventual paridade entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, para o fim de manter o valor 

real da renda mensal inicial, não merece acolhida o pleito da parte autora. 

É de se deixar consignado que sendo o primeiro reajuste do benefício efetuado em conformidade com o disposto no art. 

41 da Lei 8.213/91, os seus valores são reajustados de acordo com a data de início, tendo em vista que os salários-de-

contribuição são atualizados até a data de sua concessão, conforme estabelece o art. 31 da referida lei. 

Logo, quanto mais próximo da data de reajuste for concedido o benefício, menor será o índice a ser aplicado no referido 

reajuste, tendo em vista que a incidência do índice integral da inflação apurada no período implica em bis in idem. Tal 

determinação inviabiliza, na prática, a manutenção da pretendida paridade. 

Por outro lado, a jurisprudência é firme no sentido de que não existe dispositivo legal que dê amparo ao pleito de 

manutenção da paridade entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

Neste sentido trago à colação a Súmula nº 40 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que assim estabelece: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários" 

Há tempos, o STJ já decidiu a questão, verbis: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

2. O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

3. Recurso conhecido, mas desprovido" 

(REsp 177967 / RS RECURSO ESPECIAL 1998/0042344-3, Relator Ministro GILSON DIPP, Quinta Turma, julgado 

em 27/04/1999, DJ de 24/05/1999 p. 187). 

Ainda, inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o reajuste do salário-de-contribuição e o 

reajuste do valor do benefício.  

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 285605, 

julgado no Superior Tribunal de Justiça, verbis:  
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"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento 

e de benefício não é de paridade." (GRIFO NOSSO)  

 

No que toca à equivalência da aposentadoria ao coeficiente a que ela corresponde do teto de salário de contribuição, 

também elenco julgado recente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. 

(TRF da 4ª Região, Turma Suplementar, AC nº 2006.70.01.02569-1, Relator Juiz Federal LUÍS ALBERTO 

D'AZEVEDO AURVALLE, julgado em 20/08/2008, votação unânime, publicado em 03.09.2008) 

É o que ocorre no presente caso. 

Para o cálculo da renda mensal inicial, o art. 29 da Lei 8213/91, em sua conformação original, estabeleceu um limitador 

ao salário-de-benefício, nos seguintes termos: 

 

Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício. 

 

Como se vê, naquela época o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de todos os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo, atualizados monetariamente. 

O que se questiona é se, atualizado o valor do salário-de-contribuição, poderia o legislador estabelecer um limitador, 

quer ao salário-de-benefício, quer à renda mensal inicial, sem causar séria ofensa à Constituição Federal. 

A resposta negativa se impõe. 

É sabido que na antiga sistemática de cálculo das aposentadorias somente os 24 primeiros salários-de-contribuição eram 

atualizados e, mesmo assim, por duvidosos índices de atualização monetária dos valores dos salários-de-contribuição. 

Visando afastar tal estado de coisas, o constituinte originário estabeleceu, em dois comandos, que todos os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, verbis: 

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) 

 

Embora tenha cometido à lei a fixação dos critérios para a concessão dos benefícios previdenciários, estabeleceu 

diretrizes que deveriam, necessariamente, ser observadas, dentre elas a preservação do valor real dos salários-de-

contribuição. 

Conforme se vê, o que se buscou foi evitar a artificial redução dos valores dos salários-de-contribuição mediante a 

utilização de estratagemas que reduzissem o coeficiente de atualização monetária daqueles ou, simplesmente, 

ignorassem a variação inflacionária ocorrida entre o mês de competência do salário-de-contribuição e o da concessão do 

benefício, como anteriormente ocorria. 

Ora, o salário-de-benefício nada mais é do que a soma de todos os salários-de-contribuição atualizados monetariamente 

dividido pelo número desses mesmos salários considerados no período básico de cálculo. 

Ao se estabelecer um limitador ao referido salário-de-benefício se está, na verdade, ferindo de morte uma garantia que o 

legislador constituinte originário erigiu à condição de princípio a ser observado no processo de elaboração das leis 

previdenciárias. 
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Poder-se-ia argumentar que a autarquia, ao arrecadar as contribuições, fica impedida de tributar os salários superiores 

ao mencionado teto e, por isso, a necessidade de se estabelecer, também, um limitador para o benefício. 

Ocorre que, pelo menos, deveria ser garantido ao segurado o direito à preservação da diferença de percentual verificada 

entre o valor do salário-de-benefício original (sem a aludida limitação) e o valor-teto para acrescê-la, futuramente, 

quando se verificasse o aumento desse mesmo teto. 

Observe-se que o próprio legislador ordinário reconheceu a injustiça da sistemática de limitação do salário-de-benefício, 

determinando a realização de uma revisão administrativa dos benefícios, conforme se vê do art. 26 da Lei na 8.870/94 e, 

posteriormente, no art. 21, § 3º da Lei na 8.880/94, verbis: 

 

Lei 8870, de 15 de abril de 1994: 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei na 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, 

serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença 

entre a média mencionada neste art. e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste art. não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994." 

Lei 8880, 27 de maio de 1994: 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n° 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 3° Na hipótese da média apurada nos termos deste art. resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição 

vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao 

valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício 

assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o 

reajuste." 

No caso, o benefício do autor não foi atingido por tais leis, já que concedido posteriormente ao período de sua 

abrangência. 

Por outro lado, nunca é demais lembrar que, periodicamente, eleva-se o referido teto de contribuições por meio de 

emendas constitucionais, visando um aumento da arrecadação, pois, intimamente, o legislador ordinário sabe que os 

reajustes anuais dos benefícios não têm sido suficientes para evitar a redução dos seus valores reais, maltratando, assim, 

outro princípio constitucional, vale dizer, o da preservação do valor real dos benefícios. Consulte-se, a propósito, a 

redação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003: 

 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998: 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social. 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 2003 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

 

Basta consultar os valores dos salários-mínimos nas respectivas épocas e se verá que o legislador constituinte derivado 

tomou como base o valor de dez salários-mínimos. 

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente, decidindo que o aludido teto não ofende a garantia 

constitucional da preservação do valor real dos salários-de-contribuição, conforme se vê dos seguintes julgados de sua 

Terceira Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ART. 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ART.S 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. 

Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos art.s 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 
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4 - Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP ). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 197096, Processo 199900727509-SP, DJU 26/04/2004, 

p. 144, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime) 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Embargos rejeitados. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 195437, Processo 199900799186-SP, DJU 19/06/2000, 

p. 111, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 8.213/91, ART. 

31. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

I - Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para 

efeito do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita com base no INPC e legislação posterior. 

II - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

Precedentes. 

Embargos acolhidos. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 178651, Processo 199900470710-SP, DJU 06/12/1999, 

p. 64, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição (Lei 8.213/91, art. 29, § 2º). 

Precedentes. Embargos conhecidos e acolhidos. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 157971, Processo 199800581081-SP, DJU 25/11/1998, 

p. 36, Relator Min. GILSON DIPP, decisão por maioria) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ART. 29 

e 33 da LEI 8.213/91. 

Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao 

do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. Embargos acolhidos. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 192051, Processo 199900270223-SP, DJU 18/10/1999, 

p. 207, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime) 

Assim sendo, preservando o meu entendimento, mas curvando-me às reiteradas decisões daquela corte, deve ser 

observado, na fixação do valor da renda mensal inicial, o teto de benefícios da Previdência Social. 

Ainda, ressalto que valor base para o reajustamento do benefício é o salário de benefício que, por sua vez, é limitado a 

teto legal. Portanto, o valor base não é o do salário-base para o cálculo da concessão, e sim o valor do benefício - 

portanto, com a limitação legal, não podendo o reajuste ter outra base de cálculo que não o valor efetivamente recebido 

a título de benefício. 

Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça tem decidido a questão monocraticamente, verbis: 

 

"DECISÃO 

Eis, no ponto que interessa, a ementa do acórdão contra o qual foi interposto recurso especial: 

"Previdenciário. Processual Civil. Remessa ex officio. Revisão de benefícios. Atualização dos salários-de-contribuição. 

Aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. 39,67%. Possibilidade. Teto previsto no § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. 

Correção monetária. Juros de mora. Verba honorária. 

............................................. 

3. Segundo o Plenário desta Corte, 'Declarada a inconstitucionalidade, apenas quanto à aposentadoria, do § 2º do art. 

29 e do art. 33 da Lei 8.213/91, quanto à expressão 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na 

data do início do benefício', 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição', e do parágrafo único do 

art. 26 da Lei nº 8.870/94'... 

............................................. 

7. Remessa oficial parcialmente provida." 

Nas razões apresentadas, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta, além de divergência jurisprudencial, 

negativa de vigência dos arts. 29, § 2º, 33 e 41 da Lei nº 8.213/91. Argumenta, em síntese, que o acórdão recorrido 

violou os mencionados dispositivos legais ao afastar as limitações por eles impostas ao salário-de-benefício. Como 

reforço à tese recursal, traz à colação o REsp-233.899. 

São plausíveis as alegações tanto de ofensa à referida legislação federal como de dissídio entre os julgados. 
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Com efeito, o Superior Tribunal já assentou o entendimento de que os preceitos estabelecidos nos arts. 29, § 2º, 33 e 

136 da Lei nº 8.213/91 são compatíveis e visam preservar o valor real dos benefícios. Por isso, no cálculo do salário-

de-benefício para a aferição da renda mensal inicial, deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição. 

A propósito, alguns precedentes da Terceira Seção: 

"Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Embargos rejeitados." (EREsp-195.437, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 19.6.00.) 

"Previdenciário - Embargos de divergência em recurso especial - Salário-de-benefício - Cálculo - Art. 202, da CF/88 - 

Valor teto - Art.s 29, § 2º, 33 e 136, da Lei 8.213/91 - Embargos acolhidos. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto' (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que 

veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos art.s 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP ). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." (EREsp-197.096, Ministro Jorge Scartezzini, DJ 

de 26.4.04.) 

"Previdenciário. Salário de benefício. Limite máximo. Arts. 29, § 2º, 33 e 136 da Lei 8.213/91. Precedentes. Embargos 

de divergência acolhidos. 

1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data -, a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base no menor e 

maior valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos arts. 29, § 

2º, e 33, da Lei 8.213/91. 

3. Precedentes (EREsp 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

4. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp-199.858, Ministro Arnaldo Lima, DJ de 17.11.05.) 

Assim, com fundamento no disposto no § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao recurso especial 

para que seja observado o valor limite do salário-de-benefício. 

Publique-se. 

Brasília, 08 de outubro de 2008."  

(REsp 1068118, Relator Ministro Nilson Naves, decisão publicada em 17.10.2008) 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região que entendeu não incidir sobre o salário-de-benefício, resultante da média de 

seus 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, qualquer limitação em virtude do maior valor-teto previsto nos arts. 29, 

§ 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 

Em seu especial, alega a autarquia previdenciária, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 219, § 5º e 

535, II, do CPC, 162 do CC/16 e 193 CC/02, 29, § 2º, 33 da Lei 8.213/91, e 26, parágrafo único, da Lei 8.870/94. 

Sustenta, em preliminar de mérito, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos da propositura da 

ação. Aduz, no mérito, que os referidos dispositivos legais não permitem a concessão de benefícios em valores 

superiores ao salário-de-contribuição máximo vigente na data de início da aposentadoria. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, afasto a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, porquanto as questões suscitadas foram apreciadas pelo 

acórdão recorrido. 

Assim, apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, o aresto adotou fundamentação apropriada para a conclusão 

por ele alcançada. 

Ademais, não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de pronunciamento do órgão julgador. 

No mérito, com razão a autarquia recorrente. 

No tocante aos art.s tidos como violados, a Terceira Seção desta Corte já consolidou seu entendimento no sentido de 

que o Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao 

art. 202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 
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vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

CÁLCULO. ART. 202, DA CF/88. VALOR-TETO. ART.S 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2. No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.  

3. As disposições contidas nos art.s 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4. Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP ). 

5. Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados. 

(EREsp 197.096/SP, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 26/4/04) Igualmente: RE-ED 489.207/MG, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 10/11/06, RE-AgR 423.529/PE, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 14/6/05, AI 

437.473/RJ, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 9/5/03, AgRg no Resp 786.028/MG, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, DJ de 15/5/06, AgRg no REsp 693.772/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 13/6/05 e Resp 666.729/SP, de 

minha relatoria. DJ de 2/8/05. 

Nessa linha, portanto, prejudicado o pedido de decretação de eventual prescrição qüinqüenal. 

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente o pedido. Ficam invertidos os encargos 

sucumbenciais. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 06 de outubro de 2008." 

(REsp 882059, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, decisão publicada em 14.10.2008). 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença nos termos em que prolatada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006269-69.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.006269-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE LUIZ DA SILVA espolio 

ADVOGADO : DAYSE MARIA CAPUCHO FONSECA e outro 

REPRESENTANTE : LUIZ JOSE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SIQUEIRA SAQUETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20.07.2005, pelo espólio de José Luiz da Silva, objetivando a revisão da renda mensal 

inicial do de cujus para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam atualizados pelo IRSM-IBGE 

de fevereiro de 1994 (39,67%). 

O juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito (fls. 49/51), acolhendo a preliminar de ilegitimidade ativa 

suscitada pelo INSS, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, com observância do 

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou às fls. 56/65, pleiteando a reforma integral da sentença, com o reconhecimento da legitimidade do 

espólio para o ajuizamento da ação e, no mérito, pela procedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Relativamente à extinção sem julgamento do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam, a sentença não merece 

prosperar. 

O art. 112 da Lei 8.213/91 assim estabelece: 

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

 

Foi apresentado o compromisso de inventariante de Luiz José da Silva nos autos (fls. 10). O espólio, no caso concreto, 

está representado pelo inventariante. Portanto, clara a legitimidade ativa ad causam. 

Friso que, embora o pedido de concessão do benefício tenha caráter personalíssimo, o mesmo não ocorre com o pedido 

de revisão da renda mensal inicial. Quando há habilitado ao recebimento de pensão por morte, cabe a este ajuizar a ação 

relativa a eventuais diferenças não pagas em vida ao segurado; quando tal situação não se configura, cabe aos seus 

sucessores, na forma da lei civil, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91. 

No caso, verifica-se, pelo sistema Plenus, que não há habilitados ao recebimento de pensão por morte, o que justifica o 

ajuizamento da ação como proposta. 

Nestes termos, a jurisprudência que segue, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO FALECIDO. ESPÓLIO. 

LEGITIMIDADE. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO ANULADA. 

- O pleito nesta ação não é o de concessão de benefício previdenciário, mas, isto sim, o de pagamento de diferenças 

não pagas em vida ao segurado. Vênia devida, o Espólio tem, sim, capacidade de ser parte, devendo ser representado 

em juízo pelo inventariante ou, se ainda não prestado o compromisso, pelo administrador provisório. Precedentes 

jurisprudenciais.  

- Se há irregularidades na representação processual por figurarem como representantes judiciais do espólio a meeira e 

os filhos, quando bastaria o inventariante, esta pode ser sanada, devendo ser conferida oportunidade para tanto (art. 

12 do CPC), a afastar a extinção sumária do feito por ilegitimidade. 

- Recurso provido. Sentença anulada." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 96.03.042366-1, Quinta Turma, Relatora Juíza Convocada Daldice Santana, julgado em 

10.06.2002, votação unânime, DJ de 21.10.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SEGURADO FALECIDO. REVISÃO. HABILITAÇÃO. Rege-se pela lei processual 

civil o pleito de valores referentes ao benefício do segurado falecido, sendo parte hábil para pleitear eventuais 

diferenças do benefício o espólio do segurado." 

(TRF da 4ª Região, AC nº 96.04.37819-8, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Lúcia Luz Leiria, 

julgado em 21.05.1998, votação unânime, DJ de 10.06.1998). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE DO ESPÓLIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94. ÍNDICE DE 39,67%. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA E 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

1. O espólio de Rivaldo Alvino da Costa, através de sua inventariante Zilda Moraes Ferraz de Carvalho, busca a 

revisão de aposentadoria pela incidência do IRSM integral - 39,67% - na atualização dos salários-de-contribuição em 

fevereiro de 1994, antes da conversão em URV. 

2. O espólio tem legitimidade para a postulação das diferenças pecuniárias do benefício que era recebido pelo 

segurado falecido, vencidos até a data do óbito. 

... 

7. Apelação e remessa oficial providas, em parte, quanto aos juros de mora e honorários advocatícios." 

(TRF da 5 ª Região, AC nº 2008.83.00.020111-9, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Maximiliano 

Cavalcanti - Convocado, julgado em 12.11.2009, DJ de 27.11.2009). 
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Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase processual, precedida de apresentação de defesa pela 

autarquia,e reconhecida a ilegitimidade ativa ad causam, passo à análise do pedido, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Acrescento que não se trata de hipótese que exija a anulação do julgado, mas sim a sua reforma, considerando que as 

partes debateram corretamente a lide, não existindo, portanto, prejuízos às partes. Assim, em homenagem ao P. da 

Instrumentalidade do Processo e da Celeridade Processual, aplico o disposto no art. 515, §§ 1º e 3º, do CPC. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p. 1003):  

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões suscitadas e 

discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame destas questões ao 

tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente (princípio dispositivo), mas 

em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496, verbete "efeito translativo"). 

Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação, deixa de examinar as demais 

questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões não decididas pelo juiz fica 

transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na redação dada pela L. 8950/94, repete o 

conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução das questões anteriores à sentença (CPC 516) já 

está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC 516. 

 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas 

Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. até 05/01/1.999, São Paulo, 

Saraiva, 1.999, p. 640) (p. 529) traz julgado:  

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o 

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter sido 

apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871). 

 

Assim, considerando que a sentença decidiu nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, entendo 

aplicável o § 3º do art. 515 do mesmo Codex e passo ao julgamento, uma vez tratar-se de matéria de direito unicamente 

e encontrar-se o feito em condições do imediato julgamento. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do art. 31 da Lei 

8.213/1.991: 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

 

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 
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Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste art., os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com 

as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

 

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos art.s 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  
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Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Tais parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do 

STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. Devem ser computados, por óbvio, as diferenças existentes até o óbito do 

de cujus. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação 

(art. 219 do CPC), à taxa de 1% ao mês, por força do disposto no art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

A verba honorária, conforme entendimento desta Nona Turma, deve ser arbitrada em 10% (dez por cento ) dos valores 

vencidos até a data da sentença, seguindo orientação da súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para, considerando legítimo o ajuizamento da ação pelo espólio, afastar o 

decreto de extinção do julgamento sem exame do mérito; e, aplicando o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, 

julgar procedente o pedido, nos termos acima preconizados.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004639-72.2005.403.6109/SP 

  
2005.61.09.004639-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRENE DOMINGUES ALLIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRENE DOMINGUES ALLIS contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/95 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 98/101, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
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A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 24 de junho de 2005, e o aludido óbito, ocorrido em 04 de abril de 2002, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fls. 09. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS que o último vínculo empregatício da falecida se deu no período de 27 

de novembro de 2000 a 05 de abril de 2002 e que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento (fls. 21/23). 

No que se refere à dependência econômica, a Certidão de Óbito supracitada deixou assentado que, ao tempo do óbito, o 

de cujus tinha como endereço a Rua Brasílio Machado, nº 2469, no Bairro Paulista, em Piracicaba - SP, ou seja, 

idêntico àquele declinado pela autora na inicial e na procuração de fl. 05. 

Por outro lado, os depoimentos de fls. 73/78, colhidos sob o crivo do contraditório, evidenciam que a falecida era quem 

provia a subsistência da autora, colaborando com o produto de seu trabalho para o pagamento das despesas domésticas. 
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Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 

229, com o seguinte teor: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a 

data do requerimento administrativo (07/05/2002), pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a IRENE DOMINGUES ALLIS, com data de início do benefício - (DIB: 

07/05/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALETE JUSTINO GONCALVES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO TOLEDO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SALETE JUSTINO GONÇALVES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 125/133 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 150/156, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do 

falecimento do segurado. Logo, para a comprovação da condição de dependente, deve ser observado o Decreto nº 

89.312/1984 (Consolidação das Leis da Previdência Social), com sua redação vigente à data do óbito do ex-segurado, o 

qual dispunha, in verbis: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

(...) 

III - o pai inválido e a mãe. 

(...) 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 

 

A pensão por morte, segundo o art. 47 do referido Decreto, é concedida aos dependentes do segurado que, sendo 

aposentado ou não, falece após 12 (doze) contribuições previdenciárias mensais. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que, para a concessão da pensão por morte, é necessário que os 

dependentes comprovem que o falecido detinha a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e que 

tenha efetuado o recolhimento de 12 contribuições mensais. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 7º, a saber: 

 

"Art. 7º Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de 12 

(doze) meses consecutivos. 

§ 1º O prazo deste artigo é dilatado: 

a) para o segurado acometido de doença que importa em segregação compulsória, até 12 (doze) meses após a cessação 

da segregação; 
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b) para o segurado detento ou recluso, até 12 (doze) meses após o livramento; 

c) para o segurado incorporado às Forças Armadas a fim de prestar serviço militar obrigatório, até 3 (três) meses 

após o término da incorporação; 

d) para o segurado que pagou mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses. 

e) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa condição pelo registro no órgão próprio do Ministério 

do Trabalho, até mais 12 (doze) meses contados do término do prazo deste artigo. 

§ 2º Durante o prazo deste artigo o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social urbana". 

É de se observar, ainda, que a alínea "d", do § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal 

período de graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou da Previdência Social, 

os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se dar por qualquer forma, 

até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 31 de maio de 2005 e o aludido óbito, ocorrido em 19 de janeiro de 1988, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10. 

A autora demonstrou, através da Certidão de Nascimento de fl. 11 ser genitora do segurado falecido. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do extrato do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 83, vínculos trabalhistas do de cujus, nos períodos de 01 de 

fevereiro de 1987 a 13 de maio de 1986 e, de 01 de dezembro de 1987 a 19 de janeiro de 1988, tendo este último sido 

interrompido em decorrência de seu falecimento. 

Ademais, resta demonstrado que o segurado perfez, portanto, um total superior a 12 (doze) contribuições vertidas aos 

cofres da Previdência Social. 

Dessa forma, também restou demonstrado o cumprimento da carência exigida no artigo 47 do referido Decreto, ao 

prescrever que a pensão por morte é concedida aos dependentes do segurado que, ao falecer, esteja em gozo de 

benefício ou que tenha já recolhido 12 (doze) contribuições previdenciárias mensais. 

Quanto à dependência econômica da autora em relação ao filho falecido, a Certidão de Óbito de fl. 10 e o boletim de 

ocorrência policial de fl. 17 evidenciam que, por ocasião do falecimento, mãe e filho residiam no mesmo endereço. 

Além disso, a requerente foi considerada beneficiária do seguro obrigatório DPVAT, decorrente do acidente de trânsito 

em que seu filho fora envolvido. 

Por outro lado, nos depoimentos de fls. 115/119, colhidos sob o crivo do contraditório, as testemunhas informaram que 

o de cujus provia a subsistência da autora, colaborando com o produto de seu trabalho para o pagamento das despesas 

da casa, já que os demais irmãos eram menores e ainda não trabalhavam. 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 

229, com o seguinte teor: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Dessa forma, estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão, a autora faz jus ao benefício 

pleiteado. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a SALETE JUSTINO GONÇALVES com data de início do benefício - (DIB: 

11/01/2006). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA DALVA BASTOS FERNANDES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/82 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 85/103, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 16 de março de 1950, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A autora, a fim de fazer prova de seu trabalho rural, instruiu a presente demanda com a Certidão de Casamento de fl. 

12, que qualifica seu marido como lavrador em 22 de março de 1969, tal documento constitui início razoável de prova 

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

A testemunha ouvida às fls. 72/73, sob o crivo do contraditório em audiência realizada em 17 de maio de 2007, afirmou 

que a requerente sempre trabalhou no campo. Senão vejamos: 

Cacilda Tomazini afirmou: "Conheço a autora há mis de 30 anos, já tendo trabalhado juntamente com ela em serviços 

rurais, como por exemplo, nas Fazendas Santa Eudócia, São Jorge e Du-Banco, além de várias outras. Éramos 

contratados para trabalhar na Fazenda Santa Eudócia pelo empreiteiro Geraldo Pereira em lavouras de café, arroz, 

feijão e batata. Éramos contratadas para trabalhar na Fazenda São Jorge e Du-Banco pelos empreiteiros Geraldo 

Pereira, Mario Macedo e Valdeir Covas, além de outros que não recordo os nomes. Deixei de trabalhar em 1987, que 

foi o ano que pela última vez trabalhei com a autora, mas ela continuou no serviço rural o que faz até os presentes 

dias. No período em que conheço a autora, ela sempre trabalhou em serviços rurais, nunca tendo laborado em serviços 

urbanos." 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto 

no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à 

época. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANA DALVA BASTOS FERNANDES com data de início do 

benefício - (DIB: 1/7/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.003486-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA CINTRA COELHO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA CINTRA COELHO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/76 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 79/84, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 21 de julho de 1947, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

O art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995, prescreve 

que: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta lei, far-se-á alternativamente através de: 

(...) 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS". 

 

A declaração firmada, in casu, pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Franca com extensão de base nos 

Municípios de Restinga e Cristais Paulista/SP, acostada à fls. 40/41, sem homologação do INSS, órgão competente para 

tanto em 23 de novembro de 2005, não constitui, por conseguinte, prova da atividade rural, equiparando-se, outrossim, a 

simples declaração escrita de terceiro, no que diz respeito ao seu valor probatório. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Cadastro de Imóvel Rural em nome de seu marido 

referente ao ano de 1998 à fl. 18, a qual constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais 
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Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos três depoimentos colhidos às fls. 60/62, em 

audiência realizada em 24 de julho de 2006, nos quais as testemunhas afirmaram que a conhecem desde 1986 (20 anos 

anteriormente à data da audiência) e que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Observa-se que, as provas testemunhais estão em harmonia com os documentos trazidos aos autos. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto 

no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à 

época. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA APARECIDA CINTRA COELHO com data de início do 

benefício - (DIB: 18/11/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003388-92.2005.403.6117/SP 

  
2005.61.17.003388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : LAUDICE TEREZINHA BERTONHA 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LAUDICE TEREZINHA BERTONHA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/107 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 111/121, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 30 de novembro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 15 de setembro de 

2005, está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 15. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária (aposentadoria por velhice - trabalhador rural), com data de início em 20 de setembro de 1983, 

tendo cessado em 15 de setembro de 2005, em decorrência de seu falecimento, conforme demonstra o extrato do 

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 122. 

A autora, nascida em 11 de dezembro de 1950, é de fato, filha do segurado, conforme demonstra a Certidão de 

Nascimento de fl. 31. Além disso, sua invalidez é anterior ao óbito do genitor e restou comprovada através da Carta de 

Concessão de fl. 12, que demonstra ser a mesma titular de benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária, com 

data de início em 10 de outubro de 2003. 

Além disso, as testemunhas ouvidas às fls. 100/104, em depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, afirmaram 

que a autora ao tempo do óbito de seu genitor, com o mesmo coabitava e que ele ajudava a prover a subsistência da 

requerente, contribuindo mensalmente para o pagamento das despesas domésticas. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidos. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência ou na 

data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 15 de setembro de 2005 e o requerimento administrativo 

protocolado em 21 de setembro do mesmo ano (fl. 46), o termo inicial deve ser fixado na data do óbito (15/09/2005). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a LAUDICE TEREZINHA BERTONHA, com data de início do benefício - 

(DIB:15/09/2005), no valor de um salário mínimo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000615-47.2005.403.6126/SP 

  
2005.61.26.000615-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FAUSTINO ROSSATO 

ADVOGADO : VAGNER GOMES BASSO 

CODINOME : FAUSTINO ROSSATTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/101 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com relação ao 

reconhecimento do tempo de atividade rural no lapso de 01 de janeiro de 1974 a 31 de dezembro de 1975 e 

parcialmente procedente o restante do pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e fixou sucumbência 

recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos, observada a Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 105/111 aduz o requerente que as provas coligidas aos autos demonstram o exercício da 

atividade rural e especial nos períodos pleiteados, viabilizando assim a concessão da aposentadoria requerida. 

Igualmente inconformada, recorre a Autarquia Previdenciária às fls. 123/130, onde requer, primeiramente, o reexame 

necessário através do duplo grau de jurisdição. Pugna, ainda, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de 

natureza declaratória e não condenatória, uma vez que se restringiu ao reconhecimento do exercício de atividade rural e 

especial, sendo correta, portanto, a não submissão da r. sentença ao reexame necessário. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
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1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com a Declaração do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Terra Boa (fls. 22/24), devidamente homologada pelo INSS em 18 de setembro de 1997, da 

qual se infere que o autor exerceu trabalho nas lides rurais nos períodos de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1968 e 01 

de outubro de 1973 a 31 de dezembro de 1975. Tal documento constitui prova plena do efetivo exercício de sua 

atividade rural em tais interregnos. 

Cabe observar, ainda, que os períodos supramencionados são incontroversos, uma vez que a própria Autarquia 

Previdenciária já os havia homologado, conforme se verifica na fl. 58 da contestação e no Termo de Homologação da 

Atividade Rural de fl. 33. 

Quanto ao reconhecimento do tempo de atividade rural nos períodos de 01 de janeiro de 1969 a 30 de setembro 

de 1973 e 01 de janeiro de 1976 a 30 de abril de 1978, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos 

documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão do Juízo da 74ª Zona Eleitoral de Peabiru 

(fl. 17), onde consta que o requerente foi qualificado como lavrador no momento da sua inscrição como eleitor, em 20 

de agosto de 1968. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. 

Tenho decidido no sentido de determinar o retorno dos autos à origem, para oitiva da prova oral, nos casos em que se 

postula o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS, desde que existente início razoável de prova 

documental a ser corroborado. No caso em exame, contudo, não houve, por parte do autor, sequer a indicação do rol de 
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testemunha na petição inicial (fls. 02/08) e tampouco a especificação das provas pretendidas no momento oportuno (fls. 

86/87). 

Dessa forma, o início razoável de prova material coligido à presente demanda restou isolado e não se mostra hábil, de 

per si, ao reconhecimento do tempo rural dos períodos ainda não homologados, cuja comprovação aqui se pretendia. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, apenas nos períodos de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1968 e 01 de outubro de 1973 a 31 de 

dezembro de 1975, já reconhecidos pela Autarquia, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais 

interregnos que perfaz um total de 3 (três) anos, 3 (três) meses e 2 (dois) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 27 de agosto de 1979 a 26 de abril de 2001 - formulário SB40 - ajudante de produção de pneus, operador auxiliar 

bambury, operador bambury, operador composição e mistura - ruído de 87 e 89 decibéis (fls. 36/39) e laudo pericial de 

fl. 40. 

 

Ressalte-se que o reconhecimento da atividade especial será limitado à data de 05 de março de 1997, em observância 

aos limites do pedido inicial. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

27 de agosto de 1979 a 05 de março de 1997. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 45/47) e extratos do CNIS, anexos a 

esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 20 de maio de 2004, 

durante seu último vínculo empregatício, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e trinta 

e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (12 de maio de 2005), conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a FAUSTINO ROSSATO, com data de início do benefício - 

(DIB 12/05/2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ROQUE EDISON ROSA 

ADVOGADO : MIGUEL VICENTE ARTECA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação objetivando o pagamento de quantias devidas e não pagas, a título de retroação do benefício que o 

autor recebe desde 2002, num total de R$ 50.208,83 (como considerado pelo autor). 

Aduz o autor que requereu administrativamente, no INSS, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 

19.03.1999. Porém, a carta de concessão do benefício foi expedida somente em 24.06.2002, passando então o INSS a 

pagar, mensalmente, a aposentadoria concedida. 

Porém, a concessão foi retroativa à data do requerimento administrativo, sendo que, no próprio comunicado recebido, 

datado de 24.06.2002, constava a discriminação dos valores retroativos a 19.03.1999, devidos e não pagos (num total de 

R$ 33.548,64). 

E a situação do não pagamento dos valores atrasados perdurou, não havendo o adimplemento da obrigação, razão pela 

qual o autor veio ao Judiciário requerer o que de direito. 

Junta com a inicial a cópia da carta de concessão e extrato de pagamentos (fls. 12/14). 

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 20/21. Citação do INSS às fls. 26. Contestação às fls. 27/31. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento dos valores atrasados, no importe de R$ 

50.208,83, referentes às parcelas do benefício no período de março de 1999 a maio de 2002. Pagamento das diferenças 

apuradas com correção monetária calculada a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Resolução nº 

561/2007, do Conselho de Justiça Federal. Juros de mora a partir da citação, de 1% (um por cento) ao mês. Honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Por força de embargos de declaração interpostos pelo INSS, corrigiu-se o erro material existente em sentença, fixando-

se o valor do pagamento dos valores atrasados, atualizado até junho de 2002, em R$ 33.548,64 (valor constante da carta 

de concessão/memória de cálculo). 

O INSS, ciente da sentença, manifestou-se no sentido de inexistência de interesse em interpor recurso (fls. 65). 

Por força da remessa oficial, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  
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Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Já era do conhecimento do autor o valor a ser pago a título de atrasados, como se deflui da juntada da carta de 

concessão administrativa do benefício - valor líquido apurado de R$ R$ 33.548,64, até junho de 2002 (fls. 13). 

E, quanto a tal valor, não houve impugnação na inicial, que se reporta apenas ao pagamento dos valores devidos 

retroativamente à data do requerimento administrativo do benefício. Houve, sim, o acréscimo de importância relativa a 

juros e correção monetária, até a data do ajuizamento da ação, nos termos da inicial. 

A sentença prolatada fixou o valor dos créditos atrasados no valor constante da carta de concessão/memória de cálculo, 

com atualização nos termos da Resolução nº 561/2007, do Conselho de Justiça Federal, e juros de mora a partir da 

citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

O INSS apresentou confissão de dívida quando da discriminação dos valores atrasados na carta de concessão. Portanto, 

a resistência da autarquia é claramente indevida. 

A própria autarquia reconheceu a exatidão e pertinência dos atrasados exigidos pelo autor, visto que na carta de 

concessão administrativa do benefício restou apurado o valor líquido a receber de R$ 33.548,64, até junho de 2002 (fls. 

13). 

A ação foi ajuizada em outubro de 28.03.2005. Até a data da prolação da sentença, em outubro de 29.06.2009, não 

houve notícia, nos autos, do adimplemento da obrigação, por parte da autarquia. 

Nada a discutir acerca do prazo estabelecido para a concessão do benefício, previsto no art. 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91. Não é esse o cerne da questão, já que trata-se, aqui, de pagamento de dívida já reconhecida pelo INSS, e não 

de prazo de análise do requerimento de concessão. 

Sem delongas, porque a autarquia pretende argumentar contra o inquestionável, fato é que a autarquia não pagou os 

atrasados devidos à parte autora. 

Não existe qualquer previsão legal que permita a autarquia protelar de forma indefinida e arbitrariamente o pagamento 

de valores devidos ao dependente do segurado. 

O autor não pode se sujeitar, ad eternum, à mora do Instituto. Considerando-se apenas o período em que a questão foi 

levantada pelo autor e levada a conhecimento da autarquia pela citação, e a data da prolação da sentença, já se passaram 

três anos (citação em 18.05.2006, fls. 26 - sentença prolatada em junho/2009, fls. 61/62). 

A Administração Pública deve zelar pelos seus atos, atendendo ao princípio da eficiência, na forma do art. 37 da 

Constituição Federal. 

Neste sentido, decisão monocrática proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento, na AC nº 

2005.61.83.001044-0, DJ de 22.10.2008, da qual transcrevo excerto elucidativo, verbis: 

 

"... 

Consoante se verifica dos autos, a autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

em 23.04.2004, cujo pagamento foi iniciado a partir de 15.02.2005 (fl. 14).  

Objetiva a autora seja o réu condenado a efetuar o pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 15.823,27, 

referente ao período de 23.03.2004 a 31.12.2004, o qual, atualizado, atinge o patamar aproximado de R$ 18.000,00.  

Dispõe o art. 37, caput, da Constituição da República que a Administração Pública deve pautar-se segundo os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência.  

Desse modo, apesar do caráter de legalidade que reveste o procedimento de auditagem a que são submetidos os 

créditos gerados na concessão dos benefícios previdenciários, o que se dá em atendimento ao disposto no art. 178 do 

Decreto nº 3.048/99, não se pode permitir que a Autarquia proceda de modo que a morosidade seja o principal 

atributo de seus atos.  

Assim, ainda que se tenha percepção do grande volume de trabalho e do reduzido número de contingente à disposição 

da Autarquia, não pode o segurado ser penalizado na procrastinação de seus direitos".  

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento de que deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo pagamento, nos termos das Súmulas 

8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

Verifica-se que, até a prolação do presente decisum, o pagamento não foi efetivado pela autarquia, nos termos do 

histórico de créditos do autor - Hiscreweb, que ora determino seja juntado aos autos. 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA TRUSS RIBEIRO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 23/03/2010 

Data da citação : 02/05/2006 

Data do ajuizamento : 26/04/2005 

 

Parte : MARIA APARECIDA TRUSS RIBEIRO 

Número do benefício : 0677492499 

Número benefício do falecido :  

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de Remessa Ex Officio em ação ordinária interposta por MARIA APARECIDA TRUSS RIBEIRO, espécie 42, 

DIB: 24/08/1995, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto:  

 

a-) o recálculo da renda mensal inicial, mediante a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, quando da atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

benefício;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou PROCEDENTE a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento 

das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos da Súmula 08, desta 

Corte, Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, Resolução 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal, acrescidas de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação, e fixou a verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, 

com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV no dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

 

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  
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Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  

 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social.  

 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para determinar que a verba honorária deve incidir sobre 

o valor da condenação apurado até a data da sentença, mantendo, quanto ao mais, a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003410-49.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003410-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : KIMIE OTIAI SHIRAISHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1239/1708 

ADVOGADO : YARA SANTOS PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por KIMIE OTIAI SHIRAISHI, benefício espécie 21, DIB.: 

19/02/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

 

a-) a revisão da renda mensal inicial do benefício do instituidor, mediante a atualização monetária dos salários-de-

contribuição pelo critério delineado na Lei 6.423/77; 

b-) o recálculo da conversão do benefício em URV, utilizando para tanto o índice integral de 39,67%, relativo ao IRSM 

de fevereiro de 1994; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora do pagamento das custas processuais, tendo em 

vista ser beneficiária da justiça gratuita. Todavia, condenou-a ao pagamento da verba honorária que fixou em 5% (cinco 

por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91 

De início observo que o instituidor do benefício de pensão por morte da autora, KIYOTAKA SHIRAISHI, era 

beneficiário de abono de permanência em serviço, concedido em 19/02/1993, conforme se verifica às fls. 09 dos autos. 

 

Com relação à atualização monetária dos salários-de-contribuição, é de se deixar consignado que, após a vigência da 

Lei 8.213/91, as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-doença passaram a 

seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores.  

 

Assim, para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial dos referidos benefícios, passaram a ser utilizados os 

seguintes indexadores na atualização monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de 

cálculo:  

 

Período Indexador Diploma legal 

De 03/91 a 12/92 INPC-IBGE Lei 8.213/91 (artigo 31) 

De 01/93 a 02/94 IRSM-IBGE Lei 8.542/92 (artigo 9º, § 2º) 

De 03/94 a 06/94 URV Lei 8.880/94 (artigo 21, § 1º) 

De 07/94 a 06/95 IPC-r Lei 8.880/94 (artigo 21, § 2º)  

De 07/95 a 04/96 INPC-IBGE MPs 1.053/95 e 1.398/96 (artigo 8º, § 3º) 

De 05/96 em diante IGP-DI MP 1.440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9.711/98 (art. 10) 

 

Sendo o benefício concedido em 19/02/1993, portanto, em plena vigência da Lei 8.213/91, não há que se falar na 

atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo critério delineado na Lei 6.423/77, uma vez que devem ser 

aplicados apenas os índices legalmente previstos na legislação de regência, sob pena de violação ao princípio da 

legalidade. 

 

DO REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - 39,67%. 

Com relação à manutenção do valor real do benefício, é de se observar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1240/1708 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários.Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo único do referido diploma legal assim estabelece: 

 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

(...) 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." 

(...) 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

 

Note-se que, nesta sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao 

percentual de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no 

quadrimestre. Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o artigo 20, 

incisos I e II, e parágrafo 3º, que estabeleceu o critério de conversão dos benefícios em URV, in verbis: 

 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

(...)" 

Verifica-se, portanto, que a autarquia ao reajustar os benefícios no período mencionado, bem como ao convertê-los em 

URV em 1º de março de 1994, cumpriu a legislação vigente e, desta forma, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos 

benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna, razão pela qual não há que falar em incorreção 

do cálculo de conversão do benefício em URV. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, RESP 408838/RS, pub. DJ - 02/09/2002, pág. 229, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE 

NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8880/94. 

(...) 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro /94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

Sobre o tema, a Segunda Turma desta Corte já decidiu na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em voto proferido 

pela E. Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. 

Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes do Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

3. Apelação provida." 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

Int. 
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São Paulo, 30 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINA MARTINS CAMARGO 

ADVOGADO : VALTER TEIXEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00148-8 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DURVALINA MARTINS CAMARGO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 28/30 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 61/69, a Autarquia Previdenciária alega em preliminar inépcia da petição inicial, ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da demanda, não exaurimento das vias administrativas e ausência de carência 

necessária. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Não merece prosperar a argüição de inépcia da petição inicial em razão de o autor ter deixado de especificar os locais de 

trabalho em que exerceu suas atividades laborativas e por não ter juntado aos autos os documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 

A petição inicial, como bem observou o juízo a quo, preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de 

Processo Civil, e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos 

termos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para 

a formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos. 

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido contido na peça exordial é certo e inteligível. 

(...) 

5. Apelo improvido." 

(2ª Turma, AC n.º 89.03.023062-0, Rel. Des. Fed. José Kallás, j. 09.11.1993, DJU 09.12.1993, p. 196) 

"PREVIDENCIÁRIO - INÉPCIA DA INICIAL - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - 

PROVA - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece prosperar, pois os elementos constantes dos autos são suficientes 

para o desfecho da lide, tornando desnecessária a providência requerida. 

2. Preliminar de inépcia é de ser rejeitada vez que a documentação existente nos autos é suficiente para embasar o 

pedido. 

(...) 

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." 

(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026315-6, Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato, j. 17.09.2002, DJU 07.11.2002, 

p. 488). 
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Mo que tange ao exaurimento da via administrativa: 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Nesse sentido, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

A preliminar de não cumprimento da carência confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas, a seguir. 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 13 de julho de 1944, conforme demonstrado à fl. 7, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

A Certidão de Casamento de fl. 8, qualifica, em 9 de novembro de 1974, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 46/55, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Em nada obsta a concessão do benefício ora vindicado o fato de constar do extrato do CNIS de fls. 41/43 e anexos a 

esta decisão, que o cônjuge da postulante exerceu labor a empregador não cadastrado de 10 de outubro de 1979 a 31 de 

dezembro de 1983, uma vez que não há como precisar a natureza de tal trabalho se urbano ou rural. Ademais, verifica-

se dos mesmos extratos que ele exerceu as lides campesinas a partir de 01 de fevereiro de 1986 (sem data de rescisão) e 

que veio a aposentar-se por idade como rural empregado em 08 de março de 2005. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a DURVALINA MARTINS CAMARGO com data de início do 

benefício - (DIB: 10/06/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 135/139 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 141/145, aduz o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em recurso adesivo de fls. 188/200, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais ao reconhecimento do exercício da atividade urbana exercida entre 

1960 e 1966, bem como a conversão do exercício da atividade especial em comum no período de 6 de janeiro de 1975 a 

10 de janeiro de 1976. Suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1245/1708 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
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um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 
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obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 
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Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
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Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano, prestado na condição de mecânico, junto à empresa Arnold Baldin, no 

período de janeiro de 1960 a dezembro de 1966, não instruiu o autor a presente demanda com documentos hábeis a 

comprovar o exercício da referida atividade em todo o período pleiteado. 

Apenas para esclarecimento, os depoimentos colhidos em audiência fls. 130/132, não se prestam para, isoladamente, 

comprovar a atividade. 

In casu, a cópia do livro de registro dos empregados de fl. 25, constitui prova plena do efetivo exercício de sua 

atividade de torneiro mecânico no período de 1º de junho de 1965 a 15 de fevereiro de 1966. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade de torneiro 

mecânico, sem anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de junho de 1965 a 15 de fevereiro de 1966, pelo 

que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 8 (oito) meses e 15 

(quinze) dias. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário de fl. 28 - torneiro mecânico (06/10/1969 a 02/04/1974) - agente agressivo: calor, poeira e ruídos 

existentes no local; "atividade ocorreu de modo habitual e intermitente". Diante das informações constantes do 

formulário, descabe a pretendida conversão, tendo em vista que a atividade foi exercida com exposição aos agentes 

agressivos de modo intermitente. 

- Formulário DSS8030 de fl. 29 - mecânico (01/09/1974 a 15/10/1974) - agente agressivo: óleo lubrificante, óleo diesel, 

querosene, graxa mineral e solventes. Descabe a pretendida conversão, tendo em vista que a atividade exercida não se 

enquadra no rol de atividades profissionais constantes dos Decretos que regem a matéria. 

- Formulário DSS8030 de fl. 30 - torneiro mecânico (06/01/1975 a 10/01/1976) - agente agressivo: ruído 90 db e 

agentes químicos devido o manuseio e emprego de hidrocarbonetos (óleo, graxa e solventes, etc), laudo técnico fls. 

31/35 - enquadramento da atividade: Decreto nº 53.831/64, item 1.2.11 e 1.1.6. Faz jus a conversão pleiteada. 

- Formulário DSS8030 de fl. 52 e fl. 21(constante dos autos em apenso) - mecânico (20/06/1990 a 16/01/1991 e 

02/09/1991 a 31/03/1992) - agente agressivo: ruído, poeira, calor, óleos e graxa. Descabe a pretendida conversão, tendo 

em vista que a atividade exercida não se enquadra no rol de atividades profissionais constantes dos Decretos que regem 

a matéria. 

- Formulário de fls. 55/56 e fl. 23(constante dos autos em apenso) - mecânico manutenção (11/09/1995 e 14/01/1998) - 

agente agressivo: graxa, óleo e solda. Descabe a pretendida conversão, tendo em vista que os agentes agressivos não se 

encontram elencados no rol dos Decretos que regem a matéria e a impossibilidade de conversão pela atividade após 

29/05/1995. 

- Formulário de fls. 57/58 - encarregado de manutenção (10/08/1998 a 02/02/1999) - agente agressivo: friagem. 

Descabe a pretendida conversão, tendo em vista a ausência de laudo técnico. 

O laudo técnico, após 05/03/1997 e indispensável ao reconhecimento do labor exercido sob condições especiais, pois 

especifica, detalhadamente, a atividade desempenhada pelo empregado, o local onde ela é desenvolvida e os agentes 

nocivos presentes no exercício do trabalho. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum do período de 

06/01/1975 a 10/01/1976. Cumpre assinalar que os períodos de 01/12/1976 a 14/01/1981, 01/02/1981 a 31/8/1982, 

02/01/1983 a 19/06/1984, 01/10/1984 a 26/11/1986, 01/02/1987 a 20/08/1987, 19/10/1987 a 08/11/1988 e 03/01/1994 a 

07/07/1994 foram convertidos pela Autarquia Previdenciária conforme Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço e Carta de Indeferimento de fls. 30/33, restando incontroversos. 
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Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes das CTPS de fls. 16/22, do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 30/32 dos autos em apenso) e dos vínculos empregatícios constatados em 

pesquisa efetuada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexa a esta decisão, sobre os quais não 

pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 29 anos, 3 meses e 8 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria pleiteada, na 

modalidade proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 29 anos, 3 meses e 8 dias de tempo de serviço reconhecido, falta-lhe 8 meses e 22 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (3 meses e 15 dias), equivalem a 1 

ano e 7 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 3 meses e 8 dias), o período faltante 

para 30 anos (8 meses e 22 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (3 meses e 15 dias), o requerente deve 

comprovar o somatório de 30 anos, 3 meses e 15 dias de tempo de contribuição, lapso temporal que se ultimou na data 

de 22 de setembro de 2005. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 14 de agosto de 1946 (fl. 15) e, na data da propositura da ação, já havia completado a 

idade mínima, a qual fora implementada somente em 14 de agosto de 1999. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal do tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito do tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e 

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão do autor ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 22 de setembro de 2005, fica o termo inicial fixado nessa 

data. 

No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Todavia, inexistindo parcelas vencidas anteriormente à 

sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em favor do requerente. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a SEBASTIÃO AMANCIO CARVALHO FILHO com data de 

início do benefício - (DIB 22/09/2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e ao recurso 

adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/114 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e indeferiu a concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 116/123, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o exercício de atividade sujeita a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários. 

Às. fls. 126/138, a parte autora pugna pelo reconhecimento do período rural, com a consequente concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural e conversão para comum, dos períodos em 

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 
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1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho campesino, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 27, qualificando-o como 

lavrador em 15 de dezembro de 1973 (fl. 28). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 105/106 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1973 a 31/12/1975, cumpre salientar que o interregno de 1º 

de janeiro de 1974 a 31 de dezembro de 1975, restou incontroverso, uma vez que devidamente reconhecidos pelo INSS 

às fls. 19/20, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) 

anos. 
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Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que o autor laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o dever 

de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o 

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos de 25/08/1976 a 23/03/1978, 24/10/1985 a 04/12/1986 e 07/01/1987 a 28/05/1998 em que teria trabalhado 

sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário SB 40 de fls. 31 - ajudante de produção (25/08/1976 a 23/03/1978) - ruído de 93 db - laudo técnico fls. 

32/40. Cabível a conversão pretendida. 

- Formulário DSS 8030 de fl. 41 - operador de máquina "C" (24/10/1985 a 04/12/1986) - ruído de 87 db - laudo técnico 

fls. 42/46; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 47 - ajudante geral (07/01/1987 a 30/11/1989) - ruído de 81 db - laudo técnico fls. 48/49, 

faz jus a conversão; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 50 - ajudante de manutenção, lubrificador e mecânico de manutenção I (01/12/1989 a 

27/11/1998) - ruído de 91 db - laudo técnico fls. 51/52, faz jus a conversão. 

 

Como se vê, em conformidade com os documentos apresentados e afastada a aplicação da Ordem de Serviço 600/1998 

(fl. 18) tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos períodos 

25/08/1976 a 23/03/1978, 24/10/1985 a 04/12/1986 e 07/01/1987 a 28/05/1998 (nos limites do pedido). 

Somando-se os períodos reconhecidos, com os demais constantes das CTPS de fls. 29/30, do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 10/11 e 14/17) e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não 

pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 24 de novembro de 2005, da de rescisão de seu ultimo vinculo 

empregatício, 32 anos, 11 meses e 19 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão do benefício na forma 

integral. 

Contava, por sua vez, por ocasião do segundo requerimento administrativo (07/07/1998) e anteriormente à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 5 meses e 14 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 

70% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do segundo requerimento administrativo (07/07/1998). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais que 

houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a APARECIDO DA SILVA BARBOSA, com data de início do 

benefício - (DIB 07/07/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação do autor, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-81.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004563-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOAO HILARIO DA SILVA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00041-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de correção 

monetária e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

A parte Autora, por sua vez, também apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, pode o relator, presentes os requisitos, decidir 

monocraticamente. 

É exatamente o caso dos autos. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor comprovou que, ao propor a ação, em 18/05/2004, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 14/27) nas quais 

constam anotações de contratos de trabalho desde o ano de 1988, sendo que o último vínculo, iniciado em 05/05/2003, 

encerrou-se em 25/11/2003. 

Conforme se constata pelo CNIS/DATAPREV, o Autor recebeu benefício de auxílio-doença de 10/09/2003 a 

20/07/2004 e de 27/07/2004 a 23/06/2005 e está aposentado por invalidez desde 24/06/2005. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial de fls. 61/66, atesta que o Autor é portador de doenças que o incapacitam 

de forma total e permanente para o trabalho.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente 

concedido, já que o laudo pericial informa que a incapacidade teve início em 2003. Contudo, deve ser mantido, tal como 
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estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte Autora em sede de apelo, motivo pelo qual não 

prospera a irresignação do Instituto-Apelante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que toca aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 

3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e 

da Súmula n.º 111 do STJ. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, no período abrangido nesta 

condenação, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios 

(artigo 124, da Lei n.º 8.213/91). 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, dou 

parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para fixar os critérios de incidência de correção monetária na 

forma acima indicada, e determino que, por ocasião da liquidação, sejam compensados os valores pagos 

administrativamente a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, no período desta condenação, 
mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.005412-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANISIA CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROGERIO MALACRIDA 

No. ORIG. : 05.00.00005-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/59 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão.  

Em razões recursais de fls. 63/67, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se contra os 

critérios de fixação dos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior".  

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 
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"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".  

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados."  

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 
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reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).  

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão expedida pelo Posto Fiscal - 10 de Presidente Prudente, à fl. 18, donde se 

extrai a informação de que o genitor da autora esteve inscrito como produtor entre 16/05/1969 e 10/07/1974 (Inscrição 

Estadual de Produtor P - 1461). Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento deste Tribunal. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 50/52 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de agosto de 1969 e 30 de abril de 1986, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 16 (dezesseis) anos e 9 (nove) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 
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também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91".  

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis:  

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação".  

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, tenho entendido adequada a fixação dos honorários advocatícios em R$ 400,00. 

Todavia, na hipótese destes autos, tal entendimento, se aplicado, resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença 

monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in pejus.  
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Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ANISIA CARVALHO DA SILVA, no 

período de 01/08/1969 a 30/04/1986, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.005932-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 02.00.00094-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 144/150 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 152/156, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o exercício de atividade sujeito a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
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1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

Formulário DSS 8030 de fl. 27 - chaveiro (28/06/1974 a 30/09/1975) agente agressivo: 87 db - laudos técnicos fls. 

32/45 e 107/121. 

Formulário DSS 8030 de fl. 28 - serviços gerais (21/06/1976 a 17/01/1978) agente agressivo: 87 db - laudos técnicos 

fls. 32/45 e 107/121. 

Formulário DSS 8030 de fl. 29 - serviços gerais e/ou auxiliar geral de usina (08/05/1978 a 30/06/1991) agente 

agressivo: 87 db - laudos técnicos fls. 32/45 e 107/121. 

Formulário DSS 8030 de fl. 30 - guarda patrimonial (01/07/1991 a 14/11/1994) agente agressivo: 87 db - laudos 

técnicos fls. 32/45 e 107/121. 

 

Desta forma, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

acima mencionados. 

Contava a parte autora, portanto, na data do requerimento administrativo (28/03/2002), com mais de 35 anos de tempo 

de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 114 (cento e 

quatorze) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (28/03/2002). 
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No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.  

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ARLINDO ANTÔNIO DE CAMARGO com data de início do 

benefício - (DIB 28/03/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo 

a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/130 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 132/134, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1270/1708 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1273/1708 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 09 de abril de 1973 a 02 de julho de 1979 - formulário SB-40 - aux. limpeza, aux. fabricação, ajud. tela esp., op. tela 

esp., op. de cardas e op. tela esp. - ruído de 91 db (fl. 21) e laudo pericial de fl. 22. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum do período 

pleiteado. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 18/20), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 26 de junho de 

1998, data do requerimento administrativo e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 anos, 

4 meses e 26 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda 

mensal inicial correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a SIDNEY MORAES DOS SANTOS, com data de início do 

benefício - (DIB 26/06/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fl. 66 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 74/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor comprovado o trabalho rural com a documentação necessária, nem ter vertido contribuições referentes ao 

período que pretende ver reconhecido. Subsidiariamente, insurge-se quanto à verba honorária fixada e suscita, por fim, 

o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior".  

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 
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Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".  

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados."  

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).  

 

E, no presente caso, para o reconhecimento da atividade rural exercida de outubro de 1971 a dezembro de 1977, instruiu 

o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, seu Título 

de Eleitor à fl. 33, do qual consta qualificado como lavrador em 04 de maio de 1976. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 67/69 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1976 (ano do início de prova mais remoto) e 31 de dezembro 

de 1977, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 2 (dois) anos.  

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 
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respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91".  

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis:  

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação".  

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. Nesse passo, com base na Resolução 
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nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a verba honorária dos advogados dativos, 

fixo os honorários advocatícios em R$ 400,00.  

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a MILTON NUNES, no período de 1/1/1976 a 

31/12/1977, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições 

previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural e urbano. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/54 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de labor que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 59/62, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural e urbano com a documentação necessária, bem como com prova 

testemunhal. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 
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A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com sua CTPS de fls. 8/20. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora junto a ERMO- Empreitadas Rurais de Mão-de-Obra S/C Ltda., entre 

27 de maio e 22 de setembro de 1974, e à Cargill Citrus Ltda., entre 08 de julho de 1985 e 13 de janeiro de 1986 e de 26 

de agosto a 22 de setembro de 1986, conforme anotação em CTPS às fls. 9, 14 e 20, constitui prova plena do efetivo 

exercício de sua atividade rural em tais interregnos, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios, bem como, fazem 

prova plena da atividade urbana realizada pela autora, os vínculos mantidos por ela junto a José da Silva e Juraci de 

Nobes, entre 1º e 31 de outubro de 1979 e de 1º de novembro de 1980 a 31 de janeiro de 1981, respectivamente, 

consoante previsão expressa do art. 19 do Decreto nº 3.048/99.  

Ademais, a prova oral produzida às fls. 33/35 corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as 

testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou por todo o período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural e urbana, nos 

períodos compreendidos entre 27/05/1974 e 22/09/1974, 01/10/1979 e 31/10/1979, 01/11/1980 e 31/01/1981, 

08/07/1985 e 13/01/1986 e de 28/08/1986 e 22/09/1986, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais 

interregnos que perfazem um total de 1 (um) ano e 3 (três) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 
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este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1282/1708 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a MARIA OLINDA VIEIRA MENDES, nos 

períodos de 27 de maio a 22 de setembro de 1974, de 1º a 31 de outubro de 1979 e de 1º de novembro de 1980 a 31 de 

janeiro de 1981, de 08 de julho de 1985 a 13 de janeiro de 1986, de 26 de agosto a 22 de setembro de 1986, facultando-

se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se 

para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.010946-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDOMIRO ANTONIO DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00010-6 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 386/389 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou o INSS, "se completados os 35 anos de serviço, a concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 394/399, a parte autora pugna pela expressa concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1284/1708 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho campesino, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o título de eleitor de fl. 26, qualificando-o como lavrador em 4 de julho de 

1962. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 95/97 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01/01/1962 a 30/09/1974, cumpre salientar que o interregno de 1º de janeiro 

de 1962 a 31 de dezembro de 1962, restou incontroverso, uma vez que devidamente reconhecido pelo INSS à fl. 178, 

pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 12 (doze) anos e nove 

meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que o autor laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o dever 

de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o 

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos reconhecidos, com os demais constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 317/318) e considerando que os períodos de 29/08/1977 a 03/01/1978, 30/10/1978 a 30/08/1980, 

13/10/1980 a 03/04/1984, 01/08/1985 a 21/02/1995 e 22/02/1995 a 05/03/1997, conforme documentos de fls 13/15, 

restaram reconhecidos como laborados em condições especiais e convertidos em tempo comum pela Autarquia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1287/1708 

Previdenciária, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 17 de junho de 1997, data do 

requerimento administrativo, 40 anos, 09 meses e 15 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão do benefício na 

forma integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do segundo requerimento administrativo (17/06/1997). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais que 

houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a VALDOMIRO ANTÔNIO DA COSTA, com data de início 

do benefício - (DIB 17/06/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor e à 

remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO TAMAIO 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00113-5 3 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 277/284 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 287/291, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o exercício de atividade sujeito a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 
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Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 
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O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 
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que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 
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- CTPS do requerente de fls. 124/130 e 249/257, onde consta que ele exerceu a função de estampador de 01 de 

dezembro de 1967 a 31 de dezembro de 1969 e de 03 de junho de 1971 a 30 de abril de 1977, cujo enquadramento se dá 

pelo código 1.2.4 do Decreto nº 53.831/64. 

- Formulário DISES-BE 5235 de fl. 36 - estampador (04/05/1977 a 21/06/1977) - enquadramento pela atividade item 

1.2.4 do Decreto nº 53. 831/64. 

- Formulário DISES-BE 5235 de fl. 48 - bandeira/estampador manual (08/07/1977 a 28/06/1979, 14/04/1980 a 

30/09/1984 e 01/03/1985 a 03/12/1985) - laudo técnico fls. 49/54 - enquadramento pela atividade nos itens 1.2.4 do 

Decreto nº53.831/64 e 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79. 

- Formulário SB 40 de fl. 55 - encarregado (01/09/1990 a 16/07/1991) - enquadramento pela atividade item 1.2.11 do 

Decreto nº 83.080/79. 

- Formulário SB 40 de fl. 56 - encarregado de estamparia (17/07/1991 a 13/04/1992) - atividade exercida: "Durante as 

funções acima exercidas, trabalhava como estampador manual de modo habitual e permanente" - enquadramento pela 

atividade item 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

acima mencionados. 

 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes das CTPS de fls. 124/130 e 249/257 e do Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 61/63 ), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, na data do requerimento administrativo (31/05/1996), com 33 anos, 6 meses e 23 dias 

de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial 

correspondente a 88% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (31/05/1996). 

No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Todavia, inexistindo parcelas vencidas anteriormente à 

sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em favor da requerente. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a GILBERTO TAMAIO com data de início do benefício - (DIB 

31/05/1996), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo 

a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/105 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que 

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 107/110, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto à verba 

honorária fixada e suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1295/1708 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 
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E, no presente caso, para o reconhecimento da atividade rural exercida de 15 de julho de 1965 a 10 de julho de 1991, 

instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual 

seja, sua Certidão de Casamento de fl. 62, onde consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador em 05 de setembro 

de 1970. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 90/92 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1970 (ano do início de prova mais remoto) e 10 de julho de 

1991, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 21 (vinte e um) 

anos, 7 (sete) meses e 10 (dez) dias. 
Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 
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Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. Nesse passo, com base na Resolução 

nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a verba honorária dos advogados dativos, 

fixo os honorários advocatícios em R$ 400,00. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ANTONIA MARIA SIDONI GARCIA, no 

período de 1/1/1970 a 10/07/1991, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática de fls. 132/135 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 137/144, pugna o INSS pela reforma da sentença, sob fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação dos 

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
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No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Ao caso dos autos. 

 

O trabalho prestado pela parte autora, na qualidade de tratorista, junto a Sergio Pinto César e na Fazenda Santa Maria, 

nos períodos de 1º de maio a 31 de agosto de 1961 e de 23 de setembro a 08 de outubro de 1961, respectivamente, 

conforme anotações em Caderneta Agrícola de fls. 21/22, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade 

rural em tais interregnos. 

Para o reconhecimento da atividade rural desenvolvida nos períodos entre dezembro de 1957 e outubro de 1961 e de 

novembro de 1961 a novembro de 1971, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, sua Certidão de Casamento de fl. 20, donde consta qualificado como 

lavrador em 14 de outubro de 1961. 

Já no que tange ao reconhecimento do trabalho urbano, na qualidade de motorista, entre 10/5/1972 e 10/2/1973, 

20/3/1977 e 1/10/1978, 24/1/1974 e 28/3/1980, 1/6/1980 e 28/10/1981, 1/5/1983 e 31/10/1984, 7/8/1985 e 24/3/1987 e, 

por fim, de 29/7/1992 a 30/2/1994, o requerente instruiu o feito com as cópias da sua CTPS às fls. 23/29, nas quais se 

verifica que ele exerceu a referida função por toda a sua vida laboral, devidamente registrada em CTPS, com vínculos a 

partir de 13/12/1971 até 27/6/1992, o que constitui início de prova material para os pretendidos lapsos. 

Entretanto, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, uma vez que as testemunhas ouvidas às fls. 127/129 foram uníssonas 

em afirmar que o autor efetivamente desenvolveu a função de tratorista e motorista nos períodos pleiteados. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL e 

URBANA, nos períodos compreendidos entre 01/01/1961 e 8/10/1961, 1/11/1961 e 30/11/1971, 10/5/1972 e 10/2/1973, 

20/3/1977 e 1/10/1978, 24/1/1974 e 28/3/1980, 1/6/1980 e 28/10/1981, 1/5/1983 e 31/10/1984, 7/8/1985 e 24/3/1987 e 

de 29/7/1992 a 30/2/1994, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que perfazem um 

total de 20 (vinte) anos, 6 (seis) meses e 14 (quatorze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se, portanto, os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 23/29) e dos comprovantes de 

recolhimento de contribuições previdenciárias de fls. 30/88, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, em 17 de março de 2004, data do ajuizamento da ação, com 33 (trinta e quatro) anos e 5 

(cincos) dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão do benefício pleiteado em sua modalidade 

integral. 

Entretanto, contava o autor, em 05 de maio de 1995, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

31 anos, 11 meses e 19 dias de tempo de serviço, suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, com renda mensal inicial correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 78 (setenta e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ADEMAR DE PAULA RODRIGUES, com data de início do 

benefício - (DIB 28/04/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELY CARVALHO VASCONCELLOS DE MOURA 

ADVOGADO : ANTONIO SOARES BATISTA NETO 

No. ORIG. : 05.00.00195-1 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais. 

A r. sentença monocrática de fls. 113/115, declarada à fl. 124, julgou procedente o pedido e reconheceu como tempo 

especial o período que menciona. 

Em razões recursais de fls. 126/139, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos, bem como alega a ocorrência da prescrição quinquenal. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para 

fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 
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Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 
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Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício da seguinte atividade e 

exposição ao agente agressivo abaixo discriminado: 

- 02 de fevereiro de 1972 a 07 de novembro de 1983 - formulário SB 40 - professora adjunta - ácidos, bases, sais, 

misturas digestoras e outros - códigos 1.2.5, 1.2.8, 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.5, 1.2.8, 1.2.10 e 1.2.11 

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (fl. 18) e laudo pericial de fls. 77/81 e 90/92. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício de atividade especial no período 

compreendido entre 02 de fevereiro de 1972 a 07 de novembro de 1983, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo 

de serviço de tal interregno que, acrescidos da respectiva conversão, perfaz um total de 14 (catorze) anos, 1 (um) mês e 

13 (treze) dias. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição, uma vez que se trata de provimento de 

natureza declaratória e não condenatória, logo não há que se falar em parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio 

que antecede o ajuizamento da ação. 

No que pertine aos honorários advocatícios e periciais, observo que os mesmos foram fixados utilizando-se como 

parâmetro o salário-mínimo. Tal critério deve ser afastado dado à restrição imposta pelo artigo 7º, IV, da Constituição 

Federal, in verbis: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada a sua vinculação para qualquer fim;" 

 

Na mesma seara, transcrevo o teor da Súmula nº 201 do C. STJ: 

 

"Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários-mínimos." 

Sendo assim, quanto aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos 

serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem 

por escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

O pagamento dos honorários periciais, por sua vez, deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 558/07, tendo 

sido o expert nomeado antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às perícias cuja nomeação 

ocorra após sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada. 

Assim, em se tratando de prova pericial afeta à área de engenharia do trabalho, arbitra-se a verba honorária entre 

R$140,88 e R$352,00 (Tabela II), podendo seu valor ultrapassar três vezes o limite máximo, "atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (art. 3º, I). 

Desta forma, os honorários periciais serão fixados em seu valor mínimo, tendo em vista a baixa complexidade do 

trabalho efetuado pelo expert. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço especial deferida a ELY CARVALHO VASCONCELOS 

DE MOURA, no período de 02 de fevereiro de 1972 a 07 de novembro de 1983. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.013508-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECI LUNHANI 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 05.00.00064-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/51 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 55/59, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor comprovado o trabalho rural com a documentação necessária, nem ter vertido contribuições referentes ao 

período que pretende ver reconhecido. Subsidiariamente, insurge-se quanto à verba honorária fixada e suscita, por fim, 

o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 
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A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 
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É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

No presente caso, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, as 

notas fiscais de produtor rural expedidas pelo autor em 22 de abril de 1991 (fl. 24); 06 de maio de 1991 (fl. 23); 20 de 

julho de 1999 (fl. 26) e 24 de agosto de 2004 (fl. 27); bem como as Notas Fiscais de Entrada de fls. 22 e 25, nas quais 

figura como remetente de produtos agrícolas em 13 de dezembro de 1990 e 23 de junho de 1999, respectivamente. 

Além disso, para o reconhecimento da atividade rural exercida de 13 de novembro de 1971 a 24 de agosto de 2004, 

instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a 

Certidão expedida pelo Juízo da 165ª Zona Eleitoral à fl. 15, donde se extrai a informação de que o autor constava 

qualificado como lavrador em 26 de fevereiro de 1976. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 52/53 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1976 (ano do início de prova mais remoto) e 24 de agosto de 

2004, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 28 (vinte e oito) 

anos, 8 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 
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recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. Nesse passo, com base na Resolução 

nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a verba honorária dos advogados dativos, 

fixo os honorários advocatícios em R$ 400,00. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a VALDECI LUNHANI, no período de 

1/1/1976 a 24/8/2004, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições 

previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014155-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014155-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PASSARETTI 

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SANCHES 

No. ORIG. : 03.00.00192-9 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Antonio Passaretti, objetivando a atualização monetária de diferenças pagas com atraso 

relativas a benefício previdenciário. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao autor o valor de R$ 4.084,97 (para 

30.11.2003), com atualização do débito pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça. Juros de mora a partir da citação, em 

0,5% (meio por cento) ao mês. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa. Sentença não 

submetida ao reexame necessário, registrada em 06.10.2004. 

O INSS apelou, alegando preliminarmente a prescrição qüinqüenal parcelar. No mais, alega a improcedência integral do 

pedido; se vencido, pleiteia a desconsideração do valor fixado, já que a planilha apresentada pelo autor leva em conta 

índices não previstos no Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Aduz ainda que a 

correção monetária deve incidir a partir do ajuizamento da ação; quanto aos honorários advocatícios, requer sua fixação 

no percentual de 5% (cinco por cento); relativamente ao pagamento das custas, requer a isenção. 

Recurso adesivo do autor às fls. 49/50, pleiteando a fixação dos juros no percentual de 1% ao mês. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Primeiramente, constato que, tendo sido a carta de concessão/memória de cálculo expedida em 29.09.1999 (fls. 06), e 

tendo sido efetuado o pagamento dos valores atrasados em 10.11.1999 (nos termos da relação detalhada de créditos 

constantes do sistema Hiscreweb, que ora determino seja anexada aos autos), não se configura a prescrição. A ação foi 

ajuizada em 18.12.2003, portanto, dentro do prazo de cinco anos após o pagamento do valor principal. 

O artigo 475, § 2º, na redação dada pela Lei 10.352, de 26.12.2001, refere-se à condenação ou direito controvertido de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ora, na vertente demanda a autarquia foi condenada a pagar valor certo, que não ultrapassa o valor fixado em lei, razão 

pela qual inexistente a remessa oficial, no caso concreto. 

Passo, pois, à análise dos recursos. 

Negando-se a atualização de valores de parcelas pagas com atraso, face à defasagem causada pela desvalorização 

monetária, estar-se-ia promovendo o enriquecimento sem causa do réu com relação aos autores. 

A correção monetária não constitui rendimento de capital nem penalidade, uma vez que sua aplicação visa, apenas e 

tão-somente, restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos maléficos da inflação, sendo irrelevante o 

motivo pelo qual não foi efetuado o seu pagamento. 
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O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

A propósito, consulte-se a Súmula 71 do referido tribunal: 

 

"A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso, observando o critério do 

salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação." 

 

Os Tribunais Regionais Federais e o Superior Tribunal de Justiça também têm trilhado no mesmo caminho, vez que a 

atualização monetária não representa acréscimo, mas recomposição patrimonial, razão pela qual deve incidir desde 

quando devida a prestação. 

Este tribunal sumulou a questão da seguinte maneira: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". (Súmula nº 8 - TRF 

3ª Região) 

 

Como se vê, efetuado o pagamento com atraso, deve incidir atualização monetária sobre a parcela desde quando devida. 

O Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 102622, Processo 199800067515-SP, DJU 

16/11/1999, p. 179, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 194399, Processo 199900437730-SP, DJU 

16/11/1999, p. 183, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

 

Ora, o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas 

o dia em função do dígito final do número do benefício. 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária equivalente, que será 

apurada em regular processo de execução. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. Aplicação 

do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que concerne aos juros de mora, ressalto que esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a 

partir da citação (artigo 219 do CPC), à taxa de 1% ao mês, por força do disposto no art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios, por sua vez, incidem à razão de dez por cento do valor da condenação, consideradas as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Posto isto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar que o valor da condenação deverá ser calculado 

em execução, de acordo com os parâmetros de correção monetária acima mencionados e excluir da condenação as 

custas processuais; e dou provimento ao recurso adesivo para fixar os juros nos termos acima preconizados. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.015763-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE APARECIDO BARBOSA 
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ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00119-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS, a conversão do 

tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo 

de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 125/131 julgou procedente o pedido, reconheceu o período que indica e condenou a 

Autarquia Previdenciária a "conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço integral". Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 134/145, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada o exercício da atividade rural e a exposição a agentes agressivos. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Em razões de recurso adesivo às fls. 155/161, insurge-se a parte autora contra os critérios referentes aos consectários 

legais. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

In casu, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação postulando o reconhecimento do trabalho rural exercido 

sem registro em CTPS, a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de 

cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática limita 

o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas 

pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau apreciou o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro 

em CTPS e a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, todavia apreciando o pedido como de 

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, quando de fato o autor pugna pela revisão do coeficiente 

de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido de conversão. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  
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1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. 

(Cf. STJ, RESP 327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta 

Turma, Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria 

por tempo de serviço. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural e a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E, no presente caso, instruiu o autor a presente demanda com o Certificado de Saúde e Capacidade Funcional, expedido 

pela Secretaria da Saúde Pública e da Assistência Social em 19 de abril de 1967, onde o autor consta qualificado como 

lavrador (fl. 18). 
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Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 118/119 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 19 de abril de 1967 e 31 de maio de 1969, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 2 (dois) anos, 1 (um) mês e 13 (treze) 

dias. 

Passo a análise do pedido de conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais no período de 2 de 

setembro de 1975 a 5 de março de 1997. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Na espécie, comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes 

atividades e exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

- Formulário SB 40 de fl. 24 - trabalhador (02/09/1975 a 30/11/1977) - função: "Auxiliar na construção e/ou 

manutenção da via permanente em atividades tais como:.."; agentes agressivos: sol, calor, frio e chuva; laudo pericial 

fls. 26. 

- Formulário DISES BE de fl. 25 - trabalhador (01/12/1977 a 03/11/1997) - função: "Auxiliar na construção e/ou 

manutenção da via permanente em atividades tais como:.."; agentes agressivos: sol, calor, frio e chuva; laudo pericial 

fls. 26. 

 

Ocorre, porém, que além de não haver especificação do nível dos agentes agressivos, referidas atividades não se 

encontram dentre aquelas regulamentadas pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, vigentes à época, não fazendo jus, 

portanto, à conversão pretendida. 

Os vínculos em questão, em sua contagem original, totalizam 33 anos e 21 dias, os quais, acrescidos do tempo do 

período de labor rural reconhecido (2 anos, 1 mês e 13 dias), perfazem o tempo de 35 anos, 2 meses e 4 dias, 

suficientes à aposentadoria integral, com a alteração do coeficiente para 100% (cem por cento), compensadas as 

parcelas já pagas administrativamente. 
Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deveria ser 

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, não restando 

comprovado o pleito de reconhecimento do labor campesino em sede administrativa o termo inicial deve ser fixado na 

data da citação, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs 

resistência (12/11/2002). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ APARECIDO BARBOSA (NB 10856773720), 

com data de início da revisão - (DIB 12/11/2002), em valor a ser calculado pelo INSS, observada a prescrição 

quinquenal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

julgo prejudicada a remessa oficial e as apelações. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo 

Civil, julgo parcialmente procedente o pedido na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/84 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 89/93, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se contra os 

critérios de fixação dos consectários legais. Suscita, por fim o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aqueles mais remotos, quais sejam, seus registros escolares de fls. 36/37, que qualificam o genitor da autora como 

lavrador em 1969. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento deste Tribunal. 

Cumpre ressaltar que a Certidão de fl. 45, lavrada em 01 de agosto de 1981, constitui início razoável de prova material 

de que a autora permaneceu nas lides campesinas depois de seu casamento, uma vez que seu cônjuge consta qualificado 

como lavrador na referida data. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 85/87 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 10 de março de 1973 (data que completou 12 anos) e 24 de julho de 1991, 

pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 18 (dezoito) anos, 4 

(quatro) meses e 15 (quinze) dias. 
Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 
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pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao percentual de fixação da verba honorária, uma vez que a r. 

sentença monocrática deixou de condená-lo neste particular. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA, no 

período de 10/3/1973 a 24/7/1991, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : ASSIR CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 121/124 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que 

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 127/136, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária, bem como com prova testemunhal.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior".  

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".  

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 
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que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados."  

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 
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A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).  

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Declaração de Produtor Rural, à fl. 18, donde consta a informação de que seu genitor 

explorava atividade agroeconômica, em regime de economia familiar, no ano-base de 1972. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 104/106 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 26 de julho de 1974 (data em que o requerente completou 12 anos) e 31 de 

dezembro de 1979, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 

(cinco) anos, 5 (cinco) meses e 6 (seis) dias.  

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91".  

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 
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Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis:  

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação".  

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ASSIR CARVALHO, no período de 

26/07/1974 a 31/12/1979, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/92 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 
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Em razões recursais de fls. 94/103, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a carência de ação por 

impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista a inexistência de relação jurídica entre as partes antes da lei 

complementar nº 11/71. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, por falta da qualidade de segurado do autor no momento da 

prestação do serviço que pretende ser reconhecido, confunde-se com o mérito e com ele será analisado. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
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No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
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laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, cabe observar que os lapsos requeridos como tempo de atividade exercido sob condições especiais na 

inicial não serão analisados, tendo em vista a falta de impugnação da parte autora quanto a esta questão. 

No mais, para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, 

dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Isenção, onde consta sua qualificação como 

lavrador em 17 de dezembro de 1970 (fl. 13). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 81/83 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1970 e 31 de outubro de 1972, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 2 (dois) anos, 10 (dez) meses e 01 (um) 

dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 14/21 e 23) e extratos do CNIS, anexos a 

esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava o autor, portanto, em 31 de janeiro de 2010, data 

de recolhimento da última remuneração GFIP, com 34 anos, 2 meses 21 dias de tempo de serviço, insuficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Passo, então, a analisar os requisitos necessários à concessão da aposentadoria proporcional. 

Contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

24 (vinte e quatro) anos, 4 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de serviço, insuficientes, igualmente, à 

concessão de sua aposentadoria, mesmo na forma proporcional. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação, 

mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras de transição 

estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 
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II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias supra mencionadas. 

Contando o autor com 24 anos, 4 meses e 21 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 5 anos, 7 meses e 9 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (2 anos, 3 meses e 28 dias), 

equivalem a 7 anos, 10 meses e 7 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (24 anos, 4 meses e 21 dias), o período faltante 

para 30 anos (5 anos, 7 meses e 9 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (2 anos, 3 meses e 28 dias), o 

requerente deve comprovar o somatório de 32 anos, 2 meses e 28 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua 

vez, na data de 08 de fevereiro de 2008, com 32 (trinta e dois) anos, 2 (dois) meses e 28 (vinte e oito) dias de 

tempo de serviço. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 19 de março de 1946 (fl. 12) e, na data da propositura da ação (27 de setembro de 

2004), já havia completado a idade mínima. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito de tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e 

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 
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Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 08 de fevereiro 

de 2008, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor da parte autora. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ DE OLIVEIRA CARVALHO, com data de início do 

benefício - (DIB 08/02/2008), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pela r. decisão de fls. 26, o MM. Juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata 

implantação do benefício pleiteado. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, no valor a ser calculado pela Autarquia, com o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a exclusão da condenação do pagamento do acréscimo de 25% e a redução dos 

honorários advocatícios. 

A parte Autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo em que requer a majoração da verba honorária. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, pode o relator, presentes os requisitos, decidir 

monocraticamente. 

É exatamente o caso dos autos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 11/07/2004, condenou a Autarquia Previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante 

devido entre a citação e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou demonstrado que o Autor, ao propor a ação, em 04/06/2002, ostentava a qualidade de 

segurado. 

Com a inicial foram apresentadas cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 12/25) nas quais estão 

anotados contratos de trabalho no período de 1987 a 2002, sendo que o último vínculo, iniciado em 22/04/2002, foi 

cessado em 15/05/2002. 

Consigno que o laudo pericial atestou ser o Autor portador do vírus H.I.V, uma das doenças relacionadas na Portaria 

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23/08/2001, que elenca os males que, por suas peculiaridades, dispensam a 

comprovação da carência.  

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que o Requerente é portador de males que o incapacitam de forma 

total e permanente para o trabalho. 

De outro lado, o laudo do assistente técnico do Réu aponta a mesma doença e conclui que há incapacidade total e 

temporária para atividades laborativas. 

Friso que, havendo divergência entre o laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se preferencialmente as 

conclusões do perito oficial, de confiança do Juiz, tendo em vista a eqüidistância guardada por aquele, quanto às partes. 

Precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 

11/07/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 

20/10/2005. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que toca ao acréscimo de 25% previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91, razão assiste ao apelante.  

O perito judicial, em resposta a quesito formulado pela parte Autora, informa que no momento da perícia não 

necessitava o Autor da assistência permanente de outra pessoa, não ensejando, pois, o acréscimo previsto na legislação. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa. Neste 

sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. 256756, Processo 20000040740-

2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 08.10.2001, pág. 238; REsp. 314913, Processo 20010037165-5, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18.06.2001, pág. 212. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo ofertado pela parte Autora e 

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para excluir da condenação a incidência do 

acréscimo de 25% sobre o valor do benefício e fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios na forma 

acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00043-2 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/108 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 111/120, preliminarmente, alega o INSS carência da ação por falta de interesse de agir, uma 

vez que o autor não deduziu administrativamente sua pretensão. No mérito, pugna pela reforma da sentença, sob 

fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Passo à análise da preliminar suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Nesse sentido, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 
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Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, sua Certidão de Casamento de fl. 80, onde consta qualificado como 

lavrador em 09 de junho de 1962. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 95/97 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1/1/1962 e 17/5/1990, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tal interregno que perfaz um total de 28 (vinte e oito) anos, 4 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 
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Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 17/18) e dos extratos do CNIS de fls. 

44/46 e 77/78, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 25 de junho de 2001, no interregno 

de seu vinculo empregatício junto à Restaurante e Lanchonete Siquelero, 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, 

suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Entretanto, nota-se que o requisito da carência, previsto no art. 142 da Lei de Benefícios somente foi implementado em 

12 de novembro de 2004, uma vez que o lapso laborado nas lides campesinas não pode ser considerado para tais fins. 

Por estarem todos os requisitos preenchidos em 12 de novembro de 2004, fica o termo inicial fixado nesta data. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a SEBASTIÃO PIRES DA SILVA, com data de início do 

benefício - (DIB 12/11/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.019899-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE BERNARDINO DE ARAUJO 

ADVOGADO : FABIANO FRANCISCO 

No. ORIG. : 03.00.00078-7 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural e urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/113 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural e o urbano nos períodos 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária a averbar os referidos lapsos.  

Em razões recursais de fls. 116/121, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural e urbano com a documentação necessária, bem como com prova 

testemunhal. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior".  
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A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".  

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano e o rural prestado sob o regime de economia 

familiar ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados."  

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por 

testemunhas, noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam 

aos fins colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do 

contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente, ou 

ainda, a certidão de existência da empresa empregadora que não se revela hábil à comprovação do tempo pretendido, 

por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.  

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).  

4. Recurso provido.  

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).  

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 
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A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).  

 

No caso dos autos, pretende a parte autora o reconhecimento do labor rural exercido entre 01 de julho de 1965 e 31 de 

dezembro de 1969, bem como da atividade urbana exercida sem registro em CTPS entre 01 de janeiro de 1970 e 01 de 

fevereiro de 1973. 

Para o reconhecimento do labor campesino no período indicado, o requerente instruiu o presente feito com diversos 

documentos, dentre os quais destaco os registros escolares de fls. 17/20, donde se extrai a qualificação de seu genitor 

como lavrador em 1963. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 94/95 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período declinado. 

Já no que tange ao trabalho urbano supostamente exercido no período de 1/1/1970 a 1/2/1973, não logrou a parte autora 

instruir a presente demanda com nenhum documento apto a ser considerado como início razoável de prova de tal 

atividade que pudesse ser corroborado pela prova testemunhal produzida. 

De rigor, portanto, a aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário".  

 

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em 

CTPS, no período compreendido entre 1º de julho de 1965 e 31 de dezembro de 1969, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 
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serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91".  

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis:  

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação".  

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a JORGE BERNARDINO DE ARAUJO, no 

período de 1/7/1965 a 31/12/1969, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.019984-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA LOPES GOVEIA OMITI 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 05.00.00112-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/48 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão.  

Em razões recursais de fls. 52/63, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 
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suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento (fl. 16), onde seu cônjuge foi qualificado como lavrador em 06 

de julho de 1974. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 49/50 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1974 e 21 de novembro de 1985, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 11 (onze) anos, 10 (dez) meses e 21 

(vinte e um) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 
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Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a EVA LOPES GOVEIA OMITI, no período de 

01 de janeiro de 1974 a 21 de novembro de 1985, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática de fls. 167/170 julgou improcedente o pedido e condenou a autora no pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 172/176, aduz o requerente que as provas coligidas aos autos comprovam o exercício da 

atividade rural e especial nos períodos pleiteados, o quais, somado ao tempo comum, viabilizam a concessão da 

aposentadoria requerida. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
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Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento, onde consta sua qualificação como lavrador 

em 22 de setembro de 1979 (fl. 15). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. 

Tenho decidido no sentido de determinar o retorno dos autos à origem, para oitiva da prova oral, nos casos em que se 

postula o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS, desde que existente início razoável de prova 

documental a ser corroborado. No caso em exame, contudo, não houve, por parte do autor, nem mesmo a indicação do 

rol de testemunhas na petição inicial (fls. 02/11) e, mesmo após a designação da data de audiência de instrução e 

julgamento, a qual se realizou no dia 28 de junho de 2005 (fl. 162), o seu patrono deixou de requerer a produção da 

prova oral. 

Dessa forma, o início razoável de prova material coligido à presente demanda restou isolado e não se mostra hábil, de 

per si, ao reconhecimento do tempo rural cuja comprovação aqui se pretende. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 22 de março de 1982 a 06 de dezembro de 2000 - formulário DSS8030 - servidor geral e maquinista - ruído de 94 

decibéis e defensivos agrícolas (hidrocarbonetos) - códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 

2.172/97 (fls. 35 e 37) e laudos periciais de fls. 39/79 e 143/150. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

22 de março de 1982 a 16 de dezembro de 1998 (data pleiteada na inicial). 

Somem-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 28/34), Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 88/90) e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 28 (vinte e oito) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço, insuficientes à 

concessão da aposentadoria proporcional. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação, 

mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras de transição 

estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 
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"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias supra mencionadas. 

Contando a parte autora com 28 anos, 4 meses e 15 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 7 meses e 

15 dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (7 meses e 24 dias), 

equivalem a 2 anos, 3 meses e 9 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (28 anos, 4 meses e 15 dias), o período faltante 

para 30 anos (1 ano, 7 meses e 15 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (7 meses e 24 dias), o requerente 

deve comprovar o somatório de 30 anos, 7 meses e 24 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua vez, na data 

de 24 de março de 2001, com 30 (trinta) anos, 7 (sete) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 27 de dezembro de 1954 (fl. 14) e, na data da propositura da ação (26 de dezembro de 

2002), ainda não havia completado a idade mínima, a qual fora implementada somente em 27 de dezembro de 2007. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de idade. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito de idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e 

cinqüenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. Todavia, em razão da parte autora ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 27 de 

dezembro de 2007, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor da autora. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a LUIZ CARLOS DA SILVA, com data de início do benefício - 

(DIB 27/12/2007), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO NONATO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 05.00.00093-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/52 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 57/61, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 
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correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, a fim de comprovar o labor rural no lapso de 23 de dezembro de 1978 a 11 de maio de 1983, 

instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aqueles mais remotos, 

quais sejam, o Requerimento formulado ao Diretor da Escola Estadual de 1º Grau de Ouro Branco (fl. 14) e a Escritura 

Pública de Compra e Venda (fls. 16/17), onde consta a qualificação do seu genitor como lavrador em dezembro de 1977 

e 08 de março de 1978, respectivamente. 

No tocante ao período de 07 de novembro de 1985 a 23 de julho de 1991, verifica-se que o postulante renovou o início 

de prova material ao juntar aos autos a Certidão de Casamento (fl. 12), a qual revela que o mesmo foi qualificado como 

agricultor por ocasião do matrimônio, em 25 de outubro de 1986. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 53/54 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais nos períodos pleiteados. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, nos períodos de 23 de dezembro de 1978 a 11 de maio de 1983 e 01 de janeiro de 1986 a 23 de julho de 

1991, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que perfazem um total de 9 (nove) 

anos, 11 (onze) meses e 12 (doze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 
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Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$ 400,00. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo, 

restando prejudicado, por conseguinte, o suscitado pela parte autora em suas contra-razões. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ADÃO NONATO DA SILVA, nos períodos 

de 23 de dezembro de 1978 a 11 de maio de 1983 e 01 de janeiro de 1986 a 23 de julho de 1991, facultando-se-lhe 

consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para 

fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.022567-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00356-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido do INSS às fl. 241, em face da decisão que indeferiu as preliminares suscitadas em contestação. 

A r. sentença monocrática de fls. 323/326 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 327/342, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto à fl. 241. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Não merece prosperar a argüição de inépcia da petição inicial em razão de o autor ter deixado de especificar os locais de 

trabalho em que exerceu suas atividades laborativas e por não ter juntado aos autos os documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 

A petição inicial, como bem observou o juízo a quo, preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de 

Processo Civil, e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos 

termos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para 

a formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos.  

Por outro lado, as demais preliminares, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas, a seguir. 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho campesino, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, cópia do livro do Grupo Escolar Álvaro Alvim, datado do ano de 1965, 

onde o seu genitor é qualificado como lavrador (fls. 61/64). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 276/282 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 4 de maio de 1967 e 10 de setembro de 1978 (limites do pedido inicial), pelo 

que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 11 (onze) anos, 4 (quatro) 

meses e 7 (sete) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Em relação ao período em que o autor laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o dever 

de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o 

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário de fl. 117 - operador de equipamento III (21/09/1978 a 15/12/1988) - ruído de 85 db - laudo técnico fl. 

118;  

- Formulário de fl. 122 - operador de grua e operador de máquina II/A (11/09/1990 a 22/04/2002 - data do formulário) - 

ruído de 87 db - laudo técnico fls. 123/124. 

 

Na espécie, o reconhecimento da atividade de operador de grua e operador de máquina II/A exercido junto a empresa 

Reago Indústria e Comércio S/A irá se restringir ao lapso de 11 de setembro de 1990 a 5 de março de 1997, já que a 

partir desta data o nível de ruído exigido para a comprovação da atividade especial passou a ser de 90 decibéis. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 21 de setembro de 1978 a 15 de dezembro de 1988 e 11 de setembro de 1990 a 5 de março de 1997. 

Somando-se os períodos reconhecidos, com os demais constantes da CTPS de fls. 138/144 e do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 129/131), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía em 

15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98 e ao requerimento administrativo 

(17/06/2002), 36 anos, 3 meses e 27 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (17/06/2002). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais que 

houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ENIO RODRIGUES DA SILVA, com data de início do 

benefício - (DIB 17/06/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença, na forma acima fundamentada.. Concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025622-28.2006.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1364/1708 

  
2006.03.99.025622-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCOS VINICIUS ROCHA MORAES incapaz 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

REPRESENTANTE : VALMIRA DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00138-2 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARCOS VINICIUS ROCHA MORAES (incapaz), representado 

por sua genitora VALMIRA DE SOUZA ROCHA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de pensão por morte a contar da data do óbito e a revisão do benefício, atualizando os salários-

de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo 

ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia 

Previdenciária à concessão da pensão por morte, contudo, fixando o termo inicial a contar da data da citação, além da 

revisão do benefício concedido. 

Em razões recursais de fls. 52/56, alega o Instituto Autárquico que o autor não faz jus à pensão por morte desde a data 

do óbito, nem à aplicação ao benefício de pensão por morte do índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro 

de 1994. 

Apelou a parte autora às fls. 59/64, requerendo a fixação do termo inicial a contar da data do óbito e a majoração dos 

honorários advocatícios. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 81/95, opinando pelo provimento parcial de ambos os recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao 

julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de 

questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de 

Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello.  

Desta feita, por não ter sido a aplicação com base na incorporação do IRSM, de janeiro de 1994, no percentual de 

40,25% objeto do pedido da parte autora, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, 

portanto, não pode ser mantido por este Juízo sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 

Trago a lume as seguintes decisões: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. 

INCOMPATIBILIDADE.  

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem ao 

princípio do tantum devolutum quantum appellatum.  

(...) 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ - REsp 199900731590, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 1.8.2000, p. 354). 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"ULTRA PETITA" - PRESCRIÇÃO ACOLHIDA - LEI 6423/77 - ÔNUS DA PROVA - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - 

AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6, DA CF/88 - 147,06% : FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - APELO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Sentença reduzida, de ofício, aos termos do pedido inicial, em razão da ocorrência de julgamento "ultra petita", 

defeso por lei (arts. 128 e 460 do CPC), pois o pedido de cômputo da Súmula 260 do extinto TFR não constou da 

inicial.  

(...) 

9.Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos." 

(TRF3 - AC 2001.61.20.004455-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10.12.2002, p. 515). 

 

"PREVIDENCIARIO PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. ACOLHIDA. ATIVIDADE DE RURÍCOLA. 

COMPROVAÇÃO. PRESENÇA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL ALIADA À PROVA TESTEMUNHAL. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. DECLARAÇÃO. NÃO COMPROVADOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTADORIA. 

ARTIGO 52 DA LEI 8.213/91. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

(...) 

3 - No caso de sentença ultra petita, não ocorre nulidade da sentença, devendo o tribunal, ao invés de anulá-la, reduzi-

la aos limites do pedido. Precedente.  

(...)  

11 - Preliminar acolhida. Sentença reduzida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - AC 2000.03.99.027142-9, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Santoro Facchini, DJU 21.10.2002, p. 283). 

No mérito, destaco que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição.  

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental.  

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício de pensão por morte deriva de auxílio doença previdenciário concedido em 

08/10/1996, conforme se verifica da carta de concessão de fl. 17. Portanto, os salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994, que compõem o(s) respectivo(s) período(s) básico(s) de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 

39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverão ser compensadas as parcelas pagas administrativamente, 

bem como, ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 
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incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Quanto ao pedido de pensão por morte, o autor, nascido em 11 de setembro de 1998 (fl. 19), era absolutamente 

incapaz ao tempo do óbito de seu genitor, ocorrido em 18 de outubro de 1998, conforme se depreende da Certidão de 

Óbito de fl. 20. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidos. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, de fato determina que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em 

até trinta dias após a sua ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz. Dessa forma, 

deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito (18/10/1998), tendo em vista a natureza prescricional do prazo 

estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil 

(Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores de dezesseis anos.  

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual dependia 

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal 

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em desfavor daquele 

que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil. 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado desde a data do falecimento de seu genitor 

(18/10/1998).  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada e, de ofício, reduzo a r. sentença monocrática aos limites do pedido. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.029004-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU DALIO 

ADVOGADO : ANTONIO DE MORAIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00246-5 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática de fls. 84/94 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da certidão do tempo de serviço reconhecido, bem como à concessão 

do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 96/102, pugna o INSS pela reforma da sentença, sob fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação dos 

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

 

Para o reconhecimento da atividade rural supostamente desenvolvida no período entre janeiro de 1964 e junho de 1973, 

instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual 

seja, o comprovante de recolhimento de ITR de fl. 16, referente ao exercício de 1966, em nome de seu genitor. 
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Entretanto, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, uma vez que as testemunhas ouvidas às fls. 73/75 foram uníssonas 

em afirmar que o autor efetivamente laborou nas lides campesinas no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 03/06/1966 (data em que completou 12 anos) e 06/06/1973 (dia 

imediatamente anterior ao seu primeiro vínculo registrado), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de 

tais interregnos que perfazem um total de 7 (sete) anos e 4 (quatro) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese dos autos, em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se, portanto, os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 34/37) e dos comprovantes de 

recolhimento de contribuições previdenciárias de fls. 38/46, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

30 anos, 9 meses e 3 dias de tempo de serviço, suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, que consistirá na 

média aritmética simples dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição corrigidos monetariamente, apurados em 

um período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que tange à expedição da certidão de tempo de serviço, não merece guarida a insurgência do INSS quanto à 

impossibilidade de tal providência, pois trata-se de mera formalização do direito à averbação do período de labor rural 

do autor, reconhecido pela r. sentença monocrática. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o 

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua 

obtenção à época. Entretanto, em observância aos limites do pedido inicial, fixo na data do indeferimento pelo Instituto-

réu (fl. 04, item 8 -b). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Sob outro aspecto, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se à sistemática dos precatórios 

judiciários para fins de pagamento dos débitos decorrentes das sentenças transitadas em julgado, ex vi do disposto no 

art. 100 da Constituição Federal, pelo que descabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

expedição do ofício precatório e seu efetivo adimplemento dentro do exercício financeiro assegurado pelo § 1º do 

dispositivo em comento. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a DIRCEU DALIO, com data de início do benefício - (DIB 

25/3/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

Agravo retido interposto em fls. 63/65, em que a Autarquia postula a carência da ação por falta de provocação na via 

administrativa e ausência de autenticação nos documentos que acompanharam a contrafé. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/73 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão, com os consectários que 

especifica. 

Em razões recursais de fls. 75/83, requer o INSS, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, aduz não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Não merece prosperar a preliminar de ausência de interesse de agir argüida pelo Instituto Autárquico, vez que a parte 

autora não o provocou administrativamente. A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da 

universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, 

previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que em ação de natureza 

previdenciária, é desnecessário o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: STJ, 

REsp 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213 com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09 que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 
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CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região: TRF1, AC nº 2001.38.00.043925-5, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Catão Alves, DJ 05/08/2004, p. 13. 

Esta Corte, a seu turno, também assim decidiu: 9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 

02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

Também merece ser afastada a impugnação com relação à ausência de cópia autenticada de todos os documentos que 

instruem a exordial na contrafé. Senão, vejamos. 

Diferentemente do aduzido, a falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade. A uma, 

porque se trata de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do Instituto Previdenciário. A duas, porque 

o Instituto apresentou no prazo legal sua defesa rebatendo todos os termos da inicial, o que veio a suprir eventual vício. 

Confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277; - 5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 

29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301. 

Frise-se, outrossim, que as eventuais cópias simples juntadas à contrafé possuem a mesma eficácia probatória do 

documento particular, conforme preconiza o art. 367 do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a mera 

impugnação formal da falta de autenticação. 

Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, há de ser aplicado o art. 244 do CPC 

o qual determina que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz deve 

considerá-lo válido. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: - 1ª Turma, AC 

n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 295; - 5ª Turma, AC n.º 

91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Tartuce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626. 

Desta feita, pelas razões acima, não há como se acolher a matéria preliminar alegada pela Autarquia Previdenciária, 

motivo pelo qual julgo improcedente o agravo retido. 

 

No mérito, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual 

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar. 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 
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Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do Exército, expedido em 

21/10/1971, constando a profissão de lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 68/69, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período de 01/01/1971 a 28/06/1998. 

Entretanto, faz jus o requerente ao reconhecimento do tempo de serviço limitado ao interregno de 20/07/1972 a 

28/02/1998, em atenção aos limites concedidos na r. sentença monocrática. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 
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para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Dessa forma, no que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os 

mesmos serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente 

feito tem por escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, reduzo os honorários advocatícios para R$400,00. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a FERNANDO TEIXEIRA DA CRUZ, no 

período de 20/07/1972 a 28/02/1998. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.031388-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO : SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00323-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/94 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 96/101, pugna o INSS pela reforma da sentença, sob fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação dos 

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural realizado entre 09 de março de 1959 e 31 de dezembro de 1980, instruiu a parte 

autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, seu Título 

de Eleitor de fl. 09, donde consta qualificado como lavrador em 20 de agosto de 1965. 

Entretanto, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, uma vez que as testemunhas ouvidas às fls. 71/73 foram uníssonas 

em afirmar que o autor laborou nas lides campesinas por todo período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, no 

período compreendido entre 01/01/1965 (ano do início de prova material mais remoto) e 31/12/1980, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 16 (dezesseis) anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

No que tange ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se, portanto, os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes dos comprovantes de recolhimento de fls. 

20/37 e dos extratos do CNIS anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 
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Contava a parte autora, em 23 de junho de 2005, no interregno do vínculo empregatício mantido junto a Irmãos Russi 

Ltda., conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais, com 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, 

suficientes, portanto, à concessão da benesse pleiteado em sua modalidade integral. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que os requisitos tempo de serviço e carência aperfeiçoaram-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e 

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, uma vez que a parte autora 

somente implementou os requisitos necessários à concessão de sua aposentadoria em 23/06/2005, fixo nesta data o 

termo inicial de pagamento do benefício. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sob outro aspecto, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se à sistemática dos precatórios 

judiciários para fins de pagamento dos débitos decorrentes das sentenças transitadas em julgado, ex vi do disposto no 

art. 100 da Constituição Federal, pelo que descabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

expedição do ofício precatório e seu efetivo adimplemento dentro do exercício financeiro assegurado pelo § 1º do 

dispositivo em comento. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a LUIZ RIBEIRO, com data de início do benefício - (DIB 

23/06/2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.033166-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DE LOURDES GALLICIO FANTINI 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

No. ORIG. : 05.00.00089-0 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Agravo retido do INSS às fls. 47/49, alegando inépcia da inicial pela ausência dos documentos indispensáveis à 

propositura da ação e carência da ação por falta de interesse de agir, uma vez que o benefício não foi previamente 

pleiteado administrativamente. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/53 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 66/73, preliminarmente, o INSS reitera o agravo retido interposto. No mérito, pugna pela 

reforma da sentença, sob fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior".  

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS e passo a analisar as matérias nele suscitadas. 

Não merece prosperar a argüição de inépcia da petição inicial em razão de o autor não ter juntado aos autos os 

documentos supostamente indispensáveis à propositura da ação. 

A petição inicial, como bem observou o juízo a quo, preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de 

Processo Civil, e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos 

termos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para 

a formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos.  

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido contido na peça exordial é certo e inteligível.  

(...)  

5. Apelo improvido."  

(2ª Turma, AC n.º 89.03.023062-0, Rel. Des. Fed. José Kallás, j. 09.11.1993, DJU 09.12.1993, p. 196)  

"PREVIDENCIÁRIO - INÉPCIA DA INICIAL - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - 

PROVA - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece prosperar, pois os elementos constantes dos autos são suficientes 

para o desfecho da lide, tornando desnecessária a providência requerida.  

2. Preliminar de inépcia é de ser rejeitada vez que a documentação existente nos autos é suficiente para embasar o 

pedido.  

(...)  

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida."  

(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026315-6, Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato, j. 17.09.2002, DJU 07.11.2002, 

p. 488).  

 

No que tange à alegação de ausência de interesse de agir, a Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o 

princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem 

percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Nesse sentido, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:  

(...)  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições:  

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)  
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar.  

(...)"  

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 
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Para o reconhecimento do trabalho rural instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos dentre os 

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a ficha escolar de fl. 15, na qual consta a qualificação de seu genitor como 

lavrador em 1967. 

Cumpre ressaltar que a Certidão de fl. 14, lavrada em 11 de junho de 1977, constitui início razoável de prova material 

de que a autora permaneceu nas lides campesinas depois de seu casamento, uma vez que seu cônjuge consta qualificado 

como tratorista na referida data. Ademais, as cópias da CTPS, às fls. 12/13, informam que ele exercia a função de 

serviços gerais na fazenda Aurora, nos anos de 1976 a 1988. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que os 

períodos pleiteados sejam reconhecidos - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, 

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 56/62 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas ouvidas afirmam que a parte autora laborou nas 

lides rurais por todo o período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, nos 

períodos compreendidos entre 22 de março de 1969 e 28 de fevereiro de 1987, respeitados os limites da decisão 

monocrática contra a qual não se insurgiu a parte autora, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal 

interregno, que perfaz um total de 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 7 (sete) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 09/11 e dos extratos do CNIS de fls. 

33/40, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a autora, portanto, em 10 de janeiro de 2002, no interregno do vínculo empregatício mantido por ela junto à B. 

A. BARBOSA SUPERMERCADO LTDA., com 30 anos de tempo de labor, suficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos a carência de 126 (cento e vinte e 

seis) contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, vez que o caso concreto não 

se enquadra nas hipóteses legais, fixo como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a BENEDITA DE LOURDES GALLICIO FANTINI, com data 

de início do benefício - (DIB 26/08/2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação e concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : THIAGO JOSÉ GARBOSA SILVA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00017-4 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/52 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no período que 

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão.  

Em razões recursais de fls. 56/63, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o alegado trabalho com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se contra os 

critérios de fixação dos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior".  

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".  

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.  

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).  

4. Recurso provido.  

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).  

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).  

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com seu Título Eleitoral de fl. 07, donde consta sua 

qualificação como sapateiro em 28 de agosto de 1966. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 53/54 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 1966, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 1 (um) ano.  

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 
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Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91".  

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis:  

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação".  

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 
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No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, tenho entendido adequada a fixação dos honorários advocatícios em R$ 400,00. 

Todavia, na hipótese destes autos, tal entendimento, se aplicado, resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença 

monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in pejus.  

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a r. 

sentença monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a LUIZ ORLANDO, no período de 1/1/1966 a 

31/12/1966, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições 

previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 199/202 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 204/210, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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In casu, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação postulando o reconhecimento do labor rural sem registro 

em CTPS, a conversão de lapso trabalhado sob condições especiais e a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática limita 

o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas 

pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau apreciou tão-somente a conversão de lapso trabalhado sob 

condições especiais e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido de conversão. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. 

(Cf. STJ, RESP 327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta 

Turma, Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 
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em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, cópias do livro de matrícula do Grupo Escolar de Vila Lourdes, datado dos anos 

de 1970 a 1972, onde o genitor do autor consta qualificado como lavrador (fls. 13/16). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 88/94 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 5 de novembro de 1971 (data em que o autor completou 12 anos de 

idade) e 7 de fevereiro de 1983 (data anterior ao primeiro vínculo empregatício), pelo que faz jus ao reconhecimento do 

tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 11 (onze) anos, 3 (três) mês e 3 (três) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário fl. 179/180 - laudo técnico fls. 33/36 - auxiliar de raio X e técnico de raio X - 01/09/1987 a 03/06/2004. 

- Laudo técnico fls. 136/151 - auxiliar de raio X - 01/01/1989 a 10/05/1989. 

- Formulário fl. 183/189 - laudo técnico fls. 155/166 - técnico em radiologia - 01/03/1995 a 13/07/1995. 

 

No tocante ao período de 01/01/1989 a 10/05/1989, em que a parte autora exerceu as funções auxiliar de raio X, o 

enquadramento da atividade se dá no item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79, fazendo jus a conversão pleiteada. 
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Por outro lado, com relação ao demais períodos, cuja conversão se pretende, o feito veio instruído com laudo técnico e 

formulários e, ademais, as próprias empresas, incluíram no salário do requerente, adicional de insalubridade, conforme 

se observa da declaração de fl. 117 e formulário de registro de empregado de fl. 154 (TRF3, 9ª Turma, AC 

2000.03.99.052871-4, Rel. Aco. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 4. 12. 2006, DJU 26.04.2007, p. 515/574). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum de todos os 

períodos relacionado. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 25/31) e do extrato de consulta obtido 

em consulta junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexa a esta decisão, sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, o autor possuía, por ocasião do ajuizamento da ação (03/06/2004), 38 anos, 9 meses e 14 dias de 

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e trinta 

e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal (13/07/2004). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ CARDOSO PEREIRA, com data de início do benefício 

- (DIB 13/07/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

julgo prejudicadas a apelação e a remessa oficial. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo 

Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/46 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 52/56, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco a 

Certidão, de fl. 15, que deixa assentado que, em 14 março de 1961, o genitor da demandante exercia a profissão de 

lavrador. 

Neste ponto, importante salientar que, não obstante na certidão acima referida constar o nome de Jacob Calcanho e não 

Jacomo Calcanha, nome correto do pai da autora conforme documentos de fls. 07/09, extrai-se de tal documento 

informações que revelam de fato tratar-se do seu genitor, razão pela qual será considerado início de prova material 

válido. 
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Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 47/48 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 12 de março de 1961 e 06 de janeiro de 1986, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 24 (vinte e quatro) anos, 9 (nove) meses 

e 25 (vinte e cinco) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 
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condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, entendo que os honorários advocatícios devem ser fixados em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a LOURDES APARECIDA CALCANHA DE 

PAULO, no período de 12 de março de 1961 a 06 de janeiro de 1986, facultando-se-lhe consignar na Certidão a 

ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem 

recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 03.00.00438-7 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 31/38 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 40/44, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários legais e pleiteia o reconhecimento da incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1396/1708 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 
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Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

- 08 de maio de 1974 a 23 de abril de 1995 - formulário SB40 - corrente/ ajudante maq. maq. aut. enc. caixinhas - ruído 

de 88 db (fl. 11) e laudo pericial de fl. 10. 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 20 anos, 11 meses e 16 dias, os quais, acrescidos da 

conversão mencionada (4 anos, 2 meses e 9 dias), perfaz o tempo de 25 anos, 1 mês e 25 dias. No cômputo total, conta 

a parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 33 anos, 3 meses e 19 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria na modalidade integral, compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
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Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a citação como termo 

inicial do benefício. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARIQUINHA PRAMPOLIN PEREIRA (NB 

42/067.528.424-4), com data de início da revisão - (DIB 17/12/2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.035305-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/71 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 75/84, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
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um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto e válido, qual seja, a nota fiscal de produtor, em nome do pai do requerente, datada de 20 de janeiro 

de 1976 (fl. 16). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 63/64 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 20 de outubro de 1976 e 28 de fevereiro de 1988, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 11 (onze) anos, 4 (quatro) meses e 9 

(nove) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 
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pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, entendo que os honorários advocatícios devem ser fixados em R$400,00. 

Ocorre que, na hipótese destes autos, a aplicação de tal entendimento resultaria em valor superior ao fixado na r. 

sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a NELSON MENIN, no período de 20 de 

outubro de 1976 a 28 de fevereiro de 1988, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/53 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 55/59, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarretando, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório.  

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 
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sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Matrícula de Imóvel, indicando que o seu genitor, em 02 de maio de 1966, exerceu a 

atividade de agricultor (fl. 06). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 42/43 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 17 de junho de 1966, data em que o autor completou doze anos, e 30 de abril 

de 1973, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 (seis) anos, 

10 (dez) meses e 14 (quatorze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 
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No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, entendo que os honorários advocatícios devem ser fixados em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a JOSÉ CANTERO, no período de 17 de junho 

de 1966 a 30 de abril de 1973, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/43 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 52/56, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 
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do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Título Eleitoral, datado de 13 de fevereiro de 1979 (fl. 10), que o qualifica como 

lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 44/45 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1979 e 28 de fevereiro de 1996, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço, que perfaz um total de 17 (dezessete) anos, 1 (um) mês e 28 (vinte e oito) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 
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pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, entendo que os honorários advocatícios devem ser fixados em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a LAURINDO TOBIAS, no período de 1º de 
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janeiro de 1979 a 28 de fevereiro de 1996, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 200/207 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 215/222, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Igualmente inconformado, o autor interpõe recurso adesivo às fls. 237/244 onde pleiteia a majoração dos honorários 

advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 02 de abril de 1973 a 25 de junho de 1984 - CTPS - ferreiro - hidrocarbonetos e outros compostos de carbono - 

códigos 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I e 2.5.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (fls. 13/16) e 

laudo pericial de fls. 154/167; 

- 16 de julho de 1984 a 30 de abril de 1987 - CTPS - ferreiro - hidrocarbonetos e outros compostos de carbono - códigos 

1.2.10 do Anexo I e 2.5.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (fls. 13/16) e laudo pericial de fls. 154/167; 

- 04 de maio de 1987 a 23 de janeiro de 1998 - formulário DSS8030 - mecânico - ruído de 90, 93 e 94 decibéis, solda 

elétrica e hidrocarbonetos e outros compostos de carbono - códigos 1.1.5, 1.2.10 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 

83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 (fl. 20) e laudo pericial de fls. 26/32, 85/112 e 154/167. 

 

Urge constatar que o último período mencionado terá seu reconhecimento limitado à data constante do formulário, qual 

seja, 23 de janeiro de 1998. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 02 de abril de 1973 a 25 de junho de 1984, 16 de julho de 1984 a 30 de abril de 1987 e 04 de maio de 1987 a 23 de 

janeiro de 1998. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 13/16) e Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fl. 22), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 17 de março de 1998, data do requerimento administrativo e anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 34 anos, 9 meses e 17 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 94% do salário-de-

benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (17 de março de 1998). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MAURO DA SILVA BRAZ, com data de início do benefício - 

(DIB 17/03/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo, dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação para reformar a sentença monocrática, na 

forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037459-80.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.037459-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENESIO MARTINS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 06.00.00033-1 3 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/121 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 125/131, requer a Autarquia Previdenciária, primeiramente, o recebimento da apelação em 

seu duplo efeito. Pugna, ainda, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Não merece prosperar a alegação referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via processual 

inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à Autarquia 

Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, verifica-se que o 

INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial ainda não existente, 

qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
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Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento, onde consta sua qualificação como lavrador 

em 15 de maio de 1971 (fl. 18). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 111/112 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL no 

período compreendido entre 01 de janeiro de 1971 e 31 de janeiro de 1981, pelo que faz jus ao reconhecimento do 

tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 10 (dez) anos, 1 (um) mês e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 20/23), Guia de Recolhimento de 

Contribuições Previdenciárias (fls. 24/70) e extratos do CNIS de fls. 71/78 e anexos a esta decisão, sobre os quais não 

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 19 de junho de 2006, com 35 anos de tempo de 

serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e 

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. No caso em tela, como o postulante somente preencheu todos os requisitos legais em 19 de junho de 2006, o 

termo inicial será fixado nesta data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Considerando que, seguindo o entendimento acima exposto o valor da verba honorária ficaria irrisório, com base na 

Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a verba honorária dos 

advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$ 400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a GENÉSIO MARTINS, com data de início do benefício - (DIB 

19/06/2006), em valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.042721-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALCINO RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO : GIOVANA PASTORELLI NOVELI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00021-8 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/103 julgou parcialmente procedente o pedido, somente para reconhecer o labor 

rural no período que menciona e condenar a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão, com os 

consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 105/119, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sob fundamento de ter comprovado 

os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Igualmente inconformado, às fls. 124/128, o Instituto Autárquico pretende a reforma da sentença, alegando que a parte 

autora não logrou comprovar o trabalho rural com a documentação necessária, bem como com prova testemunhal, nem 

verteu contribuições referentes ao período que pretende ver reconhecido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios de fixação dos consectários legais. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
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(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 
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em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 
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Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

 

Ao caso dos autos. 

 

Para o reconhecimento do alegado labor campesino supostamente exercido entre outubro de 1958 e outubro de 1981, 

instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco o mais remoto, qual seja, 

seu Título Eleitoral de fl. 14, donde consta qualificado como lavrador em 24 de maio de1968. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 65/67 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas ouvidas foram uníssonas em afirmar que a parte autora laborou 

nas lides rurais por todo o período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, nos 

períodos compreendidos entre 1º de janeiro de 1968 (ano do início de prova mais remoto) e 31 de outubro de 1981, pelo 

que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 13 (treze) anos e 10 (dez) 

meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe à trabalhadora ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

No que tange ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período reconhecido com aquele constante da CTPS (fls. 31/40) e dos extratos do CNIS de fls. 71/98, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 1º de fevereiro de 2005, no interregno do 

vínculo empregatício mantido por ele junto ORGANIZACOES UNIDAS LTDA, com 35 (trinta e cinco) anos de 

labor, suficientes, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e 

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, uma vez 

que o caso concreto não se enquadra nas hipóteses legais, fixo como dies a quo a data da citação, conforme precedentes 

deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários advocatícios, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os mesmos devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ALCINO RODRIGUES VIEIRA, com data de início do 

benefício - (DIB 09/06/2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS, por 

prejudicado e dou parcial provimento à apelação da autora para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.007313-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MOACIR APARECIDO NUNES DE TOLEDO 

ADVOGADO : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 109/117 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 123/128, aduz o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 59/60 - 01/12/1983 a 03/09/2004 - auxiliar de instalação "A", instalador 

técnico auxiliar "B", instalador técnico especializado "D", instalador técnico especializado "A", supervisor "D", 

supervisor "C", supervisor "A", técnico especializado em telefonia "B", técnico especializado em telefonia "A" e 

técnico eletrônico "A" - agente agressivo: ruído 83,4 db, enquadramento: código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79. 

Tenho por comprovada a atividade em ambiente insalubre, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário elaborado 

nos termos dos arts. 176 a 178 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007, e art. 68, §2º, do 

Decreto nº 3.048/99, onde consta o nome do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, 

ou seja, preenchido com base em laudo técnico pericial, hipótese em que descabe se exigir a juntada aos autos do laudo 

técnico. 

Nesse sentido, precedente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. RUÍDO. 

SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 
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O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo 

técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 

1.2.9. Embargos de declaração parcialmente providos. 

(TRF3, 10ª Turma, EDAC nº 2008.03.99.032757-4, Rel. Juíza Fed. Giselle França, j. 09/09/2008, DJ 24/09/2008). 

 

Deixo de reconhecer como especial o período posterior a 05/03/1997, considerando que o autor esteve exposto a nível 

de ruído inferior ao exigido pelos Decretos vigentes ao tempo da prestação de serviço. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum do período de 

01/12/1983 a 05/03/1997. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com os constantes da CTPS (fls. 73/97), sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia, o autor possuía, em 3 de novembro de 2004, data do requerimento administrativo, 37 anos, 10 meses e 

21 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e vinte) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (03/11/2004). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MOACIR APARECIDO NUNES DE TOLEDO, com data de 

início do benefício - (DIB 03/11/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015207-28.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.015207-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARCOS SAVI 

ADVOGADO : TARSILA PIRES ZAMBON e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15.12.2006, objetivando o pagamento de quantias devidas e não pagas, a título de 

retroação do benefício que o autor recebe desde setembro de 2006. 

Aduz o autor que requereu administrativamente ao INSS a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 

14.11.2000, sendo a carta de concessão expedida em 08.09.2006, passando, então, o INSS a pagar, mensalmente, a 

aposentadoria concedida. 

Porém, a concessão foi retroativa à data do requerimento administrativo. No próprio comunicado, datado de 08.09.2006, 

constava a existência de valores atrasados a serem pagos, "sujeito à liberação conforme art. 178 do Decreto nº 

3.048/1999, devendo V.Sa. aguardar o recebimento do comunicado emitido pelo INSS, confirmando o valor, o dia e o 

órgão pagador". 

Juntados, com a inicial, cópia da carta de concessão/memória de cálculo e pesquisa dos créditos existentes relativos ao 

autor (fls. 11/12). 

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 15. 

Citação do INSS em 26.01.29007 (fls. 21-verso). Contestação às fls. 23/37. 

Sentença prolatada às fls. 75/78, julgando procedente o pedido, para determinar ao INSS que conclua o procedimento 

administrativo de auditagem do benefício e providencie o pagamento do crédito ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Concedida a antecipação da tutela, determinando-se o pagamento no prazo mencionado, sob pena de multa diária no 

importe de R$ 100,00 (cem reais). Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Submissão ao duplo 

grau obrigatório, registro em 10.12.2007. 

Intimação da Procuradoria do INSS em 14.01.2008 (fls. 82). 

O INSS comunicou o pagamento dos créditos atrasados às fls. 84/86, no valor de R$ 93.315,60, referente ao período de 

14.11.2000 a 31.08.2006 (pagamento efetuado em 21.12.2007). 

A autarquia apelou às fls. 87/94, aduzindo que o processo deveria ter sido extinto sem julgamento do mérito, tendo em 

vista que efetuou administrativamente o pagamento devido, em 21.12.2007, ocorrendo, desse modo, a perda do objeto. 

Quanto aos honorários advocatícios, requer sejam fixados no valor de um salário mínimo. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A resistência da autarquia é claramente indevida. 

O INSS reconheceu a exatidão e pertinência dos atrasados exigidos pelo autor, visto que, na carta de concessão 

administrativa do benefício, restou apurada a existência de diferenças retroativas (fls. 11). 

A ação foi ajuizada em outubro de 15.12.2006. Até a data da prolação da sentença, em dezembro de 2007, não houve 

notícia, nos autos, do adimplemento da obrigação, por parte da autarquia. 

Não há que se discutir sobre a perda de objeto da ação. Apesar do INSS ter sido intimado da sentença somente em 

14.01.2008, a resistência ao pagamento ficou claramente configurada. Além disso, o adimplemento da obrigação 

somente ocorreu em 21.12.2007 (dados obtidos no sistema Hiscreweb) e, portanto, posteriormente à prolação do 

decisum (embora tenha sido anterior à intimação do INSS). O pagamento dos valores antes da intimação determinou, 

somente, a não incidência da multa moratória, mas não alterou o fato de que a condenação tinha ocorrido antes do 

pagamento do débito já reconhecido. 
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No mais, nada a discutir acerca do prazo estabelecido para a concessão do benefício, previsto no art. 41, parágrafo 6º, 

da Lei nº 8.213/91. Não é esse o cerne da questão, já que trata-se, aqui, de pagamento de dívida já reconhecida pelo 

INSS, e não de prazo de análise do requerimento de concessão. 

Sem delongas, porque a autarquia pretende argumentar contra o inquestionável, fato é que a autarquia não pagou os 

atrasados devidos à parte autora em tempo razoável. 

Não existe qualquer previsão legal que permita a autarquia protelar de forma indefinida e arbitrariamente o pagamento 

de valores devidos ao dependente do segurado.  

O autor não pode se sujeitar, ad eternum, à mora do Instituto. Considerando-se apenas o período em que a questão foi 

levantada pelo autor e levada a conhecimento da autarquia pela citação, e a data da prolação da sentença, já se passou 

quase um ano (citação em 26.01.2007, fls. 21-verso - sentença prolatada em dezembro/2007, fls. 75/78). 

A Administração Pública deve zelar pelos seus atos, atendendo ao princípio da eficiência, na forma do art. 37 da 

Constituição Federal. 

Nesse sentido, decisão monocrática proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento, na AC nº 

2005.61.83.001044-0, DJ de 22.10.2008, da qual transcrevo excerto elucidativo, verbis: 

 

"...  

Consoante se verifica dos autos, a autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

em 23.04.2004, cujo pagamento foi iniciado a partir de 15.02.2005 (fl. 14).  

Objetiva a autora seja o réu condenado a efetuar o pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 15.823,27, 

referente ao período de 23.03.2004 a 31.12.2004, o qual, atualizado, atinge o patamar aproximado de R$ 18.000,00.  

Dispõe o art. 37, caput, da Constituição da República que a Administração Pública deve pautar-se segundo os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência.  

Desse modo, apesar do caráter de legalidade que reveste o procedimento de auditagem a que são submetidos os 

créditos gerados na concessão dos benefícios previdenciários, o que se dá em atendimento ao disposto no art. 178 do 

Decreto nº 3.048/99, não se pode permitir que a Autarquia proceda de modo que a morosidade seja o principal 

atributo de seus atos.  

Assim, ainda que se tenha percepção do grande volume de trabalho e do reduzido número de contingente à disposição 

da Autarquia, não pode o segurado ser penalizado na procrastinação de seus direitos".  

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as prestações posteriores à 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para fixar a verba honorária, consoante acima 

preconizado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010489-76.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010489-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS LIMA 

ADVOGADO : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE CARLOS LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

do auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/94 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 103/109, suscita a parte autora a preliminar de cerceamento de defesa, ante a ausência de 

intimação acerca do laudo pericial de fls. 80/84. No mérito, requer a procedência integral do pedido, uma vez que 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Merece ser acolhida a preliminar de cerceamento de defesa, em razão da ausência de intimação acerca do laudo pericial, 

uma vez que o Código de Processo Civil, ao disciplinar a produção da prova pericial, determina a intimação das partes 

da apresentação do laudo.  

O parágrafo único do art. 433 do diploma processual em comento é expresso ao dispor que: 

 

"os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de dez dias, após intimadas as partes da 

apresentação do laudo". 

A esse respeito, confira-se anotação extraída da obra de Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Ed. Saraiva, 35ª ed., p. 457): 

 

"Cabe às partes providenciar os pareceres de seus assistentes técnicos; para isso devem ser intimadas da apresentação 

do laudo, através de seus advogados". 

Assim, o julgamento da lide, antes de proporcionar às partes a oportunidade de manifestação quanto à prova pericial, 

implica em cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

intimação das partes acerca do laudo pericial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a matéria preliminar e anulo a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006287-53.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.006287-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SERGIO BARELLA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por João Sergio Barella, objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição 

que recebe desde 24.05.1989, nos seguintes termos:  

 

a) revisão da renda mensal inicial, com a adoção dos índices da ORTN/OTN para a atualização monetária dos doze 

últimos salários-de-contribuição constantes do período básico de cálculo; 

b) utilização do IRSM como índice de reajuste no quadrimestres relativo ao período de novembro de 1993 a fevereiro 

de 1994; 

c) adoção do IGP-DI como índice de reajuste nos anos de 1996, 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003. 

 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, determinando ao INSS a revisão do valor do benefício a partir 

de março de 1994, considerando, apenas para a conversão em URV, nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

fevereiro de 1994, o valor que seria devido com base na variação integral do IRSM desde o último reajuste até o mês 

anterior (em setembro de 1993 e janeiro de 1994, respectivamente), sendo que após a soma dos valores assim obtidos 

deverá ser refeito o cálculo da média para a conversão em URV. Pagamento das diferenças apuradas com correção 

monetária a partir do vencimento de cada parcela, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, com 

incidência de juros legais de 1% (um por cento) ao mês, contados decrescentemente, a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 29.02.2008. 
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O INSS apelou, aduzindo preliminarmente a ocorrência da prescrição qüinqüenal parcelar e a falta de interesse de agir 

e, no mérito, pugnando pela improcedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Passo à análise da questão considerada procedente, já que o autor não se insurgiu quanto ao provimento parcial do 

pedido. 

Primeiramente, a prescrição qüinqüenal parcelar já foi reconhecida na sentença prolatada. Quanto à falta de interesse de 

agir, não se configura, tendo em vista que o autor pleiteia não a correção monetária dos salários-de-contribuição com a 

inclusão do índice do IRSM de fevereiro/94, e sim a atualização de referido percentual como índice de reajuste do 

benefício. 

No mais, relativamente à manutenção do valor real do benefício, a Constituição Federal, tanto na antiga quanto na 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu art. 201 estabeleceu que nos 

reajustamentos dos benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme critérios definidos em lei: 

 

(antiga redação) 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

(redação atual) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

O mandamento constitucional encontrou concretude com a edição da Lei 8213/91 que, inicialmente, determinou a 

utilização do INPC-IBGE, com os reajustamentos ocorrendo nas mesmas épocas de reajuste do salário-mínimo. 

 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de 

sua concessão; 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Em 24 de dezembro de 1992, foi editada a Lei 8.542 que alterou o índice e a sistemática de reajustes: 

 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

Art. 10. A partir de 1° de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o art. anterior.  
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1° As antecipações de que trata este art. serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da 

Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual não 

inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior.  

2° O percentual fixado nos termos do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores.  

 

Em 27 de agosto de 1993, a Lei 8.700, alterou, novamente, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários: 

 

Art. 1º Os arts. 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conforme se vê, a nova legislação substituiu o INPC pelo IRSM e o FAS. Os reajustes passaram, então, a ser 

quadrimestrais, mas com antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior.  

Conquanto a reposição inflacionária não fosse imediata, ao final do quadrimestre o índice integral era repassado, 

descontando-se as antecipações concedidas.  

Esse sistema de reajustes quadrimestrais vigorou até fevereiro de 1994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, de 

27 de fevereiro de 1994, que revogou tal sistemática de reajustes nos seguintes termos: 

 

Art. 39. Observado o disposto no § 5º do art. 19 e no parágrafo único do art. 20 desta medida provisória, ficam 

revogados o art. 31 e o § 7º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 9º da Lei nº 

8.542, de 23 de dezembro de 1992, a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676, de 13 de 

julho de 1993, e demais disposições legais em contrário. 

 

Revogada a pretérita regra de reajustes, a medida provisória disciplinou a conversão dos benefícios, antes em cruzeiros 

reais, em URV - Unidade Real de Valor, tendo em vista o novo padrão monetário a ser futuramente implantado - o 

REAL: 

 

Art. 19. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão convertidos em URV em 1º de março de 1994:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

medida provisória; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

Referida redação se manteve com a edição das Medidas Provisórias 457, de 29 de março de 1994, e 482, de 28 de abril 

de 1994, posteriormente convertida na Lei 8880, de 27 de maio de 1994, com a renumeração do art. 19: 

 

Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I 

desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

A mesma Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do art. 29 do referido diploma 

legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  
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§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste art., 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no art. 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar totalmente improcedente o 

pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/63 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para declarar a atividade 

exercida em condições especiais no período que menciona. Estabeleceu a sucumbência recíproca. Sentença submetida 

ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 67/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários legais. 
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Em razões de apelação de fls. 77/84, alega a parte autora que faz jus à conversão do tempo especial reconhecido para 

comum, bem como de obter a revisão de seu benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial, acarretando, portanto, o não 

conhecimento do reexame obrigatório. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1440/1708 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor é beneficiário 

de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 14 de outubro de 1998, por contar com 30 anos, 9 meses e 26 dias 

de serviço, com coeficiente de cálculo correspondente a 70%, conforme Carta de Concessão de fl. 13. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

- Formulário SB40 de fl. 16 - instalador e reparador de linhas e aparelhos - serviço desempenhado na empresa 

Telecomunicações de São Paulo S/A- TELESP -, no período de 19 de dezembro de 1967 a 20 de outubro de 1978, com 

exposição permanente e habitual ao agente agressivo eletricidade com tensão acima de 250 volts. 

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 

volts (item 1.18 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 10 anos, 10 meses e 2 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (4 anos, 4 meses e 1 dia), perfaz o tempo de 15 anos, 2 meses e 3 dias. No cômputo total, conta a parte 

autora, portanto, já considerada a conversão, com 35 anos, 1 mês e 27 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria na modalidade integral, compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 
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Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, uma vez que não há nos autos elementos suficientes para mensurar se o formulário SB de fl. 16 constou no 

requerimento administrativo de concessão do benefício ou se foi objeto de impugnação do recurso administrativo 

mencionado à fl. 14. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO MAXIMO DE ANDRADE (NB 

105322149-2), com data de início da revisão - (DIB 14/10/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para julgar parcialmente 

procedente o pedido. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 49/53, aduz o Instituto Autárquico não ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a 

documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, 

por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar. 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
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No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, cópia autenticada do Livro de Matrícula escolar, referente ao ano de 1979, constando a 

profissão de seu genitor como lavrador e residência em imóvel rural (fls. 09/11). 

O documento de fl. 06 encontra-se parcialmente ilegível e com sinais de rasura na data, não se sabendo ao certo quando 

foi expedido. Por tal motivo não será considerado. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 42/44, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período de 01/01/1979 a 02/09/1985. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. 

Colaciono o seguinte julgado: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL CONJUGADA 

COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. DESNECESSIDADE DE PROVA DA CONDIÇÃO 

DE SERVIDOR PÚBLICO.  

3 - A contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria constitui direito do segurado da previdência social, seja 

para computá-lo ao tempo de atividade exercido apenas na iniciativa privada, seja para agregá-lo ao tempo em que 

trabalhou também no setor público. 

4 - Recurso a que se nega provimento." 

(TRF3, AC 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização por parte da autora, decorrente do recolhimento a destempo das 

contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Ad argumentandum tantum, cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e por esse 

motivo ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que 

conseqüentemente o vincula à Previdência Social.  

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 
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"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que ainda não se encontra sub-judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente declaratória. O 

decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. Ou seja, o fato 

de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação da Autarquia 

Previdenciária ou do órgão público ao qual se encontra vinculado em lhe conceder a aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido 

visando a uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral 

de Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao 

respectivo Juízo competente, da qual resultará, inclusive, um título para a execução forçada da relação declarada. 

Nesse sentido, é o ensinamento de João Batista Lopes: 

"O que particularmente define a ação declaratória e a extrema das outras ações de conhecimento é que nela a 

pretensão do autor se exaure na simples declaração da existência ou inexistência de uma relação jurídica ou da 

autenticidade ou falsidade de um documento. 

Como ressaltam Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco, 'com a 

sentença presta-se o provimento declaratório invocado. Se o autor quiser depois, exigir o direito que a sentença tornou 

certo, deverá propor nova ação de natureza condenatória. A sentença declaratória somente vale como preceito, tendo 

efeito normativo no que concerne à existência ou inexistência de relação jurídica entre as partes" . 

(Ação Declaratória. 5ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 52).  

 

A certidão cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre a 

existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe em seu conteúdo qualquer ressalva acerca da extensão 

de sua utilidade como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de contagem 

recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos da nossa Carta Magna. 

Com efeito, preceitua o art. 5º, XXXIV da Constituição Federal que: 

 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...). 

XXXIV. São a todos a assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

(...). 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal". 

 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente, seja 

obtido o direito à aposentadoria para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente.  

Dessa forma, no que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os 

mesmos serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente 

feito tem por escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, reduzo os honorários advocatícios para R$400,00. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a HAMILTON CARPI, no período de 

01/01/1979 a 02/09/1985, facultando ao INSS a possibilidade de fazer constar na certidão a ser expedida, as ressalvas 

acima mencionadas. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/79 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 82/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar. 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios de posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 
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E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a cópia de Livro de Matrícula escolar na Escola Mista de Emergência da Fazenda 

Aroeira, datada do ano de 1964, qualificando seu pai como lavrador (fls. 15/16). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 65/66, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS no período concedido na sentença, de maio de 1964 a 30/04/1977, pelo que faz jus ao reconhecimento do 

tempo de serviço de tal interregno, perfazendo o total de 13 anos de serviço. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino, ora requerente, o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. 

Entretanto, o presente feito tem por escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo 

à r. decisão natureza declaratória e não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, os honorários advocatícios serão mantidos em R$400,00 (trezentos reais) conforme arbitrado na r. 

sentença monocrática. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a MANOEL OVIDIO THOMAZ, no período de 

maio de 1964 a 30/04/1977. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/60 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão declarando a sucumbência 

recíproca. 

Em razões recursais de fls. 64/69, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar. 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 
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Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios de posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do Exército, datado de 

03/02/1977, qualificando-o como lavrador (fls. 08). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 51/52, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS no período de 01/01/1977 a 31/12/1981. 

Entretanto, uma vez que não houve insurgência do autor em face da r. sentença de primeiro grau, faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço no interregno de 03/02/1977 a 31/12/1980, em atenção aos limites do decisum e 

em observância ao princípio da non reformatio in pejus, perfazendo o total de 03 anos, 10 meses e 29 dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino, ora requerente, os ônus de 

seu recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 
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No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a DEVANIR ANTONIO DE ALMEIDA VERI, 

no período de 03/02/1977 a 31/12/1980. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/74 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão, declarando a sucumbência 

recíproca. 

Em razões recursais de fls. 82/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 
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Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar. 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios de posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a nota fiscal de produtor rural, datada de 03/06/1981, qualificando seu genitor como 

lavrador (fls. 23). 

Os demais documentos acostados aos autos demonstram que seu pai, Sr. Augusto Sabatine, por vários anos dedicou sua 

vida ao labor rural (fls. 14, 19/38). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 77/79, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período admitido no decisum recorrido. 

Saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas 

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS no período de 11/08/1981, quando completou 12 anos de idade, a 04/07/1990, perfazendo o total de 08 anos, 

10 meses e 24 dias. 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização por parte da autora, decorrente do recolhimento a destempo das 

contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o artigo 

96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 
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Ad argumentandum tantum, cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e por esse 

motivo ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que 

conseqüentemente o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente declaratória. O 

decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. Ou seja, o fato 

de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação da Autarquia 

Previdenciária ou do órgão público ao qual se encontra vinculado em lhe conceder a aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido 

visando a uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral 

de Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao 

respectivo Juízo competente, da qual resultará, inclusive, um título para a execução forçada da relação declarada. 

Nesse sentido, é o ensinamento de João Batista Lopes: 

"O que particularmente define a ação declaratória e a extrema das outras ações de conhecimento é que nela a 

pretensão do autor se exaure na simples declaração da existência ou inexistência de uma relação jurídica ou da 

autenticidade ou falsidade de um documento. 

Como ressaltam Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco, 'com a 

sentença presta-se o provimento declaratório invocado. Se o autor quiser depois, exigir o direito que a sentença tornou 

certo, deverá propor nova ação de natureza condenatória. A sentença declaratória somente vale como preceito, tendo 

efeito normativo no que concerne à existência ou inexistência de relação jurídica entre as partes" . 

(Ação Declaratória. 5ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 52). 

 

A certidão cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre a 

existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe em seu conteúdo qualquer ressalva acerca da extensão 

de sua utilidade como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de contagem 

recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos da nossa Carta Magna. 

Com efeito, preceitua o art. 5º, XXXIV da Constituição Federal que: 

 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...). 

XXXIV. São a todos a assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

(...). 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal". 

 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. 

Colaciono o seguinte julgado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL CONJUGADA 

COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. DESNECESSIDADE DE PROVA DA CONDIÇÃO 

DE SERVIDOR PÚBLICO.  

3 - A contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria constitui direito do segurado da previdência social, seja 

para computá-lo ao tempo de atividade exercido apenas na iniciativa privada, seja para agregá-lo ao tempo em que 

trabalhou também no setor público. 

4 - Recurso a que se nega provimento." 
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(TRF3, AC 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente, seja 

obtido o direito à aposentadoria para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Quanto às razões da apelação em relação à verba honorária, verifico que se encontram dissociadas da sentença. Com 

efeito, a r. sentença monocrática deixou de condenar as partes reconhecendo a sucumbência recíproca, enquanto que a 

apelação refere-se à "parcelas vincendas". Dessa forma, deixo de conhecê-la, nessa parte. 

Por derradeiro cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto em suas razões de apelação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a VALDEMIR APARECIDO SABATINE, no 

período de 11/08/1981 a 04/07/1990, facultando ao INSS a possibilidade de fazer constar na certidão a ser expedida, as 

ressalvas acima mencionadas, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a r. sentença de primeiro grau na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DARIO MONTEIRO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00036-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/58 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 480,00. 

Em razões recursais de fls. 65/68, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 
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Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

Para comprovar suas alegações, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, o Título de Eleitor, expedido em 29/05/1968, no qual consta sua profissão como 

lavrador (fl. 12). 

Além do mais, o requerente também apresentou outros documentos como início de prova material em seu próprio nome, 

demonstrando a condição de lavrador por longo espaço de tempo, consubstanciado em: 

Certidão de Casamento contraído em 23/12/1972 (fl. 13); 

Certidão de Nascimento dos filhos, Adão, lavrada em 31/07/1973 (fl. 14) e Eva Vânia, lavrada em 24/09/1979 (fl. 17); 

Declaração Para Cadastro de Parceiro ou Arrendatário Rural, do ano de 1978 (fl. 20); 

Declaração de Rendimentos e respectivo Recibo, relativos ao ano de 1974/1975 (fls. 22/23); 

Carteira de Identidade de Beneficiário do INAMPS, informando a Unidade médico-assistencial no Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Tupi Paulista, válida até 14/10/1984 e revalidada no verso até 31/12/1986.  

 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 59/60, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS no período compreendido entre 01/01/1968 (ano do início de prova material mais remoto) e 31/03/1989, 

perfazendo o total de 21 anos, 03 meses e 1 dia de tempo de serviço. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização por parte do demandante, decorrente do recolhimento a destempo, das 

contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca.  

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 
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Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis:  

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria.  

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada.  

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Quanto às razões da apelação em relação à verba honorária, verifico que se encontram dissociadas da sentença. Com 

efeito, a r. sentença monocrática condenou o INSS ao pagamento de R$ 480,00, enquanto que a apelação refere-se à 

"parcelas vincendas".  

Dessa forma, deixo de conhecer as razões do recurso, nessa parte.  

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO, 

no período de 01/01/1968 a 31/03/1989, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas 

as contribuições previdenciárias ou indenização se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para reduzir o tempo declarado ao período de 01/01/1968 a 31/03/1989, na forma acima fundamentada e concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA BATISTA LAURETO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 06.00.00062-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CÍCERA BATISTA LAURETO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 19/21 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Concedida a tutela específica. 

Em razões recursais de fls. 37/43, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

Interposto recurso adesivo às fls. 56/58, em que a autora requer a majoração da verba honorária. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 18 de janeiro de 1948, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A autora não possui início razoável de prova material de sua atividade como rurícola. Senão, vejamos: 

A Declaração Escolar de fl. 10 menciona, apenas, ter a requerente estudado em escola rural, sem declinar qualquer 

atividade exercida por ela ou seus genitores. Juntou, também, a Certidão de Óbito de seu genitor de fl. 11, que o 

qualifica como lavrador em 9 de setembro de 1967. 

Mencionado documento, entretanto, não possui a força probante do exercício das lides campesinas por parte da 

requerente. É certo que perfilho do entendimento de que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros 

membros da família, que os qualifiquem como lavradores, possam ser aproveitados à autora, desde que se trate de 

mulher solteira e que sempre tenha residido com os genitores, caracterizando o regime de economia familiar. 

Todavia, não é o caso dos autos, uma vez que se trata de mulher casada, conforme se verifica da Certidão de Casamento 

de fl. 69 que qualifica o seu marido como motorista por ocasião da celebração do matrimônio, em 15 de maio de 1971. 

Nem se cogite, aqui, da hipótese de que a autora teria exercido as lides campesinas anteriormente ao seu casamento, 

como fato ensejador da concessão da aposentadoria, uma vez que, entre o início de prova apresentado (Certidão de 

Óbito do genitor em 1967) e o ingresso de seu cônjuge em atividade urbana (motorista em 1971), não transcorreu lapso 

temporal suficiente à carência exigida legalmente, a qual, no presente caso, é da ordem de 132 meses. 

Por fim, a simples declaração escrita pelos Senhores(as) Inês Marini, Idalina Marques V. Lima, Marcos C Veanholi, 

Dirce marques da Silva, Josefina Belarmino de Souza Pereira, Dileia Braga Vieira, Eoclenor Damico, Maria do Carmo 

Martin de Sá e Cecília Custodio da Silva (fl. 12), não é apta à demonstração do exercício de atividade rural, tratando-se 

de mero depoimento reduzido a termo, sem o crivo do contraditório. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PROVA - TRABALHO DE MENOR 

- DECLARAÇÕES DE TERCEIROS - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

RECURSO DO RÉU E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...) 

3. Declarações prestadas por terceira pessoa e por ex-empregador não atingem a esfera jurídica de terceiro, assim o 

INSS (art. 131, parágrafo único, do C. Civ.), não constituindo sequer início de prova material para fins de concessão 

de benefício previdenciário. 

(...) 

6. Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

7. Sentença reformada parcialmente." 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 1999.61.12.000202-1, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 05.08.2002, DJU 18.11.2002, p. 797) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - RURÍCOLA - 

DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - PRELIMINAR 

AFASTADA - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE INDÍCIO MATERIAL - 

REQUISITO INDISPENSÁVEL QUE NÃO SE PREENCHEU - HONORÁRIOS PERICIAIS - APELO AUTÁRQUICO E 

REMESSA OFICIAL PROVIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADA. 

(...) 

3. Carteira de Trabalho sem anotações. Declarações de pessoas as quais mais valia que prova testemunhal não têm, 

mesmo esta, quando exclusiva, incabível na espécie (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 
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(...) 

7. Apelo da autora prejudicado. 

8. Sentença reformada." 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2000.03.99.057320-3, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 662) 

 

Dessa forma, aplica-se os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda, prejudicado o 

prequestionamento suscitado. 

Isento a autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

adesivo e dou provimento à apelação para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente o pedido inicial, na 

forma acima fundamentada. Casso a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.015061-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO FERREIRA EVANGELISTA e outro 

 
: MARIA APARECIDA DE SOUZA EVANGELISTA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00018-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por João FERREIRA EVANGELISTA e MARIA APARECIDA DE 

SOUZA EVANGELISTA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício 

da aposentadoria por idade, devido aos trabalhadores rurais. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/80 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 85/104, alegam os autores que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 2 de julho de 1946 e o autor, nascido em 17 de novembro de 1934, conforme demonstrado às 

fls. 17 e 18, de fato implementaram o requisito idade nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora e seu cônjuge deveriam demonstrar o 

efetivo exercício da atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) e 72 (setenta e dois) meses, considerado 

implementado o requisito idade em 2001 e 1994, respectivamente. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Os autores, a fim de fazer prova de seu trabalho rural, instruíram a presente demanda com a Certidão de Casamento de 

fl. 19, que qualifica o marido da autora, ora requerente, como lavrador em 30 de novembro de 1974 e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da atividade rural de ambos, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Informações extraídas do CNIS e juntadas às fls. 38/44 pelo Instituto Autárquico apontam que o autor está inscrito na 

Previdência Social como contribuinte autônomo, código da ocupação - outras profissões, com início a partir de 1º de 

outubro de 1977 (fl. 40) e que a partir de 23 de novembro de 2001 passou a receber o benefício de amparo social ao 

idoso (fl. 44). 

Por outro lado, há notícia que o mesmo tenha exercido as lides urbanas, conforme também demonstra o CNIS de fl. 42 

nos seguintes períodos: 2 de maio de 1988 a 27 de junho de 1988; 1º de julho de 1988 a 12 de setembro de 1988; 19 de 

setembro de 1988 a 30 de janeiro de 1989; 14 de fevereiro de 1989 a 23 de novembro de 1990 e de 3 de dezembro de 

1990 a 22 de maio de 1991. 
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No caso dos autos, tais informações, de per si, não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola como 

pleiteado, uma vez que tenho decidido no sentido de que tais vínculos urbanos não são hábeis a descaracterizar o 

trabalho campesino, desde que a carência legal exigida tenha sido ultimada em tempo anterior ao ingresso nas lides 

urbanas, mediante prova testemunhal segura e coesa que caminhe nesse sentido. 

É o que ocorre no caso dos autos. 

As testemunhas ouvidas às fls. 63/64 afirmaram conhecer os requerentes e que os mesmos trabalharam no campo. 

Dessa forma, considerando o ano do início de prova mais remoto (1974 - Certidão de Casamento) e a primeira 

indicação de labor urbano do marido (1988 - CNIS), verifica-se implementada a carência exigida pelo art. 142 da Lei de 

Benefícios, a qual, no caso dos demandantes, é da ordem de 72 (setenta e dois) e 120 (cento e vinte) meses. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOAO FERREIRA EVANGELISTA e MARIA APARECIDA DE 

SOUZA EVANGELISTA com data de início do benefício - (DIB: 5/4/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal, 

cessando na mesma data o benefício de amparo social ao idoso do autor, descontando-se as parcelas efetivamente pagas 

por ocasião da liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : EVA JOSE GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00066-2 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EVA JOSE GARCIA DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/96 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 100/105, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 24 de dezembro de 1949, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
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da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 26 de agosto de 1986 a 27 de dezembro 

de 1986, 10 de fevereiro de 1987 a 28 de fevereiro de 1987, 2 de março de 1987 a 9 de maio de 1987, 28 de maio de 

1987 a 15 de novembro de 1987, 30 de agosto de 1993 a 17 de dezembro de 1993, 20 de junho de 1994 a 20 de 

dezembro de 1994, 19 de junho de 2002 a 19 de junho do mesmo ano, 8 de julho de 2002 a 14 de janeiro de 2003, 24 de 

julho de 2003 a 19 de agosto de 2003, 8 de setembro de 2003 a 6 de dezembro de 2003, 9 de dezembro de 2003 a 26 de 

janeiro de 2004 e 9 de agosto de 2004 sem data de término de contrato de trabalho (fls. 15/23), constitui prova plena do 

efetivo exercício de sua atividade rural em tais interregnos, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 90/91, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, como o 

caso concreto não se enquadra nas hipóteses legais, fixo como dies a quo a data da citação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a EVA JOSÉ GARCIA DE SOUZA com data de início do benefício - 

(DIB: 14/10/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JULIA CASTANHA GONCALVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00070-5 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JULIA CASTANHA GONÇALVES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/116 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 129/134, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 20 de julho de 1931, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1986, nos termos da 

Lei de Planos de Benefícios da Previdência Social. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, sua Certidão de Casamento de fl. 12, que qualifica seu cônjuge como 

lavrador em 20 de dezembro de 1949, a qual constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 42/43 e 60, nos quais 

as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, juntamente com seu marido. Observa-se 

que as provas testemunhais estão em harmonia, tanto com o depoimento da autora, quanto com os documentos trazidos 

aos autos. 

José Mario Cruz, à fl. 42 disse: "Conhece a autora há mais de 30 anos, uma vez que foi vizinho de sítio da autora, nesta 

época ela trabalhava na roça, até final de 1977 quando o depoente se mudou para a cidade. Após esse período, o 

depoente acredita que a autora continuou trabalhando na lavoura, pois aos domingos ia jogar bola no sitio (...)". 

Dalvair Bosoli, à fl. 43 afirmou: "Conhece a autora há mais de 40 anos, uma vez que é muito amigo da autora, pode 

precisar que a autora sempre trabalhou no sítio, há uns 12 anos mudou-se para a cidade, em virtude da saúde, mas 

ainda hoje vai ao sítio todo o dia ajudar o filho (...)". 

Erasmo Bastreghi, à fl. 60 esclareceu: "Conhece a autora há uns 30 anos, que sempre presenciou a autora trabalhando 

em sítio próprio, e lá fazia de tudo, sempre a viu trabalhando com a nora e o filho, não pode precisar a quantidade de 

alqueires do sítio. Ouviu falar que eles arrendaram o sítio para cana. Ouviu falar que é uma parte do sitio arrendada, 

e a outra parte ela trabalha com limão (...)." 

 

O Contrato Particular de Arrendamento de Terra de fls. 74/98, tendo a demandante e seu consorte como arrendantes, 

descaracteriza a atividade rural prestada em regime de economia familiar, uma vez que entendo ser o regime em questão 
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pautado pela reunião de esforços, em condições de mútua dependência e colaboração, ao passo que o arrendamento de 

parte da propriedade ensejaria a percepção de fonte diversa de rendimentos. Todavia, no caso em tela, tal arrendamento 

se deu no ano de 2004, quando há muito preenchida a carência legal exigida, considerando o ano do início de prova 

mais remoto - Certidão de Casamento, 1949. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JULIA CASTANHA GONÇALVES com data de início do benefício - 

(DIB: 19/7/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ VENANCIO DA SILVEIRA FILHO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/130 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 133/139, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979 que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 1º de setembro de 1945, conforme demonstrado à fl. 7, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91 que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 
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período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural, em regime de economia familiar as Notas Fiscais de 

Produtor Rural, as Declarações Cadastrais de Produtor e os Certificados de Cadastro de Imóvel Rural, todas em nome 

do demandante, referentes ao período descontínuo de 1972 a 2005 (fls. 28/29, 31, 44/47, 51/52, 56/60 e 62/76). 

Por sua vez, o Certificado de Reservista de fl. 9, lavrada em 31 de março de 1965, qualifica o autor como lavrador, e, 

portanto, constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 123/124, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais com sua família. 

Outrossim, trouxe o INSS às fls. 99/104, os extratos do CNIS, que dão conta de que a cônjuge do postulante exerceu as 

lides urbanas a partir de 2 de janeiro de 1997, junto à Frutas Olmedo Ltda. 

Tal fato não inviabiliza a concessão do benefício ora pleiteado, uma vez que o autor fez prova plena de sua própria 

atividade e, ainda que assim não fosse, o lapso decorrido entre o ano do seu inicio de prova mais remoto, vale dizer, 

1965 e o ingresso de sua esposa nas lides urbanas, em 1997, é suficiente à comprovação do período de carência 

legalmente exigido de 144 (cento e quarenta e quatro) meses, ou seja, 12 anos. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOSE VENANCIO DA SILVEIRA FILHO com data de início do 

benefício - (DIB: 6/3/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALZIRA CONCEIÇÃO NETO DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/68 e declarada às fls. 77/78 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia 

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 89/102, alega a Autarquia Previdenciária, em preliminar, a ausência de interesse de agir pelo 

não esgotamento das vias administrativas. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

De plano é de se afastar a insurgência aduzida em preliminar, acerca da ausência de interesse de agir por não 

esgotamento de via administrativa. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, a, CF 

e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de 

insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, 

não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte 

julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 
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alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 27 de julho de 1939, conforme demonstrado à fl. 21, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, sua Certidão de Casamento de fl. 20, qualificando seu marido como 

lavrador em 26 de abril de 1958, a qual constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 59/60, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 
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A testemunha Joaquim Alves de Souza disse à fl. 59: "Que conhece a autora desde 1980; que já teve fazenda junto com 

a autora e o esposo dela. Que a autora fazia de tudo. Trabalhava na roça e cuidava da casa; a fazenda chamava-se 

"Balsamo"; depois a autora se mudou para o sítio São Bento; morava na cidade e trabalhava no sítio; ajudava o 

marido com o leito e a fazer cerca". 

A depoente Seli Mariano de Oliveira afirmou à fl. 60: "Que conhece a autora há vinte e cinco anos; que a mesma 

ajudava o marido na roça; que há cerca de cinco anos mudaram para uma fazenda aqui perto onde o marido da autora 

tirava leite mexia com cerca e limpava o pasto; a autora ajudava; atualmente ela mora na cidade e não está mais 

trabalhando. (...) Antes desse último sítio ele tocava roça e trabalhava como empreita; nessa última fazenda ele era 

empregado; a autora trabalhava com o marido; não sabe se ela era contratada ou ajudava ele." 

Não constitui óbice à condição de lavradora da autora o fato de seu cônjuge possuir diversos recolhimentos na condição 

de contribuinte individual - como autônomo com início de atividade a partir de 1º de outubro de 1985 (código da 

ocupação 99998 - outras profissões) e a partir de 3 de novembro de 1994 como autônomo (código da ocupação 90320 

seleiro), tendo recolhido contribuições previdenciárias, nestas condições, em períodos intercalados de outubro de 1985 a 

março de 1995, bem como ele ter recebido auxílio-doença, comerciário de 14 de fevereiro a 31 de dezembro de 1995 e 

aposentadoria por idade em idêntica condição de 29 de outubro de 1999 a 12 de maio de 2000, consoante extratos do 

CNIS de fls. 129/138, uma vez que, à esta época, ela já havia implementado o período de labor rural necessário à sua 

aposentação, considerado o ano do início de prova material trazido aos autos aliado a prova oral acima descrita. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ALZIRA CONCEIÇÃO NETO DE OLIVEIRA com data de início do 

benefício - (DIB: 20/6/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por TERESA DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 56/59, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não 

exaurimento da via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 124/129 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 131/133, requer a autora a majoração da verba honorária. 

Igualmente inconformado, pugna a Autarquia Previdenciária às fls. 135/151, pela reforma da sentença, ao fundamento 

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição 

de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a 

data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, a, CF 

e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de 

insuficiência de documentos. 
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A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 5 de setembro de 1939, conforme demonstrado à fl. 06, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

A autora pretende ver reconhecida sua condição de trabalhadora rural valendo-se da extensão da qualificação 

profissional de seu companheiro que fora lavrador. 

Com o intuito de comprovar a referida união estável valho-me do extrato do CNIS de fl. 167 que dá conta de que a 

requerente recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 14 de novembro de 1995. Tendo em vista a ausência do 

nome do instituidor do benefício, fora realizada pesquisa junto ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de onde 

se verifica que o Sr. Joaquim Peres Ribeiro, companheiro da requerente, fora o instituidor do referido benefício. De 

onde se pode presumir que realmente o casal viveu em união estável, já que reconhecida pela própria Autarquia a 

condição de dependente e beneficiária da postulante. 

No que tange à comprovação do trabalho rural da postulante, instruiu a mesma a presente demanda com diversos 

documentos, dentre os quais destaco a CTPS de seu companheiro de fls. 12/14, onde constam vínculos de natureza rural 

de 01 de novembro de 1975 a 30 de abril de 1982, 01 de junho a 30 de julho de 1984, 01 de outubro de 1985 a 31 de 

março de 1988 e 01 de abril a 19 de agosto de 1988, e que constituem início razoável de prova material da sua própria 

atividade rural, conforme entendimento de nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 111/112, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas, que conhecem a autora desde a sua infância e desde 1980, afirmam que a 

parte autora laborou nas lides campesinas. 

Não constitui óbice à condição de rurícola da requerente o fato de seu marido ter exercido as lides urbanas de 01 de 

maio de 1982 a 15 de maio de 1984, de 01 de junho de 1990 a 28 de março de 1991 e ter recolhido contribuições de 

junho de 2003 e agosto a dezembro do mesmo ano, conforme extratos do CNIS de fls. 165/179, uma vez que ela já 

havia completado o período de labor rural necessário à sua aposentação anteriormente ao início do labor urbano de seu 

companheiro, bem como verifica-se do mesmo extrato que ela recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 14 de 

novembro de 1995 em razão do falecimento dele.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, esta decisão não ofende qualquer dispositivo legal, 

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em sua apelação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a TERESA DE OLIVEIRA, com data de início do benefício - 

(DIB 06/07/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento ao agravo retido, dou procedência à apelação da autora e parcial provimento à do INSS para reformar 

a sentença na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029766-11.2007.403.9999/SP 

  
2007.03.99.029766-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00088-8 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por PAULA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/87 julgou procedente o pedido condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em apelação interposta às fls. 89/96, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Igualmente inconformada, apela a parte autora às fls. 97/101, pleiteando alteração do termo inicial e da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 5 de junho de 1937, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável. 
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91 que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 (sessenta) 

meses, considerado implementado o requisito idade em 1992, nos termos da Lei de Planos de Benefícios da Previdência 

Social. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Cadastro de Imóvel Rural em seu nome, à fl. 15, referente 

ao ano de 1976, a qual constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento 

já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fl. 75/77, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou nas lides rurais. 

Ademais, consta dos extratos do CNIS de fls. 56 e 116, juntados pelo Instituto réu, que a requerente recebeu o benefício 

de auxílio-doença rural de 28 de fevereiro de 1989 a 10 de junho de 1991 e percebe pensão por morte de trabalhador 

rural desde 14 de agosto de 1999. 

Insta consignar que tal fato, em princípio, descaracterizaria o regime de economia familiar exercido pela autora. 

Entretanto, considerando o início de prova material acostado aos autos, datado de 1976 e o início do benefício de 

auxílio-doença em 1989, verifica-se que a postulante já havia implementado o período de labor rural necessário à 

concessão do benefício anteriormente à percepção da referida benesse. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 
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segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto 

no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à 

época. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a PAULA DE OLIVEIRA com data de início do benefício - (DIB: 

13/2/1995), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento às apelações para reformar a sentença, na 

forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031370-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031370-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA DOMINGUES ALVES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 05.00.00147-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Fls. 383/390: Anote-se. 

Tendo em vista a transação celebrada pelas partes às fls. 365/377, 383/390 e 396, homologo o acordo ora apresentado 

para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, e julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas a apelação e a remessa 

oficial interpostas. Sem condenação em custas, em razão da isenção de que goza a Autarquia e dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita concedidos à parte autora, arcando cada parte com os honorários advocatícios de seus 

patronos.  

Retornem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.032109-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANEZIA PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 
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CODINOME : ANEZIA PEREIRA BELTRAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00184-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANEZIA PEREIRA GONÇALVES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/94 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 96/103, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 24 de abril de 1948, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 
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do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a autora a presente demanda com diversos documentos. A ficha 

escolar de fls. 31/33, bem como o requerimento à fl. 28, demonstram apenas o local de sua residência, não podendo ser 

considerados hábeis à comprovação da atividade campesina. 

Constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais, a Certidão de Casamento de fl. 14, na qual consta a qualificação de seu marido como lavrador em 27 

de junho de 1970; sua Ficha Escolar, a qual menciona o labor de seu genitor como lavrador às fls. 29/30 e o Registro de 

Imóvel Rural de fl. 34, o qual qualifica seu cônjuge como agropecuarista. 

Por outro lado, a Carteira de filiação da demandante a Sindicato de trabalhadores rurais de fl. 35, acompanhada pelos 

recolhimentos de mensalidades no período de 1983 a 1985, constitui início de prova material em seu próprio nome. 

Em se tratando de início de prova material, a mesma deve ser corroborada por prova testemunhal segura e harmônica 

acerca do labor rural desempenhado. A testemunha Guerino Araldi, ouvida à fl. 66, afirmou conhecer a autora e seu 

marido desde 1971, sempre tendo trabalhado na lavoura, na propriedade de seu sogro por mais de vinte anos, quando 

então se mudou para a cidade e lá permaneceu em atividades urbanas por aproximadamente cinco anos. Após esse 

período, teria retornado às lides rurais. 

Já a testemunha Marta de Fátima Nunes de Freitas à fl. 73, afirmou conhecer a autora desde 1966, quando ainda era 

solteira e afirma que a mesma já trabalhava na roça. 

Não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado o fato da demandante ter exercido atividades urbanas 

no período de 1988 a 1997, conforme afirmara expressamente na petição inicial, comprovado pelos registros anotados 

em CTPS trazida por cópia às fls. 15/26, uma vez que já plenamente preenchida a carência exigida em lei (132 meses) 

anteriormente à primeira anotação como trabalhadora urbana, considerando o ano do início de prova mais remoto 

trazido aos autos (Ficha escolar datada de 23 de novembro de 1965), bem assim a juntada de elementos comprobatórios 

de sua permanência nas lides rurais em tempo posterior (1970, 1980 e 1983/1985). 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 
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comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANEZIA PEREIRA GONÇALVES com data de início do benefício - 

(DIB: 20/1/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença 

monocrática e julgar procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em especial ou a revisão do benefício com majoração 

da renda mensal. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/89 julgou procedente o pedido, reconhecendo como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão da aposentadoria especial. 

Em razões recursais de fls. 101/107, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a conversão da aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 
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biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 
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invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, hipótese em que são considerados, como é cediço, somente os 

períodos trabalhados nessa condição, descabe a conversão dos lapsos temporais referidos, com a aplicação do fator de 

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, 

da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito: 

 

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em 

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada com o 

labor em atividades comuns. 

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97: 

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...) 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições 

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 

aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada a atividade 

preponderante." 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, hipótese que, 

como se vê, supostamente ocorreu ao autor em sede administrativa. 

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais trabalhados serão considerados sem a 

conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho nessa condição. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades: 

 

- Formulário DIRBEN8030 - chefe serviço produção, encarregado seção produção e encarregado serviço formas - 

trabalhou em "...408 metros de profundidade em túnel em trincheira..." - códigos 2.3.1 e 2.3.2 do Decreto nº 53.831/64 

(fl. 18); 

- Formulário DIRBEN8030 - encarregado seção produção (laborando em serviço de obra, túnel pressurizado e 

barragem) - códigos 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64 (fl. 19); 

- Formulário DIRBEN8030 - encarregado seção produção I e II, encarregado setor produção I e II e supervisor 

produção (trabalhou em galerias, túneis e edifícios) - códigos 2.3.2 e 2.3.4 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (fl. 20); 

- Formulário DIRBEN8030 - supervisor de produção (trabalhou em barragem e galerias) - código 2.3.4 do Anexo II do 

Decreto nº 83.080/79 (fl. 21); 

 

Ressalte-se que os lapsos de 11 de agosto de 1971 a 31 de maio de 1973, 02 de novembro de 1974 a 31 de maio de 

1976, 01 de dezembro de 1976 a 01 de abril de 1978 e 01 de janeiro de 1984 a 31 de janeiro de 1987 não serão 

reconhecidos como tempo de atividade especial, uma vez que as atividades desempenhadas pelo autor e os agentes 

agressivos aos quais esteve exposto não encontram previsão nos decretos que regem a matéria. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 
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resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, restaram comprovados os períodos exercidos sob condições especiais de 01 de junho a 24 de outubro de 

1973, 01 de junho a 30 de novembro de 1976, 01 de fevereiro de 1980 a 31 de dezembro de 1983, 01 de fevereiro de 

1987 a 18 de agosto de 1990 e 01 de agosto de 1991 a 19 de março de 1993. 

Somando-se os períodos de atividade especial aqui reconhecidos , o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, , data 

anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 10 (dez) anos e 2 (dois) dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.  

Sendo assim, acertada, como se vê, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao autor, uma vez que no caso 

em tela houve alternância entre tempo de atividade comum e especial. 

Insta consignar, por fim, que o pedido alternativo de revisão da aposentadoria por tempo de serviço não será analisado 

diante da falta da documentação necessária, uma vez que o autor não trouxe aos autos nenhum Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço a fim de se averiguar quais os períodos que já haviam sido computados pela 

Autarquia no ato da concessão do seu benefício. 

No entanto, determino que se faça constar a averbação dos períodos supramencionados como tempo de atividade 

especial em favor do autor, podendo o mesmo utilizar-se deles na revisão do seu benefício na via administrativa. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001278-97.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.001278-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ERNA KLEIN IBING FRANKEN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Erna Klein Ibing Franken, objetivando a revisão do valor do benefício de pensão por 

morte que recebe desde 13.03.1998, com a correta atualização dos salários-de-contribuição utilizados no período básico 

de cálculo em maio de 1996 e maio de 1997 (respectivamente, pelo INPC e pelo IGP-DI). 

O juízo a quo, na sentença prolatada às fls. 81/87, julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pela reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 
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É o que ocorre no presente caso. 

O pedido inicial diz respeito à correção monetária dos salários-de-contribuição constantes do período básico de cálculo, 

com a adoção do índice do INPC em 1996 e do IGP-DI em 1997. 

Após a vigência da Lei 8213/1.991 os benefícios passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações 

legislativas posteriores. 

Assim, passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo: 

 

Período  Indexador  Diploma legal  

De 03/91 a 12/92  INPC-IBGE  Lei 8213/91 (art. 31)  

De 01/93 a 02/94  IRSM-IBGE  Lei 8542/92 (art. 9º, § 2º)  

De 03/94 a 06/94  URV  Lei 8880/94 (art. 21, § 1º)  

De 07/94 a 06/95  IPC-r  Lei 8880/94 (art. 21, § 2º)  

De 07/95 a 04/96  INPC-IBGE  MPs 1053/95 e 1398/96 (art. 8º, § 3º)  

De 05/96 em diante  IGP-DI  MP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10)  

 

Logo, não há que se falar na utilização de outros índices senão aqueles legalmente previstos, sob pena de violação ao 

princípio da legalidade. Por essa razão, despicienda a determinação de utilização do IGP-DI na correção dos salários de 

contribuição, em período legalmente previsto. 

O que se impõe, na hipótese, é o decreto de improcedência integral do pedido, tendo em vista que o IGP-DI já foi 

utilizado pelo INSS no cômputo dos salários de contribuição, no período legalmente previsto; e, quanto à sua utilização 

como índice de reajuste do benefício. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do autor. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.05.005002-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO ACACIO STETER 

ADVOGADO : OLIVIA WILMA MEGALE BERTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 170 a 173), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague o auxílio-doença no período de 3/1/2007 a 27/4/2008; mantenha o 

benefício de aposentadoria por invalidez NB 32/534.039.584-3, com DIB em 24/4/2008 (data do laudo); e pague, a 

título de atrasados, a quantia de R$ 42.174,76. O referido valor deverá ser pago mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00118 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000778-13.2007.4.03.6108/SP 
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2007.61.08.000778-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ALFREDO HERMANN CAMPOS 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ ALVES BELO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada por Alfredo Hermann Campos, objetivando a revisão do valor da renda 

mensal inicial para que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de 

fevereiro de 1994 (39,67%) e utilização dos índices de reajustes INPC/IGP-DI nos períodos que menciona, sendo que o 

juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao recálculo da renda mensal inicial, 

aplicando-se o percentual de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro/94, concedida a antecipação da tutela. Pagamento 

das diferenças apuradas desde o início da concessão do benefício, observada a prescrição qüinqüenal. Correção 

monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Juros de um por cento ao mês, 

contados da citação. Sem custas. Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os respectivos 

honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 26.11.2008. 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do art. 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 

Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  
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1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste art., os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com 

as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos art.s 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992.  

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos.  

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:  

 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil).  

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe:  

 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial.  
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Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos.  

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça!  

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais.  

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição.  

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível.  

Isto posto, nego provimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.000137-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELBANI SILVA DA VEIGA TORRES 

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 190 a 194), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, NB 534.782.557-6, com 

DIB em 1º/11/2006, bem como pague, a título de atrasados, no período de 11/2006 a 2/2009, o valor de R$ 18.599,70, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021582-32.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.021582-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 05.00.00076-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de distúrbio de consciência e aneurisma cerebral, não possuindo condições de 

prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.12). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação - 11.08.2005, com correção monetária e juros de mora de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, nos termos da Súmula nº 204 do STJ, bem como a arcar com os 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, devidamente 

atualizadas nos termos da Súmula nº 111 do STJ, deixando de condenar a autarquia ao ressarcimento das custas 

processuais, tendo em vista ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 09.08.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

em conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a isenção ao pagamento das 

custas e despesas processuais, a fixação do termo inicial na data do laudo pericial e a redução dos honorários 

advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos de Súmula nº 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial, juntado em 26.07.2006, às fls. 62, atesta que a autora é portadora de sequela 

motora no hemicorpo esquerdo decorrente de ruptura de aneurisma, hemiparesia esquerda completa e proporcionada 

com hiperreflexia tendinosa à esquerda e espasticidade, e desorganização do pensamento dismnesia anterograda, 

encontrando-se total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas e necessitando da ajuda de terceiros 

para os atos da vida diária. 

 

O estudo social (fls. 92/93), realizado em 20.03.2007, dá conta de que a autora reside com a irmã Cleusa, de 54 anos, e 

o cunhado Sebastião, de 56 anos, em "casa própria, pertencente à irmã, onde a autora reside de favor. O imóvel é 

simples com mobília básica e somente o necessário, tendo como principais bens: uma tv 20", uma geladeira pequena, 

um fogão quatro bocas, um liquidificador. O imóvel encontra-se no contra-piso e sem pintura nas paredes." A renda 

familiar advém do salário do cunhado Sebastião, que possui vínculo de trabalho com a Agrícola W. J. Biasi, percebendo 

o valor de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais) mensais. As despesas são: água R$ 35,00; luz R$ 42,00; IPTU 

R$ 98,00; e alimentação R$250,00. 

 

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua 

família, entendendo-se como família o conjunto das pessoas relacionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam 

sob o mesmo teto. 

 

E o mencionado artigo 16 relaciona as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.  
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Desta forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado apenas por ela, constituindo a irmã e o cunhado núcleo familiar distinto. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, pois a autora não possui renda própria, dependendo do 

amparo e assistência da irmã para as necessidades básicas, sem condições de prover seu sustento de maneira digna, 

como preconizado pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Com relação ao termo inicial, considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é 

devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

A autarquia é isenta das custas, devendo reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para isentar a autarquia das custas, devendo 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas, e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento), 

mantendo a mesma base de cálculo e, no mais, o julgado. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: SEBASTIANA DOS SANTOS MACHADO 

CPF: 314.767.438-00 

DIB: 11.08.2005 

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036333-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036333-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SAVIOLI DE MATTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GILDA DARES RUCKE SOUZA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 03.00.00022-7 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por MARIA SAVIOLI DE MATTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal de 1988. 

Tutela antecipada concedida à fl. 42. 

A r. sentença monocrática de fls. 137/139 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária e juros legais, a partir da 

citação. Por fim, arbitrou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação até a sentença e confirmou a tutela 

antecipada anteriormente concedida. Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 141/151, aduz o INSS que a renda familiar per capita da autora é superior ao limite legal de 

¼ do salário-mínimo. Subsidiariamente, postula a fixação do termo inicial do benefício na data do estudo social 

(26/12/2007) e dos juros de mora em 6% ao ano. 

Com contra-razões (fls. 163/165), argüindo a intempestividade do recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 163/165 e 176), no sentido do não conhecimento da remessa oficial e do 

desprovimento do recurso. 

Dispensa de revisão na forma regimental. 

É o relatório. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Analiso, inicialmente, a preliminar de intempestividade do apelo suscitada pela autora em contrarrazões. Conforme se 

depreende das anotações lançadas aos autos à fl. 139 e da praxe cartorária, o INSS obteve ciência pessoal da r. sentença 

em 23 de abril de 2008, oportunidade em que retirou os autos em carga e os devolveu em 6 de maio de 2008. O apelo, a 

seu turno, fora protocolado em 24 de abril de 2008, tempestivamente, portanto, de acordo com o art. 188 do Código de 

Processo Civil. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Assistência Social, segundo Sérgio Pinto Martins é: 

 

"um conjunto de princípios, de regras e de instituições destinado a estabelecer uma política social aos hipossuficientes, 

por meio de atividades particulares e estatais, visando à concessão de pequenos benefícios e serviços, 

independentemente de contribuição por parte do próprio interessado." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 486). 

 

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 (setenta) anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde 

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à 

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não 

podendo ultrapassar 60% (sessenta por cento) do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, V: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 

(setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 01 de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei n.º 

9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e cinco) anos, através do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 01 de outubro de 

2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. INCAPACIDADE LABORAL E PARA A VIDA INDEPENDENTE. 

INTERPRETAÇÃO DO ART. 20 DA LEI 8742/93 CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

3. A Constituição Federal exige apenas dois requisitos no tocante ao benefício assistencial de que trata o art. 203, V: 

(a) condição de deficiente (pessoa portadora de deficiência) ou idoso e (b) situação de desamparo (não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família). Ou seja, buscou a norma constitucional garantir 

o benefício assistencial a toda pessoa portadora de deficiência que não possuísse mínimas condições econômicas de 

subsistência, próprias ou de sua família. 

4. A exigência, para a percepção do benefício, de ser a pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como 

incapacidade para todos os atos da vida, não se encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o 

sentido da norma constitucional, seja considerada em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa 

humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo da assistência social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 

194, parágrafo único, I) e à ampla garantia de prestação da assistência social (CF, art. 203, caput). Se aquela fosse a 

interpretação para a locução incapacitada para a vida independente, constante no art. 20 § 2º, da Lei 8.742/93, o 

legislador teria esvaziado indevidamente o conteúdo material do direito fundamental da pessoa portadora de 

deficiência, deixando fora do seu âmbito uma ampla gama de pessoas portadoras de deficiência incapacitante para o 

trabalho, e, em conseqüência, incorreria em inconstitucionalidade. 
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5. Segundo o princípio da interpretação conforme a Constituição que tem suas raízes no princípio da unidade da 

ordem jurídica - nenhuma lei deve ser declarada inconstitucional quando ela pode ser interpretada em consonância 

com a Constituição. 

6. O art. 203, V, da Constituição, naquilo que é objeto desta ação, refere-se a duas hipóteses: a) pessoa portadora de 

deficiência que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção (primeira hipótese); b) pessoa portadora 

de deficiência que comprove que sua família não pode prover à sua manutenção (segunda hipótese). O § 3º do art. 20 

da Lei 8.742/93 diz respeito à segunda hipótese, centrada na incapacidade da família de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência. O § 2º do art. 20 da Lei 8.742/93, por sua vez, diz respeito à primeira hipótese, 

centrada na incapacidade da pessoa portadora de deficiência de prover à própria manutenção, que se traduz em uma 

incapacidade para o trabalho e em uma incapacidade econômica de prover à própria manutenção por outros meios. 

Esta incapacidade de prover à própria manutenção por outros meios (que não o trabalho) foi denominada pela lei de 

incapacidade para a vida independente. De forma que a incapacidade para a vida independente, para coadunar-se 

com o conteúdo da norma constitucional, deve ser interpretada não no sentido de incapacidade para a prática de todos 

os atos da vida, mas no sentido de incapacidade para prover à própria manutenção por meios diferentes do trabalho 

(pois a incapacidade para o trabalho encontra-se referida expressamente). A pessoa não está capacitada para a vida 

independente porque não possui condições econômicas para prover à própria manutenção." 

(TRF4, 5ª Turma, AC n.º 2000.71.05.000637-3, Relator Juiz Federal Celso Kipper, j. 12.12.2002, DJU12.03.2003, p. 

742). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros (as), pais, filhos e irmãos menores de 21 

(vinte e um) anos ou inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº. 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do parágrafo 3º, 

do art. 20 da Lei n.º 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO ECONÔMICO. ART. 20, §3º, DA 

LEI 8.742/93. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07-STJ. 

O requisito da renda per capita familiar inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa de 

impedimento de concessão do benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93. 

Fatores outros relacionados à situação econômico-financeira devem, também, ser levados em consideração - o que 

impede o seu reexame na via do recurso especial, consoante Súmula 07-STJ. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 222.764, Min. Rel. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 
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"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA 

LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - PROVA 

SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS LEGAIS - REGRA DO ART. 

20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE DEMONSTRAÇÃO DE 

MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO - APELO PROVIDO - IMPOSIÇÃO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

(...) 

4. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador da deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e de 

sua família. 

(...) 

9. Preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" argüida pela União acolhida. Apelação provida." 

(1ª Turma, AC nº. 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI Nº 8742/93. POSSIBILIDADE JURÍDICA 

DO PEDIDO. 

(...)- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN n.º 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação 

da renda "per capita" prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27/08/98 

(data do julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma 

meramente aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das 

especificidades do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º 

da LICC e a garantia constitucional. (...) 

- Rejeitadas as preliminares argüidas. Apelação provida. Sentença reformada. Determinado o retorno dos autos à 

origem, para prosseguimento. 

(5ª Turma, AC nº. 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601). 

 

No presente caso, a autora completou, em 28 de março de 1987, anteriormente à propositura da ação que ocorreu em 28 

de fevereiro de 2003, a idade mínima de 67 (sessenta e sete) anos exigida à época - Lei nº 9.720/98 -, conforme se 

verifica do documento de fl. 14. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada. Os estudos 

sociais realizados em 25 de março de 2003 e 19 de dezembro de 2007 (fls. 38/40 e 130/132) informam que a autora, 

com 78 anos de idade, reside com seu cônjuge em imóvel próprio, composto de cinco cômodos, guarnecidos com 

televisão, rádio, ferro de passar e geladeira. 

A renda familiar advém, exclusivamente, dos proventos de aposentadoria auferidos pelo cônjuge da requerente, no valor 

de R$380,00, equivalente a um salário-mínimo à época (dezembro de 2007). 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar 'per capita' a que se refere a Loas." 

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 

demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA. 

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 

inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos. 

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

(...) 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 
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Além das despesas gerais de manutenção da casa, o mesmo estudo apontou gastos com aquisição de medicamentos no 

importe de R$75,00. 

Considerando a exclusão do benefício previdenciário auferido pelo marido da requerente, entendo preenchido o 

requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Mantida, pois, a sentença nesse aspecto, ao condenar o INSS a 

pagar juros "legais". 

Contudo, merece parcial reforma a r. sentença no tocante ao termo inicial do benefício. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento 

administrativo (17 de janeiro de 2002 - fl. 22). Deixando a r. sentença de fixar o termo inicial do benefício, fixo-o de 

ofício, portanto. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação. De ofício, fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. Mantenho 

a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se . 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056871-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056871-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM FOGACA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE ALMEIDA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 07.00.00072-6 1 Vr APIAI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 180 a 184), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 28/6/2002 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/6/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 39.625,67, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057901-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEUZA ROMAO VAL 

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00007-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEUZA ROMÃO VAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/56 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 58/64, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 22 de abril de 1951, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 
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homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinquenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, sua Certidão de Casamento de fl. 11, da qual consta a qualificação de 

seu marido como lavrador em 01 de junho de 1968. Tal documento constitui início razoável de prova material da sua 

própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelo depoimento colhido à fl. 50, no qual a testemunha 

José Correa Sobrinho afirma que: "Conhece a autora há cerca de 20 anos, vez que sempre morou no mesmo Bairro. 

Sabe que ela sempre trabalhou na atividade rural, (...). O depoente sabe que ela parou de trabalhar há cerca de 2 anos. 

Ao que sabe a requerente não trabalhou na atividade urbana. Algumas vezes, chegou a presenciar a autora 

trabalhando na atividade rural na Fazenda Santa Rosa, vez que o depoente é proprietário rural e ao dirigir-se para o 

seu sítio passa por tal Fazenda." 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, como o 

caso concreto não se enquadra nas hipóteses legais, fixo como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 
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redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a NEUZA ROMÃO VAL com data de início do benefício - (DIB: 

13/06/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062859-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HERMINIA RODRIGUES HERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00075-6 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HERMINIA RODRIGUES HERNANDEZ contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/80 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 85/92, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 21 de agosto de 1935, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991, nos termos da 

Lei de Planos de Benefícios da Previdência Social. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação do cônjuge da autora como 

lavrador, constante da certidão de casamento ou outros assentamentos civis, é extensível a ela, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo. 

Neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NOS 

REGISTROS DE CASAMENTO E NASCIMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111, STJ. 

1. O entendimento pacificado pelo E. STJ é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova material. 

2. Filiado ao RGPS, e exercendo atividade rural, o rurícola mantém a qualidade de segurado, independentemente do 

recolhimento de contribuições (artigos 11 e 143 da Lei 8213/91). 

(...) 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(2a Turma, AC n.º 2002.03.99.025461-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 14.05.2003, p. 425). 
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Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 14, onde qualifica o marido da autora 

como lavrador, em 06 de setembro de 1955, a qual constitui início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 82 e 83, nos quais as 

testemunhas afirmaram que conhecem a parte autora desde 1964 e que ela sempre trabalhou nas lides rurais. Observa-se 

que, as provas testemunhais estão em harmonia, tanto com o depoimento da autora, quanto com os documentos trazidos 

aos autos. 

 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. PRESUNÇÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELO EMPREGADOR. DESNECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

(...). 

3- A existência de contratos de trabalho rural e urbano, registrados em CTPS, faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. 

4- Desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei 

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, 

c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a HERMINIA RODRIGUES HERNANDEZ com data de início do 

benefício - (DIB: 18/09/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00125 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003031-04.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003031-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

PARTE AUTORA : ELIZABETE FAUSTINO DE MOURA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à Autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e 

juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, considerando o disposto na Súmula 253, do E. Superior Tribunal de Justiça ("O art. 557 do CPC, que 

autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário"), prevaleço-me do disposto no art. 557, do 

CPC, para a apreciação do duplo grau de jurisdição. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso destes autos, restou comprovado que a Autora esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 17/04/2008 a 

30/09/2008 (fl. 55), restando, pois, inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente a ação, em 18/04/2008. 

Anoto que em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que a Autora está aposentada por invalidez, desde 

26/01/2008. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e permanente para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo, integralmente, a 

sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012370-86.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.012370-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, espécie 42, DIB.: 22/01/2007, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Pede o recálculo da renda mensal inicial do benefício, para que a aposentadoria por idade seja apurada sem a aplicação 

do fator previdenciário, face à sua inconstitucionalidade. Sustenta que o fator previdenciário afronta o princípio da 

reciprocidade das contribuições, uma vez que não guarda nenhuma relação com o valor do benefício. 

 

O MM. Juízo a quo, com fulcro no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Tendo em vista que a parte 

autora é beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, interpôs apelação, arguindo preliminar de nulidade da sentença, ao 

fundamento de que a sentença não poderia ser proferida com supedâneo no art. 285-A do CPC. No mérito, requerer a 

procedência do pedido inicial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. 

A preliminar levantada não merece acolhida, uma vez que o juiz poderá apoiar-se em sentença de improcedência 

proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 

 

Neste sentido, trago à colação excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de 

Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437, in verbis: 

 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só do juízo, mas também dos tribunais." 

 

DO MÉRITO. 

De um exame detalhado dos autos, observo que o pleito contido na inicial tem por objeto o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício, em conformidade com o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a 

utilização do fator previdenciário ofende o disposto no § 1º, do art. 201 da Constituição Federal, ao fundamento de que 

este atua como diferenciador entre os segurados que estão nas mesmas condições, mas que tem idades diferentes. 

 

No que tange à atualização monetária dos salários-de-contribuição, é de se observar que a Constituição Federal, em sua 

redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo seriam 

atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 

29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:  
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"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Entretanto, com a vigência da Emenda 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição Federal, a forma 

de cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, verbis: 

 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei."  

(...)  

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da renda mensal inicial do 

benefício, previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação, in verbis: 

 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  
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§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Por outro lado, convém deixar anotado que a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve 

ser proposta no Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição Federal. 

 

Contudo, observo que o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade 

da Lei nº 9.876/99, em voto da lavra do Relator Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN nº 2111-

7-DF, DJU 05/12/2003, pág. 17. 

 

Trago à colação o Extrato da Ata da referida ADIN, que assim foi redigido:  

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor 

Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o 

julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo 

requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

Não é outro o entendimento da Sétima Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, por 

unanimidade, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão.  
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Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação 

da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário no 

ordenamento jurídico.  

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida."  

(Proc. nº 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545)  

Verifica-se, portanto, que não há que falar em inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual a autarquia, ao 

proceder o cálculo da renda mensal inicial do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios insculpido nos arts. 201, §2º, e 194, inciso IV, da atual Carta Magna. 

 

Convém destacar, por último, que as contribuições sociais visam o custeio da seguridade social, que por sua vez é 

composta pela previdência, pelo sistema único de saúde e pela assistência social, ou seja, as contribuições vertidas pelos 

segurados e demais contribuintes não são destinadas, única e exclusivamente, ao pagamento de benefícios 

previdenciários, mas sim para a manutenção da estrutura, benefícios e serviços da seguridade, restando equivocado o 

raciocínio de que à toda contribuição social necessária a equivalência de um benefício social. 

 

Isto posto, REJEITO a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte 

autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008004-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008004-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : DIRCE APARECIDA LASSO ORTIZ 

ADVOGADO : MANOEL FONSECA LAGO e outro 

CODINOME : DIRCE APARECIDA ORTIZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.009282-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Reconsidero a decisão de fls. 122/129. 

Em face das informações às fls. 132/137, com os esclarecimentos de fls. 140/141, estando a autora auferindo 

regulamente aposentadoria por invalidez, seu interesse processual, no tocante à tutela antecipada, somente exsurgiria 

com a efetiva cessação do benefício. 

Ante o exposto, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o recurso de fls. 132/133, ex vi do disposto no art. 33, XII 

e XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041180-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : SANTINO DE ARAUJO CORREA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

CODINOME : SANTINO DE ARAUJO CORREIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00142-7 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTINO DE ARAÚJO CORREA em face da r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu 

a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais de fls. 02/13, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício desde a data de sua suspensão. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462.  

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 42/62, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o longo prazo 

estabelecido pela perícia da Autarquia Previdenciária (de 25/10/2000 a 02/04/2009), em decorrência das enfermidades 

que lhe acometem, diagnosticadas como cardiopatia hipertensiva, decorrente de hipertensão arterial em estágio 3, de 

difícil controle clínico, e osteoartrose grave dos joelhos, inclusive tendo indicação de prótese total. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente, não tendo condições de verter qualquer contribuição após sua cessação, devido à condição física 

precária.  
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Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

No mais, conquanto litigioso o objeto de ação ajuizada contra a Fazenda Pública, mostra-se inviável o pagamento de 

valores atrasados em sede de antecipação da tutela, dada a ausência de título executivo hábil a suportá-lo, devendo essa 

pretensão específica aguardar a prestação definitiva da tutela jurisdicional e conseqüente liquidação da sentença, com a 

apuração do quantum debeatur, de modo a possibilitar a regular execução na forma do art. 730 do Código de Processo 

Civil, observada, conforme o caso, a expedição de ofício precatório ou de requisição de pequeno valor (RPV). 

Precedentes TRF3: 9ª Turma, AG nº 2005.03.00.094084-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 24/04/2006, DJU 

20/07/2006, p. 612; 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.013244-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 17/10/2005, DJU 

30/11/2005, p. 526. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a 

tutela antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte 

autora seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação 

judicial.  

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041279-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : EDVALDO CORDEIRO ARAGAO 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.005479-4 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDVALDO CORDEIRO ARAGÃO em face da r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu 

a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais de fls. 02/11, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 
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Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462.  

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 51/78, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

tendinite nos ombros esquerdo e direito, cervicodorsolombalgia (com cifoescoliose severa), dentre outras de ordem 

ortopédica, além de hepatite tipo "c", e que apontam o agravamento das seqüelas decorrentes de paralisia infantil.  

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial.  

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042539-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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AGRAVANTE : MARIA JOSE GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : MARCELO BRAZOLOTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00093-9 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA JOSÉ GOMES DE LIMA em face da r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

Em suas razões recursais de fls. 02/06, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade.  

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.  

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.  

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462.  

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica de fls. 17/48, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido 

pela perícia da Autarquia Previdenciária, em decorrência das enfermidades que lhe acometem, diagnosticadas como 

hérnia de disco cervical e lombar, discopatia degenerativa, escoliose, síndrome do túnel do carpo e tendinite cálcária, 

estando em tratamento ortopédico e medicamentoso, sem previsão de alta.  
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Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício 

anteriormente.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora 

seja submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial.  

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SAMIRA MARIA CORACINI, incapaz, neste ato representada 

por EVANIA AMÉLIA MARTINS BERNARDINO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal de 1988. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/108 julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de verba 

honorária fixada em 10% do valor da causa, observada a gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 110/119, aduz a autora que preencheu os requisitos necessários, quais sejam, a incapacidade 

total e permanente para o trabalho e a sua miserabilidade, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. 

Com contrarrazões (fls. 121/126), subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 133/135), no sentido do desprovimento do recurso. 

Dispensa de revisão na forma regimental. 

É o relatório. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 
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"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, V, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Assistência Social, segundo Sérgio Pinto Martins é: 

 

"um conjunto de princípios, de regras e de instituições destinado a estabelecer uma política social aos hipossuficientes, 

por meio de atividades particulares e estatais, visando à concessão de pequenos benefícios e serviços, 

independentemente de contribuição por parte do próprio interessado." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 486). 

 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 (setenta) anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde 

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à 

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não 

podendo ultrapassar 60% (sessenta por cento) do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 2º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 

(setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos, pelo art. 1º da Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 

(sessenta e cinco) anos, através do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 
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BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. INCAPACIDADE LABORAL E PARA A VIDA INDEPENDENTE. 

INTERPRETAÇÃO DO ART. 20 DA LEI 8742/93 CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

3. A Constituição Federal exige apenas dois requisitos no tocante ao benefício assistencial de que trata o art. 203, V: 

(a) condição de deficiente (pessoa portadora de deficiência) ou idoso e (b) situação de desamparo (não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família). Ou seja, buscou a norma constitucional garantir 

o benefício assistencial a toda pessoa portadora de deficiência que não possuísse mínimas condições econômicas de 

subsistência, próprias ou de sua família. 

4. A exigência, para a percepção do benefício, de ser a pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como 

incapacidade para todos os atos da vida, não se encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o 

sentido da norma constitucional, seja considerada em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa 

humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo da assistência social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 

194, parágrafo único, I) e à ampla garantia de prestação da assistência social (CF, art. 203, caput). Se aquela fosse a 

interpretação para a locução incapacitada para a vida independente, constante no art. 20 § 2º, da Lei 8.742/93, o 

legislador teria esvaziado indevidamente o conteúdo material do direito fundamental da pessoa portadora de 

deficiência, deixando fora do seu âmbito uma ampla gama de pessoas portadoras de deficiência incapacitante para o 

trabalho, e, em conseqüência, incorreria em inconstitucionalidade. 

5. Segundo o princípio da interpretação conforme a Constituição que tem suas raízes no princípio da unidade da 

ordem jurídica - nenhuma lei deve ser declarada inconstitucional quando ela pode ser interpretada em consonância 

com a Constituição. 

6. O art. 203, V, da Constituição, naquilo que é objeto desta ação, refere-se a duas hipóteses: a) pessoa portadora de 

deficiência que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção (primeira hipótese); b) pessoa portadora 

de deficiência que comprove que sua família não pode prover à sua manutenção (segunda hipótese). O § 3º do art. 20 

da Lei 8.742/93 diz respeito à segunda hipótese, centrada na incapacidade da família de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência. O § 2º do art. 20 da Lei 8.742/93, por sua vez, diz respeito à primeira hipótese, 

centrada na incapacidade da pessoa portadora de deficiência de prover à própria manutenção, que se traduz em uma 

incapacidade para o trabalho e em uma incapacidade econômica de prover à própria manutenção por outros meios. 

Esta incapacidade de prover à própria manutenção por outros meios (que não o trabalho) foi denominada pela lei de 

incapacidade para a vida independente. De forma que a incapacidade para a vida independente, para coadunar-se 

com o conteúdo da norma constitucional, deve ser interpretada não no sentido de incapacidade para a prática de todos 

os atos da vida, mas no sentido de incapacidade para prover à própria manutenção por meios diferentes do trabalho 

(pois a incapacidade para o trabalho encontra-se referida expressamente). A pessoa não está capacitada para a vida 

independente porque não possui condições econômicas para prover à própria manutenção." 

(TRF4, 5ª Turma, AC n.º 2000.71.05.000637-3, Relator Juiz Federal Celso Kipper, j. 12.12.2002, DJU12.03.2003, p. 

742). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros (as), pais, filhos e irmãos menores de 21 

(vinte e um) anos ou inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº. 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do parágrafo 3º, 

do art. 20 da Lei n.º 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1516/1708 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO ECONÔMICO. ART. 20, §3º, DA 

LEI 8.742/93. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07-STJ. 

O requisito da renda per capita familiar inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa de 

impedimento de concessão do benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93. 

Fatores outros relacionados à situação econômico-financeira devem, também, ser levados em consideração - o que 

impede o seu reexame na via do recurso especial, consoante Súmula 07-STJ. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 222.764, Min. Rel. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA 

LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - PROVA 

SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS LEGAIS - REGRA DO ART. 

20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE DEMONSTRAÇÃO DE 

MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO - APELO PROVIDO - IMPOSIÇÃO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

(...) 

4. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador da deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e de 

sua família. 

(...) 

9. Preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" argüida pela União acolhida. Apelação provida." 

(1ª Turma, AC nº. 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI Nº 8742/93. POSSIBILIDADE JURÍDICA 

DO PEDIDO. 

(...)- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN n.º 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação 

da renda "per capita" prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27/08/98 

(data do julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma 

meramente aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das 

especificidades do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º 

da LICC e a garantia constitucional. (...) 

- Rejeitadas as preliminares argüidas. Apelação provida. Sentença reformada. Determinado o retorno dos autos à 

origem, para prosseguimento. 

(5ª Turma, AC nº. 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601). 

 

No presente caso, através do relatório terapêutico de fl. 27, foi atestado que a autora está "em tratamento de quadro 

psicopatológico compatível com o CID-10 -F.20.0+F.70, em uso de neurolépticos", apresentando comportamento 

característico de esquizofrenia. 

Não obstante inexista nos autos laudo pericial, a Sra. terapeuta ocupacional noticiou no referido relatório que a 

requerente não apresenta bom relacionamento social e não realiza as atividades da vida diária. Considerando que a 

assertiva restou corroborada no estudo social de fls. 68/69, onde fora consignado que a autora depende de terceiros para 

"comandá-la" nas atividades diárias, entendo preenchido o requisito em questão. 
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Entretanto, não restou demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família no presente caso. O estudo social juntado aos autos em 13 de dezembro de 2007 (fls. 68/69) informou que a 

autora, dois irmãos maiores de idade e sua genitora residem juntamente com uma tia, em uma casa cedida por um 

parente. A casa possui poucos móveis e é composta de uma sala, três quartos, copa e cozinha. Há, ainda, um 

computador e telefone celular. 

A renda familiar decorre da atividade de ambulante exercida pela mãe da requerente, que possui um carrinho de 

cachorro quente, auferindo R$400,00 mensais, à época, equivalente a 1,05 salários-mínimos. Um dos irmãos, de nome 

Ricardo, recebe pensão alimentícia no valor de R$763,00, equivalente à época a 2,06 salários-mínimos e o outro (José), 

trabalha em um depósito de bebidas, recebendo remuneração da ordem de R$380,00, vale dizer, um salário-mínimo. 

O mesmo estudo social noticiou que a tia do requerente recebe "uma aposentadoria, que era de sua mãe, mas é gasta 

com seus remédios e despesas pessoais." 

Ocorre que a Lei Assistencial disciplinou em seu art. 20, §1º, que para efeitos de concessão do benefício de prestação 

continuada, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas na Lei nº 8.213/91, quais sejam, cônjuges, 

companheiros, filhos, pais e irmãos menores de 21 anos ou inválidos, desde que vivam sob o mesmo teto. Dessa forma, 

o valores percebidos pela tia não serão computados no cálculo em questão. 

Além das despesas gerais de manutenção da casa, a assistente social designada consignou gastos com aquisição de 

medicamentos no importe de R$150,00. 

Em que pese o dispêndio financeiro referido e considerando a exclusão do benefício recebido pela tia da autora, entendo 

que a renda familiar informada, aliado ao fato de residir em imóvel cedido, não autoriza a concessão do benefício 

pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

Neste sentido o entendimento deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

PROBREZA NÃO DEMONSTRADA - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 

1. Ausente um de seus requisitos, vez que não restou demonstrado que a parte autora não tem meios de prover a sua 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família, impõe-se a denegação do benefício de assistência social (art. 203, 

V, da CF/88). 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

3. Recurso da parte autora prejudicado." 

(5ª Turma, AC n.º 98.03.067253-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.12.2001, DJU 10.09.2002, p. 736). 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA LEI 8.742/93 - PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE RENDA MENSAL DE AMPARO, FORMULADO POR PESSOA QUE SE APRESENTA APENAS 

DOENTE E QUE NÃO APARENTA SER MISERÁVEL - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

(...) 

II - Para ter direito ao benefício de amparo assistencial previsto no art. 203, V, CF, regulado na Lei 8.742/93 e 

Decreto 1.744/95, não basta seja a pessoa interessada idosa ou deficiente (física ou mental); é preciso que faça prova 

de não possuir rendimentos que garanta seu sustento, e de que o mesmo não é provido por quem legalmente poderia 

prestá-lo. Os dois requisitos devem coincidir; faltando a prova de um deles, não se concede o benefício, ou cancela-se 

aquele que em juízo tenha sido deferido. 

III - Apelação não provida." 

(1ª Turma, AC n.º 2002.03.99.017041-5, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 05.11.2002, DJU 11.02.2003, p. 118). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se . 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00205-1 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação julgada pela Justiça Estadual em que o autor, que 

recebe o benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho desde 11.03.1983, pleiteia a 

revisão do valor da sua renda mensal inicial, com a aplicação do art. 1º da Lei nº 6.423/77. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. 

Em suas razões de apelo, o INSS pleiteia a reforma integral da sentença, com o decreto de improcedência do pedido. 

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)." 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Verifica-se que o autor pretende a revisão de renda mensal inicial de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A competência para processamento e julgamento de pedidos de concessão de benefícios acidentários pertence à Justiça 

Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da CF, verbis.: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o seu entendimento: 

 

"Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".(Súmula 15) 

 

Ante o exposto, declino da competência para conhecimento e julgamento do presente recurso em favor do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, a quem determino que os autos sejam encaminhados. 

Oficie-se à vara de origem, comunicando o ocorrido. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032199-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032199-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HERCILHA APARECIDA MESSIAS LOPES 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1519/1708 

No. ORIG. : 08.00.00060-1 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HERCILHA APARECIDA MESSIAS LOPES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 116/121 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 124/132, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, não restou demonstrada a condição de segurado, pois a parte autora não comprovou que 

estivesse em gozo de qualquer benefício ou ainda exercendo qualquer atividade no lapso de 1 ano e 11 meses decorridos 

entre a cessação do benefício de auxílio-doença, 20 de abril de 2006 (fl. 69) e a data da propositura da ação em 16 de 

abril de 2008. 

Importante salientar que não obstante a afirmação contida no recurso de apelação, no sentido de que o autor não 

retornou ao mercado de trabalho em virtude da incapacidade para o exercício da atividade laborativa, o laudo pericial, 

colacionado à fls. 89/92, não retroage à data da cessação do benefício, concluindo ainda o expert que: "Há limitações 

para a realização de atividades que exijam grandes esforços físicos, mas não há impedimento para realizar atividades 

de natureza mais leve tais como cozinheira, passadeira e pode continuar realizando os afazeres domésticos que refere 

executar há 11 anos.". 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez e o benefício de auxílio-doença, é requisito indispensável a 

qualidade de segurado, que não restou comprovada nos autos, não fazendo jus, a parte autora, aos benefícios postulados. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 29 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de impugnação ao benefício da justiça gratuita, interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, nos autos do processo de nº 894/2008, ajuizado por MARIA APARECIDA GOMBIO, que tem por 

objeto o reajuste de seu benefício. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a impugnação e determinou o recolhimento das custas iniciais devidas, no prazo 

de cinco dias.  

 

Irresignada com o decisum, a parte autora apresentou apelação requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta instância. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

A assistência judiciária, prevista na Lei 1.060/50, destina-se às pessoas necessitadas, entendendo-se como tal aquele 

cuja condição econômica não lhe permite pagar a taxa judiciária, selo, custas, emolumentos, despesas com publicação, 

indenizações das testemunhas, honorários de advogado e perito. 

 

Note-se que é desnecessária a comprovação de insuficiência de recursos para fazer jus à assistência judiciária, tendo em 

vista o que estabelece o artigo 4º da Lei 1.060/50, in verbis: 

 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família."  

Ainda que se admita que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não seja dever do magistrado diante do seu 

requerimento, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido no sentido de que a mera afirmação 

da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento é suficiente para a sua 

concessão. 

 

A comprovação nos autos de que a agravante possui rendimentos mensais não permite inferir a sua efetiva situação 

econômica, para a qual concorrem outros elementos que vão desde a composição do grupo familiar até a habitação em 

moradia própria, as despesas com medicamentos, etc. 

 

Assim, o fundamento invocado para a recusa não merece subsistir, impondo-se a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita apelante.  

 

Neste sentido os arestos seguintes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO.  

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial.  

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família.  

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo.  

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão 

presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora.  

Medida cautelar procedente."  

(STJ, 1ª Turma, Medida Cautelar nº 2822 / SP, Proc nº 2000/0049208-6, Relator Min. GARCIA VIEIRA, J. 07/12/2000, 

DJ 05/03/2001 PG:00130, v.u.)  

"RESP-PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
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- A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido, comunicado a 

necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido."  

( STJ, 6ª Turma, RESP 163677 / RS, Proc. 1998/0008431-2, Relator Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, J 

18/08/1998, DJ:21/09/1998 PG:00235, v.u.)  

Observe-se, contudo, que a parte contrária poderá requerer a revogação dos benefícios de assistência judiciária, desde 

que comprove que o beneficiário não faz jus a tal benefício por terem se modificado suas condições econômicas. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso da parte autora para reformar a decisão e, em conseqüência, restabelecer o 

benefício de assistência judiciária.  

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033449-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033449-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BELTRAMIN FILHO 

ADVOGADO : JOSE MARQUES 

No. ORIG. : 07.00.00086-8 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial (16/10/2008), incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário ao pagamento de honorários advocatícios, 

isentando-o de custas. Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata 

implantação do benefício concedido, por se tratar de verba alimentar.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar, onde requer o recebimento da apelação em seu efeito suspensivo e a 

suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da 

ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida. No mérito, sustenta que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pode o relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É exatamente o caso dos autos. 

Quanto aos efeitos suspensivo e devolutivo, depara-se a fls. 121 que a apelação interposta pela Autarquia Previdenciária 

foi recebida em seu duplo efeito, segundo o disposto no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, razão pela 

qual afasto referida preliminar. 

Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 
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recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

 

Segundo consta da inicial, o Autor exerceu atividade rural, como empregado em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial (Art. 11, VII c/c Art. 

39, I da Lei 8.213/91).  

Na hipótese, contudo, há registros como rurícola na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o que faz presumir os 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, porquanto segurado obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, art. 160 

(Estatuto do Trabalhador Rural). 

No caso dos autos, o Autor demonstrou que, ao propor a ação, em 28/11/2007, havia trabalhado por período superior à 

carência exigida por lei. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Certidão de Casamento do autor (fls. 20), 

realizado em 31/01/1970, o Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 21), datado de 02/05/1974, dos quais consta 

sua profissão como lavrador, da sua CTPS (fls. 14/18), das quais constam anotações relativas a vínculos empregatícios 

de natureza rural no período de junho de 1987 a janeiro de 2006, o que foi confirmado através do sistema 

CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 40/43. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 12/05/2009, que o Autor deixou de trabalhar, há 

aproximadamente dois anos, em virtude dos males de que é portador.  

De acordo com o laudo pericial de fls. 70/76, datado de 14/10/2008, o Autor é portador de males que o incapacitam de 

forma parcial e permanente para exercer atividades que exijam grandes esforços físicos. Informa o perito judicial que o 

autor padece desses males desde 2007.  

Anoto que o laudo do assistente técnico da autarquia previdenciária de fls. 86/89, datado de 2008, indica que o autor 

não apresenta incapacidade laborativa.  

Ressalto que, havendo divergência entre o laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhe-se preferencialmente 

as conclusões do perito oficial, de confiança do Juiz, tendo em vista a eqüidistância guardada por aquele, quanto às 

partes. Cito precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de 

Lucca, DJ 11/07/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, DJ 20/10/2005. 

O atestado médico de fls. 24/25, datado de 2007, indica as mesmas doenças e declara que o Autor está incapacitado para 

exercer atividades laborativas. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.  

(...)  

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de 

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.  

(...)"  

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER)  

 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que o Requerente é portador de males que o incapacitam de forma 

parcial e definitiva, impedindo-o de exercer atividades que exijam esforços físicos.  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista a idade 

avançada do autor (atualmente com 60 anos), o caráter crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de 

trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de 

reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 
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Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação ofertada pelo INSS, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033636-93.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.033636-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MAIA BERTOLUCI 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 07.00.00011-1 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de hemiplegia e sequela de AVC, não possuindo condições de prover seu 

sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde o ajuizamento da ação - 06.02.2007, com a incidência de juros de mora, 

desde a citação, bem como a arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, e dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações vincendas após a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 17.04.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em sua apelação, o INSS alega que a renda recebida pela autora é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual a 

apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a 

fixação do termo inicial na data da apresentação do laudo social ou na data da citação, e a redução dos juros de mora 

para 0,5% (meio por cento) ao mês e dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
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RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de 'contra-revolução social' ou da 'evolução 

reacionária'. Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A 'proibição de retrocesso social' nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

'direitos prestacionais de propriedade', subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada 'justiça social'. 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 
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A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 112/115), realizado em 05 de maio de 2008, atesta que a autora é 

portadora de "transtornos mentais devido a lesão e disfunção cerebral e a doença física", concluindo que ela se 

encontra total e permanentemente incapaz para as atividades laborativas e para os atos da vida civil. 

 

O estudo social (fls. 63/64), realizado em 06 de setembro do 2007, dá conta de que a autora reside com a mãe Corina, de 

79 anos, a irmã Benedita, de 51 anos, e a sobrinha Amanda, de 13 anos, em casa de propriedade da irmã, financiada 

junto ao CDHU, "o imóvel é de tijolo, cinco cômodos, móveis básicos e simples. A casa estava limpa e bem arrumada". 

As despesas são: energia elétrica R$ 29,17; água R$ 19,37; alimentação R$ 200,00, R$ 40,00 e leiteiro R$ 72,24; 

prestação da casa R$ 72,24. A renda da família advém do benefício previdenciário recebido pela mãe, no valor de um 

salário mínimo. 

 

Nos termos do artigo 20, "caput" e §1º da Lei 8.742/93, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua 

família, entendendo-se como família o conjunto das pessoas relacionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam 

sob o mesmo teto. 

 

E o mencionado artigo 16 relaciona as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Desta forma, em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar somente o cônjuge, 

companheiro, filhos, pais e irmãos do interessado, excluindo-se, consequentemente, os demais entes familiares, sejam 

consangüíneos ou por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e a mãe, constituindo a irmã e a sobrinha núcleo familiar distinto. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que a mãe da autora era beneficiária de Amparo Social ao Idoso, desde 

17.01.02, e de Pensão por Morte previdenciária, desde 02.08.2006, ambos benefícios de valor mínimo, cessados por 

óbito dela, em 01.03.2009. 

 

Assim, ainda que não se considere o benefício assistencial recebido pela mãe, nos termos do parágrafo único do artigo 

34 da Lei 10.741/03, a renda per capita era de ½ do salário mínimo e, portanto, superior aquela determinada pelo § 3º 

do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Dessa forma, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, desde o falecimento da mãe, em 01.03.2009, pois a 

autora não possui renda, dependendo da ajuda e assistência da irmã para as necessidades básicas, sem condições de 

prover seu sustento de maneira digna, como preconizado pela Constituição Federal. 

 

Diante do que consta dos autos, verifico que a autora preenche todos os requisitos hábeis à concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, a partir de 01.03.2009. 

 

Os juros moratórios devem ser fixados em um por cento ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, 

§1ª, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios são mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício assistencial em 

01.03.2009 e os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, mantendo, no mais, o julgado. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA APARECIDA MAIA BERTOLUCI 

CPF: 401.108.008-00 
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DIB: 01.03.2009 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040616-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040616-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUIDO ARRIEN DUARTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES APARECIDA CORDEIRO MOREIRA 

ADVOGADO : JUAN ANTONIO LOUREIRO COX 

No. ORIG. : 02.00.00005-7 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação (17/01/2002), incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o de 

custas. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de cálculo da correção 

monetária e dos juros moratórios e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, pode o relator, presentes os requisitos, decidir 

monocraticamente.  

É exatamente o caso dos autos. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por 

invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze 

contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, cumpre consignar, que se constata pelo CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 24/25, e através de 

consulta ao referido sistema, que a Autora recebeu benefício de auxílio-doença no período de novembro de 2001 a 

dezembro de 2003 - NB 1212382991, restando, portanto, incontestes o cumprimento do período de carência e a 

manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 17/01/2002. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da CTPS da autora (fls. 07/09), das quais se contatam vínculos 

empregatícios de natureza rural nos períodos de novembro de 1986 a janeiro de 1989, e a partir de janeiro de 1994. 

Convém salientar, ainda, que constatou-se através do referido sistema, que a Autora recebeu benefício de auxílio doença 

por acidente de trabalho no período de junho a agosto de 1997 - NB 1051691807, bem como percebe aposentadoria por 

invalidez desde 03/12/2003 - NB 1309069171.  

De acordo com o laudo médico de fls. 54/55, datado de 07/04/2004, a parte autora é portadora de Epilepsia focal de 

etiologia indeterminada, males que a incapacitam de forma parcial e definitiva. Esclarece o "expert judicial que as crises 

epilépticas da autora são parciais complexas, de difícil controle medicamentoso. Informa o perito judicial que a autora 

padece desses males há aproximadamente quinze anos.  

O atestado médico de fls. 10, datado de 2001, indica a mesma doença constatada pelo laudo médico. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que a Requerente é portadora de males que a incapacitam de forma 

parcial e permanente, reduzindo a sua capacidade laborativa.  
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Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, impedida de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente 

concedido. Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte 

Autora em sede de apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do Instituto-Apelante. 

No tocante à correção monetária, tendo em vista que o benefício foi concedido a partir da data da citação, infundada a 

impugnação do INSS pleiteando sua incidência desde o ajuizamento da ação, pois não há parcela vencida no referido 

momento, devendo, todavia, incidir a partir do vencimento de cada prestação do benefício (Súmula n.º 08 do E. TRF/3ª 

Região). 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora, na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040748-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040748-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABINAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00005-9 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e 

juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o de custas. 

Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte Autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo em que pleiteia alteração do termo inicial do benefício e 

majoração da verba honorária.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido.  
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Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pode o relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É exatamente o caso dos autos. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por 

invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze 

contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega o Autor que sempre desenvolveu atividades rurais em diversas fazendas da 

região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso de sub judice, a CTPS do autor (fls. 10/18), das quais constam anotações relativas a vínculos empregatícios de 

natureza rural, firmados nos períodos de maio de 1985 a outubro de 1994, o que foi corroborado através de consulta ao 

sistema CNIS/DATAPREV, a Certidão de Casamento do autor (fls. 19), realizado em 27/01/1973, da qual consta sua 

profissão como lavrador, constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

85/86), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.  

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 19/05/2009, que o Autor deixou de trabalhar em 

2007, em virtude dos males de que é portador. 

De acordo com o laudo médico de fls. 53/57, datado de 26/01/2009, o Autor é portador de Espondiloartrose de coluna e 

lombalgia, males que o incapacitam de forma parcial para exercer atividades que exijam grandes esforços físicos e 

forcem excessivamente sua coluna. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.  

(...)  

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de 

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.  

(...)"  

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER)  

 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que o Requerente é portador de males que o incapacitam de forma 

parcial, impedindo-o de exercer atividades que exijam esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial, tendo em vista a idade avançada do 

autor (atualmente com 60 anos), o caráter degenerativo das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador 

braçal, impedido de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação 

com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante fixado na r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação ofertada pelo INSS e ao recurso 

adesivo interposto pela parte Autora, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042008-31.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.042008-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIZEFREDO GOMES PINHEIRO 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

No. ORIG. : 05.00.00150-5 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, o autor é portador de esquizofrenia residual, apresentando embotamento afetivo e rebaixamento 

intelecto, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao 

benefício vindicado. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.14). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação - 07.12.2005, com a incidência da correção monetária nos 

termos da Lei nº 6.899/81, e dos juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, bem como a arcar com os honorários 

advocatícios, fixados 10% (dez por cento) do valor da condenação, ressalvadas as parcelas vincendas nos termos da 

Súmula nº 111, do STJ. 

 

Sentença proferida em 17.11.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em sua apelação, o INSS afirma não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e 

pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo 

inicial na data da apresentação do laudo pericial, dos juros de mora a partir da citação, nos termos do artigo 219, do 

Código de Processo Civil, c.c. a Súmula 204 do STJ, e dos honorários advocatícios em 10% sobre as prestações 

vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

O autor recorre adesivamente, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir do requerimento na via 

administrativa - 15.06.2005. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo do autor contra sentença que julgou procedente o pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de 'contra-revolução social' ou da 'evolução 

reacionária'. Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A 'proibição de retrocesso social' nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

'direitos prestacionais de propriedade', subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada 'justiça social'. 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 56/58), realizado em 22.08.2007, atesta que o autor é portador de 

esquizofrenia residual, concluindo pela incapacidade laborativa total e definitiva. 

 

O estudo social (fls. 64/70), realizado em 13.06.2008, relata que o autor é solteiro, desempregado e mora sozinho em 

casa própria (herança) que foi concedida a ele pelos 3 irmãos. A casa é composta por 6 cômodos: 01 sala, 02 quartos, 

01 banheiro e 01 cozinha. A residência é de alvenaria forrada e com piso de cerâmica vermelha e alguns cômodos sem 

ser forrada. Os móveis guarnecem de fogão, geladeira, televisão, sofá, cama, guarda-roupas, televisão e rádio antigos 

e sem conservação. O autor sobrevive do auxílio da comunidade e de amigos, e o irmão Rui Gomes Pinheiro colabora 

com gêneros alimentícios. O amigo "Chico" reside nos fundos de sua residência e arca com os pagamentos de água e 

energia. As despesas são: água R$ 20,00; alimentação R$ 50,00 (apenas arroz e feijão); gás R$ 38,00 (a cada 5 meses). 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, pois o autor não possui renda, 

dependendo da ajuda e contribuição de terceiros e do irmão para as necessidades básicas, sem condições de prover seu 

sustento de forma digna, como preconizado pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

Descabida a insurgência da autarquia quanto aos juros de mora e honorários advocatícios, uma vez que a sentença os 

fixou conforme pleiteado no recurso. 

 

Por fim, considerando o fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde outubro de 2005, bem como o 

fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, 

em face do caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de 

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios 

processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da 

tutela, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor para fixar o 

termo inicial do benefício a partir da data do requerimento na via administrativa - 15.06.2005. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: SIZEFREDO GOMES PINHEIRO 

CPF: 796.353.508-72 

DIB: 15.06.2005 

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042638-87.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.042638-6/MS  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERTA ELSA WEGNER 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 07.00.00299-4 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, periciais e despesas processuais.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar de impossibilidade da condenação em custas processuais. Requer, em 

caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de cálculo da correção 

monetária e dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, pode o relator, presentes os requisitos, decidir 

monocraticamente.  

É exatamente o caso dos autos. 

As questões relativas à isenção do pagamento das custas processuais confundem-se com o mérito e com ele serão 

analisadas. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, a Autora comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença no período de outubro de 2003 a 

agosto de 2006 - NB 5081320990 (fls. 36/38). Inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da 

qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 23/08/2007. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias: 

- da CTPS da autora (fls. 14/15), das quais consta anotação de vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de 

agosto de 1983 a abril de 1989, outubro de 1992 a março de 1999;  

- da sua Certidão de Casamento (fls. 46), realizado em 26/01/1957;  

- das Certidões de Nascimento dos seus filhos (fls. 18, 20/23), lavradas em 11/12/1995, 30/06/1966, 11/05/1970, das 

quais consta a profissão do seu cônjuge como lavrador;  

- das Notas Fiscais de Entrada (fls. 25/30), expedidas em nome do cônjuge da autora nos anos de 1970, 1971, 1972, 

1974, e 1975. 

Restou comprovado, ainda, que recolheu contribuições previdenciárias nos períodos de março de 2001 a outubro de 

2002, abril de 2003 a janeiro de 2004, agosto de 2006 a maio de 2007.  

Convém salientar que constatou-se através de consulta ao CNIS/DATAPREV, que a autora recebeu auxílio doença nos 

períodos de maio a junho de 2002 - NB 1240522735, junho a agosto de 2003 - NB 5081007052, bem como percebe 

pensão por morte desde 09/01/2006 - NB 1368181837. 

De acordo com o laudo técnico pericial (fls. 82/85), datado de 11/06/2008, a Autora é portadora de espondilartrose da 

coluna cervical, lordose cervical e espondilartrose lombar severa, males que a incapacitam de forma total e permanente 

para exercer atividades laborativas.  

Os atestados médicos de fls. 40/45, datados de 2005, 2006 e 2007, indicam as mesmas doenças e declaram que a Autora 

está incapacitada para exercer atividades laborativas. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. (fls. 82/85) 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 
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Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente 

concedido. Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte 

Autora em sede de apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do Instituto-Apelante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 111, e da Nona Turma desta C. Corte. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, 

para fixar os critérios de cálculo da correção monetária, e dos juros de mora, na forma acima indicada, mantendo, no 

mais, a sentença apelada.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.001475-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : NILZA VIEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.011180-7 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, nos autos de mandado de 

segurança indeferiu pedido de liminar para concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade. Aduz, ainda, o perigo da demora em 

face do caráter alimentar do benefício. 

 

É a síntese do essencial. 

 

 

DECIDO. 
 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 
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Nos termos do artigo 5.º, inciso LXIX, da Constituição Federal, o mandado de segurança exige, para a sua concessão, 

que o direito tutelado seja líquido e certo, vale dizer, apresente-se "manifesto na sua existência, delimitado em sua 

extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração". 

 

Isto porque o rito especialíssimo do mandado de segurança não comporta dilação probatória, devendo todos os 

elementos de prova acompanhar a petição inicial. Se depender de comprovação posterior, não será considerado líquido 

e certo para fins de mandado de segurança. 

 

Das provas colacionadas aos autos restaram cabalmente demonstrados os requisitos legais a sustentar a concessão da 

liminar pretendida. 

 

De acordo com o artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o 

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

No caso, em princípio, verifica-se que a agravante tem direito à aposentadoria por idade, uma vez que estão presentes os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

O requisito etário foi implementado em 16/04/2008 (fl. 25).  

 

A carência é de 162 (cento e sessenta e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2008 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência 

Social como trabalhadora avulsa, no período de 30/12/1986 a 29/02/1992 e como empregada, nos períodos de 

06/01/1193 a 19/01/1995, 20/01/1995 a 27/02/1996, 01/03/1996 a 22/07/1996, 24/07/1996 a 09/11/1999, 20/03/2000 a 

01/03/2006, 02/03/2006 a 25/12/2006.  

 

Deve ser computado também para efeito de carência o período em que a agravante esteve em gozo de auxílio-doença, 

de 26/12/06 a 11/02/08, conforme extrato de fl. 70. 

 

O art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, ao considerar como salário-de-contribuição o salário-de-benefício para a base de 

cálculo da renda mensal, reconhecendo o equivalente período como de trabalho, permite que se considere igualmente o 

tempo de gozo do benefício de auxílio-doença para efeito de carência. 

 

Nesse sentido, encontramos o seguinte julgado: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO EM 

GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. EFEITOS PATRIMONIAIS. 

1. Para a concessão de aposentadoria por idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65 anos 

para o homem e 60 anos para a mulher) e carência, ou seja, recolhimento mínimo de contribuições (de acordo com a 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91). 

2. O período de gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença) é computável para fins de carência. 

3. Presentes seus pressupostos, impõe-se o deferimento do amparo pretendido. 

4. O writ não pode ser empregado como substitutivo de ação de cobrança, devendo seus efeitos patrimoniais serem 

pleiteados por meio de ação própria (intelecção Súmulas 269 e 271 do STF), sendo restrita a condenação somente às 

parcelas vencidas a partir do seu ajuizamento". grifo nosso. 

(TRF da 4ª Região, REOMS nº 200672020100859/SC, Rel. Desembargador Victor Luiz dos Santos Laus, j. 17/10/2007, 

D.E. 31/10/2007). 

Logo, a parte autora conta com 239 (duzentos e trinta e nove) contribuições mensais até 11/02/2008, portanto em 

número superior à carência exigida. Isto porque deve ser levado em conta o período de 30/12/1986 a 29/02/92, em que 

trabalhou como trabalhadora avulsa vinculada ao Sindicato dos Trabalhadores da Movimentação de Mercadorias em 

Geral de Ipiau Jq Ibu (fls. 60/61), cujo recolhimento de contribuições cabia à empresa tomadora de serviços ou ao 

sindicato, conforme legislação da época. Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. VERBA HONORÁRIA, JUROS DE MORA. AÇÃO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE.  

1. Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Conheço, 

portanto, da remessa oficial.  

2.Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão do referido benefício o implemento do 

requisito etário de sessenta e cinco anos, para o homem, e o cumprimento da carência exigida na lei.  
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3. O autor preencheu o requisito etário em 27/01/1993 (fls. 65) e, assim, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, a carência é de 66 meses.  

4. O autor foi trabalhador avulso, vinculado ao Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral 

e Arrumadores de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião, tendo prestado serviços àquela entidade no 

período que se estende entre julho de 1961 a novembro de 1983, portanto, por tempo em muito superior à carência 

necessária para concessão do benefício, sendo certo que a responsabilidade pela arrecadação e recolhimento das 

contribuições previdenciárias, no caso do trabalhador avulso, é das empresas tomadoras de mão de obra, ou, então, do 

sindicado intermediador do serviço prestado, de acordo com a legislação vigente à época, não podendo o segurado ser 

prejudicado por obrigação que não lhe incumbia.  

(...) 

9. Apelação do INSS e remessa oficial, desprovidas. Recurso adesivo do autor provido em parte. Ação parcialmente 

procedente." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1001866 - TRF3- Relator: JUIZ ALEXANDRE SORMANI - DJF3 DATA:24/09/2008) 

 

Todavia, ainda que não se levasse em conta tal período, a agravante contava com 177 (cento e setenta e sete) 

contribuições mensais na data em que completou 60 anos, ainda em número superior à exigida. 

O periculum in mora se perfaz no fato da decisão agravada causar grave lesão aos direitos da agravante ao postergar 

para momento posterior a concessão do benefício, comprometendo a própria subsistência da mesma. O fumus boni iuris 

consiste no fato da agravante ter comprovado que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.  

 

Presentes tais elementos, a liminar pretendida deve ser concedida. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo, na 

forma da fundamentação. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de aposentadoria por idade, com início 

nesta data e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.003942-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : JOSE SEVERINO DA LUZ FILHO 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.013174-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face de decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitado para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 
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É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas à sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que constam dos autos exames e atestados médicos (fls. 57/58), nos quais se relata que o agravante é portador de 

transtorno esquizoafetivo, devendo continuar tratamento com antipsicóticos, sem previsão de alta. 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade do 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de conceder a antecipação da tutela pleiteada. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004234-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004234-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : MAURICIO TERRIBELE 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00029-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURÍCIO TERRIBELE contra a r. decisão de 1ª Instância que, nos 

autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a implantação do benefício 

de auxílio-doença. 

 

Aduz o agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, não havendo risco de irreversibilidade do provimento. Acrescenta, ainda, que os documentos 

acostados aos autos demonstram que está incapacitado para o trabalho, assim como a prova da qualidade de segurado, 

fazendo jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença, além do caráter alimentar do benefício. Colaciona 

jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para a implantação do benefício de 

auxílio-doença. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo desses requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e temporária, por mais de quinze 

dias. 

 

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, entendo, que foram preenchidos os requisitos da lei. 

 

Conforme extrato do CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 28/29, a última contribuição previdenciária, em nome do autor, 

data de 05/2007; a ação subjacente, por sua vez, foi ajuizada em 05/03/2009. 

 

Saliente-se que o agravante recolheu para a Previdência Social mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, 

fazendo jus ao período de graça de 24 (vinte e quatro) meses (art.15, II, § 1º da Lei 8.213/91). 

 

Assim, num exame prefacial, resta demonstrada a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, II, c.c. § 1º, da Lei 

n.º 8.213/91, e o cumprimento do período de carência exigido para a concessão do benefício pleiteado, em consonância 

com o artigo 24, parágrafo único e artigo 25, I, do mencionado diploma legal. 

 

Quanto ao requisito da incapacidade, os atestados médicos de fls. 32/33 e 87, declaram que o agravante é portador de 

coronariopatia obstrutiva severa e deslipidemia mista severa, que culminou num quadro de infarto agudo do miocárdio 

em meados do ano de 2006 e em dezembro de 2008, sendo totalmente contra indicado quaisquer tipos de atividades 

laborativas, o que demonstra a verossimilhança das alegações expendidas na inicial. 

 

Observe-se que o agravante conta com 56 (cinqüenta e seis) anos de idade (fls.25), portanto, o risco de dano é evidente, 

em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar o desfecho da ação. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERICULUM IN 

MORA E FUMUS BONI JURIS. 

MATÉRIA DE FATO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 07, DO STJ. 

- Em sede de recurso especial fundado na alínea "a" do permissivo 

constitucional - violação a preceito de lei federal - é pressuposto 

de sua admissibilidade o debate da questão jurídica que exsurge da 

norma no julgamento recorrido, nos termos das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

- A antecipação de tutela, providência cautelar introduzida por 

força da nova redação conferida ao artigo 273, do Código de Processo Civil, exige prova inequívoca da 

verossimilhança, equivalente ao fumus boni juris e ao periculum in mora, somado ao receio de dano irreparável, ou ao 

abuso de direito de defesa manifestado pelo réu em caráter protelatório. 

- A decisão concessiva da antecipação do pagamento de auxílio-doença, proclamada com base no quadro fático 

probatório apresentado, é insusceptível de ser reapreciada em sede de recurso 

especial, em razão do óbice da Súmula 07, do STJ. 

- Recurso especial não conhecido. 
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(REsp 438272 / RSRECURSO ESPECIAL2002/0068392-2 ; Relator(a) 

Ministro VICENTE LEAL (1103); Órgão Julgador SEXTA TURMA; Data do Julgamento 26/11/2002; Data da 

Publicação/Fonte DJ 19/12/2002 p. 494)  

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERICULUM IN 

MORA E FUMUS BONI JURIS. MATÉRIA DE FATO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 07, DO STJ. 

- Em sede de recurso especial fundado na alínea "a" do permissivo constitucional - violação a preceito de lei federal - é 

pressuposto de sua admissibilidade e o debate da questão jurídica que exsurge da norma no julgamento 

 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. TUTELA ANTECIPADA. DEFERIMENTO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. REQUISITOS DA BENESSE. PREENCHIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.  

-Agravo de instrumento interposto contra decisão deferitória de tutela antecipada, objetivando a concessão de auxílio-

doença.  

-Tratando-se de causas de natureza assistencial e previdenciária, é possível a concessão de tutela antecipada, contra a 

Fazenda Pública.  

-Somente sentenças contrárias ao INSS submetem-se ao reexame necessário, desde que a condenação exceda 60 

(sessenta) salários mínimos.  

-Ocorrendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data, serão computadas para fins de 

carência, ao segurado que contribuir com, no mínimo, 1/3 do novo período de carência.  

-O ônus do recolhimento de contribuições previdenciárias concerne, exclusivamente, ao empregador doméstico, e não 

ao empregado. Precedentes.  

-Constatação, nesse momento procedimental, das condições, exigidas por lei, à concessão da benesse vindicada.  

-Agravo de instrumento improvido.  

(TRF TERCEIRA REGIÃO; AG - 2005.03.00.061821-0; Rel. ANNA MARIA PIMENTEL; DÉCIMA TURMA; DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 527)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, 

II, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS HIV. 

SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE DEMONSTRADA. QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA. RECURSO 

PROVIDO.  

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida.  

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 

do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida.  

III - Demonstrados os requisitos ensejadores da tutela antecipatória postulada, eis que constitui fato notório ser o vírus 

HIV patologia que inexoravelmente impõe limitações para o mercado de trabalho, diante das freqüentes manifestações 

de quadros de infecções, que debilitam progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a impor 

tratamento e acompanhamento médico permanentes.  

IV - Não há falar-se em perda da qualidade de segurado, considerando que a incapacidade que ora acomete o 

agravado é decorrente da mesma moléstia que deu causa à concessão do auxílio -doença anterior.  

V - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravado, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação.  

VI - Agravo de instrumento provido para antecipar a tutela recursal e determinar o restabelecimento do benefício de 

auxílio -doença.  

(TRF TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006.03.00.078624-0; Rel. MARISA SANTOS NONA 

TURMA;DJU DATA:26/04/2007 PÁGINA: 525)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo.  

3. agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718)  
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Por outro lado, a lesão causada ao segurado, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual prejuízo 

material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-"A", do Código 

de Processo Civil, para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, a partir da intimação desta 

decisão. 

 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004614-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004614-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PRISCILA PAULA DE MELO 

ADVOGADO : FLAVIO PINHEIRO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00108-7 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A" do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de 1a. Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de antecipação de tutela 

para a implantação do benefício de auxílio-doença ao agravado. 

 

Aduz o agravante que a decisão agravada merece ser reformada, pois a autora não comprovou a carência exigida para a 

concessão do benefício. Acrescenta, também, que não restou demonstrada a existência de incapacidade definitiva ou 

temporária para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o breve relatório. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada para a implantação do benefício de auxílio-

doença. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessário a comprovação do preenchimento simultâneo desses requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade parcial e temporária, por mais de quinze 

dias.  
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Consta do CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 16, que a autora ao propor a ação em 18/11/2009, não detinha a carência 

exigida por lei, na medida em que não restou atendido o parágrafo único, do artigo 24, da Lei 8.213/91, pois após a 

perda da qualidade de segurado, ocorrida em 12/2007, a Autora recolheu apenas 02 (duas) contribuições 

previdenciárias. 

 

Nessa linha de raciocínio, cito julgado desta egrégia Corte: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL. 

QUALIDADE DE SEGURADA. FALTA DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DO 

INSS PROVIDA.  

Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).  

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou 

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, 

observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26,42 e 43, lei cit.).  

Incapacidade atestada por perito como total e permanente.  

Ação ajuizada dentro do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual presente a 

qualidade de segurada.  

Carência: perda da qualidade de segurada entre a cessação do penúltimo vínculo empregatício e o início do último, 

posto que inaplicáveis ao caso as hipóteses de prorrogação do "período de graça", previstas nos parágrafos 1º e 2º do 

art. 15, da Lei nº 8.213/91. Dispõe o parágrafo único do art. 24, da referida lei que, ocorrendo perda da qualidade de 

segurado, as contribuições anteriores a essa data só poderão ser computadas para efeito de carência depois que o 

segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. Não cumprimento do 

disposto no artigo em questão, pois após a recuperação da qualidade de segurada, a parte autora contribuiu, por 

menos de 04 (quatro) meses, não alcançando 1/3 (um terço) da carência necessária para a concessão dos benefícios 

pleiteados. (grifei)  

Improcedência do pedido inicial.  

(...)".  

(AC 779069, Proc. 2002.03.99.008156-0, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 09/12/2004).  

 

Quanto a incapacidade, segundo atestado de fls. 57, datado de 05/10/2009, a autora deveria ficar afastada por tempo 

indeterminado até o final da gestação. 

 

Dessa forma, conclui-se que a incapacidade, no caso, deixou de existir por ocasião do nascimento da criança, que já 

ocorreu, tendo em vista o atestado de fls. 42 que declara que a autora, em 04/10/2009, encontrava-se na trigésima 

primeira semana, não podendo, dessa forma, ser computada, para fins de carência, qualquer contribuição posterior a 

esse período. 

 

Assim, ao menos nesse exame preliminar, entendo ausentes os requisitos para a concessão da tutela pleiteada, na 

medida em que não ficou demonstrada a carência exigida, nos termos do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo para que o agravante não seja obrigado implantar o benefício de auxílio-doença ao agravado. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004710-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004710-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : MAURO CONCEICAO CUNHA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 05.00.00020-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por MAURO CONCEIÇÃO CUNHA, contra a r. decisão de fl.08 que não 

recebeu a apelação do autor, ao argumento de intempestividade. 

Em prol de seu pedido, afirma que a oposição de embargos de declaração, mesmo que não conhecidos, tem o condão de 

interromper o prazo recursal, razão pela qual deve ser reformada a decisão agravada. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal ao presente recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, pode o relator dar provimento ao recurso, 

caso a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunais Superiores. 

 

E é exatamente o caso dos autos. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que não recebeu a apelação interposta pelo autor, por intempestiva. 

 

A MM. Juíza "a quo", na decisão agravada de fl.08, entendeu ser a apelação do autor intempestiva, em razão da não 

interrupção do prazo pelo não conhecimento dos embargos declaratórios. 

 

Todavia, dispõe o artigo 538, do Código de Processo Civil que:  

"Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes.  

Parágrafo Único: Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, 

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente de um por cento sobre o valor da causa. Na 

reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até dez por cento (10%), ficando condicionada a 

interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo."  

 

Da leitura do dispositivo mencionado, conclui-se que os embargos de declaração interrompem o prazo para a 

interposição de outros recursos, prevendo, expressamente, uma multa como penalidade, no caso de embargos 

manifestamente protelatórios. Não há qualquer disposição legal que embase a decisão recorrida. 

 

Desse modo, entendo que a interrupção do prazo, prevista no "caput" do referido dispositivo, deve ser aplicada mesmo 

naqueles casos em que os embargos de declaração não são conhecidos, seja em razão do caráter integrativo ou 

aclaratório dos embargos (art.535, CPC). "Os embargos de declaração rejeitados pela inexistência da obscuridade, 

contradição ou omissão, na decisão embargada, interrompem o prazo para outros recursos" (RSTJ 182/303), seja no 

caso de novos embargos declaratórios, "mesmo que sejam mera reiteração dos primeiros" (STJ-3ª T., Resp 283.614-

MG, rel. Min. Ari Pargendler, j. 15.12.00, deram provimento, v.u., DJU 19.2.01, p. 167). 

 

Confira-se a jurisprudência dominante a respeito: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSOS.  

- Ainda que não conhecidos, os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de outros recursos.  

- Embargos de Divergência conhecidos e providos."  

(STJ, EREsp nº 453493, Corte Especial, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 13.06.2005)  

"RESTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO.  

I - Os embargos de declaração podem ser opostos contra qualquer decisão e, ainda que considerados incabíveis, 

interrompem o prazo dos demais recursos, consoante o artigo 538 do CPC. Precedentes: AgRg no AG nº 612.094/PI, 

Ministro ARI PARGENDLER, DJ de 28.05.2007, p. 321; AgRg no AG nº 892.618/PR, Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 

18.09.2007, p. 286.  

II - Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA 908190, Proc. nº 200701526451, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJE 24.03.08)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À SENTENÇA. 

REJEIÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. ART. 538, DO CPC.  

1. "Consoante regra inserta no art. 538 do CPC, os embargos de declaração, ainda que considerados incabíveis, 

interrompem o prazo para a interposição de outros recursos; a penalidade prevista pela protelação é apenas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1545/1708 

pecuniária." (EREsp 302.177/SP, Corte Especial, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/9/2004). 

Precedentes: REsp 768.526/RJ, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 11/4/2007; e, REsp 771.818/SP, 4ª 

Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ de 5/3/2007.  

2. Recurso Especial provido."  

(STJ, RESP 938339, Proc. nº 200700680837, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 08.02.08, pg. 00001)  

"PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE 

RECURSAL - RECURSO TEMPESTIVO - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TEMPESTIVOS - 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL - OCORRÊNCIA  

- Os embargos de declaração tempestivos, ainda que considerados incabíveis, interrompem o prazo para a interposição 

de outros recursos  

- RECURSO IMPROVIDO."  

(STJ, AGA 688725, Proc. nº 200501058296, Quarta Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ 03.12.07, pg. 00311)  

Logo, a oposição dos embargos de declaração, ainda que não conhecidos, interrompem o prazo para a interposição de 

outros recursos, devendo a decisão agravada ser reformada, para reconhecer a tempestividade do recurso de apelação 

interposto.  

 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-"A", do Código 

de Processo Civil, para determinar que seja recebida a apelação interposta pela parte autora. 

 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005001-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005001-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : ANA DOMICIANO 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00007-3 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA DOMICIANO contra a r. decisão de fls. 58, em que foi 

postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a realização da perícia médica. 

 

Aduz o agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados aos autos comprovam que continua com os 

mesmos problemas de saúde da época em que recebia o benefício de auxílio-doença. Sustenta que o benefício foi 

cessado injustamente pelo INSS, salientando o caráter alimentar do benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1546/1708 

Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

 

A MM. Juíza a quo postergou a apreciação do pedido de tutela jurisdicional para após a realização da perícia médica. 

 

Entretanto, em que pese a fundamentação da i. magistrada "a quo", entendo que há nos autos elementos capazes de 

demonstrar a verossimilhança da alegação de incapacidade laborativa 

 

Com efeito, a agravante, com cinqüenta e um anos (fls.26), faxineira (fls. 39/40), recebeu o benefício de auxílio-doença 

desde 24/03/2009 - NB nº 5349758426, quando foi cessado em 30/09/2009, em virtude de alta médica do INSS, sob a 

fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual (fls. 46). 

 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

O atestado médico acostado aos autos, à fl. 48, datado de 18/09/2009, anterior a alta concedida pela INSS, atesta que a 

autora apresenta quadro de tensão do manguito rotador, tendinite e bursite. Refere que a autora vem realizando 

infiltrações e fisioterapia sem boa resposta, encontrando-se com dor e limitação, com provável cirurgia futura. 

 

O atestado médico acostado aos autos, à fl. 53, datado de 08/12/2009, posterior a alta concedida pelo INSS, por sua vez, 

relata que a autora possui as mesmas doenças descritas. Atesta que as lesões referidas impedem a paciente de realizar 

elevação e abdução completa do membro superior direito com conseqüente dor. Destaca, ainda, que a paciente vem 

realizando tratamento clínico e fisioterápico, sem melhora no quadro, aguardando resolução cirúrgica. 

 

Ademais, os documentos de fls. 54/58 confirmam a declaração médica acostada aos autos. 

 

Portanto, não houve mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERICULUM IN 

MORA E FUMUS BONI JURIS. 

MATÉRIA DE FATO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 07, DO STJ. 

- Em sede de recurso especial fundado na alínea "a" do permissivo constitucional - violação a preceito de lei federal - é 

pressuposto de sua admissibilidade o debate da questão jurídica que exsurge da norma no julgamento recorrido, nos 

termos das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

- A antecipação de tutela, providência cautelar introduzida por força da nova redação conferida ao artigo 273, do 

Código de Processo Civil, exige prova inequívoca da verossimilhança, equivalente ao fumus boni juris e ao periculum 

in mora, somado ao receio de dano irreparável, ou ao abuso de direito de defesa manifestado pelo réu em caráter 

protelatório. 

- A decisão concessiva da antecipação do pagamento de auxílio-doença, proclamada com base no quadro fático 

probatório apresentado, é insusceptível de ser reapreciada em sede de recurso 

especial, em razão do óbice da Súmula 07, do STJ. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 438272 / RSRECURSO ESPECIAL2002/0068392-2 ; Relator(a) 

Ministro VICENTE LEAL (1103); Órgão Julgador SEXTA TURMA; Data do Julgamento 26/11/2002; Data da 

Publicação/Fonte DJ 19/12/2002 p. 494) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU 18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.  
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- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. 

Não constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos)  

- Agravo a que se nega provimento.  

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006, DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil 

reparação) ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido.  

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372)  

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Impende salientar, finalmente, que a lesão do segurado, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005240-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005240-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : DIRCE RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 09.00.00144-2 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIRCE RODRIGUES DIAS contra a r. decisão de fls.28/29, em que 

foi determinado à autora a comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado perante o INSS, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Aduz a agravante, em síntese, que inexiste na legislação previdenciária vigente obrigatoriedade de prévio pedido e 

exaurimento da via administrativa, como condição para ajuizamento de ação judicial, inclusive, a Constituição Federal 

proíbe que a lei exclua da apreciação do Poder Judiciário ameaça ou lesão a direito. Colaciona jurisprudências. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Discute-se nestes autos a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário, para comprovação do 

interesse de agir, consubstanciado em uma das condições da ação. 

 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça (STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as 

Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a autarquia previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. Nesse sentido, 

TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625. 

 

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa verbal, 

por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou, quando pela 

repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na prévia audiência 

administrativa do órgão. 

 

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica em deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a 

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição 

Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em caso 

positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera administrativa. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005826-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005826-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA PONTES IKEDA 

ADVOGADO : MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
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No. ORIG. : 10.00.00007-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º "A" do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão de fls. 45, em que foi deferido o pedido de tutela antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença à autora. 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que a perícia 

médica do INSS concluiu pela capacidade da autora para o trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício. Afirma, 

ainda, que os documentos acostados aos autos são insuficientes para a comprovação da alegada incapacidade, pois 

foram produzidos unilateralmente. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o breve relatório. Decido. 

Discute-se nestes autos a decisão que concedeu a tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença à autora. 

 

Para o seu restabelecimento é necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho. No entanto, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a persistência da alegada 

incapacidade. 

 

Com efeito, os exames e atestados médicos acostados aos autos (fls. 30/32 e 38) são anteriores à alta concedida pelo 

INSS, ou seja, são relativos ao período em que a autora recebia o benefício de auxílio-doença, pelo que não confirmam 

a continuidade da moléstia. 

 

Os receituários e o atestado médico acostados aos autos (fls. 33 e 36/37), apenas informam quais as doenças de que a 

segurada está acometida e os medicamentos de que faz uso. Contudo, não atesta estar a autora, atualmente, incapacitada 

para as atividades laborativas. 

 

Portanto, não há nos autos nenhum elemento de convicção que ateste a atual situação de saúde da autora. 

Ademais, a perícia médica realizada pelo INSS concluiu pela capacidade da autora para o trabalho (fls. 19), não 

restando demonstrado de forma incontestável a persistência da moléstia incapacitante para o exercício de atividade por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que concluiu pela 

cessação do beneficio, possui caráter público e presunção relativa de legitimidade e só pode ser afastada por prova em 

contrário, o que não ocorreu. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO -DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ÔNUS DO AGRAVANTE.  

-Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

-Cessado o benefício de auxílio -doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente.  

-Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Os atestados , que 

reconhecem a impossibilidade do agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do 

benefício. Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

-Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inerente aos atos 

administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - agravo a 

que se nega provimento.  

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA ;DJU DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  
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-Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o Instituto Nacional do 

Seguro Social, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

-É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -

doença .  

-Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação do 

benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, porquanto goza da 

presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos.  

-Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA TURMA 

DJU DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457 )  

 

Assim, é mister a realização de perícia judicial, ao longo de dilação probatória, com oportunidade para o contraditório 

para a comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou 

provimento ao presente agravo para que o agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao 

agravado. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006117-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006117-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : LAURO FAVORITO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00047-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAURO FAVORITO contra a r. decisão de fl.70, em que o MM Juízo 

"a quo" deixou de receber a apelação interposta pelo autor, ao argumento de ser intempestiva. 

 

Em prol de seu pedido, alega que a sentença de extinção da execução foi publicada pela imprensa oficial no dia 

21.09.2009 e o recurso foi interposto no dia 02.10.2009, dentro, portanto, do prazo legal. Ademais, o fato de ter sido 

intimado e de haver levado os autos em carga, não pode ser interpretado como início do prazo para fins de recurso, 

porquanto tal intimação se deu apenas para o fim de retirada do alvará. Logo, o prazo inicial para a interposição do 

recurso deve ser contado a partir da publicação da sentença e não, como entendeu o Magistrado, da retirada dos autos 

em carga. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pode o relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

É exatamente o caso dos autos. 

 

O MM. Juiz "a quo", na decisão agravada de fl.70, entendeu ser a apelação do autor intempestiva, sob o fundamento de 

que a ciência da sentença se deu quando da retirada dos autos em carga e não com a publicação. 

 

Realmente, o prazo para interposição de recurso começa a correr da ciência inequívoca, pelo procurador da parte, do 

ato, decisão ou sentença (RSTJ 24/317, 73/387). Ou seja, a partir do momento em que resta evidenciado nos autos que a 

parte teve efetivo conhecimento do inteiro teor da decisão judicial, ainda que não intimada formalmente. 

 

Ora, a retirada dos autos em cartório pelo advogado da parte caracteriza ciência inequívoca da decisão proferida, mesmo 

que da certidão do cartório não conste expressamente que houve intimação da decisão recorrida, mas apenas que os 

presentes autos saíram em carga, eis que, com o ato de retirada, o advogado toma ciência do ocorrido nos autos até 

aquele momento. 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, com a retirada dos autos em cartório, resta inequívoca a ciência do 

ato pelo advogado da parte. Nesse sentido os julgados: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ART. 165, 458 E 535, I E II DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA PELO 

ADVOGADO DA PARTE RECORRENTE. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO NESTA 

DATA. APELO INTEMPESTIVO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1 - Não ocorre ofensa aos arts. 165, 458 e 535, incisos I e II, todos do Código de Processo Civil, se o Tribunal de 

origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide, afastando com clarividência suposta 

omissão obscuridade e contradição no acórdão.  

2 - Não obstante a regra de que o prazo recursal só tem início com a publicação da decisão no órgão oficial, este 

Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais, tem flexibilizado a sua aplicação para admitir que a retirada dos 

autos do Cartório pelo advogado da parte, constitua ato inequívoco de conhecimento da sentença, de modo a 

determinar automaticamente o transcurso do prazo para a interposição do recurso cabível.  

3 - Recurso Especial não conhecido." 

(RESP 986151, Proc. nº 200702151150, Quarta Turma, Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro, DJE 30.11.2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 

522 DO CPC. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. TERMO INICIAL. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO AOS 

AUTOS. 

1. O termo a quo do prazo para interposição de agravo de instrumento, instituído pelo art. 522 do CPC, contra liminar 

concedida inaudita altera pars, começa a fluir da data da juntada aos autos do mandado de citação, exceto na hipótese 

de comparecimento espontâneo aos autos ou retirada dos mesmo de cartório, pelo advogado da parte, formas de 

inequívoca ciência do conteúdo da decisão agravada, fluindo a partir daí o prazo para a interposição do recurso. 

Precedentes do STJ: REsp 591250/RS, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, Quarta Turma, DJ 19.12.2005; REsp 

698073/SE, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 28.11.2005; REsp 430086/PR, Rel. Min. CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ 10.03.2003; REsp 258821/SE, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, Quarta 

Turma, DJ 18.12.2000;  

2. "A regra geral do artigo 241 do CPC não exclui, mas ao revés, convive, com outras hipóteses especiais em que se 

considera efetivada a intimação. Nesse sentido, enquadra-se a teoria de "ciência inequívoca". Assim, inicia-se o prazo 

da ciência inequívoca que o advogado tenha do ato, decisão ou sentença, como, v.g., a retirada dos autos do cartório, o 

pedido de restituição do prazo, etc". (FUX, Luiz; Curso de Direito Processual Civil, 3ª Ed. Rio de Janeiro, Forense, 

2005, pág. 358).  

3. In casu, consoante assentado pelo Tribunal local: "Frise-se que, in casu, a certidão de carga dos autos comprova, 

efetivamente, que a retirada dos autos pelo d. Procurador da Fazenda Pública ocorreu antes da juntada dos autos do 

mandado de intimação do decisum. Assim é certo afirmar que, desde aquela data, o recorrente teve ciência inequívoca 

da decisão ora impugnada, marco inicial do prazo recursal." (fl. 160), e a petição de interposição do Agravo de 

Instrumento foi protocolizada em 12 de março de 2007, portanto, após o transcurso do decêndio, previsto no art. 522 

do CPC, o que revela a intempestividade do recurso.  

4. Agravo regimental desprovido." 

(AGRESP 1055100, Proc. nº 200801001523, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 30.03.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. RECURSO 

ESPECIAL. INTIMAÇÃO. PROVIMENTO N.º 03/92 DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO. 

INTERREGNO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ENTRE A PUBLICAÇÃO NO ÓRGÃO OFICIAL E O INÍCIO DO PRAZO 

RECURSAL. RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO NO DIA SEGUINTE À PUBLICAÇÃO. CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA. PRAZO PARA APELAÇÃO.  
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1. A retirada dos autos do cartório pelo patrono da parte evidencia ciência inequívoca da sentença prolatada, 

revelando-se irrelevante a formalização da providência processual prevista no art. 236, caput, do CPC, para fins de 

início do prazo para interposição de apelação, qual seja, a publicação no órgão de imprensa oficial.  

2. "A regra geral do artigo 241 do CPC não exclui, mas ao revés, convive, com outras hipóteses especiais em que se 

considera efetivada a intimação. Nesse sentido, enquadra-se a teoria de "ciência inequívoca". Assim, inicia-se o prazo 

da ciência inequívoca que o advogado tenha do ato, decisão ou sentença, como, v.g., a retirada dos autos do cartório, o 

pedido de restituição do prazo, etc". (FUX, Luiz; Curso de Direito Processual Civil, 3ª Ed. Rio de Janeiro, Forense, 

2005, pág. 358).  

3. Sob esse enfoque, retirado os autos do cartório pelo patrono do ora agravante após a prolação da sentença, resta 

inequívoca a ciência do ato pelo advogado, iniciando-se, a partir daí, o termo para o recurso de apelação.  

4. Precedentes: REsp 591250/RS, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, Quarta Turma, DJ 19.12.2005; REsp 698073/SE, 

Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 28.11.2005; REsp 430086/PR, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO, Terceira Turma, DJ 10.03.2003; REsp 258821/SE, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, Quarta Turma, DJ 

18.12.2000; REsp 203838/SC, Rel, Min, WALDEMAR ZVEITER, Terceira Turma, DJ 06.09.1999. 5. Agravo 

Regimental desprovido." 

(AGA 801937, Proc. nº 200601694411, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 14.12.2006, pg.00281) 

RECURSO ESPECIAL. PREPARO DA APELAÇÃO. DESERÇÃO. PRAZO RECURSAL. CARGA DOS AUTOS AO 

ADVOGADO DO APELANTE.  

1. Retirados os autos do cartório pelo advogado antes da publicação da sentença, considera-se efetivada a intimação 

desta na data em que foi concedida a respectiva carga ao patrono do apelante, tornando-se irrelevante a data de 

publicação na imprensa. Precedentes. 

2. Caracterizada esta a deserção porque efetivado e comprovado o preparo em data posterior a interposição da 

aplicação e quando já expirado o prazo recursal. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 146.197, Proc. nº 60689-9/1997, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 01.06.1998, 

pg.90)  

No caso, verifico que a sentença de extinção da execução foi proferida em 12.08.2008 (fl.50), tendo o patrono da parte 

autora, Dr. Odeney Klefens (fl.14), permanecido com os autos no período de 02.09.2008 à 23.12.2008, consoante 

certidão de carga dos autos de fl.53. O recurso de apelação foi interposto em 02.10.2009 (fl.56), mais de um ano após a 

ciência da decisão, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no art. 522 do Código de Processo Civil, portanto, 

intempestivamente, pouco importando a data, 21.09.2009 (fl.54), em que foi publicada a sentença no Diário Eletrônico 

da Justiça. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006234-27.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.006234-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NATIZETI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028448820064036111 3 Vr MARILIA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

indeferiu o pedido de restituição dos valores pagos em razão de tutela deferida nos autos de ação objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez ou a concessão de 

amparo assistencial, que foi julgado improcedente. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade de cobrança dos valores pagos indevidamente em razão da concessão 

de tutela antecipada, tendo em vista a existência de previsão legal e que a decisão agravada contraria a jurisprudência 

dos tribunais superiores, afrontando, também, o princípio da moralidade. Alega, ainda a possibilidade de execução dos 

valores nos próprios autos. 

 

Pede a reforma da decisão agravada para que o agravado devolva os valores recebidos por força de antecipação de 

tutela. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 2005, verifico 

que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro 

no inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

A decisão impugnada indeferiu o pedido de restituição e não o processamento nos próprios autos, sendo impertinente o 

pedido do agravante nessa parte. 

Constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza alimentar, os valores 

pagos pelo INSS em razão de decisão judicial não são passíveis de restituição. 

 

Nesse sentido é a orientação já consolidada no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. IMPOSSIBILIDADE DE 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA.  

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida pela 

Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.  

Recurso desprovido."  

(STJ - Quinta Turma, RESP - Recurso Especial - 695980, Processo: 200401476587 UF: RS, Rel Min José Arnaldo Da 

Fonseca, Data da decisão: 03/03/2005 Documento: STJ000599593, DJ:28/03/2005 Pg.:311)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE.  

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o 

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada.  

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o recurso especial 

interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos desta (artigo 485 

do Código de Processo Civil) e, não, aos fundamentos do julgado rescindendo.  

3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza 

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ - Sexta Turma, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 709312, Processo: 200401747379 UF: PR, 

Rel Min. Hamilton Carvalhido, Data da decisão: 17/03/2005, Documento: STJ000624654, DJ:01/07/2005, Pg:690)  

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006364-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006364-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : ROGERIO DE JESUS GALDINO 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 09.00.00065-9 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROGÉRIO DE JESUS GALDINO contra a r. decisão de fls.13/14, em 

que foi determinado ao autor a comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Aduz o agravante, em síntese, que inexiste na legislação previdenciária vigente obrigatoriedade de prévio pedido e 

exaurimento da via administrativa, como condição para ajuizamento de ação judicial, inclusive, a Constituição Federal 

proíbe que a lei exclua da apreciação do Poder Judiciário ameaça ou lesão a direito. Colaciona jurisprudências. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Discute-se nestes autos a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário, para comprovação do 

interesse de agir, consubstanciado em uma das condições da ação. 

 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça (STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as 

Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a autarquia previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. Nesse sentido, 

TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625.  

 

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa verbal, 

por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou, quando pela 

repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na prévia audiência 

administrativa do órgão. 

 

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica em deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a 

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição 

Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em caso 

positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera administrativa. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 
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Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006626-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006626-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : FRANCISCO GUERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00050-3 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, caput, do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO GUERRA DE OLIVEIRA contra a r. decisão de fl.25, 

em que foi indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita e determinado o recolhimento das custas judiciais, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

 

Aduz o agravante, em síntese, que o despacho impugnado afronta a regra legal contida no artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, 

que é clara ao estabelecer que a simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza é suficiente para a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita e determinou o recolhimento 

das custas judiciais. 

 

No caso, verifico que se trata de decisão proferida por juiz estadual, com base no artigo 109, § 3º da Constituição 

Federal, que atribui competência federal delegada à Justiça Estadual para o julgamento de ações previdenciárias onde a 

comarca não seja sede de Vara Federal. 

 

Desta forma, os recursos interpostos das decisões do juiz de 1º grau, no exercício de jurisdição federal delegada, devem 

ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme prevê o § 4º do art. 109, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

§4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau". 

 

Assim, com espeque no dispositivo acima transcrito, caracteriza-se erro grosseiro a interposição de agravo de 

instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a 

interrupção do prazo para a sua propositura. 

 

Neste sentido também é a orientação jurisprudencial, cujas ementas transcrevo: 

 

"RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DE TURMA (STF) QUE LHE NEGA PROVIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DEDUZIDOS CONTRA TAL ATO DECISÓRIO - PETIÇÃO RECURSAL PROTOCOLADA, NO 

ENTANTO, PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) - INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM QUESTÃO, PORQUE JÁ ESGOTADO O PRAZO LEGAL, QUANDO DO SEU 

ENCAMINHAMENTO AO PROTOCOLO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) - NÃO-CONHECIMENTO - 

NOVO RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU, POR 

EXTEMPORÂNEO, DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGUNDO RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

- Não afasta a intempestividade o fato de o recorrente protocolar, por equívoco, em Tribunal diverso (o STJ, no caso), 

ainda que no prazo legal, a petição veiculadora do recurso deduzido contra decisão emanada de órgão monocrático ou 
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colegiado do Supremo Tribunal Federal. A protocolização do recurso perante órgão judiciário incompetente constitui 

ato processualmente ineficaz. Hipótese em que a petição recursal ingressou, no Supremo Tribunal Federal, após o 

trânsito em julgado da decisão recorrida. (g.n)  

- A tempestividade dos recursos no Supremo Tribunal Federal é aferível em função das datas de entrada das 

respectivas petições no Protocolo da Secretaria desta Suprema Corte, que constitui, para esse efeito (RTJ 131/1406 - 

RTJ 139/652 - RTJ 144/964), o único órgão cujo registro é dotado". 

(STF, RE.AgR.ED.AgR 475644/RS, Rel. Ministro Celso Mello, 2ª Turma, DJ 16.05.2008, pg.1523)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal. 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. (g.n) 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(TRF/3ª Região, 9ª Turma, AG nº 20070300074469-8/ SP, Rel. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p. 636) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO 

EQUIVOCADA JUNTO AO TJ. INTEMPESTIVIDADE DO PROTOCOLO NESTA CORTE. CUSTAS E PORTE DE 

RETORNO EM DESACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 255/04. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal ajuizada pela União 

Federal 

perante a Justiça Estadual, em razão da ausência de Vara Federal na localidade. 

2. A questão acerca do órgão competente para apreciar o agravo de instrumento é solucionada à luz do disposto na 

Constituição Federal, art. 109, §§ 3º e 4º, bem como na Lei nº 5.010/66, art. 15. 

3. Hipótese em que, embora competente para análise do feito em 1º grau o juízo estadual, os recursos interpostos em 

face de suas decisões (verbi gratia, o agravo de instrumento), devem ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal e 

nesta Corte protocolados. Desta forma, tendo a decisão atacada sido proferida em 23/06/2006 (fls. 96) e o agravo de 

instrumento protocolizado neste Tribunal em 14/07/2006, patente a intempestividade deste. Ademais, devem as custas e 

o porte de retorno serem recolhidos de acordo com o disciplinado nesta Corte (Resolução nº 255/04 do Conselho de 

Administração desta Corte), o que inocorreu in casu. 

4. Manutenção da decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo inominado improvido". (g.n.) 

(TRF/3ª Região, AG 273176, Proc. nº 20060300071666-2/SP, 3ª Turma, Rel. Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJU 

16.01.2008, pg. 252) 

Portanto, tendo o presente recurso sido protocolizado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 04.08.2009 e 

somente remetido a este Tribunal em 09.03.2010, do que resulta a sua manifesta intempestividade, eis que muito após o 

término do prazo recursal, considerando a ciência da decisão agravada em 24.07.2009 (fl.25-verso). 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 557, caput, do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de 

origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006785-07.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.006785-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : ANTONIO GENIVAL TEIXEIRA TORRES 

ADVOGADO : JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00006-0 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO GENIVAL TEIXEIRA TORRES contra a r. decisão de fls. 

22, em que foi indeferido o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

autor. 

Aduz a agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados aos autos comprovam que continua com os 

mesmos problemas de saúde da época em que recebia o benefício de auxílio-doença. Sustenta que o benefício foi 

injustamente cessado pelo INSS, salientando o caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

O MM. Juiz a quo indeferiu a tutela de urgência, pugnada pelo autor, fundamentando-se na ausência dos requisitos 

indispensáveis à sua concessão, em especial, a prova inequívoca. 

Entretanto, em que pese a fundamentação do ilustre Juiz prolator da r. decisão e a constatação pelo perito do INSS, no 

sentido da inexistência de incapacidade, entendo que há nos autos elementos capazes de demonstrar a verossimilhança 

da alegação de incapacidade laborativa. 

Com efeito, o agravante, com 51 (cinqüenta e um) anos (fls.13), recebeu o benefício de auxílio-doença por diversos 

períodos entre 2007 e 2008, que somam quase dois anos, conforme consulta ao CNIS/DATAPREV. Reporto-me ao 

último período de concessão do auxílio-doença, com início em 27/09/2007 (NB nº 5707422290), o qual foi cessado em 

19.11.2008, em virtude de alta médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho 

ou para a atividade habitual (fl. 14). 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

O atestado médico e o exame laboratorial acostados aos autos, as fls. 17/18, atestam a continuidade das doenças do 

autor que consistem em espondilodiscopatia degenerativa lombar, redução do espaço inter-somático L5/S1, protusão 

discal póstero-mediana, abaulamento discal L3/L4, e Laminectomia esquerda L5/S1. Referido atestado declara que o 

autor está incapacitado para o exercício de sua função habitual. Acrescenta, ainda, que o autor necessita de 

aposentadoria por invalidez, porquanto apresenta quadro definitivo e evolutivo, e de prognóstico ruim, já tendo sido 

submetido a tratamento, sem melhora. 

 

Observo, ainda, cópia da declaração do empregador do agravante, MDJ Montagens Eletromecânicas Ltda, de fl. 21, 

datada de 01.03.2010, declarando que o autor não retornou ao trabalho por incapacidade laborativa até a presente data. 

 

A declaração do empregador foi confirmada pelo Atestado de Saúde Ocupacional - A.S.O. (fl. 20), datado de 

01.03.2010, que atesta que o agravante está inapto ao trabalho. 

 

Portanto, não houve mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERICULUM IN 

MORA E FUMUS BONI JURIS. 

MATÉRIA DE FATO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 07, DO STJ. 

- Em sede de recurso especial fundado na alínea "a" do permissivo 

constitucional - violação a preceito de lei federal - é pressuposto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1558/1708 

de sua admissibilidade o debate da questão jurídica que exsurge da 

norma no julgamento recorrido, nos termos das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

- A antecipação de tutela, providência cautelar introduzida por 

força da nova redação conferida ao artigo 273, do Código de Processo 

Civil, exige prova inequívoca da verossimilhança, equivalente ao 

fumus boni juris e ao periculum in mora, somado ao receio de dano 

irreparável, ou ao abuso de direito de defesa manifestado pelo réu 

em caráter protelatório. 

- A decisão concessiva da antecipação do pagamento de 

auxílio-doença, proclamada com base no quadro fático probatório 

apresentado, é insusceptível de ser reapreciada em sede de recurso 

especial, em razão do óbice da Súmula 07, do STJ. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 438272 / RSRECURSO ESPECIAL2002/0068392-2 ; Relator(a) 

Ministro VICENTE LEAL (1103); Órgão Julgador SEXTA TURMA; Data do Julgamento 26/11/2002; Data da 

Publicação/Fonte DJ 19/12/2002 p. 494) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU 18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. 

Não constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- Agravo a que se nega provimento. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006, DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil 

reparação) ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite o 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão do segurado, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1559/1708 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007228-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007228-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : TÁRSIO DE LIMA GALINDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.03379-9 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º "A" do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão de fls. 44/45, em que foi deferido o pedido de tutela antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença ao 

autor. 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que a perícia 

médica do INSS concluiu pela capacidade do autor para o trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício. Afirma, 

ainda, que os documentos acostados aos autos são insuficientes para a comprovação da alegada incapacidade, pois 

foram produzidos unilateralmente e por médico não especialista. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o breve relatório. Decido. 

Discute-se nestes autos a decisão que concedeu a tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ao autor. 

 

Para o seu restabelecimento é necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho. No entanto, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a persistência da alegada 

incapacidade. 

 

Com efeito, os exames e atestados médicos acostados aos autos (fls. 34/41) são anteriores à alta concedida pelo INSS, 

ou seja, são relativos ao período em que o autor recebia o benefício de auxílio-doença, pelo que não confirmam a 

continuidade da moléstia. 

 

Portanto, não há nos autos nenhum elemento de convicção que ateste a atual situação de saúde do autor. 

 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que concluiu pela 

cessação do beneficio, possui caráter público e presunção relativa de legitimidade e só pode ser afastada por prova em 

contrário, o que não ocorreu. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

- Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

- Cessado o benefício de auxílio-doença, cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente.  

- Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Os atestados, que reconhecem 

a impossibilidade do agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. 

Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

- Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inerente aos atos 

administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa.  

Agravo a que se nega provimento.  

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA ;DJU DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o Instituto Nacional do 

Seguro Social, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

- É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -doença 

.  

- Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação do 

benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, porquanto goza da 

presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA TURMA 

DJU DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457 )  

 

Saliente-se ainda que a Agravada não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o deferimento da 

tutela antecipada. Conforme se observa do documento emitido pelo INSS de fls.29, Comunicação de Resultado, poderia 

a Autora, entendendo-se ainda incapacitada para retornar a suas atividades laborais, pleitear administrativamente a 

prorrogação do benefício, antes mesmo da cessação, garantindo-se, assim, o seu recebimento sem interrupção. Contudo, 

preferiu aguardar para pleiteá-lo judicialmente.  

 

Assim, é mister a realização de perícia judicial, ao longo de dilação probatória, com oportunidade para o contraditório 

para a comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou 

provimento ao presente agravo para que o agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao 

agravado. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007270-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007270-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : ANDRE WILLIANS OLIVEIRA ANTUNES 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.01619-6 1 Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A" , do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANDRÉ WILLIANS OLIVEIRA ANTUNES contra a r. decisão de 

1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao Autor. 

 

Aduz o Agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega, ainda, que os documentos acostados com a inicial comprovam que continua com os 

mesmos problemas de saúde de quando recebia o benefício de auxílio-doença, que foi cessado por "alta programada" do 

INSS, sendo que não tem condições de retornar ao trabalho. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

 

O MM. Juiz a quo indeferiu a tutela de urgência, pugnada pelo autor, fundamentando-se na ausência dos requisitos 

indispensáveis à sua concessão, em especial, a prova inequívoca. 

 

Entretanto, em que pese a fundamentação do i. magistrado "a quo", há nos autos elementos capazes de demonstrar a 

verossimilhança da alegação de incapacidade laborativa 

 

Com efeito, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que o agravante estava 

recebendo o benefício de auxílio-doença desde 13.08.2009 - NB nº 5369189508, quando foi cessado em 19.11.2009, em 

virtude de alta médica do INSS, sob o fundamento de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade 

habitual (fls. 29/30). 

 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

O relatório médico acostados aos autos, a fl. 31, subscrito por médico especialista, posterior à alta concedida pelo INSS 

e as perícias realizadas administrativamente, atesta a continuidade da doença do autor que consiste em transtorno de 

stress pós traumático com crises recorrentes do tipo insight pós trauma (CID F43.1 e F41.0). Referido atestado declara 

que o autor está incapacitado para o trabalho e segue em tratamento. 

 

Portanto, não houve mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERICULUM IN 

MORA E FUMUS BONI JURIS. MATÉRIA DE FATO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 07, DO STJ. 

- Em sede de recurso especial fundado na alínea "a" do permissivo 

constitucional - violação a preceito de lei federal - é pressuposto 

de sua admissibilidade o debate da questão jurídica que exsurge da 

norma no julgamento recorrido, nos termos das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

- A antecipação de tutela, providência cautelar introduzida por 

força da nova redação conferida ao artigo 273, do Código de Processo 

Civil, exige prova inequívoca da verossimilhança, equivalente ao 
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fumus boni juris e ao periculum in mora, somado ao receio de dano 

irreparável, ou ao abuso de direito de defesa manifestado pelo réu 

em caráter protelatório. 

- A decisão concessiva da antecipação do pagamento de 

auxílio-doença, proclamada com base no quadro fático probatório 

apresentado, é insusceptível de ser reapreciada em sede de recurso 

especial, em razão do óbice da Súmula 07, do STJ. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 438272 / RSRECURSO ESPECIAL2002/0068392-2 ; Relator(a) 

Ministro VICENTE LEAL (1103); Órgão Julgador SEXTA TURMA; Data do Julgamento 26/11/2002; Data da 

Publicação/Fonte DJ 19/12/2002 p. 494). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU 18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. 

Não constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- Agravo a que se nega provimento. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006, DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil 

reparação) ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Impende salientar, finalmente, que a lesão do segurado, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007333-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007333-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : NARCISO DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00015-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, "caput", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NARCISO DIAS DA ROCHA contra a r. decisão de Instância que, 

nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ao Autor. 

 

Aduz o Agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega que continua com os mesmos problemas de saúde de quando recebia o auxílio-doença, 

sendo que o benefício foi cessado por "alta programada" pelo INSS, apesar de não ter condições de retornar ao trabalho, 

além do caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudências à respeito. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifico que o presente agravo foi protocolado neste Tribunal em 12 de março de 2010, ao passo que a decisão foi 

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 26.02.2010. Considera-se a data da publicação o primeiro dia útil 

subseqüente, ou seja, dia 01.03.2010. Assim, o prazo para interposição do recurso escoou-se em 11.03.2010, nos termos 

do disposto no artigo 522, do Código de Processo Civil. 

 

Saliente-se que, no presente caso, o agravo de instrumento foi protocolado perante a Justiça Estadual de São Paulo no 

dia 09 de março de 2010. Contudo, tal protocolo não é válido, posto que não se trata de protocolo integrado que permita 

o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal. O protocolo integrado apenas existe entre as Subseções da 

Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, bem como na Seção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Destarte, considera-se a data da interposição do recurso o dia 12 de março de 2010, data do recebimento do presente 

agravo no setor de protocolo deste E. Tribunal. 

 

Portanto, conclui-se pela manifesta intempestividade do recurso. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROTOCOLO NÃO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO PELO TRIBUNAL . INTEMPESTIVIDADE. 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1564/1708 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior do 

Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido. 

(AG - 2006.03.00.105181-7; SÉTIMA TURMA; Rel. EVA REGINA; DJU 06/12/2007; PÁGINA: 441) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida. 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal , por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Catanduva - SP não tem efeito de interrupção da contagem do 

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a 

este Tribunal , existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante 

disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AG - 2008.03.00.017957-4; NONA TURMA;Rel. HONG KOU HEN; DJF3 DATA:13/08/2008) 

 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007365-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007365-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : CELIA REGINA DALOSSI 

ADVOGADO : JOAO WILSON CABRERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00019-5 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, "caput", do CPC, para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CÉLIA REGINA DALOSSI contra a r. decisão de 1ª Instância, em 

que foi indeferido o pedido de antecipação de tutela, para a implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

Aduz a agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, não havendo risco de irreversibilidade do provimento. Alega que os documentos acostados 

aos autos comprovam a sua incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta, por fim, o caráter alimentar do benefício. 
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Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.  

 

Feito o breve relato, decido. 

Nos termos do artigo 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

A propósito, trago à colação os v. acórdãos, a saber: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.  

- É pressuposto de admissibilidade do Agravo de Instrumento a instrução da inicial com as peças obrigatórias 

elencadas no art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n 9.139/95. 

- A falta de uma das peças obrigatórias elencadas, no caso a procuração outorgada ao advogado da Agravante, 

acarreta o não conhecimento do recurso. 

- Agravo Regimental improvido." (grifos nossos) 

(TRF-3ª Região, Proc. nº 96.03.014003-1, 6ª Turma, j. 01/04/1996, v.u., DJ 09/10/1996, pág. 76442, Rel. Juíza Diva 

Malerbi). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 

1. Por estar tempestivo e em termos, conheço do Agravo Regimental interposto como o recurso de Agravo previsto no 

artigo 557, parágrafo único do Código de Processo Civil, por ser este o recurso cabível de decisão que nega 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário a jurisprudência 

sumulada. 

A responsabilidade pela formação do Agravo de Instrumento é da parte. O recurso não pode ser conhecido se 

desacompanhado das peças necessárias elencadas no artigo 525 do Código de Processo Civil.  

Agravo da decisão que negou seguimento ao recurso improvido." (grifamos)  

(TRF-3ª Região, Proc. nº 96.03.057009-5, Quarta Turma, j. 05/02/1997, v.u., DJ 18/03/1997, pág. 15433, Rel. Juiz 

Homar Cais).  
No caso, observo que a petição do agravo não veio instruída adequadamente. Com efeito, a agravante não juntou cópia 

da decisão agravada e da certidão de intimação, peças obrigatórias ao conhecimento do recurso. Assim, impossível 

verificar-se a tempestividade do presente agravo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível o seu processamento nessas 

condições, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, 

baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007599-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007599-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : EUNICE APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO : SIMONE SANTAGNELO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00014-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1566/1708 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, caput, do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EUNICE APARECIDA DE CARVALHO contra a r. decisão de fl.37, 

em que foi indeferido o pedido de tutela antecipada para a implantação do benefício de pensão por morte à autora. 

 

Aduz a agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no art. 273 do 

CPC. Alega que os documentos acostados aos autos comprovam a existência de união estável com o falecido e, nesse 

caso, na condição de companheira do "de cujus" a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, art. 16 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para a implantação do benefício de pensão 

por morte. 

 

No caso, verifico que se trata de decisão proferida por juiz estadual, com base no artigo 109, § 3º da Constituição 

Federal, que atribui competência federal delegada à Justiça Estadual para o julgamento de ações previdenciárias onde a 

comarca não seja sede de Vara Federal. 

 

Desta forma, os recursos interpostos das decisões do juiz de 1º grau, no exercício de jurisdição federal delegada, devem 

ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme prevê o § 4º do art. 109, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

§4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau". 

 

Assim, com espeque no dispositivo acima transcrito, caracteriza-se erro grosseiro a interposição de agravo de 

instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a 

interrupção do prazo para a sua propositura. 

 

Neste sentido também é a orientação jurisprudencial, cujas ementas transcrevo: 

 

"RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DE TURMA (STF) QUE LHE NEGA PROVIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DEDUZIDOS CONTRA TAL ATO DECISÓRIO - PETIÇÃO RECURSAL PROTOCOLADA, NO 

ENTANTO, PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) - INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM QUESTÃO, PORQUE JÁ ESGOTADO O PRAZO LEGAL, QUANDO DO SEU 

ENCAMINHAMENTO AO PROTOCOLO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) - NÃO-CONHECIMENTO - 

NOVO RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU, POR 

EXTEMPORÂNEO, DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGUNDO RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.  

- Não afasta a intempestividade o fato de o recorrente protocolar, por equívoco, em Tribunal diverso (o STJ, no caso), 

ainda que no prazo legal, a petição veiculadora do recurso deduzido contra decisão emanada de órgão monocrático ou 

colegiado do Supremo Tribunal Federal. A protocolização do recurso perante órgão judiciário incompetente constitui 

ato processualmente ineficaz. Hipótese em que a petição recursal ingressou, no Supremo Tribunal Federal, após o 

trânsito em julgado da decisão recorrida. (g.n)  

- A tempestividade dos recursos no Supremo Tribunal Federal é aferível em função das datas de entrada das 

respectivas petições no Protocolo da Secretaria desta Suprema Corte, que constitui, para esse efeito (RTJ 131/1406 - 

RTJ 139/652 - RTJ 144/964), o único órgão cujo registro é dotado".  

(STF, RE.AgR.ED.AgR 475644/RS, Rel. Ministro Celso Mello, 2ª Turma, DJ 16.05.2008, pg.1523)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

PROTOCOLO INTEGRADO.  

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal.  

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. (g.n)  

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 
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Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.  

IV- Agravo regimental improvido."  

(TRF/3ª Região, 9ª Turma, AG nº 20070300074469-8/ SP, Rel. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p. 636)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO 

EQUIVOCADA JUNTO AO TJ. INTEMPESTIVIDADE DO PROTOCOLO NESTA CORTE. CUSTAS E PORTE DE 

RETORNO EM DESACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 255/04. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal ajuizada pela União 

Federal  

perante a Justiça Estadual, em razão da ausência de Vara Federal na localidade.  

2. A questão acerca do órgão competente para apreciar o agravo de instrumento é solucionada à luz do disposto na 

Constituição Federal, art. 109, §§ 3º e 4º, bem como na Lei nº 5.010/66, art. 15.  

3. Hipótese em que, embora competente para análise do feito em 1º grau o juízo estadual, os recursos interpostos em 

face de suas decisões (verbi gratia, o agravo de instrumento), devem ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal e 

nesta Corte protocolados. Desta forma, tendo a decisão atacada sido proferida em 23/06/2006 (fls. 96) e o agravo de 

instrumento protocolizado neste Tribunal em 14/07/2006, patente a intempestividade deste. Ademais, devem as custas e 

o porte de retorno serem recolhidos de acordo com o disciplinado nesta Corte (Resolução nº 255/04 do Conselho de 

Administração desta Corte), o que inocorreu in casu.  

4. Manutenção da decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

5. Agravo inominado improvido". (g.n.)  

(TRF/3ª Região, AG 273176, Proc. nº 20060300071666-2/SP, 3ª Turma, Rel. Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJU 

16.01.2008, pg. 252)  

Portanto, tendo o presente recurso sido protocolizado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 08.05.2009 e 

somente remetido a este Tribunal em 03.03.2010, do que resulta a sua manifesta intempestividade, eis que muito após o 

término do prazo recursal, considerando a ciência da decisão agravada em 29.04.2009 (fl.41). 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 557, caput, do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de 

origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007601-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007601-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : DALVA ANTUNES DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSIE APARECIDA DA SILVA 

REPRESENTANTE : JOSE DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP 

No. ORIG. : 09.00.00097-9 2 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, caput, do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DALVA ANTUNES DOS SANTOS ALMEIDA contra a r. decisão de 

fl.21, em que foi indeferido o pedido de tutela antecipada para a implantação do benefício de auxílio-doença à autora. 
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Aduz a agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no art. 273 do 

CPC. Alega que os documentos acostados aos autos comprovam a sua incapacidade laborativa, além do caráter 

alimentar do benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para a implantação do benefício de 

auxílio-doença à autora. 

 

No caso, verifico que se trata de decisão proferida por juiz estadual, com base no artigo 109, § 3º da Constituição 

Federal, que atribui competência federal delegada à Justiça Estadual para o julgamento de ações previdenciárias onde a 

comarca não seja sede de Vara Federal. 

 

Desta forma, os recursos interpostos das decisões do juiz de 1º grau, no exercício de jurisdição federal delegada, devem 

ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme prevê o § 4º do art. 109, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

§4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau". 

 

Assim, com espeque no dispositivo acima transcrito, caracteriza-se erro grosseiro a interposição de agravo de 

instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a 

interrupção do prazo para a sua propositura. 

 

Neste sentido também é a orientação jurisprudencial, cujas ementas transcrevo: 

 

"RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DE TURMA (STF) QUE LHE NEGA PROVIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DEDUZIDOS CONTRA TAL ATO DECISÓRIO - PETIÇÃO RECURSAL PROTOCOLADA, NO 

ENTANTO, PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) - INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM QUESTÃO, PORQUE JÁ ESGOTADO O PRAZO LEGAL, QUANDO DO SEU 

ENCAMINHAMENTO AO PROTOCOLO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) - NÃO-CONHECIMENTO - 

NOVO RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU, POR 

EXTEMPORÂNEO, DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGUNDO RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

- Não afasta a intempestividade o fato de o recorrente protocolar, por equívoco, em Tribunal diverso (o STJ, no caso), 

ainda que no prazo legal, a petição veiculadora do recurso deduzido contra decisão emanada de órgão monocrático ou 

colegiado do Supremo Tribunal Federal. A protocolização do recurso perante órgão judiciário incompetente constitui 

ato processualmente ineficaz. Hipótese em que a petição recursal ingressou, no Supremo Tribunal Federal, após o 

trânsito em julgado da decisão recorrida. (g.n)  

- A tempestividade dos recursos no Supremo Tribunal Federal é aferível em função das datas de entrada das 

respectivas petições no Protocolo da Secretaria desta Suprema Corte, que constitui, para esse efeito (RTJ 131/1406 - 

RTJ 139/652 - RTJ 144/964), o único órgão cujo registro é dotado". 

(STF, RE.AgR.ED.AgR 475644/RS, Rel. Ministro Celso Mello, 2ª Turma, DJ 16.05.2008, pg.1523)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal. 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. (g.n) 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(TRF/3ª Região, 9ª Turma, AG nº 20070300074469-8/ SP, Rel. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p. 636) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO 

EQUIVOCADA JUNTO AO TJ. INTEMPESTIVIDADE DO PROTOCOLO NESTA CORTE. CUSTAS E PORTE DE 

RETORNO EM DESACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 255/04. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal ajuizada pela União 

Federal 

perante a Justiça Estadual, em razão da ausência de Vara Federal na localidade. 

2. A questão acerca do órgão competente para apreciar o agravo de instrumento é solucionada à luz do disposto na 

Constituição Federal, art. 109, §§ 3º e 4º, bem como na Lei nº 5.010/66, art. 15. 

3. Hipótese em que, embora competente para análise do feito em 1º grau o juízo estadual, os recursos interpostos em 

face de suas decisões (verbi gratia, o agravo de instrumento), devem ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal e 

nesta Corte protocolados. Desta forma, tendo a decisão atacada sido proferida em 23/06/2006 (fls. 96) e o agravo de 

instrumento protocolizado neste Tribunal em 14/07/2006, patente a intempestividade deste. Ademais, devem as custas e 

o porte de retorno serem recolhidos de acordo com o disciplinado nesta Corte (Resolução nº 255/04 do Conselho de 

Administração desta Corte), o que inocorreu in casu. 

4. Manutenção da decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo inominado improvido". (g.n.) 

(TRF/3ª Região, AG 273176, Proc. nº 20060300071666-2/SP, 3ª Turma, Rel. Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJU 

16.01.2008, pg. 252) 

Portanto, tendo o presente recurso sido protocolizado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 12.08.2009 e 

somente remetido a este Tribunal em 23.02.2010, do que resulta a sua manifesta intempestividade, eis que muito após o 

término do prazo recursal, considerando a ciência da decisão agravada em 31.07.2009 (fl.21). 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 557, caput, do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de 

origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007732-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007732-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : MARILIA DE MOURA 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00418-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, "caput", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARILIA DE MOURA contra a r. decisão de Instância que, nos autos 

da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença à Autora. 

 

Aduz a Agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega que continua com os mesmos problemas de saúde de quando recebia o auxílio-doença, 

sendo que o benefício foi cessado por "alta programada" pelo INSS, apesar de não ter condições de retornar ao trabalho, 

além do caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudências à respeito. 
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Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifico que o presente agravo foi protocolado neste Tribunal em 16 de março de 2010, ao passo que a decisão foi 

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 26.02.2010. Considera-se a data da publicação o primeiro dia útil 

subseqüente, ou seja, dia 01.03.2010. Assim, o prazo para interposição do recurso escoou-se em 11.03.2010, nos termos 

do disposto no artigo 522, do Código de Processo Civil. 

 

Saliente-se que, no presente caso, o agravo de instrumento foi protocolado perante a Justiça Estadual de São Paulo no 

dia 09 de março de 2010. Contudo, tal protocolo não é válido, posto que não se trata de protocolo integrado que permita 

o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal. O protocolo integrado apenas existe entre as Subseções da 

Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, bem como na Seção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Destarte, considera-se a data da interposição do recurso o dia 16 de março de 2010, data do recebimento do presente 

agravo no setor de protocolo deste E. Tribunal. 

 

Portanto, conclui-se pela manifesta intempestividade do recurso. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROTOCOLO NÃO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO PELO TRIBUNAL . INTEMPESTIVIDADE. 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior do 

Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido. 

(AG - 2006.03.00.105181-7; SÉTIMA TURMA; Rel. EVA REGINA; DJU 06/12/2007; PÁGINA: 441) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida. 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal , por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Catanduva - SP não tem efeito de interrupção da contagem do 

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a 

este Tribunal , existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante 

disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AG - 2008.03.00.017957-4; NONA TURMA;Rel. HONG KOU HEN; DJF3 DATA:13/08/2008) 

 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007795-86.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.007795-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : CLEBER CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00043-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLEBER CAETANO DA SILVA contra a r. decisão de fls. 12, em 

que foi indeferido o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor. 

 

Aduz o agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados aos autos comprovam que continua com os 

mesmos problemas de saúde da época em que recebia o benefício de auxílio-doença. Sustenta que o benefício foi 

cessado por alta programada pelo INSS, salientando o caráter alimentar do benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

Vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

 

A MM. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela de urgência, pugnada pelo autor, fundamentando-se na ausência dos 

requisitos indispensáveis à sua concessão, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. 

 

Entretanto, em que pese a fundamentação da i. magistrada "a quo", no sentido da inexistência de incapacidade, entendo 

que há nos autos elementos capazes de demonstrar a verossimilhança da alegação de incapacidade laborativa 

 

Com efeito, verifico que o agravante recebeu o benefício de auxílio-doença ao longo de um ano, desde 25.12.2008 - NB 

nº 5336997583, quando foi cessado em virtude de alta médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir 

incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual (fls.32). 

 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

A avaliação clínica e a declaração, firmadas por médico do trabalho e psiquiatra (fls. 34/36), posteriores a alta 

concedida pelo INSS, atestam a continuidade das doenças do autor que consistem em manifestações psiquiátricas com 

transtornos psicóticos, depressão acentuada pós traumática, ansiedade, angústia, insônia. Os referidos atestados 

declaram que o autor não apresenta condições satisfatórias para retorno ao trabalho, necessitando manter-se afastado do 

trabalho por prazo indeterminado. 

 

Portanto, em que pesem os i. fundamentos esposados na r. decisão recorrida, entendo que não houve mudança no 

quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERICULUM IN 

MORA E FUMUS BONI JURIS. 

MATÉRIA DE FATO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 07, DO STJ. 
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- Em sede de recurso especial fundado na alínea "a" do permissivo constitucional - violação a preceito de lei federal - é 

pressuposto de sua admissibilidade o debate da questão jurídica que exsurge da norma no julgamento recorrido, nos 

termos das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

- A antecipação de tutela, providência cautelar introduzida por força da nova redação conferida ao artigo 273, do 

Código de Processo Civil, exige prova inequívoca da verossimilhança, equivalente ao fumus boni juris e ao periculum 

in mora, somado ao receio de dano irreparável, ou ao abuso de direito de defesa manifestado pelo réu em caráter 

protelatório. 

- A decisão concessiva da antecipação do pagamento de auxílio-doença, proclamada com base no quadro fático 

probatório apresentado, é insusceptível de ser reapreciada em sede de recurso 

especial, em razão do óbice da Súmula 07, do STJ. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 438272 / RSRECURSO ESPECIAL2002/0068392-2 ; Relator(a) 

Ministro VICENTE LEAL (1103); Órgão Julgador SEXTA TURMA; Data do Julgamento 26/11/2002; Data da 

Publicação/Fonte DJ 19/12/2002 p. 494) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU 18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. 

Não constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos)  

- Agravo a que se nega provimento.  

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006, DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil 

reparação) ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido.  

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372)  

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Impende salientar, finalmente, que o risco de lesão ao segurado supera em muito eventual prejuízo material do 

agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 
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Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008096-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008096-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : LUIZ SOBREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIZANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA CHAGAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00032-8 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ SOBREIRA DOS SANTOS contra a r. decisão de fls. 44, em 

que foi indeferido o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor. 

 

Aduz o agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados aos autos comprovam que continua com os 

mesmos problemas de saúde da época em que recebia o benefício de auxílio-doença. Sustenta que o benefício foi 

cessado por alta programada pelo INSS, salientando o caráter alimentar do benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

Vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

 

O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela de urgência, pugnada pelo autor, fundamentando-se na ausência dos 

requisitos indispensáveis à sua concessão, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. 

 

Entretanto, em que pese a fundamentação do i. magistrado "a quo", no sentido da inexistência de incapacidade, entendo 

que há nos autos elementos capazes de demonstrar a verossimilhança da alegação de incapacidade laborativa 

 

Com efeito, verifico que o agravante, com 46 (quarenta e seis) anos de idade, recebeu o benefício de auxílio-doença 

desde 04.11.2009 - NB nº 5380917972, quando foi cessado em virtude de alta médica do INSS, sob a fundamentação de 

não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual (fls. 36/37). 

 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

Os atestados médicos acostados aos autos, às fls. 39/40, posteriores à alta concedida pelo INSS, atestam a continuidade 

das doenças do autor que consistem em dor lombar e membro inferior direito, com dormência e perda de força, 
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espondilolistese L5S1, com acentuada diminuição de espaço articular L5S1. Os referidos atestados declaram que o autor 

não possui condições de executar suas funções laborais.  

 

Ademais, os exames de RX e tomografia da coluna dorsal e lombar, juntados às fls. 41/43, confirmam a declaração 

médica acostada aos autos. 

 

Portanto, em que pesem os i. fundamentos esposados na r. decisão recorrida, entendo que não houve mudança no 

quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERICULUM IN 

MORA E FUMUS BONI JURIS. 

MATÉRIA DE FATO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 07, DO STJ. 

- Em sede de recurso especial fundado na alínea "a" do permissivo constitucional - violação a preceito de lei federal - é 

pressuposto de sua admissibilidade o debate da questão jurídica que exsurge da norma no julgamento recorrido, nos 

termos das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

- A antecipação de tutela, providência cautelar introduzida por força da nova redação conferida ao artigo 273, do 

Código de Processo Civil, exige prova inequívoca da verossimilhança, equivalente ao fumus boni juris e ao periculum 

in mora, somado ao receio de dano irreparável, ou ao abuso de direito de defesa manifestado pelo réu em caráter 

protelatório. 

- A decisão concessiva da antecipação do pagamento de auxílio-doença, proclamada com base no quadro fático 

probatório apresentado, é insusceptível de ser reapreciada em sede de recurso 

especial, em razão do óbice da Súmula 07, do STJ. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 438272 / RSRECURSO ESPECIAL2002/0068392-2 ; Relator(a) 

Ministro VICENTE LEAL (1103); Órgão Julgador SEXTA TURMA; Data do Julgamento 26/11/2002; Data da 

Publicação/Fonte DJ 19/12/2002 p. 494) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU 18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. 

Não constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos)  

- Agravo a que se nega provimento.  

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006, DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil 

reparação) ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  
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2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido.  

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372)  

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Impende salientar, finalmente, que o risco de lesão ao segurado supera em muito eventual prejuízo material do 

agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001196-10.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.001196-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SARA PINTO RIBEIRO PIRES 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

No. ORIG. : 08.00.00117-8 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento das despesas processuais e dos 

honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração dos juros moratórios e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

23/12/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 17), celebrado em 29/07/1972, as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 18/19), nascidos 

em 11/05/1975 e 20/07/1979, e a Certidão do Oficial de Registro de Imóveis (fls. 13/15), relativa a 1977, todas 

constando a sua profissão ou a de seu marido como lavradores. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 66/67 e 73/74, colhidos por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento, são uniformes e coerentes e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça 

exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 33/38) demonstram, em nome 

do marido, vínculos empregatícios urbanos, em 1985/2003. Entretanto, a atividade urbana do marido não descaracteriza 

a condição de rurícola da autora, pois ela trouxe documentos em nome próprio para comprovar o seu labor rural. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: SARA PINTO RIBEIRO PIRES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 04/09/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00164 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001198-77.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.001198-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA APARECIDA ZAMBELLI 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00157-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência da correção monetária e dos juros 

moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários 

advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 13/08/2009, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

23/06/2001.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a cópia da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 12/13), que demonstra vínculos de trabalho rural, em 1980/1987. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 70/71, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que a referida Carteira de Trabalho e Previdência Social demonstra, também, um contrato de trabalho 

como doméstica, em 1990/1991. Esse pequeno período não descaracteriza a condição de rurícola da autora. 
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Quanto à atividade urbana do marido, entre 1979 e 2003, constatada em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, entendo que não obsta o deferimento do benefício reclamado, pois a autora trouxe documentos em 

nome próprio para comprovar o seu labor rural. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: JOANA APARECIDA ZAMBELLI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 12/12/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001358-05.2010.403.9999/MS 

  
2010.03.99.001358-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LEONTINA NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00327-1 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LEONITA NOGUEIRA DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/86, julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 91/98, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 20 de dezembro de 1945, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e quatorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 15, qualifica o marido da autora em 

como lavrador em 22 de janeiro de 1964. Acrescente-se a CTPS dele de fls. 18/19 que comprova que ele desempenhou 
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as lides rurais em períodos descontínuos de 03/11/1987 a 09/11/1989, os quais constituem início razoável de prova 

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 76/77, que afirmam 

que conhecem a autora há mais de 30 anos, e que a autora atualmente trabalha na chácara Nossa Senhora Aparecida. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a LEONITA NOGUEIRA DE SOUZA com data de início do benefício - 

(DIB: 03/04/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001396-17.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.001396-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00022-1 1 Vr MIRACATU/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JANDIRA FIORIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/55 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 61/65, pugna a parte autora pela reforma da sentença, somente no que tange aos critérios de 

fixação dos consectários legais e o termo inicial de pagamento do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, como o 

caso concreto não se enquadra nas hipóteses legais, mantenho como dies a quo a data da citação, conforme precedentes 

deste Tribunal. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. ISENÇÃO DE 

CUSTAS. TERMO INICIAL. 

(...) 

X - O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado a contar da data da citação do INSS, momento em que 

tomou conhecimento da pretensão da autora e a ela resistiu. 

XI - Recurso do INSS e oficial improvidos. Recurso da autora provido". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2000.03.99.005683-0, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 409). 

 

Segundo entendimento deste Tribunal os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação devida até a data da prolação da sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. No entanto, no presente caso, inexistindo impugnação da Autarquia Previdenciária, ficam mantidos 

os termos da r. sentença monocrática por serem mais favoráveis à autora apelante. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando a assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANTONIA GOMES PEREIRA com data de início do benefício - (DIB: 

02/06/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00167 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.03.99.003253-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELICE GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
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No. ORIG. : 08.00.00097-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADELICE GARCIA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 110/112 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 123/125, pugna o INSS pela reforma da sentença, somente no que tange aos critérios de 

fixação dos consectários legais 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Segundo entendimento deste Tribunal os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação devida até a data da prolação da sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. Desta feita, a verba honorária deve ser reduzida ao limite do entendimento esposado. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando a assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ADELICE GARCIA DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 29/08/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação da autora para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003855-89.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.003855-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JORGINA DOS SANTOS PEDROSO 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00106-5 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, interpôs apelação, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício e a majoração dos 

honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, somente pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

12/08/2004.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 21), celebrado em 26/02/1966, da qual consta a qualificação de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome da autora, o Contrato de Safrista (fls. 19/20), datado de 16/08/1995, para exercer a função 

de serviços gerais durante safra canavieira. 

O extrato (fl. 24) e as informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, bem como 

a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 10/18), registram vínculos de trabalho rural, em nome do marido, em 

1986/1991, e, em nome da autora, em 1986/1987 e 1995, e a percepção de pensão por morte de trabalhador rural, desde 

22/04/1991.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 60/61, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que a referida Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, e os extratos do CNIS- Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fls. 75/76) demonstram, também, um pequeno vínculo empregatício como doméstica, 

entre 01/03/1998 e 19/05/1998. Entretanto, esse pequeno vínculo restou isolado e não descaracteriza a condição de 

rurícola da autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme observado pela r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: JORGINA DOS SANTOS PEDROSO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 14/08/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações 

interpostas pelo INSS e pela parte autora, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003888-79.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.003888-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BARREIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 07.00.00113-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BARREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/55 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 63/71, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 02 de maio de 1952, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinquenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 07 de setembro de 

1974, o marido da autora como lavrador, a qual constitui início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 57/58, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que conhecem a parte autora há cerca de 35 anos, e que sempre 

trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 
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chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DE LOUDES DOS SANTOS BARREIRA com data de início 

do benefício - (DIB: 08/05/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA PEDROSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 
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DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por na ANA PEDROSO DE ALMEIDA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/40 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 48/55, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o argumento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Inicialmente, observo que as preliminares argüidas pelo réu confundem-se com o mérito da causa e com este serão 

analisadas. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Ocorre que a autora nasceu em 06 de janeiro de 1926, conforme demonstrado à fl. 15, e, de fato, implementou o 

requisito idade nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 12 de janeiro 

de 1991, devendo, portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o 

beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 18 qualifica o marido da autora como 

lavrador em 13 de julho de 1982, a qual constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.  

Ademais, verifica-se do extrato do CNIS de fl. 34 que a requerente recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 

25/11/1985. 

Ressalta-se que esse início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 41/42, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmam que conhecem a parte autora há quarenta anos, e que sempre 

trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

da autora, por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 16/73 à época de sua 

vigência, sendo de rigor reconhecer o seu direito adquirido e consolidado nos termos da legislação pretérita, pelo que 

faz jus ao benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANA PEDROSO DE ALMEIDA com data de início do benefício - 

(DIB: 08/04/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 
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No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

02/02/2007. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 07), celebrado em 28/06/1975, da qual consta a qualificação de seu marido como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 51/53, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: BENEDITA CORREA PAZ 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 29/10/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003977-05.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.003977-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE CLAUDIO PRANDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO APARECIDO BERENGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00095-9 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos 

honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao segurado 

especial, sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade pelo período exigido na 

Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação da atividade encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início 

de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete da 

súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de um cônjuge ao outro, e, 

ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso Especial de n.º 

509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, proferido pela 5ª 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de relatoria da Ministra 

Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

04/01/2008. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 13), celebrado em 22/01/1966, da qual consta a sua profissão como lavrador. 

A cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 16/17) e os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 38/46) demonstram vínculos de trabalho rural, em 1983/1995. 

Destaque-se, ainda, em nome do autor, a Declaração Cadastral de Produtor (fl. 18), as Autorizações para Impressão de 

Nota do Produtor (fls. 19/20), e as Notas Fiscais de Produtor e Entrada (fls. 22/27), relativas aos anos de 1975, 1980 e 

1987/1991. 

Cabe mencionar, também, a Carteira de Pescador Profissional do autor (fl. 21), válida até 2008, com data do primeiro 

registro em 1995, bem como a sua inscrição, na autarquia previdenciária, como pescador, em 22/03/2005, e como 

segurado especial, em 28/09/2005. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 86/87, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais e pesqueiras no período exigido em lei. 

Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, ainda, a inscrição do 

requerente como empresário, de 24/11/2000 a 22/02/2002, e como pedreiro de 01/08/1987 a 31/07/1988. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que as oportunidades de trabalho para os segurados 

especiais são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de tempo, 

para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavrador/pescador, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que o requerente exerceu a atividade como segurado especial pelo tempo exigido para o 

benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: JOSÉ CLÁUDIO PRANDO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 31/07/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003979-72.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.003979-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTHA DA SILVA QUAGLIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA IBRAIM CECILIO 

No. ORIG. : 09.00.00051-3 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARTHA DA SILVA QUAGLIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/74 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 80/87, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 29 de julho de 1933, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991, nos termos da 

Lei de Planos e Benefícioas da Previdência Social. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 29 de outubro de 1960, a autora como lavradora, constituindo inicio 

razoável de prova material de sua atividade rural. No mesmo sentido estão os documentos de fls. 13/23, quais sejam, os 

comprovantes de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, referente aos anos de 1970, 1972, 

1973 e 1974 e os Certificados de Cadastro de 1979 a 1989, todos em nome do cônjuge do requerente, os quais 

igualmente demonstram a atividade campesina dele em tais períodos. 
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Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 76/77, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que conhecem a parte autora há 50 anos e que ela sempre trabalhou 

nas lides rurais (audiência realizada em 22 de setembro de 2009). 

Não constitui óbice à condição de rurícula da autora o fato de seu marido ter se inscrito junto à Previdência Social como 

empresário em 01/02/1992 e ter efetuado recolhimentos de novembro de 1991 a março de 2000 nesta condição, uma vez 

que a esta época ela já havia implementado o período de labor rural necessário à sua aposentação. 

Ademais, verifica-se do referido extrato que ele recebe aposentadoria por idade rural desde 19 de abril de 1990. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca do termo inicial do benefício, pois a r. sentença monocrática 

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Igualmente carente de razão o pleito de que a verba honorária seja devida somente sobre as parcelas vencidas até a 

prolação da sentença, conforme Súmula 111 do STJ, uma vez que a condenação da sentença monocrática é neste estrito 

sentido. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARTHA DA SILVA QUAGLIO com data de início do benefício - 

(DIB: 17/06/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 
 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004037-75.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.004037-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIETA DA SILVA GASPAR 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00040-8 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

11/11/1995. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido da autora (fls. 21/23) e os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fl. 48), que demonstram vínculos de trabalho rural, em 1977/1980, e a percepção de amparo 

previdenciário invalidez - trabalhador rural. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 72/74, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que a referida Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 21/23) demonstra, também, em nome do 

marido, vínculos empregatícios urbanos, em 1964/1967. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício, pois o labor rural da autora, comprovado após a cessação dos 

vínculos urbanos do marido, em 1967, é superior ao previsto na legislação pertinente. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: JULIETA DA SILVA GASPAR  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 23/07/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004245-59.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.004245-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE SCHULZ LUCIO 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00066-7 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e 

juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

04/02/2002. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 17), celebrado em 18/10/1969, e a Certidão de Nascimento de sua filha (fl. 19), nascida em 

02/07/1975, todas constando a profissão de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do marido, a Certidão de Registro de Imóvel rural (fls. 20/21), da qual consta a 

qualificação dele como lavrador, datada de 1999, e as Notas Fiscais de Produtor (fls. 22/29), relativas aos anos de 

2000/2007. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 65/66, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 
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Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que as informações obtidas em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

demonstram, em nome da autora, sua inscrição como segurada facultativa, com recolhimentos em 1996/1999. Em nome 

do marido, há registro de vínculos de trabalho urbano, em 1980/1985 e 1989/1994, bem como sua inscrição como 

facultativo, em 1994/2010. 

Entretanto, entendo que essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

As inscrições como segurado facultativo não possibilitam aferir que a autora e seu cônjuge tenham exercido atividades 

urbanas. 

Além disso, entre os anos de 1969 e 1980, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material mais 

remoto, consubstanciado pela Certidão de Casamento (fl. 17), e ao temo inicio do primeiro vínculo urbano do marido, 

decorreram aproximadamente 11 (onze) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 2002, em que são exigidos 126 (cento e vinte e seis) 

meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: CLEIDE SCHULZ LUCIO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 10/12/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS e ao recurso adesivo da parte autora, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004640-51.2010.403.9999/SP 
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2010.03.99.004640-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALILA REIS 

ADVOGADO : JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00122-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

21/09/2008.  

Para atender à exigência de juntada de início razoável de prova material, a requerente, qualificada como solteira, 

apresentou documentos em nome de seu pai, RAUL REIS, quais sejam: Notas Fiscais de Produtor (fls. 26/28), datadas 

de 1990/1992, Declaração Cadastral de Produtor (fl. 30), datada de 1989, e a Notificação de Lançamento do ITR (fl. 

29), datada de 1993. 

A autora também carreou Notas Fiscais de Produtor (fls. 15/22), em nome de "Catarina Clélia dos Reis e Outros", 

datadas de 2002/2008, sendo que o extrato da "Consulta Declaração Cadastral" (fl. 12 e 16) demonstra que a autora é 

participante dessa inscrição, desde 16/10/2007. 

Cabe observar que, em se tratando a requerente de mulher solteira, admite-se a documentação em nome de seu pai como 

início de prova material da atividade rural em regime de economia familiar.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. VALIDADE DE DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO 

AUTOR.  

1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de serviço exigido para 

a concessão do benefício de aposentadoria por idade em atividade laborativa rurícola, questão que não pode ser 

revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula n.º 7 do STJ.  
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2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins 

de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar.  

3. Recurso especial não conhecido.  

(STJ, RESP 516656, 5ª Turma, j. em 23/09/2003, v.u., DJ de 13/10/2003, página 432, Rel. Ministro Laurita Vaz).  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 57/58, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: DALILA REIS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/09/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004734-96.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.004734-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA ZANATTA POLONE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULA BELUZO COSTA 

No. ORIG. : 06.00.00122-5 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a submissão 

da sentença ao reexame necessário. No mais, sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 27/04/2009, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, conforme observado pela sentença. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 70 (setenta) anos.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 14), celebrado em 26/07/1941, e a Certidão de Óbito de seu marido (fl. 15), falecido em 

15/01/1995, ambas constando a profissão dele como lavrador/ lavrador aposentado. 

Destaque-se, ainda, os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 44/45 e 82/83), que 

demonstram, em nome da autora, a percepção de pensão por morte, oriunda de atividade rural, desde 15/01/1995. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 58/59, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: LUIZA ZANATTA POLONE  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 16/05/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005208-67.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.005208-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ALVES MARTINS 

ADVOGADO : FABIO ALOISIO OKANO 

No. ORIG. : 08.00.00185-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência da correção monetária e dos juros 

moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários 

advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

17/04/2003. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 10), celebrado em 11/09/1965, da qual consta a sua profissão como lavrador. 
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Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 11/16) e as informações obtidas 

no CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que demonstram vínculos de trabalho rural, em 1984/1994. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 48/49, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, ainda, um vínculo de 

trabalho urbano, relativo ao período compreendido entre 2002 e 2005. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem outras atividades, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavrador, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que o requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Além disso, entre os anos de 1965 e 2002, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material mais 

remoto, consubstanciado pela Certidão de Casamento, e ao termo inicial do contrato de trabalho urbano do autor, 

decorreram aproximadamente 37 (trinta e sete) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 2003, em que são exigidos 132 (cento e trinta e dois) 

meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: BENEDITO ALVES MARTINS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 21/11/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00179 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005398-30.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.005398-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 08.00.00123-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração da correção monetária e dos juros moratórios, a redução dos honorários advocatícios e a isenção 

das custas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 14/09/2009, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

16/05/2005. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 12), celebrado em 21/10/1972, e o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 14), ambos 

constando a sua profissão como lavrador/trabalhador rural. 

Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 08/11) e os extratos do CNIS- Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fls. 30/31), que demonstram vínculos de trabalho rural, em 1996/2008. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 49/50, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 
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Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, constata-se que a sentença reconheceu a isenção do INSS quanto ao pagamento 

dessa verba, sendo infundada a impugnação a esse respeito. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSÉ MANOEL DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 05/12/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar a correção monetária, o termo "a quo" de incidência 

dos juros de mora e os honorários advocatícios na forma indicada na fundamentação bem como antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005399-15.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.005399-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM D HORTA NETO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00069-7 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1604/1708 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração do termo inicial do benefício, da correção monetária e dos juros moratórios, a redução dos 

honorários advocatícios, a isenção das custas processuais e o reconhecimento da prescrição quinquenal. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

04/02/2008.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do autor (fl. 08), que registra vínculos de trabalho rural, em 1985/1994. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 42 e 57/58, colhidos por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento, são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça 

exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que a referida Carteira de Trabalho e Previdência Social demonstra, também, vínculos de trabalho 

urbano, em 1977/1983. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício, pois o labor rural do autor, comprovado após a cessação dos vínculos 

urbanos, em 1983, é superior ao previsto na legislação pertinente. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme observado pela r. sentença. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, constata-se que a sentença reconheceu a isenção do INSS quanto ao pagamento 

dessa verba, sendo infundada a impugnação a esse respeito. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: JOAQUIM D"HORTA NETO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 17/07/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar a correção monetária, o termo "a quo" de incidência dos juros de mora e os honorários 

advocatícios na forma indicada na fundamentação, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005452-93.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.005452-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA VAZ DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00002-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração dos juros moratórios e a dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 
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No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

06/01/2009.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Nascimento da filha da autora (fl. 15), nascida em 23/10/1992, e a Certidão de Óbito de seu companheiro (fl. 21), 

falecido em 01/07/1994, ambas constando a qualificação dele como agricultor/lavrador. 

Destaque-se, ainda, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do companheiro da autora (fls. 19/20), e as informações 

obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que registram um vínculo de trabalho rural, 

em 1992/1994. Em nome da autora, o sistema registra a percepção de pensão por morte, oriunda de atividade rural de 

seu companheiro, desde 01/07/1994. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 71/72, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe destacar que os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 77/91), carreados com a 

apelação da autarquia, referem-se a pessoas estranhas a estes autos, quais sejam: Jacyra Silva e Waldir Ferreira Leite. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: LUIZA VAZ DE LIMA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 16/02/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005503-07.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.005503-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ETELVINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

No. ORIG. : 09.00.00038-9 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros 

moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 55 (cinqüenta e cinco) anos.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 09), celebrado em 09/07/1955, da qual consta a profissão de seu marido como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 39/40, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 51/53) registra, em nome do marido, 

vínculos de trabalho urbano, em 1966/1996, bem como a percepção de aposentadoria por tempo de serviço, oriunda de 

atividade como servidor público, desde 28/09/1995. 

Entretanto, essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado, pois, entre os anos de 1955 e 1966, os 

quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado pela Certidão de Casamento, e ao 

início da atividade urbana do marido, decorreram aproximadamente 11 (onze) anos, que foram corroborados pelos 

depoimentos testemunhais. 
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Dessa forma, na entrada em vigor da Lei 8.213/91, a autora contava com a idade e o tempo de atividade rural, 

correspondente a 60 (sessenta) meses, legalmente exigidos. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.  

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.  

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.  

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1).  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: ETELVINA DA SILVA OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 03/03/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005856-47.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.005856-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA ELEUTERIO DE CAMPOS TRAMBUCO 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

No. ORIG. : 08.00.00090-4 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRACEMA ELEUTERIO DE CAMPOS TRAMBUCO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/91 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 
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Em razões recursais de fls. 94/101, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 24 de marça de 1936, conforme demonstrado à fl. 22, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991, nos termos da 

Lei de Planos e Benefícios da Previdência Social. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 20, lavrada em 13 de novembro de 1954, 

onde o marido da autora esta qualificado como lavrador, a qual constitui início razoável de prova material da sua 

própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais 

Ademais, consta dos extratos do CNIS de fls. 50/55 que seu marido recebia aposentadoria por invalidez de trabalhador 

rural desde 05/06/1990, a qual fora convertida em pensão por morte de idêntica natureza em 20/02/2008. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 84/86, nos quais as 

testemunhas afirmaram que conhcem a requerente há mais de 30 anos, e que ela sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a IRACEMA ELEUTERIO DE CAMPOS TRABUCO com data de 

início do benefício - (DIB: 18/06/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005944-85.2010.403.9999/MS 

  
2010.03.99.005944-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1611/1708 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE ROMEIRO ESPINOSA 

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT 

No. ORIG. : 09.00.00995-2 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRENE ROMEIRO ESPINOSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/47 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 57/69, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 01 de fevereiro de 1954, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 168 (cento e sessenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2009. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 14, lavrada em 24 de novembro de 1970, 

onde o marido da autora esta qualificado como lavrador, a qual constitui início razoável de prova material da sua 

própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 52/53, nos quais as 

testemunhas afirmaram que conhcem a requerente há muitos anos, e que trabalha nas lides rurais até hoje. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto 

no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à 

época. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

É entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, deve-se 

manter os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês conforme corretamente fixado na r. sentença. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a IRENE ROMEIRO ESPINOSA com data de início do benefício - 

(DIB: 09/02/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reformar a r. sentença na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006038-33.2010.403.9999/SP 

  
2010.03.99.006038-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVADOR JOSIAS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO 

CODINOME : SALVADOR JOSEAS DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00112-4 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SALVADOR JOSIAS DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/60 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 66/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior".  

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)".  

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1614/1708 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 23 de janeiro de 1948, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142."  

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).  

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 162 (cento e sessenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2008. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."  

 

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural do autor, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios: 

a) o Contrato de Parceria Agrícola de fl. 17, firmado entre o autor e o sr. Alcenio Neris de Souza, relativo a período 

compreendido entre 1º de setembro de 1985 e 31 de agosto de 1987; 

b) o trabalho rural prestado pela parte autora junto a Guanabara Agro-Industrial SA, de 13 de maio a 16 de novembro de 

2002, Durval Guimarães Filho e outro, de 26 de fevereiro a 24 de julho de 2003, Marcio José Pavan, de 13 de julho de 

2004 a 08 de janeiro de 2005, Usina Dracena Açúcar e Alcool Ltda, de 05 de maio de 2005 (sem data de rescisão) e 

Antonio Eduardo Garieri Faz Alvorada, de 04 de abril a 16 de julho de 2005 conforme anotações em CTPS às fls. 

20/21; 

c) a Nota Fiscal de fl. 18, da qual consta o autor qualificado como remetente de produtos agrícolas em 31 de agosto de 

1990. 

No caso em tela, as informações trazidas pela consulta realizada junto ao Cadastro de Informações Sociais - CNIS, 

anexos a essa decisão, constituem, igualmente, prova plena do labor rural exercido pelo autor em períodos descontínuos 

de maio de 2002 a janeiro de 2010. Cumpre consignar, por oportuno, que a despeito das divergências cadastrais entre as 

inscrições n° 2005592075-0 e 1279578217-0, tratam-se certamente, do mesmo segurado, o autor, uma vez que o 

número da CTPS e do RG são idênticos. 

Ainda para reconhecimento do seu trabalho rural instrui a parte autora o presente feito com sua Certidão de Casamento 

do autor à fl. 16, da qual consta qualificado como lavrador em 17 de novembro de 1976. 
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Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 51/52, nos quais as 

testemunhas afirmaram que o requerente sempre laborou lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

É de entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a 

partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei 

nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, deve-

se manter os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês conforme corretamente fixado na r. sentença. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006259-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006259-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação julgada pela Justiça Estadual em que o autor, que recebe o benefício de auxílio-suplementar acidente 

do trabalho (estabelecido pelo art. 9º da Lei nº 6.367/76), pleiteia a sua substituição pelo auxílio-acidente do trabalho, 

previsto na Lei nº 8.213/91. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Em suas razões de apelo, o INSS pleiteia a reforma integral da sentença, com o decreto de improcedência do pedido. 

O autor apelou, pleiteando a procedência integral da demanda. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)." 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Verifica-se que o autor pretende a revisão de renda mensal inicial de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A competência para processamento e julgamento de pedidos de concessão de benefícios acidentários pertence à Justiça 

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF, verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o seu entendimento: 

 

"Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".(Súmula 15) 

 

Ante o exposto, declino da competência para conhecimento e julgamento do presente recurso em favor do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, a quem determino que os autos sejam encaminhados. 

Oficie-se à vara de origem, comunicando o ocorrido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 1480/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000008-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000008-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARCIA MATSUGUMA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00129-1 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 
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-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do julgamento em consonância com o 

entendimento desimentado CPC, que aplica a legislação regente da espécie submetida a na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.03.000032-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . 

I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, não 

se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000092-38.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.000092-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : DARCY DE MORAES GLIEBUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do julgamento em consonância com o 

entendimento desimentado CPC, que aplica a legislação regente da espécie submetida a na Turma Julgadora. 
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-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000185-16.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000185-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTONIO CORREA 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/158 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000308-14.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000308-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ADILSON MONTEIRO REBELLO 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 

267, INCISO I, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.  

I - Na hipótese de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil, não se faz necessária a intimação pessoal da parte autora, sendo que o § 1º desse mesmo dispositivo somente a 

prevê quando se tratar das situações previstas em seus incisos II e III. Precedentes do STJ. 

II - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000355-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BENEDITO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA EUGENIA GARCIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125 

No. ORIG. : 07.00.00026-3 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART, 557, § 1º, DO CPC. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS REGISTRADOS EM CTPS. ANOTAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE INICIO DE PROVA 

MATERIAL.  
I - Relativamente aos contratos de trabalho que vigoraram nos períodos de 01.03.1965 a 20.04.1965, 02.08.1965 a 

16.12.1966 e 01.11.1968 a 10.02.1973, ao contrário do que afirma a Autarquia, não se verifica na CTPS do autor 

qualquer sinal de rasura ou contrafação, mas apenas desgaste natural decorrente do decurso do tempo.  

II - No que tange ao intervalo de 01.05.2000 a 01.05.2003, embora a anotação em CTPS tenha sido extemporânea, pode 

ser considerada como início razoável de prova material acerca do efetivo desempenho da atividade laborativa. E, no 

caso em tela as testemunhas ouvidas confirmaram a existência do mencionado vínculo empregatício. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000384-02.2009.403.6119/SP 
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2009.61.19.000384-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROMEL BORGES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/185 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000427-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE APARECIDA DE GODOY (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

No. ORIG. : 07.00.00365-8 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. OBRIGATORIEDADE. AGRAVO RETIDO. 

SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ATIVIDADES RURAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. NOVA 

REDAÇÃO DO ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. LEI Nº 11.718/08. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 
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I - Remessa oficial tida por interposta, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, quando 

foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista no art. 

475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

II - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, pois não reiterado nas razões de apelação, conforme o disposto no 

parágrafo 1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

III - Não há que se falar em julgamento extra petita, pois ainda que a parte autora tenha postulado aposentadoria por 

idade na inicial, mediante o reconhecimento do desempenho de labor rural, nada impede que se verifique se faz jus à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, pois em última análise, postula o reconhecimento de seu direito à 

jubilação. Ademais, não houve prejuízo ao contraditório, uma vez que a autarquia-ré pôde se manifestar sobre o que era 

essencial para ambos os pleitos, exercício de atividade rural e carência, não havendo, portanto, qualquer mácula ao 

direito à ampla defesa ou qualquer outra regra atinente ao devido processo legal. 

IV - Exercício de atividade rural comprovado por início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

V - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o 

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser 

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade aos 

60 anos (mulher) e 65 anos (homem). 

VI - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

VII - Tendo a autora completado 60 anos de idade, bem como cumprido tempo de atividade rural e urbana, é de ser 

aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e conceder-se o benefício de aposentadoria comum por idade. 

VIII - A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei 10.666 /2003 c/c com o art. 462 do Código de Processo Civil, não mais se 

aplicando o disposto no art. 24, parágrafo único da Lei 8.213/91. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

X - Agravo retido interposto pelo INSS não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu, no mérito, e remessa 

oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, rejeitar as 

preliminares argüidas e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000505-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000505-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIO CESAR PORTO 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.04.002368-3 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado, em confronto com entendimento 

sumulado ou jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-60.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000554-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARCOS ANTONIO SCUCUGLIA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE LOUISE DINIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado, em confronto com entendimento 

sumulado ou jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.17.000648-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MOACIR ALBERTINI 

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. NOVA 

REDAÇÃO DO ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. LEI Nº 11.718/08. 

I - Exercício de atividade rural comprovado por início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

II - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o 

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser 

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade aos 

60 anos (mulher) e 65 anos (homem). 

III - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

IV - Tendo o autor completado 65 anos de idade, bem como cumprido tempo de atividade rural e urbana, é de ser 

aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e conceder-se o benefício de aposentadoria comum por idade. 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

VI - Apelação do autor parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-28.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000714-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HONORIA NEVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado, em confronto com entendimento 

sumulado ou jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000794-11.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.000794-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA RIBEIRO DE MIRANDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, §1º, DO CPC. MANDADO 

DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL CELETISTA. ATUAL SERVIDORA PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. 
I - Estando devidamente comprovado que a impetrante, atualmente servidora pública, quando ainda celestista laborava 

em condições especiais, não há óbice a que obtenha certidão de tempo de serviço, com a respectiva conversão de 
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atividade especial em comum, para fins de beneficio em regime estatutário, posto que já incorporado ao seu patrimônio 

jurídico. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal (RE 433.305 PB, DJ. 10.03.2006). 

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000783-33.2009.403.6183/SP 

  
2009.61.83.000783-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NADIR ROMANELLI 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/97 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000829-13.2005.4.03.6005/MS 

  
2005.60.05.000829-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON ALUIZ DOS SANTOS incapaz 

REPRESENTANTE : FRANCISCO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/149 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV- Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-55.2003.4.03.6125/SP 

  
2003.61.25.000949-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAZARO BATISTA DA ROSA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. 

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo 

concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora. 

II - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido, a prova 

testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não contemporânea 

aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como agricultor. 

III - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas 

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001221-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : IRDEU GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 106/107 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00126-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Compulsando os autos, verifica-se que houve equívoco na decisão recorrida, consubstanciado em erro de digitação, 

uma vez que, em realidade, foi comprovado pelo autor o período de labor rural desempenhado no período de 

07.08.1968 a 01.07.1991, exatamente conforme reconhecido na sentença. 

III - Não há que se falar em alteração no resultado do julgamento, tendo em vista que o julgado embargado negou 

seguimento à apelação do réu, mantendo o entendimento consignado na decisão a quo. 

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos, sem alteração no resultado do julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, sem 

alteração no resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001277-80.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.001277-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MAURO BOZI 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 22/23 

No. ORIG. : 09.00.00134-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 
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II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001382-

06.2008.403.6183/SP 

  
2008.61.83.001382-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.239 

INTERESSADO : JOAO PATERNO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CAMARGO FRIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

REVISÃO DE RMI.  

I - Os holerites de fl. 84/97 referem-se às competências março de 2004 a janeiro de 2006. O autor está aposentado desde 

10.01.2006. 

II - Em nenhum momento foi deferido ao segurado o direito de incluir em seu benefício contribuições que verteu 

posteriormente à sua jubilação, não merecendo guarida a irresignação do INSS. 

III - Embargos de declaração opostos pelo réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001425-91.2010.403.0000/SP 

  
2010.03.00.001425-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : EXPEDITA PAULINO PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58 

No. ORIG. : 2009.61.16.002333-0 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 
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II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001442-52.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001442-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO WALDYR SENNA 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-93.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.001445-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ELIZABETE RIQUENA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : DIRCEU RIQUENA 

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 
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-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado, em confronto com entendimento 

sumulado ou jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001473-70.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001473-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DULCE HELENA ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. 

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. 

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora na forma do artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001814-29.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.001814-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE ASSIS BUENO MORAIS e outros 

 
: MAUDE TAVARES LACERDA 

 
: ITALINA CHICONI MASSETO 

 
: NATALINA SAGGIORO SGAVIOLI 
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ADVOGADO : MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO 

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REFLEXOS POSTERIORES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

PARCELAS VENCIDAS. PRAZO.  
I - Tratando-se de revisão de renda mensal inicial, cujos reflexos permanecem até a data da implantação administrativa 

do valor revisado na forma fixada do título judicial, a prescrição intercorrente ora reconhecida atinge, tão-somente, as 

prestações vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o ato processual que de início à execução, a teor da 

Súmula n. 85 do E. STJ. 

II - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-17.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001816-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIRCE NOGUEIRA GOMES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001857-33.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001857-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ENOS VACILOTO 

ADVOGADO : JAMIL JESUS DE LIMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.258 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO. LEI Nº 

9.528/97. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A alteração promovida no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.528/97 somente atingiu as relações jurídicas 

constituídas a partir da sua vigência, em consonância com o entendimento firma na Corte Superior (EDRESP 527331; 

5ª Turma; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJ de 23.06.2008). 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de pré-questionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de Declaração interpostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001908-64.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001908-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DORINO SOARES DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 
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ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001956-16.2006.403.6113/SP 

  
2006.61.13.001956-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENITO LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/256 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. 

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo 

concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora. 

II - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido, a prova 

testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não contemporânea 

aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como agricultor. 

III - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas 

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001967-58.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001967-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NELSON CARRASCOSA SHMITH 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/187 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

OUTRA DA MESMA ESPÉCIE MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - A pretensão do agravante em ter sua aposentadoria recalculada para que sejam aproveitadas as contribuições 

vertidas após sua aposentação esbarra na vedação contida no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, o tempo de atividade 

sob condições especiais desempenhado até a data do requerimento de tal benesse somente poderia ser aproveitado no 

cálculo do novo benefício de aposentadoria especial mediante a restituição de forma imediata dos proventos de 

aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 
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IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002136-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002136-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MAYRA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : MAYRA FERNANDES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.08.003116-6 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado, em confronto com entendimento 

sumulado ou jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002173-82.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002173-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO PEREZ BALDIN 

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento desimentado na Turma Julgadora. 
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-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.03.002256-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE BENEDITO ROSA FILHO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . 

I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, não 

se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002466-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LURDITE ANALIA DA COSTA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 04.00.00056-1 1 Vr ELDORADO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 
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-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002576-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00052-8 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento desimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado, em confronto com entendimento 

sumulado ou jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.14.002638-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES BRENNA 

ADVOGADO : IVAIR BOFFI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RESTABELECIMENTO. 

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.784/99. ATOS ADMINISTRATIVOS. SEGURANÇA JURIDICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU MÁ-FÉ. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CARACTERIZAÇÃO. 

I - Há respeitável entendimento jurisprudencial no sentido de que antes da edição da Lei nº 9.784/99 a Previdência 

Social tem o direito de proceder a qualquer época à revisão do ato de concessão de beneficio previdenciário quando 
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eivado de ilegalidade (Súmulas 346 e 473 do STF e artigo 114 da Lei nº 8.112/90 - Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis da União). 

II - No caso em tela não se verifica a ocorrência de ilegalidade e tampouco restou comprovada a má-fé da parte autora, 

não se justificando, assim, o cancelamento do benefício apenas por mudança de interpretação administrativa da lei 

aplicável. 

III - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

IV - Tendo em vista que o Juízo a quo julgou improcedente o pedido de condenação da Autarquia ao pagamento de 

indenização por danos morais, não havendo apelo da parte autora, tenho que assiste razão ao réu ao pleitear o 

reconhecimento da sucumbência recíproca, já que a demandante decaiu de parte de seu pedido. Assim, cada um dos 

litigantes deverá arcar com os honorários advocatícios de seu patrono. 

V - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002909-74.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.002909-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOAO BATISTA RODRIGUES FLEURY (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outros 

No. ORIG. : 96.00.00070-3 8 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-11.2002.4.03.6113/SP 
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2002.61.13.003110-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ANDRE DE PAULA SOUZA incapaz e outro 

ADVOGADO : SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI e outro 

REPRESENTANTE : VALDETE APARECIDA DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

APELANTE : VALDETE APARECIDA DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento desimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003117-48.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003117-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ANTONIO JOSE FORTUNATO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00016-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003242-13.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003242-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PRIMO ROBERTO SEGATTO 

ADVOGADO : LINDENBERG BRUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-48.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.003316-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSMAR ALTAIR SILVERIO 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 442/446 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AÇÃO REVISIONAL. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 
I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do 

C.P.C.,interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00041 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003618-28.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003618-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RENATO PAULO DAVOGLIO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/153 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003715-28.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003715-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VALMIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 

267, INCISO I, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.  

I - Na hipótese de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil, não se faz necessária a intimação pessoal da parte autora, sendo que o § 1º desse mesmo dispositivo somente a 

prevê quando se tratar das situações previstas em seus incisos II e III. Precedentes do STJ. 

II - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003893-80.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003893-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.234 

EMBARGANTE : SERGIO NUNES FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. CARATER 

ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de pedido de desaposentação no Regime Geral da Previdência para fins de concessão de outra 

jubilação no mesmo sistema, torna-se indispensável a restituição das parcelas recebidas a título do primeiro benefício, 

sob pena de ofensa ao disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Ausência de ofensa ao princípio da irrepetibilidade dos valores ante o caráter alimentar das parcelas, não se 

observando, ainda, qualquer eiva de ilegalidade ou ofensa ao disposto nos artigos 4º da Lei de Introdução ao Código 

Civil e 126 do Código de Processo Civil, considerando que se assim não se proceder, terá o segurado percebido dois 

proventos, ainda que não cumulativos, calculados sobre a mesma base de cálculo e sob o mesmo regime previdenciário. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de pré-questionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

V - Embargos de Declaração interpostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003936-74.2009.403.6183/SP 

  
2009.61.83.003936-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ANTONIO DOS ANJOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 
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OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003955-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003955-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ODETE TEIXEIRA DOS REIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79 

No. ORIG. : 2009.61.83.010620-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo autor 

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não pairem nenhuma discussão, o 

que não ocorre não caso em tela. 

III - O atestado médico apresentado não se mostra suficiente para a concessão do provimento antecipado, vez que não 

trouxe informação categórica sobre a existência de incapacidade laborativa, razão pela qual é imprescindível a 

realização de laudo médico a ser realizado por profissional imparcial e de confiança do Juízo. 

IV - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004005-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004005-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00067-6 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do julgamento em consonância com o 

entendimento desimentado CPC, que aplica a legislação regente da espécie submetida a na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004048-

53.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004048-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : FRANCISCO DE ASSIS VALERIO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.340 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA 

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.298/303 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.311/327, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - A irresignação do embargante quanto aos critérios de fixação dos honorários advocatícios (Súmula 111 do STJ) 

não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios. 
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IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004254-51.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.004254-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.483/485 

EMBARGANTE : ANTONIO MERMEJO TRUJILLO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. PERÍODO DE APLICAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Omissão em relação ao período de aplicação do IPCA-E não configurada, uma vez que na decisão embargada restou 

consignado que a única diferença devida ao exequente decorre da aplicação de juros de mora no período entre a data da 

conta de liquidação e a da expedição do precatório, em face do trânsito em julgado do título judicial em execução, 

devendo ser observada na correção monetária a utilização dos mesmos índices considerados na atualização dos 

precatórios, ou seja, a variação do IPCA-E a partir da data do cálculo até o efetivo depósito. 

III- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do exequente, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004422-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004422-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANANIAS JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

PRECLUSAO CONSUMATIVA - OCORRÊNCIA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 
I - Não se conhece do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, cujas razões nele contidas já 

foram objeto de recurso anteriormente interposto.  

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004516-34.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.004516-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVI CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/181 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO 

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004541-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004541-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : GERALDO DE PAULA MARTINS incapaz 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00229-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 
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-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004650-

57.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.004650-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE PEDRO DA CRUZ 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004715-03.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004715-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GILMAR GOMES DE MEDEIROS incapaz 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : JOAO RAIMUNDO DE MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004763-36.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.004763-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BENEDITO VALDEMAR SOARES 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

CODINOME : BENEDITO WALDEMAR SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I - Termo inicial do benefício fixado de acordo com o artigo 57, § 1º, c.c. artigo 49, inciso I, "b", da Lei nº 8.213/91, 

considerando que o protocolo do pedido de aposentadoria ocorreu antes do desligamento do trabalho. 

II- Indevida a discussão acerca da desaposentação, posto que não foi esse o objeto da demanda. 

III - Improvido o agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004799-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004799-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : VILMA FRANCISCA NOVAIS 

ADVOGADO : EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CODINOME : VILMA FRANCISCA NOVAES 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 80/83 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGO 18, § 

2º, DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de pedido de desaposentação no Regime Geral da Previdência para fins de concessão de outra 

jubilação no mesmo sistema, torna-se indispensável a restituição das parcelas recebidas a título do primeiro benefício, 

sob pena de ofensa ao disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de Declaração interpostos pela parte autora rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004918-

91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004918-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO MARIA COELHOSO FILHO 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 03.00.00080-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 
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-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005484-76.2005.403.6183/SP 

  
2005.61.83.005484-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ROBERTO FREITAS 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 358/361 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. 

I - Ao contrário do que afirma a parte autora, a decisão agravada não fixou o termo inicial da aposentadoria a ela devida 

na data do requerimento administrativo e sim em 22.07.1997, data do protocolo do recurso administrativo juntamente 

com o qual foi apresentada pela primeira vez a documentação comprobatória do labor insalubre desempenhado no 

período de 20.09.1988 a 14.01.1994. 

II - A pretensão do demandante em ter a jubilação concedida desde 19.05.1994 não pode prosperar, pois implicaria 

reconhecer-lhe um direito em momento anterior à demonstração de seus fatos constitutivos. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005557-02.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005557-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WALDESI ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO : EDVALDO BELOTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 325/327 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC. 

APOSENTADORI POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. 

I - Consoante restou fundamentado na decisão agravada, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da 

citação, tendo em vista que autor desistiu do procedimento administrativo de concessão da jubilação para postulá-la 

diretamente na esfera judicial. 
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II - Independentemente dos motivos que levaram o segurado a desistir da postulação administrativa, o fato que é foi 

apenas a partir da citação que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

III - Não se está a exigir o esgotamento da via administrativa para que o autor possa buscar a satisfação de seu direito 

junto ao Poder Judiciário. Apenas o que se deve observar é que com a citação é que se constitui em mora o devedor, de 

modo que, em não havendo a conclusão do procedimento administrativo por opção do segurado, não há como cobrar 

qualquer prestação anteriormente ao referido ato processual. 

IV - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC 

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005648-02.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005648-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO GOLFETTO 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/57 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, §º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00060 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005783-48.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005783-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TERESA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 

267, INCISO I, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.  

I - Na hipótese de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil, não se faz necessária a intimação pessoal da parte autora, sendo que o § 1º desse mesmo dispositivo somente a 

prevê quando se tratar das situações previstas em seus incisos II e III. Precedentes do STJ. 

II - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006346-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006346-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OTAVIANO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/144 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
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mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006365-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006365-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : RUTH MOREIRA falecido 

ADVOGADO : MAURO ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00124-6 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006395-81.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006395-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALEXANDRE MENDES CANELA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

RECOLHIMENTO. TEMPESTIVIDADE DO PAGAMENTO PRIMEIRA PRESTAÇÃO. CARÊNCIA. 

CUMPRIMENTO. 
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I- Ainda que as contribuições previdenciárias tenham sido efetuadas em atraso, o pagamento da primeira prestação foi 

efetuado tempestivamente, considerando-se a data em referência como início da contagem do período de carência. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006540-04.2002.403.6102/SP 

  
2002.61.02.006540-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE VASCO ELVINO AGNELO PINTO COLACO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento desimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado, em confronto com entendimento 

sumulado ou jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006553-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006553-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NELSINA COMINI NEVES 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 06.00.00037-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 
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-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006882-

92.2004.403.6183/SP 

  
2004.61.83.006882-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ANTONIO FELIPE NERI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

0PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EFEITOS FINANCEIROS. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões ora colocadas em debate, relativas ao termo inicial dos efeitos financeiros da revisão do benefício do 

autor, juros de mora, honorários advocatícios e correção monetária, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 

154/157 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 162/175, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007027-51.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.007027-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CLOVIS BEZNOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLOVIS BEZNOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO PERANTE O INSS. ACRÉSCIMO DE PERÍODO JÁ UTILIZADO NO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ART.96, III, DA LEI 8.213/91.  

I - Não pode ser utilizado para aposentadoria por tempo de serviço perante do regime geral de previdência social, 

período já utilizado no regime próprio de previdência, a teor do art. 96, III, da Lei 8.213/91. 

II - O fato de o autor ter sido filiado em duas atividades, de forma concomitante, ambas perante o INSS, uma como 

empregado e outra como profissional liberal - advogado, e já utilizado o período de empregado para fins de contagem 

no regime próprio obsta o aproveitamento do mesmo período, concomitante, agora sob a rubrica de profissional liberal, 

sem recolhimentos, para obtenção de aposentadoria por tempo de serviço perante do INSS. 

III - Excluídos os períodos concomitantes, já utilizados no regime próprio, o autor totaliza 32 anos, 10 meses e 04 dias 

de tempo de serviço até 16.12.2004, data do ajuizamento da ação, fazendo jus ao beneficio de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, a contar de 16.12.2005, data da citação, com valor calculado nos termos do art. 29, 

I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

IV - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

V - Agravo do INSS parcialmente provido (art. 557, §1º do C.P.C). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no §1º do 557 do C.P.C., 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007687-53.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007687-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO DA ROCHA REIS 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.870/91. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - A r.decisão agravada asseverou que o agravante não tem direito à revisão prevista no artigo 26 da Lei nº 8.870/94, 

uma vez que sua aposentadoria foi concedida em data anterior à vigência de tal dispositivo legal, descabendo, dessa 

forma, qualquer discussão acerca da base de cálculo a ser considerada na hipótese de sua incidência. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora interposto na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.007736-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TANIA MARIA MORENO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 285-A DO CPC. NULIDADE. RENDA MENSAL 

INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja vista 

que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, não 

se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pela parte autora e, no mérito, negar 

provimento à sua apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007814-

39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007814-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIA JOSE CASSIANO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00109-0 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 
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-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007897-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007897-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA ROSA FERRI 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 07.00.00115-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008037-91.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.008037-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ANTONIO DURANTE 

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, §1º, DO CPC. REVISÃO 

DA RENDA MENSAL INICIAL POR FORÇA DE SENTENÇA TRABALHISTA. TERMO INICIAL DO 

PAGAMENTO FIXADO A PARTIR DA CITAÇÃO DO INSS PARA COMPOR AQUELA LIDE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1657/1708 

I - Tendo o INSS sido citado em 24.11.2004 para integrar a contenda trabalhista, correta a fixação do termo inicial da 

revisão do benefício do autor a partir daquela data, momento em que o agravante tomou conhecimento da pretensão do 

aposentado, ainda que os cálculos não tenham transitado em julgado.  

II - Agravo interposto pelo réu na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 

557, §1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010369-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010369-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FILOMENA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00048-7 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011365-32.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011365-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HILLI HOLTZ 

ADVOGADO : NELSON RIBEIRO JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00054-4 1 Vr MIRACATU/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1658/1708 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.04.011423-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE TEIXEIRA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DECADÊNCIA. LEI Nº 

9.784/99. ATOS ADMINISTRATIVOS. SEGURANÇA JURIDICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU MÁ-

FÉ. 
I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II - Há respeitável entendimento jurisprudencial no sentido de que antes da edição da Lei nº 9.784/99 a Previdência 

Social tem o direito de proceder a qualquer época à revisão do ato de concessão de beneficio previdenciário quando 

eivado de ilegalidade (Súmulas 346 e 473 do STF e artigo 114 da Lei nº 8.112/90 - Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis da União). 

III - Todavia, no caso em tela não se verifica a ocorrência de ilegalidade e tampouco restou comprovada a má-fé da 

parte impetrante, não se justificando, assim, a revisão do valor do benefício apenas por mudança de interpretação 

administrativa da lei aplicável. 

IV - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011469-58.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.011469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MANOEL CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

No. ORIG. : 01.00.00074-9 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011567-72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011567-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LURDES TRAMARIN SANTANA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00097-3 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do julgamento em consonância com o 

entendimento desimentado CPC, que aplica a legislação regente da espécie submetida a na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 
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00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011651-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011651-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA GUIOTTI DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00084-4 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011943-35.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.011943-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR SOARES DE BRITO 

ADVOGADO : MILTON MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DECADÊNCIA. LEI Nº 

9.784/99. ATOS ADMINISTRATIVOS. SEGURANÇA JURIDICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU MÁ-

FÉ. 

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II - Há respeitável entendimento jurisprudencial no sentido de que antes da edição da Lei nº 9.784/99 a Previdência 

Social tem o direito de proceder a qualquer época à revisão do ato de concessão de beneficio previdenciário quando 

eivado de ilegalidade (Súmulas 346 e 473 do STF e artigo 114 da Lei nº 8.112/90 - Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis da União). 

III - Todavia, no caso em tela não se verifica a ocorrência de ilegalidade e tampouco restou comprovada a má-fé da 

parte impetrante, não se justificando, assim, a revisão do valor do benefício apenas por mudança de interpretação 

administrativa da lei aplicável. 

IV - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012343-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012343-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE APARECIDO FRANCO BUENO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

No. ORIG. : 07.00.00013-6 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 
-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012625-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012625-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO HELCIO ROTTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS NUNES DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85 

No. ORIG. : 08.00.00196-6 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. RECONSIDERAÇÃO. 
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RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. COMPENSAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. INOVAÇÃO DA LIDE. 

I - É possível a interposição de embargos de declaração em face de decisão terminativa. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Acolher nesta fase recursal o pedido de declaração de direito à renúncia mediante restituição de valores já 

recebidos a título de aposentadoria, seria permitir que o autor inovasse a lide, uma vez que seu pedido inserto na 

exordial é expresso quanto a não devolução das parcelas previdenciárias auferidas, sob pena de ferimento dos princípios 

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, dentre outros. 

IV - Agravo interposto pelo autor na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, provido para conhecer dos 

embargos de declaração, porém, rejeitá-los. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo autor na forma do artigo 

557, §1º, do Código de Processo Civil para conhecer dos embargos de declaração por ele interpostos, porém, rejeitando-

os, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012633-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012633-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOEL GABRIEL 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/172 

No. ORIG. : 08.00.00030-0 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012957-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012957-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ODAIR LOPES PIMENTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 

267, INCISO I, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.  

I - Na hipótese de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil, não se faz necessária a intimação pessoal da parte autora, sendo que o § 1º desse mesmo dispositivo somente a 

prevê quando se tratar das situações previstas em seus incisos II e III. Precedentes do STJ. 

II - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013292-17.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013292-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELIO PERALTA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/196 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - O autor, na função de torneiro mecânico, estava exposto a associação de agentes nocivos, poeira de ferro - partículas 

que se desprendem quando do esmerilhamento e torneação e a hidrocarbonetos (graxa e óleo lubrificantes), atividade 

análoga a do esmerilhador, prevista no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", 

ademais, o agente nocivo hidrocarboneto está expressamente previsto no código 1.2.11, II, do Decreto 53.831/64, 

desnecessário, portanto, laudo técnico, uma vez que refere-se a agentes previstos nos decretos previdenciários e período 

anterior ao advento Lei 9.528/97. 

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014035-

56.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.014035-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO LIMA SOARES 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014824-45.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014824-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ OTAVIO GALVAO DE FRANCA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
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TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017388-52.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.017388-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE AUGUSTO SOEIRO FILHO 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00144-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DA DE CUJUS. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR IDADE. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício da falecida (17.06.1992; fl. 16) e a data de seu 

óbito (05.05.2001; fl. 11) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15, 

II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado da falecida. 

II - A perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam sido 

preenchidos os requisitos necessários. Inteligência do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada na parte final do parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, 

passou a abranger também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade 

para obtenção deste benefício. 

IV - Restando comprovada a condição de marido, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I, §4º, 

da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de pensão por morte. 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30.10.2008; fl. 29), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
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atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente a contar do termo inicial do benefício até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, 

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 

11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

VIII - Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente 

julgamento. 

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, nos termos do "caput" do art. 461 do CPC. 

X - Apelação do autor provida em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019368-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019368-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE QUALLIO RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129 

No. ORIG. : 08.00.00054-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

 

IV - Havendo comprovação inequívoca da preexistência da incapacidade, o termo inicial do benefício por incapacidade 

pode ser fixado em data anterior à realização da perícia médica judicial. (Precedente do E. STJ). 

V - A patologia constatada na perícia médica já havia sido comprovada pela autora, por meio dos documentos 

apresentados com sua petição inicial, tornando-se conhecida do réu à data da citação. 

VI- Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019426-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019426-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138 

INTERESSADO : FATIMA ELENA NUNES RIBEIRO 

ADVOGADO : MILENA CARLA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00124-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas ao reconhecimento de atividade rural restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 

121/122 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 127/131, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020609-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020609-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221 

INTERESSADO : OS MESMOS 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00134-2 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO PERICIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II- A questão colocada em debate, relativa à fixação do termo inicial do benefício restou expressamente apreciada na 

decisão objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante e cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III-A incapacidade total e definitiva para o trabalho somente restou configurada mediante a conclusão do laudo pericial, 

razão pela qual considerado, a partir de então, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez. 

IV- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021122-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021122-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA CANDIDA GOMES 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00123-3 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento desimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado, em confronto com entendimento 

sumulado ou jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 
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00092 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021604-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021604-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA APARECIDA GONCALVES incapaz 

REPRESENTANTE : MARCIA SILVESTRE GONCALVES 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/246 

No. ORIG. : 08.00.00037-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022850-24.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.022850-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

No. ORIG. : 06.00.00072-9 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR IDADE. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. 

I - Não há nos autos documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado retorno ao labor rural 

posteriormente à data do término do último vínculo empregatício urbano ostentando pelo falecido. 
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II - Considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido (30.04.1996) e a data de seu óbito 

(12.04.2002) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e 

parágrafos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do falecido. 

III - A perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam sido 

preenchidos os requisitos necessários. Inteligência do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV - Com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada na parte final do parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, 

passou a abranger também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade 

para obtenção deste benefício. 

V - Restando comprovada a condição de esposa e de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 

16, I, §4º, da Lei n. 8.213/91. 

VI - O direito dos autores somente se consagrou com o advento da Lei n. 10.666/2003, e considerando que a citação 

ocorreu posteriormente à edição da aludida lei, bem como não havendo recurso da parte autora, há que se manter o 

disposto na r. sentença recorrida, que firmou como termo inicial do benefício a data da realização do referido ato 

processual. 

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VIII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente a contar do termo inicial do benefício até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 

11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 

10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%. 

X - O benefício deve ser implantado de imediato, nos termos do "caput" do art. 461 do CPC. 

XI - Apelação do réu desprovida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023338-

47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023338-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KATSUMITI IRIE 

ADVOGADO : CARINA SILVA REVERTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00084-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 
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-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.023703-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.005398-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DIFERENÇAS EXISTENTES. 

I - Embora a citação do INSS tenha ocorrido em 12.07.2005, o cumprimento da obrigação por parte da autarquia 

previdenciária, concernente à implantação da renda mensal revisada, somente se efetivou na competência de junho de 

2006, conforme informado à fl. 118/120. 

II - Verifica-se que ambos os cálculos apresentados pelas partes estavam corretos, existindo, entretanto, uma diferença 

entre eles, tendo em vista que a efetiva implantação da revisão judicial ocorreu um ano e dois meses depois da 

apresentação dos cálculos do recorrente. 

III - Agravo de instrumento do autor provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023835-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GENI GENEROSO CYPRIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00123-3 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. 
I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela parte autora, é indevida a concessão da tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023870-16.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.023870-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURELIA OUTRELLO PACHOLI 

ADVOGADO : CLAUDIO ALVES FRANCISCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/186 

No. ORIG. : 08.00.00136-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024706-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024706-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA JANUARIO GARCIA BARREIRA 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00121-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do julgamento em consonância com o 

entendimento desimentado CPC, que aplica a legislação regente da espécie submetida a na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024848-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024848-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA FRANCO BUENO 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/234 

No. ORIG. : 05.00.00146-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - PREEXISTÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO. 

I- O laudo pericial aponta que as enfermidades que acometem a autora lhe acarretam limitações para atividades 

laborativas de natureza parcial e temporária. 

II - O afastamento do trabalho deu-se em razão da progressão ou do agravamento de sua doença, fato este que afasta a 

alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.025608-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR MACHADO FERREIRA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 07.00.00189-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REMESSA 

OFICIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. IMPROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, alterada 

pela lei nº 10.352/2001. 

II - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por prova testemunhal idônea. 

III - Embora tenha sido juntado aos autos documento hábil a ser considerado como início de prova material, não restou 

caracterizado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual e não havendo comprovação do recolhimento das referidas 

contribuições, é de ser negado o pedido de aposentadoria de idade rural. 

V - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

VI - Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS provida. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025883-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025883-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 156/157 

INTERESSADO : MARIA MARGARIDA DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

No. ORIG. : 06.00.00062-6 1 Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. MULTA. EXCLUSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 
I - O prazo de quinze dias para cumprimento da antecipação de tutela deferida na r. sentença de primeiro grau, é exíguo 

frente aos trâmites legais necessários à implantação do beneficio, que deve dar-se até 45 (quarenta e cinco) dias após o 

beneficiário ter apresentado os documentos necessários à implantação do benefício requerido. Outrossim, observado o 

princípio da razoabilidade, a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia 
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de atraso é demasiado excessiva, vez que não se justifica que o segurado receba um valor maior a título de multa do que 

a título de prestações em atraso. 

II - A decisão embargada foi clara ao fixar o termo inicial do benefício na data da citação, esclarecendo-se na parte 

dispositiva que as prestações já recebidas pela autora a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta 

liquidação. 

III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026274-40.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.026274-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALIE FERNANDA ALVES incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO MILARÉ DOS SANTOS JUNIOR 

REPRESENTANTE : ROSANGELA APARECIDA DOMINGOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166 

No. ORIG. : 08.00.00134-8 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. PRODUÇÃO DE NOVO LAUDO SOCIAL. 

DESNECESSIDADE.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - A determinação de realização de nova perícia é faculdade do magistrado com vistas à formação do seu livre 

convencimento motivado, não se revestindo de caráter impositivo. No caso dos autos, restou consignado na decisão 

agravada que há elementos suficientes nos autos para que se tenha por comprovada a miserabilidade da autora, restando 

desnecessária a repetição do estudo social. 

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026922-20.2009.403.9999/SP 

  
2009.03.99.026922-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCIA DO SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150 

No. ORIG. : 07.00.00108-7 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 

I- Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, recebido como agravo previsto no art. 557, 

§1º, do Código de Processo Civil, o agravo regimental interposto. 

II-Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de incapacidade 

laboral da autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos, que a autora esteja 

impedida de trabalhar. 

III- A agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que pudesse 

ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença. 

IV- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027296-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : EMYLIA VICTORIA DE OLIVEIRA SERAFIM 

ADVOGADO : CONSTANTINO PIFFER JUNIOR 

REPRESENTANTE : LEIA APARECIDA DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO : CONSTANTINO PIFFER JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.00092-9 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação. 

II - Não restou demonstrada a verossimilhança do direito invocado, tendo em vista que não restou comprovada a 

qualidade de segurado do recluso. 

III - Inaplicável o disposto no §1º do art. 15, da Lei n. 8.213/91, ante a ausência de prova de exercício de trabalho por 

mais de 10 anos, assim como o disposto no §2º, vez que a própria parte autora menciona na inicial que o detento exercia 

atividade laborativa à época da prisão. 

IV - O citado vínculo empregatício não restou comprovado, nesta sede de cognição sumária, tendo em vista que a 

declaração juntada à fl. 28 possui caráter de prova testemunhal, vez que foi assinada por suposto ex-empregador que 

atestou ter o recluso trabalhado entre 01.10.2008 e 03.12.2008, período em que ele se encontrava preso. 

V - Agravo de instrumento da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028793-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DONIZETTI FERREIRA CUNHA e outro 

 
: ALMERINDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00049-9 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. 

PRESENÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

II - A parte autora apresentou aos autos documentos que evidenciam a dependência econômica, nos termos do art. 16, 

§4º, da Lei n. 8.213/91, na qualidade de companheiro e filha da falecida. 

III - Do cotejo do histórico demonstrado nos autos sobre o recebimento administrativo de diversos benefícios de 

auxílio-doença, aliado ao atestado médico de fl. 73 informando que a de cujus apresentava quadro de hipertensão 

arterial severa, já no ano de 2002, assim como o relatório de monitorização ambulatorial de pressão alta realizado em 

08.01.2009 (fl. 74/78), e levando-se em consideração que a causa mortis atestada foi "insuficiência cardíaca, 

hipertensão arterial respiratória sistêmica, sopro cardíaco", é possível concluir, pela experiência comum, que a falecida 

não se encontrava mais capacitada para trabalhar pouco antes de falecer, em face dos problemas de saúde relacionados à 

séria hipertensão arterial que a acometia, de forma ininterrupta nas 24 horas por dia, ainda que em repouso, mesmo com 

a vigência de medicação, conforme relatório de exame médico de fl. 74. 

IV - A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir 

para a previdência por estar incapacitado para o trabalho (STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido). 

V - Agravo de instrumento dos autores provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento dos autores, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030982-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030982-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA COCHONE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00150-4 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033765-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033765-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSIANY KEILA MACENO DE MIRANDA BAGGIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62 

No. ORIG. : 09.00.00016-9 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034540-50.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.034540-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159 

INTERESSADO : JAIR MARQUES 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 06.00.00063-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS 

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação do exercício de atividade rural, restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl.125/128 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl.145/152, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - A decisão embargada ressaltou o entendimento desta Corte no sentido de ser possível em matéria probatória do 

trabalhador rural estender a validade material dos documentos ao período anterior às datas neles indicadas, pois retratam 

as atividades pretéritas ao momento do preenchimento dos dados cadastrais, demonstrando, assim, o histórico 

profissional de rurícola do demandante que, aliada à prova testemunhal idônea, propicia a convicção do magistrado 

quanto ao efetivo exercício de atividade rural. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035485-37.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.035485-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1680/1708 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164 

INTERESSADO : JOSE NOEL DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 05.00.00125-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à comprovação do labor rural da parte autora, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

149/155 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 157/159, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036719-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036719-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : FLORICE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.14.007856-7 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 
-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado, em confronto com entendimento 

sumulado ou jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036953-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARYSTELA AFONSO MOREIRA 

ADVOGADO : IOVANI BRANDÃO TINI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00114-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação. 

II - O vínculo empregatício registrado em CTPS em decorrência de acordo judicial realizado na justiça trabalhista 

constitui início de prova material atinente à referida atividade laborativa (STJ - Resp nº 360992/RN; 5ª Turma; Rel. 

Min. Jorge Scartezzini; julg. 25.05.2004; DJ 02.08.2004 - pág. 476). 

III - Não obstante a ausência de depoimentos testemunhais a corroborar o início de prova material apresentado, há que 

se considerar que o caráter contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial previstos no art. 201 da Constituição da 

República ficam preservados, ante o recolhimento das contribuições previdenciárias procedida pelo empregador. 

IV - Considerando que a renda auferida pelo recluso é inferior o limite fixado pela Portaria nº 142, de 11.04.2007, há 

que se reconhecer a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício almejado. 

V- Agravo de instrumento do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037235-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037235-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : YVETE ROSA TONON MOGENTALE 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.01880-1 1 Vr PIRANGI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 
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ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037264-32.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.037264-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164 

INTERESSADO : JOSE BEZERRA PAES 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 04.00.00132-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à comprovação do labor rural da parte autora, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

143/144 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 157/158, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037485-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037485-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ALONCO PORFIRIO CAVALCANTE 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.83.002346-1 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado, em confronto com entendimento 

sumulado ou jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

-Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037602-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037602-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELE FELIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LIDIA TECHONIUK CALDEIRA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166vº 

No. ORIG. : 07.00.00085-6 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art. 557, 

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038601-51.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.038601-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67 

No. ORIG. : 07.00.00019-0 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO 

PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. TRANSFORMAÇÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL ANTERIOR A FEV/94. INAPLICABILIDADE DO IRSM DE 39,67%.  
I - Tendo a aposentadoria por invalidez do autor sido concedida por transformação do auxílio-doença, o cálculo da 

renda mensal inicial da aposentadoria segue os termos previstos no artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, já que não 

houve período de contribuição intercalado entre os dois benefícios, na forma do art. 55, II, da Lei n. 8.213/91, de modo 

a não justificar a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, do mesmo diploma legal. Precedentes do E. STJ. 
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II - Inexigível o título judicial em execução, haja vista que para a apuração da renda mensal da aposentadoria por 

invalidez do autor, com data de início em 01.05.1995, foram considerados somente os salários-de-contribuição do 

benefício de auxílio-doença, concedido em 28.12.1992, inviabilizando, assim, a aplicação da variação do IRSM, no 

percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, na forma fixada na decisão exequenda, uma vez que 

o período básico de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez é anterior a fevereiro de 1994. 

III - Agravo do embargado, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do embargado, interposto na forma do 

art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039698-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039698-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MILTON LEANDRO FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.83.007053-2 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041154-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041154-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCO AURELIO SPADA SOARES 

ADVOGADO : BASILEU VIEIRA SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.06.000034-6 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do julgamento em consonância com o 

entendimento desimentado CPC, que aplica a legislação regente da espécie submetida a na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041370-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041370-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : BENTO JOSE DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.06.008801-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do julgamento em consonância com o 

entendimento desimentado CPC, que aplica a legislação regente da espécie submetida a na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042025-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042025-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUSCELINO FREITAS SAMPAIO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96 

No. ORIG. : 07.00.00135-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC. TERMO 

INICIAL NO LAUDO PERICIAL. IMPROVIMENTO. 

I - A fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No 

caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo pericial não faz 

concluir que antes da perícia já estivessem presentes as patologias incapacitantes. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art. 557, §1º 

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042755-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042755-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IOLANDA VALENTIM DE REZENDE 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98v. 

No. ORIG. : 09.00.00010-9 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA COMPROVADA. ERRO MATERIAL. 

I - Comprovados os recolhimentos previdenciários, por período superior à carência exigida, a autora faz jus à ao exigido 

para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 48 e 142 da Lei 8.213/91. 

II - Verifica-se erro material no cômputo das contribuições efetuadas pela autora, apontada na decisão agravada como 

somando 11 anos e 7 meses de tempo de serviço (fl 97v.), vez que se constata a existência de vinculo anotado em sua 

CTPS no período de 02.05.2007 a 19.12.2007, contabilizando 12 anos e 5 meses. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. Erro material conhecido de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, e 

conhecer de ofício o erro material apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043041-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043041-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : PEDRO TAMOTSU HARA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.19.011922-0 2 Vr GUARULHOS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1687/1708 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do julgamento em consonância com o 

entendimento desimentado CPC, que aplica a legislação regente da espécie submetida a na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045031-63.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.045031-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOAO MARIA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00063-7 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do julgamento em consonância com o 

entendimento desimentado CPC, que aplica a legislação regente da espécie submetida a na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046355-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046355-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PASCHOAL VIUDES SANCHES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA LISBOA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107 

No. ORIG. : 03.00.00321-9 7 Vr OSASCO/SP 
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EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20, §º, DO CPC. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de ação cautelar de exibição de documento e considerado o baixo grau de complexidade da presente 

causa, considero razoável a fixação da verba honorária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), em conformidade com o 

§ 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, consoante constou da decisão agravada. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048564-

83.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.048564-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : BENEDITO APARECIDO ROSSI 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 232/234 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 07.00.00182-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE.  

I - Compulsando os autos, verifica-se que houve equívoco na contagem do tempo de serviço do autor efetuada à fl. 235, 

uma vez que o vínculo empregatício de 01.06.1979 a 17.06.1980 foi computado como comum, ainda que o INSS tenha 

reconhecido administrativamente a sua natureza especial, em flagrante prejuízo ao segurado. 

II - Somando-se o acréscimo decorrente da conversão do período desempenhado em condições especiais àquele tempo 

de serviço já reconhecido administrativamente, totaliza o autor 31 anos, 04 meses e 24 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 07 

meses e 25 dias até 17.10.2002 (data do requerimento administrativo). 

III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo autor acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo autor, com efeito 

modificativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048749-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048749-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE MARIA DE BARROS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126 

No. ORIG. : 06.00.00132-4 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. 

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo 

concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora. 

II - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido, a prova 

testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não contemporânea 

aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como agricultor. 

III - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas 

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048873-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048873-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LUIZ MARMO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 358/362 

No. ORIG. : 06.00.00167-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI Nº 

11.960/2009. INAPLICABILIDADE.  

I - Não há que se falar em aplicabilidade dos critérios previstos no artigo 1°-F da Lei nº 9.494/97, com redação 

atualizada pela Lei nº 11.960/2009, uma vez que a nova legislação deve incidir seus efeitos sobre fatos ocorridos 

posteriormente à sua vigência, sendo vedada, em princípio, a sua aplicação retroativa. 

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049031-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : KAUA YAKO REGINALDO incapaz 

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO 

REPRESENTANTE : CLEONICE DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00212-0 2 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA 

APOSENTADORIA POR IDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL. 

VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - Restando comprovada a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I, §4º, da 

Lei n. 8.213/91. 

II - O compulsar dos autos revela que o falecido, não obstante contasse com mais de 120 contribuições, não fazia jus à 

prorrogação do período de "graça" prevista no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, porquanto ocorreu interrupção que 

acarretou a perda de sua qualidade de segurado em virtude da ausência de recolhimento entre abril de 1980 a março de 

1982 e entre outubro de 1986 a abril de 1989. Insta ressaltar também que não há nos autos qualquer elemento probatório 

a indicar a existência de enfermidade que pudesse ter tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período que 

antecedeu seu óbito. 

III - Malgrado o de cujus constasse como marceneiro na certidão de óbito, não houve protesto pela produção de prova 

testemunhal, restando incomprovado o exercício de atividade remunerada abrangida pelo RGPS. 

IV - Considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício ostentado pelo falecido (02.01.1997; fl. 23) e 

a data de seu óbito (24.12.2004) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" estabelecido 

no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do falecido. 

V - A perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam sido 

preenchidos os requisitos necessários. Inteligência do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

VI - Com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada na parte final do parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, 

passou a abranger também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade 

para obtenção deste benefício. 

VII - O valor do benefício deve ser fixado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

VIII - Considerando que o autor possuía menos de 16 anos de idade por ocasião do óbito de seu pai, há que se afastar a 

incidência de prescrição contra ele, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91, razão pela 

qual o início de fruição do benefício deve ser fixado na data do óbito. 

IX - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

X - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas anteriores à citação, e de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

XI - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 
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redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, na forma 

prevista no art. 20, §4º, do CPC. 

XII - O benefício deve ser implantado de imediato, nos termos do "caput" do art. 461 do CPC. 

XIII - Apelação do autor provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049131-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FATIMA LUZIA ESTANISLAU DE MELLO e outros 

 
: LETICIA CASSIA ESTANISLAU DOS SANTOS incapaz 

 
: LARISSA STEFANIE ESTANISLAU DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

REPRESENTANTE : FATIMA LUZIA ESTANISLAU DE MELLO 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00196-8 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA 

PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 

INAPLICÁVEL. JUSTIÇA GRATUITA. 
I - Comprovada nos autos a condição de companheira e de filha, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

§ 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - O compulsar dos autos revela que o falecido não fazia jus à prorrogação do período de "graça" prevista no art. 15, 

§1º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que contava com menos de 120 contribuições mensais, consoante se pode ver da 

contagem de tempo de serviço. Por outro lado, é possível inferir, pela experiência comum, que após o termo final de seu 

último vínculo empregatício (10.10.2000), o de cujus encontrava-se desempregado, posto que os vários contratos de 

trabalho denotam sua preocupação em manter-se empregado, não tendo alcançado tal objetivo em razão das 

dificuldades existentes no mercado de trabalho. Em síntese, mesmo considerando a prorrogação do período de "graça" 

prevista no art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, restou configurada a perda de qualidade de segurado do falecido, pois entre a 

data do término de seu último vínculo empregatício (10.10.2000) e a data de seu óbito (23.09.2003) transcorreram mais 

de 24 meses. 

III - Incabível cogitar-se acerca do cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à 

aplicação do art. 102 da Lei n. 8.213/91, vez que, considerando o ano em que ocorrera o óbito (2003), mister se fazia a 

comprovação de 132 meses de contribuição, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, porém se demonstrou o recolhimento 

de 65 contribuições mensais, consoante documento de fl. 32, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

IV - Em se tratando de beneficiárias da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

V - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do réu, restando prejudicada a apreciação 

do recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00130 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049567-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049567-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ABILIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/237 

No. ORIG. : 05.00.00106-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICISTA. CONJUNTO PROBATÓRIO.  

I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Em que pese ser, em regra, necessária a apresentação de formulário de atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40) 

em que a empresa descreva os agentes nocivos a que se expunha o trabalhador para fins de contagem especial, o 

formalismo, dirigido principalmente à seara administrativa, não deve ser de tal monta que apresente óbice ao 

reconhecimento do direito, podendo o magistrado, em ampla cognição, levando em conta todos os elementos dos autos, 

formar convicção sobre a justeza do pedido. 

III - Os formulários de atividade especial (SB-40), que informam a exposição à eletricidade acima de 220 volts, 

inclusive em redes aéreas de transmissão e distribuição. Estes dados aliados aos contratos de trabalho na condição de 

eletricista, e à prova testemunhal (fl.177/178 e fl.188/189) sendo os depoimentos uníssonos ao afirmar que o autor 

sempre exerceu a função de eletricista, inclusive em grande empresa de energia - Eetroluz -, suprem a falta de 

formulários para todos os períodos que se pretende comprovar, muitos deles da década de 50/70, mostra-se suficiente a 

demonstrar que o autor estava inserido na categoria profissional que o legislador previdenciário objetivou proteger., 

código 1.1.8 do Decreto do Decreto 53.831/64 "eletricista, cabistas e outros". 

IV - Em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a 

jornada, assim, desnecessária a prova de habitualidade e permanência reclamada pelo agravante. 

V - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050337-66.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.050337-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIDES BITELI 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 763/765 

No. ORIG. : 06.00.00029-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1693/1708 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

AVERBAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o exercício de atividade antes das datas neles assinaladas. 

II - É notória a dificuldade de os trabalhadores rurais e assemelhados na obtenção de documentos comprobatórios de 

exercício de atividade antes da ocorrência de determinados eventos (alistamento militar, casamento, nascimento de 

filhos, etc), que propiciam a formalização de tal condição, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores 

do direito ao reconhecimento de tempo de serviço de efetivo labor rural. 

III - Agravo interposto pelo réu (art.557, §1º do C.P.C.) improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050589-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050589-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JULIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/143 

No. ORIG. : 05.00.00204-9 3 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AJUDANTE DE CAMINHÃO. 

CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I - O Colendo STJ já exarou entendimento no sentido de que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; 

julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

II - Em que pese os decretos previdenciários posteriores não indicarem a categoria profissional de ajudante de 

caminhão, é de se manter o reconhecimento do exercício sob condições especiais nos períodos de 01.03.1972 a 

01.04.1974, de 01.05.1974 a 31.05.1980 e de 01.07.1980 a 01.07.1981, em que o autor exerceu tal atividade, com fulcro 

no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64. 

III - Insta ressaltar que os argumentos utilizados pelo agravante não encontram respaldo na seara administrativa 

previdenciária que rotineiramente faz uso de ambos os decretos indistintamente, conforme já se verificou em inúmeros 

processos administrativos que chegam a esta Corte. Assim, caso aplicada, tão-somente na seara judicial, a tese do 

agravante que sustenta a revogação do Decreto 53.831/64, constituiria em flagrante violação ao princípio da isonomia. 

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055963-66.2008.403.9999/SP 

  
2008.03.99.055963-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LUZIA EDIVINA FAVARO THEODORO e outro 

 
: NAIARA CRISTINA THEODORO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

SUCEDIDO : JOSE THEODORO falecido 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 225/228 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00105-5 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Verifica-se que houve equívoco na contagem do tempo de serviço do falecido autor efetuada à fl. 229, uma vez que 

foi suprimido período de 12.06.1992 a 30.09.1992, ainda que o INSS o tenha computado administrativamente (fl. 

39/41), em flagrante prejuízo ao segurado. 

II - Em realidade, o falecido autor totalizou 31 anos, 01 mês e 29 dias de tempo de serviço até 05.11.1998, data do 

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo autor acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo autor, com efeito 

modificativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056467-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056467-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE PINHEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00110-3 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056717-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056717-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SERGIO RUBENS DE ARAUJO VASCONCELLOS 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 590/594 

No. ORIG. : 07.00.00050-4 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. PEDIDO ALTERNATIVO DE 

COMPENSAÇÃO COM OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO DA LIDE. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

VI - Não se conhece do recurso em tópico que contenha razões inovadoras da lide sob pena de ferimento dos princípios 

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, dentre outros. 

VII - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido em 

parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do recurso interposto pela parte autora na forma 

do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057032-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057032-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE APARECIDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00204-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do julgamento em consonância com o 

entendimento desimentado CPC, que aplica a legislação regente da espécie submetida a na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058878-35.2001.4.03.9999/MS 

  
2001.03.99.058878-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ALINI BRINDAROLLI SIMIONI incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA FREITAS LIUTI 

REPRESENTANTE : EDINA BRINDAROLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00443-0 2 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento desimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058960-22.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058960-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/165 

No. ORIG. : 08.00.00023-5 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO. ATIVIDADES 

RURAIS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

I - Embora seja tranqüila na jurisprudência pátria a necessidade de indenização do tempo de labor rural para fins de 

aproveitamento para aposentação no serviço público, diante da necessidade de compensação financeira a ser realizada 

entre o regime previdenciário comum e o do servidor público (arts. 201, § 9º, da Constituição Federal e 96, IV, da Lei nº 

8.213/91), é dever da Autarquia expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondente, uma vez que o direito à expedição de certidão é assegurado a todos, na forma do 

artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição da República. 

II- A pessoa jurídica de direito público a que vinculada o servidor, ela sim, no momento de instituir eventual beneficio 

em seu favor, poderá condicionar o cômputo do período de labor rural à indenização a que se refere a legislação 

previdenciária, para fins de contagem recíproca. 

III - Mantida a decisão agravada, que determinou ao INSS a expedição de certidão de tempo serviço, podendo, 

entretanto, constar a ressalva de que, para fins de contagem recíproca junto ao serviço público, dependerá da 

correspondente indenização. 

IV - Agravo interposto pelo INSS na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060648-05.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.060648-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HILDA LUZIA COSTA MACEDO 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 92.00.00047-4 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. JUROS. CÔMPUTO DE FORMA DECRESCENTE. 
 

-Embargos de declaração em que se alega a existência de omissão no v. acórdão embargado, em relação à ausência de 

pronunciamento pelo colegiado, sobre a forma de cômputo dos juros moratórios. 

-Os juros de mora incidem, à ordem de 0,5% (meio por cento) ao mês, de modo decrescente, a partir d citação, e de 

forma globalizada, para as parcelas anteriores a tal ato, e, após 10/01/2003, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 
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consoante disposto no Código Civil (art. 406), e no CTN (art. 161, § 1º), estendendo-se até a data de elaboração da 

conta de liquidação. Precedentes desta Décima Turma. 

-Cálculo de liquidação elaborado pelo exequente em desconformidade com o título executivo judicial e com as regras 

previstas no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

242, de 3 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal e Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

-Escorreita a conta apresentada pelo INSS, a execução deve prosseguir pelo valor nesta apurado. 

-Embargos de declaração acolhidos. Remessa oficial prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063479-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063479-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO SALOMAO PEIXINHO 

ADVOGADO : ABIUDE CAMILO ALVES (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102 

No. ORIG. : 07.00.00042-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO DE POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. LEI 10.741/2003, 

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. APLICABILIDADE.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. 

II - Ainda que a norma do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, do benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia 

benefício incapacidade e que há outro membro da família que recebe benefício por igual motivo, vez que a equiparação 

entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela própria Constituição da 

República (art. 203, V). 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º, CPC) improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085513-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085513-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NILZA SOARES DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : ADRIANA CARDOSO DO AMARAL MIOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00021-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Matéria discutida nos autos decidida monocráticamente, nos termos do art. 557 do CPC, com base em entendimento 

jurisprudencial dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado, reiteradamente, pela Décima Turma deste 

Tribunal. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087145-31.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087145-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA SCATOLIN RETUCI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 01.00.00050-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 
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-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096892-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096892-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GUIDO GONCALVES 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.006883-9 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

-Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

-Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso próprio. 

Precedentes do STF. 

-Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

-Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096624-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096624-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : LAURINDO PERENHA PERES e outros 

 
: LEANDRO PERENHA PERES 

 
: NATANAEL VITOR PERENHA PERES incapaz e outro 

 
: NATALIA APARECIDA PERENHA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 2006.61.06.009520-1 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

-Não merece reforma decisão monocrática proferida nos moldes do art. 557 do CPC, que aplica a legislação regente da 

espécie submetida a julgamento em consonância com o entendimento sedimentado na Turma Julgadora. 

-Inexistência de demonstração, por parte do agravante, de estar o provimento atacado em confronto com entendimento 

dominante no órgão colegiado. 

-Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 3836/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.017770-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA 

SUCEDIDO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

APELADO : ALBERTO ZUZZI 

ADVOGADO : LAURINDO DIAS MINHOTO e outros 

No. ORIG. : 00.00.45764-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. À vista do disposto na Resolução n° 392, de 19 de março de 2010, ambas do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar na Justiça Federal de São 

Paulo/SP, situada à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 30/04/2010 às 10:00hs. 

Para tanto, determino: 

 

a) A INTIMAÇÃO pessoal do Sr. ALBERTO ZUZZI, acerca da data e do horário designados para a audiência de 

conciliação; 

 

b) A INTIMAÇÃO do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na pessoa do seu representante legal, dando-se ciência da 

data e do horário em que se realizará a audiência de conciliação supracitada; 

 

c) A INTIMAÇÃO, dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009006-76.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.009006-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA 

APELADO : OSWALDO LATERRA espolio e outros 

ADVOGADO : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

CODINOME : OSVALDO LATERRA 

REPRESENTANTE : THEREZA DE BETTINI DENARDI LATERRA 

ADVOGADO : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

APELADO : RENATO LA TERRA 

 
: THEREZA LA TERRA LENZI 

 
: ROBERTO LENZI 

 
: OSWALDO LENZI 

 
: BEATRIZ MENEGHEL LA TERRA 

 
: EUZA MARIA MESSIAS LENZI 

 
: VALDIRA DELLA TERRA GOMES 

 
: ANGELA PAULINA DELLA TERRA FERREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

CODINOME : MARIA ANGELA PAULINA DELLA TERRA FERREIRA 

APELADO : JOSE ANTUNES FERREIRA 

 
: CRISPIM GOMES GALINDO 

 
: EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

ADVOGADO : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

INTERESSADO : ANTONIO ADEMIR CAPELINI e outros 

 
: OSVALDO ROMA 

 
: OSMAR ROMA 

ADVOGADO : FERNANDO MENDES DE ALMEIDA 

ENTIDADE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

No. ORIG. : 00.06.67200-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. À vista do disposto na Resolução n° 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar no Fórum Pedro Lessa, 

Justiça Federal de São Paulo, Sala de Conciliação, situado à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Bela Vista, para o dia 

30/04/2010 às 10:00hs. Para tanto, determino: 

 

a) A INTIMAÇÃO PESSOAL dos expropriados, THEREZA DE BETTINI DENARDI LATERRA, RENATO 

LATERRA, BEATRIZ MENEGUEL LATERRA, VALDIRA DELATERRA GOMES, CRISPIM GOMES 

GAZINDO, ROBERTO LENZI, EUZA MARIA MESSIAS LENZI, JOSÉ ANTUNES FERREIRA, THEREZA 

LATERRA LENZI, OSVALDO LENZI, MARIA ÂNGELA PAULINA DELATERRA FERREIRA E JOSÉ 

ANTUNES FERREIRA e do ESPÓLIO DE OSVALDO LATERRA, na pessoa de sua inventariante; 

 

b) A INTIMAÇÃO PESSOAL dos interessados ANTÔNIO ADEMIR CAPELINI, IVETE APARECIDA ROMA 

CAPELINI, OSVALDO ROMA, MARIA HELENA MARCON ROMA, OSMAR ROMA e SÔNIA MARIA 

RODRIGUES ROMA acerca do local, data e horário designados para a audiência de conciliação; 

 

c) A INTIMAÇÃO do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na pessoa de seu representante legal, dando-se ciência do 

local, data e horário em que se realizará a audiência de conciliação supracitada e 

 

c) A INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, do local, data e horário designados para audiência 

de conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014436-21.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.014436-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LEONICE DOS SANTOS CAMARGO 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

1. À vista do disposto na Resolução n° 392 de 19 de março de 2010, ambas do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar na Justiça Federal de São 

Paulo/SP, situada à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 28/04/2010 às 10:00hs. 

Para tanto, determino: 

 

a) A INTIMAÇÃO pessoal da Sra. LEONICE DOS SANTOS CAMARGO, parte Impetrante do presente feito, acerca 

da data e do horário designados para a audiência de conciliação; 

 

b) A INTIMAÇÃO do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na pessoa do seu representante legal, dando-se ciência da 

data e do horário da audiência de conciliação supracitada; 

 

c) A INTIMAÇÃO, dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013962-16.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013962-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

APELADO : MARIA ELZA TEIXEIRA 

ADVOGADO : GILBERTO CURSINO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

 

1. À vista do disposto na Resolução n° 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar na Justiça Federal de São 

Paulo/SP, situada à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 27/04/2010 às 10:00hs. 

Para tanto, determino: 

 

a) A INTIMAÇÃO pessoal da Sra. MARIA ELZA TEIXEIRA, acerca da data e do horário designados para a audiência 

de conciliação; 

 

b) A INTIMAÇÃO do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na pessoa do seu representante legal, noticiando a data e o 

horário em que se realizarão a audiência de conciliação; 
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c) A INTIMAÇÃO, dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008705-70.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.008705-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VALFRAN IND/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO VEIGA 

DESPACHO 

1. À vista do disposto na Resolução n° 392 de 19 de março de 2010, ambas do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar na Justiça Federal de São 

Paulo/SP, situada à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 28/04/2010 às 10:00hs. 

Para tanto, determino: 

 

a) A INTIMAÇÃO de VALFRAN INDDÚSTRIA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA., na pessoa de seu 

representante legal, acerca da data e do horário designados para a audiência de conciliação, na qual comparecerá 

acompanhado de preposto devidamente autorizado a conciliar ou transigir, ainda que sob limites determinados; 

 

b) A INTIMAÇÃO, dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001927-57.2006.4.03.6115/SP 

  
2006.61.15.001927-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : ROSIMEIRE DONIZETE AUGUSTO DE PAULA 

ADVOGADO : CLAUDIO ALVES FRANCISCO e outro 

PARTE RÉ : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. À vista do disposto na Resolução n.º 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar na Justiça Federal de São 

Paulo/SP, situada à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 27/04/2010 às 10:00hs. 

Para tanto, determino: 

 

a) A INTIMAÇÃO pessoal da Sra. ROSIMEIRE DONIZETE AUGUSTO DE PAULA, parte Impetrante do presente 

feito, acerca da data e do horário designados para a audiência de conciliação; 
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b) A INTIMAÇÃO pessoal do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na pessoa do seu representante legal, noticiando a 

data e o horário em que se realizarão a audiência de conciliação; 

 

c) A INTIMAÇÃO, dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001282-43.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001282-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA 

APELADO : REGINALDO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DANIELA LEONARDI DE CAMARGO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. À vista do disposto na Resolução n° 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar na Justiça Federal de São 

Paulo/SP, situada à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 28/04/2010 às 10:00hs. 

Para tanto, determino: 

 

a) A INTIMAÇÃO pessoal do Sr. REGINALDO NASCIMENTO, parte Apelada do presente feito, acerca da data e do 

horário designados para a audiência de conciliação; 

 

b) A INTIMAÇÃO do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na pessoa do seu representante legal, dando-se ciência da 

data e do horário da audiência de conciliação supracitada; 

 

c) A INTIMAÇÃO, dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-90.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.002241-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EDMAR SERGIO LINO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR e outro 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO VEIGA 

DESPACHO 

1. À vista do disposto na Resolução n.º 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar na Justiça Federal de São 

Paulo/SP, situada à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bairro Bela Vista, para o dia 23/04/2010 às 

10:00hs. Para tanto, determino: 

a) A INTIMAÇÃO pessoal do Sr. EDMAR SÉRGIO LINO, parte Apelante do presente feito, acerca da data e do 

horário designados para a audiência de conciliação; 
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b) A INTIMAÇÃO do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na pessoa do seu representante legal; 

c) A INTIMAÇÃO, dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001478-10.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.001478-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : OSANA SCHUINDT KODJAOGLANIAN 

APELADO : JUVENAL LOPES DE CAMARGO espolio e outro 

 
: DEZULINA ANTONIA DE CAMARGO espolio 

ADVOGADO : CARMO LOPES DE CAMARGO 

REPRESENTANTE : CARMO LOPES DE CAMARGO 

ADVOGADO : CARMO LOPES DE CAMARGO 

No. ORIG. : 00.09.39772-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. À vista do disposto na Resolução n° 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar na Justiça Federal de São 

Paulo/SP, situada à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 30/04/2010 às 10:00hs. 

Para tanto, determino: 

 

a) A INTIMAÇÃO pessoal do Dr. CARMO LOPES DE CAMARGO, por si e como representante dos Espólios de 

JUVENAL LOPES DE CAMARGO e de DEZULINA ANTONIA DE CAMARGO (fls. 301/302), acerca da data e do 

horário designados para a audiência de conciliação; 

 

b) A INTIMAÇÃO, dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004176-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004176-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GUACU S/A PAPEIS E EMBALAGENS 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

No. ORIG. : 01.00.00117-2 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

1. À vista do disposto na Resolução n.º 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar na Justiça Federal de São 

Paulo/SP, situada à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bairro Bela Vista, para o dia 23/04/2010 às 

10:00hs. Para tanto, determino: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1707/1708 

a) A INTIMAÇÃO pessoal da GUAÇU S/A PAPÉIS E EMBALAGENS, na pessoa de seu representante legal, parte 

Apelante do presente feito, acerca da data e do horário designados para a audiência de conciliação; 

 

b) A INTIMAÇÃO do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na pessoa do seu representante legal; 

 

c) A INTIMAÇÃO, dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001372-05.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.001372-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO VEIGA 

APELADO : AILTON FONSECA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LARA BEATRIZ FRANCO AZEVEDO ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. À vista do disposto na Resolução n° 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar na Justiça Federal de São 

Paulo/SP, situada à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 27/04/2010 às 10:00hs. 

Para tanto, determino: 

 

a) A INTIMAÇÃO pessoal do Sr. AILTON FONSECA DE OLIVEIRA, acerca da data e do horário designados para a 

audiência de conciliação; 

 

b) A INTIMAÇÃO do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na pessoa do seu representante legal, noticiando a data e o 

horário em que se realizarão a audiência de conciliação; 

 

c) A INTIMAÇÃO, dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001527-38.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.001527-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA 

APELADO : TATIANA DA SILVA MOURA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DRUZIANI e outro 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2010 1708/1708 

1. À vista do disposto na Resolução n° 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a se realizar na Justiça Federal de São 

Paulo/SP, situada à Av. Paulista, 1.682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 23/04/2010 às 10:00hs. 

Para tanto, determino: 

 

a) A INTIMAÇÃO pessoal do Sr. TATIANA DA SILVA MOURA, acerca da data e do horário designados para a 

audiência de conciliação; 

 

b) A INTIMAÇÃO do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na pessoa do seu representante legal, noticiando a da data 

e o horário em que se realizarão a audiência de conciliação; 

 

c) A INTIMAÇÃO, dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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